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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

DEcREto Nº 3.701, DE 8 DE fEvEREiRo DE 2024
altera o anexo único do decreto estadual nº 2.193, de 24 de fevereiro de 2022, que consolida a relação de rodovias que integram o subsistema rodo-
viário estadual (srePa).
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição estadual, e
considerando o disposto no art. 5º da lei estadual nº 9.210, de 13 de janeiro de 2021,
decreta:
art. 1º  o anexo único do decreto estadual nº 2.193, de 24 de fevereiro de 2022, passa a vigorar com a redação do anexo único deste decreto.
art. 2º  revoga-se o decreto estadual nº 3.425, de 24 de outubro de 2023.
art. 3º  este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 8 de fevereiro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ANExo úNico
aNExo úNico (DEcREto EstADuAL Nº 2.193, DE 2022)
tABELAs DEscRitivAs DAs RoDoviAs QuE iNtEGRAM o suBsistEMA RoDoviÁRio Do EstADo Do PARÁ (sREPA)
tabela 1 – relação descritiva das rodovias, estradas e acessos estaduais do subsistema rodoviário do estado do Pará

siGLA DA RoDoviA PRiNciPAis PoNtos DE PAssAGEM
br-222 entr. Pa-150 (a) (Morada Nova) – Ponte sobre rio tocantins – entr. br-153/230/Pa-150 (b) (Marabá)
br-316 entr. alameda Moça bonita (limite belém/ananindeua) – entr. Pa-402 – entr. Pa-150 – entr alça viária – entr. Pa-404
Pa-102 entr. br-308 (vila bastião) – entr. br-316
Pa-108 entr. br-308 – benjamin constant – vila Quatro bocas – cacoal do Peritoró – entr. br-316 (a) – entr. br-316 (b) – rio Piriá (japiim) – entr. Pa-252 (vila cristal) – rio Uraim – entr. Pa-256
Pa-112 entr. br-308 (bragança) – rio caeté (vila Mocajuba) – campinho – entr. br-316

Pa-124
salinópolis – entr. Pa-444 – entr. Pa-442 (Nazaré) – entr. Pa-326 – entr. Pa-440 – entr. Pa-324 (santa luzia) – entr. Pa-446 (jaburu) – entr. Pa-242 (capanema) – entr. br-308 (capanema) – entr. br-316 (a) 

(capanema) – entr. br-316 (b) – Pa-322/Pa-436 (boa esperança) – entr. Pa-251 (a) (ourém) – entr. Pa-251 (b) (ourém) – entr. Pa-253 (a) (capitão Poço) – entr. Pa-253 (b) (capitão Poço) – boca Nova – 
garrafão do Norte – entr. Pa-252 (fundo de Pote) – Nova esperança do Piriá

Pa-125 entr. br-010 – Km 13 – entr. Pa-256 (Paragominas) – Km 16,2 – entr. acesso ao aeroporto – entr. br-010 (Ulianópolis)

Pa-127 Maracanã – vila do km 39 – vila do km 32 – entr. Pa-326 (a) – entr. Pa-220 – entr. Pa-426 – entr. Pa-395 – entr. Pa-326 (b) – entr. Pa-242 (igarapé-açu) – entr. br-316 (a) – entr. br-316 (b) – entr. Pa-420 
(3 de outubro) – travessia do rio guamá (são domingos do capim) – entr. Pa-253 (Perseverança) – entr. Pa-252

Pa-136 abade – curuçá – entr. Pa-318 – entr. Pa-220 (cristo alves) – entr. Pa-375 – entr. Pa-238 (terra alta) – entr. Pa-242 (a) – entr. Pa-242 (b) (Quatro bocas) – entr. Pa-320 (castanhal) – entr. br-316 (a) (casta-
nhal) – entr. br-316 (b) (castanhal) – entr. Pa-460 – entr. Pa-420 (inhangapi)

Pa-140
são caetano de odivelas – entr. Pa-412 – entr. Pa-238 (a) – entr. Pa-238 (b) – entr. Pa-241 (santo antônio do tauá) – entr. Pa-242 – entr. br-316 (a) (santa izabel do Pará) – entr. br-316 (b) (santa izabel 
do Pará) – entr. Pa-460 – entr. Pa-414 (santa Quitéria) – trav. rio guamá (bujaru) – entr. Perna leste – entr. Pa- 466 (curva) – entr. Pa-252 (a) (comissário) – entr. Pa-252 (b) (concórdia do Pará) – entr. 

Pa-451 – entr. Pa-256 – rio capim – entr. Pa-263 – rio surubiju – entr. br-222 (rondon do Pará)

Pa-150
entr. rodovia Mário covas – entr. rodovia do 40 Horas – entr. estrada do curuçambá – entr. av. zacarias de assunção (ananindeua) – entr. br-316 (a) – entr. br-316 (b) – entr. av. liberdade – Ponte sobre o 
rio guamá – entr. Perna leste – Ponte sobre o rio acará – entr. Perna sul – entr. Pa-252 – entr. Pa-256 (a)/Pa-475 – entr. Pa-256 (b) – tailândia – aparecida – entr. Pa-263 (goianésia do Pará) – entr. Pa-151 

(jacundá) – Nova ipixuna – entr. br-222 (Morada Nova)

Pa-151
cafezal – entr. Pa-481 (barcarena) – entr. acesso ao Porto arapari – entr. Pa-483/alça viária – entr. Pa-403 – entr. Pa-252 (a) (colônia velha) – entr. Pa-252 (b) – entr. Pa-407 (igarapé-Miri) – Ponte sobre o 
rio igarapé-Miri – travessia do rio Meruú – entr. Pa-467 – entr. Pa-469 – entr. Pa-256 (a) – entr. Pa-471 – entr. Pa-256 (b) (Mocajuba) – baião – são joaquim de ituquara – entr. Pa-263 – igarapé canoa – 

entr. Pa-150 (jacundá)

Pa-154 Muaná – rio afuá – entr. br-417 – rio anabiú – rio Marajó – entr. Pa-396 - entr. Pa-392 (Mutá) – entr. acesso à cachoeira do arari (santa eliza) – travessia do rio camará – entr. acesso ao Porto camará (vila 
União) – entr. acesso à Monsarás – entr. acesso à joanes – salvaterra – travessia do rio Paracauari (soure) – acesso à Praia do Pesqueiro – cajuúna

Pa-157 santa cruz do arari – entr. Pa-392 – entr. br-417 – curralinho
Pa-159 breves – Km 4,3 – vila aprocotane – rio guajará – entr. br-417 (a) (anajás) – entr. br-417 (b) – chaves
Pa-160 rod. Munic. faruk salmem – entr. Pa-275 (Parauapebas) – canaã dos carajás

Pa-167 Gurupá – Entr. PA-364 – Rio Paracupi – Senador José Porfírio – Entr. BR-230 (A)/PA-258 – Rio Xingu – Altamira – Entr. PA-230 (B) – Iriri – Rio Iriri – Igarapé Cajueiro – Igarapé Pilão – Rio Pardo – Afluente do 
rio iriri – igarapé cachoeira – rio caeté – rio baú – rio xixé – entr. br-235

Pa-192 entr. Pa-257 (santo Hilário) – Mineradora alcoa – rio aruã – entr. Pa-260 – rio arapiuns – entr. Pa-265 (itaituba)
Pa-220 entr. Pa-136 (cristo alves) – Monte alegre do Maú – rio Marapanim (cristolândia) – Matapiquara – entr. Pa-395 (a) – entr. Pa-395 (b) – entr. Pa-127/Pa-326
Pa-235 travessia rio araguaia – entr. Pa-327/Pa-463 (santa Maria das barreiras)
Pa-238 colares – travessia furo da laura (Penhalonga) – entr. Pa-140 (a) – entr. Pa-140 (b) – rio Mojuim (Marabitana) – entr. Pa-136 (terra alta)
Pa-241 espírito santo do tauá – entr. Pa-140 (santo antônio do tauá)

Pa-242 entr. Pa-150 (av. independência) – entr. Pa-404 – entr. Pa-391 – entr. Pa-140 – entr. Pa-136 (a) (Quatro bocas) – entr. Pa-136 (b) – entr. Pa-320 (a) – são francisco do Pará – entr. Pa-320 (b)/Pa-326 (jam-
buaçu) – entr. Pa-127 (igarapé-açu) – entr. Pa-426 (caripi) – vila são luiz – rio Maracanã (livramento) – Nova timboteua – entr. Pa-324 (cabeça) – Peixe-boi – entr. Pa-124 (capanema)

Pa-251 entr. br-010 (são Miguel do guamá) – tucumandeua – conceição de ourém – entr. Pa-124 (a) (ourém) – entr. Pa-124 (b) – entr. br-316 (estiva)

Pa-252
abaetetuba – entr. Pa-409 – entr. Pa-151 (a) (colônia velha) – entr. Pa-151 (b) – Ponte sobre rio Moju – entr. Pa-475 – vila castanhandeua – entr. Perna sul (Pa-150 Planejada) – travessia rio acará (acará) – 
entr. Pa-140 (a) (comissário) – entr. Pa-140 (b) (concórdia do Pará) – Ponte sobre rio capim – entr. Pa-127 – entr. br-010 (a) (Mãe do rio) – entr. br-010 (b) (Mãe do rio) – arauaí – entr. Pa-124 (fundo do 

Pote) – entr. Pa-108 (vila cristal) – divisa Pa/Ma

Pa-253 entr. Pa-127 (Perseverança) – entr. br-010 (a) – entr. br-010 (b) (Quatorze) – irituia – entr. Pa-124 (a) (capitão Poço) – entr. Pa-124 (b) (capitão Poço) – rio guamá – colônia do broca – entr. br-316 (vila 
Pitoró)

Pa-254
faro (rio Nhamundá) – entr. Pa-441 – travessia rio trombetas – entr. br-163 (a)/Pa-439 (onças) – entr. Pa-437 – entr. Pa-429 (cipoal) – rio Mamiá – rio curuá – boca Nova – entr. br-163 (b)/Pa-427 (são 
joão) – rio Maicuru – entr. Pa-423 (Miúdo/Placas) – limão – entr. Pa-419 (jutuarana) – rio jauari – comunidade cupim – igarapé cuminaú – rio Parú – igarapé serra azul – igarapé caracaru – divisa Pa/aP 

(Monte dourado)
Pa-255 entr. Pa-423 (Monte alegre) – termas sulfurosas – colônia agrícola Nacional do Pará – rio Maicurú (calçu) – entr. vicinal cuamba (Murumuru) – santana do tapará

Pa-256 Mocajuba – entr. Pa-151 (a) – entr. Pa-471 – entr. Pa-151 (b) – travessia rio Moju – entr. Pa-150 (a) – entr. Pa-150 (b)/Pa-475 – travessia do rio alto acará – vila forquilha – entr. Pa-451 – entr. Pa-140 – 
travessia rio capim – entr. br-010 – entr. Pa-125 (Paragominas) – entr. Pa-108 – divisa Pa/Ma (rio gurupi)

Pa-257 juruti – entr. Pa-192 (santo Hilário) – estiva (limite juruti/santarém) – entr. acesso a curuaí – entr. vicinal aninduba – Patacho

Pa-258 rio tocantins – entr. br-422 – rio iriurana – rio anapu – entr. br-230/Pa-167 (belo Monte)

Pa-260 entr. Pa-192 – divisa Pa/aM (aM-245)
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Pa-263 entr. br-422 (tucuruí) – Hidroelétrica de tucuruí – breu branco – entr. Pa-151 – rio Moju – entr. Pa-150 (goianésia do Pará) – rio capim – entr. Pa-140 – entr. br-010
Pa-265 entr. br-230/Pa-192 (itaituba) – rio Mariaquã – divisa Pa/aM
Pa-268 rio tocantins (itupiranga) – entr. br-230
Pa-275 entr. br-155 (eldorado dos carajás) – curionópolis – entr. Pa-160 (Parauapebas) – Portaria da floresta Nacional de carajás – Núcleo Urbano de carajás – Mina serra Norte (cvrd)
Pa-279 são félix do xingu – rio fresco – rio carapanã – tucumã – entr. br-158 (ourilândia do Norte) – água azul do Norte – entr. br-155 (xinguara) – entr. Pa-449 – divisa Pa/to (rio araguaia)

Pa-287 entr. Pa-447 (conceição do araguaia) – entr. Pa-327 – rio arraia do araguaia – entr. acesso ao aeroporto (redenção) – entr. br-158 (a)/br-155 (redenção) – entr. br-158 (b) – agrovila Mata geral – cumarú 
do Norte

Pa-318 entr. Pa-136 – rio Marapanim (Marapanim) – entr. acesso à Praia do crispim – Marudá
Pa-320 entr. Pa-136/trans-apeú (castanhal) – entr. Pa-242 (a) – são francisco do Pará – entr. Pa-242 (b)/Pa-326 (jambuaçu)
Pa-322 entr. br-010 (são Miguel do guamá) – entr. Pa-380 (bonito) – entr. Pa-124/Pa-436 (boa esperança)
Pa-324 entr. br-316 (vila Nova) – entr. Pa-380 – entr. Pa-242 (cabeça) – rio Peixe-boi (velha timboteua) – entr. Pa-438 – ent. Pa-124 (vila santa luzia) – japerica

Pa-326 entr. Pa-242/Pa-320 (jambuaçu) – abacatezinho – entr. Pa-127 (a) – entr. Pa-395 – entr. Pa-426 – entr. Pa-220 – entr. Pa-127 (b) – trav. rio Maracanã (santarém Novo) – entr. rua frei daniel desamarate 
(santarém Novo) – entr. Pa-124

Pa-327 entr Pa-287 – Novo Horizonte – entr. br-235/Pa-463/Pa-235 – santa Maria das barreiras
Pa-364 Porto de Moz – rio Matari – entr. Pa-167
Pa-368 Portel – Km 36,6 – entr. Pa-413 – entr. Pa-379 – Km 136,8 – entr. br-422 (Popa do Navio)
Pa-370 santarém – entr. Pa-431 (santa rosa) – trav. rio curuá-Una – entr. Pa-371 – entr. trans-Uruará – br-320 (Medicilândia)
Pa-371 entr. Pa-370 – trav. rio Uruará – rio Pará do Uruará – santa Maria do Uruará
Pa-375 entr. Pa-136 – vila Nova – são joão da Ponta
Pa-378 entr. br-316 – tentugal – entr. br-308
Pa-379 oeiras do Pará – Km 20,85 – entr. Pa-368
Pa-380 entr. Pa-324 – entr. br-316 (Quatro bocas) – entr. Pa-322 (bonito)
Pa-391 entr. Pa-406 (benevides) – entr. br-316 – entr. Pa-242 – entr. Pa-408 – santa bárbara do Pará – Ponte sobre furo das Marinhas – entr. acesso à carananduba (trevo) – rio Murubira – chapéu virado
Pa-392 entr. Pa-157 – cachoeira do arari – entr. Pa-154 (Mutá) – Ponta do cajú
Pa-395 entr. Pa-127 – entr. Pa-220 (a) – entr. Pa-220 (b) – entr. Pa-430 (concinha) – Magalhães barata – cafezal
Pa-396 entr. Pa-154 – Ponta de Pedras
Pa-402 entr. br-316 – Km 3,47
Pa-403 beja – entr. Pa-409 – entr. Pa-481 – entr. Pa-151
Pa-404 Entr. BR-316 – Entr. PA-242 – Benfica – Furo das Marinhas (Murinim)
Pa-405 são joão do araguaia – entr. br-230 (diamante)
Pa-406 entr. br-316 (canutama) – entr. Pa-391 (benevides) – entr. br-316
Pa-407 entr. Pa-151 – Maiuatá
Pa-408 entr. Pa-391 – genipaúba
Pa-409 entr. Pa-252 (abaetetuba) – entr. Pa-403
Pa-411 entr. br-158 – Nova barreira – barreira do campo – Pa-463 – rio araguaia (Porto trajano)
Pa-412 entr. Pa-140 – vigia de Nazaré
Pa-413 bagre – entr. Pa-368
Pa-414 entr. Pa-140 (santa Quitéria) – tacajós
Pa-415 rio altamira (altamira) – entr. br-230 (a) – entr. br-230 (b)/158 (trevo) – rio xingú (vitória do xingú)
Pa-416 entr. br-316 (Presídio americano) – americano – entr. br-316
Pa-419 Prainha – Km 3 – entr. Pa-254 (jutuarana)
Pa-420 entr. Pa-136 (inhangapi) – arraial do carmo – entr. Pa-127 (colônia 3 de outubro)
Pa-421 entr. Pa-423 (Mulata) – açucena
Pa-423 entr. Pa-255 (Monte alegre) – Km 5,4 – entr. Pa-425 – entr. Pa-421 (Mulata) – entr. Pa-254 (Miúdo/Placas)
Pa-424 entr. Pa-242 (igarapé-açu) – colônia do Prata – entr. br-316
Pa-425 entr. Pa-423 – açaizal
Pa-426 entr. Pa-242 (caripi) – entr. Pa-428 (Nova olinda) – entr. Pa-127/Pa-326
Pa-427 alenquer – entr. vicinal cuamba – entr. br-163/Pa-254 (vila são joão)
Pa-428 entr. Pa-426 (Nova olinda) – Porto seguro
Pa-429 entr. Pa-254 – entr. acesso à flexal (igarapé-açu) – Km 51 – curuá
Pa-430 entr. Pa-395 (concinha) – Martins Pinheiro – furo do Mocooca (Quarenta) – algodoal
Pa-431 entr. br-163 (são josé) – entr. Pa-445 (Mojuí dos campos) – entr. Pa-370 (santa rosa)
Pa-432 entr. br-010 (km 7) – conceição de irituia
Pa-433 entr. br-163 (Km 24,7) – entr. Pa-443 – jaboti
Pa-435 aveiro – entr. br-163
Pa-436 entr. Pa-124/Pa-322 (boa esperança) – br-316 (capanema)
Pa-437 Óbidos – Km 5,79 – entr. br-163/Pa-254
Pa-438 entr. Pa-324 – entr. Pa-326 (santarém Novo)
Pa-439 oriximiná – entr. br-163/Pa-254 (onças)
Pa-440 entr. Pa-124 – são joão de Pirabas
Pa-441 terra santa – entr. Pa-254
Pa-442 entr. Pa-124 (Nazaré) – derrubada
Pa-443 entr. Pa-433 – entr. br-163 – km 18,43 – aramanaí
Pa-444 entr. Pa-124 – Praia do atalaia
Pa-445 entr. Pa-431 (Mojuí dos campos) – vista alegre do Moju
Pa-446 entr. Pa-124 (jaburu) – Primavera – Quatipuru – boa vista
Pa-447 entr. Pa-287 (conceição do araguaia) – divisa Pa/to (santa Maria velha - Ponte)
Pa-448 entr. br-308 – tauarí – Mirasselva – entr. br-308
Pa-449 conceição do araguaia – volta Nova – floresta do araguaia – entr. Pa-279
Pa-450 entr. br-308 (tracuateua) – entr. Pa-458 (bragança)
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Pa-451 entr. Pa-140 – tomé-açu – Quatro bocas – entr. Pa-256
Pa-453 entr. br-163 (santarém) – entr. Pa-457 – aeroporto santarém
Pa-454 entr. br-308 – augusto corrêa
Pa-456 entr. br-010 (vila do carmo) – vila acarí
Pa-457 entr. Pa-453 – são brás – alter do chão
Pa-458 entr. br-308 (bragança) – entr. Pa-450 – Praia de ajuruteua
Pa-459 entr. br-230 – brejo grande do araguaia – entr. Pa-461 – santa izabel do araguaia (divisa Pa/to)
Pa-460 entr. Pa-136 – serraria – Pernambuco – entr. Pa-140
Pa-461 entr. br-153 (vila Metade) – entr. Pa-459
Pa-462 entr. br-308 (emboraí) – entr. acesso itapixuna – vila araí
Pa-463 entr. br-235/Pa-327/Pa-235 (santa Maria das barreiras) – entr. Pa-411
Pa-465 Melgaço – travessia baía de Melgaço
Pa-466 entr. Pa-140 (curva) – santana do bujaru
Pa-467 entr. Pa-151 – curuçambaba
Pa-469 entr. Pa-151 – carapajó
Pa-471 entr. Pa-151/Pa-256 – vila do carmo do tocantins
Pa-473 almeirim – Km 39,12 – Monte dourado (divisa Pa/aP)
Pa-475 entr. Pa-252 – entr. Pa-150/Pa-256
Pa-477 entr. br-155 (rio vermelho/gogó da onça) – Piçarra – armazém castro – vila Nova – entr. br-153
Pa-481 entr. Pa-403 – entr. Pa-483 (Peteca) – entr. integração (vila dos cabanos) – trav. rio itaporanga (são francisco) – entr. integração (barcarena) – entr. Pa-151
Pa-483 vila do conde – entr. Pa-481 – entr. Pa-151

alça viária entr. br-316 – entr. av. liberdade – Ponte sobre o rio guamá – entr. Perna leste – Ponte sobre o rio acará – entr. Perna sul – Ponte sobre o rio Moju – entr. Pa-151/Pa-483
Perna leste entr. alça viária – entr. Pa-140
Perna sul entr. alça viária – entr. Pa-252

trans-apeú br-316 – vila de apeú – entr. Pa-136/Pa-320 (castanhal)
acesso à cachoeira do arari entr. Pa-154 – cachoeira do arari

acesso à carananduba entr. Pa-391 – carananduba
acesso à joanes entr. Pa-154 – joanes

acesso à Monsarás entr. Pa-154 – Monsarás
acesso à Palestina do Pará entr. br-230 – Palestina do Pará
acesso à Praia do crispim entr. Pa-318 – Praia do crispim

acesso à Praia do Pesqueiro entr. Pa-154 – Praia do Pesqueiro
acesso à vila condeixa entr. acesso ao Porto camará – vila condeixa
acesso ao Porto arapari entr. Pa-151 – Porto arapari
acesso ao Porto camará entr. Pa-154 – Porto camará

tabela 2 – relação descritiva das rodovias e estradas municipais estratégicas para o estado do Pará e integrantes do subsistema rodoviário do estado 
do Pará

siGLA DA RoDoviA PRiNciPAis PoNtos DE PAssAGEM

estrada da Palestina entr. acesso vila Queimado – vila Palestina

estrada da Paragonorte vila Palestina – vila Paragonorte – vila cacimbão entr. – acesso vila são joão da onça – vila cajueiro ii – entr. estrada Maritaca

estrada desconhecida entr. estrada Maritaca – entr. estrada do sete

estrada do Queimado entr. estrada do trabalhador – entr. acesso vila Queimado

estrada do trabalhador entr. Pa-124 (Nova esperança do Piriá) – entr. estrada do Queimado

estrada Maritaca entr. estrada da Paragonorte – vila Margarida

estrada trans-garimpeira entr. br-163 (Moraes de almeida) – travessia rio jamanxi – igarapé samaúna – acesso vila creporizinho – vila creporizão

rodovia da integração entr. Pa-481 (barcarena) – entr. Pa-481 (vila dos cabanos)

rodovia trans-carajás canaã dos carajás – entr. br-155 (Posto 70)

rodovia trans-Uruará br-230 (Uruará) – Pa-370

vicinal aninduba entr. Pa-257 – aninduba

vicinal bannach entr. br-155 – bannach

vicinal borralhos Pa-140 (Km 23) – vila são raimundo dos borralhos

vicinal carne de sol entr. br-222 – divisa Pa/Ma (são Pedro da água branca)

vicinal cuamba Pa-427 – Pa-255 (Murumuru)

vicinal do bambú entr. br-155 – entr. Pa-449 (floresta do araguaia)

vicinal Moura carvalho entr. Pa-151 (santa Maria) – entr. Pa-151

vicinal vista alegre entr. Pa-318 – vila vista alegre

Protocolo: 1040150
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DEcREto DE 8 DE fEvEREiRo DE 2024
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Es-
tadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaura-
do pela Portaria nº 717, de 14 de setembro de 2020, publicada no diário 
Oficial do Estado n 34.352, de 22 de setembro de 2020; e
considerando as informações constantes no Processo nº 2020/516725 e 
de acordo com os fundamentos para a decisão do governador elaborados 
pela Procuradoria-geral do estado  - Pge,
resolve:
art. 1º demitir, “a bem do serviço público”, a servidora pública cristia-
Ne dos saNtos liMa, matrícula nº 57234981/1, do cargo público de 
enfermeira, lotada na secretaria de estado saúde Pública - sesPa, com 
fundamento no art. 190, incisos ii e iv, da lei estadual nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994. 
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 8 de fevereiro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ERRAtA
No Decreto de 7 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 35.708, de 8 de fevereiro de 2024, página 4, coluna 1, 
que trata de nomeação para o cargo em comissão de assessor especial i:
onde se lê: ..., WirataN soMPrÉ...
Leia-se: ..., WirataN costa soMPrÉ...

Protocolo: 1040154

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 0094/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2024/2044143;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
resolve:
i - autorizar aos servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de QUatiPUrU/Pa, no período de 07 a 09/02/2024.

servidor objetivo
saNdro Marcelo brito dos saNtos, matrícula funcional nº 
5295955/6, cargo assessor do cerimonial, lotado no gabinete 

do governador.

assessorar agenda do governo do estado, no referido 
município.

lUiz otavio Pires da PeNHa, Matrícula funcional nº 
5424216/ 3, ocupante do cargo de assistente operacional ii, 

lotação na coordenadoria de transporte.

dar apoio logístico, a diretoria do cerimonial, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
iii – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 08 de fevereiro de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.
PoRtARiA Nº 0095/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2024/2044203;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
resolve:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de aUgUsto correa/Pa, no período de 07 a 09/02/2024.

servidor objetivo
silvio jose PaNtoja ferNaNdes, Matrícula funcional nº 

5275768/5, ocupante do cargo de Mestre de cerimonia, lotado na 
diretoria de cerimonial.

assessorar agenda do governo, no referido 
município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ ( duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
iii – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 08 de fevereiro de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.

PoRtARiA Nº 0096/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2024/2044284;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
resolve:
i - autorizar a colaboradora eventual abaixo relacionada a se deslocar para 
o município de aUgUsto correa/Pa, no período de 07 a 09 /02/2024.

colaborador objetivo

valeria lUcia NasciMeNto, colaborador eventual. cooperação técnica a diretoria do cerimonial na agen-
da pública do governo do estado, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias a colaboradora acima, que se deslocou conforme item i.
iii – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 08 de fevereiro de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.
PoRtARiA Nº 0097/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2024/2038691;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
resolve:
i - autorizar as servidoras abaixo relacionadas a se deslocarem para a 
cidade brasÍlia/df, no dia 05/02/2024.

servidor objetivo
breNda rassY carNeiro Maradei, matrícula funcional nº 

5831067/2, cargo de coordenador de Núcleo, lotada no gabinete da 
vice governadoria. Participar da reunião Pac saneamento, na referida 

cidade.
 

cláUdia cristiNa ferNaNdes valeNte, matrícula funcional 
nº 5152895/9, cargo de coordenador do Núcleo, lotada na vice-

governadoria.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária as 
servidoras acima, que se deslocaram conforme item i.
iii – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 08 de fevereiro de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.

Protocolo: 1039857
PoRtARiA Nº 0100/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2024/2044669;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
resolve:
i - autorizar a colaboradora eventual abaixo relacionada a se deslocar para 
o município de QUatiPUrU/Pa, no período de 07 a 09 /02/2024.

colaborador objetivo

KariNa triNdade fialHo, colaborador eventual. cooperação técnica a diretoria do cerimonial na agenda 
pública do governo do estado, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias a colaboradora acima, que se deslocou conforme item i.
iii – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 08 de fevereiro de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.
PoRtARiA Nº 0102/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2024/2038908;
resolve:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de aUrora do Pará/Pa, no período de 01 a 02/02/2024.

servidor objetivo
estelo Macedo barata, matrícula funcional nº 3392007/2, 
ocupante do cargo gerente, lotado na diretoria de gestão de 

logística.
dar apoio logístico no referido município.
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ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
iii – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 08 de fevereiro de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.

Protocolo: 1039953
PoRtARiA N° 0099/2024 – cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e  
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o processo n° 2024/2041723;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
resolve:
conceder de acordo com as bases legais e vigentes 03(três) diárias 
complementares para o município de caPaNeMa, aos  servidores faUso 
MeNdes de PaUla, matrícula funcional nº 54189550/4, ocupante do cargo 
de assessor de cerimonial, lotado na diretoria do cerimonial, e leoMar 
costa Pereira, matrícula funcional nº 57193398/2, ocupante do cargo 
de assistente operacional ii, lotado na diretoria de gestão e logística,  no 
período de 06 a 09 de fevereiro de 2024, concedida através da Portaria 
N° 0082/2024-crg de 05/02/2024, publicada no doe n° 35.705 de 
06/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 08 de fevereiro de 2024. 
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.

PoRtARiA Nº 0104/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e  
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2024/2038166;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
resolve:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de sÃo fÉlix do xiNgU/Pa, no período de 04 a 08/02/2024.

servidor objetivo
carlos HeNriQUe da costa gaia, matrícula funcional nº 

5945943/3, ocupante do cargo de assessor de comunicação ii, 
lotado na secoM.

cooperação técnica a diretoria do cerimonial, na 
agenda pública do governo do estado, no referido 

município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
iii – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 08 de fevereiro de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.

PoRtARiA N°. 0103/2024 - cRG, de 08 de fevereiro de 2024.
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 3.337/2023-ccg, de 14 de 
dezembro de 2023, publicada no doe nº. 35.645, de 14/12/2023 e,
coNsideraNdo o que dispõe  o  art. 74 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994 e o Decreto nº. 1.462 de 12 de Abril de 2021 e;
coNsideraNdo ainda o Processo Nº. 2024/157709.
resolve: 
coNceder 15 (QUiNze) dias de férias regulamentares, ao servidor abaixo 
relacionado.

iD. fuNcioNAL sERviDoR PERíoDo AQuisitivo PERíoDo Gozo
5275768-5 silvio josÉ PaNtoja ferNaNdes 01/02/2023 a 31/01/2024 01/03/2024 a 15/03/2024

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 08 de fevereiro de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais

ExtRAto DE coNtRAto Nº. 03/2024-ccG/PA
coNtRAto Nº. 03/2024-ccG/PA.
coNtrataNte: casa civil da goverNadoria, inscrita no cNPj sob o 
n°. 07.730.458/0001-45.
coNtratado: aPolo coMercial ltda, inscrita no cNPj sob o n°.02.567.637/0001-90.
objeto: aquisição de material de expediente, para atender a casa civil da 
governadoria do estado do Pará.
fUNdaMeNto: Pregão eletrônico nº. 14/2023- ccg/Pa, do tipo Menor Pre-
ço por lote único, a qual está vinculada ao Processo nº. 2023/1162769 e 
tem como fundamento a legislação pertinente a licitações e contratos (lei 
nº 8.666/93 e alterações), considerando os termos do decreto estadual nº 
3.037, de 25 de abril de 2023 que permite a instrução da fase preparatória 
com base nos regimes da lei federal nº 8.666, de 1993, da lei federal nº 
10.520, de 2002, e da lei federal no 12.462, de 2011.
assiNatUra: 06/02/2024.
vigêNcia: 06/02/2024 a 06/02/2025.

valor: r$ 101.531,00 (cento e um mil quinhentos e trinta e um reais).
exercÍcio: 2024.
orÇaMeNto:
Órgão: 11105; Função: 04; Sub - Função: 122; Programa: 1297; Proje-
to/Atividade: 8338; Fonte: 01500000001; Natureza da Despesa: 339030; 
Ação: 283042;
ordeNador
Karina lima 
coordenadora de relações governamentais 
casa civil da governadoria.

Protocolo: 1040153

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 051/2024 – GAB/cMG, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso iii do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo decreto estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2024/53998;
resolve:
art. 1º colocar à disposição da casa Militar da governadoria do estado, o 
cb PM 39088 deivid teodoMiro UcHoa velasco.
art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 16 de janeiro de 2024.
casa Militar da goverNadoria do estado, 08 de fevereiro de 2024.
osMar vieira da costa júNior - cel QoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

Protocolo: 1040001
PoRtARiA Nº 052/2024 – GAB/cMG, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso iii do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo decreto estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2024/112780;
resolve:
art. 1º colocar à disposição do Ministério Público do estado do Pará, os 
policiais militares a seguir nominados:
1. SD PM RG 44892 MYKAEL LIMA MELO;
2. sd PM rg 44957 Melissa tatiaNe sá NasciMeNto.
art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
casa Militar da goverNadoria do estado, 08 de fevereiro de 2024.
osMar vieira da costa júNior - cel QoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

Protocolo: 1040007
PoRtARiA Nº 053/2024 – GAB/cMG, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso iv do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022;
considerando o disposto no § 2º do art. 78 da lei complementar nº 142 
de 16 de dezembro de 2021; e Considerando as informações constantes no 
Processo nº 2024/137112;
resolve:
art. 1º fica reNovada a coNvocaÇÃo pelo período correspondente à 
vigência do segundo termo aditivo ao acordo de cooperação técnica n° 
019/2021 – seac x PMPa (observado o limite etário previsto no §2° do art. 
78 da lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021), dos policiais 
militares da reserva remunerada abaixo nominados, para desenvolverem 
suas atividades na secretaria estratégica de articulação da cidadania.
1. 2° sgt PM rr rg 20601 jorge NeY costa barbosa
2. 2° sgt PM rr rg 20488 daNiel de jesUs MUNiz
art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 18 de março de 2024.
casa Militar da goverNadoria do estado, 08 de fevereiro de 2024.
osMar vieira da costa júNior - cel QoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

Protocolo: 1040009

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 193/2024 – Di/cMG, 
DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Brasília/DF; Perío-
do: 08 a 18/02/2024; Quantidade de diárias: 11,0 (alimentação) e 10,0 
(pousada); Servidor/MF: TEN CEL QOPM Samir do Nascimento Hejaij, 
54194562/3. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data 
do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 194/2024 – Di/cMG, 
DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destinos: Brasília/DF e São Pau-
lo/SP; Período: 01 a 04/02/2024; Quantidade de diárias: 4,0 (alimenta-
ção); Servidor/MF: MAJ QOPM José Rogério da Silva Holanda, 57198359/2. 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. 
Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;
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ExtRAto DE PoRtARiA Nº 195/2024 – Di/cMG, 
DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Quatipuru/PA; Período: 
07 a 08/02/2024; Quantidade de diárias: 2,0 (alimentação) e 1,0 (pou-
sada); Servidores/MF: MAJ QOPM Richard Batista da Costa, 57199495/2; 
3° SGT PM Fabricio Luiz Matos Boução, 57222016/2; CB PM Raimundo 
Hélio Pereira de Lima, 57232600/2; CB PM Jefferson Batista de Almeida, 
04219621/2; SD PM Carlos Renan Pinto Vilhena, 3540588/2. Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. ordenador: 
CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 196/2024 – Di/cMG, 
DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Parauapebas/PA; Perí-
odo: 05/02/2024; Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação); Servidor/MF: 
Maj QoPM carlos eduardo Memória de sousa, 57173389/3. Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. ordenador: 
CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 197/2024 – Di/cMG, 
DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Capanema/PA; Pe-
ríodo: 07 a 08/02/2024; Quantidade de diárias: 2,0 (alimentação) e 1,0 
(pousada); Servidores/MF: 1° TEN QOPM Igor Alessandro Leal Farah, 
4220563/2; 3° SGT PM Marcos Alexandre Martins Pires, 54194761/2; 
3° sgt PM antonivaldo Rodrigues Alcantara, 57222607/2; CB PM Danylo 
Christian Gonçalves da Conceição, 4218905/2; SD PM Bruno Augusto de 
oliveira aragão, 5906194/2. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 198/2024 – Di/cMG, 
DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Aurora do Pará/PA; 
Período: 07 a 11/02/2024; Quantidade de diárias: 5,0 (alimentação) e 4,0 
(pousada); Servidor/MF: SD PM Renan da Silva Pinho, 5922322/4. Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. ordena-
dor: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 199/2024 – Di/cMG, 
DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024

objetivo: em complementação à Port. n° 168/2024 – di/cMg, a serviço 
do Governo do Estado; Destino: Capanema/PA; Período: 06 a 08/02/2024; 
Quantidade de diárias: 2,0 (alimentação) e 2,0 (pousada); Servidor/MF: 
sd PM Marília castro alves, 6401403/3. Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data do retorno. ordenador: cel QoPM osmar vieira 
da Costa Júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 200/2024 – Di/cMG, 
DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Augusto Correa/
PA; Período: 07 a 08/02/2024; Quantidade de diárias: 2,0 (alimenta-
ção) e 1,0 (pousada); Servidores/MF: TEN CEL QOPM Adriano Rogério 
Dantas Monteiro, 54192566/2; 3° SGT PM Marcos Paulo Silva do Nasci-
mento, 54193024/2; 3° SGT PM Diego Giovani Barbosa do Nascimento, 
57223624/4; CB PM Ulisses Pampolha Bráz, 4220310/3; SD PM Danilo Pan-
toja Magalhães, 6402551/2. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 015/2024 – sf/cMG, 
DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024

suprido: HEITOR LOBATO MARQUES, MF nº 57198332/3; Ajudante de Or-
dens; Prazo p/ aplicação: 60 (sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de Con-
tas: 15 (quinze) dias; Valor: R$ 8.800,00; Elemento de Despesa: 33.90.30 
(Material de Consumo) – R$ 2.800,00; Elemento de Despesa: 33.90.39 (ou-
tros serviços de terceiros – Pessoa jurídica) – R$ 6.000,00; Fonte de recurso: 
0150; Ordenador de Despesa: osmar vieira da costa júnior - cel QoPM.

Protocolo: 1040157

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

PoRtARiA Nº 119/2024-PGE.G., 07 de fevereiro de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
considerando a lei nº 9.370, de 03 de dezembro de 2021 que institui o 
Programa Qualifica Servidor e acrescenta dispositivos à Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 2014;
considerando o decreto nº 2.974, de 30 de março de 2023 que regulamen-
ta a Lei nº 9.370/2021;
resolve:
coNceder, folgas Premiais às servidoras abaixo relacionadas:

Nome id. funcional Período 
rosane Martins Matos 57191383/1 15 a 16.02.2024

vanessa Miranda gouveia 5907298/2 14.02.2024

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1039593

PoRtARiA Nº 118/2024-PGE.G., de 07 de fevereiro de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais…
resolve:
coNceder 10 (dez) dias de residual de férias à consultora jurídica do 
estado Maria dulce amaral Mousinho, id. funcional nº 57196087/1, no pe-
ríodo de 02.01 a 11.01.2024, referente ao período aquisitivo 2022/2023.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1039618
PoRtARiA Nº 120/2024-PGE.G., de 08 de fevereiro de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais…
resolve:
traNsferir o gozo de férias referente ao período aquisitivo 2022/2023, 
da Procuradora do estado, gabriella dinelly rabelo Mareco, id. funcional nº 
5896472/1, concedida pela Portaria Nº 88/2024-Pge.g., de 30.01.2024, 
para o período de 04. 03 a 18.03.2024, devendo responder pela direção 
da escola superior de advocacia Pública – esaP, a Procuradora do estado, 
Marcela braga reis, identidade funcional nº 5903070/2, durante o 
afastamento da titular.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1039864
PoRtARiA Nº 124/2024-PGE.G., 08 de fevereiro de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
considerando a lei nº 9.370, de 03 de dezembro de 2021 que institui o 
Programa Qualifica Servidor e acrescenta dispositivos à Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 2014;
considerando o decreto nº 2.974, de 30 de março de 2023 que regulamen-
ta a Lei nº 9.370/2021;
considerando os autos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/2047924;
resolve:
coNceder, 01 (um) dia de folga premial ao servidor daniel lopes de cam-
pos filho, identidade funcional nº 5976356/1, no dia 16.02.2024.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1040078
PoRtARiA Nº 122/2024-PGE.G., 08 de fevereiro de 2024.
a Procuradora-geral do estado, em exercício, no uso das suas atribuições 
legais...
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 2024/140584;
coNsideraNdo o artigo 13 da lei nº 9.571, de 02.05.2022, que reestru-
tura a carreira de suporte às atividades da Procuradoria-Geral do Estado;
Considerando o resultado final da Comissão de avaliação de títulos para con-
cessão de adicional de titulação, instituída pela Portaria 223/2022-Pge.g., 
de 11.05.2022, publicada no doe nº 34.969 de 13.05.2022.
resolve:
coNceder, 10% de adicional de titulação – especialização, que trata o 
artigo 13 da lei nº 9.571, de 02.05.2022, à servidora anna carolina silva 
santos, identidade funcional nº 5979059/1, a contar de 06.02.2024.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral do estado, em exercício

Protocolo: 1040107

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA Nº 121/2024-PGE.G. Belém, 08 de fevereiro de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
resolve:
coNceder licença-saúde e licença-assistência aos servidores conforme 
abaixo relacionados:

Nome id. funcional Período tipo Processo

flávia fontel Mousinho risuenho 5979623/ 1 30.01 a 02.02.2024 licença-saúde 2024/2040240

flavio bouth sanches 57214276/ 1 05.02.2024 licença-saúde 2024/2044141

jean carlos Pinheiro reis 57188226/ 1 26.01.2024 licença-saúde 2024/2039414

Maria celia rodrigues soares 5888843/ 1 06.02.2024 licença-saúde 2024/2044548

salomão cabral alves 54185246/ 5 06.02.2024 licença-saúde 2024/2045580

sheyla Patricia Pereira Pires 54190354/ 1 16.01 a 17.01.2024 licença-saúde 2024/2045879

thalys augusto Nunes de Melo 6403144/ 3 16.01 a 26.01.2024 e 
31.01.2024 licença-saúde 2024/2045350

zilma rosa trindade de carvalho 2011166/ 1 05.02. e 06.02.2024 licença-assis-
tência 2024/2045578

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1039809
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DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 108/2024-PGE.G., de 05 de fevereiro de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais…
resolve:
desigNar o consultor jurídico abner serique do Nascimento, id. funcional 
nº 5703581/1, para responder como coordenador do sejUdH, por mo-
tivo de licença-prêmio do titular, osvaldino silva júnior, id. funcional nº 
5703573/1, no período de 29.01 a 27.02.2024.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1039613

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA. N° 029, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o secretário adjunto de gestão das Usinas da Paz, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo decreto governamental e nomeado conforme 
Portaria Nº 371/2023 –gab/seac de 28 de novembro de 2023, publicada 
no D.O.E. nº 35.627, pag. 11 do dia 29 de novembro de 2023;
CONSIDERANDO, a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos e convênios e parcerias, e ainda de acordo com o Pae 
2023/1364146
resolve desigNar, para a função de fiscal do contrato nº 034/2023 –
seac, com a empresa KaPa caPital facilities ltda, que tem como ob-
jeto o coNtrato de PrestaÇÃo de serviÇos coNtiNUo, coM regiMe 
de dedicaÇÃo exclUsiva de MÃo – de – obra coM forNeciMeN-
to de Materiais e eQUiPaMeNtos, Para ateNdiMeNto desta seac 
e sUas UsiNas da Paz, que tem como fiscal titular a (o) servidora (o) 
NelsoN MoNteiro de castro Neto, matrícula nº 5970330-4, cargo: 
diretor setor/local de trabalho: diPaz/seac e como fiscal substituto 
a (o) servidor (a) artUr MagNo de carvalHo, matrícula nº 5947830-
5, cargo: gestor de territorio, setor/local de trabalho: NiUP/seac
art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
HUMberto bozi sPiNdola
secretário adjunto de gestão das Usinas da Paz - seac

Protocolo: 1039769

.

.

APostiLAMENto
.

ExtRAto – tERMo DE APostiLAMENto
objeto: o presente termo de apostilamento objetiva a atualização do dis-
posto na cláusula da dotaÇÃo orÇaMeNtária, prevista no contrato ad-
ministrativo nº 002/2021-seac, para atualização da natureza da despesa, 
com a finalidade de atualizar a dotação prevista para fazer frente às des-
pesas referentes a este contrato no exercício de 2024.
fundamento: art. 65, § 8° da lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
dotação orçamentária: fica acrescentada a seguinte natureza da despesa 
à dotação orçamentária do contrato administrativo nº 002/2021-seac: 
Natureza de despesa: 339040.
data da assinatura: 07/02/2024.
HUMberto bozi sPiNdola
secretário adjunto de gestão das Usinas da Paz

Protocolo: 1040038

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto
AtA DE REGistRo DE PREços Nº 002/2024 – sEAc
PE 014/2023 – sRP 016/2023 – sEAc
aos 08 (oito) dias do mês de janeiro do ano de 2024, a secretaria de 
estado de articUlaÇÃo da cidadaNia – seac, instituída nos termos 
da lei nº 10.165, de 20 de novembro de 2023, publicada no d.o.e nº 
35.616, pag. 4 do dia 21 de novembro de 2023 e alterada pela lei nº 
8.096, de 01 de janeiro de 2015, com personalidade jurídica de direito 
público, e inscrita no cNPj sob o Nº 37.205.760/0001-45, com sede nesta 
cidade de belém, estado do Pará, na av. dr. freitas, nº 2531, bairro do 
Marco, ceP 66.087-812, através de seu através de seu secretário adjunto 
de gestão das Usinas da Paz, sr. HUMberto bozi sPiNdola, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo decreto governamental e nomeado 
conforme Portaria Nº 371/2023 – gab/seac de 28 de novembro de 
2023, publicada no d.o.e. nº 35.627, pag. 11 do dia 29 de novembro de 
2023, considerando o julgamento da licitação na Modalidade de Pregão 
na forma eletrônica, para registro de PreÇos Nº 016/2023 – seac, 
publicada no doe nº 35.635, de 06 de dezembro de 2023, processo Pae 
Nº 2023/593879 – seac, resolve registrar o preço da empresa abaixo 
qualificada e sua respectiva Ata, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na quantidade cotada, e preços oferecido pela proposta 
classificada em primeiro lugar, atendendo as condições previstas no Edital 
e seus anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, da lei estadual no 6.474, 

de 06 de agosto de 2002, do decreto estadual nº 1.887, de 07 de novembro 
de 2017 e alterações, da instrução Normativa sead nº 001, de 29 de maio 
de2018, instrução Normativa sead nº 002, de 06 de novembro de 2018, 
e decreto estadual no 534, de 04 de fevereiro de 2020, conforme abaixo:
ata rP nº 002/2024 – seac
EMPREsA: A M u MoDA E EstiLo coMéRcio LtDA, (NoME fAN-
tAsiA: suNGLAssEs A.M.u MoDA E EstiLo), inscrita no cNPj nº 
20.068.641/0001-95, com sede na av. visconde de souza franco, nº 
776, 2º andar, Quiosque Q207, reduto, ceP: 66.063-000, belém/Pa, 
e-mail: oticasocule@outlook.com , neste ato representada pelo sr. Ygor 
de castro souza, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade 
4508127 2º via ssP/Pa e inscrito no cPf/Mf sob o nº 914.418.112-49, 
residente e domiciliado na av. josé bonifácio, nº 722, casa 01, bairro são 
brás, ceP: 66.063-075, belém/Pa. HoMologa para os iteNs do grUPo/
lote UNico, do certame licitatório, conforme quadro abaixo:

itENs sERviços uND/
MARcA QtD

 vALoR
uNitÁRio

REGistRADo

 vALoR totAL
REGistRADo

01
arMaÇÃo Para ÓcUlos 
iNfaNtil, eM acetato  Par/ÓcUle 15.002 r$ 65,00 r$ 975.130,00

02 arMaÇÃo Para ÓcUlos 
adUlto, eM acetato  Par/ÓcUle 45.000 r$ 65,00 r$ 2.295.000,00

03

leNte coMUM (Par),
gradUaÇÃo iNdeterMiNada.
esferica: +4.00/-4.00 cil: 

0.00 a -2.00

 Par/ÓcUle 3.158 r$ 90,00 r$ 284.220,00

04

leNte esPecial (Par), 
gradUaÇÃo iNdeterMiNa-
da. esf: +6.00/-8.00 cil: 

0.00a -3.00

 Par/ÓcUle 3.158 r$ 230,00 r$ 726.340,00

05
leNte bifocal baixo (Par).

esf: -4.00/+7.00 cilÍNdrico: 
atÉ 4.00

 Par/ÓcUle 3.158 r$ 240,00 r$ 757.920,00

06
leNte bifocal MÉdio (Par).
esf: -6.00/+7.00 cilÍNdrico: 

atÉ 4.00
 Par/ÓcUle 3.158 r$ 230,00 r$ 726.340,00

07
leNte bifocal alto (Par).
esf: -10.00/+7.00 cilÍNdri-

co: atÉ -4.00
 Par/ÓcUle 3.158 r$ 200,00 r$ 631.600,00

08

leNte MUltifocal 
baixo (Par). esferica: - 
4.00/+7.00 cilÍNdrico: 

atÉ 4.00

 Par/ÓcUle 3.158 r$ 250,58 r$ 791.331,64

09
leNte MUltifocal 

MÉdio (Par). esferica: - 
6.00/+7.00 cil: atÉ 4.00

 Par/ÓcUle 3.158 r$ 255,00 r$ 805.290,00

10
leNte MUltifocal 

alto (Par). esferica: - 
10.00/+6.00 cil: atÉ -4.00

 Par/ÓcUle 3.158 r$ 272,78 r$ 861.439,24

11

leNte esPecial alto ÍNdice 
(Par).

esferica: +/-20.00 cil: 
atÉ -8.00

 Par/ÓcUle 3.158 r$ 400,00 r$ 1.263.200,00

12

leNte coMUM (Par), gra-
dUaÇÃo iNdeterMiNada. 

esferica: +4.00/-4.00 cil: 
0.00 a - 2.00 coM leNte 

fotosseNsÍvel

 Par/ÓcUle 3.158 r$ 230,00 r$ 726.340,00

13

leNte esPecial (Par),
gradUaÇÃo iNdeterMiNada. 
esf: +6.00/-8.00 cil: 0.00a -

3.00 coM leNte e fotos-
seNsÍvel

 Par/ÓcUle 3.158 r$ 320,00 r$ 1.010.560,00

14

leNte bifocal baixo (Par).
esf:-4.00/+7.00 cilÍNdrico: 
atÉ 4.00 coM leNte fotos-

seNsÍvel

 Par/ÓcUle 3.158 r$ 269,00 r$ 849.502,00

15

leNte bifocal MÉdio (Par).
esf:-6.00/+7.00 cilÍNdrico: 
atÉ 4.00 coM leNte fotos-

seNsÍvel

 Par/ÓcUle 3.158 r$ 270,00 r$ 852.660,00

16

leNte bifocal alto (Par).
esf: -10.00/+7.00 cilÍNdri-

co: atÉ -4.00 coM leNte 
fotosseNsÍvel

 Par/ÓcUle 3.158 r$ 310,33 r$ 980.022,14

17

leNte MUltifocal bai-
xo (Par).

esferica: - 4.00/+7.00 
cilÍNdrico: atÉ 4.00 coM 

leNte fotosseNsÍvel

 Par/ÓcUle 3.158 r$ 300,00 r$ 947.400,00

18

leNte MUltifocal MÉdio 
(Par)

esferica: - 6.00/+7.00 cil: 
atÉ 4.00 coM leNte fotos-

seNsÍvel

 Par/ÓcUle 3.158 r$ 350,00 r$ 1.105.300,00

mailto:oticasocule@outlook.com
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leNte MUltifocal 
alto (Par). esferica: - 

10.00/+6.00 cil: atÉ -4.00 
coM leNte fotosseNsÍvel

 Par/ÓcUle 3.158 r$ 350,00 r$ 1.105.300,00

20

leNte esPecial alto ÍN-
dice (Par). esferica: 

+/-20.00cil: atÉ -8.00 coM 
leNte fotosseNsÍvel

 Par/ÓcUle 3.158 r$ 400,00 r$ 1.263.200,00

21
acresciMo Para aPlicaÇÃo 

de trataMeNto de leNte 
aNti reflexo

 Par/ÓcUle 3.158 r$ 150,00 r$ 473.700,00

valor total da ata rP
r$ 20.061.795,02

(vinte milhões, sessenta e um mil, setecentos e 
noventa e cinco reais e dois centavos)

vigêNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade de 
08/01/2024 à 08/01/2025, 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.
Humberto bozi spindola
ordenador de despesa
secretaria de estado de articulação da cidadania – seac

Protocolo: 1039976

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

.

.

.

DiÁRiA
.

Portaria cGE Nº 012/2024-GAB, de 7 de fevereiro de 2024.
o coNtrolador-geral do estado, no exercício das atribuições ins-
tituídas na lei estadual nº 10.021, de 31/07/2023, publicada no doe nº 
35.517 de 24/08/2023; e a Lei nº 5.810/1994 - Regime Jurídico Único dos 
servidores Públicos civis da administração direta, das autarquias e das 
fundações Públicas do estado do Pará e considerando os autos do Processo 
N° 2024/100832.
resolve:
coNceder 1 e ½ (uma e meia) diária ao servidor ozório adolfo juvenil 
goes Nunes de sousa, matrícula nº 5954783/4, ocupante do cargo de con-
trolador-geral do estado, desta controladoria geral do estado - cge, com 
o objetivo de cumprir em agenda institucional, no período de 24/01/2024 
a 25/01/2024, no município de altamira/Pa.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ozÓrio adolfo jUveNil goes NUNes de soUsa
controlador-geral do estado

Protocolo: 1039813
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 403 DE 27 DE DEzEMBRo 2023
o PresideNte da fUNdaÇÃo ParáPaz, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doe Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015.
desigNa o gestor de Parceria e seu suplente, conforme previsto na 
lei 13.019/2014 e alterações.
Nº do terMo de coNvêNio: 02.2023 - PrefeitUra MUNiciPal de 
goiaNÉsia do Pará-Pa, inscrita no inscrita no cNPj/Mf sob o nº 
83.211.433/0001-13.
objeto: execução do projeto de “aquisição de 30 computadores para o 
Município de goianésia do Pará”, que se destina a atender a demanda atual 
do Polo Universitário Uab Municipal de goianésia do Pará. espera-se que 
com esta aquisição, os universitários tenham melhores condições de de-
sempenhar seus estudos com equipamentos mais modernos, bem como, 
maior economicidade, eficiência e eficácia em seus trabalhos acadêmicos. 
atualmente o Polo Universitário está ofertando cinco cursos de graduação 
sendo eles engenharia civil, engenharia agronômico, enfermagem, licen-
ciatura Plena em letras Portuguesa e licenciatura em física e mais dois 
cursos tecnológicos sendo eles Segurança do Trabalho e Edificações. Com 
aquisição dos 30 computadores poderá beneficiar direito e indiretamente 
mais de 1000 pessoas.
data de iNÍcio da desigNaÇÃo: iniciará no dia 04 de dezembro de 2023 
e findará em 04 de dezembro de 2024
titUlar gestor da Parceria: aNa lúcia rodrigUes Wirtz, identi-
dade funcional: 57226214/2, professora classe 1.
sUPleNte do gestor da Parceria: aNa caroliNa do rosário viei-
ra, identidade funcional: 5941222, assistente administrativa.
 alberto HeNriQUe teixeira de barros
Presidente da fundação ParáPaz

Protocolo: 1039858

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto Do PRiMEiRo tERMo ADitivo Ao coNtRAto ADMiNis-
tRAtivo Nº 002/2023 - PRocEsso Nº Nº 2024/2026459
objeto: o presente termo aditivo tem por objeto alterar a cláUsUla sÉ-
tiMa – do acrÉsciMo oU sUPressÃo do valor coNtratado, de acordo 
com o art. 65, § 1 da lei nº 8.666/93 que passa a ter a seguinte redação:
“o preço total para execução dos serviços contratados será acrescido em 
25% de seu valor total, importando na quantia de:
valor global (com acréscimo de 25%): r$ 5.996.623,50
valor MeNsal: r$ 499.718,62.
coNtrataNte: fUNdaÇÃo ParáPaz
coNtratada: costa iMPressÕes ltda - cNPj/Mf nº. 31.833.470/0001-60.
 dotaÇÃo orÇaMeNtária:
funcional Programática: 14.422.1500.8817 – (atendimento de mulheres, 
crianças e adolescentes em situação de violência)
elemento de despesa: 3390-39.63 – (outros serv. de terceiros – P.j / 
Serv. Mat.Gráfico)
fonte de recursos: 01500000001 – (recurso do tesouro)
ação: 283787
Pi: 1050008817c
valor: 1.998.874,50
funcional Programática: 14.122.1297.8338 – (operacionalização das 
ações administrativas)
elemento de despesa: 3390-39.63 – (outros serv. de terceiros – P.j / 
Serv. Mat.Gráfico)
fonte de recursos: 01500000001 – (recurso do tesouro)
ação: 283594
Pi: 4110008338c
valor: 1.998.874,50
funcional Programática: 14.422.1500.2263 – (implementação do Progra-
ma do território pela Paz)
elemento de despesa: 3390-39.63 – (outros serv. de terceiros – P.j / 
Serv. Mat.Gráfico)
fonte de recursos: 01500000001 – (recurso do tesouro)
ação: 283267
Pi: 1050002263c
valor: 1.998.874,50
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 65, § 1 da lei nº 8.666/93
data da assiNatUra: 08/02/2024
ordeNador resPoNsável: alberto HeNriQUe teixeira de barros - 
Presidente da fundação ParáPaz.

Protocolo: 1040081

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº. 046 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o PresideNte da fUNdaÇÃo ParáPaz, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doe No. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei no 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
coNsideraNdo o art.145 da lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o disposto no decreto 2.819 de 06/09/94.
resolve:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, 11 (onze) diárias e ½ 
(meia) aos servidores abaixo elencados, visando o cumprimento da agenda 
do Projeto entre elas – carnaval nos municípios de vigia de Nazaré/Pa e 
cametá/Pa, no período de 04 a 15 de fevereiro de 2024.
• 11 (onze) diárias e ½ (meia) referente ao período de 04 a 15 de fevereiro 
de 2024, para os municípios de Vigia/PA e Cametá/PA;

sERviDoR MAtRícuLA cPf
diane dias da silva 55208261/1 906.292.642-87

gerson antônio de andrade raiol 5946828 307.346.652-53
Micaely carneiro da silva 5953758/1 028.390.692-88
Mônica tapajós da silva 57218121/5 915.914.222-72

• 04 (quatro) diárias e ½ (meia) referente ao período de 04 a 08 de feve-
reiro de 2024, para o município de Vigia/PA;

sERviDoR MAtRícuLA cPf
jaqueline do Nascimento cruz Pimentel 5977122/1 017.343.072-42

• 06 (seis) diárias e ½ (meia) referente ao período de 09 a 15 de fevereiro 
de2024, para o município de cametá/Pa.

sERviDoR MAtRícuLA cPf
ingrid Paola silva da silva 57235007/2 012.792.872-33

joão carlos Nascimento bandeira junior 5931217 536.478.312-04
Higor araújo Palheta 5915073 966.496.232-53

registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
 alberto Henrique teixeira de barros
 Presidente da fundação ParáPaz

Protocolo: 1039954

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto Do coNvêNio Nº 002/2023
PRocEsso Nº 2023/1215832
objeto: execução do projeto de “aquisição de 30 computadores para o 
Municipio de goianésia do Pará”, que se destina a atender a demanda atual 
do Polo Universitario Uab Municipal de goianésia do Pará. espera-se que 
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com esta aquisição, os universitários tenham melhores condições de de-
sempenhar seus estudos com equipamentos mais modernos, bem como, 
maior economicidade, eficiência e eficácia em seus trabalhos acadêmicos. 
atualmente o Polo Universitário está ofertando cinco cursos de graduação 
sendo eles engenharia civil, engenharia agronômico, enfermagem, licen-
ciatura Plena em letras Portuguesa e licenciatura em física e mais dois 
cursos tecnologicos sendo eles Segurança do Trabalho e Edificações. Com 
aquisição dos 30 computadores poderá beneficiar direito e indiretamente 
mais de 1000 pessoas.
coNveNeNte: fUNdaÇÃo ParáPaz
coNveNiada: PrefeitUra MUNiciPal de goiaNÉsia do Pará-Pa, ins-
crita no inscrita no cNPj/Mf sob o nº 83.211.433/0001-13.
 dotaÇÃo:
funcional Programática: 14.422.1500.8815 – (Polo de inclusao-ParaPaz)
Elemento de Despesa: 3350-41.06 - (Contribuições/ instituições sem fins 
lucrativos)
fonte de recursos: 01500000001
ação: 283267
Pi: 22def369201
valor: r$ 80.000,00
 coNtraPartida: r$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA: iniciará no dia 04 de dezembro de 2023 e findará em 04 de 
dezembro de 2024
 fUNdaMeNtaÇâo legal: constituição federal e os decretos estaduais 
3.302/2023, 733/2013 e 870/2013.
data da assiNatUra: 28/12/2023
ordeNador resPoNsável: alberto Henrique teixeira de barros - Presi-
dente da fundação ParaPaz

Protocolo: 1039851

sEcREtARiA DE EstADo
DE PLANEJAMENto
E ADMiNistRAção

.

téRMiNo DE víNcuLo DE sERviDoR
.

 PoRtARiA N° 0057-Gs/sEPLAD, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2.024.
a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando os termos do Processo administrativo eletrônico nº. 
2024/126305;
resolve:
exonerar a pedido, o servidor valdeir de soUza agUiar, matrícula nº. 
5970894/1 do cargo de Policial Penal, lotado na secretaria de estado de 
administração Penitenciária - seaP, a contar de 06/02/2.024, de acordo 
com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94. 
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 07 de 
fevereiro de 2.024.
elietH de fatiMa da silva braga.
secretária de estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 1039746
 PoRtARiA N° 0058-Gs/sEPLAD, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2.024.
a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando os termos do Processo administrativo eletrônico nº. 
2024/67897;
resolve:
exonerar a pedido, o servidor daNillo alves cavalcaNte, matrícula nº. 
5949987/1 do cargo de Policial Penal, lotado na secretaria de estado de 
administração Penitenciária - seaP, a contar de 07/02/2.024, de acordo 
com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94. 
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 08 de 
fevereiro de 2.024.
elietH de fatiMa da silva braga.
secretária de estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 1039781
PoRtARiA coLEtivA N° 0064-Gs/sEPLAD, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2.024.
a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
resolve:
exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores abaixo discriminados: 

Nome Mat. cargo Lotação A contar Processo

fhilipe barreto dos santos 5966583/1 investigador de 
Polícia PcPa 06/02/2024 e-2024124317

bianca emanoela dos santos 
Pereira 4219336/2 escrivão de Polícia PcPa 06/02/2024 e-2024/117605

danielle Marques cabral 5966620/1 escrivão de Polícia PcPa 06/02/2024 e-2024/125201
caroline bariani cardoso abdon 55209665/1 escrivão de Polícia PcPa 06/02/2024 e-2024/122366

regivan Paixão silva abreu 5966366/1 escrivão de Polícia PcPa 06/02/2024 e-2024/127391

registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, de 08 de 
fevereiro de 2.024.
elietH de fatiMa da silva braga.
secretária de estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 1040013

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 167/2024-DAf/sEPLAD, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo nº. 2024/141400,
resolve:
coNceder à servidora Maria HeleNa saNtos soUza, id. funcional nº. 
28959/1, ocupante do cargo de auxiliar técnico, lotada na coordenadoria 
de orçamento e finanças, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no perío-
do de 04/03/2023 a 02/04/2023, referente ao triênio de 14/05/2019 a 
27/05/2020 e 01/01/2022 17/12/2023 (2ª etapa).
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 08 de 
fevereiro de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1039745

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA N° 162/2024-DAf/sEPLAD, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/142161 e, ainda, o 
atestado Médico de 14/12/2023,
r e s o l v e:
coNceder 03 (três) dias de licença saúde ao servidor severiNo jose 
silva dos saNtos, id. funcional nº. 55590290/2, ocupante do cargo 
de analista de gestão Pública b, lotado nesta secretaria, no período de 
14/12/2023 a 16/12/2023.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 06 de 
fevereiro de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1039832
PoRtARiA N° 163/2024-DAf/sEPLAD, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/142556 e, ainda, o 
atestado Médico de 16/11/2023,
r e s o l v e:
coNceder 03 (três) dias de licença saúde à servidora saNdra Maria 
ribeiro da silva, id. funcional nº. 5007593/1, ocupante do cargo de as-
sistente administrativo, lotada nesta secretaria, no período de 16/11/2023 
a 18/11/2023.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 06 de 
fevereiro de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1039838
PoRtARiA N° 168/2024-DAf/sEPLAD, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/150397 e, ainda, o 
atestado Médico de 28/11/2023,
r e s o l v e:
coNceder 02 (dois) dias de licença saúde ao servidor david WilliaN 
calaNdriNe MeNdes, id. funcional nº. 57216888/1, ocupante do car-
go de assistente administrativo, lotado nesta secretaria, no período de 
28/11/2023 a 29/11/2023.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 07 de 
fevereiro de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1039861
PoRtARiA N° 169/2024-DAf/sEPLAD, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
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de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/150720 e, ainda, o 
atestado Médico de 21/11/2023,
r e s o l v e:
coNceder 02 (dois) dias de licença saúde ao servidor rUi gUilHerMe 
xavier brito, id. funcional nº. 26239/1, ocupante do cargo de auxiliar 
de serviços gerais, lotado nesta secretaria, no período de 21/11/2023 a 
22/11/2023.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 07 de 
fevereiro de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1039867
PoRtARiA N° 170/2024-DAf/sEPLAD, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/151284 e, ainda, o 
atestado Médico de 08/11/2023,
r e s o l v e:
coNceder 01 (um) dia de licença saúde à servidora Maria dos saNtos, 
id. funcional nº. 2016672/1, ocupante do cargo de agente de serviços 
gerais, lotada nesta secretaria, no dia 08/11/2023.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 07 de 
fevereiro de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1039929
PoRtARiA N° 171/2024-DAf/sEPLAD, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/151589 e, ainda, o 
atestado Médico de 22/11/2023,
r e s o l v e:
coNceder 01 (um) dia de licença saúde à servidora Maria lUcia cor-
deiro NasciMeNto, id. funcional nº. 1643/1, ocupante do cargo de as-
sistente de gestão b, lotada nesta secretaria, no dia 22/11/2023.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 07 de 
fevereiro de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1039935
PoRtARiA N° 172/2024-DAf/sEPLAD, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/151822 e, ainda, o 
atestado Médico de 06/11/2023,
r e s o l v e:
coNceder 01 (um) dia de licença saúde ao servidor Marcio alexaNdre 
PiNHeiro de Nazare, id. funcional nº. 5911188/2, ocupante do cargo de 
analista de gestão Pública a, lotado nesta secretaria, no dia 06/11/2023.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 07 de 
fevereiro de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1039948
PoRtARiA N° 173/2024-DAf/sEPLAD, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/152127 e, ainda, o 
atestado Médico de 07/11/2023,
r e s o l v e:
coNceder 01 (um) dia de licença saúde ao servidor isMael MaNcio 
rebelo, id. funcional nº. 57202145/1, ocupante do cargo de assistente 
de gestão b, lotado nesta secretaria, no dia 07/11/2023.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 07 de 
fevereiro de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1039965

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 174/2024-DAf/sEPLAD, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 1º de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022- gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNsideraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNsideraNdo o Processo Pae nº 2024/139439 de 06.02.2024.
i – autorizar o servidor euricles limite teixeira, id. funcional nº 8015473/1, 
ocupante do cargo de analista de gestão Pública b/ diretor, lotado nesta 
secretaria de estado de Planejamento e administração, a viajar para foz 
do iguaçu/Pr, no período de 05 a 09.03.2024, para participar como mem-
bro do grupo de trabalhode investimento do coNsePlaN da reuniao do 
lxxxvix fórum Nacional de secretários estaduais do Planejamento com 
objetivo promover a troca de experiencias, discursoes e debates sobre te-
mas relevantes para o desenvolvimentos e aprimoramento da Politica Pú-
blicas dos estados na referida cidade.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 4 e ½ (quatro e 
meia) diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 08 de 
fevereiro de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1039797

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº. 0062/2024-GABs/sEPLAD, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, usan-
do de suas atribuições legais delegadas pelo decreto governamental nº 
2.163, de 06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial nº 30.660 de 
11/04/2006, e
coNsideraNdo o que dispõe o inciso xl, do art. 6º, da lei nº. 
14.133/2021;
resolve:
desigNar os servidores severiNo josÉ silva dos saNtos, matrícu-
la 55590290/2, Analista de Gestão Pública; JOÃO CHARLET PEREIRA JÚ-
NIOR, matrícula 57213085/1, Analista de Gestão Pública; e JOSÉ GILMAR 
FERREIRA MOURA, matrícula 3719/1, Assistente de Gestão; para, sob a 
presidência do primeiro, compor a comissão para planejar e organizar os 
Leilões Oficiais de Bens Móveis Inservíveis do Governo do Estado do Pará, 
assim como supervisionar e orientar as atividades da leiloeira nos referi-
dos certames.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
elietH de fatiMa da silva braga
secretária de estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1039859

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
PoRtARiA Nº 021/2024 - ioE.
BELéM (PA), 07 DE fEvEREiRo DE 2024.
o PresideNte da iMPreNsa oficial do estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais resolve:
i - desigNar o servidor reYNaldo tHadeU MagalHÃes da crUz, Ma-
trícula n° 3151824/1, para acompanhar e fiscalizar o contrato abaixo dis-
criminado:
coNtrato ctr 002/2024-ioe e a ProNto digital coNsUltoria, de-
sigN e solUÇÕes eM iNforMática ltda inscrita no (cNPj sob o nº 
10.77.807/0001-99);
II - Caberá ao servidor designado neste ato, a obrigação de verificar se o 
contrato atende as formalidades legais, especialmente no que se refere à 
qualificação e identificação completa dos contratados; verificar se o crono-
grama físico-financeiro da prestação dos serviços desenvolve-se de acordo 
com a Nota de Empenho; prestar, ao ordenador de despesa, informações 
necessárias ao reajustamento de preços, quando previstos; dar ciência ao 
Presidente sobre ocorrências que possam ensejar a aplicação de penalida-
des ao contratado, alterações necessárias no objeto; prestar informações 
necessárias sobre o andamento da execução contratual; remeter, no 5º dia 
útil do bimestre subsequente, relatório de acompanhamento da execução 
contratual; comunicar ao Controle Interno, ao Setor Jurídico e ao Presiden-
te quando ocorrerem irregularidades que não tenham sido sanadas tem-
pestivamente ou a contento.
iii - desigNar como fiscal substituto o servidor cleitoN costa brito, 
Matrícula n° 57196200/4.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
jorge lUiz gUiMarÃes PaNzera
Presidente da Imprensa Oficial do Estado do Pará

Protocolo: 1039938
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coNtRAto
.

contrato: 002/2024 - ioE.
PREGão ELEtRoNico Nº 011/2023/ioE
PAE: 2023/650491 - ioE
exercício: 2024
objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa esPecializada Para a aQUisi-
ÇÃo de solUÇÃo ProNta de gestÃo do aMbieNte de PUblicaÇÃo, 
coNtrole de versÕes de arQUivos, coNtrole de acesso, criP-
tografia de coNteúdo seNsÍvel, assiNatUra de docUMeNto coM 
certificado digital, cariMbo de teMPo, gestÃo de fraNQUias, 
gestÃo de forÇa de veNdas e coNforMidade coM coNfideNtial 
coNsortiUM fraMeWorK Para a iMPreNsa oficial do estado do 
Pará – ioePa, beM coMo serviÇos de iMPlaNtaÇÃo, MaNUteNÇÃo e 
sUPorte tÉcNico
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93;
valor: r$ 1.127.450,33 (um milhão, cento e vinte e sete mil, quatrocentos 
e cinquenta reais e trinta e três centavos)
data de assinatura: 07/02/2024
data da vigência: 07/02/2024 a 06/02/2025.
fonte de recurso: 01 501 0000 61
Natureza da despesa: 339040
Programa trabalho: 22.122.1297.8338
Plano interno: 411.000.8338c
contratado: ProNto digital coNsUltoria, desigN e solUÇÕes eM 
iNforMática ltda (cNPj Nº 10.77.807/0001-99)
Endereço: Rua dos Pariquis, n° 2999, EDIF: VILLAGE CENTER; SALA: 607 
E 609; CEP 66.040-045, Bairro Cremação, Belém, Pará
e-mail: andrea_seixas@icloud.com
ordenador: jorge lUiz gUiMaraes PaNzera

Protocolo: 1039930

APostiLAMENto
.

tERMo DE APostiLAMENto
Número: 048/2024/ioE
assinatura: 08/02/2024
Justificativa: Mudança da Funcional Pragmática
dotação orçamentária para o exercício de 2023:
funcional Programática: 22.122.1297.8338
Plano interno: 411.0008338c
Natureza da despesa: 339039
fonte de recurso: 01501.000061.000000
contrato nº: 067/2021/ioe
fundamentação legal: art. 65, §8ºda lei n.º 8.666/93.
contratado: t.a.M. coMÉrcio de PeÇas e serviÇos de refrigeraÇÃo 
ltdaePP
ordenador: jorge lUiz gUiMarÃes PaNzera

Protocolo: 1039709

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DA AtA DE REGistRo DE PREços Nº 001/2024/ioE
ata de registro de Preços decorrente do Pregão eletrônico srP nº 011/2023 
- ioe, Processo nº 2023/650491, homologado pela ioe, em 31/01/2024, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Pará nº. 35.699. OBJETO: Con-
tratação de empresa especializada para a aquisição de solução Pronta de 
gestão do ambiente de Publicação, controle de versões de arquivos, con-
trole de Acesso, Criptografia de Conteúdo Sensível, Assinatura de Docu-
mento com Certificado Digital, Carimbo de Tempo, Gestão de Franquias, 
Gestão de Força de Vendas e Conformidade com Confidential Consortium 
Framework para a Imprensa Oficial do Estado do Pará – IOEPA, bem 
como serviços de implantação, Manutenção e suporte técnico. vigêN-
cia: a presente ata de registro de Preços terá validade de 07/02/2024 a 
06/02/2025, 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. Preço global da 
ata: r$ 1.127.450,33 (hum milhão, quatrocentos e vinte e sete mil, qua-
trocentos e cinquenta reais e trinta e três centavos). ÓrgÃo gereNcia-
dor: iMPreNsa oficial do estado – ioe, autarquia pública estadual, 
com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no cNPj/
Mf sob o n.º 04.835.476/0001-01, com sede na travessa do chaco, n.º 
2271, bairro: Marco, belém-Pa, ceP: 66.093-542, neste ato representada 
por seu Presidente, sr. jorge lUiz gUiMarÃes PaNzera. forNecedor 
registrado: ProNto digital coNsUltoria, desigN e solUÇÕes eM 
iNforMática ltda (cNPj Nº 10.77.807/0001-99) com sede à rua dos 
Pariquis, Edif: Village Center; Sala: 607 e 609, nº 2999, Cremação - Be-
lém/Pa, cep: 66.040-045.

Protocolo: 1039945

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA N° 039, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
coNceder, ao servidor aNÍzio abdoN besteNe júNior, matrícula nº 
57176253/5, ocupante do cargo de em comissão de diretor, 30(trinta) dias 
de licença Prêmio, conforme art. 98 da lei nº 5.810 de 24/01/1994, refe-
rente 1° triênio, período compreendido entre 14/02/2019 a 19/09/2023, 
para usufruto no período de 09/02/2024 a 09/03/2024.
a presente Portaria entrará em vigor a contar de 09 de fevereiro de 2024
josYNÉlia tavares raiol
Presidente

Protocolo: 1039991

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 042, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
Considerando o Processo nº 2024/150008;
r e s o l v e:
i - desigNar, aNdreia cristiNa boUtH caMPos, matricula nº 
5948235/1, para responder pela diretoria de administração e finanças-
daf, por ocasião da licença prêmio do titular da daf, anízio abdon bestene 
júnior, matricula nº 57176253/5, no período de 09/02/2024 a 09/03/2024, 
conforme Portaria Nº 039 de 08/02/2024.
ii - desigNar, a servidora Kilza Maria da silva Pereira, matrícula nº 
5009448/1, gerente da fiscalização e arrecadação, em atuação na daf, 
para responder pela coordenadoria de orçamento e finanças-cof, código 
geP-das-011.4, em substituição de aNdreia cristiNa boUtH caMPos, 
matricula nº 5948235/1, no período de 09/02/2024 a 09/03/2024.
iii - desigNar, o servidor raiMUNdo de oliveira liMa, matrícula nº 
3154173/1, assistente administrativo, lotado na daf, para responder pela 
Gerência de Fiscalização e Arrecadação-GEFA, código GEP-DAS-011.3; no 
período 09/02/2024 a 09/03/2024.
iv - a presente Portaria entrara em vigor a partir do dia 09 de fevereiro de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
josYNÉlia tavares raiol
Presidente

Protocolo: 1040097

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA AP Nº 157 DE 16 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo Pae nº 2014/528688 e sisPrev Nº 2024.03.0124P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, inciso III, 
da Lei nº 5.810/1994; art. 3º Lei nº 9.322/2021 c/c Anexo Único da Lei 
nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, JOSE 
soUsa, mat. nº 377724/1, na função de especialista em educação em 
extinção, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
10.334,32 (dez mil, trezentos e trinta e quatro reais e trinta e dois centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 150h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

3.333,45
2.666,76
458,74

3.875,37
10.334,32

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033906
PoRtARiA AP Nº 0042 DE 08 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2022/813696 e 
sisPrev Nº 2024.04.0017P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo 
Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986; art. 130, caput e §1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 6º da Lei nº 9.322/2021, MABEL FALCAO BASTOS, mat. nº 
675610/1 na função de Professor classe ii, nível i, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nes-
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sa situação os proventos mensais de r$ 14.902,20 (quatorze mil novecen-
tos e dois reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base –200h
adicional Pelo exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de treinamento e avaliação (das-3) 

– 10%
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.694,90
237,05
310,36

3.755,92
432,03

5.471,94
14.902,20 

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033913
PoRtARiA AP Nº 127 DE 12 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/784584 e 
sisPrev Nº 2024.04.0104P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI 7198/PA; art. 6º, 
da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria aUgUsta oliveira 
do NasciMeNto, mat. nº 961299/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.333,35 
(sete mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos), confor-
me abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.422,48
Gratificação de Magistério – VPNI 257,38

adicional por tempo de serviço – 60% 2.653,49
total de Proventos 7.333,35

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033915
PoRtARiA Ps Nº 199 DE 19 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
MORTE - PROCESSOS Nº 2023/813437; 2023/908617; 2023/908933; 
2023/909111 e 2023/1124770 .
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2023/813437; 2023/908617; 
2023/908933; 2023/909111 E 2023/1124770, ficando os percentuais as-
sim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 20% em favor de joÃo Marcos da silva, na condição de cônjuge, 
no valor atualizado de r$854,23 (oitocentos e cinquenta e quatro reais 
e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i e §5°, 14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 
30, caput e §2º, 31, §1°, inciso ii e §2°, 36 e 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
i.2 – 20% em favor de jUlYa Maria rodrigUes da silva, na condição 
de filha menor, no valor atualizado de R$854,23 (oitocentos e cinquenta 
e quatro reais e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
i.3 – 20% em favor de joÃo MUrilo de oliveira rodrigUes da silva, 
na condição de filho menor, no valor atualizado de R$854,23 (oitocentos 
e cinquenta e quatro reais e vinte e três centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, 
caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, 
inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
i.4 – 20% em favor de joÃo artHUr rodrigUes da silva, na condição 
de filho menor, no valor atualizado de R$854,23 (oitocentos e cinquenta 
e quatro reais e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, 

caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
i.5 – 20% em favor de joYce Marise rodrigUes da silva, na condição 
de filha menor, no valor atualizado de R$854,23 (oitocentos e cinquenta 
e quatro reais e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
Perfazendo o total de r$4.271,13 (quatro mil duzentos e setenta e um 
reais e treze centavos), provenientes do óbito da ex-segurada Marylucy de 
oliveira rodrigues da silva, pertencente ao quadro de ativos da secretaria 
de estado de educação - sedUc, onde ocupou o cargo de Professor ad-4, 
mat. nº 57218755/1, falecida em 07/04/2023.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada para os in-
teressados JOÃO MARCOS DA SILVA; JULYA MARIA RODRIGUES DA SILVA; 
E JOÃO MURILO DE OLIVEIRA RODRIGUES DA SILVA; com efeitos financei-
ros retroagindo à data do requerimento administrativo (10/08/2023) para 
o interessado JOÃO ARTHUR RODRIGUES DA SILVA; e com efeitos finan-
ceiros retroagindo à data do requerimento administrativo (02/10/2023) 
para a interessada joYce Marise rodrigUes da silva, respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor da cota parte do beneficiário JOÃO MARCOS DA SILVA se 
aplica o disposto no art. 31, §2º da lei complementar nº 39/2002, incluído 
pela lei complementar nº 128/2020, em razão do acúmulo da presente 
pensão por morte com benefício de aposentadoria no âmbito do regime 
geral de Previdência social, tendo optado pelo benefício de aposentadoria 
do regime geral de Previdência social, de forma que a sua cota parte 
deverá ser recalculada se eventualmente ultrapassar o patamar mínimo.
v – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1033918
PoRtARiA AP Nº 108 DE 10 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2022/1045515 e 
sisPrev Nº 2024.04.0080P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-DIPRE/IGEPREV; art. 69, inciso I, da Lei Complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e 
iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 
29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso VII, da 
lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º da lei complementar fe-
deral nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, 
MaUro alexaNdre foNseca Neves, mat. nº 5876770/1, no cargo de 
investigador de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Po-
lícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$18.748,11 (dezoito mil, setecentos e quarenta e oito reais e 
onze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional por tempo de serviço – 35%

total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
4.860,62
18.748,11

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033926
PoRtARiA Ps Nº 212 DE 22 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processo Nº 2023/1447771.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 



16  diário oficial Nº 35.710 Sexta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do estado do Pará com redação da emenda constitu-
cional estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos 
e doze reais), em favor de jacira assUNÇÃo torres, na condição de 
cônjuge do ex-segurado raimundo lobato torres, pertencente ao quadro 
de inativos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde exerceu o 
cargo de Artífice Ref. II, mat. nº 157120/1, falecido em 04/12/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - o valor do benefício decorre da aplicação das súmulas vinculantes 
nº 15 e 16 do stf, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do 
estado do Pará, com redação dada pela emenda constitucional estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1033937
PoRtARiA AP Nº 124 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2022/1064408 
e sisPrev Nº 2024.04.0101P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ANTONIO 
diltoN carvalHo de azevedo, mat. nº 3083101/1, na função de téc-
nico de defensoria Pública, Nível a, pertencente ao quadro de pessoal da 
defensoria Pública do estado do Pará – dPe/Pa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 5.121,34 (cinco mil, cento e vinte e um reais 
e trinta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

3.200,84
1.920,50
5.121,34

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033948
PoRtARiA REt. Ps Nº 0197 DE 19 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a revisÃo do beNefÍcio de PeNsÃo Por Morte - Pro-
cesso Nº 2023/1034033
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais,
Considerando a necessidade de retificação do valor do benefício de pensão 
por morte da beneficiária HELY CHRYSTIENE RABELO DA COSTA, concedido 
por meio da Portaria Ps Nº 3.817 de 01/08/2022, resolve:
I – Retificar a PORTARIA PS Nº 3.817 de 01/08/2022, que concedeu o 
benefício de pensão por morte em favor de HelY cHrYstieNe rabelo 
da costa, na condição de companheira do ex-segurado PaUlo WilsoN 
de soUsa UcHoa, cujo valor atualizado dos proventos passará ao total 
de r$ 2.827,12 (dois mil oitocentos e vinte e sete reais e doze centavos), 
permanecendo inalterados os demais termos da referida portaria.
II – A retificação dos valores dos proventos se efetivará a partir de 
01/02/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data do início do bene-
fício (15/03/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigen-
tes à época da retroação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1033953
PoRtARiA REt AP Nº 3.440 DE 15 DE DEzEMBRo DE 2023
dispõe sobre a retificaÇÃo e a atUalizaÇÃo da concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo 
AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO TC/525378/2019; PROCESSO 
Nº 2023/1420638 (Pae)
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do estado do Pará, acrescenta o art. 

32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da Lei nº 5.351/1986, e da Lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.891/2023, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2023, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da administração direta, das autarquias e fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do Estado do Pará;
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (ofício nº 
202308753/SEGER-TCE), que determinou a retificação da PORTARIA AP Nº 
2.316 de 09/09/2013;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a PORTARIA AP Nº 2.316 de 09/09/2013, que 
aposentou aNtoNio sergio dos saNtos oliveira, mat. nº 490229/1, 
na função de Professor classe iii, nível j, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, de modo a alterar o 
percentual do adicional por tempo de serviço de 70% para 60%, e ajustar 
a fundamentação da concessão do benefício passando a constar o art. 6º, 
incisos i, ii, iii e iv, da emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, 
§ 5º, da constituição federal de 1988 com a redação dada pela emenda 
constitucional nº 20/1998, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c 
o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32-A da Lei nº 7.442/2010 
incluído pela Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 
131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$17.462,58 (dezessete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.789,16
2.011,45
316,59

3.831,33
838,60

5.675,45
17.462,58

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/10/2013, data do início dos 
efeitos da PORTARIA AP Nº 2.316 de 09/09/2013;
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante tema 979 do superior tribunal de justiça e Parecer nº 
044/2013-ProjUr/igePrev.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1033992
PoRtARiA REt AP Nº 3.441 DE 15 DE DEzEMBRo DE 2023
dispõe sobre a retificaÇÃo e a atUalizaÇÃo da concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo 
AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO TC/536320/2019; PROCESSO 
Nº 2023/1420753 (Pae)
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da Lei nº 5.351/1986, e da Lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.891/2023, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2023, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da administração direta, das autarquias e fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do Estado do Pará;
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (ofício nº 
202308758/SEGER-TCE), que determinou a retificação da PORTARIA AP Nº 
1.788 de 30/07/2013;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a PORTARIA AP Nº 1.788 de 30/07/2013, que 
aposentou Maria eleNice de MiraNda oliveira, mat. nº 520918/1, 
na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação - sedUc, de modo a alterar o 
percentual do adicional por tempo de serviço de 55% para 50%, e ajustar 
a fundamentação da concessão do benefício passando a constar o art. 6º, 
incisos i, ii, iii e iv, da emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, 
§ 5º, da constituição federal de 1988 com a redação dada pela emenda 
constitucional nº 20/1998, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c 
o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 
131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
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r$7.950,44 (sete mil, novecentos e cinquenta reais e quarenta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

4.422,48
1.061,40
255,32

2.211,24
7.950,44

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/09/2013, data do início dos 
efeitos da PORTARIA AP Nº 1.788 de 30/07/2013;
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante tema 979 do superior tribunal de justiça e Parecer nº 
044/2013-ProjUr/igePrev.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1034002
PoRtARiA REt AP Nº 3.442 DE 15 DE DEzEMBRo DE 2023
dispõe sobre a retificaÇÃo e a atUalizaÇÃo da concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo 
AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO TC/544260/2019; PROCESSO 
Nº 2023/1420814 (Pae)
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da Lei nº 5.351/1986, e da Lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.891/2023, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2023, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da administração direta, das autarquias e fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do Estado do Pará;
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (ofício nº 
202308756/SEGER-TCE), que determinou a retificação da PORTARIA Nº 
2.787 de 15/10/2013;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a PORTARIA Nº 2.787 de 15/10/2013, que 
aposentou Maria ivoNe cabral oliveira, mat. nº 390607/1, na 
função de Professor classe especial, nível j, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, de modo a alterar 
o percentual do adicional por tempo de serviço de 65% para 60%, e 
ajustar a fundamentação da concessão do benefício passando a constar 
o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da emenda constitucional nº 
47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 
54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 51/2006 e pela 
Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 
8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 7º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; 
art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$13.890,89 (treze mil, oitocentos e noventa reais e oitenta e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.625,52
1.110,12
374,07

1.305,45
2.312,76
4.162,97
13.890,89

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/11/2013, data do início dos 
efeitos da PORTARIA Nº 2.787 de 15/10/2013;
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante tema 979 do superior tribunal de justiça e Parecer nº 
044/2013-ProjUr/igePrev.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1034013
PoRtARiA AP Nº 3.437 DE 15 DE DEzEMBRo DE 2023.
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2021/936064 e sisPrev Nº 2023.04.3222P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do tce/
PA de 06/07/2016; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 130, caput e §1º, 

da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, MarileNe de alcaNtara farias, 
mat. nº 666793/1, na função de Professor classe especial, nível i, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.543,63 (nove mil, 
quinhentos e quarenta e três reais e sessenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.602,50
aulas suplementares – 60h 1.380,75

Gratificação de Magistério – VPNI 375,21
Adicional Pelo Exercício de Função Gratificada de Vice Diretor de Unidade Escolar (GD-1) - 50% 117,30

adicional por tempo de serviço – 65% 3.067,87
total de Proventos 9.543,63

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034032
PoRtARiA DEc NuL AP Nº 166 DE 17 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a declaraÇÃo de NUlidade da Portaria ret aP Nº 641 
de 04/03/2020, refereNte ao Processo 2024/38038.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando o poder de autotutela da administração Pública, através do 
qual pode rever seus atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os 
quando inoportunos;
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (ofício nº 
08377/2023/seger-tce), que determinou a anulação da Portaria ret 
aP Nº 641 de 04/03/2020, bem como a adoção das medidas apontadas no 
acórdão nº 65.897 de 19/10/2023, resolve:
i – declarar a Nulidade da Portaria ret aP Nº 641 de 04/03/2020, 
prevalecendo o ato e fundamentos legais consubstanciados na Portaria 
AP Nº 1.622 de 02/09/2011, retificada pela PORTARIA RET AP Nº 237 
de 25/02/2013, que concedeu o benefício de aposentadoria em favor de 
jUstiNiaNo alves jUNior, no cargo de delegado de Polícia, classe c, por 
determinação do tribunal de contas do estado do Pará.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1034062
PoRtARiA AP Nº 190 DE 19 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2020/758496 e 
sisPrev Nº 2024.04.0155P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, telMa 
Maria oliveira goNcalves, mat. nº 399825/1, na função de Professor 
classe especial, nível j, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$8.559,64 (oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e 
sessenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.625,52
aulas suplementares – 48h 1.110,12

Gratificação de Magistério – VPNI 279,96
adicional por tempo de serviço – 55% 2.544,04

total de Proventos 8.559,64

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034067
PoRtARiA AP Nº 200 DE 19 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo pae nº 2020/875876 
e sisPrev 2024.04.0159P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
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c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; Decisão Judicial SISPEMB, referente ao acordo firmado en-
tre o estado do Pará e o sindicato dos servidores Públicos do estado do 
Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301 que tramitou na 2º Vara da Fazenda de Belém; art. 
131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, NataliNa evaNgelista dos 
saNtos, mat. nº 36587/1, na função de servente, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de assistência social, trabalho, empre-
go e renda - seaster, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 25/12/2020, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da secretaria de estado de administração e Planejamento – sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034383
PoRtARiA AP Nº 203 DE 19 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1342865 e 
sisPrev Nº 2024.04.0156P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria do socorro teixeira da silva, mat. nº 5067103/1, no cargo 
de Professor classe ii, Nível “j”, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 14.592,09 (quatorze mil, quinhentos e noventa e 
dois reais, e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação pela Titularidade

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.718,38
311,91

3.774,70
432,03

5.355,07
14.592,09

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034422
PoRtARiA AP Nº 204 DE 19 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/232111 e 
sisPrev Nº 2024.04.0164P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019 c/c adi 7198/Pa, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria edilsa da silva 
Pereira, mat. nº 6317383/1, na função de Professor Nível Médio, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.112,22 (sete mil, 
cento e doze reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.422,48
257,38

2.432,36
7.112,22

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034427
PoRtARiA Ps Nº 207 DE 22 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processos Nº 2023/1208915 e 2023/1209016.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2023/1208915 e 2023/1209016, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de josÉ oliMPio Neto, na condição de cônjuge, no 
valor atualizado de r$1.552,38 (um mil quinhentos e cinquenta e dois re-
ais e trinta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso i e §5°, 14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inci-
so ii e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de josÉ edUardo aMoriM da costa QUeiroga, na 
condição de filho menor, no valor atualizado de R$1.552,38 (um mil qui-
nhentos e cinquenta e dois reais e trinta e oito centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, 
inciso ii e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$3.104,75 (três mil cento e quatro reais e setenta 
e cinco centavos), provenientes do óbito da ex-segurada arlene do socorro 
amorim da costa, pertencente ao quadro de ativos da secretaria de estado 
de educação - sedUc, onde ocupou o cargo de Professor classe ii, mat. nº 
5442265/2, falecida em 18/09/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1034479
PoRtARiA Ps Nº 227 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1368244.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.626,79 (três 
mil seiscentos e vinte e seis reais e setenta e nove centavos), em favor de 
aNtoNio do rosario cabral, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Miraci Nazaré da rocha cabral, pertencente ao quadro de inativos do se-
cretaria de estado de educação - sedUc, onde exerceu o cargo de Profes-
sor classe especial, mat. nº 531120/1, falecido em 05/11/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria no âmbito do regime geral de Previdência social, tendo optado o 
requerente pelo benefício de aposentadoria do regime geral de Previdên-
cia social, de forma que a pensão passará ao valor de r$2.580,32 (dois mil 
quinhentos e oitenta reais e trinta e dois centavos).
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1034498
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PoRtARiA AP Nº 0.269 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo nº 2019/559367 e 
sisPrev Nº 2023.04.2950p.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 19, inciso III 
da Lei nº 6.839/2006; art. 131, § 1º, inciso IX da Lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, 
irNa carla do rosario soUza carNeiro, mat. nº 5175160/2 no cargo 
de professor adjunto nível iv, pertencente ao quadro de pessoal da Univer-
sidade do estado do Pará – UePa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Escolaridade – 80%

Gratificação de Incentivo de Pós – Graduação – 108%
adicional por tempo de serviço – 45%

total de Proventos

4.955,56
3.964,45
5.352,00
6.422,40
20.694,41

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034508
PoRtARiA AP Nº 113 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2022/203097 e sisPrev Nº 
2024.04.0090P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, § 2º, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-DIPRE/IGEPREV; art. 69, inciso I, da Lei Complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e 
iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 
29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, alínea “a” 
e “b”, § 1º da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzi-
das pela Lei Complementar nº 46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; 
art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, 
§ 8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos 
pela lei complementar federal nº 191/2022, edWard da silva aarao 
jUNior, mat. nº 5331897/1, no cargo de investigador de Polícia, classe 
“d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará 
- PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 20.831,23 
(vinte mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de especialização – 30%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.943,74
20.831,23

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034509
PoRtARiA AP Nº 172 DE 18 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2020/855575 e 
sisPrev Nº 2022.04.2472P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput 

e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI 7198/PA; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria celia goMes soUza, mat. 
nº 6316506/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$7.786,02 (sete mil, setecentos e 
oitenta e seis reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.422,48
Gratificação de Magistério – VPNI 383,87

adicional por tempo de serviço – 70% 3.095,74
subtotal 7.902,09

redutor lc nº 125/2019 116,00
total de Proventos 7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034675
PoRtARiA AP Nº 262 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2014/448698 
e sisPrev Nº 2024.04.0190P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária 
de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª 
Vara de Fazenda de Belém; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, dêMora YNaH Neves cardo-
so, mat. nº 3195023/1, na função de assistente social, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de assistência social, trabalho, emprego 
e renda - seaster, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$5.389,16 (cinco mil trezentos e oitenta e nove reais e dezesseis centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

1.724,64
206,96

1.545,28
1.912,28
5.389,16

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034831
PoRtARiA Ps Nº 0177 DE 18 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/485937
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
§5º e §10, inciso i, 7º, 14, xi, 25, inciso iii, 25-a, caput, §2º, inciso i, 
29, caput, 31, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.841,33 (mil oitocentos e quarenta e um reais e trinta e três centavos), 
em favor de EVERALDO DE OLIVEIRA ANGELIM, na condição de filho maior 
inválido da ex-segurada Maria cidelice de oliveira aNgeliM, perten-
cente ao quadro de servidores inativos da secretaria de estado de edu-
cação - sedUc, onde ocupava o cargo de agente administrativo , sob a 
matrícula n° 395072/1, falecida em 14/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício cuja 
instituidora é a sra. Hilda oliveira, mesma data de escolha no termo de 
opção administrativo (26/09/2023), conforme orientação da diretoria de 
Previdência.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1034833
PoRtARiA cANc AP Nº 270 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre o caNcelaMeNto do beNefÍcio PrevideNciário de 
aPoseNtadoria Por reNúNcia exPressa do beNeficiário – Pro-
cesso Pae Nº 2023/680532.
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o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – cancelar a Portaria aP Nº 0677, de 26/03/1990, que aposentou 
a servidora eUNice de ataide Kato, ocupante da função de inspetora 
de alunos, matrícula nº 525162/1, pertencente ao quadro de inativos da 
secretaria de estado de educação – sedUc, com fundamento no art. 171, 
inciso xiii e §4º da Portaria Nº 1.467/2022 c/c Manifestação nº 28/2023 
- ProjUr/igePrev, em razão da percepção de proventos de aposentadoria 
e remuneração/proventos decorrente de cargo/emprego/função pública 
inacumulável, após expressa renúncia deste benefício ora cancelado.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034835
PoRtARiA AP Nº 114 DE 16 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/167645 e 
sisPrev Nº 2024.04.0084P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei 
nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do tce/Pa 
de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 ProjUr/igePrev e na ata de reunião 
nº 001/2022 – DIREX/IGEPREV datada de 18/01/2022; art. 32-A da Lei nº 
7.442/2010 incluído pela Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; 
art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 
131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, eliNete Melo das cHagas, mat. nº 601403/1, 
na função de Professor classe especial, Nível j, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$16.603,03 (dezesseis mil, seiscentos 
e três reais e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 48h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.625,52
1.110,12
2.312,76
2.312,76
432,03

5.809,84
16.603,03

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034838
PoRtARiA Ps Nº 0222 DE 22 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2023/930448.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso x, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2°, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da emenda cons-
titucional n. 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
3.478,97 (três mil quatrocentos e setenta e oito reais e noventa e setecen-
tavos), em favor de seila cristiNa de araUjo, na condição de cônjuge 
do ex-segurado regiNaldo saNtos MagNo tavares, pertencente ao 
quadro de ativos da secretaria de estado de educação – sedUc, onde 
ocupava o cargo de Professor classe ii, sob a matrícula n° 5554020/3, 
falecido em 24/05/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (24/05/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1034841
PoRtARiA AP Nº 224 DE 22 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2015/96336 
e sisPrev Nº 2024.04.0184P.

o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do tce/
PA de 06/07/2016; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
valdeMar da coNceicao ferreira, mat. nº 509531/1, na função de 
Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 8.040,95 (oito mil, quarenta reais e noventa e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 32h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.422,48
707,60
257,38

2.653,49
8.040,95 

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034844
PoRtARiA AP Nº 38 DE 05 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2020/1055229 
e sisPrev Nº 2024.04.0045P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 13, inciso IV, da Lei Estadual nº 
6.829/2006; art. 13, inciso III, da Lei Estadual nº 6.829/2006, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº 7.616/2012; art. 13-A, inciso I da Esta-
dual nº 6.829/2006, incluído pela Lei nº 8.067/2014; art. 131, § 1º, inciso 
ix, da lei nº 5.810/1994, Maria de Nazare garcez da silva, mat. nº 
5449570/1, no cargo de Perito criminal, Nível v, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia Científica do Pará – PCEPA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 14.498,20 (quatorze mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Perícia Judiciária – 70%

adicional de titulação – 10%
adicional por tempo de serviço – 45%

total de Proventos

3.029,93
2.423,94
2.120,95
2.120,95
302,99

4.499,44
14.498,20

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 05/12/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034851
PoRtARiA AP Nº 218 DE 22 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/496982 e 
sisPrev Nº 2024.04.0181P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/
PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, Maria de NazarÉ silva dos saNtos, mat. nº 266353/1, 
na função de Professor classe especial, nível i, pertencente ao quadro de 
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pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$12.083,98 (doze mil, oitenta e três 
reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 48h

Gratificação de Magistério - VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.602,50
1.104,60
278,57

2.301,25
3.797,06
12.083,98

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034855
PoRtARiA AP Nº 185 DE 18 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/878282 e 
sisPrev Nº 2024.04.0148P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Nivaldo aNaNias da 
silva, mat. nº 427861/1, na função de Professor assistente Pa- a, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.785,89 (sete mil, 
setecentos e oitenta e cinto reais, e oitenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por tempo de serviço – 70%
total de Proventos

4.422,48
267,67

3.095,74
7.785,89

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034862
PoRtARiA Ps Nº 297 DE 25 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processo Nº 2024/25275.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$8.775,21 (oito mil setecentos e seten-
ta e cinco reais e vinte e um centavos), em favor de josÉ Maria viaNa de 
soUza, na condição de cônjuge da ex-segurada Walquiria Nunes de souza, 
pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de educação - 
sedUc, onde exerceu o cargo de Professor classe i, mat. nº 297984/1, 
falecida em 05/01/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1034866
PoRtARiA AP Nº 271 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2011/130832 
e sisPrev Nº 2024.04.0195P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c 
o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 

131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994, Maria da coNceiÇÃo PeNi-
cHe ribeiro, mat. nº 535001/1, na a função de Professor assistente Pa-
a, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado da educação 
– sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.520,54 
(sete mil, quinhentos e vinte reais e cinquenta e quatro centavos), confor-
me abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 48h

Gratificação de Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de serviço – 40%

total de Proventos

4.422,48
1.061,40
267,67

1.768,99
7.520,54

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035097
PoRtARiA AP Nº 189 DE 19 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/187084 e 
2024.04.0151P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda consti-
tucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constituição fede-
ral de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2° da emenda constitucional n° 47/2005 combinado com o art. 7º da 
emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
no art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 
55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, 
§ 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986, zUleide Maria goMes de soUza, mat. nº 
449849/1, na função de Professora assistente Pa-a, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$8.316,58 (oito mil, trezentos e de-
zesseis reais e cinquenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.422,48
 aulas suplementares – 54h 1.194,07

Gratificação de Magistério – VPNI 267,67
adicional por tempo de serviço – 55% 2.432,36

total de Proventos 8.316,58

ii– esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035111
PoRtARiA AP Nº 57 DE 09 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/189670 e 
sisPrev Nº 2023.04.2794P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, Maria do 
Perpetuo socorro guerreiro, mat. nº 256498/1, na função de servente 
referencia i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.927,13 (dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 180h
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035593
PoRtARiA AP Nº 161 DE 16 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2020/458706 e 
sisPrev Nº 2024.04.0113P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
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1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019; portaria interministerial MPS/MF nº 
26/2023; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c Acór-
dão n° 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 
e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, MoNi-
ca ferNaNdes Mota, mat. nº 941573/1, na função de Professor Nível 
superior lP, classe 35, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis reais, e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 30h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação de Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
redutor lc nº 125/2019

total de Proventos

4.444,60
666,69
263,81

3.555,68
432,03

5.059,39
14.422,20
6.635,98
7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035598
PoRtARiA AP Nº 150 DE 16 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae Nº 2020/38671 e 
sisPrev Nº 2024.04.0118P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 
e no art. 4º, inciso i, art. 6º, inciso xix, §1º, incisos i e ii do decreto nº 
1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso II, e 
art. 6º, inciso XIX, §1º, inciso III, alínea “b” do Decreto nº 1.418/2021; 
art. 5º, inciso iii, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso iii, e art. 6º, 
inciso XIX, §1º, inciso I do Decreto nº 1.418/2021; art. 131, § 1º, inciso 
ix, da lei nº 5.810/1994, aNa lUz PiNto fraNco, mat. nº 5409462/2, 
no cargo de auditor fiscal de receitas estaduais, classe c, referência ii, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado da fazenda – 
sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$44.008,52 
(quarenta e quatro mil, oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 1.060 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 1.457 quotas
Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 102,8586 quotas

adicional por tempo de serviço – 45%
subtotal

redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)
total de Proventos

11.499,02
9.199,22
14.995,44
20.611,65
1.455,10
25.992,19
83.752,62
39.744,10
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035602
PoRtARiA AP Nº 156 DE 16 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/11827 e 
sisPrev Nº 2024.04.0120P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 e 
no art. 4º, inciso i, art. 6º, inciso xix, §1º, incisos i e ii do decreto nº 
1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso II, e 
art. 6º, inciso XIX, §1º, inciso III, alínea “b” do Decreto nº 1.418/2021; 

art. 5º, inciso iii, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso iii, e art. 6º, 
inciso XIX, §1º, inciso I do Decreto nº 1.418/2021; art. 6º, da Lei nº 
7.394/2010; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, DENERVAL 
costa lira, mat. nº 45071/1, no cargo de fiscal de receitas estaduais, 
classe “c”, referência iv, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado da fazenda - sefa, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$44.008,52 (quarenta e quatro mil oito reais e cinquenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Agência da

fazenda estadual de jacundá – fg-2 – 70%
Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 quotas

Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 1.196 quotas
Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 84,3439 quotas

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)

total de Proventos

9.451,23
87,64

12.307,58
16.919,38
1.193,18
7.560,98
28.511,99
76.031,98
32.023,46
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035603
PoRtARiA AP Nº 132 DE 12 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2019/31731 e 
sisPrev Nº 2024.04.0109P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 
e no art. 4º, inciso i, art. 6º, inciso xix, §1º, incisos i e ii do decreto nº 
1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso II, e 
art. 6º, inciso XIX, §1º, inciso III, alínea “b” do Decreto nº 1.418/2021; 
art. 5º, inciso iii, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso iii, e art. 6º, 
inciso XIX, §1º, inciso I do Decreto nº 1.418/2021; art. 131, § 1º, inci-
so viii, da lei nº 5.810/1994, daNiel jaiNo batista goMes, mat. nº 
5570140/1, no cargo de auditor fiscal de receitas estaduais, classe c, 
referência ii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
da fazenda – sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$44.008,52 (quarenta e quatro mil oito reais e cinquenta e dois centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 1.060 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 1.457 quotas
Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 102,8586 quotas

adicional por tempo de serviço – 40%
subtotal

redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)
total de Proventos

11.499,02
9.199,22
14.995,44
20.611,65
1.455,10
23.104,17
80.864,60
36.856,08
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035610
PoRtARiA AP Nº 145 DE 15 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2014/236781 e 
sisPrev Nº 2024.04.0100P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c 
o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, pará-
grafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria NeUza leal da cUNHa, mat. nº 
518824/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 8.902,37 (oito mil, novecentos e 
dois reais e trinta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:
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vencimento base – 200h
aulas suplementares – 74h

Gratificação de Magistério – VPNI
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada - Secretária de Unidade Escolar – GED-1 – 10%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

r$ 4.422,48
r$ 1.636,32
r$ 161,63
r$ 17,78

r$ 2.664,16
r$ 8.902,37

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035611
PoRtARiA AP Nº 119 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2013/33801 e 
sisPrev Nº 2024.04.0073P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 5º, inciso I, da Lei 
nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso i, art. 6º, inciso xix, §1º, incisos i e ii 
do Decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei nº 9.156/2020 e art. 
4º, inciso ii, e art. 6º, inciso xix, §1º, inciso iii, alínea “b” do decreto nº 
1.418/2021; art. 5º, inciso III, da Lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso 
III, e art. 6º, inciso XIX, §1º, inciso I do Decreto nº 1.418/2021; art. 6º, 
da Lei nº 7.394/2010; art. 131, §1º, inciso VII, da Lei nº 5.810/1994, 
regiNaldo cHaar, mat. nº 5128072/1, no cargo de fiscal de receitas 
estaduais, classe “c”, referência iii, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado da fazenda - sefa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ r$44.008,52 (quarenta e quatro mil oito reais e 
cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe do Serviço Regional de Arrecadação – FG-3 

– 20%
Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 quotas

Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 1.196 quotas
Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 84,3439 quotas

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – 80%
adicional por tempo de serviço – 35%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)

total de Proventos

9.265,91
29,21

12.307,58
16.919,38
1.193,18
7.412,73
16.494,80
63.622,79
19.614,27
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035613
PoRtARiA AP Nº 133 DE 16 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2017/428552 
e sisPrev Nº 2024.04.0119P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 6º, da Lei nº 7.394/2010; art. 5º, inciso I, da Lei nº 
9.156/2020 e no art. 4º, inciso i c/c art. 6º, inciso xix, §1º, incisos i e ii 
do Decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei nº 9.156/2020 e art. 
4º, inciso ii e art. 6º, inciso xix, §1º, inciso iii, alínea “b” do decreto nº 
1.418/2021; art. 5º, inciso III, da Lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso III 
c/c art. 6º, inciso xix, §1º, incisos i do decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º 
da lei nº 9.156/2020; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
MaNoel do esPirito saNto biteNcoUrt cardoso, mat. nº 46515/1, 
no cargo de fiscal de receitas estaduais, classe c, referência iv, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado da fazenda - sefa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 44.008,52 (quaren-
ta e quatro mil, oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe do Serviço Regional de Informação Econômico-

fiscal – fg-3 – 100%
vPNi – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 100% de 1.196 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 84,3439 quotas
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)

total de Proventos

9.451,23
146,06

7.560,98
12.307,58
16.919,38
1.193,18
28.547,05
76.125,46
32.116,94
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035614
PoRtARiA AP Nº 131 DE 12 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/210421 
e sisPrev Nº 2024.04.0110P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 e 
no art. 4º, inciso i c/c art. 6º, inciso xix, §1º, incisos i e ii do decreto nº 
1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso II e 
art. 6º, inciso XIX, §1º, inciso III, alínea “b” do Decreto nº 1.418/2021; 
art. 5º, inciso iii, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso iii c/c art. 6º, 
inciso xix, §1º, incisos i do decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º da lei nº 
9.156/2020; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, LIGYA MARIA 
agriPYNo de alcaNtara, mat. nº 5569966/1, no cargo de auditor fiscal 
de receitas estaduais, classe c, referência iii, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado da fazenda - sefa, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$ 44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito 
reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 1.060 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 100% de 1.457 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 102,8586 quotas
adicional por tempo de serviço – 45%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)

total de Proventos

11.729,00
9.383,20
14.995,44
20.611,65
1.455,10
26.178,48
84.352,87
40.344,35
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035626
PoRtARiA AP Nº 261 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2022/1216211 
e sisPrev Nº 2024.04.0192P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da lei com-
plementar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar federal 
nº 191/2022, raiMUNdo geraldo viaNa sales, mat. nº 2010615/1, 
na função de técnico em saúde, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de saúde Pública – sesPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.539,39 (seis mil, quinhentos e trinta e nove 
reais e trinta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional pelo exercício de cargo em comissão – 30%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.878,54
1.500,43
711,15

2.452,27
6.539,39

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035628
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PoRtARiA Ps Nº 302 DE 25 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1292063.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará - 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.839,29 (três 
mil e oitocentos e trinta e nove reais e vinte e nove centavos) em fa-
vor de carlos ediWaldo MeNdes cordovil, na condição de cônjuge 
da ex-segurada cecilia da silva cardoso cordovil, pertencente ao 
quadro de inativos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde 
exerceu o cargo de Professora classe especial, mat. Nº 340235/1, falecida 
em 13/10/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(13/11/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1035630
PoRtARiA AP Nº 307 DE 25 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/14644 e 
sisPrev Nº 2024.04.0229P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 e 
no art. 4º, inciso i, art. 6º, inciso xix, §1º, incisos i e ii do decreto nº 
1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso II, e 
art. 6º, inciso XIX, §1º, inciso III, alínea “b” do Decreto nº 1.418/2021; 
art. 5º, inciso iii, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso iii, e art. 6º, 
inciso XIX, §1º, inciso I do Decreto nº 1.418/2021; art. 6º, da Lei nº 
7.394/2010; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 8º, inci-
so ix, da lei complementar federal nº 173/2020, Nice leUda jardiM de 
alMeida, mat. nº 5097053/1, no cargo de fiscal de receitas estaduais, 
classe “c”, referência iv, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado da fazenda - sefa, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$44.008,52 (quarenta e quatro mil oito reais e cinquenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe do Serviço

regional de informações econômicas fiscais – fg-3 – 50%
Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 

quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 1.196 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 84,3439 quotas
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – 80%

adicional por tempo de serviço – 50%
subtotal

redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)
total de Proventos

9.451,23
73,03

12.307,58
16.919,38
1.193,18
7.560,98
23.752,69
71.258,07
27.249,55
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035633
PoRtARiA AP Nº 306 DE 25 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/960922 e 
sisPrev Nº 2024.04.0227P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-

plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso IX, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
elielsY saNtos costa daMasceNo, mat. nº 6031234/2, no cargo de 
Professor classe especial, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$10.816,35 (dez mil, oitocentos e dezesseis reais e 
trinta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

4.534,16
274,43

2.267,08
3.740,68
10.816,35

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035722
PoRtARiA AP Nº 26 DE 04 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2012/420152 
e sisPrev Nº 2024.04.0032P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, RAIMUNDA 
MeNdoNÇa, matrícula nº 487082/1, na função de agente de Portaria, per-
tencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - se-
dUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.927,13 (dois 
mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 04/11/2015, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
art. 111 da lei nº 5.810/1994.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035724
PoRtARiA AP Nº 283 DE 24 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2014/353350 e 
sisPrev Nº 2024.04.0270P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 
do tce/Pa de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 ProjUr/igePrev (Pro-
tocolo nº 2021/95564) e na ata de reunião nº 001/2022 – direx/ige-
PREV (Protocolo nº 2022/102289) datada de 18/01/2022; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso IX, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
odiNeia ferNaNdes da silva NasciMeNto, mat. nº 656925/1, na fun-
ção de Professor classe especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$12.083,98 (doze mil e oitenta e três reais e 
noventa e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 48h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.602,50
1.104,60
278,57

2.301,25
3.797,06
12.083,98

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036168
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PoRtARiA AP Nº 225 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidez - Processo nº 2023/749268 e sisPrev Nº 2024.03.0185P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º inciso xii, da lei nº 5.810/1994, YvaNa Maria foNseca 
Portela, mat. nº 123048/1, na função de auxiliar de informática – área 
de saúde, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
saúde Pública - sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.112,00 (dois mil, cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de r$ 
1.320,00

adicional por tempo de serviço – 60%

1.320,00
792,00

total de Proventos 2.112,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036174
PoRtARiA AP Nº 282 DE 24 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/873595 
e sisPrev Nº 2024.04.0141P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, in-
troduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI 7198/PA; art. 131, 
§ 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, olivia MeNdes das Neves, mat. 
nº 5185483/1, na função de auxiliar de serviços gerais, pertencente ao 
quadro de pessoal da fundação cultural do Pará – fcP, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$2.217,60 (dois mil, duzentos e dezes-
sete reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 100h
adicional por tempo de serviço – 50%

acordo judicial sisPeMb – 12%
total de Proventos

1.320,00
739,20
158,40

2.217,60

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036239
PoRtARiA AP Nº 102 DE 10 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2019/450192 
e sisPrev Nº 2023.04.1083P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 12, 
inciso IV e art. 14, §1º, I, alínea “c” e § 5º da Lei nº 9.567/2022; art. 131, 
§ 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda dos saNtos ribeiro, 
mat. nº 3336/1, na função de auxiliar operacional fazendário, classe b, 
referência iv, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
da fazenda - sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.961,18 (seis mil, novecentos e sessenta e um reais e dezoito centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 1.945,81
Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 170 cotas 2.404,93

adicional por tempo de serviço – 60% 2.610,44
total de Proventos 6.961,18

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036251

PoRtARiA AP Nº 298 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/154618 
e sisPrev Nº 2024.04.0246P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei 
nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ZULEIDE 
PiNHeiro PaMPloNa de barros, mat. nº 6007406/2 na função de Pro-
fessor Nível superior lP, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.629,58 (sete mil, seiscentos e vinte e nove reais e cin-
quenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 125h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.777,87
129,32

2.222,30
2.500,09
7.629,58

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036272
PoRtARiA ALt RR Nº 331 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada a 
Pedido - Processo Nº 2021/1278305.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr nº rr nº 0376. de 01/02/2005 que transferiu para 
a reserva remunerada, na mesma graduação o militar sub-tenente PM rr 
rg 9247, arNaldo de castro goNcalves, mat. nº 339887001, per-
tencente ao Quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará, para 
que seja incluída da parcela incorporação de representação, correspon-
dente a 30% (trinta por cento) de 03 (três) vezes o soldo da graduação de 
subtenente/PM, artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c art.94, 
§2º da lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei 
complementar nº 044/2003 c/c decreto legislativo nº 14/97 – alePa, 
com as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 23.153,65 (vinte três mil cento 
e cinquenta e três reais e sessenta e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo r$ 2.648,19
auxílio invalidez sem fórmula 30% r$ 1.583,84

Adicional pelo exercício de função gratificada 30% r$ 843,5
representação por graduação 45% r$ 1.191,69

Gratificação de tropa - policial militar 10%
Gratificação de localidade especial 20%

r$ 264,82
r$ 529,64

Gratificação de serviço ativo 30% r$ 794,46
Gratificação de risco de vida 100% r$ 2.648,19

adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$ 5.592,17
Gratificação tempo de serviço militares 30% r$ 3.687,15

auxílio moradia - policial militar 30% r$ 794,46
incorporação de representação 30% r$ 1.516,26

Gratificação de habilitação do policial militar 40% r$ 1.059,28
Provento Mensal r$ 23.153,65

ii – os efeitos da parcela incorporação de representação - 30% (trinta 
por cento) sobre 03 (três) vezes o soldo da graduação de subtenente/PM 
retroagirão a 01/02/2005, conforme determinação da direx realizada em 
06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036349
PoRtARiA ALt RR Nº 334 DE 30 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada a 
Pedido - Processo Nº 2023/428148.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr nº 297, de 01//04/2010 que transferiu para a 
reserva remunerada, na mesma graduação o militar 3º sargento PM rg 
9479, joel Pereira Melo, mat. nº 339884601, pertencente ao Quadro 
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de inativos da Polícia Militar do estado do Pará, para que seja incluída 
a parcela de incorporação de representação – subtentes e sargentos, 
correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o valor do padrão corPo 
oP Militar - MP.fg.gM ii, artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 7.551/2011 
c/c art.94, §2º da lei complementar nº 039/2002, com as alterações da-
das pela lei complementar nº 044/2003., com as alterações dadas pela 
lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 13.523,55 (treze mil quinhentos e vinte três reais e cin-
quenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo  r$1.528,10
incorp.rep. sub e sarg 30%  r$1.975,55

Gratificação de interiorização 50%  r$764,05
representação por graduação 35%  r$534,84

Gratificação de tropa - policial militar 10%  r$152,81
Gratificação de localidade especial 30%  r$458,43

Gratificação de serviço ativo 30%  r$458,43
Gratificação de risco de vida 100%  r$1.528,10

adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35%  r$3.506,20
Gratificação tempo de serviço militares 30%  r$2.311,78

Gratificação de habilitação do policial militar 20%  r$305,62
Provento Mensal  r$13.523,91

ii – os efeitos da parcela incorporação de representação – subtentes 
e sargentos, correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o valor do 
padrão corPo oP Militar - MP.fg.gM ii retroagirão a 03/08/2018, con-
forme determinação da direx realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036542
PoRtARiA AP Nº 294 DE 24 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2014/50166 e 
sisPrev Nº 2024.04.0217P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos 
do acórdão do supremo tribunal federal na ação direta de inconstitucio-
nalidade nº 7198; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 
5.810/1994, Maria arlete alves raMos, mat. nº 6120083/1, na função 
de assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da secre-
taria de estado de Planejamento e administração – sePlad, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$2.218,61 (dois mil, duzentos 
e dezoito reais e sessenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional pelo exercício de cargo em comissão de assessor – das2 – 20%

adicional por tempo de serviço – 40%
total de Proventos

1.320,00
264,72
633,89

2.218,61

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 13/02/2014, data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do art. 
111 da lei nº 5.810/1994.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036580
PoRtARiA AP Nº 159 DE 16 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/745772 
e sisPrev Nº 2024.04.0126P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §1º, 
art. 13§2º, inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 
77/2019 combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
o artigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei 
nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, ANA CLAU-
dia soUsa da silva, mat. nº 5448395/2, no cargo de Professor classe 
especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de esta-
do de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$10.914,09 (dez mil, novecentos e quatorze reais e nove centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

4.579,60
266,52

2.289,80
3.778,17
10.914,09

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036583
PoRtARiA AP Nº 143 DE 16 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2012/493344 e sis-
Prev Nº 2024.04.0112P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-DIPRE/IGEPREV; art. 69, inciso I, da Lei Complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos II e IV, da 
lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 131, 
§1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994, PaUlo jarbas garcia oliveira, 
mat. nº 5463572/1, no cargo de Motorista Policial, classe “b”, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$9.778,75 (nove mil, setecentos 
e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), conforme abaixo discri-
minado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por tempo de serviço – 40%

total de Proventos

2.054,36
2.054,36
1.438,05
1.438,05
2.793,93
9.778,75

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036586
PoRtARiA AP Nº 129 DE 12 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2016/86554 e 
sisPrev Nº 2024.04.0097P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI 7198/PA; portaria 
interministerial MPS/MF Nº 02/2024; art. 12, inciso IV e art. 14, §1º, I, 
“c” e §5º da Lei nº 9.567/2022; art. 12, inciso IV e art. 14, §5º e §1º, II, 
“c”, da Lei nº 9.567/2022; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, 
airtoN MatHeUs figUeira, mat. nº 5141338/1, na função de Marinheiro 
fluvial de convés, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de es-
tado da fazenda - sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 170 cotas

Gratificação de Produtividade Parcela Adicional – 120 cotas
adicional por tempo de serviço – 45%

subtotal
redutor lc nº 125/2019

total de Proventos

1.320,00
2.404,93
1.697,60
2.440,14
7.862,67

76,65
7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036589
PoRtARiA AP Nº 359 DE 29 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/387608 e 
sisPrev Nº 2024.04.0264P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
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demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do tce/
PA de 06/07/2016; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso XI, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria MadaleNa de castro goMes, mat. nº 207322/1, na função de 
Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 8.999,04 (oito mil, novecentos e noventa e nove reais e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por tempo de serviço – 65%

total de Proventos

4.422,48
1.326,74
375,21

2.874,61
8.999,04

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036591
PoRtARiA AP Nº 134 DE 17 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2018/482836 
e sisPrev Nº 2024.04.0131P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 e 
no art. 4º, inciso i, c/c art. 6º, inciso xix, §1º, incisos i e ii, do decreto 
nº 1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso II 
e art. 6º, inciso XIX, §1º, inciso III, alínea “b” do Decreto nº 1.418/2021; 
art. 5º, inciso iii, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso iii c/c art. 6º, 
inciso xix, §1º, incisos i do decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º da lei nº 
9.156/2020; art. 131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, Maria ce-
cilia esteves dias, mat. nº 5570271/1, no cargo de auditor fiscal de 
receitas estaduais, classe c, referência ii, pertencente ao quadro de pes-
soal da secretaria de estado da fazenda - sefa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reais e 
cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 1.060 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 1000% de 1.457 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 102,8586 quotas
adicional por tempo de serviço – 55%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)

total de Proventos

11.499,02
9.199,22
14.995,44
20.611,65
1.455,10
31.768,24
89.528,67
45.520,15
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036594
PoRtARiA AP Nº 322 DE 26 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2019/179060 
e sisPrev Nº 2024.04.0243P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
5º, inciso i, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso i, art. 6º, inciso 
XIX, §1º, incisos I e II do Decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso II da 
lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso ii, e art. 6º, inciso xix, §1º, inciso 
III, alínea “b” do Decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso III, da Lei nº 
9.156/2020 e no art. 4º, inciso iii, e art. 6º, inciso xix, §1º, inciso i 
do Decreto nº 1.418/2021; art. 6º, da Lei nº 7.394/2010; art. 131, §1º, 
inciso ix, da lei nº 5.810/1994, aNtÔNio raiMUNdo Moreira alves, 
mat. nº 5128811/1, no cargo de fiscal de receitas estaduais, classe “c”, 
referência iv, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
da fazenda - sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$44.008,52 (quarenta e quatro mil oito reais e cinquenta e dois centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 quotas

Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 1.196 quotas
Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 84,3439 quotas

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – 80%
adicional por tempo de serviço – 45%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)

total de Proventos

9.451,23
12.307,58
16.919,38
1.193,18
7.560,98
21.344,56
68.776,91
24.768,39
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036597
PoRtARiA AP Nº 152 DE 16 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2020/938237 e 
sisPrev Nº 2024.04.0116P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei 
nº 5.810/1994; art. 130, caput e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso IX, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria de fátiMa dos saNtos araújo, matrícula nº 236020/1, no car-
go de Professor classe i, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$14.222,80 (quatorze mil, duzentos e vinte e dois 
reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar – GD.3 – 100%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.625,52
215,33

3.700,42
711,14

4.970,39
14.222,80 

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036600
PoRtARiA AP Nº 317 DE 26 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1215368 e 
sisPrev Nº 2024.04.0235P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, sebastiao aUgUsto ferNaNdes e silva, mat. nº 
400378/2, no cargo de Professor classe i, nível H, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 13.973,68 (treze mil, novecentos 
e setenta e três reais e sessenta e oito centavos), conforme abaixo discri-
minado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 65%

total de Proventos

4.602,50
304,25

3.682,00
5.384,93
13.973,68

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036608
PoRtARiA Ps Nº 0358 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2023/1349041.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
e súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), em favor de soNia rezeNde ferreira, na condição de côn-
juge do ex-segurado MigUel alaMar ferreira, pertencente ao quadro 
de inativos da secretaria executiva de transportes – setraN, onde ocupou 
o cargo de auxiliar de Manutenção, sob a matrícula n° 2048167/1, falecida 
em 30/10/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (30/10/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1036613
PoRtARiA Ps Nº 040 DE 08 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processos Nº 2021/801641 e 2021/802080.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/801641 e 2021/802080, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 – 50% em favor de MarclY colares coelHo de soUsa, na condição 
de cônjuge, no valor atualizado de r$968,39 (Novecentos e sessenta e 
oito reais e trinta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i e §5°, 14, inciso x e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e 
§1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 31, §1°, inciso ii e §2°, 36 e 36-a, caput 
e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis 
complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da emenda constitucional esta-
dual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de YasMiN Walesca coelHo de soUsa, na condição 
de filha menor, no valor atualizado de R$968,39 (Novecentos e sessenta 
e oito reais e trinta e nove centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$1.936,79 (Mil e novecentos e trinta e seis reais 
e setenta e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Wilson 
Mota de sousa filho, pertencente ao quadro de ativos da secretaria de 
estado de educação - sedUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, 
mat. nº 5809444/3, falecido em 03/07/2020.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado para a inte-
ressada YasMiN Walesca COELHO DE SOUSA; e, com efeitos financeiros 
retroagindo à data do requerimento administrativo (22/07/2021) para a 
interessada MarclY colares coelHo de soUsa, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor da cota parte da beneficiária MARCLY COLARES COELHO 
de soUsa se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei complementar nº 
39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em razão do acú-
mulo da presente pensão por morte com benefício de aposentadoria e 
Pensão por Morte no âmbito do regime geral de Previdência social, tendo 
optado pelo benefício de aposentadoria do regime geral de Previdência 
social, de forma que a sua cota parte deverá ser recalculada se eventual-
mente ultrapassar o patamar mínimo.
v – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1036616
PoRtARiA AP Nº 341 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/291587 
e sisPrev Nº 2024.04.0248P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994, Maria NeUsa dos saNtos 
rocHa, mat. nº 287610/1, na função de Professor assistente Pa-a, per-
tencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado da educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.412,60 
(seis mil, quatrocentos e doze reais e sessenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base – 200h
adicional por tempo de serviço – 45%

total de Proventos

4.422,48
1.990,12
6.412,60

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 21/02/2014, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
art. 111 da lei nº 5.810/1994.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036617
PoRtARiA AP Nº 94 DE 09 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2020/981373 
e sisPrev Nº 2023.04.1455P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, III, 
da Lei nº 5.810/1994; art. 13, inciso IV, da Lei Estadual nº 6.829/2006; 
art. 13, inciso II, da Lei Estadual nº 6.829/2006; no art. 13, inciso III, da 
lei estadual nº 6.829/2006, com as alterações introduzidas pela lei nº 
7.616/2012; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, JOSE EMIDIO 
de brito freire, mat. nº 55247/1, no cargo de Perito Médico legista, 
Nível V, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Científica do Pará – 
PcePa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$18.906,75 
(dezoito mil, novecentos e seis reais e setenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Perícia Judiciária – 70%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

3.029,93
2.423,94
2.120,95
2.120,95
2.120,95
7.090,03
18.906,75

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 20/10/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de administração e Planejamento – sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036618
PoRtARiA AP Nº 151 DE 16 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/451874 
e sisPrev Nº 2024.04.0033P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, aNa lUcia tavares Mello, 
mat. nº 517712/1, no cargo de Professor classe i, Nível i, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 13.890,42 (treze mil, 
oitocentos e noventa reais e quarenta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:
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vencimento base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada - Diretora de Unidade Escolar – GED-3 – 50%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

r$ 4.625,52
r$ 355,57

r$ 3.700,42
r$ 5.208,91
r$ 13.890,42

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036621
PoRtARiA AP Nº 213 DE 22 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2019/537389 
e sisPrev Nº 2023.04.2821P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; o 
art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria sUelY da cUNHa 
rodrigUes, mat. nº 20834/1, na função de assessora, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de desenvolvimento agropecu-
ário e da Pesca - sedaP, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$8.813,98 (oito mil, oitocentos e treze reais e noventa e oito centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional Pelo exercício de cargo em comissão de diretor de recursos Humanos (das-4) – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.724,64
206,96

2.031,86
1.545,28
3.305,24
8.813,98

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036629
PoRtARiA AP Nº 178 DE 18 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo nº 2018/83428 e sis-
Prev Nº 2024.04.0086P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “a”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso i, 36, 36-a, 
36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, liNa jUlieta soUza co-
elHo de soUza, mat. nº 5428130/2, no cargo de Médico, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública - sesPa, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 4.967,92 (quatro mil, 
novecentos e sessenta e sete reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos integrais sobre o valor do último salário de contribuição (r$ 4.967,92), conforme disposto 
no art. 1º, § 5º, da lei nº 10.887/2004

total de Proventos

4.967,92
4.967,92

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036633
PoRtARiA AP Nº 170 DE 17 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2017/483403 e sisPrev Nº 
2023.04.1220P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 

com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, alínea “a” e § 1º, da Lei 
complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 29-A, §§ 3º 
e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994, MigUel jorge alves saNtos, mat. nº 5232481/2, no cargo 
de investigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$20.030,04 (vinte mil e trinta reais e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de especialização – 10%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
267,07

2.136,54
6.676,68
20.030,04

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036637
PoRtARiA AP Nº 198 DE 22 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2020/853192 
e sisPrev Nº 2024.04.0163P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
140, III, da Lei nº 5.810/1994; artigos 12, inciso IV e art. 14, §5º e §1º, I, 
“a”, da Lei nº 9.567/2022; artigo 130, §1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 
c/c art.94, §2º da lei complementar nº39/2002, com alterações introdu-
zidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei 
nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar 
federal nº 173/2020, rosaNgela leal ferreira, mat. nº 32212/1, na 
função de analista fazendário - b, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado da fazenda – sefa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 24.009,34 (vinte e quatro mil, nove reais e trinta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação Pela escolaridade – 80%

Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 450 cotas
adicional Pelo exercício de cargo em comissão de diretora do departamento de recursos Huma-

nos, Padrão das-4 – 100%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.542,30
2.033,84
6.365,99
4.063,71
9.003,50
24.009,34

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036734
PoRtARiA AP Nº 315 DE 26 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo Pae nº 2015/390892 e sisPrev Nº 2023.03.2749P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 7º da 
emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o sindicato dos servidores Públicos do estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei 
nº 5.810/1994, lUiz carlos MoNteiro liMa, mat. nº 460664/1, na fun-
ção de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 3.496,94 (três mil quatrocentos e noventa e seis reais e 
noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.951,42
234,17

1.311,35
3.496,94

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036748
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PoRtARiA AP Nº 195 DE 19 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/189904 e 
sisPrev Nº 2024.04.0162P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º 
da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, josÉ jorge rocHa MaUritY, mat. 
nº 532088/1, na função de Professor classe i, Nível j, pertencente ao qua-
dro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 13.186,11 (treze mil, cento e 
oitenta e seis reais e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

4.648,64
216,41

3.718,91
4.602,15
13.186,11

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036763
PoRtARiA AP Nº 130 DE 12 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/157155 
e sisPrev Nº 2024.04.0108P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo 
nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de be-
lém; art. 12, inciso IV e art. 14, §1º, I, “c” e §5º da Lei nº 9.567/2022; 
art. 131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 8º, inciso ix, da 
lei complementar federal nº 173/2020, joao carlos da costa alves, 
mat. nº 5076781/1, no cargo de Motorista fazendário, classe b, referência 
iv, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado da fazenda 
- sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.105,57 
(sete mil, cento e cinco reais e cinquenta e sete centavos), conforme abai-
xo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 170 cotas
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

1.945,81
233,50

2.404,93
2.521,33
7.105,57

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036771
PoRtARiA AP Nº 260 DE 25 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo Pae nº 2019/485832 e sisPrev Nº 2024.03.0154P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, inciso III, da Lei 
nº 5.810/1994; art. 14, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 7.782/2014; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo 
nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de be-
lém; art. 131, § 1º, inciso VI, da Lei nº 5.810/1994, ADRIANA MARTINS 
galvÃo, mat. nº 54187260/1, no cargo de fiscal estadual agropecuário, 
classe a, Nível iii, pertencente ao quadro de pessoal da agência de defesa 
agropecuária do estado do Pará - adePará, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.404,51 (seis mil quatrocentos e quatro reais e 
cinquenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titulação – 10%
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 30%
total de Proventos

2.315,11
2.074,34
259,29
277,81

1.477,96
6.404,51

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036980
PoRtARiA AP Nº 155 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/167107 
e sisPrev Nº 2024.04.0095P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019 e acórdão do supremo tribunal federal na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 
c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNa rosa jardiM barata, mat. 
nº 6310494/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$7.786,02 (sete mil, setecentos e oi-
tenta e seis reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 84h

Gratificação de Magistério - VPNI
adicional por tempo de serviço – 50%

subtotal
redutor lc nº 125/2019

total de Proventos

4.422,48
1.857,44
292,38

2.211,24
8.783,54
997,52

7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037167
PoRtARiA Ps REt Nº 344 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a revisão ex officio do benefício previdenciário de PeNsÃo 
Por Morte - Processos Nº 2021/1194080
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
considerando o poder-dever de autotutela da administração pública e 
considerando a necessidade de revisão ex-officio da pensão por morte 
concedida pela Portaria Nº 258 de 16/11/2004, em razão da correção 
do reajuste para o INPC e inclusão da gratificação de representação 
(adicional pelo exercício de cargo em comissão) ds1, no percentual de 
10%, conforme parecer nos autos do processo n° 2021/1194080, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedida pela Portaria Ps Nº 258, de 16/11/2004, em favor de lYliaN 
beMergUY MaNescHY, na condição de cônjuge do ex-segurado sergio 
lUiz de alMeida MaNescHY, pertencente ao quadro de servidores da 
Universidade federal do estado do Pará, onde ocupou o cargo de Professor 
auxiliar iii 40 horas, sob a matrícula n° 5058317/2, sendo que faleceu 
em 26/10/2004, no cargo de Presidente do iterPa, em decorrência da 
correção do reajuste pelo iNPc do benefício de pensão por morte, bem 
como, inclusão do adicional pelo exercício em cargo em comissão ds1 no 
percentual de 10%, que passará ao valor atualizado de r$6.428,05 (seis 
mil e quatrocentos e vinte e oito reais e cinco centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
iv – ficam mantidos os demais termos da concessão constantes na 
Portaria Ps Nº 258 de 16/11/2004.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037168



diário oficial Nº 35.710  31Sexta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

PoRtARiA AP Nº 311 DE 24 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade – Processo Pae nº 2020/1037375 e sisPrev Nº 2024.02.0213P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, sÔNia lUcia 
MoKarzel de oliveira silva, mat. nº 5274400/2, no cargo de odontó-
logo, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde 
Pública do Pará – sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 5.119,42 (cinco mil, cento e dezenove reais e quarenta e dois cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética simples 
(r$ 5.119,42)

total de Proventos

5.119,42
5.119,42

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037173
PoRtARiA AP Nº 3.412 DE 14 DE DEzEMBRo DE 2023
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo Pae nº 2018/272070 e sisPrev Nº 2023.03.3197P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-b e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e 110/2016, alexaNdre oliveira ferreira, 
mat. nº 54192735/2 no cargo de assistente administrativo, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de Meio ambiente e sus-
tentabilidade – seMas, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais), conforme abaixo dis-
criminado:

Proventos proporcionais a 52,3131% (6.683 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmé-
tica simples (r$ 1.680,97)

diferença complementar (sv nº 15 e 16 do stf e art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004) 
total de Proventos 

879,37
532,63

1.412,00

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037196
PoRtARiA AP Nº 220 DE 22 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/583763 e 
sisPrev Nº 2024.04.0174P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; Art. 1º, inciso IV, da Lei nº 5.539/1989, incluído pela Lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
§8º da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei comple-
mentar federal nº 191/2022, jose isaac coHeN dias, mat. nº 43184/1, 
na função de Policial Penal, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de administração Penitenciária – seaP, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$3.168,00 (três mil, e cento e sessenta e 
oito reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
660,00

1.188,00
3.168,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037204
PoRtARiA ALt RR Nº 332 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada a 
Pedido - Processo Nº 2021/1372333.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 

estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr nº nº 1445, de 22/07/2002 que transferiu para a 
reserva remunerada, na mesma graduação o militar cabo PM rr rg 7928, 
josUe Moreira da silva, mat. nº 336254001, pertencente ao Quadro 
de inativos da Polícia Militar do estado do Pará, para que seja incluída 
a parcela incorporação de representação, correspondente a 100% (cem 
por cento) de 03 (três) vezes o soldo da graduação de cabo/PM, artigos 1º, 
2º, 4º e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c art.94, §2º da lei complementar nº 
039/2002, com as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003 
c/c decreto legislativo nº 14/97 – alePa, com as alterações dadas pela 
lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 16.619,99 (dezesseis mil seiscentos e dezenove reais e 
noventa e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo r$1.455,34
Gratificação de interiorização 100% r$ 727,67

incorporação de representação 100% r$4.158,09
representação por graduação 35% r$509,37

Gratificação de tropa - policial militar 10%
Gratificação de localidade especial 20%

r$145,53
r$291,07

Gratificação de serviço ativo 30% r$436,60
Gratificação de risco de vida 100% r$1.455,34

adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$4.308,89
Gratificação tempo de serviço militares 30% r$2.841,02

Gratificação de habilitação do policial militar 20% r$291,07
Provento Mensal r$16.619,99

ii – os efeitos da parcela incorporação de representação - 100% (cem por 
cento) de 03 (três) vezes o soldo da graduação de cabo/PM retroagirão a 
02/01/2016, conforme determinação da direx realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037212
PoRtARiA ALt RR Nº 333 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada a 
Pedido - Processo Nº 2022/979812.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr nº 1913/2018, de 25/05/2018 que transferiu para 
a reserva remunerada, na mesma graduação o militar 3º sargento PM rr 
rg 10266, NataliNo da silva, mat. nº 500706203, pertencente ao Qua-
dro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará, para que seja incluída a 
parcela incorporação de representação, correspondente a 60% (sessenta 
por cento) sobre 03 (três) vezes o soldo da graduação de 3º sargento/PM, 
artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c art.94, §2º da lei com-
plementar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei complementar 
nº 044/2003 c/c decreto legislativo nº 14/97 – alePa, com as alterações 
dadas pela lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 13.771,51 (treze mil setecentos e setenta e um 
reais e cinquenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo r$1455,34
Adicional pelo exercício de função gratificada 60% r$873,2

incorporação de representação 60% r$2619,61
representação por graduação 35% r$509,37

Gratificação de tropa - policial militar 10%
Gratificação de localidade especial 30%

r$145,53
r$436,6

Gratificação de serviço ativo 30% r$436,6
Gratificação de risco de vida 100% r$1455,34

adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$3344,01
Gratificação tempo de serviço militares 30% r$2204,84

Gratificação de habilitação do policial militar 20% r$291,07
Provento Mensal r$13.771,51

ii – os efeitos da parcela incorporação de representação – 60% sobre 3x 
(três vezes) o valor do soldo da graduação de 3º sargento/PM retroagirão a 
06/01/2018, conforme determinação da direx realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037215
PoRtARiA ALt RR Nº 365 DE 30 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada a 
Pedido - Processo Nº 2023/453251.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
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i– alterar a Portaria rr nº rr Nº 3905/2022, de 05/08/2022 que trans-
feriu para a reserva remunerada, na mesma graduação o militar 2º sar-
gento PM rg 22479, PaUlo cezar da silva soUsa, mat. nº 561600001, 
pertencente ao Quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará, 
para que seja incluída a parcela incorporação de representação, corres-
pondente a 40% ( quarenta por cento) sobre o valor padrão corPo oP 
Militar - MP.fg.gM ii, artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 7.551/2011 
c/c art.94, §2º da lei complementar nº 039/2002, com as alterações da-
das pela lei complementar nº 044/2003., com as alterações dadas pela 
lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 14.337,69 (quatorze mil trezentos e trinta e sete reais e 
sessenta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo  r$ 1.604,51
incorporação de representação 40%  r$ 2.634,07
representação por graduação 35%  r$ 561,58

Gratificação de tropa - policial militar 10%  r$ 160,45
Gratificação de localidade especial 30%  r$ 481,35

Gratificação de serviço ativo 30%  r$ 481,35
Gratificação de risco de vida 100%  r$ 1.604,51

adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35%  r$ 3.717,18
Gratificação tempo de serviço militares 30%  r$ 2.450,89

Gratificação de habilitação do policial militar 20%  r$ 641,80
Provento Mensal r$ 14.337,69

ii – os efeitos da parcela incorporação de representação - 40% (qua-
renta por cento) sobre o valor padrão corPo oP Militar - MP.fg.gM ii 
retroagirão a 03/08/2018, conforme determinação da direx realizada em 
06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037218
PoRtARiA Ps Nº 0173 DE 17 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/12594
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 e art. 37, 
xi, cf/88 c/c Manifestação nº 15/2023 – diPre/igePPs, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 26.405,11 (vinte e seis mil quatrocentos 
e cinco reais e onze centavos), em favor de georgeNor jorge NegrÃo 
Kalife, na condição de companheiro da ex-segurada beNedita oliveira 
cardoso, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de 
fazenda – sefa, onde ocupou o cargo de fiscal de receitas estaduais, sob 
a matrícula n° 52060/1, falecida em 19/11/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (19/11/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1037235
PoRtARiA ALt RR Nº 223 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada a 
Pedido - Processo Nº 2021/1278103.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr Nº 2354/2013, de 31/07/2013 que transferiu para 
a reserva remunerada, na mesma graduação o militar 1º sargento PM 
rg 11302, Pedro sergio jUreMa dos saNtos, mat. nº 338705401, 
pertencente ao Quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará, 
para que seja incluída da parcela incorporação de representação, corres-
pondente a 70% (setenta por cento) sobre o valor de 3x o soldo de 1º 
sargeNto, artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c art.94, §2º 
da lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei com-
plementar nº 044/2003 c/c decreto legislativo nº 14/97 – alePa, com as 
alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 15.818,38 (quinze mil oitocentos 
e dezoito reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo r$ 1.684,73
incorporação de representação 70% r$ 3.369,47
representação por graduação 35% r$ 589,66

Gratificação de tropa - policial militar 10%
Gratificação de localidade especial 20%

r$ 168,47
r$ 336,95

Gratificação de serviço ativo 30% r$ 505,42
Gratificação de risco de vida 100% r$ 1.684,73

adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$ 4.101,06
Gratificação tempo de serviço militares 30% r$ 2.704,00

Gratificação de habilitação do policial militar 40% r$ 673,89
Provento Mensal r$ 15.818,38

ii – os efeitos da parcela incorporação de representação – 70% (seten-
ta por cento) sobre 3x(três vezes) o valor do soldo da graduação de 1º 
sargento/PM retroagirão a 28/10/2016, conforme determinação da direx 
realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037241
PoRtARiA ALt RR Nº 335 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada a 
Pedido - Processo Nº 2021/1256756.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr nº nº 1993, de 07/08/2013 que transferiu para a 
reserva remunerada, na mesma graduação o militar cabo PM rg 11060, 
raiMUNdo PaUlo teixeira dos saNtos, mat. nº 338575201, perten-
cente ao Quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará, para que 
seja incluída a parcela de incorporação de representação, correspondete a 
70% (setenta por cento) sobre o valor de 03 (três) vezes o soldo da gradu-
ação de cabo/PM, artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c art.94, 
§2º da lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei 
complementar nº 044/2003 c/c decreto legislativo nº 14/97 – alePa., 
com as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 13.025,97 (treze mil e vinte 
cinco reais e noventa e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo r$ 1.455,34
incorporação de representação 70% r$ 2.910,66
representação por graduação 30% r$ 436,60

Gratificação de tropa - policial militar 10%
Gratificação de localidade especial 20%

r$ 145,53
r$ 291,07

Gratificação de serviço ativo 30% r$ 436,6
Gratificação de risco de vida 100% r$ 1.455,34

adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$ 3377,1
Gratificação tempo de serviço militares 30% r$ 2.226,66

Gratificação de habilitação do policial militar 20% r$ 291,07
Provento Mensal r$13.025,97

ii – os efeitos da parcela incorporação de representação - 70% (setenta 
por cento) sobre o valor de 03 (três) vezes o soldo da graduação de cabo/
PM retroagirão a 04/11/2016, conforme determinação da direx realizada 
em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037245
PoRtARiA AP Nº 49 DE 08 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1229235 e 
sisPrev Nº 2024.04.0064P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, RAIMUNDO 
carlos MiraNda, mat. nº 509264/1, na função de servente referencia 
i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.122,27 
(três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033876
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PoRtARiA AP Nº 160 DE 16 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2022/954362 
e sisPrev Nº 2024.04.0123P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da lei com-
plementar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar federal 
nº 191/2022, graÇa Maciel bol, matrícula nº 92150/1, na função de 
enfermeira, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
saúde Pública - sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$8.141,01 (oito mil, cento e quarenta e um reais e um centavo), confor-
me abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo exercício de cargo em comissão de chefe da divisão técnica de centro regional - 

das.3 – 40%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.053,54
246,42

1.839,97
948,20

3.052,88
8.141,01

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033877
PoRtARiA ALt RR Nº 418 DE 05 DE fEvEREiRo DE 2024
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada 
aPedido - Processo Nº 2023/88577.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr nº Nº 3469/2012, de 05/09/2012 que transfe-
riu para a reserva remunerada, na mesma graduação o militar 3º sar-
gento / PM rg 10610, orivaldo das Neves leal, mat. nº 338368701, 
pertencente ao Quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará para 
que seja incluída a parcela incorporação de representação, corresponden-
te a 100% (cem por cento) sobre o valor do padrão remuneratório da Por-
taria 1.133 de 24/08/1983, que fixa os percentuais para as gratificações 
dos policiais militares que prestam serviço no gabinete Militar, artigos 1º, 
2º, 4º e 6º, da lei nº 7.551/2011 c/c art.94, §2º da lei complementar nº 
039/2002, com as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003 e 
Portaria Nº 1133, de 24/08/1983., com as alterações dadas pela lei com-
plementar nº 044/2003, percebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$ 10.861,36 (dez mil oitocentos e sessenta e um reais e trin-
ta e seis centavos), conforme abaixo discriminados:
soldo r$ 1.528,10
incorporação de representação 100% r$ 1.222,48
representação por graduação 35% r$ 534,84
Gratificação de tropa - policial militar 10% r$ 152,81
Gratificação de localidade especial 30% R$ 458,43
Gratificação de serviço ativo 30% R$ 458,43
Gratificação de risco de vida 100% R$ 1.528,10
adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$ 2.815,91
Gratificação tempo de serviço militares 30% R$ 1.856,64
Gratificação de habilitação do policial militar 20% R$ 305,62
Provento Mensal r$ 10.861,36
ii – os efeitos da parcela incorporação de representação, correspondente 
a 100% (cem por cento) sobre o valor do padrão remuneratório da Portaria 
1.133 de 24/08/1983 retroagirão a 16/01/2018, conforme determinação 
da direx realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039290
PoRtARiA ALt RR Nº 419 DE 5 DE fEvEREiRo DE 2024 .
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada 
aPedido - Processo Nº 2023/88501.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

i– alterar a Portaria rr nº rr nº 1178/2006, de 05/06/2006 que transfe-
riu para a reserva remunerada, na mesma graduação o militar 1º sargen-
to / PM rg 9769, PaUlo sergio araUjo de soUza , mat. nº 339669001, 
pertencente ao Quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará 
para que seja incluída a parcela incorporação de representação - subte-
nente e sargento, correspondente a 100% (cem porcento) sobre o valor 
do padrão remuneratório da Portaria 1.133 de 24/08/1983, que fixa os 
percentuais para as gratificações dos policiais militares que prestam ser-
viço no gabinete Militar, com fundamento nos artigos 1º, 2º, 4º e 6º, 
da lei nº 7.551/2011 c/c art.94, §2º da lei complementar nº 039/2002, 
com as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003 e Portaria 
Nº 1133, de 24/08/1983., com as alterações dadas pela lei complemen-
tar nº 044/2003, percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
11.967,63 (onze mil novecentos e sessenta e sete reais e sessenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:
soldo r$ 1.604,51
incorporação de representação - subtenente e sargento 100% r$ 1.283,61
representação por graduação 35% r$ 561,58
Gratificação de tropa - policial militar 10% R$ 160,45
Gratificação de localidade especial 20% R$ 320,90
Gratificação de serviço ativo 30% R$ 481,35
Gratificação de risco de vida 100% R$ 1.604,51
adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$ 3.102,72
Gratificação tempo de serviço militares 30% R$ 2.045,75
auxílio moradia - policial militar 30% r$ 481,35
Gratificação de habilitação do policial militar 20% R$ 320,90
Provento Mensal r$ 11.967,63
ii – os efeitos da parcela incorporação de representação - 100% 
(cem porcento), sobre o valor do padrão remuneratório da Porta-
ria 1.133 de 24/08/1983 retroagirão a 19/12/2018, conforme determina-
ção da direx realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039294
PoRtARiA ALt RR Nº 420 DE 5 DE fEvEREiRo DE 2024 .
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada 
aPedido - Processo Nº 2023/752909.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr Nº 0316/2016, de 12/02/2016 que transferiu para 
a reserva remunerada, na mesma graduação o militar subtenente / PM 
rg 15475, Pedro de assis teixeira , mat. nº 336895501, pertencente 
ao Quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará para que seja 
incluída a parcela incorporação de representação, correspondente a 30% 
(trinta porcento) sobre o valor do padrão remuneratório da Portaria 1.133 
de 24/08/1983, que fixa os percentuais para as gratificações dos policiais 
militares que prestam serviço no gabinete Militar, com fundamento nos ar-
tigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 7.551/2011 c/c art.94, §2º da lei comple-
mentar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei complementar nº 
044/2003 e Portaria Nº 1133, de 24/08/1983, com as alterações dadas 
pela lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$ 19.152,41 (dezenove mil cento e cinquenta e dois reais 
e quarenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:
soldo r$ 2.648,19
incorporação de representação 30% r$ 794,46
representação por graduação 45% r$ 1.191,69
Gratificação de tropa - policial militar 10% R$ 264,82
Gratificação de localidade especial 40% R$ 1.059,28
Gratificação de serviço ativo 30% R$ 794,46
Gratificação de risco de vida 100% R$ 2.648,19
adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$ 4.759,47
Gratificação tempo de serviço militares 30% R$ 3.138,11
auxílio moradia - policial militar 30% r$ 794,46
Gratificação de habilitação do policial militar 40% R$ 1.059,28
Provento Mensal r$ 19.152,41
ii – os efeitos da parcela incorporação de representação - 30% 
(trinta porcento), sobre o valor do padrão remuneratório da Porta-
ria 1.133 de 24/08/1983 retroagirão a 29/06/2018, conforme determina-
ção da direx realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039297
PoRtARiA ALt RR Nº 421 DE 5 DE fEvEREiRo DE 2024.
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada 
aPedido - Processo Nº 2023/842884.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr nº 2210/2000, de 13/11/2000 que transferiu para 
a reserva remunerada, na mesma graduação o militar 1º sargento / PM 
rg 7108, raiMUNdo botelHo alves , mat. nº 337375401, pertencen-
te ao Quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará para que 
seja incluída a parcela incorporação de representação, correspondente 
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a 70% (setenta porcento) sobre o valor do padrão remuneratório da Por-
taria 1.133 de 24/08/1983, que fixa os percentuais para as gratificações 
dos policiais militares que prestam serviço no gabinete Militar, com funda-
mento nos artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 7.551/2011 c/c art.94, §2º da 
lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei comple-
mentar nº 044/2003 e Portaria Nº 1133, de 24/08/1983., com as alte-
rações dadas pela lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$ 11.735,42 (onze mil setecentos e trinta 
e cinco reais e quarenta e dois centavos) , conforme abaixo discriminados:
soldo r$ 1.684,73
incorporação de representação 70% r$ 943,45
representação por graduação 35% r$ 589,66
Gratificação de tropa - policial militar 10% R$ 168,47
Gratificação de localidade especial 20% R$ 336,95
Gratificação de serviço ativo 30% R$ 505,42
Gratificação de risco de vida 100% R$ 1.684,73
adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$ 2.797,92
Gratificação tempo de serviço militares 30% R$ 1.844,78
auxílio moradia - policial militar 30% r$ 505,42
Gratificação de habilitação do policial militar 40% R$ 673,89
Provento Mensal r$ 11.735,42
ii – os efeitos da parcela incorporação de representação - 70% (se-
tenta porcento), sobre o valor do padrão remuneratório da Porta-
ria 1.133 de 24/08/1983 retroagirão a 25/07/2018, conforme determina-
ção da direx realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039299
PoRtARiA ALt RR Nº 422 DE 5 DE fEvEREiRo DE 2024.
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada 
aPedido - Processo Nº 2022/916650.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr nº 2343/1998, de 30/07/1998 que transferiu para 
a reserva remunerada, na mesma graduação o militar 3º sargento /PM 
rg 9029, raiMUNdo da costa balbiNo , mat. nº 338398901, perten-
cente ao Quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará para que 
seja incluída a parcela incorporação de representação, correspondente 
a 90% (noventa porcento) sobre o valor do padrão remuneratório da Por-
taria 1.133 de 24/08/1983, que fixa os percentuais para as gratificações 
dos policiais militares que prestam serviço no gabinete Militar, com funda-
mento nos artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 7.551/2011 c/c art.94, §2º da 
lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei com-
plementar nº 044/2003 e Portaria Nº 1133, de 24/08/1983., com as al-
terações dadas pela lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de r$ 25.323,34 (vinte cinco mil trezentos e 
vinte três reais e trinta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:
soldo r$ 2.648,19
auxílio invalidez sem fórmula 30% r$ 1.489,61
incorporação de representação 90% r$ 7.150,11
representação por graduação 45% r$ 1.191,69
Gratificação de tropa - policial militar 10% R$ 264,82
Gratificação de localidade especial 20% R$ 529,64
Gratificação de serviço ativo 30% R$ 794,46
Gratificação de risco de vida 100% R$ 2.648,19
adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 20% r$ 3.972,29
Gratificação tempo de serviço militares 20% R$ 3.310,24
auxílio moradia - policial militar 30% r$ 794,46
Gratificação de habilitação do policial militar 20% R$ 529,64
Provento Mensal r$ 25.323,34
ii – os efeitos da parcela incorporação de representação - 90% (no-
venta porcento), sobre o valor do padrão remuneratório da Porta-
ria 1.133 de 24/08/1983 retroagirão a 19/07/2017, conforme determina-
ção da direx realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039302
PoRtARiA ALt RR Nº 423 DE 5 DE fEvEREiRo DE 2024.
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada 
aPedido - Processo Nº 2023/693021.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr Nº 1052/2007, de 05/07/2007 que transferiu para 
a reserva remunerada, na mesma graduação o militar subtenente / PM rg 
8695, raiMUNdo NoNato sarMeNto alcaNtara , mat. nº 335961101, 
pertencente ao Quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará para 
que seja incluída a parcela incorporação de representação, corresponden-
te a 60% (sessenta porcento) sobre o valor do padrão remuneratório da 
Portaria 1.133 de 24/08/1983, que fixa os percentuais para as gratifica-
ções dos policiais militares que prestam serviço no gabinete Militar, com 
fundamento nos artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 7.551/2011 c/c art.94, 
§2º da lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei 

complementar nº 044/2003 e Portaria Nº 1133, de 24/08/1983., com as 
alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 19.368,29 (dezenove mil trezentos 
e sessenta e oito reais e vinte nove centavos) , conforme abaixo discrimi-
nados:
soldo r$ 2.648,19
incorporação de representação 60% r$ 1.175,30
representação por graduação 35% r$ 926,87
Gratificação de tropa - policial militar 10% R$ 264,82
Gratificação de localidade especial 40% R$ 1.059,28
Gratificação de serviço ativo 30% R$ 794,46
Gratificação de risco de vida 100% R$ 2.648,19
adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$ 4.819,65
Gratificação tempo de serviço militares 30% R$ 3.177,79
auxílio moradia - policial militar 30% r$ 794,46
Gratificação de habilitação do policial militar 40% R$ 1.059,28
Provento Mensal r$ 19.368,29
ii – os efeitos da parcela incorporação de representação - 60% (ses-
senta porcento), sobre o valor do padrão remuneratório da Porta-
ria 1.133 de 24/08/1983 retroagirão a 16/06/2018, conforme determina-
ção da direx realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039312
PoRtARiA ALt RR Nº 424 DE 5 de fevereiro de 2024 .
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada 
aPedido - Processo Nº 2023/843190.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr nº Nº 1130/2014, de 02/04/2014 que transfe-
riu para a reserva remunerada, na mesma graduação o militar 3º sar-
gento /PM rg 14315, rosaNgela da coNceicao ribeiro carMo , mat. 
nº 507241701, pertencente ao Quadro de inativos da Polícia Militar do es-
tado do Pará para que seja incluída a parcela incorporação de representa-
ção, correspondente a 30% (trinta porcento) sobre o valor do padrão re-
muneratório da Portaria 1.133 de 24/08/1983, que fixa os percentuais para 
as gratificações dos policiais militares que prestam serviço no Gabinete Mi-
litar, com fundamento nos artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 7.551/2011 c/c 
art.94, §2º da lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas 
pela lei complementar nº 044/2003 e Portaria Nº 1133, de 24/08/1983., 
com as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 8.747,42 (oito mil setecen-
tos e quarenta e sete reais e quarenta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:
soldo r$ 1.528,10
incorporação de representação 30% r$ 366,74
representação por graduação 35% r$ 534,84
Gratificação de tropa - policial militar 10% R$ 152,81
Gratificação de localidade especial 30% R$ 458,43
Gratificação de serviço ativo 30% R$ 458,43
Gratificação de risco de vida 100% R$ 1.528,10
adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$ 2.172,77
Gratificação tempo de serviço militares 25% R$ 1.241,58
Gratificação de habilitação do policial militar 20% R$ 305,62
Provento Mensal r$ 8.747,42
ii – os efeitos da parcela incorporação de representação - 30% 
(trinta porcento), sobre o valor do padrão remuneratório da Porta-
ria 1.133 de 24/08/1983, retroagirão a 25/07/2018, conforme determina-
ção da direx realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039319
PoRtARiA Ps Nº 2960 DE 29 DE DEzEMBRo DE 2023
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processos Nº 2023/1450664
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará - 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os dos artigos 6º, inciso i 
e §5°, 14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.472,58 (Mil e quatro-
centos e setenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) em favor de 
seNHoriNHa costa de soUza na condição de cônjuge do ex-segurado 
raiMUNdo MardocK de soUza, pertencente ao quadro de inativos da 
secretaria executiva de estado de agricultura do estado do Pará - sa-
gri, onde exerceu o cargo de Motorista, mat. nº 12424/1, falecido em 
10/12/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
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tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1030344
PoRtARiA AP Nº 02 DE 02 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/787372 e 
sisPrev Nº 2022.04.2572P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI 7198/PA; 6º da Lei nº 9.322/2021; 
art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo úni-
co, da lei nº 5.351/1986, Maria lUcia de soUza cavalcaNte, mat. nº 
6311695/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 7.112,22 (sete mil, cento e doze reais 
e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.422,48
257,38

2.432,36
7.112,22

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030356
PoRtARiA AP Nº 05 DE 02 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/190178 e 
sisPrev Nº 2024.04.0004P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso IX, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria lUcia da silva, mat. nº 5536405/2, no cargo de Professor classe 
ii, nível e, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$13.788,20 (treze mil, setecentos e oitenta e oito reais e vinte centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.602,16
Gratificação de Magistério – VPNI 278,52

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.681,73
Gratificação de Titularidade 432,03

adicional por tempo de serviço – 55% 4.793,76
total de Proventos 13.788,20

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030363
PoRtARiA Ps Nº 0016 DE 03 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2023/1431529.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso x, §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2°, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da emenda cons-
titucional n. 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
3.273,58 (três mil, duzentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centa-
vos), em favor de Maria alzira cavalcaNte coQUeiro, na condição de 

cônjuge do ex-segurado lUiz carlos Prestes carNeiro, pertencente 
ao quadro de ativos da Universidade do esdado do Pará – UePa, onde ocu-
pava o cargo de assistente administrativo, sob a matrícula n° 3154220/1, 
falecido em 07/08/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (19/12/2023), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1030369
PoRtARiA Ps Nº 0011 DE 03 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1391744.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.565,92 (três 
mil quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos), em 
favor de Maria de fatiMa figUeira soUto Maior, na condição de côn-
juge do ex-segurado florêncio Martins souto Maior filho, pertencente ao 
quadro de inativos da secretaria de estado de transporte - setraN, onde 
exerceu o cargo de técnico de contabilidade, mat. nº 2049570/1, falecido 
em 20/11/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria no âmbito do regime geral de Previdência social, tendo optado 
pelo benefício de aposentadoria do regime geral de Previdência social, de 
forma que a pensão passará ao valor de r$2.555,97 (dois mil quinhentos 
e cinquenta e cinco reais e noventa e sete centavos).
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1030375
PoRtARiA Ps Nº 0023 DE 05 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/845514.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 e art. 37, xi, 
cf/88 c/c Manifestação nº 15/2023 – diPre/igePPs, o benefício de pen-
são por morte, no valor de r$26.405,11 (vinte e seis mil quatrocentos e 
cinco reais e onze centavos), em favor de cristiaNe soUsa, na condição 
de companheira do ex-segurado rodolfo amarante de barros, pertencente 
ao quadro de inativos da secretaria da fazenda - sefa, onde exerceu o 
cargo de fiscal de receitas estaduais, mat. nº 5128927/1, falecido em 
01/05/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1030385
PoRtARiA AP Nº 01 DE 02 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2018/170927 
e sisPrev Nº 2023.04.3169P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; 
art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 
131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, izaUra silva de jesUs, mat. 
nº 588059/1, na função de Professor classe especial, nível i, pertencen-
te ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$12.476,07 (doze 
mil, quatrocentos e setenta e seis reais e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base – 200h 4.602,50
aulas suplementares – 20h 460,25

Gratificação de Magistério – VPNI 278,57
Gratificação Progressiva – 50% 2.301,25

Gratificação de Titularidade 432,03
adicional por tempo de serviço – 60% 4.401,47

total de Proventos 12.476,07

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030391
PoRtARiA AP Nº 13 DE 03 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2014/518320 e 
sisPrev Nº 2024.04.0012P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; 
art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, Maria aUxiliadora dos saNtos alMeida, mat. 
nº 569038/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao qua-
dro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$8.732,07 (oito mil, setecentos e 
trinta e dois reais e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.422,48
aulas suplementares – 56h 1.238,29

Gratificação de Magistério – VPNI 267,67
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar (GD-1) – 40% 93,84

adicional por tempo de serviço – 60% 2.709,79
total de Proventos 8.732,07

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030394
PoRtARiA AP Nº 021 DE 04 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/307075 
e sisPrev Nº 2024.04.0021P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021; art. 6º, da Lei nº 7.394/2010; art. 5º, inciso I, 
da Lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso I, do Decreto nº 1.418/2021; 
art. 5º, inciso ii da lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso ii do decreto nº 
1.418/2021; art. 5º, inciso III, da Lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso 
III, do Decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º da Lei nº 9.156/2020; art. 131, § 
1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, carlos MoNteiro alves, mat. nº 
3251446/2, no cargo de fiscal de receitas estaduais, classe c, referência 
iv, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado da fazenda 
- sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$44.008,52 
(quarenta e quatro mil oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 quotas

Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 100% de 1.196 quotas
Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 96,9571 quotas

vPNi – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)

total de Proventos

9.451,23
11.757,01
16.162,51
1.310,26
7.560,98
27.745,19
73.987,18
29.978,66
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030400
PoRtARiA AP Nº 22 DE 04 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2019/485464 
e sisPrev Nº 2024.04.0026P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, §1º, inciso 
ix, da lei nº 5.810/1994, aMilzes de Nazare Matos MoNteiro, mat. 
nº 5215838/2, no cargo de especialista em educação classe ii, nível i, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.523,40 
(nove mil, quinhentos e vinte e três reais e quarenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 150h 3.521,18
Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.816,94

Gratificação de Titularidade 229,74
adicional por tempo de serviço – 45% 2.955,54

total de Proventos 9.523,40

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030408
PoRtARiA AP Nº 14 DE 03 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2019/575700 
e sisPrev Nº 2023.04.3243.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 5º, inci-
so I, da Lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso I, do Decreto nº 1.418/2021; 
art. 5º, inciso ii da lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso ii do decreto nº 
1.418/2021; art. 5º, inciso III, da Lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso 
III, do Decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º da Lei nº 9.156/2020; art. 6º, da 
Lei nº 7.394/2010; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA 
de Nazare araUjo alcaNtara, mat. nº 700550/2, no cargo de fiscal de 
receitas estaduais, classe c, referência iv, pertencente ao quadro de pes-
soal da secretaria de estado da fazenda - sefa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reais e 
cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 quotas

Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 100% de 1.196 quotas
Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 96,9571 quotas

vPNi – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)

total de Proventos

9.451,23
11.757,01
16.162,51
1.310,26
7.560,98
27.745,19
73.987,18
29.978,66
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030414
PoRtARiA AP Nº 09 DE 03 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2019/435378 
e sisPrev Nº 2023.04.3284P.
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o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
5º, inciso i, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso i, c/c art. 6º, inciso 
XIX, §1º, incisos I e II, do Decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei 
nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso ii e art. 6º, inciso xix, §1º, inciso iii, alínea 
“b” do Decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso III, da Lei nº 9.156/2020 e 
no art. 4º, inciso iii c/c art. 6º, inciso xix, §1º, inciso i, do decreto nº 
1.418/2021 c/c art.4º da Lei nº 9.156/2020; art. 131, § 1º, inciso XII, 
da lei nº 5.810/1994, lUiz gUilHerMe de jesUs Maia tostes, mat. 
nº 52540/1, no cargo de auditor fiscal de receitas estaduais, classe c, 
referência iv, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
da fazenda - sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reais e cinquenta e dois centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional pelo exercício de cargo em comissão de delegado regional da fazenda estadual – das-4 – 

10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 1.060 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 90% de 1.457 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 118,2398 quotas
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)

total de Proventos

11.963,58
406,37

9.570,86
14.324,63
17.720,66
1.597,87
33.350,38
88.934,34
44.925,82
44.008,52

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 05/11/2021 data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do §3º 
do art. 21 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2024 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030419
PoRtARiA AP Nº 12 DE 03 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposenta-
doria Por iNvalidez - - Processo Pae nº 2015/200639 e sisPrev Nº 
2024.03.0001P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Pedro NogUeira Passos, 
mat. nº 458368/2, no cargo de Professor classe i, Nível “d”, pertencen-
te ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$10.216,56 (dez mil 
duzentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base proporcional a (12.775 dias de 12.775 dias) que corresponde a 100% de 
r$3.383,70

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 65%

3.383,70
166,97

2.706,96
3.958,93

total de Proventos 10.216,56

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030603
PoRtARiA AP Nº 10 DE 03 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2015/358378 
e sisPrev Nº 2024.04.0010P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; Art. 
1º, inciso III, e art. 2º, caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inci-
so viii, da lei nº 5.810/1994, Maria de Nazare gUerreiro liMa, mat. 
nº 5077192/1, no cargo de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de saúde Pública - sesPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.944,27 (seis mil, novecentos e quarenta e 
quatro reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 2.053,54
Gratificação de Risco de Vida – 50% 1.026,77
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.642,83

adicional pelo exercício de cargo em comissão de chefe da clínica de internação e ambulatório Psiquiá-
trico do Hcgv (das-3) – 10% 237,05

adicional por tempo de serviço – 40% 1.984,08
total de Proventos 6.944,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030605
PoRtARiA AP Nº 039 DE 05 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo Pae nº 2017/34438 e sisPrev Nº 2022.17.2502P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 69, inciso I, da 
lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, 
incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 
80/2012; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994 c/c Mandado de Segurança nº 
2010.3.006.222-2-TJ/PA; art. 70, inciso V, alínea “b”, §1º, da Lei Comple-
mentar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 131, § 1º, inciso IX, da 
lei nº 5.810/1994, josÉ ricardo MiraNda araújo, mat. nº 5876800/1, 
no cargo de investigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$20.136,86 (vinte mil cento e trinta e seis reais 
e oitenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de especialização – 30%
adicional por tempo de serviço – 45%

total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.249,37
20.136,86

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030614
PoRtARiA AP Nº 47 DE 08 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/135687 e 
sisPrev Nº 2024.04.0061P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 32-A 
da Lei nº 7.442/2010 incluído pela Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso 
III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da 
Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria raiMUNda dias 
de soUsa, mat. nº 602566/2, no cargo de Professor classe ii, nível c, 
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pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$17.459,09 
(dezessete mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e nove centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.556,48
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50% 2.278,24

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.645,18
Gratificação de Titularidade 432,03

adicional por tempo de serviço – 60% 6.547,16
total de Proventos 17.459,09

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030617
Portaria caNc aP Nº 53 de 08 de jaNeiro de 2024
disPÕe sobre o caNcelaMeNto do beNefÍcio PrevideNciário de 
aPoseNtadoria Por reNúNcia exPressa do beNeficiário – Pro-
cesso Pae Nº 2019/71530.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – cancelar a Portaria aP Nº 1132, de 20/05/1999, que aposentou o 
servidor UMbeliNo NasciMeNto de soUza, ocupante do cargo/função 
de agente de Portaria, código geP-tP-1.102, ref. 1, matrícula nº 342866/1 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
(sedUc), com fundamento no art. 171, inciso xiii e §4º da Portaria Nº 
1.467/2022 c/c Manifestação nº 28/2023 - ProjUr/igePrev, em razão 
da percepção de proventos de aposentadoria e remuneração/proventos 
decorrente de cargo/emprego/função pública inacumulável, após expressa 
renúncia deste benefício ora cancelado.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030619
PoRtARiA AP Nº 07 DE 02 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2016/113104 
e sisPrev Nº 2024.04.0008P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Nilsilea raiMUNda 
HolaNda lisboa, matrícula nº 6130/1, na função de assistente de infra-
estrutura, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
desenvolvimento Urbano e obras Públicas - sedoP, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta 
e cinco reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030673
PoRtARiA AP Nº 37 DE 05 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2013/457450 
e sisPrev Nº 2024.04.0044P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
eUrico braga bragaNca, mat. nº 331600/1, na função de agente de 
Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 

educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$3.496,94 (três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 1.951,42
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12% 234,17

adicional por tempo de serviço – 60% 1.311,35
total de Proventos 3.496,94

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030679
PoRtARiA AP Nº 51 DE 08 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/740912 
e sisPrev Nº 2023.04.0265P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DE 
fátiMa saNta rosa, mat. nº 319457/1, função de agente de Portaria, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 180h
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

r$ 1.951,42
r$ 975,71

r$ 2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030686
PoRtARiA Ps Nº 0059 DE 09 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1341572.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 4.146,59 (quatro mil, cento e qua-
renta e seis reais e cinquenta e nove centavos), em favor de rosiMeire 
de PaUla farias, na condição de cônjuge da ex-segurada sebastiÃo 
PaixÃo farias, pertencente ao quadro de inativos do tribunal de justiça 
do estado do Pará – tje, onde ocupou o cargo de atendente judiciário, sob 
a matrícula n° 15571, falecida em 23/10/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (23/10/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1030833
PoRtARiA AP Nº 91 DE 09 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/376792 e 
sisPrev Nº 2024.04.0071P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 130, § 1º e caput, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, 
§ 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
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nº 5.351/1986, fraNcisco aMadeU alves torres, mat. nº 520799/2, 
no cargo de Professor classe ii, nível e, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.588,45 (quatorze mil, quinhentos e oitenta 
e oito reais e quarenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.602,16
Gratificação de Magistério – VPNI 304,23

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.681,73
Gratificação de Titularidade 432,03

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar (GD-2) – 30% 211,72
adicional por tempo de serviço – 60% 5.356,58

total de Proventos 14.588,45

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1031069
PoRtARiA AP Nº 44 DE 08 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/169708 e 
sisPrev Nº 2024.04.0059P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, aNtoNio sergio de soUza PalHeta, mat. nº 6033334/2, 
no cargo de Professor classe i, Nível c, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$13.150,24 (treze mil, cento e cinquenta reais e 
vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.489,14
3.591,31
221,52

4.848,27
13.150,24

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1031123
PoRtARiA AP Nº 25 DE 04 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2022/215065 
e sisPrev Nº 2024.04.0028P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994, aNtoNia PiNHeiro da 
foNseca, mat. nº 353957/1, na função de agente de artes Práticas, per-
tencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública 
- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.731,99 
(dois mil, setecentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos), con-
forme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 40%

total de Proventos

1.951,42
780,57

2.731,99

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 15/11/2023, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2022 com redação dada pela lei 
Complementar nº 128/2020;
III- Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da secretaria de estado de administração e Planejamento – sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1031132
PoRtARiA AP Nº 43 DE 08 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/332778 
e sisPrev Nº 2024.04.0058P.

o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o ar-
tigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
Complementar nº 142/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 13, 
inciso IV, da Lei Estadual nº 6.829/2006; art. 13, inciso II, da Lei Estadual 
nº 6.829/2006; art. 13, inciso III, da Lei Estadual nº 6.829/2006, com 
as alterações introduzidas pela Lei nº 7.616/2012; art. 13-A, inciso I da 
Estadual nº 6.829/2006, incluído pela Lei nº 8.067/2014; art. 131, § 1º, 
inciso x, da lei nº 5.810/1994, celeste rodrigUes HorigUcHi, mat. nº 
5205212/1, no cargo de Médico legista, Nível v, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia Científica do Pará – PCEPA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 18.179,56 (dezoito mil, cento e setenta e nove 
reais e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Perícia Judiciária – 70%

adicional de titulação – 10%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

3.029,93
2.423,94
2.120,95
2.120,95
2.120,95
302,99

6.059,85
18.179,56

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1031720
PoRtARiA Ps N° 041 DE 08 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/851968.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – liberar a cota sobrestada e incluir no benefício de pensão por mor-
te, concedido pela Portaria Ps n° 2571, de 04/10/2023, no processo n° 
2023/806667, a beneficiária LYDIA ANDRADE WANZELLER, nos termos do 
parecer técnico constante nos autos do Processo 2023/851968, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 65% em favor de Maria de loUrdes soUza sales WaNzeller, 
na condição de cônjuge, no valor atualizado de r$5.325,07 (cinco mil tre-
zentos e vinte e cinco reais e sete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
i.2 – 35% em favor de lYdia aNdrade WaNzeller, na condição de ex-
cônjuge pensionada, no valor atualizado de r$2.867,35 (dois mil oitocen-
tos e sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, §6º, 14, §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput e §2º, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Manifestação n° 22/2021-ProjUr.
Perfazendo o total de r$8.192,42 (oito mil cento e noventa e dois reais e 
quarenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado octavio 
Paulo cabral Wanzeller, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de 
estado de saúde Pública - sesPa, onde ocupou o cargo de Médico, mat. nº 
103373/2, falecido em 01/07/2023.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/02/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-se-
gurado, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
v – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1031737
PoRtARiA AP Nº 086 DE 09 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2023/382683 
e sisPrev Nº 2024.04.0068P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
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lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, fraNcisca Moraes da 
silva, mat. nº 3204669/1, na função de servente, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação de atendimento socioeducativo do Pará – fasePa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.365,44 (dois mil 
trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 02/04/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1031891
PoRtARiA AP Nº 052 DE 08 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/190118 e 
sisPrev Nº 2024.04.0060P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, inciso III, da 
Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 
10.007/2023; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
carMeN silvia do aMaral siMoes, mat. nº 5054273/1, no cargo/fun-
ção de Professor classe ii, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 8.638,01 (oito mil, seiscentos e trinta e oito reais 
e um centavo), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 125h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Gratificação Magistério – VPNI

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

2.919,71
2.335,77
229,74
135,92

3.016,87
8.638,01

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1031912
PoRtARiA Ps Nº 126 DE 12 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processo Nº 2023/526832.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso i, 14, inciso x 
e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$2.451,46 (dois mil quatrocentos e cinquenta e 
um reais e quarenta e seis centavos), em favor de fraNcisco felix cal-
das valeNte, na condição de cônjuge da ex-segurada dulcirene Miranda 
valente, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de 
educação - sedUc, onde exerceu o cargo de Professor assistente Pa-a, 
mat. nº 550264/1, falecida em 04/04/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada - bPc (01/01/2024), respeitando-se os valores, ta-
belas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1032135

PoRtARiA Ps N° 048 DE 08 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processos Nº 2023/447456 e 2023/938705.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – liberar a cota sobrestada e incluir no benefício de pensão por mor-
te, concedido pela Portaria Ps n° 2290, de 13/09/2023, no processo n° 
2023/643236, a beneficiária DIANA MACHADO CARNEIRO MOREIRA, nos 
termos do parecer técnico constante nos autos dos Processos 2023/447456 
E 2023/938705, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de diaNa MacHado carNeiro Moreira, na condi-
ção de cônjuge, no valor atualizado de r$2.245,81 (dois mil duzentos e 
quarenta e cinco reais e oitenta e um centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e 
§2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010.
i.2 – 50% em favor de gloria rebeca MacHado carNeiro Moreira, 
na condição de filha, no valor atualizado de R$2.245,81 (dois mil duzentos 
e quarenta e cinco reais e oitenta e um centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-
a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010.
Perfazendo o total de r$4.491,62 (quatro mil quatrocentos e noventa e um 
reais e sessenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
val andré dos santos Moreira, pertencente ao quadro de ativos da Polícia 
Militar do estado do Pará – PM/Pa, na graduação de soldado, mat. nº 
57221995/1, falecido em 28/02/2015.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/02/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (17/04/2023), compensando-se eventuais valores pagos a 
maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 
da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição estadual, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1032138
PoRtARiA Ps Nº 135 DE 12 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/557379.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará - 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso i 
e ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.974,33 (três 
mil novecentos e setenta e quatro reais e trinta e três centavos), em favor 
de aNtoNio salvador Moreira caMPos, na condição de cônjuge da 
ex-segurada Yara Maria Nepomuceno campos, pertencente ao quadro de 
inativos da secretaria de estado de saúde Pública - sesPa, onde exerceu 
o cargo de odontólogo, matrícula nº 122220/1, falecida em 23/03/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de Pensão 
por Morte do regime Próprio do Município de belém e de aposentadoria do 
regime geral de Previdência social, tendo optado o requerente pelo be-
nefício de Pensão por Morte do regime Próprio do Município de belém, de 
forma que a pensão passará ao valor de r$2.719.33 (dois mil setecentos e 
dezenove reais e trinta e três centavos).
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1032140
PoRtARiA Ps Nº 146 DE 16 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1404429.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso x e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da emenda consti-
tucional estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$6.285,52 (seis mil duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos), em favor de lidia MartiNs fraNco, na condição de compa-
nheira do ex-segurado ailson cordeiro calilo, pertencente ao quadro de 
ativos da secretaria da fazenda - sefa, onde exerceu o cargo de técnico, 
mat. nº 5052726/2, falecido em 02/10/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1032142
PoRtARiA AP Nº 117 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1127876 
e sisPrev Nº 2024.04.0092P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; Art. 1º, inciso 
III, e art. 2º, caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989; art. 131, 
§1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da 
lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar 
federal nº 191/2022, Maria clea liMa viegas freire MeNdes dos 
reis PiNto MartiNs, mat. nº 2010160/1, na função de técnico em saú-
de, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde 
Pública - sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.901,98 (seis mil, novecentos e um reais e noventa e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.875,54
1.500,43
937,77

2.588,24
6.901,98

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1032557
PoRtARiA AP Nº 118 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo Pae nº 2012/564624 e sisPrev Nº 2024.03.0093P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, aliPio abidoral fraN-
Ça, mat. nº 545295/1, na função de vigia referência i, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$3.122,27 (três mil cento e 
vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base proporcional a (12.775 dias de 12.775 dias) que corresponde a 100% de r$ 1.951,42
adicional por tempo de serviço – 60%

1.951,42
1.170,85

total de Proventos 3.122,27

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 08/02/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1032563

PoRtARiA AP Nº 115 DE 11 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/211562 e 
sisPrev Nº 2024.04.0088P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, lUtÉrcio silva garcia, mat. nº 5054443/1, no cargo de 
Professor classe i, nível j, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$13.675,90 (treze mil, seiscentos e setenta e cinco reais e 
noventa centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.648,64
3.718,91
287,82

5.020,53
13.675,90

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1032566
PoRtARiA Ps Nº 0111 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2022/572572.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria Ps 
n° 1237, de 01/06/2014, e retificado pela Portaria RET PS nº 0058 de 
02/01/2017, a beneficiária CRISTIANE DO SOCORRO SOUSA COSTA MES-
QUITA, nos termos do parecer técnico, ficando os percentuais assim distri-
buídos entre os dependentes habilitados
i.1- 50% em favor de breNa YNgrid costa MesQUita, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 2.108,97 (dois mil cento e oito reais e noventa 
e sete centavos), com fundamento nos artigos 6º inciso ii, 25, 25-a, inciso 
ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares 044/03, 049/05, 051/06 e 070/10.
i.3 – 50% em favor de cristiaNe do socorro soUsa costa MesQUi-
ta, na condição de cônjuge, no valor de r$ 2.108,96 (dois mil cento e oito 
reais e noventa e seis centavos)), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010
Perfazendo o valor atualizado de r$ 4.217,93 (quatro mil, duzentos e de-
zessete reais e noventa e três centavos) provenientes do óbito do ex-segu-
rado adoNisedec de freitas MesQUita, o qual pertencia ao quadro de 
ativos da Polícia Militar do estado do Pará, na graduação de 3º sargento/
PM, sob a matrícula nº 5780454/1, falecido em 09/04/2013.
II – A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(10/05/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição esta-
dual/1989, com redação da emenda constitucional estadual nº 15/1999, 
c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela 
lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1032568
PoRtARiA Ps Nº 0050 DE 03 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2023/1439869.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i 
e §5°, 14, inciso x, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1º, ii, §2º, 36, 36-a, caput, §2°, inciso ii e 36-c da lei complementar 
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nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da emenda constitucional n. 77/2019 c/c Parecer n° 062/2020- ProjUr/
igePrev e súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal fede-
ral, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.412,00 (mil qua-
trocentos e doze reais), em favor de soNia Maria oliveira saNtos, 
na condição de companheira do ex-segurado roberto PiNHeiro silva, 
pertencente ao quadro de ativos da fundação centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará – HeMoPa, onde ocupava o cargo de Motorista, sob a 
matrícula n° 55589411/1, falecido em 01/12/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (01/12/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria no âmbito do regime Próprio de Previdência social do Município de 
belém – iPMb, tendo optado pelo benefício de aposentadoria do regime 
Próprio Municipal, de forma que o benefício deverá ser recalculado se even-
tualmente ultrapassar o patamar mínimo.
v – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – ProjUr/igePrev.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1032586
PoRtARiA Ps Nº 004 DE 02 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/858140 e 2023/1418526.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso v e 
§5º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$11.084,86 (onze mil e oitenta e quatro reais e 
oitenta e seis centavos), em favor de izabel zUleide saNtos MeNdes, 
na condição de genitora da ex-segurada Heloisa Helena de albuquerque 
Mendes, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de 
educação - sedUc, onde exerceu o cargo de Professor classe ii, mat. nº 
398187/1, falecida em 27/04/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(27/07/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1032591
PoRtARiA AP Nº 93 DE 09 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2013/121006 
e sisPrev Nº 2023.04.2783P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 
da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014, do Parecer nº 03/2021-Pro-
jUr/igePrev (Protocolo nº 2021/95564) e da ata de reunião nº 001/2022 
– DIREX/IGEPREV (Protocolo nº 2022/102289) datada de 18/01/2022; art. 
32-A da Lei nº 7.442/2010 incluído pela Lei nº 9.322/2021; art. 130, caput 
e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, VALDENORA 
rodrigUes PiNHeiro soUsa, mat. nº 429430/1, na função de classe 
especial, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de esta-
do de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 11.183,07 (onze mil, cento e oitenta e três reais e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 48h

adicional de Magistério em educação especial – 50%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar - Padrão GD-1 – 

20%
adicional por tempo de serviço – 45%

total de Proventos

4.602,50
1.104,60
2.301,25

46,92
3.127,80
11.183,07

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1032593
PoRtARiA AP Nº 3513 DE 22 DE DEzEMBRo DE 2023
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/1032785 
e sisPrev Nº 2023.04.3275P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; Art. 8º, 
inciso ii, §1º c/c art. 8º, §4º da lei nº 6.872/2006, alterada pela lei nº 
7.439/2010; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, caput e § 1º, 
da lei n° 5.810/1994 c/c art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 
12, inciso IV c/c art. 14 c/c art. 21 da Lei 9.568/2022; art. 131, § 1º, 
inciso xii, da lei nº 5.810/1994, aNtoNio PiNHeiro sotero, mat. nº 
140/2, no cargo de consultor jurídico do estado, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de Planejamento e administração – sePlad, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 37.056,94 (trinta e 
sete mil, cinquenta e seis reais e noventa e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Dedicação Exclusiva – 100%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo exercício de cargo em comissão de coordenador de estrutura organizacionais – 

Padrão das-4 – 100%
Gratificação de Desempenho de Gestão – 100 pontos

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

6.500,00
6.500,00
5.200,00
4.063,71
1.435,00
13.358,23
37.056,94

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1032594
PoRtARiA AP Nº 3.567 DE 27 DE DEzEMBRo DE 2023
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae Nº 2018/180413 e 
sisPrev Nº 2023.04.3289P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda consti-
tucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constituição fede-
ral de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2° da emenda constitucional n° 47/2005 combinado com o art. 7º da 
emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 7198/PA; 
art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 
8.030/2014 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; artigo 131, 
inciso viii, da lei nº 8.510/1994 c/c artigo 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, Maria de fátiMa carvalHo da silva, mat. nº 6333010/1, 
na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis 
reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:
vencimento base – 200h 4.422,48
aulas suplementares – 65h 1.437,31
Gratificação de Magistério – VPNI 409,85
adicional por tempo de serviço – 50% 2.211,24
sub-total 8.480,88
redutor lc nº 125/2019 694,86
total de Proventos 7.786,02
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1032822
PoRtARiA AP Nº 3.519 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2023
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae Nº 2021/1004534 e 
sisPrev Nº 2023.04.3282P.
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o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda consti-
tucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constituição fede-
ral de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2° da emenda constitucional n° 47/2005 combinado com o art. 7º da 
emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 7198/PA ; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
josÉ de soUsa lobato, mat. nº 6315801/1, na função de Professor Ní-
vel Médio, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.122,51 (sete mil, cento e vinte e dois reais e cinquenta e um centa-
vos), conforme abaixo discriminado:
vencimento base – 200h 4.422,48
 Gratificação de Magistério – VPNI 267,67
adicional por tempo de serviço – 55% 2.432,36
total de Proventos 7.122,51
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1032832
PoRtARiA AP Nº 046 DE 08 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/847900 
e sisPrev Nº 2023.04.2344P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c com o 
art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, Maria de 
Nazare farias de soUza, mat. nº 675440/1, na função de servente- 
referência i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação do Pará – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 3.122,27 (três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1032848
PoRtARiA AP Nº 55 DE 05 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2018/170057 
e sisPrev Nº 2024.04.0065P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o 
Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 
33 da Lei nº 7.442/2010; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único 
da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
Maria da coNceicao goNcalves costa, mat. nº 602540/1, na função 
de Professor classe especial, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$14.874,97 (quatorze mil, oitocentos e setenta e 
quatro reais e noventa e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
adicional pelo exercício de cargo em comissão de representante Municipal de abaetetuba – das-1 

– 70%
aulas suplementares – 60h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.602,50
924,00

1.380,75
278,57

2.301,25
432,03

4.955,87
14.874,97

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1032865
PoRtARiA Ps Nº 153 DE 16 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1198638
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará - 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso x e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da emenda consti-
tucional estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do estado do 
Pará com redação da emenda constitucional estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da constituição federal/1988 e súmulas vinculantes nº 15 e nº 
16 do supremo tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.412,00 (Mil e quatrocentos e doze reais) em favor de MorgiaNa 
viaNa MeNezes, na condição de cônjuge do ex-segurado roberto gas-
tao da lUz MeNezes, pertencente ao quadro de ativos da secretaria de 
estado de educação – sedUc, onde exerceu o cargo de vigia ref. i, mat. 
nº 557919/1, falecido em 13/08/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito(13/08/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1032971
PoRtARiA AP Nº 3.259 DE 05 DE DEzEMBRo DE 2023.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/154733 e 
sisPrev Nº 2023.04.2973P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 
do tce/Pa de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 ProjUr/igePrev (Pro-
tocolo nº 2021/95564) e na ata de reunião nº 001/2022 – direx/ige-
PREV (Protocolo nº 2022/102289) datada de 18/01/2022; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 33, inciso IV, da Lei nº 5.351/86 combinado com a 
Manifestação nº 153/2021-PROJUR/IGEPREV (Protocolo nº 2022/425807); 
art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo úni-
co, da lei nº 5.351/1986, aNgela Maria coUtiNHo QUaresMa, mat. nº 
601942/1, na função de Professora classe especial, nível “i”, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.391,53 (nove mil, 
trezentos e noventa e um reais e cinquenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade – 05%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.602,50
1.380,75
278,57
230,13

2.899,58
9.391,53

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1032167
PoRtARiA AP Nº 024 DE 04 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2020/425039 
e sisPrev Nº 2024.04.0014P.
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o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; Acór-
dão nº 32.609 de 09/12/1997; acordo firmado entre o Estado do Pará 
e o sindicato dos servidores Públicos estaduais no Município de belém 
- sisPeMb/Pa nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª vara de fazenda de be-
lém; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; artigos 12, inciso IV e art. 14, 
§5º e §1º, I, “a”, da Lei nº 9.567/2022; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei 
nº 5.810/1994, Marco veNicio de albUQUerQUe viNagre, mat. nº 
22594/1, na função de técnico em gestão de agropecuária, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado da fazenda – sefa, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 21.707,31 (vinte e 
um mil, setecentos e sete reais e trinta e um centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base decisão judicial
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

Gratificação Pela escolaridade – 80%
Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 450 cotas

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

3.713,22
445,59

3.327,05
6.081,21
8.140,24
21.707,31

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1032209
PoRtARiA Ps Nº 0092 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2023/1303112
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria Ps n° 
2.985, de 09/11/2023, a beneficiária WANESSA GABRIELY DOS SANTOS 
DA SILVA, nos termos do parecer técnico, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados
i.1- 50% em favor de WaNessa gabrielY dos saNtos da silva, na 
condição de filho menor, no valor de R$ 706,00 (setecentos e seis reais), 
com fundamento nos artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, §3º, 
25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso 
ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complemen-
tares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, 
§1°, inciso ii e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019 e c/c art. 
33, §7° da constituição do estado do Pará com redação da emenda constitu-
cional estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 e 
súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal.
i.3 – 50% em favor de debora cristiNa cardoso dos saNtos, na 
condição de companheira, no valor de r$ 706,00 (setecentos e seis reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e §5°, 14, inciso x, 
alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da emenda consti-
tucional estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do estado do 
Pará com redação da emenda constitucional estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da constituição federal/1988 e súmulas vinculantes nº 15 e nº 
16 do supremo tribunal federal.
Perfazendo o valor atualizado de r$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze 
reais) provenientes do óbito do ex-segurado joão francisco da silva ju-
nior, pertencente ao quadro de ativos da secretaria de estado de saúde 
Pública - sesPa, onde exerceu o cargo de agente administrativo, mat. nº 
726540/1, falecido em 22/09/2023.
II – A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (22/09/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição estadual/1989, com 
redação da emenda constitucional estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
iv - o valor do benefício decorre da aplicação das súmulas vinculantes 
nº 15 e 16 do stf, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do 
estado do Pará, com redação dada pela emenda constitucional estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1032213
PoRtARiA Ps Nº 003 DE 10 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/858159.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 

estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso v e 
§5º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$7.607,08 (sete mil seiscentos e sete reais e oito 
centavos), em favor de izabel zUleide saNtos MeNdes, na condição de 
genitora da ex-segurada Heloisa Helena de albuquerque Mendes, perten-
cente ao quadro de inativos da secretaria de estado de educação - sedUc, 
onde exerceu o cargo de Professor classe ii, mat. nº 398187/2, falecida 
em 27/04/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(27/07/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1032246
PoRtARiA Ps Nº 106 DE 10 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2021/664364 e 2022/397182.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inci-
so vii e §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$11.849,71 (onze mil oitocentos e quarenta e nove reais e setenta e um 
centavos), em favor de ferNaNda Mariela de oliveira ribeiro, na 
condição de menor sob guarda da ex-segurada Maria josé santos Marques, 
pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de educação - 
sedUc, onde exerceu o cargo de Professor classe i, mat. nº 261670/1, 
falecida em 29/07/2016.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(21/06/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1032251
PoRtARiA Ps Nº 148 DE 16 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2022/1569668.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria Ps 
n° 0223, de 01/02/2023, no processo n° 2022/1569495, a beneficiária 
viviaNe dias rodrigUes, nos termos do parecer técnico constante nos 
autos do Processo 2022/1569668, ficando os percentuais assim distribuí-
dos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de VIVIANE DIAS RODRIGUES, na condição de filha 
menor, no valor atualizado de r$706,00 (setecentos e seis reais), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, 
inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis com-
plementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c 
art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019 
c/c art. 33, §7° da constituição do estado do Pará com redação da emenda 
constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e 
súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal.
I.2 – 50% em favor de AYMEE DIAS RODRIGUES, na condição de filha 
menor, no valor atualizado de r$706,00 (setecentos e seis reais), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e 
§3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, 
inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis com-
plementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019, 
c/c art. 33, §7° da constituição do estado do Pará com redação da emenda 
constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e 
súmulas vinculantes 15 e 16 do stf.
Perfazendo o total de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
provenientes do óbito da ex-segurada valquiria dias Martins rodrigues, 
pertencente ao quadro de ativos da secretaria de estado de educação - 
sedUc, onde ocupou o cargo de servente, mat. nº 57214179/1, falecida 
em 19/02/2022.
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II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/02/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data da regularização 
da instrução processual (17/11/2023), respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as súmulas 
vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do estado do Pará, com redação dada pela 
emenda constitucional estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
v – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1032254
PoRtARiA REt Ps N° 175 DE 18 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por Mor-
te - Processo Nº 2023/1377180.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais;
considerando o indeferimento do pedido de pensão por morte solicitado 
por meio do processo nº 2020/972785, resolve:
i – liberar a cota sobrestada por meio da Portaria Ps Nº 2417, de 
18/08/2021, no processo n° 2021/ 385653, ficando o percentual assim 
distribuído entre o dependente habilitado:
i.1 – 100% em favor de laUaNNe Neves costa oliveira, na condição 
de filha menor de 21 anos, no valor atualizado de R$1.412,00 (um mil 
quatrocentos e doze reais), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput e §1°, 29, 
caput, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 
39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da emenda 
constitucional estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do 
estado do Pará com redação da emenda constitucional n° 77/2019 e art. 
201, §2° da constituição federal/1988 e súmulas vinculantes nº 15 e nº 
16 do supremo tribunal federal.
ii – a liberação de cota efetivará a partir de 01/02/2024, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, mantendo-se os 
demais termos da Portaria Ps Nº 2417, de 18/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1032995
PoRtARiA AP Nº 98 DE 10 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/473523 
e sisPrev Nº 2024.04.0067P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso IX, 
da lei nº 5.810/1994, taNia silvia dos saNtos, mat. nº 5144736/1, no 
do cargo de datilógrafo, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de saúde Pública – sesPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$2.156,06 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada- Secretaria de Centro Regional (FG-4) – 

100%
adicional por tempo de serviço – 45%

total de Proventos

1320,00
166,94
669,12
2156,06

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033001
PoRtARiA AP Nº 167 DE 17 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2020/1078843 e 
sisPrev Nº 2024.04.0134P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art.28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso VIII, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
MiriaM farias NasciMeNto, mat. nº 286095/1, na função de Professor 
classe especial, Nível “j”, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$8.328,36 (oito mil, trezentos e vinte e oito reais, e trinta e 
seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 48h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

4.625,52
1.110,12
279,96

2.312,76
8.328,36

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033093
PoRtARiA Ps Nº 112 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre recoNHeciMeNto do direito À PeNsÃo por morte eM 
fUNÇÃo de decisÃo jUdicial traNsitada eM jUlgado, Prolatada 
nos autos da ação ordiNária Para coNcessÃo de beNefÍcio de PeN-
sÃo Por Morte nº 0834657-74.2019.8.14.0301, refereNte ao Pro-
cesso Nº 2016/341185.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais;
considerando o trânsito em julgado de sentença que determinou ao ige-
Prev o pagamento do benefício de pensão por morte em favor de josÉ 
loPes da costa, prolatada nos autos da ação ordinária para concessão 
de benefício de Pensão por Morte nº 0834657-74.2019.8.14.0301, ocorri-
do em 06/09/2022;
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte em favor de josÉ loPes da 
costa, na condição de cônjuge, com fundamento em decisão judicial tran-
sitada em julgado em 06/09/2022 nos autos da ação ordinária para con-
cessão de benefício de Pensão por Morte nº 0834657-74.2019.8.14.0301 
e na forma dos artigos 6º, inciso i, 25, 25-a inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, no percentual de 100%, no valor atualiza-
do de r$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais ), provenientes do 
óbito da ex-segurada Maria glaucia arruda costa, pertencente ao quadro 
de ativos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde ocupava 
o cargo de escrevente datilográfo, matrícula nº 6389520/1, falecida em 
13/09/2008.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, 
com efeitos financeiros retroagindo com efeitos financeiros retroagindo 
a 11/12/2023, data da ciência do instituto acerca do acórdão, conforme 
orientado pela Procuradoria jurídica deste instituto nos autos do processo 
de cumprimento de decisão judicial nº 2016/341185.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
IV – Os valores anteriores a 11/12/2023 ficarão sobrestados para paga-
mento via rPv/Precatório, nos termos do art. 100 da constituição fede-
ral/1988 e do Parecer nº 48/2020/ProjUr-igePrev.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1033430
PoRtARiA AP Nº 110 DE 11 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1214456 e 
sisPrev Nº 2022.04.2525P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI 7198/PA; art. 6º 
da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, vaNia Maria de barros 
bezerra, mat. nº 6305164/1, na função de Professor Nível Médio, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
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recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.112,22 (sete mil, 
cento e doze reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.422,48
257,38

2.432,36
7.112,22

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033436
Portaria caNc aP Nº 162 de 17 de jaNeiro de 2024
disPÕe sobre o caNcelaMeNto do beNefÍcio PrevideNciário de 
aPoseNtadoria Por reNúNcia exPressa do beNeficiário – Pro-
cesso Pae Nº 2018/468111.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – cancelar a Portaria aP Nº 1.077, de 18/03/2014, que aposentou a servidora 
Maria HeleNa ferreira de MeNezes, ocupante do cargo de servente ref. i, ma-
trícula nº 446998/1, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação - sedUc, com fundamento no art. 171, inciso xiii e §4º da Portaria Nº 
1.467/2022 c/c Manifestação nº 28/2023 - ProjUr/igePrev, em razão da percep-
ção de proventos de aposentadoria e remuneração/proventos decorrente de cargo/
emprego/função pública inacumulável, após expressa renúncia deste benefício ora 
cancelado.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033437
PoRtARiA AP Nº 54 DE 10 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/520487 e 
sisPrev Nº 2024.04.0079P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Nilde MiraNda, mat. nº 
6014658/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 7.471,39 (sete mil, quatrocentos e 
setenta e um reais e trinta e nove centavos) conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
 Gratificação Magistério – VPNI

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.422,48
395,42

2.653,49
7.471,39

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033443
PoRtARiA AP Nº 99 DE 10 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/372220 
e sisPrev Nº 2024.04.0066P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, 
III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
sUelY Maria MacHado Pereira, mat. nº 115533/2, na função de Psicó-
loga, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de assistência social, 
trabalho, emprego e renda - seaster, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 4.966,96 (quatro mil, novecentos e sessenta e seis 
reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.724,64
1.379,71
1.862,61
4.966,96

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033447

PoRtARiA AP Nº 109 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/188820 
e sisPrev Nº 2024.04.0087P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
ADI 7198/PA; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, Maria 
das dores liMa costa, mat. nº 6027180/1, na função de servente, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base 1.951,42
adicional por tempo de serviço – 50% 975,71

total de Proventos 2.927,13

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 22/06/2023, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033448
PoRtARiA AP Nº 56 DE 09 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/248746 e 
sisPrev Nº 2023.04.3280P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98 
– a, caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar n° 39/2002, introdu-
zido pela lei complementar n° 125/2019 e acórdão do supremo tribunal 
Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 7198; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, iolaNda do socorro izidoro 
da silva, mat. nº 6025773/1, na função de Professor Nível Médio, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.964,03 (três mil 
novecentos e sessenta e quatro reais e três centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base - 100h
Gratificação de Magistério - VPNI

adicional por tempo de serviço - 70%
total de Proventos

2.211,24
204,92

1.547,87
3.964,03

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033454
PoRtARiA AP Nº 096 DE 08 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2016/425837 e sisPrev Nº 2023.0431058P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; Artigo 
12, inciso IV, art. 14, §5º e §1º, I, “b”, c/c o art. 19, da Lei nº 9.567/2022; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públi-
cos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Pro-
cesso nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de 
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Belém; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 
94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994, aNa HeleNa HercUlaNo oliveira, mat. nº 3247031/1, na 
função de assistente técnico, pertencente ao quadro de pessoal da secre-
taria de estado da fazenda - sefa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$8.317,49 (oito mil, trezentos e dezessete reais e quarenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 1.791,77
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12% 215,01

Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 230 cotas 3.108,18
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária da Coordenadoria Financeira, 

padrão fg-4 – 50% 83,47

adicional por tempo de serviço – 60% 3.119,06
total de Proventos 8.317,49

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033517
PoRtARiA AP Nº 147 DE 16 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/189874 e 
sisprev nº 2024.04.0117P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, em exercício, no uso de suas atribuições con-
feridas pela lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações 
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 3º da Lei 
nº 9.322/2021 e Anexo único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, in-
ciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, MariNeide alves PalHeta, mat. nº 5378877/2, no cargo 
de Professor classe especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$11.218,67 (onze mil, duzentos e dezoito reais e 
sessenta e sete centavos) conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de magistério – Vantagem Pessoa Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos 

4.579,60
266,52

2.289,80
432,03

3.650,72
11.218,67

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033574
PoRtARiA AP Nº 3.566 DE 27 DE DEzEMBRo DE 2023
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/135006 e 
sisPrev Nº 2023.04.3288P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei com-
plementar nº 142/2021; no art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 
8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 130, caput e §1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da lei complementar 
nº 39/2002; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, Maria das 
gracas seixas NUNes, matrícula nº 457370/1, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 15.596,03 (quinze mil, quinhentos e 
noventa e seis reais e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar GD-2 – 100%

adicional por tempo de serviço – 45%
total de Proventos

4.694,90
1.408,47
284,13

3.755,92
432,03
705,72

4.314,86
15.596,03

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033507
PoRtARiA AP Nº 165 DE 17 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade - Processo Pae nº 2015/133902 e sisPrev Nº 2023.02.3242P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, rosaNa PeNa 
soUza barroso, mat. nº 57216462/1, no cargo de assistente adminis-
trativo, pertencente ao quadro de pessoal da fundação cultural do Pará - 
fcP, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.697,87 (hum 
mil, setecentos e noventa e sete reais e oitenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor do último 
salário de contribuição (r$1.697,87), conforme disposto no art. 1º, §5º, da lei nº 

10.887/2004 c/c art. 10, §5º, do anexo ii da Portaria Nº 1.467/2022
total de Proventos

1.697,87
1.697,87

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1033710
PoRtARiA AP Nº 104 DE 10 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2015/160254 
e sisPrev Nº 2024.04.0072P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, edWaldo costa, mat. nº 
16608/1, na função de Motorista classe a, pertencente ao quadro de pes-
soal da secretaria de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca 
sedaP, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.112,00 
(dois mil, cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037759
PoRtARiA AP Nº 265 DE 23 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/190054 e 
sisPrev Nº 2024.04.0194P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 
do TCE/PA de 06/07/2016; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei 
nº 7.442/2010; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 
10.007/2023; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
NoriNeia ferreira caMPos, mat. nº 686409/1, na função de Professor 
classe especial, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 17.033,12 (dezessete mil, trinta e três reais e doze centa-
vos), conforme abaixo discriminado:
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vencimento base – 200h
aulas suplementares – 144h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar, Padrão GED-3 – 60%

adicional por tempo de serviço – 70%
total de Proventos

4.648,64
3.347,02
372,26

2.324,32
432,03
426,68

5.482,17
17.033,12

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037772
PoRtARiA AP Nº 211 DE 22 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/1178851 
e sisPrev Nº 2024.04.0177P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 131, § 
1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, cizaUriNa de soUsa silva, mat. nº 
444421/1, na função de servente, referência i, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$2.927,13 (dois mil, novecentos e vinte 
e sete reais e treze centavos) conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037790
PoRtARiA AP Nº 353 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2018/201610 e sisPrev Nº 
2024.04.0257P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, “a” e “b” e § 1º, da Lei 
complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso 
x, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da 
lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar 
federal nº 191/2022, aricles de soUsa silva, mat. nº 5453003/1, no 
cargo de Motorista Policial, classe c, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$13.558,77 (treze mil, quinhentos e cinquenta e oito reais 
e setenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de especialização – 30%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.054,36
2.054,36
1.438,05
1.438,05
1.438,05
616,31

4.519,59
13.558,77

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037800
PoRtARiA AP Nº 194 DE 19 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez – Processo Pae nº 2018/199860 e sisPrev 2024.03.0157P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 

art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, 
artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, 
zeNaira MariaNa Pereira MartiNs da crUz, mat. nº 5759129/2, no 
cargo de Professor classe i, nível e, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$9.100,07 (nove mil e cem reais e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais sobre o valor da média aritmética simples (r$9.100,07)
total de Proventos

9.100,07
9.100,07

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037810
PoRtARiA AP Nº 324 DE 26 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2016/512106 
e sisPrev Nº 2024.04.0247P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único 
da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
olga Maria MeNdes veloso, mat. nº 324809/1, na função de Professor 
classe ii, Nível j, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de esta-
do de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 13.387,67 (treze mil, trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e 
sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação pela Titularidade
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

4.718,38
3.774,70
432,03

4.462,56
13.387,67

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037816
PoRtARiA AP Nº 363 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo pae nº 2021/878234 
e sisPrev 2024.04.0270P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, CANDIDO 
edisoN soares, mat. nº 220124/1, na função de Professor assistente Pa-
a, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
– sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.075,97 
(sete mil, setenta e cinco reais e noventa e sete centavos), conforme abai-
xo discriminado:

vencimento base – 200h
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.422,48
2.653,49
7.075,97

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037838
PoRtARiA Ps Nº 0446 DE 1º DE fEvEREiRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2023/1289692.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 9.517,33 (nove 
mil quinhentos e dezessete reais e trinta e três centavos), em favor de 
Maria de NazarÉ feio vascoNcelos, na condição de cônjuge do ex-
segurado fraNcisco josÉ dos saNtos vascoNcelos, pertencente ao 
quadro de inativos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde 
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ocupou o cargo de Professor classe ii, sob a matrícula n° 570761/1, fale-
cido em 11/10/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (11/10/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1037856
PoRtARiA AP Nº 285 DE 24 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/260295 e 
sisPrev Nº 2024.04.0189P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, albiNo 
saU MUNdUrUKU, mat. nº 667854/1, na função de Professor assistente 
Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de edu-
cação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
8.670,38 (oito mil, seiscentos e setenta reais e trinta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 60H

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.422,48
1.326,74
267,67

2.653,49
8.670,38

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 06/12/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037966
PoRtARiA Ps Nº 0028 DE 05 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/882938.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x, “e”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$ 6.588,11 (seis mil quinhentos 
e oitenta e oito reais e onze centavos), em favor de jUcelio Pessoa da 
silva, na condição de companheiro da ex-segurada raiMUNda MartiNs 
saNtos, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de 
educação – sedUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, sob a ma-
trícula n° 261076/1, falecida em 18/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (03/08/2023), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1038017
PoRtARiA Ps Nº 0463 DE 1º DE fEvEREiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processos Nº 2012/337096.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, em exercício, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela lei complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

i – reativar o benefício de pensão por morte concedido pela Portaria 
Nº 1015 de 28/11/2002, em favor do beneficiário PEDRO AMARAL DO 
caNto loPes, o qual recebeu o benefício até 26/07/2012 na condição de 
filho, e que terá a continuidade do pagamento na condição de filho maior 
universitário, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos 
processos nº 2012/337096 e 2020/899146, com fundamento nos artigos 
6º, iv, 25, caput, 29, e 36, caput da lei complementar nº 39/2002, sob a 
forma de quitação definitiva no período entre 27/07/2012 a 29/01/2013, 
no valor de r$ 5.273,20 (cinco mil duzentos e setenta e três reais e vinte 
centavos), provenientes do óbito da ex-segurada rosali Maria sodrÉ 
do aMaral, pertencente ao quadro de servidores ativos do departamento 
estadual de trânsito – detraN, onde ocupou o cargo de técnico, mat. nº 
3265331/1, falecida em 02/05/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1038021
PoRtARiA REt. Ps Nº 0.468 DE 02 DE fEvEREiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2020/872633
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
Considerando a necessidade de retificação da data do óbito do instituidor 
, ex-segurado renato dias Pereira, pertencente ao quadro de ativos da 
Polícia Militar do estado do Pará – PM/Pa, mat. nº 5583373/1, falecido 
em 27/04/2020, cujo benefício foi concedido através da Portaria Ps Nº 
3.081 de 20 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial nº 34.761, de 
10/11/2021, resolve:
I - Retificar no item I a data do óbito do ex-segurado Renato Dias Pereira, 
da Portaria Ps Nº 3.081 de 20 de outubro de 2021, que concedeu a 
pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2020/872633, em favor de KellY do socorro rodrigUes 
ferreira, reNaN KaUê ferreira Pereira e rodrigo KeviN ferreira 
Pereira, para que passe a constar a data de óbito 27/04/2020 , 
permanecendo inalterados os demais itens da portaria.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1038022
PoRtARiA AP Nº 374 DE 30 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/148442 
e sisPrev Nº 2024.04.0274P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA LUI-
za oliveira de oliveira, mat. nº 443298/1, na função de datilógrafo, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.680,30 
(três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

r$ 2.453,53
r$ 1.226,77
r$ 3.680,30

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038023
PoRtARiA AP Nº 310 DE 25 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/154498 e 
sisPrev Nº 2024.04.0234P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do tce/Pa de 
06/07/2016; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 130, caput e § 1º, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, inciso 
III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da 
Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
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art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, MaUrileNe socorro da 
silva Matias, mat. nº 367931/1, na função de Professor classe ii, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 17.720,54 
(dezessete mil, setecentos e vinte reais e cinquenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 120h

Gratificação Magistério – VPNI
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor Escolar (GED-3) – 30%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional de tempo de serviço – 60%
total de Proventos

r$ 4.694,90
r$ 2.816,94
r$ 349,70
r$ 213,34

r$ 3.755,92
r$ 432,03

r$ 5.457,71
r$ 17.720,54

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038030
PoRtARiA AP Nº 348 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2020/44632 e 
sisPrev Nº 2024.04.0255P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º, 
da Lei nº 7.394/2010; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, 
inciso I c/c art. 6º, inciso XIX, §1º, incisos I e II do Decreto nº 1.418/2021; 
art. 5º, inciso ii da lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso ii e art. 6º, inciso 
XIX, §1º, inciso III, alínea “b” do Decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso 
iii, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso iii c/c art. 6º, inciso xix, §1º, 
incisos I do Decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º da Lei nº 9.156/2020; art. 
131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, inciso ix, da lei 
complementar federal nº 173/2020, lea da costa calaNdriNi, mat. nº 
5128099/1, no cargo de fiscal de receitas estaduais, classe c, referência 
iv, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado da fazenda 
- sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 44.008,52 
(quarenta e quatro mil, oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
vPNi – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 100% de 1.196 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 84,3439 quotas
adicional por tempo de serviço – 50%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)

total de Proventos

9.451,23
7.560,9

12.307,58
16.919,38
1.193,18
23.716,17
71.148,52
27.140,00
44.008,552

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038035
PoRtARiA AP Nº 123 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo nº 2019/598789 e 
sisprev nº 2024.04.0081P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 2º, 
3º e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado com 
o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 da lei 
complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021, ediNaldo da silva sarMeNto, mat. nº 5441030/2, no 
cargo de Professor classe ii, nível e, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 8.522,23 (oito mil quinhentos e vinte e dois reais 
e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminado:

120% do valor da média aritmética apurada (r$7.039,91)
total de Proventos

8.522,23
8.522,23

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/09/2023 data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do §3º 
do art. 21 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2024 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038037

PoRtARiA AP Nº 192 DE 19 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo nº 2021/1239568 e sisPrev Nº 2024.03.0006P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, in-
ciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria das Neves ferreira Maria, mat. 
nº 477079/1, na função de Professor classe especial, Nível i, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.119,96 (nove mil, 
cento e dezenove reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

vencimento base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de r$ 
4.602,50

aulas suplementares – 60H
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por tempo de serviço – 60%

4.602,50
1.380,75
375,21

2.761,50

total de Proventos 9.119,96

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038043
PoRtARiA AP Nº 376 DE 30 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2015/177050 
e sisPrev Nº 2024.04.0273P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º, 
da Lei nº 7.394/2010; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, 
inciso I c/c art. 6º, inciso XIX, §1º, incisos I e II do Decreto nº 1.418/2021; 
art. 5º, inciso ii da lei nº 9.156/2020 e pelo art. 4º, inciso ii, e art. 6º, in-
ciso XIX, §1º, inciso III, alínea “b” do Decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inci-
so iii, da lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso iii c/c art. 6º, inciso xix, §1º, 
incisos I do Decreto nº 1.418/2021; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994, Mario sergio Matos giUsti, mat. nº 2056712/1, no cargo 
de fiscal de receitas estaduais, classe c, referência iv, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado da fazenda - sefa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 44.008,52 (quarenta e quatro 
mil, oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Vantagem Pessoal Nominal Identificada - VPNI – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 100% de 1.196 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 84,3439 quotas
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)

total de Proventos

9.451,23
7.560,98
12.307,58
16.919,38
1.193,18
28.459,41
75.891,76
31.883,24
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037313
PoRtARiA Ps Nº 0347 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2023/1447041.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 9.443,59 (nove 
mil quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta e nove centavos), em 
favor de geraldo alves do NasciMeNto, na condição de cônjuge da 
ex-segurada loUrdes de soUza NasciMeNto, pertencente ao quadro 
de inativos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde ocupou 
o cargo de Professor de ensino de 1º grau, sob a matrícula n° 167797/1, 
falecida em 23/10/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
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efeitos financeiros retroativos à data do óbito (23/10/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1037317
PoRtARiA Ps Nº 0428 DE 31 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo PorMorte - Processo Nº 2023/1362805.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso x, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2°, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c e artigo 33, §7º da constituição estadual, c/c 
artigo 201, §2º da constituição federal e súmulas vinculantes nº 15 e nº 
16 do supremo tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.412,00 (mil quatrocentos e dozereais), em favor de ediaNa Ma-
ria de liMa castro, na condição de companheira do ex-segurado Mar-
cio jorge liMa alves, pertencente ao quadro de ativos da secretaria de 
estado de Planejamento e administração – sePlad, onde ocupava o cargo 
de assistente administrativo, sob a matrícula n° 57189798/1, falecido em 
04/11/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (04/11/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1037321
PoRtARiA AP Nº 357 DE 30 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/611131 e 
sisPrev Nº 2024.04.0260P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º 
da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 33, 
inciso IV, da Lei nº 5.351/86; Acórdão nº 68.994, proferido nos autos do 
Mandado de segurança nº 2006.3.001872-6, que tramitou no tribunal de 
Justiça do Estado do Pará; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, MiltoN MartiNs de 
oliveira, mat. nº 6016596/2, no cargo de Professor classe i, nível g, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 17.515,64 
(dezessete mil quinhentos e quinze reais e sessenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 5%

vantagem decisão judicial educação especial – 50%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.579,60
296,34

3.663,68
228,98

2.289,80
6.457,24
17.515,64

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037326
PoRtARiA AP Nº 346 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2018/271191 e sisPrev Nº 2024.04.0244P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 

41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei 
nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso 
ix, da lei nº 5.810/1994, lair cristiNa da silva aNdrade, mat. nº 
388670/2, no cargo de Professor classe ii, nível g, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$13.065,79 (treze mil, sessenta e cinco 
reais e setenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.648,30
Gratificação de Magistério – VPNI 307,28

Gratificação de Escolaridade – 80% 3.718,64
Gratificação de Titularidade 432,03

adicional por tempo de serviço – 45% 3.959,54
total de Proventos 13.065,79

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037346
PoRtARiA AP Nº 210 DE 22 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2012/197583 
e sisPrev Nº 2024.04.0175P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 
e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, §1º, inciso VIII, da Lei 
nº 5.810/1994, Maria de NazarÉ barroso costa, mat. nº 344079/1, 
na função de Professor classe especial, Nível j, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de r$ 10.318,43 (dez mil, trezentos e dezoito 
reais e quarenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de serviço – 40%

total de Proventos

4.625,52
2.312,76
432,03

2.948,12
10.318,43

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037402
PoRtARiA AP Nº 343 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2018/252620 e sisPrev Nº 2023.04.3175P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei comple-
mentar nº 142/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA 
de Nazare alves de liMa, mat. nº 720291/1, na função de enfermeira, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública 
– sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.001,90 
(sete mil e um reais e noventa centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 2.053,54
Gratificação de Escolaridade – 80% 1.839,97

vencimento decisão judicial sisPeMb – 12% 246,42
adicional Pelo cargo em comissão de assistente de centro de saúde – das.012.1 - 40% 528,00

adicional por tempo de serviço – 50% 2.333,97
total de Proventos 7.001,90

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037633
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PoRtARiA AP Nº 284 DE 24 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/264118 e 
sisPrev Nº 2024.04.0211P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput 
e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos do acórdão 
do supremo tribunal federal na ação direta de inconstitucionalidade nº 
7198; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNto-
Nia coUtiNHo de araUjo, mat. nº 5192196/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.112,22 (sete mil, cento e doze reais e vinte e dois centavos), confor-
me abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.422,48
257,38

2.432,36
7.112,22

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037637
PoRtARiA AP Nº 273 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo nº 2012/618916 e 
sisPrev Nº 2024.04.0201P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de 
Fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994; MARIA IZABEL DA COSTA 
torres, mat. nº 109525/1, na função de médico, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública-sesPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$8.648,11 (oito mil, seiscentos 
e quarenta e oito reais e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb- 12%

adicional pelo exercício de cargo em comissão de chefe de centro de saúde das-011.4 – 40%
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

2.053,54
246,42

1.625,48
1.839,97
2.882,70
8.648,11

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1037638
PoRtARiA AP Nº 217 DE 22 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlsÓria - Processo nº 2018/132280 e sisPrev Nº 2024.01.0179P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas emendas constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
aNtoNio rodrigUes lobato, mat. nº 628824/1, na função de vigia, ref. 
i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
– sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.412,00 
(um mil, quatrocentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 91,0450% (11.631 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 765,39)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (06/2023 a 01/2024)
diferença complementar (sv nº 15 e 16 do stf e art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004)

total de Proventos

696,85
1.341,47
1.412,00
1.412,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 06/06/2013, data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 
01/02/2024, data da implantação do benefício na folha de pagamento de 
inativos, considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela 
folha de ativos da secretaria de estado de Planejamento e administração 
- sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1037653
PoRtARiA AP Nº 355 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2019/487299 e sisPrev Nº 2024.04.0263P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 e 
no art. 4º, inciso i c/c art. 6º, inciso xix, §1º, incisos i e ii do decreto nº 
1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso II e 
art. 6º, inciso XIX, §1º, inciso III, alínea “b” do Decreto nº 1.418/2021; 
5º, inciso iii, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso iii c/c art. 6º, 
inciso xix, §1º, incisos i do decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º da lei nº 
9.156/2020; art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994 c/c com o 
art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, Maria rai-
MUNda MartiNs de deUs e silva, mat. nº 2057921/4, no cargo de au-
ditor fiscal de receitas estaduais, classe c, referência ii, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado da fazenda - sefa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 44.008,52 (quarenta e quatro 
mil, oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 11.499,02
Gratificação pela Escolaridade – 80% 9.199,22

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 1.060 quotas 14.995,44
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 100% de 1.457 quotas 20.611,65

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 102,8586 quotas 1.455,10
adicional por tempo de serviço – 55% 31.768,24

subtotal 89.528,67
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual) 45.520,15

total de Proventos 44.008,52

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037698
PoRtARiA AP Nº 171 DE 17 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2018/157645 
e sisPrev Nº 2024.04.0137P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
44/2003 2003 c/c Parecer nº 800/2023-PGE (PAE nº 2022/1080255); art. 
131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria fraNcisca da coN-
ceicao liMa, mat. nº 271322/1, na função de assistente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
– sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.039,44 
(quatro mil, trinta e nove reais e quarenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
Adicional pelo exercício de função gratificada/cargo em comissão de Secretária GED-1 – 40%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

2.453,53
71,12

1.514,79
4.039,44
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ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037699
PoRtARiA AP Nº 309 DE 25 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae Nº 2021/1214179 e 
sisPrev Nº 2024.04.0233P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 
20/1998, art. 2° da emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 
7198/PA; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; 
artigo 131, inciso x, da lei nº 8.510/1994 c/c artigo 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, raiMUNdo ivaNildo soares, mat. nº 6016685/1, 
na função de Professor bacharelado, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis 
reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:
vencimento base – 200h 4.444,60
Gratificação de Escolaridade - 80% 3.555,68
Gratificação de Magistério – VPNI 268,98
adicional por tempo de serviço – 60% 4.800,17
sub-total 13.069,43
redutor lc nº 125/2019 5.283,41
total de Proventos 7.786,02
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037706
PoRtARiA AP Nº 221 DE 22 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2018/154669 
e sisPrev Nº 2024.04.0183P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 32-A da Lei nº 7.442/2010 com a redação da Lei nº 
9.322/2021 e Nota Técnica de 07/12/2018 da SEDUC; art. 140, inciso III, 
da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria Waldete barros 
PastaNa, mat. nº 332283/1, na função de Professor classe i, nível i, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.837,56 
(quatorze mil, oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos) 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação de Magistério em Educação Especial- 25%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.625,52
139,96

1.156,38
3.700,42
5.215,28
14.837,56

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037713
PoRtARiA AB Nº 63 de 02 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2022/1186934.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MaricelMa da silva beleza, Matrícula nº 
336858-1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal do secretaria de estado de educação – sedUc.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038151

PoRtARiA AB Nº 65 de 02 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2021/617233.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) jUcival cHagas de oliveira filHo, Ma-
trícula nº 5073995/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, 
pertencente ao quadro de pessoal do secretaria de estado de educação 
– sedUc.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038162
PoRtARiA AB Nº 70 de 04 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/1020482.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) aNa Marcia MeNdes braga, Matrícula nº 
5225884/1, ocupante do cargo/função de assistente fazendário, perten-
cente ao quadro de pessoal do secretaria de estado da fazenda – sefa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038174
PoRtARiA AB Nº 72 de 04 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/1254682.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) Maria celeste NazarÉ alMeida, Matrí-
cula nº 5343089/2, ocupante do cargo/função de enfermeiro, pertencente 
ao quadro de pessoal do fundação santa casa de Misericórdia do Pará 
– fscMPa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038181
PoRtARiA AB Nº 73 de 05 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/813239.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) Maria do PerPetUo socorro xavier 
dos saNtos, Matrícula nº 5147166/2, ocupante do cargo/função de ana-
lista de defensoria Pública, pertencente ao quadro de pessoal do defenso-
ria Pública estadual do Pará - dPe/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038185
PoRtARiA AB Nº 79 de 05 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/1328947.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) jaNe MoNteiro Neves, Matrícula nº 
3186970/1, ocupante do cargo/função de Professor assistente, pertencen-
te ao quadro de pessoal do Universidade do estado do Pará – UePa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038204
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PoRtARiA AB Nº 80 de 05 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/300104.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) edsoN carvalHo cUNHa, Matrícula nº 
5232147/1, ocupante do cargo/função de escrivão de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará - Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038208
PoRtARiA AB Nº 228 de 09 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/13718.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) Maria aMÉlia loPes dos saNtos, Matrí-
cula nº 5144574/2, ocupante do cargo/função de Professor auxiliar, per-
tencente ao quadro de pessoal do Universidade do estado do Pará – UePa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038218
PoRtARiA AB Nº 231 de 10 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2019/483340.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) MariNeide MoNte silva, Matrícula nº 
394564/3, ocupante do cargo/função de especialista em educação, perten-
cente ao quadro de pessoal do secretaria de estado de educação – sedUc.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038227
PoRtARiA Ps Nº 466 DE 02 DE fEvEREiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1081957.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará - 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do estado do Pará com redação da emenda constitu-
cional estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e súmulas vinculantes 15 e 16 do stf, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.412,00 (Mil e quatrocentos e doze reais), em favor de 
joÃo sales loPes, na condição de cônjuge da ex-segurada fraNcisca 
ferreira loPes, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de edu-
cação do estado do Pará - sedUc, onde exerceu o cargo de servente ref. 
i, mat. 650021/1, falecida em 01/09/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, 
com efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do BPC 
(23/01/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - o valor do benefício decorre da aplicação das súmulas vinculantes 
nº 15 e 16 do stf, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do 
estado do Pará, com redação dada pela emenda constitucional estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1038267

PoRtARiA AP Nº 429 DE 31 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2015/249484 
e sisPrev Nº 2024.04.0279P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 13, inciso I, da Lei nº 9.568/2022; art. 140, inciso III, da 
Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 combi-
nado com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, 
Heitor Moraes de lacerda, mat. nº 25097/1, na função de técnico “d”, 
pertencente ao quadro de pessoal secretaria de estado de Planejamento e 
administração - sePlad, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 16.397,86 (dezesseis mil, trezentos e noventa e sete reais e oitenta 
e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional pelo exercício de cargo em comissão de diretor do departamento administrativo financei-

ro – das-5 – 100%
adicional de titulação – 10%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.542,30
5.418,29
254,23

2.033,84
6.149,20
16.397,86

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038275
PoRtARiA AP Nº 325 DE 26 DE JANEiRo DE 224
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por iNvalidez - Processo Pae Nº 2018/452367 e sis-
Prev Nº 2024.03.0239P..
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, ar-
tigos 16, 17, 36, 36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, He-
liaNe do rosario do NasciMeNto albUQUerQUe, mat. nº 5720478/3, 
no cargo de Professor classe ii, Nível e, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 8.347,89 (oito mil, trezentos e quarenta e sete 
reais e oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais sobre o valor da média aritmética simples (r$ 8.347,89) 8.347,89
total de Proventos 8.347,89

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038318
PoRtARiA AP Nº 290 DE 24 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2019/249827 e sisPrev Nº 
2024.04.0212P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, “a” e § 1º, da Lei Comple-
mentar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei 
complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, elY 
Haldo agUiar da silva, mat. nº 5692970/1, no cargo de investigador 
de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$18.507,75 (dezoito mil, quinhentos e sete reais e setenta e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:
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vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de especialização – 05%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por tempo de serviço – 40%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
133,53

2.136,54
5.287,93
18.507,75

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038362
PoRtARiA AB Nº 401 de 26 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/1295716.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) beNedito aQUiNo da silva, Matrícula nº 
5465524/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente ao 
quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará - Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038664
PoRtARiA AB Nº 403 de 30 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/233722.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) HiltoN MoNteiro dias, Matrícula nº 
5332460/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará - Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038666
PoRtARiA AB Nº 437 de 30 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/1016674.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) UbiracY de carvalHo tavares filHo, Ma-
trícula nº 5704332/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará - Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038673
PoRtARiA AB Nº 442 de 31 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2022/1068060.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) cleide rosario jardiM dos saNtos, 
Matrícula nº 5756014/1, ocupante do cargo/função de especialista em 
educação, pertencente ao quadro de pessoal do secretaria de estado de 
educação – sedUc.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038681

PoRtARiA AB Nº 443 de 31 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/235133.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a(o) servidor(a) carlos alberto PiNHeiro MartiNs, Matrícula 
nº 2006073/2, ocupante do cargo/função de assistente fazendário, perten-
cente ao quadro de pessoal do secretaria de estado da fazenda – sefa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038685
PoRtARiA AB Nº 444 de 31 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/521866.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) edUardo saNtos Pereira, Matrícula nº 
5129834/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará - Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038686
PoRtARiA AB Nº 451 de 31 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/305487.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) dioNe cardoso argolo, Matrícula nº 
5495520-2, ocupante do cargo/função de especialista em educação, perten-
cente ao quadro de pessoal do secretaria de estado de educação – sedUc.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038694
PoRtARiA AB Nº 452 de 31 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2020/753752.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) edileUza barroso loPes, Matrícula 
nº 7000120-1, ocupante do cargo/função de auxiliar de administração, 
pertencente ao quadro de pessoal do fundação centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará – HeMoPa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038696
PoRtARiA AP Nº 174 DE 18 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo nº 2021/1222765 e sisPrev Nº 2024.03.0136P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição 
federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 
41/2003, c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído 
pela emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
ADI 7198/PA; portaria interministerial MPS/MF Nº 02/2024; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
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com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, rUbeNita reis 
gasPar, mat. nº 5192129/1, na função de Professor Nível superior lP, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
– sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.786,02 
(sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de r$4.444,60
aulas suplementares – 84h

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Magistério - VPNI

adicional por tempo de serviço – 55%
subtotal

redutor lc nº 125/2019

4.444,60
1.866,73
3.555,68
368,30

4.400,15
14.635,46
6.849,44

total de Proventos 7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038470
PoRtARiA AP Nº 164 DE 17 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2022/1257628 
e sisPrev Nº 2024.04.0130P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
Pedro sergio braga lisboa, mat. nº 192864/1, na função de agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$3.122,27 (três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base 1.951,42
adicional por tempo de serviço – 60% 1.170,85

total de Proventos 3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038551
PoRtARiA AP Nº 289 DE 24 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1216875 
e sisPrev Nº 2024.04.0214P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela lei complementar nº 125/2019 c/c ação direta de inconstitucio-
nalidade que tramitou no Supremo Tribunal Federal nº 7198/PA; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, joaNa PaNtoja da costa, 
mat. nº 5193389/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$7.112,22 (sete mil, cento e 
doze reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.422,48
Gratificação de Magistério – VPNI 257,38

adicional por tempo de serviço – 55% 2.432,36
total de Proventos 7.112,22

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038555
PoRtARiA Ps Nº 473 DE 02 DE fEvEREiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processos Nº 2023/1013930
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará - 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os dos artigos 6º, inciso i 
e §5°, 14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 

36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$11.649,82 (onze mil e 
seiscentos e quarenta e nove reais e oitenta e dois centavos) em favor 
de Maria HeleaNa Melo iMbiriba fraNcês na condição de cônjuge do 
ex-segurado HUgo dias fraNcês jUNior, pertencente ao quadro de ina-
tivos da Polícia civil do estado do Pará, onde exerceu o cargo de delegado, 
mat. nº 5204666/1, falecido em 19/08/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1038579
PoRtARiA AP Nº 320 DE 26 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/121722 e 
sisPrev Nº 2024.04.0237P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 
do tce/Pa de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 ProjUr/igePrev (Pro-
tocolo nº 2021/95564) e na ata de reunião nº 001/2022 – direx/ige-
PREV (Protocolo nº 2022/102289) datada de 18/01/2022; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, MarlUce raiol MoNteiro, mat. 
nº 202525/1, na função de Professor classe especial, nível i, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.483,57 (nove mil, 
quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 60h

Gratificação de Magistério Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de serviço – 70%

total de Proventos

4.602,50
1.380,75
278,57

3.221,75
9.483,57

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038591
PoRtARiA AP Nº 19 DE 04 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1215339 e 
sisPrev Nº 2023.04.2479P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso VIII, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
selMa cristiNa MagalHÃes teNÓrio, mat. nº 5447305/2, no cargo de 
Professor classe especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$10.570,62 (dez mil, quinhentos e setenta reais e 
sessenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

4.579,60
2.289,80
266,52

3.434,70
10.570,62

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038595
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PoRtARiA Ps Nº 0352 DE 02 DE fEvEREiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/67892.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso x e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da emenda constitucional estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$ r$ 26.405,11 (vinte e seis mil quatrocentos e cinco 
reais e onze centavos) , em favor de NeUsa leoPoldiNa barbas baHia, 
na condição de companheira do ex-segurado luiz antonio bastos Mesche-
des, pertencente ao quadro de ativos secretaria da fazenda - sefa, onde 
exerceu o cargo de auditor fiscal de receitas estaduais, mat. nº 52574/1, 
falecido em 07/12/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1038597
PoRtARiA AB Nº 254 de 19 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/1267175.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MaricelMa soares dos saNtos gU-
tierrez, Matrícula nº 5519780/1, ocupante do cargo/função de fiscal de 
receitas estaduais, pertencente ao quadro de pessoal do secretaria de 
estado da fazenda – sefa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038611
PoRtARiA AB Nº 248 de 18 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2021/1092424.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) roberto de castro ribeiro, Matrícula 
nº 5134684/3, ocupante do cargo/função de escrivão, pertencente ao qua-
dro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará - Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038404
PoRtARiA AB Nº 249 de 18 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2022/1352463.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) rejaNe de assis oliveira MoNteiro, 
Matrícula nº 302937-2, ocupante do cargo/função de Professora, perten-
cente ao quadro de pessoal do Universidade do estado do Pará – UePa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038406
PoRtARiA AB Nº 234 de 12 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2021/858931.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) WagNer viaNNa barreto, Matrícula nº 
5156807/1, ocupante do cargo/função de Perito criminal, pertencente ao 
quadro de pessoal do Centro de Perícias Científicas Renato Chaves - CPC 
reNato cHaves.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038234
PoRtARiA REv AP Nº 506 DE 06 DE fEvEREiRo DE 2024.
dispõe sobre a reversão de benefício previdenciário de aposentadoria – 
Processo nº 2024/29341 e sisPrev Nº 2024.7.200353Pa
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – revogação da Portaria aP Nº 2.862, de 05/12/2023, que aposentou 
a servidora Marlize Nazare Moreira PalHeta de abreU, ocupante 
do cargo de auditor fiscal de receitas estaduais, classe c, matrícula nº 
2017555/3, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado da 
fazenda – sefa.
ii – reverter ao serviço ativo, a pedido, a servidora Marlize Nazare Mo-
reira PalHeta de abreU, com fundamento no art. 59-b, inciso ii, §§ 1º 
e 2º da lei complementar estadual nº 39, de 09 de janeiro de 2002, com 
alterações da lei complementar estadual nº 44, de 23 de janeiro de 2003, 
e lei complementar estadual nº 49, de 21 de janeiro de 2005.
iii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039103

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA Nº 095 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
coNsideraNdo que deverá ser designado um fiscal de contrato, convê-
nio ou Termo de Cooperação; e
coNsideraNdo os termos do despacho da coordenadoria de adminis-
tração e serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal e suplente 
de contrato, nos autos do Processo administrativo eletrônico (Pae) nº 
2023/352983, de 27/03/2023;
resolve:
i – desigNar o Marcelo barbosa rodrigues, matrícula n° 5905513/8, 
ocupante da função de técnico Previdenciário a, lotado na coordenadoria 
de arrecadação e fiscalização, para atuar como fiscal do contrato admi-
nistrativo nº 026/2023, firmado com a empresa RUSSELL BEDFORD GM 
aUditores iNdePeNdeNtes s/s, cNPj nº 13.098.174/0001-80, que tem 
como objeto a prestação de serviços técnicos especializados de auditoria 
externa independente, com a emissão de parecer técnico e relatórios de audi-
toria, nas áreas contábil, financeira e de investimentos referente ao exercício 
de 2023, em cumprimento ao art. 83-a da lei complementar nº 39, de 09 de 
janeiro de 2002, que estabelece que o igePPs, por intermédio das unidades 
gestoras que lhe são vinculadas, será submetido, ao menos uma vez por ano, 
à auditoria externa independente, contratada por licitação.
ii – desigNar o servidor Henrique Pereira Mascarenhas, matrícula n° 
5948304/1, ocupante do cargo de analista de investimentos/coordenador, 
lotado no Núcleo Gestor de Investimento, como Suplente;
iii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo, a critério da 
autoridade competente.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 07 
de fevereiro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará.

Protocolo: 1040092
PoRtARiA Nº 092 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
coNsideraNdo que deverá ser designado um fiscal de contrato, convê-
nio ou Termo de Cooperação; e
coNsideraNdo os termos do despacho da coordenadoria de adminis-
tração e serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal e suplente 
de contrato, nos autos do Processo administrativo eletrônico (Pae) nº 
2024/1207064, de 24/10/2023;
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resolve:
I – DESIGNAR o servidor Abelardo Jean Cavalcante Naiff, matrícula n° 
5971198/2, ocupante do cargo em comissão de coordenador, lotado na 
coordenadoria de arrecadação e fiscalização, para atuar como fiscal do 
Contrato Administrativo nº 047/2023, firmado com o BANCO DO ESTADO 
do Pará - baNPará, cNPj nº 04.913.711/0001-08, que tem como objeto 
a arrecadação de documentos com código de barras padrão febrabaN, e 
documentos sem código de barras, conforme padrão indicado pela coN-
trataNte, relativos a tributos e demais receitas devidas, conforme neces-
sidade do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado 
do Pará..
ii – desigNar o servidor Marcelo barbosa rodrigues, matrícula n° 
5905513/8, ocupante da função de técnico Previdenciário a, lotado na 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização, como Suplente;
iii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo, a critério da 
autoridade competente.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 07 
de fevereiro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará.

Protocolo: 1040079
PoRtARiA Nº 094 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
coNsideraNdo que deverá ser designado um fiscal de contrato, convê-
nio ou Termo de Cooperação; e
coNsideraNdo os termos do despacho da coordenadoria de adminis-
tração e serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal e suplente 
de contrato, nos autos do Processo administrativo eletrônico (Pae) nº 
2024/14654, de 05/01/2024;
 resolve:
i – desigNar a servidora lucilene do socorro cunha de almeida, ma-
trícula n° 5910329/4, ocupante do cargo em comissão de secretario de 
gabinete, lotada na coordenadoria de administração e serviços, para 
atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 005/2024, firmado com 
a MUNdial coMercio de aliMeNtos e descartaveis ltda, cNPj nº 
40.437.772/0001-00, que tem como objeto a contratação de pessoa ju-
rídica especializada na prestação deserviços de alimentos comuns para 
consumo (biscoitos) na região Metropolitana de belém.
ii – desigNar a servidora jussara lidia alves franco, matrícula n° 
5897686/4, ocupante do cargo em comissão de secretario de diretoria, 
lotada na Coordenadoria de Administração e Serviços, como Suplente;
iii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo, a critério da 
autoridade competente.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 07 
de fevereiro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará.

Protocolo: 1040088
PoRtARiA Nº 093 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
coNsideraNdo que deverá ser designado um fiscal de contrato, convê-
nio ou Termo de Cooperação; e
coNsideraNdo os termos do despacho da coordenadoria de adminis-
tração e serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal e suplente 
de contrato, nos autos do Processo administrativo eletrônico (Pae) nº 
2023/1372626, de 01/12/2023;
resolve:
i – desigNar a servidora jussara lidia alves franco, matrícula n° 
5897686/4, ocupante do cargo em comissão de secretario de diretoria, 
lotada na coordenadoria de administração e serviços, para atuar como 
Fiscal do Contrato Administrativo nº 003/2024, firmado com a RCVR DE 
oliveira ltda, cNPj nº 15.300.567/0001-50, que tem como objeto a 
contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de ágUa Mi-
Neral NatUral, para a agência do instituto de gestão Previdenciária e 
Proteção social do estado do Pará – igePPs, situada em capanema , de 
acordo com as normas e diretrizes.
ii – desigNar a servidora lucilene do socorro cunha de almeida, ma-
trícula n° 5910329/4, ocupante do cargo em comissão de secretario de 
gabinete, lotada na coordenadoria de administração e serviços, como su-
plente;
iii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo, a critério da 
autoridade competente.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.

instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 07 
de fevereiro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará.

Protocolo: 1040074
PoRtARiA Nº 096 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNsideraNdo os termos do despacho da coordenadoria de adminis-
tração e serviços, que dispõe sobre a substituição de fiscal e suplen-
te de contrato, nos autos do Processo administrativo eletrônico (Pae) nº 
2022/786334, de 23/06/2022.
resolve:
i – sUbstitUir na Portaria Nº 994/2023, de 14 de dezembro de 2023, 
publicada no doe nº 35.646, de 15/12/2023, como fiscal do contrato de 
administrativo n° 026/2022, firmado com o CENTRO LATINO AMERICANO 
de estUdos jUrÍdicos ltda., inscrita no cNPj sob o nº 12.942.180/0001-
00, que tem como objeto a execução de atividade educacional para a 
qualificação do trabalho e aprimoramento de 09 (nove) servidores do 
igePrev, através da participação no curso de Pós-graduação em regimes 
Próprios de Previdência social/rPPs, com duração de 360 (trezentos e 
sessenta) horas/aulas, com programação para 10 (dez) meses, podendo ser 
concluído em até 18 (dezoito) meses, totalmente na modalidade ead, a ex-
servidora eliz Uchôa de lima barreto de azevedo, matrícula nº 5966172/2, 
ocupante do cargo em comissão de coordenador de desenvolvimento 
de Pessoas, lotada na coordenadoria de desenvolvimento de Pessoas, 
pelo servidor Pedro Paulo silva Melo, matrícula n° 5979645/1, ocupante 
do cargo em comissão de coordenador de desenvolvimento de Pessoas, 
lotado na coordenadoria de desenvolvimento de Pessoas.
iii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 08 
de fevereiro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará.

Protocolo: 1040105

.

.

coNtRAto
.

ExtRAto DE coNtRAto
contrato Administrativo nº 010/2024
Pregão Eletrônica nº 013/2023
Processo: 2023/1159490
data de assinatura: 22/01/2024
vigência: 22/01/2024 a 21/01/2025
objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento de li-
cença de uso e implantação de software para importação/exportação com 
integração de dados, para atender as necessidades do igePPs.
dotação orçamentária:
• Unidade Orçamentária: - 84201: Instituto de Gestão Previdenciária e 
Proteção social do estado do Pará
• Unidade Gestora: - 840201: Instituto de Gestão Previdenciária e Prote-
ção social do estado do Pará
• Programa do PPA 2024/2027: - 1297 – Manutenção da Gestão
• Classificação Funcional Programática - 09.122.1297-8338: Operacionali-
zação de ações administrativas
• Fonte de Recursos: - 01802000061000000: Recursos Próprios- Taxa de Administração
• Nº DA AÇÃO: 284305 – Plano Interno (PI): 4110008338C
• Contratado: EQUILIBRIUM WEB SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, 
com sede na rua Ó de almeida nº 533 salas 01, 02, 03 e 04, bair-
ro campina – belém/Pa, ceP 66017-050, inscrita no cNPj/Mf sob o nº. 
07.178.322/0001-74, neste ato representado por sebastiÃo aNtÔNio 
vieira de farias júNior.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igepps

Protocolo: 1033899
ExtRAto DE coNtRAto
contrato Administrativo nº 007/2024
Pregão Eletrônica nº 011/2023
Processo: 2023/1218229
data de assinatura: 11/01/2024
vigência: 11/01/2024 a 10/01/2025
objeto: Prestação de serviço técnico-operacional para busca, organização, 
digitalização do acervo de todos os documentos probatórios estabelecidos 
no decreto Presidencial nº 10.188/2019, na lei nº. 9.796 de maio de 1999 
e na Portaria MPas nº 6.209/99, conforme necessidade do instituto de 
gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará – igePPs.
dotação orçamentária:
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• Unidade Orçamentária: - 84201: Instituto de Gestão Previdenciária de 
Proteção social do estado do Pará
• Unidade Gestora: - 840201: Instituto de Gestão Previdenciária de Prote-
ção social do estado do Pará
• Programa do PPA 2024/2027: - 1297 – Manutenção da Gestão
• Classificação Funcional Programática - 09.122.1297-8338: Operacionali-
zação de ações administrativas
• Fonte de Recursos: -01802000061000000: Recursos Próprios – Taxa de 
administração
• Nº Da Ação: 284726 – Plano Interno (PI): 4110008338C
• Natureza de Despesa: - 339035 – Serviços de Consultoria
contratado: WebtecH servicos e tecNologia da iNforMacao ltda, 
com sede na rua av. são sebastião bairro: Quilombo - Nº 3161, ed. xingú 
business center, salas 904/905 cep: 78045-000, inscrita no cNPj/Mf sob o 
nº. 02.183.888/0001-70, neste ato representado por jUlio MiNorU tsUjii.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igepps

Protocolo: 1031108

tERMo DE HoMoLoGAção
.

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará – iGEPREv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto gover-
namental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
considerando que fora aberto o processo administrativo nº 2023/1159490 
com o fito de realização de certame licitatório, na modalidade Pregão Ele-
trônico, para o fornecimento de licença de uso e implantação de software 
para importação/exportação com integração de dados, para atender as 
necessidades do igePPs.
Considerando que o certame ocorreu nos dias 03/01/2024, findando na 
mesma data;
Considerando que a sessão transcorreu seu curso normal;
Considerando que sequer houve intenção de recurso;
Considerando decisão do pregoeiro, ratificada pela autoridade competente;
considerando parecer da Procuradoria jurídica prévio à licitação, bem 
como a posterior, analisando os atos praticados durante a sessão pública;
resolve:
HoMologar o PregÃo eletrÔNico Nº 13/2023 - igePrev
objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento de li-
cença de uso e implantação de software para importação/exportação com 
integração de dados, para atender as necessidades do igePPs.
eMPresa veNcedora: eQUilibriUM Web serviÇos de iNforMática 
ltda, cNPj: 07.178.322/0001-74, foi a vencedora do grupo 01 (único), 
pelo critério de menor preço, no valor de r$ 15.273.333,33 (quinze mi-
lhões e duzentos e setenta e três mil e trezentos e trinta e três reais e 
trinta e três centavos).
valor total do Pregão eletrônico: r$ 15.273.333,33 (quinze milhões e duzentos e 
setenta e três mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).
belém (Pa), 19 de janeiro de 2024.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1032988
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará – iGEPREv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto gover-
namental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
considerando que fora aberto o processo administrativo nº 2023/1308455 
com o fito de realização de certame licitatório, na modalidade Pregão Ele-
trônico, para a prestação dos serviços de assessoria e execução de estudo 
técnico atuarial para o regime Próprio de Previdência do estado do Pará 
– rPPs/Pa e o sistema de Proteção social dos Militares, estando incluso os 
Poderes executivo (administração direta e indireta), legislativo e judiciá-
rio, além do Ministério Público, dentro dos parâmetros determinados pela 
lei complementar nº 101/2000, lei nº 9.717/1998, Portaria MtP de n.º 
1.467, de 02/06/2022.
Considerando que o certame ocorreu nos dias 12/01/2024;
Considerando que a sessão transcorreu seu curso normal;
Considerando que decisão do pregoeiro, ratificada pela autoridade competente;
considerando parecer da Procuradoria jurídica prévio à licitação, bem 
como a posterior, analisando os atos praticados durante a sessão pública;
resolve:
HoMologar o PregÃo eletrÔNico Nº 12/2023 - igePrev
objeto: Prestação dos serviços de assessoria e execução de estudo téc-
nico atuarial para o regime Próprio de Previdência do estado do Pará – 
rPPs/Pa e o sistema de Proteção social dos Militares, estando incluso os 
Poderes executivo (administração direta e indireta), legislativo e judiciá-
rio, além do Ministério Público, dentro dos parâmetros determinados pela 
lei complementar nº 101/2000, lei nº 9.717/1998, Portaria MtP de n.º 
1.467, de 02/06/2022.
eMPresa veNcedora: iNove coNsUltoria atUarial ltda, cNPj: 
24.756.013/0001-53, foi a vencedora do item 01 (único), pelo critério de 
menor preço, no valor de r$ 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais).
valor total do Pregão eletrônico: r$ 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais).
belém (Pa), 17 de janeiro de 2024.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1032413
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará – iGEPREv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto gover-
namental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
considerando que fora aberto o processo administrativo nº 2023/1218229 
com o fito de realização de certame licitatório, na modalidade Pregão Ele-

trônico, para a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço técnico-operacional para busca, organização, digitalização do acer-
vo de todos os documentos probatórios estabelecidos no decreto Presiden-
cial nº 10.188/2019, na lei nº. 9.796 de maio de 1999 e na Portaria MPas 
nº 6.209/99, conforme necessidade do instituto de gestão Previdenciária 
e Proteção Social do Estado do Pará – IGEPPS;
Considerando que o certame ocorreu no dia 29/12/2023;
Considerando que fora realizada a prova de conceito no dia 04/01/2024;
considerando que no dia 05/01/2024 a sessão pública foi reaberta para a 
apresentação do resultado;
Considerando que a sessão transcorreu seu curso normal;
Considerando que não houve sequer intenção de recurso;
considerando parecer da Procuradoria jurídica prévio à licitação, bem 
como a posterior, analisando os atos praticados durante a sessão pública; e
resolve:
HoMologar o PregÃo eletrÔNico Nº 11/2023 - igePrev
objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
técnico-operacional para busca, organização, digitalização do acervo de 
todos os documentos probatórios estabelecidos no decreto Presidencial 
nº 10.188/2019, na lei nº. 9.796 de maio de 1999 e na Portaria MPas nº 
6.209/99, conforme necessidade do instituto de gestão Previdenciária e 
Proteção social do estado do Pará – igePPs.
eMPresa veNcedora: WebtecH servicos e tecNologia da iNfor-
Macao ltda, cNPj: 02.183.888/0001-70, pelo critério de menor preço, 
no valor de r$ 19.200.000,00 (dezenove milhões e duzentos mil reais).
valor total do Pregão eletrônico nº 11/2023 – igePrev: r$ 19.200.000,00 
(dezenove milhões e duzentos mil reais).
belém (Pa), 09 de janeiro de 2024.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1030042

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 091 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/107159 (Pae), de 30/01/2024, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – aUtorizar a servidora solange amaral brito, matrícula nº 5963447/1, 
ocupante da função de técnico Previdenciário b, lotada na diretoria de 
Previdência, a viajar aos municípios de itaituba/Pa e juruti/Pa, no período 
de 19/02/2024 a 23/02/2024, a fim de acompanhar diligências relativas 
aos processos 2023/573143 e 2023/808869.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes 4,5 (quatro e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 07 
de fevereiro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1040070
PoRtARiA Nº 090 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/107171 (Pae), de 30/01/2024, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – aUtorizar o servidor aureberto Nogueira dos santos, matrícula nº 
55585540/2, ocupante do cargo em comissão de assessor, lotado na di-
retoria de Previdência, a viajar aos municípios de itaituba/Pa e juruti/Pa, 
no período de 19/02/2024 a 23/02/2024, a fim de acompanhar diligências 
relativas aos processos 2023/573143 e 2023/808869.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes 4,5 (quatro e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 07 
de fevereiro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1040068

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 088 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o decreto nº 1.462/2021, de 14/04/2021, publicado no 
doe nº 34.550, de 13/04/2021, que disciplina o fracionamento de férias, 
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previstas no art. 74 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, no âmbito da admi-
nistração Direta, Autarquias e Fundações Públicas;
coNsideraNdo os termos dos Processos administrativos eletrônicos 
2024/118218, de 31/01/2024, que dispõe sobre concessão de férias fra-
cionadas de servidor.
resolve:
i – coNceder 30 (trinta) dias de gozo de férias, nos períodos de 
19/02/2024 a 28/02/2024 e 06/01/2025 a 25/01/2025, ao servidor fabri-
cio Pereira Medeiros, matrícula nº 5948830/1, ocupante do cargo de técni-
co de administração e finanças, lotado na coordenadoria de orçamento e 
finanças, referente ao período aquisitivo 07/05/2021 a 06/05/2022.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 07 
de fevereiro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1040065
PoRtARiA Nº 087 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o decreto nº 1.462/2021, de 14/04/2021, publicado no 
doe nº 34.550, de 13/04/2021, que disciplina o fracionamento de férias, 
previstas no art. 74 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, no âmbito da admi-
nistração Direta, Autarquias e Fundações Públicas;
coNsideraNdo os termos dos Processos administrativos eletrônicos 
2023/1265198, de 07/11/2023 e 2024/147633, de 07/02/2024, que dis-
põe sobre concessão de férias fracionadas de servidor.
resolve:
i – coNceder 30 (trinta) dias de gozo de férias, nos períodos de 
14/03/2024 a 28/03/2024 e 31/07/2024 a 14/08/2024, à servidora elvira 
carolina scapin Martins, matrícula nº 5948311/1, ocupante do cargo de 
analista de investimentos, lotada no Núcleo gestor de investimentos, re-
ferente ao período aquisitivo 07/05/2022 a 06/05/2023.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 07 
de fevereiro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1040041

PENsão
.

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado do Pará
PoRtARiA Ps Nº 477 DE 02 DE fEvEREiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/11118.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº2024/11118, ficando o percentual 
para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de Maria de jesUs alves, na condição de cônjuge, 
no valor de r$8.447,73 (oito mil, quatrocentos e quarenta e sete reais 
e setenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os art. 30, 
inciso I, alínea “a”; art. 99; art. 100, inciso I e 101, ambos da Lei Comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$8.447,73 (oito mil, quatrocentos e quarenta e sete 
reais e setenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
josÉ ferreira alves, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 3º sargeNto/
PM, sob a matrícula nº 337062301, falecido em 17/10/2023.
ii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (17/10/2023), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i da lei complementar nº 
142/2021, respeitando-se os valores, conforme artigo 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1038902
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado do Pará
PoRtARiA Ps Nº 360 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/93405
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2024/93405, ficando o percentual 
assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de joselia Maria barral da silva, na condição 
companheira, no valor de r$ 15.569,39 (quinze mil, quinhentos e sessenta 

e nove reais e trinta e nove centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 30, inciso I, alínea “a”; art. 99; art. 100, inciso I e 101, ambos 
da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 15.569,39 (quinze mil, quinhentos e sessenta 
e nove reais e trinta e nove centavos), provenientes do óbito do ex-se-
gurado carlos aUgUsto NogUeira oliveira, pertencia ao quadro de 
inativos da Polícia Militar do estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a 
graduação de sUbteNeNte/PM, sob a matrícula nº 533474801, falecido 
em 10/01/2024.
ii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (10/01/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i da lei complementar nº 
142/2021, respeitando-se os valores, conforme artigo 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1038908
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado do Pará
PoRtARiA Ps Nº 304 DE 25 DE JANEiRo DE 2023.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
SO Nº 2023/1134075; 2023/1134358; 2023/1133615.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2023/1134075; 2023/1134358; 
2023/1133615, ficando os percentuais assim distribuídos para os depen-
dentes habilitados:
i.1– 50% em favor de jaQUeliNe dos saNtos Neves, na condição de côn-
juge, no valor de r$ 2.888,13 (dois mil, oitocentos e oitenta e oito reais e 
treze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso i, 
alínea “a”, art. 99, art. 100, i e art. 101 da lei complementar nº 142/2021.
I.2- 25% em favor de SABRINA DOS SANTOS NEVES, na condição de filha 
menor, no valor de r$ 1.444,06 (um mil, quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso 
i, alínea “c”, art. 99, art. 100, i e art. 101 da lei complementar nº 142/2021.
I.3- 25% em favor de SAMUEL DOS SANTOS NEVES, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 1.444,06 (um mil, quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso 
i, alínea “c”, art. 99, art. 100, i e art. 101 da lei complementar nº 142/2021
Perfazendo o total de r$ 5.776,25 (cinco mil, setecentos e setenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado ge-
raldo da rocHa Neves, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de soldado/PM, sob 
a matrícula nº 33980640/1, falecido em 13/08/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (13/08/2023), nos termos 
do artigo 100, i, da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1038913
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado do Pará
PoRtARiA Ps Nº 288 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
sos Nº 2023/1307476.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, em exercício, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela lei complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos 
legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos processos nº 2023/1307476, ficando o 
percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 – 50% em favor de erica silvaNa ferreira alves, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 5.100,32 (cinco mil, cem reais e trinta e dois 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso i, alínea 
“a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 142/2021.
i.2 – 50% em favor de eMillY dHiovaNa alves PiNHeiro, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 5.100,32 (cinco mil, cem reais e trinta e dois 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso i, alínea 
“c”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 10.200,64 (dez mil, duzentos reais e sessenta e 
quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado josé dilson sam-
paio Pinheiro, que pertencia ao quadro de inativos do corpo de bombeiro 
Militar do estado do Pará – cbM/Pa, na qual ocupou a graduação de 1º 
sargento/bM rr, sob a matrícula nº 3357937/1, falecido em 26/10/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
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do-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, ambos da lei 
complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038917
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado do Pará
PoRtARiA REt Ps Nº 209 DE 22 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2023/1136549, 2021/1061077 e 2021/1060921.
considerando a ata de reunião nº 060/2022 da diretoria executiva – di-
REX, realizada no dia 23 de novembro de 2022, a fim de resguardar a pa-
ridade e integralidade art. 24-b, incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, 
incluído pela lei nº 13.954/2019.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 0263, de 26/01/2022, em favor de 
Nara rúbia reis, na condição de companheira e Maria edUarda reis 
MELO, na condição de filha menor, para que seja reajustado com paridade 
e integralidade, nos termos dos art. 24-b, nos incisos i e ii, do decreto-
lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do processo nº 2022/1074564, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1 – 50% em favor de Nara rúbia reis, na condição de companheira, no 
valor de r$ 4.223,87 (quatro mil, duzentos e vinte e três reais e oitenta e 
sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: art. 52, §2º, 
inciso I c/c art. 79, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; art. 50, §2º, inciso I, 
da Lei Federal nº 6.880/1980, incluído pela Lei nº 13.954/2019; art. 7º, 
inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº 3.765/1960; art. 11, inciso I, da IN nº 
05/2020, e art. 24-b, incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/2019, incluído 
pela lei nº 13.954/2019.
I.2 – 50% em favor de MARIA EDUARDA REIS MELO, na condição de filha 
menor, no valor de r$ 4.223,87 (quatro mil, duzentos e vinte e três reais 
e oitenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
art. 52, §2º, inciso II c/c art. 79, alínea “b” da Lei nº 5.251/1985; art. 
7º, inciso I, alínea “d” da Lei Federal nº 3.765/1960; art. 50, §2º, inciso 
II, alínea “a”, da Lei Federal nº 6.880/1980; art. 11, inciso III, da IN nº 
05/2020, e art. 24-b, incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/2019, incluído 
pela lei nº 13.954/2019.
Perfazendo o total r$ 8.447,74 (oito mil, quatrocentos e quarenta e sete 
reais e setenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
luiz eduardo amaral Melo, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do estado do Pará, na qual ocupou a graduação de 3º sargento/PM 
rr, sob matrícula nº 5062330/1, falecido em 26/07/2021.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito, efetuando-se o encontro de contas 
entre o efetivamente pago e o novo valor inicial dos proventos, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-b, 
inciso ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1038921
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado do Pará
PoRtARiA REt Ps Nº 372 DE 30 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a revisÃo do benefício de PeNsÃo Por Morte - Processo 
Nº 2023/1318587, 2021/499180 e 2021/994973.
considerando a ata de reunião nº 060/2022 da diretoria executiva – di-
REX, realizada no dia 23 de novembro de 2022, a fim de resguardar a pa-
ridade e integralidade art. 24-b, incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, 
incluído pela lei nº 13.954/2019.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 3178, de 28/10/2021, em favor 
de leila de aNdrade goNÇalves, na condição de companheira, para 
que seja reajustado com paridade e integralidade, nos termos dos art. 
24-b, nos incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei 
nº 13.954/2019, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2022/1074564, ficando o percentual assim distribuído:
i.1 – 100% em favor de leila de aNdrade goNÇalves, na condição de 
companheira, no valor de r$ 10.496,29 (dez mil, quatrocentos e noventa 
e seis reais e vinte e nove centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: art. 52, §2º, inciso I c/c art. 79, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; 
art. 50, §2º, inciso i, da lei federal nº 6.880/1980, incluído pela lei nº 
13.954/2019; art. 7º, inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº 3.765/1960; art. 
11, inciso i, da iN nº 05/2020, e art. 24-b, incisos i e ii, do decreto-lei nº 
667/2019, incluído pela lei nº 13.954/2019.
Perfazendo o total r$ 10.496,29 (dez mil, quatrocentos e noventa e seis 
reais e vinte e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado ad-

milson Henriques da silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do estado do Pará, na qual ocupou a graduação de 1º sargento/PM 
rr, sob matrícula nº 3353389/1, falecido em 27/03/2021.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com efeitos 
financeiros retroagindo a data do óbito, efetuando-se o encontro de contas 
entre o efetivamente pago e o novo valor inicial dos proventos, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-b, 
inciso ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das re-
munerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equivalente à 
remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1038935
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado do Pará
PoRtARiA REt Ps Nº 345 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a revisÃo do benefício de PeNsÃo Por Morte - Processo 
Nº 2023/1339138, 2021/777846, 2022/256950 e 2022/99720.
considerando a ata de reunião nº 060/2022 da diretoria executiva – di-
REX, realizada no dia 23 de novembro de 2022, a fim de resguardar a pa-
ridade e integralidade art. 24-b, incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, 
incluído pela lei nº 13.954/2019.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 2842, de 13/06/2022, em favor 
de astrogilda rodrigUes de leMos, na condição de companheira, 
para que seja reajustado com paridade e integralidade, nos termos dos 
art. 24-b, nos incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei 
nº 13.954/2019, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2022/1074564, ficando o percentual assim distribuído:
i.1 – 100% em favor de astrogilda rodrigUes de leMos, na condi-
ção de companheira, no valor de r$ 6.326,36 (seis mil, trezentos e vinte 
e seis reais e trinta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: art. 52, §2º, inciso I c/c art. 79, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; 
art. 50, §2º, inciso i, da lei federal nº 6.880/1980, incluído pela lei nº 
13.954/2019; art. 7º, inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº 3.765/1960; art. 
11, inciso i, da iN nº 05/2020, e art. 24-b, incisos i e ii, do decreto-lei nº 
667/2019, incluído pela lei nº 13.954/2019.
Perfazendo o total r$ 6.326,36 (seis mil, trezentos e vinte e seis reais e 
trinta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado sebastião 
cardoso da silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
estado do Pará, na qual ocupou a graduação de soldado/PM ref, sob ma-
trícula nº 3372774/1, falecido em 25/05/2021.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de pensão por 
morte junto ao iNss (27/05/2022), efetuando-se o encontro de contas 
entre o efetivamente pago e o novo valor inicial dos proventos, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-b, 
inciso ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1038941
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 202 DE 18 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
sos Nº 2023/840715.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, em exercício, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela lei complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos 
legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos processos nº 2023/840715, ficando o per-
centual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 – 100% em favor de graÇa Maria de araújo botelHo, na condição 
de companheira, no valor de r$ 10.496,29 (dez mil, quatrocentos e noven-
ta e seis reais e vinte e nove centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da 
lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 10.496,29 (dez mil, quatrocentos e noventa e 
seis reais e vinte e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
beNedito da silva saNtos, que pertencia ao quadro de inativos da Po-
lícia Militar do estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 1º 
sargento/PM rr, sob a matrícula nº 3363899/1, falecido em 17/05/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, ambos da lei 
complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
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preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038958
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
 PoRtARiA REt Ps Nº 434 DE 31 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a revisÃo do benefício de PeNsÃo Por Morte - Processo 
Nº 2020/549499 e 2021/1045448.
considerando a ata de reunião nº 060/2022 da diretoria executiva – di-
REX, realizada no dia 23 de novembro de 2022, a fim de resguardar a pa-
ridade e integralidade art. 24-b, incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, 
incluído pela lei nº 13.954/2019.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 3.173, de 28/10/2021, em 
favor de aNgÉlica Pereira de araUjo, na condição de cônjuge, para 
que seja reajustado com paridade e integralidade, nos termos dos art. 
24-b, nos incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei 
nº 13.954/2019, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2022/1074564, ficando o percentual assim distribuído:
i.1 – 100% em favor de aNgÉlica Pereira de araUjo, na condição de 
companheira, no valor de r$ 8.300,88 (oito mil, trezentos reais e oitenta e 
oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: art. 52, §2º, 
inciso I c/c art. 79, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; art. 50, §2º, inciso I, 
da Lei Federal nº 6.880/1980, incluído pela Lei nº 13.954/2019; art. 7º, 
inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº 3.765/1960; art. 11, inciso I, da IN nº 
05/2020, e art. 24-b, incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/2019, incluído 
pela lei nº 13.954/2019.
Perfazendo o total r$ 8.300,88 (oito mil, trezentos reais e oitenta e oito 
centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Manoel ferreira de 
araujo, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do estado do 
Pará, na qual ocupou a graduação de soldado/PM ref, sob matrícula nº 
3399770/1, falecido em 13/06/2020.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do cancelamento do Benefício de Prestação 
continuada recebida junto ao iNss (13/08/2021), efetuando-se o encontro 
de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial dos proventos, res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-b, 
inciso ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1038964
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA REt Ps Nº 454 DE 31 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a revisÃo do benefício de PeNsÃo Por Morte - Processo 
Nº 2020/952726, 2021/702924 e 2021/999687.
considerando a ata de reunião nº 060/2022 da diretoria executiva – di-
REX, realizada no dia 23 de novembro de 2022, a fim de resguardar a pa-
ridade e integralidade art. 24-b, incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, 
incluído pela lei nº 13.954/2019.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 3.190, de 29/10/2021, em favor 
de Maria das Neves soUza da silva, na condição de cônjuge, para 
que seja reajustado com paridade e integralidade, nos termos dos art. 
24-b, nos incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei 
nº 13.954/2019, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2022/1074564, ficando o percentual assim distribuído:
i.1 – 100% em favor de Maria das Neves soUza da silva, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 5.776,25 (cinco mil, setecentos e setenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: art. 52, §2º, inciso I c/c art. 79, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; 
art. 50, §2º, inciso i, da lei federal nº 6.880/1980, incluído pela lei nº 
13.954/2019; art. 7º, inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº 3.765/1960; art. 
11, inciso i, da iN nº 05/2020, e art. 24-b, incisos i e ii, do decreto-lei nº 
667/2019, incluído pela lei nº 13.954/2019.
Perfazendo o total r$ 5.776,25 (cinco mil, setecentos e setenta e seis re-
ais e vinte e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado josé 
Maria tenório da silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do estado do Pará, na qual ocupou a graduação de soldado/PM ref, sob 
matrícula nº 3396487/1, falecido em 08/05/2020.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do cancelamento do Benefício de Presta-
ção continuada (01/09/2021), efetuando-se o encontro de contas entre o 
efetivamente pago e o novo valor inicial dos proventos, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-b, 
inciso ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 

remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1038984
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 427 DE 30 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2023/908749.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2023/908749, ficando os 
percentuais assim distribuídos para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de cosMa da silva rUivo, na condição de cônjuge 
no valor de r$ 9.904,95 (nove mil, novecentos e nove reais e noventa e 
cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso 
i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o r$ 9.904,95 (nove mil, novecentos e nove reais e noventa e 
cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado fraNscisco ro-
berto ferreira rUivo pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 1º sargento/
PM re rg 7139, sob a matrícula nº 335719801, falecido em 09/07/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, nos 
termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1039007
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 214 DE 22 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2023/592801.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2023/592801, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1 - 100% em favor de Maria do carMo PUreza de QUeiroz, na con-
dição de cônjuge no valor de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro 
reais e quinze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, 
inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complemen-
tar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze 
centavos), provenientes do óbito do ex-segurado aNtoNio MartiNs de 
QUeiroz, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do estado do 
Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 1º sgt/PM re rg 2014, sob 
a matrícula nº 12842202, falecido em 08/05/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, nos 
termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1039013
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 267 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2023/920713.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2023/920713, ficando os 
percentuais assim distribuídos para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de silvaNa egUes da costa saNtos, na condição 
de cônjuge no valor de r$ 6.985,62 (seis mil, novecentos e oitenta e cinco 
reais e sessenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
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Perfazendo o r$ 6.985,62 (seis mil, novecentos e oitenta e cinco reais e 
sessenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado josÉ 
roNaldo dos saNtos pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de cb/PM re rg 
14639, sob a matrícula nº 50786520-1, falecido em 24/07/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, nos 
termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1039024
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 58 DE 08 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2023/1108075.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2023/1108075, ficando os 
percentuais assim distribuídos para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de edileNe MUNiz silva, na condição de cônjuge no 
valor de r$ 12.012,20 (doze mil, doze reais e vinte centavos), com funda-
mento no que dispõem os artigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, 
inciso i e art. 101 da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 12.012,20 (doze mil, doze reais e vinte centavos), prove-
nientes do óbito do ex-segurado silverio afoNso dias silva pertencia 
ao quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará – PM/Pa, na qual 
ocupou a graduação de 2º sargento/PM re rg 11374, sob a matrícula nº 
338755001, falecido em 27/08/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei complementar nº 
142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1039028
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 461 DE 01 DE fEvEREiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
SOs Nº 2024/114967; 2024/117500; 2024/120927.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, em exercício, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela lei complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos 
legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos processos nº 2024/114967, 2024/117500, 
2024/120927 ficando o percentual assim distribuído para a dependente 
habilitada:
i.1 – 100% em favor de biaNca MartiNs da silva, na condição de côn-
juge, no valor de r$ 5.271,97 (cinco mil, duzentos e setenta e um reais 
e noventa e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 5.271,97 (cinco mil, duzentos e setenta e um 
reais e noventa e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
lUiz carlos MartiNs da silva jUNior, que pertencia ao quadro de 
ativos do corpo de bombeiro Militar do estado do Pará – cbM/Pa, na qual 
ocupou a graduação de 3º sargento/bM, sob a matrícula nº 54185004/1, 
falecido em 19/12/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, ambos da lei 
complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038855

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 201 DE 19 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
sos Nº 2023/1247525.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, em exercício, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela lei complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos 
legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos processos nº 2023/1247525, ficando o 
percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 – 100% em favor de acsa eMaNUele ribeiro MartiNs, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 4.224,10 (quatro mil, duzentos e vinte e 
quatro reais e dez centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 4.224,10 (quatro mil, duzentos e vinte e qua-
tro reais e dez centavos), provenientes do óbito do ex-segurado francisco 
Martins gonçalves, que pertencia ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de soldado/PM, sob 
a matrícula nº 3541021/1, falecido em 20/09/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, ambos da lei 
complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038875

.

.

EDitAL DE NotificAção
.

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RITA DE CÁSSIA MO-
reira da silva, que o processo de Pensão nº 2018/539194, protocolo 
tce nº 534594/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036069
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RACHEL LARRAT 
soares, que o processo de Pensão nº 2018/318813, protocolo tce nº 
517256/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036072
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDINETE LIMA DOS 
saNtos, que o processo de Pensão nº 2018/298002, protocolo tce nº 
503320/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036074
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ARCHIMIMO LÁZARO 
lara tavares, que o processo de Pensão nº 2018/35071, protocolo tce 
nº 511410/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036075
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar OSVALDINA MARTINS 
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da silva, que o processo de Pensão nº 2018/67003, protocolo tce nº 
515986/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036076
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MADALENA PAULA DE 
oliveira, que o processo de Pensão nº 2017/419735, protocolo tce nº 
517835/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036082
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELZA DE FREITAS SILVA, 
isabella freitas silva e eMillY cHristiNe freitas da silva, que o 
processo de Pensão nº 2018/255289, protocolo tce nº 518598/2019, ob-
teve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036084
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSÉ JÚLIO RODRIGUES 
dos saNtos, que o processo de Pensão nº 2017/311232, protocolo tce 
nº 518690/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036085
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MÁRCIA REGINA DA SIL-
va raiol iMbiriba, que o processo de Pensão nº 2017/291493, protocolo 
tce nº 520002/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036087
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar THELMA BELENIZE DE 
Moraes barradas, que o processo de Pensão nº 2018/42823, protocolo 
tce nº 505133/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036092
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA SOFIA SANTOS BE-
zerra e âNgela Maria dos saNtos lobato, que o processo de Pensão 
nº 2011/48051, protocolo tce nº 505632/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036094
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ALMIR FERREIRA APO-
lUceNo, que o processo de Pensão nº 2017/461870, protocolo tce nº 
503580/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036095

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DALILA MONTEIRO 
barbosa, que o processo de Pensão nº 2017/112260, protocolo tce nº 
503681/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036097
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA FÁTIMA DE OLI-
veira e silva, que o processo de Pensão nº 2020/896358, protocolo tce 
nº 019096/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036099
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IZABEL MOURA 
jorge, que o processo de Pensão nº 2019/617089, protocolo tce nº 
020817/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do es-
tado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036101
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ELIETE PESSOA 
PiNHeiro, que o processo de Pensão nº 2020/775014, protocolo tce nº 
021942/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036105
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDNA DA CONCEIÇÃO 
daNtas da silva, que o processo de Pensão nº 2015/431912, protocolo 
tce nº 508153/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036107
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIANE DO NASCIMEN-
to teixeira, que o processo de aposentadoria nº 2015/423801, protocolo 
tce nº 503105/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034014
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTÔNIO ZUBI PEREIRA 
de soUsa, que o processo de aposentadoria nº 2009/59478, protocolo 
tce nº 500537/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034019
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DINAIR DA SILVA 
batista5, que o processo de aposentadoria nº 2023/848729, protocolo 
tce nº 523850/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034022
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUZIEL SANTOS DA SIL-
va, que o processo de aposentadoria nº 2014/278145, protocolo tce nº 
504957/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034025
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JAMILI NEYRÃO CAS-
seb, que o processo de aposentadoria nº 2014/224130, protocolo tce nº 
503193/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034006
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIETE MENDES DA SIL-
va, que o processo de aposentadoria nº 2023/175801, protocolo tce nº 
520583/2018, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034011
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SOLANGE CABRAL POR-
tal, que o processo de aposentadoria nº 2017/492156, protocolo tce nº 
507332/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034012
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VALDA MARIA COELHO 
PiNto, que o processo de aposentadoria nº 2023/1032770, protocolo tce 
nº 500967/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033994
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SUZANA DE 
araUjo figUeiredo, adria gabriele figUeiredo NasciMeNto e 
aNdre MatHeUs figUeiredo NasciMeNto, que o processo de Pensão 
nº 2018/211197, protocolo tce nº 522450/2019, obteve o registro de-
ferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033998
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA JOSÉ DA COSTA 
abreU, que o processo de aposentadoria nº 2010/103376, protocolo tce 
nº 506974/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034001

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA NONATA 
alMeida freitas, que o processo de Pensão nº 2007/171022, protocolo 
tce nº 515823/2018, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033734
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FÁ-
tiMa cavalcaNte cavalcaNte, que o processo de aposentadoria nº 
2007/488180, protocolo tce nº 502791/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033736
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CARLOS ROBERTO 
cardoso de Moraes, que o processo de aposentadoria nº 2017/978, 
protocolo tce nº 514189/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033741
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTÔNIA OLIVEIRA 
brito, que o processo de aposentadoria nº 2013/488565, protocolo tce 
nº 504673/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033742
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BERTOLINO DE OLIVEI-
ra Neto, que o processo de aposentadoria nº 2015/170166, protocolo 
tce nº 509510/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033956
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IRENE ALMEIDA XA-
vier, que o processo de aposentadoria nº 2008/215106, protocolo tce 
nº 537526/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033965
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DEUZA FERREIRA E FER-
reira, que o processo de aposentadoria nº 2014/271570, protocolo tce 
nº 507514/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033969
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FLÁVIA CRISTINA SILVA 
de liMa, que o processo de aposentdoria nº 2013/585644, protocolo tce 
nº 504833/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033978
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ALDEMIRA DE DEUS 
Matos, que o processo de aposentadoria nº 2013/227454, protocolo tce 
nº 505814/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033991
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar REBECA LUANY 
MargalHo MacHado e redileNe da silva MargalHo MacHado, que 
o processo de Pensão nº 2018/412816, protocolo tce nº 522416/2019, 
obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039455
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRED CAMOEI-
ras KUMar, que o processo de Pensão nº 2018/467204, protocolo tce 
nº 523113/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039457
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ISAC VIEIRA DOS SAN-
tos silva, que o processo de Pensão nº 2018/20156, protocolo tce nº 
520942/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039466
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCA PE-
reira Neco, que o processo de Pensão nº 2018/1905, protocolo tce nº 
521071/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039471
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JACIRA ARAÚJO 
do NasciMeNto Pereira, que o processo de Pensão nº 2021/597146, 
protocolo tce nº 021889/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039473
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA SOLANGE MAR-
QUes jUssara, que o processo de Pensão nº 2017/400028, protocolo tce 
nº 520007/2018, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039475
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA LUIZA DE OLIVEIRA 
Pereira e MarleNe NazarÉ de oliveira Pereira, que o processo de 
Pensão nº 2017/427294, protocolo tce nº 546265/2019, obteve o registro 

deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039478
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELMA DENISE DE CAS-
tro liMa, que o processo de Pensão nº 2018/257184, protocolo tce nº 
516752/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039483
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARLENE BARBOSA DE 
soUza e aNNa caroliNa barbosa de soUza, que o processo de Pensão 
nº 2018/3531, protocolo tce nº 517212/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039486
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ERICA CRISTINA DE 
araújo MeNdoNÇa da silva, KarliaNe araújo MeNdoNÇa da silva 
e Maria HeleNa araújo MeNdoNÇa da silva, que o processo de Pen-
são nº 2018/311587, protocolo tce nº 517314/2019, obteve o registro 
deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039489
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DULCIRENE ALVES 
da silva, que o processo de Pensão nº 2018/117417, protocolo tce nº 
517799/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039496
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDNA FIGUEIREDO 
fraNco, que o processo de Pensão nº 2018/311621, protocolo tce nº 
518667/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039503
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DOMINGAS DE JESUS 
foNseca goMes sarMeNto e victoria laUaNNY goMes silva, que o 
processo de Pensão nº 2018/425094, protocolo tce nº 520308/2019, ob-
teve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039514
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JHULYANE FERREIRA 
MoNteiro, Yago ferreira MoNteiro e lUcileia ferreira MoNteiro, 
que o processo de Pensão nº 2017/38765, protocolo tce nº 521082/2019, 
obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039520
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar e CLAÚDIA CRISTINA 
becHara sobral, que o processo de aposentadoria nº 2017/332418, 
protocolo tce nº 513095/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039523
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar INGRID BERGMAN DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2017/266629, protocolo tce 
nº 504629/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039528
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PAULO CEZAR VANETTA 
do vale, que o processo de aposentadoria nº 2017/347587, protocolo 
tce nº 504844/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039531
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARE GOES 
oliveira goMes, que o processo de aposentadoria nº 2012/158541, pro-
tocolo tce nº 506067/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039538
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GERCINA ARAUJO CAR-
valHo, que o processo de aposentadoria nº 2014/518447, protocolo tce 
nº 508470/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039543
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EVALDO LOPES FREITAS 
filHo, que o processo de aposentadoria nº 2016/290903, protocolo tce 
nº 504651/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039632
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PAULO WANDERLEY 
MascareNHas, que o processo de aposentadoria nº 2017/527501, pro-
tocolo tce nº 507170/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039633
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar INDIRA FERNANDES 
ferreira goMes, que o processo de aposentadoria nº 2015/153388, pro-
tocolo tce nº 509611/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 

Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039635
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA MARIA MATOS DO 
MoNte, que o processo de aposentadoria nº 2006/391676, protocolo tce 
nº 521231/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039637
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SANDRA MARIA PINHEI-
ro rUsso, que o processo de Pensão nº 2019/200149, protocolo tce nº 
021850/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039747
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SANDRA MARIA GOMES 
veiga, que o processo de aposentadoria nº 2015/428774, protocolo tce 
nº 503535/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039720
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA VIEIRA DA SIL-
va, que o processo de aposentadoria nº 2012/593946, protocolo tce nº 
504684/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039684
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE LOURDES 
dos saNtos crUz, que o processo de aposentadoria nº 2014/272122, 
protocolo tce nº 505086/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039688
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARLENE CORDOVIL 
Pereira, que o processo de aposentadoria nº 2007/125434, protocolo 
tce nº 542796/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039689
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELISABETE RODRIGUES 
de azevedo, que o processo de Pensão nº 2020/537852, protocolo tce 
nº 019085/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039691
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
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legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ARLETE BARROS SIL-
va, que o processo de aposentadoria nº 2013/365377, protocolo tce nº 
504980/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039686
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARINELE ALEIXO 
lobo, MaUricio aleixo lobo, MileNa aleixo lobo e Pedro HeNri-
QUe rocHa lobo, que o processo de Pensão nº 2015/204400, protocolo 
tce nº 020028/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039748
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARINELE ALEIXO 
lobo, MaUricio aleixo lobo, MileNa aleixo lobo e Pedro HeNri-
QUe rocHa lobo, que o processo de Pensão nº 2015/204400, protocolo 
tce nº 020028/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039694
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VALCICLEIA PINHEI-
ro reis, que o processo de Pensão nº 2015/533576, protocolo tce nº 
021963/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039655
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA PEREIRA DOS 
reis abreU, que o processo de aposentadoria nº 2013/103607, protocolo 
tce nº 521898/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039658
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ABELAIR DO NASCI-
MeNto MoNteiro, que o processo de aposentadoria nº 2016/513855, 
protocolo tce nº 504695/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039662
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ADAIR GOMES 
da silva e clarice goNÇalves da silva, que o processo de Pensão nº 
2012/434779, protocolo tce nº 505541/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039668
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GIRLANE DO 
NasciMeNto barreto, lUis gUilHerMe do NasciMeNto barreto e 
aNtoNio gUstavo NasciMeNto barreto, que o processo de Pensão 
nº 2013/493579, protocolo tce nº 518554/2019, obteve o registro de-
ferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039670

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLEDOVINASE DE MELO 
MartiNs, que o processo de Pensão nº 2018/75165, protocolo tce nº 
518689/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039671
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DA CRUZ 
aMoriM, que o processo de Pensão nº 2018/270772, protocolo tce nº 
519761/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039678
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JERCIANE DE FATIMA 
Pereira fraNco, que o processo de Pensão nº 2018/344875, protocolo 
tce nº 519852/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039680
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ADMILDE HENRIQUE 
alves de soUza, que o processo de aposentadoria nº 2011/26253, pro-
tocolo tce nº 542720/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039744
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSA ANGELA GONÇAL-
ves raMos WeNNer, que o processo de aposentadoria nº 2019/37077, 
protocolo tce nº 007839/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039737
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar OLGA CARVALHO BE-
zerra, que o processo de aposentadoria nº 2008/259971, protocolo tce 
nº 504775/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039722
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA MARIA PEREIRA 
carvalHo, que o processo de aposentadoria nº 2014/400101, protocolo 
tce nº 504979/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039723
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PEDRO LAÉRCIO MAR-
Çal da silva, que o processo de Pensão nº 2019/426741, protocolo tce 
nº 021858/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039726
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LEONITA MAR-
QUes, que o processo de aposentadoria nº 2012/182669 protocolo tce 
nº 505858/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039728
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE LOURDES 
ferreira MiraNda, que o processo de aposentadoria nº 2013/133612, 
protocolo tce nº 534255/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039730
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSILDA ALVES BATIS-
ta Hilário, que o processo de aposentadoria nº 2012/394544, protocolo 
tce nº 521592/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039732
NotificaÇÃo Por edital
Processo: 2024/141665. Pelo presente edital NotificaMos o (a) senhor 
(a) raiMUNdo NoNato de alMeida QUaresMa, matrícula nº 603155/1, 
aposentado (a) no cargo/função de Professor colaborador Nível superior, 
lotado (a) no (a) secretaria estado de educação - sedUc, que o tribunal 
de contas do estado do Pará – tce/Pa, por meio do ofício nº 202400806/
SEGER-TCE, por ocasião da análise do seu processo de inativação, para fins 
de registro, recomendou e este instituto de Previdência acatou a revisão 
da composição de seu benefício, no sentido de retificar a quantidade de 
aulas suplementares, de 156h (cento e cinquenta e seis horas) para 84h 
(oitenta e quatro horas). Prazo para comparecimento e/ou manifestação 
perante este instituto: 10 (dez) dias úteis, a contar desta publicação.
belém, 07 de fevereiro de 2024.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1039773
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SÔNIA MARIA MEDEI-
ros QUaresMa, que o processo de aposentadoria nº 2014/580423, pro-
tocolo tce nº 541320/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033717
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CYD VINICIUS DE 
Matos cavalcaNte, que o processo de aposentadoria nº 2017/127990, 
protocolo tce nº 513459/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033721
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ALDIR DIAS DE SOUSA 
Peres, que o processo de aposentadoria nº 2005/149754, protocolo tce 
nº 539770/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033722

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SONIA MARIA MONTEI-
ro costa, que o processo de aposentadoria nº 2013/59123, protocolo 
tce nº 505676/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033725
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MANOEL ANTÔNIO 
Pereira iMbiriba, que o processo de aposentadoria nº 2018/192320, 
protocolo tce nº 012100/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033726
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LÚCIA SOARES LUCE-
Na, que o processo de aposentadoria nº 2013/169860, protocolo tce nº 
526654/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033729
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WALQUÍRIA OLIVEIRA 
leite, que o processo de aposentadoria nº 2016/337694, protocolo tce 
nº 504287/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033732
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
geMaQUe cUNHa, que o processo de Pensão nº 2018/245474, protocolo 
tce nº 519998/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033509
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOÃO PAULO DE SOUSA, 
que o processo de Pensão nº 2018/56237, protocolo tce nº 516785/2019, 
obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033510
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA PAULA LIMA PI-
NHeiro de MiraNda, que o processo de Pensão nº 2017/99310, protoco-
lo tce nº 502102/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033511
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA CÉLIA NUNES 
Pereira, que o processo de aposentadoria nº 212015/318286, protocolo 
tce nº 533489/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033512
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VERA LUCIA ARAÚJO DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2014/521953, protocolo tce 
nº 539995/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033513
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WANDERLEY VILHENA 
ferreira, que o processo de aposentadoria nº 2017/260079, protocolo 
tce nº 505508/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033515
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DELCIO RANIEL COSTA 
da silva, que o processo de Pensão nº 2016/105813, protocolo tce nº 
519794/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033690
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FÁTIMA 
araújo castro, que o processo de Pensão nº 2018/123716, protocolo 
tce nº 517868/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033696
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IRANI MOURA PINHEI-
ro, que o processo de aposentadoria nº 2022/984359, protocolo tce nº 
521327/2018, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033698
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SAMUEL SILVA 
PiNHo, que o processo de aposentadoria nº 2016/527446, protocolo tce 
nº 534302/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033699
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MERICE DE ALMEIDA 
rodrigUes, que o processo de aposentadoria nº 2018/189931, protocolo 
tce nº 539623/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033701

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ESTEFANIA SIL-
va, que o processo de aposentadoria nº 2005/3254533, protocolo tce nº 
541206/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033705
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO REIS 
PiNto, que o processo de Pensão nº 2016/476567, protocolo tce nº 
500785/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do es-
tado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033576
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA AMELIA VIEI-
ra costa, que o processo de Pensão nº 2017/466221, protocolo tce nº 
504968/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033578
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA GORETE MENDES 
dos saNtos costa e vivia MeNdes dos saNtos, que o processo de 
Pensão nº 2018/215357, protocolo tce nº 522370/2019, obteve o registro 
deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033614
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HUGO GABRIEL ARAÚJO 
MateUs, que o processo de Pensão nº 2018/190768, protocolo tce nº 
520374/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033616
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ADRYAN CAYOH 
seNa soUsa, que o processo de Pensão nº 2015/321926, protocolo tce 
nº 520476/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033620
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GICÉLIA PEREIRA DE 
MiraNda e joÃo gabriel de MiraNda laMeira, que o processo de Pen-
são nº 2018/161606, protocolo tce nº 521049/2019, obteve o registro 
deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033624
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LINDINALVA PINTO 
garcia da silva, que o processo de Pensão nº 2018/88325, protocolo 
tce nº 518510/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033630
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LUIZA OLIVEI-
ra alves, que o processo de Pensão nº 2018/178623, protocolo tce nº 
518601/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033633
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LÚCIA FARIAS 
de alMeida, que o processo de aposentadoria nº 2022/823983, protocolo 
tce nº 512790/2018, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033519
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO PER-
PÉtUo socorro soUsa da silva, que o processo de aposentadoria nº 
2010/282843, protocolo tce nº 505825/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033520
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ELIETE DE 
abreU lisboa, que o processo de aposentadoria nº 2013/364357, pro-
tocolo tce nº 523339/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033521
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CÉLIA MARIA SALES 
correa, que o processo de aposentadoria nº 2019/25905, protocolo tce 
nº 013337/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033522
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FÁTIMA DA 
Mota cHagas soUza, que o processo de aposentadoria nº 2019/508299, 
protocolo tce nº 013853/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033524
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ONEIDE MAGNO 
da silva, que o processo de aposentadoria nº 2014/555802, protocolo 
tce nº 021304/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033526
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BENEDITA NASCIMENTO 
silva tavares, que o processo de aposentadoria nº 2013/82629, pro-
tocolo tce nº 021459/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033528

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DAS GRAÇAS DA 
Mota loPes, que o processo de aposentadoria nº 2011/231944, protocolo 
tce nº 525287/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033532
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA MEIRES COSTA 
soUsa, que o processo de aposentadoria nº 2010/164481, protocolo tce 
nº 539645/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033533
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTÔNIA DO SOCORRO 
rodrigUes lobato e aNa vitÓria rodrigUes lobato, que o proces-
so de Pensão nº 2018/205046, protocolo tce nº 505144/2019, obteve o 
registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para 
maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou 
presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033536
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDSON RAIMUNDO TEI-
xeira de oliveira, que o processo de Pensão nº 2018/75517, protocolo 
tce nº 506613/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033538
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA DE LIMA VIEIRA, 
que o processo de Pensão nº 2017/227928, protocolo tce nº 505563/2019, 
obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033539
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JORGE ALBERTO MON-
teiro dUarte, que o processo de Pensão nº 2018/340964, protocolo tce 
nº 523168/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033543
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NÍVIA MARIA LIMA DE 
soUsa da crUz, que o processo de Pensão nº 2018/77898, protocolo tce 
nº 511431/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033545
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NIVALDO DE JESUS 
fUrtado fagUNdes e NiNa laUra Macedo fagUNdes, que o processo 
de Pensão nº 2018/86368, protocolo tce nº 521016/2019, obteve o regis-
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tro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033555
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELMANO SERIQUE DE 
castro e aNa caroliNa serrÃo de castro, que o processo de Pen-
são nº 2018/184218, protocolo tce nº 518612/2019, obteve o registro 
deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033557
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLAUDETE GUALBERTO 
fUrtado, que o processo de Pensão nº 2017/167119, protocolo tce nº 
516694/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033562
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA ROBERTA FUSCO 
da costa, que o processo de Pensão nº 2016/357648, protocolo tce nº 
517846/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033567
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RUTE BRITO DA SILVA 
e sWeleN brito da silva, que o processo de Pensão nº 2016/201327, 
protocolo tce nº 544339/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033433
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SELMA DA SILVA, que 
o processo de Pensão nº 2018/181285, protocolo tce nº 520909/2019, 
obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033434
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO PER-
PetUo socorro cabral besteNe, que o processo de aposentadoria 
nº 2016/489911, protocolo tce nº 520211/2018, obteve o registro de-
ferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033449
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RITA DE CÁSSIA BAR-
ros silva, que o processo de aposentadoria nº 2023/835369, protocolo 
tce nº 521407/2018, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033451

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA CRISTINA SOA-
res, que o processo de aposentadoria nº 2017/57567, protocolo tce nº 
518424/2018, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033453
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ZENILDA BALIEIRO 
MiraNda, que o processo de Pensão nº 2017/366889, protocolo tce nº 
518500/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033445
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOVINA AZEVEDO MAR-
QUes, que o processo de aposentadoria nº 2023/835354, protocolo tce 
nº 513748/2018, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033446
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DORACY ALVES TEI-
xeira, que o processo de aposentadoria nº 2014/19128, protocolo tce 
nº 508288/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033455
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BENEDITA CORRÊA DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2008/515427, protocolo tce 
nº 504764/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033458
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DIOLEUZA JORGINA 
rocHa alves, que o processo de Pensão nº 2018/36922, protocolo tce 
nº 522700/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033459
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LOURIVAL MEIRELES 
de oliveira, que o processo de Pensão nº 2017/532642, protocolo tce 
nº 511409/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033460
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARÉ DE 
caMPos triNdade e Nicolle jaMille de caMPos triNdade, que o 
processo de Pensão nº 2018/194595, protocolo tce nº 520636/2019, ob-
teve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033461
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar AGATA FERREIRA 
da silva, que o processo de Pensão nº 2018/349642, protocolo tce nº 
521093/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033462
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LAURA BORGES NO-
gUeira da silva, que o processo de Pensão nº 2017/459212, protocolo 
tce nº 518678/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033463
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LILIAN ALVES PAIVA, que 
o processo de Pensão nº 2018/328847, protocolo tce nº 519740/2019, 
obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033464
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELZA DE ARAÚJO BIT-
teNcoUrt, que o processo de Pensão nº 2018/206552, protocolo tce nº 
516774/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033465
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARÍLIA MONTEIRO DO 
NasciMeNto, geNNYsoN do NasciMeNto QUaresMa, gregorY lUiz 
carNeiro QUaresMa e geNilsoN goMes QUaresMa, que o processo 
de Pensão nº 2016/21213, protocolo tce nº 503659/2019, obteve o regis-
tro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033467
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA NEVES LEAL 
saNtos, que o processo de aposentadoria nº 2013/214414, protocolo tce 
nº 524284/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033468
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROZÂNGELA MARIA AL-
ves do vale, que o processo de aposentadoria nº 2015/197305, protoco-
lo tce nº 533514/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033469

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
dos reis aMaral, que o processo de aposentadoria nº 2013/191538, 
protocolo tce nº 533922/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033471
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FÁTIMA PI-
NHo alMeida, que o processo de aposentadoria nº 2013/273915, pro-
tocolo tce nº 539816/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033472
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LENINA DOS SANTOS 
alcaNtara, que o processo de aposentadoria nº 2016/372093, protocolo 
tce nº 503160/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033475
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SUELY DE SOUSA 
liNs, que o processo de aposentadoria nº 2016/469259, protocolo tce 
nº 504710/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033476
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
farias de soUsa, que o processo de aposentadoria nº 2012/429348, 
protocolo tce nº 505111/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033477
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SUELY RODRIGUES DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2009/247557, protocolo tce 
nº 522534/2018, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033479
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTÔNIA PEREIRA DE 
liMa, que o processo de aposentadoria nº 2013/247125, protocolo tce 
nº 516484/2018, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033481
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTÔNIA DE OLIVEIRA 
alves, que o processo de aposentadoria nº 2018/186742, protocolo tce 
nº 541272/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033482
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTÔNIA DE OLIVEIRA 
alves, que o processo de aposentadoria nº 2018/186742, protocolo tce 
nº 541272/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033490
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MÁRIO DA SILVA PI-
NHeiro, que o processo de aposentadoria nº 2015/329657, protocolo tce 
nº 504720/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033492
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MIGUEL FERREIRA, que 
o processo de Pensão nº 2017/221957, protocolo tce nº 505643/2019, 
obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033493
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTÔNIO MARIANO 
da silva, que o processo de Pensão nº 2018/527670, protocolo tce nº 
523157/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033495
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ZILDA CONCEIÇÃO DE 
liMa cordovil MoNteiro, que o processo de Pensão nº 2019/8305, 
protocolo tce nº 543041/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033497
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GEINA ALVES 
da silva, que o processo de Pensão nº 2018/556646, protocolo tce nº 
523259/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033499
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO MIGUEL 
rodrigUes, que o processo de Pensão nº 2015/366416, protocolo tce 
nº 535644/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033500
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DEBSON CIRINO SO-
briNHo, que o processo de Pensão nº 2017/461726, protocolo tce nº 
520421/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033502

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NEURILENE PEREIRA 
soares de freitas, que o processo de Pensão nº 2018/2953297, pro-
tocolo tce nº 520975/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033503
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAYSSA CATARINA SIL-
va dos saNtos, raiMUNdo NoNato dos saNtos jUNior PatrÍcia da 
PaixÃo silva, que o processo de Pensão nº 2017/251392, protocolo tce 
nº 521107/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033506
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIAS DA ROCHA MEN-
des, que o processo de aposentadoria nº 2022/934249, protocolo tce nº 
507086/2018, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038862
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CELIA DO CARMO D 
alMeida Peixoto, que o processo de aposentadoria nº 2010/183403, 
protocolo tce nº 520851/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038867
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar TEREZA CRISTINA 
cardoso ferreira, que o processo de aposentadoria nº 2015/106910, 
protocolo tce nº 541294/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038871
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DAGMAR GALVAO 
rodrigUes teixeira, que o processo de aposentadoria nº 2008/97398, 
protocolo tce nº 541727/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038877
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA AGUIDA DA-
MasceNo de soUza, que o processo de aposentadoria nº 2012/370814, 
protocolo tce nº 543857/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038881
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DAS GRAÇAS 
daNtas MesQUita, que o processo de aposentadoria nº 2010/86804, 
protocolo tce nº 504780/2018, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038888
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar TELMA MARIA NOGUEI-
ra silva, que o processo de aposentadoria nº 2013/303326, protocolo 
tce nº 505097/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038892
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ORLANDO TADEU ATAI-
de leite, que o processo de aposentadoria nº 2009/284157, protocolo 
tce nº 522355/2013, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038895
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NAZARÉ DO SOCORRO 
braga seNa, que o processo de Pensão nº 2017/371545, protocolo tce 
nº 517890/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038751
NotificAção DE iNfoRMAção
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WILSON FER-
NaNdes alMeida que o processo de composição de Pensão Por Morte 
nº 2016/219255 foi analisado conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038055
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LIEGE FIGUEIREDO DE 
freitas que o processo de revisão de aposentadoria nº 2023/730254 foi 
iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038058
NotificAção DE iNfoRMAção
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SEBASTIANA DE 
oliveira barbosa que o processo de composição de Pensão Por Morte 
nº 2020/827693 foi analisado conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038061
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complemen-
tar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VERA LUCIA 
alMeida de soUza que o processo de revisão de Pensão Por Morte nº 
2023/1068160 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038063

NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELVIRA SOUSA DE 
oliveira que o processo de revisão de aposentadoria nº 2021/1416424 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038067
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA CREUZA MELO 
do carMo que o processo de revisão de aposentadoria nº 2014/323472 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038069
NotificAção PARA sANEAMENto DE PRocEsso
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PAULO RODNEY LEITAO 
de Moraes que o processo de Pensão por Morte nº 2022/342113 está 
com a instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada no 
prazo de 30 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038070
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EMILIA PINHEIRO 
da costa que o processo de revisão de aposentadoria nº 2014/335281 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038071
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ADJANIRA CA-
bral de seNa fraNco que o processo de revisão de aposentadoria nº 
2015/468234 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038076
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ANGELICA LEAL 
rezeNde que o processo de revisão de aposentadoria nº 2020/987378 foi 
iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038078
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BENEDITO DE AZEVEDO 
ribeiro que o processo de revisão de aposentadoria nº 2015/49227 foi 
iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038080
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BENEDITO BRI-
to do NasciMeNto que o processo de revisão de aposentadoria nº 
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2011/443442 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038082
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARINALDO DE 
soUsa ferreira Neto que o processo de revisão de aposentadoria nº 
2023/1044771 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038084
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do 
Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei comple-
mentar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDIL-
soN silva oliveira que o processo de revisão de aposentadoria nº 
2011/29527 - 2022/189263 -2022/189486 - 2022/185187 - 2022/196748 
- 2022/197847 - 2011/298925 - 2011/253806 - 2022/198028 
- 2022/185071 - 2022/185462 - 2011/539009 - 2022/185626 foi iNde-
ferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao direi-
to, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038086
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JAMILA DE SOUZA CA-
valcaNte que o processo de revisão de aposentadoria nº 2020/935119 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038088
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GARDENIA CUTRIM 
ribeiro que o processo de revisão de Pensão Por Morte nº 2016/298717 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038089
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DOS AN-
jos de aleNcar crUz que o processo de revisão de aposentadoria nº 
2011/443499 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038091
NotificaÇÃo Para saNeaMeNto de Processo
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CAMILLY VITORIA 
da costa cardoso que o processo de Pensão por Morte nº 2021/413955 
- 2021/728303 está com a instrução processual incompleta, a qual deve-
rá ser regularizada no prazo de 30 dias, a contar desta notificação, sob 
pena de indeferimento. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038099
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complemen-
tar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WALDENICE 
azevedo de Medeiros que o processo de revisão de aposentadoria nº 
2010/240458 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-

sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038100
NotificAção DE iNDEfERiMENto 
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA BAHIA PEREIRA 
que o processo de Pensão por Morte nº 2022/1246181 foi iNdeferido em 
razão da insuficiência de documentos apresentados, em desacordo com 
o previsto no regulamento geral do rPPs-Pa. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais. 
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva 
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038101
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSENIRA SOARES 
Moreira que o processo de revisão de aposentadoria nº 2012/413651 foi 
iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038102
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO COSTA 
delgado que o processo de Pensão Por Morte nº 2023/1183026 foi iNde-
ferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao direi-
to, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038103
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CARMEN LUCIA 
de azevedo da silva que o processo de revisão de aposentadoria nº 
2015/32440 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos 
necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para 
maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou 
presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038104
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DAS GRA-
cas de soUza costa que o processo de revisão de aposentadoria nº 
2021/718643 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038106
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LOURIVAL DE JESUS 
MartiNs que o processo de revisão de Pensão Por Morte nº 2014/437454 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038108
NotificAção DE iNfoRMAção
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NADIR DOS SANTOS 
liMa que o processo de solicitação de informação da Pensão Por Morte 
nº 2022/375513 foi analisado conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038109



diário oficial Nº 35.710  77Sexta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

EDitAL DE NotificAção Nº02/2024 – ccoB/iGEPREv
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, Notifica os interessados abaixo para que se 
dirijam à coordenadoria de concessão de benefícios – ccob, no igePPs, 
para informações acerca de seus requerimentos, no prazo de 30 dias, sob 
pena de indeferimento/arquivamento.
Para esclarecimentos de quaisquer dúvidas, o atendimento presencial em 
nossa sede e agências nos interiores é de 08h às 15h, o qual pode ser 
agendado no sistema de atendimento agendado – siaag, por meio do 
link https://sistemas.igeprev.pa.gov.br/siaag/login, ou, caso prefira, pelo 
telefone (91) 3182-3500.

PRotocoLo iNtEREssADo MAtRícuLA/cPf
2023/759343 josÉ ribeiro da silva 5038940101
2023/1369368 coNstaNtiNo daMasceNo roMeiro 1932750101
2023/1414158 Maria de Nazare laraNjeira Moraes 086.052.112.53
2023/1434061 gUilHerMe gregorio 337880201
2021/1121949 adriaNo loUriNHo Pereira 2932450101
2021/1419066 raiMUNda MiraNda rabelo 32159970101
2022/1640924 crisoMar soares dos saNtos 1229630101
2023/760802 aNtoNia afoNso dos saNtos 33556160101
2022/8739 darlete soares aNdrade 54306150101

2023/295385 valdiNê alves da silva 558043901
2023/1438003 isadora dagMar MascareNHas correa de alMeida 10634231
2023/1313217 jose dassUNcao vieira cota 4580201
2023/956495 lUiz HeNriQUe oliveira de oliveira 617.390.902-25
2023/1008066 joao PaUlo Pereira 6057701
2023/1176573 Maria de fatiMa s. rodrigUes 6685001
2023/1192027 joiltoN castro da silva 570375101
2023/1214189 ivaldiNeY MeNdes de HilaNda 5109370025
2023/1217374 MaNoel ferreira rego 541241201
2023/1327660 rosiMar saNtos Pessoa 336673101
2023/949467 Maria raiMUNda freitas MiraNda 110.657.612-87
2023/192845 regiNaldo triNdade de soUza 533070001
2022/1563170 Walter jesUs farias de liMa Melo 57527522
2022/1583799 MiriaM ribeiro da silva 13411111
2021/1037275 aMelia fraNcisca daHer MiraNda 7506111
2023/1450769 evaldo NUNes Negrao 521152201

2024/4874 beNedita ferreira da costa 918201430199
2023/1332130 cleUza Maria de liMa ferreira 37156401
2023/952316 rUbia cristiNa de soUza 567359301
2024/15674 elisa alves de carvalHo 13481301
2023/487831 Keila Maria oliveira dos reis 513030101
2023/487969 jorge dos saNtos felix 45447802
2022/1457467 isabel cristiNa de soUsa virgoliNo 541273001
2023/1146866 jose aNtoNio ferreira dUrval 513035201
2023/1117097 rUi gUilHerMe crUz Neves 541181501
2023/879595 Marcos roberto alves Pereira 560068501
2023/1129950 WaldiNeY oliveira PortilHo 513022001
2023/1359879 ferNaNdo beNedito costa PaNtoja 51276202
2023/1143749 carlos alberto da silva PiNto 541087801
2023/1094555 oliNda de saNtaNa 124.733.402-34
2023/1200620 MoNica do socorro cordeiro reis 256.996.602-91
2022/480966 rosaNa aParecida MUNiz daNtas de oliveira 535170701
2024/6364 jose roberto de soUza 395.940.412-30

2023/1108434 livia lUcia de oliveira garcia 411.180.572-87
2023/1192041 PaUlo lisboa da costa 255.094.972-20
2023/509041 geNesio NaHUM goMes 321014601
2023/456335 edsoN farias da silva 519607801
2023/1090948 sUelY do socorro NUNes MoNteiro 257.514.252-00
2024/21862 edNeia borges MeNdes 400.762.962-53
2024/33954 abdias ferNaNdes do rosario 33934201
2024/33954 abreU Moreira do NasciMeNto 533497701
2024/33954 adalberto sodre da silva 558031501
2024/33954 adelsoN de saNtaNa das Neres 561813401
2024/33954 adeNilsa Pereira da vitoria 5419306301
2024/33954 adoNildo loPes da silva 558031501
2024/33954 agUiNaldo do esPÍrito saNto barbosa 561813401
2024/33954 alaN soUza tagoMori 5419306301
2024/33954 aldeMar goMes saNtos 5419527601
2024/33954 aldeMir soUza 32774301

2024/33954 alfredo ribaMar soUto 5721114001
2024/33954 aliNe sUelle MagalHaes de soUsa 5723266401
2024/33954 alMiralva Maria de soUsa silva 4560801
2024/33954 aMaUri Neres da silva 5419527601
2024/33954 aMbrozia correa 10851001
2024/33954 aNa celia soUsa de Melo 52119101
2024/33954 aNa cristiNa dos saNtos rodrigUes 550225002
2024/33954 aNa lUcia de soUsa tavares 24460001
2024/33954 aNa lUcia loPes de castro da silva 72618401
2024/33954 aNa lUcia NogUeira Paes 35497001
2024/33954 aNa Maria elias de brito 31688101
2024/33954 aNa Maria Maciel correa 19584702
2024/33954 aNa Maria silva do aMaral 24441401
2024/33954 aNa NilMa bastos 509584001
2024/33954 aNa teresa beNtes NicolaU da costa 76172901
2024/33954 aNastacio firMiNo Portela 562157701
2024/33954 aNgeliNa aUgUsta cUNHa goNÇalves 562157701
2024/33954 aNgelita Maria dos saNtos soares 571682901
2024/33954 aNesio de oliveira ferreira 8560002
2024/33954 aNtoNia oliveira de soUza 5419277301
2024/33954 aNtoNio bartoloMeU da costa 20453601
2024/33954 aNtoNio Neres da silva 562266201
2024/33954 aNtoNio Pereira PaNtoja 35174101
2024/33954 aNtoNio rosario araUjo ferreira liMa 705067401
2024/33954 aNtoNio sergio MeNdoNÇa dos saNtos 57073701
2024/33954 aPoloNia dos saNtos ferNaNdes 41382801
2024/33954 arteNHe goretH ferNaNdes de agUiar 59465201
2024/33954 aUdeMir Pereira da foNsea 70064901
2024/33954 aUNi de MagalHÃes barbosa 48629901
2024/33954 aUta leticia saviNo dias 5423201
2024/33954 beNedita celia do rosario Melo 45473701
2024/33954 beNedito afoNso leÃo cavalcaNte 541095901
2024/33954 beNigNo barros da silva 12334001
2024/33954 beNiltoN alves rosario 560766301
2024/33954 carlos alberto batista dos saNtos 9287801
2024/33954 carlos alberto dos saNtos 72946901
2024/33954 carlos alberto Neves de albUQUerQUe 561590901
2024/33954 carlos goNÇalves da costa 570083301
2024/33954 carlos NazareNo costa MoNteiro 523322401
2024/33954 carMeN lUcia de soUsa ferreira 36211501
2024/33954 cecilia de jesUs dias PeNa 8560001
2024/33954 cecilia garli tavares MartiNs 5419277301
2024/33954 cecilia QUeiroz dos saNtos 200960901
2024/33954 celeste loUreNÇo escocio de farias 505877501
2024/33954 celso MigUel PiNHeiro vila 30202
2024/33954 clara Maria dias alHo 73346601
2024/33954 clara orMiNda da silva Matos 52120502
2024/33954 claUdia regiNa da rocHa MarQUes 67534201
2024/33954 claUdioNor da silva ferreira 26791001
2024/33954 clelia coNceiÇÃo coelHo da rosa 512822601
2024/33954 cleo farias 27235301
2024/33954 cleUsoN ferreira goMes 559733101
2024/33954 clodoaldo da silva rego 562269701
2024/33954 clodoMir barbosa 517285301
2024/33954 coriNa triNdade dos reis 76288101
2024/33954 cristiaNe do socorro saNtos da silva 34444301
2024/33954 daNiel loUreiro da silva 72566801
2024/33954 daNiel MeNdoNÇa goMes 70064901
2024/33954 deijacir ferreira da silva 72496301
2024/33954 delMa do socorro MoNteitro 64337801
2024/33954 deodoro bUrjacK Maciel 537435901
2024/33954 dilMa de albUQUerQUe PiNHeiro 30575801
2024/33954 dilsoN jose Paes NUNes 572668901
2024/33954 dilsoN Maria das graÇas 49893901
2024/33954 divaNira de araUjo brito 38841601
2024/33954 djalMa da silva MiraNda 35445701
2024/33954 doMiNgos MiraNda de MoUra 327258301
2024/33954 dUlcireNe de jesUs aNselMo 507125901
2024/33954 dUlcireNe de Melo e silva 202180301
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2024/33954 ederlaNdo carvalHo de figUeiredo 568870101
2024/33954 edgar gUiMaraes xavier 562176301
2024/33954 edilsoN da silva Mota 525141902
2024/33954 edilvaNdro da crUz aMaro 559090601
2024/33954 ediNa Maria da costa 505955001
2024/33954 edivaldo carvalHo Porto jUNior 568870101
2024/33954 edivaldo dos saNtos dias 572974201
2024/33954 edMilsoN ferreira barbosa 23387001
2024/33954 edNa costa PaUla 44763301
2024/33954 edNa telMa liMa da silva 94473401
2024/33954 edsoN aMaUrY caMara MoUra 603470502
2024/33954 edsoN goMes ferreira 557808601
2024/33954 edUardo lavareda correa 557018201
2024/33954 eliaNY siQUeira arrais 315901901
2024/33954 eliUde rodrigUes de oliveira 53522201
2024/33954 elizete MeNdoNÇa de oliveira 45633001
2024/33954 elsoN batista dos saNtos 510947702
2024/33954  eMersoN figUeira liMa 538528801
2024/33954 eMilia Matos MoNteiro goNÇalves 10731001
2024/33954 eMiriaM brito de soUza 36237901
2024/33954 ericsoN deNissoN silva de soUza 5722226101
2024/33954 esMeralda MoNteiro trajaNo 72606001
2024/33954 evaNisce saNtaNa alves oliveira 27848301
2024/33954 fabio da silva barros 526379401
2024/33954 fatiMa de jesUs MargalHo PiMeNtel da silva 60288401
2024/33954 fatiMa deNise da silva salgado 505877501
2024/33954 ferNaNdo aNdrade de QUeiroz jUNior 543023201
2024/33954 ferNado beNedito da costa PaNtoja 512726202
2024/33954 ferNado jose ribeiro MacHado 513361001
2024/33954 flora catariNa Paes loUreiro viaNa 60475501
2024/33954 fraNciMarleY rodrigUes soares 524335101
2024/33954 fraNcisa ireNe sales MeNdes 55583501
2024/33954 fraNcisco aUreNi de alMeida MeNdes 576903502
2024/33954 frNcisco carvalHo tavares 58557202
2024/33954 fraNciso de assis alves cUNHa 2222501
2024/33954 fraNciso goMes veiga 203632001
2024/33954 fraNcisco tavres boUlHosa 324727901
2024/33954 fraNKliN caHves Pereira 569851001
2024/33954 geNi dUtra barbosa 18964201
2024/33954 geovaNa golÇalves dias carNeiro 5826098801
2024/33954 geralda ricardo 505379003
2024/33954 glaUciaNe aleNcar MariNHo 5723180001
2024/33954 HaMiltoN saNtos barros 332588102
2024/33954 Haroldo da silva costa 570264001
2024/33954 Haroldo farias da silva 506385001
2024/33954 Helcio MaNoel da costa Pedroso 546300901
2024/33954 HeliaNe do socorro ferreira brito 36730301
2024/33954 Helieci oeiras Maia teixeira 2488001
2024/33954 Helio da gaMa cardoso 8007101
2024/33954 iaci Maria lira agUiar 39235901
2024/33954 iNes costa da silva 315707501
2024/33954 iolaNda jaNaU de Moraes 20736501
2024/33954 iraNir goMes dos saNtos 67503201
2024/33954 itaMara da silva soares 72566801
2024/33954 ivaldeNeY MeNdes de HolaNda 510937002
2024/33954 ivaN de jesUs Pereira QUadros 541197101
2024/33954 ivaN rodrigUes basilio da silva 537442101
2024/33954 ivaN veNtUrieri Pires 308540702
2024/33954 iveli MeNdes dos saNtos 320805201
2024/33954 ivoNeide araUjo silva 55694701
2024/33954 ivoNeide rocHa da silva 319204001
2024/33954 izabel loUreiro liMa 75964301
2024/33954 jacira PaUla de agUiar 75348301
2024/33954 jailsoN saNta brigida da costa 558405101
2024/33954 jairo lobato goNÇalves 570612201
2024/33954 jeroiNa leMes de carvalHo 507288302
2024/33954 joaNa Maria QUaresMa Pires 62988001
2024/33954 joaNa MoUra da silva 73145501
2024/33954 joaNa triNdade goMes 23982801

2024/33954 joao alves soares jUNior 6516101
2024/33954 joao coco 562470301
2024/33954 joao ferreira de soUza filHo 5719081801
2024/33954 joao ParaeNse PiNHeiro 59879801
2024/33954 joao QUiriNo liMa da silva 6048801
2024/33954 joaQUiM araUjo de Nazare 506568202
2024/33954 joaQUiM MaNoel de aQUiNo PiNto 24918101
2024/33954 jorge NeY carvalHo da silva 572832001
2024/33954 jose afoNso de soUza alMeida 519939501
2024/33954 jose aNtoNio MoNteiro filHo 572908401
2024/33954 jose aUgUsto foNseca de MagalHaes 533174901
2024/33954 jose carlos MoNteiro dias 562618801
2024/33954 jose carvalHo rodrigUes 4516001
2024/33954 jose daNiel farias torres 506633601
2024/33954 jose eriNaldo MoNteiro PaNtoja 33607601
2024/33954 jose galdiNo ribeiro filHo 542059801
2024/33954 jose gUilHerMe de soUza sales 55167801
2024/33954 jose HeleNa Maia 41136101
2024/33954 jose iraMar alves dos saNtos 21114101
2024/33954 jose lUis elias de alMeida 10473604
2024/33954 jose lUis valliNoto de soUsa 558335701
2024/33954 jose Maria da silva lacerda 54521001
2024/33954 jose MartiNs filHo 559914801
2024/33954 jose MigUel do NasciMeNto Neto 539007901
2024/33954 jose raiMUNdo Pereira barbosa 557777201
2024/33954 jose rosivaldo do carMo cleMeNte 573141001
2024/33954 josiNeide Marajo dos reis 525035802
2024/33954 jUcileia costa MiraNda 49873401
2024/33954 jUlio cezar liMa costa 560108801
2024/33954 Katia do socorro rodrigUes vUlcao 77812501
2024/33954 laice aldacir MoNteiro Moraes 561728601
2024/33954 liaNe lobato MaNescHY 512815301
2024/33954 liaNe Maria liMa MartiNs 53515001
2024/33954 liNdalva dos saNtos Neves 26922001
2024/33954 liNdalva Maia Hage 26922001
2024/33954 liNdeMberg josÉ de Paiva 5419347201
2024/33954 lUcidea de oliveira Maia 5259001
2024/33954 lUiz alberto de araUjo oraNdi 31310603
2024/33954 lUiz aUgUsto silva de oliveira 520728201
2024/33954 lUiz foNseca d aQUiNo 573407001
2024/33954 lUiz liMa aMaral 4369901
2024/33954 lUiz otavio ferreira frazÃo 507725702
2024/33954 lUiz veNaNcio dos reis 201933701
2024/33954 lUzia celiNa sales de soUsa 22788901
2024/33954 Magda lUcia goNtijo soUto 316769001
2024/33954 Maize do socorro PaixÃo barros 32752201
2024/33954 MaNoel ferreira da costa 23456701
2024/33954 MaNoel ferreira rego 541241201
2024/33954 MaNoel MeNdes da silva 315435101
2024/33954 MaNoel teixeira da crUz 56295501
2024/33954 Marcio aUgUsto alves da PaixÃo 575109801
2024/33954 Marcos HeNaNdro coiMbra dos saNtos 5136501
2024/33954 Maria alba soUza Neri 5899801
2024/33954 Maria alice coNceiÇÃo leal 20493501
2024/33954 Maria alice Neves da silva 4750301
2024/33954 Maria aMelia rodrigUes Morgado 509739801
2024/33954 Maria argeMira liMa da rocHa 7923501
2024/33954 Maria aUrea de soUza 31162601
2024/33954 Maria beNedita loPes de soUsa 32427201
2024/33954 Maria celeste soares de oliveira 66746301
2024/33954 Maria celia MarigliaNi 324723601
2024/33954 Maria celsa teixeira 52083701
2024/33954 Maria cristiNa Macedo barra 327585001
2024/33954 Maria da coNceiÇÃo ferreira de soUza 36626901
2024/33954 Maria da coNceiÇÃo oliveira Moraes 75801901
2024/33954 Maria da coNceiÇÃo soUza 44399901
2024/33954 Maria da graÇa alves Maciel 544461602
2024/33954 Maria das graÇas baia loPes 73033501
2024/33954 Maria das graÇas da silva aMoriM 324854201
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2024/33954 Maria das graÇas dos saNtos alMeida 324854201
2024/33954 Maria das graÇas Portela ordoNez 10314401
2024/33954 Maria das graÇas saNtos da silva 75899001
2024/33954 Maria de fátiMa barros de oliveira 24210101
2024/33954 Maria de fátiMa da Moda saNtos 5419520701
2024/33954 Maria de fátiMa de Melo Paes 322306002
2024/33954 Maria de fátiMa de oliveira da costa 27270101
2024/33954 Maria de fátiMa MeNdes dos saNtos 319597001
2024/33954 Maria de loUrdes HeieNeN 10631301
2024/33954 Maria de loUrdes jeNNiNgs de freitas 5137301
2024/33954 Maria de loUrdes oliveira barros 28161101
2024/33954 Maria de loUrdes soUsa crUz 28504801
2024/33954 Maria de lUrdes soares 51547701
2024/33954 Maria de Nazare soUza de Melo 46052401
2024/33955 Maria do carMo da silva raMos 50970101
2024/33954 Maria do carMo de Melo silva 19970201
2024/33954 Maria do carMo dias goNÇalves 38412701
2024/33954 Maria do carMo rosa de oliveira 73050501
2024/33954 Maria do PerPetUo socorro de oliveira Melo 506248902
2024/33954 Maria do PerPetUo socorro liMa 45120701
2024/33954 Maria do socorro da costa Medeiros 60180224
2024/33954 Maria do socorro de jesUs NasciMeNto 75143001
2024/33954 Maria do socorro fUrtado aires 51140401
2024/33954 Maria elizia rodrigUes MeNdoNÇa 28361401
2024/33954 Maria eloisa Maroja serafico de assis carvalHo 5598001
2024/33954 Maria esteliNa PoNtes teixeira 73298201
2024/33954 Maria ferNaNda saUMa Matos 513243601
2024/33954 Maria gloria goNÇalves barbosa 23929101
2024/33954 Maria gorete de soUsa PaNtoja 557000001
2024/33954 Maria ivoNeide de carvalHo 40897201
2024/33954 Maria izabel farias borges 24613101
2024/33954 Maria izabel rodrigUes correa 53642301
2024/33954 Maria jose de araUjo freitas 12189401
2024/33954 Maria jose de jesUs ferreira 41365801
2024/33954 Maria jose goMes ribeiro 60206001
2024/33954 Maria jose Neves cerQUeira 19967201
2024/33954 Maria lUcia Maciel dos saNtos 52776901
2024/33954 Maria lUciMar de aleNcar de saNtaNa 28556001
2024/33954 Maria lUiza dos saNtos 67242401
2024/33954 Maria lUzia de Matos 5418928601
2024/33954 Maria lYgia Nassar laredo 202177301
2024/33954 Maria MadaleNa NUNes PicaNÇo 630909702
2024/33954 Maria Mirtes NogUeira 29140401
2024/33954 Maria raiMUNda de freitas 600574801
2024/33954 Maria raiMUNda vaz oliveira 36630701
2024/33954 Maria raMos goNÇalves 25266201
2024/33954 Maria secUNdiNa costa MoNteiro 38602201
2024/33954 Maria sUeli do NasciMeNto silva 67595401
2024/33954 Maria sUelY da cUNHa rodrigUes 2083402
2024/33954 Maria sUelY lisboa Pereira 42858201
2024/33954 Maria valda de oliveira goes 308450702
2024/33954 Marilea socorro dos saNtos teixeira MiraNda 524267301
2024/33954 MarileNe da silva soUza 28588901
2024/33954 MarilUza crUz tavares 324759701
2024/33954 Mario edsoN Mattos carvalHo 5265501
2024/33954 MarleNe jose cardoso do NasciMeNto 30806401
2024/33954 MarlY Nazare silva NasciMeNto 47178001
2024/33954 MaUro celio da silva soeiro 705027501
2024/33954 Mercedes braga correa 41821801
2024/33954 Milda da cUNHa oliveira 66920201
2024/33954 Nazare aUxiliadora da silva soUza 24065601
2024/33954 Nazare serrat dos saNtos gUiMaraes 27284101
2024/33954 NazareNo soares da silva 577973101
2024/33954 Nazilda serrao filgUeiras 567513801
2024/33954 Neide oliveira dos saNtos 551043002
2024/33954 NelcY silva de MagalHaes 72299501
2024/33954 NelsoN garcia de seNa 573293001
2024/33954 NelsoN silveira 507288302
2024/33954 NelsoNita MoUra liMa 76030701

2024/33954 NelY de PaUla silva 51983901
2024/33954 NeUrisvalda Maria bezerra de carvalHo 46020601
2024/33954 NeUza garcia barros 29866201
2024/33954 NeWtoN NogUeira da silva jUNior 509884002
2024/33954 NilsoN saNtos 315851901
2024/33954 NiNa sebastiaNa reis da silva 45741801
2024/33954 Nivaldo MacHado PiNto 570399901
2024/33954 NUreMberg goNzaga do NasciMeNto soUsa 523179502
2024/33954 odiNeY de soUza NogUeira 563006101
2024/33954 oliMPio aUgUsto coelHo de oliveira 542076801
2024/33954 oNeide lUcia de Nazare ferreira 8718101
2024/33954 orlaNdiNo cabral de soUsa 542753301
2024/33954 ozeias MoNteiro da costa 4909301
2024/33954 PaUlo roberto goNÇalves de MeNezes 533157901
2024/33954 PaUlo sergio cHarcHar figUeiredo 533026201
2024/33954 Pedro gilMar daNtas da cUNHa 52191401
2024/33954 Pedro jorge de oliveira ferreira 580534103
2024/33954 Pedro PaUlo correa dias 541058401
2024/33954 Pedro PaUlo da costa coNde 6094101
2024/33954 Pedro PaUlo rodrigUes leite 5553001
2024/33954 raiMUNda NoNata cortiNHas bUlHoes 73258301
2024/33954 raiMUNdo NoNato ferreira 517095801
2024/33954 raUslHeY saNtos carNeiro 579606701
2024/33954 regiNa do socorro agUiar MiraNda 532486607
2024/33954 ricardo goMes laNger 576542001
2024/33954 ricardo varela ribeiro 575541701
2024/33954 rita aNgelica PiMeNtel loUrido 602986805
2024/33954 rita Mercedes ferNaNdes beNtes 511789502
2024/33954 roberto HaMiltoN barros PalHeta 541185801
2024/33954 roberto silvio de Moraes Melo 512593601
2024/33954 rodolfo liMa aNtUNes 513364501
2024/33954 roNald silva soUza 516228901
2024/33954 roNildo dos saNtos silva 520615401
2024/33954 rosa de soUza coelHo 73192701
2024/33954 rosalvi dos saNtos ferNaNdes 58971301
2024/33954 rosaNgela Maria de Nazare barbosa e silva 55757901
2024/33954 roseladY MarcoNdes 505433801
2024/33954 rosileNe batista barros 561929701
2024/33954 rosileNe fatiMa soUza da silva 29136601
2024/33954 rosivaN QUeiroz dos saNtos 558335701
2024/33954 saloMao ribeiro filHo 325443701
2024/33954 saMea albUQUerQUe da costa sare 5719174701
2024/33954 saMUel eNoc lobato QUaresMa 575560301
2024/33954 saNdra Maria do socorro belUcio cardias 34335801
2024/33954 saNdra Maria silva da cUNHa 324402401
2024/33954 saNdra sUelY costa NUNes 315263401
2024/33954 sebastiao sergio dos saNtos soUsa 572861401
2024/33954 sergio das Neves MeNdoNca 504898202
2024/33954 sergio joao da silva MarQUes 5768101
2024/33954 sergio PastaNa ribeiro 561584401
2024/33954 sergio ricardo Paiva de assUNcao 563140801
2024/33954 sHirleNe da silva MacHado 569294601
2024/33954 silvia HeleNa ferreira leao 520929302
2024/33954 silvia liMa silva 28672901
2024/33954 silvia Maria agUiar rezeNde 362002
2024/33954 silvio rocHa do carMo 578817001
2024/33954 soNia Maria da silva farias 573126701
2024/33954 soNia Maria Neves dos saNtos 49382101
2024/33954 soNia Maria sales de freitas 315257001
2024/33954 taNia Maria taNcredi tobias 612104701
2024/33954 telMa Nazare delgado MeNdes 601344901
2024/33954 telMa sUelY goMes da silva saNtos 565570601
2024/33954 tereza baia MiraNda 20334301
2024/33954 UaNdersoN goNcalves alves 422054001
2024/33954 Ulisses MarQUes lobo 561586001
2024/33954 valdeMir raMos NUNes 512612601
2024/33954 valter soUza Novais 40646501
2024/33954 vera silvia MUNHoz de soUza 75630001
2024/33954 victor rosa Pereira 5419327101
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2024/33954 virgiNia delY da costa beNjaMiN de soUza 537171602
2024/33954 Waldecir jose castelo saNtaNa 47762101
2024/33954 WaldeoloUr ferreira Pereira 200851302
2024/33954 Walter dos reis liMa 561941601
2024/33954 WelliNgtoN silva saNtos 45659401
2024/33954 WilsoN toMaz barros 6005401
2024/33954 zelito Moraes alves 55133301
2024/33954 Maria ivaNilda ferreira galUcio 54415901
2024/33954 olga lidia cUNHa cordeiro 31941401
2024/33954 Wilza do socorro soUsa PadilHa 26844502
2024/33954 zUila Mara saNtaNa de caMPos 5407002
2024/33954 aNtoNio da silva bezerra 543255302
2024/33954 beNedito aUgUsto da silva rodrigUes 512647901
2024/33954 deUsariNa Modesto de liMa 507126701
2024/33954 edsoN da lUz costa 336232901
2024/33954 eNio tadeU de soUsa saNtos 337279001
2024/33954 evaNdro borges MartiNs Neto 63371202
2024/33954 fraNcisco sales foNseca caMPos 338754201
2024/33954 geraldo QUeiroz de castro 507147001
2024/33954 joao rodrigUes dos saNtos 336759201
2024/33954 joceNY teixeira MoNteiro 338426801
2024/33954 josael soUza dos saNtos 533889101
2024/33954 jose Maria Pereira dos saNtos 337025901
2024/33954 jUlio jose dos saNtos gordo 701044301
2024/33954 lUis aUgUsto de QUadros ribeiro 700833301
2024/33954 Marcos roberto MaxiMo da silva 520102001
2024/33954 MariedsoN rocHa MoNteiro 336024501
2024/33954 ozorio jose goNcalves 340147201

2023/1393174 MiracY MarQUes rodrigUes de barros 338374101
2024/25240 Heloisa HeleNa baYMa aMoriM 11924501
2024/29351 elias Pereira da silva jUNior 5419356901
2018/559039 laUro Pereira de brito 3606600101
2019/131361 vera Maria beNtes fraga 30835600101
2022/1014836 beNedita goMes de farias 30929001
2023/1216774 edNa Maria garcia dos saNtos 33743901
2023/420606 Maria ivaNete s. aMiNtos 3860111
2023/384297 liNdalva leite leao 5740102
2023/342509 edsoN MaUro coQUeiro costa 3041580201
2022/1587104 rosiMar saNtos Pessoas 336673101
2022/1520987 rUte brito silva 7280111
2023/786596 lUciaNo lUcas selzler dos saNtos 57807130102
2023/700529 adeMar loPes garcia 338072601
2023/1028706 fraNcisca do carMo MaUes 59889501
2023/1186030 jesUs carlos Pereira 3243362
2023/437728 aNtoNio estaUQUio do NasciMeNto 28787161753
2023/111834 Waldecir rosa da costa 538609801
2024/50714 joÃo silveira braga 4792901
2023/111832 raiMUNdo NoNato ferreira dos saNtos 538609801
2022/193168 Maria do carMo coelHo alves 61220102
2023/685615 regiNa sales da silva 9056121
2023/389947 jose ribaMar botelHo de soUza 533198601
2015/266662 lizoNete alves aNadrade 12969121
2013/1645 oNelia rocHa rabelo 5083277824

2012/531738 Maria das dores NasciMeNto liMa 47285770230
2012/307071 Maria regiNa coNdUrU PiNto 6236316287
2024/62036 Kleber MeNdes dos saNtos 4464451268
2024/25712 carMeM Maria assUNÇÃo leite 321235101
2024/63174 rilza batista dUarte 25946201

2022/1579572 alexaNdre lisboa das cHagas 532968001
2023/1378323 PaUlo roNaldo MartiNs alves 538572501
2023/73108 josÉ frederico vascoNcelos ferNaNdes 340011501
2023/450409 lUcileNe dos saNtos barbosa 571985860201
2024/38773 raiMUNda MartiNHa da liMa costa 33650260101
2023/112724 Maria eleNi de soUza 5115520201
2023/1166047 sidNeY NegrÃo ferreira 340024701
2023/343450 WilsoN lUz ataide 2200350101
2023/346268 eMilza de jesUs silva MoUra fraNÇa 13271121
2022/1450808 raiMUNdo MagNo braga da silva 335970001
2023/509211 aUgUsto cesar da silva blaNco 508121101

2023/848246 roseMarY do socorro oliveira de alMeida 507050301
2023/1087324 raiMUNdo Mizael de jesUs ferreira 335735001
2022/1598777 aNtoNio da lUz galvÃo 340066201
2023/247029 Pedro PiNto da costa 334809101

ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038141
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LAURO MARTINS VIANA 
Neto, que o processo de aposentadoria nº 2014/341929, protocolo tce 
nº 506447/2018, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038854
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA SELMA SILVEIRA 
do rosário, que o processo de Pensão nº 2012/495962, protocolo tce 
nº 021962/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038839
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FERNANDA MARIELA DE 
oliveira ribeiro, que o processo de Pensão nº 2020/848166, protocolo 
tce nº 019172/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038844
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DA CONSOLA-
cao vieira oliveira, que o processo de aposentadoria nº 2017/143720, 
protocolo tce nº 021958/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038848
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO CAR-
Mo da coNceicao NogUeira, que o processo de aposentadoria nº 
2009/461424, protocolo tce nº 505916/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038850
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CARLOS RUBEM DA SIL-
va gUedes que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 2023/230138 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039135
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDIEL FRANCISCO 
barbosa biteNcoUrt que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 
2023/726753 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039137



diário oficial Nº 35.710  81Sexta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDSON DO SOCORRO 
carvalHo dos reis que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 
2023/1003361 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039140
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIAS FARIAS EVANGE-
lista que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 2022/370601 foi 
iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039145
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ISAILDA SANTOS que 
o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 2021/1185394 foi iNdeferi-
do em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao direito, 
conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039148
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JULINA DE SOUSA MA-
tos que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 2023/1113474 foi 
iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039149
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JULIO LUCIO SILVA que 
o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 2022/1315613 foi iNdeferi-
do em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao direito, 
conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039151
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ARLINDA DE 
QUeiroz sales Moreira que o processo de aboNo de PerMaNêNcia 
nº 2023/784701 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039155
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NEUSA CARDOSO BIT-
taNcoUrt que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 2021/654731 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039157
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ODUVALDO SER-
gio de soUza seabra que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 

2023/626311 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039160
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RENATA AMANAJAS DE 
Melo que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 2023/79445 foi 
iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039162
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RITA DA FONSECA 
PoNtes do NasciMeNto que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 
2023/1113571 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039164
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROGERIO LUIZ 
arrUda de figUeiredo que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 
2023/1129790 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039166
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VERA LUCIA DAS NEVES 
soUsa reis que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 2023/262739 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039167
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA RAIMUNDA DE 
soUsa PiNHeiro, que o processo de aposentadoria nº 2014/418636, pro-
tocolo tce nº 013674/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039838
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA JANDIRA 
de soUza Moraes, que o processo de aposentadoria nº 2012/501858, 
protocolo tce nº 520658/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039840

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 144 DE 16 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre alteraÇÃo do benefício de reserva reMUNerada Para 
reforma ex-officio POR INCAPACIDADE - processo nº 2023/1439790
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
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complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por incapacidade do Cabo PM RR 12331, RE-
Naldo da costa ribeiro, mat. nº 33915230/1, pertencente à reserva 
remunerada “a pedido”, por meio da Portaria rr nº 1.804, de 01/07/2014, 
em razão da ata de saúde 006/2023 homologada na sessão ordinária nº 
034/2023- jPMss, alterando o fundamento legal do benefício do interes-
sado, de acordo com art. 86, inciso iii e art. 89, inciso v, da lei comple-
mentar nº142/2021; art. 52, §1º, alínea “a” da Lei nº5251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único, inc. i e art.95, inciso i e ii da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “d”da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “h” da Lei nº 4.491/1973, altera-
da pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação 
dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Comple-
mentar nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos mensais 
de 8.173,17(oito mil, cento e setenta e três reais e dezessete centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 3º sargento/PM  1.455,34
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 291,07

Gratificação de Localidade Especial - 30% 436,60
Gratificação de Tropa - 10%  145,53

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.455,34
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 436,60
representação por graduação - 30% 436,60

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.397,12
adicional de inatividade - 35%

 
2.118,97

 
total de Proventos 8.173,17

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 23/11/2023, data da sessão 
ordinária nº 034/2023 - jPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 2º, da 
lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
iii – este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035980
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 206 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre alteraÇÃo do benefício de reserva reMUNerada Para 
reforma ex-officio POR INCAPACIDADE - processo nº 2023/1444721.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por incapacidade do Subtenente PM RG 15076, 
fraNcisco Nobre de oliveira, mat. nº 7010699/1, pertencente ao 
quadro de inativos, pertencente à reserva remunerada “a pedido”, por 
meio da Portaria rr nº 2.713 de 05/11/2019, em razão da ata de saúde 
003/2023 homologada na sessão ordinária nº 013/2023 - jPMss, alte-
rando o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com art. 
86, inciso II e art. 89, inciso V da Lei Complementar nº 142/2021; art. 
95, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b”da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; artigo 135, inc. I e 
§ 4º da lei complementar nº 142/2021 e art. 134, inciso i da lei com-
plementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$16.955,42 (dezesseis mil, novecentos e cinqüenta e cinco reais e 
quarenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
264,82

2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.661,43
auxílio invalidez

adicional de inatividade - 35%
 

1.386,03
4.036,51

total de Proventos 16.955,42

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 10/05/2023, data da sessão 
ordinária nº 013/2023 - jPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 2º, da 

lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
iii – este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2024.
iv- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, §1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035981
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 215 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre alteraÇÃo do benefício de reserva reMUNerada Para 
reforma ex-officio POR INCAPACIDADE - processo nº 2024/7668.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por incapacidade do Subtenente PM RG 7616, 
Walfli PetroNio Maciel araUjo, mat. nº 3353508/1, pertencente ao 
quadro de inativos, pertencente à reserva remunerada “a pedido”, por 
meio da Portaria rr nº 2.329 de 01/12/2005, em razão da ata de saúde 
031/2023 homologada na sessão ordinária nº 002/2023 - jPMss, alte-
rando o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com art. 
86, inciso II e art. 89, inciso V da Lei Complementar nº 142/2021; art. 
95, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b”da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; de acordo com art. 2º, inci-
so I do Decreto nº 2.940/83, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, 
alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 
da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; 
artigo 135, inc. i e § 4º da lei complementar nº 142/2021 e art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$19.804,52 (dezenove mil, oitocentos e quatro 
reais e cinqüenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10%

auxílio Moradia - 30%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

264,82
794,46

2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 45% 1.191,69

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 3.138,11
auxílio invalidez

adicional de inatividade - 35%
 

1.446,57
4.759,47

total de Proventos 19.804,52

II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxilio Invalidez retroagirão a 
18/10/2023, data da sessão ordinária nº 031/2023 - jPMss, nos termos 
do art. 89, inciso v, § 2º, da lei complementar nº 142/2021, respeitando 
os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2024.
iv- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, §1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035982
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 286 DE 24 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre alteraÇÃo do beNefÍcio de reserva reMUNerada Para 
reforma ex-officio POR INCAPACIDADE - processo nº 2023/1415732.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, por incapacidade do CABO PM RR RG 8404 BERU-
zaldo rodrigUes soUsa, mat. nº 3378314/1, pertencente à reserva 
remunerada, por meio da Portaria rr nº 202, de 01/08/2010, em razão da 
ata nº 004/2022 de saúde homologada na sessão ordinária nº 012/2022 
– jPMss, alternado o fundamento legal do benefício do interessado, de 
acordo com arts. 86, inciso ii, e art. 89, inciso v, e 95, inciso i e ii e 
alíneas “a, b, c, d, e, f e g” da Lei Complementar nº 142/2021; art. 95, 
inciso I, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “d”da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 2º, in-
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ciso I do Decreto nº 2.940/83, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “h” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 135, 
inciso i e §4º da lei complementar nº 142/2021 e art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 9.814,63 (Nove mil, oitocentos e quatorze reais e sessenta 
e três centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3º sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 

1.455,34
291,07

Gratificação de Localidade Especial - 40% 582,14
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
145,53

1.455,34
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 436,60
representação por graduação - 30% 436,60

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.440,79
auxílio invalidez

adicional de inatividade - 35%
 

1.386,03
2.185,19

total de Proventos 9.814,63

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 10/05/2022, data da sessão 
ordinária nº 012/2022 - jPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 2º, da 
lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
iii – este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2024.
iv- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, §1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035986
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 259 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
Dispõe sobre A alteração DE REFORMA“ex officio” por incapacidade “não 
podendo prover os meios para sua subsistência, NÃo necessita de cuidados 
permanentes de enfermagem” Para “não podendo prover os meios para 
sua subsistência, necessita de cuidados permanentes de enfermagem”– 
Processo nº 2023/1199258.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve, resolve:
I – Reformar “ex-offício” do 1ºSARGENTOPM RG21458, ADRIANO GOMES 
MONTEIRO, mat. nº 558592901, pertencente à reforma “ex-offício” por in-
capacidade“não podendo prover os meios para sua subsistência, nãoneces-
sita de cuidados permanentes de enfermagem”, por meio da Portaria re nº 
2.774 de 14/06/2022, em razão da ata nº 001/2023 de saúde homologada 
na sessão ordinária nº 029/2023 – jPMss, alterando o fundamento legal 
do benefício do interessado, de acordo com artigo 89, inciso iii e v e artigo 
95, inciso i e ii e respectivas alíneas da lei complementar nº 142/2021 
c/c 109, §2º, alínea “b” da Lei nº 5.251/85; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021;artigo 27-A, anexo I, Catego-
ria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; artigo 29-C 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; artigo 29-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; artigo 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; artigo 29-B, alínea “f” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021;artigo 20, da Lei Estadual 
nº. 4.491/1973, com nova redação dada pelo artigo 1º da lei estadual nº 
5.231/1985; artigo 134, inciso II da Lei Complementar nº 142/2021;artigo 
135, inc. i e ii da lei complementar 142/2021, percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.693,20(Quatorze mil, seiscentose noventa 
e três reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º teNeNte/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez

2.648,19
1.059,28
529,64
264,82

2.648,19
794,46
926,87

2.217,86
2.217,86
1.386,03

total de proventos 14.693,20

ii – este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2024.
III – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
27/09/2023, data da sessão ordinária nº 006/2022- jPMss, respeitando 
os valores das tabelas salariais vigentes à época.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035992

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA DE REvisão DE RR Nº 182 DE 24 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a revisÃo dosProveNtos do benefício de reserva re-
MUNERADAEx-Offício por Promoção por Tempo de Serviço - processo nº 
2023/867480 – 2023/868461.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – deferir solicitação de revisão do valor do soldo e seu retroativo, bem 
como o retroativo do auxilio invalidez, a qual foi concedido na reforma “ex
-Offício” por incapacidade – Processo nº 2023/499426, do 1º SARGENTO 
PM rr rg 9335 rozildo carlos da costa, matrícula nº 3403696/2, 
pertencente ao quadro dos inativos do centro de veteranos e Pensionistas 
da Polícia Militar do estado do Pará, por meio da Portaria rr nº 1.275, de 
31/05/2023, alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de 
acordo com a redação original dada pelo art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, 
da lei nº 8.230/2015, e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro 
de 2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, al-
terada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 13.684,50(treze 
mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de subtenente/PM
representação por incorporação – 80%
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
total de Proventos 

1.684,73
1.026,89
673,89
673,89
168,47

1.684,73
505,42
589,66

2.102,30
3.188,49
1.386,03
13.684,50

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 29/03/2023, data da sessão 
ordinária nº 005/2023 - jPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 2º, da 
lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
iii –a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, §1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
iv– esta revisão será implantada na folha de pagamento a contar de 
01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1035997
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 279 DE 24DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre alteraÇÃo do benefício de reserva reMUNerada Para 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE DE PERMANÊNCIA NA RESERVA RE-
MUNerada - processo nº2017/127709
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade limite na Reserva, do SubtenenteRR RG 
4158saNdoval gabriel dos saNtos, mat. nº 335091601, pertencente 
à reserva remunerada “a pedido”, por meio da Portaria rr nº 2473, de 
11/10/1991, alterando o fundamento legal do benefício do interessado, 
de acordo com a redação original dada pelo art. 86, inciso i, alínea “d” e 
art. 87, inciso II e III, da Lei Complementar nº 142/2021; arts. 66, §5º e 
134, § únicoda Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “d” 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 2º, 
inciso i do decreto nº 2.940/83, alterada pela lei nº 9.387/2021e art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 19.064,03(dezenove mil, sessenta e quatroreais 
e trêscentavos), conforme abaixo discriminados:
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soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 35%
auxílio Moradia - 30%

adicional de inatividade - 35%
total de Proventos 

2.648,19
1.059,28
1.059,28
264,82

2.648,19
794,46

1.191,69
3.661,13
794,46

4.942,53
19.064,03

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 07/12/2007, data em 
que a militar completou 64 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, na mesma graduação desubtenente PM.
iii - este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036008
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 301 DE 25 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre alteraÇÃo do benefício de reserva reMUNerada Para 
reforma ex-officio POR INCAPACIDADE - processo nº 2024/23131.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por incapacidade do Cabo PM RR 22242, ADI-
MilsoN dos saNtos brabo, mat. nº 558596101, pertencente à reserva 
remunerada “a pedido”, por meio da Portaria rr nº 2.472, de 26/09/2014, 
em razão da ata de saúde 006/2023 homologada na sessão ordinária nº 
036/2023- jPMss, alterando o fundamento legal do benefício do interes-
sado, de acordo com art. 86, inciso iii e art. 89, inciso v, da lei comple-
mentar nº142/2021; art. 52, §1º, alínea “a” da Lei nº5251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único, inc. i e art.95, inciso i e ii da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “d”da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “h” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021,artigo 135, inc. i e ii da lei complementar 142/2021,perceben-
do nessa situação os proventos mensais de 9.814,63(nove mil, oitocentos 
e quatorze reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discrimina-
dos:

soldo de 3º sargento/PM  1.455,34
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 291,07

Gratificação de Localidade Especial - 40% 582,14
Gratificação de Tropa - 10%  145,53

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.455,34
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 436,60
representação por graduação - 30% 436,60

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.440,79
adicional de inatividade - 35%

auxilio invalidez 
2.185,19
1.386,03

total de Proventos 9.814,63

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 06/12/2023, data da sessão 
ordinária nº 036/2023 - jPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 2º, da 
lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
III – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
06/12/2023, data da sessão ordinária nº 006/2022 - jPMss, respeitando 
os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iv – este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036013
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 342 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre alteraÇÃo do benefício de reserva reMUNerada Para 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE DE PERMANÊNCIA NA RESERVA RE-
MUNerada - processo nº2023/1303008
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Reformar “Ex-Offício” por idade limite na Reserva, do 2º Sargento RR 
rg 4662 ailtoN gaia da silva, mat. nº 33553301, pertencente à reserva 
remunerada “a pedido”, por meio da Portaria rr nº 3048, de 25/10/1994, 
alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com 
a redação original dada pelo art. 86, inciso i, alínea “d” e art. 87, in-
ciso II e III, da Lei Complementar nº 142/2021; arts. 66, §5º e 134, 
§ únicoda Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 2º, inciso I do 
decreto nº 2.940/83, alterada pela lei nº 9.387/2021e art. 134, inciso i 
da lei complementar nº 142/2021, art. 135, inciso i da lei complemen-
tar nº 142/2021,percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
11.100,91(onze mil, cem reais e noventa e um centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 1º sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
auxílio Moradia - 30%

adicional de inatividade - 35%
auxilio invalidez

total de Proventos 

1.604,51
320,90
320,90
160,45

1.604,51
481,35
561,58

1.660,66
481,35

2.518,67
1.386,03
11.100,91

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 07/12/2007, data em 
que a militar completou 64 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, na mesma graduação de2º sargento PM.
III – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
02/08/2023, data da sessão ordinária nº 022/2023 - jPMss, respeitando 
os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iv –a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, §1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício.
v - este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036634
NotificAção DE iNfoRMAção DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar nº 
39/2002, com as alteraçõesda lei complementarnº 142/2021, vem, por 
meio desse instrumento, notificar LUIS CLAUDIO CARNEIRO DE LIMA, que 
o Processo administrativo eletrônico nº 2021/843665 de retificaÇÃo 
do(a) cargo/gradUaÇÃo do Militar No coNtracHeQUe, foi analisa-
do e deferido seu pedido. Para maiores informações procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036905
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 361 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre alteraÇÃo do benefício de reserva reMUNerada Para 
reforma ex-officio POR INCAPACIDADE - processo nº 2023/855947.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por incapacidade do Subtenente PM RR RG 23424, 
adilsoN siMeÃo dos saNtos cHagas, matrícula nº 56310410/1, per-
tencente à reserva remunerada a pedido, por meio da Portaria rr nº 3.486, 
de 06/12/2021, em razão da ata de saúde nº 001/2023, homologada na 
sessão ordinária nº 006/2023- jPMss, alterando o fundamento legal do 
benefício do interessado, de acordo com art. 106, inciso ii e art. 108, inciso 
vi da lei estadual nº 5.251/1985 – Estatuto Policial Militar (EPM); art. 52, 
inciso II e art. 110, alínea “a” da Lei nº 5.251/1985; art. 21-A, alínea “b” 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo 
I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “d” da 
Lei nº 4.491/1973, art. 2º, inciso I do Decreto nº 2940/83; alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985 e art. 134, inciso i da lei complementar 
nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), confor-
me abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82
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Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos

926,87
2.740,88
4.157,00
16.034,15

ii – este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1036640
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 371 DE 30 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre alteraÇÃo do benefício de reserva reMUNerada Para 
reforma ex-officio POR INCAPACIDADE - processo nº 2023/1022392
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por incapacidade do 3º Sargento PM RR 10495,AN-
toNio firMo da silva, mat. nº 340852301, pertencente à reserva re-
munerada “a pedido”, por meio da Portaria rr nº 2.152, de 14/08/2013, 
em razão da ata de saúde 009/2023 homologada na sessão ordinária nº 
012/2023- jPMss, alterando o fundamento legal do benefício do interes-
sado, de acordo com art. 86, inciso iii e art. 89, inciso v, da lei comple-
mentar nº142/2021; art. 52, §1º, alínea “a” da Lei nº5251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único, inc. i e art.95, inciso i e ii da lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º e 2º da Lei nº 5.652/1991; art. 21-A, alínea “d”da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I 
da lei complementar nº 142/2021,artigo 135, inc. i e ii da lei comple-
mentar 142/2021, percebendo nessa situação os proventos mensais de 
11.711,03(onze mil, setecentos e onze reais e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2º sargento/PM  1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Interiorização - 100% 

611,24
764,05

Gratificação de Tropa - 10%  152,81
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
representação por graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.764,96
adicional de inatividade - 35%

auxilio invalidez 
2.676,85
1.386,03

total de Proventos 11.711,03
ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/05/2023, data da sessão 
ordinária nº 012/2023 - jPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 2º, da 
lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
iii – este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2024.
iv- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, §1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036643
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 175 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre alteraÇÃo do benefício de reserva reMUNerada Para 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE DE PERMANÊNCIA NA RESERVA RE-
MUNerada - processo nº2023/1369701.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade limite na Reserva, do Cabo PM RR RG 
8586 ivaNildo cardoso NasciMeNto, mat. nº 700922401, pertencente 
à reserva remunerada “a pedido”, por meio da Portaria rr nº 1.590, de 
07/08/2006, alterando o fundamento legal do benefício do interessado, 
de acordo com a redação original dada pelo art. 86, inciso i, alínea “d” e 
art. 87, inciso II e III, da Lei Complementar nº 142/2021; arts. 66, §5º e 
134, § único da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “d” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 

nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “h” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 2º, 
inciso i do decreto nº 2.940/83, alterada pela lei nº 9.387/2021e art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 10.453,16 (dez mil, quatrocentos e cinqüenta e 
três reais e dezesseis centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3º sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 35%
auxílio Moradia - 30%

auxilio invalidez
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

1.455,34
291,07
436,60
145,53

1.455,34
 436,60
509,37

1.549,94
436,60

1.386,03
2.350,74

 10.453,16

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 13/09/2023, data da sessão 
ordinária nº 027/2023 - jPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 2º, da 
lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
iii – este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2024.
iv- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, §1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036645
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 483 DE 05 DE fEvEREiRo DE 2024
dispõe sobre alteraÇÃo do benefício de reserva reMUNerada Para 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE de Permanência na Reserva Remu-
nerada - processo nº 2003/195338 - 2023/105113.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade limite de permanência na reserva re-
munerada, do subtenente PM rg 6723 raiMUNdo NoNato beNtes de 
soUsa, mat. nº 33753070-1, pertencente à reserva remunerada “a pedi-
do”, por meio da Portaria rr nº 1915, de 10/10/2003, alterando o funda-
mento legal do benefício do interessado, de acordo com a redação original 
dada pelo art. 106, inciso i, alínea “c” e caput do art. 107 e seu parágrafo 
único, da lei estadual nº 5.251/1985, alterada pela lei nº 8.407/2016 c/c 
acórdão do tce nº 16.034, de 13 de setembro de 1988, em seu inciso ii, 
item 2, tópico 2.1; art. 55, § 2º, inciso I e art. 58, ambos da Lei Estadual 
nº 5.251/85 c/c o art. 134, § único, inciso ii, da lei complementar nº 
142/2021; arts. 1º, 2º, 4º e 6º, da Lei nº 5.320/1986 c/c art.94, §2º da 
lei complementar nº 039/2000 c/c a ata da reunião da direx datada de 
06/08/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da Lei nº 5.231/1985; art. 2º, inciso I do Decreto nº 2.940/83, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 1º, 2º e 3º da Lei Estadual nº 5.320/1982 e 
art. 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 19.639,72 (dezenove mil, seiscentos 
e trinta e nove reais e setenta e dois centavos), conforme abaixo discri-
minados:

soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa – 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
auxílio Moradia – 30%

incorporação de representação - 100%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

2.648,19
1.059,28
794,46
264,82

2.648,19
 794,46

 1.191,69
 3.357,22
794,46
995,17

5.091,78
 19.639,72 

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 26/02/2014, data em 
que a militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, na mesma graduação de subtenente PM.
iii - este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038146
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 188 DE 18 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1297781.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei 
nº 7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; o 1º Sargento PM RG 21001 EDILSON DOS SANTOS SOUSA, 
mat. nº 5405505/1, lotado na 29ª companhia independente de Polícia Mi-
litar do Pará (29ª ciPM – município de Óbidos), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 10.496,29 (dez mil quatrocentos e noventa e 
seis e vinte e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de subtenente/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.794,24
adicional de inatividade - 35% 2.721,26

total de Proventos 10.496,29

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038370
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 139 DE 16 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1234621.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, § 3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 e 
art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, 
o 1º sargento PM rg 19798, edivaN liMa farias, mat. nº 5373760/1, 
pertencente ao efetivo do batalhão de comando e serviço da Polícia Militar 
do estado do Pará (distrito de icoaraci), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 10.200,63 (dez mil, duzentos reais e sessenta e 
três centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de subtenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

1.684,73
673,89
505,42
168,47

1.684,73
505,42
589,66

1.743,70
2.644,61
10.200,63

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038380

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 303 DE 25 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1403077.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 e 
art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134 parágrafo único, inciso ii, da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 
o subtenente PM rg 21595 edsoN de oliveira sales júNior, Mf nº 
5582954/1, pertencente ao efetivo departamento geral de Pessoal da Polí-
cia Militar do estado do Pará (distríto de icoaraci), percebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro 
reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038387
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 316 DE 26 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/73306.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, inciso ii, da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985 e art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; o Subtenente QBM RG 16321839, EDUARDO GONÇALVES MO-
desto, mat. nº 5399220/1, pertencente ao efetivo da diretoria Pessoal de 
corpo de bombeiros Militar do estado do Pará (belÉM), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 15.569,40 (Quinze mil, quinhentos 
e sessenta e nove reais e quarenta centavos), conforme abaixo discrimi-
nados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.661,44
adicional de inatividade - 35% 4.036,51

total de Proventos 15.569,40
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ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038391
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 137 DE 17 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1281450.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, § 3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 e 
art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021, o 1º sargento PM rg 21606 evaldo Morais de liMa, mat. 
nº 5583152/1, pertencente ao efetivo do 5° batalhão de Polícia Militar do 
estado do Pará (castaNHal), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 10.200,63 (dez mil, duzentos reais e sessenta e três centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

soldo de subtenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

1.684,73
673,89
505,42
168,47

1.684,73
505,42
589,66

1.743,70
2.644,61
10.200,63

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038396
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 179 DE 18 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1366127.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 e 
art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, inciso ii, da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 
o subtenente PM rg 21685 evaNdro da silva costa, Mf nº 5590736/1, 
pertencente ao efetivo 42º batalhão de Polícia Militar do estado do Pará 
(são Miguel do guamá), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

 total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038403
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 184 DE 18 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1422444.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, da 
lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte QbM rg 1889818 car-
los aNtoNio alves Paiva, mat. nº 5421586/1, ser lotado no 8º subgru-
pamento de incêndio ind. dos bombeiros Militar do estado do Pará (sta. 
izabel), percebendo nessa situação os proventos mensais de percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$16.034,15 (dezesseis mil, trinta 
e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038342
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 0326 DE 26 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do – Processo nº 2023/942454
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, com remuneração pro-
porcional, no mesmo posto, de acordo com os artigos 67, inc. i c/c art. 60, 
inc. II c/c art.66, inc. I e II, §3º, inc. III da Lei Complementar nº142/2021; 
art.66, inc. I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “d” da 
Leinº4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “h” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso ii da lei complementar nº142/2021, cabo QPMP rg 39016 carlos 
HeNriQUe sales rodrigUes, mat. nº4219539/1, lotado no 5° batalhão 
da Policia Militar do estado do Pará (castanhal), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 2.719,84 (dois mil, setecentos e dezenove 
reais e oitenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de cabo/PM proporcional a 5.544 dias de 
12.476 dias sobre r$1.386,03 correspondente a 

44,4373%  615,91
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Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Localidade Especial - 30%

Gratificação de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 15%
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 

 123,18
 184,77
 61,59
 615,91
 184,77
 184,77
 295,63
 453,31

 2.719,84

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038344
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 258 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/13486.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134, parágrafo único, in-
ciso II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985 e art. 134, inciso 
I da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente QBM RG 1554589, 
claUdio NoNato baia, mat. nº 5399483/1, pertencente ao efetivo Qc-
g-dP-alePa do estado do Pará, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 15.569,40 (Quinze mil, quinhentos e sessenta e nove reais 
e quarenta centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.661,44
adicional de inatividade - 35% 4.036,51

total de Proventos 15.569,40

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038345
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 187 DE 18 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1424741.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, 
da lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte QbM rg 1752656 
cleber MartiNs lago, mat. nº 5438616/1, ser lotado no 8º comando 
geral dos bombeiros Militar do estado do Pará (belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$16.168,22 (dezesseis mil, cento e sessenta e oito reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 35% 3.105,01
adicional de inatividade - 35% 4.191,76

total de Proventos 16.168,22

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038353
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 103 DE 17 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1265854.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar nº 
142/2021, bem como o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º 
da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 7.807/2014 c/c art. 
134, parágrafo único da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea 
“d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o 2º SARGENTO PM RG 25722 DENILSON 
barbosa da silva, Mf nº 5742021/1, pertencente ao efetivo 25º bata-
lhão de Polícia Militar do estado do Pará (MosQUeiro), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 9.151,72 (Nove mil, cento e cinquen-
ta e um reais e setenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,40
adicional de inatividade - 35% 2.372,67

total de Proventos 9.151,72

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038355
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 31 DE 04 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1391367.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, da 
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Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 2135035, ANTONIO 
carlos da costa silva, mat. nº 5430593/1, pertencente ao efetivo do 
9º subgrupamento de incêndio independente do corpo de bombeiros Mi-
litar do Pará (cametá), percebendo, nessa situação os proventos mensais 
de r$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e no-
venta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que 5em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038289
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 180 DE 18 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1402217.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo 
I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i, da lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte QbM-coNd 
rg 2829815 aNtoNio jose MoUra leite, mat. nº 5610478/1, ser lotado 
no 5º subgrupamento de incêndio ind. dos bombeiros Militar do estado 
do Pará (capanema), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038293
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 277 DE 24 DE JANAEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/51723.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” 

da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo 
I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 1746748, 
aNtoNio jose teles barata, mat. nº 5120020/2, pertencente ao efetivo 
do centro de formação aperfeiçoamento e especialização - ananindeua/
Pa, percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 
(dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038295
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 287 DE 24 DE JANEiRo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por atingir a idade limite - processo nº 2022/798908.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada por Idade, na mes-
ma graduação, de acordo com o art. 69, i, alínea “c”, c/c art. 60 inc. ii, 
§1º e art. 66, inc. i e ii, §3º iii e §7°, da lei nº 142/2021 e alterações 
da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea “d” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
lei complementar nº 142/2021, do 3º sargento PM rg 25713, ataalba 
MarQUes barbosa, mat. nº 5729653/1, lotado no 14º batalhão da Polícia 
Militar do estado do Pará (barcarena), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 6.637,21 (seis mil, seiscentos e trinta e sete reais e 
vinte e um centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3° sargeNto PM proporcional a 
10.445 dias de 11.165 dias sobre r$ 1.455,34 

correspondente a 93.5512%
 1.361,48

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 272,30
Gratificação de Localidade Especial - 30% 408,44

Gratificação de Tropa - 10%  136,15
Gratificação de Risco de vida - 100%  1.361,48
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  408,44
representação por graduação - 35%  476,52

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.106,20
adicional de inatividade - 20%  1.106,20

total de Proventos 6.637,21

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038305
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 183 DE 18 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1389897.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
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i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, da 
lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte QbM rg 2218411 car-
los alex vascoNcelos ferreira, mat. nº 5422515/1, ser lotado no 6º 
grupamento de bombeiro Militar do estado do Pará (barcarena), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$16.034,15 (dezesseis mil, 
trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038306
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 0278 DE 24 DE JANAEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/12450.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 1774174, ADAL-
berto saNtos da silva, mat. nº 5399785/1, pertencente ao efetivo do 
18º grupamento de bombeiros Militar - salvaterra/Pa, percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.498,82 (dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038231
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 138 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2023/1217665.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 

estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
lei complementar nº 142/2021, do 2º sargento PM rg 26451, adilsoN 
coNceiÇÃo da silva, mat. nº 5733448/1, lotado no 3º batalhão de Po-
lícia Militar do estado do Pará (saNtarÉM), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 8.984,09 (oito mil, novecentos e oitenta e quatro 
reais e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º sargento/PM  1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62

Gratificação de Localidade Especial - 40% 611,24
Gratificação de Tropa - 10%  152,81

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  458,43
representação por graduação - 35%  534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.535,74
adicional de inatividade - 35%  2.329,21

total de Proventos 8.984,09

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038234
NotificAção PARA sANEAMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar nº 
39/2002, com as alteraçõesda lei complementarnº 142/2021, vem, por 
meio desse instrumento, notificar CARLOS LOBATO BAHIA GOMES, que o 
Processo de reforma por incapacidaden°2017/328150, teve um despacho 
realizado para o centro de veteranos e Pensionistas da Polícia Militar do 
estado Pará, para esclarecimentos de divergências, logo após as dúvidas 
sanadas daremos continuidade na análise do Processo. Para maiores in-
formações procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037251
NotificAção PARA sANEAMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar nº 
39/2002, com as alteraçõesda lei complementarnº 142/2021, vem, por 
meio desse instrumento, notificar ILSON DOS SANTOS LEÔNIDAS JUNIOR, 
que o Processo de reforma por incapacidade n° 2016/222203, teve um 
despacho realizado para o centro de veteranos e Pensionistas da Polícia 
Militar do estado Pará, para esclarecimentos de divergências, logo após 
as dúvidas sanadas daremos continuidade na análise do Processo. Para 
maiores informações procurar as Unidades de atendimento virtuais ou pre-
senciais.
ilton giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037252
NotificAção PARA sANEAMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar nº 
39/2002, com as alteraçõesda lei complementarnº 142/2021, vem, por 
meio desse instrumento, notificar LUIZ EDWARD SOUZA DA SILVA, que o 
Processo de reforma por incapacidade n° 2022/1162170, teve um despa-
cho realizado para o centro de veteranos e Pensionistas da Polícia Militar 
do estado Pará, para esclarecimentos de divergências, logo após as dúvi-
das sanadas daremos continuidade na análise do Processo. Para maiores 
informações procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037253
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 268 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1228233.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
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e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “c” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 37, XI, da Constituição Federal de 1988, c/c §2º, art. 39, 
da constituição do Estado do Pará, redação dada pela EC nº 072/2018; o 
caPitÃo QoaPM rg 18668 adailsoN brito alves, mat. nº 5263751/1, 
pertencente ao efetivo da 2º batalhão de Missões especiais da Polícia Mi-
litar do estado do Pará (saNtarÉM), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 23.896,59 (vinte e três mil, oitocentos e noventa e 
seis reais e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de Major/PM 3.680,08
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.472,03

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.472,03
indenização de tropa - 10% 368,01

Gratificação de Risco de vida - 100% 3.680,08
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.104,02
representação por graduação - 50% 1.840,04

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 4.084,89
adicional de inatividade - 35% 6.195,41

total de Proventos 23.896,59

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038226
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA REt RR Nº 405 DE 05 DE fEvEREiRo DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo da Portaria de traNsferêNcia Para re-
serva a Pedido - processo nº 2023/13513.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002;
considerando a publicação da Portaria rr nº 642, de 26/02/2019, no diá-
rio Oficial do Estado nº 33.821, de 11/03/2019;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação de 
localidade especial de 20% para 30% e do valor total indicado na Portaria 
RR nº 642/2019;
resolve:
I – Retificar a Portaria RR nº 642, de 26/02/2019, que transferiupara 
a reserva remunerada, a pedido, no mesmoposto, o coronel QoPM 
rg 13868, sergio aloNso PiNto e silva, matrícula nº 507550501, 
pertencente ao efetivo da diretoria de Pessoal da Polícia Militar do estado do 
Pará (icoaraci),passando a constar:de acordo com osartigos 1º e 2º da lei 
nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; 
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, 
da lei nº 5.251/1985 c/c art. 93, parágrafo único, da lei nº 4.491/1973 
c/c art. 1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso I, do Decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c 
PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º, do Decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º, da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item I, alínea “b”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso II, do Decreto nº 4.439/1986; art. 37, XI, da Constituição Federal 
de 1988 c/c o §1º, do art. 39, redação da ec nº 072/2018, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 41.650,91 (quarenta e um mil, 
seiscentos e cinquenta reais e noventa e um centavos), conforme abaixo 
discriminados, conforme abaixo discriminados:

soldo de coronel/PM + 20% 6.436,86
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 3.218,43

Gratificação de Localidade Especial - 30% 1.931,06
indenização de tropa - 10%

adicional pelo exercício do cargo comissionado de assessor 
especial i (das.04) – 40%

643,69
1.625,48

Gratificação de Risco de vida - 100% 6.436,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.931,06
representação por graduação - 60% 3.862,12

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 7.825,67
adicional de inatividade - 35%

subtotal 
redutor constitucional

 

11.868,93
45.780,16
- 4.129,25

total de Proventos 41.650,91

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/03/2019.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038175

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 375 DE 30 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1362195.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, § 3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 e 
art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, 
o 1º sargento PM rg 27128 fraNcisco de assis soUsa liMa, Mf nº 
5765080/1, pertencente ao efetivo do 7° batalhão de Polícia Militar do es-
tado do Pará (redeNÇÃo), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$ 10.496,29 (dez mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte 
e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de subtenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

1.684,73
673,89
673,89
168,47

1.684,73
505,42
589,66

1.794,24 2.721,26
10.496,29

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038755
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA REt RR Nº 493 DE 06 DE fEvEREiRo DE 2024
dispõe sobre Pedido de revisÃo do benefício previdenciário de reserva 
reMUNerada – Processo Nº 2015/68227.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
considerando a decisão judicial nos autos do Processo nº 0836428-
53.2020.8.14.0301, que determinou a promoção do militar em ressarci-
mento de preterição à graduação de 3º sargento, e os proventos calcula-
dos com base no soldo de 2º Sargento;
resolve:
I – Retificar a PORTARIA N° 1422 de 21 de julho de 2015, alterando 
sua fundamentação legal, para que passe a constar: transferir para a 
reserva remunerada a pedido, de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 
5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; 
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea 
“c”, da Lei nº 5.251/1985; art. 1° da Lei n° 8229/2015; art. 1º, inciso 
IV, alínea “b” do Decreto nº. 2940/1983; art. 1º, item I, do Decreto nº. 
3266/1984; art. 1º, Categoria “C” do Decreto nº. 1461/1981 c/c Portaria 
nº001/99- DRH/3; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº. 4490/1986; 
art. 1º, do Decreto nº. 2696/1983; art. 20, da Lei Estadual nº. 4491/1973, 
com nova redação dada pelo art. 1º da Lei Estadual nº. 5231/1985; art. 1º, 
inciso II, do Decreto 4439/86; o 3° SARGENTO PM RG 12768 CLAUDIOMIR 
Medeiros MarQUes, Mat. 5001013/2, pertencente ao efetivo do centro 
de inteligência (belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 8.447,73 (oito mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e setenta e 
três centavos), sendo constituídos da seguinte forma:

soldo de 2º sargento/PM 1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62

Gratificação de Localidade Especial - 20% 305,62
indenização de tropa - 10% 152,81

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
representação por graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.444,06
adicional de inatividade - 35% 2.190,15

total de Proventos 8.447,73

ii - esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/02/2024, com efeitos retroativos a 01/09/2015, data de 
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transferência para a reserva remunerada, respeitando os valores das tabe-
las salariais vigentes à época.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038760
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 87 DE 04 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1373255.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, inciso ii, da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985 e art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; o Subtenente QBM RG 2165749, ANDRELINO FERREIRA DIAS, 
mat. nº 5602327/1, pertencente ao efetivo da Escola de Formação de Ofi-
ciais do corpo de bombeiros do estado do Pará, percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais 
e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038241
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 168 DE 17 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1396411.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, 
da lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte QbM rg 2204278 
aNtoNio afoNso siQUeira arrUda, mat. nº 5610206/1, ser lotado no 
5º subgrupamento de incêndio ind. dos bombeiros Militar do estado do 
Pará (capanema), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), con-
forme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038242
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 181 DE 18 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1226172.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, § 3º, inciso iii da lei complementar nº 
142/2021, bem como o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º 
da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 7.807/2014 c/c art. 
134, parágrafo único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea 
“b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
lei complementar nº 142/2021, o 1º sargento PM rg 20998, fraNciNeY 
sarMeNto sales, mat. nº 5405424/1, pertencente ao efetivo do 2º bata-
lhão de Missões especiais da Polícia Militar do estado do Pará (saNtarÉM), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.496,29 (dez 
mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de subtenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

1.684,73
673,89
673,89
168,47

1.684,73
505,42
589,66

1.794,24
2.721,26
10.496,29

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038415
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 486 DE 05 DE fEvEREiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1347935.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; 3º Sargento PM RG 20520 FRANCISCO ALVES DE SOUSA, mat. 
nº 5404185/1, pertencente ao efetivo do 4º batalhão de Polícia Militar do 
estado do Pará (Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 8.984,09 (oito mil, novecentos e oitenta e quatro reais e nove cen-
tavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º sargento/PM 1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62

Gratificação de Localidade Especial - 40% 611,24
Gratificação de Tropa - 10% 152,81

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.528,10
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Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
representação por graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.535,74
adicional de inatividade - 35% 2.329,21

total de Proventos 8.984,09

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038428
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 349 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de reforma “ex-officio” POR INCA-
Pacidade - processo nº 2023/1169626.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício” por incapacidade, na mesma graduação, de acor-
do com artigos 86, inciso ii, 89, inciso iii, e 95, inciso i e ii da lei com-
plementar nº 142/2021; arts. 61 e 95, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso II da Lei Complementar nº 
142/2021; o 3º Sargento PM RG RG 35450 HELDER RODRIGO DA SILVA 
dUtra, Mf nº 57198548/1, pertencente ao efetivo da comissão de correi-
ção do cPr i da Polícia Militar do estado do Pará (saNtarÉM), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 6.728,04 (seis mil, setecentos 
e vinte e oito reais e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3º sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 15%
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 

 1.455,34
 291,07
 582,14
 145,53

 1.455,34
 436,60
 509,37
 731,31

 1.121,34
6.728,04

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038443
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 193 DE 19 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2023/1243413.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 22480, HÉlio dos 
saNtos PaixÃo, mat. nº 5616166/1, lotado no 44º batalhão de Polícia 
Militar do estado do Pará (saliNas), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 9.714,88 (Nove mil, setecentos e quatorze reais e 
oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM  1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80

Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35
Gratificação de Tropa - 10%  160,45

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.604,51

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  481,35
representação por graduação - 35%  561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.660,66
adicional de inatividade - 35%  2.518,67

total de Proventos 9.714,88

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038466
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 318 DE 26 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1424414.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM COND RG 2236566, 
joab barbosa PoNtes, mat. nº 5422256/1, pertencente ao efetivo do 5º 
grupamento bombeiro Militar - Marabá/Pa, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noven-
ta oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.498,92
ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038474
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 208 DE 19 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1425095.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “a” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 37, XI, da Constituição Federal de 1988, c/c §2º, art. 39, 
da Constituição do Estado do Pará, redação dada pela EC nº 072/2018; o 
tenente coronel QoPM rg 21184 joÃo carlos costa de soUza, mat. 
nº 5614775/1, pertencente ao efetivo da comissão de correição do co-
mando de Policiamento regional i (cPr - i) da Polícia Militar do estado 
do Pará (santarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 36.714,26 (trinta e seis mil, setecentos e quatorze reais e vinte e seis 
centavos), conforme abaixo discriminados:
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soldo de coronel/PM 5.364,05
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 2.682,03

Gratificação de Localidade Especial - 40% 2.145,62
indenização de tropa - 10% 536,41

Gratificação de Risco de vida - 100% 5.364,05
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.609,22
representação por graduação - 60% 3.218,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 6.275,94
adicional de inatividade - 35% 9.518,51

total de Proventos 36.714,26

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038479
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 319 DE 26 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1421282.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 2542582, JORGE 
aNtoNio oliveira MiraNda, mat. nº 56012070/1, pertencente ao efe-
tivo do 5º subgrupamento de incêndio ind. - capanema/Pa, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trin-
ta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038486
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 34 DE 4 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1357661.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i - transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da Lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei Complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso II do 
Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 
c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021; o Subtenente BM RG 2304384, JOSÉ DE ARAUJO SILVA, mat. 
nº 5421802/1, pertencente ao efetivo do 2º grupamento de incêndio do 
corpo de bombeiros do Pará (castanhal) percebendo, nessa situação os 
proventos mensais de r$16.034,15 (dezesseis mil e trinta e quatro reais e 
quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que 5em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038495
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 300 DE 25 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1306051.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, § 3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 e 
art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, 
o 1º sargento PM rg 19996 josÉ Haroldo zeMero ribeiro, mat. nº 
5385130/1, pertencente ao efetivo do 1° batalhão de Polícia Militar do 
estado do Pará (belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 9.904,96 (Nove mil, novecentos e quatro reais e noventa e seis cen-
tavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de subtenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

1.684,73
673,89
336,95
168,47

1.684,73
505,42
589,66

1.693,16
2.567,95
9.904,96

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038499
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 365 DE 30 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1419216.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo 
I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i, da lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte QbM-coNd 
rg 19990464 josÉ MaUro MacHado vilHeNa, mat. nº 5398290/1, ser 
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lotado no 9º subgrupamento de incêndio ind. dos bombeiros Militar do es-
tado do Pará (cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de percebendo nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (de-
zesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038508
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 293 DE 24 DE JANEiRo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por atiNgir a idade liMite - processo nº 2022/1206182.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada por Idade limite, na 
mesma graduação, de acordo com o art. 69, i, alínea “c”, c/c com art. 60, 
inciso ii e art. 66, inc. i e ii, §3º iii e §7°, da lei nº 142/2021 e altera-
ções da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea “d” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I 
da lei complementar nº 142/2021, do 3º sargento PM rg 24276, josÉ 
rodrigUes rUas júNior, mat. nº 5695635/1, lotado no 19ª companhia 
independente de Policia Militar (barcarena), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.791,35 (seis mil, setecentos e noventa e um 
reais e trinta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3° sargeNto PM proporcional a 
10.654 dias de 11.130 dias sobre r$ 1.455,34 

correspondente a 95.7232%
 1.393,10

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 278,62
Gratificação de Localidade Especial - 30% 417,93

Gratificação de Tropa - 10%  139,31
Gratificação de Risco de vida - 100%  1.393,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  417,93
representação por graduação - 35%  487,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.131,89
adicional de inatividade - 20%  1.131,89

total de Proventos 6.791,35

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038516
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA REt.RR Nº 485 DE 31 DE JANEiRo DE 2024
Dispõe sobre A retificaçãoda PORTARIA Nº 2215 de 01/08/2008 de 
concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedido - processo 
nº 2023/1155768.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – retificar a Portaria Nº 2215 de 01/08/2008,para corrigir a 
corporação militar de 1º sargeNto bM, para 1º sargeNto PM, 
permanecendoinalterada a fundamentação legal detransferência de 
reserva remunerada, a pedido, na mesmagraduação, de acordo comos 
art. 1º e 2º da lei nº 5.681/85, combinado com o artigo 45, §9º da 

Constituição Estadual; artigos 101, inciso I e 102 da Lei nº 5.251/85; artigo 
22 dasDisposições Constitucionais Estaduais; artigo 52, §1º, alínea “c”, da 
lei estadual nº 5.251/85, combinado com o artigo 2º da lei estadual nº 
5.681/91; artigo 48, inciso II da Constituição Estadual; artigo 1º, inciso II, 
e artigo 2º, inciso Ido Decreto nº 2.940/83; artigo 1º, inciso I, alínea “f”, 
do Decreto nº 4.490/86; artigo 1º, inciso I do Decreto nº 3.266/84; artigo 
1º do Decreto nº 1.461/81; artigo 1º do Decreto nº 2.696/83; artigo 20 
da lei estadual nº 4.491/73, com nova redação dada pelo artigo 1º da 
Lei Estadual nº 5.231/85; artigo 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/86, 
o 1º sargento PM rg 9367 WilsoN brasil braga, mat. nº 3383164/1, 
pertencente ao efetivo do 14° batalhão de Polícia Militar do estado do 
Pará (belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
2.766,16(dois mil, setecentos e sessenta reais e seis e dezesseiscentavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de subtenente/PM
Gratificação de Risco de Vida - 50%

Gratificação de Habilitação Militar - 40%
indenização Moradia - 30%

indenização de representação - 35% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

484,97
242,49
193,99
145,49
169,74
145,49
145,49
48,50
472,85
717,15

 2.766,16

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2008, na data de 
transferência de sua reserva remunerada, e não gera efeitos financeiros.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038517
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 35 DE 5 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1364616.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i - transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da Lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da Lei Complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso II do 
Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 
c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021; o Subtenente BM RG 1719644, JOSÉ SANTOS, mat. nº 
5607280/1, pertencente ao efetivo do 5º grupamento de incêndio do 
corpo de bombeiros do Pará (Marabá) percebendo, nessa situação os 
proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que 5em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038520
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 373 DE 30 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do – Processo nº 2023/1430607.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
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5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo 
I, Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, de acordo com o art. 1°, inciso i, “g” do decreto n° 
4.490/1986; alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
lei complementar nº 142/2021, do subtenente QbM-MUs rg 1927898 jo-
seNildo de jesUs freitas, mat. nº 5619785/1, pertencente ao efetivo 
da banda de Música do corpo de bombeiros Militar do estado do Pará - (be-
lém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$16.963,67 
(dezesseis mil, novecentos e sessenta e três reais e sessenta e sete centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/QbM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
representação de integrante de banda de Música – 30%

indenização de tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

2.648,19
1.059,28
529,64
794,46
264,82

2.648,19
794,46
926,87

2.899,77
4.397,99
16.963,67

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038523
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 33 DE 04 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1357892.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, 
da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 2297138, LUCI-
valdo dias da silva, mat. nº 5422035/1, pertencente ao efetivo do 5º 
grupamento de incêndio do corpo de bombeiros Militar do Pará (Marabá), 
percebendo, nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que 5em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038699
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 482 DE 02 DE fEvEREiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1397752.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 

complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I 
da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 1795410, LUIS 
edUardo da silva barros, mat. nº 5602033/1, pertencente ao efetivo 
do 8º subgrupamento de incêndio ind. - sta izabel/Pa, percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e 
quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038700
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 36 DE 05 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1371303.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, 
da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 15706, MANOEL 
alves dUarte, mat. nº 5398193/1, pertencente ao efetivo do 18º gru-
pamento de incêndio do corpo de bombeiros Militar do Pará (salvaterra), 
percebendo, nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que 5em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038702
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 312 DE 26 DE JANEiRo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por atingir a idade limite - processo nº 2023/468498.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada por Idade, na mes-
ma graduação, de acordo com o art. 69, i, alínea “c”, c/c art. 60 inc. ii, 
§1º e art. 66, inc. i e ii, §3º iii e §7°, da lei nº 142/2021 e alterações 
da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea “d” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
lei complementar nº 142/2021, do 3º sargento PM rg 25669, MaNUel da 
coNceiÇÃo dos saNtos, mat. nº 5729890/1, lotado no 14º batalhão da 
Polícia Militar do estado do Pará (barcarena), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.388,02 (seis mil, trezentos e oitenta e oito 
reais e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3° sargeNto PM proporcional a 10.105 dias de 
11.223 dias sobre r$ 1.455,34 correspondente a 90.0383%

 
 1.310,36

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 262,07
Gratificação de Localidade Especial - 30% 393,11

Gratificação de Tropa - 10%  131,04
Gratificação de Risco de vida - 100%  1.310,36
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  393,11
representação por graduação - 35%  458,63

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.064,67
adicional de inatividade - 20%  1.064,67

total de Proventos 6.388,02

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038703
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 321 DE 26 DE JANEiRo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por atingir a idade limite - processo nº 2023/1221451.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada por Idade, na mes-
ma graduação, de acordo com o art. 69, i, alínea “c”, c/c art. 60 inc. ii, 
§1º e art. 66, inc. i e ii, §3º iii e §7°, da lei nº 142/2021 e alterações 
da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea “d” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
lei complementar nº 142/2021, do 3º sargento PM rg 12821, Marcelo 
barbosa soUsa, mat. nº 500491/1, lotado no comando de Policimen-
to regional da Polícia Militar do estado do Pará (castanhal), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 3.064,75 (três mil, sessenta e 
quatro reais e setenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3° sargeNto PM proporcional a 5.451 dias de 12.114 dias 
sobre r$ 1.455,34 correspondente a 44.9975%  654,86

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 130,97
Gratificação de Localidade Especial - 30% 196,46

Gratificação de Tropa - 10%  65,49
Gratificação de Risco de vida - 100%  654,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  196,46
representação por graduação - 35%  229,20

Gratificação por Tempo de Serviço - 10%  425,66
adicional de inatividade - 20%  510.79

total de Proventos 3.064,75

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038704

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 308 DE 25 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2023/1254052.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 22508, Marcelo 
izidoro caNtaNHede de oliveira, mat. nº 5616026/1, lotado no 11º 
batalhão de Polícia rural Militar do estado do Pará (caPaNeMa), perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.714,88 (Nove mil, 
setecentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 1º sargento/PM  1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80

Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35
Gratificação de Tropa - 10%  160,45

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  481,35
representação por graduação - 35%  561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.660,66
adicional de inatividade - 35%  2.518,67

total de Proventos 9.714,88

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038706
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 263 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1429456.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, inciso ii, da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985 e art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; o Subtenente QBM RG 2363158, MARCELO WILLIAMS QUEMEL 
ribeiro, mat. nº 5610001/1, pertencente ao efetivo 4º grupamento de 
corpo de bombeiros Militar do estado do Pará (saNtarÉM), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
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os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038710
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 305 DE 25 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1178358.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 e 
art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, inciso ii, da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; o Subtenente PM RG 20668 MARCIO JOSE CORREA GOMES, MF 
nº 5420300/1, pertencente ao efetivo 21º batalhão de Polícia Militar do es-
tado do Pará (Marituba), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038714
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 430 DE 31 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1398108.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, da 
lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte QbM rg 1885266 Mar-
cos de soUsa silva, mat. nº 5428505/1, ser lotado na 2ª seção inde-
pendente dos bombeiros Militar do estado do Pará (icoaraci), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$16.034,15 (dezesseis mil, trinta 
e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038716
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 128 DE 12 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do – Processo nº 2024/21091.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei 
complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134, parágrafo 
único, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “a” 
da Leinº4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “C” da Lei nº4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei 
nº4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art.39,§2º da Constituição 
estado do Pará alterado pela emenda constitucional nº85 de 28/06/2022, 
do coroNel QobM rg 2105139 MarcUs fabiaNo da costa sarQUis, 
mat. nº 5618118/1,pertencente ao efetivo do comando geral do corpo de 
bombeiros Militar (belém), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$41.797,77 (Quarenta e um mil, setecentos e noventa e sete reais 
e setenta e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de coroNel/QobM +20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

 6.436,86
 3.218,43
 1.287,37
 643,69

 6.436,86
 1.931,06
 3.862,12
 7.144,92
10.836,46
41.797,77

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038718
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 432 DE 31 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1388723.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, da 
lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte QbM rg 1850330 Ma-
riNaldo da costa aNdrade, mat. nº 5602521/1, ser lotado na escola 
de Formação de Oficiais dos Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$16.034,15 (dezesseis mil, trinta e 
quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
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Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038719
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 122 DE 11 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1390611.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, da 
lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte QbM-coNd rg 1658299 
Mário aNtoNio dos saNtos NUNes, mat. nº 5430410/1, ser lotado 
no 9º subgrupamento de incêndio ind. dos bombeiros Militar do estado 
do Pará (cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$16.498,89 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta 
e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,32
adicional de inatividade - 35% 4.277,49

total de Proventos 16.498,89

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038720
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 89 DE 05 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2023/1147208.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 20071, 
Mario edivaldo soares rodrigUes, mat. nº 5404100/1, lotado no 1º 
batalhão de Polícia rural Militar do estado do Pará (Marabá), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 9.996,48 (nove mil, novecen-
tos e noventa e seis reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 1º sargento/PM  1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80

Gratificação de Localidade Especial - 40% 641,80
Gratificação de Tropa - 10%  160,45

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  481,35
representação por graduação - 35%  561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.708,80
adicional de inatividade - 35%  2.591,68

total de Proventos 9.996,48

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038722
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 226 DE 19 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1323594.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “c” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 37, XI, da Constituição Federal de 1988, c/c §2º, art. 39, 
da Constituição do Estado do Pará, redação dada pela EC nº 072/2018; o 
caPitÃo QoaPM rg 21735 MigUel costa da silva, mat. nº 5586771/1, 
pertencente ao efetivo da 47º batalhão de Polícia Militar do estado do Pará 
(MojU), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 23.896,59 
(vinte e três mil, oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e nove cen-
tavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de Major/PM 3.680,08
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.472,03

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.472,03
indenização de tropa - 10% 368,01

Gratificação de Risco de vida - 100% 3.680,08
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.104,02
representação por graduação - 50% 1.840,04

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 4.084,89
adicional de inatividade - 35% 6.195,41

total de Proventos 23.896,59

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038723
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 464 DE 01 DE fEvEREiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do – Processo nº 2023/1450507
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei 
complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134, parágrafo 
único, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “B” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, do caP QoaPM rg 23812 
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NeUrioN araUjo de freitas, mat. nº 5688310/1, lotado no 18° bata-
lhão da Policia Militar do estado do Pará (Monte alegre), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 23.896,59 (vinte e três mil, oitocen-
tos e noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de Major/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

3.680,08
1.472,03
1.472,03
368,01

3.680,08
1.104,02
1.840,04
4.084,89
6.195,41
23.896,59

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1038724
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 32 DE 04 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1268704.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, 
da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 2470073, PAU-
lo HeNriQUe silva, mat. nº 5623448/1, pertencente ao efetivo do 5º 
grupamento de bombeiros Militar do Pará (Marabá), percebendo, nessa 
situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocen-
tos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que 5em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038727
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 329 DE 26 DE JANEiRo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por atingir a idade limite - processo nº 2023/1095849.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada por Idade, na mes-
ma graduação, de acordo com o art. 69, i, alínea “c”, c/c art. 60 inc. ii, 
§1º e art. 66, inc. i e ii, §3º iii e §7°, da lei nº 142/2021 e alterações 
da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea “d” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
lei complementar nº 142/2021, do 3º sargento PM rg 25850, raiMUNdo 

eliezio Paixao de soUsa, mat. nº 5731461/1, lotado no 8º batalhão da 
Polícia Militar do estado do Pará (soUre), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.581,64 (seis mil, quinhentos e oitenta e um 
reais e sessenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3° sargeNto PM proporcional a 
10.105 dias de 11.228 dias sobre r$ 1.455,34 

correspondente 89.9982%.
 1.309,78

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 261,96
Gratificação de Localidade Especial - 40% 523,91

Gratificação de Tropa - 10%  130,98
Gratificação de Risco de vida - 100%  1.309,78
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  392,93
representação por graduação - 35%  458,42

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.096,94
adicional de inatividade - 20%  1.096,94

total de Proventos 6.581,64

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038729
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 328 DE 26 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1389682.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 e 
art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art.134, parágrafo único, inciso ii, da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 
o subtenente PM rg 19954 raiMUNdo saraiva da Paixao jUNior, Mf 
nº 5360455/1, pertencente ao efetivo 8º batalhão de Polícia Militar do 
estado do Pará (soUre), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e 
noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038731
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 330 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1169430.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 e 
art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, inciso ii, da lei complementar 
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nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; o Subtenente PM RG 23872 RICHARD WILLIAM DE SOUSA, MF 
nº 5684153/1, pertencente ao efetivo 16º batalhão de Polícia Militar do 
estado do Pará (altamira), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e 
noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038733
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 90 DE 05 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1363106.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, inciso ii, da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985 e art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; o Subtenente QBM RG 1348716, ROBERTO CARLOS PEREIRA 
carMo, mat. nº 5209927/1, pertencente ao efetivo do 21º grupamento 
do corpo de bombeiros Militar do estado do Pará (belém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 15.569,40 (Quinze mil, qui-
nhentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.661,44
adicional de inatividade - 35% 4.036,51

total de Proventos 15.569,40

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038734
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 406 DE 30 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1427114.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, inciso ii, da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985 e art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; o Subtenente QBM RG 1395824, RODRIGO AUGUSTO TEIXEI-
ra Melo Neto, mat. nº 5583241/2, pertencente ao efetivo da 3º seção 
- incêndio de corpo de bombeiros Militar do estado do Pará (caMeta), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038736
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 101 DE 10 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1336916.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo 
I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso i, da lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte QbM-
coNd rg 1991134 sidNeY josÉ MiraNda de assis, mat. nº 5623510/1, 
ser lotado no 8º subgrupamento de incêndio ind. dos bombeiros Militar 
do estado do Pará (sta. izabel), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze cen-
tavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038737
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 313 DE 26 DE JANEiRo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2023/1195080.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 
86, inciso ii, 89, inciso v, e 95, inciso i e ii da lei complementar nº 
142/2021; arts. 95, inciso I e art. 134, § único da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso II da Lei Complementar nº 142/2021 
e art. 135, inciso i e §4º lei complementar nº 142/2021 do 2° sargeNto 
PM rg 25011 WillaMá alMeida dos saNtos, Mf nº 5625114/1, lotado 
no 23° batalhão da Polícia Militar (Parauapebas), percebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$ 9.523,17 (Nove mil, quinhentos e vinte e 
três reais e dezessete centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2° sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
total de Proventos 

 1.528,10
 611,24
 611,24
 152,81
1.528,10
458,43
534,84

1.356,19
1.356,19
1.386,03
9.523,17

iii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 23/08/2023, data da sessão 
ordinária nº 024/2023 - jPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 2º, da 
lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
iv - este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2024.
v - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, § 1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1038741
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 458 DE 31 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1264614.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 e 
art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134, parágrafo único, inci-
so II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Cate-
goria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente PM RG 20704 ARLENSE 
Nilo dias de abreU, Mf nº 5418879/1, pertencente ao efetivo 51º ba-
talhão de Polícia Militar do estado do Pará (dom eliseu), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e 
quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038744
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 0469 DE 02 DE fEvEREiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/27031.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente PM RG 20602, DENIS VIEI-
ra PiNto, mat. nº 5419808/1, pertencente ao efetivo do dePartaMeNto 
geral de Pessoal (distrito de icoaraci), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e 
quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038747
NotificAção PARA sANEAMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar MARIA DE 
jesUs alves, que o processo de Pensão especial n° 2024/11118 está 
com a instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada no 
prazo de 90 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. 
Para maiores informações procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039843
NotificAção PARA iNDEfERiMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar MIRIAM 
silva de oliveira, que o processo de Pensão especial n° 2024/50548 foi 
iNdeferido. Para maiores informações procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039846
NotificAção PARA iNDEfERiMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar FRANCINETE 
vascoNcelos gaia, que o processo de Pensão especial n° 2019/243540 
foi iNdeferido. Para maiores informações procurar as Unidades de aten-
dimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039848
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NotificAção PARA iNDEfERiMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar JOSÉ MARIA 
araújo de NazarÉ, que o processo de Pensão especial n° 2022/144290 
foi iNdeferido. Para maiores informações procurar as Unidades de aten-
dimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039850
NotificAção PARA sANEAMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar SIRLEY 
saNtos alMeida, que o processo de Pensão por Morte n° 2023/254910 
está com a instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada 
no prazo de 90 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. 
Para maiores informações procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039840
NotificAção PARA sANEAMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar RITA COR-
rêa soares, que o processo de Pensão por Morte n° 2023/725458 está 
com a instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada no 
prazo de 90 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. 
Para maiores informações procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039834
NotificAção PARA iNDEfERiMENto DE PRocEsso 
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar JARINA 
silveiras sales de soUza, que o processo de Pensão por morte n° 
2023/769115 foi iNdeferido. Para maiores informações procurar as Uni-
dades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039821
NotificAção PARA iNDEfERiMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar MARIA 
assUNÇÃo PaNtoja Marcos, que o processo de Pensão especial n° 
2020/1075384 foi iNdeferido. Para maiores informações procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039865
NotificAção PARA sANEAMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar TEREZINHA 
de jesUs dos saNtos Pereira, que o processo de Pensão por morte n° 
2023/1209501 está com a instrução processual incompleta, a qual deverá 
ser regularizada no prazo de 90 dias, a contar desta notificação, sob pena 
de indeferimento. Para maiores informações procurar as Unidades de aten-
dimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039853
NotificAção PARA sANEAMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar MARIA 
gorete da silva que o processo de Pensão por morte n° 2023/1270035 
está com a instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada 
no prazo de 90 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. 
Para maiores informações procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039855
NotificAção PARA iNDEfERiMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar DANDA-
ra rafaela barreto de soUsa, que o processo de Pensão especial n° 
2021/1210253 foi iNdeferido. Para maiores informações procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039863

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA REt Ps Nº 475 DE 02 DE fEvEREiRo DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1155856.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais;
considerando os termos da diligência processual requerida pelo tce/
PA (Ofício nº 202307047/SEGER-TCE), que determinou a retificação da 
PORTARIA PS Nº 1.497/2021;
considerando a competência privativa da União em legislar sobre normas 
gerais de inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 
bombeiros militares, art. 22, inciso xxi, da constituição federal, segundo 
a Emenda Constitucional nº 103/2019;
resolve:
I – Retificar a PORTARIA PS Nº 1.497, de 31/05/2021, em favor de EDILEUSA 
de carvalHo NasciMeNto, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Moisés de souza galvão, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do estado do Pará, na qual ocupou a graduação de subtenente/PM, 
sob matrícula nº 3359778/1, falecido em 25/05/2020, com fundamento 
no que dispõem os artigos: art. 22, inciso xxi, da constituição federal, 
segundo a emenda constitucional nº 103/2019, art. 52, §2º, inciso i c/c 
art. 79, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; art. 50, §2º, inciso I, da Lei 
Federal nº 6.880/1980, incluído pela Lei nº 13.954/2019; art. 7º, inciso I, 
alínea “a” da Lei Federal nº 3.765/1960; art. 11, inciso I, da IN nº 05/2020, 
e art. 24-b, incisos i, ii e iii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela 
lei nº 13.954/2019, no valor de r$ 18.357,95 (dezoito mil, trezentos e 
cinquenta e sete reais e noventa e cinco centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com efeitos 
financeiros retroagindo a 12/05/2021, efetuando-se o encontro de contas 
entre o efetivamente pago e o novo valor inicial dos proventos, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-b, 
inciso ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1039899
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA REt Ps Nº 105 DE 08 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1080405.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais;
considerando os termos da diligência processual requerida pelo tce/
PA (Ofício nº 202306524/SEGER-TCE), que determinou a retificação da 
PORTARIA PS Nº 2148/2021;
considerando a competência privativa da União em legislar sobre normas 
gerais de inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 
bombeiros militares, art. 22, inciso xxi, da constituição federal, segundo 
a emenda constitucional nº 103/2019;
resolve:
I – Retificar a PORTARIA PS Nº 2148, de 29/07/2021, em favor de 
eriNeUda dos NavegaNtes alves dias, na condição de companheira do 
ex-segurado edésio Morais Pereira, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do estado do Pará, na qual ocupou a graduação de cabo/PM, 
sob matrícula nº 5081831/1, falecido em 13/03/2021, com fundamento 
no que dispõem os artigos: art. 22, inciso xxi, da constituição federal, 
segundo a emenda constitucional nº 103/2019, art. 52, §2º, inciso i c/c 
art. 79, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; art. 50, §2º, inciso I, da Lei 
Federal nº 6.880/1980, incluído pela Lei nº 13.954/2019; art. 7º, inciso I, 
alínea “a” da Lei Federal nº 3.765/1960; art. 11, inciso I, da IN nº 05/2020, 
e art. 24-b, incisos i, ii e iii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei 
nº 13.954/2019, no valor de r$ 7.203,92 (sete mil, duzentos e três reais 
e noventa e dois centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito, efetuando-se o encontro de contas 
entre o efetivamente pago e o novo valor inicial dos proventos, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-b, 
inciso ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1039912
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 023, de 8 de fevereiro de 2024.
o diretor geral iNteriNo da escola de goverNaNÇa Pública do 
estado do Pará-egPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
coNsideraNdo o que dispõem os art. 74 e 75 da lei nº. 5.810/1994 
(RJU); e,
coNsideraNdo o processo nº. 2024/94346,
resolve:
coNceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor evaN-
dro ladislaU da silva, Mat n° 54180579/4, técnico em gestão Pública, 
com lotação na coordenação do centro de estudos, Pesquisas e Proje-
tos estratégicos em governança Pública deste órgão, correspondente ao 
período aquisitivo de 24/02/2023 a 23/02/2024, no período de 04/03 a 
02/04/2024.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
HÉlvio Moreira arrUda
diretor geral interino

Protocolo: 1040063

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DA fAzENDA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N. 079 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
o secretário de estado da fazenda, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 138, parágrafo único, inciso i da constituição estadual e a deter-
minação constante do art.199 c.c. 208 da Lei nº 5810/94, e;
coNsideraNdo os termos do Memorando n.011/2024 cofaz-de-sefa, 
Processo Pae n. 2024/143698, da presidente da comissão de Processo ad-
ministrativo disciplinar, instaurada pela Portaria n. 761/2023-gab/sefa, 
de 10/10/2023 publicada no D.O.E. edição n. 35.574, de 16/10/2023;
coNsideraNdo que a comissão Processante se encontra em fase de ins-
trução processual.
resolve:
art. 1º. redesigNar a comissão Processante instituída por meio da Por-
taria n.761/2023-gab/sefa, de 10/10/2023 publicada no d.o.e. edição n. 
35.574, de 16/10/2023, presidida pela servidora Maria josÉ aNdrade 
DE ARAÚJO, Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, identificação funcional 
n. 5203899/2, por 60 (sessenta) dias, a partir de 14/02/2024, de acordo 
com o caput do artigo 208 da lei estadual n. 5.810, de 24/1/1994, com a 
convalidação dos atos processuais praticados desde sua constituição, para 
prosseguimento e conclusão dos trabalhos.
art. 2º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
reNÉ de oliveira e soUsa júNior
secretário de estado da fazenda

Protocolo: 1040063

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA
Matéria Publicada no Diário Oficial n° 35.707 de 07/02/2024, sob o número 
do Protocolo:1038629
objeto: termo aditivo ao contrato n° 110/2021.
contratada: taM coMÉrcio de PeÇas e serviÇos de refrigeraÇÃo 
ltda-ePP
oNDE sE Lê:
acrescentar ao objeto contratual os equipamentos constantes da plani-
lha anexa a este termo aditivo, no valor mensal de r$ 5.460,08 (cin-
co mil, quatrocentos e sessenta reais e oito centavos) e valor anual de 
r$ 65.520,90 (sessenta e cinco mil, quinhentos e vinte reais e noventa 
centavos), correspondentes a 24,990271% do valor inicial atualizado do 
contrato

LEiA-sE:
acrescentar ao objeto contratual os equipamentos constantes da planilha 
anexa a este termo aditivo, no valor mensal de r$ 2.984,28 (dois Mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos) e valor anual 
de r$ 35.811,36 (trinta e cinco mil, oitocentos e onze reais e trinta e seis 
centavos), correspondentes a 24,990271% do valor inicial atualizado do 
contrato;

Protocolo: 1039683

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº439, 08 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da fazeNda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021, considerando ainda o processo nº2024144296-resolve:
coNceder a servidora eUstália ligia reis de soUza, cargo as-
sistente administrativo, matricula nº5151848/1, portadora do cPf nº 
31801129215, suprimento de fundos no valor total de r$ 1.500,00(mil 
e quinhentos reais ), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338–oPeracioNalizaÇÃo das aÇÕes dMiNis-
trativas
33.90.30 - Material de coNsUMo: 1.500,00 ( mil e quinhentos reais )
foNte de recUrsos: 01500000001 - recUrsos ordiNários
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da ceeat iPva e 
itcd, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao mês 
de fevereiro do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento
a prestação de contas deverá ser até o 5º(quinto) dia útil após o período 
de aplicação
a concessão do no suprimento de fundos / e ou unidades fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração em exercício
PoRtARiA Nº440, 08 DE fEvEREiRoDE 2024
o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da fazeNda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021, considerando ainda o processo nº2024-146005- resolve:
coNceder a servidora Maria do socorro da silva teixeira, car-
go assistente administrativo, Matricula nº1813/1, portadora do cPf nº 
175.367.662.20, suprimento de fundos no valor total de r$ 1.700,00 (mil 
e setecentos reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338 - gestÃo fazeNdária
33.90.30 - Material de coNsUMo: 1.700,00 (mil e setecentos reais)
foNte de recUrsos: 01500000001 - recUrsos ordiNários
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cerat-ca-
PaNeMa, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de fevereiro do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
a concessão do no suprimento de fundos / e ou unidades fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração em exercício
PoRtARiA Nº441, 08 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da fazeNda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021, considerando ainda o processo nº2024/-147255-resolve:
coNceder a servidora Maria reNilde lobato da costa, cargo as-
sistente administrativo, matricula n° 05760747/1, portadora do cPf 
nº28875648204, suprimento de fundos no valor total de r$ 4.000,00 
(quatro mil reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338– oPeracioNalizaÇÃo das aÇÕes adMiNis-
trativas
33.90.30 - Material de coNsUMo: 4.000,00 (quatro mil reais)
foNte de recUrsos: 01500000001 - recUrsos ordiNários
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cecoMt-
gUrUPi, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de fevereiro do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
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a concessão do no suprimento de fundos / e ou unidades fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração em exercício
 

Protocolo: 1039808

.

.

DiÁRiA
.

o DiREtoR DE ADMiNistRAção DA sEcREtARiA DE EstADo DA 
fAzENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Porta-
ria N° 451 de 13/02/2019 (publicada no doe n° 33.805 de 15/02/2019)
resolve
Portaria Nº 372 / dad-sefa de 01 de fevereiro de 2024. aUtorizar 
4 e 1/2 diárias ao servidor WagNer YUicHi caPelli, nº 0581804406, 
assisteNte tecNico de iNforMatica, diretoria de gestao 
coNtabil e fiscal, objetivo de participar da revisão e consolidação das 
propostas do anteprojeto de lei complementar do ibis, no período de 
18.02.2024 a 22.02.2024, no trecho belém / brasília / belém
PoRtARiA Nº 55 / DAD-sEfA de 05 de janeiro de 2024. aUtori-
zar 6 e 1/2 diárias ao servidor jose gUilHerMe de soUza Moitta 
KoUrY, nº 0585816001, aUditor -b, cÉlUla PlaNejaMeNto MoNito-
raMeNto e estUdos tÉcNicos de fiscalizaÇÃo, objetivo de participar 
do seminário do UNed/ief, no período de 18.02.2024 a 24.02.2024, no 
trecho belém/ Montevideo (Uruguai) /belém
PoRtARiA Nº 301 / DAD-sEfA de 24 de janeiro de 2024. aU-
torizar 5 e 1/2 diárias ao servidor rafael carlos caMera, nº 
0591495501, aUditor-a, coordeNaÇÃo exec. reg.de adM. trib./
NÃo tribUtária de belÉM, objetivo de participar da revisão e consolida-
ção das propostas de anteprojeto de lei complementar do ibs, no período 
de 18.02.2024 a 23.02.2024, no trecho belém/brasília/belém
PoRtARiA Nº 432 / DAD-sEfA de 08 de fevereiro de 2024. aUto-
rizar 14 e 1/2 diárias ao servidor Marcio jesUs MartiNs alHo, nº 
0512886201, fiscal-c, coord. exec. de coNtrole Mercadoria eM 
traNs. da serra do cacHiMbo, objetivo de realizar trabalho em itine-
rante de fiscalização de mercadorias em trânsito, no período de 19.02.2024 
a 04.03.2024, no trecho belém/santarém/belém
PoRtARiA Nº 433 / DAD-sEfA de 08 de fevereiro de 2024. aUtori-
zar 14 e 1/2 diárias a servidora lUcia de fatiMa bozi, nº 0510624901, 
fiscal-c, UNidade de execUÇÃo de coNtrole de Merc.trâNsito da 
GRANDE BELÉM, objetivo de realizar trabalho em itinerante de fiscalização 
de mercadorias em trânsito, no período de 16.02.2024 a 01.03.2024, no 
trecho belém/santarém/belém
PoRtARiA Nº 434 / DAD-sEfA de 08 de fevereiro de 2024. aUto-
rizar 2 e 1/2 diárias ao servidor aNtoNio HerMogeNes dos saNtos 
Maciel, nº 0512100001, MariNHeiro reg. MaQUiNas, coordeNaÇÃo 
execUtiva de coNtrole de Mercadorias eM trâNsito, objetivo de 
conduzir lancha oficial, no período de 12.02.2024 a 14.02.2024, no trecho 
belém/santarém/Óbidos/santarém/belém
PoRtARiA Nº 435 / DAD-sEfA de 08 de fevereiro de 2024. aUto-
rizar 15 e 1/2 diárias ao servidor raiMUNdo afoNso MoUra liMa, nº 
0512836601, fiscal -c, coordeNaÇÃo execUtiva de coNtrole de 
Mercadorias eM trâNsito, objetivo de realizar trabalho em itinerante 
de fiscalização de mercadorias em trânsito, no período de 15.02.2024 a 
01.03.2024, no trecho belém/castanhal/são francisco/santa Maria/belém
PoRtARiA Nº 436 / DAD-sEfA de 08 de fevereiro de 2024. aUtori-
zar 15 e 1/2 diárias ao servidor PaUlo sergio ePifaNio de soUza, nº 
0070066502, aUditor -c, coordeNaÇÃo execUtiva de coNtrole de 
Mercadorias eM trâNsito, objetivo de realizar trabalho em itinerante 
de fiscalização de mercadorias em trânsito, no período de 15.02.2024 a 
01.03.2024, no trecho belém/castanhal/são francisco/santa Maria/belém
anidio Moutinho
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 1039621

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

tRiBuNAL ADMiNistRAtivo DE REcuRsos fAzENDÁRios
ANúNcio DE PAutA PARA JuLGAMENto
a secretaria geral do tarf da secretaria de estado da fazenda torna pú-
blica a data de julgamento dos recursos abaixo, que ocorrerá por meio de 
sessão de Modo Híbrido, Presencial e oN-liNe, por meio de videocoNfe-
rêNcia, conforme instrução Normativa sefa n. 004/2021, de 16/03/2021, 
na sala de sessões do tribunal, sito em belém, na av. gentil bittencourt, 
2566, 3º andar, entre trav. castelo branco e av. josé bonifácio:

PRiMEiRA cÂMARA PERMANENtE DE JuLGAMENto
em 19/02/2024, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 20047, aiNf 
nº 372020510000506-0, contribuinte via aPia aliMeNtos eireli, cNPj nº. 
00.288.948/0001-94, advogado: viNiciUs rogatto Miraglia, oab/sP-305745.
em 19/02/2024, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 20733, aiNf nº 
092021510000155-9, contribuinte disbrava distribUidora de caMi-
NHoes ltda, insc. estadual nº. 15503888-5, advogado: lUaN HideKi 
YaMada saNtiago, oab/Pa-21105.
em 19/02/2024, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 20889, aiNf nº 
812021510000839-4, contribuinte iNfoar coMercio e serviÇo, cNPj nº. 
08.584.116/0009-84, advogado: cristiaNo dieHl xavier, oab/rs-57107.
em 19/02/2024, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 20753, aiNf nº 
012016510006056-4, contribuinte roliMÃo rolaMeNtos iNdUstriais 
do MaraNHÃo ltda, insc. estadual nº. 15244096-8.

Protocolo: 1039682
tRiBuNAL ADMiNistRAtivo DE REcuRsos fAzENDÁRios
ANúNcio DE PAutA PARA JuLGAMENto
a secretaria-geral do tarf da secretaria de estado da fazenda torna pú-
blica a data de julgamento dos recursos abaixo, que ocorrerá por meio de 
sessão de Modo Híbrido, Presencial e oN-liNe, por meio de videocoNfe-
rêNcia, conforme instrução Normativa sefa n. 004/2021, de 16/03/2021, 
na sala de sessões do tribunal, sito em belém, na av. gentil bittencourt, 
2566, 3º andar, entre trav. castelo branco e av. josé bonifácio:
PriMeira câMara PerMaNeNte de jUlgaMeNto
em 21/02/2024, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 19991, aiNf nº 
172019510000096-7, contribuinte MaNUPa coMercio de eQUiPaMeN-
tos e ferraMeNtas eireli, cNPj nº. 03.093.776/0001-91, advogado: 
lUiza siMÃo jacob, oab/sP-103617,
em 21/02/2024, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 20943, aiNf nº 
012017510000387-8, contribuinte baNco do estado do Para, insc. es-
tadual nº. 15050675-9, advogado: deNNY PalHa, oab/Pa-11136,
em 21/02/2024, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 20842, aiNf nº 
012022510000541-2, contribuinte Madeireira ideal iNdUstria co-
Mercio e exPortacao ltda - ePP, insc. estadual nº. 15246711-4
em 21/02/2024, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 20845, aiNf nº 
092021510000323-3, contribuinte iNdUstria de Madeira sao toMaz 
ltda, insc. estadual nº. 15440487-0, advogado: josÉ victor faYal al-
Meida, oab/Pa-20622

Protocolo: 1039914

.

.

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Aviso DE LicitAção
.

PREGão ELEtRôNico Nº 004/2024
Nº Do PE No sistEMA 90004/2024
o baNco do estado do Pará s.a. torna público que realizará nos termos 
da lei n. 13.303/2016 e de seu regulamento de licitações e contratos, 
e da lei n.14/133/2021 no que couber, licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, seM iNversÃo de fases, para contratação de empresa para 
aquisição de necessaire de viagem personalizada com a logomarca do 
banco, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
termo de referência e em seus anexos, para distribuição aos empregados 
do banpará em ações de endomarketing em 2024, de acordo com especi-
ficações e condições exigidas no edital e demais anexos.
a sessão pública ocorrerá na seguinte data, horário e local:
data: 26/02/2024
Horário: 10h (Horário de brasília)
sisteMa de licitaÇÕes: www.gov.br/compras
Uasg: 925803
o edital da licitação estará disponível a partir de 09/02/2024, podendo ser 
obtido: (i) gratuitamente no site do baNPará (www.banpara.b.br) e sites 
www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br; ou, (ii) Na sede do 
baNPará (av. Presidente vargas, n. 251, ed. baNPará – 1º andar, comér-
cio, Belém/PA) mediante depósito identificado do valor de R$ 0,25 (vinte e 
cinco centavos) por folha (conta corrente nº 800.002-6, agência nº 0011 
do baNPará), não reembolsável, relativos aos custos de reprodução.
belém - Pará, 09 de fevereiro de 2024.
fernanda raia
Pregoeira

Protocolo: 1039966

http://www.gov.br/compra
http://www.banpara.b.br
http://www.gov.br/compra
http://www.compraspara.pa.gov.br
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sEcREtARiA DE EstADo
DE sAúDE PúBLicA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 126, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo decreto n° 2.235/1997, e considerando às leis comple-
mentares nº 07/1991 e 077/2011,
r e s o l v e:
resciNdir a pedido, a contar de 15.02.2024, o contrato administrativo do 
servidor igor dos saNtos Pessoa, matrícula nº 5951736/2, cargo de 
economista, lotado no Núcleo de informação em saúde, conforme Proces-
so nº 2024/2046206.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gabiNete da secretaria de estado de saúde Pública, eM 
07.02.2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública
PoRtARiA N° 125 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024.
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo decreto n° 2.235/1997, e considerando às leis comple-
mentares nº 07/1991 e 077/2011,
r e s o l v e:
resciNdir, a contar de 29/02/2024, os contratos administrativos dos ser-
vidores, lotados no 10º centro regional de altamira, conforme processo nº 
2024/2037800, listados abaixo;

Matricula v Nome cargo

5942775 1 Karlla ferNaNda azevedo brito de 
lUceNa torres Psicologo

5918313 2 QUezia de jesUs aNdrade silva eNferMeiro

PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gabiNete da secretaria de estado de saúde Pública, eM 
07.02.2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública
*Republicada por ter saído com incorreções no Diário Oficial do 
Estado nº 35.708 de 08 de fEvEREiRo de 2024*.

Protocolo: 1039735
PoRtARiA N° 0130 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo decreto n° 2.235/1997, publicado no doe N° 28.508, de 
18/07/1997),
coNsideraNdo o decreto nº 795/2020, publicado no doe nº 34.239 de 
01/06/2020,
e coNsideraNdo o teor do Processo nº 2023/1452711.
r e s o l v e:
ceder a servidora Maria adriaNa soares rebelo, matrícula n° 
73504265/1, cargo tÉcNico de eNferMageM, lotada na Unidade de re-
ferência especializada – saNtarÉM, para secretaria de estado de ad-
MiNistraÇÃo PeNiteNciária – seaP, pelo período de 04 (quatro) anos, 
com ônus para o cessionário.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da secretaria de estado de saúde Pública, eM 
07.02.2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1039872
PoRtARiA N° 0119, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2024
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso v da constituição 
estadual,
e coNsideraNdo o teor do Pae nº e-2024/2024487.
r e s o l v e:
desigNar, a servidora Welida vaz Pereira, matrícula nº 5896774/1, 
lotada no 6º centro regional de saúde – barcarena, para responder pelo 
cargo comissionado de chefe da divisão técnica (das-3), no período de 
15.01.2024 a 14.02.2024, em substituição a titular Maria lUcileNe ri-
beiro das cHagas, matrícula nº 5687489/3, que encontra-se afastada 
por motivos de saúde.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gabiNete da secretária de estado de saúde Pública, eM 
06.02.2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado e saúde Pública

Protocolo: 1039925

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 007 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do 
processo Pae nº. e-2024/2026460.

resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, a 
servidora aNa PaUla PoHl borges, matrícula nº. 57206127/1, cargo de 
agente de artes Praticas, regime jurídico de estatutário efetivo, lotado no 
11º cento regional de saúde – Marabá, 02 (dois) meses de licença Prê-
mio, correspondente ao triênio de 31.12.2013 a 30.12.2016.
aUtorizar que a servidora goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 15.03.2024 a 13.04.2024 no total de 30 (trinta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria de 
estado de saúde Pública em: 07.02.2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.
PoRtARiA Nº 223 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024- DGtEs
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº. e 2024/2004443.
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, a 
servidora elisleNe MoNiKe liMa de oliveira, matrícula nº. 54193551/1, 
cargo de agente administrativo, regime jurídico de estatutário efetivo, 
lotada na divisão de compras e Patrimônio, goze de licença Prêmio, 02 
(dois) meses de licença Prêmio, correspondente ao triênio de 29.09.2020 
a 28.09.2023.
aUtorizar que a servidora goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 18.03.2024 a 16.04.2024, no total de 30 (trinta) dias.
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria de 
estado de saúde Pública em: 07.02.2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde
PoRtARiA Nº 224 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024 – DGtEs
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº e -2023/2238966.
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, 
a servidora Maria cresceNcia triNdade ribeiro, matrícula nº. 
5099625/1, cargo de agente de Portaria, regime jurídico de estatutário 
efetivo, com lotação Provisória, goze de licença Prêmio, 02 (dois) meses de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio de 30/08/2019 à 29/08/2022.
aUtorizar que a servidora goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 04/03/2024 à 02/05/2024, no total de 60 (sessenta) dias.
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria de 
estado de saúde Pública em: 07/02/2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde

Protocolo: 1039772
.

coNtRAto
.

ExtRAto DA AtA DE REGistRo DE PREços 009/2024 – PREGão 
ELEtRôNico sRP Nº 060/sEsPA/2023
Processo e-2023/2051626
fornecedor: P&r distribUidora de MedicaMeNtos e eMPreeNdiMeN-
tos ltda., cNPj/Mf sob nº 41.012.455/0001-04.
valor total: r$ 560,00 (Quinhentos e sessenta reais).
data de assinatura: 02/02/2024.
vigência: 09/02/2024 a 08/02/2025.
objeto: aquisição de Medicamentos gerais básicos e de atenção farmacêu-
tica, através de sistema de registro de Preços (srP), objetivando abas-
tecer os estabelecimentos de saúde da secretaria de estado de saúde 
Pública – sesPa.

item do tR Especificação Apresentação Qtde. total valor unitário
6 captopril 50 mg comp comprimido 7.000 r$ 0,08

ordenador de despesas: edNeY MeNdes Pereira – secretário adjunto de 
gestão administrativa/sesPa.

Protocolo: 1040039
extrato da ata de registro de PreÇos 008/2024 – PregÃo eletrÔ-
Nico srP Nº 060/sesPa/2023
Processo e-2023/2051626
fornecedor: clM farMa coMÉrcio e distribUidora de MedicaMeN-
tos ltda., cNPj/Mf sob nº 40.274.237/0001-85.
valor total: r$ 20.670,00 (vinte mil, seiscentos e setenta reais).
data de assinatura: 02/02/2024.
vigência: 09/02/2024 a 08/02/2025.
objeto: aquisição de Medicamentos gerais básicos e de atenção farmacêu-
tica, através de sistema de registro de Preços (srP), objetivando abas-
tecer os estabelecimentos de saúde da secretaria de estado de saúde 
Pública – sesPa.

item do tR Especificação Apresentação Qtde. total valor unitário
12 enalapril, maleato 10 mg comp. comprimido 28.000 r$ 0,05
14 glibenclamida 5 mg comp comprimido 15.000 r$ 0,05
24 omeprazol 20 mg cps capsula 200.000 r$ 0,08

25 ondansedrona 4 mg comp comprimido 
orodispersível 6.000 r$ 0,42

ordenador de despesas: edNeY MeNdes Pereira – secretário adjunto de 
gestão administrativa/sesPa.

Protocolo: 1040036
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ExtRAto DA AtA DE REGistRo DE PREços 012/2024 – PREGão 
ELEtRôNico sRP Nº 060/sEsPA/2023
Processo e-2023/2051626
fornecedor: MediciNale distribUidora de MedicaMeNtos e Mate-
riais HosPitalares ltda., cNPj/Mf sob nº 43.231.355/0001-02.
valor total: r$ 12.900,00 (doze mil, novecentos reais).
data de assinatura: 02/02/2024.
vigência: 09/02/2024 a 08/02/2025.
objeto: aquisição de Medicamentos gerais básicos e de atenção farmacêu-
tica, através de sistema de registro de Preços (srP), objetivando abas-
tecer os estabelecimentos de saúde da secretaria de estado de saúde 
Pública – sesPa.

item do tR Especificação Apresentação Qtde. total valor unitário
21 loratadina 10 mg comp comprimido 76.000 r$ 0,10
31 simeticona 40 mg comp comprimido 2.500 r$ 0,12
32 sulfato ferroso 40 mg comp comprimido 100.000 r$ 0,05

ordenador de despesas: edNeY MeNdes Pereira – secretário adjunto de 
gestão administrativa/sesPa.

Protocolo: 1040022
ExtRAto DA AtA DE REGistRo DE PREços 013/2024 – PREGão 
ELEtRôNico sRP Nº 060/sEsPA/2023
Processo e-2023/2051626
fornecedor: coNta distribUidora de MedicaMeNtos ltda., cNPj/Mf 
sob nº 43.752.662/0001-20.
valor total: r$ 31.100,00 (trinta e um mil, cem reais).
data de assinatura: 02/02/2024.
vigência: 09/02/2024 a 08/02/2025.
objeto: aquisição de Medicamentos gerais básicos e de atenção farmacêu-
tica, através de sistema de registro de Preços (srP), objetivando abas-
tecer os estabelecimentos de saúde da secretaria de estado de saúde 
Pública – sesPa.

item do tR Especificação Apresentação Qtde. total valor unitário
29 Prednisona 20 mg comp comprimido 155.500 r$ 0,20

ordenador de despesas: edNeY MeNdes Pereira – secretário adjunto de 
gestão administrativa/sesPa.

Protocolo: 1040027
ExtRAto DA AtA DE REGistRo DE PREços 010/2024 – PREGão 
ELEtRôNico sRP Nº 060/sEsPA/2023
Processo e-2023/2051626
fornecedor: zafra distribUidora de MedicaMeNtos e ProdUtos 
HosPitalares ltda., cNPj/Mf sob nº 41.347.974/0001-23.
valor total: r$ 7.144,00 (sete mil, cento e quarenta e quatro reais).
data de assinatura: 02/02/2024.
vigência: 09/02/2024 a 08/02/2025.
objeto: aquisição de Medicamentos gerais básicos e de atenção farmacêu-
tica, através de sistema de registro de Preços (srP), objetivando abas-
tecer os estabelecimentos de saúde da secretaria de estado de saúde 
Pública – sesPa.

item do tR Especificação Apresentação Qtde. total valor unitário
1 aceclofenaco 100 mg comp comprimido 15.200 r$ 0,47

ordenador de despesas: saMara xavier aYaN – secretária adjunta de 
gestão administrativa/sesPa, em exercício.

Protocolo: 1040015
ExtRAto DA AtA DE REGistRo DE PREços 011/2024 – PREGão 
ELEtRôNico sRP Nº 060/sEsPA/2023
Processo e-2023/2051626
fornecedor: br MedicaMeNtos ltda., cNPj/Mf sob nº 42.834.634/0001-90.
valor total: r$ 11.608,40 (onze mil, seiscentos e oito reais, quarenta cen-
tavos).
data de assinatura: 02/02/2024.
vigência: 09/02/2024 a 08/02/2025.
objeto: aquisição de Medicamentos gerais básicos e de atenção farmacêu-
tica, através de sistema de registro de Preços (srP), objetivando abas-
tecer os estabelecimentos de saúde da secretaria de estado de saúde 
Pública – sesPa.

item do tR Especificação Apresentação Qtde. total valor unitário
3 acido Ursodesoxicólico 150 mg comp comprimido 5.100 r$ 0,80
9 clorpidrogel 75 mg comp comprimido 34.220 r$ 0,22

ordenador de despesas: edNeY MeNdes Pereira – secretário adjunto de 
gestão administrativa/sesPa.

Protocolo: 1040019

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DA AtA DE REGistRo DE PREços N° 019/2024 – PRE-
Gão ELEtRôNico sRP Nº 071/sEsPA/2023
Processo nº. e-2023/2022041
fornecedor: coMÉrcio e rePreseNtaÇÕes Prado ltda., cNPj/Mf sob 
nº 05.049.432/0001-00.
valor total: r$ 2.402.110,00 (dois milhões, quatrocentos e dois mil, cento 
e dez reais).
data de assinatura: 08/02/2024.
vigência: 09/02/2024 a 08/02/2025.
objeto: registro de preços para futura e eventual aQUisiÇÃo de cate-

teres Uretrais HidrofÍlicos Para UsUários do PrograMa de iN-
coNtiNêNcia UriNária da Ure deMÉtrio Medrado, de abrangência 
do 1º CRS/SESPA, consonante às especificações do anexo I do termo de 
referência, que integra este edital, que é parte integrante desta ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

itEM EsPEcificAção uND QtD vALoR uNitÁRio
1 cateter Uretral HidrofÍlico feMiNiNo cH08 Unidade 55.000 r$ 26,99
2 cateter Uretral HidrofÍlico feMiNiNo cH10 Unidade 34.000 r$ 26,99

ordenadora de despesas: saMara xavier aYaN – secretária adjunta de 
gestão administrativa/sesPa, em exercício.

Protocolo: 1039731
Revogação da Publicação do extrato do 9º termo aditivo do contrato de 
gestão Nº 006/sesPa/2018 PoliclÍNica Poli MetroPolitaNa
 publicado em 23/11/2023 doe 35.619 Protocolo 1012755

Protocolo: 1039594
ExtRAto DA AtA DE REGistRo DE PREços 006/2024 – PREGão 
ELEtRôNico sRP Nº 060/sEsPA/2023
Processo e-2023/2051626
fornecedor: terra sUl coMÉrcio de MedicaMeNtos ltda., cNPj/Mf 
sob nº 32.364.822/0001-48.
valor total: r$ 15.422,00 (Quinze mil, quatrocentos e vinte e dois reais).
data de assinatura: 02/02/2024.
vigência: 09/02/2024 a 08/02/2025.
objeto: aquisição de Medicamentos gerais básicos e de atenção farmacêu-
tica, através de sistema de registro de Preços (srP), objetivando abas-
tecer os estabelecimentos de saúde da secretaria de estado de saúde 
Pública – sesPa.

item do tR Especificação Apresentação Qtde. total valor unitário
4 alendronato de sódio 70 mg comprimido 2.000 r$ 0,28
16 Hidroclorotiazida 25 mg comp comprimido 60.000 r$ 0,04
22 Nifedipino 10 mg comp comprimido 15.000 r$ 0,15
23 Nifedipino 20 mg comp. comprimido 24.400 r$ 0,15
30 Prometazina 25 mg comp comprimido 31.200 r$ 0,21

ordenador de despesas: edNeY MeNdes Pereira – secretário adjunto de 
gestão administrativa/sesPa.

Protocolo: 1040002
ExtRAto DA AtA DE REGistRo DE PREços 005/2024 – PREGão 
ELEtRôNico sRP Nº 060/sEsPA/2023
Processo e-2023/2051626
fornecedor: a j coMÉrcio atacadista de MedicaMeNtos e ProdUtos 
HosPitalar ltda., cNPj/Mf sob nº 32.137.731/0001-70.
valor total: r$ 82.594,00 (oitenta e dois mil, quinhentos e noventa e qua-
tro reais).
data de assinatura: 02/02/2024.
vigência: 09/02/2024 a 08/02/2025.
objeto: aquisição de Medicamentos gerais básicos e de atenção farmacêu-
tica, através de sistema de registro de Preços (srP), objetivando abas-
tecer os estabelecimentos de saúde da secretaria de estado de saúde 
Pública – sesPa.

item do tR Especificação Apresentação Qtde. total valor unitário
7 carvedilol 3.125 mg comp comprimido 12.210 r$ 0,09
11 dipirona sódica 500 mg comp comprimido 220.000 r$ 0,17
15 Hemifuramarato de bisoprolol 5 mg comp comprimido 6.400 r$ 0,53
18 isossorbida dinidrato 5mg sub lingual comprimido 27.510 r$ 0,31
26 Paracetamol 500 mg comp comprimido 292.500 r$ 0,11

ordenador de despesas: edNeY MeNdes Pereira – secretário adjunto de 
gestão administrativa/sesPa.

Protocolo: 1039999
ExtRAto DA AtA DE REGistRo DE PREços 007/2024 – PREGão 
ELEtRôNico sRP Nº 060/sEsPA/2023
Processo e-2023/2051626
fornecedor: lobato coMÉrcio de ProdUtos HosPitalares ltda., 
cNPj/Mf sob nº 34.875.727/0001-34.
valor total: r$ 25.682,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e oitenta e dois 
reais).
data de assinatura: 02/02/2024.
vigência: 09/02/2024 a 08/02/2025.
objeto: aquisição de Medicamentos gerais básicos e de atenção farmacêu-
tica, através de sistema de registro de Preços (srP), objetivando abas-
tecer os estabelecimentos de saúde da secretaria de estado de saúde 
Pública – sesPa.

item do tR Especificação Apresentação Qtde. total valor unitário

2 acido acetilsalicilico 100 mg comp comprimido 231.000 r$ 0,04

10 dexclorferinamina, maleato 2 mg comp comprimido 25.000 r$ 0,08

17 ibuprofeno 300 mg comp comprimido 45.000 r$ 0,18

27 Pantoprazol sódico 20 mg cps cps 30.200 r$ 0,21

ordenador de despesas: edNeY MeNdes Pereira – secretário adjunto de 
gestão administrativa/sesPa.

Protocolo: 1040023
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ExtRAto DA AtA DE REGistRo DE PREços 004/2024 – PREGão 
ELEtRôNico sRP Nº 060/sEsPA/2023
Processo e-2023/2051626
fornecedor: P. g. liMa coM. ltda., cNPj/Mf sob nº 23.493.764/0001-61.
valor total: r$ 37.175,00 (trinta e sete mil, cento e setenta e cinco reais).
data de assinatura: 02/02/2024.
vigência: 09/02/2024 a 08/02/2025.
objeto: aquisição de Medicamentos gerais básicos e de atenção farmacêu-
tica, através de sistema de registro de Preços (srP), objetivando abas-
tecer os estabelecimentos de saúde da secretaria de estado de saúde 
Pública – sesPa.

item do tR Especificação Apresentação Qtde. total valor unitário
19 lidocaína, cloridrato 20mg/g 2% gel 30gr bisnaga 6.050 r$ 4,70
20 losartana potássica 50 mg comp comprimido 50.000 r$ 0,07
28 Prednisona 5 mg comp comprimido 65.500 r$ 0,08

ordenador de despesas: edNeY MeNdes Pereira – secretário adjunto de 
gestão administrativa/sesPa.

Protocolo: 1039949
ExtRAto DA AtA DE REGistRo DE PREços 002/2024 – PREGão 
ELEtRôNico sRP Nº 060/sEsPA/2023
Processo e-2023/2051626
fornecedor: erefarMa ProdUtos Para saúde ltda., cNPj/Mf sob nº 
15.439.366/0001-39.
valor total: r$ 41.228,00 (Quarenta e um mil, duzentos e vinte e oito 
reais).
data de assinatura: 02/02/2024.
vigência: 09/02/2024 a 08/02/2025.
objeto: aquisição de Medicamentos gerais básicos e de atenção farmacêu-
tica, através de sistema de registro de Preços (srP), objetivando abas-
tecer os estabelecimentos de saúde da secretaria de estado de saúde 
Pública – sesPa.

item do tR Especificação Apresentação Qtde. total valor unitário
13 ferripolimaltose 100 mg comp comprimido 10.200 r$ 1,14

33 vitamina d (colecalciferol) 
50.000 ui cp cápsula 16.000 r$ 1,85

ordenador de despesas: edNeY MeNdes Pereira – secretário adjunto de 
gestão administrativa/sesPa.

Protocolo: 1039939
ExtRAto DA AtA DE REGistRo DE PREços 003/2024 – PREGão 
ELEtRôNico sRP Nº 060/sEsPA/2023
Processo e-2023/2051626
fornecedor: MediciNali ProdUtos Para saúde ltda., cNPj/Mf sob nº 
20.918.668/0001-20.
valor total: r$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais).
data de assinatura: 02/02/2024.
vigência: 09/02/2024 a 08/02/2025.
objeto: aquisição de Medicamentos gerais básicos e de atenção farmacêu-
tica, através de sistema de registro de Preços (srP), objetivando abas-
tecer os estabelecimentos de saúde da secretaria de estado de saúde 
Pública – sesPa.

item do tR Especificação Apresentação Qtde. total valor unitário
8 ciclobenzaprina 5 mg comp comprimido 10.000 r$ 0,18

ordenador de despesas: edNeY MeNdes Pereira – secretário adjunto de 
gestão administrativa/sesPa.

Protocolo: 1039955

.

.

LABORATÓRIO CENTRAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 19 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
coNceder a servidora aNa MoNica da silva MacaMbira, matrícula nº 
57188367-1, ocupante do cargo de tÉcNico Patologia cliNica, lota-
da no laboratório central, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período 
de 20 de março de 2024 a 18 de abril de 2024, referente ao triênio de 
22/08/2016 a 21/08/2019.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
alberto siMÕes jorge jUNior
diretor do laceN/Pará

Protocolo: 1039752

.

.

ERRAtA
.

No D.o.E. nº 35.702 de 02/02/2024, que publicou o tERMo DE Ho-
MoLoGAção Do PREGão ELEtRôNico Nº 021/LAcEN/2023.
oNDE sE Lê:
firMa veNcedora:
623.926/0001-55 basic sYsteM coMercio e serviÇo ltda

LEiA-sE:
34.623.926/0001-55 - s.o.s. servicos oPeracioNais de saNeaMeN-
to ltda cPl/laceN

Protocolo: 1039605
..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

..

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 177 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 deterMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe a (ao) servidora (o) silvaNia Maria QUeiroz 
Pereira, Matrícula 87343-1, cargo ageNte de saUde, lotaÇÃo caPs 
grao Para, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de licença Prêmio, cor-
respondente ao 15.09.2008 a 14.09.2011.
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 18.03.2024 a 16.04.2024, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 08.02.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1039931
PoRtARiA Nº 174 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas atri-
buições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe a (ao) servidora (o) eWertoN alex barata ca-
valHeiro, Matrícula 57198226-1, cargo ageNte de Portaria, lotaÇÃo 
UreMia, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de licença Prêmio, corres-
pondente ao 18.05.2016 a 17.05.2019
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 18.03.2024 a 16.04.2024, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 08.02.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1039877
PoRtARiA Nº 176 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas atri-
buições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 deterMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe a (ao) servidora (o) raiMUNda beNedita da 
costa PiNHeiro, Matrícula 5094062-1, cargo ageNte de Portaria, lo-
taÇÃo caPs grao Para, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de licença 
Prêmio, correspondente ao 17.05.2018 a 16.05.2021.
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 08.04.2024 a 07.05.2024, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 08.02.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1039909
PoRtARiA Nº 175 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe a (ao) servidora (o) jaNete silva rezeNde da 
silva, Matrícula 5897253-1, cargo eNferMeiro, lotaÇÃo Ure Marcelo 
caNdia, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de licença Prêmio, corres-
pondente ao 01.02.2015 a 17.10.2018
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 26.02.2024 a 26.03.2024, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 08.02.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1039890
PoRtARiA Nº 172 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas atri-
buições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 deterMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe a (ao) servidora (o) celiNa teixeira loUreiro, 
Matrícula 5802229-3, cargo assisteNte social, lotaÇÃo cs Marco, 
goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de licença Prêmio, correspondente 
ao 20.08.2013 a 19.08.2016.
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 04.03.2024 a 02.04.2024, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 08.02.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1039810
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PoRtARiA Nº. 171 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas atri-
buições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, ao (a) servidor (a) Maria elizete Pereira da silva, 
Matrícula 729388-1, cargo aUxiliar de iNforMatica, com lotação no 
(a) cs Marco, mês de licença Prêmio, 02 (dois) mês de licença Prêmio, 
correspondente ao triênio 13.06.2013 a 12.06.2016.
aUtorizar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 04.03.2024 a 02.05.2024, no total de 60 (sessenta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 08.02.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1039789
PoRtARiA Nº 173 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas atri-
buições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe a (ao) servidora (o) Maria lidUiNa do car-
Mo oliveira, Matrícula 5089263-1, cargo ageNte de saUde, lotaÇÃo 
ccdQ/1°crs, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de licença Prêmio, 
correspondente ao 31.12.2007 a 30.12.2010.
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 15.04.2024 a 14.05.2024, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 08.02.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1039836
PoRtARiA Nº 183 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 deterMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe a (ao) servidora (o) rejaNe Maria sales ca-
valcaNte Mori, Matrícula 57195001-1, cargo NUtricioNista , lota-
ÇÃo Ure diPe, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de licença Prêmio, 
correspondente ao 10.03.207 a 09.03.2020.
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 15.04.2024 a 14.05.2024, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 08.02.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1040086
PoRtARiA Nº. 184 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, ao (a) servidor (a) jeaNNie, Matrícula 57174674-
1 cargo Medica, com lotação no (a) caPs reNascer, mês de licen-
ça Prêmio, 02 (dois) mês de licença Prêmio, correspondente ao triênio 
02.08.2009 a 01.08.2012.
aUtorizar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 15.03.2024 a 13.05.2024, no total de 60 (sessenta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 08.02.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1040100
PoRtARiA Nº 178 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe a (ao) servidora (o) soNia Maria alves gaia, 
Matrícula 726281-1, cargo aUxiliar de reabilitaÇÃo eM saUde, lo-
taÇÃo caPs icoraci, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de licença 
Prêmio, correspondente ao 06.03.2019 a 05.02.2022.
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.04.2024 a 30.04.2024, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 08.02.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1039943
PoRtARiA Nº 179 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe a (ao) servidora (o) cHristiaNo HeNriQUe Pa-
reNte farias, Matrícula 54193880-1, cargo ageNte adMiNistrativo, 
lotaÇÃo caPs icoraci, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de licença 
Prêmio, correspondente ao 01.10.2010 a 30.09.2013.
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.04.2024 a 30.04.2024, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.

1° centro regional de saúde/sesPa eM: 08.02.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1039977
PoRtARiA Nº. 181 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, ao (a) servidor (a) ricardo alves daMasceNo, Ma-
trícula 57174697-1, cargo Medica, com lotação no (a) caPs reNascer, 
mês de licença Prêmio, 02 (dois) mês de licença Prêmio, correspondente 
ao triênio 11.07.2008 a 10.07.2011.
aUtorizar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 15.03.2024 a 13.05.2024, no total de 60 (sessenta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 08.02.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1040031
PoRtARiA Nº 180 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe a (ao) servidora (o) ivaNa sUeli Pereira lo-
Pes, Matrícula 55585627-1, cargo ageNte adMiNistrativo, lotaÇÃo 
Ure deMetrio Medrado, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de licen-
ça Prêmio, correspondente ao 18.05.2015 a 17.05.2018.
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 18.03.2024 a 16.04.2024, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 08.02.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1039996
PoRtARiA Nº 182 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe a (ao) servidora (o) eriKa vaNessa oliveira 
jorge, Matrícula 54194883-2, cargo tecNico eM Patologia , lotaÇÃo 
Ure Marcelo caNdia, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de licença 
Prêmio, correspondente ao 21.05.2020 a 20.05.2023.
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.04.2024 a 30.04.2024, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 08.02.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1040051

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  5ª REGIONAL

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 003 DE 08/02/2024
fUNdaMeNto legal: art. 149 da lei 5.810/94
objetivo: ParticiPar da reUNiÃo ordiNária da cib/Pa.
PerÍodo: 08 a 09/02/2024.
QUaNtidade de diárias: 1,5
origeM: sÃo MigUel do gUaMá
destiNo (s): belÉM
servidor (es):

NoME MAtRicuLA cARGo
cYbellY taYs PiNHeiro da silva 5971554-1 diretora

ordeNador: cYbellY taYs PiNHeiro da silva
Protocolo: 1040023

PoRtARiA Nº 004 DE 08/02/2024
fUNdaMeNto legal: art. 149 da lei 5.810/94
objetivo: coNdUzir servidor Para ParticiPar da reUNiÃo ordi-
Nária da cib/Pa. veÍcUlo oficial s10, Placa rfW-4d89
PerÍodo: 08 a 09/02/2024.
QUaNtidade de diárias: 1,5
origeM: sÃo MigUel do gUaMá
destiNo (s): belÉM
servidor (es):

NoME MAtRicuLA cARGo
fraNK jUNior carvalHo costa 572340981 Motorista

ordeNador: cYbellY taYs PiNHeiro da silva
Protocolo: 1040042
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

PoRtARiA nº 013/2024 de 07/02/2024
Portaria coletivo
objetivo: realizar reuniões técnicas, assessoramento, monitoramento e 
avaliação no fortalecimento da promoção e vigilância em saúde do traba-
lhador.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
Destino (s): Senador José Porfirio/PA
servidor: 5895557/4 liliaN Moraes dos saNtos (assistente social) 4,5 
diárias (completa) de 19/02 a 23/02/2024.
servidor: 5967048/1 liliaNY cUNHa raPoso (fisioterapeuta) 4,5 diárias 
(completa) de 19/02 a 23/02/2024.
servidor: 5971843/1 caMila da silva rUi (assistente do centro regional 
de saúde) 4,5 diárias (completa) de 19/02 a 23/02/2024.
camila da silva rui
respondendo pela direção do 10ºcrs/sesPa
Portaria 05/2024 de 02 de fevereiro de 2024

Protocolo: 1039736
PoRtARiA nº 014/2024 de 07/02/2024
Portaria individual
Objetivo: Afim de conduzir Viatura Oficial com servidores.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
Destino (s): Senador José Porfirio/PA
servidor: 57224644/1 loUver silva de soUza (Motorista) 4,5 diárias 
(completa) de 19/02 a 23/02/2024.
camila da silva rui
respondendo pela direção do 10ºcrs/sesPa
Portaria 05/2024 de 02 de fevereiro de 2024

Protocolo: 1039756
PoRtARiA nº 016/2024 de 08/02/2024
Portaria individual
Objetivo: Afim de conduzir viatura oficial com servidores.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
destino (s): brasil Novo e Medicilândia/Pa
servidor: 0504232/ orvacio da silva goMes (Motorista) 4,5 diárias 
(completa) de 19/02 a 23/02/2024.
camila da silva rui
respondendo pela direção do 10ºcrs/sesPa
Portaria 05/2024 de 02 de fevereiro de 2024

Protocolo: 1039910
PoRtARiA nº 015/2024 de 08/02/2024
Portaria coletiva
objetivo: realizar supervisão técnica no Programa Nacional de controle 
a dengue-PNcd.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
destino (s): brasil Novo e Medicilândia/Pa
servidor: 57206441/1 alMira Pereira da silva (agente de controle de 
endemias) 4,5 diárias (completa) de 19/02 a 23/02/2024.
servidor: 0504272 / fraNcisco goNÇalves dos saNtos filHo (agen-
te de saúde Pública) 4,5 diárias (completa) de 19/02 a 23/02/2024.
camila da silva rui
respondendo pela direção do 10ºcrs/sesPa
Portaria 05/2024 de 02 de fevereiro de 2024

Protocolo: 1039906
..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

PoRtARiA Nº 232 de 23 de NovEMBRo de 2023
o (a) ordeNador (a) de desPesa da secretária de estado de saúde Pu-
blicausando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 de 06 de setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
objetivo: ParticiPareM da “iv oficiNa sobre a elaboraÇÃo da 
PrestaÇÃo de coNtas do exercÍcio de 2023
MUNiciPio: Marabá/ belÉM
Periodo: 27/11 a 01/12/2023
(4/5 Quatro diárias e meias)

sERviDoR cARGo/fuNção MAtRicuLA

lUzieNNe alves do NasciMeNto cargo de chefe da divisão administrativa e financeira- 
daf/11º crs 54192924/1

liliaN da silva loPes costa agente de Portaria 55590243/1
raiMUNda rocHa ferreira agente de artes práticas 54192850/1

PaUla ribeiro da silva agente de controle interno 5970228/1

irlandia da silva galvão
ordenadora de despesa
11º. crs – Marabá

Protocolo: 1039695

PoRtARiA Nº 236 de 23 de NovEMBRo de 2023
o (a) ordeNador (a) de desPesa da secretária de estado de saúde Pu-
blicausando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 de 06 de setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
Objetivo: Conduzindo veículo oficial com as servidoras do 11º CRS/SESPA 
que irá ParticiPar da “iv oficiNa sobre a elaboraÇÃo da Presta-
ÇÃo de coNtas do exercÍcio de 2023
MUNiciPio: Marabá/ belÉM
Periodo: 27/11 a 01/12/2023
(4/5 Quatro diárias e meias)

sERviDoR cARGo/fuNção MAtRicuLA
NiltoN ferreira dos saNtos Motorista 503484

 
irlandia da silva galvão
ordenadora de despesa
11º. crs – Marabá

Protocolo: 1039708
PoRtARiA Nº 229 de 22 de NovEMBRo de 2023
o (a) ordeNador (a) de desPesa da secretária de estado de saúde Pu-
blicausando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 de 06 de setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
objetivo: realizar MoNitoraMeNto do MicroPlaNejaMeNto eM 
iMUNizaÇÃo de alta QUalidade, (Portaria nº 844/2023)
MUNiciPio: Marabá/ itUPiraNga, Novo rePartiMeNto, breU braN-
co, goiaNÉsia do Pará
Periodo: 20 a 24/11/2023
(4/5 Quatro diárias e meias)

sERviDoR cARGo/fuNção MAtRicuLA
Maria assUNÇÃo da rocHa MacHado técnica de enfermagem 57206544-1

irlandia da silva galvão
ordenadora de despesa
11º. crs – Marabá

Protocolo: 1040048
..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA
PuBLicADA No ioEPA (DiARio oficiAL Do EstADo Do PARÁ) nº 
35.708 do dia 08/02/2024
1º terMo aditivo de ProrrogaÇÃo do coNtrato Nº 025/2023 do 
Processo N° 2023/1020451
o bjetivo: Prestação de serviço de locação de 02(dois) veículos utili-
tários - tipo camionete, no mínimo 2.0, e preferência ano / Modelo 
2019/2020 ou superior, com quilometragem livre, com 04(quatro portas), 
a óleo diesel, potência mínima de 160 cavalos, cor branca, com direção 
hidráulica ou elétrica, ar condicionada, vidros elétricos em todas as portas, 
retrovisor elétricos, trava elétrica, iona marítima, proteção de caçamba, 
trampão 4x4, com capacidade de carga mínimo 1.000kg, com capacidade 
para 05(cinco) passageiros, central de mídia com rádio e entrada Usb, 
com película. Não incluso Motorista e nem combustível por um período 
de 12 (doze) meses para atender as necessidades deste 12º crs/sesPa/
eNdeMias, a contar da assinatura do contrato Nº 025/2023, conforme 
documentos anexo a este Processo. Justifique-se a referida solicitação de-
vidos nossa frota de veículos encontrarem sucateadas e desfalcadas e não 
atender as demandas junto aos municípios de jurisdição deste 12º
crs/sesPa/eNdeMias.
2 - são partes integrantes deste 1º termo aditivo de contrato nº 025/2023, 
como se nele transcritos estivessem o Pregão eletrônico de registro de Pre-
ços sePlad/dgl/srP nº 006/2021 e ata registro de Preço nº 016/2022 
e seus anexos, bem como a Proposta da contratada e demais peças que 
constituem o Processo nº 2020/975367
empresa: arrais serviÇos McáNicos, coNstrUÇÃo, coNservaÇÃo 
e logistica eireli
cNPj: 07.346.264/0001-40
onde – se ler: valor total: 288.000,00 (dUzeNtos e oiteNta e oito 
reais) por um Período de 12 meses.
LER -sE: valor total: 288.000,00 (dUzeNtos e oiteNta e oito Mil re-
ais) por um Período de 12 meses.
dotação orçamentária:
 fonte de recurso: 01600000049-001512 / 01600000049-1435
 elemento de despesa: 339033
 Ptres: 908302c / 908881c
assinatura do contrato: 01/12/2023
data de vigência: 08/02/2024 a 08/02/2025
ordenador de despesa:
alex josé de aquino santiago
diretor regional
Portaria 316/2023
diretor: 12° crs/sesPa

Protocolo: 1039615
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DiÁRiA
.

PoRtARiA nº 051 de 08 de fevereiro de 2024.
Nome: Whatina leite de souza.
cargo: enfermeira.
Matrícula/siape: 57198909-2.
cPf: 380.612.872-34.
Nome: Nicolly Mathias ferreira.
cargo: enfermeira.
Matrícula/siape: 57210508-1.
cPf: 838.349.742-34.
Período: 18 a 21.02.2024.
Nº de diárias: 3,5 (três e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: Marabá-Pa
objetivo: Participar de reunião com equipe de técnicos do 11ºcrs para 
alinhamento das atividades do Planejamento regional integrado (Pri) da 
Macrorregião 4
ordenador de despesas: alex josé de aquino santiago.

Protocolo: 1039733
PoRtARiA nº 055 de 08 de fevereiro de 2024
Nome: Maria Mariana fialho da silva.
cargo/função: auxiliar administrativo
Matrícula/siape: colaborador eventual.
cPf: 021.333.572-70.
Período: 19 a 23.02.2024.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: ourilândia do Norte e tucumã
objetivo: tratar de assuntos relacionados ao setor de transporte deste 
12ºcrs/sesPa/eNdeMias junto aos municípios citados.
ordenador de despesas: alex josé de aquino santiago.

Protocolo: 1039999
PoRtARiA nº 053 de 08 de fevereiro de 2024
Nome: Manoel da Paz ribeiro dos santos.
cargo/função: agente de saúde Pública.
Matrícula/siape: 505060.
cPf: 260.470.632-68.
Período: 19 a 23.02.2024.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: são felix do xingu
objetivo: conduzir técnicos da dt, que irão realizar treinamento das equi-
pes de aPs e reunião com coordenações da atenção basica.
ordenador de despesas: alex josé de aquino santiago.

Protocolo: 1039972
PoRtARiA nº 054 de 08 de fevereiro de 2024
Nome: leide augusto da silva gama.
cargo: agente de saúde.
Matrícula/siape: 0113077-1.
cPf: 177.870.412-34.
Nome: brenda Nogueira oliveira.
cargo: agente administrativo.
Matrícula/siape: 5945220-2.
cPf: 012.306.082-65.
Período: 19 a 23.02.2024.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: ourilândia do Norte e tucumã
Objetivo: tratar de assuntos junto aos municípios para verificação da situ-
ação dos servidores cedidos a sesPa/Ministério da saúde e outros assun-
tos relacionados a daf/rH e setor de transporte deste 12ºcrs/sesPa/
eNdeMias.
ordenador de despesas: alex josé de aquino santiago.

Protocolo: 1039984
PoRtARiA nº 052 de 08 de fevereiro de 2024.
Nome: célio santos cruz.
cargo/função: agente de saúde Pública.
Matrícula/siape: 504828.
cPf: 270.785.661-49.
Período: 18 a 21.02.2024
Nº de diárias: 3,5 (três e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: Marabá-Pa
objetivo: conduzir técnicos deste 12ºcrs/sesPa que irão Participar de 
reunião com equipe de técnicos do 11ºcrs para alinhamento das ativida-
des do Planejamento regional integrado (Pri) da Macrorregião 4
ordenador de despesas: alex josé de aquino santiago.

Protocolo: 1039953
..

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 128/2024 - GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 06/10/2023 publicado no 

Diário Oficial n° 35.570 de 10 de outubro de 2023.
coNsideraNdo os termos contidos no Processo nº 2024/115735 de 
31/01/2024.
r e s o l v e:
alterar a partir de 01/02/2024, os termos da Portaria nº 714/2023- 
gab/dg/Hol de 04/11/2023, publicada no doe nº 35.604 de 10/11/2023, 
que lota Procuradores autárquicos e fundacionais, na Procuradoria jurídica 
– ProjUr deste Hospital , excluindo o servidor tiago raMos azevedo, 
Procurador fundacional, matricula n° 7001230/2.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
Hospital ophir loyola.
em, 01 de fevereiro de 2024.
joão de deus reis da silva
diretor geral/Hol

Protocolo: 1039619
PoRtARiA Nº 135/2024 – DAf/HoL.
o diretor de adMiNistraÇÃo e fiNaNÇas, do HosPital oPHir 
loYola eM exercÍcio, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria Nº 097/2024 - gab/dg/Hol, publicada no doe nº 35.697 
de 30 de janeiro de 2024.
coNsideraNdo os termos contidos no Processo nº 2023/2309226 de 
17/11/2023.
resolve:
i - Mover a partir de 01/01/2024, por necessidade do serviço o servidor 
eliel soares de albUQUerQUe, técnico de enfermagem, matrícula n° 
5920681/1, lotado no centro de suporte de enfermagem, pertencente ao 
Quadro de Pessoal ativo do Hol, da divisão de Hematologia, para o depar-
tamento de ambulatório, deste Hospital.
ii - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 01/01/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
Hospital ophir loyola.
em, 08 de fevereiro de 2024.
álvaro inácio Negrão de Matos
diretor de administração e finanças do Hol - em exercício

Protocolo: 1039826

.

.

téRMiNo DE víNcuLo DE sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 127/2024 – GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 06/10/2023, Publicado no doe 
nº 35.570 de 10/10/2023.
coNsideraNdo os termos contidos no Processo n° 2024/2002678 de 
03/01/2024.
resolve:
distratar a pedido, a partir de 03/01/2024, a servidora rosiMeire fer-
reira rodrigUes, técnico de enfermagem, matrícula nº 5956108/1, lo-
tada no centro de suporte de enfermagem ( divisão de bloco cirurgico), 
admitida sob o regime das leis complementares 07/91 e 77/2011– ser-
vidor temporário.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
Hospital ophir loyola.
em, 31 de janeiro de 2024.
joão de deus reis da silva
diretor geral do Hol

Protocolo: 1039685

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

tERMo ADitivo A coNtRAto
1º terMo aditivo ao coNtrato adMiNistrativo Nº 013/2023-Hol
data assinatura:09/02/2024
Processo nº: e-2023/2209098
Justificativa: Prorrogação de seu prazo de vigência e valor por mais de 12 
(doze) meses.
vigência: 09/02/2024 à 08/02/2025
valor total do aditivo: r$ r$ 4.953.837,00 (quatro milhões novecentos e 
cinqüenta e três mil e oitocentos e trinta e sete reais).
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.39 fonte: 
01659000069/01500100203
contratado: diagNosis ceNtro de diagNÓsticos ltda, nome fanta-
sia, HosPital saúde da MUlHer
joÃo de deUs reis da silva
diretor geral

Protocolo: 1036870
tERMo ADitivo A coNtRAto
1º terMo aditivo ao coNtrato adMiNistrativo Nº 014/2023-Hol
data assinatura:09/02/2024
Processo nº: e-2023/2209122
Justificativa: Prorrogação de seu prazo de vigência e valor por mais de 12 
(doze) meses.
vigência: 09/02/2024 à 08/02/2025
valor total do aditivo: r$ r$ 4.953.837,00 (quatro milhões novecentos e 
cinqüenta e três mil e oitocentos e trinta e sete reais).
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.39 fonte: 
01659000069/01500100203
contratado: HosPital Porto dias ltda
joÃo de deUs reis da silva
diretor geral

Protocolo: 1036885
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..

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE LicitAção
Pregão eletrônico N°90011/2024 – Hol
srP Nº 007/2024
objeto: aquisição de Órtese, PrÓtese e Material esPecial - oPMe
data: 26/02/2024
Horário: 09h (Horário de brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: joão de deus reis da silva
o edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
belém, 09 de fevereiro de 2024
charles cristiano soares ferreira - cPl/Hol
joão de deus reis da silva - diretor geral do Hospital ophir loyola

Protocolo: 1039763
Aviso DE LicitAção
Pregão eletrônico N°90016/2024 – Hol
srP Nº 012/2024
objeto: aquisição de Material tÉcNico HosPitalar (coNjUNto Para 
NebUlizaÇÃo)
data: 26/02/2024
Horário: 09h (Horário de brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: joão de deus reis da silva
o edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
belém, 09 de fevereiro de 2024
charles cristiano soares ferreira - cPl/Hol
joão de deus reis da silva - diretor geral do Hospital ophir loyola

Protocolo: 1039882

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA ExtRAto DA AtA PúBLicADo No DoE N°35.704 DE 
05/02/2024
Protocolo: 1037829
onde se lê:
 extrato da ata de registro de PreÇos N° 002/ 2023 - fscMPa
Leia - se:
extrato da ata de registro de PreÇos N° 002/ 2024 - fscMPa
onde se lê:
extrato da ata de registro de PreÇos N° 003/ 2023 - fscMPa
Leia - se:
extrato da ata de registro de PreÇos N° 003/ 2024 - fscMPa
onde se lê:
extrato da ata de registro de PreÇos N° 004/ 2023 - fscMPa
Leia - se:
extrato da ata de registro de PreÇos N° 004/ 2024 - fscMPa
onde se lê:
extrato da ata de registro de PreÇos N° 005/ 2023 - fscMPa
Leia - se:
extrato da ata de registro de PreÇos N° 005/ 2024 - fscMPa
onde se lê:
extrato da ata de registro de PreÇos N° 006/ 2023 - fscMPa
Leia - se:
 extrato da ata de registro de PreÇos N° 006/ 2024 - fscMPa
 ordenador responsável: bruno Mendes carmona

Protocolo: 1039785

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

termo Aditivo: 1
contrato: 126/2023/fscMPA
ref.: PregÃo eletrÔNico Nº 020/2023/fscMPa - Pae Nº 2023/238104
Objeto: O Presente Termo Aditivo tem por finalidade o acréscimo de quan-
tidade de 25% (vinte e cinco por cento) para todos os itens do contrato 
supramencionado, consoante dispõe o artigo 65, inciso i, alínea “b”, e § 
1º, da lei federal nº 8.666/93, cujo objeto é a aQUisiÇÃo de Material 
tÉcNico HosPitalar e ProdUtos QUÍMicos Para Uso Na teraPia 
reNal sUbstitUtiva Pediátrica e adUlto - HeModiálise.
data da assinatura: 30/01/2024
Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 10.302.1507.8288; 
fontes: 01500000001-000000, 01500100203-000000, 01501000061-
000000, 01659000069-000000, 01659000069-003264, 01659000069-
006841, 01659000069-006842, 01659000069-008053, 01659000069-
008054, 01659000069-008067, 01659000069-008100, 01659000069-
008101, 01659000069-008102, 01600000049-006653, 01600000049-
009936, 02600312049-009679, 01659000069-011825, 02600311049-
010520, 01600000049-011681 e seus respectivos superavits; Elemento 
de despesa: 339030.
contratada: f. cardoso & cia ltda, cNPj/Mf sob o nº 04.949.905/0001-63

endereço: rua joão Nunes de souza nº 125, bairro: aguas brancas, ana-
nindeua/Pa, ceP:67.033-030, telefone: (91) 3182-0250 / (91) 3182-0394
ordenador: bruno Mendes carmona
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1039807
termo Aditivo: 1
contrato: 130/2023/fscMPA
ref.: PregÃo eletrÔNico Nº 020/2023/fscMPa - Pae Nº 2023/238104
Objeto: O Presente Termo Aditivo tem por finalidade o acréscimo de quan-
tidade de 25% (vinte e cinco por cento) para o item 39 do contrato supra-
mencionado, consoante dispõe o artigo 65, inciso i, alínea “b”, e § 1º, da 
lei federal nº 8.666/93, cujo objeto é a aQUisiÇÃo de Material tÉcNi-
co HosPitalar e ProdUtos QUÍMicos Para Uso Na teraPia reNal 
sUbstitUtiva Pediátrica e adUlto - HeModiálise.
data da assinatura: 30/01/2024
Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 10.302.1507.8288; 
fontes: 01500000001-000000, 01500100203-000000, 01501000061-
000000, 01659000069-000000, 01659000069-003264, 01659000069-
006841, 01659000069-006842, 01659000069-008053, 01659000069-
008054, 01659000069-008067, 01659000069-008100, 01659000069-
008101, 01659000069-008102, 01600000049-006653, 01600000049-
009936, 02600312049-009679, 01659000069-011825, 02600311049-
010520, 01600000049-011681 e seus respectivos superavits; Elemento 
de despesa: 339030.
contratada: diálise coMÉrcio e iMPortaÇÃo ltda, cNPj/Mf sob o nº 
11.407.854/0001-03,
endereço: rua araponga nº 579, gP 01, Q02, bairro: varanda tropi-
cais, lauro de freitas/ba, ceP: 42701-330, telefone: (71) 3034-2600 / 
30242101 / 99950-6069
ordenador: bruno Mendes carmona
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1039805
termo Aditivo: 1
contrato: 131/2023/fscMPA
ref.: PregÃo eletrÔNico Nº 020/2023/fscMPa - Pae Nº 2023/238104
Objeto: O Presente Termo Aditivo tem por finalidade o acréscimo de quan-
tidade de 25% (vinte e cinco por cento) para os itens 07, 09, 35, 36, 37 
e 43 do contrato supramencionado, consoante dispõe o artigo 65, inciso 
i, alínea “b”, e § 1º, da lei federal nº 8.666/93, cujo objeto é a aQUisi-
ÇÃo de Material tÉcNico HosPitalar e ProdUtos QUÍMicos Para 
Uso Na teraPia reNal sUbstitUtiva Pediátrica e adUlto - HeMo-
diálise.
data da assinatura: 30/01/2024
Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 10.302.1507.8288; 
fontes: 01500000001-000000, 01500100203-000000, 01501000061-
000000, 01659000069-000000, 01659000069-003264, 01659000069-
006841, 01659000069-006842, 01659000069-008053, 01659000069-
008054, 01659000069-008067, 01659000069-008100, 01659000069-
008101, 01659000069-008102, 01600000049-006653, 01600000049-
009936, 02600312049-009679, 01659000069-011825, 02600311049-
010520, 01600000049-011681 e seus respectivos superavits; Elemento 
de despesa: 339030.
contratada: Nova Medica coMercio e servicos de ProdUtos HosPi-
talares ltda, cNPj/Mf sob o nº 19.769.575/0001-00
endereço: tv. We-12 (cj satelite) nº1000, bairro: coqueiro, ceP: 
66.670-260, telefone: (91) 3347-8469 /3085-2757
ordenador: bruno Mendes carmona
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1039804
termo Aditivo: 1
contrato: 210/2023/fscMPA
ref.: PregÃo eletrÔNico srP Nº 031/2023/fscMPa - Pae Nº 
2023/2043171
Objeto: O Presente Termo Aditivo tem por finalidade o acréscimo de quan-
tidade 25% (vinte e cinco por cento) sobre o item 01 do contrato supra-
mencionado, consoante dispõe o artigo 65, inciso i, alínea “b”, e § 1º, am-
bos da lei federal n.º 8.666/93, cujo objeto é aQUisiÇÃo de saboNete 
Para HigieNizaÇÃo de MÃos coM disPeNsadores eM coModato.
data da assinatura: 08/02/2024
Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 10.302.1507.8288; 
fontes de recursos01500000001-000000, 01500100203-000000, 
01501000061-000000, 01659000069-000000, 01659000069-003264, 
01659000069-006841, 01659000069-006842, 01659000069-008053, 
01659000069-008054, 01659000069-008067, 01659000069-008100, 
01659000069-008101, 01659000069-008102, 01600000049-006653, 
01600000049-009936, 02600312049-009679, 01659000069-011825, 
02600311049-010520, 01600000049-011681 e seus respectivos supera-
vits; Elemento de Despesa: 339030.
contratada: M. M. lobato distribUidora de MedicaMeNtos ltda
cNPj/Mf n.º 05.109.384/0001-07,
endereço: rodovia augusto Montenegro, KM 23 nº 1331, bairro: agulha, 
ceP: 66811-000, telefone: (91) 3201-1000 / 98191-0126
ordenador: bruno Mendes carmona
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1040062

.

.

APostiLAMENto
.

APostiLAMENto
Número: 1
data de assinatura: 08/02/2024
objeto: inclusão da nova funcional Programática 10.122.1297.8338.
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Pae: 2021/916612
coNtratada: greeN PaPer free solUcÕes seM PaPel ltda,
cNPj (Mf) sob o nº 05.620.302/0001-86,
ordenador: bruno Mendes carmona
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1039937
APostiLAMENto
Número: 1
coNtrato Nº 024/2021/fscMPa
data de assinatura: 08/02/2024
objeto: inclusão da funcional programática: 10.122.1297.8338.
Pae e - nº 2024/2045370 - Proc. original: 2020/1004323
coNtratada: M.i. MoNtreal iNforMática s.a
cNPj (Mf) sob o nº 42.563.692/0001-26
ordenador: bruno Mendes carmona
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1040005
APostiLAMENto
Número: 1
coNtrato Nº 121/2020/fscMPa
data de assinatura: 08/02/2024
objeto: inclusão da funcional programática: 10.122.1297.8338.
Pae e - nº 2024/2045253 - Proc. original: 2020/134295
coNtratada: ePiMed solUtioNs tecNologia de iNforMaÇÕes Me-
dicas ltda
cNPj (Mf) sob o nº 10.542.126/0001-41
ordenador: bruno Mendes carmona
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1040032

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DA AtA DE REGistRo DE PREços Nº 008/2024-fscMPA
 ÓrgÃo gereNciador: fundação santa casa de Misericórdia do estado 
do Pará. Processo licitatório nº 356612/2023. PregÃo eletrÔNico srP 
Nº 036/2023.
objeto: Pregão, na forma eletrônica, para srP, tem por objeto a futura 
e eventual – aQUisiÇÃo de MedicaMeNtos aNticrobiaNos, eMPre-
sa veNcedora. cristalfarMa coMÉrico rePreseNtaÇÃo iMPorta-
ÇÃo e exPortaÇÃo ltda, cNPj nº:05.003.408/0001-30, itens: (21), com 
valor total: r$: 275.100,00 (duzentos e setenta e cinco mil e cem reais).
vigêNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade 
de 08/02/2024 a 08/02/2025, 12(doze) meses, a contar da data da última 
assinatura.
ordenador responsável: bruno Mendes carmona

Protocolo: 1039794

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

téRMiNo DE víNcuLo DE sERviDoR
.

PoRtARiA nº 059/2024 - GEAPE/GAPRE/HEMoPA, de 05 de feve-
reiro de 2024
 o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa, no uso de suas atribuições legais,
 considerando o Processo nº 2024/120161
 resolve:
 i – distratar, a pedido, o (a) servidor (a) bruno alexandre Quadros go-
mes, matrícula nº 5959277/2 do cargo de farmaceutico bioquimico, lotado 
(a) no gerência de Hematologia, desta fundação centro de Hemoterapia 
e Hematologia do Pará - HeMoPa, a contar de 01 de fevereiro de 2024.
 ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se. 
gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HeMoPa, em 05 de fevereiro de 2024. 
dr. PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
Presidente da fundação HeMoPa

Protocolo: 1039770

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA À PuBLicAção DA PoRtARiA N° 070/2024 (PuBLicA-
Do No DoE Nº 35.707 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024, Protocolo: 
1038560).
oNDE sE Lê:
resolve,
i – desigNar os servidores abaixo relacionados, para, sob a Presidência 
do primeiro, constituírem a comissão de sindicância administrativa, 
que irá apurar eventual responsabilidade dos servidores desta fundação 
HeMoPa, pelos fatos descritos no processo (Pae) nº 2023/1253943, com 
prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta Portaria, prorrogáveis por 
igual período:
• MÁRCIO AUGUSTO SOUZA DE AZEVEDO (PRESIDENTE);
• OLINDA DA SILVA CAMPOS CARVALHO (VOGAL);
• SELVINA MARIA MOREIRA TEIXEIRA LEITE (SECRETÁRIA).

LEiA-sE:
resolve,
i – desigNar os servidores abaixo relacionados, para, sob a Presidência 
do primeiro, constituírem a comissão de Processo administrativo discipli-
nar, que irá apurar eventual responsabilidade dos servidores desta funda-
ção HeMoPa, pelos fatos descritos no processo (Pae) nº 2023/1253943, 
para da continuidade a apuração dos fatos conforme o Pae: 2023/1253943 :
• MÁRCIO AUGUSTO SOUZA DE AZEVEDO (PRESIDENTE);
• OLINDA DA SILVA CAMPOS CARVALHO (VOGAL);
• SELVINA MARIA MOREIRA TEIXEIRA LEITE (SECRETÁRIA).
gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HeMoPa, em 08 de fevereiro de 2024.
Paulo andré castelo branco bezerra
Presidente da fundação HeMoPa

Protocolo: 1039729

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

1º tERMo ADitivo Ao coNtRAto n°.072/2023 (REf. PRoc. 
2022/524119)
das Partes:
coNtrataNte: fUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia e HeMatologia 
do Pará – HeMoPa
coNtratada: o s serviÇos de vigilaNcia ltda, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no cNPj sob o nº 14.110.682/0001-08 com sede na 
travessa Perebebui, 623, ceP: 66083-772, neste ato representada por seu 
representante legal jose cloves rodrigues, portador da cédula de identi-
dade nº. 47287182 ssP/ce, cPf/Mf sob o nº. 302.378.903-72, doravante 
denominada coNtratada.
objeto: o presente termo aditivo tem por objeto a sUsPeNsÃo do con-
trato nº 072/2023 em decorrência de decisão judicial proferida nos autos 
do Mandado de segurança n. 0878279-67.2023.814.0301 determinando 
a suspensão imediata de todos os atos administrativos vinculados ao Pro-
cedimento licitatório em discussão na ação, até o julgamento do mérito.
a coNtratada deverá na data de assinatura deste termo, proceder à 
desmobilização da totalidade dos postos ativos em decorrência do con-
trato e emitir Nota fiscal para cobrança de pagamentos pendentes até 
05/02/2024.
do foro: belém – Pará
data de assiNatUra do terMo: belém/Pa, 05 de fevereiro de 2024.
assiNatUras:
Paulo andré castelo branco bezerra- PresideNte da fUNdaÇÃo HeMo-
Pa- contratante
jose cloves rodrigues -o s serviÇos de vigilaNcia ltda- contratada
ordeNador de desPesa – Paulo andré castelo branco bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 1039742

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

Nº da PoRtARiA: 69/2024
Nº do Processo: 2024/144426
Prazo para aplicação (em dias): 30 Prazo para prestação de contas (em 
dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
leidiaNe oliveira silva MalcHer coordeNadora iNteri-
Na 572036061
Natureza de trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: valor:
10122129783380000 02659000069001022 339030 3.000,00
10122129783380000 02659000069001022 339036 1.200,00
10122129783380000 02659000069001022 339039 500,00
ordenador: PaUlo aNdre castelo braNco bezerra

Protocolo: 1039604

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

..

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA N° 30, DE 05 DE fEvEREiRo DE 2024
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram designadas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe-Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023.
considerando o disposto no decreto n° 870, de 04 de outubro de 2013.
resolve:
designar a servidora auriceli da silva souza (Matrícula n.º 54197104), 
para acompanhar e fiscalizar os seguintes contratos:
• CONTRATO Nº 09.2024 – MEDCORP SAÚDE TECNOLOGIA LTDA
• CONTRATO Nº 10.2024 – F CARDOSO & CIA LTDA
• CONTRATO Nº 11.2024 – M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRO-
dUtos HosPitalares eireli ePP
objeto: aquisição de dialisadores de fibras capilares para Hemodiáli-
se para atender à necessidade no serviço de terapia renal substitutiva 
(strs) e no centro de Hemodiálise dr. Monteiro leite (cHMl) da fundação 
Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna (fPeHcgv), para o 
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período de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas no Anexo 
i – termo de referência do edital do Pregão eletrônico n.º 41/2023.
vigêNcia: início em 05/02/2024 e término em 05/02/2025.
Processo: 2022/1551276
Modalidade de licitaÇÃo: Pregão eletrônico n° 41/2023.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1039795
PoRtARiA N° 033, DE 06 DE fEvEREiRo 2024
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram designadas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe-Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023.
considerando o disposto no decreto n° 870, de 04 de outubro de 2013.
resolve:
designar as servidoras Nelyane Maria batista, matrícula n° 5761646, clau-
dia dzimidas Haber matrícula nº 54187974, ana Maria Moreira da silva 
Capeloni –matrícula 54193825/1, para acompanhar e fiscalizar os seguin-
tes contratos:
• CONTRATO Nº 003/2024 – MEDTRONIC COMERCIAL LTDA
• VIGÊNCIA: Início em 24/01/2024 e término em 24/01/2025
• CONTRATO N° 004/2024 – ST JUDE MEDICAL BRASIL LTDA
vigêNcia: início em 06/02/2024 e término em 06/02/2025
objeto: aquisição de Marcapassos para realização de procedimentos car-
díacos em pacientes do sUs, com assistência técnica durante o implante 
e a avaliação ambulatorial de pacientes com marcapasso implantado, por 
um período de 12 (doze) meses, na fundação Pública estadual Hospital de 
clínicas gaspar vianna (fPeHcgv).
Processo Nº 2023/1391957
adesão ata de registro de Preço n° 238/2023 Pregão n.º 066/2023 Uni-
versidade federal da bahia – complexo Hospitalar e de saúde/Ufba - cHs
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Heloisa Maria Melo e silva guimarães
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1039812
.

coNtRAto
.

contrato N° 11/2024
exercício: 2024
Classificação do Objeto: Outros
objeto: aquisição de dialisadores de fibras capilares para Hemodiáli-
se para atender à necessidade no serviço de terapia renal substitutiva 
(strs) e no centro de Hemodiálise dr. Monteiro leite (cHMl) da fundação 
Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna (fPeHcgv), para o 
período de 12 (doze) meses.
valor: r$ 27.400,00 (vinte e sete mil e quatrocentos reais)
Modalidade: Pregão eletrônico N° 41/2023
data assinatura: 05/02/2024
vigência: início em 05/02/2024 e término em 05/02/2025.
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte de recursos: 01659000061, 01659000069, 01500100203, 
01500000001, 01601000049, 01600312049 e suas respectivas sub fontes 
e superávits
Plano interno - Pi1040008288c.
contratado: M Med coMercial de MedicaMeNtos e ProdUtos HosPi-
talares eireli – ePP
endereço: rUa 09 QUadra 55ª lt 09 - vila brasilia
aParecida de goiâNia – go
ceP: 74.911-080
telefone: (62) 3981-1300 – 99500-2739
e-mail licitacao@mmedicamentos.com.br
ordenadora responsável: Heloisa Maria Melo e silva guimarães

Protocolo: 1039702
contrato N° 10/2024
exercício: 2024
Classificação do Objeto: Outros
objeto: aquisição de dialisadores de fibras capilares para Hemodiáli-
se para atender à necessidade no serviço de terapia renal substitutiva 
(strs) e no centro de Hemodiálise dr. Monteiro leite (cHMl) da fundação 
Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna (fPeHcgv), para o 
período de 12 (doze) meses.
valor: r$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).
Modalidade: Pregão eletrônico N° 41/2023
data assinatura: 05/02/2024
vigência: início em 05/02/2024 e término em 05/02/2025.
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte de recursos: 01659000061, 01659000069, 01500100203, 
01500000001, 01601000049, 01600312049 e suas respectivas sub fontes 
e superávits
Plano interno - Pi1040008288c.
contratado: f cardoso & cia ltda
endereço: rUa joÃo NUNes de soUza Nº 125 - br 316 KM 08 – bairro 
ágUas braNcas
aNaNiNdeUa – Pa
ceP: 67.033-030
telefone: (91) 3182-0250 -3182-0394
ordenadora responsável: Heloisa Maria Melo e silva guimarães

Protocolo: 1039766

contrato N° 09/2024
exercício: 2024
Classificação do Objeto: Outros
objeto: aquisição de dialisadores de fibras capilares para Hemodiáli-
se para atender à necessidade no serviço de terapia renal substitutiva 
(strs) e no centro de Hemodiálise dr. Monteiro leite (cHMl) da fundação 
Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna (fPeHcgv), para o 
período de 12 (doze) meses.
valor: r$ 547.860,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e oitocentos e 
sessenta reais).
Modalidade: Pregão eletrônico N° 41/2023
data assinatura: 05/02/2024
vigência: início em 05/02/2024 e término em 05/02/2025.
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte de recursos: 01659000061, 01659000069, 01500100203, 
01500000001, 01601000049, 01600312049 e suas respectivas sub fontes 
e superávits
Plano interno - Pi1040008288c.
contratado: MedcorP saúde tecNologia ltda
endereço: av fagundes de oliveira, 538,galpão 5
diadeMa -sP
ceP: 09950-300
telefone: (11)3849-8992 ramal 102/130
ordenadora responsável: Heloisa Maria Melo e silva guimarães

Protocolo: 1039786
contrato N° 004/2024
exercício: 2024
Classificação do Objeto: Outros
objeto: aquisição de Marcapassos para realização de procedimentos car-
díacos em pacientes do sUs, com assistência técnica durante o implante 
e a avaliação ambulatorial de pacientes com marcapasso implantado, por 
um período de 12 (doze) meses, na fundação Pública estadual Hospital de 
clínicas gaspar vianna (fPeHcgv).
valor: r$ 268.417,50 (duzentos e sessenta e oito mil e quatrocentos e 
dezessete reais e cinquenta centavos)
Modalidade: adesão ata de registro de Preço n° 237/2023 Pregão n.º 
066/2023 Universidade federal da bahia – complexo Hospitalar e de saú-
de/Ufba – cHs.
data assinatura: 06/02/2024
vigência: início em 06/02/2024 e término em 06/02/2025
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte de recursos: 01500000001/01500100203 /0160100049/01659000061/ 
01659000069/ 02600312049 e suas respectivas sub fontes e superávits
Plano interno - Pi1040008288c
contratado: st jUde Medical brasil ltda
endereço: rua itapeva, 538 – 5º, 6º, 7º e 8º andar – bela vista – são 
Paulo/sP
ceP: 01332-000
telefone: (11) 5536-7484/7020/7261/7610/7033
e-mail: licitacoes.brasil@abbott.com
ordenadora: Heloisa Maria Melo e silva guimarães

Protocolo: 1039835

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº 029, DE 01 DE fEvEREiRo DE 2024*.
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental de 03 de fevereiro de 2023, publicado no doe n° 
356277 de 03/02/2023.
Pae – 2024/113428
coNsideraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r e s o l v e:
coNceder ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
2.000,00 (dois Mil reais), para pagamento de despesas miúdas durante o 
mês de fevereiro/2024, que não podem subordinar-se ao processo nor-
mal de aplicação da fundação Pública estadual Hospital de clínicas gaspar 
vianna:
NoMe: cHristielaiNe veNzel zaNiNotto
cargo: eNferMeiro
MatrÍcUla: 54188367/2
rg: 5446855
cPf: 034.953.837-94
333903096 – Material de coNsUMo…..............................r$ 2.000,00.
coNceder o prazo de 30 (triNta) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ze) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
dê-se ciêNcia, registre-se e PUbliQUe.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente / fHcgv
*Republicado devido a incorreções no DoE nº 35.707/07.02.2024, 
Pg. 24.

Protocolo: 1039951

mailto:licitacoes.brasil@abbott.com
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..

HOSPITAL REGIONAL DE CAMETÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA 018/2024-GAB/HRc cametá, 08 de fevereiro de 2024.
o diretor do HosPital regioNal de caMetá, no uso de suas atribuições 
legais através da Portaria nº 866/2022-ccg–de 30/06/2022, publicada 
no doe 35.030 de 01/07/2022.......
resolve:
cessar, os efeitos da Portaria nº 095/2022 de 04/07/2022, publicada 
no doe nº 35.036 de 06/07/2022, a qual designou o servidor beNedito 
greg cardoso daMasceNo, Médico, 5955618-1, cPf: 938.870.602-10, 
para responder pela direção clínica do Hospital regional de cametá, e:
desigNar, o servidor MailsoN baNdeira vaNzeler, Médico, Matrícula 
5967142-1, cPf: 995.910.302-15 para responder pela direção clínica des-
te Hospital regional de cametá. a contar da data da publicação.
dê ciêNcia, registra-se, PUblica-se e cUMPra-se.
Marcelo veiga costa
diretor do H.r.c.
Portaria nº 866/2022 – ccg

Protocolo: 1039609

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº017/2024 – GAB/HRc
liceNÇa PrêMio – coNceder
NoMe: rUtH lidia aMoriM Medeiros
cargo/fUNÇÃo: NUtricioNista
MatrÍcUla: 54194554-1
PerÍodo: 15/03/2024 à 15/04/2024 (30 dias)
triêNio: 25/10/2005 à 25/10/2008
dê-se ciêNcia. registre-se, PUbliQUe e cUMPra-se.
Marcelo veiga costa
diretora do Hrc

Protocolo: 1039597
..

HOSPITAL REGIONAL DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 64 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
objetivo: coNdUzir e acoMPaNHar PacieNte do Hr de coNceiÇÃo 
do aragUaia ao HosPital regioNal da Pa – 279 eM oUrilâNdia do 
Norte - Pa.
fUNdaMeNto legal: decreto Nº 2819 de 06 de seteMbro de 1994.
origeM: coNceiÇÃo do aragUaia/Pa - brasil
destiNo(s): oUrilâNdia do Norte/Pa
servidor (es):
josias da silva – Mat. 7565590-2, ageNte de artes Práticas
roNi iNes do NasciMeNto Pereira – Mat. 57206622-1, tÉcNico de 
eNferMageM
Nº 1.5 diária (UMa e Meia)
PerÍodo: de 27 À 28/01/2024
ordeNador: joÃo WaNderleY silva oliveira
PoRtARiA Nº 47 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
objetivo: coNdUzir e acoMPaNHar PacieNte do Hr de coNceiÇÃo 
do aragUaia ao HosPital regioNal do sUdeste do Pará eM Ma-
rabá - Pa.
fUNdaMeNto legal: decreto Nº 2819 de 06 de seteMbro de 1994.
origeM: coNceiÇÃo do aragUaia/Pa - brasil
destiNo(s): Maraba/Pa
servidor (es):
leoNaN dos saNtos beNto – Mat. 57206685-1, Motorista
roNi iNes do NasciMeNto Pereira – Mat. 57206622-1, tÉcNico de 
eNferMageM
Nº 1.5 diária (UMa e Meia)
PerÍodo: de 03 À 04/02/2024
ordeNador: joÃo WaNderleY silva oliveira
PoRtARiA Nº 63 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
objetivo: coNdUzir e acoMPaNHar PacieNte do Hr de coNceiÇÃo 
do aragUaia ao HosPital regioNal Público do aragUaia eM re-
deNÇÃo - Pa.
fUNdaMeNto legal: decreto Nº 2819 de 06 de seteMbro de 1994.
origeM: coNceiÇÃo do aragUaia/Pa - brasil
destiNo(s): redeNÇÃo/Pa
servidor (es):
leoNaN dos saNtos beNto – Mat. 57206685-1, Motorista
soNia NogUeira alves – Mat. 5793572/2, tÉcNico de eNferMageM
Nº 1.5 diária (UMa e Meia)

PerÍodo: de 23 À 24/01/2024
ordeNador: joÃo WaNderleY silva oliveira
PoRtARiA Nº 65 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
objetivo: coNdUzir e acoMPaNHar PacieNte do Hr de coNceiÇÃo 
do aragUaia ao HosPital regioNal Público do aragUaia eM re-
deNÇÃo - Pa.
fUNdaMeNto legal: decreto Nº 2819 de 06 de seteMbro de 1994.
origeM: coNceiÇÃo do aragUaia/Pa - brasil
destiNo(s): redeNÇÃo/Pa
servidor (es):
leoNaN dos saNtos beNto – Mat. 57206685-1, Motorista
soNia NogUeira alves – Mat. 5793572/2, tÉcNico de eNferMageM
Nº 0.5 diária (Meia)
PerÍodo: de 29/01/2024
ordeNador: joÃo WaNderleY silva oliveira

Protocolo: 1040064
PoRtARiA Nº 45 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
objetivo: coNdUzir e acoMPaNHar PacieNte do Hr de coNceiÇÃo 
do aragUaia ao HosPital regioNal Público do aragUaia eM re-
deNÇÃo - Pa.
fUNdaMeNto legal: decreto Nº 2819 de 06 de seteMbro de 1994.
origeM: coNceiÇÃo do aragUaia/Pa - brasil
destiNo(s): redeNÇÃo/Pa
servidor (es):
josias da silva – Mat. 7565590-2, ageNte de artes Práticas
gisleNe da silva fraNÇa – Mat. 5793807-2, tÉcNico de eNferMageM
Nº 0.5 diária (Meia)
PerÍodo: de 01/01/2024
ordeNador: joÃo WaNderleY silva oliveira
PoRtARiA Nº 46 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
objetivo: coNdUzir e acoMPaNHar PacieNte do Hr de coNceiÇÃo 
do aragUaia ao HosPital regioNal Público do aragUaia eM re-
deNÇÃo - Pa.
fUNdaMeNto legal: decreto Nº 2819 de 06 de seteMbro de 1994.
origeM: coNceiÇÃo do aragUaia/Pa - brasil
destiNo(s): redeNÇÃo/Pa
servidor (es):
josias da silva – Mat. 7565590-2, ageNte de artes Práticas
soNia NogUeira alves – Mat. 5793572/2, tÉcNico de eNferMageM
Nº 0.5 diária (Meia)
PerÍodo: de 02/01/2024
ordeNador: joÃo WaNderleY silva oliveira
PoRtARiA Nº 50 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
objetivo: coNdUzir e acoMPaNHar PacieNte do Hr de coNceiÇÃo 
do aragUaia ao HosPital regioNal Público do aragUaia eM re-
deNÇÃo - Pa.
fUNdaMeNto legal: decreto Nº 2819 de 06 de seteMbro de 1994.
origeM: coNceiÇÃo do aragUaia/Pa - brasil
destiNo(s): redeNÇÃo/Pa
servidor (es):
leoNaN dos saNtos beNto – Mat. 57206685-1, Motorista
carÍcia costa liMa dos saNtos – Mat. 5902499/1, tÉcNico de eN-
ferMageM
Nº 1.0 diária (UMa)
PerÍodo: de 20/01/2024
ordeNador: joÃo WaNderleY silva oliveira
PoRtARiA Nº 62 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
objetivo: coNdUzir e acoMPaNHar PacieNte do Hr de coNceiÇÃo 
do aragUaia ao HosPital regioNal Público do aragUaia eM re-
deNÇÃo - Pa.
fUNdaMeNto legal: decreto Nº 2819 de 06 de seteMbro de 1994.
origeM: coNceiÇÃo do aragUaia/Pa - brasil
destiNo(s): redeNÇÃo/Pa
servidor (es):
leoNaN dos saNtos beNto – Mat. 57206685-1, Motorista
carÍcia costa liMa dos saNtos – Mat. 5902499/1, tÉcNico de eN-
ferMageM
Nº 1.5 diária (UMa e Meia)
PerÍodo: de 14 À 15/01/2024
ordeNador: joÃo WaNderleY silva oliveira

Protocolo: 1040099
t..

toRNAR sEM EfEito
.

toRNAR sEM EfEito A PoRtARiA DE N.º 450 DE 26 DE DEzEMBRo 
DE 2023
Publicada no doe 35.660 de 27/12/2023
Que designa os servidores leonan dos santos bento e roni inês do Nasci-
mento Pereira, para conduzir e acompanhar paciente do Hrca ao Hospital 
regional do sudeste do Pará na cidade de Marabá – Pa, no período de 21 
à 22/12/2023.
toRNAR sEM EfEito A PoRtARiA DE N.º 451 DE 26 DE DEzEMBRo 
DE 2023
Publicada no doe 35.660 de 27/12/2023
Que designa os servidores leonan dos santos bento e sônia Nogueira al-
ves, para conduzir e acompanhar paciente do Hr de conceição do araguaia 
ao HrPa - Hospital regional Público do araguaia na cidade de redenção – 
Pa, no período de 23 à 24/12/2023.
toRNAR sEM EfEito A PoRtARiA DE N.º 452 DE 26 DE DEzEMBRo 
DE 2023
Publicada no doe 35.660 de 27/12/2023
Que designa os servidores leonan dos santos bento e sônia Nogueira al-
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ves, para conduzir e acompanhar paciente do Hr de conceição do araguaia 
ao HrPa - Hospital regional Público do araguaia na cidade de redenção – 
Pa, no período de 25/12/2023.
toRNAR sEM EfEito A PoRtARiA DE N.º 453 DE 26 DE DEzEMBRo 
DE 2023
Publicada no doe 35.660 de 27/12/2023
Que designa os servidores josias da silva e roni inês do Nascimento Pe-
reira, para conduzir e acompanhar paciente do Hrca ao Hospital regional 
da Pa – 279 na cidade de ourilândia do Norte – Pa, no período de 25 à 
26/12/2023.

Protocolo: 1039974

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE tRANsPoRtEs

.

.

.

ERRAtA
.

PoRtARiA nº 410 de 17.10.2023, publicada no DoE nº 35.577 de 
18.10.2023
assunto: férias coletiva
Nome: Welter carvalHo Pereira
onde lê se: Período aquisitivo 01.12.2021 a 31.12.2022
Leia-se: Período aquisitivo 01.12.2022 a 31.12.2023

Protocolo: 1040043

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

4º tERMo ADitivo Ao coNtRAto N° 38/2021
Processo: 2019/615226 aNexo: 2023/1415492
jUstificativa: decorre da solicitação feita pela empresa contratada, Ma-
nifestação da dirtec, Manifestação da coNjUr, devida autorização do 
exmo. sr. secretário de estado de transportes, com fundamento no art. 
57, §1, ii da lei federal nº. 8.666/93.
iNic. vigêNcia: 30/01/2024 tÉrM. vig: 28/07/2024
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias.
data da assiNatUra: 29/01/2024.
coNtratada: d’fátiMa coNstrUtora ltda.
cNPj: 22.208.322/0001-63
ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira – secretário de 
estado de traNsPortes.

Protocolo: 1040084

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE LicitAção
Modalidade: Pregão eletrônico n.º 001/2024
objeto: aquisição de material de expediente.
orÇaMeNto:
Unidade orçamentaria: 29101
Programa de trabalho: 26.122.1297.8338
Natureza da despesa: 339030
fonte do recurso: 0150000001
origem do recurso: tesoUro
data de abertUra: 26/02/2024.
Hora: 10:00 hora local.
endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br
belém, 08 de fevereiro de 2024.
thayana araujo guimaraes - Pregoeira – setraN

Protocolo: 1040028

.

.

Aviso DE REsuLtADo DE LicitAção
.

resUltado de licitaÇÃo
Modalidade: tomada de Preços
Número: n.º 004/2023.
a secretaria de estado de transportes – setraN, através da comissão 
Permanente de licitação torna público o resultado da tomada de Preços nº 
004/2023 – setraN.
vencedora: M. de l. de jesUs oliveira ltda.
valor: r$ 2.567.825,36.
belém, 08 de fevereiro de 2024.
victor rocHa de soUza - Presidente da c.P.l - setraN

Protocolo: 1040036

.

.

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

ExtRAto DE tERMo ADitivo DE PRoRRoGAção DE PRAzo Ao 
coNvêNio
Nº. do convênio: 001/2022 Processo nº 2021/1083828
Nº. do termo: 4º data de assinatura: 06/02/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Con-
vênio nº 001/2022 é decorrente da solicitação da Prefeitura Municipal de 
Magalhães barata através do ofício nº 007/2024 – gab datado em 31 de 
janeiro de 2024 (seq. 201), a prorrogação de prazo encontra fundamento 

na lei nº. 8.666/93, bem como na cláusula Quinta, item 5.1, alínea “j”, 
passando consequentemente os documentos supra referenciados a fazer 
parte integrante deste instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias inic. de vig.: 26/02/2024 t. vig.: 
24/06/2024.
NoMe: PrefeitUra MUNiciPal de MagalHÃes barata cNPj nº: 
05.171.947/0001-89.
ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira – secretário de 
estado de traNsPortes.

Protocolo: 1040030
ExtRAto DE tERMo ADitivo DE PRoRRoGAção DE PRAzo Ao 
coNvêNio
Nº. do convênio: 161/2022 Processo nº 2021/1288883
Nº. do termo: 3º data de assinatura: 06/02/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Con-
vênio nº 161/2022 é decorrente da solicitação da Prefeitura Municipal de 
breves através do ofício nº 004/2024/gabiNete datado em 12 de janeiro 
de 2024 (seq. 176), em virtude deque a ausência de matéria prima e as 
constantes chuvas, conforme demonstra o Índice Pluviométrico (seq. 177), 
dificultaram a execução a céu aberto. A presente obra encontra-se com o 
percentual de 80,93% de execução, conforme atesta o relatório de vistoria 
técnica setran (seq. 175), tornando essencial o ativo de prazo. a prorro-
gação de prazo encontra fundamento na lei nº. 8.666/93, bem como na 
cláusula Quinta, item 5.1, alínea “j”, passando consequentemente os do-
cumentos supra referenciados a fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias inic. de vig.: 20/02/2024 t. vig.: 
18/06/2024.
Nome: PrefeitUra MUNiciPal de breves - cNPj n° 04.876.389/0001-
94 ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira – secretário 
de estado de traNsPortes.

Protocolo: 1040019

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DE DisPENsA DE LicitAção DE REMANEscENtE DE 
oBRA N° 01/2024
(art. 24, inciso xi, lei federal nº 8666/1993)
Processo Nº. 2020/190873
coNtrataNte: secretaria de estado de traNsPortes - setraN.
coNtratada: coPeM s.a. – coNstrUtora ParaeNse de estrUtUras 
Metálicas.
objeto: execução dos serviços remanescentes para a construção de 02 
(duas) pontes em concreto armado, localizadas na Pa-256, sobre os igara-
pés: tomé-açu Km 68 (25,00m x 8,60m) e bananal ii – Km 80 (20,00m x 
8,60m), trecho Pa-451 / Pa-140, respectivamente nos Municípios de tomé 
açu e impixuna do Pará, sob jurisdição do 7º Núcleo regional, por meio de 
dispensa de licitação nº 01/2024, fundamentação legal: art. 24, inciso 
xi, sob a lei federal nº 8666/1993. termo de dispensa, assinados em: 
08/02/2024.
valor: r$ 3.016.947,88 (três milhões, dezesseis mil, novecentos e qua-
renta e sete reais e oitenta e oito centavos).
ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira – secretário de 
estado de traNsPortes.

Protocolo: 1040076
REsuLtADo DE LicitAção
Modalidade: tomada de Preços
Número: n.º 004/2023.
a secretaria de estado de transportes – setraN, através da comissão 
Permanente de licitação torna público o resultado da tomada de Preços nº 
004/2023 – setraN.
vencedora: M. de l. de jesUs oliveira ltda.
valor: r$ 2.567.825,36.
belém, 08 de fevereiro de 2024.
victor rocHa de soUza - Presidente da c.P.l - setraN

Protocolo: 1040053
PoRtARiA Nº 009 DE 06 DE fEvEREiRo DE 2024
o secretário de estado de traNsPortes, no uso de suas atribuições 
que lhe são delegadas, e através do Decreto publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 34.369 de 09 de outubro de 2020;
Considerando os termos do PAE nº 2020/629960;
considerando o art. 5º, da lei nº 5.834 de 15 de março de 1994, publicada 
no DOE 27.677/16.03.1994;
considerando o § 2º do art. 94 da lei complementar nº 039/04.02.2022, 
publicada no DOE 29.631/05.02.2022;
Considerando o Despacho do IGEPPS, na seq. 22 dos autos;
r e s o l v e:
exoNerar, a servidora lUcia HeleNa MoNtero MoNteNegro dUarte, 
do cargo em comissão de assistente da comissão especial de construção 
da rodovia Magalhães barata Pa-150, das-4, com vigência a contar de 
30/12/1986, para efeito de regularização funcional e aposentadoria.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabinete do secretário de estado de transportes, 06 de fevereiro de 2024.
adler silveira
secretário de estado de transportes
PoRtARiA Nº 010 DE 06 DE fEvEREiRo DE 2024
o secretário de estado de traNsPortes, no uso de suas atribuições 
que lhe são delegadas, e através do Decreto publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 34.369 de 09 de outubro de 2020;
Considerando os termos do PAE nº 2023/629960;
considerando o art. 5º, da lei nº 5.834 de 15 de março de 1994, publicada 
no DOE 27.677/16.03.1994;
considerando o § 2º do art. 94 da lei complementar nº 039/04.02.2022, 
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publicada no DOE 29.631/05.02.2022;
Considerando o Despacho do IGEPPS, na seq. 22 dos autos;
r e s o l v e:
exoNerar, a servidora lUcia HeleNa MoNtero MoNteNegro dUarte, 
do cargo em comissão de chefe do serviço de asfalto e concreto-drP, 
dai-06, com vigência a contar de 09/03/1990, para efeito de regularização 
funcional e aposentadoria.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabinete do secretário de estado de transportes, 06 de fevereiro de 2024.
adler silveira
secretário de estado de transportes

Protocolo: 1040054
..

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

termo Aditivo: 4
contrato n.º 001/2020-cPH
ref.: ata rP N.º 03-a/2019-PMPa – PregÃo eletrÔNico srP N.º 
012/2019-PMPa –Proc. origem: 2020/6485
Processo N.º 2024/115545
data da assinatura: 02/02/2024
objeto: o presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de 
vigência do contrato nº 001/2020. da vigêNcia: fica prorrogado o prazo 
de vigência do contrato nº 001/2020, por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 03/02/2024 a 02/02/2024.
data da assinatura: 02/02/2024
dotação orçamentária: Projeto/atividade: 26.122.1297.8338, 26 784 
1486 7720, 26 128 1508 2245, Natureza: 339033; Fonte: 01 500 0000 01;
contratada: Norte tUrisMo ltda - ePP, inscrita no cNPj/Mf sob o n° 
05.570.254/0001-69, com sede na travessa Padre Prudêncio, nº43, bairro 
comércio, ceP: 66.010-150, Município belém, estado do Pará
ordenador: Márcio tavares de sousa
diretor-Presidente da cPH

Protocolo: 1039902

.

.

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 079/2024–ARcoN-PA, DE 08 DE fEvEREiRo DE 
2024. o diretor geral da agência de regulação e controle de serviços 
Públicos do estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas 
pela lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas 
pela lei nº 6.838 de 20 de fevereiro de 2006. coNsideraNdo Processo 
adM. eletrÔNico N° 2024/145573. resolve: i - revogar, a partir de 
07 de fevereiro de 2024, a Portaria nº 572/2023, publicada no d.o.e 
nº 35.469 de 13/07/2023 que cedeu o servidor, adeMir aNtÔNio sil-
veira júNior, matrícula nº 54190977/1, para a secretária de estado de 
igualdade racial e direitos Humanos – seirdH. ii - o efeito desta Porta-
ria retroagirá a conta de 07/02/2024.eUriPedes reis da crUz filHo/
diretor geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 1039687
PoRtARiA Nº 080/2024– ARcoN-PA, 08 DE fEvEREiRo DE 2024. 
dispõe sobre o enquadramento dos servidores pertencentes ao quadro da 
agência de regulação e controle de serviços Públicos do estado do Pará 
– arcoN-Pa, previsto na lei estadual nº 10.309 de 26 de dezembro de 
2023. o diretor-geral da agência de regulação e controle de serviços 
Públicos do estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas 
pela lei nº 6.099, de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas 
pela lei nº 6.838, de 20 de fevereiro de 2006 e considerando o disposto 
no art. 10 e 10-a da lei nº 10.309 de 26 de dezembro de 2023; Resolve: 
art. 1º enquadrar no quadro permanente de cargos efetivos da agência de 
regulação e controle de serviços Públicos do estado do Pará, em confor-
midade com o art. 10 e 10-a da lei estadual nº10.309 de 26 de dezembro 
de 2023:

Matrícula vinc servidor cargo 
Antigo

Nome 
cargo 
Novo

classe / 
Referência

54190977 1 ademir 
antônio 
silveira 
júnior

técnico em 
regulação 
de serviços 
Públicos i,

analista em 
regulação 

de serviços 
Públicos

biii

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
eUriPedes reis da crUz filHo/diretor-geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 1039692

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO diário oficial Nº 35.689, 24 
DE JANEiRo DE 2024
PoRtARiA Nº 011/2024 – GAB. Belém (PA), 23 de janeiro de 2024.
o diretor geral, no uso de suas atribuições legais
coNsideraNdo o disposto na lei federal n.º 14.133/2021, capítulo iv, 
artigos 7º e 8º.
resolve:
1 – designar, pelo período de 01 (um) ano, os servidores abaixo relaciona-
dos, para atuarem como agentes de contratação e Membros da equipe de 
apoio, junto a comissão de licitação, nos sistemas de licitações eletróni-
cos que vierem a ser utilizados por esta autarquia.
dados do servidor
Nome: caroline Nazaré da silva carvalho Huhn
cargo/função: agente administrativo Matrícula: 54195912/1
agente de contratação
Nome: carolina silva de souza
cargo/função: assessor técnico iii Matrícula: 5947304/1
agente de contratação
equipe de apoio
Nome: clauton Nazareno Marques leal
cargo/função: auxiliar em regulação de serviços Públicos Matrícula: 
8002833/1
equipe de apoio
Nome:lewlson levy correa
cargo/função: auxiliar operacional Matrícula: 54191502/1
equipe de apoio
art. 2° Nos afastamentos e impedimentos legais do titular, caberá ao seu 
substituto as atribuições inerentes às atividades do titular.
art. 3º esta Portaria entra em vigor nesta data.
eUriPedes reis da crUz filHo
diretor geral da arcoN-Pa

Protocolo: 1039751
PoRtARiA coNJuNtA Nº 002/2024 – ARtRAN/ARcoN, DE 08 DE 
fEvEREiRo DE 2024
considerando a lei estadual n° 10.308, de 26 de dezembro de 2023, que 
instituiu a agência de regulação e controle dos serviços Públicos de trans-
porte do estado do Pará (artraN/Pa) e alterou a lei estadual nº 5.922, de 
28 de dezembro de 1995, a lei estadual nº 8.027, de 21 de julho de 2014, 
a lei estadual nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, a lei estadual nº 8.470, de 
27 de março de 2017, a lei estadual nº 8.908, de 6 de novembro de 2019, 
a lei estadual nº 9.056, de 20 de maio de 2020, a lei estadual nº 9.210, 
de 13 de janeiro de 2021, a lei estadual nº 9.219, de 8 de março de 2021, 
e revogou a Lei Estadual nº 9.049, de 29 de abril de 2020;
considerando a Portaria n° 191/2024 – ccg, de 24 de janeiro de 2024, 
publicada no Diário Oficial n° 35.691, de 25 de janeiro de 2024;
o diretor-geral da agência de regulação e controle dos serviços Públicos 
de transporte do estado do Pará (artraN/Pa) e o diretor-geral da agência 
de regulação e controle de serviços Públicos do estado do Pará (arcoN), 
no uso de suas atribuições legais;
resolveM:
desigNar os servidores abaixo relacionados para exercerem suas ativi-
dades junto à agência de regulação e controle de serviços Públicos do 
estado do Pará (arcoN), sem prejuízo e de maneira cumulativa com sua 
lotação na agência de regulação e controle dos serviços Públicos de trans-
porte do estado do Pará (artraN/Pa):
i – cláUdio lUciaNo da rocHa coNde, matrícula nº 8085407/4, ocu-
pante do cargo em comissão de diretor de regUlaÇÃo e PlaNejaMeN-
TO, a contar de 31/01/2024;
ii - alfredo aUgUsto vieira de barros, matrícula nº 8044775/4, ocu-
pante do cargo em comissão de coordeNador tÉcNico, a contar de 
01/02/2024;
iii – lUzileNe soUza silva, matrícula nº 5948090/2, ocupante do cargo 
em comissão de COORDENADOR TÉCNICO, a contar de 01/02/2024;
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
edUardo de castro ribeiro jUNior
agência de regulação e controle dos serviços Públicos de transporte do 
estado do Pará (artraN/Pa)
eUriPedes reis da crUz filHo
agência de regulação e controle de serviços Públicos do estado do Pará 
(arcoN)

Protocolo: 1039862
..

sEcREtARiA DE EstADo
DE DEsENvoLviMENto 
AGRoPEcuÁRio E DA PEscA

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 032 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas
coNsideraNdo, o processo nº 2024/127839
r e s o l v e:
coNceder licença Prêmio ao servidor rosivaldo vascoNcelos de 
soUza, matrícula 23310/1, ocupante do cargo de braçal no período de 
15/02/24 a 15/03/24 1º período – (30 dias), correspondentes ao triênio 
2003/2006.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
Márcio Marcelo de soUza triNdade
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1039827
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PoRtARiA Nº 033 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas
coNsideraNdo, o processo nº 2024/116945
r e s o l v e:
coNceder licença Prêmio a servidora NazarÉ goNÇalves MarQUes, 
matrícula 24970/1, ocupante do cargo de telefoNista, no período de 
(14/02/24 a 13/04/24) - (60 dias) correspondentes ao triênio 2015/2018.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
Márcio Marcelo de soUza triNdade
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1039822
PoRtARiA Nº 034 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
dispõe sobre as atribuições das unidades e das instâncias de gestão en-
volvidas nos processos de contratação bem como requisitos de designação 
dos agentes atuantes nos referidos processos, com o objetivo de assegurar 
o atingimento dos objetivos da licitação e a mitigação e contingenciamento 
dos riscos inerentes aos processos logísticos.
o secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUário e da 
Pesca em exercício, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Decreto Governamental, publicado no Diário Oficial n° 35.704 de 05 de 
fevereiro de 2024;
r e s o l v e:
cAPítuLo i 
DisPosiçÕEs PRELiMiNAREs
art.1º esta Portaria regula o disposto no artigo 2º, do decreto estadual 
2939/2023, para dispor acerca das atribuições das unidades e das ins-
tâncias de gestão envolvidas nos processos de contratação, bem como da 
designação do agente de contratação, comissão de contratação e demais 
agentes que atuam no processo de contratação, no âmbito da secretaria 
de estado de desenvolvimento agropecuário e Pesca - sedaP.
cAPítuLo ii
DAs DiREtRizEs GERAis NA GEstão DAs coNstRAtAçÕEs Pú-
BLicAs
art. 2º são diretrizes gerais para a gestão das contratações públicas 
realizadas pela secretaria de estado de desenvolvimento agropecuário e 
Pesca - sedaP:
- seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais van-
tajoso para o órgão, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;
- instituição de processos de controle interno para mitigar os riscos deriva-
dos das contratações;
- instituição de meios para avaliar a eficácia das contratações, mediante a 
aferição de resultados e da qualidade dos bens, obras e serviços contra-
tados;
- transparência nos atos praticados em todas as fases dos processos de 
contratação, em especial nos eventos a serem conduzidos na fase de 
seleção do contratado;
- introdução de rotinas nos processos de pagamentos dos contratos;
- estabelecimento de diretrizes para a nomeação de fiscais de contratos, 
com base no perfil de competências;
- padronização dos procedimentos para a fiscalização contratual; e
- garantia da segregação de funções nas fases do processo de contratação.
art. 3º as contratações secretaria de estado de desenvolvimento agrope-
cuário e Pesca - sedaP, devem observar as seguintes fases:
I - Planejamento;
II - Seleção do fornecedor ou prestador de serviço; e
iii - gestão do contrato.
cAPítuLo iii
DAs coMPEtêNciAs E REsPoNsABiLiDADEs PELo MAcRoPRo-
cEsso DE coNtRAtAçÕEs
seção i
Da fase Preparatória
art. 4º a fase preparatória é responsabilidade de múltiplos agentes inte-
grantes das unidades e instâncias de gestão envolvidas nos processos de 
contratação e se materializa por meio de processo administrativo, autuado 
por meio eletrônico, deverá conter as seguintes peças, ordenadas na se-
quência abaixo:
- documento de formalização da demanda (dfd): formaliza a necessidade 
da área requisitante, dando início ao processo de contratação;
- Estudo Técnico Preliminar (ETP): identifica a solução mais adequada para 
resolver a necessidade administrativa consignada no documento de for-
malização da Demanda (DFD);
- anteprojeto: subsidia a elaboração do Projeto básico, que deve conter 
no mínimo, os elementos previstos no art. 6º, xxiv, da lei 14.133/2021, 
quando se tratar de obra;
- Projeto Básico: especifica o objeto a ser contratado, qando se tratar de 
obra, a partir da solução identificada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), 
permitindo que os potenciais licitantes precifiquem suas propostas e ga-
rantindo a ampla competitividade da contratação;
V-Projeto Executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no 
projeto básico, a identificação de serviços, de materiais
e equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas especifica-
ções técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes;
VI - Termo de Referência (TR): especifica o objeto a ser contratado, a par-
tir da solução identificada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), permitindo 
que os potenciais fornecedores precifiquem suas propostas e garantindo a 
ampla competitividade na contratação;
vii - orçamento estimado: permite a avaliação da economicidade e van-
tajosidade da contratação, aplicando-se, para esse fim, as metodologias 
estabelecidas no Decreto Estadual nº 2.734, de 7 de novembro de 2022;
análise de riscos: avalia os riscos envolvidos na contratação, considerando 

todos os eventos futuros e incertos capazes de afetar a seleção da proposta 
mais vantajosa, por meio da identificação, em cada processo:
dos riscos envolvidos;
da probabilidade de ocorrência dos riscos;
do impacto de cada um dos eventos indesejados sobre o processo de con-
tratação e a execução do contrato; 
- atestado de disponibilidade orçamentária: atesta a existência de dotação 
orçamentária suficiente para a despesa que se pretende realizar;
- designação, conforme o caso, do agente de contratação, do pregoeiro, da 
equipe de apoio ou da comissão de contratação;
xi- Minuta de aviso de dispensa eletrônica: contém as informações sobre 
a contratação direta, as exigências para participação no certame, as regras 
para a identificação da proposta mais vantajosa e outras regras legais in- 
dispensáveis à condução da Dispensa Eletrônica;
xii- Minuta de edital e anexos: contém as informações sobre a modalidade 
licitatória, o modo de disputa, as exigências para participação no certame, 
as regras para a identificação da proposta mais vantajosa e outras regras 
legais indispensáveis à condução do processo licitatório;
xiii - Minuta do contrato: estabelece obrigações e direitos da contratante 
e do contratado, como prazo de entrega, forma de pagamento, reajuste e 
sanções incidentes, sendo anexo obrigatório do edital;
xiv - Parecer jurídico: avalia a conformidade jurídica do processo de con-
tratação; e
xv - autorização do ordenador de despesas: autoriza o prosseguimento 
do processo no final da fase preparatória, para início da fase de disputa.
§ 1° as diretorias, Núcleos, coordenações, gerências e Unidades regionais 
serão responsáveis, pela elaboração do documento de formalização da 
demanda (dfd), formalizado por meio de processo administrativo eletrô-
nico.
§ 2º será constituída equipe de Planejamento da contratação (ePc), que 
será responsável pela elaboração de estudo técnico Preliminar (etP), ter-
mo de referência (tr), análise de riscos e do orçamento estimado,
§ 3º o secretário ou secretário adjunto, receberá a demanda instruída 
para aprovação do Projeto básico e/ou termo de referência. após, o gabi-
nete dará seguimento ao processo, encaminhando os autos à:
I – Diretoria Administrativa e Financeira (DAFI), para verificar se a despesa 
consta do Plano de contratações anual (Pca), e atestar a disponibilidade 
orçamentária.
ii- coordenadoria de Processos licitatórios (cPl), para elaboração da mi-
nuta do edital, contrato e juntada de demais anexos;
iii – diretoria administrativa e financeira para elaboração do aviso de dis-
pensa eletrônica, quando for o caso.
§ 4º após a elaboração das minutas previstas no inciso ii, do § 3º deste 
artigo, o processo será remetido à consultoria jurídica, para análise, salvo 
quando dispensado na forma do § 5º do art. 4º do decreto estadual nº 
2.787, de 29 de novembro de 2022.
§ 5º após a análise referida no §3º deste artigo ou sendo caso de análi-
se dispensada, os autos seguirão ao secretário de estado ou secretário 
adjunto, a quem caberá autorizar a publicação do edital e anexos, inau-
gurando a fase de disputas da licitação ou sua dispensa ou inexigibilidade.
§ 6º os documentos relacionados neste artigo deverão observar as mi-
nutas-padrão constantes no Manual de fase Preparatória de contratação 
Pública - aprovado pela Procuradoria-geral do estado (Pge).
seção ii
Da fase de Disputa
art. 5º a fase de disputa da licitação ou a condução dos processos de dis-
pensa ou inexigibilidade caberá ao agente de contratação ou à comissão 
de contratação, com o auxílio da equipe de apoio, que atuam no processo 
após a fase preparatória, observado o disposto no art. 8º da lei federal 
14.133/2021.
cAPítuLo iv
DA DEsiGNAção Do AGENtE DE coNtRAtAção, coMissão DE 
coNtRAtAção, GEstoREs E fiscAis DE coNtRAto
Agente de contratação
art. 6º o agente de contratação e o respectivo substituto serão designados 
pelo secretário de estado, em caráter permanente ou especial, observados 
os requisitos previstos no art. 12.
§1º em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que obser-
vados os requisitos estabelecidos no art. 12 desta Portaria e no art. 7º, da 
lei 14.133/2021, o agente de contratação será substituído por comissão 
de contratação.
§2º em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condu-
ção do certame será designado pregoeiro.
§3º Na impossibilidade de designação de servidores efetivos aptos a assu- 
mirem a função de agente de contratação, caberá à autoridade competen- 
te, em decisão fundamentada, designar servidores exclusivamente comis- 
sionados para exercerem a função, desde que estejam qualificados sobre o 
regime da lei federal nº 14.133/2021, por meio de cursos promovidos pela 
escola de governança Pública do estado do Pará (egPa) e/ou pela escola 
superior da advocacia Pública do estado do Pará (esaP).
§4º o mesmo servidor poderá acumular as funções de pregoeiro, de agen-
te de contratação ou de membro de comissão de contratação em procedi-
mentos licitatórios distintos, desde que detenha capacidade técnica espe-
cífica para atuar em cada modalidade de licitação, atestada na forma do 
art. 12, § 1º, desta Portaria.
Equipe de Apoio
art. 7º a equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão designa-
dos pelo secretário de estado, observados os requisitos previstos no art. 
12, para auxiliar o agente de contratação e a comissão de contratação, 
sem prejuízo de suas atividades regulares. 
comissão de contratação
art. 8º os membros da comissão de contratação e os respectivos substitu-
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tos serão designados pelo secretário de estado, observados os requisitos 
previstos no art. 12.
§1º a comissão será formada por, no mínimo, 3 (três) membros e será 
presidida por um deles. todos responderão solidariamente, por todos os 
atos praticados pela comissão, ressalvado aquele que expressar posição in-
dividual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião 
em que houver sido tomada a decisão.
§2º a comissão será formada, em caráter permanente ou especial, com a 
função de receber, de examinar e de julgar documentos relativos às licita-
ções e aos procedimentos auxiliares.
Equipe de Planejamento da contratação
art. 9º equipe de Planejamento da contratação (ePc), será designada pelo 
secretário de estado, composta por agentes públicos de diversas áreas do 
campo de atuação da Secretaria;
§1º a equipe de Planejamento da contratação (ePc), será responsável 
pela elaboração de estudo técnico Preliminar (etP), termo de referência 
(tr), análise de riscos e da planilha do orçamento estimado, correspon-
dendo a primeira fase da da licitação.
fiscais de contrato
Art. 10º Os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão repre-
sentantes da administração designados por Portaria do secretário de esta-
do, para exercer suas funções, devendo tal indicação recair sobre agente 
público ou comissão especialmente designada para tal atividade.
§1º Para o exercício da função, os fiscais de contratos deverão ser formal-
mente cientificados da designação e das respectivas atribuições, dando 
ciência expressa da comunicação recebida.
§2º a eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agen-
tes públicos para fins de fiscalização e de gestão contratual deverá ser de-
monstrada no estudo técnico preliminar e deverá ser sanada, conforme o 
caso, previamente à celebração do contrato, conforme o disposto no inciso 
x, do § 1º, do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021.
§3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de 
afastamento extemporâneo e definitivo dos fiscais do contrato e dos res-
pectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as atribui-
ções do fiscal caberão ao Diretor a que o fiscal anterior estava subordinado.
§4º A designação de fiscal de contrato não prejudicará a atuação de Direto-
rias como gestoras imediata dos macroprocessos de contratação, que res-
ponderá pelas decisões e pelas ações tomadas no seu âmbito de atuação.
Art. 11º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por 
terceiros, contratados pela administração, hipótese em que será observado 
o seguinte:
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil 
objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, fir-
mará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e
II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da respon-
sabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.
art. 12º o encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de 
apoio, de integrante de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de 
contratos não poderá ser recusado pelo agente público.
Parágrafo único. Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que 
possam impedir o cumprimento diligente das atribuições, o agente público 
deverá comunicar o fato ao seu superior hierárquico.
Requisitos para a designação
art. 13º Para o desempenho das funções essenciais à execução da lei 
14.133/2021, os agentes públicos, serão designados conforme os seguin-
tes requisitos:
ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos qua-
dros permanentes da Administração Pública;
possuir qualificação atestada por certificação profissional emitida por Es-
cola de governança Pública do estado do Pará (egPa) e/ou pela escola 
Superior da Advocacia Pública do Estado do Pará (ESAP);
não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 
Administração ou ter com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afi-
nidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil.
cAPítuLo v
DA AtuAção E fuNcioNAMENto
Atuação do agente de contratação
art.13 caberá ao agente de contratação, em especial:
- tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao 
procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de 
contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase 
preparatória, caso necessário;
- conduzir e coordenar a sessão pública da licitação, envio de lances e pro-
mover as seguintes ações:
receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimen-
tos ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos respon-
sáveis pela elaboração desses documentos, caso necessário;
verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requi-
sitos estabelecidos no edital;
verificar e julgar as condições de habilitação;
sanear erros ou irregularidades formais que não alterem a substância das 
propostas;
analisar os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade 
de saneamento de erros ou de falhas que não alterem a substância dos 
documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 
64 da Lei nº 14.133, de 2021;
analisar os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no 
art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021;
negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o detentor da 
melhor proposta;

indicar o vencedor do certame;
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
elaborar parecer técnico que fundamenta a escolha do fornecedor, nos ca-
sos de inexigibilidade de licitação e nos processos de dispensa que não 
sejam processados pelo rito do decreto estadual nº 2787/2022.
conduzir o procedimento de escolha do fornecedor, previsto nos artigos 11 
a 20 do Decreto Estadual nº 2787/2022, a partir da publicação do aviso;
instruir e conduzir os procedimentos auxiliares;
receber os recursos e, se não reconsiderar sua decisão, encaminhá-los ao 
Secretário de Estado;
encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julga-
mento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, ao secre-
tário de estado para adjudicação e para homologação.
propor ao secretário de estado a instauração de procedimento para apu-
ração de responsabilidade, a revogação ou anulação da licitação, quando 
for o caso;
divulgar os dados referentes ao procedimento licitatório no Portal compras 
Pará, no Portal Nacional de contratações Públicas (PNPc) e no sítio eletrô-
nico oficial do órgão, e providenciar as publicações previstas em lei.
§ 1º o agente de contratação atua no processo após o encerramento da 
fase preparatória, podendo ser auxiliado, na fase externa, por equipe de 
apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, exceto quando 
induzido a erro pela atuação da equipe.
§ 2º Não poderão atuar como agente de contratação do processo quaisquer 
dos servidores que tenham sido responsáveis pela elaboração e/ou forma-
lização dos documentos da fase preparatória.
§ 3º o disposto neste artigo se aplica à comissão de contratação.
§ 4º o não atendimento das diligências do agente de contratação por ou-
tros setores do órgão ou da entidade ensejará motivação formal, a ser 
juntada aos autos do processo.
§ 5º as diligências de que trata o § 6º observarão as normas internas da 
Secretaria, inclusive quanto ao fluxo procedimental.
§ 6º os processos de dispensa eletrônica serão instruídos e conduzidos por 
agente de contratação designado entre servidores vinculados à diretoria 
administrativa- dafi, capacitado para o ofício, observado o disposto no 
decreto estadual nº 2.787, de 2022.
Atuação da equipe de apoio
art. 14 caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação no exercício de suas atribuições.
Atuação  da comissão de contratação 
art. 15 caberá à comissão de contratação:
- substituir o agente de contratação, quando a licitação envolver a contra-
tação de bens ou serviços especiais, desde que atendidos os requisitos de 
designação;
- conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo;
- sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de 
habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado re-
gistrado e acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação 
e de classificação; e
- receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos au-
xiliares previstos no art. 78 da lei nº 14.133, de 2021, observados os 
requisitos estabelecidos em regulamento.
Parágrafo único. os membros da comissão de contratação responderão 
solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto o membro que 
expressar posição individual divergente, a qual deverá ser fundamentada 
e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a 
decisão.
cAPítuLo vi
Dos AGENtEs ADMiNistRAtivos AtuANtEs NAs LicitAçÕEs E 
coNtRAtos
Da Autoridade competente
art. 16º  ao secretario de estado ou a quem ele delegar, compete:
I - Proferir a decisão final sobre a aprovação do edital, recursos, e sobre a 
regularidade do procedimento;
ii - Promover gestão por competências para o desempenho das funções 
essenciais à execução da Lei Federal nº 14.133/2021;
iii - designar o agente de contratação, o pregoeiro, a comissão de con-
tratação e a equipe de apoio, conforme o caso, assim como o gestor e o 
fiscal do contrato;
iv - autorizar a abertura do processo licitatório e determinar a divulgação 
do edital;
v - decidir os recursos contra os atos do agente de contratação, do pre-
goei- ro ou da comissão de contratação, quando estes mantiverem sua 
decisão;
VI - Homologar o resultado da licitação;
VII - Celebrar o contrato e assinar a ata de registro de preços;
viii - autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de res-
ponsabilidade e julgá-lo, na forma da lei nº 14.133/2021.
Do fiscal do contrato
Art. 17º A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) ou mais fiscais do contrato ou equipe de fiscalização, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição.
§ 1º Nos casos de designação de equipe de fiscalização, o gestor será 
responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução do 
processo.
§ 2º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores re-
quisitantes dos serviços no documento de formalização da demanda. art. 
21. ao fiscal técnico do contrato caberão as seguintes atribuições:
i - Participar das reuniões (inicial, de trabalho e de conclusão) da execução 
contratual;
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II - Verificar se, na entrega de material ou na prestação de serviço, a es-
pecificação, valor unitário ou total, a quantidade e prazos de entrega estão 
de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
III - Anotar, em processo específico, quando autuado para esse fim, todas
as ocorrências relativas à execução do contrato;
iv - registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas 
as pendências constatadas na execução do contrato;
v - Manifestar-se acerca de solicitação da contratada para prorrogação da 
execução/entrega do objeto contratual sobre os seguintes itens:
existência de interesse na continuidade de execução dos serviços;
eventuais prejuízos causados à contratante em razão do atraso e do prazo 
de prorrogação a ser concedido, quando for o caso; e
fatos supervenientes que justifiquem a prorrogação de prazos de exe- 
cução dos serviços.
vi - submter ao gestor a manifestação de prorrogação sobre a execução/ 
entrega do objeto contratual com vistas à deliberação da assessoria jurí- 
dica (ASJUR);
vii - receber provisoriamente, os serviços de acordo com as regras con-
tratuais;
viii - Propor a revisão de valores a serem pagos à contratada e registrar 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato, quando, por exemplo:
não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar, com a 
qualidade mínima exigida, as obrigações contratadas; e
deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à pactuada.
 IX - Apresentar relatórios que subsidiem o ateste da nota fiscal pelo gestor
do contrato;
x - informar ao gestor eventual incapacidade técnica da empresa na exe- 
cução contratual;
XI - Propor ao gestor e fiscal administrativo, na hipótese de descumpri-
men- to contratual, a aplicação de sanções à contratada de acordo com as 
regras estabelecidas no ato convocatório e/ou contrato;
xii - elaborar, quando exigido, relatórios, laudos e pareceres das atividades
de fiscalização técnica da execução do contrato;
XIII - Emitir, conjuntamente com o gestor e o fiscal administrativo, o rela-
tório final relativo às ocorrências verificadas durante a execução contratual. 
art. 18º ao fiscal administrativo do contrato caberá as seguintes atribui-
ções:
i - Participar das reuniões iniciais, de trabalho e de conclusão da execução 
contratual;
II - Organizar arquivos específicos para acompanhar a execução e fiscali- 
zação do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do 
contrato;
iii - Manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e 
suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;
iv - analisar os documentos apresentados para pagamento, conferi-los 
com as condições estabelecidas no contrato e informar ao gestor para que 
co- munique a contratada para regularização de impropriedade constatada;
v - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar o 
saldo do contrato com auxílio do Departamento de Finanças e Orçamento;
vi - encaminhar o processo de contratação ao gestor do contrato, quando 
houver solicitação de repactuação, reajuste, reequilíbrio, acréscimos/su- 
pressões e prorrogação, observado o prazo de vigência contratual;
vii  - Propor ao gestor do contrato e assessoria jurídica (asjUr), quando 
terminar a vigência do contrato e desde que não haja pendência, a libera- 
ção da garantia contratual em favor da contratada, for o caso;
VIII - Realizar, em conjunto com o gestor e fiscal técnico, pesquisa de mer- 
cado visando à comprovação da vantagem econômica da contratação, na 
periodicidade prevista no contrato;
ix - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogação 
contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou a contrata-
da devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliação 
dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem eco- 
nômica da contratação;
x - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos empenhados e 
o cumprimento das obrigações previdenciárias, trabalhistas e fiscais pela 
contratada;
xi - Nas contratações com dedicação exclusiva dos trabalhadores da con-
tratada, a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e so-
ciais observará as disposições do anexo viii-b da iN nº 05/2017.
XII - Emitir, conjuntamente com o gestor e fiscal técnico, o relatório final 
relativo às ocorrências verificadas durante a execução contratual.
art. 19º caberá ao secretário de estado, ou a quem ele delegar, formali-
zar ato de designação de servidores lotados em área vinculada ao objeto 
contratado para o exercício das funções de gestor e de fiscal de contrato, 
cientificando-lhes da indicação e respectivas atribuições.
§ 1º o servidor indicado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresen-
tar escusa motivada por suspeição, impedimento ou fato superveniente 
devidamente comprovado, que será submetida à deliberação do secretário 
de estado.
§ 2º A designação de gestor e de fiscal de contrato não prejudicará a atua-
ção da diretoria administrativa e financeira (dafi) como gestora imediata 
dos macroprocessos de contratações
art. 20º Na hipótese da contratação de terceiros para apoio ao fiscal ou 
a comissão de fiscalização, deverão ser observadas as seguintes regras:
I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil 
objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, fir-
mará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;
II - A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do 
contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 
Art. 21º Previamente à designação do fiscal, a autoridade competente 

deverá verificar o comprometimento concomitante do agente com outros 
serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com 
vistas a uma adequada fiscalização contratual.
Do Gestor do contrato
art. 22º ao gestor do contrato incumbe a coordenação das atividades 
relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, bem como dos atos 
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documenta-
ção pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos 
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros.
§ 1º aplica-se o disposto no art. 21 à designação do gestor do contrato. 
Da consultoria Jurídica
Art. 23º Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para a 
Consultoria Jurídica (CONJUR); que realizará o controle prévio de legalida-
de mediante análise jurídica da contratação.
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, a assessoria jurídica (asjUr), 
deverá:
i - observar os Pareceres referenciais aprovados pela Procuradoria geral 
do Estado do Pará;
ii - colaborar com questões formalizadas pelas demais unidades responsá-
veis pelo processo de aquisição/compra;
iii - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade;
iv - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensá-
veis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito 
levados em consideração na análise jurídica;
§ 2º Na forma deste artigo, consultoria jurídica (coNjUr) também realiza-
rá controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos 
de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, e 
outros instrumentos congêneres e seus termos aditivos.
§ 3º o agente de contratação, a comissão de contratação, a equipe de 
apoio, os fiscais e os gestores de contratos podem contar com o apoio da 
assessoria jurídica (asjUr) e de controle interno para o desempenho das 
funções essenciais à execução de suas funções.
§ 4º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas 
em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar 
o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata 
do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, 
convênio ou outros ajustes previamente padronizados pela Procuradoria 
geral do estado – Pge.
§ 5º em decisões em sede de recurso e pedido de reconsideração, a auto-
ridade competente será auxiliada pela consultoria jurídica (coNjUr), que 
deverá dirimir dúvidas e subsidiá-lo com as informações necessárias.
art. 24º os documentos observarão as minutas aprovadas pela Procurado-
ria Geral do Estado do Pará, disponibilizadas no sítio eletrônico oficial do 
órgão e/ou por outro meio oficial de divulgação; porém, se em virtude das 
peculiaridades do processo, não for possível utilizar integralmente as minu-
tas, as adaptações serão claramente identificadas, para análise exauriente  
no parecer da unidade jurídica da desta sedaP.
Do controle interno
art. 25º ao término da fase preparatória e ao término do processo de lici-
tação, de contratação por dispensa ou inexigibilidade de licitação, compete 
ao controle interno:
i - analisar e se manifestar sobre os instrumentos disciplinadores do pro- 
cesso, do ponto de vista técnico-administrativo e contábil;
ii - analisar e se manifestar sobre a observância do que estabelecem os 
instrumentos disciplinadores da licitação ou da contratação.
art. 26º em se constatando a existência de impropriedade formal, seja na 
formulação dos instrumentos disciplinadores da licitação ou da contrata-
ção por dispensa ou inexigibilidade de licitação, seja na aplicação desses 
instrumentos, o controle interno recomendará medidas para o seu sanea-
mento e para a mitigação de riscos de reincidência, segundo o que estabe-
lece a lei nº 14.133, de2021, em seu art. 169, § 3º, i.
art. 27º No caso da constatação de irregularidades que constituam danos 
à administração, e sem prejuízo do que estabelece o art. 30, o controle 
interno comunicará o achado à autoridade competente, tendo em vista a 
apuração das infrações administrativas.
Art. 28º Durante a execução contratual, o Controle Interno verificará a con- 
sistência e a segurança dos controles internos adotados, propondo medi- 
das de aperfeiçoamento dos procedimentos operacionais, administrativos, 
contábeis, orçamentários, financeiros e patrimoniais.
art. 29º a manifestação do controle interno se dará mediante emissão de 
relatório de conformidade, tecnicamente fundamentado e elaborado de 
acordo com normas de auditoria amplamente aceitas.
art. 30º Para realização de suas atividades, o controle interno deverá ter 
acesso irrestrito aos documentos e às informações necessárias à realização 
dos trabalhos.
Núcleo de tecnologia e informática – NutiNf
art. 31° o Núcleo de tecnologia e informática - NUtiNf - integrará a linha 
de gestão do macroprocesso de contratações e de riscos, nas contratações 
de insumos, suprimentos e solução de tecnologia da informação para aten-
der à secretaria, por meio de:
composição de equipe de planejamento formalmente designada para a 
fase preparatória de uma determinada aquisição; e/ou
composição da equipe de apoio ao agente de contratação;
Parágrafo único. a empresa de tecnologia da informação e comunicação 
do estado do Pará (ProdePa) poderá ser consultada sobre a adequação 
técnica dos insumos, suprimentos e solução de tecnologia da informação 
a serem contratados.



diário oficial Nº 35.710  121Sexta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

cAPítuLo vii
Dos PRocEssos DE coNtRAtAção DiREtA
art. 32º caberá ao agente de contratação e à comissão de contratação, 
conforme o caso, além das atribuições conferidas pela lei nº 14.133/2021, 
a instrução dos processos de contratação direta fundamentados nos ter-
mos do artigo 74 e 75 da citada lei, após a elaboração dos documentos de 
natureza técnica pelo setor demandante, salvo nos processos de dispensa  
que sejam processados pelo rito do decreto estadual nº 2.787, de 2022.
cAPítuLo viii
DAs DisPosiçÕEs fiNAis
art. 33º  a secretaria de desenvolvimento agropecuário e da Pesca - sedaP  
poderá aderir à super- veniente regulamentação em âmbito estadual da lei 
federal nº 14.133/2021,   naquilo que não contrariar as disposições gerais 
desta Portaria. 
art. 34º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
belÉM, 08 de fevereiro de 2024
Márcio Marcelo de soUza triNdade
secretário de desenvolvimento agropecuário e Pesca
em exercício

Protocolo: 1040158

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

ExtRAto DA (s) PoRtARiA (s) DE HoMoLoGAção ExPEDiDA (s) 
PELo iLMo. sR. PREsiDENtE Do iNstituto DE tERRAs Do PARÁ
-itERPA, Nos aUtos do Processo de regUlarizaÇÃo fUNdiária 
oNerosa (coMPra) de terras, eM QUe figUra coMo iNteressado:

PRocEsso NoME DENoMiNAção ÁREA MuNicíPio PoRtARiA
2022/1329228 tadeU ribeiro teNorio fazeNda bela vista 265,8673 Ha Mojú 093/2024

belém, 08/02/2024
bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Protocolo: 1039799
PoRtARiA Nº 094 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
o iNstitUto de terras do Pará - iterPa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da lei estadual nº 4.584/1975 e,
considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases territo-
riais, através do planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
Considerando que o Estado do Pará concedeu o Título Definitivo (Doação) 
nº 2161, expedido em favor de benedito braz corrêa, em data de 15 de 
fevereiro de 1979, com as seguintes características: Município: santarém 
Novo; Denominação do imóvel: Sem denominação; Localização: Lote agrí-
cola nº 45, situado na rodovia PA 24 M/D; envolvendo uma área de 25ha 
00a 00ca.;
considerando, que os trabalhos técnicos de vistoria e de georreferencia-
mento realizados na área do título acima mencionado, localizado no municí-
pio de santarém Novo, foram aprovados pelos setores técnicos competentes, 
incluindo a vistoria técnica realizada in loco, comprovando existir correspon-
dência de localização da área georreferenciada de 25ha 51a 31ca denominada 
Fazenda Joana Maripe I, com o Título Definitivo (Doação) nº 2161.
 considerando, ainda, que foram preenchidos todos os requisitos técnicos 
estabelecidos no decreto estadual nº 1.190/2020, de 25/11/2020, art. 
104, § 1 e seus respectivos incisos, e na instrução normativa nº 001/2022.
resolve:
1. RATIFICAR a autenticidade e a localização do Título Definitivo (Doação) 
nº 2161, e retificar a deNoMiNaÇÃo, área, PerÍMetro e descriÇÃo 
do PerÍMetro, com a consequente lavratura do terMo de retifica-
ÇÃo, passando a ter a seguinte redação: deNoMiNaÇÃo: fazenda joana 
Maripe I; ÁREA: 25ha 51a 31ca; PERÍMETRO: 487,14 m e DESCRIÇÃO 
do PerÍMetro de acordo com o MeMorial descritivo apurado nos 
trabalhos de vistoria e de georreferenciamento, cujos relatórios e peças 
técnicas foram aprovados pelos setores técnicos deste instituto, bem como 
no parecer jurídico que fazem parte integrante do Processo administrativo 
n° 2021/1108565-iterPa.
2. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3. PUbliQUe-se.
bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente/iterPa

Protocolo: 1039905

.

.

APostiLAMENto
.

APostiLAMENto 011/2024- itERPA - aPostilaMeNto 01 ao coN-
trato: 13/2020 - liMPar liMPeza e coNservaÇÃo ltda – 2020/330094
objeto do aPostilaMeNto: adequação da dotação orçamentária para o 
exercício financeiro de 2024.
fUNdaMeNto legal do aPostilaMeNto: art. 65, art. 65, §8°, lei 
8666/1993.

dotação orçamentária: exercício 2024 - ação: 293.956 - Proj./ativ.: 
21.122.1297.8338 – operacionalização das ações administrativas. - fon-
te: 1ª) 01.500.0000.01 – recurso do tesouro detalhamento: 000000 2ª) 
02.501.0000.61 – receita de superávit 3ª) 01.501.0000.61 – receita do 
exercício -detalhamento: 007852 - elemento de despesa: 339037 – loca-
ção de Mão de obra - P.i.: 411.000.8338c
assiNatUra: 07.02.2024 - ordeNador: brUNo YoHeiji KoNo raMos- 
Presidente- iterPa

Protocolo: 1039727
APostiLAMENto 012/2024- itERPA - aPostilaMeNto 01/2024 ao 
coNtrato: 015/2020 – lUiz viaNa traNsPorte ltda- Processo: 
2020/223353
objeto do aPostilaMeNto: adequação da dotação orçamentária para o 
exercício financeiro de 2024.
fUNdaMeNto legal do aPostilaMeNto: art. 65, art. 65, §8°, lei 
8666/1993.
dotação orçamentária: exercício 2024 - ação: 294.099 - Proj. /ativ.: 
21.541.1527.2217 – regularização fundiária - fonte: 1ª) 02.501.0000.61 
2ª) 01.501.0000.61 detalhamento: 007852 3ª) 01.500.0000.01 detalha-
mento: 000000 - elemento de despesa: 339033 – despesas com locomo-
ção - P.i.: Pea.309.2217c
assiNatUra: 07.02.2024 - ordeNador: brUNo YoHeiji KoNo raMos- 
Presidente- iterPa

Protocolo: 1039778
APostiLAMENto 018/2024- itERPA - aPostilaMeNto 01/2024 
ao coNtrato: 010/2022 – ticKet solUÇÕes Hdfgt s/a- Processo: 
2022/450278
objeto do aPostilaMeNto: adequação da dotação orçamentária para o 
exercício financeiro de 2024.
fUNdaMeNto legal do aPostilaMeNto: art. 65, §8°, lei 8666/1993.
dotação orçamentária: exercício 2024 -ação: 294.100 -Proj. /ativ.: 
21.122.1297.4668 – abastecimento das unidades móveis -fonte: 
1ª) 02.501.0000.61 2ª) 01.501.0000.61 detalhamento: 007852 3ª) 
01.500.0000.01 detalhamento: 000000 -elemento de despesa: 339030 – 
Material de consumo -P.i.: 411.000.4668c
assiNatUra: 07.02.2024 - ordeNador: brUNo YoHeiji KoNo raMos- 
Presidente- iterPa

Protocolo: 1039692
APostiLAMENto 010/2024- itERPA - aPostilaMeNto 01/2024 ao 
coNtrato: 012/2020 – liMPar liMPeza e coNservaÇÃo ltda- Pro-
cesso: 2020/329341
objeto do aPostilaMeNto: adequação da dotação orçamentária para o 
exercício financeiro de 2024.
fUNdaMeNto legal do aPostilaMeNto: art. 65, §8°, da lei 8.666/1993.
dotação orçamentária: exercício 2024 - ação: 293.956 - Proj. /ativ.: 
21.122.1297.8338 – operacionalização das ações administrativas. - fon-
te: 1ª) 01.500.0000.01 – recurso do tesouro detalhamento: 000000 2ª) 
02.501.0000.61 – receita de superávit 3ª) 01.501.0000.61 – receita do 
exercício detalhamento: 007852 - elemento de despesa: 339037 – loca-
ção de Mão de obra - P.i.: 411.000.8338c
assiNatUra: 07.02.2024 - ordeNador: brUNo YoHeiji KoNo raMos- 
Presidente- iterPa

Protocolo: 1039783
APostiLAMENto 008/2024- itERPA - aPostilaMeNto 01/2024 ao 
coNtrato: 030/2018 –a.v.s. de jesUs bUriti- serv. de refrigera-
ÇÃo- Processo: 2018/15220
objeto do aPostilaMeNto: adequação da dotação orçamentária para o 
exercício financeiro de 2024.
fUNdaMeNto legal do aPostilaMeNto: art. 65, §8°, lei 8666/1993.
dotação orçamentária: exercício 2024 - ação: 293.956 - Proj. /
ativ.: 21.122.1297.8338 – op. das ações administrativas - fonte: 1ª) 
01.500.0000.01 - detalhamento: 000000 2ª) 02.501.0000.61 3ª) 
01.501.0000.61 - detalhamento: 007852 - elemento de despesa: 339039 
– serviços de pessoa jurídica - P.i.: 411.000.8338c
assiNatUra: 07.02.2024 - ordeNador: brUNo YoHeiji KoNo raMos- 
Presidente- iterPa

Protocolo: 1039792
APostiLAMENto 009/2024- itERPA - aPostilaMeNto 01 ao coN-
trato: 22/2019 - eMPresa de tecNologia da iNforMaÇÃo e coMU-
NicaÇÃo do estado do Pará – ProdePa 2019/595972
objeto do aPostilaMeNto: adequação da dotação orçamentária para o 
exercício financeiro de 2024.
fUNdaMeNto legal do aPostilaMeNto: art. 65, §8°, lei 8666/1993.
dotação orçamentária: exercício 2024 - ação: 293.956 - Proj. /ativ.: 
21.122.1297.8338 - fonte: 1ª) 01.500.0000.01 – recurso do tesouro - 
detalhamento: 002877 2ª) 02.501.0000.61 – receita de superávit 3ª) 
01.501.0000.61 – receita do exercício - detalhamento: 007852 - elemen-
to de despesa: 339140 P.i.: 411.000.8338c
assiNatUra: 07.02.2024 - ordeNador: brUNo YoHeiji KoNo raMos- 
Presidente- iterPa

Protocolo: 1039816
APostiLAMENto 019/2024- itERPA - aPostilaMeNto 01 ao coN-
trato: 07/2023 - liMPar liMPeza e coNservaÇÃo ltda –Processo: 
2023/643168
objeto do aPostilaMeNto: adequação da dotação orçamentária para o 
exercício financeiro de 2024.
fUNdaMeNto legal do aPostilaMeNto: art. 65, art. 65, §8°, lei 
8666/1993.
dotação orçamentária: exercício 2024 - ação: 293.956 - Proj./ativ.: 
21.122.1297.8338 – operacionalização das ações administrativas. - fon-
te: 1ª) 01.500.0000.01 – recurso do tesouro detalhamento: 006360 2ª) 
02.501.0000.61 – receita de superávit 3ª) 01.501.0000.61 – receita do 
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exercício -detalhamento: 007852 - elemento de despesa: 339037 – loca-
ção de Mão de obra - P.i.: 411.000.8338c
assiNatUra: 07.02.2024 - ordeNador: brUNo YoHeiji KoNo raMos- 
Presidente- iterPa

Protocolo: 1039981
APostiLAMENto 022/2024- itERPA - aPostilaMeNto 01 ao coN-
trato: 03/2023 – itProtect rePreseNtaÇÃo e coNsUltoria eM iN-
forMática eireli – 2022/1136323
objeto do aPostilaMeNto: adequação da dotação orçamentária para o 
exercício financeiro de 2024.
fUNdaMeNto legal do aPostilaMeNto: art. 65, art. 65, §8°, lei 
8666/1993.
dotação orçamentária: exercício 2024 - ação: 293.956 -Proj./ativ.: 
21.122.1297.8338 – op. das ações administrativas -elemento de despesa: 
339040 – serv. de tecno. da infor. e comum. Pj -fonte: 1ª) 02.501.0000.61- 
2ª) 01.501.0000.61 detalhamento: 007852 3ª) 01.500.0000.01 – re-
curso do tesouro detalhamento: 000000 P.i.: 411.000.8338c -elemen-
to de despesa: 449040 – serv. de tecno. da infor. e comum. Pj fonte: 
1ª) 02.756.0000.23 2ª) 01.756.0000.23 detalhamento: 000000 -P.i.: 
411.000.8338e
assiNatUra: 08.02.2024 - ordeNador: brUNo YoHeiji KoNo raMos- 
Presidente- iterPa

Protocolo: 1039947

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 091/24 de 07/02/2024
objetivo:entrega de titulos
Mucipio:capanema/Pa .
Periodo: 07 a 09/02/2024 (2,5) diárias
-5927-959/4-alfredo fernandes Neves borges junior-gerente/glt
-6039-083/4-beatriz antunes Nunes-técnico/deaf
-3170-225/1-cleonce silva rodrigues-auxiliar administrativo
-5956-063/2-Hellen siglia demetrio barros-técnico/deaf
-5976-712/1-jamile aguiar da costa- assist.administrativo
-5957-855/2-jessica Keithane Melo sales-assist.administrativo
-3166-791/1-jorge da silva santos-engenheiro
-3168-107/1-Maria angelina lima borges-assist.técnico
-3168-760/1-Maria das graças Pantoja ferreira-datilografo
-5896-851/6-Marilia figueiredo rabelo-assist.técnico/deaf
-3167-640/1-ozete costa de Mendonça-auxiliar administrativo
-5924-619/4-Patricia cunha de oliveira bastos- técnico/deaf
-3167-445/1-Pedro Henrique cabral de Noronha Neto-agrimensor
-5948-660/3-rodrigo de souza santos chaves- técnico/deaf
-3166-007/1-rosalina ferreira brunini-gerente/gda
-5975-825/1-ruana dos santos carvalho-assist.técnico/deaf
-5975-424/1-shirley do socorro farias Moura-técnico/daf
-5961-498/2-Yann bruno Pereira assunção- assist.administrativo
-5961-237/2-adriano da sila e silva-diego gabriel da silva-Motorista
--5961-239/2-antonio carlos bandeira alves-Motorista
-5962-064/2-edson aires Nogueira rosario-Motorista
-5899-286/4-jair francisco carlota almeida-Motorista
-3168-271/1-Ubiratan da luz-Motorista
-5941-950/3-Wilson soares da vera cruz-Motorista
-ordenador: bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Protocolo: 1039591
PoRtARiA nº 077/24 de 06/02/2024
objetivo:ação de regularização fundiária
Municipio: santa izabel do Pará/Pa
Periodo: 05 a 07/02/2024(2,5) diária
servidor:
-5961-529/2-guilherme jorge teles rodrigues-assist.técnico/deaf
-5975-545/1-diego gabriel da silva-Motorista
-ordenador:bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Protocolo: 1039592
..

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA PoRtARiA nº 110/2024 ADEPARA de 01/02/2024, publi-
cada no DOE nº. 35702 em 02/02/2024, do Diário Oficial tem pelo 
presente, a seguinte correção:
oNDE sE Lê: dispõe sobre a instauração de Processo administrativo de 
sindicância
LEiA-sE dispõe sobre a instauração de Processo administrativo disciplinar
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
jaMir jUNior ParagUassU Macedo - diretor geral

Protocolo: 1039697

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA: 164/2024 objetivo: fiscalização de trânsito agropecuário.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: belÉM/Pa destino: 
tUcUrUÍ/Pa servidor: 57191852 / WaNdo caMPos barreto (aUxiliar 

de caMPo) / 4,5 diárias / 22/01 à 26/01/2024.ordenador: josiNo fi-
lHo goMes dos saNtos.

Protocolo: 1039673
PoRtARiA: 160/2024 objetivo: realizar manutenção preventiva, corre-
tiva e adaptativa nos equipamentos de t.i. desta instituição em unidades 
e escritórios da gerência regional de abaetetuba - graba.fundamento 
legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: belÉM/Pa destino: abaetetU-
ba, barcareNa, bUjarU, toMÉ-aÇU, tailâNdia/Pa servidor: 5972876 
/ eMersoN ribeiro da silva (gereNte) / 9,5 diárias / 01/02/2024 a 
10/02/2024.ordenador: jaMir jUNior ParagUassU Macedo.

Protocolo: 1039600
PoRtARiA: 162/2024 objetivo: Participar de reunião para articulação 
das ações referentes a Portaria n° 6143/2023.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: castaNHal/Pa destino: 06/02/2024/Pa 
servidor: 55588838/ cesar aUgUsto soares loPes (fea/gerente re-
gional de castanhal em exercício) / 0,5 diária / 06/02/2024.ordenador: 
lUcioNila PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1039606
PoRtARiA: 161/2024 objetivo: acompanhar e apoiar a gco na reali-
zação da ação Preventiva e educativa da corregedoria.fundamento le-
gal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: belÉM/Pa destino: MacaPá, 
afUá, cHaves, breves, Portel, cUrrUliNHo /Pa servidor: 8401392-
01 / Nagila sabriNa gUedes da silva (gereNte de arrecadaÇÃo e 
MUltas) / 8,5 diárias / 17 à 25 de fevereiro de 2024.ordenador: jaMir 
jUNior ParagUassU Macedo.

Protocolo: 1039603
PoRtARiA: 165/2024 objetivo: realizar vistoria técnica em estabele-
cimentos artesanais de produtos de origem animal, nos municípios.fun-
damento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: belÉM/Pa destino: 
tUcUrUÍ, breU braNco, goiaNÉsia/Pa servidor: 51855510 / aNa Pa-
tricia MariNHo Melo (fiscal estadUal agroPecUário) / 4,5 diá-
rias / 05/02/2024 a 09/02/2024.ordenador: josiNo filHo goMes dos 
saNtos.

Protocolo: 1039757
PoRtARiA Nº 148/2024, ADEPARA DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor geral da agêNcia de defesa agroPecUária do estado do 
Pará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, da lei 
estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002, e
coNsideraNdo a lei no 7.782 de 9 de janeiro de 2014 e o decreto 1.494 
de 25 e fevereiro de 2016, que dispõe sobre a criação e regulamentação do 
Prêmio Produtividade respectivamente;
CONSIDERANDO o processo administrativo, protocolo 2024/2008022 e;
coNsideraNdo o decreto nº 1.494, de 25 de fevereiro de 2016, art. 3º, 
§ 1º.
resolve:
i – retificar a listagem contida na Portaria n° 070/2024 – dg/adePara 
de 24 de janeiro de 2024, doe 35.691 de 25 de janeiro de 2024, com 
exclusão do servidor que respectivamente não faz jus ao recebimento do 
Prêmio Produtividade, referente ao exercício financeiro de 2023.
exclUir da lista de ProdUtividade

N° MAtRícuLA vc NoMEs PRotocoLo oBs.

657 54185856 1 roNilsoN da silva PeNa 2024/2020630 servidor cedido – sif

registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
jaMir jUNior ParagUassU Macedo
diretor geral – adePará
PoRtARiA Nº 149/2024, ADEPARA DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor geral da agêNcia de defesa agroPecUária do estado do 
Pará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, da lei 
estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002, e
coNsideraNdo a lei no 7.782 de 9 de janeiro de 2014 e o decreto 1.494 
de 25 e fevereiro de 2016, que dispõe sobre a criação e regulamentação do 
Prêmio Produtividade respectivamente;
CONSIDERANDO o processo administrativo, protocolo 2024/2008022 e;
coNsideraNdo o decreto nº 1.494, de 25 de fevereiro de 2016, art. 3º, 
§ 1º.
resolve:
i – tornar pública a relação nominal com o resultado dos processos de 
recursos recebidos e analisados no que tange ao processo do Prêmio Pro-
dutividade, referente ao exercício financeiro de 2023 e determinar o paga-
mento aos servidores cujo recurso foi deferido.
servidores deferidos

N° MAtRícuLA vc sERviDoREs iNcLuiDos – coM REcuRso PRotocoLo

1 57234480 1 aNa PaUla PiNto 2024/2029865

2 18236 1 arMaNdo silva 2024/2025127

3 54196891 1 eUler Pablo artiaga saNtiago 2024/2017499

4 57176053 1 iraceMa tavares ataide saNtos 2024/2029147

5 5882923 3 josÉ arledo MarQUes de soUza 2024/209689

6 5882761 3 josÉ Marcos Pereira liMa 2024/2028208

7 5904808 3 josÉ WaNderlei dos saNtos oliveira 2024/2030937

8 5794595 3 Marco aUrelio barbosa de liMa 2024/2018160

9 16942 1 tiMoteo viaNa de soUza 2024/2036248

10 57225352 1 WesleY alves da silva 2024/2030013
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servidores iNdeferidos

N° MAtRícuLA vc NoMEs Dos sERviDoREs – coM REcuRso PRotocoLo
1 5902113 1 betaNia batista da silva aNtUNes 2024/2031217
2 57210443 2 carliNdoMar jose de soUza 2024/2028814
3 57234481 1 elvio lUciaNo correa leitÃo 2024/2030647
4 5861527 4 jose Maria faro biteNcoUrt 2024/2033562
5 5558874 1 rosileNe do socorro da costa bitteNcoUrt 2024/2028544

registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
jaMir jUNior ParagUassU Macedo
diretor geral – adePará
PoRtARiA Nº 150/2024, ADEPARA DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor geral da agêNcia de defesa agroPecUária do estado do 
Pará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, da lei 
estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002, e
coNsideraNdo a lei no 7.782 de 9 de janeiro de 2014 e o decreto 1.494 
de 25 e fevereiro de 2016, que dispõe sobre a criação e regulamentação do 
Prêmio Produtividade respectivamente;
CONSIDERANDO o processo administrativo, protocolo 2024/2008022 e;
coNsideraNdo o decreto nº 1.494, de 25 de fevereiro de 2016, art. 3º, 
§ 1º.
coNsideraNdo o art. 4º, do decreto 1.494 de 25 de fevereiro de 2016, 
É admitido recurso à Portaria, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado, via protocolo.
coNsideraNdo as informações da gerência orçamentária e financeira e 
gerência contábil quanto ao valor de 40% (quarenta porcento) do incre-
mento da arrecadação, referente ao ano de 2023, corresponde ao valor de 
r$ 4.726.658,71.
resolve:
I – Tornar Público, a lista final de servidores que comprovaram o efetivo 
exercício no cargo, por, pelo menos, 8 (oito) meses, contínuos ou não, no 
período compreendido entre os meses de janeiro a dezembro do ano de 
apuração do incremento da arrecadação do exercício financeiro anterior ao 
pagamento do Prêmio Produtividade (aNexo i).
ii – farão jus ao valor de r$ 6.277,11 os servidores listados no aNexo i 
desta Portaria.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
jaMir jUNior ParagUassU Macedo
diretor geral – adePará

ANExo i

N° MAtRicuLA vc NoMEs PRotocoLo

1 5709156 1 ada gloria dos saNtos barbosa 2024/2016263

2 57209330 2 adailtoN jose alves 2024/2021318

3 5870143 4 adailze Nazare barros cerbiNo 2024/2015362

4 5877989 2 adalberto goMes tavares 2024/2014918

5 54187759 1 adeMir valeNte rodrigUes 2024/2022639

6 57223308 1 adeNaUe costa do aMaral 2024/2014650

7 54186756 1 adeNilsoN jose dos reis 2024/2025115

8 54185980 1 adirceli WeNde correa botelHo 2024/2014957

9 5869684 3 adra david aNtoNio 2024/2018998

10 5947203 2 adriaNa figUeiredo dos saNtos 2024/2019958

11 6403368 1 adriaNa ParlaNdiM liMa 2024/2015732

12 57222898 1 adriaNa Pereira saNtos 2024/2014645

13 55588170 1 adriaNe Morais de farias da lUz 2024/2019316

14 54185775 1 adriaNo Marcos de carvalHo vilar 2024/2014523

15 5898315 1 adriele caroliNa fraNco cardoso 2024/2023955

16 54187204 1 afoNso freitas do vale 2024/2021112

17 3175189 1 agNaldo da silva barbosa 2024/2016250

18 54185739 1 alaN Kardec ribeiro MartiNs 2024/2014633

19 54187760 1 alaN Perdigao MeNdoNca 2024/2017769

20 5885655 3 alberto de jesUs saNtos 2024/2019319

21 51855476 3 alberto tavares Pereira 2024/2017639

22 55588164 1 alciNda oliveira do NasciMeNto 2024/2016220

23 54186813 1 alciNeY Macedo da silva 2024/2016223

24 5868394 3 alderNei siMor 2024/2016153

25 57200781 4 alecsaNdro MarQUes lobato 2024/2014559

26 57198639 2 alessaNdro fraNÇa alfaia 2024/2017527

27 5909536 1 alessaNdro QUeiroz MartiNs 2024/2021656

28 5948956 1 alex eUler castro da silva PaUla 2024/2020516

29 54186917 1 alex Marcelo MarQUes 2024/2018691

30 55588832 1 alexaNdra rosa gUiMaraes correa 2024/2016999

31 55588136 1 alexaNdre da silva cUNHa 2024/2018684

32 54196744 1 alexaNdre MoUra cHagas 2024/2019677

33 57227121 1 alexaNdre PiNto de carvalHo NiNa 2024/2018903

34 5869978 3 alexaNdre tavora de albUQUerQUe silva 2024/2015354

35 54187452 1 alexsaNdro liMa de araUjo 2024/2014511

36 6120598 1 alMir ribeiro Malato 2024/2018589

37 51855478 3 altair jose Pereira liMa 2024/2019684

38 54197928 1 alteMar Paixao da silva 2024/2016567

39 8400661 2 altiNo dias da costa 2024/2014951

40 54185988 1 alvaro ribaMar calado loPes 2024/2016210

41 54197246 1 aNa carla azarias crUz 2024/2015775

42 55585935 1 aNa claUdia de soUza bezerra 2024/2014950

43 5091829 1 aNa cristiNa MeNdes veloso 2024/2019618

44 5870224 4 aNa cristiNa PiNHeiro da silva 2024/2023816

45 54187046 1 aNa elisa de soUza MoNteiro 2024/2021446

46 54193765 1 aNa eliza freire raMos 2024/2014937

47 54186767 1 aNa flavia dos saNtos abraNtes 2024/2018069

48 51855479 3 aNa gabriela Polaro serra 2024/2014922

49 5870313 3 aNa KareN de MeNdoNca Neves 2024/2014525

50 51855510 4 aNa Patricia MariNHo Melo 2024/2015796

51 55588860 1 aNa PaUla baraUNa ferreira 2024/2014853

52 55588179 1 aNa PaUla Pedroso de soUza 2024/2014643

53 57234480 1 aNa PaUla PiNto 2024/2029864

54 5681740 1 aNa PaUla tadaiesKY rodrigUes 2024/2018673

55 57198212 2 aNa PaUla vilHeNa becKMaN PiNHo 2024/2016194

56 57189755 1 aNa tHais soUza de leao 2024/2017890

57 55588447 1 aNaiso Marigelo de soUsa Pedroso 2024/2019449

58 6403705 1 aNdersoN carvalHo de farias 2024/2014634

59 54185786 1 aNdersoN Paixao de liMa 2024/2020063

60 57223827 1 aNdersoN rocHa PiNHeiro 2024/2015522

61 57222899 1 aNdre lUiz bizerra 2024/2015581

62 5533945 1 aNdre lUiz de barros figUeiredo 2024/2020083

63 57218065 2 aNdre reale siMÕes 2024/2019909

64 57175964 1 aNdrea cristiNa brito dos saNtos 2024/2016186

65 54196743 1 aNdrea ferreira Nobre 2024/2015382

66 5917626 4 aNdreia alves de araUjo de leMos 2024/2016637

67 5972859 1 aNdreia de fatiMa ferreira da silva 2024/2016704

68 6403559 1 aNdreia silva da silva 2024/2017581

69 57234571 1 aNdresoN rodrigUes Prata 2024/2015494

70 57224164 1 aNdressa ferreira saNtos beNtes 2024/2017550

71 6403321 1 aNdressa NUNes de oliveira 2024/2015565

72 5870917 3 aNdreza scafi alMeida de oliveira 2024/2018833

73 55586087 1 aNtoNiel brito ferreira 2024/2021303

74 5654033 1 aNtoNilsoN Pereira de leao 2024/2014868

75 57234487 1 aNtoNio aldo aQUiNo da silva 2024/2018710

76 57223174 1 aNtoNio beNedito feliz daNtas 2024/2022198

77 54186764 1 aNtoNio carlos cardoso rodrigUes 2024/2017603
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78 57192010 1 aNtoNio diMas HollaNda liMa 2024/2014518

79 5879485 3 aNtoNio ediNaldo borges brito 2024/2014850

80 5756138 4 aNtoNio erisMar fraNco de soUza 2024/2014514

81 54187042 1 aNtoNio fraNcisco de carvalHo jUNior 2024/2014548

82 55586017 1 aNtoNio jose liMa ferNaNdes 2024/2020919

83 54187032 1 aNtoNio Marcos costa do aMaral 2024/2024298

84 55589342 1 aNtoNio Marcos Pereira da silva 2024/2015833

85 54186753 1 aNtoNio NelsoN da coNceicao costa 2024/2022931

86 54187263 1 aNtoNio PaUlo dias PiNHeiro 2024/2019569

87 55586147 1 aNtoNio rodrigUes silva 2024/2014501

88 55586110 1 aNtoNio saUl alMeida reis 2024/2017854

89 54180038 2 aNtoNio sergio soUsa Medeiros 2024/2025100

90 5869170 5 aPrigio liNs de oliveira filHo 2024/2017624

91 54186752 1 arleilsoN valerio alves da lUz 2024/2014631

92 54181050 2 arliNea Maria Mota rodrigUes 2024/2014865

93 18236 1 arMaNdo silva 2024/2025127

94 13102 1 aroldo goMes NUNes 2024/2018900

95 54185758 1 aUgUsto solaNo lobo Peralta 2024/2016965

96 54189154 1 aUra rita castro silva 2024/2024903

97 57189787 1 aUrea sirleNe ferreira Peres figUeiredo 2024/2019728

98 5869560 3 aUricelia do socorro soUza araUjo 2024/2014760

99 54189455 2 barbra aMaNda bezerra loPes 2024/2025108

100 55587389 1 barto MoNteiro loPes 2024/2016267

101 5882729 3 belcHior aNdrade carNeiro 2024/2015671

102 54185738 1 betaNia lUcia rocHa cabral 2024/2018872

103 54189085 1 brUNo de liMa sarMeNto 2024/2017600

104 54188793 1 brUNo ever oliveira cHUcre 2024/2014933

105 54188789 1 caMila rocHa ferreira 2024/2022420

106 54187093 1 caNdida coNceicao rodrigUes da silva 2024/2020795

107 57223794 1 carla leticia Para da silva correa 2024/2015458

108 54190649 1 carla loreNa oliveira ribeiro 2024/2016681

109 6403325 1 carla vilaNi rodrigUes MagalHaes 2024/2017456

110 57190338 1 carlos alberto de soUza Melo 2024/2015557

111 55586106 1 carlos alberto ribeiro filHo 2024/2018244

112 54186987 1 carlos alexaNdre MeNdes saNtos 2024/2019681

113 54189770 1 carlos aUgUsto NasciMeNto foNseca 2024/2017605

114 55586094 1 carlos aUgUsto raMos cardoso 2024/2023349

115 3173186 4 carlos beNjaMiM da costa MartiNs 2024/2018334

116 80845410 1 carlos daibes de caMPos jUNior 2024/2014730

117 57223365 1 carlos WilsoN saNtiago carNeiro 2024/2020903

118 55589340 1 carMeN sUeli bezerra da coNceicao 2024/2015072

119 57192005 1 cassia eliaNe do P. socorro de soUza e silva 2024/2015349

120 5943113 1 cassio fraNcisco da silva NasciMeNto 2024/2014517

121 5888158 2 cassio Polla 2024/2017782

122 54185761 1 celijaNe diNiz e silva 2024/2016195

123 57220929 2 celso aNdersoN batista Pereira 2024/2022427

124 57223370 1 celso lUiz rocHa de jesUs 2024/2014829

125 57189995 2 celsoN da silva rodrigUes 2024/2015757

126 57188547 2 cesar aUgUsto dos saNtos soUsa filHo 2024/2019430

127 55588838 1 cesar aUgUsto soares loPes 2024/2019430

128 54187596 1 cibellY coelHo ferreira 2024/2023489

129 54187183 1 cicero raMalHo dos saNtos 2024/2023627

130 5869722 3 ciNtHia edNaMaY figUeiredo sobral 2024/2023501

131 54185718 1 ciNtia alves cHaves 2024/2020485

132 54194097 2 clara aNgelica correa braNdao 2024/2015470

133 57188395 1 claUce Mota NogUeira 2024/2015425

134 791148 1 claUdio raMoN Porto bacelar 2024/2023184

135 54180050 2 cleaNe PaNtoja Pessoa 2024/2015529

136 57189772 1 cleber eUfrasio saMPaio 2024/2020968

137 54197074 1 clecio de Moraes correa 024/2018100

138 54187029 1 clecio leaNdro goMes de MeNdoNca 2024/2018414

139 55586039 1 cleo jose batista de aNdrade 2024/2015348

140 54189772 1 cleo leal carvalHo 2024/2016695

141 54196745 1 cleoMeNes deMerval PiMeNtel costa 2024/2015415

142 54186984 1 cleUsoN jUNior loPes fagUNdes 2024/2014778

143 5879540 3 cliNio da silva liMa 2024/2020869

144 54186990 1 cloves doMiNgos loPes costa 2024/2021126

145 10499 2 clovis aNtoNio villacorta vascoNcelos 2024/2025109

146 55588167 1 clovis cesar dias carNeiro 2024/2016174

147 6403242 1 cristiaNe barbas reale siMoes 2024/2019862

148 57223371 1 cristiaNe da silva de figUeiredo 2024/2016800

149 54188561 1 cristiaNo roberto costa de seNa 2024/2017351

150 54186793 1 daciaNo soUza da silva 2024/2019345

151 54193764 1 daNiel alves silva 2024/2016607

152 57223249 1 daNiel NUNes e silva 2024/2023149

153 57216558 2 daNiel rocHa de oliveira 2024/2014554

154 55588406 1 daNiele correa costa 2024/2016689

155 6045515 2 daNielle seabra brito gUiMaraes 2024/2025105

156 57189731 1 daNiellY bUsato gUiNHazi 2024/2015562

157 57234512 1 daNilo brito do NasciMeNto 2024/2014595

158 57223557 1 darilsoN dos saNtos saNtos 2024/2017893

159 57189748 1 dario baHia loPes 2024/2017750

160 55588861 1 darleNe do socorro gaMa de soUza 2024/2018164

161 55586814 1 david jose de soUza ferreira júNior 2024/2015510

162 54189227 1 daYsa catete rodrigUes da costa azevedo 2024/2016714

163 5909569 1 dea NUNes de soUsa 2024/2017826

164 54197410 1 debora PaUla saNtos MarceliNo 2024/2019428

165 57222800 2 deize brito PiNto 2024/2020323

166 54185774 1 deNilsoN liMa da silva 2024/2017839

167 5971844 2 deNilsoN lUis MoUra da silva 2024/2019279

168 5861500 3 deNis claUdio silva do esPirito saNto 2024/2014644

169 57188378 1 deocleciaNo loPes dias 2024/2018264

170 6300451 1 derivaldo barbosa de liMa 2024/2021245

171 5946962 1 deUsdedite sePtiMio raMos Neto 2024/2024948

172 57223367 1 deYvesoN goMes de bastos 2024/2018207

173 55586141 1 dieNY ferreira da triNdade 2024/2016159

174 57223799 1 dilMar NUNes baNdeira 2024/2023184

175 54186778 1 diogeNes jose PiNHeiro alves 2024/2025111

176 5066034 1 diogo gUerreiro reale 2024/2018210

177 55588418 1 dioNe claYse falcUNier MartiNs 2024/2015310
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178 55585508 1 dioNezio raMos dos saNtos 2024/2015577

179 55590032 1 dirlei PaUlo cHarNobaY 2024/2014642

180 54186971 1 dolores ferreira traMoNtiN 2024/2017537

181 57216618 2 draUcia darleN silva goUveia 2024/2019182

182 55586105 1 edeNilsoN goMes liMa 2024/2014834

183 6045603 1 eder geovaNNe farias coelHo 2024/2014604

184 55589334 1 edgar lUis da silva MeNiNo 2024/2014797

185 6403395 1 edilsoN NUNes MoNteiro jUNior 2024/2019144

186 54189700 1 ediNaldo garcia silva 2024/2014585

187 5906564 1 ediNaldo Maciel Melo 2024/2016906

188 57173464 1 ediNeia Pereira da costa 2024/2017590

189 54189684 1 ediNete ferNaNdes saMPaio 2024/2016658

190 5830060 4 edirlaNdia ribeiro dos saNtos 2024/2015422

191 54197888 1 edivaldo costa colaco 2024/2019668

192 12477069 3 edivaldo de soUza rodrigUes 2024/2014567

193 55588173 1 edNa Mae leite soares 2024/2016754

194 57175994 1 edNei Pereira de soUsa 2024/2018904

195 54188546 1 edNilsoN taPajos da silva 2024/2023261

196 54193771 1 edsoN xavier Neves 2024/2020292

197 57173819 1 edvaN PrUdeNte de alMeida filHo 2024/2018158

198 51855517 3 el cid dUarte da silva 2024/2021690

199 55588132 1 elaiNe leao QUeiroz serrao 2024/2014624

200 6403139 2 elda soraYa do NasciMeNto MartiNs 2024/2016979

201 57175290 1 eleN coNceicao villas Norat 2024/2015720

202 57174720 1 eleNize de Nazare Paes arcaNjo 2024/2021616

203 5960138 2 eliaNa braga de soUza 2024/2018439

204 57189977 1 eliaNa claUdia oliveira viaNa 2024/2016192

205 55586127 1 eliaNe soares NUNes 2024/2014598

206 5114640 4 elielsoN goMes Maia 2024/2014806

207 57189750 1 elieNe vaNzeler baHia da silva 2024/2018281

208 54187143 1 eliNaldo da silva barros 2024/2017635

209 5905503 1 elisa rocHa daNtas soares 2024/2021718

210 5883075 3 elizabetH Patricia loPes reNdeiro 2024/2021488

211 57192023 2 elizaNgela Meireles silva 2024/2019279

212 57223520 1 elNeYsoN rodrigo NasciMeNto QUeiroz 2024/2015449

213 54185747 1 eloisa do aMParo rodrigUes do carMo 2024/2023245

214 80845378 1 elsoM teMbra aleixo 2024/2018271

215 54185743 1 eltoN baNdeira toda 2024/2020452

216 54180064 2 elvira catariNa valeNte coliNo 2024/2021032

217 55586101 1 elYxarles caMara da crUz 2024/2014640

218 14583 1 elza do socorro barros cerbiNo 2024/2019953

219 54191193 1 eMaNoel silva sodre 2024/2024406

220 5972876 1 eMersoN ribeiro da silva 2024/2014572

221 54189778 1 eMilio lobo de oliveira 2024/2020793

222 54187139 1 eNeias MarceliNo de araUjo MarQUes 2024/2015763

223 54192707 1 eNgel blagitz cicHovsKi 2024/2014785

224 8000107 1 eNilda Maria saNtos serrao brabo 2024/2023801

225 5588430 1 eNildo MaUro das Merces 2024/2022303

226 54187005 1 eriNaldo silva dos saNtos 2024/2014553

227 54185742 1 erMiNo braga filHo 2024/2014565

228 54187593 1 erMito dUarte bertiNo da Mota 2024/2016980

229 5569648 2 eUclides HolaNda cavalcaNte filHo 2024/2014906

230 54185948 1 eUdYs flavio dos saNtos liMa 2024/2017726

231 57175962 1 eUfrasio jacoMe de MoUra filHo 2024/2017789

232 54196891 1 eUler Pablo artiaga saNtiago 2024/2017499

233 55589337 1 eUlersoN viKtor de oliveira borges 2024/2021554

234 54187131 1 evaldo albUQUerQUe da silva 2024/2015714

235 54187130 1 evaNgeliNo Medeiros de NasciMeNto 2024/2014508

236 54185731 1 everaldo lUis MartiNs cHaves 2024/2020503

237 57215435 2 fabiaNa Possato 2024/2020503

238 5871042 3 fabio alaN QUeiroz correa 2024/2018790

239 54189779 1 fabio carNeiro dUtra 2024/2017570

240 55588821 1 fabio Maciel fUrtado 2024/2019342

241 54186991 1 fabio rogerio reis de liMa 2024/2015330

242 54183262 3 fabio soUza de MeNezes 2024/2021240

243 54188831 1 fatiMa Maria dos saNtos cardoso 2024/2015324

244 57225387 1 feliPe baraldi sobral 2024/2016756

245 8011389 1 ferNaNdo beNtes correa 2024/2020441

246 54186913 1 ferNaNdo teles de alcaNtara 2024/2016167

247 5445191 5 flavia bastos de Medeiros 2024/2016191

248 51855504 3 flavia da cUNHa rodrigUes 2024/2022923

249 5723582 5 flavio aQUiNo dias 2024/2017817

250 54187262 1 flavio roberto correa Maia 2024/2015389

251 5869552 3 flavio silva de figUeiredo 2024/2014845

252 55588415 1 forlaN foNseca goMes 2024/2017737

253 5948597 1 fraNcisco ailtoN barbosa de carvalHo 2024/2014739

254 54187761 1 fraNcisco cleitoN costa farias 2024/2014925

255 54186994 1 fraNcisco da foNseca e silva 2024/2019798

256 57197329 2 fraNcisco daNilo de agUiar oliveira 2024/2020507

257 6403701 1 fraNcisco de assis do o lUz 2024/2016589

258 5832098 5 fraNcisco de PaUlo Pereira da silva 2024/2017854

259 54188562 1 fraNcisco liNs barros de oliveira 2024/2015418

260 54185855 1 fraNcisco MaUricio soUsa barbosa 2024/2019508

261 54187171 1 fraNcisco rodrigUes MoNteiro 2024/2015273

262 54197570 1 fraNcisco silva oliveira agUiar 2024/2015474

263 55586148 1 fraNcisco teodoro das cHagas o. jUNior 2024/2018261

264 54186827 1 fraNK deNis da costa oliveira 2024/2021702

265 51855502 3 fraNKliN rooseveltes Narcizo de Matos 2024/2021791

266 57189783 1 gabriela costa de soUsa cUNHa 2024/2023632

267 5906164 1 gabriela reis da silva daNiN 2024/2015684

268 6403724 2 gedeoN raMos da silva 2024/2018209

269 5950195 2 geisiaNe silva de farias 2024/2016753

270 5861659 3 gelri cUNHa MacHado 2024/2015345

271 57218653 3 george fraNcisco soUza saNtos 2024/2018066

272 54187166 1 george tadeU Melo costa 2024/2017875

273 5973033 1 geovaiNNi agUiar arrUda 2024/2020066

274 57224133 1 geovaNe da silva liMa 2024/2017690

275 5380545 2 geraldo Majela ferreira do NasciMeNto 2024/2024273

276 57213172 2 geraldo MiraNda Moreira 2024/2017328

277 5947978 1 geraldo teotoNio Pereira jota 2024/2018043

278 57201611 2 gerlaN Matos alvareNga 2024/2014838

279 54185732 1 gersoN cHaves PeNNer 2024/2014509
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280 54197917 1 gersoN Piedade MoNteiro 2024/2015668

281 55586524 1 gilberto Macedo MeNdes 2024/2017610

282 5905888 1 gildesio liMa da costa 2024/2019392

283 55588428 1 gille PatricK MacHado dos saNtos 2024/2015648

284 57216615 2 gilliard costa rodrigUes 2024/2016615

285 57191843 2 gilMar cerQUeira saNtos 2024/2016750

286 54186975 1 gilsoN alMeida Maia 2024/2015450

287 57223797 1 gilsoN ferreira de araUjo 2024/2019293

288 5972886 1 gilsoN loPes bisPo 2024/2025099

289 57175961 1 gilsoN lUz de oliveira jUNior 2024/2015652

290 57200920 2 giovaNi lUidY girardeli 2024/2015766

291 54187271 1 giovaNNi fabricio vilHeNa MaUro 2024/2017621

292 54188830 1 gisele vieira da silva 2024/2015437

293 55585756 1 givaNildo leitao rodrigUes 2024/2020485

294 55586713 1 glaUceleia aMoriM da costa 2024/2016224

295 51855491 3 glaUcio aNtoNio rocHa galiNdo 2024/2015532

296 57223380 1 glaUcY dos saNtos carreira 2024/2016243

297 57190488 1 gleicileNe brasil de alMeida 2024/2017593

298 57211867 2 gleidsoN fagNer da silva 2024/2023537

299 54191184 2 gleidsoN PaNtoja beNicio 2024/2014822

300 5882753 3 graziela soares de oliveira cerviNsKi 2024/2024893

301 54185983 1 griMaldi lUiz Mafra 2024/2015777

302 5906865 1 gUstavo HUMberto soUza do aMaral 2024/2022598

303 54186927 1 gUstavo liMa do NasciMeNto 2024/2016706

304 5861497 3 HaMiltoN altaMiro NoNato da silva 2024/2019691

305 54187164 1 Helder afoNso da silva 2024/2019906

306 57212212 2 HeleN cristiNa cUNHa dos reis 2024/2014749

307 54186941 1 HelleN cleise MartiNs galvao 2024/2014779

308 57223301 1 HelliNtoN Pereira da silva 2024/2014626

309 57188614 1 HelsoN jose da costa NasciMeNto 2024/2014524

310 5361362 1 HeNriQUe aMadeU ferNaNdes MoNteiro 2024/2014900

311 5869102 3 HeriKa bitteNcoUrt lobato 2024/2024900

312 5908938 3 HeriKa Maria vascoNcelos de soUsa 2024/2019433

313 57223235 1 HeroNd de soUza PoNtes 2024/2015394

314 55585944 1 HildalaN ferreira de araUjo 2024/2018909

315 13242 1 HildeMar jorge barros Pires 2024/2025126

316 54193829 1 HUgo edUardo Moreira caMiNHa 2024/2015650

317 8400545 3 HUgo jUNior barbosa Macedo 2024/2021112

318 54186951 1 idevaldo alves costa 2024/2015344

319 57222892 1 igor lalor Maia 2024/2015347

320 54180052 2 iNgrid PerPetUo do socorro PiNHeiro toda 2024/2014597

321 54187460 1 iolaNda zaNi 2024/2015400

322 57176053 1 iraceMa tavares ataide saNtos 2024/2029147

323 5909700 1 irailtoN saNtos da silva 2024/2018070

324 57223311 1 ireNilsoN aNtoNio da silva 2024/2015705

325 54186988 1 isaac loUrido dos saNtos 2024/2018862

326 55588068 1 israel reNato de oliveira PiMeNtel 2024/2016184

327 5861608 3 ival NazareNo Portal da costa 2024/2018894

328 57223259 1 ivaN ferreira dos saNtos 2024/2023913

329 5897380 2 ivaNa sUeNe da costa barreto soUza 2024/2013111

330 57232464 1 ivaNi do socorro beNito MalcHer 2024/2023184

331 54185945 1 ivoNe Neves de QUeiroz saNtos 2024/2019904

332 54195804 1 ivoNilsoN ferreira da silva 2024/2015403

333 54187136 1 izabel coNceicao lira ferreira 2024/2016793

334 23140 1 izaltiNo correa de Moraes 2024/2025110

335 54187762 1 izoMar da costa raiol 2024/2014607

336 54187010 1 izoMar de jesUs alves caldas 2024/2025094

337 57188381 1 jacKebetH de oliveira freire 2024/2016677

338 5906123 1 jacQUeliNe rodrigUes saMPaio 2024/2014899

339 54187591 1 jadiel oliveira silva 2024/2014610

340 57223484 1 jailsoN PalMeira da silva 2024/2018041

341 5861748 3 jaKsceliNa goMes MartiNs 2024/2017827

342 54189457 2 jaMir jUNior ParagUassU Macedo 2024/2016992

343 54187109 1 jaNari ferreira aMaro filHo 2024/2015477

344 5861683 3 jaNete MileN viegas 2024/2019618

345 54186952 1 jaNile daiaNY NasciMeNto MartiNs 2024/2023467

346 5214564 3 jaNileNe aNdrade da costa NasciMeNto 2024/2015513

347 57234482 1 jaNilso NUNes e silva 2024/2018224

348 57225353 1 jaQUeliNe soUsa Pedro 2024/2016221

349 54193781 1 jardeNice Maria leite goMes vital 2024/2021796

350 55586095 1 jarleaNe adeodata saMPaio silva 2024/2021126

351 57189831 1 jeaNdellizze MoNteiro da silva 2024/2016218

352 57175449 1 jeaNe catia de carvalHo silva 2024/2017671

353 54197076 1 jeaNe liMa do NasciMeNto 2024/2018189

354 51855627 2 jeffersoN PiNto de oliveira 2024/2016638

355 54187772 1 joaNilce goMes siMoes 2024/2015771

356 54187600 1 joaNNes PaUlUs ferNaNdes de soUsa 2024/2017389

357 5687705 3 joao carlos da crUz Melo 2024/2016102

358 54187122 1 joao carlos teixeira de oliveira 2024/2014895

359 54187021 1 joao da coNceicao 2024/2020337

360 3254070 1 joao das graÇas figUeiredo barbosa 2024/2018333

361 57175451 1 joao lUis loPes da silva 2024/2014934

362 6403360 1 joao PaUlo dos saNtos 2024/2015485

363 57194276 1 joao PaUlo soUza goes 2024/2022571

364 54193762 1 joao QUeiroz rodrigUes 2024/2014603

365 54187064 1 joao victor teixeira de alMeida 2024/2017628

366 12477072 3 joaQUiM adeliNo lUcas da foNseca 2024/2020387

367 57223651 1 jocelia ferNaNdes e silva 2024/2022446

368 5909028 1 joelia Maria saNtaNa gUerra 2024/2020434

369 5906193 3 joelMa da silva goNcalves 2024/2017869

370 57220066 2 joelMa MariaNo da Paixao 2024/2023647

371 54187068 2 joelsoN araUjo de soUza 2024/2020309

372 57173803 1 joelsoN de soUza rezeNde 2024/2015762

373 54185861 1 joHN cHarles ferreira cordeiro 2024/2023507

374 5972721 1 joHN italo silva dos saNtos 2024/2018187

375 57191840 1 joNatHas de oliveira barradas 2024/2025107

376 57189747 1 joNNatHaN HeNriQUe de seNa veiga 2024/2016253

377 54187089 1 jorge caldas saNtaNa 2024/2020863

378 57176052 1 jorge edUardo de MeNdoNca goes 2024/2015519

379 5882745 3 jorge lUis dos saNtos cavalcaNte 2024/2017801

380 54187081 1 jorge reis MarQUes jUNior 2024/2014736

381 54193830 1 jorgeNor loUriNHo cardoso 2024/2014625
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382 5870283 2 jose aMiltoN reis de carvalHo 2024/2015646

383 5882923 3 jose arledo MarQUes de soUza 2024/209689

384 54189674 1 jose aUgUsto araUjo dos saNtos 2024/2020000

385 54185974 1 jose aUgUsto rodrigUes da cUNHa 2024/2020000

386 8094127 1 jose beNedito de Moraes liMa filHo 2024/2016609

387 57173481 1 jose carlos lUz saNtaNa 2024/2017365

388 57222907 1 jose cesar das cHagas MoNteiro 2024/2015307

389 57200249 2 jose cid alves ferreira Neto 2024/2014761

390 5909025 1 jose claUbio silva galvao 2024/2017795

391 54186894 1 jose claUdio goNdiM saNta rosa 2024/2018196

392 57190490 1 jose da costa bastos jUNior 2024/2021827

393 54187590 1 jose de ariMateia virgiNio silva 2024/2015433

394 54187088 1 jose de MeNezes MacHado Neto 2024/2023837

395 5906169 1 jose edUardo da crUz 2024/2019620

396 54189261 1 jose edUardo ferNaNdes cavalcaNti 2024/2018195

397 5438020 3 jose edUardo freire cardoso 2024/2019740

398 55586144 1 jose everaldo dos saNtos caNtao 2024/2014727

399 5870364 3 jose ferreira Nobre jUNior 2024/2016962

400 54186983 1 jose geraldiNo da silva ferreira 2024/2017669

401 5972980 1 jose HeNriQUe saNtaNa oliveira 2024/2018341

402 54187568 1 jose ivaNeU liMa 2024/2024153

403 5869480 6 jose leaNdro de soUsa filHo 2024/2017554

404 55585764 1 jose lUis MoNteiro MagalHaes 2024/2014602

405 5882761 3 jose Marcos Pereira liMa 2024/2028208

406 5869358 3 jose PoMPeU bezerra falcao Neto 2024/2020189

407 57174044 1 jose roberto costa 2024/2018331

408 57190362 2 jose roberto Pereira saNtos 2024/2014507

409 5887356 3 jose saNtaNa de soUza cordeiro 2024/2019863

410 24996 1 jose severiNo dos saNtos silva 2024/2020801

411 5904808 3 jose WaNderlei dos saNtos oliveira 2024/2030937

412 55589339 1 joselY rodrigUes de oliveira 2024/2018167

413 5909869 1 josiaNe do socorro dias da silva 2024/2014716

414 57223656 1 josiclei cUNHa de oliveira 2024/2018742

415 54187569 1 josiel NUNes e silva 2024/2018959

416 57223515 1 josiKleYtoN vieira farias 2024/2018442

417 5861667 3 josiNo filHo goMes dos saNtos 2024/2015274

418 55588427 1 josivaN teNorio barbosa 2024/2017541

419 5905890 1 josUe dos saNtos carvalHo 2024/2014582

420 6403317 1 joYcileNe teixeira do NasciMeNto 2024/2016647

421 55588125 1 joYlsoN beNtes caNto 2024/2018197

422 57176022 1 jUarez farias PoNtes Neto 2024/2020768

423 54187028 1 jUceNil jorge de soUza barata 2024/2021145

424 54193774 1 jUcivaldo MaNoel abreU MoNteiro 2024/2015302

425 54185953 1 jUlia carla correa Maia 2024/2015334

426 54187505 1 jUlivaNe Nazario de aQUiNo 2024/2020039

427 54189084 1 jUNio da silva crUz 2024/2016683

428 5906118 1 jUNivaldo costa barbosa 2024/2018289

429 14117 2 jUraNdir aNtoNio soUsa cHagas 2024/2018785

430 57224168 1 KariNNY ferreira caMPos 2024/2019789

431 54195805 1 Karla jUlieta costa da silva de soUsa 2024/2017825

432 54192685 1 Keila silva de soUza 2024/2015770

433 54197243 1 Keile MicHelle raMos da silva 2024/2014608

434 57209646 2 KellY cristiNY goMes da Paixao albUQUerQUe 2024/2018186

435 5947368 2 KellY KetleY dias de aMoriM 2024/2016684

436 57226263 1 KettY rejaNe MariNHo da silva 2024/2021245

437 55588823 1 KHrisNa ferreira tabosa 2024/2015725

438 54188563 1 Kid stelio alMeida 2024/2014577

439 55588911 1 Kleber de oliveira barNabe 2024/2020530

440 54197073 1 laMarcK PaUlo barros bezerra 2024/2014611

441 54186840 1 lazaro aNdrade saNtos 2024/2024819

442 57223522 1 leaNdro de soUsa e silva 2024/2018115

443 51855534 3 leaNdro loPes da silva 2024/2021514

444 57217053 2 leaNdro loPes raMos 2024/2015329

445 57224091 1 lelio toMaz dos saNtos 2024/2018125

446 54196694 1 leNo regiNaldo reis de aNdrade 2024/2017465

447 5873312 3 leoNardo de leMos boMfiM 2024/2014584

448 51855633 2 leoNardo MagNo MarQUes de Moraes 2024/2017846

449 5868424 3 leoNidas ParrY de castro 2024/2016795

450 57225350 1 leticia do socorro lobato cHaves 2024/2016687

451 57223521 1 leticia elbert valverde da costa 2024/2015676

452 54186842 1 leto jose laMeira 2024/2019939

453 57190342 1 lettiere MeNdes Pereira liMa 2024/2016213

454 57223554 1 liliaN da silva Morais 2024/2024287

455 55586128 1 liliaN lisboa veNaNcio da silva 2024/2013293

456 54192703 1 liliaNa do socorro Pereira beM boM 2024/2019166

457 55588411 1 liNdeaUria MeNdoNca Moreira 2024/2017625

458 5861721 3 liziaNe Pereira basgal 2024/2021656

459 6403712 1 loreNa lira leite sabiNo 2024/2019790

460 54186972 1 loreNa lobato beNdaYaN 2024/2015790

461 54180848 2 loUriMar bezerra do NasciMeNto 2024/2020928

462 55588835 1 lUciaNa costa MarQUes 2024/2015390

463 5926726 3 lUciaNa cristovaM oliveira da foNseca 2024/2015758

464 57234553 1 lUciaNa de soUza loPes 2024/2018328

465 54182076 2 lUciaNo cervo 2024/2019465

466 55586122 1 lUcierleN da coNceiÇao goNcalves 2024/2017606

467 5870356 3 lUcila Pereira da silva 2024/2016212

468 54185730 1 lUcioNila PaNtoja PiMeNtel 2024/2017564

469 57223252 1 lUcrY siNatra vieira de oliveira 2024/2017802

470 57223479 1 lUdelMario soares de Melo 2024/2022348

471 55586097 1 lUis alberto de soUsa torres 2024/2014919

472 57232252 1 lUis braNdao dos saNtos 2024/2015297

473 57189981 1 lUis cesar acacio barbosa 2024/2019618

474 54180184 2 lUis Marcio azevedo loPes 2024/2020839

475 57223820 1 lUis PaUlo carvalHo alMeida 2024/2018103

476 5861829 2 lUis siriNeU da costa sodre 2024/2018591

477 57227241 1 lUiz aUgUsto dos saNtos Pereira filHo 2024/2015499

478 57174823 1 lUiz carlos cordeiro de gUaMa 2024/2023952

479 3162613 4 lUiz carlos de Mello vieira 2024/2018406

480 5846960 2 lUiz carlos soares MoUra 2024/2014552

481 54185791 1 lUtero de aNdrade oliveira 2024/2025236

482 54186843 1 lUziMar raMos barros 2024/2021795
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483 54197075 1 lUziNaN da cUNHa tocaNtiNs 2024/2014579

484 54187187 1 Maciel carvalHo araUjo 2024/2014917

485 54189780 1 MadsoN aNtoNio bUlHoes cavalcaNte 2024/2014941

486 57223642 1 MaicoN jose de saNtaNa saNtos 2024/2023088

487 18260 1 MaNoel ferreira de Matos 2024/2025128

488 5868653 3 Marcello fraNKlYN oliveira 2024/2018611

489 54189781 1 Marcelo aNdre silva ribeiro 2024/2014575

490 54193769 1 Marcelo bierHals roloff 2024/2021804

491 57223530 1 Marcelo do vale PareNte 2024/2019671

492 51855545 3 Marcelo edUardo ferreira aMoras 2024/2016784

493 54196683 1 Marcelo fabricio NUNes da silva 2024/2015573

494 54185946 1 Marcelo HeNriQUe correa beNtes 2024/2025122

495 54186978 1 Marcelo oliveira de castro 2024/2016627

496 57176027 1 Marcelo raYol goMes 2024/2019457

497 5871115 3 Marcia batista PeNNa 2024/2014549

498 5870534 3 Marcia do socorro da silva goMes 2024/2019948

499 57176024 1 Marcia fiel de soUza 2024/2021571

500 55589440 1 Marcia KellY dos saNtos 2024/2014522

501 57223644 1 Marcia Moreira lisboa 2024/2014712

502 3082857 2 Marcial Maciel de oliveira 2024/2025118

503 57189726 1 MarcileNe de soUsa Pereira fUrtado 2024/2022981

504 5555914 1 Marcio aNdreY MUNiz Prieto 2024/2015444

505 54180190 2 Marcio braga de Novoa 2024/2023938

506 5882877 3 Marcio das Neves PiNto 2024/2017490

507 57201385 3 Marco safaj salMa 2024/2016682

508 5794595 3 Marco aUrelio barbosa de liMa 2024/2018160

509 55586139 1 Marcos alessaNdro NUNes Moraes 2024/2018405

510 54192681 1 Marcos alexaNdre vieira albUQUerQUe 2024/2017478

511 55586575 1 Marcos braga alves 2024/2019323

512 55585501 1 Marcos freitas araUjo 2024/2018031

513 57190367 1 Marcos NasciMeNto MoUra 2024/2014813

514 51855856 4 MargaretH soares de araUjo 2024/2015472

515 54185728 1 Maria alice alves tHoMaz lisboa 2024/2014851

516 55586709 1 Maria aNaclesia saNtos seabra 2024/2017548

517 57234511 1 Maria aUdileia da silva teixeira 2024/2014620

518 57175990 1 Maria claUdete correa fUrtado 2024/2019327

519 57188410 1 Maria coNceicao saNtos seabra 2024/2017526

520 55589849 1 Maria da crUz da costa dUarte 2024/2016679

521 54185790 1 Maria das Neves silva rodrigUes NeYra 2024/2015699

522 54192680 1 Maria do socorro Paes barreto valiati 2024/2018190

523 51855624 2 Maria eliaNa da silva coelHo 2024/2016707

524 5948820 1 Maria iara rodrigUes NogUeira 2024/2017837

525 3174832 2 Maria iris saMPaio de Melo 2024/2015368

526 57224198 1 Maria ivaNi barreto da silva 2024/2019699

527 54182998 3 Maria jaNile leMos correa 2024/2016631

528 54186915 1 Maria jose leNa correa tavares 2024/2016631

529 57176268 2 Maria jose saNtos Melo da silva 2024/2014791

530 54186964 1 Maria Margarete Matos dos saNtos 2024/2020524

531 5870348 3 Maria teresa de jesUs saNtos 2024/2015454

532 54187465 1 Marilia ferNaNdes de soUsa 2024/2014741

533 57223359 1 MariNo becKer 2024/2019411

534 5829259 4 Mario aNtoNio costa rocHa 2024/2015549

535 54187603 1 Mario roberto Melo do NasciMeNto 2024/2019124

536 54186852 1 Mario sergio PiNHeiro PaNtoja 2024/2023184

537 8010889 1 Mario tavares de PaUla 2024/2014551

538 54185788 1 MarioN cYNtia de oliveira silva 2024/2019775

539 54180265 2 MarlUce correa broNze 2024/2016158

540 6403356 1 Marta rebelo das Neves 2024/2016793

541 54186853 1 MaUricio liMa Medeiros 2024/2021681

542 5861870 3 MaUro aUgUsto fadUl Neves 2024/2020176

543 55585543 1 MaUro leal dias 2024/2014965

544 51855539 3 Max vaNY PiNto de oliveira 2024/2014961

545 57222910 1 Max WaNdersoN de araUjo favacHo goMes 2024/2019349

546 5946551 1 MaYcK assis oliveira NogUeira 2024/2016166

547 57220027 2 MaYco jHoNNataN coUtiNHo belo 2024/2018675

548 5870593 3 MelaNie teixeira alves castro 2024/2020771

549 5900218 1 MeliNa garcia saraiva de soUsa 2024/2019363

550 5962748 1 Melissa MartiNs bezerra silva 2024/2019324

551 54185735 1 Messias de oliveira ferreira jUNior 2024/2017857

552 55585963 1 MicHele braga ferreira do rosario 2024/2017470

553 57175279 1 MicHele rosaNa MeNezes 2024/2023848

554 5908993 1 Midia silva Pessoa 2024/2019992

555 5894150 1 MiltoN da silva triNdade 2024/2017612

556 54194502 1 MiltoN Marcelo barros silva 2024/2017615

557 5689422 2 Moacir vascoNcelos barbosa filHo 2024/2015681

558 5113741 1 MoNica ceMiraMes Pereira do NasciMeNto Pr 2024/2018063

559 5830834 2 MoNica dioclecia Paixao dos saNtos 2024/2016752

560 57223551 1 NaelsoN carvalHo goMes 2024/2014781

561 55586480 1 NataNael vitor da cUNHa liMa 2024/2014591

562 5899416 1 NatHalia de albUQUerQUe Neves 2024/2020046

563 55588438 1 Neila farias de carvalHo 2024/2014837

564 57189761 1 NelMa bargas dos saNtos 2024/2019025

565 55588072 1 NelMa jaQUeliNe brito da Paixao 2024/2015708

566 3175758 2 NelsoN de oliveira leite 2024/2014843

567 57224213 1 NelsoN jose de liMa ferNaNdes 2024/2015387

568 54186886 1 Nestor silva dos reis 2024/2020672

569 54186934 1 Nivaldo esPirito saNto sarMeNto 2024/2015384

570 54187128 1 Nivaldo veNiciUs goMes de liMa 2024/2015779

571 54181820 2 Nivea PaUla assUNcao zaNdoNadi 2024/2019736

572 55589345 1 Nivia Maria saNtos de soUza 2024/2018656

573 54187437 1 Nollar liberali filHo 2024/2014763

574 21938 1 NorMa sUeli eleUterio teixeira 2024/2019138

575 54185857 1 NorMaNdo roliM daNtas 2024/2014783

576 5956976 1 NUbia vascoNcelos dos saNtos 2024/2019072

577 55585710 1 odilea silva de carvalHo dos saNtos 2024/2020510

578 57223310 1 oilicato alves de soUza 2024/2015874

579 5934204 2 olivar aNtoNio valeNte ribeiro 2024/2017459

580 5897931 1 oNel solaNo garcia 2024/2018918

581 23027 1 orivaldo raiMUNdo de azevedo PiNHeiro 2024/2019021

582 57224156 1 osvaldireNe afoNso QUaresMa 2024/2012937

583 54187223 2 ovidio goMes bricio Neto 2024/2014605
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584 5648106 2 ozias Pereira de soUza 2024/2015745

585 6403493 1 Pablo rogerio Pereira de Melo oliveira 2024/2020163

586 54193832 1 Patricia dos saNtos MartiNs 2024/2020142

587 57175987 1 Patricia reis costa 2024/2016704

588 55586081 1 PaUliNo alexaNdre da silva Neto 2024/2017640

589 55586131 1 PaUlo adriaNo da silva 2024/2017616

590 6403191 1 PaUlo cesar Pereira de oliveira 2024/2017592

591 54187106 1 PaUlo de seNa araUjo 2024/2016189

592 23035 1 PaUlo de tarso MarQUes de castro 2024/2018937

593 57223711 1 PaUlo ferNaNdo Pires bastos jUNior 2024/2022842

594 54188564 1 PaUlo HeNriQUe lobato 2024/2020120

595 54197827 1 PaUlo jorge valeNte alMeida 2024/2015512

596 51855641 2 PaUlo ricardo Paiva alves 2024/2020534

597 54189688 1 PaUlo roberto NUNes de aviz 2024/2014560

598 5897577 1 PaUlo vitor NogUeira 2024/2014521

599 57223549 1 Pedro de oliveira 2024/2015737

600 5882842 3 Pedro diNael Mota goMes 2024/2014566

601 5871123 3 Pedro elvis goMes carvalHo 2024/2019093

602 5903483 1 Pedro ferNaNdo baldez vascoNcelos 2024/2020955

603 57201929 2 Pedro jUlio Pedrosa de MiraNda 2024/2020252

604 54186960 1 Pedro PaUlo Matos de araUjo 2024/2014612

605 54189782 1 Pedro ribeiro de barros 2024/2017363

606 54189285 1 Pericles dias bastos 2024/2021562

607 5949394 1 Perla Patricia beNitaH batista gUedes 2024/2024943

608 57224177 3 rafael aNtoNio Haber 2024/2016717

609 5921695 2 raiaNe de carvalHo goMes 2024/2019451

610 55588436 1 raiKa dias da silva 2024/2018236

611 57189744 1 raiMUNdo alessaNdro da silva cUNHa 2024/2019469

612 5897812 1 raiMUNdo aPrigio MeNdoNca soUsa 2024/2020324

613 57189832 1 raiMUNdo de Matos silva 2024/2020754

614 5882893 3 raiMUNdo deNilsoN dias brito 2024/2015399

615 5885884 3 raiMUNdo eliNaldo alves correa 2024/2015388

616 55589331 1 raiMUNdo fredsoN carvalHo dos saNtos 2024/2014570

617 54191532 3 raiMUNdo jose Moraes jUNior 2024/2014731

618 55588441 1 raiMUNdo MarlisoN cardoso da silva 2024/2017761

619 55586088 1 raiMUNdo NoNato dos saNtos bessa 2024/2019960

620 57234486 1 raiMUNdo NoNato Macedo dos saNtos 2024/2015306

621 54197860 1 raiMUNdo NoNato silva 2024/2019184

622 57223372 1 raiMUNdo saNtos da silva Neto 2024/2020145

623 55586112 1 raiNaN barbosa de Novais 2024/2022615

624 57200822 2 raQUel batista silva 2024/2014520

625 57223641 1 raQUeleN cardoso ribeiro de araUjo 2024/2022396

626 5958412 1 raUl biteNcoUrt soares 2024/2017813

627 54195978 1 regileise elciete rocHa siQUeira 2024/2025090

628 54187086 1 regiNa lUz cavalcaNte 2024/2020539

629 5863619 2 regiNa Maria Pereira de oliveira 2024/2017410

630 57189869 3 regiNaldo da silva raMos 2024/2020033

631 6400175 1 regiNaldo NoNato lobato 2024/2015401

632 5870569 3 rejaNe loPes ferNaNdes de Medeiros 2024/2014786

633 6403422 1 reNaN MereNcio de barros 2024/2015736

634 57222900 1 reNaN silva de soUsa 2024/2022343

635 8400838 2 reNata Pereira da silva MarQUes 2024/2014769

636 5901322 1 reNata triNdade de liMa 2024/2023504

637 54180042 2 reNata tUMa saba Paes 2024/2017338

638 5322707 2 reNato carlos silva Pereira 2024/2018330

639 6403316 1 reNato dos Prazeres rodrigUes 2024/2014649

640 6403697 1 reNato ferNaNdes sales 2024/2015299

641 57173646 2 ricardo alex coNceicao da gaMa 2024/2016644

642 54193001 3 ricardo da silva rodrigUes 2024/2017760

643 55586359 1 ricHelle de azevedo loPes 2024/2020523

644 54186954 1 rita do socorro brito coroa 2024/2017752

645 57216912 2 roberta ferreira fUlco 2024/2014954

646 51855529 3 roberto batista figUeiredo 2024/2014563

647 54195807 1 roberto borges ferreira 2024/2016720

648 51855530 3 roberto estevaM beNedetti 2024/2015493

649 12477047 3 roberto fraNcisco de oliveira 2024/2017643

650 54180041 2 robsoN berNardo Neto 2024/2022303

651 51855617 2 robsoN de jesUs PicaNco da costa 2024/2014647

652 55586068 1 robsoN Pereira Matos 2024/2014502

653 57234545 1 rodrigo aNtoNio MoNteiro da silva 2024/2023807

654 80846411 3 rodrigo dos saNtos liMa 2024/2017866

655 57223189 1 rodrigo jose cardoso do esPirito saNto 2024/2017587

656 5870968 3 rogerio de fiQUeiredo Pessoa 2024/2018240

657 55588139 1 rogerio de sa xavier 2024/2020969

658 54189670 2 rogerio do NasciMeNto de lUceNa 2024/2017551

659 54185784 1 rogerio ferreira loUreNco 2024/2016180

660 57223306 1 roMUlo albUQUerQUe batista de liMa 2024/2014653

661 5246601 2 roNaldo oliveira MiraNda 2024/2019709

662 55586109 1 roNildo barbosa de MeNezes 2024/2018954

663 55589335 1 roNildo favacHo foNtes 2024/2014606

664 57173779 1 roNivaldo faUstiNo ferreira 2024/2016172

665 54187236 1 roosevelt de soUza olortegUi 2024/2014596

666 5529131 2 rosa de fatiMa de soUza cardoso 2024/2015600

667 57189753 1 rosa de fatiMa feliz cavalcaNte 2024/2015601

668 51855520 3 rosaNa PeNHa liMa 2024/2017629

669 57195435 4 rosaNNa gUilHerMiNa alMeida gUedes de oliveira 2024/2016718

670 54180047 2 rosilaNe soares de Maria sodre 2024/2017891

671 80845414 1 rosileNe aMerico de assUNcao 2024/2017470

672 54189087 1 rosivaldo saNta brigida borges 2024/2015406

673 57196334 2 rossaNo gerciNo QUaresMa leal 2024/2018997

674 5960560 1 rosslleNeY alves saMPaio PalHeta 2024/2017390

675 5868211 3 rUbeNs saNtos de Moraes 2024/2015358

676 54180046 2 rUi aUgUsto cardoso de castro leao 2024/2015314

677 54187017 1 rUi gUilHerMe goMes de soUsa 2024/2016783

678 5861632 3 salvio carlos freire da silva 2024/2024934

679 5948605 1 saMUel bezerra de soUsa 2024/2015131

680 54196893 1 saMUel saMPaio Morais 2024/2020906

681 54188834 1 saMUel soUsa dos saNtos 2024/2016635

682 57200257 2 saMYra alves albUQUerQUe de liMa 2024/2014615

683 5908974 1 saNdra de MaMedes costa 2024/2019726

684 5486513 2 saNdra lUcia balbi NoroNHa 2024/2016117
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685 6403722 1 saNdra Pereira da silva 2024/2015717

686 57223523 1 sebastiao cezar MeNezes de brito 2024/2014645

687 5909729 1 seldo carvalHo dUarte 2024/201480

688 57223132 1 selMa daMasceNo da cUNHa 2024/2017811

689 54186801 1 sergio lUis aMaral 2024/2016157

690 54196695 1 sergio ricardo dos saNtos lavareda 2024/2021866

691 54185754 1 servUlo MUrivaldo raNgel braNdao 2024/2016128

692 57223640 1 sidNei saNtaNa de jesUs 2024/2018965

693 57175985 1 sidNeY cUNHa da silva 2024/2014790

694 57173463 1 sidNeY rodrigUes lobo 2024/2014583

695 54196690 1 siMara soUza da rocHa estacio 2024/2019325

696 57223302 1 siMoNe da Nobrega 2024/2019322

697 54187151 1 siMoNe do carMo dias silva NUNes 2024/2016262

698 54197572 1 soloN Pessoa godiNHo jUNior 2024/2015524

699 55588830 1 soNia Maria braNdao do carMo 2024/2018969

700 5898310 1 sUeleM Moreira ribeiro 2024/2024904

701 54192679 1 sUelY Pires NecY 2024/2018290

702 5948600 1 sUliNeide rocHa de soUsa 2024/2014936

703 54196692 1 sUMaYa eMilia MartiNs PaUliNo 2024/2017387

704 51855640 2 sUsiclaY de barros Neto 2024/2019304

705 55586137 1 taiaNa de Nazare soares aiKaWa 2024/2014573

706 54187563 1 tarso PaNtoja loPes 2024/2017012

707 5868408 3 tatiaNa castro de assis 2024/2014550

708 54193768 1 tatiaNa Paiva leao NUNes 2024/2016114

709 57223284 2 tatiaNa zaNella 2024/2023547

710 57175276 1 tatiaNe caNtaNHede costa 2024/2019392

711 5909701 1 tatiaNe oliveira da silva 2024/2022257

712 55588412 1 tHallez salviaNo carNeiro PiNHeiro 2024/2021125

713 57175984 1 tHoMe lisboa da costa jUNior 2024/2015583

714 16942 1 tiMoteo viaNa de soUza 2024/2036248

715 55589511 1 tUlio Hostilio triNdade 2024/2014874

716 5739012 4 Uilter soUza cavalcaNte 2024/2014632

717 57175277 1 UlYsses jaNUario de MoUra Neto 2024/2019420

718 8400829 2 UrbaNo rePolHo filHo 2024/2016758

719 55586142 1 UrsUlla de MesQUita tavares 2024/2019888

720 55588834 1 valeria vieira liMa 2024/2014762

721 54187758 1 valMir siQUeira da silva 2024/2014562

722 6403376 1 vaNdeilsoN belfort MoUra 2024/2015566

723 54197071 1 vaNessa da silva sidoNio 2024/2017367

724 57223363 1 vaNessa soUza Macedo 2024/2020137

725 55586119 1 vera lUcia soares figUeira 2024/2020387

726 54188463 2 veroNica vaz das cHagas 2024/2024887

727 57173631 1 vitor rodrigo KraMer 2024/2025227

728 5775698 2 Walbert dias gabriel 2024/2014907

729 54185766 1 WaldeariNo Paz do NasciMeNto 2024/2016175

730 54187034 1 Waldeir alexaNdre teixeira da silva 2024/2019075

731 54189283 1 WaldeMar PadilHa 2024/2019901

732 57223255 1 Walder Prestes esPiNdola 2024/2018229

733 57223937 1 WaldireNe de fatiMa silva soUsa 2024/2014832

734 5829135 4 WaleN alves ferreira 2024/2015303

735 55586116 1 Walter WilsoN aleixo vitoriNo 2024/2019367

736 6403713 1 WaNdersoN MiraNda carvalHo 2024/2017533

737 57191852 1 WaNdo caMPos barreto 2024/2023515

738 57173488 1 Webert lUiz silva de QUeiroz 2024/2015355

739 55586508 1 WelHNgtoN claUdio rocHa silva 2024/2020172

740 54188832 1 WellitoN dos saNtos leMos 2024/2016633

741 57223362 1 WeNdell alves aNdrade 2024/2017877

742 57225352 1 WesleY alves da silva 2024/2030013

743 57232250 1 WilliaM cesar soares lobato 2024/2015431

744 6403716 1 WilliaN rodrigUes silva 2024/2017474

745 57223941 1 WillY tatYaNe Hage goMes caNto 2024/2015318

746 54186897 2 WilsoN eMilio saraiva da silva 2024/2014726

747 55588137 1 WilsoN rogerio rodrigUes dos saNtos 2024/2014580

748 57222893 1 WilsoN saNtaNa 2024/2020645

749 55586138 1 WladsoN ferreira gaMa 2024/2021813

750 97571354 3 YaNe evaNdra aNdrade farias 2024/2016655

751 5890191 5 YKaro lUa alMeida MartiNs 2024/2019970

752 5783658 2 zacarias liMa eloi 2024/2021599

753 55587393 1 zilMa Patricia dias do NasciMeNto 2024/2015535

Protocolo: 1040151

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

sEGuNDo tERMo ADitivo Ao coNtRAto DE LocAção Nº 
067/2021
objeto: o presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
do Contrato de Locação № 067/2021, pelo período de 12 (doze) meses a 
contar de 01 de janeiro 2024 á 31 de janeiro 2024, referente ao imóvel do 
escritório local da eMater-Pará no município de bannach.
da dotaÇÃo orÇaMeNtária:
Programa: 1528 – economia sustentável.
Projeto/atividade: 2256c – implementação das Unidades de ater.
Pi: 2080002256c.
elemento de despesa: 339036 - serviços de terceiros - Pessoa física.
fonte de recurso: 01-500-0000-01 - tesouro do estado.
valor Mensal: 1.100,00 (Hum mil e cem reais)
data da assinatura: 28/12/2023
Município: bannach
locador: edsoN aParecido Novato
ordenador: joNiel vieira de abreU
Presidente da emater-Pará

Protocolo: 1039620

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA DE suPRiMENto DE fuNDo Nº004/2024
BENEFICIÁRIO: Francisco Canindé Moura Junior; MAT.: 54196287; FUN-
ÇÃO: Extensionista Rural II; PROG.: 1528; PROJ. ATIV.: 8711; FONTE: 
01500000001; OBJ.: Atender despesas com serviços de ATER/PROATER 
2024, Subprojeto 1- Cadeia Produtiva do Açaí; MUNIC.: Chaves-L; Ele-
mento de despesa: 339030: r$ 400,00. Prazo de aPlicaÇÃo: 60 dias 
após emissão de ordem bancária. Prazo de coMProvaÇÃo: até 15 dias 
após aplicação; ORD. DE DESPESAS UG ILHAS: LÁZARO JOSÉ DA SILVA.

Protocolo: 1039598
PoRtARiA DE suPRiMENto DE fuNDo Nº003/2024
BENEFICIÁRIO: Alda Lúcia Lopes do Remédio; MAT.: 57175379; FUN-
ÇÃO: Extensionista Rural I; PROG.: 1528; PROJ. ATIV.: 8711; FONTE: 
01500000001; OBJ.: Atender despesas com Serviços de ATER/PROATER 
2024; Subprojeto 1 –Cadeia Produtiva do Açaí; MUNIC.: Marituba-L; Ele-
mentos de despesa: 339030: r$ 500,00. Prazo de aPlicaÇÃo: 60 dias 
após emissão de ordem bancária. Prazo de coMProvaÇÃo: até 15 dias 
após aplicação; ORD. DE DESPESAS UG ILHAS: LÁZARO JOSÉ DA SILVA .

Protocolo: 1039590
PoRtARiA DE suPRiMENto DE fuNDo Nº009/2024
BENEFICIÁRIO: Martinho da Silva Morinaka; MAT.: 57212752; FUN-
ÇÃO: Extensionista Rural II; PROG.: 1528; PROJ. ATIV.: 8711; FONTE: 
01500000001; OBJ.: Atender despesas com Serviços de ATER/PROATER 
2024: Subprojeto Cadeia Produtiva do Açaí.. MUNIC.: Ponta de Pedras-L; 
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Elemento de Despesa: 339030: R$ 500,00; PRAZO DE APLICAÇÃO: Até 60 
dias após a emissão da ob. Prazo de coMProvaÇÃo: até 15 dias após 
o período de aplicação; ORD. DE DESPESAS UG ILHAS: LÁZARO JOSÉ DA 
silva.

Protocolo: 1039741
PoRtARiA DE suPRiMENto DE fuNDo Nº011/2024
BENEFICIÁRIO: Cícero Batista Sobrinho; MAT.: 55586184; FUNÇÃO: Exten-
sionista Rural I; PROG.: 1528; PROJ. ATIV.: 8711; FONTE: 01500000001; 
obj.: atender despesas com serviços de ater/Proater 2024: subproje-
to – Cadeia Produtiva do Açaí. MUNIC.: Belém-L; Elemento de Despesa: 
339030: R$ 500,00; PRAZO DE APLICAÇÃO: Até 60 dias após a emissão da 
OB. PRAZO DE COMPROVAÇÃO: Até 15 dias após o período de aplicação; 
ord. de desPesas Ug ilHas: lázaro josÉ da silva.

Protocolo: 1039957
PoRtARiA DE suPRiMENto DE fuNDo Nº010/2024
BENEFICIÁRIO: Orlando Sauma Lameira; MAT.: 57224440; FUN-
ÇÃO: Extensionista Rural I; PROG.: 1528; PROJ. ATIV.: 8711; FONTE: 
01500000001; OBJ.: Atender despesas com Serviços de ATER/PROATER 
2024. MUNIC.: Salvaterra-L; Elemento de Despesa: 339030: R$ 500,00; 
Prazo de aPlicaÇÃo: até 60 dias após a emissão da ob. Prazo de coM-
PROVAÇÃO: Até 15 dias após o período de aplicação; ORD. DE DESPESAS 
Ug ilHas: lázaro josÉ da silva.

Protocolo: 1039951

.

.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARÁ S/A

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA n.º 010/2024
o diretor Presidente da centrais de abastecimento do Pará s.a. – ceasa/Pa, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto desta Empresa;
resolve:
sUsPeNder, por necessidade de serviço, o gozo de férias da servidora 
aNa PatrÍcia PiNHeiro da costa, matrícula nº 5900291/3, no período 
de 10/02/2024 a 10/03/2024, concedida pela Portaria nº 007/2024 de 
22/01/2024, publicada no doe nº 35.687 de 23/01/2024, para posterior 
gozo.
registre-se, Publique-se e cumpra-se, em 08 de fevereiro de 2024.
raiMUNdo josÉ PiNHeiro dos saNtos júNior
diretor Presidente
ceasa/Pa

Protocolo: 1039881
PoRtARiA n.º 009/2024
o diretor Presidente da centrais de abastecimento do Pará s.a. – ceasa/
Pa, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo estatuto desta em-
presa;
resolve:
sUsPeNder, por necessidade de serviço, o gozo de férias do servidor 
raiMUNdo josÉ PiNHeiro dos saNtos júNior, matrícula nº 5955413/3, 
no período de 09/02/2024 a 09/03/2024, concedida pela Portaria nº 
007/2024 de 22/01/2024, publicada no doe nº 35.687 de 23/01/2024, 
para posterior gozo.
registre-se, Publique-se e cumpra-se, em 08 de fevereiro de 2024.
raiMUNdo josÉ PiNHeiro dos saNtos júNior
diretor Presidente
ceasa/Pa

Protocolo: 1039875
..

outRAs MAtéRiAs
.

REsoLução Nº 001/2024
dispõe sobre o Programa de Parcelamento especial dos débitos dos per-
missionários, com a possibilidade de concessão de desconto sobre juros e 
multa sobre a remuneração relativo à Permissão de Uso.
a diretoria execUtiva das ceNtrais de abasteciMeNto do esta-
do do Pará – ceasa, no uso das suas atribuições legais e estatutárias e,
considerando o que dispõe a lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016, que 
regulamenta as empresas estatais, notadamente as sociedades de eco-
nomia Mista;
considerando a aplicação subsidiária da lei 6.404 de 05 de dezembro de 
1976, que disciplina a constituição das sociedades anônimas e tem aplica-
ção subsidiária às Sociedades de Economia Mistas;
considerando o disposto no inciso xiii, do art. 58 do estatuto social da 
Central de Abastecimento do Estado do Pará - CEASA/PA;
considerando a necessidade de recuperação dos créditos decorrentes das 
remunerações de Permissão de Uso dos espaços concedidos pela ceasa/
PA aos particulares;
resolve:
art. 1º estabelecer descontos sobre juros e multas para parcelamentos 
dos débitos existentes dos permissionários, concedendo-lhes os seguintes 
descontos de:
• 100% (cem por cento) nos juros e multas para os permissionários que 
regularizarem suas dívidas em uma única parcela;
• 70% (setenta por cento) nos juros e multas para os permissionários que 
regularizarem suas dívidas em duas ou três parcelas;

• 30% (trinta por cento) nos juros e multas para os permissionários que 
regularizarem suas dívidas em quatro a dez parcelas;
art. 2º. o parcelamento poderá ser feito em até 15 (quinze) parcelas men-
sais, respeitando os seguintes critérios:
i - as dívidas poderão ser parceladas de acordo com cada caso, competin-
do à diretoria administrativa e financeira o recebimento dos requerimen-
tos e a instrução processual.
ii - os interessados deverão requerer o pedido de parcelamento, junta-
mente com cópia da identidade, cPf e comprovante de residência (atual), 
em caso de pessoas físicas, e/ou atos constitutivos arquivados na jUcePa, 
com suas respectivas alterações, e cartão cNPj, em caso de pessoas ju-
rídicas.
iii - somente fará jus ao parcelamento os permissionários que estiverem 
com situações regulares perante os órgãos fiscais da União, Estado e Mu-
nicípio.
IV – A adesão ao Programa de Parcelamento Especial importará em confis-
são irrevogável e irretratável da dívida, constituindo-a em título executivo 
extrajudicial.
v - o atraso no pagamento de 2 (duas) parcelas importará no vencimento 
antecipado das demais parcelas e na conversão do processo em cobrança 
e retomada da área.
art. 3º Prorroga-se a vigência da resolução nº 01/2023 até o dia 29 de 
fevereiro de 2024.
art. 4º esta resolução entra em vigor em 1º março de 2024.
diretoria das ceNtrais de abasteciMeNto do Pará,
em, 08 de fevereiro de 2024.
raimundo santos júnior
diretor Presidente
rodinilson Nogueira filho
diretor administrativo e financeiro
elienai Pinheiro
diretor operacional
denivaldo dias
diretor técnico

Protocolo: 1039870
..

sEcREtARiA DE EstADo DE MEio 
AMBiENtE E sustENtABiLiDADE

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 0096/2024 - GAB/sEMAs
a secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias, de acordo 
com o decreto de 31 de março de 2023, publicado no doe nº 35.349 do 
dia 03 de abril de 2023; no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
de acordo com as Portarias nº 733 de 24 de abril de 2023 e nº 734 de 24 
de abril de 2023, publicadas no DOE nº 34.376 do dia 26 de abril de 2023;
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/114576 e o teor do Me-
morando nº 27/2024 DIMUC-SEMAS;
resolve:
i – autorizar viagem e deslocamento, do servidor cleYtoN da silva 
aMiN, Matrícula n° 5955015/ 1, ocupante do cargo de técnico em gestão 
de Meio Ambiente, com o objetivo de Participar da Oficina para a Constru-
ção de diagnóstico socioeconômico para o território sustentável da ilha 
do Marajó, no município de Portel/Pa, no período de 30/01 a 02/02/2024, 
sem ônus para a seMas.
belém, 31 de janeiro de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se e cUMPra-se.
lÍlia Márcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1039663
PoRtARiA Nº. 0058/2024-GAB/coRREG. BELéM/PA, 22 DE JANEi-
Ro DE 2024.
a corregedoria desta secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
Portaria nº. 227/2019-gab/seMas, de 28/02/2019, publicada no doe 
nº. 33817, de 06/03/2019, tendo em vista o disposto no art. 199 da lei 
Estadual nº. 5.810/94; e,
coNsideraNdo-se os termos do Pae nº. 2024/55901, no qual o colegia-
do informa, em suma, que embora tenha envidado esforços para esclarecer 
os fatos, ainda necessita executar outros procedimentos imprescindíveis 
para o deslinde do caso.
resolve:
art. 1º – reconduzir a comissão atualmente composta pelos servidores 
leidiaNe Pereira de oliveira, Mat. nº. 57193087/1, téc. em gestão 
Pública; MÁRCIA MARIA CAMPOS, Mat. nº. 57196267/1, Téc. em Gestão 
Pública e eliza de sarges abreU, Mat. nº. 57193757/1, ocupante do 
cargo Assistente Administrativo; para, sob a presidência da primeira, dar 
continuidade, no prazo de 60 (sessenta) dias, aos trabalhos de apura-
ção em Processo administrativo disciplinar instaurado através da Por-
taria nº. 1750/2023-gab/correg, de 18/08/2023, publicada no doe 
nº. 35512 de 21/08/2023, e último ato, prorrogação pela Portaria nº. 
2507/2023-gab/correg, de 30/10/2023, publicada no doe nº. 35610 
de 16/11/2023, referente aos fatos de que trata o Pae nº. 2023/869693.
art. 2º – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
lívio cícero campbell Pontes
corregedor-seMas/Pa

Protocolo: 1033687
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..

téRMiNo DE víNcuLo DE sERviDoR
.

DistRAto A PEDiDo DE sERviDoR
servidor: gabrielle soUsa Mafra
MatrÍcUla: 5963680
fUNÇÃo: tÉcNico eM gestÃo de Meio aMbieNte-engenharia florestal
a coNtar de 05/02/2024
servidor: Marisa becHara Melo
MatrÍcUla: 7565521
fUNÇÃo: tÉcNico eM gestÃo Pública-administração
a coNtar de 08/02/2024
ordeNador(a): lília Márcia ramos reis - secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias

Protocolo: 1039828

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DA PuBLicAção Do APostiLAMENto Nº 053/2024
Publicado no doe Nº 35.708, Pág. 35, do dia 08/02/2024.
Protocolo: 1039070
onde se lê: “...contrato nº 082/2021,”
Leia-se: “...contrato nº 083/2021,”

Protocolo: 1039596

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE susPENsão
PREGão ELEtRôNico Nº 020/2023
Processo adMiNistrativo: 2023/985638
objeto: contratação de empresa especializada prestação de serviços de 
administração e gerenciamento de despesas de manutenção da frota de 
veículos. a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade deci-
de por sUsPeNder o Pregão eletrônico em epígrafe, para análise do setor 
técnico quanto ao termo de referência.
belém, 08 de fevereiro de 2024.
aziel Moraes da luz
Pregoeiro oficial - seMas/Pa

Protocolo: 1039803

.

.

APostiLAMENto
.

APostiLAMENto Nº 056/2024
PRocEsso PAE N° 2022/886278- sEMAs/PA
considerando solicitação de apostilamento de alteração de dotação or-
çamentária, conforme a loa 2024, relacionadas ao Processo Pae nº 
2022/886278, referente ao contrato nº 002/2023, celebrado entre a se-
cretaria de estado de Meio aMbieNte e sUsteNtabilidade e a em-
presa Polo segUraNÇa esPecializada ltda
(cNPj 02.650.833/0001-23), a dotação orçamentária informada segue nos 
seguintes termos, conforme sequencial nº 153 do supracitado Processo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 27101; Gestão 00001; Ptres 278338 – 
Operacionalização das Ações Administrativas; Fonte 01500000001006361 
– Tesouro Estadual; Elemento 339037 – Locação de Mão de Obra (Segu-
rança Armada); Plano Interno 4110008338C; Ação 284503.
belém/Pa, 08 de fevereiro de 2024.
lÍlia Márcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1039883
APostiLAMENto Nº 055/2024
PRocEsso PAE N° 2020/710191 - sEMAs/PA
Considerando a mudança de exercício financeiro, conforme a LOA de 2024, 
justificando a necessidade de nova dotação orçamentária para cobertura da 
despesa referente ao contrato nº 025/2019, celebrado entre a secreta-
ria de estado de Meio aMbieNte e sUsteNtabilidade e o siNdicato 
dos ProdUtores rUrais de itaitUba - siPri (cNPj 10.221.489/0001-
85), relacionado ao processo Pae nº 2020/710191, a dotação orçamentá-
ria informada segue nos seguintes termos, conforme sequencial nº 348 do 
mencionado processo.
UNIDADE: 27102; GESTÃO: 00001; PTRES: 278338 – OPERACIONALI-
ZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS; FONTE: 01759000016000000 - 
FEMA; ELEMENTO: 339039 – SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ; PLANO INTER-
NO: 4110008338C; AÇÃO: 284613
belém/Pa, 08 de fevereiro de 2024.
lÍlia Márcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1039901
..

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 0076/2024 - GAB/sEMAs 
25 DE JANEiRo DE 2024.
objetivo: atender a solicitação do ofício nº 223/comgptPatNav N-Mb 
30/995, para coibir os crimes transfronteiriços e ambientais por via fluvial.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: belém/Pa.
destino: região Marajó (Portel/Pa, breves/Pa, curralinho/Pa) e região do 
baixo tocantins (abaetetuba/Pa, cametá/Pa, limoeiro do ajuru/Pa).
Período: 18/01 a 30/01/2024 – 12 e ½ diárias.
servidores:
– 5888396/ 2 – PatricK diNiz alves QUiNtela – (técnico em gestão 

de Meio ambiente)
– 5954902/ 1 – deNis de PiNHo soUsa – (técnico em gestão de Meio 
ambiente)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1034818
PoRtARiA Nº 0147/2024 – GAB/sEMAs 
07 DE fEvEREiRo DE 2024.
objetivo: realizar procedimento de vistoria técnica.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: santarém/Pa
destino: Prainha/Pa
Período: 15/02 a 17/02/2024 – 02 e ½ diárias
servidores:
-57214630/1 – josÉ Maria e soUza Neto – (técnico em gestão de Meio 
ambiente)
-57216164/1 – eriNelsoN PiMeNtel soUsa – (técnico em gestão de 
Meio ambiente)
-57176223/1 – aNdersoN barros MeNdoNÇa – (Motorista)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1039485
PoRtARiA Nº 0030/2024 – GAB/sEMAs 
17 DE JANEiRo DE 2024.
objetivo: realizar visita/inspeção/vistoria técnica para ação de análise 
processual e documental no Núcleo Regional de Itaituba/PA, a fim de iden-
tificar eventuais pendências e definir providências para regularidade de 
autos, conforme Programação de ações correcionais externas da correge-
doria para o ano de 2024.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: belém/Pa.
destino: santarém/Pa e itaituba/Pa.
Período: 17/01/2024 a 30/01/2024 – 13 e ½ diárias.
servidores:
– 55589780/ 7 – lÍvio cicero caMPbell PoNtes – (coordenador).
– 57175443/ 2 – jaiMe Marcelo estUMaNo goNÇalves cardoso - 
(técnico em gestão de desenvol. agrár).
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1032147
PoRtARiA Nº 0132/2024 – GAB/sEMAs 
02 DE fEvEREiRo DE 2024.
objetivo: Participar de reunião com centro de empreendedorismo da ama-
zônia para tratar do Projeto amazônia 2030, com foco em restauração 
florestal.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: belém/Pa.
destino: Matão/sP.
Período: 16/02 a 20/02/2024 – 04 e ½ diárias.
servidor:
– 5945727/ 2 – josÉ MaUro de liMa o’ de alMeida – (secretário de 
estado de Meio ambiente e sustentabilidade)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1037744
PoRtARiA Nº 0153/2024 - GAB/sEMAs 
08 DE fEvEREiRo DE 2024.
objetivo: Participar de reunião interinstitucional em conjunto com o con-
selho gestor da Unidade de conservação Monumento Natural do atalaia e 
comunidade local.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: belém/Pa.
destino: salinópolis/Pa.
Período: 07/02 à 08/02/2024 – 01 e ½ diária.
servidor:
57203213/ 2 - elves Marcelo barreto Pereira (técnico em gestão 
de Meio ambiente)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1039796

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2016/0000003439
NoMe do iNfrator: agroPecUária beira rio – orieNte ltda
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 53 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração 
nº 3348/2015/geflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° e caput do art. 21 do decreto federal nº 6.514/2008, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2016/0000008316
NoMe do iNfrator: osvaldo teixeira caMPos
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 24 §3° inciso iii do decreto 
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federal n° 6.514/2008 e art 2° da lei estadual n° 5.977/1996, em conso-
nância com o art. 29 §1° inciso iii da lei federal n° 9.605/1998 e art. 225 
da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração 
nº 8139/2016/gefaU, vislumbra a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do art. 29 da lei estadual nº 9.575/2022, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observan-
do as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2016/0000040342
NoMe do iNfrator: cirrUs eNgeNHaria e iNcorPoraÇÃo ltda - Me
iNfraÇÃo: art. 81 inciso vi da lei estadual 6.381/2001 e art. 66 do de-
creto federal n° 6.514/2008.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 81 inciso vi da lei estadual 
6.381/2001 e art. 66 do decreto federal n° 6.514/2008, em consonância 
com o art. 81 inciso vi da lei estadual 6.381/2001 e art. 66 do decreto 
federal n° 6.514/2008.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlta siMPles, 
no valor de r$ 13.120,20, referente ao auto de infração: 4061/2016/ge-
rad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da penali-
dade (conforme pagamento do dae 712389746231), sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2019/0000028128
NoMe do iNfrator: MUriel PalHa de alMeida
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 43 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
aUt-2-s/18-12-00106, ante a incidência de prescrição trienal, nos termos 
do art. 29 §2° da lei estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2019/0000031303
NoMe do iNfrator: Helder costa de oliveira
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 24 §3° inciso iii do decreto 
federal n° 6.514/2008, em consonância com o art. 29 §1° inciso iii da lei 
federal n° 9.605/1998, art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 e art. 225 da 
constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
aUt-19-07/4006178, ante a incidência de prescrição trienal, nos termos 
do art. 29 §2° da lei estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2019/0000035159
NoMe do iNfrator: jaster roberto braga MarQUes
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 e c/c art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
aUt-2-s/18-10-00012, ante a incidência de prescrição trienal, nos termos 
do art. 29 §2° da lei estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2019/0000035223
NoMe do iNfrator: adeMar taMbara de caMargo
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 e c/c art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998, em consonância com o 
art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
aUt-2-s/18-10-00215, ante a incidência de prescrição trienal, nos termos 
do art. 29 §2° da lei estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2019/0000041025
NoMe do iNfrator: jeffersoN rodrigUes Pereira
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 43 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
aUt-2-s/19-07-00137, ante a incidência de prescrição trienal, nos termos 
do art. 29 §2° da lei estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2022/0000036182
NoMe do iNfrator: elite Para biocoMbUstÍvel iNdUstria e co-
Mercio ltda
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 81 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
aUt-1-s/21-04-00284, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 29 da lei estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

Protocolo: 1039866

.

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto Do 3º tERMo ADitivo Ao coNtRAto N° 02/2021
Partes: ideflor-bio e raiMUNdo farias Neris.
objeto: este instrumento tem por objeto a prorrogação contratual por 
mais 12 (doze) meses, para atender às necessidades do coNtrataNte.
dotaÇÃo orÇaMeNtária: Ptres: 8365, no elemento de despesa: 
339036, 339047 fonte de recurso: 02759000016 - 002146.
assiNatUra: 08/02/2024.
vigêNcia: 10/02/2024 a 09/02/2025.
da PerMaNêNcia das cláUsUlas: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições contratuais constantes do contrato originário.
NilsoN PiNto de oliveira
Presidente do ideflor-bio
coNtrataNte

Protocolo: 1040042

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE sEGuRANçA PúBLicA
E DEfEsA sociAL

.

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DA PuBLicAção No DoE Nº 35.705, Do DiA 06/02/2024 
- Protocolo nº 1038328.
onde se lê: 1º terMo de aPostilaMeNto ao coNtrato Nº 
277/2022-segUP/Pa
Leia-se: 2º terMo de aPostilaMeNto ao coNtrato Nº 277/2022-se-
gUP/Pa

Protocolo: 1039631
ERRAtA DA PoRtARiA Nº 205/2024 - sAGA, PuBLicADA EM DoE 
Nº 35.708, publicada em 08.02.2024
oNDE Lê: servidor: sgt PM eder Marcelo brito de araújo, Mf: 
57189415/1
LEiA-sE: servidor: sgt bM eder Marcelo brito de araújo, Mf: 
57189415/1
ordeNador: PaUlo roberto dos saNtos liMa
ERRAtA DA PoRtARiA Nº 207/2024 - sAGA, PuBLicADA EM DoE 
Nº 35.708, publicada em 08.02.2024
oNDE Lê: servidor: larissa coelHo bitteNcoUr, Mf: 5897766
LEiA-sE: servidor: larissa coelHo bitteNcoUrt, Mf: 5897766
ordeNador: PaUlo roberto dos saNtos liMa

Protocolo: 1039740
ERRAtA DA PoRtARiA Nº 186/2024 - sAGA, PuBLicADA EM DoE 
Nº 35.707, publicada em 07.02.2024
oNDE Lê: PerÍodo: 01 à 16.02.024
LEiA-sE: PerÍodo: 01 à 16.02.2024
ordeNador: PaUlo roberto dos saNtos liMa
ERRAtA DA PoRtARiA Nº 196/2024 - sAGA, PuBLicADA EM DoE 
Nº 35.707, publicada em 07.02.2024
oNDE Lê: servidor: sgt PM joaN de jesUs azavedo, Mf: 57222557-1
LEiA-sE: servidor: sgt PM joaN de jesUs azevedo, Mf: 57222557-1
ordeNador: PaUlo roberto dos saNtos liMa
ERRAtA DA PoRtARiA Nº 200/2024 - sAGA, PuBLicADA EM DoE 
Nº 35.707, publicada em 07.02.2024
oNDE Lê: PerÍodo: 19 à 20.01.024
LEiA-sE: PerÍodo: 19 à 20.01.2024
ordeNador: PaUlo roberto dos saNtos liMa

Protocolo: 1039853
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..

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

3° tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 027/2021-sEGuP/PA
Processo: 2020/261400
exercício: 2023
origem: Pregão eletrônico nº 021/2020-segUP/Pa.
objeto: constitui o objeto deste instrumento a prorrogação de vigência 
do contrato por mais 12 (doze) meses, com início a contar da data de 
25/02/2024 e término em 24/02/2025.
fundamentação legal: Parecer jurídico N° 019/2024-coNjUr.
data da assinatura: 05/02/2024
vigência: 25/02/2024 à 24/02/2025
Programação orçamentária: 21.101.06.181.1510.8993 - gerenciamen-
to do Sistema Integrado de Segurança Pública e Defesa Social; Fonte: 
01500000001; Natureza: 339039
contratada: brasil sHoWs e eveNtos eireli-ePP.
cNPj: 04.894.357/0001-11.
endereço: av. duque de caxias - n°529, bairro: centro, ceP: 69.000-000, 
cidade: Manaus/aM .
ordenador: PaUlo roberto dos saNtos liMa

Protocolo: 1039760

.

.

APostiLAMENto
.

1º tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto Nº 037/2023-sE-
GuP/fEsPDs/PA
NúMero do coNtrato: 037/2023-segUP/fesPds/Pa
Partes: secretaria de estado de segurança Pública e defesa social – se-
gUP, através do fundo estadual de segurança Pública - fesPds, cNPj nº 
35.516.470/0001-97 e a empresa MellUzzi distribUidora de Medica-
MeNto ltda, inscrita no cNPj/Mf sob o nº 26.174.873/0001-04.
Modalidade: Pregão eletrônico n° 004/2023- segUP/fesPds/Pa.
base legal do aPostilaMeNto: Parágrafo 8º do art. 65, da lei nº. 
8.666/93.
objeto coNtratUal: a aquisição de produtos correlatos e materiais de 
saúde, para atender as demandas do corpo Militar de saúde da Polícia 
Militar do Pará, com recursos provenientes do Plano de aplicação, oriundo 
do Termo de Adesão nº 27/2021, conforme especificações constantes no 
termo de referência, anexo i do edital.
objetivo do aPostilaMeNto: atualização da programação orçamentá-
ria, a fim de atender o exercício de 2024.
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
Unidade orçamentária: 21106
Programa de trabalho: 06.181.1510.8993.10
fonte de recurso: 01759000077 (recurso Próprio fesPds- ordinário)
02759000077( recurso Próprio fesPds- superavit)
conta do recurso: ag. 1674-8 - conta 13.180-6
Natureza de despesa: 3339030
belém/Pa, 06 de fevereiro de 2024.
lUciaNa cUNHa da silva
secretária executiva do fesPds

Protocolo: 1039648
1º tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto Nº 036/2023-sE-
GuP/fEsPDs/PA
NúMero do coNtrato: 036/2023-segUP/fesPds/Pa
Partes: secretaria de estado de segurança Pública e defesa social – se-
gUP, através do fundo estadual de segurança Pública - fesPds, cNPj nº 
35.516.470/0001-97 e a empresa ParaMed distribUidora de Medica-
MeNtos ltda, inscrita no cNPj/Mf sob o nº 16.647.2781/0001-95.
Modalidade: Pregão eletrônico n° 004/2023- segUP/fesPds/Pa.
base legal do aPostilaMeNto: Parágrafo 8º do art. 65, da lei nº. 
8.666/93.
objeto coNtratUal: a aquisição de produtos correlatos e materiais de 
saúde, para atender as demandas do corpo Militar de saúde da Polícia 
Militar do Pará, com recursos provenientes do Plano de aplicação, oriundo 
do Termo de Adesão nº 27/2021, conforme especificações constantes no 
termo de referência, anexo i do edital.
objetivo do aPostilaMeNto: atualização da programação orçamentá-
ria, a fim de atender o exercício de 2024.
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
Unidade orçamentária: 21106
Programa de trabalho: 06.181.1510.8993.10
fonte de recurso: 01759000077 (recurso Próprio fesPds- ordinário)
02759000077( recurso Próprio fesPds- superavit)
conta do recurso: ag. 1674-8 - conta 13.180-6
Natureza de despesa: 3339030
belém/Pa, 06 de fevereiro de 2024.
lUciaNa cUNHa da silva
secretária executiva do fesPds

Protocolo: 1039646

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 215/2024 –sAGA
objetivo: traNsPortar servidores da sesPa
Processo: 2024/96380
fUNdaMeNto legal: decreto nº 2.819/1994 e Portaria nº 278/2019-
sead
MUNicÍPio de origeM: belÉM/Pa

destiNo(s): xiNgUara/Pa
PerÍodo: 24 à 25.01.2024
QUaNtidade de diárias: 01½ (uma e meia)
servidor: carlos alberto saldaNHa da silva, Mf: 5958193-1
rodrigo veNoso zaMbardiNo, Mf: 57233482
ordeNador: PaUlo roberto dos saNtos liMa
PoRtARiA Nº 216/2024 –sAGA
objetivo: execUÇÃo de serviÇo ordiNário.
Processo: 2024/118593
fUNdaMeNto legal: decreto nº 2.819/1994 e Portaria nº 278/2019-
sead
MUNicÍPio de origeM: belÉM/Pa
destiNo(s): Marabá/Pa
PerÍodo: 01 à 15.02.2024
QUaNtidade de diárias: 15 (quinze) alimentação 14 (quatorze) pousada
servidor: sgt PM adriaNo NazareNo da silva saNtos, Mf: 
5385377/5
sgt PM edivaldo oliveira costa, Mf: 5047927/1
ordeNador: PaUlo roberto dos saNtos liMa
PoRtARiA Nº 217/2024 –sAGA
objetivo: oPeraÇÃo carNaval
Processo: 2024/139248
fUNdaMeNto legal: decreto nº 2.819/1994 e Portaria nº 278/2019-
sead
MUNicÍPio de origeM: belÉM/Pa
destiNo(s): saliNÓPolis/Pa
PerÍodo: 09 à 15.02.2024
QUaNtidade de diárias: 07 (sete) alimentação 06 (seis) pousada
servidor: sgt PM aNdersoN goMes do NasciMeNto, Mf: 57221885/1
ordeNador: PaUlo roberto dos saNtos liMa
PoRtARiA Nº 218/2024 –sAGA
objetivo: deslocaMeNto dos servidores
Processo: 2024/105782
fUNdaMeNto legal: decreto nº 2.819/1994 e Portaria nº 278/2019-
sead
MUNicÍPio de origeM: belÉM/Pa
destiNo(s): itajUbá/Mg
PerÍodo: 23 à 27.01.2024
QUaNtidade de diárias: 05 (cinco)alimentação 04 (quatro) pousada
servidor: cel PM aldeMi josÉ de soUza carNeiro jUNior, Mf: 
5817838/1
caP PM ÉdiMo MaUro coelHo costa, Mf: 5630312-1
sgt PM arQUiMedes goMes araújo, Mf: 57200022-1
ordeNador: PaUlo roberto dos saNtos liMa
PoRtARiA Nº 219/2024 –sAGA
objetivo:oPeraÇÃo cUrUPira
Processo: 2024/95251
fUNdaMeNto legal: decreto nº 2.819/1994 e Portaria nº 278/2019-
sead
MUNicÍPio de origeM: belÉM/Pa
destiNo(s): sÃo fÉlix do xiNgú/Pa
PerÍodo: 18 à 30.01.2024
QUaNtidade de diárias: 13 (treze) alimentação 12 (doze) pousada
servidor: Maj bM alissoN MaNoel cardoso vaNzeler, Mf: 896977
Maj bM zilvaNdro PiNHeiro de Macedo, Mf: 571741091
sgt PM edMilsoN MartiNs da costa, Mf: 5575591-1
ordeNador: PaUlo roberto dos saNtos liMa
PoRtARiA Nº 220/2024 –sAGA
objetivo:oPeraÇÃo cUrUPira
Processo: 2024/117717
fUNdaMeNto legal: decreto nº 2.819/1994 e Portaria nº 278/2019-
sead
MUNicÍPio de origeM: belÉM/Pa
destiNo(s): sÃo felix do xiNgU/Pa
PerÍodo: 30.01.2024 à 08.02.2024
QUaNtidade de diárias: 10 (dez)alimentação 09 (nove) pousada
servidor: teN cel PM veNiciUs edUardo vidal de oliveira, Mf: 
5817757-1
teN cel bM Marco rogerio scieNza, Mf: 57175250-1
sgt bM alissoN fabriNNi NasciMeNto de soUza, Mf: 54185327-1
sgt bM rogerio sarMeNto ferNaNdes, Mf: 54184999-1
ordeNador: PaUlo roberto dos saNtos liMa
PoRtARiA Nº 221/2024 –sAGA
objetivo:oPeraÇÃo cUrUPira
Processo: 2024/95278
fUNdaMeNto legal: decreto nº 2.819/1994 e Portaria nº 278/2019-
sead
MUNicÍPio de origeM: belÉM/Pa
destiNo(s): sÃo fÉlix do xiNgU/Pa
PerÍodo: 22 à 30.01.2024
QUaNtidade de diárias: 09 (nove) alimentação 08 (oito) pousada
servidor: Maj PM gilMar MeNdes cavalcaNte, Mf: 571983331
teN PM Márcio da cUNHa cardoso, Mf: 04220585-1
sgt PM joÃo ricardo costa evaNgelista de soUsa, Mf: 57213250
ordeNador: PaUlo roberto dos saNtos liMa
PoRtARiA Nº 222/2024 –sAGA
objetivo:oPeraÇÃo carNaval 2024
Processo: 2024/130789
fUNdaMeNto legal: decreto nº 2.819/1994 e Portaria nº 278/2019-
sead
MUNicÍPio de origeM: belÉM/Pa
destiNo(s): saliNÓPolis/Pa
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PerÍodo: 09 à 15.02.2024
QUaNtidade de diárias: 06½ (seis e meia)
servidor: beatriz barreiros rodrigUes baia, Mf: 5941043-1
ordeNador: PaUlo roberto dos saNtos liMa
PoRtARiA Nº 223/2024 –sAGA
objetivo: oPeraÇÃo carNaval 2024
Processo: 2024/140229
fUNdaMeNto legal: decreto nº 2.819/1994 e Portaria nº 278/2019-
sead
MUNicÍPio de origeM: belÉM/Pa
destiNo(s): caMetá/Pa
PerÍodo: 06 à 14.02.2024
QUaNtidade de diárias: 09 (nove) alimentação 08 (oito) Pousada
servidor: sgt PM diego da silva crisPiM, Mf: 59219902
QUaNtidade de diárias: 08½ (oito e meia)
servidor: fraNcisco assis de freitas Neto, Mf: 57196690
ordeNador: PaUlo roberto dos saNtos liMa

Protocolo: 1039852

t.
.

toRNAR sEM EfEito
.

Tornar sem efeito a Publicação do Diário Oficial N° 35.708 do dia 
08 de fevereiro de 2024 - Protocolo nº 1039455.

Protocolo: 1039642
Tornar sem efeito a Publicação do Diário Oficial N° 35.708 do dia 
08 de fevereiro de 2024 - Protocolo nº 1039452.

Protocolo: 1039638
tornar sem efeito a Publicação no DoE nº 35,708 do dia 08/02/2024 
- Protocolo 1039537

Protocolo: 1039755

.

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 014/2024 – DPcPM – objeto: Nomeação de comissão 
de fiscalização do contrato administrativo nº 023/2023-dPcPM. comissão 
nomeada: caP QoaPM rg 16505 arMaNdo rodrigUes filHo, como 
Presidente; 1º SGT PM RG21869 SANDRO MARCELO ALCÂNTARA POMPEU 
e 3º sgt rg 38039 cleNilsoN PeNicHe galisa, como membros. belém/
Pa, 08/02/2024. jeaNdersoN da silva saraiva – cel QoPM – diretor 
de Projetos e convênios da PMPa.

Protocolo: 1040022

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DE tERMo DE APostiLAMENto 2 E 3 - ccc/PMPA - do-
taÇÃo orÇaMeNtária Para o exercÍcio de 2024. PUblicado No 
doe N° 35.702 de 02/02/2024, Prot. Nº 1037419, e doe N° 35.704 de 
05/02/2024, Prot. Nº 1037801:iteM 7 do terMo de aPostilaMeNto 
02/2024; CONTRATO: 674/2018; EMPRESA: EMPRESA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ – PRODEPA ; 
objeto: fornecimento de serviço de serviço de internet e link de dados 
(rádio e fibra ótica) através de rede de comunicação do estado, licença de 
uso de sistemas globais (siafem e simas) bem como manter os iP,s válidos 
na internet através da NAT; onde se lê: Programa: 1297 - Manutenção 
da Gestão;Ação (projeto/atividade): 8338-Operacionalizações das Ações 
Administrativas;Natureza da despesa: 33.90.40 - Serviço De Tecnologia 
Da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica;PI: 4110008338C;Fon-
te do Recurso: 01500000001 (Recursos Ordinários); Leia-se: Programa: 
1297 - Manutenção da Gestão;Ação (projeto/atividade): 26/8338 - Ope-
racionalização das Ações administrativas;Natureza da despesa: 33.91.40 
- serviço de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídi-
ca;PI: 4110008338C; Fonte do Recurso: 01500000001 (Recursos Ordi-
nários); ITEM 8 DO TERMO DE APOSTILAMENTO 03/2024; CONTRATO: 
110/2021; EMPRESA: EXATA CONSTRUTORA LTDA; OBJETO: Prestação de 
serviços comuns de engenharia com fornecimento de mão de obra, ma-
teriais e equipamentos; onde se lê: Programa: 1297 - Manutenção de 
Gestão;Ação (projeto/atividade): 8338-Operacionalizações das Ações Ad-
ministrativas;Natureza da Despesa: 33.90.33 – Passagens e Despesas com 
Locomoção;PI: 4120008338C;Fonte do Recurso: 01500000001 (Recursos 
Próprios); Leia-se: Programa: 1297 - Manutenção de Gestão;Ação (pro-
jeto/atividade): 8338-Operacionalizações das Ações Administrativas;Natu-
reza da Despesa: 33.90.39 – Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;PI: 
4110008338C;Fonte do Recurso: 01500000001 (Recursos Próprios); ITEM 
11 DO TERMO DE APOSTILAMENTO 03/2024; CONTRATO: 042/2022; EM-
PRESA: RIBEIRO LOPES CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA; OBJETO: Ela-
boração de projetos básicos e executivos de edificações novas e refor-
mas, projetos de urbanização, projetos complementares,levantamentos 
topograficos e cadastrais e estudos geotecnicos para a Policia Militar do 
Pará; onde se lê: Programa: 1510 – Segurança Pública e Defesa Social; 
ação(projeto/atividade):8270 – realização de ações da corregedoria do 
SIEDS; Natureza de Despesa: 33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Fisica; PI: 1030008270C; Fonte de Recurso: 01500000001(Recurs 

Próprio); Leia-se: 1510 – Segurnaça Pública e Defesa Social; Ação(pro-
jeto/atividade):26/7559- Adequação de Unidade Policiais; Natureza de 
Despesa: 44.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;PI: 
103PROJENGH; Fonte de Recurso: 01500000001(Recurs Próprios) e/ou 
01704000026(Royalties); Data da assinatura: 08/02/2024; Belém/PA, 08 
de fevereiro de 2024;JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM 
RG 18044; Comandante-Geral da PMPA.

Protocolo: 1040092

.

.

APostiLAMENto
.

5º APostiLAMENto Ao coNtRAto ADMiNistRAti-
vo Nº 017/2022-PMPA; Pelo presente ficam apostilados o Contrato 
administrativo Nº 017/2022-PMPa, celebrado entre a PMPa e a empre-
sa ticKet gestÃo eM MaNUteNÇÃo ezc s.a, cujo objeto é a Prestação 
de serviços de administração e gerenciamento informatizado de forneci-
mento contínuo e ininterrupto de combustíveis e agente redutor líquido 
automotivo (arla 32), em rede de postos credenciados em todo o terri-
tório nacional para veículos automotores e equipamentos integrantes da 
frota da PMPa, conforme abaixo: Programa: 1297 – Manutenção de ges-
tão;Ação (projeto/atividade): 4668 – Abastecimento de Unidades Móveis 
do Estado;Natureza da despesa: 33.90.30 – Material de Consumo;PI: 
4110004668C;Fonte do Recurso: 01500000001 (Recurso ordinário); Data 
da assinatura:01/02/2024; Belém/PA, 08 de fevereiro de 2024;JOSÉ DIL-
SON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044; Comandante-Geral 
da PMPa.

Protocolo: 1039788
1º APostiLAMENto Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 
057/2023-ccc/PMPA; Pelo presente ficam apostilados o Contrato Ad-
ministrativo Nº 057/2023-PMPa, celebrado entre a PMPa e a empresa 
baNderttiNi coMÉrcio e coNfecÇÃo de baNdeiras ltda, cujo objeto 
consiste na aquisição de bandeiras do brasil, bandeiras do estado do Pará 
e insígnia de comandante - geral da PMPa, conforme abaixo: onde se 
lê: Plano interno: 4120008338C; Leia-se: Plano interno: 4110008338C ; 
Data da assinatura:08/02/2024; Belém/PA, 08 de fevereiro de 2024;JOSÉ 
DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044; Comandante-
geral da PMPa.

Protocolo: 1040108

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº0623/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(Op. Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Bragança -PA; Período: 09 a 
14/02/2024; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; 
Servidores: SGT PM Suelio Javans Ripardo Do Carmo; CPF: 713.016.232-
53; Valor: R$ 1.318,80. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.

Protocolo: 1039830
PoRtARiA Nº0621/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(Op. Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: Belém-PA; Destino: Vigia-PA; Período: 09 a 14/02/2024; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: 
SD PM Caio Damasceno Pantoja; CPF: 045.654.882-30; Valor: R$857.20. 
SD PM Johnny Ataide Da Costa; CPF: 936.945.712-72; Valor: R$857.20. 
SD PM João Pedro Teixeira Neto Lages; CPF: 113.387.146-19; Valor: 
R$857.20. CB PM Elton Blanco Dos Santos; CPF: 906.059.342-15; Valor: 
R$857.20. ASP OF PM José Augusto Moreira Cardoso; CPF: 947.739.042-
91; Valor: R$1.160.50. CB PM Simplicio Soares Leão; CPF: 858.504.622-
87; Valor: R$857.20. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
PoRtARiA Nº0622/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(Op. Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Barcarena-PA; Período: 09 a 
14/02/2024; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousa-
da; Servidores: CAP PM Geysa Matos Corrêa; CPF: 749.677.542-87; Va-
lor: r$1.450.70. ordeNador: cel QoPM Ubirajara Magela de soUsa 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PoRtARiA Nº0624/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-PA; Destino: Barcarena-PA; Período: 09 a 14/02/2023; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: 
SGT PM Alex Belém Da Costa; CPF: 399.788.342-49; Valor: R$1.318,80.
ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1039844
PoRtARiA Nº0625/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(Op. Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Mocajuba-PA; Período: 09 a 
14/02/2024; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousa-
da; Servidores: SGT PM Helio Aranha De Melo E Silva; CPF: 590.883.382-
72; Valor: R$ 1.318,80. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
PoRtARiA Nº0626/24/Di/Df – objetivo: cUrso de forMaÇÃo de 
OFICIAIS - CFO ; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
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origem: Pará -PA; Destino: Sergipe-SE; Período: 08/01 a 07/02/2024; 
Quantidade de diárias: 30 de alimentação e 30 de pousada; Servido-
res: AL CFO PM Thiago Cardoso Miranda; CPF: 005.142.272-73; Valor: 
r$ 1.1869,20. ordeNador: cel QoPM Ubirajara Magela de soUsa 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PoRtARiA Nº0627/24/Di/Df – objetivo: atender chamado de justi-
ça; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Itaituba-
PA; Destino: Ananindeua-PA; Período: 22 a 24/01/2024; Quantidade de 
diárias: 03 de alimentação e 02 de pousada; Servidores: SGT PM Sidclei 
Figueiredo De Abreu; CPF: 726.271.662-04; Valor: R$ 435,20. ORDENA-
DOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para pres-
tação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno
PoRtARiA Nº0628/24/Di/Df – Objetivo: A Serviço da PMPA; FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Capanema-PA; Período: 23/01/2024; Quantidade de diárias: 01 
de alimentação; Servidores: MAJ PM Sérgio Sarmento De Oliveira; CPF: 
727.322.452-91; Valor: R$ 158,26. SUB TEN PM Carlos Alberto Marinho Pe-
reira; CPF: 190.390.002-63; Valor: R$ 131,88. SGT PM Benilson Raimundo 
Coelho; CPF: 302.819.542-91; Valor: R$ 131,88. SGT PM Marcus Vinicius 
Cruz Monteiro; CPF: 329.477.982-87; Valor: R$ 131,88. SGT PM Laudelino 
Corrêa Junior; CPF: 354.027.332-87; Valor: R$ 131,88. SGT PM Deoclecio 
Da Silva Costa; CPF: 492.131.052-15; Valor: R$ 131,88. SGT PM Livan 
Do Nascimento Lima; CPF: 252.012.802-00; Valor: R$ 131,88. SGT PM 
Maria Severina Souza Barros; CPF: 287.292.692-53; Valor: R$ 131,88. 
SGT PM Regilmar Nobre Feitosa; CPF: 843.902.202-68; Valor: R$131.88. 
SGT PM Jose Teodorico Ferreira; CPF: 218.117.412-15; Valor: R$131.88. 
SGT PM Ivan Souza Da Silva; CPF: 595.454.702-59; Valor: R$131.88. OR-
DENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº0629/24/Di/Df – Objetivo: A Serviço da PMPA; FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
São Félix Do Xingu -PA; Período: 05 a 08/02/2024; Quantidade de diárias: 
04 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: MAJ PM Gleidson San-
tos Da Silveira; CPF: 681.815.402-63; Valor: R$ 1.107,82. SGT PM Maria 
Severina Souza Barros; CPF: 287.292.692-53; Valor: R$ 923,16. SD PM 
Oziel Do Espirito Santo Vilhena; CPF: 003.188.142-42; Valor: R$ 886,20. 
ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº0630/24/Di/Df – Objetivo: A Serviço da PMPA; FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Paragominas-PA; 
Destino: Belém-PA; Período: 06/02/2024; Quantidade de diárias: 01 de 
alimentação; Servidores: CB PM Lucas Evangelista Santos Do Vale; CPF: 
915.500.173-49; Valor: R$ 126,60. CB PM Taffarel Mendes Medeiros; CPF: 
943.075.802-06; Valor: R$ 126,60. CB PM Evandro Ferreira Dos Santos; 
CPF: 359.777.038-05; Valor: R$ 126,60. SD PM Felix Gomes Dos Santos; 
CPF: 067.583.603-42; Valor: R$126.60. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRA-
JARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº0631/24/Di/Df – Objetivo: A Serviço da PMPA; FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Capanema-
PA; Destino: Belém-PA; Período: 23/01/2024; Quantidade de diárias: 
01 de alimentação; Servidores: TEN PM Fábio Rogério Gois Costa; CPF: 
632.528.642-15; Valor: R$141.11. SD PM Paulo Henrique Da Silva Santos; 
CPF: 036.180.073-88; Valor: R$126.60. SD PM Enrique Pereira Silva; CPF: 
008.339.102-99; Valor: R$126.60. SD PM Bruno Cavalcante Do Nascimen-
to; CPF: 882.349.592-04; Valor: R$126.60. SD PM Dharlisson Ferreira Si-
mas; CPF: 957.751.372-72; Valor: R$126.60. SD PM Vanderson Sousa De 
Oliveira; CPF: 050.508.492-92; Valor: R$126.60. SD PM Jefferson Bruno 
Nascimento Canabrava; CPF: 005.622.392-78; Valor: R$126.60. SD PM 
João Batista Do Lago Silva; CPF: 015.820.862-57; Valor: R$126.60. SD PM 
Willian Assuncao Timoteo; CPF: 605.060.663-39; Valor: R$126.60. SD PM 
Joao Lucas Souza Gonçalves; CPF: 059.495.903-92; Valor: R$126.60. 
SD PM Rubens Della Rovere Leão Neto; CPF: 036.516.432-12; Valor: 
R$126.60. SD PM Cristiano Moraes Das Mercês; CPF: 016.576.352-36; Va-
lor: r$126.60. ordeNador: cel QoPM Ubirajara Magela de soUsa 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PoRtARiA Nº0632/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(Op. Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Santarém-PA; Destino: Oriximiná-PA; Período: 08 
a 15/02/2024; Quantidade de diárias: 07 de alimentação e 06 de pou-
sada; Servidores: SGT PM Jonivaldo Francisco Pereira De Sousa; CPF: 
496.053.302-10; Valor: R$1.714.44. SGT PM Márcio Bentes Pereira; 
CPF: 800.414.772-00; Valor: R$1.714.44. CB PM Lidriane Cristina Batis-
ta Dos Santos; CPF: 010.547.122-47; Valor: R$1.645.80. CB PM Andreis-
son Marcos Colares Medeiros; CPF: 908.940.222-53; Valor: R$1.645.80. 
SD PM Ingrisson Anderson Da Silva Aguiar; CPF: 553.669.372-72; Valor: 
r$1.645.80. ordeNador: cel QoPM Ubirajara Magela de soUsa 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PoRtARiA Nº0633/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(Op. Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Santarém-PA; Destino: Oriximiná-PA; Período: 08 
a 15/02/2024; Quantidade de diárias: 07 de alimentação e 06 de pou-
sada; Servidores: SGT PM Domingos Julio Nascimento Pinheiro; CPF: 
423.929.422-34; Valor: R$1.714.44. SGT PM Jandir Farias Braz; CPF: 
533.767.492-72; Valor: R$1.714.44. SGT PM Eliakim Celestino Barroso; 
CPF: 000.982.532-04; Valor: R$1714.44. SGT PM Najara Gomes Vieira; 

CPF: 943.002.752-20; Valor: R$1.714.44. CB PM Bruno Da Costa Santos; 
CPF: 838.808.282-53; Valor: R$1.645.80. ORDENADOR: CEL QOPM UBI-
RAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº0634/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(Op. Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Barcarena-PA; Período: 09 a 
14/02/2024; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; 
Servidores: ASP OF PM Natan Freitas Galvão Filho; CPF: 008.962.312-67 
; Valor: R$ 1.411,10.. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
PoRtARiA Nº0635/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Municí-
pio de origem: Belém-PA; Destino: Afuá -PA; Período: 07 a 16/02/2024; 
Quantidade de diárias: 09 de alimentação e 09 de pousada; Servidores: 
SGT PM Raimundo Rosendo Freitas Melo; CPF: 331.260.702-72; Valor: 
r$ 2.373,84.. ordeNador: cel QoPM Ubirajara Magela de soUsa 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PoRtARiA Nº0636/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(Op. Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: Belém-PA; Destino: Afuá-PA; Período: 07 a 16/02/2024; 
Quantidade de diárias: 09 de alimentação e 09 de pousada; Servidores: 
SD PM Celso Luiz De Aviz Dos Santos; CPF: 916.425.902-15; Valor: 
r$2.278.80. ordeNador: cel QoPM Ubirajara Magela de soUsa 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PoRtARiA Nº0637/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-PA; Destino: Cametá-PA; Período: 10 a 15/02/2024; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: 
CB PM Francisco Edjailson Lopes Da Costa; CPF: 002.180.882-13; Valor: 
r$1.266.00. ordeNador: cel QoPM Ubirajara Magela de soUsa 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.

Protocolo: 1039956

t.
.

toRNAR sEM EfEito
.

Tornar sem efeito a publicação constante no Diário Oficial Nº 35.708 
de 08/02/2024, referente à diária da PoRtARiA Nº0605/24-Df, 
que gerou o protocolo de publicação: 1039545.

Protocolo: 1039817

.

.

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA DE NoMEAção DE fiscAis Nº 007/2024 – fuNsAu/
coNtRAtos/cREDENciAMENto
a direção do fUNdo de saúde dos servidores Militares – fUN-
saU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002.
resolve:
art. 1º NoMear os Militares 2º teN QoPM rg 42767 rUaN lobato 
gUedes, do cPr vii, como fiscal titular e o 2º teN QoaPM 28781 rai-
MUNdo silvaNo daMasco dos saNtos, do cPr vii, como fiscal inte-
rino do contrato de credenciamento 016/2023 celebrado com a empresa 
cib - coNsUltÓrios iNtegrados de bragaNÇa.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
belém-Pa, 07 de janeiro de 2024.
ordenador: alessaNdro cezar caPistraNo Neves cel QoPM rg 
27321 - diretor do fUNsaU

Protocolo: 1039978

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto DE cREDENciAMENto N° 023/2023 - fuNsAu
objeto: Prestação de serviços na área de saúde.
vigência: 29/01/2024 a 28/01/2025
fontes: 01500000001 (recurso do tesouro estadual) 01759000050 (re-
curso Próprio) 02759000050 (recurso Próprio – superávit) / Programa 
de trabalho: 06.303.1502.8277.0000 / Natureza de despesa: 339039 / 
Pi: 1050008277c
valor total: r$ 120.000,00 (cento de vinte mil reais)
contratante: fundo de saúde dos servidores Militares – fUNsaU
contratada: Med iMageM ltda
ordenador: alessaNdro cezar caPistraNo Neves cel QoPM rg 
27321 - diretor do fUNsaU

Protocolo: 1039950
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
coRPo DE BoMBEiRos MiLitAR Do EstADo Do PARÁ (cBMPA)

sEcREtARiA DE EstADo DE PLANEJAMENto E 
ADMiNistRAção (sEPLAD)

coNcuRso PúBLico PARA o iNGREsso No cuRso DE 
foRMAção DE PRAçAs (cfP)

EDitAL Nº 4 – cBMPA – cfP/BM, DE 8 DE fEvEREiRo DE 2024
o corPo de boMbeiros Militar do Pará (cbMPa) e a secretaria de 
estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo (sePlad), no uso de suas 
atribuições, torNaM Público o resultado provisório na prova objetiva, 
referente ao concurso público destinado à admissão ao curso de formação 
de Praças do corpo de bombeiros Militar (cfP/bM/2023). 
1 Do REsuLtADo PRovisÓRio NA PRovA oBJEtivA
1.1 resultado provisório na prova objetiva, na seguinte ordem: número de 
inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota provisória na dis-
ciplina de língua Portuguesa, nota provisória na disciplina de Matemática, 
nota provisória na disciplina de biologia, nota provisória na disciplina de 
Química, nota provisória na disciplina de física, nota provisória na discipli-
na de Noções de direito e nota provisória na prova objetiva (P1).
10033314, aaron caina Martins da costa, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 24.00 / 10017550, aaron danzing fortunato sena, 1.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 8.00, 2.00, 20.00 / 10038702, abdenego Pinheiro da silva, 4.00, 
2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 6.00, 25.00 / 10044572, abel thalison silva loba-
to, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 15.00 / 10016478, abemaelson 
ferreira souza, 10.00, 3.00, 9.00, 8.00, 6.00, 9.00, 45.00 / 10004144, 
abigail da costa teixeira, 8.00, 2.00, 8.00, 6.00, 7.00, 4.00, 35.00 / 
10031792, abigail Menezes de oliveira, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
20.00 / 10014013, abigail Ne de oliveira ribeiro, 3.00, 3.00, 4.00, 7.00, 
4.00, 2.00, 23.00 / 10025878, abihmael caue oliveira silva, 4.00, 3.00, 
2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 19.00 / 10013153, abilene Naara Modesto ribeiro, 
0.00, 0.00, 1.00, 1.00, 0.00, 0.00, 2.00 / 10031092, abimael de Matos 
barbosa, 7.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10014010, abimael de 
souza leitao, 7.00, 7.00, 6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 35.00 / 10004457, 
abimael santos da silva, 8.00, 6.00, 7.00, 10.00, 6.00, 7.00, 44.00 / 
10019337, abmael silva de jesus soares, 8.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 28.00 / 10037225, abnayldson do Nascimento araujo de souza, 
2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10030933, abne Kennedy aze-
vedo santos, 0.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10034411, abner 
azevedo tomaz, 6.00, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 10010176, 
abner braz siqueira bittencourt, 9.00, 7.00, 8.00, 5.00, 6.00, 7.00, 42.00 
/ 10023614, abner dos santos goes, 6.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
25.00 / 10026298, abner dos santos Nogueira, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 16.00 / 10037904, abner felipe Pinheiro rodrigues, 4.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10010093, abner grangeiro silva vascon-
celos, 3.00, 2.00, 5.00, 6.00, 4.00, 6.00, 26.00 / 10006073, abner Nasci-
mento dos santos, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10014791, 
abner sama Moraes Nobre, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 
10032634, abner simoes Portilho ferraz, 8.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 30.00 / 10003843, abner William silva de Medeiros, 2.00, 0.00, 
7.00, 3.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10022103, abraao carvalho sarmento, 
2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 21.00 / 10013562, abraao da silva 
carneiro, 1.00, 0.00, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 14.00 / 10037762, abraao de 
deus Mendes santa brigida, 2.00, 2.00, 9.00, 4.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 
10001505, abraao de jesus da silva chagas, 5.00, 1.00, 6.00, 7.00, 3.00, 
8.00, 30.00 / 10033682, abraao de jesus figueira sampaio, 4.00, 1.00, 
2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10007120, abraao de jesus Pereira de 
souza, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10003299, abraao de 
sousa Miranda, 6.00, 10.00, 7.00, 10.00, 8.00, 2.00, 43.00 / 10015105, 
abraao felipe de Melo costa, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 
10032515, abraao israel Penaforte Nonato, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 1.00, 
3.00, 15.00 / 10012788, abraao lucas de souza chagas, 4.00, 6.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 7.00, 31.00 / 10011930, abraao luiz da costa vilhena, 7.00, 
6.00, 9.00, 10.00, 9.00, 10.00, 51.00 / 10029618, abraao sousa Pinheiro, 
4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10012728, abrahao leitao sil-
va, 6.00, 2.00, 3.00, 1.00, 7.00, 8.00, 27.00 / 10005622, abrahao rangel 
cardoso, 9.00, 10.00, 9.00, 8.00, 9.00, 8.00, 53.00 / 10003389, abson 
valdiney Mota rodrigues, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 9.00, 34.00 / 
10024094, acassio ribeiro Pereira, 5.00, 1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 7.00, 
25.00 / 10035722, acmir caua vieira Monteiro, 3.00, 2.00, 6.00, 7.00, 
3.00, 5.00, 26.00 / 10042259, acsa sarai rodrigues soares, 7.00, 2.00, 
6.00, 8.00, 5.00, 2.00, 30.00 / 10047117, ada Marx silva de castro, 3.00, 
1.00, 6.00, 4.00, 8.00, 5.00, 27.00 / 10020956, adaelson anonio carneiro 
Meireles, 2.00, 0.00, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 21.00 / 10041094, adaias da 
silva braga, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 0.00, 19.00 / 10044295, adaias 
rodrigues fagundes, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 1.00, 13.00 / 10035094, 
adailson de jesus ribeiro Pinto, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 22.00 
/ 10022509, adailson Pantoja de lima, 6.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 7.00, 
29.00 / 10016351, adailson renan de andrade ferreira, 4.00, 4.00, 6.00, 
1.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10031124, adailton costa barbosa, 3.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 1.00, 15.00 / 10009837, adailton cunha dos santos ju-
nior, 7.00, 1.00, 6.00, 4.00, 7.00, 2.00, 27.00 / 10040207, adailton da 
silva braga Pereira, 3.00, 3.00, 5.00, 8.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10037498, 
adailton de Morais Nascimento, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 
10028025, adailton ferreira da silva junior, 5.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 

3.00, 19.00 / 10026684, adaize araujo da silva, 3.00, 0.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 20.00 / 10016212, adalberto do carmo da silva, 4.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 8.00, 28.00 / 10009967, adalberto douglas Mendes cal-
das, 6.00, 7.00, 6.00, 8.00, 8.00, 3.00, 38.00 / 10012655, adalberto ju-
nior borges xavier, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10001193, 
adalberto Moraes da silva, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 
10045934, adalberto Nunes de Moura filho, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 7.00, 
2.00, 29.00 / 10003344, adalto ferreira Pereira, 9.00, 6.00, 6.00, 9.00, 
5.00, 6.00, 41.00 / 10027369, adalton da conceicao correa trindade, 
4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 2.00, 3.00, 23.00 / 10037271, adalvan dos santos 
de jesus, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10009630, adam 
joseph Nogueira campos, 3.00, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 
10038399, adam Moreira sampaio, 4.00, 5.00, 5.00, 7.00, 4.00, 9.00, 
34.00 / 10043465, adamastor da silva vieira junior, 6.00, 3.00, 6.00, 
10.00, 8.00, 5.00, 38.00 / 10031805, adan faustino salheb, 5.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10017175, adan roberto de jesus grangei-
ro, 8.00, 4.00, 4.00, 8.00, 4.00, 2.00, 30.00 / 10036782, adao braga 
cardoso rodrigues, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10030459, 
adao genesio Pereira de sousa, 7.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 29.00 
/ 10039512, adao Hiago da silva da silva, 5.00, 6.00, 5.00, 7.00, 6.00, 
4.00, 33.00 / 10049112, adao Marcos dos santos conceicao, 4.00, 3.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10046458, adao Marcos rocha da silva, 
5.00, 5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10043587, adao Miqueias Mun-
doco dos santos, 2.00, 0.00, 6.00, 5.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10043333, 
adao Moraes do Nascimento, 2.00, 0.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 
10023652, adao ricardo Pereira da silva, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 23.00 / 10038573, adayse lorrane teixeira da silva, 3.00, 2.00, 
7.00, 2.00, 4.00, 6.00, 24.00 / 10040691, addan luca bitencourt santos, 
3.00, 1.00, 4.00, 8.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10005652, adeilson brabo da 
silva, 3.00, 5.00, 9.00, 10.00, 6.00, 5.00, 38.00 / 10034289, adeilson 
lima ribeiro, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10039435, adeil-
son santos da silva, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 6.00, 6.00, 29.00 / 10007516, 
adeilton da silva de aquino, 6.00, 3.00, 6.00, 8.00, 2.00, 7.00, 32.00 / 
10027433, adeliane vasconcelos Marques, 7.00, 1.00, 4.00, 8.00, 5.00, 
5.00, 30.00 / 10015028, adelsira do Nascimento cardoso, 7.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10038845, adelson oliveira sousa, 7.00, 
6.00, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10015887, ademar fernandes da 
cruz filho, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 1.00, 3.00, 17.00 / 10023208, ademil-
ton vasconcelos sena, 2.00, 4.00, 7.00, 7.00, 2.00, 6.00, 28.00 / 
10039661, adenice silva e silva, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 8.00, 31.00 
/ 10024685, adenilson Macedo lima, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
23.00 / 10048475, adenilson Matheus silva guedes, 5.00, 1.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10008965, adenison Pereira de lima, 2.00, 2.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10042587, adenison ryan alencar cunha, 
5.00, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 5.00, 30.00 / 10007813, adenizia souza 
santos, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10041303, aderson 
William bezerra costa, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 31.00 / 
10004284, adibio ferreira da silva, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
18.00 / 10015160, adiel andrade vieira, 1.00, 0.00, 2.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 13.00 / 10041114, adiel ferreira da silva, 8.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 7.00, 29.00 / 10002300, adiel Nery da silva, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 17.00 / 10015561, adielson aguiar Pontes, 3.00, 2.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10022426, adielson Mateus de souza santos, 
2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10004683, adieu do rosario de 
sousa, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10024357, adil lucas 
chagas de azevedo, 1.00, 1.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 11.00 / 10040582, 
adilson de sousa Martins, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 24.00 / 
10030061, adilson farias Marciao, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 
19.00 / 10022097, adilson lian santos de lima, 3.00, 3.00, 7.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 26.00 / 10036938, adilson oliveira barros, 7.00, 5.00, 9.00, 
10.00, 8.00, 9.00, 48.00 / 10000731, adilson souza coimbra junior, 6.00, 
6.00, 7.00, 7.00, 8.00, 7.00, 41.00 / 10016890, adilton luis araujo da 
rosa junior, 1.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10020573, adina 
ferreira da silva, 3.00, 1.00, 8.00, 8.00, 3.00, 5.00, 28.00 / 10000485, 
adison Nelio brito lisboa, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 
10022832, admar ferreira guedes junior, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 18.00 / 10042418, adny adriany lopes costa, 5.00, 4.00, 9.00, 
10.00, 6.00, 2.00, 36.00 / 10048879, adolfo aleixo de oliveira Moraes, 
4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10031969, adonay costa eri-
ceira, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10047832, adones dos 
santos sousa, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 0.00, 19.00 / 10006614, ado-
nias augusto fernandes da costa, 8.00, 8.00, 9.00, 10.00, 8.00, 7.00, 
50.00 / 10004827, adonis do Nascimento souza, 5.00, 10.00, 6.00, 4.00, 
6.00, 3.00, 34.00 / 10001595, adonnes Naor de sousa barros, 4.00, 2.00, 
3.00, 1.00, 4.00, 6.00, 20.00 / 10010701, adrelaine de araujo santos, 
3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10023936, adria beatriz raiol 
de oliveira, 6.00, 2.00, 7.00, 8.00, 4.00, 2.00, 29.00 / 10002676, adria 
cibely Macedo leite, 4.00, 2.00, 5.00, 7.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10044474, 
adria cristiely almeida Piedade, 3.00, 2.00, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 16.00 
/ 10037104, adria cristina da silva Moreira, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 1.00, 
5.00, 22.00 / 10021071, adria do socorro costa da silva, 9.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 6.00, 3.00, 33.00 / 10014813, adria do socorro ferreira farias, 3.00, 
0.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10007217, adria francyne silva ro-
drigues, 7.00, 6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 31.00 / 10023080, adria in-
gredi silva Monteiro, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10022488, 
adria Keiziane silva araujo, 3.00, 4.00, 6.00, 7.00, 1.00, 4.00, 25.00 / 
10036875, adria leticia goncalves Passos, 2.00, 0.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 13.00 / 10012373, adria leticia Queiroz benjamin, 8.00, 5.00, 2.00, 
7.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10022929, adria lorena fernandes da silva, 
3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10025266, adria Milena da 
costa barradas, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10027377, 
adria Monica ferreira ataide, 6.00, 2.00, 7.00, 5.00, 4.00, 7.00, 31.00 / 
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10014710, adria Nazare luz ferreira, 4.00, 3.00, 5.00, 8.00, 4.00, 6.00, 
30.00 / 10007557, adria rayssa abreu Portilho, 5.00, 3.00, 7.00, 8.00, 
5.00, 7.00, 35.00 / 10018532, adria rayssa Pavao vieira, 2.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10026123, adria rodrigues da silva, 3.00, 2.00, 
5.00, 6.00, 6.00, 1.00, 23.00 / 10027670, adria sthella guedes Paladino, 
5.00, 3.00, 7.00, 7.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10047977, adria suelen dos 
santos lira, 4.00, 2.00, 7.00, 8.00, 6.00, 5.00, 32.00 / 10027222, adria 
talita Portilho ferraz, 3.00, 4.00, 7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10040686, 
adria Yasmim souza do Nascimento, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
22.00 / 10002003, adrian andrade da silva, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 22.00 / 10046184, adrian chrystian da silva viana, 5.00, 3.00, 6.00, 
5.00, 7.00, 4.00, 30.00 / 10010588, adrian clay Melo silva, 3.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 6.00, 6.00, 29.00 / 10032728, adrian eduardo Negrao barros, 
1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10017101, adrian felipe Ma-
chado Pantoja, 4.00, 4.00, 7.00, 3.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10040762, 
adrian goncalves da costa, 2.00, 0.00, 1.00, 1.00, 0.00, 0.00, 4.00 / 
10029388, adrian isabelle Novaes Pinto, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 17.00 / 10022957, adrian luis Pereira lima, 4.00, 4.00, 7.00, 9.00, 
3.00, 5.00, 32.00 / 10012587, adrian rodrigo Pereira, 1.00, 1.00, 6.00, 
3.00, 6.00, 5.00, 22.00 / 10018642, adrian Wendel almeida costa, 7.00, 
6.00, 7.00, 8.00, 8.00, 7.00, 43.00 / 10035425, adriana alves souza, 
2.00, 1.00, 4.00, 1.00, 3.00, 2.00, 13.00 / 10001640, adriana aragao 
jansen, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10036065, adriana 
beatriz Maciel barros, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10023330, 
adriana borges Melo, 4.00, 4.00, 7.00, 8.00, 5.00, 7.00, 35.00 / 10024566, 
adriana caroline santos chaves, 2.00, 0.00, 6.00, 6.00, 3.00, 4.00, 21.00 
/ 10019704, adriana da cruz vales, 1.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 
15.00 / 10006442, adriana de souza dias, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 
6.00, 20.00 / 10000304, adriana dejane Pereira dos Passos, 7.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10008259, adriana dos santos Pinheiro, 
5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 10028652, adriana dos santos 
santana do carmo, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 4.00, 7.00, 28.00 / 10021783, 
adriana galende Kury, 6.00, 6.00, 8.00, 9.00, 7.00, 4.00, 40.00 / 
10027537, adriana guimaraes oliveira, 3.00, 3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 2.00, 
18.00 / 10047208, adriana lima da silva, 6.00, 3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 
3.00, 27.00 / 10030913, adriana lopes dos santos, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 27.00 / 10012273, adriana Patricia Nobre ferreira, 3.00, 1.00, 
5.00, 1.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10026581, adriana rodrigues de oliveira 
Pereira, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 22.00 / 10009587, adriana 
sales ramos, 5.00, 0.00, 7.00, 8.00, 2.00, 6.00, 28.00 / 10006385, adria-
na silva Machado, 6.00, 3.00, 2.00, 4.00, 7.00, 4.00, 26.00 / 10035585, 
adriana vedranine costa de sousa da silva, 8.00, 2.00, 8.00, 7.00, 5.00, 
7.00, 37.00 / 10035844, adriane cristina conceicao rodrigues, 2.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10002562, adriane cristine Neri ferreira, 
3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10045295, adriane da costa 
Marinho, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 1.00, 15.00 / 10007167, adriane 
estefany goncalves saldanha, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 
10012137, adriane ferreira Holanda, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
22.00 / 10017969, adriane jamilli Pinto sarmento, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 6.00, 22.00 / 10044533, adriane Keller silva ferreira, 4.00, 0.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10019934, adriane Marcela firmino cruz, 
4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10016885, adriane Nascimento 
da costa, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10010580, adriane 
Pisa dos anjos, 3.00, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10042541, 
adriane Porto simoes, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 
10002947, adriane ribeiro ferreira, 0.00, 6.00, 7.00, 8.00, 4.00, 3.00, 
28.00 / 10044410, adriane thais Miranda sousa, 3.00, 1.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 18.00 / 10004697, adriani vitoria silva da silva, 2.00, 3.00, 
1.00, 4.00, 6.00, 2.00, 18.00 / 10034279, adriann gabriel da silva castro, 
7.00, 8.00, 8.00, 8.00, 6.00, 4.00, 41.00 / 10042639, adrianny silvia goes 
santos, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 10031274, adriano 
cesar franco cardoso, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 
10036181, adriano conceicao do Nascimento, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 
3.00, 2.00, 25.00 / 10025009, adriano costa leal, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 0.00, 21.00 / 10010568, adriano cunha dos santos, 7.00, 8.00, 
7.00, 7.00, 5.00, 7.00, 41.00 / 10012186, adriano da silva reis, 3.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10000880, adriano da silva serrao, 
4.00, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 8.00, 23.00 / 10037814, adriano da silva 
teixeira, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 26.00 / 10046521, adriano de 
almeida Moraes, 7.00, 5.00, 5.00, 3.00, 6.00, 9.00, 35.00 / 10041660, 
adriano de assuncao santana, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 1.00, 20.00 / 
10004001, adriano dias Wanzeler, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 0.00, 
17.00 / 10006111, adriano diego bentes Macedo, 1.00, 5.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 4.00, 25.00 / 10001805, adriano edvan alves de lucena, 2.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 1.00, 0.00, 16.00 / 10043089, adriano everthon goncalves de 
Moura, 2.00, 0.00, 4.00, 5.00, 6.00, 1.00, 18.00 / 10025063, adriano 
ferreira lobato, 4.00, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 27.00 / 10031208, 
adriano franco dias, 8.00, 2.00, 5.00, 1.00, 5.00, 7.00, 28.00 / 10005184, 
adriano Henrique oliveira leal, 0.00, 2.00, 7.00, 7.00, 3.00, 0.00, 19.00 / 
10044747, adriano jarcio goveia Martins, 5.00, 8.00, 5.00, 5.00, 7.00, 
4.00, 34.00 / 10013923, Adriano Jefferson de Souza Lopes, 8.00, 6.00, 
9.00, 9.00, 7.00, 9.00, 48.00 / 10010607, adriano joaquim Neves de sou-
za, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 6.00, 6.00, 33.00 / 10004866, adriano jose da 
costa luz, 1.00, 0.00, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 18.00 / 10033220, adriano 
Maia de vasconcelos, 5.00, 2.00, 6.00, 7.00, 10.00, 6.00, 36.00 / 
10005909, adriano Marinho garcia, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
24.00 / 10039115, adriano Martins barros, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
1.00, 15.00 / 10029563, adriano Moises oliveira de sena, 8.00, 2.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 7.00, 32.00 / 10014753, adriano Monteiro da silva, 4.00, 
7.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10025449, adriano Nascimento silva, 
2.00, 2.00, 7.00, 7.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10047218, adriano oliveira da 
silva, 6.00, 2.00, 6.00, 1.00, 2.00, 5.00, 22.00 / 10013979, adriano oli-

veira de andrade, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10034647, 
adriano oliveira Matias, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 
10015280, adriano Pastana figueiredo, 4.00, 2.00, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
15.00 / 10018002, adriano Peixinho silva, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 25.00 / 10032866, adriano Procopio serrao, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 22.00 / 10014302, adriano Quaresma da fonseca junior, 4.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10021252, adriano santos begot da 
rocha, 7.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10030421, adriano 
santos silva, 2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 19.00 / 10025578, adria-
no silva Portal Marinho, 9.00, 10.00, 6.00, 4.00, 6.00, 4.00, 39.00 / 
10038319, adriano valente ribeiro, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 
21.00 / 10034105, adriano vitor de sao Pedro barradas, 4.00, 5.00, 4.00, 
6.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10009382, adriao almeida valente Neto, 4.00, 
2.00, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10001666, adrickson rodrigues san-
ta brigida, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 1.00, 4.00, 18.00 / 10023831, adriel 
alcantara Negrao, 5.00, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 28.00 / 10030162, 
adriel de vasconcelos cardoso Muniz, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
28.00 / 10045000, adriel faria da silva, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
27.00 / 10001966, adriel felipe alexandrino dos santos, 5.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10039964, adriel gaia do carmo, 7.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10032797, adriel gomes rebelo, 5.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 6.00, 6.00, 25.00 / 10006604, adriel ian braga Melo, 
2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 10026937, adriel oliveira da 
costa, 4.00, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10040447, adriel romu-
lo costa dos santos, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 7.00, 30.00 / 10046934, 
adriel ronaldo ferreira da silva, 5.00, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 20.00 
/ 10025036, adriel souza vidal, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 30.00 
/ 10000334, adriel vitor lima de oliveira, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 19.00 / 10032020, adriele alves lopes, 3.00, 3.00, 2.00, 1.00, 4.00, 
4.00, 17.00 / 10037776, adriele baena barros, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 17.00 / 10006625, adriele camila da costa ramos, 8.00, 1.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 26.00 / 10038385, adriele cardoso Moraes, 3.00, 
2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 19.00 / 10033228, adriele da silva coutinho, 
7.00, 1.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10011412, adriele de carvalho 
batista, 7.00, 1.00, 8.00, 8.00, 5.00, 5.00, 34.00 / 10004393, adriele de 
oliveira crispim, 7.00, 7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 10012790, 
adriele do socorro barroso de Moraes, 5.00, 2.00, 7.00, 9.00, 6.00, 6.00, 
35.00 / 10007620, adriele ferreira carvalho, 2.00, 1.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
3.00, 19.00 / 10027235, adriele Karita diniz Nascimento, 2.00, 0.00, 7.00, 
2.00, 2.00, 5.00, 18.00 / 10022514, adriele Natali rodrigues ramos, 2.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10012030, adriele Nunes sales, 2.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10042279, adriele silva da gama, 
4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10039120, adrieli balbino da 
silva, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10036749, adrieli cardo-
so vulcao, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 1.00, 2.00, 17.00 / 10046556, adrielle 
caroline Mendes rabelo, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 1.00, 4.00, 13.00 / 
10011471, adrielle christina Pereira rocha santos, 6.00, 5.00, 7.00, 4.00, 
4.00, 8.00, 34.00 / 10001613, adrielle costa ferreira, 7.00, 4.00, 2.00, 
6.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 10034977, adrielle Modesto duarte, 3.00, 5.00, 
4.00, 9.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10023862, adrielle Pena lopes carneiro, 
7.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 26.00 / 10005598, adrielle Pereira dos 
santos, 5.00, 1.00, 8.00, 3.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10045641, adrielle 
rayane bittencourt beltrao, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 
10000625, adrielle shayane Pereira dos santos, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 24.00 / 10000828, adrielli silva Moraes, 2.00, 1.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 16.00 / 10034426, adrielly aparecida dos santos, 3.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 23.00 / 10042331, adrielly caroline Queiroz 
Nascimento, 1.00, 1.00, 6.00, 9.00, 2.00, 4.00, 23.00 / 10041199, adrielly 
costa goncalves, 4.00, 0.00, 2.00, 1.00, 3.00, 1.00, 11.00 / 10028593, 
adrielly de Paula goncalves cordeiro, 8.00, 7.00, 8.00, 7.00, 6.00, 3.00, 
39.00 / 10035945, adrielly jussara duarte serrao, 7.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 21.00 / 10040889, adrielly Miranda da costa, 8.00, 4.00, 4.00, 
8.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 10028005, adrielly Pereira ramos, 3.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10046363, adrielly silva freitas, 3.00, 
3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 10045886, adrielly taissa silva dos 
santos, 6.00, 0.00, 7.00, 2.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10047536, adrielson de 
brito santos, 2.00, 1.00, 6.00, 3.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10017945, adriel-
son jose vinagre sousa, 4.00, 4.00, 5.00, 8.00, 4.00, 2.00, 27.00 / 
10013541, adrielson Nunes sales, 7.00, 2.00, 6.00, 8.00, 2.00, 5.00, 
30.00 / 10013513, adrielson rosario teixeira, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 18.00 / 10035782, adriely afonso garcia, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 1.00, 15.00 / 10003195, adriely aienara reis Monteiro, 4.00, 3.00, 
4.00, 6.00, 5.00, 6.00, 28.00 / 10048635, adriely luciane Pantoja dos 
santos, 2.00, 2.00, 4.00, 7.00, 7.00, 7.00, 29.00 / 10017129, adriely va-
rela da silva, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10021855, adrie-
ne cristina fonseca Moraes, 8.00, 2.00, 6.00, 4.00, 6.00, 4.00, 30.00 / 
10026019, adriene da silva teixeira, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
24.00 / 10036568, adriene oliveira cardoso, 6.00, 4.00, 8.00, 8.00, 2.00, 
3.00, 31.00 / 10015515, adriene silva de Melo, 4.00, 2.00, 2.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 23.00 / 10029837, adrieni tiely diniz blanco, 6.00, 4.00, 7.00, 
8.00, 4.00, 4.00, 33.00 / 10008315, adrienne Kassandra da silva soares, 
3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10019936, adrienne Willa da 
silva cavalcante, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10002017, 
adrio alves costa, 0.00, 1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 10005222, 
adrison ruy Pinto lobo, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 
10001145, adrisson silva arnaud, 7.00, 2.00, 5.00, 1.00, 7.00, 3.00, 
25.00 / 10016737, adrya beatriz da silva santos, 8.00, 8.00, 5.00, 9.00, 
7.00, 6.00, 43.00 / 10030009, adrya cellyne rodrigues Horsford, 6.00, 
4.00, 5.00, 8.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 10010834, adrya letycia carvalho da 
silva, 1.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10042380, adrya luiza 
gabriele silva da silva, 6.00, 3.00, 5.00, 8.00, 4.00, 6.00, 32.00 / 
10025907, adrya vitoria soares gomes, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
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2.00, 20.00 / 10037919, adryan fellipe barbosa e silva, 2.00, 3.00, 7.00, 
7.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10040916, adryan fernando oliveira reis, 7.00, 
7.00, 8.00, 8.00, 6.00, 4.00, 40.00 / 10006088, adryan Henrique santos 
da Paixao, 6.00, 9.00, 6.00, 10.00, 5.00, 3.00, 39.00 / 10035702, adryan 
roger oliveira bentes, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 
10039537, adryano Pedro de sousa da silva, 8.00, 4.00, 8.00, 6.00, 6.00, 
7.00, 39.00 / 10000491, adryel augusto rocha ferreira, 2.00, 0.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10041659, adryel da silveira rodrigues, 6.00, 
6.00, 7.00, 7.00, 6.00, 5.00, 37.00 / 10020824, adryel Nazareno dias dos 
anjos, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10047358, adryele gou-
vea Pinho, 6.00, 3.00, 4.00, 9.00, 5.00, 6.00, 33.00 / 10025446, adryelle 
schleiden costa da silva, 9.00, 5.00, 7.00, 7.00, 4.00, 6.00, 38.00 / 
10033957, adryely ribeiro cardoso, 5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
23.00 / 10042770, adryho Pereira oliveira, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 21.00 / 10022290, adson andrei castro sousa, 6.00, 3.00, 7.00, 
8.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 10038171, adson carlos correa Nunes, 3.00, 
0.00, 5.00, 2.00, 2.00, 4.00, 16.00 / 10016911, adson da costa Monteiro, 
3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10024707, adson dos santos 
Pires, 4.00, 0.00, 5.00, 3.00, 4.00, 7.00, 23.00 / 10014616, adson Henri-
que aguiar da costa, 8.00, 8.00, 6.00, 10.00, 7.00, 4.00, 43.00 / 
10038311, adson joandrewy dos santos santos, 0.00, 1.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 12.00 / 10008107, adson rosario dos santos, 5.00, 1.00, 6.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10026282, advebio de Meira jesus junior, 2.00, 
0.00, 3.00, 8.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 10000918, afonso de abreu brito, 
3.00, 4.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10010641, afonso dos santos 
assis junior, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 10011635, afonso 
Henrique da silva fernandes, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 
10026134, afonso Henrique gama serra, 3.00, 5.00, 8.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 24.00 / 10000850, afonso junior amaral da silva, 1.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10038202, afonso Kelison da costa batista, 3.00, 
5.00, 4.00, 7.00, 4.00, 0.00, 23.00 / 10028432, afonso Martins silva, 
6.00, 6.00, 7.00, 9.00, 6.00, 5.00, 39.00 / 10000530, afonso Monteiro 
Pereira, 3.00, 2.00, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10026601, afonso ra-
fael da silva alves, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10025189, 
afonso ramon costa araujo, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 
10030744, afonso resque de barros barbosa, 8.00, 9.00, 7.00, 5.00, 7.00, 
5.00, 41.00 / 10016066, agata emily santana cunha, 3.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10004032, agatha brunna teixeira Pantaleao, 
8.00, 1.00, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10023822, agatha carla No-
gueira dias, 2.00, 1.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10016420, agatha 
de sousa almeida, 6.00, 4.00, 7.00, 9.00, 3.00, 3.00, 32.00 / 10036650, 
agatha Kemily Monteiro Mendes, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 18.00 
/ 10018080, ageildo de sousa Pinheiro, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 
17.00 / 10024447, agenor da costa Quaresma Neto, 7.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 2.00, 28.00 / 10019176, agenor filho da cruz correa, 3.00, 
2.00, 6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10039311, ageu cezario botelho, 
4.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10020411, ageu junior goncal-
ves aguiar, 1.00, 4.00, 7.00, 6.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10002616, aghata 
Pollyana Medeiros teles, 1.00, 3.00, 6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 
10014917, agilson lima de souza, 6.00, 7.00, 5.00, 3.00, 6.00, 6.00, 
33.00 / 10020366, aglais cordeiro barbosa, 6.00, 2.00, 6.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 25.00 / 10002035, agles Marenildo rosa furtado, 5.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10014611, aglison jose rocha de lima, 5.00, 
1.00, 6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10041063, agnaldo Pinheiro borges 
da costa, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 10022431, agnaldo 
tavares cunha, 7.00, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10035680, 
agnes brenda sa silva souza, 7.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 
10008285, agnis Marcela lima freire, 0.00, 1.00, 4.00, 3.00, 0.00, 2.00, 
10.00 / 10013857, agnis regiane Pompeu do carmo, 3.00, 1.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10026867, agostinho de souza junior, 2.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 7.00, 23.00 / 10015065, agostinho ramos cardo-
so, 5.00, 3.00, 7.00, 5.00, 7.00, 4.00, 31.00 / 10017934, ahynawane 
guedes goncalves, 6.00, 2.00, 4.00, 7.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10041434, 
aiany oliveira silva, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 17.00 / 10048890, 
aiko Kaua fujihira araujo, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 
10038493, aila lorrana de sousa da silva, 5.00, 2.00, 8.00, 7.00, 6.00, 
3.00, 31.00 / 10017822, aila Yansa lopes costa, 2.00, 6.00, 4.00, 6.00, 
2.00, 5.00, 25.00 / 10046621, ailaniel santana Nobres, 1.00, 3.00, 4.00, 
1.00, 5.00, 4.00, 18.00 / 10039579, ailson brabo da silva, 6.00, 1.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10041072, ailson costa Pinto, 2.00, 2.00, 
2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10027320, ailson francelino de souza ju-
nior, 7.00, 2.00, 7.00, 5.00, 5.00, 8.00, 34.00 / 10021655, ailson junior 
cerdeira Moreira, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 6.00, 26.00 / 10022257, 
ailson lima da silva azevedo, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 
10037658, ailson thiago costa Peniche, 6.00, 8.00, 6.00, 10.00, 5.00, 
5.00, 40.00 / 10041250, ailton alves de castro junior, 4.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 6.00, 22.00 / 10022133, ailton carlos dias brito, 6.00, 6.00, 
7.00, 8.00, 8.00, 7.00, 42.00 / 10007429, ailton cunha soares, 1.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10004785, ailton da silva guedes, 
4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10024738, ailton felix dias 
lima, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10025949, ailton jose 
Pinheiro Mendonca junior, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 
10022091, ailton luiz lima de souza, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
19.00 / 10030676, ailton Pantoja da silva, 1.00, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 
5.00, 22.00 / 10031670, ailton santos cunha, 2.00, 7.00, 6.00, 5.00, 
6.00, 1.00, 27.00 / 10037634, ailton silva ferreira, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
7.00, 3.00, 21.00 / 10016572, aina de sarges silva, 8.00, 8.00, 8.00, 
10.00, 5.00, 6.00, 45.00 / 10029022, airam elizabeth carvalho silva, 
7.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10040261, airon rafael silva de 
araujo, 6.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 24.00 / 10002273, airon victor 
alves souza leite, 7.00, 8.00, 6.00, 9.00, 7.00, 5.00, 42.00 / 10026852, 
airton da cruz lima, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 21.00 / 10034092, 

airton de cassio gaspar Pereira, 9.00, 7.00, 7.00, 8.00, 7.00, 8.00, 46.00 
/ 10036269, airton leao aquino, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 21.00 
/ 10002748, airton Nobrega Marinho, 6.00, 4.00, 5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 
30.00 / 10027259, airton ramos Pereira, 1.00, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 
1.00, 15.00 / 10038803, airton rosa e silva, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 17.00 / 10038984, airton silva lima, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
1.00, 15.00 / 10019448, aisleny Pinheiro dos santos, 1.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 10020736, akyra Walesca ramos lima serra, 
9.00, 4.00, 2.00, 8.00, 5.00, 6.00, 34.00 / 10041594, alacy Pantoja aires 
Neto, 7.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 28.00 / 10041611, alaedson dos 
santos cardoso, 6.00, 0.00, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10008739, 
Alaff Lobo Cardoso, 7.00, 3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 6.00, 34.00 / 10022406, 
alaide cristina brito de araujo, 1.00, 1.00, 3.00, 1.00, 2.00, 1.00, 9.00 / 
10000547, alailson chaves castro, 5.00, 2.00, 7.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
24.00 / 10026247, alailson Nunes do amaral, 4.00, 2.00, 8.00, 7.00, 5.00, 
1.00, 27.00 / 10026800, alailton cavalcante feitosa filho, 5.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 29.00 / 10005251, alailton de araujo dias, 3.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10004793, alan alisson costa Pinhei-
ro, 3.00, 0.00, 6.00, 4.00, 1.00, 4.00, 18.00 / 10022244, alan brabo silva, 
2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10015233, alan carlos almeida, 
4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10030016, alan carlos Miranda 
da silva, 5.00, 2.00, 5.00, 9.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10027605, alan cesar 
carvalho Moraes, 7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 3.00, 7.00, 43.00 / 10025798, 
alan chaves dos Passos, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 
10005950, alan christopher fernandes baltazar, 6.00, 3.00, 7.00, 6.00, 
6.00, 6.00, 34.00 / 10041313, alan cleiton rodrigues da costa, 1.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10030128, alan cristian dias Quares-
ma, 6.00, 5.00, 6.00, 8.00, 4.00, 4.00, 33.00 / 10010051, alan cruz via-
na, 2.00, 0.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 14.00 / 10021650, alan da concei-
cao Monteiro, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 7.00, 26.00 / 10043039, alan 
de almeida gomes, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10018314, 
alan de jesus Marinho carvalho, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 29.00 
/ 10014761, alan de lima costa, 5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 6.00, 29.00 
/ 10002327, alan de Matos ribeiro, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
22.00 / 10007841, alan de souza santos, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
6.00, 30.00 / 10030684, alan do vale braga, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
4.00, 24.00 / 10003603, alan dos remedios amorim, 3.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10005355, alan dos santos de cristo, 4.00, 2.00, 
6.00, 1.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10032558, alan felipe da silva gomes, 
8.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 8.00, 34.00 / 10028539, alan ferreira amo-
rim, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10046398, alan freitas 
calandrine, 6.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 8.00, 27.00 / 10020100, alan 
garcia andrade, 6.00, 2.00, 7.00, 4.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10014357, 
alan guilherme Moura vasconcelos, 3.00, 2.00, 6.00, 7.00, 6.00, 1.00, 
25.00 / 10032735, alan gustavo de araujo freitas, 5.00, 5.00, 7.00, 7.00, 
5.00, 3.00, 32.00 / 10027296, alan gustavo gomes Mendonca, 6.00, 2.00, 
8.00, 8.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 10017944, alan gustavo silva da dilva, 
4.00, 3.00, 5.00, 8.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 10013296, alan Henrique Mar-
ques ferreira, 4.00, 2.00, 4.00, 8.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10000837, alan 
jhon Martins santos, 7.00, 2.00, 5.00, 7.00, 1.00, 8.00, 30.00 / 10000032, 
alan Mateus Medeiros carvalho, 7.00, 8.00, 6.00, 9.00, 9.00, 10.00, 49.00 
/ 10000966, alan Miranda dos santos, 1.00, 3.00, 5.00, 1.00, 2.00, 1.00, 
13.00 / 10026449, alan Monteiro borcem, 1.00, 1.00, 5.00, 3.00, 6.00, 
1.00, 17.00 / 10047408, alan Murillo de oliveira viana, 3.00, 1.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 1.00, 15.00 / 10032640, alan Nelson rodrigues lobato, 8.00, 
8.00, 5.00, 9.00, 6.00, 9.00, 45.00 / 10006898, alan Pablo balieiro de al-
meida, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10033119, alan Patrick 
barata Martins, 6.00, 3.00, 8.00, 3.00, 6.00, 8.00, 34.00 / 10016635, alan 
Patrick Paes santos, 6.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10044956, 
alan Pereira cardoso, 8.00, 4.00, 8.00, 5.00, 4.00, 5.00, 34.00 / 10044704, 
alan Pereira de Miranda, 8.00, 9.00, 4.00, 8.00, 5.00, 2.00, 36.00 / 
10002313, alan Phelipe vale, 2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 
10018751, alan raiol sousa, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 
10047156, alan ricardo botelho Marques, 8.00, 7.00, 6.00, 8.00, 4.00, 
6.00, 39.00 / 10029539, alan ricardo Nazare de Moraes junior, 7.00, 6.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10037421, alan rodrigo costa dos santos 
souza, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10032312, alan rodrigo 
Palheta silva, 5.00, 3.00, 8.00, 6.00, 6.00, 5.00, 33.00 / 10024791, alan 
rodrigo Pantoja Marques, 7.00, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 26.00 / 
10020497, alan rodrigues costa, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 22.00 
/ 10000448, alan sales silva, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 
10003645, alan silveira da silva, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 20.00 
/ 10044396, alan souza da silva, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 16.00 
/ 10014782, alan sylvestre cunha ferreira, 6.00, 3.00, 5.00, 8.00, 8.00, 
5.00, 35.00 / 10042650, alan victor gomes ferreira, 5.00, 2.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10018873, alan vitor rodrigues de sousa, 2.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10045316, alan Wille da silva guima-
raes, 6.00, 4.00, 2.00, 8.00, 6.00, 4.00, 30.00 / 10009131, alana barbara 
Kauffmann da Costa, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 21.00 / 10003272, 
alana carla alcantara da silva, 8.00, 0.00, 1.00, 6.00, 3.00, 0.00, 18.00 / 
10014759, alana ferreira dos santos, 7.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
28.00 / 10005877, alana flavia silva da costa, 6.00, 1.00, 7.00, 4.00, 
6.00, 2.00, 26.00 / 10024550, alana Kallyne coimbra da silva, 9.00, 4.00, 
6.00, 8.00, 5.00, 3.00, 35.00 / 10029049, alana Moraes dos Prazeres, 
1.00, 2.00, 5.00, 1.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10038903, alana Pereira da 
silva, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10039318, alana renata 
de almeida guerreiro, 5.00, 2.00, 8.00, 3.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 
10020387, alana ribeiro, 1.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 
10039961, alana tathielly dos reis Quadros, 3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 3.00, 
3.00, 24.00 / 10028408, alanda Mykelly almeida da silva, 3.00, 1.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10031589, alanda ribeiro da silva, 6.00, 
6.00, 7.00, 9.00, 7.00, 4.00, 39.00 / 10042930, alanda ribeiro de sousa, 
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6.00, 7.00, 6.00, 8.00, 7.00, 7.00, 41.00 / 10025170, alanis dos santos 
Pinheiro, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10040601, alanna 
caroline da silva sousa, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 
10011588, alanna da silva souza, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
21.00 / 10003236, alanna de lima cavalcante, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 21.00 / 10021667, alanne lobato de freitas, 5.00, 4.00, 7.00, 
9.00, 6.00, 9.00, 40.00 / 10016539, alano thiago rodrigues da silva, 
6.00, 8.00, 5.00, 4.00, 5.00, 1.00, 29.00 / 10000257, alax augusto silva 
dos santos, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10008988, alax 
ferraz evangelista, 6.00, 9.00, 6.00, 8.00, 7.00, 4.00, 40.00 / 10029958, 
alax silva leao, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 8.00, 26.00 / 10001753, 
albani elly freitas Nepomuceno, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 22.00 
/ 10000250, alber Patrick santos conceicao, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 18.00 / 10016112, albert barroso goncalves, 4.00, 1.00, 8.00, 7.00, 
5.00, 8.00, 33.00 / 10046499, albert cardoso Monteiro, 5.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 1.00, 3.00, 17.00 / 10000458, albert costa Nunes junior, 4.00, 2.00, 
4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10015638, albert eduardo ferreira silva, 
7.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 30.00 / 10016209, albert ferreira lo-
bato, 3.00, 1.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 13.00 / 10015601, albert Herbert 
damas ferreira, 0.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10048044, 
alberth davi da silva raiol, 3.00, 2.00, 4.00, 7.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 
10020162, alberth soares de souza, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
17.00 / 10000409, alberto braga botelho, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 
6.00, 27.00 / 10012583, alberto caio oliveira cardoso, 6.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 6.00, 8.00, 34.00 / 10031528, alberto carvalho caldas, 4.00, 5.00, 
8.00, 8.00, 6.00, 4.00, 35.00 / 10019851, alberto carvalho fernandes, 
1.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 12.00 / 10009416, alberto gilson de 
oliveira Pereira, 2.00, 2.00, 4.00, 8.00, 3.00, 7.00, 26.00 / 10035795, 
alberto Henrique souza ferreira, 7.00, 5.00, 2.00, 2.00, 6.00, 7.00, 29.00 
/ 10009787, alberto janio farias cassuli, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 6.00, 
3.00, 21.00 / 10025424, alberto jorge ferreira bastos junior, 1.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 1.00, 16.00 / 10009423, alberto jose souza de jesus, 
7.00, 3.00, 4.00, 8.00, 4.00, 7.00, 33.00 / 10013470, alberto junior sa-
raiva guimaraes, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10007676, 
alberto leao dos santos, 5.00, 2.00, 6.00, 2.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 
10015085, alberto leonardo silva santos, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 23.00 / 10027451, alberto Pinheiro Neto, 5.00, 8.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 32.00 / 10018033, alberto rodrigo braga Melo, 6.00, 2.00, 
6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10010227, alberto rodrigues de sousa, 
5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 7.00, 4.00, 25.00 / 10008574, alberto sami Maia 
dos santos, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 25.00 / 10036865, alberto 
teixeira raiol junior, 4.00, 1.00, 5.00, 8.00, 6.00, 6.00, 30.00 / 10005085, 
albery oliveira do Nascimento junior, 3.00, 3.00, 1.00, 3.00, 6.00, 3.00, 
19.00 / 10008590, alcemiro Paes de Moraes junior, 8.00, 7.00, 9.00, 9.00, 
10.00, 9.00, 52.00 / 10022199, alci diego lima gurjao, 5.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10022691, alciane ferreira rego, 3.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 21.00 / 10034624, alciclei luiz barreto farias, 
1.00, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10042065, alciclei Patrick ben-
tes Martins, 1.00, 5.00, 2.00, 6.00, 7.00, 4.00, 25.00 / 10026491, alciele 
reis araujo, 3.00, 0.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10011121, alcieni 
rocha ferreira, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10018378, al-
cilene de jesus dias alves Morais, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 25.00 
/ 10000928, alcilene de sousa vieira, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
20.00 / 10015212, alcindo de jesus Paiva Neto, 6.00, 5.00, 4.00, 7.00, 
6.00, 8.00, 36.00 / 10027257, alcindo victor de jesus gomes, 6.00, 5.00, 
6.00, 2.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10018055, alcineia lobato viana, 6.00, 
2.00, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10033163, alcy augusto diniz da 
silva, 6.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10042445, alda Patricia 
santana araujo, 6.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10042953, 
aldair bruno de castro damiao, 7.00, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 6.00, 32.00 
/ 10022646, aldair costa de souza, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
20.00 / 10041243, aldair de souza Pereira, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 19.00 / 10012199, aldair lima de souza, 4.00, 1.00, 7.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 22.00 / 10037233, aldebaram Mariana abreu da silva, 6.00, 
5.00, 8.00, 7.00, 6.00, 1.00, 33.00 / 10016905, aldeci victor da costa 
oliveira, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10006186, aldecir 
casanova da silva junior, 3.00, 4.00, 1.00, 2.00, 5.00, 5.00, 20.00 / 
10012463, aldeice gomes dos santos, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
19.00 / 10034827, aldeilson breno da silva Padilha, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 6.00, 18.00 / 10013848, aldeilson lima de sousa, 5.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10008697, aldeir fernando sipauba ribeiro, 
2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10015419, aldeize driely car-
doso da silva, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10002841, alde-
lia Monteiro do rosario campelo, 5.00, 2.00, 3.00, 7.00, 4.00, 2.00, 23.00 
/ 10029844, aldeni soares de alcantara, 1.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 13.00 / 10010746, aldenice do socorro Nonato da silva, 2.00, 1.00, 
2.00, 5.00, 6.00, 4.00, 20.00 / 10012218, aldenize Nunes saldanha, 6.00, 
6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 6.00, 34.00 / 10011527, alderlan campos Pimenta, 
1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 0.00, 20.00 / 10022845, alderson braga de 
seixas, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 0.00, 13.00 / 10003518, aldine Kelly 
freitas azevedo, 6.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10011528, 
aldinei lima leal, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 6.00, 25.00 / 10020975, 
aldirley Maia barbosa, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 
10004605, aldo agnaldo da conceicao leal, 3.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 
1.00, 23.00 / 10033618, aldo barreto barbosa, 7.00, 7.00, 4.00, 8.00, 
6.00, 5.00, 37.00 / 10013011, aldo borges vieira, 0.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 17.00 / 10010769, aldo da silva dias, 9.00, 10.00, 4.00, 9.00, 
7.00, 3.00, 42.00 / 10024444, aldo de freitas assuncao junior, 7.00, 3.00, 
7.00, 7.00, 4.00, 7.00, 35.00 / 10030803, aldo de jesus da conceicao 
leal, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10007295, aldo emanuel 
da silva cruz, 2.00, 5.00, 5.00, 6.00, 2.00, 5.00, 25.00 / 10028050, aldo 
silvio siqueira favacho junior, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 21.00 / 

10025668, aldren silva do Nascimento, 4.00, 1.00, 5.00, 7.00, 5.00, 6.00, 
28.00 / 10038731, aldreon Peterson souza souza, 5.00, 0.00, 8.00, 6.00, 
5.00, 5.00, 29.00 / 10044112, aldrey gabriel costa silva, 4.00, 4.00, 8.00, 
7.00, 7.00, 4.00, 34.00 / 10025196, aldrianne souza da silva, 3.00, 3.00, 
2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10047151, aldrick bilck Neves Marques, 
7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 24.00 / 10003009, aldrin silva fernan-
des, 6.00, 4.00, 7.00, 7.00, 3.00, 3.00, 30.00 / 10029357, aldus artur 
brito dos santos, 8.00, 5.00, 8.00, 8.00, 7.00, 7.00, 43.00 / 10006758, 
alec annael gomes furtado, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 
10028157, alecsander rodrigues da cruz, 2.00, 3.00, 5.00, 8.00, 2.00, 
4.00, 24.00 / 10024520, alecsia leticia da silva Martins, 2.00, 1.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 10005879, alecxandro Marques dos santos, 
1.00, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 12.00 / 10038472, aledson teixeira 
campos, 5.00, 4.00, 7.00, 7.00, 3.00, 4.00, 30.00 / 10001705, alef david 
castro da silva, 2.00, 2.00, 2.00, 7.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10021062, alef 
de sousa barbosa, 1.00, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 12.00 / 10039411, 
alef emanuel ferreira de Morais, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 20.00 
/ 10004311, alef farias da silva, 7.00, 9.00, 9.00, 8.00, 7.00, 6.00, 46.00 
/ 10022544, alef ferreira dos santos, 5.00, 3.00, 7.00, 8.00, 7.00, 8.00, 
38.00 / 10039800, alef ferreira dos santos, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 16.00 / 10040859, alef Heberth garcia da silva, 2.00, 3.00, 6.00, 
7.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10019946, alef jose abreu da silva, 8.00, 5.00, 
5.00, 8.00, 5.00, 5.00, 36.00 / 10019489, alef lima Moraes, 4.00, 1.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10034907, alef luis santos rodrigues, 
1.00, 4.00, 5.00, 8.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10010766, alef Marcelo castro 
de Menezes, 7.00, 5.00, 4.00, 8.00, 4.00, 8.00, 36.00 / 10021141, alef 
soares cardoso, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10036259, 
alef Wender da costa brito, 6.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 23.00 / 
10015484, alefe avelino lima viegas, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 
23.00 / 10036075, alefe daniel silva de sousa, 6.00, 1.00, 4.00, 6.00, 
8.00, 4.00, 29.00 / 10039973, alefe de jesus souza, 1.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10017004, alefe frentzen vieira xavier de lima, 
10.00, 4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 32.00 / 10014900, Aleff Bruno Lima 
da Costa, 2.00, 1.00, 6.00, 1.00, 6.00, 6.00, 22.00 / 10030029, Aleff Gus-
tavo Nunes Miranda, 3.00, 2.00, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10042828, 
Aleff Henrique Lopes Uchoa, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 
10001194, Aleff William de Souza Alburg, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 29.00 / 10013823, Aleffy Alex Cardoso de Sousa, 3.00, 1.00, 2.00, 
1.00, 5.00, 4.00, 16.00 / 10041351, alefy silva do Nascimento, 2.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10008919, aleixo tarcio Pinto bentes, 3.00, 
0.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 10009985, alejandro rodrigues da 
silva, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 13.00 / 10024744, alekesandro 
da conceicao Pastana, 1.00, 0.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 11.00 / 
10030964, aleksander Melo e silva, 5.00, 3.00, 5.00, 7.00, 6.00, 4.00, 
30.00 / 10014067, aleksandro ribeiro Monteiro, 7.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 31.00 / 10008069, alen anderson Mafra de Meneses, 9.00, 
5.00, 6.00, 8.00, 9.00, 6.00, 43.00 / 10037735, alenilson botelho raiol, 
5.00, 2.00, 4.00, 7.00, 2.00, 4.00, 24.00 / 10036959, alenilson sa dos 
santos, 6.00, 4.00, 6.00, 7.00, 6.00, 8.00, 37.00 / 10026571, alenilton de 
araujo silva serejo, 0.00, 0.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 10.00 / 10039154, 
aleph Yuri amaral borges, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 1.00, 12.00 / 
10002127, alerrandro tailon bentes dos santos, 1.00, 1.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 16.00 / 10030836, alerson Noel caldas Pinto, 9.00, 4.00, 9.00, 
10.00, 8.00, 7.00, 47.00 / 10013969, alerson renato sousa dos santos, 
6.00, 3.00, 7.00, 9.00, 8.00, 5.00, 38.00 / 10013910, alesandro guedes 
dos santos, 2.00, 0.00, 4.00, 5.00, 2.00, 5.00, 18.00 / 10040221, aleson 
alves sousa, 6.00, 8.00, 8.00, 8.00, 7.00, 7.00, 44.00 / 10018972, aleson 
vinicius silva santos, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10025799, 
alessandra alves farias, 3.00, 4.00, 3.00, 1.00, 2.00, 1.00, 14.00 / 
10040756, alessandra assuncao de sousa, 5.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 25.00 / 10014652, alessandra barros glym, 6.00, 2.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 25.00 / 10029722, alessandra bezerra de araujo, 6.00, 1.00, 
3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 10009427, alessandra caroline oliveira dos 
santos, 2.00, 0.00, 5.00, 8.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10016595, alessandra 
da conceicao silva santos, 4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 1.00, 0.00, 15.00 / 
10034908, alessandra daniele, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 
10005646, alessandra de almeida vieira, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
1.00, 18.00 / 10021596, alessandra de sales silva, 9.00, 0.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 27.00 / 10011611, alessandra dos santos da silveira, 4.00, 
1.00, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 25.00 / 10006855, alessandra ferreira da 
costa, 8.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10004757, alessandra 
furtado santana, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10039978, 
alessandra gabriel Medeiros, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 
10034045, alessandra jalene silva lima, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
5.00, 18.00 / 10017602, alessandra lacerda vieira, 3.00, 1.00, 2.00, 6.00, 
5.00, 3.00, 20.00 / 10002472, alessandra lima correa teixeira, 1.00, 
3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10020696, alessandra lima Miranda, 
4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 1.00, 18.00 / 10032349, alessandra Portilho 
de brito, 5.00, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10046420, alessandra 
roberta Picanco vieira, 6.00, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 
10008814, alessandra santos de sousa, 1.00, 2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 14.00 / 10032740, alessandra serrao de souza, 2.00, 0.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 1.00, 14.00 / 10015322, alessandra silva de assis, 2.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 6.00, 6.00, 26.00 / 10032235, alessandra silva dos santos, 
4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 7.00, 25.00 / 10014876, alessandra sousa 
bezerra, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10028306, alessandro 
abreu dos Passos, 3.00, 1.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 19.00 / 10000383, 
alessandro almeida lopes, 6.00, 0.00, 5.00, 6.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 
10016816, alessandro cardoso Macedo, 7.00, 5.00, 6.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 31.00 / 10028075, alessandro carvalho da silva, 5.00, 7.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 10044907, alessandro castelo dos santos, 3.00, 
6.00, 4.00, 2.00, 3.00, 0.00, 18.00 / 10017215, alessandro caua dos san-
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tos silva, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 20.00 / 10006117, alessan-
dro da cunha santos jaques, 5.00, 3.00, 3.00, 7.00, 2.00, 4.00, 24.00 / 
10020808, alessandro da silva castro, 5.00, 1.00, 4.00, 1.00, 3.00, 5.00, 
19.00 / 10029144, alessandro da silva do amaral, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 17.00 / 10006382, alessandro de araujo fonseca, 4.00, 8.00, 
7.00, 9.00, 8.00, 3.00, 39.00 / 10003729, alessandro de castro lopes, 
3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10030609, alessandro de Mo-
raes almeida, 2.00, 4.00, 7.00, 4.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10015519, ales-
sandro de oliveira Macedo, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 21.00 / 
10029349, alessandro dias da silva, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
19.00 / 10033799, alessandro dos santos Monte, 2.00, 3.00, 7.00, 1.00, 
1.00, 1.00, 15.00 / 10022266, alessandro ferreira de araujo, 5.00, 3.00, 
6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10009781, alessandro ferreira dos santos, 
8.00, 6.00, 6.00, 7.00, 5.00, 1.00, 33.00 / 10036459, alessandro franca 
silva, 4.00, 2.00, 7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10019444, alessandro 
gomes reis junior, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 0.00, 18.00 / 10003361, 
alessandro jose serra barbosa, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 
10037688, alessandro lucas goncalves da silva, 1.00, 3.00, 8.00, 2.00, 
2.00, 3.00, 19.00 / 10033995, alessandro lucas Paixao silva, 4.00, 1.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10044873, alessandro Mendes da silva, 
3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10018123, alessandro Mesqui-
ta barbosa, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10031360, alessan-
dro Monteiro Martins, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10042969, 
alessandro Moreira sena, 6.00, 2.00, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 
10013085, alessandro Mota dos santos, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 
2.00, 24.00 / 10024918, Alessandro Oeiras Porfirio, 2.00, 8.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 1.00, 23.00 / 10042977, alessandro Pinheiro da cunha, 6.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 8.00, 2.00, 28.00 / 10039699, Alessandro Ramos Roffe, 2.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10037566, alessandro reali lopes 
silva, 6.00, 10.00, 7.00, 10.00, 5.00, 3.00, 41.00 / 10020784, alessandro 
reis Pacheco, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 21.00 / 10026205, ales-
sandro serrao de ferreira, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 
10032947, alessandro silva dos santos junior, 2.00, 2.00, 3.00, 8.00, 
5.00, 5.00, 25.00 / 10039544, alessandro sousa de oliveira, 1.00, 5.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10034240, alessandro travassos costa, 
7.00, 6.00, 8.00, 9.00, 5.00, 2.00, 37.00 / 10023078, alessandro Wesley 
oliveira feijo, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10036993, ales-
sandro William colares da silva, 5.00, 5.00, 7.00, 9.00, 8.00, 4.00, 38.00 
/ 10009569, alessiany bianca cavalcanti santos, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 18.00 / 10031320, alessom carlos Maciel furtado, 4.00, 1.00, 
5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10025273, alesson cardoso belem, 6.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 6.00, 6.00, 26.00 / 10044227, alesson carlos silva e 
silva, 8.00, 2.00, 7.00, 5.00, 4.00, 6.00, 32.00 / 10014303, alesson da 
silva Marques, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10040563, ales-
son de jesus lima rodrigues, 5.00, 3.00, 4.00, 8.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 
10009756, alesson lobato Pinheiro, 2.00, 3.00, 2.00, 7.00, 4.00, 2.00, 
20.00 / 10010103, alesson renan Nascimento da cunha, 2.00, 2.00, 5.00, 
1.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10011806, alesson rodrigues de sousa, 7.00, 
3.00, 8.00, 5.00, 5.00, 5.00, 33.00 / 10040025, alesson rogerio fagundes 
Nascimento, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10027058, ales-
son sandro silva serra, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 
10019003, alesson santos da silva, 4.00, 3.00, 5.00, 8.00, 3.00, 6.00, 
29.00 / 10032051, alex allan castilho da silva, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 23.00 / 10002531, alex alves de souza junior, 8.00, 7.00, 
6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 34.00 / 10022580, alex andre silva Queiroz, 2.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10023094, alex barroso cardoso, 
3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10035029, alex bastos ferreira 
junior, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10031702, alex bezerra 
dias, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10035194, alex bezerra 
dos santos junior, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10000730, 
alex brendo ferreira Nogueira, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 26.00 / 
10016408, alex bruno lima do Nascimento Macias, 2.00, 1.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 2.00, 17.00 / 10007660, alex cardoso da silva, 7.00, 6.00, 6.00, 
9.00, 7.00, 6.00, 41.00 / 10042122, alex costa dos santos, 1.00, 2.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 15.00 / 10035317, alex cruz leao, 5.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10009712, alex de jesus costa dias, 7.00, 
6.00, 7.00, 10.00, 9.00, 9.00, 48.00 / 10044542, alex de sousa amaral, 
2.00, 2.00, 1.00, 6.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10033134, alex de sousa cor-
deiro, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 10015916, alex de souza 
souza, 7.00, 6.00, 7.00, 6.00, 8.00, 6.00, 40.00 / 10002523, alex dias 
carvalho, 5.00, 2.00, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10015402, alex dos 
santos almeida, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 24.00 / 10001975, 
alex emanoel de carvalho ferreira, 5.00, 2.00, 4.00, 9.00, 5.00, 3.00, 
28.00 / 10019666, alex everaldo dos santos Nogueira, 6.00, 7.00, 5.00, 
7.00, 3.00, 5.00, 33.00 / 10031340, alex feitosa de aviz, 9.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 6.00, 28.00 / 10032590, alex felipe de oliveira Morais, 8.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 24.00 / 10027585, alex ferreira barreto, 
3.00, 8.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 23.00 / 10013805, alex ferreira Qua-
resma, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10042241, alex fonse-
ca de souza, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10023492, alex 
gabriel ferreira Nunes, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 0.00, 16.00 / 
10019855, alex gaia Monteiro, 6.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 
10026863, alex john Holanda dos santos, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 
5.00, 20.00 / 10013259, alex jose Nascimento Pereira filho, 3.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10008600, alex juan saraiva de sousa, 
3.00, 1.00, 5.00, 8.00, 2.00, 4.00, 23.00 / 10042827, alex junio Nogueira 
vieira, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10020770, alex junior 
de andrade reis, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10017411, 
alex junior Moraes Monteiro, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 22.00 / 
10032390, alex lennon carvalho cardoso, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 29.00 / 10029700, alex luande silva de campos, 5.00, 7.00, 2.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10035162, alex Maciel de Matos Pantoja junior, 

4.00, 2.00, 8.00, 6.00, 8.00, 2.00, 30.00 / 10045532, alex Matheus bahia 
rocha, 4.00, 3.00, 7.00, 7.00, 3.00, 2.00, 26.00 / 10002520, alex Ma-
theus Moura dos santos, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 
10004478, alex Maues dos santos, 2.00, 6.00, 2.00, 8.00, 4.00, 5.00, 
27.00 / 10028166, alex Mendes da silva, 3.00, 1.00, 6.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 23.00 / 10012248, alex Mendes venancio, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
8.00, 1.00, 27.00 / 10030621, alex Menezes aires, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 
4.00, 2.00, 18.00 / 10020237, alex Pantoja Marques, 3.00, 3.00, 7.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10045779, alex Paulo alves correa, 1.00, 1.00, 
5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10003705, alex Pereira correa, 1.00, 0.00, 
4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 17.00 / 10015664, alex Pontes Miranda, 6.00, 
7.00, 6.00, 7.00, 7.00, 6.00, 39.00 / 10032638, alex ribeiro dos santos, 
3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10035217, alex ruan damas-
ceno braga, 4.00, 1.00, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10031835, alex 
sales leal junior, 9.00, 10.00, 8.00, 10.00, 9.00, 6.00, 52.00 / 10032076, 
alex sandro da graca Pinheiro, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 
10022963, alex sandro da silva santos Pires, 5.00, 1.00, 6.00, 5.00, 2.00, 
5.00, 24.00 / 10002759, alex sandro duarte sales, 7.00, 3.00, 7.00, 4.00, 
8.00, 4.00, 33.00 / 10014289, alex santana viana, 7.00, 6.00, 6.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 32.00 / 10023467, alex santos e silva, 7.00, 7.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 8.00, 35.00 / 10041749, alex santos Nunes junior, 0.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10014609, alex silva de oliveira, 9.00, 4.00, 
5.00, 7.00, 6.00, 8.00, 39.00 / 10044302, alex silva ribeiro, 2.00, 3.00, 
6.00, 6.00, 6.00, 1.00, 24.00 / 10017691, alex silva santos, 6.00, 3.00, 
8.00, 7.00, 3.00, 1.00, 28.00 / 10030225, alex sousa do Nascimento, 
4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 25.00 / 10032418, alex thiago cardoso 
lisboa, 2.00, 1.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10031383, alex vinicius 
Moraes lima, 6.00, 7.00, 4.00, 7.00, 7.00, 3.00, 34.00 / 10033660, alex 
Walmir dos santos ferreira, 2.00, 5.00, 4.00, 7.00, 4.00, 1.00, 23.00 / 
10020152, alexander dos santos rodrigues, 4.00, 4.00, 8.00, 8.00, 5.00, 
5.00, 34.00 / 10041910, alexander galucio Maia, 3.00, 1.00, 4.00, 7.00, 
3.00, 4.00, 22.00 / 10005998, alexander leite soares, 2.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10017801, alexander Nascimento almeida, 7.00, 
6.00, 9.00, 10.00, 9.00, 10.00, 51.00 / 10038478, alexander thyago viei-
ra campos, 5.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10007068, alexan-
dra alves de Medeiros branco, 6.00, 4.00, 6.00, 8.00, 2.00, 4.00, 30.00 / 
10031718, alexandra cunha torres, 5.00, 1.00, 2.00, 2.00, 6.00, 5.00, 
21.00 / 10024748, alexandra rafaela silva da costa, 3.00, 2.00, 8.00, 
7.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10026047, alexandre amador lima, 0.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 7.00, 19.00 / 10044238, alexandre araujo barbosa, 
2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 10028706, alexandre araujo 
costa, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10013824, alexandre 
araujo viana filho, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10047797, 
alexandre augusto costa Pereira, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 23.00 
/ 10048021, alexandre augusto silva dos santos, 7.00, 2.00, 6.00, 7.00, 
3.00, 4.00, 29.00 / 10005089, alexandre borges guimaraes, 6.00, 7.00, 
6.00, 8.00, 6.00, 6.00, 39.00 / 10037373, alexandre bruno colares de 
oliveira, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10019896, alexandre 
campos, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10039377, alexandre 
carlos sassim Neto, 7.00, 8.00, 7.00, 9.00, 7.00, 3.00, 41.00 / 10044932, 
alexandre carvalho barbosa, 3.00, 4.00, 7.00, 6.00, 3.00, 5.00, 28.00 / 
10041350, alexandre caua lopes do Nascimento, 2.00, 2.00, 1.00, 3.00, 
0.00, 2.00, 10.00 / 10022776, alexandre claudio cunha brandao, 3.00, 
2.00, 8.00, 4.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 10002481, alexandre da costa Mon-
teiro, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10041332, alexandre da 
cunha sousa junior, 4.00, 5.00, 5.00, 9.00, 7.00, 7.00, 37.00 / 10008025, 
alexandre da silva adriao filho, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 28.00 
/ 10020828, alexandre daniel Pinto vilhena, 3.00, 0.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 15.00 / 10037509, alexandre de souza, 3.00, 5.00, 6.00, 9.00, 6.00, 
4.00, 33.00 / 10035566, alexandre dos santos campos, 2.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10025871, alexandre dos santos farias, 7.00, 
5.00, 7.00, 6.00, 9.00, 7.00, 41.00 / 10027520, alexandre dos santos 
reis, 3.00, 2.00, 5.00, 1.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10000261, alexandre dos 
santos souza, 6.00, 10.00, 5.00, 9.00, 6.00, 5.00, 41.00 / 10034465, 
alexandre felipe carvalho de freitas de souza, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 20.00 / 10033790, alexandre figueiredo dos santos junior, 
7.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10012046, alexandre galdino 
de almeida filho, 8.00, 7.00, 5.00, 10.00, 5.00, 8.00, 43.00 / 10014525, 
alexandre goncalves da silva, 0.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 14.00 / 
10032300, alexandre goncalves santos, 0.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 16.00 / 10043459, alexandre goncalves viana, 2.00, 1.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10032864, alexandre guimaraes oliveira e silva, 
6.00, 4.00, 6.00, 8.00, 4.00, 6.00, 34.00 / 10030682, alexandre Henrique 
da cunha Nunes, 6.00, 2.00, 6.00, 9.00, 3.00, 6.00, 32.00 / 10006082, 
alexandre Henrique rodrigues do carmo, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
1.00, 17.00 / 10015139, alexandre igor da costa Maia, 5.00, 3.00, 9.00, 
10.00, 3.00, 6.00, 36.00 / 10029219, alexandre imbiriba da silva, 3.00, 
1.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 10017205, alexandre joao vila Nova 
lima, 2.00, 1.00, 4.00, 6.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10008361, alexandre 
junior estanislau ribeiro, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 
10020785, alexandre Maciel alencar de Melo, 7.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 
8.00, 35.00 / 10038811, alexandre Magno do carmo Macedo junior, 3.00, 
1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10017946, alexandre Marinho Matos, 
6.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10003767, alexandre Mendes 
de freitas, 2.00, 2.00, 8.00, 6.00, 6.00, 7.00, 31.00 / 10019212, alexan-
dre Mesquita de Medeiros branco junior, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
24.00 / 10034217, alexandre Monteiro da silva, 4.00, 2.00, 7.00, 9.00, 
4.00, 4.00, 30.00 / 10035613, alexandre Moraes da costa, 1.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10018191, alexandre Pinho santa rosa, 
4.00, 4.00, 7.00, 3.00, 6.00, 6.00, 30.00 / 10012158, alexandre Pinto 
cunha, 4.00, 0.00, 6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10006620, alexandre 
ramires santana, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10021470, 
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alexandre rodrigues costa, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 
10011135, alexandre rodrigues de souza Paihun, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 20.00 / 10007384, alexandre sa de Melo, 3.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 7.00, 2.00, 22.00 / 10045859, alexandre santos dos Passos, 5.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 0.00, 14.00 / 10003822, alexandre santos dos 
santos, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 10018942, alexandre 
santos dos santos, 7.00, 10.00, 5.00, 4.00, 7.00, 4.00, 37.00 / 10043057, 
alexandre santos rodrigues, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 2.00, 6.00, 25.00 / 
10047422, alexandre silva alvarenga, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
21.00 / 10030234, alexandre silva do Monte, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 17.00 / 10045696, alexandre silva tomaz, 6.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
5.00, 1.00, 25.00 / 10027467, alexandre sousa gomes, 2.00, 2.00, 4.00, 
7.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10028298, alexandre veras da silva, 3.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10021725, alexandre Wander Martins brito 
junior, 6.00, 1.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10021913, alexandre 
Yuri cardoso silva, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 8.00, 29.00 / 10039130, 
alexandro conceicao de souza, 2.00, 1.00, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 
10035567, alexandro Pereira Paz, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 6.00, 2.00, 
24.00 / 10042119, alexia carolline ribeiro guedes, 7.00, 8.00, 7.00, 8.00, 
5.00, 6.00, 41.00 / 10000105, alexia cunha sarah, 7.00, 5.00, 9.00, 
10.00, 3.00, 8.00, 42.00 / 10036604, alexia larissa Holanda Haick Negrao, 
3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10010840, alexia sena da cos-
ta, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 7.00, 29.00 / 10012573, alexia vitoria 
Procopio simoes, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 16.00 / 10035650, 
alexsan dos santos Miranda, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 7.00, 26.00 / 
10000670, alexsander camilo Menezes veloso, 4.00, 0.00, 7.00, 4.00, 
5.00, 6.00, 26.00 / 10032361, alexsander lins araujo, 7.00, 10.00, 9.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 39.00 / 10044890, alexsander Montello goncalves, 6.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 1.00, 22.00 / 10013529, alexsander Novaes da 
silva, 8.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 29.00 / 10025078, alexsander 
Pereira Pantoja, 7.00, 6.00, 7.00, 8.00, 5.00, 7.00, 40.00 / 10045471, 
alexsandra da silva Matias, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 8.00, 26.00 / 
10040847, alexsandro alcantara santos, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 
0.00, 19.00 / 10026249, alexsandro da silva lima, 5.00, 3.00, 7.00, 9.00, 
6.00, 8.00, 38.00 / 10023938, alexsandro goncalves costa, 3.00, 3.00, 
6.00, 1.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10031267, alexsandro linhares silva, 3.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 1.00, 0.00, 13.00 / 10032521, alexsandro Pereira costa, 
2.00, 0.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 13.00 / 10027617, alexsandro rodri-
gues lobato, 3.00, 5.00, 3.00, 7.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10014985, alex-
sandro vitor alves Mergulhao, 5.00, 1.00, 6.00, 4.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 
10025095, alexssandro da silva gouveia, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 17.00 / 10021176, alexssandro de sousa barbosa, 2.00, 3.00, 7.00, 
2.00, 4.00, 0.00, 18.00 / 10010706, alexssandro Henrique de Moraes fa-
rias, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 24.00 / 10003101, alexssandro 
teles cavalcante, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10029496, 
aleyse da silva e silva, 5.00, 2.00, 1.00, 2.00, 5.00, 7.00, 22.00 / 
10027955, alfredo glenno Nascimento santana, 7.00, 3.00, 7.00, 5.00, 
2.00, 6.00, 30.00 / 10032666, alfredo Henrique Pantoja zacarias, 2.00, 
1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10019989, alfredo Picanco rodrigues 
Neto, 6.00, 5.00, 8.00, 9.00, 4.00, 6.00, 38.00 / 10022281, alfredo rocha 
e silva junior, 1.00, 0.00, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 14.00 / 10008402, alge-
mira leal da cruz Neta, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 7.00, 3.00, 24.00 / 
10011393, alice camily santos da silva, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 22.00 / 10037609, alice cantanhede de souza, 4.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10035683, alice carolina da silva Pereira, 4.00, 
1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10048330, alice costa de brito sou-
sa, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10029799, alice de Miranda 
guimaraes, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10036640, alice 
diana campos da silva, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 
10005322, alice gabriela do amaral borges, 4.00, 1.00, 5.00, 6.00, 7.00, 
2.00, 25.00 / 10015364, alice gabriela lopes travassos, 4.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 10021896, alice gisely da silva Magalhaes, 1.00, 
2.00, 6.00, 6.00, 6.00, 1.00, 22.00 / 10000355, alice grenda santos dos 
santos, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10005232, alice lagoia 
coelho, 2.00, 1.00, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 13.00 / 10000650, alice laure-
na da silva lim, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10001748, 
alice londres rosa, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 6.00, 6.00, 24.00 / 10008742, 
alice luz Pereira, 2.00, 2.00, 6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10001811, 
alice Magalhaes Pessoa, 4.00, 2.00, 7.00, 6.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 
10046855, alice Maria carvalho oliveira, 2.00, 2.00, 5.00, 1.00, 6.00, 
3.00, 19.00 / 10014405, alice Pequeno de brito, 6.00, 5.00, 6.00, 9.00, 
3.00, 5.00, 34.00 / 10037569, alice Pinz Klemann, 6.00, 4.00, 6.00, 6.00, 
7.00, 5.00, 34.00 / 10034652, alice raiol amato lavor, 4.00, 2.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10000662, alice reane Pinheiro da silva, 6.00, 
3.00, 8.00, 6.00, 3.00, 5.00, 31.00 / 10027172, alice rodrigues de souza, 
3.00, 1.00, 5.00, 2.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 10036518, alice sophia lemos 
lopes carvalho, 8.00, 5.00, 4.00, 7.00, 7.00, 6.00, 37.00 / 10012407, 
alice sousa de sousa, 5.00, 0.00, 6.00, 6.00, 2.00, 6.00, 25.00 / 10043218, 
alice suan correa, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10034406, 
alice vitoria de oliveira semiao, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 15.00 
/ 10029995, aliceu de oliveira costa, 2.00, 1.00, 6.00, 3.00, 6.00, 3.00, 
21.00 / 10009828, alicia eduarda rocha da silva, 6.00, 2.00, 8.00, 7.00, 
2.00, 8.00, 33.00 / 10041467, alicia izabelle cabral da silva, 3.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10020982, alicia Ketellen Moura vieira, 
4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10031467, alicia laura lobo 
Modesto, 8.00, 5.00, 8.00, 9.00, 6.00, 8.00, 44.00 / 10020845, alicia Ma-
ria da silva cardoso, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 7.00, 3.00, 29.00 / 10037933, 
alicya rafaelly santos dos santos, 3.00, 1.00, 4.00, 7.00, 3.00, 5.00, 
23.00 / 10007607, alina de Nazare Holanda engel, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 24.00 / 10041608, aline aparecida dos santos, 3.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10011244, aline barros barbosa, 8.00, 
7.00, 9.00, 10.00, 9.00, 8.00, 51.00 / 10019830, aline carla rodrigues 

Wanderley, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10009927, aline 
caroline vieira cid, 3.00, 2.00, 5.00, 8.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10007363, 
aline carvalho viana, 6.00, 2.00, 7.00, 6.00, 3.00, 4.00, 28.00 / 10026266, 
aline christine ferreira costa, 6.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 
10004825, aline cintia Nascimento lopes, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 16.00 / 10000398, aline cristina da costa batista, 6.00, 6.00, 7.00, 
8.00, 3.00, 4.00, 34.00 / 10000798, aline cristina sena ribeiro, 3.00, 
2.00, 7.00, 4.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10005428, aline cristina silva Mace-
do, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10003051, aline cristina 
vieira gomes, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10012336, aline 
cristyne Nunes Pinheiro, 4.00, 2.00, 7.00, 6.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 
10020873, aline da silva dias, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 
10013219, aline da silva Pereira, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 14.00 
/ 10018479, aline dallabrida Konzen, 7.00, 2.00, 7.00, 4.00, 5.00, 6.00, 
31.00 / 10019416, aline de cassia silva dias, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 7.00, 
5.00, 29.00 / 10018881, aline de jesus lustosa Nogueira, 10.00, 6.00, 
6.00, 8.00, 6.00, 8.00, 44.00 / 10005653, aline de Nazare aleixo, 2.00, 
3.00, 6.00, 8.00, 8.00, 2.00, 29.00 / 10012714, aline de Paula costa car-
doso, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10012525, aline de sou-
sa Monteiro, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 8.00, 25.00 / 10028712, aline 
de sousa Pantoja, 1.00, 1.00, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 18.00 / 10040410, 
aline de sousa torres ribeiro, 4.00, 4.00, 7.00, 8.00, 3.00, 3.00, 29.00 / 
10042907, aline do socorro dos reis barros, 5.00, 1.00, 6.00, 7.00, 4.00, 
1.00, 24.00 / 10013437, aline do socorro Monteiro castro, 8.00, 8.00, 
8.00, 9.00, 4.00, 7.00, 44.00 / 10016045, aline do socorro saldanha vi-
lhena, 1.00, 0.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10029614, aline dos 
santos oliveira, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10010692, 
aline fernanda lima santos, 0.00, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 16.00 / 
10041485, aline ferreira da costa teixeira, 7.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 26.00 / 10034764, aline fontel lopes, 5.00, 5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 
1.00, 26.00 / 10004102, aline goncalves Porto, 5.00, 2.00, 6.00, 8.00, 
7.00, 5.00, 33.00 / 10018606, aline Karina dos santos lima, 5.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10045663, aline Maiara sousa da silva, 
5.00, 3.00, 7.00, 6.00, 3.00, 7.00, 31.00 / 10031955, aline Matos sousa, 
1.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10037439, aline Mendes car-
doso, 7.00, 5.00, 9.00, 8.00, 7.00, 3.00, 39.00 / 10004745, aline Mescoi-
to costa, 2.00, 4.00, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10038356, aline Mon-
teiro da silva, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10030205, aline 
Moraes de carvalho, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10005535, 
aline Moreira de souza, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 1.00, 13.00 / 
10010372, aline Paixao ribeiro, 6.00, 3.00, 7.00, 3.00, 3.00, 4.00, 26.00 
/ 10017858, aline Patricia de souza rocha, 7.00, 0.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 22.00 / 10011054, aline Pietra cardoso almeida, 3.00, 1.00, 8.00, 
7.00, 5.00, 7.00, 31.00 / 10027250, aline rodrigues anibal, 4.00, 1.00, 
4.00, 8.00, 2.00, 1.00, 20.00 / 10006095, aline serrao Maues, 1.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10032788, aline silva da costa, 2.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10006263, aline silva lima, 2.00, 2.00, 
3.00, 7.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10040814, aline silva sarmento, 8.00, 
1.00, 7.00, 4.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 10043022, aline sousa veras, 6.00, 
6.00, 6.00, 8.00, 4.00, 5.00, 35.00 / 10047524, aline souza Moraes, 5.00, 
3.00, 3.00, 8.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10033362, aline victoria Pereira san-
tos da silva, 7.00, 4.00, 4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 32.00 / 10042068, aline 
victoria rodrigues lima, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 
10009982, aline vitoria oliveira coutinho, 6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 30.00 / 10048174, alinne Monick fernandes Monteiro, 2.00, 1.00, 
3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 22.00 / 10003524, alinny ester sarmento sadala, 
0.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 10004483, aliny fagundes Ma-
galhaes, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10000460, aliny san-
ta rosa leal, 4.00, 2.00, 7.00, 4.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10022304, alis 
Martins Marinho, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 10025080, 
alisom godinho teixeira, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 
10034591, alison adriano barros da silva, 4.00, 1.00, 6.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 20.00 / 10015698, alison breno costa colares, 3.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 0.00, 19.00 / 10001765, alison de sousa santos Maciel, 1.00, 
3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10006268, alison ferreira Nogueira, 
1.00, 3.00, 7.00, 7.00, 8.00, 3.00, 29.00 / 10039856, alison gustavo car-
doso reis, 7.00, 3.00, 6.00, 9.00, 4.00, 4.00, 33.00 / 10029039, alison 
lavareda fonseca, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10013227, 
alison luan teixeira rocha, 3.00, 1.00, 5.00, 6.00, 4.00, 6.00, 25.00 / 
10034772, alison luis Maramaldo silva, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
28.00 / 10038963, alison Quadros lira, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 
24.00 / 10040893, alison rodrigo Nascimento Miranda, 2.00, 2.00, 6.00, 
6.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10013781, alison silva dos santos, 1.00, 2.00, 
2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 16.00 / 10041679, alisson augusto farias dias, 
5.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10017173, alisson brayer de 
albuquerque rocha, 8.00, 7.00, 10.00, 8.00, 7.00, 4.00, 44.00 / 10026380, 
alisson coutinho Uchoa, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 
10001283, alisson da silva dos santos, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 
24.00 / 10046307, alisson da silva Porto, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 
1.00, 21.00 / 10016933, alisson eduardo souza almeida, 1.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 2.00, 0.00, 16.00 / 10036575, alisson fabricio de oliveira da silva, 
6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 0.00, 24.00 / 10001826, alisson felix teixei-
ra, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10002784, alisson gabriel 
de Holanda santos, 1.00, 0.00, 2.00, 4.00, 2.00, 1.00, 10.00 / 10002868, 
alisson gabriel oliveira dos santos, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
24.00 / 10036747, alisson gabriel santos Pereira, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 22.00 / 10042732, alisson ian souza Pereira, 2.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 1.00, 2.00, 12.00 / 10001240, alisson julio reis gomes, 3.00, 1.00, 
5.00, 2.00, 1.00, 0.00, 12.00 / 10000407, alisson luis ribeiro Mendonca, 
3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 1.00, 24.00 / 10009823, alisson rafael de 
barros bibiano, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10023914, 
alisson ramon Nunes sousa, 4.00, 2.00, 6.00, 8.00, 3.00, 2.00, 25.00 / 
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10035456, alisson richel bia ferreira, 5.00, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
18.00 / 10038282, alisson santos silva, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
15.00 / 10033703, alisson silva da silva, 6.00, 5.00, 3.00, 9.00, 7.00, 
3.00, 33.00 / 10015331, alisson sousa de Melo, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
1.00, 7.00, 17.00 / 10005197, alisson souza soares, 5.00, 1.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10008558, alisson vinicius ramos lima, 5.00, 
4.00, 5.00, 8.00, 4.00, 6.00, 32.00 / 10022074, aliton silva, 5.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 10018787, allace barros do rosario, 5.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 1.00, 18.00 / 10031478, allaf de souza campos, 
3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 3.00, 24.00 / 10027722, allan augusto gar-
cia raiol, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10009815, allan 
carlos costa de almeida, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 1.00, 15.00 / 
10035150, allan cristhian belo ferreira, 3.00, 0.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
15.00 / 10046028, allan felipe alves de oliveira ebaide, 6.00, 5.00, 5.00, 
1.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10033269, allan gabriel oliveira cavichioli, 5.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 23.00 / 10016637, allan georg araujo da 
silva, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10030770, allan Henning 
Mota barbosa, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10015700, allan 
Kawan dos santos Pires, 4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 2.00, 1.00, 17.00 / 
10033998, allan Kewin Mendes da silva, 5.00, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 23.00 / 10025479, allan lucas silva barros, 1.00, 1.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 19.00 / 10027103, allan luis ferreira jaques, 2.00, 2.00, 5.00, 
1.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10016866, allan Martins ferreira, 8.00, 9.00, 
8.00, 9.00, 5.00, 6.00, 45.00 / 10029299, allan Maximus sousa da costa, 
6.00, 5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 7.00, 34.00 / 10025295, allan Mayron rodri-
gues costa, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 19.00 / 10030620, allan 
Natividade odorizzi, 6.00, 7.00, 8.00, 9.00, 6.00, 5.00, 41.00 / 10028951, 
allan Patrick Pereira sousa, 7.00, 6.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 
10026591, allan rafael izidoro guerreiro, 1.00, 2.00, 5.00, 8.00, 3.00, 
5.00, 24.00 / 10016615, allan raimundo santos da silva, 4.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10004784, allan ribeiro dos santos frota, 6.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 10024982, allan victor barbosa Pra-
zeres, 6.00, 4.00, 8.00, 10.00, 4.00, 9.00, 41.00 / 10038262, allan victor 
dos reis oliveira, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10020119, 
allan William dos santos Pereira, 4.00, 1.00, 6.00, 7.00, 4.00, 7.00, 29.00 
/ 10043106, allana christiny soeiro araujo, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 24.00 / 10033423, allana danielly goncalves da silva, 3.00, 2.00, 
5.00, 6.00, 2.00, 4.00, 22.00 / 10035104, allana dayse franco bezerra, 
2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10010124, allana luiza silva de 
souza, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 25.00 / 10030522, allane cassia 
de araujo Monteiro, 2.00, 3.00, 5.00, 8.00, 2.00, 4.00, 24.00 / 10037591, 
allaor Nonato batista ramos, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 
10005965, allec lalor de souza, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 20.00 
/ 10027069, allef allex ferreira cardoso, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 1.00, 
3.00, 20.00 / 10030198, allef jardim vieira fonseca, 8.00, 6.00, 8.00, 
10.00, 5.00, 6.00, 43.00 / 10019278, allem gabriel Moraes borges, 4.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10005495, allender dyllean da silva 
campos, 4.00, 7.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10023451, allerson de 
souza campos, 3.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 8.00, 27.00 / 10018121, al-
lex sander galdino oliveira, 7.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 1.00, 27.00 / 
10007005, allexandry lindon leite cardoso, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
6.00, 22.00 / 10029148, allison da silva santana, 6.00, 3.00, 5.00, 8.00, 
5.00, 2.00, 29.00 / 10006769, allisson Pedro sousa barbosa, 0.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 17.00 / 10036771, allyson eduardo de souza ro-
drigues, 2.00, 6.00, 3.00, 1.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10023895, allyson 
ferreira duarte, 3.00, 3.00, 7.00, 5.00, 3.00, 1.00, 22.00 / 10028884, 
allyson Henrique Queiroz da costa, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 0.00, 
23.00 / 10001532, allyson santos de oliveira, 5.00, 1.00, 7.00, 4.00, 
6.00, 2.00, 25.00 / 10022050, allysson Hugo Menezes lopes, 2.00, 3.00, 
8.00, 10.00, 4.00, 4.00, 31.00 / 10031919, almiro alexandre Melo souza, 
5.00, 7.00, 4.00, 8.00, 7.00, 5.00, 36.00 / 10032792, alonso ferreira ri-
beiro, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10010074, alony abdon 
barreto, 1.00, 1.00, 1.00, 5.00, 6.00, 3.00, 17.00 / 10023622, alphavile 
cesar Pinho da silva, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10009834, 
altael farias dos santos junior, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 
10002988, altair de freitas souza, 2.00, 5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 5.00, 
26.00 / 10020025, altyn lisboa costa, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 
22.00 / 10033075, alvaro fernandes do Nascimento Neto, 4.00, 2.00, 
2.00, 7.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10000408, alvaro guilherme de freitas 
silva, 8.00, 7.00, 8.00, 10.00, 6.00, 6.00, 45.00 / 10022166, alvaro Hen-
rique costa sansao, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10035640, 
alvaro jose da silva teixeira, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 
10008246, alvaro luis de sousa barroso filho, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
7.00, 0.00, 22.00 / 10015130, alvaro Matheus brandao Monteiro, 6.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10029257, alvaro Negrao de araujo, 
5.00, 1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 25.00 / 10004203, alvaro reis gomes 
spinelli junior, 6.00, 2.00, 8.00, 9.00, 3.00, 9.00, 37.00 / 10000094, alva-
ro Wilker ferreira guimaraes, 6.00, 5.00, 3.00, 8.00, 3.00, 2.00, 27.00 / 
10036187, alyandra thalinne Monteiro garcia, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 20.00 / 10046800, alyane ranyelle Nascimento da silva, 4.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10001465, alyce santos Pereira, 
2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10000647, alyne cristina da 
costa Monteiro, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10026841, 
alynny rayla de sousa costa, 1.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 
10002559, alyson breno batista coelho, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 8.00, 
7.00, 32.00 / 10042845, alyson de almeida cavalcante, 7.00, 6.00, 2.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10047184, alyson felipe santos Nero, 5.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10014104, alyson junior conceicao 
dantas, 5.00, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10025747, alyson Mau-
ro lima Monteiro, 1.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10016837, 
alyson Medeiros Pinto, 8.00, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 34.00 / 
10013235, alyson rodrigo favacho barbosa, 4.00, 3.00, 7.00, 7.00, 5.00, 

3.00, 29.00 / 10015081, alyson tiago Nunes de oliveira, 6.00, 3.00, 3.00, 
7.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10045627, alysson duarte da silva, 4.00, 5.00, 
5.00, 6.00, 7.00, 3.00, 30.00 / 10012257, alysson Henrique farias coelho, 
3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10018202, alysson leonny 
lima do Nascimento, 1.00, 2.00, 3.00, 1.00, 3.00, 1.00, 11.00 / 10002153, 
alysson luiz da cunha Maciel, 8.00, 2.00, 6.00, 8.00, 6.00, 4.00, 34.00 / 
10030094, alysson Matheus rocha das Neves, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 16.00 / 10017320, alysson Natalicio silva soares, 1.00, 1.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 13.00 / 10037751, alysson Patrick da silva Quares-
ma, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 24.00 / 10004233, alysson Pereira 
da silva e silva, 5.00, 1.00, 6.00, 1.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10035373, 
alysson Pessoa Miranda, 6.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 
10024655, alysson rodrigo da costa ferreira, 1.00, 1.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 22.00 / 10042486, alysson viana azevedo, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 0.00, 20.00 / 10016247, alzeni favacho Pinto, 2.00, 1.00, 1.00, 
2.00, 3.00, 1.00, 10.00 / 10004887, amadeu cristino do socorro Pinheiro 
vieira, 6.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10008092, amadeu 
xavier da Nobrega filho, 5.00, 7.00, 5.00, 8.00, 7.00, 1.00, 33.00 / 
10037204, amalhia sousa da silva, 7.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
28.00 / 10005485, amalia soares Maduro ferreira, 6.00, 3.00, 5.00, 
10.00, 5.00, 6.00, 35.00 / 10036649, amanda abdon dias, 5.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 2.00, 8.00, 27.00 / 10000749, amanda aires de almeida, 3.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 1.00, 17.00 / 10011687, amanda alexia de oliveira 
bandeira, 1.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 7.00, 24.00 / 10026911, amanda 
alfaia Melo, 7.00, 6.00, 3.00, 8.00, 5.00, 3.00, 32.00 / 10032278, amanda 
alice de lima carvalho, 6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 2.00, 26.00 / 
10036585, amanda aline Magno souza, 6.00, 3.00, 3.00, 7.00, 5.00, 2.00, 
26.00 / 10004217, amanda alves braga, 4.00, 2.00, 7.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 22.00 / 10000779, amanda alves damasceno, 3.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 1.00, 3.00, 20.00 / 10038646, amanda alves de lima, 2.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 7.00, 4.00, 22.00 / 10029797, amanda araujo de sousa, 7.00, 
3.00, 5.00, 7.00, 2.00, 3.00, 27.00 / 10044056, amanda araujo tanabu, 
4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 7.00, 2.00, 24.00 / 10003072, amanda beatriz 
gomes furtado, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10024637, 
amanda beatriz Pinheiro da silva, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
17.00 / 10032750, amanda brito soeiro da silva, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 6.00, 23.00 / 10021457, amanda carla cardoso Pereira, 7.00, 7.00, 
9.00, 10.00, 3.00, 8.00, 44.00 / 10037712, amanda caroline beckman dos 
reis, 0.00, 1.00, 6.00, 6.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10045411, amanda caro-
line costa aguiar, 2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 1.00, 2.00, 17.00 / 10011218, 
amanda caroline de araujo lima, 7.00, 5.00, 9.00, 10.00, 3.00, 9.00, 
43.00 / 10035647, amanda caroline silva andrade, 3.00, 4.00, 5.00, 9.00, 
2.00, 2.00, 25.00 / 10037767, amanda celina da cunha silva, 5.00, 7.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 29.00 / 10028892, amanda cleuciane santos ros-
tand, 5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 2.00, 4.00, 22.00 / 10046000, amanda cor-
dovil Moraes, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10004619, aman-
da cris Negrao cruz, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10042681, 
amanda cristian goncalves bezerra, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 
31.00 / 10027130, amanda cristina correa soares, 8.00, 4.00, 7.00, 
10.00, 5.00, 7.00, 41.00 / 10029934, amanda cristina da luz barros, 
4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10022489, amanda cristina 
gomes guedes, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10015183, 
amanda cristina lima azevedo, 6.00, 0.00, 4.00, 8.00, 4.00, 1.00, 23.00 
/ 10010682, amanda cristina Quaresma bessa, 5.00, 2.00, 7.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 29.00 / 10008552, amanda cristine borges silva lira, 4.00, 
1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10020239, amanda cruz chaves 
Melo, 6.00, 4.00, 5.00, 9.00, 4.00, 2.00, 30.00 / 10033361, amanda da 
silva campos, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 13.00 / 10037470, 
amanda da silva Nunes, 6.00, 3.00, 8.00, 2.00, 6.00, 3.00, 28.00 / 
10001929, amanda dayane barbosa da costa, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 22.00 / 10006542, amanda de almeida lima, 7.00, 6.00, 9.00, 
8.00, 3.00, 6.00, 39.00 / 10012934, amanda de aviz Pina, 7.00, 5.00, 
5.00, 9.00, 3.00, 4.00, 33.00 / 10030856, amanda de campos lima, 6.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10026787, amanda de lima ferreira, 
5.00, 3.00, 7.00, 6.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10028416, amanda de souza 
barros, 5.00, 10.00, 6.00, 7.00, 6.00, 1.00, 35.00 / 10046790, amanda 
dos reis Pinheiro e silva, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 2.00, 27.00 / 
10015785, amanda dos santos lima, 7.00, 5.00, 6.00, 9.00, 7.00, 1.00, 
35.00 / 10024516, amanda eduarda de Moraes rosario, 8.00, 1.00, 8.00, 
4.00, 6.00, 6.00, 33.00 / 10001727, amanda ferreira favacho, 4.00, 1.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10048717, amanda franciane santiago 
carneiro, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10010624, amanda 
gabriela santos fernandes, 6.00, 3.00, 4.00, 1.00, 6.00, 7.00, 27.00 / 
10008142, amanda giselle correa bittencourt, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 19.00 / 10028601, amanda goes barros, 8.00, 4.00, 6.00, 
6.00, 5.00, 7.00, 36.00 / 10037708, amanda jamile guimaraes alves, 
3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10038688, amanda jessica 
santos barros, 8.00, 0.00, 6.00, 4.00, 6.00, 7.00, 31.00 / 10048571, 
amanda juliana de souza dos santos, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 9.00, 
29.00 / 10002185, amanda justino da silva, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 20.00 / 10009177, amanda Karolina da conceicao silva, 1.00, 0.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10030571, amanda Karolyne soares jen-
nings, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10001029, amanda 
Ketlen barroso Mescouto, 9.00, 6.00, 8.00, 9.00, 7.00, 9.00, 48.00 / 
10023010, amanda Kristine Parente brito, 8.00, 3.00, 6.00, 7.00, 4.00, 
2.00, 30.00 / 10018742, amanda lanna correa da silva, 5.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10029646, amanda leticia Mourao amaral, 7.00, 
6.00, 5.00, 8.00, 6.00, 3.00, 35.00 / 10047146, amanda leticia santos da 
silva, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10029018, amanda leti-
cia silva Pinheiro, 4.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10029215, 
amanda leticia souza dos reis, 7.00, 3.00, 3.00, 7.00, 5.00, 6.00, 31.00 
/ 10026605, amanda lima da silva, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 
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17.00 / 10039302, amanda Martins Marinho, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 14.00 / 10025980, amanda Martins Monteiro, 5.00, 4.00, 4.00, 7.00, 
2.00, 7.00, 29.00 / 10048263, amanda Matos Quadros, 7.00, 2.00, 7.00, 
3.00, 8.00, 2.00, 29.00 / 10025787, amanda Melo souza, 4.00, 7.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10021130, amanda Miyuki shimomaebara 
sousa, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 10005433, amanda 
Monteiro Mello Moraes, 6.00, 4.00, 5.00, 7.00, 3.00, 2.00, 27.00 / 
10028724, amanda Moraes araujo, 8.00, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
31.00 / 10025025, amanda Moreira de freitas, 5.00, 4.00, 5.00, 7.00, 
3.00, 3.00, 27.00 / 10008945, amanda Natalia de sousa lima, 3.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10011420, amanda Natalia farias da silva, 
2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 0.00, 18.00 / 10006002, amanda Natalia 
leao Medeiros, 2.00, 1.00, 2.00, 1.00, 1.00, 4.00, 11.00 / 10043574, 
amanda Nayane assuncao dos santos, 0.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 0.00, 
14.00 / 10037746, amanda Neves de carvalho, 2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 20.00 / 10001672, amanda oliveira cordeiro, 1.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 13.00 / 10042365, amanda oliveira de lima, 8.00, 4.00, 
6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 10024977, amanda oliveira diniz, 7.00, 
2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 6.00, 29.00 / 10020682, amanda Paula da silva 
barbosa, 4.00, 4.00, 7.00, 7.00, 3.00, 7.00, 32.00 / 10040925, amanda 
Pereira alves, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10023464, 
amanda Pinheiro fortaleza, 8.00, 5.00, 4.00, 7.00, 5.00, 9.00, 38.00 / 
10039566, amanda Pontes Quintela, 5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 5.00, 
26.00 / 10037069, amanda Priscila siqueira silva, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 8.00, 29.00 / 10026391, amanda rafaela Marreiros campos, 7.00, 
4.00, 7.00, 4.00, 7.00, 2.00, 31.00 / 10039401, amanda rebeca da silva 
Pinheiro, 7.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10004276, amanda 
rocha silva barros, 4.00, 4.00, 7.00, 1.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10011839, 
amanda sabrina franca lima, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 
10006801, amanda santos furtado Miranda, 6.00, 9.00, 7.00, 9.00, 6.00, 
8.00, 45.00 / 10032830, amanda santos Pantoja, 3.00, 0.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 14.00 / 10004302, amanda taveira da silva Pimentel, 1.00, 
2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10020517, amanda vilhena Moreira, 
6.00, 5.00, 6.00, 9.00, 4.00, 3.00, 33.00 / 10008310, amanda vitoria de 
abreu Paiva, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10044450, aman-
da vitoria de sousa victor, 4.00, 4.00, 7.00, 3.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 
10013531, amanda vitoria ribeiro da costa, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 18.00 / 10030359, amanda vitoria ribeiro travassos, 3.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10033639, amanda viviane bezerra do 
couto, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10021911, amandha 
swany Pereira dos santos, 3.00, 1.00, 8.00, 4.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 
10006606, amannda Natallia Pantoja de lima, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 23.00 / 10026009, amarildo de sousa junior, 2.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 7.00, 24.00 / 10008424, amarildo garcia junior, 3.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 0.00, 15.00 / 10029138, amarildo geraldo formentini 
junior, 5.00, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10010381, amaro san-
tiago de oliveira junior, 5.00, 5.00, 7.00, 8.00, 5.00, 5.00, 35.00 / 
10024712, amilton luigi lameira lima, 7.00, 5.00, 9.00, 8.00, 2.00, 5.00, 
36.00 / 10034671, amintor fonseca, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
23.00 / 10044622, ana barbara aquino silva, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 2.00, 
3.00, 24.00 / 10006139, ana beatriz alves Paixao, 7.00, 1.00, 9.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 27.00 / 10036245, ana beatriz arminio cardoso, 0.00, 3.00, 
4.00, 8.00, 1.00, 4.00, 20.00 / 10032358, ana beatriz bezerra gomes, 
7.00, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 34.00 / 10005202, ana beatriz brito 
ferreira, 3.00, 3.00, 6.00, 7.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10004220, ana beatriz 
chaves rodrigues, 1.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 0.00, 11.00 / 10031925, 
ana beatriz da costa freire, 3.00, 3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 
10029931, ana beatriz da costa Nascimento, 4.00, 0.00, 3.00, 3.00, 6.00, 
2.00, 18.00 / 10032388, ana beatriz da costa ribeiro, 5.00, 5.00, 7.00, 
5.00, 4.00, 2.00, 28.00 / 10012047, ana beatriz da silva cunha, 4.00, 
2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10012142, ana beatriz da silva do 
Nascimento, 4.00, 1.00, 3.00, 7.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10045133, ana 
beatriz de oliveira Pantoja, 5.00, 2.00, 7.00, 6.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 
10033881, ana beatriz de souza costa, 7.00, 6.00, 8.00, 9.00, 4.00, 5.00, 
39.00 / 10014282, ana beatriz dos santos brito, 8.00, 5.00, 4.00, 7.00, 
6.00, 4.00, 34.00 / 10016704, ana beatriz fonseca santos, 2.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 22.00 / 10010411, ana beatriz goncalves da silva, 
5.00, 5.00, 6.00, 8.00, 3.00, 3.00, 30.00 / 10026174, ana beatriz Macha-
do da silva, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10002864, ana 
beatriz Marcelino dos santos, 0.00, 3.00, 2.00, 7.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 
10000125, ana beatriz Matos da silva, 6.00, 2.00, 7.00, 9.00, 8.00, 5.00, 
37.00 / 10012746, ana beatriz Monteiro Moraes, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 23.00 / 10002821, ana beatriz Moraes dos santos, 3.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 7.00, 26.00 / 10039383, ana beatriz Moreira de almeida, 
7.00, 3.00, 6.00, 5.00, 8.00, 9.00, 38.00 / 10013663, ana beatriz Moura, 
5.00, 2.00, 7.00, 2.00, 7.00, 8.00, 31.00 / 10003203, ana beatriz Padilha 
ferreira, 5.00, 0.00, 6.00, 8.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 10036587, ana beatriz 
Palhano dos santos, 8.00, 1.00, 3.00, 7.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10046435, 
ana beatriz Pantoja Pompeu, 4.00, 1.00, 4.00, 7.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 
10013925, ana beatriz Pereira aragao dias, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 27.00 / 10042775, ana beatriz Pereira e Pereira, 4.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10042533, ana beatriz Pinheiro teixeira, 6.00, 
5.00, 8.00, 8.00, 4.00, 3.00, 34.00 / 10034952, ana beatriz ribeiro fer-
nandes, 8.00, 4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10000669, ana beatriz 
sarmento dos santos, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 22.00 / 
10027737, ana beatriz schneider tolotti limao, 7.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 1.00, 26.00 / 10028006, ana beatriz silva de jesus, 4.00, 2.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 20.00 / 10048077, ana beatriz silva de souza, 
8.00, 1.00, 5.00, 8.00, 5.00, 5.00, 32.00 / 10041142, ana beatriz silva do 
Nascimento, 3.00, 1.00, 6.00, 4.00, 2.00, 6.00, 22.00 / 10011038, ana 
beatriz silva dos santos, 2.00, 1.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 
10046016, ana beatriz soares santos, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 

15.00 / 10032434, ana beatriz sousa de oliveira, 8.00, 5.00, 8.00, 5.00, 
6.00, 8.00, 40.00 / 10039253, ana beatriz teixeira almeida, 5.00, 3.00, 
1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10001285, ana beatriz teles da silveira, 
7.00, 2.00, 6.00, 5.00, 7.00, 5.00, 32.00 / 10018419, ana benedita Men-
des da silva, 6.00, 2.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10008090, ana 
bianca leal gomes, 6.00, 1.00, 8.00, 6.00, 7.00, 6.00, 34.00 / 10007153, 
ana camila costa de oliveira, 6.00, 2.00, 5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 
10021133, ana camila lima Pantoja, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 2.00, 
28.00 / 10048666, ana carine teixeira cabral de souza, 4.00, 3.00, 3.00, 
8.00, 6.00, 1.00, 25.00 / 10040464, ana carla correa trindade, 4.00, 
3.00, 6.00, 2.00, 7.00, 3.00, 25.00 / 10001941, ana carla Maues correa, 
3.00, 2.00, 7.00, 7.00, 1.00, 4.00, 24.00 / 10002351, ana carla oliveira 
lima, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10022958, ana carla 
silva de oliveira, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 24.00 / 10028699, 
ana carolina acioly, 5.00, 8.00, 7.00, 7.00, 7.00, 2.00, 36.00 / 10016450, 
ana carolina barros de Mendonca, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 
20.00 / 10024929, ana carolina borges cunha, 4.00, 1.00, 7.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 23.00 / 10025735, ana carolina borges sibelo, 4.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10003205, ana carolina cardoso Paz, 2.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10029233, ana carolina carvalho da 
silva, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10007292, ana carolina 
chaves da silva, 8.00, 9.00, 8.00, 9.00, 6.00, 8.00, 48.00 / 10037546, 
ana carolina costa Peniche, 1.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 
10000252, ana carolina da conceicao freitas, 6.00, 4.00, 6.00, 8.00, 
5.00, 7.00, 36.00 / 10031164, ana carolina da costa barata, 4.00, 3.00, 
7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10043935, ana carolina da Paixao lopes, 
1.00, 4.00, 5.00, 1.00, 2.00, 0.00, 13.00 / 10027286, ana carolina da 
silva oliveira, 7.00, 2.00, 5.00, 8.00, 5.00, 7.00, 34.00 / 10029634, ana 
carolina dantas da silva, 5.00, 3.00, 8.00, 4.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 
10031683, ana carolina de farias Pinheiro, 6.00, 0.00, 4.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 21.00 / 10041591, ana carolina de jesus sousa, 3.00, 1.00, 4.00, 
1.00, 1.00, 1.00, 11.00 / 10028434, ana carolina de oliveira, 4.00, 3.00, 
8.00, 5.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 10013223, ana carolina de souza Paes, 
8.00, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 29.00 / 10000119, ana carolina do 
Nascimento da silva, 4.00, 5.00, 5.00, 8.00, 6.00, 2.00, 30.00 / 10041497, 
ana carolina farias Moraes, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 
10032212, ana carolina farias valois lima, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
1.00, 22.00 / 10046139, ana carolina ferreira rego, 3.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10010141, ana carolina lima dos santos, 5.00, 
4.00, 4.00, 7.00, 7.00, 5.00, 32.00 / 10030755, ana carolina Martins da-
maceno, 8.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 8.00, 35.00 / 10030100, ana caro-
lina Martins dos santos, 2.00, 1.00, 3.00, 1.00, 7.00, 4.00, 18.00 / 
10031288, ana carolina Matos Neves, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
25.00 / 10019576, ana carolina Mendes correa de Miranda, 6.00, 4.00, 
7.00, 8.00, 4.00, 6.00, 35.00 / 10014702, ana carolina oliveira da cunha, 
2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10035565, ana carolina olivei-
ra Moraes, 3.00, 0.00, 2.00, 2.00, 6.00, 2.00, 15.00 / 10002389, ana ca-
rolina Paiva de Miranda, 6.00, 1.00, 7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 
10003496, ana carolina reis farias, 7.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
28.00 / 10038665, ana carolina silva conde dos santos, 5.00, 0.00, 6.00, 
7.00, 5.00, 6.00, 29.00 / 10014197, ana carolina silva dos santos, 6.00, 
2.00, 5.00, 9.00, 3.00, 7.00, 32.00 / 10029333, ana carolina silva Pinhei-
ro, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10013589, ana carolina 
soares ferreira, 1.00, 4.00, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10037306, ana 
carolina sousa Moraes, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 
10039003, ana caroline alencar lima, 10.00, 6.00, 8.00, 6.00, 5.00, 3.00, 
38.00 / 10024245, ana caroline costa trindade, 7.00, 4.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 26.00 / 10037471, ana caroline de Miranda silva, 0.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10008041, ana caroline dos santos barbo-
sa, 8.00, 3.00, 7.00, 5.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 10026445, ana caroline 
oliveira almeida, 6.00, 2.00, 7.00, 6.00, 6.00, 2.00, 29.00 / 10035474, 
ana caroline reis Medrada, 8.00, 3.00, 7.00, 5.00, 7.00, 4.00, 34.00 / 
10041396, ana caroline santos da silva, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 16.00 / 10013717, ana caroline silva almeida, 4.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 8.00, 30.00 / 10039765, ana caroline silva carneiro, 3.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 7.00, 3.00, 26.00 / 10003403, ana caroline sousa da 
silva, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10010025, ana caroliny 
santos da silva, 4.00, 0.00, 5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10032093, ana 
carollini dias Macedo albuquerque, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
22.00 / 10002348, ana carolyne Pereira da conceicao, 4.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10018421, ana catarina Mota Pereira, 9.00, 
4.00, 8.00, 9.00, 8.00, 6.00, 44.00 / 10023670, ana catarina santos Ne-
ves, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 0.00, 15.00 / 10009408, ana cecilia 
souza dos reis, 3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10035188, ana 
celine Nogueira resplande, 7.00, 2.00, 7.00, 5.00, 4.00, 1.00, 26.00 / 
10030115, ana clara antonia Moreira fernandes, 3.00, 1.00, 4.00, 1.00, 
1.00, 2.00, 12.00 / 10041717, ana clara braga do carmo, 6.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 10015352, ana clara carreteiro Nascimen-
to, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10037911, ana clara de 
sousa Henn, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 5.00, 28.00 / 10048937, ana 
clara de sousa soares, 3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 
10027220, ana clara dos santos Moreira, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 20.00 / 10037690, ana clara ferreira da silva, 3.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10041767, ana clara ferreira Martins, 7.00, 
8.00, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 37.00 / 10025881, ana clara ferreira rodri-
gues, 7.00, 2.00, 5.00, 10.00, 7.00, 3.00, 34.00 / 10004239, ana clara 
freitas Pinto, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10019808, ana 
clara furlan franca, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 5.00, 27.00 / 10036704, 
ana clara lago de lima, 1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 21.00 / 
10028828, ana clara lobato da silva, 7.00, 4.00, 7.00, 4.00, 4.00, 1.00, 
27.00 / 10010382, ana clara Marinho dos santos, 7.00, 9.00, 8.00, 9.00, 
4.00, 2.00, 39.00 / 10000139, ana clara Miranda batista, 7.00, 4.00, 8.00, 
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8.00, 7.00, 7.00, 41.00 / 10018576, ana clara Moreira de sousa, 4.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 10044568, ana clara Nascimento 
Pereira, 0.00, 4.00, 2.00, 7.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 10002686, ana clara 
Penafort rodrigues, 4.00, 6.00, 4.00, 9.00, 4.00, 7.00, 34.00 / 10021215, 
ana clara Pinto colares, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 
10024240, Ana Clara Porfirio Pacheco, 4.00, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
22.00 / 10039361, ana clara Progenio amaral sousa, 7.00, 7.00, 9.00, 
9.00, 8.00, 4.00, 44.00 / 10018502, ana clara Queiroz de Menezes, 6.00, 
2.00, 2.00, 7.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10037684, ana clara soares de al-
meida, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 10035157, ana clara 
sousa de oliveira, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10044319, 
ana claudia bittencourt brito, 1.00, 0.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 11.00 / 
10000153, ana claudia de jesus silva, 4.00, 3.00, 5.00, 8.00, 3.00, 4.00, 
27.00 / 10000885, ana corolina santa brigida de souza, 1.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10022465, ana cristina cabral Paixao, 2.00, 
5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 22.00 / 10020191, ana cristina Martins ca-
bral, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10037789, ana cristina 
santos bandeira, 7.00, 6.00, 4.00, 9.00, 6.00, 4.00, 36.00 / 10012002, 
ana daniele cereja tavares dos santos, 1.00, 0.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
21.00 / 10025729, ana edwirges vasconcelos araujo, 10.00, 9.00, 9.00, 
9.00, 8.00, 8.00, 53.00 / 10021624, ana eliza dias aracaty, 3.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10004748, ana eliza silva cardoso, 6.00, 
3.00, 5.00, 7.00, 7.00, 7.00, 35.00 / 10022641, ana eloisa lopes da ro-
cha, 5.00, 0.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10042001, ana emilia 
costa sobral, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10014871, ana 
ester furtado goncalves, 4.00, 5.00, 9.00, 7.00, 6.00, 2.00, 33.00 / 
10014505, ana flavia dias da silva, 4.00, 2.00, 7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
27.00 / 10028333, ana flavia ferreira Pereira, 7.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 26.00 / 10038241, ana flavia gomes da silva, 6.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 3.00, 1.00, 24.00 / 10024171, ana flavia Miranda alves, 8.00, 
1.00, 4.00, 10.00, 5.00, 7.00, 35.00 / 10043913, ana flavia saraiva bra-
ga, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 8.00, 3.00, 27.00 / 10048036, ana francisca 
cristo Pereira, 1.00, 2.00, 3.00, 7.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10008765, ana 
gabriela brito cavalcante, 7.00, 2.00, 7.00, 6.00, 4.00, 8.00, 34.00 / 
10038890, ana gabriela dos reis listo, 2.00, 3.00, 3.00, 7.00, 4.00, 6.00, 
25.00 / 10042745, ana gabriela Nunes diniz, 4.00, 1.00, 3.00, 6.00, 5.00, 
8.00, 27.00 / 10044360, ana gabriela santos dias, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 28.00 / 10040136, ana gabrielle souza do Nascimentoi, 4.00, 
0.00, 6.00, 5.00, 7.00, 2.00, 24.00 / 10044725, ana gisely goncalves 
Negidio, 7.00, 2.00, 2.00, 7.00, 5.00, 7.00, 30.00 / 10021341, ana gra-
zielle almeida sena, 0.00, 1.00, 2.00, 7.00, 7.00, 1.00, 18.00 / 10016438, 
ana Heloisa silva lima, 2.00, 0.00, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 
10044481, ana julia araujo baia figueiredo, 5.00, 6.00, 4.00, 7.00, 4.00, 
1.00, 27.00 / 10033054, ana julia Miranda lopes de araujo, 6.00, 2.00, 
5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10002332, ana julia tobelem, 3.00, 0.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10032954, ana Kaena da silva Pires, 5.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10021507, ana Kalyne Pinheiro sa-
minez, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10046784, ana Kamily 
gomes dos santos, 1.00, 4.00, 6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10021687, 
ana Karina Pereira correa, 6.00, 2.00, 7.00, 4.00, 3.00, 4.00, 26.00 / 
10001632, ana Karine dos santos lemos, 1.00, 0.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 16.00 / 10015417, ana Karla rodrigues lobato, 7.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 32.00 / 10004388, ana Karolin lombe da conceicao, 
4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 7.00, 4.00, 24.00 / 10040671, ana Karolina barros 
de souza, 6.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 0.00, 23.00 / 10036475, ana Ka-
roline conceicao rodrigues, 7.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 8.00, 26.00 / 
10039652, ana Karoline da silvia Pereira, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
2.00, 28.00 / 10047234, ana Karoline Marinho cruz, 4.00, 1.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10042990, ana Karoline santana de assis, 2.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10039438, ana Karoline silva do vale, 
3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10042807, ana Karoline soares 
de Holanda, 3.00, 0.00, 4.00, 7.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 10041068, ana 
Karoline souza ostermann, 8.00, 4.00, 5.00, 7.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 
10000344, ana Kimberle santana barreto, 4.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
6.00, 23.00 / 10024785, ana lais de carvalho Macedo, 7.00, 4.00, 6.00, 
10.00, 4.00, 7.00, 38.00 / 10041305, ana laura andrade barra, 1.00, 
1.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 19.00 / 10047745, ana laura Marinho da 
costa, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10044293, ana lays da 
silveira santos, 2.00, 0.00, 5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10024771, ana 
leticia da silva campos, 5.00, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 1.00, 27.00 / 
10014872, ana leticia do Nascimento silva, 3.00, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 16.00 / 10030537, ana leyde Monteiro Nascimento, 7.00, 3.00, 
7.00, 3.00, 4.00, 8.00, 32.00 / 10038169, ana lice galvao Marques, 2.00, 
2.00, 2.00, 6.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10000173, ana lidia Miranda amaral 
dias, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10024694, ana ligia dias 
Martins, 8.00, 5.00, 8.00, 9.00, 6.00, 5.00, 41.00 / 10017067, ana lorena 
silva almeida, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 10030193, ana 
lucia bessa da silveira, 8.00, 8.00, 7.00, 10.00, 7.00, 3.00, 43.00 / 
10020891, ana lucia de jesus Monteiro, 2.00, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 19.00 / 10041230, ana lucia silva santos dos anjos, 5.00, 2.00, 
7.00, 2.00, 6.00, 1.00, 23.00 / 10014723, ana luiza da silva baena, 5.00, 
1.00, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 26.00 / 10024401, ana luiza da silva ribeiro, 
7.00, 5.00, 8.00, 3.00, 4.00, 4.00, 31.00 / 10026108, ana luiza ferreira 
de lima, 4.00, 3.00, 4.00, 8.00, 2.00, 3.00, 24.00 / 10034347, ana luiza 
lima dos santos, 7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10023215, 
ana luiza lobo batista, 5.00, 2.00, 7.00, 7.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 
10032701, ana luiza lopes silva, 5.00, 0.00, 5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 25.00 
/ 10021018, ana luiza Martins da silva, 7.00, 1.00, 7.00, 5.00, 6.00, 1.00, 
27.00 / 10028767, ana luiza Mesquita correa, 0.00, 1.00, 6.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 17.00 / 10025522, ana luiza Moreira lobo, 8.00, 8.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 36.00 / 10027289, ana luiza oliveira de oeiras, 1.00, 
2.00, 2.00, 6.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10044655, ana luiza oliveira lobato, 

1.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10008715, ana luiza Pinto 
bentes, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 7.00, 2.00, 20.00 / 10015067, ana luiza 
santos da silva, 6.00, 2.00, 7.00, 6.00, 3.00, 3.00, 27.00 / 10029945, ana 
Manoela lopes carrera, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 
10013600, ana Manuela silva de souza, 2.00, 1.00, 3.00, 1.00, 5.00, 
7.00, 19.00 / 10011107, ana Marcella santos Pauxis carneiro, 8.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 6.00, 4.00, 32.00 / 10031424, ana Maria alves dos santos, 
1.00, 3.00, 7.00, 5.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10003885, ana Maria carvalho 
franca, 7.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 10010143, ana Maria 
correa Mota, 1.00, 2.00, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 17.00 / 10047171, ana 
Maria costa sobral, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 7.00, 22.00 / 10025176, 
ana Maria da conceicao freitas, 6.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 18.00 
/ 10027136, ana Maria goncalves de Melo e silva, 7.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 0.00, 19.00 / 10036078, ana Maria Menez cavalcante, 7.00, 1.00, 
6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10013937, ana Maria ribeiro da rocha, 
0.00, 0.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 10017482, ana Marilia souza 
do Nascimento, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 21.00 / 10016896, ana 
Patricia de lima carrera, 2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 1.00, 15.00 / 
10015127, ana Patricia tavares batista, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
22.00 / 10008071, ana Paula aguiar Pinto, 6.00, 8.00, 5.00, 9.00, 4.00, 
7.00, 39.00 / 10013890, ana Paula almeida silva, 3.00, 4.00, 5.00, 7.00, 
6.00, 5.00, 30.00 / 10016959, ana Paula alves de souza, 7.00, 3.00, 7.00, 
8.00, 4.00, 4.00, 33.00 / 10018474, ana Paula alves do carmo sena, 4.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 1.00, 2.00, 19.00 / 10029731, ana Paula ataide de car-
valho, 9.00, 8.00, 7.00, 10.00, 7.00, 5.00, 46.00 / 10022498, ana Paula 
barata garcia, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10002101, ana 
Paula barreto de sousa, 1.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 
10002289, ana Paula barros dos santos, 3.00, 0.00, 4.00, 3.00, 1.00, 
4.00, 15.00 / 10005981, ana Paula batista de carvalho, 9.00, 5.00, 8.00, 
9.00, 4.00, 5.00, 40.00 / 10022387, ana Paula bitencourt barreto, 4.00, 
0.00, 5.00, 7.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10040742, ana Paula cavalcante dos 
santos, 5.00, 2.00, 7.00, 4.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10001560, ana Paula 
da costa Martins, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 10006387, 
ana Paula da rosa ribeiro, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 
10026268, ana Paula da silva faria, 1.00, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 1.00, 
10.00 / 10024899, ana Paula de cassia Margalho ferreira sena, 6.00, 
4.00, 6.00, 7.00, 5.00, 6.00, 34.00 / 10013215, ana Paula de jesus sousa, 
1.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10023925, ana Paula de olivei-
ra rego, 8.00, 1.00, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10027079, ana Paula 
dias Martins, 5.00, 2.00, 7.00, 5.00, 6.00, 3.00, 28.00 / 10038439, ana 
Paula figueiredo do Nascimento, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 2.00, 3.00, 26.00 
/ 10023159, ana Paula freitas de Moraes, 8.00, 3.00, 3.00, 7.00, 7.00, 
1.00, 29.00 / 10024087, ana Paula goes brabo, 7.00, 5.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 4.00, 29.00 / 10026685, ana Paula jorge carvalho, 1.00, 0.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10029534, ana Paula lago de souza, 2.00, 3.00, 
7.00, 6.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10022877, ana Paula leal dos santos, 
3.00, 2.00, 4.00, 7.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10007952, ana Paula lima da 
silva, 7.00, 2.00, 4.00, 7.00, 3.00, 5.00, 28.00 / 10022137, ana Paula 
luna viana, 1.00, 1.00, 5.00, 2.00, 6.00, 2.00, 17.00 / 10003817, ana 
Paula Marinho Melo, 4.00, 3.00, 8.00, 10.00, 5.00, 8.00, 38.00 / 10048854, 
ana Paula Matos dos santos, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 7.00, 4.00, 30.00 / 
10001622, ana Paula Mesquita lima, 1.00, 0.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
13.00 / 10041748, ana Paula Miranda da silva, 7.00, 3.00, 6.00, 6.00, 
4.00, 5.00, 31.00 / 10002967, ana Paula Morais de souza, 2.00, 6.00, 
5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10015603, ana Paula Nascimento de Mora-
es, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 18.00 / 10017240, ana Paula Nunes 
lima, 6.00, 2.00, 8.00, 6.00, 3.00, 3.00, 28.00 / 10046341, ana Paula 
oliveira costa duarte, 5.00, 2.00, 8.00, 5.00, 7.00, 3.00, 30.00 / 
10011132, ana Paula oliveira de oliveira, 3.00, 1.00, 4.00, 1.00, 3.00, 
2.00, 14.00 / 10025788, ana Paula Pardal de andrade, 7.00, 10.00, 8.00, 
10.00, 9.00, 3.00, 47.00 / 10042933, ana Paula Pimentel da silva, 4.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 10000672, ana Paula Pombo rocha, 
7.00, 3.00, 5.00, 8.00, 3.00, 4.00, 30.00 / 10013970, ana Paula ribeiro 
rodrigues, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10040240, ana 
Paula rodrigues das chagas brandao, 4.00, 5.00, 8.00, 7.00, 5.00, 8.00, 
37.00 / 10012210, ana Paula rodrigues silva, 4.00, 2.00, 7.00, 6.00, 5.00, 
7.00, 31.00 / 10019401, ana Paula santos dos remedios, 3.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10013570, ana Paula saraiva dos santos, 
3.00, 1.00, 7.00, 6.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10017054, ana Paula saturnino 
cruz, 4.00, 1.00, 7.00, 3.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10022896, ana Paula 
sena Maciel, 4.00, 0.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10032347, ana 
Paula silva da silva, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10005675, 
ana Paula tavares da silva, 4.00, 4.00, 7.00, 3.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 
10001130, ana Paula vinhote de oliveira, 6.00, 4.00, 6.00, 6.00, 6.00, 
3.00, 31.00 / 10016825, ana Priscila dias Pereira, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
6.00, 6.00, 23.00 / 10010251, ana rosa almeida de almeida, 2.00, 2.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10043724, ana sophia goncalves costa, 
6.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 27.00 / 10019527, ana talita Machado 
Moraes, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 24.00 / 10024209, ana victoria 
rocha amorim alves, 6.00, 2.00, 4.00, 8.00, 3.00, 1.00, 24.00 / 10040438, 
ana vitoria da silva barros, 2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 
10001953, ana vitoria da silva resque, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
20.00 / 10046135, ana vitoria das chagas farias, 3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 29.00 / 10007612, ana vitoria de brito Moraes, 4.00, 0.00, 
6.00, 5.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10037799, ana vitoria de jesus correa 
lima, 6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10036486, ana vitoria 
dias lima, 8.00, 3.00, 5.00, 9.00, 5.00, 6.00, 36.00 / 10004594, ana vi-
toria oliveira Pinto, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 10016323, 
ana vitoria Pinto saraiva, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 2.00, 15.00 / 
10030375, ana vitoria vieira de gusmao, 7.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 27.00 / 10011529, anabele de oliveira cordeiro, 7.00, 1.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10046628, anaely de sarges figueiredo, 2.00, 
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1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 10016002, anagilza de sousa correa, 
7.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 24.00 / 10032948, analine reis casseb, 
8.00, 3.00, 3.00, 7.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10002688, analynne rodrigues 
Negrao, 8.00, 8.00, 9.00, 10.00, 8.00, 9.00, 52.00 / 10035114, analys 
vitoria lobo simoes, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 6.00, 1.00, 23.00 / 10037582, 
ananda de fatima da silva rodrigues, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 2.00, 
25.00 / 10043730, ananda do socorro oeiras Paixao, 6.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 24.00 / 10031549, ananda giula vieira cruz, 3.00, 1.00, 
4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 24.00 / 10036701, ananda Pinheiro Pavao, 2.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10041831, ananda Progenio amaral 
sousa, 3.00, 2.00, 5.00, 7.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10041331, anaselma 
farias Pinto, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 1.00, 1.00, 17.00 / 10012376, anas-
tacio silva de oliveira, 7.00, 2.00, 5.00, 8.00, 4.00, 2.00, 28.00 / 
10016335, anathalya de oliveira gomes, 4.00, 2.00, 6.00, 2.00, 2.00, 
2.00, 18.00 / 10026437, andercley reis dos santos junior, 6.00, 7.00, 
5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 34.00 / 10004861, anderson adriel da silva Pardal 
lopes, 2.00, 9.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 10014686, anderson 
alberto dos santos Nascimento, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 0.00, 4.00, 13.00 
/ 10009717, anderson almeida santos, 2.00, 1.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
23.00 / 10042660, anderson alves Mariano, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 27.00 / 10027947, anderson andre andrade de souza, 5.00, 1.00, 
1.00, 3.00, 6.00, 4.00, 20.00 / 10009678, anderson angelo brito lima, 
4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10038919, anderson anjos da 
silva junior, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10044707, ander-
son aquino de oliveira, 4.00, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 
10042168, anderson bellarmino da rocha ribeiro, 5.00, 2.00, 8.00, 7.00, 
2.00, 5.00, 29.00 / 10042216, Anderson Bonfim dos Santos, 2.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10033891, anderson bonini chaves, 5.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 8.00, 25.00 / 10030586, anderson breno dos san-
tos brabo, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 23.00 / 10025755, anderson 
bryan silva da costa, 2.00, 3.00, 7.00, 3.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10002229, 
anderson caio de souza barbosa, 7.00, 2.00, 8.00, 2.00, 5.00, 4.00, 28.00 
/ 10040719, anderson cavalcante, 3.00, 1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
20.00 / 10026059, anderson costa da silva, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 
1.00, 12.00 / 10023376, anderson costa leal, 9.00, 5.00, 4.00, 10.00, 
6.00, 4.00, 38.00 / 10035938, anderson costa siqueira, 6.00, 3.00, 7.00, 
10.00, 5.00, 8.00, 39.00 / 10028772, anderson da costa Hianes, 6.00, 
6.00, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10002813, anderson da silva botega, 
8.00, 6.00, 9.00, 7.00, 5.00, 6.00, 41.00 / 10023745, anderson da silva 
carvalho, 9.00, 3.00, 6.00, 8.00, 3.00, 7.00, 36.00 / 10000144, anderson 
da silva gomes serrao, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 
10006008, anderson da silva Nascimento, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
6.00, 22.00 / 10021773, anderson damaceno coelho, 3.00, 0.00, 5.00, 
4.00, 1.00, 5.00, 18.00 / 10004071, anderson daniel costa ribeiro, 3.00, 
4.00, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10003997, anderson de deus Maga-
lhaes, 5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 10001663, anderson de 
jesus cordeiro dos santos junior, 5.00, 6.00, 7.00, 8.00, 5.00, 4.00, 35.00 
/ 10015093, anderson de oliveira assis, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 
18.00 / 10040773, anderson de oliveira da costa, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 23.00 / 10015647, anderson de sousa feitosa, 5.00, 2.00, 
7.00, 2.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10039654, anderson de sousa silva, 6.00, 
2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 7.00, 31.00 / 10043821, anderson de souza olivei-
ra, 0.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 12.00 / 10008480, anderson dos 
santos braga, 8.00, 8.00, 6.00, 5.00, 6.00, 6.00, 39.00 / 10030677, an-
derson dos santos ferreira, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 
10013703, anderson dos santos sousa, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 6.00, 
22.00 / 10036412, anderson duarte Monteiro, 2.00, 1.00, 6.00, 2.00, 
1.00, 5.00, 17.00 / 10033452, anderson everton sousa e silva, 6.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 8.00, 7.00, 35.00 / 10035720, anderson ferreira da rocha, 
8.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 26.00 / 10038755, anderson ferreira 
estumano, 0.00, 2.00, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 14.00 / 10015651, ander-
son ferreira rodrigues, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 18.00 / 
10010235, anderson gurjao barros, 6.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 6.00, 
30.00 / 10002361, anderson Henrique Neves Monteiro, 3.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10032108, anderson Henrique Pereira carvalho, 
5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10027563, anderson junior 
Pinto de carvalho, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 1.00, 13.00 / 10020141, 
anderson Kelvin dias vasconcelos, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
24.00 / 10043847, anderson leonardo cardoso belucio, 3.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10008539, anderson leonardo carvalho de lima, 
7.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 10040009, anderson lima al-
buquerque, 4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 21.00 / 10013094, ander-
son lima da silva, 6.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10039511, 
anderson lucas lopes brito, 6.00, 4.00, 7.00, 8.00, 5.00, 4.00, 34.00 / 
10018114, anderson luiz conceicao ribeiro, 4.00, 6.00, 5.00, 9.00, 7.00, 
4.00, 35.00 / 10013931, anderson luiz Moreira da silva, 2.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10022000, anderson Macedo da silva, 6.00, 
5.00, 7.00, 9.00, 6.00, 7.00, 40.00 / 10010698, anderson Marcos dos 
santos borges, 2.00, 1.00, 6.00, 4.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 10010241, an-
derson Matheus da silva da Paixao, 4.00, 0.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
18.00 / 10022909, anderson Matheus duarte Procopio, 5.00, 5.00, 6.00, 
6.00, 1.00, 2.00, 25.00 / 10008258, anderson Matheus santana da silva, 
1.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 1.00, 15.00 / 10007277, anderson Matheus 
silva da silva, 2.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 7.00, 28.00 / 10032817, an-
derson Negrao barreto, 7.00, 3.00, 5.00, 1.00, 1.00, 8.00, 25.00 / 
10000915, anderson oliveira e oliveira, 1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
23.00 / 10028382, anderson oliveira guimaraes, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 20.00 / 10001147, anderson Patrick alfaia cordeiro, 3.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 18.00 / 10009405, anderson Pinheiro dos 
santos, 5.00, 4.00, 6.00, 8.00, 4.00, 5.00, 32.00 / 10010842, anderson 
Pires Pizon, 6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10021352, ander-
son rabelo santos, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 0.00, 17.00 / 10012140, 

anderson rafael borges costa, 7.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 
10001847, anderson ricardo souza cardoso, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 24.00 / 10036048, anderson roberto dos santos oliveira, 6.00, 
3.00, 7.00, 4.00, 5.00, 5.00, 30.00 / 10004278, anderson rocha coelho, 
6.00, 2.00, 9.00, 6.00, 6.00, 2.00, 31.00 / 10002690, anderson rocha 
Wanzeler, 6.00, 3.00, 6.00, 9.00, 7.00, 2.00, 33.00 / 10018977, anderson 
rodrigo barros ferreira, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 
10031345, anderson rodrigues Pinto, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 
23.00 / 10013491, anderson ryan galvao da luz, 2.00, 3.00, 4.00, 8.00, 
3.00, 3.00, 23.00 / 10022413, anderson santos dos santos, 5.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 6.00, 8.00, 27.00 / 10004029, anderson silva cunha, 3.00, 
1.00, 4.00, 6.00, 2.00, 7.00, 23.00 / 10023307, anderson sousa barreto, 
3.00, 0.00, 2.00, 4.00, 7.00, 7.00, 23.00 / 10035088, anderson souza 
Nascimento, 2.00, 4.00, 7.00, 7.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 10005007, ander-
son teixeira alves, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 7.00, 22.00 / 10027037, 
anderson vitorio fernandes, 4.00, 1.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 
10039087, anderson Wagner Monteiro da silva, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 21.00 / 10041290, anderson Wellerson serrao lobato valente, 
4.00, 0.00, 2.00, 1.00, 1.00, 3.00, 11.00 / 10037883, anderson Willamis 
de oliveira fernandes junior, 5.00, 4.00, 4.00, 9.00, 6.00, 6.00, 34.00 / 
10040485, anderson Yago frreira dos santos, 4.00, 1.00, 4.00, 7.00, 1.00, 
6.00, 23.00 / 10039696, andersson de jesus costa Moraes, 4.00, 3.00, 
8.00, 4.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10038056, anderton da conceicao barros, 
3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10011607, andre agassy ribei-
ro silva, 5.00, 1.00, 6.00, 6.00, 4.00, 7.00, 29.00 / 10044054, andre al-
buquerque da silva, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 6.00, 1.00, 21.00 / 10042843, 
andre alex carvalho Monteiro, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 
10034871, andre artur lopes da silva, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
27.00 / 10001153, andre barbosa lima, 9.00, 7.00, 6.00, 9.00, 5.00, 
7.00, 43.00 / 10013880, andre bentes da silva, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 21.00 / 10028438, andre brito da silva, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 29.00 / 10020444, andre budelon albuquerque de sousa, 
8.00, 5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 8.00, 37.00 / 10005645, andre carlos gue-
des santana, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10014075, andre 
carlos teixeira dos santos, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 
10005510, andre carvalho sousa, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
23.00 / 10018149, andre caua dos santos araujo, 2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 
6.00, 2.00, 24.00 / 10039811, andre cavalcante Monteiro, 2.00, 2.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10014532, andre cesar de lima caetano, 
8.00, 3.00, 7.00, 7.00, 5.00, 5.00, 35.00 / 10034947, andre cunha farias, 
4.00, 3.00, 5.00, 9.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10021632, andre da silva 
adriao filho, 3.00, 4.00, 8.00, 4.00, 6.00, 3.00, 28.00 / 10027210, andre 
da silva gomes, 4.00, 7.00, 7.00, 10.00, 6.00, 7.00, 41.00 / 10024736, 
andre de almeida gomes, 8.00, 6.00, 7.00, 6.00, 4.00, 3.00, 34.00 / 
10035544, andre de jesus farias lobato, 4.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 
3.00, 26.00 / 10038015, andre de Matos Nascimento, 3.00, 3.00, 6.00, 
5.00, 2.00, 0.00, 19.00 / 10000265, andre de Moraes Pereira, 5.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 6.00, 29.00 / 10036792, andre de sousa aragao, 3.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10000768, andre do santos, 1.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 13.00 / 10039084, andre dos reis silva, 
7.00, 0.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10040967, andre dos santos 
silva, 7.00, 1.00, 5.00, 4.00, 7.00, 5.00, 29.00 / 10028214, andre duarte 
de oliveira, 4.00, 3.00, 6.00, 8.00, 3.00, 6.00, 30.00 / 10033023, andre 
elias de brito teles, 5.00, 4.00, 5.00, 8.00, 2.00, 4.00, 28.00 / 10009068, 
andre felipe, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10030804, andre 
felipe costa Magalhaes, 7.00, 5.00, 7.00, 8.00, 5.00, 3.00, 35.00 / 
10033838, andre felipe de oliveira Matos Negrao, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 23.00 / 10026412, andre felipe goncalves souza, 7.00, 4.00, 
7.00, 9.00, 5.00, 7.00, 39.00 / 10015731, andre felipe Medeiros Pinheiro, 
8.00, 5.00, 10.00, 9.00, 6.00, 5.00, 43.00 / 10010189, andre felipe oli-
veira Pinto, 5.00, 5.00, 6.00, 8.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 10023144, andre 
felipe silva cavalcante, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 
10035082, andre felipe sousa da silva, 5.00, 8.00, 8.00, 9.00, 4.00, 4.00, 
38.00 / 10033443, andre fernandes da silva, 7.00, 4.00, 3.00, 9.00, 7.00, 
7.00, 37.00 / 10044126, andre filipe costa silva, 5.00, 5.00, 9.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 31.00 / 10047364, andre franca dos santos, 4.00, 0.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10019975, andre gustavo almeida Neves, 8.00, 
3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 5.00, 33.00 / 10018050, andre gustavo ribeiro 
oliveira, 6.00, 5.00, 4.00, 8.00, 3.00, 3.00, 29.00 / 10030692, andre Hen-
rique guedes de lima, 5.00, 6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 
10008609, andre Henrique tavares ferreira, 3.00, 0.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 16.00 / 10029682, andre Honorio dos santos, 4.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 7.00, 24.00 / 10026968, andre jofre azulai Prist, 2.00, 1.00, 
1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 18.00 / 10003269, andre Kevyn rafael da silva, 
1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10036212, andre lucas araujo 
sousa, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10015471, andre lucas 
de Moraes soares, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10037376, 
andre lucas do Nascimento de souza, 5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 5.00, 1.00, 
27.00 / 10039656, andre lucas saunders Moraes, 8.00, 7.00, 6.00, 9.00, 
7.00, 6.00, 43.00 / 10016614, andre lucas silva do espirito santo, 8.00, 
4.00, 7.00, 8.00, 5.00, 5.00, 37.00 / 10001312, andre lucas vieira lopes, 
6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 7.00, 2.00, 28.00 / 10006653, andre luis araujo 
de oliveira junior, 3.00, 5.00, 6.00, 8.00, 3.00, 3.00, 28.00 / 10028740, 
andre luis barbosa jaques, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 
10017151, andre luis calvinho dias filho, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
7.00, 26.00 / 10011363, andre luis dos santos barbosa, 1.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 10048087, andre luis dos santos Pinto, 3.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10030036, andre luis esteves costa 
carvalho, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10006681, andre luis 
Queiroz costa, 4.00, 6.00, 6.00, 10.00, 4.00, 7.00, 37.00 / 10034364, 
andre luiz barbosa dos santos filho, 7.00, 6.00, 6.00, 8.00, 4.00, 4.00, 
35.00 / 10025085, andre luiz bittencourt arnaud, 8.00, 5.00, 9.00, 9.00, 
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3.00, 6.00, 40.00 / 10032529, andre luiz carvalho chaves, 5.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 7.00, 5.00, 31.00 / 10023785, andre luiz carvalho fonseca, 
8.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 8.00, 33.00 / 10010981, andre luiz correa 
salgado, 2.00, 0.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10031490, andre luiz 
d avila santos Pastana, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 
10028232, andre luiz da silva Portal, 6.00, 7.00, 9.00, 10.00, 8.00, 10.00, 
50.00 / 10012025, andre luiz garcia begot, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 20.00 / 10020570, andre luiz lemos ferreira, 5.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 7.00, 4.00, 29.00 / 10032215, andre luiz lima Magalhaes, 3.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10039868, andre luiz Pinheiro de 
almeida, 1.00, 4.00, 6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10016860, andre luiz 
Pinheiro rego tavares, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 
10023928, andre luiz ramos do vale, 5.00, 2.00, 6.00, 2.00, 3.00, 0.00, 
18.00 / 10040189, andre luiz ribeiro reis, 5.00, 4.00, 6.00, 7.00, 5.00, 
7.00, 34.00 / 10009252, andre luiz silva Pires ferreira, 8.00, 5.00, 7.00, 
4.00, 2.00, 2.00, 28.00 / 10027903, andre Marcos da silva Palheta, 2.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10039104, andre Mendes de sousa 
Moraes, 2.00, 0.00, 4.00, 2.00, 2.00, 5.00, 15.00 / 10008116, andre Na-
zareno Pereira Neves, 6.00, 2.00, 7.00, 2.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 10029754, 
andre Pamplona Mesquita, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 
10008524, andre Pereira Neres, 6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 23.00 
/ 10019564, andre ramilson ferreira barbosa, 7.00, 6.00, 7.00, 10.00, 
5.00, 3.00, 38.00 / 10031095, andre renan dos santos da silva, 5.00, 
2.00, 7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10025066, andre ribeiro da silva, 
5.00, 4.00, 8.00, 8.00, 2.00, 4.00, 31.00 / 10033961, andre ricardo sa-
cramento cunha, 6.00, 0.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10024154, 
andre rodrigo de oliveira castro, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 19.00 
/ 10040995, andre rodrigues favacho junior, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
1.00, 16.00 / 10008686, andre rogerio costa Pimenta, 2.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10029617, andre rossi gomes segundes, 5.00, 
8.00, 8.00, 5.00, 5.00, 3.00, 34.00 / 10046309, andre sullivan tavares 
soares, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10037329, andre vas-
concelos da costa, 5.00, 2.00, 3.00, 7.00, 3.00, 8.00, 28.00 / 10010254, 
andre victor antonio jose dos santos, 6.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 8.00, 
27.00 / 10042936, andre vinicius costa de lima, 4.00, 2.00, 3.00, 7.00, 
1.00, 5.00, 22.00 / 10041252, andre vinicius dos santos lima, 6.00, 5.00, 
6.00, 8.00, 4.00, 8.00, 37.00 / 10041528, andre vinicius dos santos Pe-
res, 8.00, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 34.00 / 10014024, andre vinicius 
Monteiro Maia, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10019040, an-
dre vinicius sodre da silveira, 5.00, 3.00, 7.00, 9.00, 3.00, 5.00, 32.00 / 
10035742, andre Willin damasceno da silva, 6.00, 3.00, 1.00, 6.00, 4.00, 
1.00, 21.00 / 10015446, andre zeus Macedo Maciel, 5.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 7.00, 27.00 / 10012710, andrea beatriz da costa dias, 4.00, 
3.00, 7.00, 8.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10027409, andrea daniele silva go-
mes, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 10045290, andrea Maria 
sousa freitas, 8.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 1.00, 27.00 / 10036527, an-
dreas felipe da rocha Modesto, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 22.00 
/ 10001671, andrei abreu gaspar, 6.00, 3.00, 4.00, 10.00, 7.00, 6.00, 
36.00 / 10043602, andrei amador de jesus, 5.00, 0.00, 4.00, 1.00, 5.00, 
3.00, 18.00 / 10027603, andrei antonio da silva araujo junior, 2.00, 2.00, 
6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10025054, andrei correa rego, 7.00, 5.00, 
8.00, 8.00, 6.00, 3.00, 37.00 / 10012304, andrei de carvalho sobrinho, 
4.00, 0.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10002062, andrei dos anjos 
costa, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 1.00, 3.00, 16.00 / 10042047, andrei fur-
tado barros, 5.00, 5.00, 5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 10032167, andrei 
gabriel batista da silva, 6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 
10030426, andrei gomes botelho, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
18.00 / 10004373, andrei leal ferrreira, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 
2.00, 25.00 / 10011245, andrei lucas Melo de souza, 3.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10024277, andrei Moreira de souza, 5.00, 3.00, 
8.00, 5.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10015550, andrei Nadson Pereira seixas, 
4.00, 0.00, 2.00, 5.00, 1.00, 5.00, 17.00 / 10038145, andrei Pompeu de 
lima, 7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 3.00, 7.00, 43.00 / 10030182, andreia 
cristina batista de oliveira, 5.00, 1.00, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 
10009513, andreia da cunha silva, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
18.00 / 10047322, andreia do socorro Menezes Monteiro, 2.00, 1.00, 
6.00, 3.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10039424, andreia fernanda Marinho so-
bral, 1.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 16.00 / 10048642, andreia Pinhei-
ro cruz, 1.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 13.00 / 10001042, andreia 
silva de Paula, 2.00, 1.00, 1.00, 1.00, 0.00, 2.00, 7.00 / 10035933, an-
dreia sousa branco, 7.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10037145, 
andreia souza amaral, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 2.00, 5.00, 24.00 / 
10002324, andreia xavier rego, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 22.00 
/ 10026284, andreina santos dos santos, 0.00, 3.00, 2.00, 3.00, 7.00, 
1.00, 16.00 / 10019120, andresa araujo da silva, 6.00, 1.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 21.00 / 10041201, andresa carvalho Pereira, 3.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 1.00, 14.00 / 10025872, andresa de jesus Pereira, 5.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 7.00, 3.00, 29.00 / 10018602, andresa evelyn sousa e silva, 
6.00, 3.00, 6.00, 2.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10009944, andresa garcia de 
almeida, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 18.00 / 10039813, andresa 
luana rodrigues borges de souza, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
20.00 / 10007124, andreson felipe silva da silva, 5.00, 2.00, 6.00, 7.00, 
2.00, 8.00, 30.00 / 10039480, andreson ruan barbosa de souza, 9.00, 
5.00, 6.00, 7.00, 7.00, 5.00, 39.00 / 10026604, andressa amoras carva-
lho, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10002186, andressa car-
doso ribeiro, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 1.00, 4.00, 28.00 / 10024801, an-
dressa cristina lopes reis, 6.00, 3.00, 9.00, 8.00, 5.00, 3.00, 34.00 / 
10003531, andressa cristina soares dias, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 27.00 / 10007315, andressa da silva lima, 1.00, 0.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 13.00 / 10019286, andressa daniela santiago alves, 5.00, 
3.00, 3.00, 7.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10022024, andressa de sousa de 
oliveira, 3.00, 1.00, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10002016, andressa 

de sousa lunardi, 6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10023970, 
andressa de souza Monteiro, 7.00, 4.00, 7.00, 7.00, 4.00, 7.00, 36.00 / 
10007387, andressa diniz cardoso, 7.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 6.00, 
32.00 / 10044144, andressa fabianne rocha batista, 5.00, 4.00, 3.00, 
7.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10016558, andressa ferreira da cruz, 4.00, 1.00, 
4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10026542, andressa Karolainy dos santos 
Petronilo, 4.00, 6.00, 4.00, 5.00, 1.00, 2.00, 22.00 / 10019471, andressa 
Karoline canizares feitosa, 8.00, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 30.00 / 
10011228, andressa Melo goncalves, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
24.00 / 10033656, andressa Nascimento da silva, 4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 8.00, 24.00 / 10000926, andressa Passos da silva, 6.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 28.00 / 10016689, andressa Pinheiro barbosa, 6.00, 
7.00, 9.00, 10.00, 4.00, 7.00, 43.00 / 10040771, andressa rillery rebelo, 
4.00, 0.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 10034301, andressa santos 
dos santos, 5.00, 4.00, 5.00, 10.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 10034576, an-
drew alves cardoso, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10030218, 
andrew antonio Paiva da costa, 4.00, 2.00, 4.00, 7.00, 6.00, 4.00, 27.00 
/ 10029186, andrew aood do carmo araujo, 7.00, 0.00, 2.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 20.00 / 10013248, andrew de sousa campos, 3.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10016171, andrew luan sena adriao, 6.00, 4.00, 
8.00, 8.00, 6.00, 7.00, 39.00 / 10020694, andrew lucca Pantoja de souza, 
5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 10004819, andrew Mathews 
garcia rocha, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10043002, an-
drew Mendes de sousa, 4.00, 0.00, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 18.00 / 
10031146, andrew Murilo ferreira siqueira, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 23.00 / 10028223, andrew silva de siqueira, 9.00, 10.00, 8.00, 
9.00, 7.00, 5.00, 48.00 / 10027642, andrew sousa dos reis, 9.00, 1.00, 
6.00, 1.00, 7.00, 2.00, 26.00 / 10026183, andrew souza dos santos, 
4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 2.00, 2.00, 23.00 / 10021572, andrew vinicius de 
oliveira lima, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 6.00, 0.00, 20.00 / 10013716, an-
drew vinicius lisboa Madeira, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 
10027335, andrews dluca batista barbosa, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 
1.00, 21.00 / 10009505, andrey acioli fernandes taumaturgo, 2.00, 1.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 15.00 / 10014115, andrey alberto de oliveira fal-
cao junior, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10024581, andrey 
almeida Pinheiro, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 10020083, 
andrey almeida sousa, 9.00, 7.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 29.00 / 
10014522, andrey andrade de oliveira, 1.00, 1.00, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 
17.00 / 10011873, andrey antonio borges teixeira, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 0.00, 15.00 / 10009742, andrey arthur cordeiro ramos, 1.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10039341, andrey aviz sousa, 3.00, 1.00, 
3.00, 6.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 10029921, andrey carlos Holles santos, 
3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 0.00, 14.00 / 10039155, andrey cleyton 
rezende lobato, 4.00, 2.00, 5.00, 9.00, 7.00, 2.00, 29.00 / 10016574, 
andrey coelho Nunes, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 
10029952, andrey cristian conceicao da silva, 6.00, 6.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 29.00 / 10013684, andrey da silva tavares, 2.00, 2.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10024573, andrey de amorim figueira, 4.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10044806, andrey dimithrius souza 
Pinto, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10028995, andrey do 
santos araujo, 0.00, 1.00, 3.00, 1.00, 1.00, 6.00, 12.00 / 10037827, an-
drey felipe almeida saboia, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 
10026166, andrey felipe da silva ferreira, 7.00, 6.00, 4.00, 7.00, 4.00, 
6.00, 34.00 / 10005255, andrey felipe Moraes de sena, 6.00, 3.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10039281, andrey ferreira Monteiro, 5.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10005508, andrey ferreira Pantoja, 2.00, 
1.00, 4.00, 5.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10015793, andrey Henrique de sou-
sa barros, 7.00, 2.00, 5.00, 5.00, 7.00, 4.00, 30.00 / 10017599, andrey 
Henrique Miranda rebelo, 2.00, 3.00, 7.00, 5.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 
10004111, andrey Huilian Miranda correa, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 
3.00, 22.00 / 10010400, andrey jose Quintairos de souza, 4.00, 3.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 10026314, andrey Kaylan leao Maciel da 
silva, 6.00, 9.00, 5.00, 8.00, 4.00, 1.00, 33.00 / 10033884, andrey levi 
oliveira de lima, 1.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 19.00 / 10029116, 
andrey lisboa de freitas, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 
10011597, andrey lucas dos santos ramos, 4.00, 6.00, 4.00, 8.00, 7.00, 
5.00, 34.00 / 10029088, andrey lucas fonseca, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 4.00, 27.00 / 10009507, andrey luciano sousa da silva, 6.00, 3.00, 
2.00, 9.00, 4.00, 1.00, 25.00 / 10000639, andrey Marques coelho, 2.00, 
4.00, 7.00, 3.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10032692, andrey Martins dantas, 
3.00, 1.00, 7.00, 5.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10009748, andrey Melo alves, 
3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 10041992, andrey Miranda 
benchimol brito, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 21.00 / 10027909, 
andrey Morais de souza, 7.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 
10012977, andrey Murilo costa Moraes, 6.00, 3.00, 3.00, 1.00, 2.00, 7.00, 
22.00 / 10009658, andrey Myller braga santos, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 20.00 / 10032732, andrey Negrao trindade, 7.00, 6.00, 6.00, 
7.00, 5.00, 8.00, 39.00 / 10012138, andrey Pereira coelho, 3.00, 2.00, 
7.00, 7.00, 7.00, 6.00, 32.00 / 10008175, andrey Pereira da silva, 2.00, 
4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10009929, andrey Pinheiro leitao, 
5.00, 5.00, 6.00, 7.00, 6.00, 6.00, 35.00 / 10046632, andrey ribeiro lo-
pes, 2.00, 1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10002088, andrey rodri-
gues Pantoja, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10024106, an-
drey serrao Nery, 4.00, 0.00, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 14.00 / 10015733, 
andrey siqueira do Nascimento, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 23.00 
/ 10035571, andrey vitor Nazare de souza, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 22.00 / 10007781, andreyson de brito Miguel, 3.00, 2.00, 7.00, 
7.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10005436, andreza aparecida rodrigues silva, 
8.00, 4.00, 7.00, 6.00, 5.00, 9.00, 39.00 / 10030796, andreza bernardo 
de oliveira, 3.00, 6.00, 2.00, 6.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 10040145, andreza 
cristina de jeus ferreira, 4.00, 0.00, 8.00, 2.00, 4.00, 6.00, 24.00 / 
10029705, andreza cunha de oliveira, 9.00, 5.00, 8.00, 8.00, 7.00, 7.00, 
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44.00 / 10036889, andreza de aviz costa, 7.00, 3.00, 5.00, 1.00, 4.00, 
4.00, 24.00 / 10030038, andreza de jesus becker Marques, 3.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 6.00, 1.00, 18.00 / 10048789, andreza do socorro Martins dos 
santos, 9.00, 2.00, 6.00, 8.00, 4.00, 5.00, 34.00 / 10009829, andreza 
farias almeida, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10016799, 
andreza jesus de sousa, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 
10008245, andreza luana Nobre Palheta, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 22.00 / 10048962, andreza Maria Pantoja dos santos, 1.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10046844, andreza Monteiro Moraes, 4.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 1.00, 18.00 / 10013029, andreza Moraes farias, 
7.00, 1.00, 4.00, 6.00, 5.00, 1.00, 24.00 / 10047285, andreza Nascimen-
to de souza, 6.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 7.00, 27.00 / 10005632, andre-
za Pinheiro alves, 3.00, 0.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10002542, 
andreza Prazeres gaia, 5.00, 5.00, 8.00, 8.00, 4.00, 4.00, 34.00 / 
10024050, andreza Queiroz assuncao, 7.00, 2.00, 9.00, 8.00, 7.00, 5.00, 
38.00 / 10043327, andreza ribeiro lobato, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 24.00 / 10030110, andreza rodrigues luz, 5.00, 3.00, 7.00, 8.00, 
2.00, 7.00, 32.00 / 10034232, andreza suellem costa Martins, 6.00, 5.00, 
6.00, 8.00, 7.00, 6.00, 38.00 / 10020510, andreza vaz de souza, 7.00, 
2.00, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10031967, andria conceicao da silva 
oliveira, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10011186, andria 
rafaela Pompeu do carmo, 4.00, 1.00, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 
10006957, andriele de sousa Pereira, 6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
25.00 / 10036683, andrielle almeida silveira, 7.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
7.00, 29.00 / 10038794, andrielli gomes de lima, 5.00, 1.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 24.00 / 10005344, andrielly de jesus da silva Palheta, 7.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 6.00, 26.00 / 10035450, andril silva ribeiro, 3.00, 
3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 1.00, 18.00 / 10030344, andrio de almeida Pinhei-
ro, 6.00, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 30.00 / 10043836, andrya thais 
Machado da cruz, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 2.00, 16.00 / 10016392, 
andryelly rosalvo da silva, 3.00, 0.00, 4.00, 8.00, 3.00, 0.00, 18.00 / 
10020217, andryo sergio silva costa, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 5.00, 3.00, 
20.00 / 10045134, ane carolina santana antunes, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 21.00 / 10017294, ane carolyne santa brigida Monte verde, 
5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 1.00, 25.00 / 10024873, ane cecilia costa 
batista, 8.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 30.00 / 10035734, anelio Mon-
teiro de brito, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 10042441, angel 
lorenna camarotta dos santos, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 23.00 
/ 10023143, angel rocha da silva, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 
20.00 / 10037741, angela jakeline andrade Monteiro, 8.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10016080, angela Maria da cruz teixeira, 0.00, 
4.00, 6.00, 1.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10017887, angela Maria da silva 
oliveira, 4.00, 0.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10013271, angela 
Patricia Monteiro filgueira da silva, 5.00, 5.00, 9.00, 8.00, 3.00, 4.00, 
34.00 / 10006471, angela soares da conceicao, 1.00, 1.00, 4.00, 2.00, 
2.00, 2.00, 12.00 / 10004636, angela thaina de andrade soares, 3.00, 
2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10004692, angelica batista soares, 
6.00, 2.00, 7.00, 7.00, 1.00, 5.00, 28.00 / 10002969, angelica da costa 
ramos, 4.00, 0.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10029442, angelica de 
jesus oliveira, 5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10028710, an-
gelica lisboa souza da silva, 7.00, 2.00, 3.00, 7.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 
10012177, angelica Maria rodrigues e rodrigues, 0.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
1.00, 2.00, 12.00 / 10022900, angelica Maria sampaio chaves, 4.00, 
2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10013551, angelinara Paz brasil, 
1.00, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 1.00, 11.00 / 10047431, angelino Pinheiro 
dos santos junior, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 10047112, 
angelo afonso borges da gama, 4.00, 2.00, 4.00, 7.00, 3.00, 3.00, 23.00 
/ 10033748, angelo antonio regis Pires, 5.00, 1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 24.00 / 10040287, angelo breno santana barbosa, 5.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10023164, angelo daniel Negrao da fonseca, 
5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10005399, angelo de Moraes 
Pereira, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10011619, angelo 
douglas alencar Pinto, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 2.00, 23.00 / 
10012840, angelo felipe aires de sousa, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
1.00, 16.00 / 10030173, angelo frederico goncalves da silva, 7.00, 6.00, 
7.00, 8.00, 4.00, 5.00, 37.00 / 10046587, angelo gabriel costa da silva, 
7.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10011476, angelo gabriel dos 
reis tavares, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 26.00 / 10021247, ange-
lo gomes ribeiro vasconcelos, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 
10016327, angelo Marcio costa Pereira junior, 1.00, 1.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 2.00, 11.00 / 10040216, angelo Matheus Hadad braga, 9.00, 6.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 10025924, angelo octavio Nascimento 
Mota, 2.00, 4.00, 3.00, 7.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10032826, angelo Paiva 
dos santos ferreira, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10014699, 
angena brito da silva, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 
10014605, anghello gabriel dos santos gama, 4.00, 1.00, 4.00, 8.00, 
4.00, 4.00, 25.00 / 10016950, angliele esquerdo souza, 5.00, 2.00, 6.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 21.00 / 10006281, anglysdeize costa veiga, 8.00, 6.00, 
6.00, 10.00, 5.00, 8.00, 43.00 / 10040159, anna amanda Maia da silva 
gomes, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10023901, anna bar-
bara ferreira de araujo, 5.00, 2.00, 3.00, 6.00, 7.00, 2.00, 25.00 / 
10036497, anna beatriz Parente Paiva, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
20.00 / 10011813, anna carolina de Moura epaminondas, 6.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 1.00, 23.00 / 10044510, anna carolina silva abreu, 
5.00, 1.00, 5.00, 7.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10002264, anna caroliny leal 
faro, 0.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 10018920, anna carolly-
na raiol fagundes, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10036061, 
anna cely salgado Pinheiro, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 
10007789, anna clara Modesto aviz, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
21.00 / 10013155, anna clara Penha Pantoja, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 19.00 / 10012390, anna clara Pereira dos santos, 1.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10018914, anna cristtina filizzola borges Pes-

soa, 4.00, 1.00, 8.00, 4.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10029753, anna julie 
bentes brito, 6.00, 3.00, 7.00, 8.00, 3.00, 8.00, 35.00 / 10013732, anna 
Karoline ramos barbosa, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 26.00 / 
10001108, anna Karollyny silva da costa, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 20.00 / 10004408, anna laura carvalho barreto, 6.00, 0.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10017425, anna luisa Pamphylio de oliveira, 
2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10013315, anna luiza Pimentel 
aviz da silva, 4.00, 4.00, 4.00, 8.00, 5.00, 5.00, 30.00 / 10019440, anna 
luiza ramos da silva, 4.00, 4.00, 2.00, 8.00, 3.00, 5.00, 26.00 / 10005267, 
anna Paula correa carvalho, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 
10043357, anna stephanie da silva dos santos, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 25.00 / 10034326, anna Yasmin do Nascimento brito bastos, 
5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 3.00, 25.00 / 10023688, annadelia costa de 
sousa, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10045272, annadye 
souza brasil, 6.00, 1.00, 4.00, 5.00, 7.00, 3.00, 26.00 / 10018434, an-
nalyssa Karolyna lopes linhares, 7.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 1.00, 26.00 
/ 10027569, anne caroline furtado barbosa, 7.00, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 
2.00, 32.00 / 10032105, anne carolinne Pantoja Pereira, 2.00, 0.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 14.00 / 10020371, anne Kamille Miranda ferreira, 5.00, 
3.00, 9.00, 10.00, 4.00, 2.00, 33.00 / 10019121, anne Karolina silva de 
abreu, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10045008, anne Karoli-
ne oliveira de lima, 3.00, 5.00, 6.00, 7.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10002768, 
anne Keize teixeira soares ferreira, 8.00, 5.00, 8.00, 9.00, 6.00, 5.00, 
41.00 / 10002641, anne Kerollainy Maia bastos, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 22.00 / 10024289, anne letice soares braga, 4.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 7.00, 4.00, 24.00 / 10001997, anne leticia correa rosa, 1.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 16.00 / 10024184, annelise rabelo da costa, 1.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10012945, annie danielly dos santos 
lobato, 2.00, 0.00, 3.00, 5.00, 1.00, 4.00, 15.00 / 10019875, anny Karo-
liny souza ferreira, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 24.00 / 10015338, 
annyelle de sousa viana, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 
10038259, antenor costa lima junior, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 
17.00 / 10009313, anthomax Melo ferreira, 2.00, 4.00, 8.00, 6.00, 6.00, 
6.00, 32.00 / 10033274, anthonny gabriel valente cunha, 4.00, 7.00, 
5.00, 9.00, 5.00, 6.00, 36.00 / 10037185, anthony aires coelho, 5.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10019943, anthony carlos bezerra 
Moraes, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 10004285, anthony 
carlos xavier reis, 0.00, 0.00, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 17.00 / 10023252, 
anthony caue silva Pinheiro, 3.00, 1.00, 6.00, 4.00, 2.00, 4.00, 20.00 / 
10022469, anthony christian soeiro ribeiro, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 22.00 / 10019433, anthony de souza da costa, 3.00, 7.00, 9.00, 
9.00, 7.00, 5.00, 40.00 / 10036669, anthony Nicolas Monteiro santos, 
4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 10.00, 26.00 / 10017303, anthony Phillip 
araujo silva, 7.00, 4.00, 7.00, 9.00, 5.00, 2.00, 34.00 / 10016459, an-
thony victor fontinel da silva, 2.00, 6.00, 8.00, 8.00, 2.00, 3.00, 29.00 / 
10014760, antonia aline costa farias, 0.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
13.00 / 10034770, antonia ariely ferreira da silva, 1.00, 1.00, 1.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 11.00 / 10025027, antonia belynda rodrigues Naziazeno, 
8.00, 4.00, 3.00, 9.00, 2.00, 2.00, 28.00 / 10033709, antonia conceicao 
ferreira da costa, 7.00, 1.00, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10044937, 
antonia crisiana silva carrero, 5.00, 3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 
10018363, antonia cristiane lobo santana, 4.00, 2.00, 4.00, 7.00, 4.00, 
3.00, 24.00 / 10024740, antonia eliene dos reis rosa, 1.00, 2.00, 3.00, 
1.00, 2.00, 2.00, 11.00 / 10043300, antonia gerlane da silva sales, 4.00, 
4.00, 2.00, 1.00, 4.00, 6.00, 21.00 / 10044003, antonia ghlenda de arau-
jo gomes, 4.00, 0.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10017872, antonia 
Karolina Monteiro de sousa, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 7.00, 31.00 / 
10012126, antonia leticia silva da silva, 6.00, 3.00, 2.00, 6.00, 6.00, 
5.00, 28.00 / 10009613, antonia leylane da silva souza, 2.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 19.00 / 10042988, antonia Macoule silva de oliveira, 
8.00, 4.00, 4.00, 8.00, 5.00, 5.00, 34.00 / 10035517, antonia Marcela 
Melo dos santos, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10032187, 
antonia Maria trindade Portela rodrigues, 8.00, 6.00, 9.00, 8.00, 7.00, 
10.00, 48.00 / 10017304, antonia raissa da costa souza, 5.00, 1.00, 
8.00, 4.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10002709, antonia rayrume ribeiro dias, 
1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10009179, antonia rosilene de 
aquino furtado, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 1.00, 13.00 / 10038201, 
antonia sucena santos da silva dos Passos, 2.00, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 17.00 / 10002586, antoniel Kaua lobato dos santos baia, 0.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 19.00 / 10001530, antoniel teixeira aragao, 
5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 27.00 / 10026185, antonilde dias car-
doso, 0.00, 0.00, 1.00, 3.00, 3.00, 6.00, 13.00 / 10023089, antonildo de 
souza Pinheiro, 7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 27.00 / 10022810, 
antonildo Pinheiro correa, 3.00, 0.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 
10025514, antonio adriel barros Moia, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 
22.00 / 10047332, antonio ailton alves dos santos junior, 2.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10042358, antonio alexandrino de assis 
Neto, 7.00, 8.00, 6.00, 8.00, 8.00, 4.00, 41.00 / 10041381, antonio alison 
da silva serra, 0.00, 3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 1.00, 19.00 / 10025629, an-
tonio anderson lima duarte, 5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 8.00, 2.00, 22.00 / 
10032043, antonio andre Moura cruz, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 
22.00 / 10022490, antonio araujo da silva, 4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 
6.00, 22.00 / 10000968, antonio arison chaves vieira, 4.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10020262, antonio arley Pereira de souza, 6.00, 
1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10004430, antonio benedito ferreira 
Nogueira, 5.00, 1.00, 5.00, 10.00, 4.00, 7.00, 32.00 / 10024076, antonio 
bernardes dos santos junior, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 0.00, 16.00 / 
10010721, antonio brasil Nogueira Neto, 6.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
8.00, 31.00 / 10018414, antonio bruno de sousa carvalho, 4.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10019009, antonio caio lopes de araujo, 
6.00, 2.00, 6.00, 8.00, 3.00, 8.00, 33.00 / 10033062, antonio cantao 
cordeiro, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 1.00, 2.00, 15.00 / 10015702, antonio 
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carlos araujo ribeiro, 4.00, 7.00, 5.00, 6.00, 6.00, 5.00, 33.00 / 10047158, 
antonio carlos brenner tadeu sousa costa, 7.00, 2.00, 7.00, 4.00, 6.00, 
1.00, 27.00 / 10007158, antonio carlos costa da silva, 7.00, 3.00, 6.00, 
6.00, 3.00, 5.00, 30.00 / 10008835, antonio carlos da silva costa, 3.00, 
3.00, 7.00, 7.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 10021686, antonio carlos da silva 
Mesquita, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10009070, antonio 
carlos da silva rosa, 7.00, 8.00, 6.00, 8.00, 7.00, 3.00, 39.00 / 10019668, 
antonio carlos de oliveira Neto, 6.00, 8.00, 9.00, 8.00, 5.00, 6.00, 42.00 
/ 10041206, antonio carlos do rosario sousa, 2.00, 4.00, 7.00, 3.00, 
2.00, 1.00, 19.00 / 10001009, antonio carlos lameira de oliveira, 3.00, 
1.00, 2.00, 6.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10011022, antonio carlos Marinho 
junior, 5.00, 7.00, 6.00, 10.00, 5.00, 4.00, 37.00 / 10047477, antonio 
carlos Modesto da silva junior, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 
10020871, antonio carlos Moreira travassos junior, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 31.00 / 10027123, antonio carlos Palheta Monteiro, 2.00, 
1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 0.00, 15.00 / 10027550, antonio carlos ribeiro 
viana, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10041078, antonio car-
los silva correa junior, 6.00, 3.00, 8.00, 8.00, 4.00, 5.00, 34.00 / 
10038765, antonio carlos tenorio Nunes, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
1.00, 18.00 / 10018483, antonio carlos vieira junior, 7.00, 4.00, 7.00, 
5.00, 4.00, 8.00, 35.00 / 10032154, antonio cassio santos alencar, 4.00, 
0.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 23.00 / 10015204, antonio cicero da silva 
Nascimento, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 10010205, anto-
nio clebson silva de oliveira, 1.00, 1.00, 2.00, 1.00, 5.00, 2.00, 12.00 / 
10006041, antonio clovis sousa gomes junior, 6.00, 8.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 32.00 / 10027665, antonio danilo bentes Meninea, 6.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10048921, antonio davi cruz santana, 
3.00, 0.00, 5.00, 9.00, 0.00, 3.00, 20.00 / 10004161, antonio de sousa 
Martins juca, 7.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 10035422, anto-
nio dherllyson silva do Nascimento, 1.00, 2.00, 4.00, 7.00, 5.00, 4.00, 
23.00 / 10040135, antonio diego de souza silva, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 20.00 / 10046244, antonio diego santos Nascimento, 3.00, 
2.00, 2.00, 7.00, 5.00, 6.00, 25.00 / 10013456, antonio dos santos costa 
Neto, 5.00, 4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 4.00, 30.00 / 10018090, antonio edil-
son da silva brito, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10043699, 
antonio eduardo lima da silva, 4.00, 0.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 
10039881, antonio eduardo sagica alves, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 16.00 / 10003044, antonio emanuel laranjeira luz, 6.00, 2.00, 6.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 26.00 / 10016901, antonio eranilson borges de sousa, 
4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10023329, antonio erkules de 
castro Medeiros, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10041702, 
antonio eugenio carvalho Pinheiro, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 2.00, 6.00, 
23.00 / 10044673, antonio eulen de farias, 3.00, 3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 
2.00, 21.00 / 10008239, antonio evandro Maciel de araujo, 7.00, 4.00, 
9.00, 8.00, 6.00, 7.00, 41.00 / 10022901, antonio felipe cardoso alves, 
2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 10032231, antonio felipe fer-
nandes camara, 7.00, 9.00, 7.00, 7.00, 5.00, 5.00, 40.00 / 10020897, 
antonio felix de Macedo filho, 3.00, 4.00, 7.00, 2.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 
10025697, antonio fernando Moura do rosario, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 23.00 / 10000996, antonio fernando Nazareno santos trinda-
de, 2.00, 2.00, 3.00, 1.00, 5.00, 2.00, 15.00 / 10045182, antonio filho 
Nogueira da conceicao, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 
10022638, antonio francisco bezerra da costa, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 26.00 / 10021004, antonio francisco da silva de jesus, 1.00, 
2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 13.00 / 10044184, antonio frank barros 
araujo, 4.00, 5.00, 8.00, 6.00, 6.00, 7.00, 36.00 / 10018585, antonio 
gildenberg Queiroz saraiva, 7.00, 9.00, 9.00, 10.00, 7.00, 6.00, 48.00 / 
10005343, antonio gomes fortes, 7.00, 6.00, 8.00, 8.00, 8.00, 2.00, 
39.00 / 10030614, antonio guilherme franco gomes, 6.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 6.00, 8.00, 29.00 / 10009706, antonio gustavo brito santos, 2.00, 
2.00, 6.00, 5.00, 6.00, 6.00, 27.00 / 10040878, antonio Henrique Nasci-
mento sousa, 1.00, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10026434, anto-
nio Higor dias alves, 8.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 4.00, 24.00 / 10027276, 
antonio Hildo sindeaux de lima junior, 3.00, 1.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
17.00 / 10037029, antonio Hildony oliveira de aguiar, 2.00, 1.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10042146, antonio iarley sousa de Queiroz, 
5.00, 8.00, 5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 31.00 / 10039161, antonio iuri silva da 
conceicao, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 8.00, 3.00, 27.00 / 10030906, antonio 
ivo gomes de lima filho, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 
10048011, antonio jelcivan vasconcelos ribeiro, 6.00, 5.00, 6.00, 6.00, 
6.00, 3.00, 32.00 / 10025698, antonio jhonata teixeira da silva, 3.00, 
1.00, 2.00, 7.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10038110, antonio joao rodrigues de 
araujo, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10005374, antonio 
jorge torres cavalleiro de Macedo sobrinho, 7.00, 7.00, 5.00, 9.00, 8.00, 
7.00, 43.00 / 10002831, antonio jose da silva alves, 5.00, 5.00, 6.00, 
8.00, 5.00, 5.00, 34.00 / 10025113, antonio jose ribeiro da silva, 1.00, 
1.00, 4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10045935, antonio jose veloso dias, 
7.00, 9.00, 7.00, 10.00, 7.00, 3.00, 43.00 / 10048091, antonio junior 
Pantoja da silva, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10024789, 
antonio leandro Paula sousa, 6.00, 6.00, 7.00, 9.00, 5.00, 6.00, 39.00 / 
10027626, antonio leite da silva junior, 8.00, 9.00, 7.00, 8.00, 5.00, 
7.00, 44.00 / 10027493, antonio lima goncalves Neto, 2.00, 5.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 0.00, 21.00 / 10009937, antonio lopes de souza junior, 4.00, 
5.00, 7.00, 8.00, 4.00, 9.00, 37.00 / 10011554, antonio luan costa arau-
jo, 7.00, 6.00, 7.00, 8.00, 3.00, 5.00, 36.00 / 10037276, antonio lucas da 
silva amador, 5.00, 2.00, 4.00, 7.00, 5.00, 1.00, 24.00 / 10042926, anto-
nio lucas da silva tavares, 8.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 24.00 / 
10027472, antonio lucas ramos gama, 5.00, 3.00, 7.00, 6.00, 3.00, 8.00, 
32.00 / 10027977, antonio lucas reis ferreira, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 2.00, 17.00 / 10044840, antonio lucas rodrigues Pereira, 4.00, 
2.00, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 17.00 / 10039826, antonio lucas silva da 
silva, 0.00, 1.00, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 20.00 / 10001383, antonio lucia-

no Quadros Miranda, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 5.00, 20.00 / 10004353, 
antonio luis Miranda aguiar, 4.00, 1.00, 3.00, 5.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 
10005372, antonio luis Neto Mendes junior, 3.00, 3.00, 8.00, 9.00, 5.00, 
4.00, 32.00 / 10011267, antonio luiz fernandes junior, 2.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10006738, antonio Magno dos santos torres, 
5.00, 6.00, 7.00, 5.00, 5.00, 8.00, 36.00 / 10026210, antonio Marcelo 
brasil cavalcante, 3.00, 3.00, 6.00, 7.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10005163, 
antonio Marcelo Maia da fonseca, 1.00, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 1.00, 16.00 
/ 10014183, antonio Marco alves da silva, 6.00, 5.00, 6.00, 8.00, 4.00, 
4.00, 33.00 / 10026187, antonio Marcos ciqueira da silva, 5.00, 1.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10037147, antonio Marcos costa da silva, 
3.00, 0.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10020894, antonio Marcos da 
silva cunha de sousa, 2.00, 1.00, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 
10022596, antonio Marcos da silva Pedroso, 2.00, 1.00, 7.00, 7.00, 6.00, 
5.00, 28.00 / 10024587, antonio Marcos da silva Pinto, 4.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10003613, antonio Marcos de jesus gomes dos 
santos, 5.00, 3.00, 8.00, 10.00, 5.00, 7.00, 38.00 / 10048207, antonio 
Marcos ferreira Pinto, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10023497, 
antonio Marcos Nascimento dos santos, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
21.00 / 10030850, antonio Marcos silva cardoso, 6.00, 3.00, 7.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 26.00 / 10034756, antonio Marcos silva dos santos, 0.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10005696, antonio Mardson barros 
santiago, 4.00, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10039533, antonio 
Mario oliveira de sousa, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 6.00, 23.00 / 
10015959, antonio Mateus Pinheiro da silva, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
1.00, 21.00 / 10032575, antonio Mateus silva dos santos, 4.00, 6.00, 
6.00, 7.00, 8.00, 3.00, 34.00 / 10027020, antonio Matheus borges da 
silva, 1.00, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 16.00 / 10032941, antonio Ma-
theus costa veiga, 6.00, 0.00, 7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10034688, 
antonio Matheus Moura correa, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 5.00, 3.00, 26.00 
/ 10004653, antonio Mauro oliveira Pereira, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 16.00 / 10012750, antonio Moises chaves de jesus, 2.00, 1.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 22.00 / 10001820, antonio Moises Nascimento 
araujo, 7.00, 10.00, 8.00, 9.00, 9.00, 7.00, 50.00 / 10017476, antonio 
Murilo souza do Nascimento, 6.00, 7.00, 6.00, 7.00, 7.00, 4.00, 37.00 / 
10033475, antonio Neto conceicao ramos, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 25.00 / 10027316, antonio otavio sousa rodrigues, 3.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10009303, antonio Patrick Moraes santos, 
3.00, 1.00, 7.00, 5.00, 4.00, 0.00, 20.00 / 10003903, antonio Pinheiro 
Monteiro junior, 10.00, 5.00, 5.00, 9.00, 6.00, 2.00, 37.00 / 10025192, 
antonio rafael Quinto Nascimento, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 7.00, 
20.00 / 10030180, antonio raimundo lino do Nascimento, 1.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10012195, antonio ranielso dos santos 
ferreira, 9.00, 7.00, 8.00, 9.00, 5.00, 3.00, 41.00 / 10032550, antonio 
regis da silva Pereira, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 
10021262, antonio renan da costa, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
21.00 / 10009144, antonio renan de aquino furtado, 3.00, 2.00, 3.00, 
1.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10027196, antonio renan souza de oliveira, 
7.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 10004128, antonio renato 
Machado da silva, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 1.00, 21.00 / 10029003, 
antonio renato Nascimento rosa, 6.00, 4.00, 7.00, 9.00, 4.00, 7.00, 
37.00 / 10013590, antonio ronaldo costa da silva filho, 4.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 7.00, 2.00, 22.00 / 10042304, antonio ronaldo lima de oliveira, 
5.00, 6.00, 3.00, 8.00, 3.00, 7.00, 32.00 / 10013706, antonio rony soa-
res da silva, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10003927, antonio 
rubens soares da silva, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 19.00 / 
10020445, antonio saba guimaraes Neto, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 23.00 / 10022912, antonio sebastiao antao Pereira de lisboa Neto, 
6.00, 6.00, 8.00, 9.00, 7.00, 6.00, 42.00 / 10002254, antonio sergio da 
silva lima filho, 3.00, 6.00, 4.00, 8.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10006422, 
antonio sergio figueiredo ribeiro, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
26.00 / 10040639, antonio sergio ribeiro da silva, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 2.00, 24.00 / 10001841, antonio soares de sousa junior, 6.00, 0.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10038720, antonio souto da silva Neto, 
2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 22.00 / 10043513, antonio tarcio da 
silva costa, 5.00, 4.00, 5.00, 8.00, 5.00, 6.00, 33.00 / 10014162, antonio 
tiago damasceno smith, 3.00, 7.00, 6.00, 8.00, 6.00, 4.00, 34.00 / 
10028794, antonio valdicelio da rocha araujo junior, 5.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10042166, antonio velber da silva Monteiro, 
5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10016414, antonio viana de 
Queiroz Neto, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 10012386, anto-
nio victor barata fonseca, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 
10008141, antonio victor costa aleixo, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
26.00 / 10037889, antonio victor da silva serrao, 2.00, 4.00, 8.00, 1.00, 
5.00, 4.00, 24.00 / 10022138, antonio victor de jesus gomes, 4.00, 1.00, 
5.00, 6.00, 2.00, 5.00, 23.00 / 10036738, antonio victor Pereira botelho, 
3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10043589, antonio victor san-
tiago do Nascimento, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10017492, 
antonio vinicius Pinto da fonseca, 6.00, 6.00, 7.00, 7.00, 7.00, 3.00, 
36.00 / 10027403, antonio vitor cunha dos reis, 4.00, 5.00, 6.00, 2.00, 
7.00, 3.00, 27.00 / 10004552, antonio vitor goncalves de almeida lemos, 
4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10035553, antonio vitor souza 
de aguiar, 5.00, 4.00, 7.00, 6.00, 4.00, 4.00, 30.00 / 10006765, antonio 
Wagner lopes da silva junior, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 
10021603, antonio Welisson carvalho serra, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 22.00 / 10027702, antonio Wesley Moreira de aguiar, 5.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 7.00, 9.00, 32.00 / 10002823, antonio Weslley de souza fer-
reira, 3.00, 1.00, 2.00, 2.00, 2.00, 6.00, 16.00 / 10023480, antonio Wil-
son de oliveira gomes, 4.00, 2.00, 5.00, 7.00, 6.00, 8.00, 32.00 / 
10042402, antonio Wilson souza de lima junior, 3.00, 1.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 18.00 / 10008170, antonio Winicius de Melo rodrigues, 6.00, 
2.00, 6.00, 6.00, 2.00, 7.00, 29.00 / 10024383, antonio Witalo conceicao 
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lima, 3.00, 0.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10023440, antonio zeilan 
carvalho cortez, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 28.00 / 10041554, 
antony anderson de sousa damasceno, 6.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 1.00, 
23.00 / 10009521, antony carlos gabriel de oliveira, 6.00, 7.00, 8.00, 
9.00, 7.00, 4.00, 41.00 / 10014802, antony chaves da silva, 3.00, 0.00, 
4.00, 7.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10036379, antony douglas lima vieira, 
2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 8.00, 3.00, 20.00 / 10012279, antony eduardo 
barbosa da silva, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10019856, 
antony gabriel andrade de souza, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 6.00, 1.00, 
27.00 / 10034696, antony igor araujo Marques, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 18.00 / 10033798, antony Kaue gianone de albuquerque, 
2.00, 1.00, 2.00, 2.00, 3.00, 1.00, 11.00 / 10025046, antony Kelson su-
dre Monteiro da silva, 6.00, 7.00, 7.00, 7.00, 5.00, 2.00, 34.00 / 10048387, 
antony vinicius dos santos silva, 2.00, 1.00, 5.00, 1.00, 6.00, 2.00, 17.00 
/ 10011888, antony Webber da silva lins, 1.00, 2.00, 5.00, 7.00, 5.00, 
3.00, 23.00 / 10048029, anttonny cristthyan de souza tavares, 3.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 2.00, 17.00 / 10016379, anyelle Magalhaes tava-
res, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10006384, apoliane Matos 
Mendes, 8.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 30.00 / 10024131, apolini 
roberta de figueiredo dos santos, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
20.00 / 10003470, apolo abimael rocha de Melo, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 17.00 / 10027454, aquila costa serrao, 7.00, 9.00, 9.00, 9.00, 
9.00, 8.00, 51.00 / 10013193, aquila de sousa candeira, 6.00, 6.00, 6.00, 
10.00, 6.00, 7.00, 41.00 / 10021726, aquila filipe costa lima, 1.00, 1.00, 
3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 12.00 / 10010739, aquila Morais costa, 7.00, 5.00, 
7.00, 9.00, 5.00, 2.00, 35.00 / 10002291, arce ricardo ferreira ferreira, 
1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10004852, areta beatriz lima 
Pombo, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10046902, aretha ca-
rolly freitas de sousa, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 7.00, 2.00, 24.00 / 
10011234, ari da silva sousa, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 
10035126, ariadiny beatriz fontinele barros, 1.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 22.00 / 10011194, ariadny do socorro Pimentel, 5.00, 7.00, 4.00, 
7.00, 8.00, 5.00, 36.00 / 10040228, arian barbosa de sousa, 2.00, 0.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10025168, ariana do Nascimento carvalho, 
4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10000469, ariana dos santos 
correa, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 2.00, 20.00 / 10001984, ariana viei-
ra de Magalhaes, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10024120, 
ariane balieiro Mendes, 9.00, 4.00, 5.00, 7.00, 3.00, 7.00, 35.00 / 
10016344, ariane carolina Pinto tavares, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 22.00 / 10000404, ariane castro de freitas, 4.00, 5.00, 5.00, 8.00, 
4.00, 6.00, 32.00 / 10036885, ariane da silva dos reis, 2.00, 3.00, 4.00, 
6.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 10035913, ariane dayane ferreira de oliveira, 
3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10006402, ariane do carmo 
Nascimento, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 10047904, ariane 
do socorro barbosa dos santos, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 18.00 
/ 10012515, ariane farias zeferino, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
19.00 / 10044388, ariane Pinheiro e souza, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 
4.00, 27.00 / 10030611, ariane santiago Nobre, 1.00, 1.00, 3.00, 1.00, 
3.00, 1.00, 10.00 / 10008329, ariane vitoria tavares aguiar, 3.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10031935, ariane Yasmin de oliveira car-
neiro, 9.00, 1.00, 6.00, 3.00, 7.00, 9.00, 35.00 / 10007980, arianne cor-
rea silva, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10033472, arianny 
estephany silva de sousa, 6.00, 3.00, 9.00, 8.00, 8.00, 7.00, 41.00 / 
10000750, arianny vanessa Matos Machado, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 24.00 / 10005860, ariany christiny santos do Mar, 1.00, 1.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 19.00 / 10041450, aricia Maria ferreira ferreira, 4.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10030634, ariclelson figueiredo Mag-
no, 1.00, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10046674, aridson fabricio 
Novaes duarte, 5.00, 2.00, 7.00, 3.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 10015950, ariel 
correia de Miranda, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10002501, 
ariel dos santos souza, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 
10037879, ariel furtado barros, 7.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 6.00, 27.00 
/ 10017824, ariel linconl brito Pacheco, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 1.00, 
18.00 / 10039601, ariel Miranda de Moraes, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
2.00, 21.00 / 10026949, ariel Muller rui seco da silva, 4.00, 2.00, 4.00, 
6.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10020662, ariel Pereira de almeida duarte, 7.00, 
2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 6.00, 31.00 / 10040235, ariel teixeira carvalho, 
4.00, 2.00, 7.00, 6.00, 7.00, 4.00, 30.00 / 10031739, ariela aurea cer-
queira Prestes, 8.00, 2.00, 7.00, 6.00, 6.00, 3.00, 32.00 / 10004360, arie-
le do carmo Nascimento, 2.00, 1.00, 5.00, 6.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 
10020733, arieli sousa de oliveira, 10.00, 5.00, 6.00, 4.00, 9.00, 6.00, 
40.00 / 10004812, arielle Pimentel coelho torres, 5.00, 4.00, 3.00, 7.00, 
3.00, 6.00, 28.00 / 10028558, arielle raissa borges Melo, 8.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 8.00, 2.00, 31.00 / 10021477, arielson cardoso da silva, 3.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 10003219, arielson cruz Pantoja, 
1.00, 3.00, 6.00, 7.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10035849, arielson furtado 
sandim, 2.00, 3.00, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 18.00 / 10025401, ariely car-
doso braga, 2.00, 2.00, 7.00, 4.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10020726, ariely 
cavalheiro rodrigues, 9.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 
10003589, ariely Melo Pereira, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 
10037584, arilson castilho de souza, 5.00, 3.00, 4.00, 7.00, 7.00, 3.00, 
29.00 / 10032176, arion dos santos carvalho, 5.00, 8.00, 4.00, 7.00, 
8.00, 2.00, 34.00 / 10003313, aritha do socorro souza ferreira de jesus, 
6.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 9.00, 31.00 / 10022533, arivaldo Pureza 
Moraes, 5.00, 5.00, 6.00, 10.00, 5.00, 4.00, 35.00 / 10013107, arlan sil-
verio vieira junior, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10024963, 
arlei aguiar de brito, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10035993, 
arlei roberto caetano ferreira filho, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 
29.00 / 10041976, arleilson cunha da conceicao, 0.00, 0.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 15.00 / 10025529, arlems de figueiredo lemos, 4.00, 1.00, 
7.00, 6.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 10001082, arlen costa da silva, 2.00, 4.00, 
7.00, 7.00, 2.00, 5.00, 27.00 / 10013575, arlen diniz Pinheiro, 3.00, 4.00, 

5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10018349, arlen silva de carvalho, 5.00, 
1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 8.00, 24.00 / 10019021, arlene silva de Melo, 
1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10014430, arlene vieira de 
gusmao, 6.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 10013593, arleson 
brendo do rosario da silva, 8.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 7.00, 32.00 / 
10001098, arleson de souza batista, 4.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
26.00 / 10048383, arleson ferreira de sousa, 2.00, 0.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
0.00, 15.00 / 10009390, arlesson coutinho silva, 4.00, 7.00, 8.00, 10.00, 
3.00, 5.00, 37.00 / 10031984, arlesson Marlon silva Pantoja, 1.00, 2.00, 
6.00, 2.00, 6.00, 0.00, 17.00 / 10017356, arley fabiano dias ferreira, 
1.00, 2.00, 3.00, 6.00, 7.00, 3.00, 22.00 / 10014205, arlindo farias vieira, 
6.00, 3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 6.00, 21.00 / 10007464, arlison alves ferrei-
ra, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10032798, arlison antonio 
Maues cardoso, 6.00, 5.00, 6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 32.00 / 10023717, 
arlison jose da rocha Matos, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 6.00, 27.00 / 
10042026, arlison Pontes de aguiar, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
21.00 / 10039214, arlisson tiago Pereira dos anjos, 1.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 10001102, arllen augusto gomes souza, 7.00, 
4.00, 7.00, 9.00, 5.00, 5.00, 37.00 / 10026297, arlley john de oliveira 
favacho, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10011678, arlley 
Willyan vanziler Nunes, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 
10035229, arlon Monteiro Pantoja, 5.00, 0.00, 3.00, 7.00, 3.00, 3.00, 
21.00 / 10006789, arlyson samuel Nascimento da silva, 4.00, 2.00, 6.00, 
1.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10006118, armando augusto souza da silva fi-
lho, 7.00, 4.00, 6.00, 5.00, 9.00, 2.00, 33.00 / 10005193, armando braga 
de souza, 4.00, 3.00, 4.00, 9.00, 4.00, 10.00, 34.00 / 10034680, arman-
do da silva terra junior, 7.00, 4.00, 7.00, 4.00, 2.00, 6.00, 30.00 / 
10031064, armando de Miranda silva, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
25.00 / 10026588, armando Martins alves, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
1.00, 23.00 / 10019240, armando rozeira barbosa barbosa, 6.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10036113, armindo arthur barros de Mi-
randa, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 23.00 / 10007011, armindo de 
jesus andrade Neto, 5.00, 5.00, 8.00, 8.00, 6.00, 4.00, 36.00 / 10018828, 
arminstrong Paz de Matos, 4.00, 4.00, 8.00, 9.00, 7.00, 2.00, 34.00 / 
10001596, arna de sousa barros, 5.00, 1.00, 5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 
25.00 / 10041469, arnaldo igor jati chaves, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 20.00 / 10033132, Arnaldo Monteiro Bonfim, 6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 7.00, 30.00 / 10004301, arnaldo Nunes cordeiro, 6.00, 1.00, 3.00, 
1.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10029220, arnold lima da cunha, 6.00, 3.00, 
4.00, 9.00, 4.00, 7.00, 33.00 / 10022120, arnold Willian lopes de souza, 
4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10006853, arrison igor ferrei-
ra Marques, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10016122, artemio 
rolim Peixoto, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10027268, arthu 
azevedo de sousa, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10039264, 
arthur abreu do rosario, 7.00, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 32.00 / 
10023454, arthur alfaia e silva, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 16.00 
/ 10017338, arthur anderson oliveira da silva, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 26.00 / 10000093, arthur anthony Pena barroso, 3.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 1.00, 3.00, 19.00 / 10012579, arthur assis dos santos, 7.00, 
6.00, 7.00, 7.00, 4.00, 3.00, 34.00 / 10003578, arthur azevedo Magalha-
es, 5.00, 4.00, 8.00, 8.00, 5.00, 8.00, 38.00 / 10017910, arthur bentes de 
souza, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10008326, arthur bran-
dao diniz, 9.00, 3.00, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 34.00 / 10026076, arthur 
caldas de aragao, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 15.00 / 10015752, 
arthur carlos Melo costa, 5.00, 1.00, 1.00, 2.00, 3.00, 7.00, 19.00 / 
10030726, arthur carvalho ribeiro, 6.00, 6.00, 9.00, 9.00, 7.00, 8.00, 
45.00 / 10016772, arthur cassio Palheta souza, 6.00, 2.00, 2.00, 8.00, 
6.00, 6.00, 30.00 / 10002314, arthur cesar souza de oliveira, 6.00, 7.00, 
5.00, 10.00, 6.00, 1.00, 35.00 / 10040945, arthur cezar goncalves Neves, 
3.00, 2.00, 6.00, 7.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10028132, arthur correa car-
doso, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10022161, arthur da 
silva, 3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10023863, arthur da 
silva feliciano, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10029216, ar-
thur da silva gomes, 5.00, 4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 1.00, 26.00 / 10014722, 
arthur daniel lameira Maciel, 5.00, 9.00, 6.00, 3.00, 3.00, 2.00, 28.00 / 
10034559, arthur das Merces lima, 1.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
16.00 / 10025690, arthur de castro rodrigues, 5.00, 5.00, 7.00, 7.00, 
7.00, 4.00, 35.00 / 10019020, arthur de jesus amaral sousa, 3.00, 0.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10020122, arthur de jesus sousa, 8.00, 
5.00, 8.00, 3.00, 4.00, 3.00, 31.00 / 10001298, arthur de lima rodrigues, 
7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 0.00, 23.00 / 10030360, arthur de sousa 
silva, 7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 8.00, 10.00, 51.00 / 10047857, arthur de 
souza souza, 4.00, 6.00, 7.00, 8.00, 5.00, 4.00, 34.00 / 10034783, arthur 
deivid borges alves, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10021395, 
arthur do Nascimento luz, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 
10049101, arthur dos santos cardoso, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
19.00 / 10037081, arthur eric soares furlan, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 
1.00, 25.00 / 10028907, arthur esparano de Medeiros, 6.00, 5.00, 5.00, 
7.00, 7.00, 6.00, 36.00 / 10042155, arthur felipe cardoso da costa, 6.00, 
5.00, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 10031277, arthur felipe simon Webb, 
3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 0.00, 3.00, 12.00 / 10002227, arthur fernando de 
sousa e souza, 4.00, 5.00, 6.00, 8.00, 6.00, 5.00, 34.00 / 10022292, ar-
thur fillipe creao salviano, 3.00, 6.00, 4.00, 7.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 
10041549, arthur fleury conde da silva, 8.00, 4.00, 6.00, 6.00, 2.00, 
2.00, 28.00 / 10034958, arthur freitas sepeda da silva, 6.00, 8.00, 8.00, 
4.00, 7.00, 2.00, 35.00 / 10036856, arthur gabriel santos cardoso, 5.00, 
4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 2.00, 25.00 / 10001833, arthur gavinho santa 
rosa, 3.00, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10006995, arthur gilber-
tino Nascimento rodrigues, 5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 
10037317, arthur gomes da silva, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
18.00 / 10003768, arthur gomes dias, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 1.00, 
19.00 / 10018890, arthur goncalves cravo, 6.00, 4.00, 5.00, 10.00, 4.00, 
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7.00, 36.00 / 10032294, arthur goncalves de castro, 4.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10027999, arthur Henrique alvarenga fagundes, 
7.00, 5.00, 5.00, 10.00, 10.00, 4.00, 41.00 / 10006728, arthur Henrique 
andrade de carvalho soares, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 
10015134, arthur Henrique cassiano lima, 7.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
9.00, 32.00 / 10013233, arthur Henrique de oliveira cruz, 6.00, 4.00, 
7.00, 9.00, 6.00, 7.00, 39.00 / 10004279, arthur Henrique Printes da sil-
va, 6.00, 4.00, 7.00, 4.00, 4.00, 8.00, 33.00 / 10004192, arthur israel 
Mello castro, 4.00, 5.00, 7.00, 9.00, 5.00, 3.00, 33.00 / 10007213, arthur 
jose de souza santana, 7.00, 1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 
10046352, arthur Katsuhiro lemos dos santos goto, 5.00, 4.00, 5.00, 
7.00, 4.00, 1.00, 26.00 / 10033759, arthur leonardo rego alves, 9.00, 
9.00, 7.00, 10.00, 7.00, 3.00, 45.00 / 10037518, arthur lima de oliveira, 
5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10029960, arthur loarnes ro-
drigues da silva, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10022745, 
arthur lopes lisboa, 6.00, 5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 5.00, 32.00 / 10017619, 
arthur Mac dovel ribeiro de Miranda, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
20.00 / 10018947, arthur Malheiros Monteiro cesar da veiga ferreira, 
4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10018066, arthur Manoel fer-
reira do lago, 4.00, 1.00, 8.00, 9.00, 6.00, 6.00, 34.00 / 10033138, ar-
thur Martins furtado, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 10.00, 35.00 / 
10034184, arthur Mendes gondim, 1.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
17.00 / 10008344, arthur Miguel de Moraes correa, 4.00, 3.00, 7.00, 9.00, 
1.00, 3.00, 27.00 / 10009473, arthur Miranda Moraes, 3.00, 2.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10021193, arthur Monteiro guedes bentes, 1.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10019933, arthur Moreira Wesseling, 
7.00, 4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 21.00 / 10010614, arthur Moura bar-
bosa, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 10015040, arthur Nathan 
Moreira barra, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10002420, ar-
thur Neto Martins Quaresma, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 
10017254, arthur Noronha xavier, 6.00, 6.00, 6.00, 7.00, 7.00, 4.00, 
36.00 / 10019895, arthur okita, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 21.00 
/ 10017121, arthur Palheta cruz, 3.00, 1.00, 8.00, 3.00, 3.00, 3.00, 21.00 
/ 10007175, arthur Penha Pantoja, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 
22.00 / 10035873, arthur Pereira da costa, 0.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
5.00, 17.00 / 10031052, arthur Pereira da Paixao de souza, 9.00, 2.00, 
5.00, 8.00, 6.00, 4.00, 34.00 / 10015391, arthur Pereira Moraes, 3.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10001956, arthur Pimentel de olivei-
ra, 4.00, 2.00, 7.00, 4.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10009265, arthur regateiro 
furtado, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 10034811, arthur 
renato lima da silva, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 26.00 / 10022921, 
arthur ribeiro da silva, 4.00, 1.00, 6.00, 7.00, 5.00, 7.00, 30.00 / 
10027677, arthur ribeiro rocha, 6.00, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 31.00 
/ 10000628, arthur rodrigues da silva, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 7.00, 
23.00 / 10036324, arthur rodrigues ferreira, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 14.00 / 10042153, arthur rodrigues lacerda, 6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 27.00 / 10008585, arthur salomao gomes cordeiro, 3.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10003311, arthur santos dos santos, 
3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 6.00, 29.00 / 10001393, arthur silva gou-
veia, 2.00, 2.00, 4.00, 7.00, 5.00, 7.00, 27.00 / 10038707, arthur silveira 
rosa, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10029613, arthur soares 
de araujo, 8.00, 7.00, 6.00, 9.00, 5.00, 7.00, 42.00 / 10011222, arthur 
souza da silva, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10011367, ar-
thur souza Quinto de oliveira, 6.00, 7.00, 8.00, 10.00, 6.00, 4.00, 41.00 
/ 10000937, arthur tavares brandao, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 1.00, 3.00, 
20.00 / 10006098, arthur tavares Nunes, 4.00, 8.00, 8.00, 9.00, 7.00, 
4.00, 40.00 / 10023759, arthur terezo rosa Pantoja, 3.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10043833, arthur tummy lopes da costa, 4.00, 
2.00, 3.00, 8.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10045565, arthur vinicius carvalho 
ferreira, 6.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10043452, arthur vi-
nicius gomes Moia, 4.00, 7.00, 9.00, 10.00, 5.00, 10.00, 45.00 / 10034768, 
arthur vinicius silva lima, 2.00, 2.00, 8.00, 9.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 
10008428, arthur Wagner da costa cirilo, 5.00, 6.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
6.00, 30.00 / 10008291, arthur zschornack ferreira Nunes, 10.00, 8.00, 
7.00, 9.00, 7.00, 3.00, 44.00 / 10002036, arton gabriel santos Moreira, 
2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10024471, artur anderson 
silva da silva, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 6.00, 1.00, 24.00 / 10042367, artur 
andrade sousa, 7.00, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 32.00 / 10043941, 
artur assis Pereira silva, 5.00, 2.00, 8.00, 2.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 
10002043, artur barbosa dias, 8.00, 7.00, 10.00, 10.00, 9.00, 7.00, 51.00 
/ 10047952, artur carlos de sousa brito, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 21.00 / 10013958, artur cristiano soares carvalho, 5.00, 0.00, 6.00, 
6.00, 2.00, 4.00, 23.00 / 10040360, artur da Paixao silva, 0.00, 2.00, 
5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10037123, artur de almeida oliveira, 5.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 7.00, 26.00 / 10011763, artur ernanes Pinheiro 
brazao, 1.00, 4.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 14.00 / 10032850, artur felipe 
Mesquita silveira, 5.00, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 1.00, 29.00 / 10033940, 
artur Henrique de oliveira Monteiro, 6.00, 1.00, 3.00, 4.00, 0.00, 6.00, 
20.00 / 10034367, artur Henrique gomes de oliveira, 4.00, 3.00, 6.00, 
2.00, 3.00, 6.00, 24.00 / 10007791, artur Henrique Piedade Pedro, 3.00, 
1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10019999, artur Henrique sousa 
fernandes, 6.00, 1.00, 8.00, 7.00, 2.00, 6.00, 30.00 / 10022237, artur 
Kauan araujo batista, 4.00, 3.00, 7.00, 5.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10045413, 
artur Kayan carneiro gomes, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 
10004470, artur Ken sobrinho okamoto, 6.00, 7.00, 5.00, 8.00, 8.00, 
3.00, 37.00 / 10036242, artur Miranda da silva, 4.00, 4.00, 5.00, 7.00, 
4.00, 8.00, 32.00 / 10005919, artur Moraes ferreira, 3.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10008159, artur Peixoto da silva, 7.00, 7.00, 
6.00, 8.00, 7.00, 8.00, 43.00 / 10015857, artur Pessoa barbosa, 7.00, 
6.00, 7.00, 9.00, 6.00, 1.00, 36.00 / 10007742, artur ramos lima, 2.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10027805, artur reis ferreira, 3.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10039197, artur rodrigues Maia, 

7.00, 3.00, 7.00, 3.00, 3.00, 3.00, 26.00 / 10032833, artur silva de car-
valho, 5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 6.00, 25.00 / 10029234, artur silva de 
souza, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10041501, aryane raica 
Queiroz de alencar, 5.00, 5.00, 6.00, 8.00, 4.00, 2.00, 30.00 / 10036405, 
aryella stephany do Nascimento januario, 3.00, 3.00, 6.00, 1.00, 4.00, 
2.00, 19.00 / 10003425, aryelton cancio de araujo, 1.00, 0.00, 6.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 21.00 / 10042833, asafe alvao da silva, 2.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 1.00, 1.00, 12.00 / 10029078, asafe Kuesten santos dos santos, 
7.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 10037577, asley dos santos 
brasil, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 0.00, 21.00 / 10011486, asley rober-
to abreu Portilho, 4.00, 5.00, 6.00, 8.00, 7.00, 5.00, 35.00 / 10001825, 
assis caue rodrigues dalcanale, 9.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 31.00 
/ 10030316, assis dos reis silva junior, 2.00, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 
17.00 / 10033289, assis Moraes de carvalho, 0.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 18.00 / 10008999, astrid oliveira dos santos, 4.00, 1.00, 8.00, 6.00, 
2.00, 4.00, 25.00 / 10043681, atanael ferreira lima, 0.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 1.00, 15.00 / 10015490, athalanny Marques Miranda, 5.00, 
4.00, 7.00, 2.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10013321, athos aryel Martins de 
lima, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10029331, athos felipe 
oliveira duarte, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10047203, 
athos Moises ramos lima, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 7.00, 3.00, 27.00 / 
10010584, athos rayd barbosa Nunes, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 
15.00 / 10012160, atila rafael borges silva da silva, 3.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10028371, atos sampaio de sousa, 3.00, 0.00, 
1.00, 5.00, 1.00, 3.00, 13.00 / 10010179, atos sonamor conceicao, 2.00, 
2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 17.00 / 10004211, auberanis sebastiao ta-
noeiro Pereira junior, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 10025709, 
auci trindade rodrigues, 2.00, 1.00, 7.00, 3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 
10048683, aucivander santos de andrade, 6.00, 2.00, 7.00, 7.00, 5.00, 
4.00, 31.00 / 10005629, auderlene goudinho cardoso, 5.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 6.00, 7.00, 33.00 / 10037499, audre lucas barros luz, 2.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 0.00, 14.00 / 10024862, augustinho leite de Melo Neto, 
6.00, 2.00, 7.00, 5.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 10024496, augusto antonio 
shigueki doi silva, 9.00, 6.00, 8.00, 9.00, 8.00, 5.00, 45.00 / 10006112, 
augusto cesar carvalho de oliveira, 4.00, 6.00, 6.00, 9.00, 5.00, 5.00, 
35.00 / 10025238, augusto cesar faleiro, 4.00, 8.00, 6.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 30.00 / 10011146, augusto cesar lima de oliveira bana, 1.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 16.00 / 10043977, augusto cezar Medeiros barbo-
sa, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10036800, augusto cezar 
silva guimaraes filho, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 29.00 / 
10006874, augusto cleber oliveira do Nascimento, 6.00, 2.00, 6.00, 7.00, 
4.00, 6.00, 31.00 / 10011923, augusto da silva loureiro, 3.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 1.00, 4.00, 19.00 / 10012129, augusto ferreira Neto, 6.00, 5.00, 
6.00, 8.00, 5.00, 5.00, 35.00 / 10043814, augusto gomes correa gomes 
filho, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 10040766, augusto lucas 
golcalves de souza, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 7.00, 28.00 / 10038274, 
aurelio Henrique dos santos alves, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
16.00 / 10000109, aurelio Machado oliveira, 6.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
7.00, 32.00 / 10023850, aurelio Miguel alves Nunes, 2.00, 2.00, 6.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10018849, aurelio ricardo silva couto, 5.00, 
4.00, 4.00, 8.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10047014, aurelio ronaldo souza do 
vale, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10023033, auriele cristi-
ne de souza da costa, 8.00, 7.00, 7.00, 10.00, 4.00, 7.00, 43.00 / 
10026513, aurilene da fonseca Pereira, 0.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
18.00 / 10021132, aurilene de oliveira botelho, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
6.00, 1.00, 20.00 / 10003329, aurino santana Pereira silva, 7.00, 4.00, 
7.00, 7.00, 7.00, 6.00, 38.00 / 10015450, aurio Henrique rodrigues Perei-
ra, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 10028918, auristone Wesl-
ley Mendes barros, 3.00, 1.00, 6.00, 7.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10033749, 
auta de lara Matos dos santos, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 18.00 
/ 10042705, avelino gonzaga Mendes Neto, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 25.00 / 10036615, awdrey da silva rosa Pereira, 1.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 16.00 / 10046164, axcel tavares diniz silva, 3.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10044277, axel carlos chaves de oliveira, 
6.00, 4.00, 8.00, 5.00, 5.00, 8.00, 36.00 / 10028407, axell isac vieira 
costa, 2.00, 7.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10045646, ayala gon-
calves dos santos, 2.00, 3.00, 7.00, 9.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 10013092, 
ayesha souza tavares, 8.00, 3.00, 5.00, 8.00, 5.00, 2.00, 31.00 / 
10004431, aygson ferreira goncalves, 6.00, 3.00, 5.00, 8.00, 7.00, 4.00, 
33.00 / 10045443, ayla beatriz sousa goncalves, 6.00, 5.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 1.00, 27.00 / 10034982, ayla carolina Moraes da silva, 2.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10027439, ayla caroline de o oliveira, 
3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10043592, ayla estefania gaia 
vieira, 5.00, 1.00, 6.00, 7.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10049005, ayla Keline 
silva santos, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 5.00, 6.00, 24.00 / 10018034, ayla 
Melissa reis de souza, 9.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 
10033405, aylana Pereira soares, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
21.00 / 10043182, ayllan cesar de sousa galvao, 8.00, 7.00, 9.00, 10.00, 
7.00, 5.00, 46.00 / 10040883, aylson de alcantara soares, 4.00, 2.00, 
6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10005913, aylton Pinheiro alves, 2.00, 
0.00, 4.00, 1.00, 2.00, 3.00, 12.00 / 10029929, aymee de jesus Melo 
barradas, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 1.00, 0.00, 12.00 / 10013436, aymee 
sthefane silva de Paula, 5.00, 3.00, 8.00, 7.00, 4.00, 5.00, 32.00 / 
10025993, aymmee ciane da silva sousa, 0.00, 0.00, 4.00, 1.00, 4.00, 
1.00, 10.00 / 10035994, ayron ramon gomes dos santos, 7.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 10012912, ayron ramos de souza, 4.00, 
4.00, 5.00, 7.00, 8.00, 7.00, 35.00 / 10027780, ayrton andre dos santos 
da silva, 4.00, 9.00, 6.00, 7.00, 4.00, 6.00, 36.00 / 10006318, ayrton 
araujo da silva, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 0.00, 19.00 / 10038022, 
ayrton Mendes cardoso, 5.00, 3.00, 6.00, 7.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 
10007999, ayrton ricardo ferraz gomes, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 16.00 / 10037184, ayrton santos do carmo, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
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5.00, 3.00, 20.00 / 10039007, ayrton silva gonzaga, 6.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10028209, ayrton silvio do carmo farias, 4.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10036179, aysha andressa carvalho 
cavalcante, 2.00, 2.00, 7.00, 3.00, 1.00, 5.00, 20.00 / 10036364, aysha 
de cassia lobato de sarges, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 
10009287, ayssa de freitas correa, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 
22.00 / 10004688, ayupe cardoso Pinho, 8.00, 3.00, 4.00, 7.00, 8.00, 
6.00, 36.00 / 10047791, azael Pereira dos santos, 2.00, 5.00, 6.00, 1.00, 
6.00, 4.00, 24.00 / 10035003, barbara adriana santos Nascimento, 4.00, 
7.00, 5.00, 1.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10003457, barbara beatriz cardoso 
de souza, 4.00, 1.00, 6.00, 7.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10044656, barbara 
correa Praxedes, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10015073, 
barbara cristina teles Monteiro, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 1.00, 25.00 
/ 10020876, barbara da costa cardoso, 6.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
27.00 / 10032557, barbara da costa Nascimento, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 22.00 / 10015806, barbara de oliveira ferreira franca, 2.00, 
0.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 15.00 / 10047216, barbara de sousa ribeiro, 
3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 10046591, barbara do socorro 
cacheado gomes, 5.00, 5.00, 5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10042487, 
barbara evellyn de freitas, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 
10010713, barbara fabiola freire siqueira, 7.00, 7.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
6.00, 36.00 / 10044074, barbara grazielly cavalcante felix, 1.00, 1.00, 
5.00, 5.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10041769, barbara iannieh da silva cruz 
saraiva, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10007335, barbara 
ingrid varela Pinheiro, 4.00, 1.00, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 
10008058, barbara Katarine Melo costa, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 
6.00, 20.00 / 10002282, barbara laiani silva do rosario, 5.00, 1.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 7.00, 24.00 / 10029353, barbara Maia da silva, 9.00, 10.00, 
8.00, 10.00, 7.00, 4.00, 48.00 / 10020738, barbara Maria serejo Prado, 
2.00, 3.00, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10032335, barbara Marianna 
Passos Pereira, 7.00, 2.00, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 31.00 / 10010159, bar-
bara Martins silva lima, 7.00, 6.00, 7.00, 9.00, 5.00, 8.00, 42.00 / 
10037073, barbara Mel amaral dos santos, 2.00, 5.00, 4.00, 1.00, 5.00, 
4.00, 21.00 / 10041671, barbara Milene oliveira do amaral, 3.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10040981, barbara Mirely lopes de souza, 
3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 6.00, 26.00 / 10005786, barbara Pietra soa-
res conde, 5.00, 7.00, 6.00, 8.00, 5.00, 3.00, 34.00 / 10029898, barbara 
raiany sousa Pontes, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10029491, 
barbara renata da silva dias, 6.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 27.00 / 
10044306, barbara rodrigues de sousa, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 21.00 / 10033171, barbara rodrigues do Nascimento, 1.00, 2.00, 
3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10006932, barbara silva guedes, 1.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10045386, barbara ventura Moraes, 
7.00, 1.00, 4.00, 3.00, 1.00, 2.00, 18.00 / 10038079, beatrice johana de 
andrade ferreira, 3.00, 2.00, 3.00, 7.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10001895, 
beatriz albuquerque da silva, 3.00, 0.00, 3.00, 8.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 
10037210, beatriz amaral de Moraes, 7.00, 4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 
32.00 / 10019442, beatriz bianca da silva amoras, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 30.00 / 10039344, beatriz bianca rodrigues tavares, 3.00, 
3.00, 2.00, 7.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10003456, beatriz borges de andra-
de, 4.00, 6.00, 6.00, 7.00, 4.00, 4.00, 31.00 / 10023679, beatriz cardoso 
de lemos, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 2.00, 3.00, 23.00 / 10007624, beatriz 
carneiro costa, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 1.00, 4.00, 15.00 / 10019683, 
beatriz caroline cardoso cavalcante, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 1.00, 4.00, 
14.00 / 10026559, beatriz correa costa, 2.00, 1.00, 2.00, 4.00, 1.00, 
2.00, 12.00 / 10043227, beatriz correa lima, 6.00, 1.00, 3.00, 7.00, 4.00, 
9.00, 30.00 / 10022716, beatriz costa Monteiro, 8.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
3.00, 8.00, 33.00 / 10022561, beatriz costa vilhena Nobrega, 4.00, 2.00, 
6.00, 5.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 10031354, beatriz cristine aragao da silva, 
7.00, 2.00, 6.00, 2.00, 9.00, 7.00, 33.00 / 10009470, beatriz cristine 
Moura franca, 6.00, 1.00, 6.00, 8.00, 2.00, 3.00, 26.00 / 10020421, bea-
triz cruz dos anjos, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10018044, 
beatriz da costa lira, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 19.00 / 10026126, 
beatriz da cruz cardoso, 5.00, 0.00, 7.00, 9.00, 5.00, 7.00, 33.00 / 
10005054, beatriz da silva castro, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 
21.00 / 10037160, beatriz da silva santos, 7.00, 5.00, 6.00, 7.00, 7.00, 
3.00, 35.00 / 10024404, beatriz das Neves caldas, 9.00, 8.00, 7.00, 9.00, 
3.00, 6.00, 42.00 / 10011660, beatriz de oliveira araujo, 4.00, 3.00, 4.00, 
7.00, 3.00, 7.00, 28.00 / 10018905, beatriz de oliveira Marinho, 4.00, 
0.00, 2.00, 4.00, 7.00, 4.00, 21.00 / 10010063, beatriz de souza Pitel, 
6.00, 2.00, 4.00, 7.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10033562, beatriz de souza 
Printes, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10023958, beatriz dias 
leao, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 24.00 / 10003183, beatriz dos 
Prazeres viana, 6.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 24.00 / 10003990, 
beatriz dourado Monteiro, 3.00, 1.00, 9.00, 6.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 
10033342, beatriz evangelista baltazar, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
23.00 / 10004532, beatriz ferreira Pereira, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 15.00 / 10034318, beatriz fontes oliveira, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 23.00 / 10040913, beatriz freitas Pantoja, 5.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10048211, beatriz guimaraes do espirito santo, 
2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10003110, beatriz gusmao 
rodrigues, 3.00, 2.00, 3.00, 9.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10021761, beatriz 
irene Medeiros Pinheiro, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 
10033469, beatriz leal do Nascimento campos, 5.00, 8.00, 6.00, 7.00, 
5.00, 4.00, 35.00 / 10031565, beatriz lemos lopes da silva, 4.00, 4.00, 
8.00, 8.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 10032029, beatriz lopes de oliveira, 6.00, 
3.00, 7.00, 7.00, 3.00, 3.00, 29.00 / 10021880, beatriz lorena farias sil-
va, 4.00, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10013112, beatriz Macedo 
de souza, 6.00, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 10034106, beatriz 
Machado dos santos, 8.00, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 7.00, 30.00 / 10004920, 
beatriz Maciel de oliveira, 3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 
10017006, beatriz Magno da silva, 7.00, 3.00, 5.00, 9.00, 3.00, 4.00, 

31.00 / 10001065, beatriz Maues da silva, 7.00, 9.00, 8.00, 9.00, 7.00, 
4.00, 44.00 / 10007043, beatriz Melo de souza, 5.00, 3.00, 8.00, 9.00, 
5.00, 3.00, 33.00 / 10015440, beatriz Mileide rodrigues tavares, 2.00, 
2.00, 5.00, 8.00, 2.00, 1.00, 20.00 / 10005003, beatriz Monteiro coelho, 
5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 7.00, 29.00 / 10043613, beatriz Monteiro 
duarte, 3.00, 5.00, 6.00, 7.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10021630, beatriz 
Morais evangelista, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10033250, 
beatriz oeiras de lima, 3.00, 4.00, 6.00, 8.00, 5.00, 7.00, 33.00 / 
10033449, beatriz oliveira dos santos, 5.00, 3.00, 1.00, 3.00, 1.00, 2.00, 
15.00 / 10005553, beatriz oliveira Pinheiro, 5.00, 4.00, 4.00, 7.00, 6.00, 
4.00, 30.00 / 10044125, beatriz Pereira da silva, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 
4.00, 4.00, 20.00 / 10044640, beatriz Pereira de sousa, 3.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10044825, beatriz Pinheiro costa, 3.00, 0.00, 
2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 19.00 / 10026270, beatriz Pinto de sousa, 6.00, 
7.00, 8.00, 10.00, 6.00, 5.00, 42.00 / 10002945, beatriz Pinto silva, 4.00, 
4.00, 6.00, 8.00, 6.00, 8.00, 36.00 / 10043900, beatriz Portal souza, 
3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10047278, beatriz ramos cor-
rea, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 10037455, beatriz rego da 
silva, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 2.00, 5.00, 25.00 / 10025333, beatriz ribei-
ro das Neves, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10009957, bea-
triz rodrigues de almeida, 5.00, 5.00, 7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 
10043905, beatriz rosa das chagas, 6.00, 5.00, 8.00, 6.00, 4.00, 5.00, 
34.00 / 10005960, beatriz santos barreiros lobo, 5.00, 2.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 7.00, 22.00 / 10012852, beatriz santos Pereira, 3.00, 4.00, 8.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10005665, beatriz silva da costa, 6.00, 5.00, 
6.00, 9.00, 4.00, 5.00, 35.00 / 10021889, beatriz silva da costa, 7.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 7.00, 5.00, 27.00 / 10000809, beatriz silva da silva, 
5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10005766, beatriz silva e silva, 
3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10019279, beatriz silva Matos, 
1.00, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 8.00, 24.00 / 10012278, beatriz silva Perei-
ra, 1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 1.00, 3.00, 11.00 / 10043443, beatriz silva 
ribeiro, 7.00, 2.00, 8.00, 8.00, 3.00, 7.00, 35.00 / 10002480, beatriz 
soares cabral, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 7.00, 23.00 / 10020596, be-
atriz sousa viana Nogueira, 6.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 21.00 / 
10025413, beatriz souza lucas Nogueira, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 
3.00, 24.00 / 10010041, beatriz stephany farias goncalves, 5.00, 3.00, 
7.00, 4.00, 5.00, 1.00, 25.00 / 10008140, beatriz tavares vasconcelos, 
7.00, 5.00, 7.00, 8.00, 5.00, 6.00, 38.00 / 10029767, beatriz viana zanu-
to, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10002267, beatryz batista 
braga, 7.00, 7.00, 6.00, 8.00, 1.00, 5.00, 34.00 / 10001667, benditi as-
suncao Marinho, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 8.00, 27.00 / 10044352, 
benedita Madalena Modesto dos santos, 4.00, 3.00, 7.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 26.00 / 10005369, benedito breno rodrigues Pinto, 5.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 26.00 / 10045555, benedito caldeira rodrigues Neto, 
4.00, 1.00, 9.00, 3.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10033072, benedito gleison 
lima da silva, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 25.00 / 10010911, be-
nedito ladislau de albuquerque Neto, 2.00, 3.00, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
25.00 / 10022876, benedito Miranda rabelo, 1.00, 2.00, 6.00, 5.00, 2.00, 
4.00, 20.00 / 10030287, benedito ribeiro de farias da silva junior, 5.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 28.00 / 10043461, benedito sandim Pantoja, 
3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10031617, benedito thalyson 
dos Prazeres assuncao, 10.00, 2.00, 7.00, 5.00, 4.00, 8.00, 36.00 / 
10045783, benedito vinicius do amaral fernandes, 7.00, 5.00, 4.00, 9.00, 
5.00, 3.00, 33.00 / 10022098, benilcem luiza Mendonca rocha, 4.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10018976, benilson farias belem, 
7.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 25.00 / 10029327, benilson lobato de 
sousa, 0.00, 4.00, 2.00, 2.00, 1.00, 2.00, 11.00 / 10005416, benjamim 
caina campos araujo, 7.00, 10.00, 9.00, 8.00, 7.00, 7.00, 48.00 / 
10029930, benjamim ferreira dias junior, 6.00, 1.00, 3.00, 6.00, 7.00, 
2.00, 25.00 / 10002467, benjamim levy da gama Monteiro, 4.00, 3.00, 
6.00, 8.00, 7.00, 5.00, 33.00 / 10026645, benjamin augusto alves de 
souza, 6.00, 7.00, 8.00, 7.00, 4.00, 7.00, 39.00 / 10047688, benjamin da 
silva Neto, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 10.00, 29.00 / 10001362, benja-
min emanoel assis de souza, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 
10039666, benjamin Meneses cunha, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
22.00 / 10034299, benjamin reis Pinheiro, 7.00, 7.00, 5.00, 6.00, 7.00, 
3.00, 35.00 / 10032280, bernard santos brigida de souza, 5.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 22.00 / 10046787, bernardi augusto almeida da 
silva, 6.00, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 7.00, 28.00 / 10018144, bernardo de 
souza e sousa, 5.00, 2.00, 7.00, 7.00, 2.00, 2.00, 25.00 / 10030487, 
bernardo farias blanco da silva, 9.00, 6.00, 6.00, 9.00, 6.00, 4.00, 40.00 
/ 10013766, bernardo junior rodrigues souza, 5.00, 3.00, 7.00, 7.00, 
4.00, 5.00, 31.00 / 10005172, bernardo Moura e Moura, 2.00, 1.00, 2.00, 
1.00, 5.00, 4.00, 15.00 / 10011429, bernardo silva Noronha reis, 6.00, 
5.00, 6.00, 8.00, 5.00, 5.00, 35.00 / 10022913, bernardo silveira costa de 
figueiredo, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 7.00, 3.00, 24.00 / 10046365, bethania 
janaina de andrade ferreira, 3.00, 3.00, 5.00, 9.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 
10009156, betina raica dos santos rodrigues, 3.00, 1.00, 6.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 22.00 / 10013929, bheatriz cristinne Mafra costa de araujo, 
3.00, 2.00, 7.00, 7.00, 6.00, 5.00, 30.00 / 10014086, bia gomes ribeiro, 
7.00, 8.00, 10.00, 10.00, 8.00, 10.00, 53.00 / 10028034, bianca aida 
costa Melo, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10047169, bianca 
almeida cruz, 4.00, 3.00, 7.00, 5.00, 6.00, 7.00, 32.00 / 10022731, bian-
ca angelina silva sousa, 2.00, 1.00, 6.00, 2.00, 3.00, 6.00, 20.00 / 
10042074, bianca azevedo ventura, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
23.00 / 10014601, bianca cristina gomes lima, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 21.00 / 10017999, bianca da silva gomes, 5.00, 2.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 6.00, 29.00 / 10004231, bianca da silva Prado, 7.00, 6.00, 
7.00, 9.00, 5.00, 8.00, 42.00 / 10013263, bianca da silva santos, 3.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10006037, bianca de figueiredo ba-
tista, 7.00, 6.00, 7.00, 6.00, 7.00, 6.00, 39.00 / 10030994, bianca de je-
sus Portilho de sousa, 1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 13.00 / 
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10044991, bianca de Nazare goncalves simoes, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 5.00, 33.00 / 10005461, bianca de oliveira rodrigues, 3.00, 2.00, 
3.00, 6.00, 7.00, 5.00, 26.00 / 10025931, bianca de sousa conde, 9.00, 
5.00, 4.00, 10.00, 7.00, 2.00, 37.00 / 10022622, bianca de souza ferrei-
ra, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 1.00, 3.00, 20.00 / 10006783, bianca de souza 
Pitel, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10043177, bianca de 
souza sampaio, 3.00, 1.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10024085, 
bianca do socorro da silva gouveia, 6.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 
21.00 / 10004705, bianca dos santos fernandes Nunes, 7.00, 4.00, 7.00, 
7.00, 5.00, 6.00, 36.00 / 10008416, bianca farias Pereira, 4.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10002644, bianca Karoline Mancio aires, 
6.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 8.00, 32.00 / 10007379, bianca Katrine brito 
da silva, 5.00, 5.00, 7.00, 9.00, 4.00, 5.00, 35.00 / 10047054, bianca 
larissa camara da silva, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 0.00, 1.00, 13.00 / 
10017109, bianca liandra figueiredo do Nascimento, 2.00, 1.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10012678, bianca Mileo da costa, 7.00, 5.00, 
9.00, 9.00, 5.00, 8.00, 43.00 / 10013030, bianca oliveira de Miranda, 
7.00, 8.00, 5.00, 9.00, 8.00, 5.00, 42.00 / 10038522, bianca oliveira Mar-
tins Monteiro, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10014540, bian-
ca oliveira Nunes, 10.00, 7.00, 5.00, 9.00, 5.00, 4.00, 40.00 / 10011108, 
bianca santos, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 1.00, 5.00, 18.00 / 10005600, 
bianca silva da cruz, 9.00, 6.00, 8.00, 8.00, 5.00, 9.00, 45.00 / 10005128, 
bianca soares Moraes, 3.00, 0.00, 4.00, 6.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 
10034537, bianca soares Moura Palha da silva, 1.00, 4.00, 6.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 26.00 / 10002249, bianca thalia camara de araujo, 6.00, 
2.00, 1.00, 1.00, 2.00, 4.00, 16.00 / 10027966, bianca vieira viana, 2.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10014494, bianca vitoria Pereira al-
ves, 5.00, 8.00, 4.00, 8.00, 9.00, 3.00, 37.00 / 10039709, bianca Weroni-
ca sousa barbosa, 8.00, 1.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 26.00 / 10038215, 
biankha silva galvao, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10011414, 
biatriz dos Prazeres sales, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 
10004754, biatriz Melo dos santos fernandes, 5.00, 7.00, 6.00, 7.00, 
6.00, 5.00, 36.00 / 10018639, bibya Mayara de sousa silva, 3.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10026777, bill Kid farias coutinho, 6.00, 
3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10014305, blenda jaqueline da silva 
rodrigues, 4.00, 3.00, 7.00, 3.00, 9.00, 4.00, 30.00 / 10020931, braian 
Patrick Porto sousa, 8.00, 4.00, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 27.00 / 10019339, 
brainne Kevin Menezes de lima, 5.00, 1.00, 2.00, 3.00, 6.00, 2.00, 19.00 
/ 10010034, brandonn de oliveira barbas, 1.00, 2.00, 3.00, 1.00, 4.00, 
5.00, 16.00 / 10031747, braulio leite fontenelles, 5.00, 5.00, 7.00, 6.00, 
3.00, 6.00, 32.00 / 10039669, brayan lennon santos do amaral, 4.00, 
1.00, 5.00, 6.00, 6.00, 7.00, 29.00 / 10007776, brayan Nunes ferreira, 
4.00, 1.00, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 10009049, brayner felipe san-
tos de jesus, 7.00, 9.00, 5.00, 8.00, 7.00, 8.00, 44.00 / 10033648, braz 
elias da silva Melo junior, 6.00, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 26.00 / 
10006656, brena alicia ferreira de souza, 2.00, 1.00, 7.00, 6.00, 4.00, 
6.00, 26.00 / 10012216, brena de lima rodrigues, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 19.00 / 10022805, brena fonseca de Melo, 2.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10035976, brena larissa dos santos baia, 5.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10003348, brena leticia da costa 
silva, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 7.00, 28.00 / 10047359, brena Melo da 
costa, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10029373, brenda 
adriane vilhena leite, 6.00, 1.00, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 10030602, 
brenda andressa souza oliveira e silva, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
20.00 / 10032139, brenda aparecida Matos rego, 5.00, 3.00, 7.00, 1.00, 
4.00, 2.00, 22.00 / 10002591, brenda aquino, 5.00, 0.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 18.00 / 10022595, brenda araujo Nazare, 4.00, 1.00, 5.00, 
7.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10042621, brenda bandeira Martins, 5.00, 2.00, 
3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10032193, brenda biatriz tavares salda-
nha, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10027756, brenda caroli-
ne de sousa Pereira, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 10035530, 
brenda caroline guimaraes da silva, 6.00, 1.00, 7.00, 6.00, 5.00, 2.00, 
27.00 / 10038285, brenda caroline oliveira rebelo, 8.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 2.00, 29.00 / 10029572, brenda cristia silva correa goncalves, 
3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10008836, brenda cristina 
silva rodrigues, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10022512, 
brenda cristine gomes de campos, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 9.00, 2.00, 
27.00 / 10009181, brenda cruz bentes, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
15.00 / 10032164, brenda cybia ribeiro Martins de sousa, 4.00, 2.00, 
7.00, 6.00, 6.00, 5.00, 30.00 / 10035827, brenda de fatima de oliveira 
lima, 2.00, 1.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10040047, brenda de 
Nazare silva Mariano, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10024450, 
brenda de oliveira Miranda, 8.00, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 1.00, 27.00 / 
10021793, brenda de Paiva rodrigues, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
20.00 / 10000514, brenda de sena alves, 6.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 25.00 / 10010512, brenda de souza farias, 6.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 25.00 / 10042814, brenda de souza Maia, 8.00, 8.00, 6.00, 
6.00, 6.00, 5.00, 39.00 / 10044743, brenda dos santos barreto, 2.00, 
0.00, 7.00, 7.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10042499, brenda dos santos lopes, 
3.00, 2.00, 9.00, 4.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10024221, brenda eduarda 
Moraes da silva, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 7.00, 21.00 / 10042987, 
brenda elen de almeida e silva durans, 6.00, 6.00, 6.00, 8.00, 4.00, 4.00, 
34.00 / 10031493, brenda ellen dias resende, 2.00, 2.00, 7.00, 7.00, 
6.00, 4.00, 28.00 / 10006460, brenda estefany vidal bibiano, 5.00, 3.00, 
6.00, 9.00, 5.00, 7.00, 35.00 / 10030567, brenda fernanda rocha de oli-
veira, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 10037710, brenda freire 
do Nascimento, 3.00, 1.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10001028, 
brenda Kiraly do vale oliveira, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 7.00, 3.00, 26.00 / 
10023160, brenda larissa jaste bezerra, 4.00, 1.00, 6.00, 8.00, 4.00, 
3.00, 26.00 / 10043881, brenda laura carvalho braga, 4.00, 4.00, 6.00, 
7.00, 3.00, 7.00, 31.00 / 10030883, brenda leticia coutinho da conceicao, 
5.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10011952, brenda leticia de 

oliveira reis, 8.00, 5.00, 6.00, 4.00, 2.00, 4.00, 29.00 / 10047951, bren-
da lorrany farias silva, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 
10022614, brenda luiza silva carvalho, 9.00, 4.00, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
32.00 / 10022692, brenda Maria rodrigues da silva, 6.00, 5.00, 5.00, 
6.00, 6.00, 5.00, 33.00 / 10046228, brenda Mendes lobato, 6.00, 2.00, 
7.00, 6.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10039466, brenda Milena dias oeiras lo-
pes, 3.00, 3.00, 7.00, 4.00, 2.00, 5.00, 24.00 / 10015949, brenda Pereira 
ribeiro, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10001856, brenda 
reinaldo da gloria, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10012485, 
brenda ribeiro da silva, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 
10006476, brenda rodrigues goncalves, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 14.00 / 10011859, brenda sandylene brito do amaral, 5.00, 3.00, 
8.00, 4.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10031393, brenda sayuri de almeida 
takahashi, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10028275, brenda 
sewnarine luna, 1.00, 2.00, 5.00, 7.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 10028147, 
brenda taissa Melo de souza, 5.00, 3.00, 3.00, 9.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 
10045447, brenda thayane Pantoja santarem, 1.00, 0.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 15.00 / 10022534, brenda vasconcelos cardoso, 0.00, 1.00, 
5.00, 3.00, 7.00, 4.00, 20.00 / 10042901, brenda Wesleny da silva leao, 
6.00, 1.00, 2.00, 7.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10027518, brenda Yvana bar-
bosa da silva, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 4.00, 8.00, 25.00 / 10025133, bren-
del Moreira Magalhaes, 3.00, 2.00, 8.00, 4.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 
10041539, brendha alves rodrigues Pereira guajajara, 3.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 10021663, brendha samara de brito lima, 7.00, 
6.00, 8.00, 9.00, 8.00, 5.00, 43.00 / 10048412, brendo cruz costa, 5.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 10045163, brendo da silva Monteiro, 
1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10033165, brendo dos santos 
cardoso, 2.00, 2.00, 3.00, 7.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 10037534, brendo 
freitas Pires, 3.00, 0.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10031840, brendo 
freitas tavares, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10011856, 
brendo furtado da silva, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 
10048607, brendo goncalves Negrao, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
16.00 / 10004422, brendo Homayron Pereira de souza, 3.00, 0.00, 6.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10012405, brendo lemos lopes da silva, 3.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 7.00, 26.00 / 10020184, brendo luan brito damas-
ceno, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10032593, brendo luiz 
araujo alves, 7.00, 5.00, 6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 34.00 / 10019405, bren-
do Matheus de freitas belo, 0.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 16.00 / 
10024967, Brendo Porfirio de Sousa, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 
18.00 / 10001772, brendo rodrigues barros aguiar, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
5.00, 5.00, 25.00 / 10036029, brendo teixeira Modesto, 5.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10029016, brendo vieira da costa, 6.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 2.00, 4.00, 26.00 / 10018759, brendo Washington ripardo da 
silva, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10015836, brendon Pa-
trick Magno dos santos, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 
10010528, brendon vinicius de sales araujo, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 19.00 / 10019083, brendow arian dos santos oliveira, 8.00, 6.00, 
7.00, 8.00, 7.00, 8.00, 44.00 / 10025869, brener alves santos, 1.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 8.00, 2.00, 22.00 / 10012677, brener Kaue cordeiro da 
costa, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10021476, brenner Hen-
derson viana ferreira, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 
10023182, brenner silva da silva, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 
21.00 / 10013385, brenno juliano fonseca Nunes, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 18.00 / 10005728, brenno Nascimento ramos, 3.00, 4.00, 
5.00, 8.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10019409, brenno vieira da silva, 7.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10009358, breno alcantara de alma-
da, 4.00, 8.00, 5.00, 5.00, 4.00, 10.00, 36.00 / 10011896, breno angelo 
chagas da costa, 3.00, 2.00, 1.00, 6.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10008696, 
breno arruda de lima, 7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 24.00 / 
10003217, breno augusto silva de Menezes, 2.00, 2.00, 4.00, 8.00, 3.00, 
6.00, 25.00 / 10005419, breno barroso lima, 2.00, 3.00, 6.00, 2.00, 7.00, 
2.00, 22.00 / 10033687, breno correa cavalcante, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 27.00 / 10033162, breno costa Magno, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 
7.00, 0.00, 20.00 / 10013023, breno da costa amaral, 3.00, 6.00, 2.00, 
5.00, 2.00, 4.00, 22.00 / 10027344, breno danilo de sousa carvalho, 
1.00, 6.00, 5.00, 3.00, 5.00, 7.00, 27.00 / 10040466, breno dantas de 
souza, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10044310, breno de 
souza santos, 7.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 26.00 / 10042567, bre-
no dos santos barbosa Pinheiro, 1.00, 4.00, 6.00, 1.00, 5.00, 2.00, 19.00 
/ 10033315, breno dos santos Modesto, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
1.00, 19.00 / 10031932, breno eliaquim oliveira coelho, 5.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 6.00, 29.00 / 10008573, breno favacho santa rosa, 4.00, 
7.00, 5.00, 1.00, 7.00, 5.00, 29.00 / 10015563, breno feio do Nascimen-
to, 8.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 27.00 / 10003921, breno francisco 
araujo cardoso, 7.00, 5.00, 5.00, 9.00, 6.00, 5.00, 37.00 / 10045545, 
breno geovan silva Pereira, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 
10040167, breno geovani Pantoja santarem, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 24.00 / 10024718, breno giovane Nascimento d oliveira, 5.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10040375, breno guilherme Machado dos 
reis, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10034280, breno jose 
arminio belem, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10040349, 
breno jose leite barbosa, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 
10006587, breno jose Moraes Martins, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 
16.00 / 10038506, breno luis souza da silva, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 25.00 / 10028099, breno Marinho santos, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
7.00, 7.00, 25.00 / 10015407, breno Martins sadala Macias, 6.00, 5.00, 
3.00, 6.00, 6.00, 1.00, 27.00 / 10032440, breno Matheus Miranda de ara-
gao, 9.00, 4.00, 7.00, 7.00, 8.00, 2.00, 37.00 / 10003210, breno Melo 
farias Martins, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10018213, bre-
no Moraes fiel, 5.00, 0.00, 7.00, 5.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10008221, 
breno Murilo oliveira xavier, 0.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 1.00, 12.00 / 
10004395, breno Nonato rocha soares, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 



154  diário oficial Nº 35.710 Sexta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

18.00 / 10004039, breno Patrick, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 23.00 
/ 10047742, breno Pereira Martins, 4.00, 6.00, 8.00, 7.00, 5.00, 2.00, 
32.00 / 10013103, breno rafael Miranda lameira, 8.00, 5.00, 7.00, 9.00, 
5.00, 4.00, 38.00 / 10040960, breno roberto amorim ruiz, 1.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10031818, breno santos lopes de azeve-
do, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 20.00 / 10012742, breno sarmento 
fonseca, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 1.00, 2.00, 12.00 / 10008485, breno 
sarmento Nogueira, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 6.00, 1.00, 17.00 / 10001836, 
breno saulo Pereira Pantoja, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 
10009865, breno silva de oliveira, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 0.00, 
13.00 / 10037335, breno victor cabral, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 
17.00 / 10017799, breno victor viana de souza, 0.00, 1.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 18.00 / 10016352, breno vinicius de souza Pantoja, 8.00, 
7.00, 7.00, 10.00, 9.00, 9.00, 50.00 / 10038674, breno vinicius Martins 
Maues, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10001078, breno vitor 
de oliveira sousa, 8.00, 9.00, 7.00, 10.00, 10.00, 10.00, 54.00 / 
10004921, breno Wendel figueiredo Moraes, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 18.00 / 10022567, breno Willim silva, 4.00, 4.00, 5.00, 8.00, 6.00, 
3.00, 30.00 / 10036469, brensia vicente de Moura, 0.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 6.00, 17.00 / 10019324, brian fernandes cunha, 3.00, 1.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10005854, brian ferreira braga, 7.00, 8.00, 
10.00, 9.00, 6.00, 7.00, 47.00 / 10004734, brian lima Mourao da silva, 
6.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 27.00 / 10041264, bricio de sousa 
favacho, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10029347, bruna 
alyce sanches Pinto, 5.00, 1.00, 4.00, 2.00, 1.00, 2.00, 15.00 / 10038012, 
bruna barbara do Nascimento de souza, 2.00, 2.00, 6.00, 7.00, 6.00, 
1.00, 24.00 / 10023558, bruna barros de Melo, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 5.00, 24.00 / 10021676, bruna bianca batista da silva, 2.00, 1.00, 
6.00, 4.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10010688, bruna bianca ramos braga, 
2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 13.00 / 10016091, bruna camilly bor-
ges Matni, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10018465, bruna 
camilly da silva amanajas, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 
10032357, bruna cardoso souza, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 
/ 10033960, bruna carlianne Monteiro de Melo, 7.00, 4.00, 7.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 31.00 / 10019566, bruna caroline dos santos vieira, 8.00, 
8.00, 6.00, 6.00, 5.00, 7.00, 40.00 / 10016210, bruna caroline vilhena 
rodrigues, 0.00, 0.00, 3.00, 1.00, 4.00, 6.00, 14.00 / 10035558, bruna 
chagas das chagas, 1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 6.00, 25.00 / 10043474, 
bruna costa da silva, 1.00, 3.00, 1.00, 6.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10019162, 
bruna cristiane silva dos santos, 2.00, 1.00, 6.00, 7.00, 2.00, 4.00, 22.00 
/ 10046012, bruna cristina da silva cardoso, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
6.00, 25.00 / 10007098, bruna dayne Pantoja barroso, 4.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10006624, bruna de sousa silva, 6.00, 5.00, 
5.00, 10.00, 6.00, 7.00, 39.00 / 10001867, bruna do socorro loureiro 
cruz, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 1.00, 18.00 / 10027203, bruna egle de 
sousa feitosa, 6.00, 6.00, 7.00, 8.00, 6.00, 6.00, 39.00 / 10020302, bru-
na ellen ribeiro de oliveira, 5.00, 2.00, 9.00, 9.00, 5.00, 5.00, 35.00 / 
10039457, bruna ferreira Pena, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 1.00, 15.00 
/ 10022825, bruna franca silva, 3.00, 3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 3.00, 27.00 
/ 10028694, bruna gabrielle barbosa de lima, 7.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 30.00 / 10006592, bruna geovanna dantas anadias, 5.00, 
6.00, 7.00, 8.00, 8.00, 6.00, 40.00 / 10018763, bruna Helena cravo ribei-
ro de andrade, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10002474, 
bruna Heloa lima rodrigues, 0.00, 1.00, 5.00, 6.00, 8.00, 4.00, 24.00 / 
10048358, bruna izabelle da silva lopes, 8.00, 9.00, 8.00, 7.00, 6.00, 
2.00, 40.00 / 10018815, bruna Kamily Martins da silveira, 5.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 1.00, 5.00, 23.00 / 10006125, bruna Karolyne Maciel de lima, 
6.00, 3.00, 8.00, 9.00, 6.00, 4.00, 36.00 / 10034196, bruna larissa Me-
deiros teles, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 7.00, 27.00 / 10025741, bruna 
lethicia Magalhaes resque, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 
10038982, bruna leticia campos Pinheiro, 6.00, 4.00, 5.00, 9.00, 6.00, 
8.00, 38.00 / 10001273, bruna leticia fernandes Mendes, 5.00, 3.00, 
5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10019540, bruna lopes rocha, 6.00, 6.00, 
5.00, 7.00, 0.00, 5.00, 29.00 / 10029246, bruna lorena figueiredo bruno 
Menezes, 5.00, 3.00, 3.00, 9.00, 6.00, 6.00, 32.00 / 10025309, bruna 
Maria Pereira alves, 2.00, 1.00, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10002742, 
bruna Maria Pires damasceno, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 
10028872, bruna Maria silva Mascarenhas, 7.00, 3.00, 4.00, 9.00, 5.00, 
3.00, 31.00 / 10035192, bruna Nascimento costa, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 22.00 / 10025984, bruna Nicoli costa de lima, 3.00, 0.00, 
6.00, 7.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10026444, bruna olivia sousa Monteiro, 
2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 17.00 / 10039016, bruna Pantoja de 
almeida, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10029305, bruna Pi-
nheiro de sousa, 5.00, 6.00, 8.00, 8.00, 4.00, 7.00, 38.00 / 10023470, 
bruna Pinheiro santos, 7.00, 3.00, 9.00, 8.00, 6.00, 5.00, 38.00 / 
10016274, bruna Pinto viana, 8.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 
10034324, bruna rafaela figueiredo Paraense, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 22.00 / 10028393, bruna rafaella freitas dos santos, 5.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 7.00, 24.00 / 10018744, bruna raiane Marques dos 
santos, 2.00, 1.00, 5.00, 7.00, 1.00, 6.00, 22.00 / 10040449, bruna sabi-
no santos, 7.00, 5.00, 10.00, 9.00, 4.00, 6.00, 41.00 / 10002922, bruna 
santos dos santos, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10009811, 
bruna silva barroso, 6.00, 1.00, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10023471, 
Bruna Sofia Dias Barros, 8.00, 4.00, 6.00, 4.00, 7.00, 4.00, 33.00 / 
10031906, bruna souza franca, 5.00, 0.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 22.00 
/ 10049103, bruna stefani da silva Prado, 6.00, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 22.00 / 10011378, bruna sueanne ferreira Nonato, 2.00, 2.00, 6.00, 
3.00, 1.00, 5.00, 19.00 / 10032408, bruna thais silva Pereira, 8.00, 2.00, 
7.00, 5.00, 4.00, 4.00, 30.00 / 10025099, bruna thaisa figueiredo da 
conceicao, 7.00, 2.00, 6.00, 2.00, 3.00, 8.00, 28.00 / 10030282, bruna 
thamires sousa santos, 3.00, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 
10041082, bruna thayane ferreira de oliveira, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 

5.00, 8.00, 30.00 / 10009403, bruna thelma dos santos frota, 4.00, 1.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 7.00, 25.00 / 10018878, bruna viana de oliveira, 3.00, 
2.00, 6.00, 1.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10031225, bruna vitoria Pereira san-
tos, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 1.00, 20.00 / 10046540, brunna eduarda 
barreto alves dantas, 8.00, 10.00, 8.00, 9.00, 7.00, 6.00, 48.00 / 
10012637, brunno dorival Prado de aguiar, 1.00, 6.00, 3.00, 2.00, 7.00, 
5.00, 24.00 / 10018395, bruno aguida da silva, 2.00, 7.00, 8.00, 4.00, 
6.00, 8.00, 35.00 / 10031050, bruno alessandro Palheta da silva, 1.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 14.00 / 10046185, bruno alessandro valerio 
de araujo, 6.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10021938, bruno 
aliday alves de souza, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 
10002066, bruno alves sarmento, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
24.00 / 10031417, bruno amoras Nascimento, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 19.00 / 10027790, bruno andrade de avelar dos santos, 2.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10014331, bruno araujo da silva, 
7.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10036820, bruno araujo Nu-
nes, 7.00, 5.00, 7.00, 9.00, 5.00, 5.00, 38.00 / 10033938, bruno araujo 
sousa, 7.00, 8.00, 8.00, 7.00, 4.00, 2.00, 36.00 / 10025209, bruno aure-
lio lisboa da costa, 1.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10045975, 
bruno batista tourao, 4.00, 3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10022686, 
bruno batista Wanzeler, 4.00, 5.00, 7.00, 3.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 
10016395, bruno borges rodrigues, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
19.00 / 10026757, bruno braga ferreira, 4.00, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 18.00 / 10006742, bruno brandao barbosa, 2.00, 4.00, 4.00, 7.00, 
5.00, 2.00, 24.00 / 10033620, bruno cesar borges de souza, 4.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 7.00, 23.00 / 10012366, bruno conceicao oliveira de 
araujo, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10016338, bruno cor-
rea Pires, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10042133, bruno 
costa santos, 8.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 7.00, 34.00 / 10013251, bruno 
cristhyan silva e silva, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 
10000527, bruno d luca rodrigues Marques, 1.00, 5.00, 3.00, 2.00, 6.00, 
2.00, 19.00 / 10043047, bruno da silva duarte gomes, 8.00, 1.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 8.00, 32.00 / 10046438, bruno da silva dutra, 2.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 7.00, 22.00 / 10009294, bruno da silva Hobs, 4.00, 
2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10026679, bruno da silva lopes, 
3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10043695, bruno da silva lo-
pes, 3.00, 9.00, 6.00, 7.00, 6.00, 4.00, 35.00 / 10042972, bruno da silva 
Pinheiro, 5.00, 7.00, 8.00, 8.00, 6.00, 6.00, 40.00 / 10018371, bruno da 
silva santos, 2.00, 7.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10041974, bruno 
de almeida da silva, 8.00, 8.00, 7.00, 6.00, 8.00, 3.00, 40.00 / 10026625, 
bruno de lima ribeiro, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 19.00 / 
10025583, bruno de oliveira bezerra, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
16.00 / 10011867, bruno de oliveira lima, 1.00, 1.00, 4.00, 4.00, 1.00, 
3.00, 14.00 / 10035522, bruno dias farias, 1.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
2.00, 15.00 / 10035489, bruno diego gomes da silva, 3.00, 3.00, 6.00, 
7.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 10017709, bruno do amparo da silva, 4.00, 
1.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10017769, bruno dos santos do Nas-
cimento, 6.00, 3.00, 6.00, 2.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10018575, bruno 
douglas Moura Magalhaes, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 
10041167, bruno eduardo Morais eloi, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
20.00 / 10026616, bruno emanuel Moraes ferreira, 6.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 27.00 / 10028961, bruno farias de brito, 5.00, 2.00, 2.00, 
2.00, 6.00, 8.00, 25.00 / 10039926, bruno felipe de oliveira barbosa, 
2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 5.00, 1.00, 17.00 / 10003371, bruno fernandes 
almeida, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 20.00 / 10042172, bruno 
fernando dos santos abreu, 2.00, 3.00, 7.00, 6.00, 6.00, 6.00, 30.00 / 
10026997, bruno fernando Moraes de souza, 9.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 31.00 / 10019451, bruno ferreira costa, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 27.00 / 10048350, bruno ferreira de amorim, 1.00, 1.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10024375, bruno ferreira laune, 8.00, 
5.00, 6.00, 9.00, 4.00, 5.00, 37.00 / 10000858, bruno fonseca ribeiro, 
4.00, 7.00, 6.00, 4.00, 6.00, 2.00, 29.00 / 10010370, bruno formigosa da 
costa, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 6.00, 33.00 / 10016111, bruno furta-
do de oliveira, 1.00, 3.00, 6.00, 7.00, 7.00, 1.00, 25.00 / 10045896, bru-
no gabriel amaral romano, 3.00, 6.00, 4.00, 9.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 
10004696, bruno gabriel do Nascimento lopes, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
7.00, 2.00, 20.00 / 10048727, bruno gomes Monteiro, 1.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10035808, bruno goncalves santos, 5.00, 7.00, 
6.00, 8.00, 4.00, 3.00, 33.00 / 10033249, bruno guilherme de lima Men-
des, 5.00, 3.00, 5.00, 8.00, 3.00, 7.00, 31.00 / 10028017, bruno Henrique 
abreu andrade, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10037396, 
bruno Henrique dos santos ramos, 3.00, 0.00, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 
16.00 / 10010598, bruno Henrique dos santos viama, 1.00, 1.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 1.00, 14.00 / 10036634, bruno Henrique loureiro oliveira, 
5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10041175, bruno Henrique 
Mendes araujo, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10016730, 
bruno Henrique Nascimento sousa, 6.00, 7.00, 7.00, 4.00, 5.00, 6.00, 
35.00 / 10029876, bruno Henrique silva ferreira, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 23.00 / 10018681, bruno jaime leite barbosa, 2.00, 1.00, 
5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 19.00 / 10029443, bruno jardim da silva, 3.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 23.00 / 10002975, bruno jordanio sales 
barros, 8.00, 8.00, 6.00, 5.00, 7.00, 4.00, 38.00 / 10032250, bruno Kalil 
souza da silva, 7.00, 9.00, 9.00, 10.00, 10.00, 7.00, 52.00 / 10012300, 
bruno Kallil sousa da silva, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 
10022038, bruno lameira correa, 1.00, 2.00, 4.00, 8.00, 5.00, 3.00, 
23.00 / 10040125, bruno leandro Pinheiro de sousa, 4.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 6.00, 6.00, 25.00 / 10047316, bruno leonardo Nascimento Pinheiro, 
7.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 30.00 / 10030497, bruno lobato da 
costa, 2.00, 0.00, 6.00, 2.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10024141, bruno lopes 
soares, 2.00, 1.00, 7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10025408, bruno lor-
ran Nascimento da conceicao, 5.00, 1.00, 7.00, 3.00, 7.00, 4.00, 27.00 / 
10033880, bruno luan garcia campos, 0.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
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18.00 / 10011887, bruno lucas Pompeu evangelista, 6.00, 3.00, 3.00, 
7.00, 4.00, 1.00, 24.00 / 10021704, bruno luis souza da silva, 7.00, 3.00, 
6.00, 7.00, 2.00, 2.00, 27.00 / 10000264, bruno luiz ramos santana, 
7.00, 7.00, 5.00, 9.00, 8.00, 4.00, 40.00 / 10000243, bruno Macario ro-
drigues, 0.00, 2.00, 6.00, 2.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10006830, bruno Ma-
chado, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 1.00, 18.00 / 10004967, bruno Ma-
chado cavalcante, 8.00, 2.00, 7.00, 7.00, 3.00, 4.00, 31.00 / 10001777, 
bruno Marcal da silva, 7.00, 8.00, 7.00, 9.00, 5.00, 8.00, 44.00 / 
10039419, bruno Marcos gomes souza, 2.00, 0.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 18.00 / 10020133, bruno Mateus araujo, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 20.00 / 10025808, bruno Mendes Pinto, 6.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 22.00 / 10034673, bruno Meneses da silva, 3.00, 6.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10004604, bruno Miguel bentes correa, 2.00, 
4.00, 6.00, 10.00, 3.00, 4.00, 29.00 / 10014734, bruno Miranda dos reis, 
6.00, 7.00, 9.00, 10.00, 3.00, 8.00, 43.00 / 10026417, bruno Monteiro 
correa, 3.00, 1.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10028210, bruno Mon-
teiro cunha, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 10045003, bruno 
Mota leal bentes, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 1.00, 15.00 / 10047392, 
bruno Muriel silva rodrigues, 7.00, 4.00, 3.00, 7.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 
10031555, bruno Murylo vieira Miranda oeiras, 8.00, 7.00, 7.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 37.00 / 10008117, bruno Nascimento da silva, 8.00, 6.00, 
6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 35.00 / 10016679, bruno oliveira souza, 6.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10023041, bruno Palheta de andra-
de, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10037150, bruno rafael 
Pereira alves, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10033173, bruno 
rafael varela da silva, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 7.00, 27.00 / 
10012446, bruno rai dos santos lima, 6.00, 7.00, 9.00, 10.00, 7.00, 
6.00, 45.00 / 10029772, bruno ramos torres, 5.00, 0.00, 5.00, 2.00, 
2.00, 3.00, 17.00 / 10040890, bruno renato garcia Medeiros, 4.00, 4.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10000756, bruno ricardo alves da silva, 
3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10041085, bruno roberto amo-
rim ruiz, 2.00, 5.00, 5.00, 7.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10025300, bruno 
rodrigues barros, 2.00, 3.00, 3.00, 9.00, 8.00, 4.00, 29.00 / 10039848, 
bruno rodrigues de souza, 4.00, 6.00, 4.00, 8.00, 8.00, 3.00, 33.00 / 
10009668, bruno rodrigues Pereira, 7.00, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 6.00, 
30.00 / 10026375, bruno roza silva, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 1.00, 2.00, 
19.00 / 10025042, bruno samuel do Nascimento ribeiro, 7.00, 4.00, 8.00, 
7.00, 7.00, 9.00, 42.00 / 10033499, bruno santiago felipe, 5.00, 4.00, 
7.00, 4.00, 7.00, 7.00, 34.00 / 10037131, bruno santos Pinheiro, 8.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10027460, bruno siley zacarias fer-
reira, 3.00, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10030468, bruno silva 
lacerda, 9.00, 8.00, 6.00, 5.00, 8.00, 6.00, 42.00 / 10028426, bruno silva 
lima, 3.00, 2.00, 7.00, 4.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10038970, bruno silva 
sacramento, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 28.00 / 10038969, bruno 
silva santos, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 19.00 / 10025809, bruno 
silva tavora, 6.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 10015047, bruno 
soares cerejo, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10028510, bru-
no soares da silva, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10040454, 
bruno sousa brito, 6.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10019888, 
bruno sousa santos, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10047194, 
bruno souza dos santos, 1.00, 1.00, 6.00, 5.00, 7.00, 3.00, 23.00 / 
10028633, bruno tenorio batista, 6.00, 6.00, 8.00, 4.00, 7.00, 4.00, 35.00 
/ 10033302, bruno thiago silva cardoso, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 17.00 / 10027061, bruno toneta catuxo, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 18.00 / 10010443, bruno vasconcelos lima, 3.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10020296, bruno velasco Queiroz dos reis, 1.00, 
1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 17.00 / 10014903, bruno viana Martins, 
6.00, 4.00, 4.00, 8.00, 6.00, 5.00, 33.00 / 10034431, bruno victor cunha 
e silva, 5.00, 1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 1.00, 21.00 / 10023571, bruno victor 
da silva Pinho, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 1.00, 5.00, 24.00 / 10046830, bru-
no victor Penha bedran, 6.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 2.00, 24.00 / 
10020001, bruno vinicius alencar, 7.00, 6.00, 3.00, 9.00, 3.00, 9.00, 
37.00 / 10011172, bruno vinicius silva de souza, 4.00, 0.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 19.00 / 10007975, bruno Wallace dos anjos coelho, 4.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10040574, bruno Wendel dos santos 
vale, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 10046910, bruno Willian 
dias cavalheiro, 8.00, 6.00, 6.00, 3.00, 5.00, 5.00, 33.00 / 10046880, 
bruno Willian silva da silva, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 
10012989, bruno Yan ferreira vieira, 8.00, 5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
31.00 / 10008718, bryan de sousa guedes, 7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 27.00 / 10006800, bryan Williams Pereira Pinheiro, 8.00, 3.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 30.00 / 10018939, byanca Pantoja de freitas dos reis, 
7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 3.00, 9.00, 45.00 / 10045851, cadmiel lira de 
araujo Pereira, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10009915, cai-
na batista araujo, 7.00, 9.00, 9.00, 10.00, 8.00, 8.00, 51.00 / 10015144, 
caina soares da silva, 6.00, 2.00, 6.00, 1.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 
10002789, caio alessandro santos souza, 4.00, 1.00, 8.00, 7.00, 5.00, 
3.00, 28.00 / 10048912, caio anderson Pantoja de araujo, 1.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10030642, caio andrei costa luz, 8.00, 
6.00, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 35.00 / 10025880, caio antonio santos ro-
drigues, 3.00, 1.00, 6.00, 7.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10020084, caio ariel 
feio rodrigues, 8.00, 7.00, 6.00, 8.00, 6.00, 7.00, 42.00 / 10020079, caio 
augusto barbosa figueiredo, 1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 
10023185, caio barbosa ruiz, 5.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 8.00, 32.00 / 
10036142, caio bueno Nery, 4.00, 4.00, 9.00, 5.00, 6.00, 6.00, 34.00 / 
10006352, caio castelo branco Martins, 7.00, 8.00, 5.00, 3.00, 4.00, 7.00, 
34.00 / 10022601, caio cesar amaral amaral, 4.00, 3.00, 6.00, 10.00, 
7.00, 5.00, 35.00 / 10010814, caio cesar cecim calderaro diep Hage, 
4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10043025, caio cesar da costa 
santos, 3.00, 2.00, 5.00, 6.00, 2.00, 1.00, 19.00 / 10023793, caio cesar 
dias do Nascimento, 7.00, 8.00, 9.00, 8.00, 7.00, 8.00, 47.00 / 10043643, 
caio cesar farias de brito, 3.00, 4.00, 5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 

10003648, caio cesar Miranda de araujo, 5.00, 4.00, 8.00, 9.00, 5.00, 
7.00, 38.00 / 10016767, caio cezar rodrigues oliveira, 7.00, 7.00, 5.00, 
6.00, 6.00, 2.00, 33.00 / 10013286, caio cezar severino Machado, 4.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10022759, caio coutinho da silva, 
8.00, 8.00, 5.00, 8.00, 4.00, 7.00, 40.00 / 10027302, caio da conceicao 
rodrigues, 5.00, 7.00, 6.00, 9.00, 7.00, 0.00, 34.00 / 10013178, caio da 
silva ferreira, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 9.00, 33.00 / 10039379, caio 
davi lacerda benoliel, 7.00, 7.00, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 
10007032, caio de sousa Pinto, 2.00, 5.00, 6.00, 4.00, 5.00, 1.00, 23.00 
/ 10007236, caio do vale dos santos, 1.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
18.00 / 10016923, caio douglas Mota do vale, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 26.00 / 10018290, caio eduardo silva Monteiro, 5.00, 3.00, 
7.00, 8.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10012911, caio emanuel coutinho da silva, 
8.00, 6.00, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 36.00 / 10022752, caio fabio da costa 
Pinheiro, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10007835, caio felipe 
Marinho dos santos, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 1.00, 13.00 / 10042400, 
caio fernando carvalho dos santos, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
17.00 / 10009338, caio gabriel carvalho de oliveira, 3.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 22.00 / 10030452, caio gabriel lima anjos, 4.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 1.00, 4.00, 17.00 / 10024927, caio gomes cunha, 1.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10016820, caio gomes lira, 8.00, 4.00, 
7.00, 7.00, 8.00, 2.00, 36.00 / 10009243, caio goncalves rodrigues, 4.00, 
3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10008855, caio Henrique campos 
silva, 8.00, 1.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10025226, caio Henrique 
da costa juca, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10040587, caio 
Henrique da silva almeida, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 
10038531, caio Henrique da silva Morais, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 
7.00, 28.00 / 10042092, caio Henrique sena de araujo, 2.00, 2.00, 4.00, 
8.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10035228, caio italo Mesquita dionisio, 7.00, 
5.00, 7.00, 8.00, 7.00, 4.00, 38.00 / 10002943, caio jesus ferreira fe da 
cruz, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10021858, caio joab Maia 
ferreira, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10044595, caio julio 
de almeida Marques, 6.00, 4.00, 7.00, 3.00, 6.00, 4.00, 30.00 / 10036780, 
caio lima cordovil, 1.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10000149, 
caio lobato de oliveira, 4.00, 0.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 18.00 / 
10016449, caio lorran Nunes Machado, 4.00, 5.00, 9.00, 7.00, 5.00, 4.00, 
34.00 / 10043093, caio luan de sena Nunes, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 26.00 / 10023280, caio lucas de sousa santos, 1.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10002925, caio lucas rodrigues camara, 3.00, 
4.00, 6.00, 3.00, 2.00, 2.00, 20.00 / 10033686, caio luis silva teixeira, 
7.00, 5.00, 4.00, 2.00, 5.00, 8.00, 31.00 / 10036470, caio luiz costa 
Paulo, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 10013033, caio luiz 
Pereira do Nascimento, 5.00, 3.00, 7.00, 7.00, 5.00, 6.00, 33.00 / 
10028332, caio Marcos rodrigues viana, 4.00, 6.00, 3.00, 7.00, 2.00, 
4.00, 26.00 / 10008244, caio Marques Monteiro, 7.00, 4.00, 7.00, 9.00, 
8.00, 7.00, 42.00 / 10026505, caio Mauricio de araujo vieira, 4.00, 1.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 7.00, 23.00 / 10017318, caio Max barreto silva, 7.00, 
2.00, 3.00, 9.00, 5.00, 7.00, 33.00 / 10016291, caio Maximo vieira dos 
santos, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10018542, caio Mikael 
otacilio borges de brito, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 1.00, 12.00 / 
10014338, caio Negrao da silva, 3.00, 1.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 22.00 
/ 10038460, caio rafael rabelo de freitas, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 23.00 / 10048632, caio ramalho rodrigues, 2.00, 1.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 20.00 / 10036119, caio rhennan de souza Matos, 7.00, 5.00, 
8.00, 8.00, 5.00, 6.00, 39.00 / 10023077, caio ribeiro da silva, 2.00, 
3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10023430, caio roberto barbosa 
coelho tavares, 6.00, 3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 10017986, 
caio rodrigo serrao dantas, 5.00, 4.00, 3.00, 7.00, 7.00, 7.00, 33.00 / 
10019615, caio samuel santos de souza, 6.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 29.00 / 10010944, caio santiago dos santos, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
2.00, 1.00, 21.00 / 10015717, caio schumacher da silva santos, 7.00, 
4.00, 9.00, 8.00, 5.00, 3.00, 36.00 / 10004366, caio silva de lima, 6.00, 
3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 1.00, 25.00 / 10027557, caio silva dos santos, 
8.00, 9.00, 6.00, 9.00, 7.00, 2.00, 41.00 / 10016460, caio silva e silva, 
2.00, 3.00, 6.00, 1.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10015018, caio tavares da 
silva, 6.00, 4.00, 8.00, 9.00, 2.00, 3.00, 32.00 / 10029070, caio vicente 
Pimenta, 6.00, 5.00, 6.00, 9.00, 9.00, 9.00, 44.00 / 10025246, caio victor 
Natividade costa, 5.00, 3.00, 7.00, 8.00, 4.00, 4.00, 31.00 / 10028737, 
caio victor santos lopes, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 
10036085, caio victor viana da silva rolim, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 28.00 / 10044804, caio vinicius da silva teixeira, 7.00, 7.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 31.00 / 10002306, caio vinicius de castro aires, 5.00, 
3.00, 3.00, 7.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10013597, caio vinicius ramos baia, 
4.00, 4.00, 8.00, 7.00, 7.00, 6.00, 36.00 / 10042591, caio vinicius siquei-
ra ferreira, 7.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 26.00 / 10009337, caio 
vitor souza viana, 2.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10008613, 
caio Winicius tota da cruz, 5.00, 2.00, 6.00, 8.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 
10011927, caio Yan bonneterre ribeiro, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 22.00 / 10033661, caique da silva ribeiro caldas, 6.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 7.00, 3.00, 26.00 / 10026758, caique da silva sousa, 4.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 0.00, 2.00, 15.00 / 10035266, caique diego da luz assuncao, 
2.00, 1.00, 6.00, 3.00, 5.00, 9.00, 26.00 / 10040052, caique santiago 
salheb oliveira de lima, 10.00, 8.00, 6.00, 9.00, 6.00, 3.00, 42.00 / 
10040065, cairon jose viegas da silva, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
26.00 / 10044226, caleb ribeiro Moulaz, 8.00, 7.00, 6.00, 8.00, 5.00, 
4.00, 38.00 / 10030946, calebe augusto goncalves botelho, 3.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10027313, calebe de Mello Pessoa, 4.00, 
3.00, 8.00, 8.00, 6.00, 5.00, 34.00 / 10020968, calebe dutra correa, 
4.00, 1.00, 7.00, 9.00, 2.00, 8.00, 31.00 / 10022468, calebe ferreira de 
oliveira santiago, 5.00, 3.00, 7.00, 3.00, 6.00, 9.00, 33.00 / 10014008, 
calebe lima da silva, 1.00, 3.00, 8.00, 6.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10009644, 
calina Karen foro Mendes, 2.00, 1.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 
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10025661, calyma jardene carvalho barbosa da conceicao, 8.00, 2.00, 
6.00, 8.00, 4.00, 8.00, 36.00 / 10023788, camila adriele da silva sousa, 
8.00, 0.00, 4.00, 5.00, 4.00, 10.00, 31.00 / 10018562, camila alves lis-
boa, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 8.00, 24.00 / 10020283, camila amanda 
carvalho alves, 5.00, 0.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10015594, 
camila amorim de brito, 5.00, 5.00, 3.00, 8.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 
10000007, camila araujo escolastico de Macedo, 8.00, 9.00, 9.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 40.00 / 10031838, camila araujo Pessoa, 6.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 7.00, 26.00 / 10034341, camila baia silva, 2.00, 1.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 6.00, 21.00 / 10001760, camila brito teixeira, 8.00, 5.00, 
6.00, 6.00, 4.00, 8.00, 37.00 / 10022187, camila capistrano Neves de 
souza, 6.00, 3.00, 8.00, 8.00, 4.00, 7.00, 36.00 / 10010863, camila car-
doso da silva, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 6.00, 30.00 / 10004759, ca-
mila carvalho da silva, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 
10033381, camila carvalho Matheus, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
27.00 / 10027479, camila cristina campos seifert, 5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 24.00 / 10032623, camila da costa correa, 7.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10046908, camila da silva barbosa, 2.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10032751, camila da silva castro amaran-
te, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10046516, camila da silva 
cordeiro, 1.00, 1.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 12.00 / 10031104, camila da 
silva vieira, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10048543, camila 
de araujo gomes, 8.00, 1.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10028791, 
camila de deus serrao, 1.00, 2.00, 3.00, 6.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 
10007706, camila de oliveira brito, 8.00, 3.00, 9.00, 8.00, 6.00, 6.00, 
40.00 / 10042598, camila de sousa silva, 7.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
6.00, 30.00 / 10005861, camila de souza dutra, 6.00, 6.00, 4.00, 6.00, 
7.00, 3.00, 32.00 / 10020400, camila do socorro ferreira e ferreira, 6.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 24.00 / 10026149, camila dos santos Naza-
re, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10001001, camila dos san-
tos silva, 4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10018042, camila 
faro das Neves, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10003695, 
camila ferreira rua, 6.00, 3.00, 6.00, 9.00, 2.00, 5.00, 31.00 / 10030185, 
camila fonseca barroso, 7.00, 8.00, 8.00, 8.00, 3.00, 3.00, 37.00 / 
10048863, camila godinho de almeida, 9.00, 4.00, 7.00, 8.00, 5.00, 6.00, 
39.00 / 10000632, camila jeovana rodrigues Matias, 3.00, 5.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10047064, camila Karoline Miranda dos santos, 
3.00, 0.00, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 10011048, camila Kellen castro 
baia, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10046219, camila leticia 
Queiroz Pires de Moura, 8.00, 2.00, 7.00, 8.00, 1.00, 8.00, 34.00 / 
10031627, camila lima de oliveira, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
22.00 / 10024538, camila lima ferreira, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
3.00, 23.00 / 10036152, camila lima Machado, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 1.00, 17.00 / 10015477, camila Martins Mafra, 6.00, 5.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 27.00 / 10003942, camila Monteiro Neves, 2.00, 6.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10034612, camila Morais de almeida, 4.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 10014404, camila Muniz Pereira, 
5.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10028347, camila Nathercia 
silva Moura, 9.00, 7.00, 3.00, 7.00, 6.00, 8.00, 40.00 / 10014576, camila 
olinda correa serrao, 2.00, 1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10001816, 
camila oliveira e silva, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 
10001457, camila Patricia da silva ribeiro, 2.00, 0.00, 6.00, 7.00, 4.00, 
1.00, 20.00 / 10034549, camila Patricio sabioa barradas, 2.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 7.00, 3.00, 24.00 / 10039005, camila Pinheiro rodrigues, 
1.00, 0.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10012993, camila Pinto Nasci-
mento, 6.00, 5.00, 8.00, 9.00, 8.00, 8.00, 44.00 / 10036772, camila Pro-
tazio da costa, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10007702, ca-
mila Renata Amaral Rufino, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 1.00, 3.00, 13.00 / 
10006369, camila ribeiro aires, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 20.00 
/ 10029905, camila ribeiro coutinho, 9.00, 4.00, 8.00, 7.00, 6.00, 5.00, 
39.00 / 10019235, camila romeiro rodrigues, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
8.00, 2.00, 25.00 / 10022649, camila silva cardoso, 4.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10001010, camila sloany vale santa rosa, 3.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 8.00, 3.00, 26.00 / 10010561, camila viana de oliveira, 
5.00, 0.00, 2.00, 5.00, 4.00, 8.00, 24.00 / 10006797, camila vitoria be-
zerra lima, 3.00, 2.00, 2.00, 8.00, 8.00, 2.00, 25.00 / 10012680, camila 
vitoria das chagas farias, 7.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 7.00, 25.00 / 
10034035, camila vitoria dos santos Moreira, 2.00, 0.00, 8.00, 7.00, 1.00, 
6.00, 24.00 / 10043317, camila vitoria dos santos Pacheco, 3.00, 2.00, 
3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10040097, camile dos santos farias, 3.00, 
3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10028908, camile lucia de almeida, 
4.00, 2.00, 5.00, 8.00, 5.00, 1.00, 25.00 / 10034424, camile vitoria bar-
ros campos, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10023784, camile 
vitoria oliveira de lima, 1.00, 0.00, 7.00, 3.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 
10005938, camili Pinto Nascimento, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
20.00 / 10031576, camilla lafeuille lopes, 3.00, 1.00, 3.00, 6.00, 3.00, 
4.00, 20.00 / 10031475, camilla oliveira do Nascimento, 4.00, 2.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10032027, camilla stephany ferreira dos santos, 
1.00, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10012673, camille victoria 
bandeira Neves, 0.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10024705, 
camilli Henrielle vilhena Nogueira, 10.00, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 1.00, 
28.00 / 10027543, camilly de castro carneiro, 4.00, 0.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 5.00, 22.00 / 10035815, camilly gomes Pantoja, 1.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10014972, camilly Nascimento silva, 3.00, 2.00, 
4.00, 7.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10024859, camilly Pantoja da trindade, 
4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10047166, camilly rodrigues 
aires, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 1.00, 23.00 / 10023752, camilly vic-
toria oliveira de lima, 4.00, 4.00, 6.00, 9.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 
10048301, camilly victoria Pinheiro de souza, 1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 20.00 / 10013641, camily vitoria santos da silva, 3.00, 2.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10039552, camires Mendes da silva, 4.00, 
2.00, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10025329, camiy beatriz borges 

Martins de lima, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10034188, 
camylli vitoria barbosa do rosario, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
21.00 / 10036410, canan barra da silva, 4.00, 0.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 23.00 / 10044677, candida juliana da silva, 5.00, 1.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 21.00 / 10029920, candido correa do Nascimento Neto, 3.00, 
6.00, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10026938, caren cristina de souza 
evangelista, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 10045907, caren 
layssa Marques santana, 3.00, 2.00, 6.00, 10.00, 5.00, 2.00, 28.00 / 
10011155, caren renny ferreira de sousa, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 6.00, 
2.00, 29.00 / 10038243, carina candido Neves, 6.00, 5.00, 6.00, 7.00, 
5.00, 3.00, 32.00 / 10001002, carina castro silva, 6.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 7.00, 25.00 / 10001382, carina de oliveira risuenho, 7.00, 7.00, 
6.00, 9.00, 6.00, 3.00, 38.00 / 10033077, carina de sousa silva, 2.00, 
3.00, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10016955, carina dos santos vieira 
terra, 5.00, 0.00, 3.00, 7.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10009606, carina Nithelli 
dos santos tavares, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10011799, 
carla amanda gomes dias, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 7.00, 4.00, 30.00 / 
10031517, carla beatriz Quaresma sobral, 7.00, 5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 
6.00, 31.00 / 10029658, carla carolina dos santos ribeiro, 7.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 8.00, 29.00 / 10021985, carla carolina Miranda dos san-
tos, 8.00, 5.00, 8.00, 9.00, 7.00, 5.00, 42.00 / 10010356, carla caroline 
de assis da silva, 8.00, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 10014643, 
carla caroline genu lima da cunha, 8.00, 5.00, 7.00, 10.00, 7.00, 3.00, 
40.00 / 10015177, carla caroline Palheta de carvalho, 3.00, 0.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10045595, carla caroline santana Muniz, 3.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10047211, carla catarina santos 
costa, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10046494, carla cibele 
deodato gomes, 8.00, 5.00, 7.00, 7.00, 5.00, 5.00, 37.00 / 10037605, 
carla cristina Monteiro silva, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 
10032501, carla da costa correa, 4.00, 1.00, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
22.00 / 10034978, carla da silva alves, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 
20.00 / 10045089, carla daiana de cristo soares, 6.00, 0.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 1.00, 17.00 / 10043187, carla daniella guimaraes souza, 4.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10017234, carla de oliveira auday, 
2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 14.00 / 10031418, carla elizabete Mo-
raes costa, 7.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 7.00, 31.00 / 10041778, carla 
erica costa soeiro, 5.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10043419, 
carla euridice fernandes lima, 6.00, 3.00, 6.00, 3.00, 7.00, 4.00, 29.00 / 
10040593, carla fernanda amorim gama, 4.00, 0.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
8.00, 24.00 / 10025175, carla Hillary da costa Martins, 4.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10023716, carla isabella furtado espirito santo, 
2.00, 2.00, 3.00, 1.00, 1.00, 6.00, 15.00 / 10002026, carla juliana silva 
campelo, 4.00, 2.00, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10025096, carla 
Karoline abreu dos santos, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 
10017851, carla Karoline lopes trindade, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 21.00 / 10028546, carla lannay amaral costa, 3.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10009151, carla lethicia borges dos santos Mou-
ra, 7.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 8.00, 29.00 / 10009896, carla leticia 
santa rosa de souza, 3.00, 3.00, 7.00, 6.00, 7.00, 2.00, 28.00 / 10024468, 
carla lyzandra linhares, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 
10014732, carla Maria rodrigues alves, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
22.00 / 10041545, carla Mendonca de souza, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
6.00, 21.00 / 10021089, carla Milena diniz barbosa, 3.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10032937, carla Patricy da silva Pereira, 6.00, 
4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 10014633, carla rafaela Medeiros 
garcia, 5.00, 1.00, 6.00, 4.00, 7.00, 2.00, 25.00 / 10031828, carla rena-
ta carmo dos santos, 6.00, 4.00, 5.00, 8.00, 2.00, 5.00, 30.00 / 10015531, 
carla santos Pinheiro, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 
10010599, carla suelem barbosa Pimentel, 3.00, 2.00, 8.00, 5.00, 6.00, 
6.00, 30.00 / 10044550, carla suely oliveira de oliveira, 2.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 1.00, 2.00, 18.00 / 10001161, carla tamirys gomes souza silva, 
4.00, 1.00, 5.00, 6.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10000953, carla thaissa Nas-
cimento lima, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10018485, carla 
thayanne vale cardoso, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 2.00, 24.00 / 
10006954, carla vanessa alves Monteiro, 7.00, 7.00, 7.00, 8.00, 4.00, 
9.00, 42.00 / 10019980, carla varanda de sousa, 3.00, 1.00, 4.00, 7.00, 
2.00, 2.00, 19.00 / 10019938, carla vitoria lima Moreira, 2.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 7.00, 3.00, 26.00 / 10019794, carla vitoria lobato caldas, 
2.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10030139, carla vitoria Matos 
Neto, 4.00, 3.00, 8.00, 9.00, 6.00, 5.00, 35.00 / 10008675, carla Yasmym 
de carvalho lima, 5.00, 1.00, 5.00, 8.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10041645, 
carlena de souza Medeiros, 3.00, 0.00, 4.00, 6.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 
10032619, carliane carvalho Pinheiro, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 0.00, 
16.00 / 10036042, carliane cunha brito, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 
1.00, 21.00 / 10011870, carliane ferreira dos santos, 3.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10000117, carliane silva dos santos, 6.00, 2.00, 
5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10020957, carlisson felipe alves da silva, 
7.00, 0.00, 6.00, 4.00, 5.00, 9.00, 31.00 / 10043885, carlos adonias so-
ares garcia, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 10028691, carlos 
adriano cruz dos santos, 8.00, 7.00, 6.00, 10.00, 8.00, 7.00, 46.00 / 
10003149, carlos adriano gomes Pimenta, 7.00, 5.00, 6.00, 7.00, 8.00, 
5.00, 38.00 / 10040180, carlos afonso rodrigues coimbra, 3.00, 1.00, 
4.00, 2.00, 5.00, 7.00, 22.00 / 10031284, carlos ailton duarte Pantoja, 
1.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 19.00 / 10043858, carlos alberto cas-
tro da cruz, 7.00, 6.00, 7.00, 3.00, 5.00, 2.00, 30.00 / 10025810, carlos 
alberto de amorim Pereira junior, 4.00, 7.00, 7.00, 10.00, 8.00, 6.00, 
42.00 / 10030924, carlos alberto gomes campos junior, 4.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10044778, carlos alberto Macedo baia Neto, 
8.00, 9.00, 8.00, 9.00, 6.00, 7.00, 47.00 / 10035736, carlos alberto Pe-
reira feio Neto, 4.00, 1.00, 4.00, 7.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10041275, 
carlos alberto Prist souza dos santos, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
29.00 / 10030227, carlos alef azevedo da silva, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
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4.00, 4.00, 19.00 / 10035123, carlos alessandro Moura Maia, 4.00, 6.00, 
8.00, 6.00, 7.00, 5.00, 36.00 / 10011814, carlos alessandro Quaresma da 
silva, 2.00, 3.00, 8.00, 3.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10017830, carlos alex 
Michiles de lima souza, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 
10032516, carlos alexandre araujo costa, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 17.00 / 10044636, carlos alexandre conceicao de souza, 3.00, 2.00, 
3.00, 1.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 10036968, carlos alexandre costa da cos-
ta, 3.00, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10032102, carlos alexandre 
da silva, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 4.00, 26.00 / 10003058, carlos 
alexandre souza abdon dos santos, 8.00, 7.00, 7.00, 8.00, 5.00, 9.00, 
44.00 / 10002252, carlos alexandre souza saraiva cunha, 5.00, 9.00, 
7.00, 8.00, 7.00, 8.00, 44.00 / 10011273, carlos alisson sena da silva 
costa, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 1.00, 22.00 / 10011177, carlos al-
pheu Mello rodrigues Neto, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 
10005491, carlos andre carneiro gomes, 1.00, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
5.00, 21.00 / 10000076, carlos andre da Paixao Nascimento, 3.00, 6.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10006213, carlos andre de lima carvalho, 
6.00, 4.00, 7.00, 7.00, 6.00, 4.00, 34.00 / 10000435, carlos andre de 
oliveira rodrigues, 5.00, 2.00, 6.00, 9.00, 5.00, 5.00, 32.00 / 10001494, 
carlos andre de souza da cruz, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 7.00, 22.00 
/ 10045674, carlos andre freitas Pereira, 6.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 25.00 / 10042676, carlos andre gomes da silva, 7.00, 3.00, 6.00, 
8.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 10021585, carlos andre santos ferreira, 6.00, 
7.00, 7.00, 9.00, 9.00, 7.00, 45.00 / 10011845, carlos andrei Martins da 
silva, 6.00, 4.00, 7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10038850, carlos andrey 
lima Monteiro, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10034961, car-
los andrey Pantoja Nogueira, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 
10020176, carlos antonio Pantoja Moreira, 3.00, 0.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 21.00 / 10047463, carlos augusto de freitas Pereira, 4.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 10009255, carlos augusto diogenes bezer-
ra, 4.00, 1.00, 5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10027675, carlos augusto 
domingos dos santos, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 18.00 / 
10030578, carlos augusto Pantoja reis, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 
2.00, 14.00 / 10044149, carlos augusto roxo, 1.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 18.00 / 10044997, carlos bianck Moreira cardoso, 3.00, 1.00, 
3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 13.00 / 10026287, carlos brian Moreira do Nasci-
mento, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10021812, carlos bruno 
da silva ferreira, 5.00, 5.00, 3.00, 8.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10027879, 
carlos bruno santos de araujo, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 
10016047, carlos caio silva da silva, 5.00, 6.00, 9.00, 8.00, 8.00, 6.00, 
42.00 / 10007578, carlos cassioanjos dos santos, 5.00, 0.00, 4.00, 1.00, 
4.00, 1.00, 15.00 / 10008036, carlos chagas souza Pereira, 3.00, 2.00, 
7.00, 3.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10030661, carlos crystian baia rocha, 
2.00, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10013714, carlos daniel bar-
bosa santos, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 17.00 / 10030261, carlos 
daniel campos almeida, 0.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 1.00, 12.00 / 
10011746, carlos daniel casseb dos santos, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 1.00, 
3.00, 15.00 / 10002301, carlos daniel castro da silva, 4.00, 2.00, 6.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10035231, carlos daniel cordovil rodrigues, 
3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10005747, carlos daniel da 
silva, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10027405, carlos daniel 
da silva farias, 2.00, 4.00, 3.00, 7.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10035770, 
carlos daniel da silva oliveira, 0.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 17.00 / 
10041625, carlos daniel dos reis Neves, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 20.00 / 10045270, carlos daniel freire dos santos, 5.00, 0.00, 7.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10008994, carlos daniel lebrego Pereira, 9.00, 
3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 8.00, 35.00 / 10042152, carlos daniel Martins 
Neves, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 10028993, carlos daniel 
ribeiro sousa, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10029632, car-
los daniel silva cordovil, 2.00, 1.00, 6.00, 4.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 
10022457, carlos daniel silva duarte, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
20.00 / 10015054, carlos daniel soares de araujo, 3.00, 7.00, 5.00, 9.00, 
7.00, 1.00, 32.00 / 10017083, carlos daniel souza Missio, 4.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10043232, carlos danilo da silva souza, 
2.00, 2.00, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 14.00 / 10008776, carlos davi ribeiro 
de farias, 3.00, 0.00, 3.00, 8.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10041815, carlos 
davi rodrigues da silva souza, 1.00, 2.00, 2.00, 5.00, 0.00, 2.00, 12.00 / 
10023328, carlos davi silva Pantoja, 6.00, 2.00, 8.00, 9.00, 4.00, 7.00, 
36.00 / 10030511, carlos davisson gouvea de souza, 2.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 22.00 / 10040367, carlos diego oliveira chaves Milho-
mem, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10002095, carlos dos 
santos diniz, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10008802, carlos 
eduardo aguiar de Magalhaes, 1.00, 2.00, 7.00, 5.00, 6.00, 1.00, 22.00 / 
10026217, carlos eduardo alves de sousa, 6.00, 9.00, 5.00, 4.00, 7.00, 
4.00, 35.00 / 10037876, carlos eduardo alves de sousa, 5.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 6.00, 6.00, 25.00 / 10043875, carlos eduardo araujo das chagas, 
6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 7.00, 6.00, 33.00 / 10048055, carlos eduardo be-
nicio santos gonsalves, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 1.00, 28.00 / 
10030204, carlos eduardo botelho dias, 6.00, 5.00, 5.00, 9.00, 5.00, 
5.00, 35.00 / 10007012, carlos eduardo cardoso alves, 4.00, 0.00, 4.00, 
8.00, 6.00, 6.00, 28.00 / 10036276, carlos eduardo carneiro de Moraes, 
4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10035555, carlos eduardo 
costa dias, 1.00, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 1.00, 14.00 / 10003023, carlos 
eduardo costa xavier, 4.00, 4.00, 8.00, 3.00, 3.00, 1.00, 23.00 / 
10011603, carlos eduardo cunha alves, 5.00, 2.00, 6.00, 8.00, 3.00, 
7.00, 31.00 / 10010696, carlos eduardo da conceicao rodrigues, 6.00, 
3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 2.00, 23.00 / 10009398, carlos eduardo da cruz 
sousa, 4.00, 3.00, 7.00, 7.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10027011, carlos edu-
ardo da silva calado, 2.00, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10023520, 
carlos eduardo da silva damasceno, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 5.00, 
25.00 / 10027095, carlos eduardo da silva sousa, 0.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 13.00 / 10031189, carlos eduardo da silva torres, 7.00, 9.00, 

8.00, 9.00, 7.00, 6.00, 46.00 / 10019233, carlos eduardo de Moraes ro-
cha, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10028317, carlos eduardo 
de Nazare Pinto ribeiro, 5.00, 2.00, 4.00, 8.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 
10044953, carlos eduardo de sousa gaia, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 23.00 / 10016765, carlos eduardo de sousa gama, 4.00, 1.00, 6.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10014529, carlos eduardo dias Melo, 5.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 10015032, carlos eduardo dias rodrigues, 
7.00, 1.00, 7.00, 3.00, 5.00, 8.00, 31.00 / 10003067, carlos eduardo 
dionisio vilaca, 6.00, 6.00, 4.00, 8.00, 6.00, 2.00, 32.00 / 10017856, 
carlos eduardo dos reis lobato, 8.00, 5.00, 7.00, 5.00, 6.00, 4.00, 35.00 
/ 10028069, carlos eduardo dos santos de oliveira, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 4.00, 22.00 / 10032100, carlos eduardo farias dos santos, 8.00, 
8.00, 6.00, 8.00, 7.00, 1.00, 38.00 / 10018915, carlos eduardo ferreira 
chaves de almeida, 2.00, 3.00, 9.00, 2.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10006815, 
carlos eduardo franco de sa de Medeiros, 2.00, 1.00, 9.00, 6.00, 4.00, 
3.00, 25.00 / 10008454, carlos eduardo freitas da silva, 3.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10024054, carlos eduardo furtado Pinto, 4.00, 
0.00, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 15.00 / 10022973, carlos eduardo gianone 
de albuquerque, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 10016349, 
carlos eduardo gomes de lucena, 3.00, 0.00, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
21.00 / 10002279, carlos eduardo guerreiro furtado, 7.00, 9.00, 8.00, 
10.00, 4.00, 5.00, 43.00 / 10043480, carlos eduardo lima dos santos, 
6.00, 2.00, 7.00, 4.00, 3.00, 6.00, 28.00 / 10004257, carlos eduardo lo-
pes costa, 1.00, 0.00, 2.00, 4.00, 7.00, 3.00, 17.00 / 10003924, carlos 
eduardo Melo de araujo, 2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 7.00, 4.00, 27.00 / 
10036068, carlos eduardo Melo dos santos, 4.00, 2.00, 7.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 24.00 / 10015469, carlos eduardo Miranda dos santos, 4.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10018982, carlos eduardo Moreira santa 
brigida, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10041373, carlos edu-
ardo Moura bastos, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 10028864, 
carlos eduardo Nascimento da silva, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 7.00, 2.00, 
21.00 / 10024346, carlos eduardo Pereira carvalho, 10.00, 5.00, 9.00, 
4.00, 6.00, 2.00, 36.00 / 10039055, carlos eduardo Pereira goncalves, 
3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10024265, carlos eduardo Pi-
nheiro de sousa, 4.00, 2.00, 5.00, 8.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10011636, 
carlos eduardo Pires azevedo, 6.00, 8.00, 4.00, 6.00, 2.00, 5.00, 31.00 / 
10040373, carlos eduardo santos costa, 8.00, 7.00, 7.00, 10.00, 7.00, 
8.00, 47.00 / 10004227, carlos eduardo silva da costa, 9.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 7.00, 2.00, 31.00 / 10026353, carlos eduardo silva dos santos, 
1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10030018, carlos eduardo silva 
dos santos, 5.00, 2.00, 5.00, 9.00, 2.00, 3.00, 26.00 / 10021931, carlos 
eduardo soares araujo, 7.00, 4.00, 7.00, 8.00, 7.00, 4.00, 37.00 / 
10028297, carlos eduardo soares da silva, 5.00, 7.00, 6.00, 6.00, 3.00, 
2.00, 29.00 / 10033936, carlos eduardo souza dos santos, 2.00, 0.00, 
8.00, 5.00, 6.00, 1.00, 22.00 / 10038222, carlos eduardo tavares corpes, 
3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10015646, carlos eduardo 
tome diniz, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10010757, carlos 
eduardo trindade costa, 3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 
10027134, carlos eduardo Uchoa bezerra, 5.00, 5.00, 7.00, 9.00, 5.00, 
6.00, 37.00 / 10009788, carlos eduardo viegas cardoso, 3.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10036732, carlos emanoel raiol fernandes, 
5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 21.00 / 10011323, carlos emanuel davi 
venuto silva andrade, 5.00, 4.00, 8.00, 6.00, 4.00, 5.00, 32.00 / 
10032793, carlos euclides santos teixeira, 1.00, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 15.00 / 10008531, carlos felipe albuquerque da silva, 9.00, 8.00, 
8.00, 9.00, 5.00, 7.00, 46.00 / 10012704, carlos felipe da silva jaty 
abreu, 8.00, 5.00, 6.00, 2.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 10019883, carlos felipe 
da silva reis, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10001467, carlos 
felipe Melo do Nascimento, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 
10006147, carlos felipe Nascimento Pacheco, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 1.00, 19.00 / 10011359, carlos felipe sousa alves, 1.00, 1.00, 4.00, 
5.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10037758, carlos fernando ferreira de oliveira, 
4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 18.00 / 10026140, carlos ferreira sil-
va, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10044965, carlos froes, 
1.00, 1.00, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 10.00 / 10005025, carlos gabriel alves 
rodrigues, 7.00, 8.00, 8.00, 8.00, 5.00, 6.00, 42.00 / 10034656, carlos 
gabriel barroso tapajos Marciao, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 6.00, 4.00, 23.00 
/ 10009818, carlos gabriel de jesus Nunes, 5.00, 2.00, 7.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 28.00 / 10048740, carlos gabriel Neves Pereira, 5.00, 5.00, 5.00, 
7.00, 6.00, 4.00, 32.00 / 10011333, carlos gabriel Pena ferreira, 2.00, 
3.00, 3.00, 1.00, 3.00, 1.00, 13.00 / 10030121, carlos gabriel silva de 
jesus, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 8.00, 5.00, 28.00 / 10017070, carlos ga-
briel soares de oliveira, 8.00, 2.00, 5.00, 8.00, 6.00, 7.00, 36.00 / 
10039051, carlos gabriel torres de Morais fernandes, 4.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10001186, carlos geiverson silva santos, 5.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 1.00, 24.00 / 10015295, carlos gerson souza bar-
bosa filho, 4.00, 6.00, 7.00, 6.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 10023045, carlos 
Heitor Pereira alves, 1.00, 0.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 16.00 / 10016186, 
carlos Henrique barreiros da silveira, 6.00, 5.00, 4.00, 7.00, 5.00, 8.00, 
35.00 / 10027094, carlos Henrique baumgardt da silva, 6.00, 1.00, 6.00, 
4.00, 6.00, 6.00, 29.00 / 10001859, carlos Henrique borges da silva, 
4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10011684, carlos Henrique 
cabral santos, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10025109, car-
los Henrique caldas Mendes, 8.00, 4.00, 8.00, 8.00, 7.00, 7.00, 42.00 / 
10019380, carlos Henrique campelo Miranda, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 
1.00, 3.00, 14.00 / 10022543, carlos Henrique cavalcante lopes janau, 
6.00, 4.00, 3.00, 7.00, 6.00, 4.00, 30.00 / 10029935, carlos Henrique 
correa da silva, 4.00, 3.00, 6.00, 7.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 10047850, 
carlos Henrique costa silva, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 
10048498, carlos Henrique da silva siqueira, 5.00, 0.00, 5.00, 8.00, 3.00, 
2.00, 23.00 / 10030268, carlos Henrique da silveira Puga, 3.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10030520, carlos Henrique de aquino ro-
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drigues, 5.00, 7.00, 4.00, 10.00, 5.00, 2.00, 33.00 / 10040947, carlos 
Henrique de Matos lopes, 7.00, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 
10034789, carlos Henrique dias de oliveira, 4.00, 6.00, 4.00, 7.00, 3.00, 
6.00, 30.00 / 10035028, carlos Henrique dias rodrigues, 2.00, 2.00, 2.00, 
1.00, 2.00, 3.00, 12.00 / 10037089, carlos Henrique diniz lima, 1.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10005726, carlos Henrique duarte da 
costa, 1.00, 1.00, 2.00, 7.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10033080, carlos Hen-
rique fernandes de sousa, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 
10010596, carlos Henrique ferreira santos, 3.00, 1.00, 2.00, 6.00, 2.00, 
1.00, 15.00 / 10022006, carlos Henrique florencio da silva, 4.00, 5.00, 
8.00, 10.00, 5.00, 5.00, 37.00 / 10001981, carlos Henrique guerreiro 
Pereira, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 25.00 / 10038757, carlos Hen-
rique lima de vasconcelos, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 
10020137, carlos Henrique Moraes costa, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 7.00, 
2.00, 22.00 / 10026051, carlos Henrique Nunes costa, 2.00, 1.00, 5.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10004226, carlos Henrique Nunes ribeiro, 2.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 18.00 / 10035890, carlos Henrique Pinheiro 
da silva, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 0.00, 20.00 / 10011666, carlos 
Henrique Portela de freitas, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 
10025384, carlos Henrique rodrigues da silva, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 15.00 / 10046769, carlos Henrique rodrigues veras, 5.00, 
6.00, 4.00, 2.00, 6.00, 6.00, 29.00 / 10011801, carlos Henrique silva 
Nunes, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 10043420, carlos Hen-
rique valente souza, 5.00, 5.00, 7.00, 7.00, 5.00, 2.00, 31.00 / 10000962, 
carlos Humberto freitas sardinha, 9.00, 8.00, 8.00, 9.00, 8.00, 6.00, 
48.00 / 10003137, carlos jose ruiz ribeiro, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 24.00 / 10043864, carlos junior Nascimento cardoso, 1.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10018847, carlos Kaua braga de oliveira, 
5.00, 3.00, 2.00, 5.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 10025888, carlos Kayk souza 
do Nascimento, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10006541, 
carlos Kilmer santos da cunha, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 29.00 
/ 10004222, carlos leandro de souza ferreira, 1.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 16.00 / 10029787, carlos leonardo dos santos teixeira, 2.00, 
1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10035480, carlos lorran coelho 
ochoa, 5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10016309, carlos luiz 
Primo de aviz filho, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 7.00, 6.00, 32.00 / 10038946, 
carlos luno silva dos santos, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 
10036717, carlos Magno Monteiro souza, 3.00, 3.00, 8.00, 7.00, 5.00, 
4.00, 30.00 / 10014098, carlos Magno Moreira reis, 7.00, 9.00, 5.00, 
8.00, 8.00, 6.00, 43.00 / 10030577, carlos Magno silva soares, 7.00, 
3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 4.00, 29.00 / 10015119, carlos Marcelo varela 
Pantoja junior, 2.00, 1.00, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10024026, car-
los Matheus alves de souza, 0.00, 0.00, 5.00, 4.00, 7.00, 3.00, 19.00 / 
10009761, carlos Matheus campelo asevedo, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 8.00, 
3.00, 23.00 / 10017430, carlos Matheus silva cardoso, 2.00, 5.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10036981, carlos Matheus siqueira Monteiro, 
6.00, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 7.00, 27.00 / 10017144, carlos Mauricio 
cunha celio, 7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 34.00 / 10047125, carlos 
Mayron lima de souza, 1.00, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 
10046755, carlos Miguel favacho ferreira, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 19.00 / 10045023, carlos Miguel Mendes de Melo, 5.00, 2.00, 6.00, 
5.00, 6.00, 6.00, 30.00 / 10012023, carlos Miguel santos bandeira, 2.00, 
6.00, 5.00, 6.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 10029108, carlos Neto santa brigida 
araujo, 3.00, 2.00, 2.00, 6.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10008166, carlos Patri-
ck silva vieira, 8.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 2.00, 22.00 / 10041220, 
carlos Quaresma de souza, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 7.00, 33.00 / 
10023885, carlos rafael lobato cardoso, 4.00, 2.00, 6.00, 7.00, 6.00, 
3.00, 28.00 / 10046131, carlos rafael Nogueira saraiva, 5.00, 5.00, 7.00, 
6.00, 6.00, 4.00, 33.00 / 10006715, carlos ramires santana, 3.00, 2.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10026160, carlos raydan silva Nascimen-
to, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10010939, carlos raylan 
siqueira fonseca, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10009264, 
carlos ribeiro Mendes, 3.00, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 
10030124, carlos robert, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 1.00, 5.00, 18.00 / 
10032814, carlos roberth alves de abreu, 4.00, 7.00, 6.00, 4.00, 5.00, 
1.00, 27.00 / 10001213, carlos roberto, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 
3.00, 17.00 / 10048047, carlos roberto da silva ferreira junior, 3.00, 
3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 10021043, carlos roberto do Nasci-
mento azevedo, 4.00, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10000896, 
carlos rodrigo coutinho coelho, 1.00, 0.00, 5.00, 5.00, 1.00, 6.00, 18.00 
/ 10039124, carlos rodrigo vitorino ciscoto, 2.00, 0.00, 4.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 19.00 / 10037929, carlos ronald dos santos de Melo, 1.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10003499, carlos ruan costa chaves fer-
reira, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 25.00 / 10046692, carlos samuel 
de Menezes Nunes, 3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 6.00, 2.00, 17.00 / 10004648, 
carlos samuel Marques Pinheiro, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 18.00 
/ 10003534, carlos seijiro ferreira fukushima, 8.00, 10.00, 10.00, 10.00, 
7.00, 8.00, 53.00 / 10026111, carlos sergio de sousa das chagas filho, 
2.00, 3.00, 7.00, 2.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10038117, carlos siqueira cor-
rea, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 26.00 / 10035910, carlos verissi-
mo barbosa caxias, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 6.00, 7.00, 28.00 / 10018985, 
carlos victor barbosa vidal Meireles, 3.00, 1.00, 7.00, 8.00, 4.00, 3.00, 
26.00 / 10020525, carlos victor da silva santos, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 21.00 / 10004931, carlos victor dos santos da silva, 4.00, 
3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 6.00, 29.00 / 10048873, carlos victor dos santos 
gomes, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10028805, carlos vic-
tor oliveira souto, 4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 7.00, 8.00, 35.00 / 10031762, 
carlos victor silva sousa, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 
10048836, carlos victor souza Melo, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
21.00 / 10039719, carlos victor torres ayres, 6.00, 6.00, 7.00, 6.00, 3.00, 
3.00, 31.00 / 10002362, carlos vinicius de araujo rodrigues, 6.00, 8.00, 
7.00, 7.00, 5.00, 4.00, 37.00 / 10017928, carlos vinicius diniz barbosa, 

2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10006944, carlos vinicius dos 
santos freitas, 4.00, 1.00, 3.00, 1.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 10034366, car-
los vinicius dos santos tomazini, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 17.00 
/ 10047712, carlos vinicius Marques da silva, 7.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
7.00, 34.00 / 10004727, carlos vinicius silva da cruz, 4.00, 2.00, 5.00, 
8.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10045470, carlos vinnicius fernandes dos san-
tos, 8.00, 8.00, 2.00, 9.00, 6.00, 2.00, 35.00 / 10006298, carlos vinycius 
tavares da silva, 4.00, 2.00, 5.00, 8.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10040505, 
carlos vitor cruz da rocha, 6.00, 5.00, 9.00, 8.00, 7.00, 4.00, 39.00 / 
10047084, carlos Warner oliveira da cruz, 4.00, 6.00, 3.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 24.00 / 10011335, carlos Wendell barros ferreira, 3.00, 1.00, 6.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10037938, carlos Whendel costa de almeida, 
3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 24.00 / 10047974, carlos William silva 
goes, 4.00, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10005818, carlos Willia-
mes da costa correa, 1.00, 1.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10035952, 
carlos Yago Miranda silva, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 
10009340, carlos Yuri lobato lima, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
14.00 / 10045004, carlyson augusto de jesus batista, 0.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 17.00 / 10024922, carmem rafaelle lima da costa, 
3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 10046400, carmen janaynna 
silva de araujo, 6.00, 2.00, 7.00, 5.00, 2.00, 1.00, 23.00 / 10015196, 
carmen victoria Marques da silva barros, 10.00, 3.00, 8.00, 5.00, 6.00, 
10.00, 42.00 / 10000998, carol ressurreicao santos, 7.00, 1.00, 4.00, 
6.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10011802, carolayne santos valente, 2.00, 4.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10042602, carolaynne regina Pinheiro 
Pedrosa, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10017291, carolina 
cunha de oliveira, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 24.00 / 10024433, 
carolina da silva rodrigues, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 
10006806, carolina de sousa estrada, 3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
20.00 / 10024793, carolina Martins tenorio, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 1.00, 
2.00, 14.00 / 10001141, carolina santos bezerra, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 18.00 / 10045858, caroline barbosa da rocha, 4.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 7.00, 24.00 / 10044372, caroline cordeiro fernandes, 
2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 1.00, 19.00 / 10000242, caroline costa de 
oliveira, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10039017, caroline da 
costa de Melo, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 7.00, 3.00, 25.00 / 10042997, ca-
roline da silva de oliveira, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 
10034781, caroline dayane saldanha de siqueira, 4.00, 2.00, 2.00, 5.00, 
7.00, 9.00, 29.00 / 10033965, caroline de Paula dos santos alves, 7.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 33.00 / 10034979, caroline do socorro da-
masceno barros, 8.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 24.00 / 10013708, 
caroline dos santos rodrigues, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 
10044740, caroline Ketly de Moura Nunes, 6.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
2.00, 24.00 / 10033369, caroline leao oliveira, 5.00, 6.00, 3.00, 7.00, 
5.00, 5.00, 31.00 / 10032836, caroline Maiara Queiroz de sousa, 2.00, 
0.00, 6.00, 7.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10026054, caroline Marques de sou-
za, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 19.00 / 10024565, caroline Medei-
ros souza, 1.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10023402, caroline 
Prudente dias, 8.00, 6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 34.00 / 10014915, ca-
roline santos, 2.00, 3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10038834, caro-
line stefane ferreira jorge, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 
10005800, caroline sthefani Holanda da conceicao, 5.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10037418, carolinne Mendes Mendonca, 4.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10008512, carolinne valente de bri-
to, 3.00, 2.00, 8.00, 8.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10045354, carolino e silva 
garcia, 3.00, 4.00, 6.00, 7.00, 3.00, 1.00, 24.00 / 10002865, caroliny 
Pereira da silva, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 0.00, 2.00, 15.00 / 10001740, 
carolyn Pacheco de aviz, 4.00, 7.00, 2.00, 7.00, 7.00, 3.00, 30.00 / 
10031220, cassia barboza da silva, 7.00, 0.00, 7.00, 1.00, 5.00, 2.00, 
22.00 / 10044684, cassia beatriz rodrigues Morais, 2.00, 6.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10012021, cassia cristina da silva e silva, 1.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 1.00, 4.00, 14.00 / 10031974, cassia da silva cunha, 
5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10019345, cassia dias Mineiro, 
3.00, 3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10023515, cassia ewelen veiga 
de souza, 3.00, 0.00, 2.00, 3.00, 3.00, 1.00, 12.00 / 10041821, cassia 
innaieh da silva cruz saraiva, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 
10030380, cassia Marcela lima de sousa, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 22.00 / 10025374, cassia Patricia dos Prazeres silva, 6.00, 6.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 8.00, 30.00 / 10040689, cassia silva Pinheiro, 3.00, 
4.00, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10036657, cassia sousa de almeida, 
7.00, 2.00, 5.00, 9.00, 3.00, 4.00, 30.00 / 10035278, cassia tamar almei-
da costa, 6.00, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10031183, cassiane 
caldas rodrigues, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 5.00, 26.00 / 10032531, 
cassiane da silva goncalves, 1.00, 3.00, 7.00, 6.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 
10005897, cassiane de souza ferreira, 7.00, 2.00, 7.00, 2.00, 6.00, 3.00, 
27.00 / 10008235, cassiane duarte de lima, 1.00, 0.00, 5.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 15.00 / 10031712, cassiane emilly Monteiro correa, 3.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10041310, cassiane lobo dos santos, 
4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10012981, cassiano Miguel dos 
santos figueiro, 2.00, 3.00, 4.00, 7.00, 7.00, 3.00, 26.00 / 10039458, 
cassio alerson do rosario Melo, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 15.00 
/ 10035320, cassio augusto da costa Pinheiro, 0.00, 2.00, 2.00, 2.00, 
3.00, 1.00, 10.00 / 10038786, cassio bismark alencar dos remedios, 
6.00, 4.00, 8.00, 9.00, 4.00, 5.00, 36.00 / 10015505, cassio da rocha 
ferreira, 6.00, 8.00, 6.00, 2.00, 4.00, 5.00, 31.00 / 10000657, cassio da 
silva de lima, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10003923, cas-
sio daniel Wanzeler da cruz, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 4.00, 8.00, 23.00 / 
10016135, cassio douglas de brito Pires, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 15.00 / 10022809, cassio duarte dos santos, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
7.00, 5.00, 29.00 / 10019016, cassio felipe botelho alves, 1.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10038133, cassio fernando rocha costa, 
6.00, 8.00, 6.00, 5.00, 7.00, 5.00, 37.00 / 10006424, cassio furtado lo-
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pes, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 10001522, cassio gabriel 
gomes do lago, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10030773, 
cassio Henrique da silva cavaleiro de Macedo, 5.00, 6.00, 4.00, 8.00, 
3.00, 6.00, 32.00 / 10035358, cassio Kaue barbosa rezende da silva, 
1.00, 0.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10001924, cassio luis viana da 
cunha, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10030942, cassio Ma-
teus oliveira souza, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10029311, 
cassio Maykon silva da silva, 7.00, 6.00, 7.00, 8.00, 7.00, 6.00, 41.00 / 
10015499, cassio rafael Pascoal fernandes, 6.00, 3.00, 7.00, 4.00, 7.00, 
6.00, 33.00 / 10021513, cassio ribeiro da silva, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
7.00, 5.00, 24.00 / 10000680, cassio roberto Mendes Pinheiro, 0.00, 
2.00, 1.00, 6.00, 2.00, 4.00, 15.00 / 10043884, cassio rodrigues de sou-
za, 6.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 8.00, 30.00 / 10004559, cassio rodrigues 
dos santos, 8.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10005151, cassio 
vinicius souza ferreira, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 
10018043, cassio Wilian barros de Holanda, 6.00, 2.00, 5.00, 7.00, 3.00, 
6.00, 29.00 / 10002892, catarina silva da Paixao, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 21.00 / 10021102, caua antony ribeiro da silva, 5.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 10007214, caua borralho trindade, 4.00, 
1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10031611, caua carlos Pimentel 
gomes, 1.00, 3.00, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 13.00 / 10023003, caua castro 
de oliveira, 4.00, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10004298, caua 
dos santos farias, 0.00, 2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 21.00 / 10019002, 
caua Magno damasceno da silva, 1.00, 1.00, 4.00, 5.00, 1.00, 2.00, 
14.00 / 10034206, caua Mateus filgueira Pereira, 0.00, 3.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 4.00, 19.00 / 10014368, caua oliveira do Nascimento, 1.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10007978, caua rezende, 1.00, 1.00, 
8.00, 3.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10007350, caua rogerio de souza costa, 
3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10025197, caua simon soares 
cruz, 3.00, 1.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10043020, caua sousa 
goncalves, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10041352, caua 
victor barros, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10040518, caua 
Yuri de oliveira Pereira, 2.00, 6.00, 4.00, 6.00, 2.00, 2.00, 22.00 / 
10010164, cauan da silva almeida, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 1.00, 5.00, 
15.00 / 10013887, cauan do carmo conder, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 7.00, 
4.00, 26.00 / 10009249, cauan eduardo, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 23.00 / 10034222, cauan gabriel silva correa, 2.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 19.00 / 10002198, cauan ribeiro cunha da costa, 2.00, 
4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10038409, caue dos santos ferreira, 
3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10042716, caue gabriel galu-
cio rego, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10046133, caue ga-
briel Pinheiro dos santos, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 5.00, 21.00 / 
10009871, caue lorran Pantoja Monteiro, 8.00, 1.00, 8.00, 10.00, 5.00, 
6.00, 38.00 / 10021980, caue silva duarte, 5.00, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 
5.00, 30.00 / 10007115, cauet da silva almeida, 4.00, 1.00, 3.00, 8.00, 
4.00, 1.00, 21.00 / 10044068, caynan cordeiro Paraense, 4.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10046600, cayo cesar Hinvaitt cavalcante, 
3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10018420, cayo gabriel almei-
da de jesus, 6.00, 8.00, 6.00, 10.00, 5.00, 9.00, 44.00 / 10023116, ceci-
lia beatriz rodrigues dos reis, 3.00, 5.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 
10019329, cecilia crislayne Martins cardoso, 6.00, 5.00, 2.00, 2.00, 1.00, 
1.00, 17.00 / 10020190, celene lima garcia Queiroz, 7.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 7.00, 7.00, 30.00 / 10036685, celiany souza de souza ferreira, 
4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10044422, celine raphaela 
vasconcelos Perdigao da silva, 8.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 3.00, 30.00 / 
10017831, celine vitoria fonseca Prado, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 19.00 / 10015387, celio amador soares, 5.00, 0.00, 3.00, 1.00, 
4.00, 2.00, 15.00 / 10023465, celio geovani afonso sousa, 1.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 6.00, 24.00 / 10016975, celio Pantoja duarte, 8.00, 
7.00, 7.00, 10.00, 3.00, 10.00, 45.00 / 10030777, celio Paulo bandeira 
das virgens, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 6.00, 26.00 / 10018591, celio-
nei sousa Nascimento, 8.00, 4.00, 7.00, 6.00, 6.00, 2.00, 33.00 / 
10003639, celso assuncao ferreira, 7.00, 6.00, 1.00, 8.00, 5.00, 5.00, 
32.00 / 10001951, celso junior costa de brito, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
7.00, 5.00, 24.00 / 10014366, celso lopes dos santos, 3.00, 1.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10026809, celso Miqueias dias lopes, 7.00, 
3.00, 6.00, 5.00, 8.00, 5.00, 34.00 / 10002640, celso Monteiro da silva 
Marques, 8.00, 1.00, 8.00, 9.00, 7.00, 9.00, 42.00 / 10038180, celso 
ramon silva dos santos, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 
10030918, celso teixeira cardoso, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
21.00 / 10038829, cesar alves silva, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 
24.00 / 10022323, cesar arthur Menezes sena, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 2.00, 21.00 / 10009318, cesar augusto Moreira e silva, 7.00, 4.00, 
5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 10006634, cesar eduardo Moura sousa, 
6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10032049, cesar evarista da 
conceicao varao, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 22.00 / 10014421, 
cesar gustavo craveiro de araujo, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 3.00, 1.00, 
13.00 / 10011765, cesar rodrigues colares, 2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 
2.00, 20.00 / 10031350, cezar araujo da silva junior, 1.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 10026364, cezar dias Pantoja, 7.00, 6.00, 8.00, 
8.00, 5.00, 7.00, 41.00 / 10011184, chaiane Pagliari, 8.00, 1.00, 5.00, 
1.00, 5.00, 7.00, 27.00 / 10042855, charle oeiras de jesus, 9.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 3.00, 6.00, 32.00 / 10001080, charles bitencourt sales, 5.00, 
3.00, 6.00, 7.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10006706, charles david lopes da 
costa fonseca, 8.00, 5.00, 7.00, 5.00, 5.00, 7.00, 37.00 / 10030071, 
charles dos anjos silva, 6.00, 2.00, 4.00, 7.00, 2.00, 6.00, 27.00 / 
10035177, charles robert sena do carmo, 5.00, 0.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 18.00 / 10026933, charles ronald sousa Pereira, 5.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 7.00, 5.00, 32.00 / 10021617, charles vale do vale, 4.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10019806, charles xavier souza, 3.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 23.00 / 10031241, charley da silva evange-
lista, 6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 6.00, 1.00, 24.00 / 10040362, charly dos 

santos beneteau, 6.00, 0.00, 7.00, 6.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10046797, 
charlyson farias ferreira, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 
10036369, chayna Maria beserra Machado, 3.00, 5.00, 7.00, 8.00, 4.00, 
2.00, 29.00 / 10027046, chrinstian lundgren Miranda de campos, 2.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10041379, chrisla brena Malheiro 
lima, 7.00, 3.00, 7.00, 7.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 10003107, chrislley Kaua 
costa guimaraes, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10006616, 
christian barradas dos santos, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 1.00, 6.00, 16.00 / 
10020189, christian da Natividade goncalves, 5.00, 4.00, 7.00, 9.00, 
6.00, 8.00, 39.00 / 10007095, christian filgueiras da costa, 1.00, 1.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10001662, christian furtado de sousa, 
3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10032719, christian goncalves 
de souza silva, 3.00, 2.00, 6.00, 9.00, 3.00, 5.00, 28.00 / 10046978, 
christian Kleyton rodrigues tota, 5.00, 0.00, 4.00, 6.00, 3.00, 5.00, 23.00 
/ 10039766, christian louzada Pereira, 6.00, 3.00, 7.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
27.00 / 10000092, christian lua lobato cardoso, 6.00, 5.00, 7.00, 10.00, 
7.00, 5.00, 40.00 / 10034093, christian Marques sobrinho, 2.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 14.00 / 10003888, christian rubenil ferreira bar-
ros, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 28.00 / 10039038, christian san-
tos silva, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10037156, christian 
silva da silva, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10025909, chris-
tian suellem lima cardoso batista, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
23.00 / 10039460, christiane de jesus ferreira, 1.00, 1.00, 5.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 19.00 / 10033503, christofer brendo Passos dos anjos, 7.00, 
2.00, 7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10031708, christopher alves Nepo-
muceno, 1.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 14.00 / 10042479, chris-
topher da silva costa, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 7.00, 3.00, 22.00 / 
10044515, christopher de cassio do rosario dos santos, 4.00, 1.00, 7.00, 
1.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10034119, christopher Henrique da silva bezer-
ra, 5.00, 3.00, 8.00, 7.00, 5.00, 6.00, 34.00 / 10033050, christopher Mi-
chel da silva, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10018647, chris-
topher soares dos santos, 6.00, 6.00, 8.00, 8.00, 7.00, 10.00, 45.00 / 
10023415, christyan allan ribeiro de sousa, 3.00, 4.00, 5.00, 7.00, 3.00, 
5.00, 27.00 / 10037505, chrysthian rodrigues carvalho, 2.00, 7.00, 5.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 23.00 / 10008154, chrystian Henrique garcia Nunes, 
6.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 26.00 / 10038754, chrystian Pinheiro 
furtado, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10021075, chyenne 
carneiro castro, 5.00, 5.00, 5.00, 9.00, 5.00, 1.00, 30.00 / 10000101, 
ciarlan araujo, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 8.00, 3.00, 23.00 / 10029578, ci-
bele sodre do amaral, 7.00, 7.00, 10.00, 10.00, 9.00, 2.00, 45.00 / 
10001377, cibele souza da silva, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 24.00 
/ 10041911, cibele vitoria de sousa lima, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
3.00, 23.00 / 10045309, cibelle Karime silveira silva, 3.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10044803, cibelly da costa alves teixeira, 7.00, 
4.00, 3.00, 7.00, 3.00, 4.00, 28.00 / 10033690, cicero alan dos santos 
gomes, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 19.00 / 10017737, cicero alves 
ferreira junior, 5.00, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 9.00, 27.00 / 10018032, ci-
cero andrade lacerda Neto, 7.00, 2.00, 7.00, 2.00, 7.00, 4.00, 29.00 / 
10048582, cicero antonio tavares de araujo junior, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 20.00 / 10036934, cicero virginio Neves, 3.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10028218, cid borges barbosa junior, 2.00, 0.00, 
5.00, 8.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 10024901, cidomar Pantoja da trindade 
filho, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10002664, cinara olivei-
ra da silva, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 30.00 / 10001682, cindy 
eduarda silva ribeiro, 2.00, 0.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 13.00 / 
10003041, cindy Mary da silva Miralha rodrigues, 5.00, 2.00, 8.00, 7.00, 
6.00, 7.00, 35.00 / 10026330, cinelma da silva e silva, 5.00, 0.00, 3.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10020422, cinthia de sousa gomes, 4.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 10030700, cinthia silva goncalves, 1.00, 
0.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10030657, cinthia souza de oliveira, 
3.00, 4.00, 3.00, 7.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10040770, cintia alves de fran-
ca, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10008410, cintia andressa 
dos santos, 7.00, 3.00, 8.00, 6.00, 3.00, 8.00, 35.00 / 10005317, cintia 
cunha da silva de Melo, 5.00, 0.00, 3.00, 6.00, 3.00, 0.00, 17.00 / 
10048410, cintia lorrany Mendes batista, 1.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
2.00, 19.00 / 10046279, cintia regina Nascimento de araujo, 4.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10006674, cintia Yukari fonseca shibaha-
ra, 8.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 7.00, 34.00 / 10012102, cirilo eugenio 
Pereira Neto, 2.00, 4.00, 8.00, 2.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10037416, cirlana 
bruna Pinheiro rodrigues, 5.00, 3.00, 6.00, 6.00, 2.00, 3.00, 25.00 / 
10026512, ciro Matheus rodrigues de Moura, 1.00, 0.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 19.00 / 10019079, cisinando thallis Queiroz ferreira, 7.00, 3.00, 
5.00, 8.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 10035243, clara alice belo ferreira, 6.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 0.00, 19.00 / 10027287, clara daniela brito da 
silva, 6.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10030305, clara fernan-
da dos santos gomes, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 
10000866, clara guimaraes dos reis, 1.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
14.00 / 10017662, clara ianca ribeiro ribeiro, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 15.00 / 10016428, clara izete oliveira costa, 5.00, 1.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10029191, clara oliveira Paiva, 8.00, 3.00, 7.00, 
7.00, 6.00, 5.00, 36.00 / 10031763, clarice da costa oliveira, 10.00, 2.00, 
5.00, 6.00, 6.00, 3.00, 32.00 / 10014662, clarice da fonseca cardoso, 
6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10023962, clarice da silva 
gomes, 2.00, 3.00, 1.00, 6.00, 5.00, 7.00, 24.00 / 10005274, clarice da 
silva Moraes, 7.00, 1.00, 7.00, 10.00, 4.00, 5.00, 34.00 / 10022605, cla-
rice luzia lima de sousa cardoso, 8.00, 2.00, 6.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
26.00 / 10046541, clarine santos dos santos, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 18.00 / 10024286, clarisse silva Pereira, 6.00, 1.00, 3.00, 
7.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10008157, clark clinsmann Miranda de campos, 
2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 7.00, 26.00 / 10003775, clauber costa das 
chagas, 5.00, 5.00, 7.00, 8.00, 7.00, 1.00, 33.00 / 10043641, claudenice 
lopes ribeiro da costa, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 6.00, 17.00 / 
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10020312, claudia cristina dantas reis, 0.00, 2.00, 3.00, 4.00, 7.00, 
3.00, 19.00 / 10006009, claudia da silva santos, 7.00, 5.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 7.00, 33.00 / 10007539, claudia ellen ribeiro rodrigues, 7.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 7.00, 7.00, 29.00 / 10025150, claudia emanuela de Matos 
santos, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10020992, claudia 
gomes de oliveira, 4.00, 0.00, 7.00, 4.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 10042898, 
claudia Milene Montelo de brito, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 20.00 
/ 10026157, claudia silva de souza, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
19.00 / 10041872, claudia suzanne Marques eleres, 7.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 8.00, 2.00, 32.00 / 10040299, claudia vitoria barbosa Pereira, 7.00, 
4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 4.00, 32.00 / 10047911, claudia viviane da silva 
santiago, 3.00, 1.00, 7.00, 5.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10039570, claudiane 
correia de sousa, 5.00, 1.00, 4.00, 2.00, 3.00, 8.00, 23.00 / 10038067, 
claudiane da silva azevedo de sousa, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 2.00, 7.00, 
28.00 / 10011989, claudiane Maues Pantoja, 6.00, 3.00, 8.00, 9.00, 2.00, 
4.00, 32.00 / 10008813, claudilene santos dias, 5.00, 1.00, 5.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 25.00 / 10001275, claudinei brandao botelho, 4.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10018795, claudino fonseca da costa, 
4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 10041271, claudio augusto 
carneiro do carmo, 4.00, 5.00, 4.00, 8.00, 6.00, 4.00, 31.00 / 10014617, 
claudio casiano da conceicao Neves, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
21.00 / 10044961, claudio das Neves fontes, 7.00, 4.00, 6.00, 7.00, 8.00, 
2.00, 34.00 / 10042943, claudio de brito Monteiro, 7.00, 9.00, 9.00, 
10.00, 8.00, 2.00, 45.00 / 10020474, claudio eduardo dos santos teixeira, 
8.00, 4.00, 7.00, 4.00, 3.00, 3.00, 29.00 / 10036290, claudio eduardo 
oliveira barros, 2.00, 1.00, 8.00, 4.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10028011, 
claudio elizeu freitas franca, 5.00, 5.00, 4.00, 7.00, 8.00, 10.00, 39.00 / 
10006882, claudio favacho da Paixao, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 2.00, 7.00, 
32.00 / 10006190, claudio fernando tavernard trindade filho, 5.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10023770, claudio gabriel rodrigues baia, 
7.00, 4.00, 9.00, 10.00, 9.00, 10.00, 49.00 / 10043490, claudio Henrique 
borges ferreira, 1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 6.00, 1.00, 21.00 / 10020543, 
claudio Henrique dias damasceno, 7.00, 7.00, 8.00, 10.00, 6.00, 7.00, 
45.00 / 10039822, claudio Henrique rodrigues de almeida, 4.00, 4.00, 
1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10028127, claudio Hirley freitas da costa, 
3.00, 2.00, 5.00, 9.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10023051, claudio iuri alves 
Paulino, 8.00, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 2.00, 33.00 / 10027280, claudio 
jackson costa junior, 8.00, 3.00, 9.00, 4.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 10042362, 
claudio jacyel lobato barata, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 
10040736, claudio jose Miranda souza, 6.00, 5.00, 7.00, 9.00, 7.00, 1.00, 
35.00 / 10010038, claudio junior lopes araujo, 7.00, 1.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 22.00 / 10008393, claudio Matheus da Paixao vieira, 9.00, 
2.00, 4.00, 7.00, 4.00, 8.00, 34.00 / 10011057, claudio Moises franco sa, 
4.00, 1.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10034323, claudio Pinheiro dos 
santos, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 22.00 / 10014313, claudio 
roberto dias da costa, 1.00, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 1.00, 10.00 / 
10029983, claudio seabra gomes Neto, 0.00, 1.00, 5.00, 4.00, 1.00, 
3.00, 14.00 / 10003179, claudio victor baia lisboa Nascimento, 1.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10042357, claudio Willian Malcher 
guimaraes, 4.00, 7.00, 4.00, 9.00, 5.00, 1.00, 30.00 / 10042976, claudio-
nor Martins alves junior, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 
10038380, claudirene Martins da fonseca, 1.00, 1.00, 5.00, 8.00, 2.00, 
3.00, 20.00 / 10015838, claudomir barros de lima junior, 5.00, 1.00, 
6.00, 5.00, 5.00, 0.00, 22.00 / 10005923, claudson bruno gomes caval-
cante, 5.00, 2.00, 5.00, 7.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10024312, clayton ba-
tista da silva, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 5.00, 17.00 / 10011206, clay-
ton cardoso Martins, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10000546, 
clayton francisco costa ferreira, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 25.00 
/ 10001048, clayton Merces do Nascimento junior, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 0.00, 16.00 / 10025496, clayton Murilo araujo reis, 4.00, 2.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10020326, claywer laudemir souza frei-
tas, 7.00, 4.00, 5.00, 8.00, 4.00, 4.00, 32.00 / 10037033, clebe Martins 
da costa, 4.00, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10017857, cleber 
augusto correa santos, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 
10032120, cleber de Nazare loureiro, 8.00, 8.00, 9.00, 10.00, 7.00, 
10.00, 52.00 / 10038465, cleber dinapole campos do Nascimento, 4.00, 
2.00, 5.00, 10.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 10019914, cleber Manoel de brito 
brito, 7.00, 2.00, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10047924, cleber silva 
da silva, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10036166, cleber 
tavares almeida, 5.00, 1.00, 9.00, 8.00, 6.00, 7.00, 36.00 / 10026369, 
cleber vinicius cunha Paulo, 4.00, 0.00, 4.00, 7.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 
10035904, cleberson davi do Nascimento Picanco, 3.00, 0.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 21.00 / 10011537, cleberson Hahn stecker, 6.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10006235, cleberson rodrigues amaral, 0.00, 
1.00, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 12.00 / 10002019, cleberton jonathan sousa 
Martins, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 1.00, 5.00, 18.00 / 10040267, clebson 
dos santos branco, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10034100, 
clebson Pereira soares, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 
10019676, cledilson benjo oliveira, 2.00, 0.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
15.00 / 10007687, cledson alves da silva, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 20.00 / 10046823, cleice Helena sena de araujo, 5.00, 3.00, 6.00, 
6.00, 6.00, 1.00, 27.00 / 10033287, cleiciane cordeiro coutinho, 4.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10048553, cleiciane Moura de sousa, 
3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10003268, cleiciane souza da 
costa, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10006497, cleide ales-
sandra duarte costa, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 1.00, 20.00 / 10005481, 
cleideany coelho correa, 1.00, 1.00, 3.00, 1.00, 7.00, 3.00, 16.00 / 
10025722, cleidiane da silva lima, 1.00, 0.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
14.00 / 10028513, cleidiane de fatima Mendes dalbuquerque, 4.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 1.00, 21.00 / 10025125, cleidiane lopes, 3.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10047721, cleidilson fonseca baia, 4.00, 
2.00, 6.00, 10.00, 8.00, 1.00, 31.00 / 10047598, cleidivani Pinheiro da 

costa, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10030467, cleidson jose 
dias reis junior, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 10029265, 
cleidson rodrigues da cruz, 7.00, 8.00, 5.00, 8.00, 7.00, 6.00, 41.00 / 
10026042, cleigor lima abreu, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 7.00, 26.00 / 
10043665, cleilson costa louzeiro, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
17.00 / 10033828, cleise souza de oliveira, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 20.00 / 10040980, cleison de oliveira silva, 9.00, 6.00, 7.00, 10.00, 
7.00, 5.00, 44.00 / 10009527, cleison Maciel dos santos, 5.00, 8.00, 3.00, 
9.00, 7.00, 3.00, 35.00 / 10047539, cleito Moraes da silva, 6.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 6.00, 1.00, 23.00 / 10022788, cleiton alcantara santos, 6.00, 
7.00, 8.00, 10.00, 3.00, 6.00, 40.00 / 10007651, cleiton arimateia Quei-
roz dos santos, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 10025321, 
cleiton artur fonseca baia, 7.00, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 1.00, 25.00 / 
10005277, cleiton lima de andrade, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
20.00 / 10040590, cleiton lopes de almeida, 3.00, 1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
6.00, 23.00 / 10022627, cleiton luiz leal costa, 3.00, 1.00, 6.00, 5.00, 
2.00, 2.00, 19.00 / 10024261, cleiton Marcelo da silva souza, 5.00, 5.00, 
5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10043073, cleiton Nascimento de Menezes, 
7.00, 5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 2.00, 29.00 / 10037350, cleiton Pereira da 
costa, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10026718, cleiton rafa-
el coelho correa, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10023565, 
cleiton souza cunha, 2.00, 1.00, 1.00, 3.00, 5.00, 5.00, 17.00 / 10025445, 
cleive borges dos santos junior, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 21.00 
/ 10040430, cleiveson fernandes da silva, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 27.00 / 10008655, clelson Prestes valente, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 0.00, 13.00 / 10045597, clemer langer da silva, 1.00, 7.00, 1.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10006415, clemer silva santa rosa, 5.00, 4.00, 
9.00, 10.00, 6.00, 8.00, 42.00 / 10035447, clemerson soares lima, 3.00, 
2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 0.00, 19.00 / 10043296, clenildo Paz Neri, 7.00, 
6.00, 10.00, 10.00, 3.00, 8.00, 44.00 / 10004182, clenir de jesus sousa 
brito, 0.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10004626, cleociane 
Nunes serrao, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10036267, cle-
omar Pereira da costa junior, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 
10025169, cleonice cardoso reis, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 0.00, 
15.00 / 10045890, cleonice da silva carneiro, 7.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 1.00, 24.00 / 10008185, cleonys Henrique sousa Nascimento, 2.00, 
3.00, 6.00, 9.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 10039541, cleriane dos santos al-
meida, 8.00, 6.00, 8.00, 7.00, 5.00, 6.00, 40.00 / 10019801, clesio Matos 
Muniz junior, 6.00, 5.00, 6.00, 10.00, 5.00, 6.00, 38.00 / 10021031, cleto 
eduardo Moreira cella, 5.00, 7.00, 7.00, 8.00, 9.00, 6.00, 42.00 / 
10003604, cleuigo Moura de andrade, 8.00, 2.00, 6.00, 3.00, 6.00, 8.00, 
33.00 / 10007658, cleuson farias batista, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 
0.00, 15.00 / 10041421, cleusson rodrigues lima, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 20.00 / 10013534, cleuton de oliveira gomes, 5.00, 3.00, 
6.00, 8.00, 4.00, 6.00, 32.00 / 10009028, cleuton Nascimento silva, 2.00, 
3.00, 5.00, 1.00, 2.00, 1.00, 14.00 / 10027411, clevia Karlyane Meireles 
Marinho, 1.00, 2.00, 1.00, 5.00, 2.00, 2.00, 13.00 / 10020216, clewerton 
Nei de sousa rodrigues, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 
10015089, cleyde suzuky alves de souza arruda, 7.00, 3.00, 5.00, 1.00, 
3.00, 7.00, 26.00 / 10038252, cleydiane sales de azevedo, 1.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10046334, cleydkeury Maciel valente, 
3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 7.00, 3.00, 22.00 / 10013743, cleyson ramui cos-
ta de oliveira, 5.00, 5.00, 7.00, 7.00, 7.00, 4.00, 35.00 / 10011811, cley-
son valderino Pantoja da silva, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 3.00, 21.00 / 
10039720, cleyton cardoso de freitas, 7.00, 5.00, 8.00, 6.00, 3.00, 7.00, 
36.00 / 10029729, cleyton cascaes cardoso, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 7.00, 
2.00, 23.00 / 10003558, cleyton costa valadares, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 18.00 / 10002355, cleyton da costa rodrigues, 3.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 7.00, 5.00, 27.00 / 10021559, cleyton da silva Miralha, 6.00, 
5.00, 7.00, 9.00, 2.00, 5.00, 34.00 / 10042407, cleyton da silva santos, 
2.00, 2.00, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 13.00 / 10030399, cleyton daniel ri-
beiro costa, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10036295, cleyton 
dos santos Moraes, 1.00, 4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 6.00, 27.00 / 10033649, 
cleyton luiz barbosa da silva, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 
10017349, cleyton Makoto goto lima, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
24.00 / 10014496, cleyver campos batalha, 3.00, 1.00, 3.00, 1.00, 3.00, 
1.00, 12.00 / 10039915, clezia ressurreicao santos rodrigues, 3.00, 4.00, 
6.00, 7.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 10042246, clicia de cassia figueiro lima 
Pinheiro, 7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 9.00, 33.00 / 10045326, clislane 
zaira das chagas Moreira, 5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 
10038348, clissia dos santos Moraes, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 
17.00 / 10002388, clissia silva lucena dos santos, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 0.00, 19.00 / 10019450, clissia teles dos santos ramos, 3.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 1.00, 5.00, 20.00 / 10041919, clissiane dos santos Moraes, 
3.00, 3.00, 8.00, 2.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10027179, clivia daniela soei-
ro soeiro, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10032688, clivia 
vitoria da silva goncalves, 6.00, 8.00, 3.00, 7.00, 2.00, 2.00, 28.00 / 
10031279, clodoelton Murilo silva do carmo, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 
0.00, 20.00 / 10029178, clovis andre carvalho dos santos junior, 3.00, 
5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10023199, clovis Queiroz barbosa 
junior, 3.00, 3.00, 7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10002846, clovis ricar-
do santos cordovil, 5.00, 2.00, 7.00, 3.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10021484, 
clycia loyany gomes Pantoja, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 
10037159, clynton reges Miranda, 9.00, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
33.00 / 10033383, clysmam da silva alvarenga, 3.00, 2.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 2.00, 23.00 / 10038677, conceicao de Maria silva gomes, 5.00, 
0.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10022481, creciane amaral teixeira, 
4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10021734, cresiane Prussaka 
da costa, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10026427, criciele 
rayssa conceicao das chagas, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 7.00, 23.00 / 
10028575, crislaine coelho Marques lopes, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 23.00 / 10033312, crislane gomes borges, 7.00, 2.00, 7.00, 1.00, 
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3.00, 7.00, 27.00 / 10043835, crislany siqueira santana, 2.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10048802, criste thales sousa oliveira, 1.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10029325, cristhian de jesus santos 
rocha, 7.00, 5.00, 3.00, 10.00, 5.00, 4.00, 34.00 / 10026109, cristhian 
edimilson Padinha fiel, 1.00, 0.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 16.00 / 
10040044, cristhian teixeira do rosario, 8.00, 8.00, 7.00, 3.00, 6.00, 
2.00, 34.00 / 10010471, cristiam Matheus Matos de oliveira, 3.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10035955, cristian antonio ramos Nunes, 
6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 2.00, 26.00 / 10000512, cristian costa fer-
reira, 7.00, 6.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 32.00 / 10045262, cristian cunha 
Monteiro, 6.00, 2.00, 8.00, 8.00, 8.00, 3.00, 35.00 / 10026024, cristian 
da silva Paixao, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10035066, 
cristian daniel Martins dos reis, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 7.00, 27.00 
/ 10034623, cristian daniel Nogueira e silva, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 16.00 / 10034003, cristian dos santos ferreira, 4.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10018481, cristian douglas arruda oliveira, 
1.00, 3.00, 7.00, 4.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 10031142, cristian felipe de 
souza ramos, 2.00, 5.00, 5.00, 7.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10046651, cris-
tian roberto de azevedo barbosa, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
20.00 / 10040692, cristian samoel anchieta santos, 3.00, 1.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 10010729, cristian silva da silva, 0.00, 1.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 14.00 / 10038008, cristian sousa da silva, 5.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 9.00, 28.00 / 10026979, cristian vasconcelos car-
doso, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 0.00, 17.00 / 10035427, cristian vieri 
silva do rosario, 7.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10043366, 
cristian vinicius costa rodrigues, 9.00, 3.00, 7.00, 7.00, 4.00, 6.00, 36.00 
/ 10007601, cristian William da gama Melo, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
6.00, 28.00 / 10022866, cristiana ferreira esteves, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 17.00 / 10028284, cristiane costa soares, 1.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 2.00, 5.00, 16.00 / 10004591, cristiane da conceicao siqueira via-
na, 4.00, 1.00, 5.00, 2.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10044682, cristiane de 
jesus da luz ribeiro, 4.00, 1.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10019200, 
cristiane goncalves basotelle faria, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 4.00, 
22.00 / 10003838, cristiane Pinheiro santos, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 23.00 / 10001559, cristiane siqueira dos reis, 3.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 7.00, 8.00, 31.00 / 10012627, cristiano de andrade silva, 2.00, 
1.00, 1.00, 1.00, 0.00, 1.00, 6.00 / 10033674, cristiano do santos trinda-
de, 1.00, 4.00, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10004587, cristiano dos 
reis barbosa, 7.00, 4.00, 6.00, 8.00, 3.00, 6.00, 34.00 / 10028250, cris-
tiano dutra Pereira, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10014745, 
cristiano lima lopes, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10015248, 
cristiano Mateus da silva oliveira, 5.00, 6.00, 6.00, 9.00, 5.00, 5.00, 
36.00 / 10021789, cristiano Melo de carvalho, 5.00, 6.00, 7.00, 9.00, 
7.00, 9.00, 43.00 / 10035894, cristielle leonora baroso da silva, 10.00, 
7.00, 7.00, 8.00, 7.00, 8.00, 47.00 / 10028063, cristiellen santana valde-
nilson, 5.00, 0.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10018154, cristine ra-
faela costa Modesto, 3.00, 1.00, 7.00, 4.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10037740, 
cristopher Matthaus fernandes sales, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
20.00 / 10027428, cristovao Martins da costa Neto, 3.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10024521, cryslane Nascimento de Moura, 3.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 24.00 / 10023545, crystian leonardo olivei-
ra de carvalho, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 30.00 / 10022329, 
crystyne adryane belem chagas, 4.00, 4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 27.00 
/ 10007717, cybelle zenauane santos Moreira, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 22.00 / 10001006, cylmara cristina silva ribeiro, 4.00, 2.00, 
7.00, 6.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10008357, cynthia Macedo da silva, 6.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10033350, cynthia thais de Melo 
Moia, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 2.00, 20.00 / 10025911, cyntia camyl-
le Mattos viegas lima, 8.00, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 5.00, 31.00 / 
10001423, d james silva santos, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 7.00, 28.00 
/ 10032467, da da silva cardoso, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 19.00 
/ 10001781, Daffine Sodre Marques, 4.00, 1.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 
19.00 / 10032738, dafne barros lagoia, 3.00, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 
3.00, 19.00 / 10002661, dahel Wallason abreu lopes, 4.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 8.00, 4.00, 30.00 / 10016728, daiana de Melo alho, 2.00, 2.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10008287, daiane cristina viana de Mora-
es, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 7.00, 6.00, 28.00 / 10023364, daiane de car-
valho rodrigues, 5.00, 2.00, 2.00, 7.00, 3.00, 6.00, 25.00 / 10000781, 
daiane de souza Mendes, 5.00, 2.00, 6.00, 7.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 
10011321, daiane do espirito santo Pinto, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 22.00 / 10002494, daiane do Nascimento araujo, 4.00, 1.00, 6.00, 
6.00, 2.00, 4.00, 23.00 / 10045898, daiane lima de castro, 7.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 25.00 / 10022083, daiane Monteiro cruz, 3.00, 
3.00, 5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 10002189, daiani de cristo santiago, 
5.00, 2.00, 6.00, 2.00, 7.00, 1.00, 23.00 / 10006658, daianny Patricia 
faciola costa, 5.00, 5.00, 5.00, 7.00, 2.00, 3.00, 27.00 / 10043586, dai-
lane carolina costa de souza, 7.00, 4.00, 5.00, 7.00, 2.00, 4.00, 29.00 / 
10047914, dailom araujo freitas, 2.00, 3.00, 6.00, 1.00, 4.00, 4.00, 
20.00 / 10037503, daise louise barros Nazare, 7.00, 5.00, 2.00, 8.00, 
5.00, 1.00, 28.00 / 10027839, daivid da silva gomes, 4.00, 3.00, 5.00, 
7.00, 3.00, 4.00, 26.00 / 10005289, daivid Monteiro da silva, 4.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10035112, daivison de tarcio Pinheiro Mo-
rais, 6.00, 7.00, 8.00, 8.00, 6.00, 6.00, 41.00 / 10040316, daivison vitor 
dias Nunes, 1.00, 0.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 21.00 / 10016305, dalcia-
ne carvalho da silva, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10034878, 
dalila elem ferreira brone, 2.00, 3.00, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 14.00 / 
10044856, dalila leray barata, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 
10037010, dalila liliane fernandes silva, 2.00, 0.00, 6.00, 5.00, 2.00, 
4.00, 19.00 / 10013510, dalila teixeira oliveira, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 
6.00, 6.00, 28.00 / 10043199, dalton costa dias, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 
7.00, 1.00, 24.00 / 10038619, dalton gasparino santos silva, 0.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10019311, dalton William lima de souza, 

3.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10030164, dandara furtado da 
silva, 5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10029696, dandara go-
mes lopes, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 18.00 / 10036711, danda-
rah cristina rodrigues soeiro, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 22.00 / 
10019321, daniel adriano Pinheiro de souza, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 
6.00, 20.00 / 10035784, daniel alves da silva, 5.00, 3.00, 10.00, 9.00, 
6.00, 5.00, 38.00 / 10006376, daniel alves Pardim, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
6.00, 7.00, 23.00 / 10024527, daniel alves Pessoa, 2.00, 2.00, 2.00, 5.00, 
1.00, 3.00, 15.00 / 10039911, daniel alyson lobato cordeiro, 2.00, 6.00, 
2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10047121, daniel anderson Miranda carre-
ra, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 20.00 / 10009681, daniel araujo 
dos santos, 5.00, 7.00, 6.00, 7.00, 4.00, 6.00, 35.00 / 10048108, daniel 
arthur de sarges Melo, 6.00, 7.00, 5.00, 8.00, 6.00, 0.00, 32.00 / 
10007546, daniel augusto oliveira de oliveira, 7.00, 4.00, 10.00, 8.00, 
4.00, 9.00, 42.00 / 10017515, daniel augusto silva dos santos, 2.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 7.00, 3.00, 22.00 / 10022854, daniel barros bastos, 
8.00, 8.00, 7.00, 8.00, 8.00, 4.00, 43.00 / 10039949, daniel batista da 
luz, 2.00, 1.00, 5.00, 2.00, 2.00, 5.00, 17.00 / 10017528, daniel berg 
almeida de oliveira, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 6.00, 6.00, 27.00 / 10039158, 
daniel berg Mendes de sousa Moraes, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 1.00, 
19.00 / 10009598, daniel bezerra de Maria filho, 6.00, 5.00, 6.00, 8.00, 
4.00, 8.00, 37.00 / 10031699, daniel bezerra rodrigues, 7.00, 4.00, 7.00, 
9.00, 6.00, 5.00, 38.00 / 10000255, daniel brasil oliveira, 5.00, 4.00, 
4.00, 8.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10029303, daniel campos Moraes, 3.00, 
1.00, 5.00, 4.00, 9.00, 3.00, 25.00 / 10010539, daniel cardoso de souza, 
2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10024292, daniel cardoso sil-
va, 5.00, 1.00, 2.00, 2.00, 6.00, 7.00, 23.00 / 10024551, daniel caue 
Maia teles, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10028251, daniel 
charles antunes amaral, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 7.00, 2.00, 26.00 / 
10008204, daniel cleber feitosa ferreira, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 18.00 / 10014315, daniel coimbra de sena, 7.00, 5.00, 5.00, 7.00, 
5.00, 9.00, 38.00 / 10010643, daniel correia de amorim, 2.00, 1.00, 2.00, 
6.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10016158, daniel costa de oliveira, 1.00, 2.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10041564, daniel costa Nogueira, 4.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10035989, daniel cruz da silva, 3.00, 
4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 6.00, 29.00 / 10008872, daniel cruz do Nascimen-
to, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 9.00, 4.00, 28.00 / 10010506, daniel da con-
ceicao castro, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 23.00 / 10024541, da-
niel da costa dutra teixeira, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 
10043785, daniel da silva andrades, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
25.00 / 10025426, daniel da silva carneiro, 0.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 16.00 / 10020280, daniel da silva cordeiro, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 1.00, 17.00 / 10026083, daniel da silva e silva, 2.00, 1.00, 2.00, 
4.00, 1.00, 4.00, 14.00 / 10023264, daniel da silva ferreira, 5.00, 2.00, 
6.00, 7.00, 4.00, 6.00, 30.00 / 10012592, daniel da silva lacerda, 3.00, 
4.00, 5.00, 8.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 10027598, daniel da silva santops, 
4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10016182, daniel da silva san-
tos, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10030590, daniel dantas 
da Paixao, 5.00, 4.00, 3.00, 8.00, 5.00, 1.00, 26.00 / 10018195, daniel de 
almeida, 6.00, 0.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10010204, daniel de 
araujo costa jorge junior, 8.00, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 8.00, 36.00 / 
10022710, daniel de jesus soares baas, 7.00, 2.00, 2.00, 5.00, 8.00, 
8.00, 32.00 / 10000193, daniel de Matos santos, 3.00, 6.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 9.00, 33.00 / 10007047, daniel de Melo ramos, 6.00, 5.00, 7.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 31.00 / 10026642, daniel de Messias figueiredo rodri-
gues, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 7.00, 2.00, 20.00 / 10023249, daniel de 
oliveira silva, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 24.00 / 10028773, daniel 
de oliveira viana, 3.00, 3.00, 3.00, 8.00, 1.00, 6.00, 24.00 / 10042659, 
daniel de sousa silva, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 1.00, 16.00 / 
10042645, daniel dias, 5.00, 8.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 25.00 / 
10016059, daniel dias costa, 4.00, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 
10032341, daniel dias raiol, 6.00, 4.00, 7.00, 8.00, 5.00, 6.00, 36.00 / 
10031486, daniel do espirito santo bentes dos santos, 5.00, 8.00, 6.00, 
7.00, 7.00, 4.00, 37.00 / 10029907, daniel do Nascimento Mouzinho, 
4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 1.00, 24.00 / 10029087, daniel do Nascimen-
to Rufino, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 2.00, 7.00, 19.00 / 10004462, Daniel do 
Nascimento silva, 5.00, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 0.00, 23.00 / 10022282, 
daniel dos santos costa, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 
10034481, daniel dos santos lopes, 1.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
20.00 / 10048283, daniel dos santos Mendes, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 22.00 / 10045598, daniel dos santos Monteiro, 4.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 21.00 / 10013150, daniel dos santos santiago, 
4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 10001507, daniel duarte ra-
mos, 3.00, 0.00, 5.00, 8.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10036522, daniel ezem 
correia vasconcelos, 7.00, 4.00, 9.00, 10.00, 3.00, 9.00, 42.00 / 
10011229, daniel fellipe silva Pinheiro, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
26.00 / 10021662, daniel ferreira lima, 4.00, 3.00, 5.00, 8.00, 6.00, 
3.00, 29.00 / 10029737, daniel ferreira santa brigida, 6.00, 5.00, 2.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10045403, daniel fonseca da silva, 3.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 7.00, 5.00, 29.00 / 10016531, daniel fonseca Martins, 1.00, 
1.00, 4.00, 1.00, 2.00, 2.00, 11.00 / 10024300, daniel frank correa da 
silva, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10018814, daniel furta-
do da costa, 8.00, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 6.00, 32.00 / 10009867, daniel 
furtado silva, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10012004, da-
niel garcia Paixao, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 1.00, 2.00, 17.00 / 10045480, 
daniel goncalves de oliveira, 5.00, 1.00, 4.00, 7.00, 2.00, 2.00, 21.00 / 
10020523, daniel guedes balieiro, 4.00, 6.00, 5.00, 8.00, 5.00, 3.00, 
31.00 / 10012165, daniel gustavo de sousa franco, 1.00, 3.00, 3.00, 
1.00, 5.00, 3.00, 16.00 / 10001557, daniel Hamilton silva dos santos, 
4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10036305, daniel Henrique 
alves garcia, 2.00, 1.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10038321, daniel 
Henrique de sousa gomes, 7.00, 6.00, 6.00, 8.00, 6.00, 3.00, 36.00 / 
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10025515, daniel Henrique lobato souza, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 21.00 / 10034246, daniel Henrique Neves rodrigues, 5.00, 2.00, 
8.00, 9.00, 3.00, 3.00, 30.00 / 10014226, daniel jades Pinto de sousa, 
7.00, 4.00, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 32.00 / 10040345, daniel james de 
Melo Neri, 6.00, 4.00, 6.00, 7.00, 5.00, 2.00, 30.00 / 10033032, daniel 
Kauan lima Miranda, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10002986, 
daniel Kenji Pantoja Matsumoto, 4.00, 5.00, 3.00, 1.00, 6.00, 3.00, 22.00 
/ 10037286, daniel leite souza, 4.00, 3.00, 6.00, 8.00, 6.00, 3.00, 30.00 
/ 10003057, daniel lima da costa, 4.00, 1.00, 7.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
21.00 / 10019133, daniel lima de Moraes, 8.00, 7.00, 6.00, 8.00, 7.00, 
9.00, 45.00 / 10025153, daniel lima Moura, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
5.00, 20.00 / 10032662, daniel lima tavares, 7.00, 6.00, 4.00, 9.00, 5.00, 
7.00, 38.00 / 10009059, daniel lorran ferreira rego, 4.00, 4.00, 6.00, 
2.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10042040, daniel lucas Paes Pinheiro, 3.00, 
1.00, 3.00, 2.00, 7.00, 1.00, 17.00 / 10001455, daniel Marques cunha 
lobo, 5.00, 1.00, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10018583, daniel Mar-
ques furtado, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10030349, daniel 
Martins da costa, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10043609, 
daniel Martins da fonseca, 3.00, 2.00, 7.00, 3.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 
10029460, daniel Martins Penafort da silva, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 27.00 / 10005994, daniel Medeiros de Moraes, 3.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10000518, daniel Mendes dos santos, 3.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10019766, daniel Mendes vieira, 
4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 7.00, 4.00, 26.00 / 10045122, daniel Miranda da 
silva, 5.00, 4.00, 6.00, 7.00, 5.00, 6.00, 33.00 / 10016591, daniel Miran-
da de Medeiros, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 10022872, 
daniel Miranda silva, 4.00, 1.00, 7.00, 3.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10036117, 
daniel Monteiro de oliveira, 6.00, 1.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 
10018495, daniel Monteiro vieira, 8.00, 3.00, 5.00, 1.00, 7.00, 8.00, 
32.00 / 10008209, daniel Moraes rabello da silva, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 21.00 / 10038406, daniel Moreira barra, 5.00, 4.00, 5.00, 
9.00, 3.00, 3.00, 29.00 / 10015958, daniel Moreira vieira chaves, 8.00, 
4.00, 8.00, 8.00, 8.00, 7.00, 43.00 / 10043328, daniel Nascimento No-
gueira, 8.00, 4.00, 7.00, 5.00, 3.00, 1.00, 28.00 / 10017295, daniel Nati-
vidade ramos, 5.00, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 29.00 / 10005156, da-
niel Nunes da cruz, 3.00, 6.00, 3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 30.00 / 10035359, 
daniel odilon de sousa Pereira, 5.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 
10035930, daniel oliveira cardoso, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 
30.00 / 10007453, daniel oliveira correa, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 17.00 / 10038209, daniel oliveira da conceicao, 4.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10004062, daniel oruam rodrigues ferreira, 
5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10002656, daniel Pablo sousa 
Marinho, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10042889, daniel 
Pessanha de Queiroz, 8.00, 5.00, 9.00, 7.00, 5.00, 6.00, 40.00 / 10011594, 
daniel Pinheiro dos santos, 0.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 13.00 / 
10009983, daniel Pinto de andrade, 6.00, 3.00, 6.00, 9.00, 8.00, 5.00, 
37.00 / 10007298, daniel rabelo cohen, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 8.00, 
3.00, 24.00 / 10014781, daniel ramos do Nascimento, 2.00, 2.00, 3.00, 
7.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10040274, daniel renan bastos da silva, 2.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10012664, daniel rodrigues lobato, 
6.00, 3.00, 7.00, 9.00, 4.00, 5.00, 34.00 / 10042704, daniel rodrigues 
Pinto, 8.00, 4.00, 2.00, 5.00, 9.00, 2.00, 30.00 / 10037882, daniel roma-
no da conceicao, 2.00, 3.00, 5.00, 1.00, 6.00, 0.00, 17.00 / 10044604, 
daniel ruan da costa ripardo, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 
10048182, daniel ruber lima faustino, 5.00, 5.00, 6.00, 7.00, 7.00, 2.00, 
32.00 / 10036372, daniel santos Pereira, 4.00, 3.00, 9.00, 6.00, 5.00, 
5.00, 32.00 / 10007563, daniel sena almeida, 6.00, 2.00, 4.00, 9.00, 
4.00, 4.00, 29.00 / 10007770, daniel silva costa, 3.00, 0.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 19.00 / 10022541, daniel silva de oliveira Neto, 3.00, 4.00, 
7.00, 8.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10047684, daniel silva do Nascimento, 
6.00, 4.00, 3.00, 7.00, 7.00, 0.00, 27.00 / 10022255, daniel sobral brasil, 
6.00, 6.00, 9.00, 8.00, 5.00, 4.00, 38.00 / 10032016, daniel sousa da 
silva, 5.00, 2.00, 7.00, 4.00, 1.00, 3.00, 22.00 / 10048526, daniel souza 
cajueiro, 2.00, 2.00, 6.00, 2.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10035160, daniel 
teixeira cerveira, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 6.00, 30.00 / 10028857, 
daniel teixeira Uchoa Nepomuceno, 4.00, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
18.00 / 10027413, daniel trajano correa, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
1.00, 19.00 / 10028097, daniel viana braga, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 1.00, 
5.00, 21.00 / 10022971, daniel victor alves Paiva, 0.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
1.00, 4.00, 15.00 / 10013045, daniel victor Neves cardoso, 5.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 24.00 / 10018527, daniel Wenderson batalha cor-
rea, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 1.00, 24.00 / 10010256, daniela alice 
Malato Maia, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 6.00, 2.00, 29.00 / 10002737, danie-
la amorim lopes, 2.00, 0.00, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 14.00 / 10025651, 
daniela antunes da silva, 5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 
10028800, daniela costa viana, 6.00, 2.00, 4.00, 8.00, 5.00, 1.00, 26.00 
/ 10044303, daniela da cruz Marinho, 4.00, 0.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
23.00 / 10001656, daniela da silva espindola, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 5.00, 28.00 / 10000209, daniela da silva lobato, 4.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10003274, daniela da silva Pantoja, 4.00, 2.00, 
7.00, 2.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10026425, daniela da silva ribeiro, 3.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10012538, daniela de fatima farias 
baars, 4.00, 7.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10004822, daniela de 
jesus costa ferreira, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10007580, 
daniela de souza lino, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 
10038431, daniela dos santos rocha, 4.00, 2.00, 6.00, 8.00, 6.00, 2.00, 
28.00 / 10003445, daniela fernandes dos santos, 3.00, 0.00, 4.00, 2.00, 
2.00, 3.00, 14.00 / 10025361, daniela lima Machado, 5.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10034731, daniela linhares diogo, 0.00, 2.00, 
3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 20.00 / 10038160, daniela Machado santos, 7.00, 
4.00, 7.00, 6.00, 2.00, 2.00, 28.00 / 10044282, daniela Marques Moraes, 
2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10044830, daniela Moraes, 

5.00, 1.00, 5.00, 2.00, 7.00, 5.00, 25.00 / 10020707, daniela santos de 
souza, 1.00, 0.00, 3.00, 2.00, 3.00, 7.00, 16.00 / 10041429, daniele ba-
rarua barreto, 1.00, 0.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 10046808, da-
niele carvalho santos, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 0.00, 2.00, 14.00 / 
10022269, daniele cristina emed da silva, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 18.00 / 10021915, daniele d Nascimento Moura, 6.00, 7.00, 7.00, 
6.00, 4.00, 1.00, 31.00 / 10000069, daniele da silva cantao, 3.00, 2.00, 
6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10024405, daniele da silva conceicao, 
4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10016144, daniele damasceno 
barbosa, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 7.00, 5.00, 28.00 / 10026525, daniele de 
albuquerque leite, 0.00, 1.00, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10003073, 
daniele dias de almeida dos santos, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
22.00 / 10017954, daniele do socorro Maciel ferreira, 5.00, 1.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 22.00 / 10032745, daniele dos santos lima, 8.00, 7.00, 
7.00, 8.00, 8.00, 5.00, 43.00 / 10016575, daniele Macedo da Natividade, 
2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10044408, daniele Moraes Mi-
randa gusmao, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10001500, 
daniele Moura de araujo, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 
10048521, daniele Passos gomes, 1.00, 1.00, 5.00, 7.00, 3.00, 2.00, 
19.00 / 10022566, daniele sampaio, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 
15.00 / 10013126, daniele silva rocha, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
20.00 / 10011287, daniele Uchoa teixeira Nepomuceno, 2.00, 5.00, 5.00, 
6.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 10007753, daniele vanessa oliveira alves, 5.00, 
3.00, 9.00, 6.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 10016143, danieli dos santos figuei-
redo, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10027996, danieli Moraes 
de sousa, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10036093, daniell 
dariw Pereira araujo da silva, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 
10006459, danielle caroline oliveira dos reis, 6.00, 2.00, 6.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 25.00 / 10014849, danielle carvalho oliveira, 7.00, 9.00, 7.00, 
7.00, 5.00, 8.00, 43.00 / 10001097, danielle dos santos silva, 8.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 34.00 / 10004926, danielle gomes Matos, 7.00, 
1.00, 7.00, 7.00, 7.00, 7.00, 36.00 / 10010262, danielle gomes rodri-
gues, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10037301, danielle la-
rissa barbosa de souza, 5.00, 2.00, 4.00, 9.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 
10025146, danielle larissa godinho Miranda, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 6.00, 
3.00, 22.00 / 10024802, danielle lobato araujo, 4.00, 8.00, 8.00, 8.00, 
7.00, 6.00, 41.00 / 10015797, danielle lopes barbosa, 0.00, 2.00, 8.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10019169, danielle Pinto Petroli, 8.00, 7.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 9.00, 39.00 / 10030477, danielle silva da silva, 8.00, 
2.00, 8.00, 7.00, 6.00, 3.00, 34.00 / 10005829, danielle taylor cardoso da 
silva, 5.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 21.00 / 10047205, danielly car-
doso simoes, 7.00, 8.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 32.00 / 10009104, da-
nielma da silva Moraes, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 
10019330, danielson barros Paixao, 5.00, 0.00, 2.00, 4.00, 4.00, 7.00, 
22.00 / 10039414, daniely Moreira do lago, 6.00, 5.00, 8.00, 9.00, 2.00, 
6.00, 36.00 / 10037230, danilhe denara bacelar rabelo brito, 3.00, 3.00, 
7.00, 2.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10032191, danillo da silva de sousa, 7.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 10031547, danillo Hebert da silva 
rebelo, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10014751, danillo Mal-
cher ferreira, 6.00, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 10025259, dani-
lo alan Nazareth leite, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 2.00, 24.00 / 
10012196, danilo araujo da costa, 2.00, 1.00, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 
14.00 / 10042754, danilo batista, 1.00, 1.00, 8.00, 5.00, 4.00, 2.00, 
21.00 / 10036565, danilo borges de almeida, 3.00, 1.00, 5.00, 1.00, 6.00, 
6.00, 22.00 / 10040908, danilo carneiro silva, 6.00, 7.00, 7.00, 8.00, 
6.00, 9.00, 43.00 / 10000152, danilo cavalcante santos, 3.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 2.00, 5.00, 21.00 / 10029497, danilo conceicao dos santos, 4.00, 
0.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10003563, danilo costa Pantoja, 
0.00, 1.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 12.00 / 10048080, danilo da silva cor-
rea, 3.00, 1.00, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10007340, danilo da silva 
tavares, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10021302, danilo das 
Neves goes, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 16.00 / 10046737, danilo 
de freitas ferreira, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10025315, 
danilo de sena trindade, 6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 27.00 / 
10027561, danilo deoclides da silva, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 
26.00 / 10038778, danilo dos santos Nascimento, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 19.00 / 10027666, danilo elder santos da silva, 4.00, 2.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10015182, danilo eloy dias ferreira, 7.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 31.00 / 10015627, danilo felipe ferreira da 
cruz, 4.00, 2.00, 1.00, 6.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10036026, danilo ferrei-
ra Miranda, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 7.00, 31.00 / 10010457, danilo 
furtado da costa, 8.00, 2.00, 10.00, 7.00, 7.00, 5.00, 39.00 / 10027861, 
danilo jorge rodrigues rodrigues, 1.00, 4.00, 6.00, 2.00, 6.00, 4.00, 
23.00 / 10028059, danilo jose de Moraes Motta, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 21.00 / 10037348, danilo Marques de Moraes carneiro, 5.00, 
8.00, 6.00, 6.00, 5.00, 2.00, 32.00 / 10018309, danilo Mateus de almeida 
silva, 0.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10038178, danilo Moises 
Monteiro Nascimento, 6.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 8.00, 27.00 / 
10037179, danilo Monteiro dos santos, 9.00, 7.00, 9.00, 10.00, 8.00, 
8.00, 51.00 / 10018365, danilo Nascimento de sousa, 1.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10038825, danilo Nazareno dos santos costa, 
2.00, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 0.00, 12.00 / 10006072, danilo Nelson san-
tos Miranda, 8.00, 2.00, 5.00, 7.00, 6.00, 8.00, 36.00 / 10026697, danilo 
osni da silva bitencourt, 3.00, 7.00, 8.00, 4.00, 9.00, 3.00, 34.00 / 
10034529, danilo Pantoja souza, 7.00, 5.00, 6.00, 9.00, 6.00, 7.00, 40.00 
/ 10030350, danilo Pereira da silva, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 7.00, 
27.00 / 10048593, danilo Pereira de carvalho, 3.00, 0.00, 6.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 17.00 / 10004981, danilo Quirino Machado da silva, 4.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10033921, danilo rayol oliveira Mon-
teiro, 5.00, 5.00, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 30.00 / 10013988, danilo rikel-
mes dos santos lima, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 7.00, 28.00 / 10021670, 
danilo rodrigues de oliveira, 4.00, 8.00, 4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 32.00 / 
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10020901, Danilo Scheffler de Melo, 7.00, 8.00, 7.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
35.00 / 10007156, danilo seabra araujo, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 22.00 / 10027028, danilo sebastiao rocha amaral, 3.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 0.00, 21.00 / 10038429, danilo silva bezerra, 0.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10040783, danilo silva de lima, 2.00, 
1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 16.00 / 10000824, danilo silva sena, 5.00, 
1.00, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 18.00 / 10021809, danilo soares de brito, 
2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 1.00, 3.00, 15.00 / 10044258, danilo soares do 
amaral, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 16.00 / 10004398, danilo sou-
sa dos anjos, 4.00, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10019443, dani-
lo souto da cunha, 4.00, 5.00, 7.00, 8.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 10021958, 
danilo trindade de oliveira costa, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 7.00, 4.00, 
30.00 / 10023007, danilo vulcao Magina, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 25.00 / 10010142, danilo Wilker bezerra sousa, 6.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10021107, danniel rocha Marinho, 2.00, 2.00, 
2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10035017, dannilo richard correa baia, 
2.00, 6.00, 5.00, 2.00, 6.00, 7.00, 28.00 / 10037476, danrlei ribeiro cos-
ta, 7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 3.00, 8.00, 44.00 / 10000550, danrley Mattos 
ferreira, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10018318, danrley 
roberto lima carvalho, 6.00, 5.00, 8.00, 8.00, 5.00, 7.00, 39.00 / 
10004055, danrley santos de almeida, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 1.00, 
18.00 / 10010330, danton cesar tavares de lima castro, 4.00, 5.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10033468, danuzy laises da conceicao lima, 
2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 7.00, 5.00, 25.00 / 10045458, dany frank da cruz 
ferreira borges, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10040952, 
danyelle cristina rodrigues dos santos, 3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
21.00 / 10005073, danyelle Marylia oliveira Pinto, 1.00, 1.00, 5.00, 1.00, 
4.00, 2.00, 14.00 / 10047399, danyelli ribeiro de oliveira, 4.00, 5.00, 
2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10017424, danylo alves ribeiro, 9.00, 
9.00, 8.00, 10.00, 7.00, 4.00, 47.00 / 10035470, danylo chagas Pamplo-
na, 4.00, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10024246, daphene isabel-
le santos bezerra, 3.00, 2.00, 7.00, 2.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10012236, 
daphne teodosio de arruda, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 
10044404, dara lohani carneiro de farias, 4.00, 4.00, 5.00, 7.00, 6.00, 
3.00, 29.00 / 10013546, dara Nicole da silva sena, 7.00, 5.00, 6.00, 8.00, 
5.00, 6.00, 37.00 / 10018911, darcilene Miranda da silva, 4.00, 2.00, 
1.00, 2.00, 4.00, 0.00, 13.00 / 10011547, darcilene Pereira da silva, 3.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 0.00, 20.00 / 10007198, darcyellen guimaraes 
fonseca, 5.00, 4.00, 8.00, 8.00, 3.00, 1.00, 29.00 / 10032939, dariadny 
beatriz rendeiro da silva, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 
10023909, dariane duarte sa, 1.00, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 1.00, 19.00 / 
10015393, dariel sarmento lima, 1.00, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 0.00, 
14.00 / 10003609, darielson costa Pantoja, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 16.00 / 10004040, dariely amanda teixeira de amorim, 4.00, 0.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10038365, darilene farias da costa, 1.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10036101, dario carvalho lima filho, 
4.00, 7.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10014638, dario dos santos 
ribeiro, 8.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 7.00, 30.00 / 10020327, darize san-
tos da silva, 7.00, 3.00, 6.00, 2.00, 8.00, 5.00, 31.00 / 10039509, darlam 
Henrieue de oliveira Malcher, 3.00, 3.00, 5.00, 8.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 
10025436, darlann victor afonso, 4.00, 0.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
19.00 / 10012272, darlem Martins de almeida, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 23.00 / 10013986, darlen Nascimento dias, 5.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 10018672, darlene solon da silva Matos, 3.00, 
1.00, 7.00, 8.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10031726, darles rodrigues da silva, 
4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 0.00, 22.00 / 10031602, darley da silva 
Monteiro, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10024186, darley 
lopes da silva, 2.00, 2.00, 1.00, 2.00, 1.00, 1.00, 9.00 / 10023920, dar-
liane cardoso campos soares, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 
10019227, darlindo anderson Moreira da silva, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 1.00, 20.00 / 10009767, darlison albuquerque dos santos, 3.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10018889, darlison costa de aviz, 
4.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10042109, darlison Nogueira 
sousa, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10033087, darlith Mo-
reira Nogueira, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10030442, 
darllison ariosmar sabino da silva, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 
22.00 / 10035280, darwin goncalves gimaque, 5.00, 6.00, 3.00, 8.00, 
4.00, 4.00, 30.00 / 10026706, dauana cristina de Melo da silva, 7.00, 
7.00, 6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 35.00 / 10037598, davi alves lima, 4.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10046323, davi amaral Martins, 
7.00, 9.00, 5.00, 9.00, 5.00, 6.00, 41.00 / 10015496, davi arakem teixei-
ra gomes, 1.00, 0.00, 6.00, 1.00, 4.00, 1.00, 13.00 / 10032960, davi 
araujo da silva, 4.00, 0.00, 6.00, 7.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10042555, 
davi araujo de sarges, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 
10022437, davi araujo ferreira, 6.00, 3.00, 5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 30.00 
/ 10038333, davi ariel correa sobral santos, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 23.00 / 10007513, davi ariel viegas da silva, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 20.00 / 10032196, davi augusto barbosa xavier, 5.00, 5.00, 
5.00, 10.00, 7.00, 5.00, 37.00 / 10024368, davi augusto ferreira Maia, 
5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 7.00, 26.00 / 10033990, davi barros de oli-
veira, 4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10023015, davi braga de 
souza fender, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 1.00, 16.00 / 10031035, davi 
cardoso da silva, 7.00, 0.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 10011875, 
davi carneiro leite, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 14.00 / 10015586, 
davi carvalho reis, 4.00, 1.00, 7.00, 1.00, 2.00, 1.00, 16.00 / 10046635, 
davi cruz ribeiro, 2.00, 3.00, 10.00, 7.00, 2.00, 4.00, 28.00 / 10047459, 
davi da silva figueiredo, 5.00, 2.00, 6.00, 7.00, 3.00, 2.00, 25.00 / 
10016768, davi da silva gomes, 6.00, 3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 4.00, 28.00 
/ 10003146, davi dantas cardoso, 4.00, 2.00, 9.00, 9.00, 6.00, 6.00, 
36.00 / 10043575, davi de sousa araujo, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 
5.00, 23.00 / 10023261, davi de sousa ferreira, 7.00, 4.00, 6.00, 7.00, 
5.00, 6.00, 35.00 / 10010423, davi dias baia, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 

2.00, 1.00, 17.00 / 10010165, davi diogo Pereira dias, 3.00, 0.00, 4.00, 
3.00, 1.00, 2.00, 13.00 / 10033107, davi do Nascimento lopes, 6.00, 
5.00, 3.00, 8.00, 4.00, 0.00, 26.00 / 10045868, davi dos reis rodrigues 
da silva, 5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10048589, davi dou-
glas jardim belem, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10003935, 
davi elias freitas rabelo, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 4.00, 17.00 / 
10030902, davi farias duarte, 5.00, 0.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 
10042095, davi franco silva de carvalho, 5.00, 3.00, 8.00, 7.00, 7.00, 
1.00, 31.00 / 10011350, davi gomes guedes, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 22.00 / 10049076, davi guerreiro teles, 4.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10023190, davi Henrique Menezes lobato, 7.00, 
3.00, 8.00, 8.00, 7.00, 7.00, 40.00 / 10033085, davi jose bezerra dos 
santos, 4.00, 3.00, 7.00, 9.00, 6.00, 6.00, 35.00 / 10037532, davi leao 
dos santos, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10042876, davi 
lima da silva, 1.00, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10022480, davi 
Marinho Pereira, 6.00, 9.00, 6.00, 10.00, 8.00, 5.00, 44.00 / 10030280, 
davi Martins Pinto, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 25.00 / 10021011, 
davi Mayco da silva Monteiro, 7.00, 4.00, 5.00, 8.00, 3.00, 5.00, 32.00 / 
10004660, davi Milton Pantoja do vale, 4.00, 4.00, 7.00, 2.00, 6.00, 4.00, 
27.00 / 10040618, davi Monteiro de jesus, 0.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 16.00 / 10015621, davi Moreira dos santos, 4.00, 1.00, 5.00, 8.00, 
4.00, 5.00, 27.00 / 10031272, davi Moura do Nascimento junior, 5.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10025219, davi Nascimento barbosa, 
6.00, 6.00, 6.00, 7.00, 4.00, 2.00, 31.00 / 10038641, davi Nascimento 
farias da silva, 5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10031940, davi 
Nogueira da conceiao, 6.00, 7.00, 4.00, 9.00, 5.00, 4.00, 35.00 / 
10031858, davi Pantoja costa, 8.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 7.00, 35.00 / 
10016696, davi renan das gracas, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
15.00 / 10007673, davi ribeiro, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 19.00 
/ 10018684, davi roberto santos da silva, 6.00, 6.00, 6.00, 7.00, 5.00, 
4.00, 34.00 / 10028185, davi rodrigues brasil, 5.00, 1.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 1.00, 15.00 / 10037052, davi rodrigues dias, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
2.00, 1.00, 13.00 / 10015933, davi santos Quaresma araujo, 5.00, 2.00, 
4.00, 8.00, 5.00, 1.00, 25.00 / 10010273, davi silva brasil, 4.00, 3.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10046515, davi teixeira rocha, 6.00, 1.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10004864, davi travassos Praia, 3.00, 
4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10017191, davi victor souza cordo-
vil, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10001266, davi vieira sa-
lheb, 7.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 7.00, 30.00 / 10016725, davi Willian 
araujo da silva correa, 7.00, 4.00, 9.00, 8.00, 5.00, 4.00, 37.00 / 
10033584, david alexandro Melo cantalixta dos santos, 3.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10025848, david allan silva e silva, 2.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 25.00 / 10044729, david andrade Macedo, 1.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10003790, david andre araujo de 
sousa, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10015968, david au-
gusto cavalcante de oliveira, 8.00, 7.00, 9.00, 9.00, 9.00, 4.00, 46.00 / 
10010055, david bentes serpa, 8.00, 7.00, 6.00, 9.00, 5.00, 8.00, 43.00 
/ 10046725, david carvalho santos, 2.00, 0.00, 3.00, 8.00, 4.00, 5.00, 
22.00 / 10030376, david cezar souza costa, 6.00, 3.00, 6.00, 6.00, 2.00, 
2.00, 25.00 / 10031515, david chaves de abreu, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 25.00 / 10014931, david colares dias, 2.00, 1.00, 6.00, 7.00, 
4.00, 2.00, 22.00 / 10040826, david costa de sousa, 5.00, 5.00, 7.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 32.00 / 10004512, david costa ferreira, 4.00, 3.00, 
5.00, 9.00, 5.00, 1.00, 27.00 / 10040674, david cristiano Mendes de Na-
zare, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10046177, david da con-
ceicao Pacheco, 4.00, 2.00, 3.00, 8.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10000077, 
david darlan souza da silva, 0.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 
10016469, david de sousa lira, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 18.00 
/ 10031364, david do Nascimento oliveira, 6.00, 7.00, 4.00, 9.00, 4.00, 
4.00, 34.00 / 10010948, david douglas lima de oliveira, 2.00, 2.00, 7.00, 
5.00, 7.00, 6.00, 29.00 / 10031408, david eduardo gomes de sousa, 
6.00, 0.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10000022, david evangelista 
araujo, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10028887, david ga-
briel de Moraes duarte, 4.00, 2.00, 7.00, 5.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 
10011241, david gomes dos santos, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 
19.00 / 10019516, david gouveia Moraes, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 25.00 / 10018256, david Henrique dos anjos Palheta, 4.00, 2.00, 
3.00, 5.00, 1.00, 4.00, 19.00 / 10013944, david Henrique leal de souza, 
0.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 0.00, 15.00 / 10033239, david Hernest de 
souza schmitt, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 8.00, 2.00, 30.00 / 10031361, 
david Hill Mota barbosa, 2.00, 4.00, 3.00, 8.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 
10007551, david jonathas Pureza alves, 3.00, 3.00, 7.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 26.00 / 10001477, david Kaleb rocha de Moraes, 3.00, 1.00, 5.00, 
7.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10007939, david Kerlan santos de oliveira, 4.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 7.00, 23.00 / 10018699, david Kluyvert silva de 
abreu, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10021359, david lucas 
lima dos santos, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 1.00, 26.00 / 10005811, 
david lucas souza de Morais, 3.00, 3.00, 2.00, 7.00, 1.00, 3.00, 19.00 / 
10034744, david Mangabeira gomes, 5.00, 7.00, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
30.00 / 10041291, david Manoel isacksson Magalhaes, 5.00, 5.00, 7.00, 
3.00, 3.00, 5.00, 28.00 / 10037141, david Marques Monteiro ferreira, 
4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10005620, david Monteiro ju-
nior, 3.00, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 6.00, 28.00 / 10009624, david Nasci-
mento Nunes, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10045643, david 
Natan silva costa, 2.00, 1.00, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 10006824, 
david Natiel campos amazonas, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 1.00, 2.00, 19.00 
/ 10046969, david oliveira souza, 1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
15.00 / 10030257, david Pereira sousa, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
19.00 / 10023653, david Pinheiro da silva, 4.00, 6.00, 7.00, 5.00, 6.00, 
1.00, 29.00 / 10032967, david rafael M lira, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 17.00 / 10044241, david rogerio farias Matsui, 5.00, 1.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 1.00, 21.00 / 10003028, david rychardson soares feitosa, 
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4.00, 2.00, 5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10033091, david santa brigida 
dos santos, 4.00, 5.00, 5.00, 8.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10009641, david 
souza dos santos Neto, 6.00, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 
10002376, david valente de azevedo vieira, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 23.00 / 10034625, david Wesley da silva Modesto, 10.00, 9.00, 
6.00, 9.00, 8.00, 9.00, 51.00 / 10017712, david Wesley souza brito, 6.00, 
1.00, 4.00, 4.00, 1.00, 2.00, 18.00 / 10002266, david Weslley Mourao do 
Nascimento, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10033069, david 
William dos santos costa, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 
10027979, david Yves rocha barbosa, 2.00, 1.00, 6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
18.00 / 10039412, davidjose andrade ribeiro, 5.00, 3.00, 7.00, 7.00, 
4.00, 5.00, 31.00 / 10010480, davidson brasil furtado, 5.00, 1.00, 7.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10010901, davidson dayan correa costa, 7.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10008865, davy da silva senem, 
9.00, 7.00, 6.00, 10.00, 5.00, 6.00, 43.00 / 10012191, davy Neves ferrei-
ra, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10018966, davy salomao 
cardoso alves, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10032011, da-
vyd leonardo Malcher da Paixao, 2.00, 1.00, 6.00, 5.00, 6.00, 2.00, 22.00 
/ 10004857, davyd Mendes siqueira, 7.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
28.00 / 10023081, davyson da silva serrao, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 24.00 / 10047666, davyson Halan da silva lisboa, 0.00, 1.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10014051, dayan lucas aleixo bulhoes, 5.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10029914, dayan rodrigo Pinheiro 
Moraes, 5.00, 7.00, 5.00, 7.00, 6.00, 4.00, 34.00 / 10027621, dayana 
correa de jesus, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 0.00, 1.00, 11.00 / 10016345, 
dayana da silva Henriques, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 
10027448, dayana do Nascimento carvalho, 6.00, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 30.00 / 10020827, dayana oliveira do Nascimento, 5.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10025797, dayana rafaela rodrigues azevedo, 
3.00, 1.00, 8.00, 5.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 10006420, dayana rossy Mar-
tins sagica, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10025836, dayana 
silva Mendonca, 2.00, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 10013220, 
dayane albuquerque galucio, 2.00, 3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 
10029785, dayane bonito Mendonca, 5.00, 4.00, 7.00, 4.00, 6.00, 7.00, 
33.00 / 10019626, dayane carla coelho de souza, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 18.00 / 10026524, dayane cilene sousa de sousa, 0.00, 4.00, 
6.00, 7.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10014536, dayane costa de souza, 7.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10003464, dayane criatina souza 
barbosa, 4.00, 3.00, 7.00, 6.00, 3.00, 6.00, 29.00 / 10027385, dayane da 
conceicao Pureza, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 10040853, 
dayane de Nazare belem de Melo, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 8.00, 
30.00 / 10025634, dayane de souza gadelha, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
0.00, 2.00, 13.00 / 10020902, dayane ferreira Nunes, 3.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10028193, dayane ferreira Portela, 7.00, 4.00, 
6.00, 8.00, 5.00, 4.00, 34.00 / 10001336, dayane gomes de castro, 2.00, 
1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 10006271, dayane gondim costa, 
3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10016526, dayane Ketleyn dos 
santos barros, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 20.00 / 10002223, 
dayane Magalhaes custodio, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 9.00, 3.00, 28.00 / 
10004206, dayane Menezes Miranda, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
29.00 / 10005483, dayane Pereira rocha, 3.00, 0.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 20.00 / 10013685, dayane Priscilla goncalves da silva, 1.00, 1.00, 
6.00, 7.00, 3.00, 8.00, 26.00 / 10043049, dayane santos chaves, 2.00, 
1.00, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10005504, dayane suzanne de al-
meida guimaraes, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10013282, 
dayanna Pinto do rosario, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 15.00 / 
10022043, dayanne caroline ferreira da graca, 6.00, 6.00, 5.00, 1.00, 
6.00, 6.00, 30.00 / 10044207, dayanne da Mota ferreira, 9.00, 4.00, 6.00, 
9.00, 5.00, 4.00, 37.00 / 10037682, dayanne Pereira da silva, 2.00, 1.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 1.00, 17.00 / 10004077, dayenne de jesus santana de 
oliveira, 7.00, 5.00, 7.00, 2.00, 6.00, 2.00, 29.00 / 10016322, daynara 
rabelo da costa, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10031922, 
daynison de souza Pamplona, 5.00, 7.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 
10033972, dayse luz cunha, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 
10015508, dayse oliveira de almeida, 3.00, 0.00, 6.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
18.00 / 10028244, dayse Paiva tavares, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 21.00 / 10015843, dayse rayssa araujo de oliveira, 4.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10036617, dayseane Mayara dias ferreira, 
7.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10042875, dayvison Higor dos 
Passos lima, 3.00, 1.00, 7.00, 4.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10033849, dean 
felipe da costa farias, 8.00, 8.00, 7.00, 8.00, 5.00, 6.00, 42.00 / 
10037987, deangelo samuel carvalho dos santos, 8.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 30.00 / 10022529, debora amanda lima rodrigues, 6.00, 
2.00, 6.00, 8.00, 5.00, 5.00, 32.00 / 10008008, debora baima de araujo, 
3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 7.00, 27.00 / 10013867, debora batista Mar-
tins, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 1.00, 1.00, 14.00 / 10001181, debora brito 
sales, 5.00, 6.00, 8.00, 8.00, 5.00, 5.00, 37.00 / 10019204, debora cas-
sia barros da silva, 1.00, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 6.00, 24.00 / 10001299, 
debora cassia silva do Nascimento, 2.00, 1.00, 7.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
21.00 / 10002155, debora coelho de azevedo, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 4.00, 28.00 / 10030987, debora cristina vales costa, 6.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10011134, debora cristine lopes biten-
court, 6.00, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10012715, debora da 
costa Pinheiro, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10008274, 
debora da silva freitas, 6.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 
10035411, debora da silva gama, 6.00, 2.00, 7.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
29.00 / 10001346, debora dalila ferreira e silva, 5.00, 1.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 20.00 / 10026747, debora de Matos barbosa, 5.00, 2.00, 7.00, 
4.00, 7.00, 3.00, 28.00 / 10026857, debora de oliveira cordeiro dos san-
tos, 7.00, 1.00, 4.00, 2.00, 6.00, 7.00, 27.00 / 10015400, debora dias da 
silva, 7.00, 4.00, 5.00, 3.00, 8.00, 2.00, 29.00 / 10013713, debora dos 
santos colares, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10012510, 

debora duda rocha galdez lyra, 3.00, 5.00, 6.00, 8.00, 4.00, 3.00, 29.00 
/ 10041994, debora eduarda de oliveira dos santos, 4.00, 4.00, 6.00, 
7.00, 3.00, 7.00, 31.00 / 10001005, debora ely Medeiros ferreira, 6.00, 
3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 1.00, 26.00 / 10029857, debora esther dos santos 
rodrigues barros, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10003100, 
debora evelyn dos santos da silva, 5.00, 3.00, 8.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
30.00 / 10010132, debora fernanda cipriano Marinho, 6.00, 3.00, 4.00, 
7.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 10001879, debora ferreira da costa carvalho, 
5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 10016599, debora fontenele de 
sa lima, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 30.00 / 10040849, debora 
gomes inacio, 0.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 14.00 / 10000970, de-
bora goncalves lobato, 8.00, 8.00, 5.00, 6.00, 6.00, 3.00, 36.00 / 
10047556, debora leticia Pantoja rodrigues, 6.00, 1.00, 7.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 26.00 / 10011578, debora lorena de oliveira torres, 1.00, 2.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10012201, debora Miranda Novaes de sou-
za, 4.00, 4.00, 7.00, 6.00, 6.00, 3.00, 30.00 / 10014555, debora Nataly 
Pereira de souza, 7.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 1.00, 24.00 / 10013463, 
debora Pereira almeida, 9.00, 8.00, 9.00, 9.00, 8.00, 8.00, 51.00 / 
10040429, debora ruany oliveira dos santos, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 21.00 / 10033635, debora santos costa, 4.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10029564, debora silva Melo, 4.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10019898, debora silva Nascimento, 2.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 10002626, debora tayna de oliveira silva, 
2.00, 2.00, 2.00, 5.00, 1.00, 6.00, 18.00 / 10015292, debora thais No-
gueira sousa, 2.00, 1.00, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 21.00 / 10024966, de-
bora vitoria almeida costa, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 
10030235, deborah brenda correa de souza, 4.00, 1.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 25.00 / 10015817, deborah dos remedios valente, 3.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 7.00, 2.00, 21.00 / 10007610, deborah isa Neves oliveira, 6.00, 
1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10040024, deborah ramos de souza 
santos, 6.00, 1.00, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 21.00 / 10027855, deborah 
thais anjos da silva, 5.00, 1.00, 7.00, 5.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10027714, 
deibison lobato de lobato, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 
10007168, deibson raimundo baars gregorio, 5.00, 8.00, 8.00, 8.00, 
6.00, 5.00, 40.00 / 10042000, deiciane da silva Marcal, 3.00, 3.00, 8.00, 
7.00, 6.00, 3.00, 30.00 / 10021810, deicly remesson da silva e silva, 
4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10019293, deidiane duarte 
sousa, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10042795, deilane de 
souza ribeiro, 7.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 6.00, 28.00 / 10035331, deil-
son Nascimento de souza, 5.00, 4.00, 5.00, 9.00, 2.00, 4.00, 29.00 / 
10004638, deise conceicao de sousa Pereira sa, 8.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 25.00 / 10005701, deise de fatima farias baars, 3.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 0.00, 15.00 / 10016228, deisiane santos da cruz, 8.00, 
1.00, 5.00, 5.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 10000046, deivid araujo sousa car-
neiro, 5.00, 7.00, 8.00, 10.00, 8.00, 5.00, 43.00 / 10023944, deivid 
cauan silva oscar, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10006203, 
deivid eloy Monteiro dos santos, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 29.00 
/ 10030415, deivid filho da silva Miranda, 8.00, 2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
0.00, 22.00 / 10029990, deivid jose de souza valderrama, 3.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 7.00, 3.00, 26.00 / 10009654, deivid Martins costa, 0.00, 
1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10038469, deivid Monteiro do Nasci-
mento, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10011503, deivison da 
costa farias, 3.00, 3.00, 5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10021428, deivi-
son daio cabral, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10010555, 
deivison daniel silva da cruz, 0.00, 1.00, 3.00, 3.00, 1.00, 4.00, 12.00 / 
10001235, deivison gustavo costa Pereira, 5.00, 8.00, 8.00, 10.00, 7.00, 
10.00, 48.00 / 10018099, deivison lucas fonseca, 0.00, 5.00, 3.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 23.00 / 10019360, deivison Pablo silva da silva, 4.00, 3.00, 
4.00, 7.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10008548, deivison rubens reis brigido, 
6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 10009185, deivyson Matheus 
santiago de souza, 6.00, 5.00, 9.00, 8.00, 6.00, 6.00, 40.00 / 10011147, 
deivyson Milleno de freitas Monteiro, 7.00, 7.00, 8.00, 8.00, 6.00, 3.00, 
39.00 / 10037856, deiwison eduardo damasceno ferreira, 3.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10019551, dejair Medeiros Mendonca, 
3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 0.00, 20.00 / 10047096, dejayne oliveira de 
sousa, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10037363, delana cal-
das de oliveira, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 22.00 / 10037221, 
delbert enzo barradas sa silva, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 26.00 
/ 10030807, delis gabrielly souza Menezes, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 
5.00, 27.00 / 10030772, delivalda dias rocha, 5.00, 3.00, 8.00, 8.00, 
2.00, 6.00, 32.00 / 10031200, delma belo ferreira, 3.00, 1.00, 2.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 14.00 / 10014478, delson guilherme borges da fonseca, 8.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 7.00, 30.00 / 10035975, demerson do vale rodri-
gues, 5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10041087, demi rutiely 
dos santos dias, 5.00, 1.00, 5.00, 3.00, 7.00, 4.00, 25.00 / 10010469, 
demily lorena silva caldas, 3.00, 4.00, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 
10004145, demison santos Marques, 4.00, 2.00, 1.00, 2.00, 4.00, 1.00, 
14.00 / 10024060, dener alves de sousa, 4.00, 1.00, 7.00, 9.00, 3.00, 
3.00, 27.00 / 10027298, denes correa e correa, 7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 
4.00, 9.00, 46.00 / 10022062, denilce de lima franca, 3.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10036759, denildo Pereira rodrigues, 2.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 1.00, 4.00, 19.00 / 10009409, denilson calebe da silva alves, 
4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 8.00, 3.00, 25.00 / 10028745, denilson costa de 
jesus, 5.00, 5.00, 5.00, 7.00, 3.00, 5.00, 30.00 / 10038327, denilson da 
silva dos santos, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 8.00, 2.00, 30.00 / 10011786, 
denilson de souza furtado, 3.00, 3.00, 7.00, 4.00, 7.00, 0.00, 24.00 / 
10022657, denilson emanuel da costa santos, 7.00, 5.00, 5.00, 7.00, 
6.00, 4.00, 34.00 / 10016827, denilson fonseca saraiva, 5.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10028615, denilson freitas dos reis filho, 3.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 26.00 / 10027386, denilson Pantoja rodri-
gues, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10036401, denilson Pe-
reira rodrigues, 4.00, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10014904, 
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denilson Pereira soares, 3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 29.00 / 
10009428, denilson rodrigues Morais, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
20.00 / 10019113, denilson santiago junior, 5.00, 3.00, 7.00, 7.00, 7.00, 
2.00, 31.00 / 10037358, denilson santos dos anjos, 0.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 6.00, 1.00, 16.00 / 10009389, denilson silva lobato, 1.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 22.00 / 10039594, denilson souza do Nascimento, 
4.00, 2.00, 4.00, 6.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10029093, denilson Willyan 
Monteiro de oliveira, 4.00, 5.00, 3.00, 9.00, 3.00, 7.00, 31.00 / 10010018, 
denis da cruz goncalves, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 
10042348, denis de souza barreto, 5.00, 3.00, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 
30.00 / 10035804, denis dos santos brito, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
3.00, 22.00 / 10031054, denis jobert de souza da cunha, 4.00, 1.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10040840, denis Manoel barros flores, 
7.00, 7.00, 7.00, 6.00, 6.00, 6.00, 39.00 / 10039473, denis Moraes alves, 
4.00, 3.00, 6.00, 1.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10024948, denis Nascimento 
viana, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 0.00, 2.00, 13.00 / 10022227, denis tiago 
Pereira de carvalho, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10000982, 
denise baia de vasconcelos, 1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 
10040722, denise cardoso dias, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 19.00 
/ 10041459, denise de Matos cunha, 2.00, 1.00, 6.00, 5.00, 2.00, 1.00, 
17.00 / 10028124, denise Helena fonseca Maues, 1.00, 3.00, 7.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 24.00 / 10016507, denise Macedo da silva, 2.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10043862, denise Maria Possa dias, 1.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10031290, denise rodrigues dos santos, 
3.00, 2.00, 6.00, 6.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10023265, denise vitoria viana 
Nascimento, 7.00, 8.00, 7.00, 9.00, 4.00, 6.00, 41.00 / 10040693, deni-
som aluisio oliveira araujo, 0.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 0.00, 14.00 / 
10003022, denisson alessandro souza e silva, 2.00, 1.00, 2.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 12.00 / 10041417, denisson eder da silva costa, 6.00, 4.00, 
8.00, 7.00, 5.00, 8.00, 38.00 / 10042581, denivaldo soares batista, 2.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10043203, denize Helena cravo ri-
beiro de andrade, 6.00, 6.00, 9.00, 9.00, 6.00, 7.00, 43.00 / 10002829, 
denize silva Pantoja, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 7.00, 5.00, 26.00 / 10038579, 
denner daniel oliveira de albuquerque, 3.00, 2.00, 4.00, 7.00, 4.00, 2.00, 
22.00 / 10031831, denner Matheus Pantoja costa, 3.00, 0.00, 4.00, 6.00, 
6.00, 5.00, 24.00 / 10028548, denner Wallace Martins da conceicao, 4.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10003458, dennis oliveira, 7.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 1.00, 27.00 / 10036975, dennison santos lima, 
8.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 10028008, dennys da concei-
cao Pureza, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10031140, deno-
van deriel sales Piedade, 7.00, 6.00, 5.00, 8.00, 6.00, 7.00, 39.00 / 
10008439, denyelson Maia da costa santos, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
8.00, 29.00 / 10019207, denyse santos da silva aviz, 4.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 7.00, 27.00 / 10047051, denzel Will gustavo franca araujo, 
1.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 10009947, deolinda camila 
Moura do amaral brito, 5.00, 4.00, 8.00, 8.00, 4.00, 7.00, 36.00 / 
10031422, dercio soeiro ribeiro Neto, 4.00, 8.00, 6.00, 5.00, 7.00, 2.00, 
32.00 / 10029996, derick dos santos Nascimento, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 2.00, 13.00 / 10010272, derick emanoel chaves galvao, 2.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 10038960, derick Miller da silva silva, 
2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 14.00 / 10043760, derick venancio de 
araujo, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10001675, derick vini-
cius santos da silva, 0.00, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10032716, 
derick Willian cunha de sousa, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 
10048647, derlan de oliveira silva, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 8.00, 2.00, 
20.00 / 10012120, derlan lima de sousa, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
0.00, 19.00 / 10016164, derlan lopes Peres, 1.00, 1.00, 7.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 20.00 / 10001857, deryck alan oliveira Moraes, 2.00, 2.00, 6.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10029751, deryck soares de alfaia, 6.00, 6.00, 
5.00, 9.00, 5.00, 4.00, 35.00 / 10046602, deryk joesley soares carrera, 
6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 7.00, 3.00, 31.00 / 10016399, deumarino Nasci-
mento Pantoja Neto, 7.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 8.00, 30.00 / 10024953, 
deusilene Marques dos santos, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 
10036239, deusimar lucas ferreira, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 
22.00 / 10005885, deuzileia ferreira de sousa, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 
5.00, 6.00, 24.00 / 10004320, deuzimar da costa santos, 6.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10031855, deved leandro santos torres, 
1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 20.00 / 10004150, devid luano souza 
de oliveira, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 22.00 / 10024330, devid 
santos cordeiro, 5.00, 1.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10020126, 
devid sayder Pereira cavalcante santana, 7.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
7.00, 31.00 / 10041383, devid silva de seixas, 0.00, 1.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 1.00, 12.00 / 10040730, dewtomar Henrique lima de lima, 4.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 29.00 / 10012408, deyglisson Wesley da 
silva da costa, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 5.00, 23.00 / 10046083, 
deyloane Nicolly Mendes gomes, 6.00, 4.00, 7.00, 2.00, 4.00, 2.00, 25.00 
/ 10030904, deylon batista dos Passos, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
21.00 / 10044588, deyse thaynara lima correa, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 18.00 / 10027253, deysson lucas do Nascimento torres, 4.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 23.00 / 10043387, deyverson jonatas Pinhei-
ro de Paula, 4.00, 3.00, 7.00, 9.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 10022122, deyvid 
alves soares, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 1.00, 3.00, 15.00 / 10016648, dey-
vid daniel carvalho correa, 4.00, 5.00, 6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 
10037921, deyvid leal ferreira, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 21.00 
/ 10004008, deyvid ruan de oliveira almeida, 4.00, 0.00, 7.00, 6.00, 
5.00, 3.00, 25.00 / 10023222, deyvid William Quintino das gracas, 1.00, 
1.00, 5.00, 3.00, 1.00, 5.00, 16.00 / 10016814, deyvily Melissa Mendes 
andrade, 3.00, 2.00, 7.00, 3.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 10019038, deyvison 
brito sales, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 3.00, 21.00 / 10044693, deyvi-
son cardoso ferreira, 3.00, 5.00, 9.00, 2.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10046025, 
deyvison carlos de sousa ferreira, 6.00, 4.00, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 
22.00 / 10044718, deyvison denner da Paixao leal, 3.00, 4.00, 4.00, 

2.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10017998, deyvison do rosario barbosa, 6.00, 
4.00, 9.00, 7.00, 6.00, 7.00, 39.00 / 10004750, deyvison eduardo Mendes 
siqueira, 2.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10040007, deyvison 
lucas Portilho dos santos, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 
10045082, deyvison Patrick silva de sousa, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
1.00, 16.00 / 10000219, deyvit carlos dias ferreira, 6.00, 5.00, 7.00, 
7.00, 6.00, 5.00, 36.00 / 10013948, deywson Kleyton luz silva, 5.00, 
6.00, 6.00, 8.00, 3.00, 3.00, 31.00 / 10022987, dhailini araujo Matos, 
2.00, 3.00, 4.00, 7.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10032532, dhebora caroline 
rocha de sousa, 6.00, 5.00, 8.00, 6.00, 5.00, 2.00, 32.00 / 10002601, 
Dhefferson Lobato Rodrigues Sarges, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
21.00 / 10035444, Dhellyffe de Cassia Silva de Sousa, 5.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 7.00, 24.00 / 10040327, dhemerson Martins goncalves, 5.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 9.00, 29.00 / 10037945, dhemeson dos santos 
Moreira, 1.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10034056, dheni da 
conceicao veiga, 3.00, 0.00, 5.00, 3.00, 2.00, 1.00, 14.00 / 10023151, 
dhenif brito da silva, 1.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 0.00, 20.00 / 10048655, 
dhenison rai correa trindade, 6.00, 5.00, 2.00, 9.00, 4.00, 2.00, 28.00 / 
10011794, dhessica cunha da silva, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
25.00 / 10008495, dhessica santos de oliveira, 6.00, 3.00, 6.00, 8.00, 
5.00, 8.00, 36.00 / 10016206, dheymison da silva rodrigues, 4.00, 6.00, 
5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 10046838, dheyne andrade dos santos, 
2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10041164, dheyni larissa an-
drade de andrade, 1.00, 6.00, 5.00, 3.00, 2.00, 1.00, 18.00 / 10001334, 
dheyvison sena silva, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 
10007141, dhiego de araujo gomes, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 
28.00 / 10045478, dhiogo Pereira de araujo, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 18.00 / 10006489, dhione rodrigues dos santos, 2.00, 1.00, 4.00, 
2.00, 6.00, 3.00, 18.00 / 10021933, dhonatan Kalleb Melo de sousa, 0.00, 
1.00, 4.00, 7.00, 5.00, 8.00, 25.00 / 10004593, dhulia da luz Moura, 
2.00, 0.00, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 11.00 / 10022466, dhyego antonio Pi-
nheiro Miranda, 7.00, 2.00, 5.00, 9.00, 6.00, 4.00, 33.00 / 10042517, 
dhyogo alves amorim, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 25.00 / 
10045415, dhyonatan da silva de Miranda, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
8.00, 25.00 / 10031581, diacomo da silva alvarenga, 3.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10044264, diana bararua Pereira, 5.00, 4.00, 
6.00, 3.00, 1.00, 6.00, 25.00 / 10010631, diana carolina Moraes de sou-
za, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10003420, diana cristina 
Pinheiro da silva, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10005315, 
diana de andrade cruz, 2.00, 2.00, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 
10037234, diana de cassia da silva ferreira, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 27.00 / 10047671, diana de jesus santos da silva, 1.00, 2.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 1.00, 12.00 / 10034492, diana de sena silva, 2.00, 1.00, 4.00, 
6.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10045993, diana sousa santos, 4.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10034021, diandro siqueira dos santos, 6.00, 
7.00, 9.00, 8.00, 7.00, 10.00, 47.00 / 10018685, Diefferson Castro dos 
santos, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 1.00, 22.00 / 10021895, diego afon-
so bezerra Mescouto, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10033052, 
diego alef de oliveira Paz, 3.00, 1.00, 7.00, 4.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 
10001453, diego alves, 1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 14.00 / 
10011130, diego alves correa, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 
10034395, diego amaral da silva, 6.00, 3.00, 5.00, 8.00, 6.00, 3.00, 
31.00 / 10035392, diego augusto benchimol correa, 3.00, 2.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10027306, diego augusto ramos lobo, 8.00, 
2.00, 6.00, 2.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10035694, diego barbosa brabo, 
8.00, 5.00, 8.00, 3.00, 4.00, 2.00, 30.00 / 10008978, diego barbosa da 
silva de souza, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10028330, 
diego bastos elias, 5.00, 3.00, 3.00, 9.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10009429, 
diego brian da silva romano, 7.00, 2.00, 8.00, 8.00, 4.00, 3.00, 32.00 / 
10046483, diego cardoso e silva, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
20.00 / 10033592, diego carneiro araujo, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 
6.00, 23.00 / 10011201, diego colares Mota, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 23.00 / 10012915, diego correa Pereira, 3.00, 0.00, 5.00, 2.00, 
2.00, 3.00, 15.00 / 10035888, diego cunha da silva, 4.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10006498, diego da silva e silva, 4.00, 1.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 0.00, 19.00 / 10042140, diego de almeida gama, 4.00, 
4.00, 6.00, 8.00, 4.00, 8.00, 34.00 / 10028270, diego de carvalho Maciel, 
4.00, 3.00, 5.00, 9.00, 3.00, 7.00, 31.00 / 10010098, diego de figueiredo 
Moreira, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 10039436, diego de 
sousa ribeiro, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 10003207, die-
go de souza Mendes, 5.00, 2.00, 8.00, 10.00, 3.00, 7.00, 35.00 / 
10015865, diego deomiro gouvea bacha, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 29.00 / 10015108, diego domingos ferreira Pereira, 5.00, 4.00, 
9.00, 8.00, 5.00, 8.00, 39.00 / 10014179, diego dos santos Machado, 
1.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 1.00, 11.00 / 10040041, diego dos santos 
Manito, 2.00, 6.00, 8.00, 8.00, 8.00, 2.00, 34.00 / 10031780, diego faus-
tino fortes, 1.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10000490, diego 
felipe ribeiro ferreira, 8.00, 3.00, 4.00, 6.00, 7.00, 5.00, 33.00 / 
10033183, diego felipe trindade aleixo, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 19.00 / 10032157, diego freitas dos santos, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 26.00 / 10027074, diego gabriel dos santos Merces, 5.00, 
2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10041785, diego gomes de amorim, 
3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 10010997, diego Henrique 
cunha santos, 3.00, 1.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10036644, die-
go Henrique rabelo da silva, 0.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 18.00 / 
10011418, diego italo de oliveira barbosa, 8.00, 4.00, 7.00, 9.00, 7.00, 
6.00, 41.00 / 10037205, diego Malcher Maciel, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
6.00, 3.00, 29.00 / 10018152, diego Matheus campos dos santos, 4.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 24.00 / 10047411, diego Mauricio figueredo 
da costa, 5.00, 3.00, 6.00, 6.00, 7.00, 1.00, 28.00 / 10009466, diego 
Passos Nunes, 5.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10047191, diego 
Pattrick da silva Nunes, 2.00, 1.00, 2.00, 1.00, 7.00, 1.00, 14.00 / 
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10047818, diego Pereira sodre, 4.00, 2.00, 7.00, 6.00, 4.00, 4.00, 27.00 
/ 10018134, diego Pestana Pereira, 7.00, 6.00, 7.00, 9.00, 7.00, 7.00, 
43.00 / 10022885, diego Pinheiro Pantoja, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 8.00, 
2.00, 28.00 / 10038787, diego Progenio da silva, 2.00, 1.00, 6.00, 3.00, 
4.00, 1.00, 17.00 / 10046837, diego reis farias, 2.00, 6.00, 6.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 25.00 / 10034242, diego robert da silva carneiro, 6.00, 6.00, 
8.00, 4.00, 7.00, 4.00, 35.00 / 10024779, diego rodrigo lopes cardoso, 
3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10014569, diego santiago 
goncalves, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 2.00, 14.00 / 10004629, diego 
santos da silva, 0.00, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 13.00 / 10015308, 
diego silva da fonseca alves, 7.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 9.00, 35.00 / 
10033458, diego soares da silva araujo, 1.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 18.00 / 10044527, diego sousa de carvalho, 2.00, 1.00, 5.00, 6.00, 
3.00, 4.00, 21.00 / 10043301, diego sousa santos, 8.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 31.00 / 10021762, diego souza da silva, 2.00, 2.00, 6.00, 
2.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10019276, diego souza de araujo, 3.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 21.00 / 10038297, diego souza lima, 1.00, 2.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10019581, diego souza rodrigues, 6.00, 
3.00, 8.00, 7.00, 3.00, 3.00, 30.00 / 10041634, Diego Viana Delfino, 4.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10016336, diego vieira de souza, 
7.00, 6.00, 5.00, 8.00, 5.00, 4.00, 35.00 / 10037718, diego Williams lo-
bato da silva, 4.00, 6.00, 7.00, 3.00, 5.00, 5.00, 30.00 / 10032799, diego 
Wolney da rocha albuquerque, 2.00, 3.00, 5.00, 8.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 
10036609, dieimison rodrigues da silva, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 21.00 / 10004456, diele de oliveira santana, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 19.00 / 10013956, diellen andrea Prestes Perdigao, 1.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10034941, dielma Pinheiro cardoso, 
2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 8.00, 29.00 / 10023491, dielson da silva 
correa, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10045992, dielson 
silva dos santos, 6.00, 8.00, 6.00, 6.00, 7.00, 2.00, 35.00 / 10028014, 
diemerson amoras costa, 6.00, 2.00, 5.00, 8.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 
10000190, diemerson Pinheiro lopes, 5.00, 0.00, 2.00, 8.00, 6.00, 7.00, 
28.00 / 10040058, diemeson da silva ramos, 2.00, 3.00, 3.00, 1.00, 2.00, 
1.00, 12.00 / 10022790, diemison Pereira dias, 7.00, 4.00, 7.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 29.00 / 10005401, diene tamara alves de araujo, 6.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 6.00, 30.00 / 10001754, dieter souza jandt, 4.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10027851, dieverton guedes ramos, 5.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 10031149, dijean Pereira Pires, 2.00, 
0.00, 3.00, 2.00, 5.00, 1.00, 13.00 / 10038305, dilmax da silva Medeiros, 
4.00, 3.00, 5.00, 9.00, 5.00, 1.00, 27.00 / 10013556, dilsilene ferreira 
gama, 5.00, 5.00, 8.00, 10.00, 8.00, 10.00, 46.00 / 10013872, dilvan 
Pereira Quadros, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 7.00, 7.00, 27.00 / 10008852, 
dimas costa de alcantara filho, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 18.00 
/ 10023379, dimas Nascimento costa Neto, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
1.00, 25.00 / 10001971, dimitri Handersen santos Matos, 10.00, 9.00, 
8.00, 8.00, 7.00, 8.00, 50.00 / 10007107, dimitry gennaro silva sousa, 
3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10024988, dimy rennan silvei-
ra santana, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 8.00, 6.00, 37.00 / 10003646, dinail-
son rodrigues rego, 3.00, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10016324, 
dinamarcia vaz feitosa, 2.00, 6.00, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 
10030020, dinny da silva Monteiro, 8.00, 5.00, 6.00, 7.00, 3.00, 6.00, 
35.00 / 10008065, diogo almeida costa, 4.00, 3.00, 6.00, 7.00, 5.00, 
4.00, 29.00 / 10013303, diogo coelho franca, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 6.00, 21.00 / 10040538, diogo coimbra de jesus, 3.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10002140, diogo da fonseca barbosa, 2.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10011440, diogo da silva dutra, 
8.00, 8.00, 7.00, 9.00, 6.00, 8.00, 46.00 / 10013724, diogo daniel silva 
lemos, 5.00, 2.00, 7.00, 7.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10009027, diogo dani-
lo silva costa, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10013621, diogo 
de jesus costa Pontes, 5.00, 7.00, 6.00, 7.00, 6.00, 4.00, 35.00 / 
10036200, diogo de oliveira rodrigues, 1.00, 1.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
14.00 / 10009014, diogo de sousa ribeiro, 3.00, 2.00, 6.00, 1.00, 6.00, 
4.00, 22.00 / 10014889, diogo felipe costa do rosario, 5.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10017665, diogo fonseca e silva, 0.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10034473, diogo gomes saldanha, 4.00, 
7.00, 8.00, 5.00, 6.00, 3.00, 33.00 / 10002457, diogo jorge andrade da 
silva, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10016807, diogo junior 
alves Melo, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10038187, diogo 
Maciel de oliveira, 3.00, 3.00, 7.00, 7.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10046802, 
diogo Mackario brasil dequeixes, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 20.00 
/ 10028898, diogo Mascarenhas de sousa, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 21.00 / 10038181, diogo Matheus Moreira de abreu, 7.00, 7.00, 
7.00, 9.00, 9.00, 2.00, 41.00 / 10003324, diogo Maues dias, 2.00, 1.00, 
5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10022239, diogo Modesto lobato, 4.00, 
3.00, 3.00, 9.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10001053, diogo Murilo lima Marga-
rido, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10026483, diogo Neves 
de souza, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10015208, diogo 
Noronha Nogueira, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10026912, 
diogo oliveira do Nascimento, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 
10023526, diogo Paulino Monteiro lima, 7.00, 4.00, 7.00, 4.00, 2.00, 
7.00, 31.00 / 10040581, diogo Pereira, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 
22.00 / 10006184, diogo Pontes de Queiroz, 9.00, 8.00, 6.00, 7.00, 6.00, 
9.00, 45.00 / 10040165, diogo Progenio da silva, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 21.00 / 10029671, diogo ramos ferreira, 2.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10041770, diogo rodrigues Mendes, 5.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10009709, diogo rodrigues sarges, 1.00, 
1.00, 4.00, 6.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10038547, diogo ryan cardoso ca-
beca, 0.00, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 10005769, diogo Weller-
son de Moura de araujo, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 0.00, 15.00 / 
10032760, diohana franciele dos santos araujo, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 21.00 / 10020002, dionatan de sousa alves, 1.00, 1.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 19.00 / 10024348, dionatan oliveira soares, 4.00, 3.00, 

5.00, 3.00, 4.00, 8.00, 27.00 / 10017271, dionatha amador Nunes, 4.00, 
1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10041917, dionathan christian de 
souza rodrigues, 1.00, 1.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10015473, 
dione das Neves lopes, 0.00, 2.00, 6.00, 2.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 
10013129, dione Moreira freitas, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 22.00 
/ 10010919, dioneylson lima Mourao, 6.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
23.00 / 10006813, dioni dos reis azevedo, 5.00, 5.00, 9.00, 10.00, 6.00, 
2.00, 37.00 / 10004979, diorgenes gustavo alves da costa, 4.00, 0.00, 
4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10027482, diorne alves carvalho, 1.00, 
3.00, 4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10023802, diovana bezerra de sou-
za, 5.00, 5.00, 6.00, 9.00, 3.00, 5.00, 33.00 / 10002129, diovane castro 
Pereira, 6.00, 6.00, 9.00, 8.00, 6.00, 2.00, 37.00 / 10006349, diovane 
oliveira trindade, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10037516, 
dirceu Moreira sales, 1.00, 2.00, 4.00, 1.00, 5.00, 7.00, 20.00 / 10044190, 
disnei bararua Pereira, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 7.00, 25.00 / 
10038703, divanovikry bandeira Pamplona Miranda, 7.00, 5.00, 6.00, 
8.00, 5.00, 4.00, 35.00 / 10007257, divino rodrigues dos santos, 5.00, 
3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10036879, djan Queiroz Negrao, 
5.00, 3.00, 2.00, 5.00, 6.00, 1.00, 22.00 / 10016533, djheferson ervellis 
do Nascimento Neves, 6.00, 5.00, 6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 
10046715, domingos da silva Nascimento, 1.00, 3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 
1.00, 11.00 / 10007475, domingos do socorro vilhena Machado, 6.00, 
4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 6.00, 32.00 / 10028653, domingos dos santos 
Quaresma, 1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 1.00, 14.00 / 10042195, domin-
gos erick damasceno de oliveira, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 6.00, 1.00, 15.00 
/ 10003600, domingos Moraes de brito, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
25.00 / 10036188, domingos oliveira Machado, 3.00, 0.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 19.00 / 10010541, domingos victor de araujo reis, 5.00, 1.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10025396, dominick Mikaelle Pereira da 
silva, 1.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 15.00 / 10005685, don ruan 
Paissandu silva figueiredo, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 20.00 / 
10009372, donavan ellyton de siqueira santos costa, 4.00, 1.00, 2.00, 
2.00, 2.00, 4.00, 15.00 / 10011154, donovan Wiglas de sousa loureiro, 
4.00, 1.00, 3.00, 8.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10036793, doralice dos santos 
lopes, 0.00, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 12.00 / 10010752, doralice 
souza de carvalho, 1.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 18.00 / 10032401, 
dori addison ventimiglia da silva, 6.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 24.00 
/ 10048975, doriandson farias Pinheiro, 3.00, 3.00, 7.00, 1.00, 5.00, 
3.00, 22.00 / 10020599, doriedson silva costa, 6.00, 2.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 9.00, 32.00 / 10048165, doriene saldanha da silva, 5.00, 1.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10045427, dorivaldo ferreira Pinheiro 
Neto, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 14.00 / 10032259, douglas ale-
xssander lira dos santos, 3.00, 1.00, 6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 
10038463, douglas almeida da silva, 7.00, 5.00, 8.00, 9.00, 6.00, 7.00, 
42.00 / 10032996, douglas araujo de sousa, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 20.00 / 10009536, douglas araujo gomes, 7.00, 1.00, 6.00, 3.00, 
4.00, 9.00, 30.00 / 10027273, douglas araujo oliveira de almeida, 8.00, 
8.00, 8.00, 7.00, 7.00, 7.00, 45.00 / 10042636, douglas barbosa goncal-
ves, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 10021882, douglas borra-
lhos de Melo, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10024136, dou-
glas brandao da silva, 6.00, 6.00, 7.00, 7.00, 4.00, 3.00, 33.00 / 
10020061, douglas cantao barros, 8.00, 0.00, 2.00, 6.00, 6.00, 3.00, 
25.00 / 10006733, douglas clemente da silva, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 2.00, 26.00 / 10040871, douglas costa silva, 8.00, 5.00, 6.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 27.00 / 10014823, douglas da costa Pereira, 5.00, 5.00, 5.00, 
8.00, 6.00, 5.00, 34.00 / 10006116, douglas da silva lavareda, 5.00, 
6.00, 6.00, 7.00, 7.00, 6.00, 37.00 / 10035869, douglas da silva rosa 
Pereira, 2.00, 3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10044551, douglas da 
silva santos, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10037857, dou-
glas de castro camarao, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 15.00 / 
10035604, douglas de souza barreto, 3.00, 1.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
17.00 / 10031900, douglas de souza Pamplona, 1.00, 4.00, 6.00, 8.00, 
5.00, 1.00, 25.00 / 10042760, douglas dias dos Passos, 5.00, 2.00, 8.00, 
6.00, 3.00, 5.00, 29.00 / 10032595, douglas do Nascimento Queiroz, 
7.00, 5.00, 5.00, 6.00, 9.00, 5.00, 37.00 / 10047164, douglas dos santos 
oliveira, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10042883, douglas 
dutra Macieira, 7.00, 8.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 31.00 / 10005376, 
douglas eduardo da silva santos, 6.00, 7.00, 8.00, 9.00, 5.00, 6.00, 41.00 
/ 10004158, douglas felipe barros Pinheiro, 6.00, 6.00, 7.00, 10.00, 5.00, 
5.00, 39.00 / 10034698, douglas fernandes Moura, 3.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10012702, douglas fernandes ramalho, 5.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10037969, douglas fernandes rodri-
gues do Nascimento, 2.00, 3.00, 6.00, 2.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10042551, 
douglas ferreira da costa, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 0.00, 21.00 / 
10030298, douglas gabriel bahia gama, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
6.00, 24.00 / 10000622, douglas gavinho da silva, 6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
2.00, 1.00, 19.00 / 10029310, douglas gimennes silva costa, 4.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 5.00, 7.00, 25.00 / 10023781, douglas Henrique Modesto Mon-
teiro, 7.00, 5.00, 7.00, 6.00, 7.00, 10.00, 42.00 / 10004245, douglas 
jonnes Mendes dos santos, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 
10039258, douglas jose silva da silva, 8.00, 10.00, 7.00, 9.00, 6.00, 
6.00, 46.00 / 10006300, douglas josias Monteiro dos santos, 7.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 10028289, douglas juliano ribeiro viana, 
3.00, 3.00, 8.00, 7.00, 3.00, 5.00, 29.00 / 10039132, douglas lima de 
jesus, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 1.00, 18.00 / 10043157, douglas lo-
bato Mota, 6.00, 8.00, 7.00, 8.00, 6.00, 5.00, 40.00 / 10046689, douglas 
lohan carneiro de farias, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 15.00 / 
10043494, douglas lopes barbosa, 4.00, 1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
21.00 / 10017663, douglas Mark sanches lopes, 7.00, 10.00, 5.00, 8.00, 
7.00, 4.00, 41.00 / 10005059, douglas Marley lopes Pinto, 7.00, 6.00, 
8.00, 4.00, 7.00, 9.00, 41.00 / 10024189, douglas Melo silva, 5.00, 5.00, 
7.00, 2.00, 4.00, 8.00, 31.00 / 10014454, douglas Modesto Quaresma, 
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3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 7.00, 1.00, 20.00 / 10008685, douglas Moraes 
ribeiro, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10005667, douglas 
Nascimento cardoso, 4.00, 5.00, 4.00, 9.00, 6.00, 5.00, 33.00 / 10011373, 
douglas oliveira dos santos, 4.00, 5.00, 7.00, 5.00, 6.00, 7.00, 34.00 / 
10009615, douglas oliveira Palheta, 4.00, 2.00, 7.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
23.00 / 10013865, douglas Porto baia, 8.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
31.00 / 10034620, douglas Progenio da silva, 1.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
0.00, 2.00, 16.00 / 10011253, douglas Quaresma brito, 2.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10022681, douglas rafael soares baas, 8.00, 
2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 9.00, 30.00 / 10010304, douglas ramon silveira 
tavares, 7.00, 3.00, 9.00, 4.00, 4.00, 8.00, 35.00 / 10000590, douglas 
resende amorim, 0.00, 0.00, 6.00, 3.00, 3.00, 1.00, 13.00 / 10026882, 
douglas ribeiro da Paixao, 2.00, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 
10019430, douglas ricardo dos santos ataide, 5.00, 1.00, 6.00, 4.00, 
7.00, 7.00, 30.00 / 10016477, douglas roberto Paraense ferreira, 3.00, 
6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 1.00, 21.00 / 10044198, douglas rodrigo Nasci-
mento santos, 5.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10031215, dou-
glas ronan Mendes de oliveira, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 
10047526, douglas silveira dos santos, 8.00, 6.00, 8.00, 2.00, 8.00, 2.00, 
34.00 / 10024975, douglas souza da conceicao, 3.00, 1.00, 6.00, 4.00, 
7.00, 3.00, 24.00 / 10022499, douglas tadeu cardoso xavier, 8.00, 6.00, 
9.00, 9.00, 7.00, 10.00, 49.00 / 10005234, douglas tavares, 3.00, 1.00, 
6.00, 2.00, 4.00, 0.00, 16.00 / 10039687, douglas tiago sousa silva, 
7.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10009727, douglas vanzeler de 
sousa, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10039529, douglas 
venancio dos santos, 6.00, 7.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10001142, 
douglas viana Quaresma, 4.00, 0.00, 6.00, 7.00, 7.00, 2.00, 26.00 / 
10008771, douglas vieira de souza, 7.00, 6.00, 8.00, 9.00, 5.00, 7.00, 
42.00 / 10015599, douglas Willy Neris lopes, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 7.00, 
2.00, 22.00 / 10003653, driane de jesus Pantoja Pantoja, 4.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10035074, drierly rodrigues silva Martins, 
7.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10033099, dryssana almeida 
costa araujo, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10010316, duan 
coelho Monteiro, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 10032485, 
duellyhermenson da silva Menezes, 5.00, 3.00, 7.00, 8.00, 4.00, 4.00, 
31.00 / 10009990, duillio balby Pereira araujo, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 27.00 / 10042250, dulcidio Nogueira barbosa sarmento, 5.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10006220, dulcila bernardes Neves, 
3.00, 3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10031729, dulcineia grenda 
Moreira alves, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10005212, du-
lucila fabiana santos chagas, 2.00, 0.00, 6.00, 3.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 
10048885, dyane de lima gomes, 6.00, 4.00, 4.00, 8.00, 5.00, 3.00, 
30.00 / 10009182, dyego reis costa, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
17.00 / 10004850, dyego Waad Patroca, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 7.00, 
5.00, 27.00 / 10019453, dyenne oliveira Morais, 4.00, 0.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 22.00 / 10032338, dyennef silva ferreira, 5.00, 2.00, 7.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10014214, dylan almeida alencar, 9.00, 6.00, 
7.00, 8.00, 6.00, 8.00, 44.00 / 10029391, eber caina lima lucas, 9.00, 
3.00, 8.00, 2.00, 3.00, 10.00, 35.00 / 10007368, ebson barreto Pinheiro, 
2.00, 4.00, 6.00, 2.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 10016383, ebson lucas da 
silva batista, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10013693, ed 
Maycon silva da silva, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 
10049048, ed Mayk dos santos Pinto, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 
21.00 / 10036224, edcarlos da costa abreu filho, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 18.00 / 10012297, edclay reis costa, 3.00, 6.00, 7.00, 9.00, 
4.00, 8.00, 37.00 / 10020915, eddie carlos da silva oliveira, 3.00, 2.00, 
2.00, 7.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10037603, eddy Wellington da silva cardo-
so, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 23.00 / 10040880, edelson Moises 
almeida da silva, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10005894, 
edelson Pereira carvalho, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 7.00, 1.00, 20.00 / 
10016214, eden emilio calixto chaves junior, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 
2.00, 21.00 / 10016118, edenildo Neves dos santos, 3.00, 0.00, 4.00, 
7.00, 4.00, 7.00, 25.00 / 10012145, edenilson da silva araujo, 1.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10010228, edenilson de Moraes rodrigues, 
4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10015705, edenilson rodrigues 
Martins, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10016294, edenize 
aleixo da conceicao, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10036651, 
edenrique raironi julio Moraes silva, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
28.00 / 10005641, eder alves dos santos, 5.00, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 19.00 / 10018616, eder bricio da silva ferreira, 0.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 17.00 / 10014222, eder cavalcante ferreira, 2.00, 1.00, 
3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 14.00 / 10048236, eder claudio Macedo de cam-
pos junior, 7.00, 5.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10024385, eder 
isaac Nina Pereira, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 10017564, 
eder john coelho doria, 1.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 16.00 / 
10035541, eder Pinheiro ferreira, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
17.00 / 10025539, eder reinaldo raiol de souza, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
7.00, 7.00, 29.00 / 10037484, eder Ueslei dos santos sousa, 7.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 0.00, 7.00, 23.00 / 10043205, ederson cardoso gaia, 4.00, 
2.00, 4.00, 7.00, 3.00, 9.00, 29.00 / 10006914, ederson felipe duarte 
gama, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10026264, edervani 
Pimenta de oliveira junho, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 22.00 / 
10009674, edgar augusto Moreira Martins, 7.00, 5.00, 9.00, 9.00, 6.00, 
6.00, 42.00 / 10025846, edgar bruno de carvalho siqueira, 1.00, 4.00, 
7.00, 4.00, 3.00, 6.00, 25.00 / 10035286, edgar de franca vaz, 3.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10023448, edgar do Nascimento 
rodrigues, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 2.00, 20.00 / 10033604, edgar 
filogonho tavares Neto, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 
10012468, edgar santana da silva, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 
23.00 / 10047699, edgar silva da costa, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
7.00, 29.00 / 10000965, edgar silva da rocha, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
1.00, 3.00, 19.00 / 10039985, ediana Pureza de lima, 1.00, 2.00, 4.00, 

1.00, 3.00, 5.00, 16.00 / 10001385, ediandra leticia barbosa cassiano, 
4.00, 1.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10012249, ediane Mendes de 
souza, 7.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 7.00, 32.00 / 10017247, ediberto dos 
santos rendeiro junior, 5.00, 2.00, 7.00, 4.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 
10040034, edickson dos santos Quaresma, 2.00, 4.00, 4.00, 1.00, 2.00, 
1.00, 14.00 / 10009759, ediclei da costa Maciel, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 21.00 / 10003300, edicleise de jesus teixeira, 2.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 10007369, ediel Pereira castro, 2.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10040213, ediel silva da conceicao, 4.00, 
1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10027277, edielle Nascimento de 
sousa, 6.00, 10.00, 6.00, 8.00, 5.00, 4.00, 39.00 / 10024558, edielly 
Maevy cordeiro lopes, 3.00, 2.00, 3.00, 1.00, 2.00, 4.00, 15.00 / 
10047506, edielson correa barros, 4.00, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 
23.00 / 10027889, edielson da cruz ferreira, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 6.00, 
0.00, 21.00 / 10011931, edielson francisco baia souza, 6.00, 4.00, 9.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 33.00 / 10044645, edielson lima gemaque, 2.00, 0.00, 
4.00, 6.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10008018, edielson Neves da silva, 7.00, 
6.00, 8.00, 9.00, 7.00, 9.00, 46.00 / 10004845, edielson Progenio Pantoja, 
5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10008137, edielson santos 
abreu, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10041695, edielson 
santos e santos, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 15.00 / 10048685, 
edielton batista aciole, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 
10014764, edielton felipe Marques correia, 2.00, 3.00, 7.00, 7.00, 3.00, 
3.00, 25.00 / 10048575, edielyson da silva andrade, 2.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10008914, edien Namara da silva Mota, 2.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10016627, ediene do rosario da 
cunha Pereira, 5.00, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 23.00 / 10029631, edie-
ne serrao Moura, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 10028246, 
edigar Menezes ferreira, 4.00, 4.00, 8.00, 6.00, 4.00, 2.00, 28.00 / 
10042186, edil Queiroz dos santos junior, 5.00, 3.00, 6.00, 6.00, 2.00, 
5.00, 27.00 / 10041174, edilaiane saline da silva rodrigues, 7.00, 2.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10033554, Edilaine Safira Costa Ferreira, 
0.00, 3.00, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 14.00 / 10008470, edilane castro da 
silva, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 17.00 / 10018837, edilberto dias 
da costa, 7.00, 5.00, 5.00, 3.00, 6.00, 9.00, 35.00 / 10046076, edileia 
araujo silva, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10037461, edilena 
Maria dos santos braga, 3.00, 2.00, 7.00, 1.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 
10014858, edilena rodrigues barbosa, 4.00, 0.00, 3.00, 3.00, 4.00, 0.00, 
14.00 / 10012215, edilon amintas Neves, 4.00, 0.00, 6.00, 2.00, 6.00, 
5.00, 23.00 / 10026397, edilon otavio tapajos Morais, 7.00, 9.00, 8.00, 
9.00, 5.00, 7.00, 45.00 / 10046929, edilson andrade rodrigues, 6.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 27.00 / 10046290, edilson augusto de Mora-
es teixeira, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 0.00, 16.00 / 10026018, edilson 
da silva borges junior, 9.00, 4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 7.00, 37.00 / 
10044981, edilson goncalves gomes junior, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 24.00 / 10019050, edilson Nascimento ramos junior, 2.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10042343, edilson Pinheiro Quadra, 7.00, 
6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10011455, edilson siqueira gomes 
cardoso, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 8.00, 4.00, 26.00 / 10023082, ediluce 
soares correa, 8.00, 6.00, 6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 35.00 / 10032030, 
edimar araujo e silva, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 0.00, 14.00 / 
10006505, edimara cristina de souza Moreira, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
7.00, 3.00, 26.00 / 10040534, edimax silva da cruz, 5.00, 2.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 6.00, 22.00 / 10006027, edimilson caua da costa rezuenho, 
1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 12.00 / 10004669, edinaelson basilio 
soares, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10031061, edinaldo 
ferreira araujo cardoso, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 
10041195, edinaldo lobato rodrigues, 4.00, 7.00, 8.00, 3.00, 6.00, 2.00, 
30.00 / 10027902, edinaldo Monteiro de sousa junior Marinho, 4.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10038253, edinaldo Moraes dos santos, 
3.00, 1.00, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10015768, edinaldo Pantoja 
tourao, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10029055, edinalva 
lima dos santos rodrigues, 2.00, 1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 
10046069, edinei cardoso Peniche junior, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
7.00, 26.00 / 10002889, edinei da costa Pantoja, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 1.00, 15.00 / 10041192, edinei do socorro bailosa Pereira, 1.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 18.00 / 10012226, edinei Matheus souza 
conceicao, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10027597, edinesio 
diniz santos, 0.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10001824, edinil-
ton sarmento de andrade, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 23.00 / 
10031129, ediomar dos santos castro, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
19.00 / 10031070, edionei dos santos castro, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 7.00, 31.00 / 10037618, edirlan costa rodrigues, 5.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10029319, edislaine silva soares, 2.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10048448, edison augusto tavares e silva, 
7.00, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 2.00, 29.00 / 10016543, edison vander Nas-
cimento farias, 2.00, 1.00, 2.00, 6.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10021797, 
editania Menezes dos santos, 5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 0.00, 17.00 / 
10020592, edivaldo da silveira araujo junior, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 17.00 / 10032039, edivaldo junior dos santos Melo, 3.00, 3.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10038886, edivaldo Max campelo costa, 
1.00, 1.00, 6.00, 2.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10047447, edivaldo Miranda de 
freitas junior, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10013190, edi-
valdo Nascimento ribeiro junior, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 21.00 
/ 10035143, edivaldo Pereira barbosa junior, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
1.00, 17.00 / 10039616, edivaldo Pereira soares junior, 4.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 7.00, 26.00 / 10030037, edivaldo Pinheiro do Nascimento sil-
va, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 8.00, 31.00 / 10013337, edivan araujo 
Nascimento, 1.00, 1.00, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 15.00 / 10018271, edivan 
costa da cruz, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 28.00 / 10006701, edi-
van lopes dos santos, 0.00, 0.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 12.00 / 
10000368, edivanda teixeira alves, 1.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
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19.00 / 10024760, edivanderson lopes silva, 6.00, 6.00, 1.00, 1.00, 7.00, 
5.00, 26.00 / 10033711, edivania valente Nascimento, 2.00, 1.00, 2.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10013560, edivanildo gomes Pereira, 3.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10044094, edjoan goncalves de Moraes, 
4.00, 5.00, 6.00, 7.00, 5.00, 5.00, 32.00 / 10011544, edjordan goncalves 
de Moraes, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10024851, edlayne 
de Melo bastos, 3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10006619, 
edlly soares santana, 6.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 
10008145, edmarx ribeiro Maciel, 3.00, 0.00, 5.00, 1.00, 2.00, 1.00, 
12.00 / 10029859, edmilson lopes da silva filho, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 1.00, 20.00 / 10034273, edmilson luan freitas e silva, 6.00, 3.00, 
4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10016821, edmilson souza amaral, 4.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10036991, edmo Marcelo ramos de 
oliveira santos, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10006231, 
edmundo bernardes da silva oliveira filho, 4.00, 3.00, 7.00, 8.00, 4.00, 
4.00, 30.00 / 10026804, edmundo bezerra Pereira, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 3.00, 20.00 / 10002386, edmundo do amaral lima, 3.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 0.00, 19.00 / 10043595, edmundo dorsane da silva, 3.00, 
0.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10046820, edmundo silva da cruz, 
3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10014920, edna emanuelle 
ferreira Pires, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 4.00, 20.00 / 10018484, ed-
naldo franca correa, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 26.00 / 10007148, 
ednan Pereira torres, 7.00, 6.00, 4.00, 4.00, 7.00, 6.00, 34.00 / 10042178, 
ednelma castilho dos santos, 3.00, 4.00, 5.00, 8.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 
10025639, edney afonso barroso costa, 4.00, 1.00, 6.00, 6.00, 6.00, 
3.00, 26.00 / 10005584, edney ferreira da silva, 6.00, 3.00, 5.00, 10.00, 
4.00, 5.00, 33.00 / 10014695, ednilson daniel coelho lima, 3.00, 2.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10015355, ednilson ramos da silva, 6.00, 
3.00, 6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 30.00 / 10015151, edno Kaua souza guima-
raes, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 8.00, 27.00 / 10044881, edouard leo-
nan de oliveira Matoute, 1.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 
10026048, edricio lucas lobato bastos, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
20.00 / 10024649, edriele bessa da silva, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 6.00, 
4.00, 21.00 / 10000946, edriely rayane lisboa rodrigues, 6.00, 3.00, 
7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10041267, edrivandres Pantoja vieira, 
5.00, 3.00, 7.00, 3.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10032026, edson baratinha 
Pinheiro junior, 6.00, 6.00, 5.00, 8.00, 5.00, 7.00, 37.00 / 10033646, 
edson barbosa Pinheiro, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 31.00 / 
10016715, edson borges de Melo filho, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
19.00 / 10040677, edson costa da silva, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 1.00, 
2.00, 15.00 / 10035898, edson da silva Queiroz junior, 3.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 10035813, edson da silva rocha de lacerda, 
5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10010536, edson danillo felix 
Neves, 4.00, 3.00, 7.00, 5.00, 3.00, 1.00, 23.00 / 10048883, edson de 
almeida leal, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10025905, edson 
de jesus santos, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10020450, 
edson del aguilal araujo, 7.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 
10004513, edson diego silva de sousa, 3.00, 2.00, 6.00, 6.00, 5.00, 1.00, 
23.00 / 10013421, edson do socorro da cruz costa junior, 7.00, 6.00, 
5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 31.00 / 10028334, edson dos santos braga junior, 
4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 7.00, 5.00, 25.00 / 10030414, edson dos santos 
guedes, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10041966, edson dos 
santos Pereira, 5.00, 2.00, 6.00, 9.00, 6.00, 6.00, 34.00 / 10018601, 
edson farias valois lima, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 
10044857, edson felipe riker da costa, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
18.00 / 10033260, edson figueiredo Pereira, 2.00, 0.00, 5.00, 1.00, 4.00, 
1.00, 13.00 / 10007372, edson filipe costa, 5.00, 8.00, 8.00, 10.00, 8.00, 
5.00, 44.00 / 10037726, edson gabriel silva rodrigues, 7.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10040551, edson garcia e souza, 2.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10036752, edson guilhermme Marques 
Pinheiro, 7.00, 9.00, 9.00, 7.00, 6.00, 4.00, 42.00 / 10015438, edson 
lucas Palheta farias, 2.00, 0.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10043545, 
edson Matheus Mescouto castro, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 20.00 
/ 10045750, edson Mendes de sousa junior, 6.00, 7.00, 6.00, 8.00, 5.00, 
2.00, 34.00 / 10013681, edson Moreira da costa filho, 6.00, 1.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10028208, edson Paulo favacho junior, 4.00, 
4.00, 1.00, 1.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10044980, edson Portela Monteiro, 
6.00, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10007948, edson ricardo fer-
reira da silva, 5.00, 1.00, 7.00, 6.00, 5.00, 8.00, 32.00 / 10002455, edson 
silva araujo, 8.00, 7.00, 6.00, 8.00, 6.00, 8.00, 43.00 / 10004342, edson 
silva eleres filho, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10009433, 
edson sousa de souza, 4.00, 4.00, 3.00, 7.00, 2.00, 4.00, 24.00 / 
10045115, edson Wander da silva santos, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 19.00 / 10036071, edson William bezerra campos, 4.00, 4.00, 4.00, 
7.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10010355, edson Yan brito Pereira, 3.00, 6.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10038761, eduan vitor silva Pantoja, 1.00, 
3.00, 5.00, 5.00, 6.00, 1.00, 21.00 / 10020236, eduane Paixao Moreira, 
6.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10038105, eduard joseph cos-
ta sewnarine, 6.00, 2.00, 6.00, 10.00, 3.00, 2.00, 29.00 / 10044711, 
eduarda aleixo da costa, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 
10027858, eduarda barros e barros, 8.00, 3.00, 3.00, 7.00, 6.00, 2.00, 
29.00 / 10038404, eduarda barros ferreira, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 17.00 / 10038130, eduarda beatriz da silva Monteiro, 2.00, 2.00, 
6.00, 1.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10025442, eduarda brito sousa, 5.00, 
1.00, 6.00, 5.00, 7.00, 4.00, 28.00 / 10003040, eduarda camila lemos da 
silva, 7.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 9.00, 31.00 / 10032955, eduarda cos-
ta de freitas, 5.00, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10027791, edu-
arda cristina franco Machado, 5.00, 10.00, 5.00, 6.00, 3.00, 1.00, 30.00 
/ 10037176, eduarda cruz de souza, 7.00, 6.00, 5.00, 8.00, 7.00, 3.00, 
36.00 / 10026926, eduarda da silva cardoso, 2.00, 5.00, 5.00, 7.00, 6.00, 
2.00, 27.00 / 10047446, eduarda da silva Neves, 2.00, 3.00, 6.00, 7.00, 
4.00, 3.00, 25.00 / 10028024, eduarda de Paula carvalho cunha, 6.00, 

4.00, 6.00, 9.00, 7.00, 3.00, 35.00 / 10003141, eduarda felipa dos santos 
teixeira, 6.00, 7.00, 7.00, 9.00, 5.00, 2.00, 36.00 / 10000043, eduarda 
fernanda Nunes Mondego Macedo, 8.00, 7.00, 4.00, 9.00, 8.00, 5.00, 
41.00 / 10001693, eduarda gouvea de castro, 5.00, 3.00, 4.00, 7.00, 
4.00, 7.00, 30.00 / 10015998, eduarda Manoele furtado santos, 4.00, 
7.00, 5.00, 8.00, 6.00, 2.00, 32.00 / 10027363, eduarda Moraes ribeiro, 
9.00, 0.00, 5.00, 2.00, 4.00, 7.00, 27.00 / 10025142, eduarda oliveira da 
silva, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 0.00, 12.00 / 10005303, eduarda Pai-
xao vicentini, 4.00, 4.00, 5.00, 7.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10042868, edu-
arda sabrina tavares Mourao, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 
10004969, eduarda sousa alves, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 7.00, 5.00, 28.00 
/ 10021154, eduarda souza de carvalho, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
1.00, 22.00 / 10025559, eduarda susielle Matos de sousa, 6.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 6.00, 24.00 / 10019715, eduarda vitoria Queiroz aguiar, 
6.00, 1.00, 4.00, 9.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 10041258, eduardo afonso 
lobato de Moraes, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10000508, 
eduardo alexandre da silva almeida, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
24.00 / 10016121, eduardo almeida Hungria, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 15.00 / 10010530, eduardo alves barbosa, 5.00, 7.00, 6.00, 10.00, 
7.00, 3.00, 38.00 / 10007699, eduardo alves Matos, 2.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10038029, eduardo amaral de Moraes, 5.00, 
2.00, 5.00, 7.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10012671, eduardo aparecido cabral 
filho, 4.00, 1.00, 6.00, 7.00, 3.00, 1.00, 22.00 / 10040536, eduardo ayr-
ton correa bulhoes, 0.00, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 10018806, 
eduardo barbosa lobato, 4.00, 5.00, 8.00, 6.00, 7.00, 1.00, 31.00 / 
10030134, eduardo batista souza, 5.00, 7.00, 9.00, 7.00, 5.00, 2.00, 
35.00 / 10016565, eduardo bezerra da costa, 4.00, 3.00, 8.00, 8.00, 
5.00, 5.00, 33.00 / 10011853, eduardo braz de almeida rodrigues, 8.00, 
6.00, 7.00, 7.00, 7.00, 5.00, 40.00 / 10040614, eduardo brito de oliveira, 
7.00, 8.00, 8.00, 10.00, 10.00, 5.00, 48.00 / 10003367, eduardo carneiro 
gomes, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 8.00, 23.00 / 10014386, eduardo 
chaves sousa, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 7.00, 2.00, 26.00 / 10023420, edu-
ardo correa ferreira, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10045512, 
eduardo costa da luz, 8.00, 2.00, 7.00, 2.00, 3.00, 0.00, 22.00 / 
10004996, eduardo costa gomes, 5.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
21.00 / 10029843, eduardo cruz dos reis, 3.00, 0.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 18.00 / 10019280, eduardo cunha cruz domingues, 6.00, 1.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 8.00, 28.00 / 10047713, eduardo da costa figueiredo, 
5.00, 1.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10027281, eduardo da fonseca 
ferreira, 7.00, 8.00, 7.00, 10.00, 6.00, 3.00, 41.00 / 10027218, eduardo 
da gama Melo, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 5.00, 28.00 / 10032140, edu-
ardo da luz vilhena, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 2.00, 16.00 / 10007632, 
eduardo da rocha vieira, 0.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 6.00, 22.00 / 
10003798, eduardo da silva alves junior, 4.00, 4.00, 3.00, 7.00, 6.00, 
7.00, 31.00 / 10009188, eduardo da silva de souza, 5.00, 3.00, 6.00, 
6.00, 3.00, 8.00, 31.00 / 10029701, eduardo da silva Moraes, 2.00, 2.00, 
3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10032458, eduardo da silva sena, 6.00, 
4.00, 8.00, 3.00, 4.00, 7.00, 32.00 / 10018613, eduardo damasceno fi-
gueiredo, 6.00, 5.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10029280, eduardo 
david galvao Melo, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10046464, 
eduardo de aquino sousa gomes, 5.00, 5.00, 4.00, 8.00, 3.00, 5.00, 
30.00 / 10016506, eduardo de carvalho Pantoja, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 
8.00, 4.00, 25.00 / 10008804, eduardo de jesus de sales fonseca, 2.00, 
3.00, 7.00, 7.00, 3.00, 6.00, 28.00 / 10000737, eduardo de Nazare de 
carvalho Pinto, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 10007034, 
eduardo de sousa da silva, 9.00, 5.00, 8.00, 10.00, 8.00, 7.00, 47.00 / 
10046082, eduardo dias da silva, 5.00, 3.00, 6.00, 8.00, 4.00, 7.00, 
33.00 / 10015433, eduardo dias de sousa, 1.00, 6.00, 8.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 27.00 / 10021072, eduardo dos santos Paixao, 2.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10000477, eduardo dos santos Paula, 1.00, 
0.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 17.00 / 10021206, eduardo dos santos sales, 
6.00, 0.00, 5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10048151, eduardo emanuel 
cruz braz, 8.00, 0.00, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10000461, eduardo 
emmanuel de souza da cruz, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 
10025494, eduardo enrique silva soares, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
4.00, 24.00 / 10041372, eduardo falcao de castro alves, 6.00, 3.00, 4.00, 
8.00, 5.00, 2.00, 28.00 / 10022154, eduardo felipe silva da silva, 8.00, 
10.00, 5.00, 6.00, 7.00, 8.00, 44.00 / 10003815, eduardo ferreira da sil-
va, 6.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 7.00, 33.00 / 10039410, eduardo filipe 
de sousa almeida, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10019477, 
eduardo fonseca de oliveira, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 
10042127, eduardo franco silva de carvalho, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 15.00 / 10018544, eduardo furtado da cruz, 5.00, 2.00, 7.00, 8.00, 
6.00, 3.00, 31.00 / 10048805, eduardo furtado evangelista, 2.00, 1.00, 
3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10019042, eduardo furtado guedes, 1.00, 
0.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 12.00 / 10010556, eduardo gabriel de Melo 
ribeiro verissimo, 6.00, 7.00, 8.00, 6.00, 5.00, 3.00, 35.00 / 10022456, 
eduardo gabriel expedito oliveira Pires, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
25.00 / 10001645, eduardo gabriel reis farias, 6.00, 2.00, 6.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 26.00 / 10010969, eduardo gomes da conceicao, 2.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10040616, eduardo gomes de almeida, 
8.00, 7.00, 6.00, 8.00, 5.00, 2.00, 36.00 / 10012681, eduardo goncalves 
Modesto junior, 2.00, 2.00, 4.00, 8.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10001552, 
eduardo Heitor trindade dos santos, 5.00, 0.00, 7.00, 7.00, 6.00, 4.00, 
29.00 / 10023018, eduardo Henrique sampaio farias, 4.00, 2.00, 2.00, 
1.00, 2.00, 2.00, 13.00 / 10023650, eduardo Henrique silva santos, 4.00, 
1.00, 5.00, 8.00, 2.00, 4.00, 24.00 / 10028583, eduardo Henrique soares 
da silva almeida, 4.00, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 1.00, 28.00 / 10023731, 
eduardo Henrique vasconcelos, 7.00, 1.00, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 
10046819, eduardo isamu sato, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 25.00 
/ 10042951, eduardo iuri da conceicao dias, 7.00, 6.00, 3.00, 4.00, 9.00, 
4.00, 33.00 / 10023841, eduardo jaime de aviz garca, 9.00, 4.00, 6.00, 
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10.00, 6.00, 6.00, 41.00 / 10048402, eduardo joao de sousa bessa, 5.00, 
1.00, 4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10023367, eduardo joziel soeiro do 
Nascimento, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10022515, eduar-
do junior Macedo Palheta, 3.00, 3.00, 1.00, 3.00, 6.00, 4.00, 20.00 / 
10012888, eduardo leonan correa da cruz, 3.00, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 14.00 / 10005198, eduardo lima, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 
17.00 / 10025409, eduardo lima da silva, 7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 7.00, 
8.00, 37.00 / 10047482, eduardo lima de Moura, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 1.00, 15.00 / 10036550, eduardo lima Pereira, 2.00, 0.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 14.00 / 10026154, eduardo lopes de oliveira, 5.00, 
3.00, 9.00, 8.00, 5.00, 1.00, 31.00 / 10040911, eduardo lopes lucio, 
4.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10006630, eduardo lopes Mi-
randa cantanhede, 3.00, 3.00, 7.00, 6.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 10022786, 
eduardo Marino alves rocha, 2.00, 1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 
10002853, eduardo Matheus dos santos cardoso, 5.00, 3.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 2.00, 19.00 / 10042913, eduardo Medeiros Magalhaes, 2.00, 2.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10046257, eduardo Menezes de oliveira, 
2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10034856, eduardo Monteiro 
lobato, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 10045946, eduardo 
Monteiro Palha, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 0.00, 15.00 / 10021518, 
eduardo Monteiro teixeira, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 
10038456, eduardo Neto lugarinho bastos, 7.00, 5.00, 5.00, 7.00, 5.00, 
9.00, 38.00 / 10026345, eduardo Nogueira dos santos, 7.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 10029288, eduardo oliveira de oliveira, 3.00, 
4.00, 9.00, 7.00, 5.00, 2.00, 30.00 / 10031961, eduardo oliveira Peixoto, 
9.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10005952, eduardo Passos 
farinha, 6.00, 3.00, 3.00, 9.00, 7.00, 7.00, 35.00 / 10006519, eduardo 
Patryke Pantoha Porto, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 23.00 / 
10027478, eduardo Pereira de oliveira, 4.00, 6.00, 4.00, 5.00, 7.00, 1.00, 
27.00 / 10000868, eduardo Pinheiro Picanco, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 17.00 / 10039135, eduardo Pires batista, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 18.00 / 10043346, eduardo Portela Mendonca, 5.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10031013, eduardo ramos cabral, 4.00, 
2.00, 3.00, 7.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10042029, eduardo ramos colares, 
6.00, 6.00, 7.00, 9.00, 6.00, 0.00, 34.00 / 10008265, eduardo raphael de 
lima lopes, 4.00, 7.00, 8.00, 10.00, 7.00, 7.00, 43.00 / 10008703, edu-
ardo ribeiro ramos, 6.00, 7.00, 8.00, 8.00, 5.00, 6.00, 40.00 / 10022626, 
eduardo rodrigo Monteiro Paixao, 3.00, 2.00, 1.00, 6.00, 5.00, 3.00, 
20.00 / 10012240, eduardo rodrigues dos santos, 5.00, 2.00, 3.00, 7.00, 
3.00, 3.00, 23.00 / 10016916, eduardo rodrigues xavier, 5.00, 2.00, 7.00, 
9.00, 4.00, 3.00, 30.00 / 10010344, eduardo rosa guimaraes filho, 4.00, 
2.00, 3.00, 9.00, 4.00, 7.00, 29.00 / 10018973, eduardo ryan Pena lima, 
4.00, 3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 1.00, 23.00 / 10024635, eduardo ryan silva 
de almeida, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10012032, eduar-
do sanches dias cordeiro, 0.00, 3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 2.00, 20.00 / 
10029007, eduardo santos andrade, 3.00, 0.00, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 
16.00 / 10047852, eduardo santos da silva, 0.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 19.00 / 10006849, eduardo santos Mendes, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 19.00 / 10021065, eduardo silva barroso Neto, 8.00, 9.00, 
8.00, 9.00, 8.00, 5.00, 47.00 / 10022761, eduardo silva beltrao, 5.00, 
5.00, 9.00, 8.00, 8.00, 5.00, 40.00 / 10000502, eduardo silva braga, 
1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10005032, eduardo silva de 
almeida, 9.00, 6.00, 9.00, 9.00, 6.00, 8.00, 47.00 / 10027783, eduardo 
silva santos, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10043086, edu-
ardo sosua lima, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10027938, 
eduardo souza de sousa, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 
10009839, eduardo vinicius alves lima da silva, 1.00, 1.00, 1.00, 6.00, 
5.00, 2.00, 16.00 / 10008728, eduardo vinicius Monteiro barbosa, 5.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10020051, eduardo vitor rodrigues 
barros, 8.00, 7.00, 7.00, 9.00, 4.00, 4.00, 39.00 / 10035249, eduardo 
vladh silva de oliveira, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 
10043376, eduardo Wanghon sousa, 8.00, 8.00, 7.00, 9.00, 6.00, 2.00, 
40.00 / 10012245, eduardo Weslen lopes almeida e silva, 6.00, 8.00, 
8.00, 9.00, 9.00, 6.00, 46.00 / 10022960, eduardo Willians carvalho dos 
santos, 5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 7.00, 2.00, 21.00 / 10001511, edvaldo 
Prince sousa araujo, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 10009191, 
edvaldo silva de souza, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 
10040568, edvan rodrigues de vasconcelos, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 18.00 / 10046703, edward andrey oliveira da silva, 3.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 6.00, 1.00, 24.00 / 10025978, edwemerson costa da silva, 
3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10007966, edwesley de sousa 
silva, 5.00, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 6.00, 34.00 / 10026480, edwin Henri-
que colares Pinho, 1.00, 5.00, 5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10041424, 
edwin rodrigues gomes filho, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 
10045146, edy Henrique Negrao goncalves, 6.00, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
1.00, 24.00 / 10004977, edyelso gabriel reis dos santos, 7.00, 6.00, 
5.00, 8.00, 7.00, 7.00, 40.00 / 10003184, edylena cristina ribeiro duarte, 
2.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10032522, edyniele evangelis-
ta dos santos silva, 9.00, 6.00, 8.00, 9.00, 6.00, 8.00, 46.00 / 10028944, 
edyrychard emanuel gomes batista, 3.00, 3.00, 4.00, 8.00, 6.00, 3.00, 
27.00 / 10028766, efraim da costa silva, 7.00, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 30.00 / 10002495, efrain oliveira Martins, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 18.00 / 10048851, egrinaldo viana de oliveira, 2.00, 1.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10003770, eilah Karien dos anjos colares, 
6.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10008519, eileen thiago Mace-
do bezerra Marques, 2.00, 2.00, 8.00, 4.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 10015746, 
eillian Marciano de sousa lopes, 3.00, 1.00, 3.00, 6.00, 2.00, 3.00, 18.00 
/ 10037711, el dyne gabriel sabino cruz souza, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 28.00 / 10036096, elaine cristina souza bonito, 8.00, 6.00, 
6.00, 9.00, 10.00, 5.00, 44.00 / 10012738, elaine de jesus da cruz tava-
res, 5.00, 4.00, 4.00, 7.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 10029430, elaine de Naza-
re da silva oliveira, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10000719, 

elaine ferreira thomazelli, 8.00, 1.00, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 
10017449, elaine galvao Neves, 2.00, 1.00, 3.00, 1.00, 5.00, 1.00, 13.00 
/ 10033434, elaine Kelle rodrigues clemente, 6.00, 6.00, 6.00, 7.00, 4.00, 
5.00, 34.00 / 10021640, elaine ruhane Moreira Monteiro, 9.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 5.00, 30.00 / 10010703, elaine trindade Portela smith, 7.00, 
6.00, 9.00, 10.00, 9.00, 9.00, 50.00 / 10007437, elan thiago ramos fei-
tosa Moreira, 4.00, 2.00, 6.00, 6.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10028739, elana 
beatriz Macedo Pereira, 2.00, 1.00, 4.00, 5.00, 2.00, 1.00, 15.00 / 
10037685, elana fernanda rego de oliveira, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 23.00 / 10025379, elane cristina cardoso e silva, 4.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10023021, elane cristina Prestes da rocha, 2.00, 
0.00, 7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10021374, elane de souza e souza, 
5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10031294, elane Maia da trin-
dade, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10046488, elane Nayara 
sousa dos santos, 4.00, 2.00, 2.00, 6.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10031880, 
elane rodrigues da conceicao, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 
10049070, elanny veiga da costa, 2.00, 0.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
11.00 / 10028365, elano breno silveira reis, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 15.00 / 10003115, elano rodrigues lopes, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
6.00, 4.00, 20.00 / 10046071, elayane rocha franca, 8.00, 8.00, 5.00, 
8.00, 4.00, 9.00, 42.00 / 10006408, elayne cristina gloria Pantoja, 5.00, 
3.00, 7.00, 3.00, 3.00, 5.00, 26.00 / 10016325, elbe da cruz de Moura, 
4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10003405, elbens carlos viana 
reis, 5.00, 7.00, 5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 33.00 / 10003363, elber da silva 
lobato, 5.00, 6.00, 7.00, 10.00, 6.00, 5.00, 39.00 / 10001755, elber de 
abreu Moura, 2.00, 2.00, 6.00, 1.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10032805, elber 
de souza billy, 4.00, 5.00, 7.00, 3.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10007354, elber 
Kazuyoshi silva okada, 3.00, 1.00, 5.00, 7.00, 8.00, 2.00, 26.00 / 
10004400, elber leao Martins, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 
10008254, elber Pereira ferreira, 6.00, 2.00, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 20.00 
/ 10013662, elber rodrigues costa, 3.00, 3.00, 6.00, 8.00, 6.00, 5.00, 
31.00 / 10004583, elber tarciano Nunes da luz, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
6.00, 2.00, 24.00 / 10036705, elbim fonseca trindade, 5.00, 2.00, 6.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10048240, elcana de sousa coutinho, 4.00, 2.00, 
7.00, 4.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10034272, elcilene Miranda almeida de 
sousa, 0.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10002274, elcio Mar-
than rodrigues da costa, 9.00, 1.00, 6.00, 7.00, 7.00, 5.00, 35.00 / 
10031904, elcir junior castro cruz, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
26.00 / 10008674, elcirlene chipaia juruna, 0.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 17.00 / 10026079, elda samara farias de castro, 5.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 6.00, 26.00 / 10006446, eldenner cardoso Pereira, 2.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10026701, elder aragao da silva, 7.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10029222, elder brito do Nascimen-
to, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10014273, elder daniel 
santos dos santos, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 10025765, 
elder dos santos Maia soares, 2.00, 3.00, 4.00, 8.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 
10031618, elder Patrick lima Maia, 4.00, 7.00, 6.00, 8.00, 4.00, 3.00, 
32.00 / 10041279, eldielson de andrade cruz, 0.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 16.00 / 10012359, eleilson reis vieira, 7.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 23.00 / 10020475, elem caroline Pereira de oliveira, 4.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10005088, elem larissa reis caval-
cante, 1.00, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 14.00 / 10035701, elem ruth 
Marques de souza, 4.00, 0.00, 7.00, 1.00, 1.00, 2.00, 15.00 / 10008300, 
elen caroline sales brito, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 
10016381, elen caroline sampaio de lima, 5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 2.00, 
3.00, 21.00 / 10020337, elen cristina brito de lima, 6.00, 3.00, 6.00, 
10.00, 5.00, 4.00, 34.00 / 10027347, elen cristina silva de abreu, 2.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10009073, elen Karolane xavier de 
andrade, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10015296, elena da 
silva e silva, 3.00, 4.00, 8.00, 6.00, 6.00, 2.00, 29.00 / 10013243, eleni-
ce bailosa viana ramos, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 
10036978, elenice de Morais do Nascimento, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 22.00 / 10036507, elenilson goncalves ferreira, 4.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10013725, elenizy raiany lima de souza, 7.00, 
2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 7.00, 32.00 / 10045742, elenvany de souza lima, 
8.00, 3.00, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10019807, eleodoro felicio da 
silva Neto, 5.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 8.00, 25.00 / 10017807, eleonai 
gongalves de sa, 3.00, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10020430, 
eleonay ferreira santos, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 
10035972, eleonel de sousa sena Neto, 2.00, 5.00, 3.00, 7.00, 5.00, 2.00, 
24.00 / 10040005, eleres Hiago Martins da costa, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 25.00 / 10042211, elessandro da costa Pires, 0.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 1.00, 11.00 / 10005218, eleud fernandes Neto, 4.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 26.00 / 10033875, eliada cardoso dos santos, 
3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 10044590, eliakin brandao 
silva lacerda araujo, 7.00, 8.00, 5.00, 7.00, 5.00, 5.00, 37.00 / 10021038, 
elian brazao vasconcelos, 5.00, 5.00, 8.00, 9.00, 6.00, 6.00, 39.00 / 
10030048, elian santos do Nascimento, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 
17.00 / 10004536, eliana assuncao sacramento, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 18.00 / 10045721, eliana teixeira da silva, 1.00, 2.00, 6.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10021539, elianderson lucas silva silva, 5.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 26.00 / 10011577, elianderson Pinheiro ser-
rao, 6.00, 4.00, 8.00, 7.00, 3.00, 7.00, 35.00 / 10000736, eliane carla 
siqueira Nascimento, 9.00, 8.00, 8.00, 9.00, 9.00, 7.00, 50.00 / 10005000, 
eliane da conceicao trindade de sousa, 2.00, 3.00, 5.00, 7.00, 2.00, 3.00, 
22.00 / 10041998, eliane da costa lopes, 1.00, 1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
6.00, 20.00 / 10041777, eliane da silva de araujo, 5.00, 1.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 24.00 / 10006085, eliane da silva e silva, 2.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10023887, eliane de castro Marques, 5.00, 6.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10016597, eliane lemos da costa, 8.00, 
3.00, 8.00, 3.00, 5.00, 5.00, 32.00 / 10035648, eliane Marcele costa Me-
deiros, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10002477, eliane trin-
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dade de Queiroz, 4.00, 2.00, 3.00, 1.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 10042333, 
elianete cristina ferreira soares, 3.00, 3.00, 1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 20.00 
/ 10010712, eliany Peniche de souza, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 
16.00 / 10000006, elias alan teixeira soares, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 25.00 / 10025342, elias arruda dos santos, 3.00, 3.00, 9.00, 8.00, 
3.00, 4.00, 30.00 / 10039782, elias bornerges Miranda de jesus, 1.00, 
0.00, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 21.00 / 10030667, elias borralhos da silva, 
2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10002241, elias bruno silva, 
4.00, 4.00, 7.00, 6.00, 6.00, 7.00, 34.00 / 10005258, elias cleber Nasci-
mento ferreira, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10006450, 
elias da silva Mariano, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 0.00, 15.00 / 
10029377, elias de oliveira dutra junior, 9.00, 6.00, 6.00, 6.00, 6.00, 
2.00, 35.00 / 10024260, elias dos santos Magno, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
2.00, 3.00, 19.00 / 10005933, elias dos santos sales junior, 8.00, 8.00, 
9.00, 10.00, 7.00, 2.00, 44.00 / 10042003, elias dos santos silva Mun-
duruku, 5.00, 2.00, 7.00, 6.00, 7.00, 2.00, 29.00 / 10031658, elias gomes 
de souza junior, 6.00, 6.00, 7.00, 8.00, 7.00, 2.00, 36.00 / 10030866, 
elias jackson silva Pereira, 2.00, 2.00, 6.00, 7.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 
10030246, elias leandro Moraes Menezes, 7.00, 9.00, 7.00, 10.00, 8.00, 
7.00, 48.00 / 10004632, elias lemos rabelo, 1.00, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 17.00 / 10008325, elias lima barbosa, 2.00, 1.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 18.00 / 10018262, elias lima goncalves, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 
5.00, 5.00, 18.00 / 10020659, elias lopes amaral, 6.00, 1.00, 7.00, 6.00, 
7.00, 4.00, 31.00 / 10036422, elias Muniz dos santos ferreira, 6.00, 1.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10002346, elias reis da silva, 4.00, 7.00, 
5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10019990, elias rodrigues dos santos, 
5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 26.00 / 10017263, elias souza da silva, 
2.00, 0.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10029066, elias trindade da 
cunha, 7.00, 5.00, 3.00, 7.00, 5.00, 7.00, 34.00 / 10004896, elias victor 
sarges dos santos, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10036348, 
elias vitorio dos santos Monteiro, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 17.00 
/ 10009241, elic belc ababiele rodrigues, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 6.00, 
4.00, 20.00 / 10038290, elida cristina rocha alves, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
5.00, 1.00, 17.00 / 10022858, elida damaris soares Nunes, 4.00, 4.00, 
7.00, 1.00, 4.00, 6.00, 26.00 / 10019361, elida Wanessa Pereira Pinto, 
3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10020746, elida Yohana lima 
da silva, 7.00, 3.00, 7.00, 5.00, 6.00, 3.00, 31.00 / 10007227, eliel ama-
dor dos remedios, 2.00, 0.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10021867, 
eliel da costa Modesto, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 
10028683, eliel de jesus franco belem, 5.00, 6.00, 8.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
29.00 / 10012015, eliel dos santos de oliveira, 5.00, 2.00, 7.00, 6.00, 
4.00, 8.00, 32.00 / 10049068, eliel ferreira dos santos, 3.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 1.00, 17.00 / 10027355, eliel Maciel batista, 3.00, 1.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 6.00, 18.00 / 10031293, eliel Muniz amador, 4.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10018019, eliel oliveira farias, 6.00, 2.00, 6.00, 
6.00, 7.00, 7.00, 34.00 / 10008490, eliel Pinto soares, 2.00, 2.00, 6.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10044276, elieldo gloria da silva, 1.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10014206, elielmison batista rodrigues, 
0.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 20.00 / 10037295, elielson correa ro-
cha filho, 9.00, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 31.00 / 10010744, elielson 
da costa silva, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10004336, 
elielson dos santos almeida, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 
10006565, elielson ferreira Pinheiro, 7.00, 6.00, 9.00, 10.00, 9.00, 9.00, 
50.00 / 10005301, elielson lobo da silva, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 19.00 / 10026331, elielson Malcher de souza, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 20.00 / 10015902, elielson Pinto ribeiro, 4.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10002358, elielson reis farias, 6.00, 6.00, 7.00, 
9.00, 7.00, 7.00, 42.00 / 10022869, elielson ribeiro Panntoja, 2.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10025641, elielson ryan dos santos sousa, 
3.00, 1.00, 5.00, 1.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10006347, elielton costa silva, 
6.00, 1.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10002053, elielton da concei-
cao silva, 2.00, 0.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 13.00 / 10034039, elielton 
dos santos chagas, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 22.00 / 10007448, 
elielton jorge ferreira Nascimento, 1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
13.00 / 10022773, elielton Moraes da silva, 3.00, 7.00, 7.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 28.00 / 10045972, elielton silva albuquerque, 2.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 1.00, 3.00, 13.00 / 10018311, elielton Yago rodrigues Nogueira, 
3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10029287, elielza Medeiros dos 
santos, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 13.00 / 10022342, eliene alves 
de lima, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10004042, eliete cris-
tina farias santana, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 8.00, 1.00, 20.00 / 10041514, 
eliete lobo de Moraes, 4.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 
10017258, elieudes aguiar batista, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 
14.00 / 10012348, eliezer costa do rosario, 2.00, 4.00, 6.00, 2.00, 4.00, 
9.00, 27.00 / 10030760, eliezer de aquino sousa, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
6.00, 2.00, 25.00 / 10021779, eliezer Moraes de oliveira Neto, 5.00, 0.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10034416, eliezer Pimentel Magalhaes, 
0.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 6.00, 21.00 / 10020492, eliezer rodrigues da 
silva, 9.00, 5.00, 5.00, 6.00, 6.00, 1.00, 32.00 / 10038018, eliezer souza 
amaral, 5.00, 1.00, 5.00, 8.00, 7.00, 5.00, 31.00 / 10035966, eliezer 
William cunha Nunes, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 
10023183, Eligefferson Campelo Silva, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 7.00, 6.00, 
27.00 / 10037464, elijanio Monteiro de sousa, 3.00, 0.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 15.00 / 10023874, elilso joab dos santos lima, 0.00, 2.00, 
6.00, 2.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10027309, elimar Machado de souza, 7.00, 
6.00, 8.00, 9.00, 7.00, 8.00, 45.00 / 10022326, elinaldo silva dos santos 
filho, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 7.00, 21.00 / 10005902, eline barbosa 
Martins, 5.00, 4.00, 4.00, 8.00, 4.00, 1.00, 26.00 / 10030102, eline Maria 
botelho coutinho, 6.00, 3.00, 6.00, 9.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 10027361, 
elinelma da silva rodrigues, 2.00, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 
10011754, elinelson silva dos santos, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 
21.00 / 10013884, elionai baia frota, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 

27.00 / 10022153, elionai felipe rocha de lima souza, 5.00, 9.00, 6.00, 
9.00, 7.00, 3.00, 39.00 / 10007004, elionai Pinheiro do Nascimento, 2.00, 
2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 10048085, elionai sousa coutinho, 
1.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10029177, elisa eugenia ribei-
ro da silva, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 8.00, 33.00 / 10044972, elisa 
luani Mendes Pantoja, 4.00, 2.00, 6.00, 7.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 
10027501, elisa Nunes Neves, 7.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 2.00, 29.00 / 
10003449, elisa sousa da silva, 4.00, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 23.00 
/ 10001604, elisabeth da costa bitencourt, 5.00, 3.00, 7.00, 5.00, 2.00, 
3.00, 25.00 / 10011534, elisandro da silva cardoso, 1.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 1.00, 1.00, 13.00 / 10034646, elisandro valente raad, 7.00, 5.00, 
6.00, 8.00, 4.00, 6.00, 36.00 / 10005976, elisandro William Melo soares, 
4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 7.00, 5.00, 27.00 / 10000178, elisane do socorro 
silva reis, 3.00, 1.00, 8.00, 7.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10034719, elisange-
la borges de Paula, 5.00, 2.00, 6.00, 2.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10028561, 
elisangela fernanda figueira dos santos, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
6.00, 25.00 / 10009554, elisangela rodrigues Martins, 6.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 32.00 / 10034423, elisanhe Marques barbalho, 0.00, 
1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 11.00 / 10021957, eliseu barbosa Miranda de 
sousa, 5.00, 6.00, 7.00, 9.00, 3.00, 6.00, 36.00 / 10019497, eliseu Haga-
py cardoso Pinheiro brazao, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 17.00 / 
10034144, elismar luz Pereira, 5.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 
10012894, elison almeida serrao, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
23.00 / 10025164, elison benedito de jesus correa, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 24.00 / 10034923, elison douglas lima da silva, 6.00, 8.00, 
7.00, 9.00, 6.00, 6.00, 42.00 / 10000561, elison jean sousa ribeiro, 6.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10047862, elison santiago Nogueira, 
5.00, 3.00, 6.00, 7.00, 5.00, 6.00, 32.00 / 10039975, elison silva da con-
ceicao, 6.00, 2.00, 3.00, 8.00, 8.00, 1.00, 28.00 / 10022094, elissandra 
Quaresma da silva, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10048452, 
elissandra taissa Machado chagas, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 0.00, 
14.00 / 10031180, elisson Henrique Pereira da silva, 6.00, 6.00, 7.00, 
9.00, 5.00, 7.00, 40.00 / 10018278, elisson Hiarley raiol costa, 8.00, 
7.00, 5.00, 8.00, 5.00, 3.00, 36.00 / 10004658, elisson jarisson da silva 
garcia, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 0.00, 15.00 / 10030096, elisson Ma-
theus souza de abreu, 3.00, 8.00, 4.00, 6.00, 6.00, 5.00, 32.00 / 
10020800, elisson Nazareno de sousa castro, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 24.00 / 10022140, elisvaldo ramalho dos santos, 5.00, 2.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 8.00, 28.00 / 10012411, elisvan souza leao, 6.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 7.00, 29.00 / 10019792, eliti do socorro lobato almeida, 
2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10007991, elitom Matheus 
cardoso Monteiro, 4.00, 3.00, 6.00, 8.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10033431, 
eliton cruz lobo, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 8.00, 26.00 / 10014971, 
eliton Patrick lopes braga, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 
10025444, eliton Prado dos reis, 2.00, 4.00, 7.00, 8.00, 3.00, 8.00, 32.00 
/ 10022111, eliu souza da silva, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 19.00 
/ 10010852, elivaldo da silva de souza, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
23.00 / 10019423, elivaldo diniz rodrigues, 9.00, 7.00, 8.00, 8.00, 4.00, 
6.00, 42.00 / 10019274, elivan Matheus do rosario Prata, 8.00, 4.00, 
5.00, 8.00, 5.00, 3.00, 33.00 / 10005813, elivando Mendes goncalves, 
4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 5.00, 5.00, 30.00 / 10013975, elivelton batista dos 
santos, 5.00, 1.00, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10031063, elivelton 
breno da silva correa, 6.00, 1.00, 4.00, 3.00, 7.00, 7.00, 28.00 / 
10039716, elivelton leal barreto, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 19.00 
/ 10042125, elivia rayssa dias borges, 7.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 7.00, 
32.00 / 10004776, elizabelly da silva lameira, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 19.00 / 10011289, elizabete dos santos alves, 3.00, 1.00, 
5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10014348, elizabete rodrigues, 2.00, 2.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10040528, elizabeth carvalho de andrade, 
4.00, 3.00, 5.00, 8.00, 3.00, 1.00, 24.00 / 10007649, elizabeth de souza 
oliveira, 5.00, 1.00, 6.00, 7.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10001420, elizabeth 
dos santos rodrigues, 2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 
10036446, elizabeth rodrigues da silva, 5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 21.00 / 10035903, elizabeth tavares da silva, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 2.00, 15.00 / 10011424, elizama Mendes da silva, 6.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10035754, elizama Mota fonseca, 3.00, 1.00, 
5.00, 4.00, 2.00, 1.00, 16.00 / 10003656, elizama tavares dos santos, 
4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10027853, elizana da silva 
feio, 3.00, 0.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10047382, elizana sousaa 
silva, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10017914, elizandra ai-
res ramos, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 7.00, 26.00 / 10048909, elizan-
dra de sousa timoteo, 1.00, 2.00, 6.00, 4.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 
10022948, elizandra Negrao de oliveira, 8.00, 4.00, 4.00, 3.00, 7.00, 
3.00, 29.00 / 10031425, elizandra oliveira Pereira, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 25.00 / 10027093, elizandra ribeiro freire, 7.00, 6.00, 7.00, 
4.00, 6.00, 8.00, 38.00 / 10030213, elizandro sousa lobo, 7.00, 2.00, 
3.00, 6.00, 2.00, 6.00, 26.00 / 10032789, elizangela araujo raiol, 2.00, 
1.00, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10024860, elizangela da silva feio, 
1.00, 5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10028496, elizangela daiane 
Maciel Pereira, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 0.00, 18.00 / 10005820, eli-
zangela gavino lopes, 0.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 14.00 / 
10019924, elizeia aires ramos, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 8.00, 26.00 
/ 10033483, elizeu cruz de sa, 2.00, 4.00, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 21.00 / 
10017380, elizeu da silva reis, 2.00, 1.00, 6.00, 5.00, 2.00, 1.00, 17.00 / 
10004873, elizeu de lima dantas, 9.00, 7.00, 5.00, 7.00, 5.00, 8.00, 
41.00 / 10018508, elizeu Magalhaes da silva, 8.00, 4.00, 6.00, 4.00, 6.00, 
7.00, 35.00 / 10034025, elizeu oliveira da silva Neto, 3.00, 0.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10037809, elizeu santana Negrao, 3.00, 1.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10029229, eliziane de lima barros, 3.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10007385, eliziane dos santos teixei-
ra, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10033339, ellan cardoso 
Pereira, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10034568, ellane lin-
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dinalva souza de castro, 9.00, 3.00, 7.00, 5.00, 5.00, 6.00, 35.00 / 
10029230, ellem suzanne de sousa de araujo, 5.00, 1.00, 6.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 21.00 / 10007480, ellen bianca alexandria de souza, 6.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10013422, ellen carolina lima dos 
reis, 6.00, 0.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10013278, ellen cassia 
rodrigues cruz, 7.00, 1.00, 8.00, 8.00, 7.00, 9.00, 40.00 / 10009965, 
ellen costa rodrigues, 8.00, 5.00, 10.00, 7.00, 6.00, 5.00, 41.00 / 
10022162, ellen cristina costa de souza, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 
6.00, 26.00 / 10017938, ellen cristina ribeiro Maues, 6.00, 8.00, 8.00, 
8.00, 6.00, 6.00, 42.00 / 10029173, ellen de Paula costa vieira, 4.00, 
2.00, 6.00, 8.00, 2.00, 2.00, 24.00 / 10022395, ellen fernandes araujo, 
4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 1.00, 23.00 / 10028882, ellen gaia dias da 
silva, 4.00, 7.00, 9.00, 10.00, 3.00, 8.00, 41.00 / 10036303, ellen Kaline 
Miranda de figueiredo, 5.00, 5.00, 5.00, 7.00, 7.00, 4.00, 33.00 / 
10000587, ellen Kariny ribeiro da costa, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 30.00 / 10033789, ellen ladislau da cunha, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 1.00, 19.00 / 10031711, ellen Mirela Pires de Paula, 5.00, 8.00, 
7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 34.00 / 10019258, ellen renata farias Pinto, 2.00, 
1.00, 1.00, 2.00, 5.00, 5.00, 16.00 / 10035033, ellen samila viana de 
aviz, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 10010087, ellen silva 
Porto, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10026304, eller ferreira 
Pantoja, 5.00, 3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10028832, ellyara vi-
vyane cardoso lobato, 5.00, 5.00, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 
10008178, ellyvelton Moraes da costa, 3.00, 0.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
19.00 / 10001732, ellyzabeth sthaylon silva de oliveira, 3.00, 1.00, 4.00, 
1.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10012791, elmer vinicius dos santos silva, 9.00, 
7.00, 7.00, 9.00, 5.00, 6.00, 43.00 / 10043410, elmodan souza da con-
ceicao, 1.00, 2.00, 5.00, 1.00, 6.00, 5.00, 20.00 / 10027004, eloah de 
Nazare Mendes randel, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 
10022451, eloah Melo Malcher, 7.00, 6.00, 5.00, 7.00, 4.00, 2.00, 31.00 / 
10026682, eloanny cristina Mendes randel, 8.00, 4.00, 9.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 33.00 / 10040146, eloany Nazare santos da silva, 7.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 6.00, 2.00, 29.00 / 10041009, elodie Maria ferreira lapreuvote, 
2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 0.00, 16.00 / 10038041, eloisa de cassia 
Wanzeler de freitas, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 1.00, 2.00, 16.00 / 10005557, 
eloisa dias Negrao, 9.00, 6.00, 8.00, 10.00, 7.00, 7.00, 47.00 / 10001716, 
eloiza de brito costa, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10018823, 
eloiza gomes de sousa, 2.00, 2.00, 1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 
10042502, eloy ferreira santos, 5.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 17.00 
/ 10043930, eloy Wendell farias Meneses, 1.00, 4.00, 8.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 22.00 / 10007410, eloyse Maria dos santos lopes, 5.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10011452, elson da conceicao lima junior, 3.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10012285, elson junior da costa 
barreto, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 0.00, 20.00 / 10022399, elson ju-
nior duarte Maia, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10016535, 
elson rodrigues costa, 2.00, 2.00, 6.00, 7.00, 2.00, 5.00, 24.00 / 
10004998, elter de aguiar silva, 5.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 20.00 
/ 10033473, elton aragao da silva, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
24.00 / 10029651, elton ataide bitencourt, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 25.00 / 10024124, elton azevedo de sousa, 5.00, 4.00, 8.00, 7.00, 
6.00, 6.00, 36.00 / 10019414, elton breno Moraes Paz, 4.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 1.00, 3.00, 17.00 / 10008897, elton da conceicao da fonseca, 6.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10046704, elton da costa araujo, 
2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10010818, elton john oliveira 
Pinto, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10016809, elton junior 
de sousa da silva, 0.00, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 24.00 / 10046305, 
elton luiz zeferino Monteiro, 7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 
10038792, elton Nobre Pinto, 7.00, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 8.00, 31.00 / 
10002001, elton sergio da silva dias, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 0.00, 
16.00 / 10035182, elton Wilson rodrigues de assis, 6.00, 1.00, 5.00, 4.00, 
6.00, 3.00, 25.00 / 10012316, eluan jorge silva da silva, 3.00, 0.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 10019006, eluan Patrick da silva de souza, 2.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10010783, elvio goncalves de souza 
filho, 3.00, 5.00, 8.00, 3.00, 6.00, 3.00, 28.00 / 10004564, elvis dos san-
tos rodrigues, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10027973, elvis 
johnata souza santos, 8.00, 7.00, 7.00, 8.00, 7.00, 5.00, 42.00 / 
10043718, elvis leonardo damasceno de souza, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 28.00 / 10027867, elvis lima, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 22.00 / 10029004, elvis Miguel lemos de araujo, 2.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 6.00, 21.00 / 10021402, elvis rafa Mendonca Pereira, 9.00, 
7.00, 9.00, 10.00, 8.00, 9.00, 52.00 / 10007812, elvis tadeu brito galvao, 
4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 8.00, 4.00, 28.00 / 10035207, elvis vaney bastos 
de Melo junior, 4.00, 4.00, 5.00, 9.00, 6.00, 3.00, 31.00 / 10037660, elvis 
vinicios almeida silva, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 
10019306, elvison sergio alves da silva, 6.00, 0.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 25.00 / 10015347, elyakin de alcantara Pereira, 1.00, 2.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10032415, elyan da silva rodrigues, 7.00, 6.00, 
6.00, 9.00, 3.00, 4.00, 35.00 / 10002548, elyan renato rocha da Mota, 
8.00, 7.00, 6.00, 7.00, 5.00, 4.00, 37.00 / 10011320, elyda costa Nery, 
7.00, 7.00, 8.00, 9.00, 3.00, 7.00, 41.00 / 10043887, elyda lucia de sou-
sa silva, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10015922, elydiane 
ferreira Nogueira, 4.00, 2.00, 5.00, 9.00, 3.00, 5.00, 28.00 / 10019172, 
elydion lima Morais, 2.00, 0.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 10005370, 
elyson gomes silva, 2.00, 4.00, 7.00, 6.00, 7.00, 8.00, 34.00 / 10008281, 
elza oliveira Pinheiro, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10011842, 
emannuel sidnei ferreira silva, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 
10011246, emannuelly vitoria torres da silva, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
1.00, 1.00, 15.00 / 10023707, emano Palheta santa brigida, 4.00, 1.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 21.00 / 10029086, emanoel barbosa dos santos, 
3.00, 3.00, 8.00, 2.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10029313, emanoel conceicao 
de araujo, 1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10036830, emanoel 
cristian rosario Pimenta, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 

10038214, emanoel lopes oliveira, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 
18.00 / 10021825, emanoel Neto xavier, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 22.00 / 10013322, emanoel tavares da cruz, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 25.00 / 10041650, emanoeli de jesus lima, 5.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10033942, emanoelle cristine ferreira e silva, 
7.00, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 10002315, emanuel andre de 
lima Marinho, 4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10027176, ema-
nuel augusto alberto batista, 6.00, 0.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 
10024359, emanuel davi dos santos da silva, 6.00, 2.00, 5.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 25.00 / 10044672, emanuel eleci Marciao Pinto Neto, 7.00, 
1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10039972, emanuel farias de sousa, 
5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 10022644, emanuel felipe Mota 
de oliveira, 4.00, 8.00, 5.00, 9.00, 8.00, 2.00, 36.00 / 10048853, emanuel 
Hortega brilhante cavalcante, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 
10015120, emanuel lopes costa, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 1.00, 20.00 
/ 10021158, emanuel Maia dos santos, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 0.00, 
12.00 / 10008842, emanuel rebelo Neto, 5.00, 4.00, 7.00, 8.00, 6.00, 
2.00, 32.00 / 10013648, emanuel rikelmmy souza da silva, 1.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 10000566, emanuel santos Pereira, 1.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10024105, emanuel serrao cardoso, 
2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10042666, emanuel silva, 
5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10003783, emanuel silva bor-
ges, 7.00, 6.00, 7.00, 10.00, 5.00, 8.00, 43.00 / 10012384, emanuel silva 
Porto, 5.00, 7.00, 4.00, 6.00, 5.00, 2.00, 29.00 / 10000146, emanuel 
sousa lucio, 8.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10013738, ema-
nuel vasconcelos de farias, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 
10026087, emanuel vinicius lima cardoso, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 18.00 / 10023429, emanuel vitor dos santos lopes, 3.00, 1.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10005630, emanuela cristina cardoso dos 
santos, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 20.00 / 10011561, emanuela 
cristina rodrigues Machado, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 7.00, 3.00, 25.00 / 
10005539, emanuela da costa Pedrosa da silva, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 18.00 / 10044219, emanuela da silva dos santos, 1.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10020917, emanuela de oliveira silva, 
2.00, 1.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10016832, emanuele cabral 
dos santos cavalcante, 5.00, 3.00, 7.00, 3.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 
10018660, emanuele ferreira Malcher, 5.00, 6.00, 3.00, 2.00, 3.00, 7.00, 
26.00 / 10026899, emanuele Nogueira da costa fonseca, 4.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 10040147, emanuele santos cantanhede, 9.00, 
5.00, 5.00, 10.00, 5.00, 3.00, 37.00 / 10024893, emanuelle castro almei-
da, 3.00, 0.00, 5.00, 8.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10035798, emanuelle do 
socorro Moraes costa, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 
10022203, emanuelle eduarda bandeira da silva, 4.00, 0.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 23.00 / 10017038, emanuelle fernanda Monteiro eleres, 3.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 2.00, 1.00, 14.00 / 10024390, emanuelle ferreira Pinto, 
4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 10048294, emanuelle lira Pe-
reira, 10.00, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 8.00, 38.00 / 10010794, emanuelle 
rabelo lisboa do Nascimento, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 1.00, 3.00, 21.00 / 
10012130, emanuelle vitoria sousa couto, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 5.00, 
4.00, 26.00 / 10020816, emanuelli rayane oliveira da silva, 3.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 1.00, 16.00 / 10026315, emanuelly aline lobato santa-
na, 7.00, 3.00, 4.00, 8.00, 8.00, 2.00, 32.00 / 10044251, emanuelly an-
drade rosa alencar, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10019927, 
emanuelly barbosa Progenio, 4.00, 2.00, 8.00, 7.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 
10009007, emanuelly conceicao cruz de freitas, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 0.00, 14.00 / 10014659, emanuelly da conceicao garcia batista, 
6.00, 2.00, 2.00, 8.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10032041, emanuelly emim 
costa de lima, 2.00, 2.00, 7.00, 6.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 10022085, 
emanuelly giovanna de oliveira bechir, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
27.00 / 10027570, emanuelly lobato dias, 6.00, 3.00, 5.00, 7.00, 7.00, 
4.00, 32.00 / 10046918, emanuelly santos dias, 2.00, 3.00, 3.00, 7.00, 
6.00, 7.00, 28.00 / 10023698, emanuelly silva araujo, 2.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10010935, emanuely castro araujo, 4.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10011494, emanuely dos braga trindade, 
3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10001582, emanuely rocha de 
sousa, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 0.00, 12.00 / 10001654, emanuely 
souza dos santos, 3.00, 3.00, 7.00, 2.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10027097, 
emelly da silva batista, 6.00, 2.00, 5.00, 6.00, 7.00, 3.00, 29.00 / 
10028844, emelly sampaio dos santos, 5.00, 1.00, 6.00, 7.00, 3.00, 5.00, 
27.00 / 10043362, emelly santos Morais, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 6.00, 
2.00, 22.00 / 10042778, emelly teles Miranda, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 1.00, 17.00 / 10034314, emersom Michel sousa diniz, 2.00, 1.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 20.00 / 10021836, emerson augusto ferreira dias 
junior, 9.00, 8.00, 9.00, 10.00, 8.00, 9.00, 53.00 / 10024554, emerson 
augusto Moraes cruz, 3.00, 2.00, 7.00, 8.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 10006438, 
emerson barros do Mar, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 6.00, 20.00 / 
10033591, emerson cristian da silva correa filho, 7.00, 6.00, 3.00, 7.00, 
3.00, 8.00, 34.00 / 10012060, emerson da cunha ferreira, 5.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10026589, emerson de jesus da silva bra-
ga, 8.00, 8.00, 9.00, 8.00, 8.00, 5.00, 46.00 / 10017030, emerson dos 
santos de oliveira, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 7.00, 25.00 / 10017538, 
emerson eduardo Monteiro Pereira, 2.00, 0.00, 7.00, 2.00, 2.00, 5.00, 
18.00 / 10000813, emerson felipe da silva costa, 7.00, 8.00, 7.00, 8.00, 
3.00, 4.00, 37.00 / 10029596, emerson fernandes damasceno, 1.00, 
1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10007014, emerson ferreira Pantoja, 
4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10006321, emerson jhony cruz 
botelho, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10013989, emerson 
jonathan borges Marques, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 
10023587, emerson lobo silva, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 1.00, 18.00 
/ 10026953, emerson Maues costa, 5.00, 3.00, 7.00, 7.00, 6.00, 3.00, 
31.00 / 10008806, emerson oliveira barroso, 4.00, 1.00, 7.00, 3.00, 5.00, 
1.00, 21.00 / 10026237, emerson Pablo Pantoja Pinheiro, 5.00, 8.00, 4.00, 
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2.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 10021703, emerson Paiva campos, 2.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10039780, emerson rocha oliveira, 7.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10028700, emerson rodrigues bas-
tos junior, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 8.00, 3.00, 30.00 / 10008873, emerson 
santos da conceicao, 1.00, 4.00, 4.00, 8.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10025464, 
emerson silva santiago, 5.00, 3.00, 4.00, 7.00, 8.00, 6.00, 33.00 / 
10032138, emerson souza faro, 7.00, 6.00, 3.00, 5.00, 8.00, 2.00, 31.00 
/ 10043167, emerson vasconcelos Marques, 4.00, 3.00, 1.00, 2.00, 1.00, 
3.00, 14.00 / 10048760, emerson vinicius santiago Nogueira, 6.00, 4.00, 
2.00, 8.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 10035599, emerson Wellington araujo du-
arte, 3.00, 1.00, 2.00, 2.00, 1.00, 3.00, 12.00 / 10043290, emikael Pontes 
teixeira, 4.00, 1.00, 5.00, 2.00, 3.00, 0.00, 15.00 / 10002143, emile crisl-
ley lisboa da costa, 4.00, 1.00, 5.00, 6.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10021456, 
emile Moreira de sousa, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 
10026778, emiliana Pacheco Monteiro, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 
24.00 / 10005689, emiliane ribeiro barra, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 21.00 / 10000170, emilie da costa fagundes, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 2.00, 21.00 / 10004475, emilio costa tavares, 7.00, 5.00, 5.00, 
7.00, 5.00, 8.00, 37.00 / 10045764, emilio de albuquerque araujo, 1.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10023864, emilio gabriel silva da 
silva, 6.00, 2.00, 9.00, 6.00, 5.00, 5.00, 33.00 / 10036022, emilio Henry-
ck lima leite, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10009345, emi-
lio junior lobato da silva, 5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 
10020153, emille camille da silva barbosa, 1.00, 5.00, 1.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 19.00 / 10017684, emilli thamires saldanha rocha, 2.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10028362, emilly borges alcantara, 2.00, 
1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10005648, emilly camilly da silva 
souza, 5.00, 3.00, 5.00, 8.00, 6.00, 0.00, 27.00 / 10002968, emilly caro-
line anjos costa, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10020458, 
emilly christynne araujo de oliveira, 2.00, 0.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
17.00 / 10024073, emilly cristina de oliveira de oliveira, 4.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10046578, emilly cristina fernandes Piedade 
carvallo Monteiro, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10015999, 
emilly cristina Pereira da silva, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 0.00, 3.00, 22.00 / 
10026040, emilly cristine sacramento oliveira, 6.00, 0.00, 5.00, 2.00, 
8.00, 4.00, 25.00 / 10019956, emilly de Mikelly goncalves Medeiros, 5.00, 
6.00, 6.00, 7.00, 5.00, 2.00, 31.00 / 10039876, emilly de Nazare souza 
Melo, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10016120, emilly dhara 
dos santos ferreira, 6.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 2.00, 27.00 / 10025212, 
emilly fabieli carvalho de brito, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 19.00 
/ 10038229, emilly fernandes rodrigues, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 25.00 / 10012608, emilly iasmim dos santos de souza, 4.00, 1.00, 
8.00, 8.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10000337, emilly julia Magalhaes dos san-
tos, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10000810, emilly lauana 
araujo barbosa, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 10043404, 
emilly laureiro souza, 6.00, 0.00, 3.00, 5.00, 6.00, 7.00, 27.00 / 
10022735, emilly luana franca lopes, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
24.00 / 10048157, emilly Maria de souza araujo, 1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 15.00 / 10024763, emilly Maria santos costa, 6.00, 5.00, 
5.00, 9.00, 2.00, 2.00, 29.00 / 10013758, emilly raiol Pacheco da silva, 
5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 10021976, emilly stefane ro-
drigues de souza, 2.00, 2.00, 7.00, 5.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10004419, 
emilly victoria da costa sousa, 2.00, 1.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 
10048845, emilly vitoria Nascimento dos santos, 7.00, 2.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 9.00, 32.00 / 10032683, emilson sousa da silva, 2.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 7.00, 6.00, 28.00 / 10033252, emily arruda da silva, 3.00, 3.00, 
6.00, 2.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10016442, emily barbosa de oliveira, 7.00, 
2.00, 6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 10007197, emily campos do Nasci-
mento, 5.00, 2.00, 6.00, 7.00, 4.00, 8.00, 32.00 / 10030314, emily caro-
line ferreira Paixao, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10011868, 
emily caroline Ponte Martins, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 1.00, 2.00, 13.00 / 
10044823, emily correa figueira, 7.00, 6.00, 5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 25.00 
/ 10024101, emily dos santos Pereira, 6.00, 4.00, 9.00, 9.00, 4.00, 9.00, 
41.00 / 10020886, emily eduarda barbosa chaves dos santos, 3.00, 2.00, 
3.00, 7.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10042543, emily emanuele sena de sar-
ges, 7.00, 2.00, 7.00, 8.00, 3.00, 4.00, 31.00 / 10008303, emily Karoline 
oliveira silva, 1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 1.00, 10.00 / 10020361, emily 
lima e silva, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10012761, emily 
lopes de lima, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10033231, 
emily luise costa lopes, 5.00, 8.00, 8.00, 6.00, 5.00, 3.00, 35.00 / 
10005363, emily Martins silva Miranda, 1.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
21.00 / 10043514, emily Naiara santos da silva, 6.00, 1.00, 5.00, 6.00, 
4.00, 6.00, 28.00 / 10040620, emily Nascimento Pereira, 5.00, 1.00, 6.00, 
4.00, 2.00, 2.00, 20.00 / 10016034, emily Pereira e Pereira, 3.00, 1.00, 
4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10042242, emily raqueline da silva santa 
rosa, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 25.00 / 10039933, emily rayana 
Maciel lopes, 3.00, 1.00, 7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10021740, emily 
renata dos santos silva, 3.00, 1.00, 7.00, 2.00, 3.00, 0.00, 16.00 / 
10021280, emily sousa de araujo, 6.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
24.00 / 10032961, emily vitoria do rosario costa, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 1.00, 21.00 / 10040628, emily vitoria dos santos barros, 6.00, 3.00, 
4.00, 8.00, 3.00, 4.00, 28.00 / 10027387, emily Wellen Nunes favacho, 
3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10043408, emival feitosa vidal 
junior, 4.00, 1.00, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 16.00 / 10001445, emmanuel 
Miguel lopes cardoso, 3.00, 3.00, 3.00, 8.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 
10002708, emmanuel Paulino de souza Neto, 4.00, 4.00, 5.00, 7.00, 5.00, 
3.00, 28.00 / 10000191, emmanuelle da silva trindade, 2.00, 3.00, 7.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10020209, emmelly Mayra Palheta castro vi-
nhas, 7.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 8.00, 30.00 / 10026927, emmili olivei-
ra goncalves, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10017461, em-
mily cely cota cardoso, 1.00, 1.00, 7.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 
10030943, emmily de carvalho teixeira, 3.00, 2.00, 4.00, 7.00, 6.00, 

5.00, 27.00 / 10009242, emmily oliveira barbosa santos, 2.00, 4.00, 
6.00, 9.00, 6.00, 5.00, 32.00 / 10028606, emylle souza costa, 3.00, 3.00, 
5.00, 1.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10002092, emylly carolynne rodrigues 
ferrerinha, 2.00, 0.00, 4.00, 7.00, 6.00, 1.00, 20.00 / 10016830, ender 
farias costa, 6.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 30.00 / 10038836, ender 
oliveira Moreira, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 10038303, 
enderson benito Nascimento da fonseca, 5.00, 3.00, 5.00, 9.00, 4.00, 
4.00, 30.00 / 10011358, enderson cunha ganga, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 4.00, 17.00 / 10026222, enderson da silva e silva, 3.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10011116, enderson reis brazao, 5.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 6.00, 1.00, 25.00 / 10008306, endreo benito Nascimento fon-
seca, 5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10010622, endrew caio 
dos santos figueiredo, 2.00, 0.00, 2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 
10018987, endrew de andrade franco, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
30.00 / 10040888, endrew sidney ribeiro oliveira, 5.00, 1.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 23.00 / 10009911, endrikson da costa Pereira, 2.00, 1.00, 
8.00, 9.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10006585, endril silva de barros, 6.00, 
5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 5.00, 32.00 / 10005640, endrio gabriel de souza 
lima, 6.00, 5.00, 7.00, 7.00, 4.00, 6.00, 35.00 / 10032645, endryo Hipo-
lito de lima, 5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10044486, endy 
albuquerque botelho silva, 7.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 8.00, 32.00 / 
10035383, endy barreto Maia, 5.00, 6.00, 6.00, 8.00, 5.00, 7.00, 37.00 / 
10048652, endymiller conceicao da cruz, 5.00, 4.00, 7.00, 3.00, 6.00, 
2.00, 27.00 / 10005501, eneses santos gomes, 6.00, 5.00, 7.00, 4.00, 
3.00, 9.00, 34.00 / 10034672, englid fonseca fernandes, 2.00, 0.00, 2.00, 
7.00, 7.00, 5.00, 23.00 / 10040194, enilso Marques da silva filho, 1.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10030908, enilson ferreira da cunha, 
6.00, 7.00, 7.00, 9.00, 0.00, 7.00, 36.00 / 10043762, enivaldo vieira dos 
santos, 1.00, 1.00, 7.00, 2.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10039425, enmerson 
visgueira de sousa, 8.00, 2.00, 7.00, 7.00, 5.00, 7.00, 36.00 / 10025018, 
ennio rodrigues lobato, 3.00, 2.00, 7.00, 4.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 
10034001, ennzo sousa dos santos, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
22.00 / 10044288, enoely santos carvalho, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 27.00 / 10046554, enoque bulhoes da silva, 5.00, 7.00, 6.00, 9.00, 
2.00, 5.00, 34.00 / 10041196, enoque de souza barbosa Monteiro, 4.00, 
3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10033126, enoque Paes dos santos, 
3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10025037, enoque sonyer 
carvalho da silva, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10007729, 
ensil dantas souza, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 1.00, 25.00 / 10034618, 
entony raiol antunes, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 8.00, 31.00 / 
10038605, entony santos cordovil, 6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 7.00, 2.00, 
27.00 / 10024776, entony silva Melo, 3.00, 5.00, 5.00, 7.00, 5.00, 5.00, 
30.00 / 10036672, enzo beckman garca barata, 8.00, 8.00, 5.00, 9.00, 
5.00, 4.00, 39.00 / 10043075, enzo benito Nascimento da fonseca, 3.00, 
2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10042789, enzo da silva lobato, 
3.00, 2.00, 4.00, 8.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10007871, enzo de Novaes 
santos, 0.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 16.00 / 10035338, enzo fava-
cho Monteiro, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10026752, enzo 
gabriel conceicao de oliveira, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 
10027321, enzo gabriel Pinheiro rodrigues, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
8.00, 30.00 / 10019154, enzo gustavo de jesus castro, 6.00, 4.00, 8.00, 
8.00, 6.00, 7.00, 39.00 / 10014598, enzo jose campos Medeiros, 5.00, 
7.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10023057, enzo Kawan rodrigues 
silva, 7.00, 2.00, 7.00, 5.00, 3.00, 2.00, 26.00 / 10017431, enzo longar 
da cunha, 3.00, 1.00, 4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10019247, enzo 
lucca oliveira Miranda, 5.00, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 7.00, 32.00 / 
10044116, enzo Pierre costa oliveira, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 
14.00 / 10008983, enzo rafael Neves da silva, 4.00, 1.00, 5.00, 2.00, 
0.00, 4.00, 16.00 / 10034060, enzo rick Pinheiro de Macedo, 6.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10025177, erasmo rocha Pereira, 4.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 1.00, 3.00, 16.00 / 10042194, ercio carlos Medeiros de 
souza junior, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 25.00 / 10025497, erian 
junior cardoso tavares, 3.00, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 
10009037, erianderson alef do carmo souza, 2.00, 2.00, 7.00, 8.00, 3.00, 
5.00, 27.00 / 10024233, eric caua de souza Matos, 4.00, 1.00, 7.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 26.00 / 10045682, eric correa batista, 7.00, 1.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 23.00 / 10022886, eric denilson sacramento Palheta, 3.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10034968, eric dineis Pimentel da 
silva, 6.00, 7.00, 7.00, 9.00, 6.00, 4.00, 39.00 / 10015443, eric dos san-
tos cardoso, 4.00, 2.00, 4.00, 8.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10023368, eric 
lobo da conceicao, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10046603, 
eric luan freitas dos santos, 0.00, 1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 
10044521, eric Marques Pinho, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 
10019456, eric Matheus idelfonso lima, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 23.00 / 10040864, eric Matheus santos Nunes, 7.00, 6.00, 5.00, 
8.00, 7.00, 3.00, 36.00 / 10018324, eric oliveira dos anjos, 6.00, 2.00, 
7.00, 6.00, 3.00, 6.00, 30.00 / 10015617, eric rangel de sousa Pereira, 
8.00, 3.00, 9.00, 7.00, 6.00, 9.00, 42.00 / 10037994, eric ribeiro duarte, 
1.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10040599, eric sousa silva, 
3.00, 0.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10015988, eric vinicius carva-
lho da silva, 5.00, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10022920, eric 
Wirllen souza bezerra, 6.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 
10043147, erica adriana sousa de Moura, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 2.00, 
5.00, 17.00 / 10002756, erica alessandra Pacheco da conceicao, 1.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 20.00 / 10009777, erica almeida de souza, 
1.00, 3.00, 5.00, 6.00, 1.00, 3.00, 19.00 / 10015016, erica bezerra da 
silva, 5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10022473, erica caroline 
laurindo de Miranda, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10017148, 
erica costa batista, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10016944, 
erica cristina Nunes farias, 6.00, 4.00, 6.00, 3.00, 7.00, 2.00, 28.00 / 
10015851, erica de lima ribeiro, 5.00, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 8.00, 28.00 
/ 10023047, erica de souza lima, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 1.00, 
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20.00 / 10048985, erica do socorro da silva casanova, 4.00, 3.00, 7.00, 
7.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10024924, erica fernanda gomes dos santos, 
7.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 7.00, 27.00 / 10047777, erica ferreira leao, 
6.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10039034, erica goncalves 
correa, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10028414, erica jhu-
liany da luz furtado, 2.00, 2.00, 5.00, 9.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10014905, 
erica leticia da silva Madeira, 3.00, 1.00, 7.00, 6.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 
10008789, erica oliveira costa, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 8.00, 24.00 
/ 10044511, erica oliveira tenorio, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 1.00, 
21.00 / 10041055, erica Pastana valente, 1.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 14.00 / 10024546, erica rodrigues cordovil, 1.00, 1.00, 6.00, 5.00, 
2.00, 3.00, 18.00 / 10029065, erica teixeira, 6.00, 5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 
1.00, 27.00 / 10001284, erica xisto Nunes, 8.00, 6.00, 8.00, 9.00, 7.00, 
10.00, 48.00 / 10023967, erick ailton campelo doria, 1.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10017974, erick augusto ferreira cardoso, 7.00, 
0.00, 3.00, 2.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10017137, erick azuelo da silva, 
6.00, 5.00, 6.00, 8.00, 4.00, 3.00, 32.00 / 10033515, erick da costa al-
meida, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10015658, erick da 
silva froes, 4.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 10042199, erick 
daniel Miranda Nascimento, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 
10001201, erick daves trindade Paixao, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 19.00 / 10043450, erick de souza leite, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 27.00 / 10020831, erick do carmo de aviz, 3.00, 1.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10001387, erick douglas reis faro, 2.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10030073, erick felipe Monteiro Pinheiro, 
3.00, 3.00, 5.00, 8.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10013101, erick fernando an-
drade cancio, 4.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10003178, erick 
gaia Nascimento, 3.00, 6.00, 5.00, 8.00, 6.00, 4.00, 32.00 / 10040243, 
erick gleidison coqueiro trindade, 3.00, 3.00, 6.00, 1.00, 5.00, 3.00, 
21.00 / 10011941, erick gomes contente, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 18.00 / 10019048, erick guimaraes de sousa, 2.00, 1.00, 5.00, 
6.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10007535, erick gustavo barbosa da silva, 5.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10017929, erick gustavo dos santos 
de brito, 6.00, 5.00, 5.00, 7.00, 5.00, 5.00, 33.00 / 10016457, erick Hen-
rique de oliveira Matos, 2.00, 6.00, 5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 
10023411, erick Henrique dos reis Melo, 6.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 24.00 / 10036770, erick isaias da silva brito, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 21.00 / 10016296, erick joarleson Monteiro silva, 2.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10000827, erick jonatas da silva Maia, 
5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10007253, erick Kaiky Marques 
dos santos, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10047576, erick 
lorran de araujo lopes, 6.00, 3.00, 6.00, 8.00, 4.00, 9.00, 36.00 / 
10042154, erick luan Pereira alves, 1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 
12.00 / 10033786, erick lucas farias barbosa, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 18.00 / 10040591, erick Madson da silva santos, 6.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 30.00 / 10011220, erick Maia, 6.00, 5.00, 8.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 33.00 / 10038935, erick Maldine goncalves lobato, 7.00, 
6.00, 9.00, 10.00, 3.00, 10.00, 45.00 / 10013514, erick Mateus de sousa 
rey, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10043058, erick Natan 
Passinho de castro, 4.00, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10000187, 
erick Nill Pereira Neves, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 1.00, 0.00, 9.00 / 
10025493, erick Patrick da silva oliveira, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
3.00, 23.00 / 10002151, erick ramon fonseca da silva, 1.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 2.00, 8.00, 22.00 / 10000303, erick renato Pinheiro da silva cardo-
so, 7.00, 6.00, 8.00, 9.00, 6.00, 6.00, 42.00 / 10003088, erick rhuan dos 
santos Pereira, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10000220, 
erick rian Maia dos santos, 1.00, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 
10011661, erick ribeiro Melo, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 
10006737, erick rodrigues vieira, 7.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 
31.00 / 10027437, erick ruan Nunes barros, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 24.00 / 10039522, erick sandro costa rosario, 4.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 7.00, 5.00, 27.00 / 10000455, erick silva Neves, 3.00, 1.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10021566, erick soares dias, 9.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 7.00, 3.00, 35.00 / 10011559, erick sousa de leao, 5.00, 7.00, 7.00, 
8.00, 3.00, 7.00, 37.00 / 10000917, erick souza Machado, 7.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 6.00, 5.00, 34.00 / 10029789, erick thiago da silva e silva, 
4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10008527, erick thiago da 
silva leal, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10037414, erick 
victor coimbra da silva, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 
10028481, erick vinicius costa dos santos, 1.00, 2.00, 5.00, 2.00, 6.00, 
3.00, 19.00 / 10005891, erick Wanderson sousa da costa, 4.00, 3.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10029648, erick Willian Pereira, 5.00, 3.00, 
6.00, 7.00, 7.00, 3.00, 31.00 / 10030669, ericka cordovil do Nascimento, 
7.00, 9.00, 7.00, 9.00, 5.00, 6.00, 43.00 / 10020740, ericka fernanda de 
araujo correa, 8.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 27.00 / 10037558, eri-
cles caldas sousa, 4.00, 3.00, 6.00, 7.00, 6.00, 3.00, 29.00 / 10028904, 
ericles oliverte de sousa garcia, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 16.00 
/ 10011879, ericles valentim cunha de freitas, 3.00, 3.00, 4.00, 7.00, 
2.00, 1.00, 20.00 / 10018322, erico da cruz e cruz, 3.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10048344, ericson bitencourt lobato, 3.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10005490, eriel duarte dos santos, 0.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 13.00 / 10019326, erielson da silva teles, 
4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10033928, erielton lobato bri-
to, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 8.00, 33.00 / 10040649, erik dos santos 
lima, 4.00, 1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10007937, erik emerson 
de souza Noronha da silva, 8.00, 8.00, 6.00, 8.00, 7.00, 3.00, 40.00 / 
10034019, erik lucas silva alves, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 2.00, 20.00 
/ 10013075, erik Matheus Nogueira silva, 2.00, 1.00, 2.00, 5.00, 2.00, 
6.00, 18.00 / 10029029, erik Maximus souza leao dos reis, 6.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10044748, erik raony cavalcante silva, 
1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10042774, erik saul Menezes 
Pamplona, 2.00, 3.00, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 16.00 / 10041973, erik vi-

nicius farias bezerra, 2.00, 5.00, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10047696, 
erika adriana ximenes Queiroz, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 26.00 
/ 10007358, erika campos ribeiro, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 
24.00 / 10030598, erika cinara santos da rocha, 2.00, 4.00, 6.00, 8.00, 
5.00, 2.00, 27.00 / 10012498, erika de almeida ribeiro, 4.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10028876, erika dos reis gonzaga, 2.00, 1.00, 
6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10014762, erika fernanda de Matos vieira, 
7.00, 5.00, 6.00, 9.00, 6.00, 5.00, 38.00 / 10029163, erika jamile Holles 
santos, 3.00, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 1.00, 13.00 / 10044401, erika jamy-
le da silva Martins, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 10005608, 
erika luiza dias goncalves, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 
10022803, erika Maciela amorim de carvalho, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
7.00, 4.00, 29.00 / 10028469, erika Nabia lobo, 1.00, 0.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 15.00 / 10004737, erika oliveira da silva, 1.00, 4.00, 3.00, 
7.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10036567, erike Herkulles bandeira de oliveira, 
3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10040428, erilene sousa soa-
res, 2.00, 6.00, 5.00, 9.00, 4.00, 5.00, 31.00 / 10041729, erileno Pereira 
freitas, 1.00, 3.00, 8.00, 6.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10013061, erinaldo 
Neves da silva, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10045268, 
erinelson ferreira Pereira, 5.00, 0.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 
10043997, erinilda silva santos, 3.00, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 23.00 
/ 10026735, erique Miguel alves tenorio, 1.00, 2.00, 6.00, 5.00, 7.00, 
0.00, 21.00 / 10001548, erison da silva barbosa, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 17.00 / 10038841, erison Henrique farias dos santos, 1.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10046178, erison Matheus teixeira 
dos santos, 7.00, 6.00, 5.00, 2.00, 6.00, 10.00, 36.00 / 10014420, erison 
Pereira ferreira, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 7.00, 3.00, 25.00 / 10020881, 
erison santa brigida Pinheiro, 6.00, 3.00, 2.00, 4.00, 7.00, 4.00, 26.00 / 
10018992, erisson barbosa batista, 9.00, 9.00, 6.00, 5.00, 6.00, 6.00, 
41.00 / 10036956, erisson cesar loureiro dias, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 26.00 / 10025181, erisson Maciel amorim de carvalho, 5.00, 
2.00, 4.00, 7.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10020754, erithon Mateus assis da 
silva vieira, 2.00, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10047219, eriton 
clepton cordovil de souza, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 
10023543, erivaldo da silva Marques, 4.00, 3.00, 7.00, 7.00, 6.00, 5.00, 
32.00 / 10009229, erivaldo favacho bulcem, 0.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 17.00 / 10035670, erivaldo samuel oliveira da silva, 5.00, 7.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10030573, erivan junior da cruz tavares, 
6.00, 0.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10045288, erivelto chaves 
gois, 6.00, 1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10039547, erivelton dos 
santos chagas, 3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 29.00 / 10024412, 
erivelton ferreira Pereira, 5.00, 7.00, 4.00, 6.00, 6.00, 2.00, 30.00 / 
10000177, erivone bandeira serrao, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 
19.00 / 10036480, erizan jesus da silva soares, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 27.00 / 10025633, erlan Henrique silva souza, 5.00, 1.00, 
3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10038923, erlanda gabryele Pinto favacho, 
2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10040463, erlane cruz soares, 
2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 10040874, erlane guedes da 
silva, 0.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 16.00 / 10010817, erlem Moraes 
andrade, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 7.00, 20.00 / 10005278, erlen de 
sousa, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 6.00, 24.00 / 10047369, erllan reis 
gomes, 1.00, 4.00, 2.00, 1.00, 6.00, 1.00, 15.00 / 10048471, erllen cris-
tina fonseca ferreira, 2.00, 0.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10012836, 
erllon carlos lima de souza, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 17.00 / 
10032059, erllon teles abreu, 6.00, 8.00, 7.00, 9.00, 5.00, 6.00, 41.00 / 
10010497, erlon anderson do Nascimento Modesto, 6.00, 6.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 4.00, 31.00 / 10041673, erlon jose da silva Monteiro, 2.00, 1.00, 
6.00, 3.00, 7.00, 5.00, 24.00 / 10022844, erlon Patrick trindade dos san-
tos, 3.00, 0.00, 5.00, 5.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10027356, ernandes fer-
reira de carvalho, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10042803, 
ernandes Marques da silva, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 7.00, 23.00 / 
10016869, ernandes Paulo oliveira, 3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
18.00 / 10026031, ernandes Pureza Pantoja, 6.00, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 21.00 / 10018641, ernando burum Munduruku, 4.00, 0.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10048898, ernando cabral ferreira, 6.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10045618, ernando thiago de souza de 
lima, 6.00, 5.00, 4.00, 7.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 10041106, ernani freire 
trindade, 0.00, 0.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 12.00 / 10014880, ernilson 
ferreira de oliveira junior, 7.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 
10028425, eron araujo souza, 3.00, 2.00, 8.00, 3.00, 5.00, 8.00, 29.00 / 
10040852, eronilson Morais da silva, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
21.00 / 10011954, eros Nazareno dias filho, 7.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 22.00 / 10040957, eros sousa scoles cano, 7.00, 7.00, 6.00, 4.00, 
7.00, 4.00, 35.00 / 10039999, ervaine santos araujo, 3.00, 1.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 10015368, ery dhonson costa Macedo, 0.00, 
0.00, 1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 9.00 / 10007064, eryson jeronimo Nunes da 
costa, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10043483, eryson Naza-
reno da conceicao sampaio, 8.00, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 6.00, 35.00 / 
10018523, esdra luis reis brazao, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
24.00 / 10043926, esdra sousa de freitas, 2.00, 4.00, 1.00, 2.00, 2.00, 
2.00, 13.00 / 10047896, esdras filipe carvalho Pinto, 9.00, 8.00, 5.00, 
4.00, 7.00, 7.00, 40.00 / 10048000, esdras Mota santos, 6.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10013165, esdras Pureza oliveira, 4.00, 1.00, 
7.00, 1.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10005745, esdras simei gomes calandri-
ne, 5.00, 6.00, 5.00, 10.00, 4.00, 6.00, 36.00 / 10045460, esdrevan con-
ceicao carneiro, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10047155, 
eshiley andreliny Moreira cruz, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 
10022834, eshiley Naiana correa da silva, 6.00, 6.00, 3.00, 8.00, 6.00, 
7.00, 36.00 / 10027630, esmael costa, 3.00, 1.00, 7.00, 5.00, 8.00, 3.00, 
27.00 / 10020301, esmael da silva lima, 2.00, 1.00, 5.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 15.00 / 10032694, esmael sardinha da cunha, 0.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 1.00, 14.00 / 10038197, estefane da luz de oliveira, 3.00, 
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2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10031615, estefane daiane santos 
dos santos, 8.00, 4.00, 7.00, 2.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10045572, estefa-
ni jardim Miranda, 5.00, 4.00, 6.00, 9.00, 2.00, 5.00, 31.00 / 10024871, 
estefani Medeiros Pinho, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 
10032411, estefani romao dos santos, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
23.00 / 10010932, estefani vanise Macedo Pinheiro, 6.00, 4.00, 7.00, 
9.00, 5.00, 9.00, 40.00 / 10012687, estefany cristina veloso de almeida, 
1.00, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10036077, estefany lemos 
cirino, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 10003501, estefany 
lopes gato, 5.00, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10013071, este-
fany rodrigues de brito, 1.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 
10033184, Esteffany Araujo Vasconcelos, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 6.00, 
1.00, 22.00 / 10022940, estela bezerra da silva, 1.00, 5.00, 4.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 25.00 / 10037428, estela guimaraes de lima, 1.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10029548, estela lorena lima Moreira, 
3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10018170, estela Marys santos 
de oliveira, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10035336, estelino 
Miranda da rocha Neto, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 
10042170, estelio Nascimento costa, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
17.00 / 10013998, estephany Hellana bertini de jesus, 6.00, 2.00, 5.00, 
6.00, 6.00, 3.00, 28.00 / 10009551, estephany vitoria silva Pinheiro, 7.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 1.00, 20.00 / 10032677, ester cardoso gomes, 
4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 6.00, 22.00 / 10004107, ester cristiely bara-
ta dos santos, 3.00, 0.00, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 19.00 / 10016538, ester 
da silva tavares, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10002434, 
ester daiana de souza carvalho, 9.00, 4.00, 8.00, 4.00, 7.00, 6.00, 38.00 
/ 10025534, ester jaina goncalves de Moraes, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 6.00, 25.00 / 10031867, ester Kellen Moreira de souza, 2.00, 1.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 19.00 / 10027371, ester Miranda ramos, 6.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10024437, ester Pamplona da cruz, 
3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10008264, ester rita branches 
froes, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10026637, ester sales 
de Matos, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10026155, estevan 
jorge da silva Pinheiro, 2.00, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 
10002308, estevao laurido, 1.00, 3.00, 7.00, 4.00, 6.00, 1.00, 22.00 / 
10016146, estevao luiz Nunes castro, 1.00, 2.00, 6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
18.00 / 10013495, estevao Paiva Magno, 2.00, 0.00, 6.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 21.00 / 10015819, esthefane castro de almeida, 2.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10032547, esthefanny araujo dos anjos, 3.00, 
3.00, 1.00, 7.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10040678, esthefany brito sousa, 
1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10004451, esthefany caroline 
Pinto Marques, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10021826, es-
thefany casseb campos, 1.00, 1.00, 4.00, 6.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 
10025768, esthefany Karolainy tenorio da costa, 3.00, 0.00, 4.00, 1.00, 
4.00, 5.00, 17.00 / 10009453, esthefany Kelly gomes Mello, 5.00, 2.00, 
7.00, 3.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10005789, esthefany laiane ferreira da 
silva, 2.00, 4.00, 4.00, 7.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10002200, esther de 
sousa figueredo, 7.00, 8.00, 10.00, 9.00, 7.00, 8.00, 49.00 / 10034691, 
esther de sousa Melo dos santos, 5.00, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 20.00 
/ 10003102, eucinete de Menezes albuquerque, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 31.00 / 10009645, Euclis Savio Taffarel Gomes Vasconselo, 
2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10021548, eude de jesus oli-
veira da costa, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 10037231, eu-
des caetano amorim, 6.00, 6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 6.00, 34.00 / 10015493, 
eugenio luccas souza do Nascimento, 5.00, 3.00, 6.00, 6.00, 8.00, 4.00, 
32.00 / 10033212, eugenio rodrigues silva, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 
7.00, 27.00 / 10034984, eulalia Miranda da rocha, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 23.00 / 10003988, eulernan santos rosario, 6.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 9.00, 29.00 / 10006622, euley johan da silva dantas, 2.00, 
3.00, 6.00, 8.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10006947, euliciane ferreira regis, 
2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10031825, eulindis loise dos 
santos, 2.00, 2.00, 5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10013827, euller dos 
santos souza, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10043853, euller 
renner dos santos Melo, 3.00, 0.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 
10022782, euller salesoliveria, 4.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 
10017541, euller santos de Melo, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 24.00 
/ 10030082, euller sebastiao souza de abreu, 8.00, 6.00, 6.00, 7.00, 
3.00, 3.00, 33.00 / 10030542, euzelaine de oliveira dos anjos, 2.00, 1.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 0.00, 15.00 / 10032480, euzirene de sousa Maciel, 4.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10038799, eva cibele da silva silva, 
2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10005177, eva Maria fonseca 
goncalves, 7.00, 6.00, 7.00, 10.00, 4.00, 5.00, 39.00 / 10006244, eva 
Naarah da silva, 2.00, 1.00, 6.00, 3.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 10025214, 
evailson ribeiro Machado, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 
10047209, evalyn barbosa de jesus, 9.00, 7.00, 6.00, 6.00, 7.00, 3.00, 
38.00 / 10047586, evanderson Mateus rocha rego, 6.00, 0.00, 6.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10023317, evanderson rocha batista, 5.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10028959, evanderson xavier san-
tos, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10038979, evandro aciole 
de lima, 2.00, 7.00, 3.00, 8.00, 5.00, 1.00, 26.00 / 10001310, evandro 
augusto rocha da silva, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 
10004575, evandro carlos Henrique santos de deus, 4.00, 4.00, 5.00, 
8.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 10027802, evandro do espirito santo Mafra, 
3.00, 5.00, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10022689, evandro fernandes, 
3.00, 5.00, 3.00, 1.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10045298, evandro ferreira de 
souza, 2.00, 2.00, 6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10023383, evandro 
gomes bailao, 2.00, 1.00, 5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10020425, 
evandro goncalves de araujo junior, 1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
20.00 / 10006915, evandro silva de sousa filho, 0.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 7.00, 23.00 / 10045877, evandro victor Monteiro da costa, 5.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10041571, evanilda Pereira costa, 
1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10011079, evanir Portacio da 

silva, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 15.00 / 10028621, evarley frei-
tas da silva, 1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10008249, evayl-
ton dos santos castilho, 1.00, 0.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 15.00 / 
10017555, eve francisca da costa barreto, 7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 3.00, 
8.00, 44.00 / 10046294, evelem teles correia, 3.00, 0.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 1.00, 13.00 / 10039072, evelim bianca oliveira das Neves, 5.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10003061, Evelin Gabrielly Canafis-
tula de souza, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 0.00, 21.00 / 10029482, eve-
lin Karoline Miranda santana, 5.00, 1.00, 7.00, 8.00, 4.00, 2.00, 27.00 / 
10008207, evelin lima da cunha, 9.00, 7.00, 8.00, 9.00, 10.00, 5.00, 
48.00 / 10027092, evelin Nicolly venancio da silva, 5.00, 4.00, 5.00, 9.00, 
3.00, 2.00, 28.00 / 10040787, evelin oliveira cassiano, 5.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 23.00 / 10019363, evelin thays ribeiro dos santos, 6.00, 
3.00, 8.00, 4.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 10019285, eveline lemos de souza, 
5.00, 1.00, 7.00, 2.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10004545, eveline Patricia so-
ares Pereira, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10022564, evellin 
Karla Martins da silva, 4.00, 2.00, 6.00, 2.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 
10045773, evelly victoria siqueira Nery, 10.00, 2.00, 8.00, 7.00, 4.00, 
3.00, 34.00 / 10009506, evellym rejane franca da silva, 4.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 10040218, evellyn andrea silva dos santos, 
6.00, 2.00, 3.00, 8.00, 2.00, 1.00, 22.00 / 10043933, evellyn cassia oli-
veira costa, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10024280, evellyn 
gabriely das chagas damasceno, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 22.00 
/ 10010514, evellyn Karoliny Mendes de lima, 6.00, 0.00, 5.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 25.00 / 10016906, evellyn Patricia fernandes cordeiro, 3.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10007229, evely carolina ferreira do 
rosario, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10025863, evely rais-
sa ferreira braz, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10012200, 
evelym amanda brito da silva, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 1.00, 20.00 / 
10028211, evelyn artemis brasil Queiroz, 4.00, 0.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 21.00 / 10011379, evelyn assis de souza, 7.00, 2.00, 2.00, 8.00, 
3.00, 8.00, 30.00 / 10000350, evelyn bianca cristo tavares, 3.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10032463, evelyn bizerra de sousa, 9.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10030458, evelyn campos da silva, 
4.00, 3.00, 7.00, 6.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10043578, evelyn correa tava-
res, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10016913, evelyn cristina 
batista dos santos, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 5.00, 5.00, 21.00 / 10010819, 
evelyn cristiny goncalves almeida, 2.00, 1.00, 5.00, 6.00, 4.00, 3.00, 
21.00 / 10034372, evelyn cristiny souza correa, 2.00, 2.00, 4.00, 7.00, 
3.00, 1.00, 19.00 / 10041677, evelyn da costa Martins, 7.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10002272, evelyn da costa oliveira, 8.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 8.00, 32.00 / 10009157, evelyn da silva correia, 7.00, 
2.00, 5.00, 6.00, 7.00, 5.00, 32.00 / 10007591, evelyn de lima Negrao, 
4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 10009044, evelyn fegueredo 
bitencourt, 1.00, 1.00, 5.00, 2.00, 2.00, 2.00, 13.00 / 10042243, evelyn 
ferreira da silva, 5.00, 7.00, 8.00, 9.00, 6.00, 2.00, 37.00 / 10021776, 
evelyn gerald aguiar, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 4.00, 7.00, 22.00 / 10047235, 
evelyn Hyllari Monteiro Negrao, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 
10019997, evelyn juliane cunha Monteiro, 8.00, 6.00, 6.00, 8.00, 6.00, 
3.00, 37.00 / 10039540, evelyn lais dos santos trindade, 1.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10012784, evelyn leal Monteiro, 4.00, 
3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10016348, evelyn Nicoly ferreira 
furtado, 7.00, 5.00, 8.00, 3.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 10035664, evelyn 
Pereira Pinheiro, 4.00, 1.00, 5.00, 6.00, 0.00, 3.00, 19.00 / 10006540, 
evelyn Pietra de sousa duarte, 9.00, 4.00, 9.00, 10.00, 5.00, 10.00, 47.00 
/ 10026552, evelyn rafaela santos ribeiro, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 1.00, 
3.00, 14.00 / 10002718, evelyn rodrigues Pinheiro, 5.00, 1.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 0.00, 17.00 / 10018800, evelyn stefany Martins Paiva, 1.00, 
1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 10005755, evelyn vitoria Moraes 
rodrigues, 8.00, 7.00, 7.00, 8.00, 8.00, 6.00, 44.00 / 10036322, even 
christine rodrigues oliveira, 4.00, 0.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 
10023702, everaldo everton reis santana, 5.00, 3.00, 6.00, 8.00, 6.00, 
2.00, 30.00 / 10000229, everaldo josias godinho de lima junior, 7.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 28.00 / 10015396, everson barbosa azevedo, 
3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 1.00, 1.00, 17.00 / 10036069, everson breno cor-
rea de oliveira, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 17.00 / 10024142, 
everson da cunha Pereira, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 
10021592, everson luis brito da silva, 6.00, 1.00, 6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
29.00 / 10046205, everson Monteiro da silva, 2.00, 0.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
7.00, 20.00 / 10046347, everson Pantoja faro, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 
3.00, 2.00, 24.00 / 10000634, everson themistocles santos da silva, 
4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10034706, everson Wanrley 
sousa ribeiro, 7.00, 7.00, 9.00, 9.00, 7.00, 9.00, 48.00 / 10045592, ever-
son Warden da silva castro, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 
10031720, eversonn euller brito costa, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
20.00 / 10035133, everton alan brito almeida, 4.00, 2.00, 3.00, 9.00, 
5.00, 4.00, 27.00 / 10027260, everton alberto da silva Pereira, 8.00, 9.00, 
6.00, 9.00, 5.00, 5.00, 42.00 / 10045015, everton anjos, 2.00, 1.00, 5.00, 
2.00, 4.00, 7.00, 21.00 / 10015812, everton araujo da silva, 7.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 1.00, 26.00 / 10040769, everton augusto farias gurjao, 
7.00, 7.00, 7.00, 8.00, 4.00, 7.00, 40.00 / 10010585, everton batista 
Maues, 9.00, 6.00, 4.00, 10.00, 5.00, 3.00, 37.00 / 10008483, everton 
campos de souza, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 27.00 / 10033386, 
everton dos santos almeida junior, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
25.00 / 10021047, everton dos santos santana, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 24.00 / 10020347, everton duarte de lima, 5.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10024892, everton farias da silva, 4.00, 1.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10030434, everton fernando correa areias 
de oliveira, 3.00, 1.00, 4.00, 1.00, 2.00, 0.00, 11.00 / 10033569, everton 
Henrique arruda da silva, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 
10001157, everton Henrique dos santos silva, 1.00, 1.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 20.00 / 10012897, everton Henrique Pantoja ribeiro, 2.00, 
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1.00, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 14.00 / 10028323, everton ivan lima de 
sousa, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10037526, everton 
lincon valente cunha, 4.00, 0.00, 4.00, 2.00, 6.00, 6.00, 22.00 / 
10028543, everton lucas bacelar de sousa, 6.00, 6.00, 6.00, 7.00, 4.00, 
6.00, 35.00 / 10036980, everton luiz Moraes franklin, 4.00, 6.00, 6.00, 
8.00, 3.00, 4.00, 31.00 / 10024037, everton Marcos duarte de jesus, 
2.00, 0.00, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 16.00 / 10037321, everton Mateus da 
silva reis, 4.00, 0.00, 6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10019787, everton 
Matias Pantoja, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10039701, 
everton Pereira ferreira, 4.00, 7.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 
10031332, everton raimundo aragao da silva, 4.00, 7.00, 5.00, 6.00, 
4.00, 8.00, 34.00 / 10014565, everton rocha do lago, 1.00, 1.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10046160, everton silva de andrade, 4.00, 4.00, 
6.00, 9.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10013097, everton viana carneiro, 6.00, 
5.00, 7.00, 5.00, 2.00, 5.00, 30.00 / 10011956, everton William soares 
fonseca, 7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 3.00, 8.00, 44.00 / 10017138, evertton 
Hugo dos santos guimaraes, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 
10012961, evertton Pinheiro amoedo ramos, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 15.00 / 10039011, evila vasconcelos sousa, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 24.00 / 10014785, evilane cruz soares, 3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 15.00 / 10036158, evilin roberta rocha de assis, 0.00, 2.00, 
2.00, 2.00, 1.00, 4.00, 11.00 / 10023631, evilly tawane ivo guimaraes, 
5.00, 4.00, 9.00, 3.00, 6.00, 7.00, 34.00 / 10017222, evilly vieira de sou-
za, 7.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 8.00, 35.00 / 10013579, evilton Ulisses 
souza ribeiro, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 14.00 / 10025890, eviny 
sayuri trindade okada, 9.00, 7.00, 7.00, 9.00, 6.00, 6.00, 44.00 / 
10048369, evio Macambira da silva, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 
26.00 / 10001541, evylla jordanna silva brandao, 6.00, 7.00, 8.00, 10.00, 
7.00, 9.00, 47.00 / 10002963, evylla Monik borges de souza, 1.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10007553, evylyn vitoria Pereira lima, 
3.00, 1.00, 5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10033429, ewellin thamires 
alencar leite, 6.00, 3.00, 7.00, 6.00, 6.00, 3.00, 31.00 / 10011392, ewelly 
beatriz santos dos santos, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 27.00 / 
10028922, ewellyn da silva araujo, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 
23.00 / 10041540, ewelyn esthefanny de castro almeida, 4.00, 0.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10007635, ewerson david Pantoja teixeira, 
4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 2.00, 1.00, 17.00 / 10043148, ewerson Neetzsche 
de freitas Mesquita dos santos, 4.00, 0.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 21.00 
/ 10041979, ewerson Pablo Pantoja Pinheiro, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
7.00, 25.00 / 10015582, ewerson tassio braga da rocha, 6.00, 2.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10010900, ewerthon cristhian de jesus da Pie-
dade, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 10010597, ewerthon 
cruz ribeiro, 8.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 8.00, 36.00 / 10016204, ewer-
ton batista araujo, 7.00, 1.00, 6.00, 9.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10000863, 
ewerton carlos da costa rodrigues, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 7.00, 
24.00 / 10003468, ewerton cleumer Morais dos santos, 3.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10008843, ewerton da silva Marinho, 2.00, 2.00, 
5.00, 2.00, 7.00, 2.00, 20.00 / 10004972, ewerton dagoberto Pantoja da 
silva, 7.00, 6.00, 7.00, 9.00, 6.00, 10.00, 45.00 / 10042733, ewerton de 
oliveira ribeiro, 3.00, 0.00, 4.00, 1.00, 3.00, 5.00, 16.00 / 10000783, 
ewerton eduardo sampaio de lima, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 
25.00 / 10012481, ewerton elivaldo ferreira, 3.00, 2.00, 6.00, 9.00, 4.00, 
7.00, 31.00 / 10025556, ewerton gledison lopes Neves, 5.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 10019822, ewerton jamyson santos trindade, 
7.00, 0.00, 3.00, 4.00, 5.00, 9.00, 28.00 / 10021180, ewerton junior lobo 
da silva, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10013306, ewerton 
lucas lobato sousa, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10040012, 
ewerton luis Pinto dias, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 1.00, 18.00 / 
10006334, ewerton luiz bastos cearense, 6.00, 8.00, 7.00, 9.00, 7.00, 
6.00, 43.00 / 10035218, ewerton luiz brito dos santos, 6.00, 1.00, 5.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10027880, ewerton Mourao de oliveira, 3.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10024072, ewerton Pablo Pantoja 
Pinheiro, 5.00, 6.00, 7.00, 9.00, 3.00, 3.00, 33.00 / 10031302, ewerton 
Pastana dias, 3.00, 0.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10006829, ewer-
ton ribeiro lima, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 1.00, 16.00 / 10007016, 
ewerton santos torres, 8.00, 7.00, 9.00, 10.00, 8.00, 9.00, 51.00 / 
10008660, ewerton soares Moraes, 4.00, 0.00, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 
18.00 / 10017705, ewerton thiago Neves siqueira, 2.00, 2.00, 2.00, 1.00, 
4.00, 2.00, 13.00 / 10016884, exedo Martins Noleto, 1.00, 2.00, 7.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10014373, eyse Pereira ferreira, 3.00, 2.00, 
3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 10007851, eyshilla dias Moraes, 6.00, 
2.00, 8.00, 8.00, 2.00, 7.00, 33.00 / 10011064, ezaqueo galvao sousa, 
3.00, 1.00, 4.00, 7.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10003364, ezequias Portal de 
Moraes, 4.00, 0.00, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10002583, ezequiel 
brito dos santos, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 20.00 / 10025006, 
ezequiel ferreira correa, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 7.00, 4.00, 22.00 / 
10015995, ezequiel lucas gomes goncalves, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
6.00, 23.00 / 10044782, ezequiel Marreiro de oliveira, 6.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 6.00, 6.00, 31.00 / 10021068, ezequiel Pereira da silva, 1.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 10017609, ezequiel Pereira rodrigues, 
2.00, 1.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10030004, ezequiel silva Pi-
mentel, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 0.00, 13.00 / 10011700, ezer Kesller 
Paz costa, 6.00, 2.00, 6.00, 6.00, 4.00, 7.00, 31.00 / 10046678, fabia 
camila trindade de Miranda, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 
10034355, fabiana almeida leao, 6.00, 5.00, 5.00, 7.00, 6.00, 2.00, 
31.00 / 10001242, fabiana araujo de oliveira reis, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 21.00 / 10032722, fabiana barbosa da silva, 4.00, 5.00, 3.00, 
7.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10029435, fabiana carvalho de carvalho, 2.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10034679, fabiana correa da concei-
cao, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 1.00, 2.00, 17.00 / 10032724, fabiana de 
lima ferreira, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10017367, fa-
biana dos reis oliveira, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 

10017505, fabiana gemaque goncalves, 0.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 15.00 / 10044987, fabiana Machado da silva, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 
5.00, 3.00, 27.00 / 10003068, fabiana Magno Menezes, 6.00, 1.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10040815, fabiana Nogueira Martins, 3.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10001011, fabiana oliveira da conceicao, 
4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10008841, fabiana varela dos 
santos, 6.00, 3.00, 3.00, 7.00, 2.00, 8.00, 29.00 / 10048437, fabiane 
campos ferreira, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 17.00 / 10024387, 
fabiane do rosario ferreira, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 
10019332, fabiane frances araujo gomes, 5.00, 6.00, 4.00, 3.00, 1.00, 
3.00, 22.00 / 10000232, fabiane ramille Monteiro da siva, 4.00, 2.00, 
5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10012149, fabiane rodrigues de souza, 
2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10024220, fabiane trindade da 
silva, 3.00, 4.00, 7.00, 1.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10043874, fabianne silva 
sagica, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10042501, fabiano 
caetano ramos, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 1.00, 4.00, 14.00 / 10027918, 
fabiano cardoso de andrade, 5.00, 4.00, 5.00, 7.00, 3.00, 5.00, 29.00 / 
10038192, fabiano carvalho dornelas, 4.00, 3.00, 5.00, 8.00, 2.00, 5.00, 
27.00 / 10028846, fabiano costa cardoso, 4.00, 5.00, 6.00, 2.00, 5.00, 
1.00, 23.00 / 10002463, fabiano de almeida bordalo, 1.00, 0.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10043099, fabiano de sousa santos, 2.00, 3.00, 
6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10044549, fabiano de souza cavalcante 
junior, 5.00, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10031691, fabiano oli-
veira abreu, 6.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10011609, fabiano 
Pereira batista, 2.00, 1.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 14.00 / 10039267, fa-
biano Pinto tavares, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10003318, 
fabiano santos lima, 3.00, 4.00, 4.00, 8.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10029183, 
fabiano silva araujo, 1.00, 3.00, 3.00, 1.00, 5.00, 8.00, 21.00 / 10013633, 
fabio alexandre oliveira teixeira filho, 8.00, 9.00, 10.00, 8.00, 7.00, 1.00, 
43.00 / 10024038, fabio alves batista, 0.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
18.00 / 10000775, fabio alves do vale, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
19.00 / 10012117, fabio alves feitosa junior, 1.00, 4.00, 1.00, 4.00, 0.00, 
7.00, 17.00 / 10034870, fabio andrade fernandes, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 19.00 / 10041046, fabio atila de souza farias, 7.00, 6.00, 
6.00, 10.00, 5.00, 4.00, 38.00 / 10024213, fabio augusto goncalves bas-
tos, 3.00, 1.00, 5.00, 6.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10000963, fabio aurelio da 
silva Muniz, 9.00, 6.00, 7.00, 5.00, 3.00, 5.00, 35.00 / 10000415, fabio 
barroso da silva, 8.00, 4.00, 5.00, 6.00, 6.00, 7.00, 36.00 / 10013680, 
fabio breno dos reis bandeira, 8.00, 3.00, 8.00, 7.00, 5.00, 1.00, 32.00 / 
10002819, fabio bruno alves de castro, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 1.00, 
22.00 / 10008627, fabio caua lalor tavares da silva, 1.00, 5.00, 1.00, 
6.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10046708, fabio cordovil braga, 7.00, 2.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 26.00 / 10023852, fabio correa Pereira, 2.00, 
2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 16.00 / 10043434, fabio costa almeida, 
7.00, 3.00, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10038620, fabio costa esteves 
junior, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 26.00 / 10020322, fabio cristian 
silva dias, 5.00, 5.00, 6.00, 8.00, 4.00, 4.00, 32.00 / 10037106, fabio da 
cruz rodrigues, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10018400, 
fabio da silva apoliano, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 
10019839, fabio diego ribeiro de oliveira, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 24.00 / 10021969, fabio gabriel gaspar do rosario, 8.00, 2.00, 
6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 31.00 / 10030765, fabio gaia alves, 0.00, 4.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10029692, fabio Henrique castro almeida, 
7.00, 4.00, 7.00, 4.00, 2.00, 8.00, 32.00 / 10044582, fabio Henrique cos-
ta chagas, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10029478, fabio 
Henrique elizeario dos santos, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 
10039061, fabio Henrique fayal Miranda, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 1.00, 
2.00, 19.00 / 10047650, fabio ipiranga de oliveira junior, 6.00, 5.00, 
6.00, 7.00, 5.00, 5.00, 34.00 / 10024091, fabio jean cardoso baia, 1.00, 
1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 13.00 / 10037694, fabio jeremias borges da 
silva, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10017520, fabio junior 
correa dos santos, 3.00, 3.00, 7.00, 10.00, 6.00, 7.00, 36.00 / 10006727, 
fabio junior rodrigues carvalho, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 21.00 
/ 10021770, fabio Kristhyan correa da silva, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 17.00 / 10047514, fabio lemos costa, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 
8.00, 23.00 / 10019659, fabio lobo viana, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 31.00 / 10034897, fabio lucas, 2.00, 5.00, 5.00, 1.00, 3.00, 2.00, 
18.00 / 10038114, fabio lucio Pantoja gerhardt, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 6.00, 23.00 / 10016534, fabio luis fonseca dias, 3.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10019646, fabio luiz da silva almeida, 5.00, 
3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10031330, fabio luiz dos santos 
sarges, 5.00, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10042391, fabio luiz 
lopes dos santos, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10013701, 
fabio luiz souza soares, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 18.00 / 
10013689, fabio Macedo borges, 1.00, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 5.00, 17.00 
/ 10041432, fabio rafael Pantoja Martins, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 17.00 / 10011987, fabio rangel rocha auday, 3.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 10001828, fabio roberto de sales rodrigues 
Maia filho, 7.00, 7.00, 10.00, 10.00, 7.00, 6.00, 47.00 / 10008400, fabio 
rodrigo da conceicao furtado, 7.00, 5.00, 6.00, 10.00, 4.00, 4.00, 36.00 
/ 10036419, fabio rodrigues Pinto, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
18.00 / 10004435, fabio silva de oliveira, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 21.00 / 10040370, fabio tadeu feitosa fernades, 8.00, 4.00, 5.00, 
8.00, 5.00, 1.00, 31.00 / 10048527, fabio tinoco vilar, 7.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 1.00, 27.00 / 10041231, fabio vinicius sande da silva, 1.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10008515, fabio Wilson carvalho 
Maciel, 7.00, 6.00, 9.00, 10.00, 6.00, 8.00, 46.00 / 10022119, fabiola 
almeida rodrigues, 0.00, 4.00, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 16.00 / 10027930, 
fabiola cardoso de andrade, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 
10016973, fabiola lourrane ramos barral, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 1.00, 
4.00, 18.00 / 10000418, fabiola Marques sampaio, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 24.00 / 10010993, fabiola Nascimento sarges, 6.00, 6.00, 
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6.00, 9.00, 2.00, 4.00, 33.00 / 10018919, fabiula da silva araujo, 3.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10037366, fablicio da silva da costa, 
0.00, 2.00, 6.00, 3.00, 1.00, 4.00, 16.00 / 10027154, fabricia cristina 
Paes Pinheiro, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 6.00, 28.00 / 10028605, fabri-
cia oliveira da silva, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 10044571, 
fabricia silva da costa, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 
10026651, fabricio alencar dos santos, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
24.00 / 10027748, fabricio alex ramalho Praca, 6.00, 1.00, 6.00, 6.00, 
6.00, 5.00, 30.00 / 10032416, fabricio anselmo Martins, 7.00, 4.00, 6.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10015098, fabricio batista alves, 9.00, 9.00, 
10.00, 10.00, 8.00, 8.00, 54.00 / 10043029, fabricio brito da silva, 3.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 1.00, 22.00 / 10039519, fabricio carvalho Noguei-
ra, 7.00, 5.00, 7.00, 10.00, 5.00, 3.00, 37.00 / 10002142, fabricio cassio 
Nobrega sales, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10043051, fa-
bricio costa da silva, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10039698, 
fabricio da costa barbosa, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 
10042570, fabricio da silva lima, 9.00, 1.00, 8.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
32.00 / 10009859, fabricio de lima araujo, 6.00, 3.00, 3.00, 4.00, 7.00, 
4.00, 27.00 / 10006209, fabricio de sousa Pedroso, 5.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10037022, fabricio dos santos cunha, 8.00, 
4.00, 5.00, 7.00, 2.00, 9.00, 35.00 / 10021431, fabricio ferreira vascon-
celos, 2.00, 2.00, 6.00, 2.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 10036929, fabricio go-
mes goncalves, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10000449, 
fabricio goncalves de oliveira, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 7.00, 4.00, 31.00 / 
10024752, fabricio Henrique romao Martins, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 3.00, 
5.00, 20.00 / 10048204, fabricio Maciel araujo, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 19.00 / 10014508, fabricio Marcelo Pereira dos santos junior, 
3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10003444, fabricio Melo dos 
santos, 4.00, 5.00, 8.00, 8.00, 4.00, 7.00, 36.00 / 10004312, fabricio 
Moraes de carvalho, 4.00, 2.00, 7.00, 6.00, 3.00, 4.00, 26.00 / 10012885, 
fabricio Nogueira feitosa, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 9.00, 24.00 / 
10004915, fabricio Nunes rocha, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 19.00 
/ 10008876, fabricio oliveira costa, 4.00, 0.00, 4.00, 4.00, 3.00, 7.00, 
22.00 / 10022039, fabricio oliveira costa, 8.00, 8.00, 7.00, 10.00, 9.00, 
5.00, 47.00 / 10003010, fabricio oliveira de lima, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 21.00 / 10035040, fabricio otavio do Nascimento Pereira, 
7.00, 1.00, 6.00, 8.00, 4.00, 1.00, 27.00 / 10042406, fabricio Patrick de 
lima Nobre, 4.00, 0.00, 6.00, 3.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10037465, fabricio 
Pereira dos santos, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10018536, 
fabricio Pinheiro cardoso, 4.00, 6.00, 6.00, 8.00, 7.00, 4.00, 35.00 / 
10018150, fabricio Pinheiro da silva, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 
24.00 / 10012540, fabricio Pinto Pinheiro, 3.00, 5.00, 7.00, 8.00, 5.00, 
5.00, 33.00 / 10044370, fabricio ramos de souza, 0.00, 2.00, 7.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 17.00 / 10044842, fabricio ramos dias, 0.00, 2.00, 8.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10000674, fabricio santos dos santos, 2.00, 
4.00, 6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10038650, fabricio silva brito, 4.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10004445, fabricio silva de sousa, 
2.00, 6.00, 8.00, 3.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10028598, fabricio silva dos 
reis, 2.00, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 19.00 / 10039651, fabricio soares 
de souza, 1.00, 0.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 12.00 / 10010014, fabricio 
teixeira viana, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 26.00 / 10024650, fa-
bricio teles furtado, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 10045761, 
fabricio Wallasce Mendes dos santos, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
18.00 / 10048043, fabricio Wender rodrigues freitas, 8.00, 9.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 2.00, 32.00 / 10039538, fabricio Wirlley batista lima, 5.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10022259, fabricio xavier ribeiro, 
3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10011633, fabrizio Wenzio 
Monteiro dos reis, 6.00, 6.00, 8.00, 8.00, 5.00, 5.00, 38.00 / 10045285, 
fabrizyo Kaua da luz antunes, 1.00, 1.00, 6.00, 5.00, 4.00, 6.00, 23.00 / 
10026206, fabyany frenny de sa da silva Pensador, 3.00, 2.00, 5.00, 
7.00, 2.00, 4.00, 23.00 / 10019781, fagner Kaik sampaio dos santos, 
5.00, 4.00, 6.00, 7.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10001610, fagner rikelmy 
Pamplona souza, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10008921, 
faid breno de brito lima filho, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 
10045359, falbi silva sadala, 2.00, 1.00, 2.00, 6.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 
10011513, farahrill Perna rocha, 10.00, 4.00, 7.00, 9.00, 7.00, 4.00, 
41.00 / 10041218, farley eduardo oliveira cardoso, 4.00, 1.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10014628, fatima Kamily soares barra, 4.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10008194, fatima lobato Nahum, 
7.00, 3.00, 7.00, 8.00, 6.00, 8.00, 39.00 / 10038758, feliciana de cassia 
santana de sarges, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10035738, 
felip Pereira do rosario, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 
10039807, felipe acacio almeida, 4.00, 4.00, 6.00, 8.00, 3.00, 8.00, 
33.00 / 10036135, felipe adriano britto da silva, 9.00, 6.00, 7.00, 3.00, 
6.00, 9.00, 40.00 / 10006456, felipe adriano da silva Nascimento, 3.00, 
7.00, 7.00, 8.00, 4.00, 5.00, 34.00 / 10031242, felipe alexandre brito, 
3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10034254, felipe alexandro 
serrao leite, 5.00, 3.00, 7.00, 6.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 10011925, felipe 
alves baia, 2.00, 1.00, 8.00, 7.00, 2.00, 3.00, 23.00 / 10047670, felipe 
alves lopes coutinho, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 
10035297, felipe amador da silva, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
17.00 / 10005125, felipe amaral da luz, 5.00, 4.00, 6.00, 7.00, 6.00, 
7.00, 35.00 / 10032734, felipe andre Melo tobelem, 5.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 1.00, 21.00 / 10042266, felipe andrey costa sousa, 2.00, 
2.00, 5.00, 6.00, 7.00, 1.00, 23.00 / 10007420, felipe antonio feitosa de 
lima, 6.00, 7.00, 8.00, 8.00, 10.00, 2.00, 41.00 / 10042257, felipe anto-
nio soares dos santos, 6.00, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 26.00 / 
10035092, felipe araujo da costa, 0.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
16.00 / 10010936, felipe araujo de Morais, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
7.00, 24.00 / 10028529, felipe arruda alves, 6.00, 2.00, 6.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 22.00 / 10017479, felipe augusto de franca gomes, 7.00, 5.00, 
8.00, 10.00, 6.00, 6.00, 42.00 / 10018070, felipe augusto de lima aba-

dessa, 3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 1.00, 2.00, 12.00 / 10044066, felipe augus-
to Moraes oliveira, 3.00, 2.00, 6.00, 9.00, 2.00, 6.00, 28.00 / 10043771, 
felipe augusto silva loureiro, 9.00, 10.00, 5.00, 4.00, 10.00, 4.00, 42.00 
/ 10016710, felipe barbosa santos, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 
20.00 / 10000135, felipe barroso tocantins, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 
2.00, 20.00 / 10007522, felipe batista Navarro da silva, 6.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 6.00, 10.00, 35.00 / 10015518, felipe borges brito, 2.00, 0.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 16.00 / 10020730, felipe borges de Moraes, 3.00, 
4.00, 9.00, 8.00, 5.00, 7.00, 36.00 / 10004303, felipe braga serra, 5.00, 
4.00, 3.00, 7.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10031406, felipe brito costa, 3.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10001589, felipe caetano alves, 
2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10020091, felipe campos da 
silva, 4.00, 1.00, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10016806, felipe campos 
Nazare, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 6.00, 5.00, 30.00 / 10043472, felipe car-
doso da costa, 2.00, 2.00, 6.00, 2.00, 3.00, 0.00, 15.00 / 10003727, fe-
lipe carmo da silva, 5.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 24.00 / 10026036, 
felipe carrera Maia da silva, 9.00, 8.00, 7.00, 5.00, 3.00, 4.00, 36.00 / 
10027649, felipe carvalho Miranda, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
20.00 / 10009502, felipe cezar campos, 5.00, 9.00, 5.00, 9.00, 6.00, 
3.00, 37.00 / 10032982, felipe correa costa, 2.00, 3.00, 7.00, 6.00, 7.00, 
4.00, 29.00 / 10001704, felipe correa de andrade, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 20.00 / 10009356, felipe costa Marques, 4.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 7.00, 28.00 / 10034010, felipe costa Moura, 2.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10013924, felipe couto Monteiro, 7.00, 8.00, 
7.00, 9.00, 5.00, 3.00, 39.00 / 10044734, felipe crispim Neris das gracas, 
7.00, 2.00, 5.00, 4.00, 7.00, 3.00, 28.00 / 10044111, felipe da costa 
evangelista teixeira, 4.00, 5.00, 6.00, 6.00, 7.00, 3.00, 31.00 / 10021905, 
felipe da costa tavares, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 18.00 / 
10000258, felipe da cunha cruz, 7.00, 4.00, 7.00, 8.00, 3.00, 3.00, 32.00 
/ 10005460, felipe da silva Paiva, 7.00, 2.00, 1.00, 6.00, 6.00, 5.00, 
27.00 / 10007736, felipe da silva Pantoja, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 31.00 / 10027158, felipe da silva ribeiro, 3.00, 0.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 17.00 / 10009295, felipe da silva rodrigues Navarro, 6.00, 
8.00, 8.00, 8.00, 7.00, 8.00, 45.00 / 10041048, felipe daniel da silva 
dias, 4.00, 5.00, 8.00, 7.00, 5.00, 6.00, 35.00 / 10026995, felipe daniel 
dos santos silva, 5.00, 2.00, 3.00, 10.00, 5.00, 5.00, 30.00 / 10040158, 
felipe darmoel dos reis veloso, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 0.00, 2.00, 17.00 
/ 10018471, felipe davidson Pereira do rosario, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 2.00, 24.00 / 10036186, felipe de araujo barbosa, 6.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 7.00, 5.00, 32.00 / 10032472, felipe de barros santiago Pereira, 
6.00, 5.00, 6.00, 2.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10001930, felipe de brito cha-
gas, 7.00, 1.00, 7.00, 3.00, 7.00, 7.00, 32.00 / 10032673, felipe de jesus 
dos santos oliveira, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 4.00, 23.00 / 10036989, 
felipe de lima sales, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 1.00, 3.00, 16.00 / 10011160, 
felipe de Medeiros Moraes, 6.00, 3.00, 7.00, 3.00, 2.00, 8.00, 29.00 / 
10028925, felipe de Moraes andrade, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
18.00 / 10013756, felipe de Moraes baia, 5.00, 0.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
7.00, 24.00 / 10022310, felipe de Morais alves, 9.00, 2.00, 2.00, 7.00, 
5.00, 8.00, 33.00 / 10021111, felipe de oliveira, 7.00, 3.00, 7.00, 3.00, 
6.00, 8.00, 34.00 / 10027358, felipe de oliveira chaves, 6.00, 4.00, 2.00, 
6.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10004228, felipe de Paulo garcia freire, 3.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10034921, felipe de sousa rosa 
Monteiro, 9.00, 3.00, 6.00, 7.00, 5.00, 8.00, 38.00 / 10041862, felipe de 
souza veloso, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10018793, felipe 
dias Marques, 3.00, 5.00, 2.00, 1.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10047342, felipe 
diego Mendes ribeiro, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 0.00, 20.00 / 
10032867, felipe do Nascimento almeida, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 28.00 / 10015620, felipe dos anjos oliveira, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
6.00, 6.00, 29.00 / 10029139, felipe dos santos amaral, 4.00, 8.00, 5.00, 
1.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10006280, felipe dos santos carvalho, 4.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 25.00 / 10003491, felipe dos santos costa, 
5.00, 7.00, 5.00, 7.00, 7.00, 4.00, 35.00 / 10038332, felipe dos santos 
oliveira, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 7.00, 32.00 / 10006059, felipe dos 
santos Peniche, 1.00, 0.00, 8.00, 4.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10025306, 
felipe duardo Pantoja de souza, 2.00, 4.00, 1.00, 1.00, 4.00, 1.00, 13.00 
/ 10038957, felipe eduardo Medeiros da silva, 7.00, 3.00, 5.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 30.00 / 10022726, felipe emanuel da costa santos, 1.00, 
2.00, 7.00, 7.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10025903, felipe estevam costa 
fernandes coelho, 7.00, 5.00, 7.00, 9.00, 4.00, 6.00, 38.00 / 10007637, 
felipe fernando ataide sena, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 
10033861, felipe ferreira dantas de oliveira, 7.00, 5.00, 3.00, 7.00, 6.00, 
4.00, 32.00 / 10044606, felipe ferreira de souza, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 1.00, 15.00 / 10000541, felipe ferreira Palheta, 4.00, 3.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10007173, felipe ferreira santana, 2.00, 7.00, 
5.00, 4.00, 7.00, 4.00, 29.00 / 10033826, felipe ferreira vasconcelos, 
3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10024585, felipe fiares lacer-
da, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10010851, felipe figueiredo 
bastos, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 6.00, 7.00, 33.00 / 10016075, felipe fon-
seca de andrade, 7.00, 3.00, 7.00, 7.00, 5.00, 6.00, 35.00 / 10035251, 
felipe fonseca lima, 7.00, 5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 8.00, 35.00 / 10005524, 
felipe freitas de oliveira Padilha, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 1.00, 2.00, 22.00 
/ 10005671, felipe frota ferreira, 9.00, 7.00, 7.00, 5.00, 5.00, 5.00, 
38.00 / 10030844, felipe furtado da costa, 2.00, 1.00, 2.00, 5.00, 6.00, 
3.00, 19.00 / 10046647, felipe gabriel almeida de azevedo, 5.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10019635, felipe gabriel ferreira da silva, 
4.00, 5.00, 6.00, 8.00, 5.00, 5.00, 33.00 / 10044420, felipe gabriel silva 
fernandes, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 1.00, 22.00 / 10016286, felipe 
gabriel vilhena lobato, 4.00, 2.00, 6.00, 6.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 
10038732, felipe godinho bentes Maia, 5.00, 3.00, 8.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
30.00 / 10034027, felipe gomes araujo, 6.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 20.00 / 10008947, felipe gomes carvalho Neto, 2.00, 4.00, 9.00, 
7.00, 3.00, 4.00, 29.00 / 10036591, felipe gomes silva trauner, 7.00, 
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6.00, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 36.00 / 10038146, felipe gustavo de souza 
furtado, 2.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10025064, felipe gus-
tavo Picanco barreiros, 4.00, 1.00, 6.00, 6.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 
10000539, felipe Henrique Passos amaro de Nazare, 2.00, 2.00, 5.00, 
7.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10002360, felipe Henrique viana ribeiro, 1.00, 
2.00, 6.00, 2.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10004409, felipe imbiriba de freitas, 
2.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10048674, felipe inacio batista 
silva, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10041018, felipe israel 
brito de oliveira, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 13.00 / 10018286, 
felipe joaquim oliveira rodrigues, 7.00, 7.00, 7.00, 8.00, 5.00, 8.00, 
42.00 / 10020706, felipe joelson bezerra batista, 7.00, 6.00, 9.00, 2.00, 
1.00, 8.00, 33.00 / 10042772, felipe jose Mendes andrade, 7.00, 5.00, 
6.00, 6.00, 6.00, 2.00, 32.00 / 10042280, felipe junior carvalho Nunes, 
3.00, 3.00, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 14.00 / 10009274, felipe junior dos 
santos rosa, 4.00, 5.00, 1.00, 7.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10040309, felipe 
Keveen de oliveira Pantoja, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 
10015360, felipe Koltunik Peclat correa, 6.00, 9.00, 6.00, 6.00, 6.00, 
3.00, 36.00 / 10034346, felipe lauro Murici de carvalho, 5.00, 3.00, 3.00, 
7.00, 3.00, 1.00, 22.00 / 10040484, felipe lima, 4.00, 1.00, 7.00, 2.00, 
4.00, 8.00, 26.00 / 10032022, felipe lima da silva, 2.00, 5.00, 6.00, 2.00, 
7.00, 2.00, 24.00 / 10046120, felipe lobato Matias, 4.00, 4.00, 5.00, 
8.00, 5.00, 8.00, 34.00 / 10042427, felipe lopes coelho, 4.00, 1.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10009272, felipe lua Machado Martins de lima, 
3.00, 5.00, 4.00, 8.00, 7.00, 3.00, 30.00 / 10012996, felipe Maciel cordo-
vil dos santos, 10.00, 5.00, 8.00, 8.00, 8.00, 5.00, 44.00 / 10008644, 
felipe Magalhaes lopes, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 
10045356, felipe Marcos souza do Nascimento, 2.00, 6.00, 3.00, 8.00, 
6.00, 3.00, 28.00 / 10040665, felipe Marinho da silva, 5.00, 4.00, 2.00, 
7.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 10026780, felipe Marley Medeiros cavalcante, 
4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10034560, felipe Martins de 
sa, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10045786, felipe Martins 
serantes, 2.00, 1.00, 6.00, 2.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10033108, felipe 
Mascarenhas fernandes, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 
10042616, felipe Mateus da silva lago, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
28.00 / 10038257, felipe Mateus Maciel Pinheiro, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 28.00 / 10021694, felipe Mateus souza da costa, 2.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 7.00, 23.00 / 10048376, felipe Matheus alves santiago, 
7.00, 8.00, 7.00, 7.00, 7.00, 2.00, 38.00 / 10011973, felipe Matias souza, 
2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10023926, felipe Melo figueira, 
5.00, 3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 10045139, felipe Mendes de 
araujo, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 20.00 / 10039620, felipe Me-
nezes da silva, 5.00, 1.00, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10047190, fe-
lipe Monteiro da silva, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 
10031403, felipe Morais costa, 7.00, 8.00, 6.00, 8.00, 5.00, 5.00, 39.00 / 
10042530, felipe Mota sales, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 
10036283, felipe Myller almeida valerio, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 21.00 / 10024015, felipe Nascimento da silva, 5.00, 3.00, 5.00, 
8.00, 6.00, 5.00, 32.00 / 10022027, felipe Nascimento therezo, 8.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10008909, felipe oliveira da cunha, 
6.00, 2.00, 8.00, 2.00, 1.00, 4.00, 23.00 / 10033200, felipe oliveira Pe-
reira, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 1.00, 25.00 / 10040054, felipe Paixao 
da rocha, 5.00, 6.00, 5.00, 7.00, 2.00, 6.00, 31.00 / 10029877, felipe 
Pena dos santos, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 7.00, 6.00, 27.00 / 10030521, 
felipe Pereira de souza, 7.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 8.00, 32.00 / 
10008243, felipe Philippsen farias, 5.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 2.00, 
26.00 / 10012427, felipe Pina caldas, 4.00, 2.00, 6.00, 7.00, 2.00, 8.00, 
29.00 / 10031123, felipe Pinto cohen Marinho, 5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 
4.00, 2.00, 24.00 / 10014874, felipe rafael ramos de brito, 6.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 6.00, 1.00, 26.00 / 10046974, felipe rangel Martins Peixoto, 
6.00, 8.00, 3.00, 7.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 10041263, felipe reis da silva, 
1.00, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 15.00 / 10036403, felipe reis Miranda, 
2.00, 1.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10016692, felipe ribeiro, 5.00, 
6.00, 4.00, 8.00, 7.00, 5.00, 35.00 / 10007010, felipe ribeiro farias, 7.00, 
2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 8.00, 31.00 / 10038281, felipe ribeiro furtado, 
2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 2.00, 2.00, 21.00 / 10037007, felipe roberto frei-
tas borges, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10048375, felipe 
rocha barata silva, 7.00, 3.00, 7.00, 2.00, 6.00, 3.00, 28.00 / 10040622, 
felipe rocha dias, 5.00, 9.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 10028815, 
felipe rodrigo Mafra de souza, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 
10040420, felipe rodrigues conceicao amaral, 8.00, 2.00, 7.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 26.00 / 10040721, felipe rodrigues de oliveira, 6.00, 8.00, 
5.00, 10.00, 3.00, 1.00, 33.00 / 10030748, felipe rodrigues de sousa, 
6.00, 1.00, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10011405, felipe sales Montei-
ro oliveira, 7.00, 7.00, 4.00, 7.00, 6.00, 2.00, 33.00 / 10037927, felipe 
samuel silva ferreira, 6.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 
10004768, felipe santana dos santos, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 8.00, 
33.00 / 10000465, felipe santana rodrigues de Melo, 2.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 7.00, 3.00, 21.00 / 10024678, felipe santos da costa, 2.00, 1.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10014681, felipe santos do amaral, 2.00, 
2.00, 5.00, 2.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10044950, felipe saymon araujo 
vilhena, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10023712, felipe so-
ares do Nascimento, 3.00, 0.00, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10040541, 
felipe soares guedes barbosa, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 
10036907, felipe soares Pereira reis, 4.00, 2.00, 6.00, 8.00, 7.00, 6.00, 
33.00 / 10001000, felipe sousa santos, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 21.00 / 10006245, felipe souza da silva, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 6.00, 32.00 / 10033835, felipe souza da silva, 6.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10010329, felipe souza do amaral, 1.00, 2.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10004560, felipe tadeu ribeiro da silva, 
4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10046098, felipe teixeira de 
Queiroz, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 6.00, 8.00, 26.00 / 10015880, felipe tei-
xeira ferreira, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10043615, felipe 

teixeira souza, 8.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10042798, fe-
lipe toneta catuxo, 3.00, 4.00, 7.00, 2.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10010560, 
felipe torres de almeida, 3.00, 2.00, 5.00, 7.00, 6.00, 0.00, 23.00 / 
10019138, felipe William cruz de oliveira, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
1.00, 23.00 / 10029611, felippe silva dos reis, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 8.00, 25.00 / 10025323, felix ostelino Quaresma Pantoja, 4.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10046586, fellipe alves Nascimento, 
4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10023789, fellipe dos santos 
costa, 3.00, 1.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10034094, fellipe fa-
brian guedes de carvalho, 4.00, 9.00, 6.00, 2.00, 4.00, 1.00, 26.00 / 
10004925, fellipe Kaique Monteiro dias, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 7.00, 
2.00, 21.00 / 10021177, fellipe silva de souza, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 25.00 / 10039850, fellipe veras de oliveira, 4.00, 5.00, 6.00, 
6.00, 7.00, 6.00, 34.00 / 10013893, fellype luiz oliveira Menezes, 1.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10027160, fellype Pereira do Nasci-
mento, 6.00, 6.00, 6.00, 8.00, 5.00, 3.00, 34.00 / 10019507, felype da 
silva lima, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10036100, felype 
do Nascimento souza e souza, 0.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 
10009825, fernanda aimee Magno Matos, 5.00, 1.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 26.00 / 10017041, fernanda alice ferreira soeiro, 3.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10038700, fernanda alves brito, 2.00, 0.00, 
6.00, 2.00, 6.00, 5.00, 21.00 / 10032834, fernanda amaral oliveira, 3.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10018953, fernanda andrade da 
silva, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10032237, fernanda 
azevedo gomes amaral, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 21.00 / 
10038525, fernanda balieiro goncalves, 0.00, 1.00, 2.00, 1.00, 1.00, 
6.00, 11.00 / 10043880, fernanda borges lima, 2.00, 3.00, 7.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 27.00 / 10000673, fernanda cardoso da silva, 8.00, 2.00, 
1.00, 3.00, 6.00, 8.00, 28.00 / 10037901, fernanda carolina dos santos 
guimaraes, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10007872, fernan-
da carolina Maciel Pereira loube, 9.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 27.00 
/ 10002364, fernanda cezar da silva, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 0.00, 
16.00 / 10032254, fernanda costa de freitas, 6.00, 0.00, 6.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 23.00 / 10045961, fernanda da silva silveira araujo, 4.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10001314, fernanda de fatima dos 
santos Puga, 0.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10020639, fer-
nanda do carmo ramos, 1.00, 1.00, 7.00, 5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 
10042804, fernanda dos remedios tavares, 5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 22.00 / 10041676, fernanda emanoelle viana souza, 5.00, 7.00, 
6.00, 7.00, 5.00, 4.00, 34.00 / 10025183, fernanda esmeralda lamego 
sarmento, 3.00, 0.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10037468, fernanda 
evelyn Monteiro assis, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 0.00, 19.00 / 
10011488, fernanda farias figueiredo, 8.00, 6.00, 4.00, 6.00, 4.00, 9.00, 
37.00 / 10014967, fernanda gabriela de franca gomes, 9.00, 7.00, 5.00, 
9.00, 4.00, 7.00, 41.00 / 10032711, fernanda Heloisa Nunes dos santos, 
2.00, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10024645, fernanda jamilly 
Pinto lopes, 0.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10009031, fernan-
da Kellise da silva jacques, 9.00, 0.00, 3.00, 3.00, 7.00, 4.00, 26.00 / 
10001527, fernanda Kelly Martins dos santos, 6.00, 5.00, 7.00, 9.00, 
4.00, 6.00, 37.00 / 10035023, fernanda lanai de souza la roque, 5.00, 
2.00, 7.00, 6.00, 2.00, 3.00, 25.00 / 10016251, fernanda leticia araujo 
silva, 7.00, 7.00, 4.00, 7.00, 5.00, 2.00, 32.00 / 10020701, fernanda 
leticia santos de sousa, 9.00, 8.00, 8.00, 8.00, 6.00, 2.00, 41.00 / 
10032881, fernanda lira vallinoto, 8.00, 10.00, 7.00, 7.00, 7.00, 5.00, 
44.00 / 10008701, fernanda Magno Paraense da costa, 4.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10000816, fernanda Martins batista, 9.00, 6.00, 
9.00, 9.00, 5.00, 5.00, 43.00 / 10043669, fernanda Matoso rocha carva-
lho, 7.00, 4.00, 8.00, 8.00, 4.00, 5.00, 36.00 / 10019947, fernanda Me-
deiros ribeiro, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10024324, fer-
nanda Meireles Moraes, 2.00, 1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 
10019713, fernanda Mikaelly carvalho Mattos, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 1.00, 16.00 / 10036388, fernanda Miranda Nunes, 5.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10035990, fernanda Monteiro, 6.00, 1.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10025777, fernanda Neves silva, 4.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 1.00, 25.00 / 10010452, fernanda Nunes da silva, 5.00, 
2.00, 4.00, 7.00, 2.00, 1.00, 21.00 / 10040335, fernanda Nunes leal, 
2.00, 0.00, 3.00, 2.00, 3.00, 0.00, 10.00 / 10021087, fernanda oliveira da 
silva, 1.00, 1.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10012460, fernanda 
onara costa andrade, 2.00, 0.00, 4.00, 6.00, 1.00, 5.00, 18.00 / 
10017644, fernanda reis soares de lima, 5.00, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 21.00 / 10005905, fernanda rita sousa alves, 1.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 7.00, 4.00, 23.00 / 10035772, fernanda sales rabello, 8.00, 5.00, 
7.00, 7.00, 7.00, 5.00, 39.00 / 10041014, fernanda santos silva, 6.00, 
5.00, 5.00, 8.00, 5.00, 1.00, 30.00 / 10023530, fernanda soares da silva, 
6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10034005, fernanda soeiro dos 
santos, 6.00, 0.00, 3.00, 7.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10045244, fernanda 
sousa cardoso, 6.00, 3.00, 7.00, 3.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 10035576, 
fernanda souza costa, 9.00, 8.00, 8.00, 9.00, 7.00, 9.00, 50.00 / 
10042205, fernanda souza rodrigues, 6.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
22.00 / 10009119, fernanda tayssa Mendes da silva, 1.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10025508, fernanda toledo dos reis, 4.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10015533, fernando alencar soares, 2.00, 
0.00, 3.00, 1.00, 3.00, 7.00, 16.00 / 10026007, fernando almeida alves, 
8.00, 3.00, 6.00, 2.00, 3.00, 7.00, 29.00 / 10033264, fernando almeida 
da silva, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 23.00 / 10028903, fernando 
alves ribeiro, 6.00, 3.00, 5.00, 8.00, 5.00, 6.00, 33.00 / 10032559, fer-
nando andrade de Queiroz Neto, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 18.00 
/ 10020638, fernando antonio de souza trindade, 5.00, 2.00, 7.00, 8.00, 
6.00, 5.00, 33.00 / 10017005, fernando augusto dias silva, 0.00, 0.00, 
3.00, 4.00, 7.00, 2.00, 16.00 / 10047283, fernando caio Moreira cava-
lheiro, 0.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10024858, fernando 
cardoso Mourao, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10013115, 
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fernando carvalho de oliveira, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 7.00, 24.00 / 
10008295, fernando castro Nascimento, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
1.00, 17.00 / 10024997, fernando caue barros Mescouto, 2.00, 1.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 18.00 / 10043109, fernando correia lima, 4.00, 
2.00, 7.00, 4.00, 4.00, 7.00, 28.00 / 10012547, fernando costa caldeira, 
7.00, 7.00, 7.00, 9.00, 8.00, 9.00, 47.00 / 10016709, fernando costa 
galvao, 6.00, 4.00, 6.00, 9.00, 7.00, 3.00, 35.00 / 10048229, fernando da 
silva barbosa, 6.00, 2.00, 5.00, 7.00, 7.00, 2.00, 29.00 / 10041638, fer-
nando da silva juca, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10034312, 
fernando da silva ladeira, 1.00, 1.00, 7.00, 4.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 
10030832, fernando da silva olimpio, 1.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
23.00 / 10037186, fernando da silva Queiroz, 6.00, 3.00, 5.00, 9.00, 
5.00, 3.00, 31.00 / 10040597, fernando daniel abreu de andrade Moreira, 
6.00, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 21.00 / 10001027, fernando de olivei-
ra franca, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10018516, fernando 
de oliveira sousa, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10014975, 
fernando de sousa leal, 3.00, 2.00, 7.00, 5.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 
10043265, fernando de sousa Nogueira, 6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 27.00 / 10002760, fernando dos santos ferreira, 4.00, 1.00, 5.00, 
1.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10025415, fernando eliel dias de sousa, 2.00, 
2.00, 6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10009931, fernando farias Pinheiro, 
5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 3.00, 2.00, 26.00 / 10043272, fernando ferreira 
da silva, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10005548, fernando 
filho da silva Pinheiro, 1.00, 1.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 21.00 / 
10006948, fernando gabriel garros benicio, 7.00, 4.00, 7.00, 10.00, 8.00, 
5.00, 41.00 / 10015945, fernando galvao Negrao, 5.00, 7.00, 8.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 34.00 / 10008049, fernando giordano bruno oliveira do Nas-
cimento, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10035253, fernando 
Hegllin souza de souza, 5.00, 8.00, 9.00, 10.00, 8.00, 2.00, 42.00 / 
10008721, fernando Henrique silva Pimenta, 5.00, 2.00, 7.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 21.00 / 10040772, fernando jose de sousa, 4.00, 6.00, 4.00, 7.00, 
4.00, 8.00, 33.00 / 10034670, fernando jose Moraes Miranda, 3.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10017224, fernando Kaue sousa dos san-
tos, 4.00, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10044780, fernando lima 
chaves, 5.00, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10023107, fernando 
lucas alves silva, 6.00, 5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10013889, 
fernando lucas Nunes, 1.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 
10021925, fernando Matias dos santos Machado, 5.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 29.00 / 10023463, fernando Milhomem Maranhao, 2.00, 2.00, 
4.00, 6.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10004474, fernando Paixao de assuncao, 
3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10010156, fernando Pantoja 
costa, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10025994, fernando 
Pereira dos santos oliveira, 8.00, 4.00, 9.00, 8.00, 4.00, 7.00, 40.00 / 
10045417, fernando Pinheiro Monteiro, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 7.00, 
25.00 / 10003644, fernando Pinheiro Nascimento, 2.00, 2.00, 3.00, 8.00, 
5.00, 4.00, 24.00 / 10004423, fernando ronald, 6.00, 10.00, 7.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 38.00 / 10043484, fernando silva da trindade, 7.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 6.00, 1.00, 25.00 / 10019230, fernando souza de oliveira, 
3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 3.00, 6.00, 23.00 / 10018718, fernando victor 
alcolumbre da costa, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 10039454, 
fernando vinicius farias da silva, 5.00, 2.00, 6.00, 7.00, 4.00, 3.00, 27.00 
/ 10042971, fernando Wilkens dias rodrigues, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 25.00 / 10031972, fhelix otavio Pereira lucas, 4.00, 6.00, 
4.00, 5.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 10040661, fhilipe emannuel silva souza, 
4.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10001171, fhilipi dylon aragao 
de oliveira, 2.00, 3.00, 1.00, 2.00, 2.00, 1.00, 11.00 / 10023919, fiama 
de cristo rodrigues, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10014815, 
filipe alves coelho, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10003230, 
filipe alves da silva rocha, 9.00, 4.00, 5.00, 2.00, 7.00, 5.00, 32.00 / 
10003595, filipe andre santiago de Miranda, 3.00, 5.00, 5.00, 10.00, 
4.00, 2.00, 29.00 / 10018399, filipe augusto do carmo brito, 5.00, 2.00, 
4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10006933, filipe augusto silva de souza, 
7.00, 6.00, 5.00, 7.00, 4.00, 6.00, 35.00 / 10046335, filipe carneiro ro-
drigues, 5.00, 4.00, 6.00, 7.00, 2.00, 3.00, 27.00 / 10000424, filipe 
cunha costa, 6.00, 4.00, 7.00, 4.00, 6.00, 3.00, 30.00 / 10017748, filipe 
da silva ferreira, 6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 8.00, 31.00 / 10004131, 
filipe da silva Martins, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 
10034028, filipe daniel almeida leao, 6.00, 4.00, 6.00, 9.00, 5.00, 3.00, 
33.00 / 10015743, filipe gabriel Hungria da silva, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 
6.00, 3.00, 30.00 / 10001944, filipe gabriel lopes rabelo, 4.00, 4.00, 
4.00, 9.00, 7.00, 5.00, 33.00 / 10023034, filipe gabriel oliveira dos san-
tos, 8.00, 6.00, 5.00, 6.00, 2.00, 1.00, 28.00 / 10001614, filipe garcia 
galvao Perdosa, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10019452, 
filipe Pereira solidade, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 
10029850, filipe ribeiro Moraes da silva, 9.00, 10.00, 6.00, 9.00, 7.00, 
6.00, 47.00 / 10018731, filipe santos reis lopes Nogueira, 7.00, 8.00, 
8.00, 8.00, 5.00, 5.00, 41.00 / 10012848, filipe silva oliveira, 3.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 23.00 / 10046450, filipe trindade de Miranda, 
3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10036923, filiphi sena Mesqui-
ta, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10032539, filipi de sousa 
aranha, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10008032, filipi de 
souza ferreira, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 7.00, 25.00 / 10003540, fili-
pp enzo rodrigues Pereira, 5.00, 2.00, 8.00, 9.00, 6.00, 6.00, 36.00 / 
10014298, filippe eder tiago Nascimento, 2.00, 1.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
3.00, 21.00 / 10012598, filippe frayzer costa dos santos, 1.00, 1.00, 
5.00, 7.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10020692, filipy ramos silva, 8.00, 7.00, 
4.00, 7.00, 3.00, 6.00, 35.00 / 10029279, flavia alessandra santos tava-
res, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 28.00 / 10009240, flavia amanda 
lima junqueira franco, 5.00, 1.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 
10019167, flavia araujo Pimentel, 6.00, 6.00, 4.00, 6.00, 4.00, 8.00, 
34.00 / 10024582, flavia assuncao de souza, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 20.00 / 10026462, flavia brito rodrigues, 7.00, 1.00, 3.00, 8.00, 

6.00, 4.00, 29.00 / 10017341, flavia correia de oliveira, 0.00, 1.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 13.00 / 10040571, flavia costa campos, 3.00, 1.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 1.00, 15.00 / 10001591, flavia da silva brito, 2.00, 2.00, 
5.00, 1.00, 2.00, 1.00, 13.00 / 10007715, flavia da silva Pantoja Menezes, 
1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 15.00 / 10031407, flavia da silva soa-
res, 7.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10020877, flavia eduarda 
cruz guerreiro, 5.00, 3.00, 4.00, 8.00, 3.00, 1.00, 24.00 / 10022410, 
flavia evellyn de sousa Melo, 5.00, 1.00, 3.00, 4.00, 1.00, 3.00, 17.00 / 
10007445, flavia jamille de oliveira da silva, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 23.00 / 10007284, flavia leticia gurjao de andrade, 3.00, 2.00, 
5.00, 7.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10007144, flavia lobato brabo, 4.00, 0.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10042670, flavia Macedo da Natividade, 
5.00, 1.00, 6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10027238, flavia Maria santos 
Pinheiro, 9.00, 4.00, 8.00, 8.00, 7.00, 8.00, 44.00 / 10004020, flavia 
Monteiro da silva, 7.00, 2.00, 7.00, 7.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 10028395, 
flavia Pereira dos santos santos, 6.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 22.00 
/ 10017645, flavia Pinheiro de Mattos, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
19.00 / 10000721, flavia ramos de Paula, 3.00, 1.00, 6.00, 6.00, 5.00, 
3.00, 24.00 / 10004514, flavia santos de oliveira, 7.00, 1.00, 2.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 23.00 / 10040557, flavia santos ferreira, 5.00, 2.00, 4.00, 
9.00, 6.00, 5.00, 31.00 / 10020383, flavia silva santos, 5.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 7.00, 27.00 / 10001359, flavia soares cardoso, 4.00, 2.00, 
4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 10034540, flavia sousa de Melo, 1.00, 
1.00, 4.00, 9.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 10009026, flavia Wanderleia de oli-
veira andrade, 6.00, 5.00, 7.00, 8.00, 4.00, 8.00, 38.00 / 10014940, fla-
viana isis silva do Nascimento, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 
10028938, flaviane costa da silva, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 0.00, 
14.00 / 10011337, flavianny de jesus santos rodrigues, 6.00, 2.00, 8.00, 
10.00, 4.00, 8.00, 38.00 / 10015035, flaviano alves farias, 1.00, 1.00, 
2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 13.00 / 10015979, flaviano Pereira dos santos, 
1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10037361, flavio aberto Mora-
es de sousa, 0.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 1.00, 12.00 / 10045408, flavio 
ademar da luz antunes, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 
10008351, flavio alex trindade Merca, 3.00, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 7.00, 
20.00 / 10016328, flavio augusto santos garcez, 3.00, 6.00, 2.00, 9.00, 
5.00, 2.00, 27.00 / 10039218, flavio benicio castro, 3.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10018904, flavio carvalho de oliveira, 5.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 9.00, 34.00 / 10038434, flavio conceicao da silva 
correa e silva, 8.00, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 8.00, 30.00 / 10048820, fla-
vio da silva campos, 0.00, 0.00, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 10.00 / 10018157, 
flavio da silva leal junior, 2.00, 2.00, 2.00, 8.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 
10018112, flavio de lima das Neves, 4.00, 2.00, 5.00, 1.00, 2.00, 4.00, 
18.00 / 10012595, flavio do Nascimento Pantoja, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 
2.00, 3.00, 15.00 / 10032514, flavio everson da silva Mendes, 5.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10039685, flavio firmino Macedo junior, 
8.00, 7.00, 7.00, 4.00, 4.00, 1.00, 31.00 / 10033643, flavio Henrique 
costa dos remedios, 3.00, 2.00, 6.00, 8.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10011493, 
flavio Henrique das Merces lobato, 7.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
24.00 / 10001795, flavio Henrique silva da costa, 3.00, 3.00, 5.00, 9.00, 
5.00, 3.00, 28.00 / 10023882, flavio jose souza fontel da silva, 4.00, 
3.00, 4.00, 7.00, 7.00, 3.00, 28.00 / 10019246, flavio junior da silva al-
meida, 5.00, 6.00, 8.00, 9.00, 7.00, 8.00, 43.00 / 10035259, flavio Kaue 
Neves silva ferreira, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 26.00 / 10009496, 
flavio Klemerson aguiar vinhote, 6.00, 7.00, 5.00, 8.00, 5.00, 5.00, 36.00 
/ 10040973, flavio lima de sousa, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
15.00 / 10001144, flavio luis costa rodrigues, 7.00, 8.00, 6.00, 8.00, 
7.00, 1.00, 37.00 / 10005015, flavio Manuel Moraes de sena, 3.00, 7.00, 
7.00, 8.00, 3.00, 4.00, 32.00 / 10022419, flavio Matheus reis da costa, 
3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10001803, flavio Maues Mora-
es ribeiro, 3.00, 3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10036213, flavio 
Messias lobato Nahum, 4.00, 7.00, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 31.00 / 
10016374, flavio Mickaell fernandes de sa, 3.00, 5.00, 4.00, 7.00, 5.00, 
1.00, 25.00 / 10010960, flavio Nascimento silva, 5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 
2.00, 1.00, 15.00 / 10011036, flavio Negrao de andrade, 3.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 7.00, 3.00, 25.00 / 10044771, flavio reinaldo dos santos vasconce-
los, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10033065, flavio roberto 
cid borges, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10044947, flavio 
ryan Moraes ribeiro, 5.00, 5.00, 5.00, 8.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 10030776, 
flavio santana das Neves Nunes, 6.00, 3.00, 4.00, 8.00, 3.00, 0.00, 24.00 
/ 10014177, flavio silvio barbosa dos santos, 5.00, 5.00, 8.00, 10.00, 
8.00, 5.00, 41.00 / 10017532, flavio soares dos santos filho, 0.00, 1.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10010816, flavio vinicius de oliveira rodri-
gues, 3.00, 4.00, 8.00, 9.00, 4.00, 7.00, 35.00 / 10008936, flavio vinicius 
Pereira oliveira, 3.00, 5.00, 8.00, 4.00, 3.00, 5.00, 28.00 / 10002911, 
flavio vitor almeida de abreu, 3.00, 6.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 
10019124, flavio William de souza silva, 4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 5.00, 
1.00, 22.00 / 10029270, flavio Ytallo Melo das chagas, 5.00, 6.00, 6.00, 
9.00, 7.00, 4.00, 37.00 / 10043704, fortunato taby do carmo costa, 6.00, 
2.00, 2.00, 10.00, 6.00, 7.00, 33.00 / 10018932, francemil rodrigues 
Moreira, 0.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10010695, francenil-
son cabral da silva, 2.00, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 14.00 / 10033830, 
francenilson de farias fernandes junior, 4.00, 1.00, 7.00, 7.00, 4.00, 
3.00, 26.00 / 10008724, franciane jesus dos santos, 6.00, 8.00, 8.00, 
8.00, 7.00, 5.00, 42.00 / 10036342, franciangela silva cruz, 3.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 22.00 / 10014704, franciany catarina alves cruz 
da costa, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10036905, franciele 
cabral rodrigues, 7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 7.00, 33.00 / 10047288, 
franciele carolina Pinheiro da silva, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
21.00 / 10020431, franciele da silva oliveira, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 22.00 / 10042229, franciele do socorro germana de souza, 3.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10011255, franciele ferreira de je-
sus, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10009127, francielma 
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Paixao de souza, 7.00, 7.00, 9.00, 9.00, 3.00, 8.00, 43.00 / 10010651, 
francildo cabral da silva, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 7.00, 3.00, 24.00 / 
10037312, francilei de assuncao vieira, 0.00, 1.00, 6.00, 5.00, 8.00, 3.00, 
23.00 / 10021434, francilene batista dos Passos, 8.00, 1.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 26.00 / 10005130, francilene de sousa Paura, 4.00, 4.00, 
7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10029838, francinei da silva teixeira, 3.00, 
3.00, 1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 13.00 / 10001196, francionei Mafra Pires, 
2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10044957, francis jhonys da 
silva de souza, 1.00, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10008253, 
francisca brenda Madeiro lucena, 5.00, 2.00, 6.00, 8.00, 4.00, 7.00, 
32.00 / 10000766, francisca de lima Maia Queiroz, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 26.00 / 10025185, francisca de sousa araujo, 3.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10012095, francisca Nayara araujo batista, 
3.00, 1.00, 6.00, 2.00, 3.00, 7.00, 22.00 / 10035484, francisca vitoria 
assuncao cavalcante, 8.00, 5.00, 7.00, 7.00, 5.00, 5.00, 37.00 / 10000797, 
francisco adrian da silva sampaio, 3.00, 3.00, 8.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
26.00 / 10047076, francisco afonso Monteiro Moraes junior, 5.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 0.00, 21.00 / 10040492, francisco alex oliveira figuere-
do, 7.00, 2.00, 8.00, 5.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 10014988, francisco alife 
lima de oliveira, 0.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10009766, 
francisco barros duarte junior, 8.00, 9.00, 9.00, 9.00, 8.00, 7.00, 50.00 / 
10044730, francisco bentes da silva, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 7.00, 
23.00 / 10020477, francisco braga, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 1.00, 
20.00 / 10033330, francisco bruno batista da cunha, 6.00, 7.00, 9.00, 
7.00, 5.00, 5.00, 39.00 / 10024996, francisco cesar Nascimento lobo, 
1.00, 1.00, 4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10035495, francisco cleison 
silva vieira, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 1.00, 2.00, 19.00 / 10024392, francis-
co cleudemir Penha Pereira, 0.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 12.00 / 
10037027, francisco cristiano bentes de Paula, 5.00, 1.00, 7.00, 7.00, 
4.00, 6.00, 30.00 / 10037021, francisco da cruz freitas junior, 3.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10007690, francisco da silva Moura Neto, 
5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10039983, francisco darlan 
Melo da silva, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10008163, fran-
cisco das chagas costa dos santos, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
17.00 / 10006453, francisco das chagas Nascimento da silva, 4.00, 1.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10044392, francisco das chagas santos 
cruz, 5.00, 1.00, 7.00, 5.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10032320, francisco das 
chagas souza Moreira filho, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 6.00, 1.00, 28.00 / 
10014044, francisco de assis balbino silva, 5.00, 3.00, 7.00, 9.00, 2.00, 
8.00, 34.00 / 10001896, francisco de assis chaves da silva, 0.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 17.00 / 10038391, francisco de assis dos reis 
cavalcante, 5.00, 2.00, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 10014677, francis-
co de assis dos santos batista filho, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 6.00, 
19.00 / 10040247, francisco de assis lima silva, 4.00, 6.00, 4.00, 1.00, 
5.00, 7.00, 27.00 / 10013506, francisco de assis tavares de Morais junior, 
5.00, 7.00, 5.00, 6.00, 6.00, 3.00, 32.00 / 10024954, francisco douglas 
oliveira de Nazareth, 8.00, 8.00, 5.00, 7.00, 6.00, 6.00, 40.00 / 10047047, 
francisco elyton luz de freitas, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 15.00 
/ 10039959, francisco erialdo fernandes Moura junior, 4.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10015745, francisco felipe lobo Paulino, 2.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 18.00 / 10037995, francisco gabriel farias 
de sousa, 5.00, 6.00, 5.00, 9.00, 7.00, 2.00, 34.00 / 10015263, francisco 
gabriel fernandes Paiva, 7.00, 8.00, 9.00, 9.00, 6.00, 4.00, 43.00 / 
10006310, francisco gabriel seabra da silva, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 20.00 / 10025605, francisco gabryel coimbra esteves, 3.00, 3.00, 
1.00, 3.00, 5.00, 6.00, 21.00 / 10008520, francisco galucio de andrade 
filho, 6.00, 7.00, 3.00, 4.00, 5.00, 1.00, 26.00 / 10016744, francisco 
gelson Nascimento da silva, 2.00, 6.00, 8.00, 3.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 
10005229, francisco gomes de Matos Neto, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 7.00, 
2.00, 20.00 / 10047591, francisco goncalo da silva junior, 3.00, 1.00, 
2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 17.00 / 10022088, francisco goncalves da silva 
Neto, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 7.00, 3.00, 30.00 / 10001460, francisco 
Helber ribeiro da silva, 4.00, 0.00, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 
10028644, francisco Holando de oliveira salvino, 3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 31.00 / 10030841, francisco jackson de lima aguiar, 3.00, 
2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10012722, Francisco Jefferson da 
cruz Monteiro, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 21.00 / 10018856, fran-
cisco joelmir dos santos farias, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 18.00 
/ 10027066, francisco luan da silva araujo, 8.00, 4.00, 6.00, 7.00, 6.00, 
5.00, 36.00 / 10011003, francisco Macedo silva, 0.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
5.00, 2.00, 15.00 / 10030672, francisco Maciel Nogueira de azevedo Neto, 
9.00, 6.00, 6.00, 8.00, 6.00, 5.00, 40.00 / 10003717, francisco Marques 
do Nascimento silva, 7.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 5.00, 31.00 / 10034610, 
francisco Marques santana, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 
10024386, francisco Matheus de souza dos santos, 4.00, 2.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10015842, francisco Matheus Matos da silva, 
5.00, 4.00, 7.00, 8.00, 7.00, 5.00, 36.00 / 10043198, francisco Nacio 
Moreira de oliveira, 7.00, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 5.00, 35.00 / 10016742, 
francisco Neto goncalves vergolino, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 1.00, 3.00, 
16.00 / 10008415, francisco oliveira Pinheiro Neto, 6.00, 3.00, 7.00, 3.00, 
7.00, 5.00, 31.00 / 10036194, francisco Patrick do amarante abreu, 6.00, 
2.00, 3.00, 9.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10027856, francisco Paulo da silva 
soares, 7.00, 7.00, 5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 34.00 / 10001871, francisco 
Pereira da silva junior, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 
10016785, francisco raelson do carmo carreira, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 26.00 / 10024347, francisco ribeiro de sousa junior, 2.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10042545, francisco soares da silva 
Neto, 7.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10033980, francisco 
souza da fonseca, 5.00, 4.00, 7.00, 2.00, 8.00, 6.00, 32.00 / 10021403, 
francisco valdenor diogenes saldanha Neto, 6.00, 5.00, 7.00, 7.00, 5.00, 
4.00, 34.00 / 10002262, francisco victor leoncio fiel, 2.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10031693, francisco vinicio da Mata carvalho, 

3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10027819, francisco vinicius de 
sousa, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10009726, francisco 
Warlisson da conceicao Mendes, 2.00, 1.00, 3.00, 6.00, 1.00, 8.00, 21.00 
/ 10038054, francisco Wellington araujo de almada, 8.00, 2.00, 5.00, 
8.00, 4.00, 0.00, 27.00 / 10009120, francisco xavier coque Neto, 1.00, 
4.00, 7.00, 4.00, 1.00, 3.00, 20.00 / 10007938, francisco xavier Pantoja 
costa, 3.00, 3.00, 3.00, 8.00, 4.00, 0.00, 21.00 / 10001983, francisnice 
freitas soares Neves, 0.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10022579, 
francivalda de Moraes Nunes, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 
10002071, francivaldo dos santos cruz, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 21.00 / 10039082, francivaldo lisboa ferreira junior, 3.00, 1.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10024089, franck Wilson dos santos fer-
reira, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10039892, franco gio-
vanny benathar Para, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10013967, 
francoayse Pinheiro furtado, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 26.00 / 
10029908, francyellen Machado Mendes, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
8.00, 24.00 / 10008226, francyisis da silva Pires, 6.00, 5.00, 6.00, 2.00, 
5.00, 2.00, 26.00 / 10018169, frank enus oliveira, 4.00, 3.00, 7.00, 7.00, 
6.00, 7.00, 34.00 / 10018798, frank jardel de sousa lima, 7.00, 8.00, 
6.00, 8.00, 8.00, 4.00, 41.00 / 10024588, frank jonatha duarte tavares, 
5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 23.00 / 10023231, frank trindade e 
silva, 4.00, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10032282, frank Walgno 
ribeiro de aviz, 4.00, 2.00, 4.00, 8.00, 4.00, 1.00, 23.00 / 10013999, 
frank Wallace freitas fernandes, 3.00, 5.00, 6.00, 2.00, 7.00, 3.00, 26.00 
/ 10048562, frankellyn Melo ferreira, 5.00, 3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 4.00, 
29.00 / 10033018, franklin douglas lima rodrigues, 4.00, 0.00, 7.00, 
1.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10025346, franklinn da silva, 2.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10028199, fred Monteiro raiol, 3.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10020995, freddy costa caldeira, 3.00, 4.00, 
7.00, 9.00, 6.00, 4.00, 33.00 / 10040144, frederico de oliveira sarmento, 
3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10026876, fredson assuncao 
de barros, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 10010069, fredson 
eliandro da silva Mota, 4.00, 4.00, 7.00, 2.00, 7.00, 3.00, 27.00 / 
10046265, fredson fonseca de Moraes junior, 2.00, 2.00, 3.00, 1.00, 
2.00, 6.00, 16.00 / 10047419, fredson guerreiro da costa, 8.00, 7.00, 
7.00, 7.00, 3.00, 7.00, 39.00 / 10014347, fredson Moraes ferreira, 1.00, 
1.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10031322, gabriel adriano da silva 
souza, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 7.00, 3.00, 26.00 / 10014822, gabriel aias-
se franco, 7.00, 3.00, 6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 31.00 / 10002818, gabriel 
ailon da silva cunha, 1.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10002711, 
gabriel aldo eleres Moraes, 6.00, 3.00, 5.00, 7.00, 1.00, 6.00, 28.00 / 
10000411, gabriel alexander silva e silva, 1.00, 1.00, 3.00, 1.00, 6.00, 
6.00, 18.00 / 10021426, gabriel alexandre almeida dos santos, 10.00, 
8.00, 9.00, 9.00, 6.00, 5.00, 47.00 / 10011144, gabriel alexandre dias 
figueiro, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10028917, gabriel 
alexandre soares souza, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 
10033986, gabriel almeida do Nascimento, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 29.00 / 10042905, gabriel altieri Pontes dos santos, 3.00, 4.00, 
7.00, 8.00, 4.00, 5.00, 31.00 / 10024333, gabriel alves Pinheiro, 6.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10001504, gabriel alves soares, 
1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 11.00 / 10016912, gabriel angelo sar-
dinha de souza, 7.00, 3.00, 5.00, 9.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 10028506, 
gabriel araujo da silva, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 1.00, 26.00 / 
10047435, gabriel araujo de almeida, 3.00, 2.00, 8.00, 7.00, 5.00, 3.00, 
28.00 / 10046832, gabriel augusto dourado dos santos ferreira, 6.00, 
6.00, 5.00, 9.00, 5.00, 6.00, 37.00 / 10038631, gabriel augusto Marques 
silva, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10005502, gabriel au-
gusto souza franco, 5.00, 2.00, 7.00, 8.00, 5.00, 7.00, 34.00 / 10036646, 
gabriel axel Menezes da costa, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 
10011872, gabriel ayres da costa, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
19.00 / 10024432, gabriel aztec souza lima, 8.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 
8.00, 36.00 / 10017818, gabriel bandeira dos santos, 4.00, 1.00, 3.00, 
8.00, 2.00, 3.00, 21.00 / 10033324, gabriel barbosa goncalves, 3.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10003265, gabriel barros de sousa, 
3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10014182, gabriel barros fon-
seca, 3.00, 5.00, 7.00, 9.00, 6.00, 4.00, 34.00 / 10043120, gabriel barros 
Monteiro, 7.00, 4.00, 5.00, 8.00, 6.00, 7.00, 37.00 / 10038004, gabriel 
bastos Matos, 7.00, 6.00, 7.00, 7.00, 5.00, 6.00, 38.00 / 10000036, ga-
briel batista elmescany, 6.00, 2.00, 6.00, 2.00, 3.00, 7.00, 26.00 / 
10012097, gabriel batista Monteiro, 9.00, 6.00, 9.00, 10.00, 6.00, 3.00, 
43.00 / 10037950, gabriel batista ribeiro, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 19.00 / 10042016, gabriel bellarmino de Medeiros, 6.00, 5.00, 6.00, 
7.00, 5.00, 6.00, 35.00 / 10031089, gabriel benjamin da silva ribeiro, 
5.00, 0.00, 5.00, 4.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10024195, gabriel bezerra al-
ves, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10040101, gabriel bezerra 
do vale, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10025290, gabriel 
borges de vasconcelos, 4.00, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 
10029868, gabriel brito da silva, 5.00, 2.00, 7.00, 4.00, 4.00, 2.00, 24.00 
/ 10045563, gabriel brito de sousa andrade, 6.00, 5.00, 1.00, 7.00, 4.00, 
8.00, 31.00 / 10027166, gabriel buenose souza, 8.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 4.00, 30.00 / 10036933, gabriel campos avelar, 2.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10018069, gabriel candido da costa, 5.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10033750, gabriel carlos de oliveira Miran-
da, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 7.00, 2.00, 22.00 / 10047851, gabriel castro 
goulart, 8.00, 6.00, 8.00, 10.00, 8.00, 6.00, 46.00 / 10015598, gabriel 
cavalcante da silva, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10034011, 
gabriel coelho fernandes, 4.00, 3.00, 7.00, 6.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 
10000902, gabriel coimbra dos santos, 6.00, 9.00, 7.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
35.00 / 10040793, gabriel correa barbosa da cunha, 5.00, 2.00, 9.00, 
4.00, 5.00, 7.00, 32.00 / 10018207, gabriel correa da rocha, 5.00, 1.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10019394, gabriel correa furtado, 2.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10014059, gabriel costa barbosa, 
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7.00, 5.00, 8.00, 9.00, 6.00, 6.00, 41.00 / 10025284, gabriel costa da 
silva, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10045825, gabriel costa 
Moraes, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 29.00 / 10010650, gabriel 
cristian da silva dias, 4.00, 5.00, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10004214, 
gabriel cristovao xavier da costa, 2.00, 5.00, 5.00, 1.00, 5.00, 0.00, 
18.00 / 10040273, gabriel cunha costa, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 19.00 / 10028825, gabriel curbani, 10.00, 7.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 33.00 / 10035115, gabriel da conceicao dos santos, 2.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 9.00, 25.00 / 10023443, gabriel da costa damasceno, 
6.00, 2.00, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10024069, gabriel da costa 
Paes, 5.00, 5.00, 4.00, 8.00, 2.00, 3.00, 27.00 / 10023108, gabriel da 
costa Pereira, 4.00, 5.00, 6.00, 8.00, 8.00, 4.00, 35.00 / 10013317, ga-
briel da cunha dos santos, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 
10011017, gabriel da rosa camarte, 1.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
24.00 / 10036121, gabriel da silova cavalcante, 5.00, 6.00, 7.00, 3.00, 
6.00, 1.00, 28.00 / 10035127, gabriel da silva almeida, 8.00, 3.00, 2.00, 
8.00, 5.00, 2.00, 28.00 / 10043538, gabriel da silva brito, 5.00, 5.00, 
2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10035260, gabriel da silva da silva, 2.00, 
4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 10032402, gabriel da silva dasmas-
ceno, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10009586, gabriel da 
silva e silva, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10026931, gabriel 
da silva farias, 1.00, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10003574, 
gabriel da silva ferreira, 3.00, 1.00, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 21.00 / 
10002914, gabriel da silva goncalves do espirito santo, 6.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 5.00, 6.00, 33.00 / 10037873, gabriel da silva luz, 3.00, 0.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 10002838, gabriel da silva rodrigues, 6.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10028154, gabriel da silva serra, 
3.00, 1.00, 6.00, 8.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10029756, gabriel da silva 
sousa, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10022443, gabriel de 
alencar santos, 5.00, 8.00, 8.00, 10.00, 6.00, 5.00, 42.00 / 10028346, 
gabriel de almeida barbosa, 7.00, 2.00, 5.00, 7.00, 4.00, 7.00, 32.00 / 
10021897, gabriel de almeida Pinto, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
23.00 / 10004732, gabriel de carvalho dias, 8.00, 7.00, 7.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 35.00 / 10012563, gabriel de franca e silva americo, 4.00, 3.00, 
6.00, 8.00, 5.00, 6.00, 32.00 / 10020269, gabriel de jesus dias oliveira, 
4.00, 2.00, 7.00, 8.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10024615, gabriel de lima, 
3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10025951, gabriel de Melo 
Pantoja, 0.00, 5.00, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10007697, gabriel de 
Moraes dos santos, 6.00, 4.00, 8.00, 8.00, 4.00, 7.00, 37.00 / 10048749, 
gabriel de Moraes duarte, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 
10014153, gabriel de oliveira almeida, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 1.00, 
19.00 / 10040519, gabriel de Pascoa alcantara, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 25.00 / 10012048, gabriel de sousa araujo, 3.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10017710, gabriel de sousa de Mendonca, 3.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10017681, gabriel de souza lima, 
3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 10026799, gabriel de souza 
Pereira, 6.00, 3.00, 6.00, 8.00, 3.00, 6.00, 32.00 / 10017864, gabriel de 
souza Pires, 0.00, 2.00, 5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10011190, gabriel 
dias de castro, 7.00, 3.00, 5.00, 9.00, 5.00, 1.00, 30.00 / 10034588, 
gabriel dias lima, 2.00, 2.00, 6.00, 7.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 10023855, 
gabriel do Nascimento teixeira, 6.00, 6.00, 8.00, 9.00, 6.00, 6.00, 41.00 
/ 10037557, gabriel do rosario varela, 0.00, 1.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
19.00 / 10010902, gabriel dos santos barros, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 25.00 / 10000347, gabriel dos santos carvalho, 2.00, 2.00, 
8.00, 7.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10017664, gabriel dos santos costa, 7.00, 
4.00, 6.00, 6.00, 2.00, 2.00, 27.00 / 10038334, gabriel dos santos leal, 
7.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 8.00, 33.00 / 10018940, gabriel dos santos 
lopes, 2.00, 0.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 16.00 / 10002979, gabriel dos 
santos Morais, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10026278, ga-
briel dos santos Pereira, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 
10041954, gabriel dos santos Pimentel, 7.00, 1.00, 6.00, 7.00, 3.00, 
2.00, 26.00 / 10014691, gabriel dos santos silva, 6.00, 3.00, 7.00, 7.00, 
4.00, 6.00, 33.00 / 10047656, gabriel duarte silva lima, 4.00, 4.00, 5.00, 
8.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10028278, gabriel eduardo barros dos santos, 
2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10010300, gabriel eduardo 
Pinto siqueira, 2.00, 1.00, 8.00, 5.00, 2.00, 4.00, 22.00 / 10007294, ga-
briel eleres santos, 7.00, 6.00, 8.00, 10.00, 5.00, 8.00, 44.00 / 10019758, 
gabriel faria da silva, 2.00, 4.00, 7.00, 9.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10013742, 
gabriel farias ferreira, 9.00, 10.00, 6.00, 10.00, 9.00, 6.00, 50.00 / 
10024156, gabriel farias ribeiro, 6.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 0.00, 24.00 
/ 10018813, gabriel felipe alves dos santos, 7.00, 7.00, 7.00, 7.00, 5.00, 
10.00, 43.00 / 10031310, gabriel felipe da silva barros, 5.00, 7.00, 4.00, 
9.00, 7.00, 5.00, 37.00 / 10045822, gabriel felipe da silva oliveira, 3.00, 
1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10002138, gabriel feliphe da silva 
couto, 6.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10024850, gabriel fer-
nandes camara, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10017682, 
gabriel ferreira costa, 4.00, 3.00, 7.00, 7.00, 6.00, 6.00, 33.00 / 
10028781, gabriel ferreira da luz, 8.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 
32.00 / 10012205, gabriel ferreira da silva, 5.00, 3.00, 6.00, 7.00, 5.00, 
2.00, 28.00 / 10024374, gabriel ferreira da silva, 5.00, 0.00, 5.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 18.00 / 10027828, gabriel ferreira de oliveira, 6.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10006866, gabriel ferreira dos santos, 
1.00, 5.00, 6.00, 10.00, 2.00, 1.00, 25.00 / 10026458, gabriel ferreira 
Macedo, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10023805, gabriel 
ferreira ramos, 7.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10015118, 
gabriel ferreira silva, 8.00, 7.00, 6.00, 3.00, 5.00, 2.00, 31.00 / 10016903, 
gabriel figueredo formigosa, 4.00, 4.00, 3.00, 8.00, 2.00, 5.00, 26.00 / 
10011085, gabriel franca de farias, 8.00, 4.00, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 
26.00 / 10008469, gabriel franca de Menezes, 6.00, 1.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 20.00 / 10010358, gabriel freire silva, 5.00, 1.00, 3.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 17.00 / 10016530, gabriel freitas gomes, 4.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10040091, gabriel freitas Mendonca, 6.00, 0.00, 

6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10026360, gabriel furtado de carvalho, 
4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10031845, gabriel galvao de 
farias, 8.00, 2.00, 9.00, 7.00, 3.00, 6.00, 35.00 / 10018830, gabriel 
gama de sousa, 2.00, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 7.00, 19.00 / 10020260, 
gabriel garcia sales, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 6.00, 8.00, 30.00 / 10039558, 
gabriel gemaque Matos, 3.00, 2.00, 5.00, 1.00, 7.00, 4.00, 22.00 / 
10040199, gabriel goncalves de oliveira, 8.00, 5.00, 7.00, 7.00, 6.00, 
1.00, 34.00 / 10018927, gabriel goncalves lima, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 1.00, 20.00 / 10038089, gabriel goncalves lima, 5.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 1.00, 24.00 / 10001418, gabriel Henrique alves de carvalho, 
2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10027706, gabriel Henrique da 
costa Pinheiro, 4.00, 3.00, 6.00, 7.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 10020865, ga-
briel Henrique de freitas Pereira Machado, 4.00, 1.00, 3.00, 1.00, 6.00, 
1.00, 16.00 / 10040043, gabriel Henrique de souza figueiredo, 9.00, 
3.00, 6.00, 8.00, 3.00, 9.00, 38.00 / 10016109, gabriel Henrique guima-
raes gomes, 5.00, 8.00, 9.00, 10.00, 8.00, 1.00, 41.00 / 10036368, ga-
briel Henrique Matos Maria, 4.00, 0.00, 4.00, 8.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 
10044451, gabriel Henrique Neves duarte, 1.00, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
1.00, 14.00 / 10039786, gabriel Henrique sacramento Miranda, 8.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 9.00, 31.00 / 10018959, gabriel Henrique santos 
dantas de lima, 1.00, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 19.00 / 10001887, 
gabriel Henrique silva Pereira, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 
10007026, gabriel Henriques do Nascimento, 6.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 23.00 / 10037761, gabriel igor bezerra cardoso, 7.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10021409, gabriel isaque da silva bandeira, 
7.00, 4.00, 5.00, 7.00, 7.00, 4.00, 34.00 / 10017514, gabriel jose farias 
santos, 7.00, 6.00, 5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 33.00 / 10033117, gabriel ju-
nior Martins de freitas, 0.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 
10003928, gabriel junior Matos dinelli, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 1.00, 
20.00 / 10032494, gabriel junior sousa de castro, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 3.00, 22.00 / 10039834, gabriel Kaleb silva do Nascimento, 6.00, 
10.00, 6.00, 10.00, 8.00, 2.00, 42.00 / 10014123, gabriel Kaue Pereira 
vieira, 5.00, 2.00, 7.00, 8.00, 3.00, 6.00, 31.00 / 10015017, gabriel Kley-
ton Pinto Pereira, 3.00, 1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10011169, 
gabriel lameira santos, 7.00, 1.00, 5.00, 8.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 
10044275, gabriel leal Moraes, 9.00, 9.00, 6.00, 10.00, 9.00, 4.00, 47.00 
/ 10038361, gabriel leao Nunes, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 25.00 
/ 10001360, gabriel leite dos santos, 2.00, 2.00, 7.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
24.00 / 10019182, gabriel levi borges fernandes, 5.00, 0.00, 6.00, 4.00, 
7.00, 8.00, 30.00 / 10009854, gabriel lima da fonseca, 5.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10028945, gabriel lima da Mota, 3.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 23.00 / 10013267, gabriel lima Praciano, 5.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 1.00, 17.00 / 10007060, gabriel lima silva, 10.00, 
4.00, 6.00, 8.00, 7.00, 4.00, 39.00 / 10009488, gabriel lima soares, 
6.00, 3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10009590, gabriel lopes brito, 
8.00, 9.00, 6.00, 9.00, 5.00, 5.00, 42.00 / 10008355, gabriel lopes de 
andrade, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10005291, gabriel 
lorran Nobre da costa, 6.00, 4.00, 6.00, 9.00, 7.00, 7.00, 39.00 / 
10005242, gabriel lourenco coimbra Matos, 6.00, 5.00, 4.00, 8.00, 5.00, 
2.00, 30.00 / 10030324, gabriel luan garcia Monteiro, 2.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 10030971, gabriel lucas alves ferreira bastos, 
6.00, 6.00, 8.00, 3.00, 7.00, 4.00, 34.00 / 10028914, gabriel lucas de 
Nazare, 1.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10002550, gabriel 
lucas santos vasconcelos, 7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 28.00 / 
10011070, gabriel Maciel Pires correa, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
20.00 / 10036176, gabriel Maia lima, 8.00, 7.00, 6.00, 8.00, 6.00, 4.00, 
39.00 / 10032560, gabriel Marinho da silva, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 25.00 / 10019733, gabriel Marques de Paula, 5.00, 5.00, 6.00, 8.00, 
5.00, 9.00, 38.00 / 10018680, gabriel Marques guimaraes, 5.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10019719, gabriel Marreiros Melo, 2.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10034291, gabriel Martins de lima, 
0.00, 5.00, 1.00, 5.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10012770, gabriel Martins sil-
va, 4.00, 7.00, 6.00, 9.00, 6.00, 6.00, 38.00 / 10027891, gabriel Matheus 
dos santos de freitas, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 7.00, 2.00, 23.00 / 
10033819, gabriel Max de araujo lindoso, 6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 24.00 / 10005684, gabriel Meireles Monteiro, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 23.00 / 10002632, gabriel Melo brito, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 24.00 / 10009283, gabriel Melo da costa, 8.00, 6.00, 4.00, 
10.00, 7.00, 6.00, 41.00 / 10018875, gabriel Mendes Palhares, 5.00, 3.00, 
7.00, 4.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10025466, gabriel Mendrew Martins silva, 
3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10010829, gabriel Milagre de 
carvalho, 5.00, 3.00, 5.00, 8.00, 3.00, 2.00, 26.00 / 10038007, gabriel 
Miranda de azevedo, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 1.00, 3.00, 18.00 / 10022860, 
gabriel Miranda silva, 7.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 7.00, 32.00 / 
10038870, gabriel Modesto de campos, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 
23.00 / 10016716, gabriel Monteiro de jesus, 5.00, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 19.00 / 10008438, gabriel Monteiro do Nascimento, 2.00, 2.00, 
2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 18.00 / 10030944, gabriel Monteiro dos santos, 
2.00, 0.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10032592, gabriel Monteiro 
santana, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 1.00, 6.00, 22.00 / 10025832, gabriel 
Moraes carvalho, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 18.00 / 10009430, 
gabriel Morais carneiro, 6.00, 3.00, 5.00, 8.00, 2.00, 6.00, 30.00 / 
10041370, Gabriel Morais Offman, 8.00, 2.00, 4.00, 6.00, 9.00, 1.00, 
30.00 / 10031645, gabriel Mota figueira, 7.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 25.00 / 10045468, gabriel Moutinho dos santos, 9.00, 7.00, 9.00, 
9.00, 5.00, 8.00, 47.00 / 10008858, gabriel Nascimento rodrigues, 6.00, 
1.00, 7.00, 5.00, 4.00, 8.00, 31.00 / 10002433, gabriel Nery roterdhan 
salles silva, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10002884, gabriel 
Neves da silva, 6.00, 1.00, 8.00, 3.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10046705, 
gabriel Nunes de lima, 5.00, 1.00, 5.00, 2.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 
10003412, gabriel Nunes lima, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 18.00 
/ 10031930, gabriel oliveira da costa santos, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
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2.00, 21.00 / 10023995, gabriel oliveira de lima, 3.00, 1.00, 5.00, 2.00, 
4.00, 1.00, 16.00 / 10002449, gabriel ozanio batista de souza, 5.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 6.00, 27.00 / 10023708, gabriel Pacheco carneiro, 
4.00, 5.00, 9.00, 7.00, 4.00, 7.00, 36.00 / 10039184, gabriel Paes rodri-
gues, 1.00, 1.00, 1.00, 3.00, 7.00, 3.00, 16.00 / 10042247, gabriel Palhe-
ta dos santos, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10013181, ga-
briel Pantoja cardoso, 3.00, 2.00, 2.00, 1.00, 5.00, 1.00, 14.00 / 
10000942, gabriel Pantoja de Matos, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
21.00 / 10015546, gabriel Pantoja dos santos, 3.00, 4.00, 6.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 28.00 / 10021155, gabriel Patricio soares caldas, 4.00, 5.00, 
8.00, 4.00, 6.00, 3.00, 30.00 / 10001962, gabriel Pereira bezerra, 4.00, 
4.00, 7.00, 7.00, 4.00, 4.00, 30.00 / 10039339, gabriel Pereira da silva, 
0.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10005049, gabriel Pereira de 
vasconcelos, 2.00, 1.00, 5.00, 2.00, 7.00, 2.00, 19.00 / 10033988, gabriel 
Pereira Mafra, 7.00, 6.00, 7.00, 3.00, 4.00, 2.00, 29.00 / 10016910, ga-
briel Peterson sena barbosa, 5.00, 4.00, 8.00, 8.00, 7.00, 5.00, 37.00 / 
10045883, gabriel Pinheiro de souza, 3.00, 4.00, 3.00, 7.00, 3.00, 3.00, 
23.00 / 10035348, gabriel Pinto de oliveira, 3.00, 8.00, 6.00, 9.00, 8.00, 
4.00, 38.00 / 10032425, gabriel Potilho de brito, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 24.00 / 10037192, gabriel Queiroz silva, 4.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10003828, gabriel radames da silva ribeiro, 
5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10028406, gabriel ramos co-
elho, 5.00, 5.00, 4.00, 8.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10047593, gabriel ramos 
de almeida, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10026239, gabriel 
ramos taboza, 4.00, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10036338, ga-
briel rego viana, 6.00, 2.00, 6.00, 3.00, 6.00, 7.00, 30.00 / 10028215, 
gabriel reis da costa, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10011251, 
gabriel reis de almeida, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 
10033879, gabriel reis Medrada, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 21.00 
/ 10008443, gabriel ribeiro oliveira, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
23.00 / 10006835, gabriel ricardo lobato tarvernard, 0.00, 0.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 1.00, 14.00 / 10045535, gabriel rios de oliveira costa, 5.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10016934, gabriel robson Nogueira 
souza, 1.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10010412, gabriel ro-
drigues barata, 3.00, 5.00, 3.00, 8.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 10003949, 
gabriel rodrigues carvalho, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 
10017687, gabriel rodrigues de abreu, 6.00, 7.00, 7.00, 4.00, 7.00, 5.00, 
36.00 / 10037068, gabriel rodrigues de oliveira, 7.00, 8.00, 5.00, 9.00, 
6.00, 6.00, 41.00 / 10007366, gabriel rodrigues dos santos, 3.00, 2.00, 
5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 22.00 / 10008634, gabriel rogerio cruz do amaral, 
4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 5.00, 25.00 / 10048714, gabriel romulo 
aleixo carrera, 1.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10041511, ga-
briel rosa januncio, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 0.00, 22.00 / 10035376, 
gabriel ruan Monteiro dos santos, 6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
22.00 / 10015905, gabriel salvador Prando, 7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 27.00 / 10007882, gabriel sanches da silva, 7.00, 5.00, 6.00, 8.00, 
5.00, 8.00, 39.00 / 10020352, gabriel sanches Matos, 4.00, 1.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10025340, gabriel santos das chagas, 4.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10042355, gabriel santos de olivei-
ra, 2.00, 0.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 13.00 / 10030188, gabriel santos 
dos Passos, 5.00, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10043817, gabriel 
santos fernandes, 4.00, 6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 2.00, 27.00 / 10009137, 
gabriel santos furtado, 1.00, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 
10027869, gabriel sena, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 
10020231, gabriel silva coimbra, 2.00, 0.00, 4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
18.00 / 10034327, gabriel silva da costa, 7.00, 5.00, 7.00, 7.00, 5.00, 
2.00, 33.00 / 10027733, gabriel silva da silva, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 26.00 / 10032985, gabriel silva da silva, 5.00, 4.00, 5.00, 
9.00, 5.00, 5.00, 33.00 / 10014752, gabriel silva de Moura, 6.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 10043273, gabriel simoes de figueiredo, 
3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10022339, gabriel soares bri-
gida, 3.00, 0.00, 6.00, 2.00, 7.00, 4.00, 22.00 / 10025684, gabriel soares 
de brito, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10036218, gabriel 
soares dos santos, 8.00, 5.00, 7.00, 10.00, 6.00, 7.00, 43.00 / 10028404, 
gabriel soares Medeiros, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 
10029527, gabriel sodre do amaral, 8.00, 8.00, 7.00, 9.00, 3.00, 2.00, 
37.00 / 10011304, gabriel sousa rodrigues, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 
4.00, 18.00 / 10026133, gabriel sousa santos, 5.00, 2.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 8.00, 23.00 / 10021063, gabriel souza da conceicao, 2.00, 1.00, 
2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 17.00 / 10048099, gabriel souza da silva, 4.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 10018116, gabriel tavares lopes, 
6.00, 5.00, 6.00, 5.00, 8.00, 2.00, 32.00 / 10032061, gabriel teles go-
mes, 5.00, 4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10015626, gabriel tenorio 
dos santos, 9.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 10.00, 36.00 / 10006022, ga-
briel tomazini felix, 9.00, 7.00, 5.00, 4.00, 7.00, 2.00, 34.00 / 10023658, 
gabriel vaz Mendes, 6.00, 5.00, 8.00, 9.00, 6.00, 6.00, 40.00 / 10004155, 
gabriel victor dos santos cardoso, 5.00, 7.00, 5.00, 9.00, 5.00, 5.00, 
36.00 / 10027156, gabriel victor Pantoja cardoso, 1.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
6.00, 2.00, 16.00 / 10031738, gabriel victor Pantoja de jesus, 4.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 7.00, 2.00, 22.00 / 10037459, gabriel vinicius Pontes Moreira, 
3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 0.00, 16.00 / 10021920, gabriel vinicius reis 
dias, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10038299, gabriel vini-
cius silva alfaia, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 0.00, 20.00 / 10018319, 
gabriel vito coutrim, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10035957, 
gabriel vitor rabelo de oliveira, 6.00, 1.00, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 23.00 
/ 10031009, gabriel Wabb do rosario da silva, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 22.00 / 10041458, gabriel xavier de assis, 9.00, 10.00, 5.00, 
9.00, 8.00, 2.00, 43.00 / 10004523, gabriel zayd da rocha amorim, 6.00, 
6.00, 5.00, 9.00, 5.00, 3.00, 34.00 / 10026782, gabriela angela ramos 
barbosa, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10007308, gabriela 
camille Pessoa tavares, 7.00, 7.00, 7.00, 7.00, 6.00, 3.00, 37.00 / 
10012057, gabriela carvalho da silva, 7.00, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 

24.00 / 10003407, gabriela correa dos santos, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 25.00 / 10022275, gabriela costa dos santos, 7.00, 3.00, 
6.00, 6.00, 6.00, 5.00, 33.00 / 10027768, gabriela cristina Melo dos san-
tos, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 10016967, gabriela cunha 
Pimentel, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10002283, gabriela 
da costa dos reis, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10026915, 
gabriela da silva santos, 5.00, 4.00, 7.00, 2.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 
10000851, gabriela de abreu Maciel, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
26.00 / 10006582, gabriela de Kezia souza correa, 7.00, 3.00, 9.00, 3.00, 
5.00, 2.00, 29.00 / 10022893, gabriela de Medeiros Moraes, 1.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 10045420, gabriela de Paula rabelo Mon-
teiro, 4.00, 2.00, 6.00, 7.00, 2.00, 2.00, 23.00 / 10036788, gabriela dias 
sa, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10013946, gabriela do 
espirito santo Pinto, 4.00, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10037593, 
gabriela dos santos de souza, 6.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 
10042286, gabriela estefany Pinheiro souza, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
5.00, 26.00 / 10022842, gabriela Karoline fontes de Melo, 4.00, 3.00, 
4.00, 8.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10007806, gabriela lamarao de oliveira, 
7.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 10006304, gabriela lima da 
silva, 7.00, 5.00, 6.00, 8.00, 4.00, 5.00, 35.00 / 10046033, gabriela lou-
rinho de sousa, 3.00, 0.00, 5.00, 7.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10047103, 
gabriela Maria lima Machado, 8.00, 1.00, 7.00, 8.00, 5.00, 2.00, 31.00 / 
10008174, gabriela Marques barbosa, 0.00, 1.00, 1.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
16.00 / 10013309, gabriela Martins barauna, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 
5.00, 25.00 / 10030702, gabriela Martins silva, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
3.00, 5.00, 28.00 / 10025730, gabriela Nogueira costa, 5.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 1.00, 3.00, 17.00 / 10033658, gabriela Nunes de Moraes, 4.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10034032, gabriela oliveira de Naza-
re, 5.00, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 30.00 / 10031145, gabriela Pena 
lobato, 0.00, 3.00, 3.00, 1.00, 2.00, 1.00, 10.00 / 10046766, gabriela 
renata cabral cordeiro, 8.00, 7.00, 7.00, 10.00, 7.00, 4.00, 43.00 / 
10000535, gabriela rocha viana, 6.00, 3.00, 9.00, 8.00, 3.00, 5.00, 34.00 
/ 10043807, gabriela rodrigues da silva, 8.00, 8.00, 8.00, 9.00, 7.00, 
7.00, 47.00 / 10011500, gabriela rodrigues dos santos, 3.00, 1.00, 7.00, 
6.00, 7.00, 5.00, 29.00 / 10048421, gabriela samylle fernandes barros, 
8.00, 4.00, 9.00, 8.00, 5.00, 10.00, 44.00 / 10018794, gabriela santos 
feuerstein, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10021517, gabrie-
la saraiva garcia, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 10039098, 
gabriela silva do carmo, 5.00, 5.00, 7.00, 7.00, 4.00, 3.00, 31.00 / 
10033340, gabriela silva Holles, 5.00, 3.00, 7.00, 7.00, 7.00, 4.00, 33.00 
/ 10016840, gabriela souza santos, 5.00, 2.00, 7.00, 7.00, 5.00, 5.00, 
31.00 / 10005733, gabriele brito de souza, 2.00, 2.00, 6.00, 9.00, 5.00, 
3.00, 27.00 / 10013247, gabriele caetano goncalves de lima, 5.00, 3.00, 
7.00, 5.00, 5.00, 5.00, 30.00 / 10034552, gabriele cristina oliveira Palhe-
ta, 5.00, 7.00, 8.00, 8.00, 3.00, 2.00, 33.00 / 10024411, gabriele da silva 
costa, 2.00, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 18.00 / 10024098, gabriele 
freitas dos santos, 4.00, 4.00, 6.00, 9.00, 6.00, 6.00, 35.00 / 10033079, 
gabriele larissa araujo Peixoto, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 18.00 
/ 10001497, Gabriele Miranda da Purificacao, 2.00, 0.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 21.00 / 10019768, gabriele Monteiro da silva, 8.00, 4.00, 8.00, 
8.00, 5.00, 5.00, 38.00 / 10034117, gabriele Patricia barra da costa, 6.00, 
2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10035388, gabriele santa brigida 
laurido, 9.00, 6.00, 6.00, 8.00, 5.00, 4.00, 38.00 / 10021597, gabriele 
silva souza, 6.00, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10003736, gabrie-
le Vitoria Afilhado Monteiro, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 
10012188, gabriell Yuri Macambira Nascimento, 4.00, 0.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 16.00 / 10028182, gabriella de sousa dias, 7.00, 5.00, 6.00, 
8.00, 4.00, 3.00, 33.00 / 10018455, gabriella do Nascimento silva, 5.00, 
1.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10037847, gabrielle alexia situba 
Pastana da costa, 7.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10016660, 
gabrielle azevedo ribeiro, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 
10037380, gabrielle bibiano e silva costa, 4.00, 1.00, 3.00, 10.00, 6.00, 
2.00, 26.00 / 10032993, gabrielle caroline bastos Negidio, 4.00, 3.00, 
4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10019403, gabrielle costa Monteiro, 7.00, 
2.00, 7.00, 4.00, 6.00, 8.00, 34.00 / 10001158, gabrielle da silva Pena-
forte, 3.00, 1.00, 3.00, 7.00, 6.00, 7.00, 27.00 / 10035790, gabrielle da 
silva ribeiro, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10027517, ga-
brielle do socorro rodrigues Peres, 8.00, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 
25.00 / 10005327, gabrielle gomes Pacheco, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
7.00, 26.00 / 10024223, gabrielle Melo de lira, 7.00, 7.00, 5.00, 8.00, 
5.00, 6.00, 38.00 / 10022822, gabrielle rodrigues chagas, 8.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 10001802, gabrielle santiago Martins, 
7.00, 5.00, 7.00, 9.00, 6.00, 8.00, 42.00 / 10025194, gabrielle sayuri 
lemos fukuda, 1.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 20.00 / 10046896, 
gabrielle silveira de souza, 5.00, 1.00, 7.00, 2.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 
10044518, gabrielle thalia dias de farias, 3.00, 0.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 15.00 / 10030325, gabrielli rosana santos rodrigues, 6.00, 1.00, 
4.00, 5.00, 7.00, 6.00, 29.00 / 10016826, gabrielly baia Pinto, 6.00, 2.00, 
4.00, 7.00, 6.00, 3.00, 28.00 / 10014819, gabrielly cristine Neves de oli-
veira, 6.00, 6.00, 7.00, 9.00, 9.00, 6.00, 43.00 / 10009517, gabrielly je-
anny costa da silva, 8.00, 6.00, 7.00, 7.00, 7.00, 6.00, 41.00 / 10020228, 
gabrielly Pinheiro amaral, 8.00, 9.00, 7.00, 9.00, 8.00, 4.00, 45.00 / 
10042464, gabrielly Queiroz ribeiro, 2.00, 8.00, 4.00, 1.00, 5.00, 2.00, 
22.00 / 10001200, gabrielly teixeira barbosa, 6.00, 0.00, 4.00, 8.00, 
4.00, 4.00, 26.00 / 10004327, gabriely beatriz gil da silva, 7.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 7.00, 31.00 / 10038523, gabriely da costa cardoso, 
4.00, 4.00, 7.00, 6.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10012280, gabriely Mendes 
cardoso, 7.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 9.00, 28.00 / 10034599, gabriely 
Portal de Melo, 8.00, 5.00, 9.00, 7.00, 6.00, 5.00, 40.00 / 10032255, ga-
briely santos Monteiro, 6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 32.00 / 
10031960, gabriely victoria castro barreira, 5.00, 5.00, 5.00, 8.00, 5.00, 
2.00, 30.00 / 10002341, gabriely vilanova da silva, 2.00, 3.00, 6.00, 
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4.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10020535, gabryel gomes Noleto, 6.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 25.00 / 10031575, gabryel Henryk Nunes lobo, 
3.00, 3.00, 6.00, 9.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10021519, gabryel Miranda 
vieira, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10020518, gabryel ri-
beiro guedes da silva, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 23.00 / 
10049037, gabryelle bastos de andrade, 7.00, 3.00, 6.00, 4.00, 7.00, 
5.00, 32.00 / 10020089, gabryelle lima Pereira, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 1.00, 17.00 / 10042672, gadiel jose sales gomes, 5.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10021149, gaio ricardo Piedade de carvalho, 
2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10020850, gaio Wilson barbosa 
brito, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10025023, gardenia da 
silva cavalcante, 7.00, 3.00, 10.00, 3.00, 6.00, 3.00, 32.00 / 10025381, 
gean dos santos Pantoja, 1.00, 7.00, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 
10040831, gean lucas furtado cunha, 3.00, 1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
19.00 / 10022446, gean ricardo rosario silva, 3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 
2.00, 6.00, 26.00 / 10024422, geanderson da costa cabral, 3.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 7.00, 3.00, 24.00 / 10033535, geanderson farias braga, 5.00, 
5.00, 6.00, 7.00, 7.00, 8.00, 38.00 / 10014470, geane de fatima silva da 
cruz, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10022763, geane Yasmim 
da silva, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 7.00, 3.00, 27.00 / 10038267, geann 
carlos silva bastos, 1.00, 6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10032747, 
gedeao lopo dos santos, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 
10039149, gedeon evangelista carvalho, 7.00, 3.00, 4.00, 9.00, 5.00, 
5.00, 33.00 / 10004468, gedeon guilherme gomes barbosa, 4.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10028610, geerlison Nascimento dos san-
tos, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 5.00, 15.00 / 10032646, geferson afon-
so gaia Picanco, 4.00, 6.00, 5.00, 6.00, 6.00, 3.00, 30.00 / 10030565, 
geicilane Nogueira carvalho, 8.00, 2.00, 7.00, 5.00, 6.00, 7.00, 35.00 / 
10044498, geidson castro valente, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 
24.00 / 10019415, geigson Moreira rodrigues, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 2.00, 16.00 / 10020578, geila raiane santos de sousa, 4.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10030707, geiliane do socorro da silva 
rodrigues, 7.00, 2.00, 8.00, 10.00, 7.00, 7.00, 41.00 / 10024084, geise 
faro da silva, 2.00, 0.00, 6.00, 5.00, 3.00, 6.00, 22.00 / 10023644, gei-
siele Monteiro sobrinho, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 
10022883, geisilene cardoso lima, 1.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 
14.00 / 10025499, geiza dos santos farias, 2.00, 3.00, 3.00, 8.00, 2.00, 
3.00, 21.00 / 10027248, geize tayna Mascarenhas silva, 5.00, 1.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10014309, geiziane Pinheiro Pinto favacho, 0.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 15.00 / 10027972, gellyson felipe silva de 
lima, 1.00, 4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10046154, gemeson 
cunha dos santos, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10044164, 
gemima lourenco Pereira, 9.00, 3.00, 3.00, 7.00, 7.00, 2.00, 31.00 / 
10031431, genario fernandes da silva viana, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 21.00 / 10004783, gener Neves barros junior, 5.00, 2.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 5.00, 26.00 / 10028664, genilson batista gomes, 4.00, 1.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10029607, genilson de castro sousa, 4.00, 
1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 22.00 / 10034199, genilson de jesus da Paz, 
8.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10016076, genilson do carmo 
valente dias, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10039393, genil-
son lima oliveira, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 9.00, 4.00, 34.00 / 10012308, 
genilson Messias gomes, 7.00, 6.00, 7.00, 7.00, 6.00, 8.00, 41.00 / 
10002867, genison barbosa freitas, 1.00, 0.00, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 
13.00 / 10016999, genival junior dos santos rocha, 7.00, 5.00, 6.00, 
2.00, 5.00, 6.00, 31.00 / 10009088, genyellen Maia da silva, 4.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 20.00 / 10028819, geoclecia silva dos santos, 
3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10037391, george augusto 
sousa costa junior, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 26.00 / 10048706, 
george felipe soeiro rodrigues, 3.00, 1.00, 4.00, 1.00, 5.00, 0.00, 14.00 
/ 10013544, george luca da silva Pompeu, 8.00, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 20.00 / 10005832, george lucas brandao de oliveira, 8.00, 5.00, 
7.00, 4.00, 4.00, 7.00, 35.00 / 10038374, george lucas carvelli coelho, 
4.00, 7.00, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 34.00 / 10021234, george lucas da 
silva oliveira, 2.00, 2.00, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10029726, geor-
ge lucas Martins araujo, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 27.00 / 
10041866, george lucas silva e souza, 5.00, 1.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
25.00 / 10023795, george Maciel gomes, 6.00, 6.00, 4.00, 1.00, 5.00, 
5.00, 27.00 / 10033094, george souza da silva, 5.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 1.00, 17.00 / 10043670, georgea dos santos raiol, 2.00, 2.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10019624, geovana arruda costa, 6.00, 3.00, 
7.00, 7.00, 3.00, 2.00, 28.00 / 10011061, geovana caroline campos al-
meida, 1.00, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10032333, geovana da 
silva azevedo, 7.00, 2.00, 3.00, 6.00, 2.00, 6.00, 26.00 / 10029300, geo-
vana de Kassia Marques Neves, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 
10041026, geovana de lara santos cardoso, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 27.00 / 10037722, geovana de Nazare goncalves cardoso, 4.00, 
4.00, 10.00, 10.00, 5.00, 1.00, 34.00 / 10037923, geovana dos anjos dos 
santos, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 1.00, 6.00, 20.00 / 10046658, geovana 
gomes favacho, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10009518, 
geovana lopes oliveira, 4.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 
10001100, geovana Marques da silva, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 1.00, 
15.00 / 10046443, geovana Nobre de oliveira, 8.00, 7.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 7.00, 37.00 / 10011372, geovana silva evangelista, 4.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 10035485, geovana vieira da silva oliveira, 
1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10003871, geovane amaral 
freitas, 6.00, 3.00, 8.00, 9.00, 6.00, 7.00, 39.00 / 10046629, geovane 
carneiro, 1.00, 2.00, 2.00, 1.00, 6.00, 4.00, 16.00 / 10015747, geovane 
carreira rodrigues cruz, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 
10042353, geovane cruz da costa, 2.00, 1.00, 6.00, 5.00, 4.00, 7.00, 
25.00 / 10000367, geovane ferreira goncalves, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 3.00, 20.00 / 10013168, geovane franca texeira, 4.00, 1.00, 7.00, 
1.00, 4.00, 6.00, 23.00 / 10000934, geovane Moura, 2.00, 4.00, 3.00, 

2.00, 2.00, 6.00, 19.00 / 10036514, geovane rocha Pontes, 2.00, 4.00, 
8.00, 4.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 10004321, geovane santos Nascimento, 
4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10030817, geovane silva be-
zerra, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 10032315, geovani lo-
pes vale, 6.00, 3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 10003818, geovani 
santos da silva, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10033741, 
geovani santos e silva, 0.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 
10012792, geovani vinicius Mata dos santos, 3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 26.00 / 10026171, geovanna alexeievena oliveira da silva, 1.00, 
1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10045341, geovanna coelho Miran-
da, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 3.00, 6.00, 29.00 / 10029580, geovanna ga-
brielly rocha Pacheco, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 
10035136, geovanna goncalves alves, 7.00, 2.00, 8.00, 7.00, 6.00, 3.00, 
33.00 / 10015485, geovanna Queiroz Pereira Primo, 3.00, 1.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 0.00, 17.00 / 10037291, geovanna sena renato, 7.00, 5.00, 
6.00, 8.00, 4.00, 5.00, 35.00 / 10042758, geovanne tavares Queiroz, 
5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 10007462, geovanni cassio 
fonseca das chagas, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 3.00, 6.00, 23.00 / 10034497, 
geovanni cordeiro de lima, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 
10020406, geovanni vale santos, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 2.00, 
19.00 / 10044627, geovany atila Monteiro da Mota, 8.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 7.00, 25.00 / 10009936, geraldo dos santos junior, 4.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10042525, geraldo Henrique campelo Neto, 
7.00, 2.00, 7.00, 4.00, 6.00, 9.00, 35.00 / 10021987, geralth oliveira 
Pereira, 4.00, 7.00, 4.00, 7.00, 3.00, 5.00, 30.00 / 10030395, gerbson 
emanuel dos santos feio, 7.00, 5.00, 5.00, 10.00, 4.00, 2.00, 33.00 / 
10048964, gerciane Porto Pereira, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
23.00 / 10016966, gerdeson Protasio dos santos brito, 5.00, 4.00, 6.00, 
8.00, 2.00, 1.00, 26.00 / 10019457, gerliane silva de jesus, 1.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10025947, germano lourenco braz junior, 
6.00, 1.00, 8.00, 9.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 10019893, germano rocha da 
silva barros, 6.00, 4.00, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10044935, geroge 
lucas Marcelino lima, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 
10044560, gerson barbosa da silva, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
20.00 / 10037894, gerson brene da costa das Merces, 3.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 1.00, 13.00 / 10030300, gerson costa dos santos filho, 8.00, 
2.00, 5.00, 7.00, 6.00, 8.00, 36.00 / 10021469, gerson da cunha ferreira, 
5.00, 1.00, 3.00, 7.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10020303, gerson da silva dos 
santos, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10011770, gerson ja-
cinto da costa Neto, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 0.00, 0.00, 16.00 / 10012353, 
gerson rodrigues gomes, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 
10010938, gerson tavares oliveira, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 1.00, 
19.00 / 10029878, gervasio rafael ribeiro feleol, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 18.00 / 10000773, gessica barros da Paz, 5.00, 6.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 5.00, 30.00 / 10043774, gessica cristine de oliveira Helmer, 
5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 26.00 / 10041620, gessica da costa 
das Merces, 1.00, 1.00, 3.00, 6.00, 2.00, 5.00, 18.00 / 10001174, gessica 
Monteiro resende, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10001307, 
gessica Nataly almeida cunha, 2.00, 2.00, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 14.00 / 
10034214, Gessyca Serafim de Brito, 2.00, 1.00, 6.00, 1.00, 1.00, 1.00, 
12.00 / 10016061, getulio jose do carmo Neves Netto, 8.00, 5.00, 6.00, 
10.00, 3.00, 1.00, 33.00 / 10045428, getulio teixeira de oliveira Neto, 
2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10037134, geyklin campos 
bittencourt, 8.00, 5.00, 6.00, 4.00, 6.00, 7.00, 36.00 / 10036491, geysa 
Mariane sota lima, 6.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10027552, 
geysela brandao teixeira, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 
10009197, geysiane almeida de souza, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 
23.00 / 10013423, geysla soares lima, 7.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
29.00 / 10044348, geziane Queiroz Mendes, 5.00, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 17.00 / 10040895, ghabryel Halleck teixeira silva, 1.00, 1.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 7.00, 22.00 / 10017185, gheisyellen fernanda de souza fran-
ca, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10030120, gian carlos 
costa da silva, 1.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 10042978, gian 
felipe dos santos correa, 2.00, 0.00, 4.00, 6.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 
10025111, gian Michel das Merces oliveira, 5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
7.00, 23.00 / 10000757, gideao barbosa da silva, 1.00, 0.00, 6.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 17.00 / 10019180, gideao Quaresma Pantoja, 7.00, 6.00, 
7.00, 3.00, 3.00, 4.00, 30.00 / 10044371, gideoni alves almeida, 3.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10005702, gigryane taiane chagas 
brito, 7.00, 5.00, 6.00, 9.00, 8.00, 4.00, 39.00 / 10004935, gil dos reis 
figueiredo, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10037151, gilberto 
daniel santos de carvalho, 7.00, 7.00, 8.00, 10.00, 5.00, 2.00, 39.00 / 
10022438, gilberto gomes da silva filho, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 21.00 / 10006472, gilberto goncalves Martins Neto, 7.00, 4.00, 
6.00, 7.00, 4.00, 6.00, 34.00 / 10027315, gilberto gustavo Neves Moura, 
2.00, 2.00, 5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10023458, gilberto junior Mar-
tins farias, 1.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 1.00, 12.00 / 10038643, gilberto 
luna da costa, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10002213, gil-
berto oliveira Merces, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 25.00 / 10002412, 
gilberto Pereira da silva junior, 6.00, 1.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 
10031804, gilberto sergio da silva ramos junior, 8.00, 4.00, 5.00, 7.00, 
7.00, 4.00, 35.00 / 10019909, gilbson Magalhaes de sousa, 9.00, 5.00, 
7.00, 8.00, 5.00, 8.00, 42.00 / 10005735, gilbt da silva alexandre, 8.00, 
7.00, 7.00, 8.00, 5.00, 8.00, 43.00 / 10029056, gilcelene da silva bezerra, 
6.00, 0.00, 6.00, 4.00, 6.00, 10.00, 32.00 / 10027611, gilciele Palheta 
oliveira, 1.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 10015428, gilcilene 
soares dos remedios, 5.00, 1.00, 3.00, 4.00, 1.00, 2.00, 16.00 / 
10003301, gilcinara do socorro Prist de lima, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 
5.00, 23.00 / 10014935, gildasio case da silva junior, 2.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10011157, gildean silva Nascimento, 4.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 5.00, 7.00, 27.00 / 10039358, gildo alves de souza junior, 
4.00, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10034508, gildson de oliveira 
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sousa, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 10021204, giliard oli-
veira rosa, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 7.00, 18.00 / 10043351, giliel 
Mendes da silva, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 1.00, 18.00 / 10047109, 
gilleam alves Miranda, 1.00, 3.00, 4.00, 1.00, 5.00, 1.00, 15.00 / 
10032451, gillian Magalhaes de sousa, 8.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
32.00 / 10041733, gilmar azevedo de sousa, 1.00, 0.00, 6.00, 7.00, 3.00, 
4.00, 21.00 / 10015291, gilmar cardoso tavares, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 7.00, 27.00 / 10025324, gilmar da silva Pombo Neto, 4.00, 8.00, 
7.00, 7.00, 6.00, 6.00, 38.00 / 10023335, gilmar Kaue borges braga, 
5.00, 3.00, 8.00, 7.00, 4.00, 3.00, 30.00 / 10032165, gilmara leitao Pe-
reira, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10003031, gilmara Perei-
ra ribeiro, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 1.00, 16.00 / 10002319, gilmara 
santa brigida de castro, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 
10001018, gilmara talita dos santos cardoso, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 2.00, 17.00 / 10046061, gilseli andrade da silva, 6.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 3.00, 26.00 / 10021967, gilso almeida da silva, 7.00, 7.00, 
5.00, 2.00, 6.00, 1.00, 28.00 / 10015939, gilson alfaia de souza ribeiro, 
5.00, 6.00, 7.00, 8.00, 2.00, 7.00, 35.00 / 10011497, gilson da silva brito, 
6.00, 8.00, 8.00, 9.00, 3.00, 3.00, 37.00 / 10021887, gilson da silva fi-
gueiredo, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10014181, gilson da 
silva ribeiro Neto, 8.00, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 0.00, 26.00 / 10014973, 
gilson gil silva dos santos, 4.00, 3.00, 6.00, 8.00, 3.00, 1.00, 25.00 / 
10033566, gilson juarez silva dos santos junior, 7.00, 7.00, 4.00, 7.00, 
8.00, 4.00, 37.00 / 10019944, gilson Marques dos santos, 1.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 1.00, 2.00, 12.00 / 10023923, gilson ribeiro Messias filho, 
5.00, 3.00, 7.00, 3.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 10019571, gilson tavares oli-
veira, 7.00, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10028651, gilson William 
oliveira goncalves, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10000014, 
gilvam Monteiro lobo, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 1.00, 20.00 / 
10022725, gilvan de alfaia costa, 2.00, 0.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
15.00 / 10005404, gilvanderson bruno dias Maues, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
2.00, 3.00, 23.00 / 10004678, gilvandro assuncao vieira, 2.00, 3.00, 
2.00, 2.00, 5.00, 1.00, 15.00 / 10012843, gilvandro jesse Moura Pereira, 
8.00, 10.00, 5.00, 10.00, 8.00, 9.00, 50.00 / 10014503, gilvandro junior 
baltazar dos santos, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10041689, 
gilvanna amaral souza silva, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 
10035486, gilvanna caldas ribeiro, 6.00, 1.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
26.00 / 10040776, gilvannia Melgaco rodrigues, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 20.00 / 10030955, gily vileneve araujo Piauilino junior, 7.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10040409, gilzandra silva de souza 
rodrigues, 7.00, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10014979, gineta 
giordane Miranda da silva, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 
10043052, gineton silva souza, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 18.00 
/ 10002111, giordana Melo brito, 10.00, 9.00, 9.00, 9.00, 10.00, 8.00, 
55.00 / 10021939, giovana borges soares, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 
6.00, 20.00 / 10047260, giovana brito freitas, 7.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 32.00 / 10002517, giovana cardoso lima, 2.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10030133, giovana carolina Nascimento da sil-
va, 2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10024273, giovana carva-
lho fernandes, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10028749, gio-
vana da silva Morais, 7.00, 5.00, 6.00, 6.00, 7.00, 4.00, 35.00 / 10006577, 
giovana de luna goncalves castaneda, 8.00, 6.00, 7.00, 5.00, 8.00, 5.00, 
39.00 / 10032654, giovana de oliveira bacelar, 8.00, 10.00, 6.00, 10.00, 
8.00, 8.00, 50.00 / 10029708, giovana gabriela correa gois, 2.00, 1.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 10033209, giovana Karolina castro goncal-
ves, 2.00, 4.00, 4.00, 7.00, 6.00, 6.00, 29.00 / 10011308, giovana lacer-
da rosa, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10046314, giovana 
leticia Marques de sousa, 4.00, 2.00, 5.00, 7.00, 4.00, 7.00, 29.00 / 
10032783, giovana lima de araujo, 4.00, 2.00, 2.00, 10.00, 4.00, 3.00, 
25.00 / 10014848, giovana Nazare santos, 6.00, 4.00, 6.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 29.00 / 10001952, Giovana Silva Ramos Rufino, 6.00, 4.00, 4.00, 
8.00, 3.00, 7.00, 32.00 / 10043946, giovana sousa de oliveira, 8.00, 
2.00, 4.00, 7.00, 6.00, 3.00, 30.00 / 10028571, giovane abreu trindade, 
2.00, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10003780, giovane baia gon-
calves, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 21.00 / 10011467, giovane 
Heverdan alves coelho, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 
10040523, giovane Matheus de souza Moura, 4.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
1.00, 17.00 / 10027279, giovane Pinheiro chaves, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 4.00, 21.00 / 10015020, giovane sousa cruz, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 1.00, 17.00 / 10019509, giovani cabrini Picanco Melo, 2.00, 2.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 14.00 / 10014647, giovani cardoso Nascimento, 
3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 8.00, 2.00, 25.00 / 10013242, Giovani Cliffeson da 
silva Matos, 3.00, 0.00, 6.00, 5.00, 6.00, 7.00, 27.00 / 10021864, giova-
ni da silva souza, 9.00, 7.00, 8.00, 6.00, 7.00, 3.00, 40.00 / 10001241, 
giovani Henrique Mendes Pinheiro, 7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
24.00 / 10016152, giovani Machado de araujo, 9.00, 10.00, 7.00, 10.00, 
8.00, 7.00, 51.00 / 10031255, giovanna almeida cunha, 3.00, 1.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10007195, giovanna barroso de lima, 5.00, 
3.00, 7.00, 5.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10019789, giovanna coutinho jesus, 
6.00, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 5.00, 34.00 / 10026652, giovanna da con-
ceicao dos santos, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10048254, 
giovanna damasceno barros, 8.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 32.00 / 
10034413, giovanna daros tomazini, 2.00, 0.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
19.00 / 10031450, giovanna fabrinni silva Nascimento, 6.00, 5.00, 7.00, 
9.00, 5.00, 6.00, 38.00 / 10034016, giovanna gabriela ribeiro Paranhos 
da silva, 5.00, 6.00, 7.00, 6.00, 3.00, 5.00, 32.00 / 10040417, giovanna 
lobato dos santos, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10006234, 
giovanna Magno santos silva, 8.00, 5.00, 6.00, 3.00, 5.00, 2.00, 29.00 / 
10036082, giovanna Maia lima, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 25.00 
/ 10000666, giovanna Marina lugarinho bastos, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 4.00, 21.00 / 10006035, giovanna Mendes de Paula serra, 7.00, 
8.00, 9.00, 9.00, 6.00, 7.00, 46.00 / 10041793, giovanna Miranda dos 

santos, 7.00, 2.00, 8.00, 8.00, 5.00, 1.00, 31.00 / 10034216, giovanna 
sousa de assis, 5.00, 7.00, 5.00, 8.00, 7.00, 4.00, 36.00 / 10042741, 
giovanna taissa ribeiro freitas, 7.00, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 25.00 
/ 10037178, giovanne augusto souza de andrade, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 20.00 / 10016513, giovanne de souza rocha, 3.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 1.00, 2.00, 16.00 / 10008477, giovanni arur de souza guedes, 1.00, 
1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 10035516, giovanni caldas ferreira, 
6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10026386, giovanni christian 
freitas da silva, 5.00, 2.00, 5.00, 1.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10032233, 
giovanni correa Mendonca, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 7.00, 20.00 / 
10019480, giovanni costa bastos, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 
21.00 / 10028744, giovanni douglas costa araujo, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 2.00, 16.00 / 10023649, giovanni luis Nunes furtado, 8.00, 4.00, 
7.00, 8.00, 5.00, 4.00, 36.00 / 10035778, giovanni oliveira da silva, 4.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 9.00, 3.00, 26.00 / 10039280, giovanni santos correa, 
8.00, 7.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 33.00 / 10019358, giovanny santiago 
alves barbosa, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 28.00 / 10015459, gir-
lan lucas da costa oliveira, 8.00, 10.00, 9.00, 10.00, 10.00, 5.00, 52.00 / 
10023006, girlane santos e souza, 2.00, 3.00, 2.00, 1.00, 7.00, 4.00, 
19.00 / 10002197, girleiane thomas da silva, 6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 8.00, 26.00 / 10005574, gisela Nascimento de assuncao, 6.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10046105, gisela souza de souza, 3.00, 
0.00, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 24.00 / 10018067, gisele campelo ribeiro, 
1.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 0.00, 13.00 / 10037308, gisele cutrim Nas-
cimento, 1.00, 2.00, 2.00, 1.00, 2.00, 1.00, 9.00 / 10025868, gisele de 
sousa da silva, 0.00, 3.00, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 12.00 / 10045550, gi-
sele Paiva do amaral, 0.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10048171, 
gisele santos de carvalho, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 
10046848, gisele souza Miranda, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 20.00 
/ 10034788, giseli Nunes de oliveira, 6.00, 2.00, 8.00, 4.00, 3.00, 6.00, 
29.00 / 10029058, gisella adriane veiga dos santos, 5.00, 4.00, 6.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10047581, giselle de oliveira conceicao, 3.00, 
2.00, 6.00, 8.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 10009542, giselle Menezes freire, 
4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 10024896, giselle Pinheiro da 
costa, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10010230, giselly sthe-
fanny costa da silva, 6.00, 3.00, 6.00, 7.00, 3.00, 4.00, 29.00 / 10021872, 
gisely cristina fernandes serejo, 3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 3.00, 5.00, 21.00 
/ 10008206, gisely cristina soares lobato, 3.00, 0.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
1.00, 13.00 / 10007906, gislane vieira do Nascimento, 3.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 6.00, 23.00 / 10009495, gislene rocha da silva barros, 3.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 10033691, gisleo Michaell lima da 
silva, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10005459, giuliana Mon-
teiro Mello Moraes, 5.00, 2.00, 6.00, 7.00, 2.00, 2.00, 24.00 / 10046760, 
giulisson silva de souza, 5.00, 3.00, 7.00, 1.00, 5.00, 0.00, 21.00 / 
10047092, giuseppe gomes lopes, 6.00, 8.00, 8.00, 9.00, 6.00, 5.00, 
42.00 / 10010797, giuseppe Phillipe da silva, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 21.00 / 10042220, givani Nascimento viana, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 20.00 / 10001523, givanildo soares santiago junior, 2.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10039843, gladson jose do rosario 
varela, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 1.00, 13.00 / 10015981, gladson 
Menezes de almeida, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 7.00, 5.00, 24.00 / 10023537, 
glaub antonio da silva santos, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 
10001040, glauber barbosa de carvalho, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
1.00, 14.00 / 10041705, glauber claudio souriense, 5.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10034733, glauber de almeida sacramento, 
2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10048814, glauber ramon 
bulsem aleixo, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 18.00 / 10007069, 
glauber Ulisses dos santos oliveira, 0.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
13.00 / 10027124, glauber vinicios Neves silva, 0.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
2.00, 3.00, 21.00 / 10009420, glauber vinicius de Moraes Pinto, 5.00, 
5.00, 6.00, 8.00, 6.00, 3.00, 33.00 / 10010478, glauce catarine Malheiros 
Maia, 7.00, 3.00, 7.00, 8.00, 3.00, 5.00, 33.00 / 10045914, glaucia da 
silva Pereira, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10014278, glau-
ciene Moia sanches, 5.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10042219, 
glaucio da silva brandao, 8.00, 7.00, 4.00, 3.00, 7.00, 7.00, 36.00 / 
10008011, glaucio Moreira guedes, 4.00, 4.00, 8.00, 9.00, 6.00, 7.00, 
38.00 / 10019644, glauco aliyah chaves silva, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 18.00 / 10017310, glauco laurent goncalves santos, 3.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10006850, glauco tadaiesky Queiroz 
rissino, 5.00, 2.00, 7.00, 7.00, 9.00, 3.00, 33.00 / 10022108, glauter 
gelabert Mafra, 5.00, 2.00, 6.00, 6.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10044611, 
gledison costa lobato soares, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 
10028647, gledson felipe Monteiro oliveira, 5.00, 6.00, 6.00, 9.00, 7.00, 
3.00, 36.00 / 10032999, gledson gabriel do Nascimento, 0.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10028911, gledson gesiel dos santos Melo, 8.00, 
3.00, 6.00, 7.00, 5.00, 6.00, 35.00 / 10021357, gleibson joel veras do 
Nascimento junior, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10025804, 
gleice carolyne Nascimento costa, 3.00, 2.00, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 
16.00 / 10018526, gleice teixeira lobato, 6.00, 7.00, 6.00, 5.00, 6.00, 
4.00, 34.00 / 10011592, gleiciane campos de sousa, 1.00, 3.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10044473, gleiciane da costa lima, 5.00, 2.00, 
3.00, 6.00, 6.00, 1.00, 23.00 / 10041397, gleiciane da silva e silva, 5.00, 
3.00, 4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10000667, gleiciane de Melo alves, 
6.00, 4.00, 5.00, 8.00, 6.00, 7.00, 36.00 / 10021580, gleiciane do Nasci-
mento Medeiros, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 23.00 / 10029171, 
gleiciane Matos araujo, 3.00, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 
10002674, gleiciane sabrina costa oliveira, 1.00, 2.00, 4.00, 7.00, 5.00, 
3.00, 22.00 / 10028399, gleiciene oliveira borges, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 25.00 / 10014680, gleicy da costa silva, 3.00, 0.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10024243, gleicy daiany Possino guimaraes, 
2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10040003, gleicy Kelly vale 
carneiro, 2.00, 5.00, 4.00, 8.00, 2.00, 4.00, 25.00 / 10030194, gleidson 
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cardoso do rosario, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10045501, 
gleidson correa caseiro junior, 7.00, 10.00, 5.00, 10.00, 7.00, 2.00, 41.00 
/ 10013976, gleidson gabriel Maciel silva, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 20.00 / 10008930, gleidson ramos dos santos da silva, 5.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 2.00, 6.00, 21.00 / 10020538, gleidson thiago Pacheco e sil-
va, 6.00, 9.00, 8.00, 8.00, 7.00, 7.00, 45.00 / 10046786, gleidyson jose 
freitas Mendes, 3.00, 0.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 15.00 / 10043882, 
gleilson alves de sousa, 2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 
10043922, gleisa Natalia sousa da costa, 1.00, 2.00, 7.00, 3.00, 3.00, 
1.00, 17.00 / 10007808, gleison da Hora Monteiro, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 18.00 / 10014101, gleison de jesus oliveira, 3.00, 4.00, 8.00, 
4.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 10008322, gleison de sousa alves, 3.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10048756, gleison Morais Martins, 3.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 22.00 / 10020379, gleisson douglas bacha 
caldas, 5.00, 2.00, 7.00, 8.00, 1.00, 3.00, 26.00 / 10011409, glenda bar-
bosa simoes, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10009932, glen-
da bianca Pimentel taborda, 6.00, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 
10027436, glenda de freitas santos, 6.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
25.00 / 10031872, glenda fernanda Nascimento da silva, 5.00, 4.00, 
5.00, 8.00, 4.00, 6.00, 32.00 / 10009574, glenda ferreira goncalves do 
carmo, 6.00, 4.00, 6.00, 7.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10008377, glenda 
glayce Pereira rodrigues, 3.00, 4.00, 6.00, 7.00, 6.00, 3.00, 29.00 / 
10043200, glenda jamilly souza da silva, 5.00, 1.00, 3.00, 3.00, 7.00, 
3.00, 22.00 / 10018682, glenda Manuela gomes de sena, 4.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10024898, glenda Nataly ramos teixeira, 
4.00, 1.00, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 14.00 / 10023154, glenda Patricia da 
silva Marialva, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10002030, glen-
da vitoria soares castro, 5.00, 0.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 
10041145, glenda Yasmin da costa silva, 4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 20.00 / 10009393, glendha elzilene Pontes silva, 6.00, 8.00, 8.00, 
10.00, 4.00, 7.00, 43.00 / 10014105, glenison georgiadis da silva, 3.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10022190, glesla beatris ferreira 
botelho, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10012983, gleverson 
rodrigo campelo, 2.00, 2.00, 2.00, 6.00, 2.00, 1.00, 15.00 / 10031151, 
gleyce carvalho Moraes, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 
10031012, gleyce luna tavares, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 7.00, 28.00 
/ 10034771, gleyce Miranda ferreira, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 
25.00 / 10004363, gleyciane da silva santos, 6.00, 0.00, 7.00, 9.00, 3.00, 
5.00, 30.00 / 10046107, gleydeane da costa soares, 1.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 13.00 / 10034853, gleydiane Martins araujo, 5.00, 5.00, 
6.00, 6.00, 4.00, 2.00, 28.00 / 10009062, gleydson douglas sampaio lo-
pes, 5.00, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10017491, gleydson 
Markes silva sousa, 4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 10040681, 
gleydson Matheus resplande soares, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
18.00 / 10017044, gleydson Monteiro luz, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
5.00, 22.00 / 10014361, gleydson Nazare de souza, 7.00, 4.00, 4.00, 
9.00, 4.00, 7.00, 35.00 / 10018087, gleydson ramos da silva, 6.00, 2.00, 
6.00, 5.00, 6.00, 7.00, 32.00 / 10030232, gleydson William Mendes Men-
des, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 4.00, 20.00 / 10038557, gleyson gomes 
da silva, 6.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 2.00, 24.00 / 10015240, gleyson 
rego Mansos, 2.00, 4.00, 1.00, 2.00, 1.00, 1.00, 11.00 / 10037619, gley-
son Yuri trindade dos santos, 1.00, 5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 
10005672, glicia elaine Pereira lima, 1.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
18.00 / 10017051, glider esmillen ataide de brito, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 
4.00, 0.00, 15.00 / 10020879, glindson carneiro brito, 0.00, 4.00, 5.00, 
1.00, 2.00, 5.00, 17.00 / 10034303, gloria Maria aviz Macedo, 7.00, 7.00, 
9.00, 10.00, 3.00, 9.00, 45.00 / 10011705, gloria Maria dos santos Quei-
roz, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 1.00, 0.00, 13.00 / 10018572, gloydman silva 
lemos, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10035623, goncadson 
Paixao da silva, 1.00, 0.00, 4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 15.00 / 10027067, 
goncalo Henrique do carmo bueno, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 7.00, 
29.00 / 10039319, grabrielly oliveira salustiano dos santos, 7.00, 6.00, 
9.00, 9.00, 8.00, 5.00, 44.00 / 10024636, grace lorrany ferreira Martins, 
8.00, 2.00, 6.00, 6.00, 4.00, 1.00, 27.00 / 10012171, graciano Henrique 
alves da cruz, 7.00, 9.00, 7.00, 9.00, 8.00, 4.00, 44.00 / 10037819, gra-
ciellen da cruz alves, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 18.00 / 10012277, 
graciete Martins da silva furtado, 7.00, 2.00, 4.00, 7.00, 5.00, 8.00, 
33.00 / 10045724, grasiele silva de almeida, 3.00, 3.00, 1.00, 2.00, 4.00, 
1.00, 14.00 / 10008102, graziela barros correa goncalves, 3.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10037198, graziela correia Matos, 6.00, 
3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10033283, graziela de castro barbo-
sa, 3.00, 7.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10002824, graziela Pantoja 
da silva, 4.00, 0.00, 7.00, 9.00, 6.00, 5.00, 31.00 / 10044398, graziele 
brito Prestes, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10006781, gra-
ziele Novaes souza dos santos, 6.00, 4.00, 6.00, 2.00, 6.00, 3.00, 27.00 
/ 10048406, graziella Maciel lopes, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 1.00, 
14.00 / 10021758, graziella Modesto da silva, 1.00, 3.00, 2.00, 6.00, 
3.00, 5.00, 20.00 / 10008189, grazielle souza de andrade, 3.00, 3.00, 
4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10028742, grazielly christina coutinho 
sousa, 3.00, 2.00, 6.00, 7.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10022977, grazielly 
rosa da costa, 6.00, 2.00, 5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10024305, 
gregnilson azulay da silva, 3.00, 0.00, 5.00, 7.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 
10036439, gregorio silva costa, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 24.00 
/ 10042765, gregory ramom Menezes batista, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 22.00 / 10031153, guilherme alves leite, 5.00, 2.00, 3.00, 
1.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10032321, guilherme amador de oliveira dias, 
8.00, 6.00, 7.00, 9.00, 7.00, 4.00, 41.00 / 10043244, guilherme andre 
costa dias, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10014229, guilher-
me araujo Martins, 3.00, 0.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10013077, 
guilherme augusto dos santos araujo, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
25.00 / 10048980, guilherme augusto furtado amorim, 7.00, 8.00, 3.00, 
1.00, 3.00, 2.00, 24.00 / 10025710, guilherme bezerra santos, 3.00, 

2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 16.00 / 10004934, guilherme bruklin Pereira 
dos santos, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10022852, guilher-
me cardoso Pereira, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 7.00, 2.00, 18.00 / 10041309, 
guilherme carvalhedo lima, 7.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 8.00, 33.00 / 
10034059, guilherme caue dos santos carvalho, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 28.00 / 10000770, guilherme da cruz roberto, 5.00, 3.00, 
8.00, 5.00, 3.00, 9.00, 33.00 / 10031913, guilherme da silva de abreu, 
7.00, 7.00, 8.00, 4.00, 4.00, 4.00, 34.00 / 10024117, guilherme da silva 
sousa, 7.00, 8.00, 9.00, 10.00, 6.00, 6.00, 46.00 / 10018423, guilherme 
de lima silva, 8.00, 3.00, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10009722, gui-
lherme de sousa rocha, 2.00, 5.00, 4.00, 8.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 
10029021, guilherme de souza lima beleza, 6.00, 3.00, 6.00, 7.00, 8.00, 
4.00, 34.00 / 10038977, guilherme dos santos rodrigues, 7.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 6.00, 7.00, 34.00 / 10042381, guilherme eron souza e sousa, 
7.00, 5.00, 7.00, 8.00, 1.00, 2.00, 30.00 / 10047762, guilherme ferreira 
chagas, 7.00, 1.00, 2.00, 4.00, 6.00, 8.00, 28.00 / 10046730, guilherme 
gabriel silveira de sousa, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 
10010765, guilherme galvao da silva, 3.00, 1.00, 7.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
22.00 / 10035436, guilherme germano Muniz cunha, 8.00, 8.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 35.00 / 10032761, guilherme gomes da costa, 4.00, 
4.00, 6.00, 2.00, 7.00, 6.00, 29.00 / 10043549, guilherme gomes de 
azevedo, 2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 20.00 / 10000197, guilherme 
goncalves vanzeler, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 0.00, 14.00 / 10019954, 
guilherme Henrique dos santos lima, 2.00, 6.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
22.00 / 10009216, guilherme Henrique ferro de Melo, 5.00, 6.00, 7.00, 
8.00, 5.00, 6.00, 37.00 / 10045020, guilherme jose silveira de sousa, 
4.00, 6.00, 7.00, 7.00, 5.00, 6.00, 35.00 / 10021683, guilherme josue 
santos de Matos, 3.00, 4.00, 4.00, 8.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 10022297, 
guilherme Marques carvalho, 3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 
10046324, guilherme Martins, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 
10032584, guilherme Matos da silva trindade, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 23.00 / 10040127, guilherme Nicolas dos santo silva, 3.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10042190, guilherme Paulo amoras, 
3.00, 4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 10013522, guilherme Pinheiro 
almeida, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10008693, guilherme 
Prestes valente, 3.00, 1.00, 3.00, 7.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10012361, 
guilherme ribeiro Pamplona, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 
10044617, guilherme rodrigues Menezes, 2.00, 0.00, 6.00, 8.00, 3.00, 
4.00, 23.00 / 10048620, guilherme sales da silva, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 21.00 / 10032457, guilherme santos da silva, 3.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 6.00, 1.00, 19.00 / 10031508, guilherme silva Korell, 8.00, 
6.00, 7.00, 10.00, 6.00, 8.00, 45.00 / 10047224, guilherme souza san-
tos, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10037133, guilherme ta-
vares Pinto da silva, 6.00, 6.00, 8.00, 9.00, 6.00, 3.00, 38.00 / 10042193, 
guilherme veiga Moraes, 6.00, 4.00, 7.00, 5.00, 5.00, 1.00, 28.00 / 
10022288, guilherme vinicius rocha vieira, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 24.00 / 10015501, guilherme William teixeira da silva, 4.00, 3.00, 
5.00, 7.00, 1.00, 4.00, 24.00 / 10029721, guilhermy vinicius freitas da 
silva, 9.00, 6.00, 8.00, 9.00, 9.00, 7.00, 48.00 / 10023779, gustavo ales-
sandro de sousa Pereira, 7.00, 4.00, 7.00, 10.00, 7.00, 7.00, 42.00 / 
10027070, gustavo almeida do carmo, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
26.00 / 10005527, gustavo alves da silva, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 28.00 / 10013203, gustavo alves de lima, 5.00, 10.00, 8.00, 9.00, 
6.00, 4.00, 42.00 / 10029037, gustavo alves de lima, 6.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10006060, gustavo alves Moreira, 6.00, 5.00, 
7.00, 3.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10033343, gustavo antonio de sousa Na-
zare, 8.00, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 28.00 / 10041168, gustavo anto-
nio Paraense espirito santo, 3.00, 1.00, 6.00, 5.00, 5.00, 1.00, 21.00 / 
10003045, gustavo antonio silva campos, 4.00, 6.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
2.00, 25.00 / 10029190, gustavo braga cardoso, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 20.00 / 10030411, gustavo canabrava ferreira, 2.00, 7.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10023617, gustavo candido Mendes, 4.00, 
8.00, 8.00, 8.00, 6.00, 1.00, 35.00 / 10022200, gustavo cardoso Maga-
lhaes, 5.00, 8.00, 6.00, 8.00, 7.00, 4.00, 38.00 / 10022591, gustavo car-
valho brito, 8.00, 6.00, 10.00, 4.00, 2.00, 4.00, 34.00 / 10007186, gusta-
vo caua camara barros, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 7.00, 2.00, 19.00 / 
10042983, gustavo caue sagica da silva, 0.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 20.00 / 10023968, gustavo cesar brasil guerreiro, 5.00, 8.00, 6.00, 
6.00, 7.00, 2.00, 34.00 / 10030786, gustavo cezar damasceno alves, 
1.00, 2.00, 5.00, 7.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10024934, gustavo cezar fur-
tado da costa, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10011448, gus-
tavo costa cardoso, 7.00, 4.00, 8.00, 8.00, 7.00, 6.00, 40.00 / 10041092, 
gustavo costa da silva, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 1.00, 5.00, 23.00 / 
10047039, gustavo costa dos santos Pinto, 9.00, 7.00, 7.00, 8.00, 8.00, 
7.00, 46.00 / 10010830, gustavo costa Pereira, 5.00, 5.00, 7.00, 7.00, 
6.00, 3.00, 33.00 / 10030805, gustavo cunha costa, 2.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 10019682, gustavo da cruz dos reis, 2.00, 4.00, 
5.00, 1.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10004007, gustavo da cruz roberto, 5.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10016169, gustavo da silva brandao, 
6.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 5.00, 29.00 / 10008182, gustavo da silva 
ferreira, 9.00, 5.00, 5.00, 8.00, 5.00, 7.00, 39.00 / 10002201, gustavo da 
silva Martins, 6.00, 4.00, 4.00, 8.00, 8.00, 2.00, 32.00 / 10027974, gus-
tavo da silva Martins, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10038774, 
gustavo da silva Medeiros, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 
10015064, gustavo da silva Monteiro, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 1.00, 
21.00 / 10037626, gustavo da silva Moura, 2.00, 1.00, 5.00, 7.00, 4.00, 
5.00, 24.00 / 10027980, gustavo da silva oliveira, 6.00, 4.00, 4.00, 6.00, 
6.00, 5.00, 31.00 / 10041446, gustavo da silva serra, 4.00, 2.00, 3.00, 
8.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10020186, gustavo da silva silva, 3.00, 1.00, 
3.00, 2.00, 1.00, 1.00, 11.00 / 10027085, gustavo das Neves Martins, 
3.00, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 10025223, gustavo de Melo 
oliveira Miranda, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10003384, 
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gustavo de oliveira da silva, 3.00, 6.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 
10045049, gustavo de Paula Miranda fernandes, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 19.00 / 10012174, gustavo de sousa bezerra, 3.00, 5.00, 
6.00, 8.00, 4.00, 2.00, 28.00 / 10037508, gustavo de souza lobato Neto, 
2.00, 4.00, 6.00, 8.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10035400, gustavo dos reis 
souza, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10002277, gustavo dos 
santos da silva, 0.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10033147, 
gustavo dos santos de oliveira, 8.00, 5.00, 5.00, 8.00, 4.00, 2.00, 32.00 
/ 10031928, gustavo dos santos soeiro, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 15.00 / 10031677, gustavo enrique Moraes Pacheco, 3.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10006278, gustavo fabricio lima lobato, 
6.00, 0.00, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10042327, gustavo fernandes 
do Nascimento, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 24.00 / 10040205, 
gustavo fernandes Pinheiro, 7.00, 6.00, 7.00, 4.00, 6.00, 2.00, 32.00 / 
10031663, gustavo ferreira Pires, 5.00, 3.00, 7.00, 9.00, 3.00, 4.00, 
31.00 / 10045442, gustavo furtado Pereira, 2.00, 0.00, 6.00, 6.00, 5.00, 
2.00, 21.00 / 10030241, gustavo gabriel da silva lindoso, 6.00, 1.00, 
7.00, 5.00, 4.00, 0.00, 23.00 / 10031728, gustavo gabriel lacerda lima, 
3.00, 4.00, 5.00, 8.00, 5.00, 7.00, 32.00 / 10010129, gustavo gama de 
sousa, 7.00, 6.00, 6.00, 9.00, 5.00, 7.00, 40.00 / 10001888, gustavo 
garcia da silva, 9.00, 8.00, 6.00, 9.00, 7.00, 8.00, 47.00 / 10042223, 
gustavo gil duarte venites, 5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 
10011625, gustavo gomes braga, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 7.00, 
26.00 / 10016937, gustavo gomes Nascimento de sousa, 2.00, 3.00, 
6.00, 9.00, 4.00, 7.00, 31.00 / 10004299, gustavo gomes Prestes, 8.00, 
9.00, 6.00, 9.00, 8.00, 6.00, 46.00 / 10048200, gustavo greyck Melo de 
oliveira, 4.00, 0.00, 5.00, 5.00, 6.00, 1.00, 21.00 / 10039026, gustavo 
Harley do Nascimento galvao, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 
10044328, gustavo Henrick santos oliosi, 6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 28.00 / 10015986, gustavo Henrique barros costa, 2.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 2.00, 0.00, 18.00 / 10044970, gustavo Henrique da silva barros, 
3.00, 1.00, 6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10014877, gustavo Henrique 
da silva de Miranda, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 24.00 / 10032340, 
gustavo Henrique da silva guimaraes, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
24.00 / 10028287, gustavo Henrique goncalves Martins, 8.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 6.00, 28.00 / 10037818, gustavo Henrique lopes tavares, 
6.00, 5.00, 6.00, 6.00, 5.00, 1.00, 29.00 / 10031909, gustavo Henrique 
Macedo lagoia, 2.00, 3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10041950, 
gustavo Henrique Matos oliveira, 7.00, 4.00, 8.00, 10.00, 2.00, 7.00, 
38.00 / 10012183, gustavo Henrique Nascimento da silva, 5.00, 2.00, 
5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10027345, gustavo Henrique Pereira Mora-
es, 3.00, 1.00, 6.00, 3.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 10006627, gustavo Henri-
que Pinto de oliveira, 5.00, 7.00, 5.00, 6.00, 6.00, 3.00, 32.00 / 10008213, 
gustavo Henrique ribeiro do amaral, 7.00, 4.00, 7.00, 3.00, 7.00, 6.00, 
34.00 / 10042584, gustavo Henry cunha garcia, 7.00, 10.00, 6.00, 7.00, 
9.00, 3.00, 42.00 / 10014394, gustavo Hernandez da conceicao lima, 
2.00, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10015013, gustavo Hugo de 
oliveira guimaraes, 7.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10041826, 
gustavo ilan cassimiro da silva vaz, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
20.00 / 10012928, gustavo jorge da silva farias, 5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 
1.00, 5.00, 23.00 / 10010562, gustavo jose alcantara de oliveira, 8.00, 
4.00, 8.00, 8.00, 8.00, 4.00, 40.00 / 10008972, gustavo juca dos santos, 
7.00, 6.00, 9.00, 8.00, 3.00, 6.00, 39.00 / 10036106, gustavo julio de 
oliveira salles, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 7.00, 3.00, 27.00 / 10042263, gus-
tavo Kawa silva santana, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 
10031980, gustavo Kennedy cardoso barbosa, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
2.00, 5.00, 21.00 / 10004162, gustavo leal Nere, 5.00, 1.00, 6.00, 7.00, 
7.00, 3.00, 29.00 / 10044308, gustavo levindo farias Pires, 6.00, 7.00, 
5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 32.00 / 10010513, gustavo lima braga, 4.00, 
6.00, 8.00, 10.00, 7.00, 4.00, 39.00 / 10020782, gustavo luan silva dos 
santos, 7.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 1.00, 25.00 / 10020348, gustavo 
Marcal oliveira, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 8.00, 4.00, 32.00 / 10013238, 
gustavo Matos Pereira carvalho, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 1.00, 1.00, 11.00 
/ 10042710, gustavo Messias santos cardoso, 7.00, 7.00, 6.00, 10.00, 
7.00, 4.00, 41.00 / 10037209, gustavo Miranda guimaraes, 3.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10044130, gustavo Monteiro Quintiliano, 
8.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 31.00 / 10035247, gustavo Monteiro 
xavier, 1.00, 2.00, 2.00, 6.00, 1.00, 4.00, 16.00 / 10039954, gustavo 
Nascimento lima, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10011831, 
gustavo oliveira de lima, 1.00, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 
10022751, gustavo oliveira de souza, 7.00, 1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
25.00 / 10014277, gustavo Pimentel Monteiro, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 1.00, 18.00 / 10037972, gustavo Pinto Martins, 1.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10041226, gustavo Pires dos santos, 3.00, 0.00, 
2.00, 7.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10010828, gustavo ribeiro oliveira, 4.00, 
2.00, 6.00, 8.00, 3.00, 6.00, 29.00 / 10044380, gustavo ribeiro Queiroz, 
2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10048150, gustavo rocha Mar-
tins, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10044471, gustavo rodri-
gues carvalho, 2.00, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10011826, gus-
tavo rodrigues de oliveira, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 
10008257, gustavo rodrigues dos santos, 7.00, 7.00, 8.00, 8.00, 6.00, 
6.00, 42.00 / 10025995, gustavo rodrigues Mendes, 4.00, 2.00, 3.00, 
6.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 10036551, gustavo santana Miguel, 4.00, 0.00, 
6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10005559, gustavo santos brito, 2.00, 
2.00, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 15.00 / 10025372, gustavo santos da luz, 
2.00, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10032153, gustavo santos 
Mendes, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 1.00, 21.00 / 10035368, gustavo 
santos silva, 5.00, 7.00, 4.00, 8.00, 4.00, 4.00, 32.00 / 10001586, gus-
tavo silva araujo, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10037644, 
gustavo silva Neves, 3.00, 0.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 13.00 / 10001225, 
gustavo sousa amazonas, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 
10015188, gustavo souza de oliveira, 4.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 

27.00 / 10029831, gustavo tavares da costa dos santos, 3.00, 1.00, 8.00, 
6.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 10015356, gustavo tavares dias, 6.00, 1.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 22.00 / 10024371, gustavo teixeira da silva, 2.00, 
4.00, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10039568, gustavo vieira Monteiro, 
4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10042079, gustavo vinicios de 
aviz cardias, 6.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10028663, gus-
tavo vinicius barros e silva, 2.00, 1.00, 2.00, 6.00, 1.00, 3.00, 15.00 / 
10003916, gustavo vinicius da cruz Pereira, 4.00, 3.00, 5.00, 7.00, 3.00, 
4.00, 26.00 / 10001281, gustavo vinicius raiol Monteiro, 3.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 0.00, 2.00, 14.00 / 10003473, gustavo Wallacy Pires da silva, 1.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10007988, gustavo Welison barbosa 
da costa, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10001332, gustavo 
Wesley do Nascimento da silva, 5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 7.00, 4.00, 29.00 
/ 10036620, gustavo Willan costa alves, 5.00, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 
1.00, 25.00 / 10017028, gutemberg franca oliveira, 3.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10023605, gutembergue gil de carvalho, 2.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10044326, guthemberg Pethkovick 
oliveira abreu, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 21.00 / 10032380, gy-
deon fernandes Muniz braga, 6.00, 3.00, 7.00, 7.00, 6.00, 3.00, 32.00 / 
10044563, gyovanna oliveira Moraes, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
21.00 / 10003098, Hada rubia da silva viana, 4.00, 0.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 23.00 / 10020275, Hadalton rodrigues ferreira, 4.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10043121, Hadassa esther Maues bezerra, 
2.00, 2.00, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 16.00 / 10004429, Haddria Kesia bor-
ges lima, 9.00, 8.00, 6.00, 9.00, 9.00, 9.00, 50.00 / 10034655, Hader da 
silva soares, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10037821, Hadria 
lourranne barbosa dos reis, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 
10035062, Hadrian luiz alves Maciel, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 0.00, 
19.00 / 10030172, Hadriele de sousa batista, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
1.00, 19.00 / 10006120, Hadson isaac leal Pinto, 9.00, 10.00, 10.00, 
9.00, 8.00, 6.00, 52.00 / 10044255, Haelito conceicao dos santos, 5.00, 
1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10003161, Hagata Mayara santos 
Quadros, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10000892, Hagatha 
Moraes de castro, 1.00, 1.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 13.00 / 10014141, 
Hailan Kardec oliveira lopes, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 0.00, 23.00 / 
10017404, Hailton barreto Morais, 9.00, 9.00, 8.00, 8.00, 8.00, 10.00, 
52.00 / 10032950, Hailton carlos da luz de souza, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 15.00 / 10008580, Halejandro dos santos Moreira, 3.00, 3.00, 
4.00, 8.00, 1.00, 0.00, 19.00 / 10040116, Halison felipe Monteiro da silva, 
3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10028940, Halison rick Mendes 
teixeira, 4.00, 6.00, 7.00, 6.00, 6.00, 4.00, 33.00 / 10018095, Halisson 
breno costa gomes, 2.00, 2.00, 4.00, 7.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10026468, 
Hallan dias soares, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10018460, 
Hallan gabriel rodrigues lima, 5.00, 6.00, 5.00, 8.00, 4.00, 2.00, 30.00 / 
10009555, Hallana cristina sthefani araujo correa, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 1.00, 25.00 / 10012581, Hallana dantas goes, 6.00, 2.00, 7.00, 
7.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 10000099, Hallef lima da silva, 7.00, 3.00, 7.00, 
7.00, 6.00, 4.00, 34.00 / 10030284, Hallef sarraf bahia, 3.00, 3.00, 8.00, 
5.00, 2.00, 4.00, 25.00 / 10019099, Halysson ismael da cruz ferreira, 
6.00, 5.00, 6.00, 9.00, 6.00, 1.00, 33.00 / 10040633, Hamilthyerry Prates 
dos santos, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10030929, Hamil-
ton rocha da silva filho, 8.00, 6.00, 7.00, 3.00, 6.00, 3.00, 33.00 / 
10011585, Hamilton rodrigo ferreira da silva, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 26.00 / 10017412, Hamilton victor Paixao de freitas, 4.00, 
7.00, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 28.00 / 10045971, Hamilton vinicius santos 
dos santos, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10043542, Hamyna 
Maria de Nazare Pinheiro Novaes, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 18.00 
/ 10049122, Hananeel oliveira da costa, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 
1.00, 18.00 / 10030212, Handerson evaldo Maues coelho, 3.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10006154, Handerson favacho Mendes, 
3.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 9.00, 30.00 / 10035399, Handrielly sabrina 
Pereira da silva, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10030875, 
Hanna byatriz dos santos goncalves, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
25.00 / 10024835, Hanna Ketleyn silva do rosario cerveira, 4.00, 1.00, 
4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10040682, Hanna thays santos Pinheiro, 
4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10038652, Hannah sampaio 
gonzalez, 7.00, 7.00, 9.00, 8.00, 4.00, 4.00, 39.00 / 10015587, Harison 
andrel teixeira alves de aquino, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 0.00, 16.00 
/ 10005302, Harison ramos tocantins, 2.00, 1.00, 6.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
17.00 / 10026131, Harison silva e silva, 1.00, 3.00, 5.00, 1.00, 4.00, 
2.00, 16.00 / 10016446, Harlenilson dos santos Marques, 2.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10024965, Harlesson Kaiaby da silva ribei-
ro, 8.00, 6.00, 4.00, 8.00, 2.00, 0.00, 28.00 / 10005993, Harlley siqueira, 
1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10008394, Haroldo rafael oli-
veira da silva, 5.00, 2.00, 6.00, 9.00, 3.00, 1.00, 26.00 / 10026769, Har-
rison luis santos do rosario, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 
10027181, Harry carvalho batista, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 1.00, 4.00, 
21.00 / 10000277, Hasller da cunha rodrigues, 8.00, 7.00, 9.00, 9.00, 
9.00, 9.00, 51.00 / 10031997, Hathos gabriel Pereira Hipolito, 4.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10030341, Haulley jorge Nazare da silva, 
5.00, 4.00, 3.00, 7.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10023060, Havhenne Kevenn 
de Holanda dantas, 6.00, 5.00, 5.00, 10.00, 5.00, 4.00, 35.00 / 10005862, 
Havila ayner belem Nascimento, 7.00, 4.00, 7.00, 5.00, 6.00, 4.00, 33.00 
/ 10042255, Hayan Miguel Wariss reis, 5.00, 6.00, 6.00, 8.00, 6.00, 2.00, 
33.00 / 10004416, Hayanna dos santos Nogueira, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 24.00 / 10037047, Hayla Mikaelen viana Moraes, 3.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 22.00 / 10030251, Hayla salyme anaissi amaral, 
3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10017209, Hayllin caroline reis 
das Neves, 7.00, 5.00, 6.00, 4.00, 6.00, 7.00, 35.00 / 10033090, Hayra 
bianca Monteiro carrera, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 
10021495, Heber jose da silva viana junior, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 21.00 / 10021744, Heber Matheus costa de Matos, 5.00, 3.00, 5.00, 
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4.00, 8.00, 5.00, 30.00 / 10031802, Hebert de lima Pires, 3.00, 2.00, 
2.00, 7.00, 6.00, 4.00, 24.00 / 10021002, Hebert Heitor silva de jesus, 
10.00, 7.00, 8.00, 10.00, 6.00, 6.00, 47.00 / 10043869, Hebert Henrique 
rodrigues, 6.00, 0.00, 4.00, 1.00, 2.00, 6.00, 19.00 / 10008801, Heberth 
Kaua dos reis reis, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10017230, 
Hector augusto barros silva, 6.00, 6.00, 7.00, 7.00, 4.00, 2.00, 32.00 / 
10043400, Hector Kaweth castro lima, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
21.00 / 10024543, Hector luis costa freitas, 8.00, 9.00, 5.00, 7.00, 4.00, 
2.00, 35.00 / 10042954, Hederson ruan do rosario sena, 5.00, 5.00, 
3.00, 9.00, 2.00, 3.00, 27.00 / 10009456, Hedinaia da silva goncalves, 
4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 10042180, Heduardo Henrique 
lopes de lima, 3.00, 0.00, 3.00, 6.00, 1.00, 4.00, 17.00 / 10012552, He-
dyslane salma da Mata Melo, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 8.00, 24.00 / 
10012824, Heendryck eduardo oliveira de lima, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 26.00 / 10026773, Heidyan acacia lima Menezes, 4.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 2.00, 3.00, 23.00 / 10042036, Heilany cristina saldanha da 
silva, 1.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10030725, Heitor brito 
barbosa, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 1.00, 26.00 / 10019123, Heitor 
bruno silva da silva, 6.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10012666, 
Heitor carneiro de souza Neto, 4.00, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 7.00, 24.00 / 
10017292, Heitor cassiano drago de Melo, 7.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 29.00 / 10030342, Heitor de oliveira rodrigues, 6.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 30.00 / 10026992, Heitor dos reis ribeiro, 4.00, 5.00, 
6.00, 6.00, 7.00, 4.00, 32.00 / 10002182, Heitor e Pina cardoso, 6.00, 
4.00, 6.00, 9.00, 5.00, 6.00, 36.00 / 10009999, Heitor felipe souza Maga-
lhaes, 6.00, 3.00, 3.00, 7.00, 7.00, 2.00, 28.00 / 10029015, Heitor leite 
franca, 9.00, 3.00, 8.00, 6.00, 6.00, 6.00, 38.00 / 10042015, Heitor Mi-
randa terra, 8.00, 7.00, 9.00, 9.00, 5.00, 4.00, 42.00 / 10015192, Heitor 
Monteiro Nicolau, 6.00, 8.00, 7.00, 7.00, 6.00, 3.00, 37.00 / 10020734, 
Heitor Para ferreira viana Neto, 10.00, 5.00, 9.00, 8.00, 4.00, 3.00, 39.00 
/ 10007484, Heitor rafael souza da costa, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
7.00, 23.00 / 10032229, Heitor ribeiro Neves, 5.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 1.00, 27.00 / 10026361, Heitor vitor de souza barata, 4.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 7.00, 24.00 / 10027964, Heitor Willams da silva lima 
souza, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10032019, Heitor Yves 
de lima ferreira, 5.00, 6.00, 8.00, 8.00, 7.00, 3.00, 37.00 / 10030501, 
Helaiane ramos da silva, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 
10028692, Helano Quaresma dos santos, 4.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 19.00 / 10026290, Helber da silva lira, 4.00, 3.00, 7.00, 7.00, 8.00, 
3.00, 32.00 / 10030854, Helber jorge Palheta sa, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 
6.00, 7.00, 30.00 / 10005071, Helbert do espirito santo barbosa junior, 
3.00, 4.00, 2.00, 1.00, 4.00, 6.00, 20.00 / 10015885, Helder araujo, 5.00, 
7.00, 6.00, 6.00, 5.00, 7.00, 36.00 / 10023327, Helder arthur ribeiro dos 
santos, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 10018125, Helder car-
doso souza, 1.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10029765, Helder 
da silva lira, 3.00, 3.00, 6.00, 7.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10019166, Helder 
douglas cuimar Moreira filho, 8.00, 5.00, 8.00, 10.00, 9.00, 4.00, 44.00 / 
10045147, Helder Henrique silva Puga, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 1.00, 5.00, 
18.00 / 10034899, Helder lucas Moreira de aguiar, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
1.00, 4.00, 19.00 / 10009733, Helder Morais de sousa, 4.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10011965, Helderson silva da silva, 3.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 8.00, 4.00, 29.00 / 10007667, Helem tamires do carmo biten-
court, 3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 19.00 / 10001561, Helen catari-
na ferreira laurentino, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 
10036012, Helen cristina barata Pereira, 5.00, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 
4.00, 26.00 / 10007815, Helen cristina cruz rego, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 23.00 / 10043084, Helen cristina Moura Pinho, 5.00, 2.00, 
5.00, 7.00, 7.00, 4.00, 30.00 / 10006707, Helen Hevelin cunha santos, 
4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 0.00, 16.00 / 10000138, Helen Karoline dos 
reis aleixo, 8.00, 9.00, 8.00, 10.00, 8.00, 9.00, 52.00 / 10009018, Helen 
Patricia Moraes dos santos, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 
10006530, Helen rafaela da silva de araujo, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 18.00 / 10041084, Helen renata dos santos goncalves, 3.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10013535, Helen taina de lima silva, 7.00, 
1.00, 6.00, 3.00, 6.00, 7.00, 30.00 / 10017145, Helen thais de oliveira 
rodrigues, 6.00, 2.00, 8.00, 10.00, 3.00, 4.00, 33.00 / 10039429, Helena 
de Nazare Moraes Pereira, 6.00, 8.00, 5.00, 8.00, 4.00, 4.00, 35.00 / 
10001935, Helena jessica barros de souza, 1.00, 1.00, 6.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 19.00 / 10043616, Helena Magalhaes Matos Pereira, 2.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 1.00, 14.00 / 10012838, Helena rayane silva Moraes, 
4.00, 0.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 10042615, Heliabe araujo diniz 
chaves, 9.00, 8.00, 4.00, 9.00, 8.00, 6.00, 44.00 / 10010910, Heliane 
correa serrao, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10023292, He-
lida vieira Pereira, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10020632, 
Helinton Mateus conceicao ribeiro, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 
21.00 / 10041633, Helio alison bastos ribeiro, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 18.00 / 10021753, Helio costa Paixao, 0.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 17.00 / 10036918, Helio gomes de sousa, 6.00, 2.00, 8.00, 
9.00, 3.00, 7.00, 35.00 / 10005124, Helio lemos fonseca, 2.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 10031086, Helio lucas cordeiro dias, 3.00, 
1.00, 7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10014774, Helio Nogueira Pinheiro, 
2.00, 2.00, 3.00, 1.00, 2.00, 2.00, 12.00 / 10039810, Helio Paulo Pereira 
da silva junior, 6.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 31.00 / 10014489, He-
liodoro de oliveira lima junior, 7.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 1.00, 27.00 / 
10013951, Helioenai de Paula Henrique, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 7.00, 
2.00, 20.00 / 10029728, Heliomar sergio Magalhaes de lima junior, 6.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 8.00, 31.00 / 10007199, Helison coutinho castro, 
3.00, 2.00, 7.00, 6.00, 5.00, 7.00, 30.00 / 10038580, Helison dos santos 
soares, 2.00, 1.00, 5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 19.00 / 10028540, Helison 
Wesley araujo do espirito santo, 1.00, 4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 1.00, 13.00 
/ 10031950, Helisondy lwopann cabral Pinheiro, 6.00, 10.00, 7.00, 10.00, 
8.00, 6.00, 47.00 / 10041312, Hellem carvalho Pereira, 3.00, 2.00, 5.00, 

5.00, 5.00, 1.00, 21.00 / 10034236, Hellem Nayane Pereira dos reis, 4.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10001337, Hellen caroline freitas 
Pinto, 3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10004149, Hellen cata-
rine da vera cruz santos, 1.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 
10023532, Hellen cristina Pereira de lima, 5.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 
2.00, 26.00 / 10023355, Hellen Monize Maciel Matos de sousa, 3.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10009487, Hellen Patricia correa rezende, 
2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10018129, Hellen Patricia go-
mes Moraes carvalho, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 
10027886, Hellen santana de lima, 9.00, 5.00, 9.00, 9.00, 4.00, 6.00, 
42.00 / 10001441, Helliton carvalho braga, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 28.00 / 10019184, Helliton jorge Nazare da silva, 2.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10003316, Heloisa gianecchini silva lopes, 6.00, 
4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 4.00, 26.00 / 10001327, Heloisa glins santos, 
6.00, 5.00, 7.00, 7.00, 5.00, 8.00, 38.00 / 10039629, Heloisa Helena cos-
ta ericeira, 4.00, 4.00, 5.00, 10.00, 6.00, 6.00, 35.00 / 10018540, Heloisa 
Helena Monteiro ferreira, 6.00, 4.00, 5.00, 8.00, 6.00, 7.00, 36.00 / 
10011549, Heloisa Quadros Marino de siqueira, 3.00, 5.00, 7.00, 7.00, 
5.00, 3.00, 30.00 / 10015891, Heloisa rezende de sousa, 2.00, 3.00, 
6.00, 7.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10016604, Heloisa rodrigues lopes, 8.00, 
3.00, 7.00, 9.00, 4.00, 6.00, 37.00 / 10029283, Heloisa sampaio ribeiro 
de sa, 7.00, 1.00, 6.00, 7.00, 3.00, 3.00, 27.00 / 10023783, Heloisa san-
tos, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10038644, Heloise juliana 
carmo Moreira, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10035038, 
Heloy david Meo do vale, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 3.00, 6.00, 28.00 / 
10025199, Heloysa Mara luz de lima, 6.00, 1.00, 6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
24.00 / 10013905, Helson de albuquerque Moraes, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 21.00 / 10048876, Helter Macario santiago dias, 2.00, 1.00, 
7.00, 2.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10040404, Helton charles oliveira viana, 
5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10028617, Helton da costa 
cardoso, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 15.00 / 10032644, Helton dos 
santos cardoso, 2.00, 1.00, 6.00, 3.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10006048, 
Helton Hugo lourenco Maciel, 4.00, 1.00, 8.00, 6.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 
10013770, Helton luiz carmo da silva junior, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
2.00, 16.00 / 10025026, Helton Macedo Pinheiro, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 18.00 / 10017607, Helton ryan campos da silva, 3.00, 2.00, 
4.00, 6.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10023886, Helton Wanderson da silva Pin-
to, 1.00, 1.00, 2.00, 2.00, 1.00, 1.00, 8.00 / 10013431, Hemerson fagner 
sacramento cardoso, 2.00, 0.00, 6.00, 4.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 10015092, 
Hemilly Kariny santana siqueira, 9.00, 9.00, 6.00, 8.00, 5.00, 8.00, 45.00 
/ 10015337, Hemily Pessoa lima, 1.00, 1.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 11.00 
/ 10007426, Hemmily oliveira, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 
10030735, Henderson ferreira Malato, 8.00, 6.00, 2.00, 8.00, 9.00, 3.00, 
36.00 / 10021997, Henderson Marcos Nascimento vilhena, 4.00, 6.00, 
8.00, 9.00, 8.00, 6.00, 41.00 / 10002671, Henderson Matheus gaia das 
Merces, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10014014, Hendily 
Kaylane Melo de santana, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 
10009663, Hendrel Patrick sousa dos santos, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 22.00 / 10043241, Hendrew Perdigao trindade, 3.00, 2.00, 8.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10007230, Henrique allan das Neves ribeiro, 
3.00, 0.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10040525, Henrique almeida 
lira dos santos, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 7.00, 3.00, 24.00 / 10009673, 
Henrique alves rabelo trindade, 7.00, 5.00, 8.00, 7.00, 5.00, 5.00, 37.00 
/ 10040910, Henrique andrade rosa alencar, 7.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 24.00 / 10028983, Henrique asley Moraes lobo, 7.00, 7.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 1.00, 28.00 / 10017371, Henrique augusto da silva sobral, 
5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10011507, Henrique barbosa 
de sousa, 3.00, 2.00, 3.00, 7.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10006999, Henrique 
borges lobo guimaraes, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 
10040640, Henrique breno sousa Martins, 7.00, 6.00, 3.00, 3.00, 6.00, 
6.00, 31.00 / 10009376, Henrique caua Navegantes de lima, 4.00, 2.00, 
8.00, 8.00, 5.00, 5.00, 32.00 / 10044171, Henrique cobel freitas, 1.00, 
1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 13.00 / 10007419, Henrique da Paixao lima, 
4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 0.00, 17.00 / 10041004, Henrique das cha-
gas silveira, 1.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10042071, Henri-
que de souza ferreira, 7.00, 1.00, 6.00, 7.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 
10008641, Henrique dias de oliveira, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
24.00 / 10014693, Henrique dias silva, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 
24.00 / 10032803, Henrique dos santos ribeiro, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 27.00 / 10005531, Henrique douglas barbosa dutra, 5.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10026835, Henrique douglas da cruz 
da silva, 6.00, 7.00, 3.00, 3.00, 5.00, 7.00, 31.00 / 10027199, Henrique 
fernando goncalves da costa, 2.00, 1.00, 7.00, 4.00, 7.00, 5.00, 26.00 / 
10007993, Henrique ferreira de castro, 5.00, 6.00, 6.00, 10.00, 7.00, 
6.00, 40.00 / 10010328, Henrique francisco dos santos lopes junior, 3.00, 
2.00, 6.00, 6.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 10003951, Henrique gabriel lisboa e 
silva, 2.00, 3.00, 7.00, 5.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10004932, Henrique 
gabriel ramos lameira, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 
10017140, Henrique jhonatan souza carvalho, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 27.00 / 10004060, Henrique labres da silva, 5.00, 1.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10012786, Henrique Machado dos santos, 3.00, 
1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10005621, Henrique Maia Pinheiro, 
7.00, 10.00, 5.00, 6.00, 8.00, 4.00, 40.00 / 10026692, Henrique Martins 
dos santos, 4.00, 4.00, 7.00, 9.00, 6.00, 2.00, 32.00 / 10031882, Henri-
que Matheus da silva Macedo, 7.00, 8.00, 7.00, 9.00, 5.00, 8.00, 44.00 / 
10030713, Henrique Matheus ferreira da silva, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 22.00 / 10007048, Henrique Matheus gomes Neves, 0.00, 
1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 12.00 / 10043255, Henrique Matheus Maga-
lhaes Martins, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10042915, Hen-
rique Melo Pedroso, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 1.00, 23.00 / 10006031, 
Henrique Miguel salviano Pinheiro da silva, 7.00, 5.00, 9.00, 9.00, 9.00, 
4.00, 43.00 / 10035820, Henrique Negrao cardoso, 0.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
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1.00, 2.00, 12.00 / 10000332, Henrique Neto lopes Marques, 3.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 6.00, 8.00, 30.00 / 10036835, Henrique Paixao borges, 4.00, 
3.00, 4.00, 10.00, 5.00, 2.00, 28.00 / 10042169, Henrique Pereira oliveira 
da silva, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10009577, Henrique 
Pinto brito, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10009682, Henri-
que ramos de Menezes, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 1.00, 14.00 / 
10016418, Henrique reis viera, 7.00, 4.00, 7.00, 7.00, 5.00, 5.00, 35.00 
/ 10023639, Henrique santos de oliveira, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 23.00 / 10001725, Henrique santos dos santos, 6.00, 1.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10017183, Henrique santos Mata, 4.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 10039121, Henrique schwanke taveira, 
1.00, 1.00, 5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10021131, Henrique silva da 
silva, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10034210, Henrique 
souza, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10000911, Henrique 
vieira ganzarolli, 6.00, 2.00, 5.00, 6.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 10030430, 
Henrique Yuki baleeiro Kadosaki, 5.00, 6.00, 6.00, 8.00, 7.00, 4.00, 36.00 
/ 10039306, Henriquefernandes costa, 3.00, 0.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
17.00 / 10030889, Henry gabriel aragao da silva, 8.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 28.00 / 10005237, Henry guilherme farias barros, 2.00, 1.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 16.00 / 10028471, Henry Michel da silva brasil, 
2.00, 4.00, 3.00, 8.00, 6.00, 1.00, 24.00 / 10016014, Heraldo dias Martins 
Neto, 5.00, 0.00, 5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10011185, Herbere Mon-
teiro loureiro, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10036761, Her-
bert rodrigues lima, 5.00, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10029486, 
Herberth vinicios araujo ferreira, 8.00, 3.00, 9.00, 8.00, 4.00, 7.00, 39.00 
/ 10015529, Herculano lima Malheiros, 4.00, 3.00, 8.00, 8.00, 5.00, 5.00, 
33.00 / 10047185, Hercules felinto bezerra bastos, 5.00, 3.00, 5.00, 8.00, 
3.00, 5.00, 29.00 / 10011296, Hercules lobato guedes, 6.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 7.00, 5.00, 29.00 / 10002405, Herick emanoel borges ferreira, 2.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10043079, Herick fabricio goncalves 
da conceicao, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10006683, Heri-
ck lima rocha, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10023904, 
Herick vinnicius cardoso Mendes, 6.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 26.00 
/ 10040862, Hericles Misael brito galvao, 7.00, 6.00, 4.00, 7.00, 6.00, 
2.00, 32.00 / 10021735, Herik josue lameira leal, 5.00, 3.00, 7.00, 7.00, 
4.00, 5.00, 31.00 / 10013474, Herikson silva gomes, 1.00, 1.00, 6.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10042179, Herison dos santos Muniz, 6.00, 6.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 10008289, Herisson ribeiro Quaresma, 
7.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 23.00 / 10032851, Herivelto de santa-
na figueira, 6.00, 1.00, 6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10045095, Herivel-
to Pantoja cavalheiro, 5.00, 2.00, 6.00, 6.00, 3.00, 6.00, 28.00 / 
10003202, Herivelton oliveira de Medeiros, 4.00, 1.00, 6.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 20.00 / 10015254, Herlean gonzaga andrade, 4.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 6.00, 29.00 / 10009718, Herlon alves costa, 6.00, 6.00, 7.00, 
10.00, 6.00, 3.00, 38.00 / 10001415, Herlon brendo andrade lima, 6.00, 
1.00, 5.00, 8.00, 7.00, 7.00, 34.00 / 10002984, Herlon carlos saraiva 
Nascimento, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10009261, Herlon 
da silva Pinheiro, 5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10016316, 
Herlon junior Matheus soares, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 7.00, 5.00, 23.00 / 
10034361, Hermes lucio da cruz carmo junior, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 20.00 / 10030848, Hermeson andrade leao, 5.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10008713, Hernan feitosa guimaraes Neto, 6.00, 
6.00, 3.00, 7.00, 5.00, 5.00, 32.00 / 10039363, Hernandes lucas chaves 
da silva, 3.00, 1.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10023428, Hernandes 
santos da Mota, 4.00, 2.00, 7.00, 4.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 10032611, 
Hernando gomes de arruda, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 
10023169, Heron felix tavares Miranda, 7.00, 1.00, 1.00, 3.00, 0.00, 
3.00, 15.00 / 10029192, Heron goncalves da silva, 3.00, 0.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 21.00 / 10003956, Heron victor conceicao de araujo almeida, 
5.00, 5.00, 8.00, 7.00, 5.00, 6.00, 36.00 / 10046872, Hetury rian costa 
de almeida, 9.00, 9.00, 6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 39.00 / 10003453, Heuler 
silva de oliveira, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10022152, 
Heulle anderson trindade Pires, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 0.00, 16.00 
/ 10025035, Hevelin taiana aviz gomes, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
3.00, 24.00 / 10001357, Hevellyn caroline da vera cruz santos, 4.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10017355, Hevelyn Hills santos da 
silva, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10036776, Hevelyn iara 
costa Mendes, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10004609, He-
verton brito rodrigues, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 
10037853, Heverton eron david da silva, 1.00, 3.00, 5.00, 7.00, 3.00, 
2.00, 21.00 / 10029097, Heverton joao da costa oliveira, 4.00, 7.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 10032945, Heverton joao de Medeiros 
bessa, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 7.00, 2.00, 25.00 / 10040609, Heverton 
Marcos Nascimento vilhena, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 8.00, 4.00, 32.00 / 
10034082, Heverton Michell Moreira da silva, 4.00, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 
6.00, 29.00 / 10001166, Heverton sergio Merces da cunha, 4.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10019356, Heverton silva Machado, 3.00, 
1.00, 5.00, 5.00, 2.00, 0.00, 16.00 / 10031016, Heverton valdeck bentes, 
2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 3.00, 5.00, 18.00 / 10048321, Hevilli fernanda da 
silva Pinheiro, 3.00, 0.00, 4.00, 6.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10032497, Hey-
der rafael dos santos bezerra, 6.00, 5.00, 9.00, 10.00, 5.00, 2.00, 37.00 
/ 10039044, Heylander Paulino de almeida, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 21.00 / 10014726, Heytor victor Nascimento cruz, 7.00, 3.00, 5.00, 
8.00, 4.00, 4.00, 31.00 / 10000871, Hezron costa santos, 3.00, 4.00, 
7.00, 8.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 10014956, Hiago augusto Pereira Martins, 
7.00, 1.00, 3.00, 1.00, 7.00, 2.00, 21.00 / 10007041, Hiago avelar rabelo, 
5.00, 7.00, 5.00, 9.00, 7.00, 3.00, 36.00 / 10025405, Hiago caie de cas-
tro da silveira, 7.00, 4.00, 9.00, 7.00, 5.00, 4.00, 36.00 / 10043179, 
Hiago de almeida anad, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 
10021751, Hiago de carvalho ferreira, 6.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 
31.00 / 10000195, Hiago dos santos rocha, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 20.00 / 10001525, Hiago dos santos souza, 5.00, 3.00, 7.00, 7.00, 

5.00, 3.00, 30.00 / 10032725, Hiago ferreira da silva, 5.00, 3.00, 4.00, 
9.00, 2.00, 5.00, 28.00 / 10047507, Hiago luis goes dias, 3.00, 2.00, 
4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10043552, Hiago Marlony correa silva, 
3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10045174, Hiago renan Nunes 
de araujo, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 1.00, 16.00 / 10048274, Hiago 
roberto carpina da silva, 7.00, 6.00, 5.00, 10.00, 6.00, 5.00, 39.00 / 
10000378, Hiago severo granhen lopes, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 25.00 / 10015521, Hiago silva andrade, 6.00, 3.00, 7.00, 3.00, 
4.00, 0.00, 23.00 / 10047819, Hian enrique fernandes da silva, 6.00, 
3.00, 7.00, 4.00, 3.00, 2.00, 25.00 / 10013914, Hianny caroliny dos san-
tos rodrigues, 5.00, 1.00, 3.00, 9.00, 2.00, 0.00, 20.00 / 10024125, Hiar-
ley da silva del aguilal, 7.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 
10016471, Hiarley fernando alves gomes, 2.00, 0.00, 2.00, 2.00, 7.00, 
1.00, 14.00 / 10019553, Hiarley fernando valente fernandes, 3.00, 1.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10028869, Hiarley Miranda sousa, 7.00, 
10.00, 6.00, 10.00, 9.00, 0.00, 42.00 / 10015706, Hiarlley borges Pantoja, 
6.00, 6.00, 6.00, 9.00, 7.00, 8.00, 42.00 / 10022055, Hideki Magalhaes 
Kubota, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10037725, Hiego gus-
tavo sa dos santos, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10032794, 
Hiego oliveira de sousa, 6.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 
10020935, Higo rafael Pinto da silva, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
27.00 / 10044875, Higor arthur bezerra de souza, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 7.00, 27.00 / 10024720, Higor canelles andrade, 3.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10041791, Higor costa Martins goncalves, 2.00, 
2.00, 6.00, 2.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10000898, Higor Kelvenny barroso 
dos santos, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 21.00 / 10042624, Higor 
Klayton sousa Martins, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 
10012284, Higor Mariston tapajos cardoso, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 20.00 / 10015513, Higor Moroni laurinho silva, 2.00, 1.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10017791, Higor Nascimento de souza, 6.00, 
2.00, 7.00, 3.00, 2.00, 7.00, 27.00 / 10017611, Higor Pereira de Melo, 
3.00, 8.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 23.00 / 10020892, Higor Phelipe dos 
Prazeres oliveira, 4.00, 0.00, 4.00, 7.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 10033037, 
Higor samuel Nascimento silva, 3.00, 5.00, 6.00, 6.00, 3.00, 6.00, 29.00 
/ 10028941, Higor victor da silva Melo, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
24.00 / 10016887, Higson Meireles contreira, 4.00, 0.00, 6.00, 8.00, 3.00, 
2.00, 23.00 / 10012424, Hillary bianka Marinho Paiva, 4.00, 1.00, 3.00, 
1.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10033388, Hillary lopes Menezes, 4.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 7.00, 26.00 / 10014899, Hillary Pascoal lima dos santos, 
3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 23.00 / 10008610, Hilma iracema 
gama costa, 8.00, 3.00, 8.00, 8.00, 6.00, 7.00, 40.00 / 10035719, Hilton 
Marcus da silva oliveira, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 6.00, 2.00, 17.00 / 
10008360, Hilyna beatriz teixeira Pereira, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 24.00 / 10012074, Hiran ferreira castro, 0.00, 1.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 1.00, 14.00 / 10035882, Hirlan barros de araujo, 5.00, 1.00, 6.00, 
5.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10021719, Hirlane risele barros da silva, 7.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 10031640, Hitalo felipe silva de sou-
za, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10007123, Hitalo Hamissses 
felicidade barbosa, 6.00, 0.00, 7.00, 8.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 10031339, 
Hitalo Washington Maia de sousa, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 
17.00 / 10034343, Hithallo fernandes de oliveira, 9.00, 5.00, 6.00, 6.00, 
3.00, 4.00, 33.00 / 10019277, Hithyelle fernandes de oliveira, 6.00, 5.00, 
5.00, 7.00, 3.00, 8.00, 34.00 / 10030749, Hitoshi owada conceicao, 3.00, 
3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10026615, Hiuri ramos de souza, 
4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10017782, Hizael fernandes 
Pinto, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10002795, Hoowan 
glaisyas cantao de Moraes, 8.00, 5.00, 5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 34.00 / 
10034514, Horrana galdino de sousa vilhena, 4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 16.00 / 10043378, Hortencia lobato silva, 7.00, 3.00, 7.00, 
9.00, 7.00, 2.00, 35.00 / 10046233, Hostenfeld Nunes leao junior, 4.00, 
2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10036347, Huadney rai teixeira de 
sousa, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 6.00, 20.00 / 10030983, Huan celso 
santos brito, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10047050, Huan-
derley johnson Melo da silva, 8.00, 4.00, 7.00, 6.00, 4.00, 3.00, 32.00 / 
10000313, Huarley Moises dias fernandes, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
1.00, 22.00 / 10032353, Hudson carlos dos santos araujo, 6.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 6.00, 7.00, 29.00 / 10033827, Hudson Miranda lima, 4.00, 
1.00, 7.00, 7.00, 7.00, 7.00, 33.00 / 10029890, Hudson Pantoja da silva, 
5.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 7.00, 31.00 / 10017352, Hudson Yago Melo 
fernandes, 4.00, 0.00, 5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10007666, Huelder 
lua favacho galvao, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10009842, 
Huelisom correia serrao, 3.00, 0.00, 2.00, 5.00, 6.00, 4.00, 20.00 / 
10037228, Huggo Hermann da silva amaral, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 6.00, 
3.00, 17.00 / 10030809, Hugo alessandro da silva lobato, 1.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 0.00, 15.00 / 10006823, Hugo alex Miranda cunha, 7.00, 
7.00, 7.00, 10.00, 5.00, 3.00, 39.00 / 10038548, Hugo allem teixeira 
fernandes, 4.00, 7.00, 8.00, 5.00, 7.00, 2.00, 33.00 / 10013173, Hugo 
andre de Paula Paiva junior, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 
10031458, Hugo brendo guimaraes de lima, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 19.00 / 10007743, Hugo da silva lima, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 28.00 / 10046981, Hugo danilo bezerra de souza, 6.00, 5.00, 8.00, 
3.00, 3.00, 9.00, 34.00 / 10022864, Hugo deleon oliveira da costa, 8.00, 
6.00, 9.00, 8.00, 7.00, 10.00, 48.00 / 10040416, Hugo eduardo almeida 
de sousa, 2.00, 2.00, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10002206, Hugo 
fagner silva irineu, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 1.00, 0.00, 17.00 / 10022214, 
Hugo felipe diogo dos santos, 8.00, 2.00, 4.00, 7.00, 6.00, 3.00, 30.00 / 
10013300, Hugo felipe souza Nascimento, 7.00, 4.00, 5.00, 8.00, 9.00, 
6.00, 39.00 / 10022241, Hugo fernandes souza dias, 2.00, 1.00, 1.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10034786, Hugo fernando souza dos santos, 
0.00, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10014364, Hugo Henrique de 
souza lacerda, 6.00, 2.00, 5.00, 8.00, 6.00, 4.00, 31.00 / 10024494, 
Hugo Henrique Nascimento Monteiro, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
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18.00 / 10009514, Hugo jhonnata alves cardoso, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
6.00, 1.00, 21.00 / 10045404, Hugo leonardo de oliveira Mendes, 5.00, 
1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 7.00, 27.00 / 10042548, Hugo lira cavalcante, 
0.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 21.00 / 10032696, Hugo lopes da cos-
ta Neto, 0.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10024138, Hugo Ma-
galhaes Martins, 8.00, 8.00, 5.00, 7.00, 5.00, 7.00, 40.00 / 10001919, 
Hugo Messias de carvalho silva, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 20.00 
/ 10039205, Hugo octavio, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 
10012623, Hugo rhyan leite veras santos, 7.00, 4.00, 8.00, 6.00, 6.00, 
6.00, 37.00 / 10012649, Hugo silva barros, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 18.00 / 10024427, Hugo soeiro de Paula, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 2.00, 14.00 / 10006457, Hugo tadeu barros da silva, 4.00, 0.00, 
7.00, 3.00, 7.00, 3.00, 24.00 / 10044975, Hugo thiago Melo lisboa, 6.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10013020, Hugo vinicius rodrigues 
ribeiro da silva, 5.00, 4.00, 3.00, 8.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 10003689, 
Hugo vinicius sarges dos santos, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 18.00 
/ 10047763, Huingleson johnson expedito Melo da silva, 5.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10021732, Humberto carlos barbosa de assis, 
6.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 8.00, 34.00 / 10018809, Humberto de olivei-
ra junior, 7.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 6.00, 33.00 / 10002248, Humberto 
felipe lima cordovil, 6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10035616, 
Humberto Harison gomes ferreira, 4.00, 2.00, 8.00, 7.00, 2.00, 5.00, 
28.00 / 10017123, Humberto lima cavalcante, 4.00, 5.00, 3.00, 8.00, 
5.00, 2.00, 27.00 / 10010802, Hyago bryan de jesus leao, 4.00, 1.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10014111, Hyago fernando ferreira rodri-
gues, 6.00, 7.00, 5.00, 7.00, 6.00, 4.00, 35.00 / 10037212, Hyago ian 
ferreir batista, 6.00, 3.00, 6.00, 6.00, 2.00, 2.00, 25.00 / 10030722, Hya-
go roberto Moraes bento, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 15.00 / 
10001431, Hyago soares baia, 8.00, 4.00, 4.00, 10.00, 5.00, 5.00, 36.00 
/ 10040978, Hyan Patrick de lara silva, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
21.00 / 10000134, Hyan silva araujo, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
18.00 / 10002739, Hyarlen chaves, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 
18.00 / 10024756, Hyasmin gabriely sousa goncalves, 2.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10013876, Hygor cardoso diniz, 5.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 10044629, Hygor oliveira carvalho, 1.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10006143, Hykaro Willy soeiro Ma-
galhaes, 4.00, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10027206, Hythalo 
rua dos santos aguiar, 0.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 18.00 / 
10038254, iago almeida Matos, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 4.00, 19.00 
/ 10029051, iago avelar freitas, 6.00, 2.00, 8.00, 8.00, 5.00, 6.00, 35.00 
/ 10039348, iago belo do rego, 3.00, 0.00, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 20.00 
/ 10027457, iago carleo costa da silva, 7.00, 6.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 
33.00 / 10003295, iago da costa sousa, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 2.00, 
3.00, 22.00 / 10005489, iago da luz silva, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 18.00 / 10028732, iago da silva grozef, 7.00, 8.00, 7.00, 7.00, 7.00, 
3.00, 39.00 / 10032188, iago da silva sousa, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 24.00 / 10006357, iago davi gomes dias, 3.00, 2.00, 4.00, 7.00, 
2.00, 1.00, 19.00 / 10039399, iago de araujo oliveira, 9.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 10040759, iago de sa sousa, 5.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 7.00, 26.00 / 10036963, iago de souza Pereira, 3.00, 4.00, 
2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 18.00 / 10046478, iago farias Pinheiro, 6.00, 1.00, 
7.00, 5.00, 5.00, 8.00, 32.00 / 10024921, iago jose lira costa, 3.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10034095, iago leite cardoso, 7.00, 5.00, 
8.00, 10.00, 9.00, 5.00, 44.00 / 10005442, iago Moraes costa, 2.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10016831, iago rafael da silva cardoso, 
2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 1.00, 20.00 / 10012605, iago richard barro-
so de souza, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10016529, iago 
romeu sousa Modesto, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 1.00, 23.00 / 
10031285, iago saimon balestero Mendes, 6.00, 6.00, 6.00, 7.00, 7.00, 
2.00, 34.00 / 10006734, iago santos, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
25.00 / 10029480, iago souza Macedo, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 6.00, 2.00, 
24.00 / 10038612, iago viana rodrigues, 4.00, 7.00, 10.00, 9.00, 6.00, 
7.00, 43.00 / 10005314, ian augusto costa e silva, 6.00, 1.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 21.00 / 10028398, ian augusto lima correa, 6.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 23.00 / 10017155, ian camelo vaz, 5.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 10047592, ian carlos dos santos silva, 8.00, 
8.00, 9.00, 10.00, 10.00, 6.00, 51.00 / 10028795, ian castilho de oliveira, 
6.00, 7.00, 3.00, 7.00, 6.00, 3.00, 32.00 / 10007216, ian caue correa 
Pimentel, 6.00, 9.00, 8.00, 8.00, 6.00, 3.00, 40.00 / 10000481, ian cesar 
duarte camicia, 0.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10002694, ian 
cordeiros dos santos, 2.00, 6.00, 4.00, 8.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 
10011982, ian costa lima, 5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 31.00 / 
10011940, ian daniel da silva de oliveira, 8.00, 8.00, 8.00, 9.00, 5.00, 
3.00, 41.00 / 10027511, ian fabio correa andrade, 5.00, 3.00, 7.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 30.00 / 10038093, ian gusmao brito, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 3.00, 19.00 / 10038975, ian gustavo correia vieira, 2.00, 2.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10000091, ian Henrique do amaral braga, 
3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10048987, Ian Jefferson da 
costa almeida, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 1.00, 16.00 / 10042458, ian 
jose de sena Nunes, 5.00, 6.00, 6.00, 7.00, 2.00, 6.00, 32.00 / 10008646, 
ian Khoury evangelista, 7.00, 8.00, 8.00, 9.00, 6.00, 6.00, 44.00 / 
10023475, ian levi santana Mattar, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
23.00 / 10035731, ian lucas seabra rabelo, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
5.00, 23.00 / 10025732, ian lucas sena da silva, 6.00, 9.00, 7.00, 8.00, 
6.00, 4.00, 40.00 / 10012692, ian Marcos gomes ramos, 8.00, 5.00, 
9.00, 10.00, 6.00, 7.00, 45.00 / 10009741, ian Mateus silva fonseca Para 
vaga, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10002767, ian Matheus 
laranjeira saraiva, 5.00, 3.00, 7.00, 7.00, 7.00, 7.00, 36.00 / 10039904, 
ian oliveira da silva, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10037723, 
ian thales Martins dos santos cunha, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 2.00, 3.00, 
22.00 / 10013656, ian thiago da silva caetano, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
2.00, 5.00, 23.00 / 10037283, ian victor santa brigida lima, 2.00, 2.00, 

7.00, 6.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10018771, ian vitor de oliveira araujo, 
2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10047518, iana beatriz de 
freitas lira, 7.00, 1.00, 5.00, 5.00, 8.00, 3.00, 29.00 / 10046066, iana 
damasceno dezincourt, 4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 
10019589, iana Horana Maciel Pinto, 1.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
17.00 / 10023632, ianca costa, 9.00, 1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 27.00 
/ 10035083, ianca da silva serrao, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
23.00 / 10044619, ianca dantas da cruz, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 20.00 / 10023435, ianca silva da costa, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 21.00 / 10038473, iane caroline da silva conceicao, 5.00, 
4.00, 6.00, 8.00, 6.00, 4.00, 33.00 / 10036663, iane da silva Melo Mar-
ques Miranda, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 0.00, 11.00 / 10029013, ianes 
araujo dias, 9.00, 6.00, 8.00, 9.00, 7.00, 5.00, 44.00 / 10029488, ianka 
carolline da silva saldanha, 7.00, 6.00, 9.00, 8.00, 5.00, 4.00, 39.00 / 
10005922, ianka laiza de jesus Pinto, 5.00, 2.00, 9.00, 8.00, 4.00, 6.00, 
34.00 / 10002623, iany vitoria santos da silva, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 25.00 / 10042395, iara celia Mesquita de Queiroz, 2.00, 2.00, 
4.00, 7.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10015693, iara jecica faro lopes, 3.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10027811, iara Paulina campos de 
oliveira, 6.00, 0.00, 6.00, 5.00, 4.00, 7.00, 28.00 / 10007657, iara rillary 
silva de sousa, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 1.00, 25.00 / 10004950, iara 
siqueira de oliveira, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 20.00 / 10028511, 
iarles gleison fonseca Praseres, 1.00, 3.00, 2.00, 8.00, 5.00, 2.00, 21.00 
/ 10043131, iarley almeida rodrigues, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
22.00 / 10009494, iarley dos santos da silva, 5.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 21.00 / 10033905, iarley rocha espindola da silva, 1.00, 2.00, 4.00, 
7.00, 4.00, 0.00, 18.00 / 10008408, iarley rosario oliveira, 2.00, 1.00, 
3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 17.00 / 10026039, iasmim cristina souza Maia, 
0.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10006363, iasmim danielly 
gomes dias, 5.00, 4.00, 4.00, 8.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 10042671, ias-
mim ferreira da silva, 7.00, 1.00, 6.00, 8.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 
10006974, iasmim Monteiro da silva, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
21.00 / 10004069, iasmim rocha dias, 4.00, 2.00, 8.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
28.00 / 10032903, iasmim vasconcelos gato araujo, 4.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10015222, iasmin cristine ferreira Progenio, 
7.00, 3.00, 7.00, 2.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10004781, iasmin iandra bara-
ta farias, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10019413, iasmin 
shimada de oliveira, 5.00, 2.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10007749, 
iasmyn cruz amorim, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10027987, 
iasmyn de jesus Moraes de souza, 6.00, 2.00, 5.00, 5.00, 6.00, 7.00, 
31.00 / 10016541, iasmyn irenny de souza costa, 6.00, 8.00, 8.00, 
10.00, 6.00, 3.00, 41.00 / 10040483, ibrahim da silva oliveira, 5.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10047683, ibsonfelipe silverio de azevedo, 
2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 2.00, 1.00, 16.00 / 10034657, icaro alexander 
oliveira lima, 4.00, 5.00, 8.00, 6.00, 2.00, 5.00, 30.00 / 10034824, icaro 
amorim carnevali de araujo, 8.00, 5.00, 6.00, 8.00, 6.00, 7.00, 40.00 / 
10041626, icaro araujo torres, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 
10006383, icaro camara santos e silva, 2.00, 4.00, 9.00, 7.00, 5.00, 
9.00, 36.00 / 10044057, icaro davi guimaraes de sousa, 2.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10007933, icaro de carvalho Nunes, 7.00, 8.00, 
6.00, 9.00, 6.00, 8.00, 44.00 / 10013414, icaro eduardo gazel lima, 2.00, 
1.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10033747, icaro franco de souza, 
5.00, 1.00, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10013394, icaro Hugo lima do 
espirito santo, 5.00, 7.00, 7.00, 6.00, 8.00, 3.00, 36.00 / 10026795, ica-
ro lobato da silva, 7.00, 4.00, 6.00, 7.00, 6.00, 8.00, 38.00 / 10003418, 
icaro luan Malato de souza, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 
10030313, icaro Marley de almeida costa, 4.00, 0.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 16.00 / 10012544, icaro Patric de oliveira da silva, 3.00, 4.00, 7.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10028608, icaro socorro da silva Pinheiro, 5.00, 
4.00, 1.00, 8.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10037748, icaro victor baia Monteiro, 
3.00, 4.00, 5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10009907, idainara vasconce-
los lopes, 3.00, 2.00, 5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10019481, idaneide 
guedelha abreu da silva, 8.00, 2.00, 8.00, 6.00, 5.00, 9.00, 38.00 / 
10027307, idayla fernandes leal, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 1.00, 5.00, 
18.00 / 10025609, idenildo dias Monteiro, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 17.00 / 10029278, idhayacy barros de sousa da silva, 7.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 27.00 / 10001089, idhulhi Marques alves, 2.00, 
6.00, 5.00, 3.00, 2.00, 5.00, 23.00 / 10015468, idlair jairo fontenele Mi-
randa junior, 8.00, 6.00, 8.00, 6.00, 6.00, 7.00, 41.00 / 10014618, iego 
Mendes silva, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10005016, ien-
drel gabriel silva sa, 3.00, 6.00, 4.00, 7.00, 4.00, 9.00, 33.00 / 10036264, 
igila Maiara Penha dos santos, 5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 
10012096, Iglison Ponfilio da Silva, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 6.00, 
22.00 / 10039428, igo bitencourt dias, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
19.00 / 10010390, igo caua Moraes lima, 8.00, 5.00, 6.00, 8.00, 5.00, 
6.00, 38.00 / 10026328, igor aguiar dos santos, 2.00, 2.00, 7.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 19.00 / 10028145, igor almeida de farias, 8.00, 7.00, 7.00, 
9.00, 6.00, 3.00, 40.00 / 10036490, igor avelar Neto, 7.00, 4.00, 7.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 31.00 / 10007533, igor bleno gomes dos santos, 5.00, 
2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10014314, igor brabo, 2.00, 1.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10040731, igor brandao silva, 3.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 8.00, 2.00, 26.00 / 10001911, igor cardoso da rocha, 3.00, 
1.00, 4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 24.00 / 10024258, igor cavalcante Porpino 
da silva, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 20.00 / 10035506, igor cer-
queira Muller, 6.00, 7.00, 5.00, 9.00, 6.00, 6.00, 39.00 / 10028459, igor 
cezar carneiro Nascimento, 3.00, 1.00, 1.00, 6.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 
10003255, igor chaves Pereira, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 19.00 
/ 10011706, igor da silva duarte, 4.00, 3.00, 7.00, 3.00, 6.00, 2.00, 
25.00 / 10021294, igor da silva rodrigues Mendes, 1.00, 4.00, 6.00, 2.00, 
1.00, 4.00, 18.00 / 10024992, igor daniel carvalho da silva Monteiro, 
6.00, 3.00, 7.00, 6.00, 7.00, 4.00, 33.00 / 10030604, igor de almeida 
guimaraes, 4.00, 3.00, 3.00, 8.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10031797, igor 
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dias fernandes, 8.00, 6.00, 3.00, 9.00, 4.00, 2.00, 32.00 / 10014072, 
igor do Nascimento dias, 4.00, 1.00, 7.00, 5.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 
10000040, igor do rosario batista, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 3.00, 1.00, 
19.00 / 10014167, igor dos santos bahia, 1.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 19.00 / 10025258, igor dos santos Pereira, 1.00, 1.00, 4.00, 3.00, 
7.00, 4.00, 20.00 / 10047383, igor dos santos sousa da silva, 3.00, 1.00, 
2.00, 4.00, 7.00, 5.00, 22.00 / 10024841, igor everton sales cordeiro, 
6.00, 5.00, 8.00, 9.00, 6.00, 5.00, 39.00 / 10035859, igor felipe da silva 
leal, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10046093, igor fernando 
souza de oliveira, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 7.00, 3.00, 22.00 / 10002949, 
igor ferreira brito, 4.00, 1.00, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 26.00 / 10011722, 
igor ferreira da silva fernandes, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 9.00, 31.00 
/ 10029925, igor ferreira de Morais, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
22.00 / 10007731, igor figueira cardoso, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
7.00, 29.00 / 10014474, igor fonseca ramires, 5.00, 1.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 1.00, 19.00 / 10035145, igor gabriel garcia Nunes, 7.00, 6.00, 6.00, 
6.00, 6.00, 7.00, 38.00 / 10016431, igor geovanny da costa goes, 3.00, 
0.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10048978, igor germano alves da 
rocha, 8.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 8.00, 34.00 / 10043773, igor gleid-
son Neves bezerra, 3.00, 1.00, 4.00, 7.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10037336, 
Igor Jefferson Correa Pinho, 5.00, 1.00, 5.00, 7.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 
10023308, igor jose da silva bechara, 2.00, 1.00, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 
11.00 / 10016943, igor jose santa brigida soares, 1.00, 1.00, 3.00, 8.00, 
3.00, 5.00, 21.00 / 10026477, igor Karutcha godinho Mendes, 7.00, 4.00, 
9.00, 10.00, 5.00, 6.00, 41.00 / 10020704, igor leal almeida, 5.00, 8.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10045575, igor lima de souza, 4.00, 2.00, 
4.00, 8.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10012006, igor luan farias rodrigues, 
2.00, 3.00, 7.00, 9.00, 5.00, 2.00, 28.00 / 10005178, igor lucas cardoso 
goulart, 9.00, 5.00, 6.00, 9.00, 6.00, 1.00, 36.00 / 10041653, igor lucas 
da silva Pereira, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 18.00 / 10033031, 
igor lucena da silva, 3.00, 3.00, 8.00, 6.00, 3.00, 6.00, 29.00 / 10014994, 
igor luis gomes taglieber, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 
10036797, igor luiz saldanha da cunha, 3.00, 3.00, 7.00, 9.00, 3.00, 
3.00, 28.00 / 10043839, igor Manoel trindade Machado, 7.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 8.00, 27.00 / 10007262, igor Manso de andrade, 6.00, 7.00, 
9.00, 8.00, 8.00, 7.00, 45.00 / 10009481, igor Martins Pereira, 2.00, 1.00, 
4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10032257, igor Mateus gouveia brabo, 
2.00, 0.00, 2.00, 4.00, 3.00, 1.00, 12.00 / 10039993, igor Mateus Montei-
ro oliveira, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10003500, igor 
Messias das Neves, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10006722, 
igor Mickael Pacheco serra, 7.00, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 32.00 / 
10038819, igor Moreira da rocha, 7.00, 8.00, 7.00, 9.00, 4.00, 2.00, 
37.00 / 10010375, igor Nascimento de almeida, 6.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 30.00 / 10040212, igor oliveira silva, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
8.00, 1.00, 20.00 / 10007919, igor Palheta dos santos, 7.00, 6.00, 7.00, 
8.00, 5.00, 8.00, 41.00 / 10027941, igor Pamplona trindade, 6.00, 6.00, 
5.00, 7.00, 6.00, 6.00, 36.00 / 10013326, igor Pantoja amaral, 4.00, 4.00, 
6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10020524, igor Patrick santana da costa, 
2.00, 0.00, 4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 16.00 / 10017453, igor rabelo da silva, 
7.00, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 31.00 / 10041871, igor rafael de oli-
veira, 2.00, 2.00, 5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10023786, igor rafael 
souza de Morais, 7.00, 6.00, 6.00, 9.00, 7.00, 0.00, 35.00 / 10025378, 
igor ramon de goes ribeiro, 3.00, 2.00, 7.00, 4.00, 2.00, 3.00, 21.00 / 
10005564, igor rebelo Nunes, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 
10022325, igor reis alves, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 17.00 / 
10028137, igor ribeiro de oliveira, 5.00, 2.00, 7.00, 5.00, 5.00, 2.00, 
26.00 / 10028504, igor ribeiro dias, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 
15.00 / 10019891, igor roberto ataide Pires de oliveira, 7.00, 5.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 10.00, 36.00 / 10003488, igor rossinni soares albuquerque 
dos Passos, 4.00, 1.00, 5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10023718, igor 
sailor carmo Moraes, 1.00, 4.00, 6.00, 9.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 10004924, 
igor samuel lima brito, 1.00, 3.00, 3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 25.00 / 
10010246, igor santos, 5.00, 1.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 
10002805, igor santos dos santos, 7.00, 5.00, 7.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
28.00 / 10046425, igor silva Matos, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
18.00 / 10015753, igraine raquel bezerra goldegol de freitas, 8.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 31.00 / 10021903, ihan tapajos conceicao de oli-
veira, 8.00, 4.00, 7.00, 5.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 10018737, ikaro deived 
lira dos santos, 2.00, 2.00, 5.00, 1.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10026577, 
ikaro Kawan guimaraes da Paixao, 5.00, 0.00, 5.00, 2.00, 5.00, 1.00, 
18.00 / 10028808, ikaro lucas guerra Pinheiro, 7.00, 5.00, 6.00, 8.00, 
6.00, 5.00, 37.00 / 10021731, ikaro Matheus tapajos favacho, 4.00, 3.00, 
2.00, 6.00, 6.00, 0.00, 21.00 / 10005221, ilaine cruz Monteiro, 4.00, 
3.00, 7.00, 7.00, 6.00, 8.00, 35.00 / 10041807, ilan Martins silva, 4.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10045366, ilan victor sousa sarmen-
to, 5.00, 3.00, 2.00, 6.00, 7.00, 4.00, 27.00 / 10032424, ilann caio de 
vilhena ferreira, 5.00, 0.00, 3.00, 2.00, 1.00, 4.00, 15.00 / 10019981, 
ilanna evellin bittencourt Pereira, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 19.00 
/ 10027785, ildalice silva soares, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 
25.00 / 10038856, ildes ribeiro alves, 4.00, 1.00, 3.00, 7.00, 4.00, 6.00, 
25.00 / 10034650, ildson cristian gaia de carvalho, 5.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 10032758, ilenize ribeiro alves, 1.00, 1.00, 
6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10014054, iliane dantas lima, 0.00, 0.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 13.00 / 10027599, illan Weslley silva lobato, 4.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10026832, imara assuncao Pantoja, 
2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 16.00 / 10009247, inacio cardoso Pie-
dade Neto, 2.00, 2.00, 7.00, 6.00, 2.00, 1.00, 20.00 / 10002050, inacio 
dos Passos santos, 2.00, 0.00, 6.00, 7.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10027352, 
inara Pereira Queiroz, 3.00, 5.00, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 
10005695, inauci da silva Marques, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
17.00 / 10041909, inayara gabriela lobo leite, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
7.00, 3.00, 25.00 / 10015549, indra Heloisa freitas cardoso, 8.00, 4.00, 

5.00, 6.00, 4.00, 3.00, 30.00 / 10040076, ines augusta sanches de an-
drade, 2.00, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10004755, ines lorhan-
ne diniz chaves, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10042145, 
ingleson rodrigues dantas, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 
10024659, ingred dos santos lima, 3.00, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
18.00 / 10029358, Ingred Sofia Nobre Oliveira, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 19.00 / 10033293, ingred viana Nogueira, 3.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10043508, ingrid andressa Madeira Muniz, 4.00, 
5.00, 3.00, 7.00, 3.00, 7.00, 29.00 / 10007904, ingrid barros, 2.00, 2.00, 
7.00, 3.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10006788, ingrid beatriz brabo farias, 
6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10042225, ingrid beatriz Pan-
toja da silva, 6.00, 1.00, 5.00, 8.00, 1.00, 8.00, 29.00 / 10001736, ingrid 
beatriz rebelo de brito, 2.00, 1.00, 4.00, 5.00, 6.00, 1.00, 19.00 / 
10003019, ingrid camilla costa da silva, 9.00, 10.00, 7.00, 9.00, 6.00, 
6.00, 47.00 / 10031210, ingrid cristine goncalves frazao, 5.00, 0.00, 
5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10012192, ingrid de aviz scheucher auad, 
4.00, 1.00, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10014514, ingrid de cassia 
Martins santana, 4.00, 1.00, 7.00, 3.00, 7.00, 3.00, 25.00 / 10023726, 
ingrid de lima Neves, 4.00, 1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10028841, 
ingrid de Paula reis de oliveira, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 5.00, 27.00 
/ 10025147, ingrid de sousa Medeiros, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 7.00, 2.00, 
21.00 / 10047525, ingrid dos santos sena silva, 4.00, 0.00, 7.00, 6.00, 
5.00, 6.00, 28.00 / 10008010, ingrid elaine abreu vasconcelos, 2.00, 
2.00, 7.00, 6.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10015687, ingrid evelyn Pimenta 
guimaraes, 8.00, 4.00, 6.00, 8.00, 6.00, 5.00, 37.00 / 10014034, ingrid 
girard sanches, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10000442, 
ingrid guimaraes silva, 2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 
10017281, ingrid jamilly Penha de oliveira, 2.00, 1.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 19.00 / 10000829, ingrid Karoline gouvea Henrique, 5.00, 0.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10009620, ingrid leticia souza alves, 1.00, 
4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10028161, ingrid lima Monteiro, 
2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10029650, ingrid lorrany sa-
raiva brito, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10010838, ingrid 
lucia Paixao da silva, 9.00, 8.00, 5.00, 8.00, 2.00, 6.00, 38.00 / 10014447, 
ingrid Maria carneiro barros, 7.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 8.00, 31.00 / 
10018961, ingrid Maria costa de souza alcantara, 6.00, 4.00, 7.00, 8.00, 
5.00, 7.00, 37.00 / 10030534, ingrid Marianne ferreira Paixao, 2.00, 1.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10038063, ingrid Marques dos santos, 
6.00, 8.00, 6.00, 8.00, 5.00, 6.00, 39.00 / 10022969, ingrid Mayara amo-
rim silva, 1.00, 2.00, 3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 12.00 / 10037521, ingrid 
Michelly santos da silva, 4.00, 0.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 
10026744, ingrid Mikaely soares da silva, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 20.00 / 10011366, ingrid Milleny silva costa santos, 4.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10011526, ingrid oliveira Paes Medeiros, 
4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 26.00 / 10031276, ingrid Pereira fer-
reira, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 22.00 / 10045076, ingrid rafael-
le Nunes lima, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10020382, in-
grid renata caldas chaves, 6.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 
10020243, ingrid salviano Marques, 8.00, 5.00, 7.00, 7.00, 5.00, 2.00, 
34.00 / 10010791, ingrid silva cordovil, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 18.00 / 10030231, ingrid souza de souza, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 22.00 / 10003877, ingrid vanessa souza da rocha Peres, 4.00, 
4.00, 6.00, 2.00, 2.00, 4.00, 22.00 / 10048815, ingrid victoria da silva 
barbosa, 7.00, 6.00, 6.00, 10.00, 5.00, 7.00, 41.00 / 10025917, ingrid 
vilhena bezerra, 8.00, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 6.00, 33.00 / 10026536, 
ingrid zuqueto lima, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 10018654, 
ingridy bianca santos do Nascimento, 6.00, 1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
24.00 / 10033510, ingridy gabriele de araujo dos santos, 2.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 17.00 / 10014113, ingridy lobato carvalho, 4.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 1.00, 23.00 / 10023730, ingridy Nunes dos santos, 
8.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 5.00, 31.00 / 10025399, ingryd juliana dos 
santos fontes, 6.00, 4.00, 6.00, 8.00, 3.00, 6.00, 33.00 / 10025644, iona 
tayli souza de souza, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10006846, 
ionah santos Magno, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10038932, 
ionara gabriele costa rodrigues, 2.00, 0.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 14.00 
/ 10039391, ionara Maria damasceno furtado, 5.00, 1.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 3.00, 25.00 / 10005796, iorrany lima da silva, 1.00, 3.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10002786, iracy cecilia avelar tavares, 6.00, 
6.00, 8.00, 6.00, 3.00, 6.00, 35.00 / 10045669, irandyr vieira de lemos 
Neto, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 19.00 / 10032012, iranilce Pom-
peu de lima, 6.00, 6.00, 8.00, 9.00, 1.00, 7.00, 37.00 / 10002580, iranil-
des baia goncalves, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 23.00 / 10047560, 
iranildo costa de brito, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 1.00, 3.00, 18.00 / 
10021574, iranildo de asssuncao chagas filho, 3.00, 2.00, 5.00, 8.00, 
5.00, 5.00, 28.00 / 10017221, iranildo rodrigues santos, 1.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10005724, irene Nazare de Melo brasil, 10.00, 
5.00, 8.00, 2.00, 4.00, 6.00, 35.00 / 10002617, irineia da costa damas-
ceno, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10029267, irineu franco 
Moreira, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10013991, irineu Pa-
dovane dos santos da cunha sousa, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 7.00, 4.00, 
28.00 / 10044815, iris de souza bitencourt, 1.00, 0.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
7.00, 16.00 / 10018493, iris julia dos santos cruz, 1.00, 1.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 1.00, 14.00 / 10030898, iris Mariani Nascimento costa, 2.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10041371, iris Monteiro taboza, 2.00, 
1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10027734, iris Natalia gomes salda-
nha, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10004108, iris santiago 
dos santos, 1.00, 0.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10000889, iris 
soares da silva, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 10042618, iris 
valeria Pinheiro lobato, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 
10023111, iris Yasmim da silva cruz, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
19.00 / 10019667, irislanda Pereira silva, 5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
1.00, 18.00 / 10032899, irla caroline dos santos, 5.00, 3.00, 9.00, 9.00, 
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3.00, 7.00, 36.00 / 10001644, irla luana ramos da costa, 3.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10041017, irlan douglas Nascimento assis, 
3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 19.00 / 10015537, irlana sardinha de 
lima, 6.00, 4.00, 8.00, 5.00, 9.00, 3.00, 35.00 / 10012356, irlane soares 
dos santos, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10003381, irlayne 
leal de Matos, 4.00, 5.00, 5.00, 1.00, 5.00, 7.00, 27.00 / 10026469, ir-
vyem gabriel santos Monteiro, 8.00, 5.00, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 34.00 / 
10039388, iryna Maslova de carvalho furtado, 3.00, 2.00, 6.00, 7.00, 
2.00, 5.00, 25.00 / 10015049, irys Helena barroso feitosa, 6.00, 1.00, 
7.00, 4.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10037241, isaac assuncao dos santos, 
3.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10004554, isaac christian fa-
rias Palheta, 1.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 10001608, isaac 
ferreira laurentino, 5.00, 1.00, 1.00, 4.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10005100, 
isaac gabriel barbosa senado, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 
10042652, isaac inacio da silva froz, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 
18.00 / 10000591, isaac iswarpersad Nascimento autar, 0.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10001074, isaac juan do Nascimento fernandes, 
6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10016083, isaac Martins ama-
ral, 3.00, 2.00, 2.00, 9.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 10007969, isaac Mendonca 
almeida, 1.00, 1.00, 6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10025586, isaac Nil-
berto da silva Macedo, 8.00, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 
10040707, isaac Noar guedes da silva, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 2.00, 0.00, 
23.00 / 10028924, isaac Pimentel de lima, 4.00, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 
1.00, 22.00 / 10031814, isaac rafael dos santos ferreira, 7.00, 7.00, 
6.00, 7.00, 5.00, 5.00, 37.00 / 10006632, isaac ronald de oliveira Pinto, 
5.00, 8.00, 7.00, 8.00, 8.00, 6.00, 42.00 / 10013873, isaac santos do 
Nascimento, 7.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 1.00, 27.00 / 10029812, isaac 
sousa silca, 8.00, 4.00, 8.00, 9.00, 5.00, 3.00, 37.00 / 10026520, isaac 
Willians oliveira cavalcante, 2.00, 0.00, 7.00, 8.00, 2.00, 4.00, 23.00 / 
10032537, isabel bucioli Novais graf, 6.00, 3.00, 9.00, 9.00, 4.00, 7.00, 
38.00 / 10015461, isabel cristina alves de souza, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
1.00, 2.00, 17.00 / 10031489, isabel dos santos rocha, 9.00, 7.00, 8.00, 
9.00, 9.00, 7.00, 49.00 / 10031420, isabela andrade tavares conceicao, 
2.00, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10034319, isabela baia rodri-
gues, 5.00, 3.00, 7.00, 5.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 10021394, isabela cris-
tina ferreira Progenio, 5.00, 1.00, 6.00, 6.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 
10046284, isabela cristina Pantoja rodrigues, 1.00, 1.00, 4.00, 7.00, 
2.00, 2.00, 17.00 / 10025752, isabela da conceicao bastos, 4.00, 1.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 6.00, 23.00 / 10046943, isabela da rocha goncalves da 
silva, 2.00, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10001786, isabela da 
silva aleixo, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 4.00, 6.00, 25.00 / 10000526, isabe-
la de abreu ferreira, 4.00, 0.00, 5.00, 5.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10002310, 
isabela de cassia Quadros fernandes, 7.00, 3.00, 6.00, 7.00, 4.00, 8.00, 
35.00 / 10046250, isabela de souza ribeiro, 5.00, 4.00, 6.00, 9.00, 8.00, 
4.00, 36.00 / 10024008, isabela de souza silva, 5.00, 5.00, 7.00, 9.00, 
5.00, 10.00, 41.00 / 10026028, isabela do rosario dos santos, 3.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10000048, isabela do socorro rodrigues 
Moraes, 5.00, 6.00, 5.00, 8.00, 6.00, 2.00, 32.00 / 10045062, isabela dos 
santos gomes, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10036028, 
isabela farias da rocha, 4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 
10042851, isabela Kailany silva dos santos, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 20.00 / 10006388, isabela lima dos santos, 6.00, 2.00, 6.00, 6.00, 
5.00, 3.00, 28.00 / 10005537, isabela Machado Nunes, 2.00, 3.00, 1.00, 
5.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10007714, isabela Machado rosa, 4.00, 4.00, 
4.00, 7.00, 4.00, 1.00, 24.00 / 10031889, isabela Mesquita senado, 7.00, 
4.00, 7.00, 4.00, 4.00, 5.00, 31.00 / 10028572, isabela Nazare da concei-
cao Neves, 5.00, 1.00, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10015685, isabele 
cristina freire trindade, 1.00, 0.00, 5.00, 1.00, 3.00, 6.00, 16.00 / 
10008373, isabele do rosario batista, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
17.00 / 10004927, isabele do socorro vieira dos santos de souza, 5.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10028765, isabele dos santos Ma-
cambira, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10029707, isabele 
ferreira lavor, 7.00, 2.00, 4.00, 7.00, 3.00, 2.00, 25.00 / 10040926, isa-
bella caldas esteves da silva, 7.00, 9.00, 8.00, 10.00, 8.00, 8.00, 50.00 / 
10021930, isabella cristina soares de oliveira, 4.00, 0.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 17.00 / 10035905, isabella da silva Nunes, 3.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10018128, isabella da silva sousa, 3.00, 1.00, 
5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10048531, isabella damasceno barros, 
6.00, 3.00, 7.00, 5.00, 7.00, 3.00, 31.00 / 10006348, isabella do Nasci-
mento e souza, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10014623, 
isabella ferreira da silva, 7.00, 3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 
10032546, isabella lidia alves carneiro, 3.00, 0.00, 7.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 23.00 / 10002384, isabella Pantoja silva, 4.00, 0.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 19.00 / 10034940, isabella sacramento rodrigues, 9.00, 4.00, 
6.00, 6.00, 5.00, 2.00, 32.00 / 10021160, isabelle brandao costa, 4.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10026977, isabelle caroline batista 
do Nascimento, 6.00, 4.00, 7.00, 5.00, 1.00, 7.00, 30.00 / 10020804, 
isabelle christine de oliveira reis vasconcelos, 9.00, 5.00, 2.00, 7.00, 
6.00, 6.00, 35.00 / 10024762, isabelle da costa soares, 5.00, 3.00, 5.00, 
8.00, 1.00, 0.00, 22.00 / 10022455, isabelle de lima freitas, 5.00, 9.00, 
8.00, 10.00, 5.00, 4.00, 41.00 / 10022995, isabelle de lira Peres, 7.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10000812, isabelle do socorro fer-
reira alcantara, 5.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 0.00, 24.00 / 10041478, 
isabelle do socorro Moraes Malcher, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
21.00 / 10034963, isabelle Karine assuncao de Holanda, 6.00, 2.00, 4.00, 
7.00, 3.00, 6.00, 28.00 / 10026295, isabelle liberal silva Mota, 6.00, 
4.00, 6.00, 8.00, 4.00, 6.00, 34.00 / 10006588, isabelle Machado rodri-
gues, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 0.00, 21.00 / 10046645, isabelle Mou-
ra reis, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10010772, isabelle 
sousa dantas, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10045058, isa-
belly costa, 5.00, 4.00, 7.00, 6.00, 5.00, 7.00, 34.00 / 10015329, isabelly 
cristina Nascimento Monteiro, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 

10042414, isabelly cristiny viana da cruz, 6.00, 7.00, 6.00, 8.00, 5.00, 
1.00, 33.00 / 10026146, isabelly da silva Nestor, 5.00, 3.00, 3.00, 7.00, 
3.00, 4.00, 25.00 / 10037172, isabelly damiris barradas da silva, 6.00, 
4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 1.00, 24.00 / 10017670, isabelly duarte de sousa, 
0.00, 1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 10006937, isabelly fernanda 
Monteiro de froes, 8.00, 4.00, 3.00, 8.00, 6.00, 2.00, 31.00 / 10010973, 
isabelly vitoria assuncao gonzaga, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 
18.00 / 10023161, isabely Moraes da silva, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 21.00 / 10016200, isabely zacarias sales Morais, 5.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10022417, isac barbosa lima, 6.00, 7.00, 5.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10032397, isadora cecilia ribeiro de lima, 8.00, 
6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 9.00, 39.00 / 10010630, isadora dias Pereira, 
2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 23.00 / 10029558, isadora dos santos 
santana, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10010510, isadora 
santos silva, 5.00, 4.00, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10035968, isaias 
antonio Melo tobelem, 5.00, 6.00, 6.00, 10.00, 6.00, 2.00, 35.00 / 
10021996, isaias cavalcante de oliveira, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 18.00 / 10038607, isaias Morais dos santos, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 2.00, 19.00 / 10005521, isaias ribeiro batista, 5.00, 3.00, 4.00, 
8.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10017227, isaias rodrigues dos santos, 2.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10004959, isaias squires garcia, 
2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10029619, isaias venacio do 
Nacimento junior, 2.00, 1.00, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 20.00 / 10044085, 
isane reis correa, 2.00, 2.00, 5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10007399, 
isaque alves Miranda, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 
10023468, isaque borges cantanhede, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 
19.00 / 10045421, isaque de almeida lobato, 4.00, 8.00, 5.00, 7.00, 3.00, 
6.00, 33.00 / 10012000, isaque de oliveira santos, 9.00, 5.00, 8.00, 9.00, 
6.00, 5.00, 42.00 / 10009064, isaque luka batista brasil, 6.00, 6.00, 6.00, 
4.00, 6.00, 7.00, 35.00 / 10003427, isaque Melo fernandes, 6.00, 4.00, 
7.00, 7.00, 7.00, 8.00, 39.00 / 10021590, isaque Monteiro amintas, 1.00, 
1.00, 6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10043166, isaque Nascimento dos 
santos, 7.00, 4.00, 3.00, 7.00, 3.00, 2.00, 26.00 / 10016203, isaque ri-
beiro batista, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 0.00, 15.00 / 10023611, isa-
quiel de abreu silva, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 5.00, 8.00, 24.00 / 10008378, 
isis lopes da cunha, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 8.00, 34.00 / 10015133, 
isis Pinheiro da silva, 6.00, 2.00, 7.00, 3.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10035013, 
isla luzia bahia da silva, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 6.00, 6.00, 29.00 / 
10015449, islam Pontes de souza, 6.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 6.00, 
31.00 / 10000065, islanny sousa Machado, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 18.00 / 10049019, isleno gualtiero soares Nunes, 3.00, 3.00, 3.00, 
7.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10017373, ismael almeida costa, 4.00, 2.00, 
6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10010419, ismael alves da silva, 8.00, 
0.00, 6.00, 10.00, 4.00, 8.00, 36.00 / 10040891, ismael cardoso Martins, 
3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10002654, ismael da silva 
teixeira, 5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10032131, ismael de 
lima brito, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10026903, ismael 
dias doas santos, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10022430, 
ismael ferreira barreto, 1.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 16.00 / 
10016334, ismael fonteles de souza, 6.00, 2.00, 6.00, 1.00, 4.00, 4.00, 
23.00 / 10026764, ismael gomes da costa, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
8.00, 28.00 / 10016320, ismael irla Pereira rodrigues, 6.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 9.00, 35.00 / 10031381, ismael Quadros soeiro, 6.00, 2.00, 
6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10000676, ismael rodrigues de almeida 
junior, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 7.00, 28.00 / 10027504, ismael ro-
drigues lucas, 1.00, 1.00, 6.00, 1.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10002124, is-
mael rosa de oliveira, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 
10037523, ismael silva Pereira, 5.00, 6.00, 6.00, 9.00, 7.00, 6.00, 39.00 
/ 10007471, ismaelen fabiane Monteiro de froes, 6.00, 4.00, 7.00, 7.00, 
6.00, 1.00, 31.00 / 10017161, ismaelson cardoso silva, 2.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 5.00, 17.00 / 10017677, ismar gabriel araujo lima, 5.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 28.00 / 10003125, israel cardoso Medeiros, 
4.00, 4.00, 7.00, 9.00, 5.00, 5.00, 34.00 / 10010488, israel costa da 
costa, 8.00, 10.00, 5.00, 9.00, 7.00, 7.00, 46.00 / 10042712, israel costa 
gomes, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10047993, israel de 
souza barbosa, 6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 10019567, is-
rael diogo Nunes Moraes, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 
10018048, israel do carmo da silva, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
17.00 / 10033218, israel elias Mendes sepeda, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 23.00 / 10009591, israel Kevin alves almeida, 6.00, 7.00, 
8.00, 8.00, 5.00, 7.00, 41.00 / 10017608, israel Kleiver rocha de Moraes, 
4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 7.00, 22.00 / 10045013, israel lima sousa, 
7.00, 2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10018006, israel lopes Nunes, 
4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 10046282, israel lucas gomes 
Paiva da silva, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 26.00 / 10038862, isra-
el Marques souza, 6.00, 1.00, 5.00, 6.00, 3.00, 8.00, 29.00 / 10036390, 
israel Miguel da cruz Prestes, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 
10013603, israel Nathan Marialva de castro, 7.00, 2.00, 7.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 29.00 / 10030064, israel Patrick ferreira de souza, 6.00, 1.00, 6.00, 
5.00, 6.00, 7.00, 31.00 / 10006377, israel Pereira da silva, 1.00, 2.00, 
1.00, 3.00, 6.00, 1.00, 14.00 / 10003738, israel ricardo sampaio Pinto, 
2.00, 0.00, 5.00, 4.00, 3.00, 1.00, 15.00 / 10018712, israel rodrigues, 
2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10024885, israel rubem Nas-
cimento de oliveira, 6.00, 8.00, 6.00, 6.00, 6.00, 2.00, 34.00 / 10008406, 
israel santos oliveira, 1.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 
10034785, israel silva rebelo, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 
10035063, israel thiago Melo lima, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 1.00, 
19.00 / 10008481, israel Ulisses de leao silva, 7.00, 7.00, 6.00, 8.00, 
5.00, 6.00, 39.00 / 10011098, israel veras da silva, 1.00, 0.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10001345, israel vinycius coelho dias, 3.00, 
2.00, 6.00, 6.00, 6.00, 0.00, 23.00 / 10039202, israel Yuri Monteiro Mal-
cher, 9.00, 7.00, 9.00, 10.00, 8.00, 7.00, 50.00 / 10006135, israel zidane 
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cerqueira sousa, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10045152, 
issayara da silva lima, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 
10036906, istenio do Nascimento Neves, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 17.00 / 10039099, itala Kamilly lima de araujo, 6.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10026410, itallo Haziel Miranda gomes, 3.00, 
5.00, 4.00, 9.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10014041, italo alberto de almada 
vasconcelos, 6.00, 3.00, 7.00, 8.00, 6.00, 8.00, 38.00 / 10031975, italo 
alexandre oliveira sousa, 4.00, 2.00, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 
10020687, italo almeida da Paz, 6.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 24.00 
/ 10034538, italo araujo de oliveira, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
22.00 / 10033647, italo artur lima e silva, 5.00, 2.00, 4.00, 9.00, 8.00, 
4.00, 32.00 / 10040905, italo brayan aguiar de sousa, 4.00, 4.00, 7.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 28.00 / 10016260, italo cavalcante sidra, 5.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 7.00, 26.00 / 10031929, italo claudio silva Pereira, 0.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10047448, italo da silva carneiro, 
2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10022078, italo da silva frei-
tas, 2.00, 1.00, 5.00, 9.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10010574, italo de araujo 
goncalves, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10007121, italo de 
oliveira araujo, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 26.00 / 10005148, 
italo de souza duarte, 8.00, 10.00, 9.00, 10.00, 10.00, 8.00, 55.00 / 
10023139, italo douglas alves lira, 7.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
24.00 / 10027326, italo eduardo rocha guimaraes, 4.00, 0.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 19.00 / 10007958, italo fabiano correa silva, 3.00, 7.00, 5.00, 
4.00, 6.00, 5.00, 30.00 / 10046615, italo Herenio bandeira, 7.00, 10.00, 
7.00, 8.00, 7.00, 2.00, 41.00 / 10013403, italo Higor lima do espirito 
santo, 6.00, 5.00, 7.00, 5.00, 8.00, 7.00, 38.00 / 10004316, italo ivan da 
silva saraiva, 5.00, 6.00, 7.00, 8.00, 7.00, 2.00, 35.00 / 10003365, italo 
jorge ferreira abdon, 6.00, 8.00, 6.00, 9.00, 3.00, 6.00, 38.00 / 10036748, 
italo jose dos santos vale, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 16.00 / 
10039312, italo jose ferreira de abreu, 4.00, 4.00, 7.00, 9.00, 3.00, 4.00, 
31.00 / 10016980, italo Kennuy costa figueira, 2.00, 2.00, 6.00, 2.00, 
6.00, 3.00, 21.00 / 10017658, italo lucas ramos da silva, 2.00, 3.00, 
4.00, 1.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10039227, italo Marcio falcao Pereira, 
6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 6.00, 30.00 / 10018776, italo Marco souza 
da costa, 8.00, 4.00, 7.00, 8.00, 3.00, 7.00, 37.00 / 10021974, italo Ma-
teus cardoso da silva, 8.00, 5.00, 6.00, 9.00, 3.00, 8.00, 39.00 / 
10011167, italo Matheus souza da costa, 4.00, 4.00, 8.00, 6.00, 7.00, 
5.00, 34.00 / 10001977, italo Moreira de souza, 9.00, 2.00, 5.00, 6.00, 
2.00, 6.00, 30.00 / 10017583, italo Natividade Monteiro, 1.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 9.00, 22.00 / 10021893, italo osmar lima Pinheiro, 7.00, 
4.00, 7.00, 7.00, 5.00, 3.00, 33.00 / 10034794, italo ricardo freire cal-
das, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 10.00, 28.00 / 10040511, italo ripardo 
de aguiar, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10016502, italo 
rodrigo campelo Marcal, 4.00, 1.00, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 
10009899, italo ruben do Monte alves, 6.00, 1.00, 2.00, 8.00, 2.00, 0.00, 
19.00 / 10045126, italo vinicius ferreira da costa campos, 2.00, 4.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10029938, italo Weider oliveira da silva, 
4.00, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10011283, itamar de castro 
Prata, 6.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10016436, itamar Par-
dauil cardoso, 7.00, 2.00, 9.00, 10.00, 5.00, 8.00, 41.00 / 10010753, 
itanielson trindade Magno, 6.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 
10045885, ithalo david vera cruz chaves do Nascimento Palheta, 3.00, 
5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 0.00, 21.00 / 10005948, iully Maciel barbosa, 3.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 1.00, 20.00 / 10005837, iuly Moraes ferreira, 4.00, 
2.00, 7.00, 6.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10046955, iuly vilhena de almeida, 
8.00, 3.00, 7.00, 7.00, 6.00, 6.00, 37.00 / 10011417, iuri caetano rodri-
gues souza, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10017350, iuri 
caua Matos Moya, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10027719, 
iuri correa de souza, 2.00, 1.00, 2.00, 6.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10030736, 
iuri goncalves da silva, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 
10028489, iuri lucas chaves, 8.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 31.00 / 
10023999, iuri Moreira dos santos, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 7.00, 
21.00 / 10038647, iuri renald de sousa Magalhaes, 1.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10008436, iury alessandro alves dos santos, 
3.00, 3.00, 8.00, 8.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 10003046, iury fagundes de 
Moraes, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10018604, iury fer-
nandes da silva, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10042903, 
iury gabriel Moura da rocha, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 0.00, 22.00 / 
10019055, iury Halliday braga garcia, 5.00, 4.00, 6.00, 8.00, 3.00, 5.00, 
31.00 / 10005268, iury Maxwell damasceno Moreira, 5.00, 3.00, 4.00, 
8.00, 6.00, 2.00, 28.00 / 10046536, iury rafael araujo dos santos, 3.00, 
1.00, 7.00, 4.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10017306, iury rafael Paraense de 
souza botelho, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 1.00, 17.00 / 10020316, iury 
rodrigues ferreira, 7.00, 4.00, 6.00, 6.00, 6.00, 1.00, 30.00 / 10040644, 
iury silva dos reis, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 6.00, 1.00, 20.00 / 10011634, 
iury Wilson da costa ramos, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 5.00, 24.00 / 
10002512, ivai Malheiros Mrianda, 5.00, 6.00, 3.00, 7.00, 7.00, 3.00, 
31.00 / 10037347, ivailson Mesquita dos santos, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 20.00 / 10004831, ivaldo de jesus araujo brasil, 2.00, 4.00, 
7.00, 6.00, 8.00, 1.00, 28.00 / 10017717, ivaldo de souza Pantoja, 3.00, 
1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10039840, ivaldo santa brigida Nu-
nes carrera filho, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10005768, 
ivaldo santos carvalho junior, 1.00, 1.00, 7.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 
10027885, ivan de sousa Pinto, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 
/ 10014415, ivan dhanvantari dasa silva lisboa, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 23.00 / 10036055, ivan dos santos de castro, 5.00, 4.00, 
4.00, 8.00, 6.00, 2.00, 29.00 / 10026233, ivan felipe reges cruz, 6.00, 
2.00, 3.00, 7.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 10040822, ivan ferreira Pereira filho, 
7.00, 4.00, 8.00, 9.00, 6.00, 5.00, 39.00 / 10028056, ivan gabriel bezer-
ra florencio, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10019056, ivan 
junior araujo de brito, 2.00, 2.00, 3.00, 7.00, 4.00, 7.00, 25.00 / 
10043124, ivan junior vaz goncalves, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 

26.00 / 10028667, ivan luiz ferreira santos, 2.00, 0.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
2.00, 19.00 / 10013441, ivan oliveira Machado, 1.00, 1.00, 5.00, 2.00, 
4.00, 6.00, 19.00 / 10012932, ivan Pantoja Maia Neto, 5.00, 3.00, 7.00, 
8.00, 4.00, 8.00, 35.00 / 10005507, ivan Paulo Hackbarth, 7.00, 2.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10042296, ivana de jesus silva de sena, 
3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10010905, ivana Maria Macha-
do de oliveira, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10009809, iva-
na tayna viana dos santos, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 
10015897, ivando ferreira da silva, 7.00, 5.00, 8.00, 9.00, 7.00, 8.00, 
44.00 / 10046571, ivandre souza costa, 4.00, 2.00, 6.00, 8.00, 2.00, 
9.00, 31.00 / 10010955, ivanete barbosa de Mesquita, 7.00, 6.00, 7.00, 
8.00, 4.00, 6.00, 38.00 / 10032896, ivanilda Moraes dos santos, 7.00, 
7.00, 5.00, 9.00, 4.00, 6.00, 38.00 / 10020923, ivanilde Monteiro da silva, 
0.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10010870, ivanildo da silva 
junior, 3.00, 9.00, 6.00, 8.00, 4.00, 3.00, 33.00 / 10010860, ivanildo da 
silva Matos filho, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 9.00, 28.00 / 10012839, 
ivanilson ferreira de Miranda, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 
10027139, ivanilson galvao carrera, 1.00, 5.00, 6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
22.00 / 10025363, ivanilson lima de vilhena, 3.00, 2.00, 6.00, 7.00, 7.00, 
4.00, 29.00 / 10046459, ivanize lopes borges, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
7.00, 3.00, 22.00 / 10023228, ivanor Mombelli, 6.00, 6.00, 8.00, 8.00, 
6.00, 4.00, 38.00 / 10031853, ivelo fernando da silva teixeira, 6.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 5.00, 8.00, 33.00 / 10043856, iverson juan reis correa, 4.00, 
1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 0.00, 13.00 / 10020978, iverton renan ferreira da 
silva, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 10033935, ivia camila 
oliveira castro, 4.00, 1.00, 6.00, 2.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10042528, ivia 
Pinheiro Pantoja, 2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 20.00 / 10026471, 
ivin joabe silva inacio, 5.00, 2.00, 6.00, 7.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 
10034269, ivina dos santos teixeira, 5.00, 4.00, 3.00, 8.00, 4.00, 1.00, 
25.00 / 10046085, ivina Kelly costa ferreira, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 24.00 / 10002622, ivison siran de carvalho da silva, 3.00, 2.00, 
6.00, 5.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10007033, ivo Hugo da silva Martins, 4.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10011548, ivo rafael da silva Melo, 
5.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10005606, ivone de almeida, 
4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 1.00, 3.00, 18.00 / 10010234, ivy Marques de 
Mello, 6.00, 2.00, 7.00, 3.00, 5.00, 7.00, 30.00 / 10014504, iwanderson 
da silva caldas, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10045145, iza 
barbara Martins do rosario, 0.00, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 15.00 / 
10010836, izaael fernandes de andrade, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 
0.00, 12.00 / 10030223, izabel camila do espirito santo amador, 4.00, 
2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 10042493, izabel lidia de oliveira 
Nunes Neta, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10016481, izabel 
Moraes, 1.00, 1.00, 7.00, 2.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10047752, izabel Pi-
nheiro Pereira, 5.00, 2.00, 5.00, 7.00, 3.00, 2.00, 24.00 / 10000627, iza-
bel victoria soares dos santos, 1.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 
10026621, izabel vitoria rodrigues freire, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 26.00 / 10019767, izabela evenny de aragao barbosa, 3.00, 2.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 10043369, izabela fernanda da silva Mo-
raes, 8.00, 1.00, 6.00, 9.00, 6.00, 2.00, 32.00 / 10035885, izabela Prisci-
la tavares barbosa, 7.00, 3.00, 8.00, 8.00, 5.00, 4.00, 35.00 / 10007957, 
izabela santos, 4.00, 2.00, 6.00, 7.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10000709, 
izabela thalya braga Neves, 2.00, 0.00, 5.00, 4.00, 5.00, 1.00, 17.00 / 
10042686, izabele abreu Machado, 3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
16.00 / 10013624, izabeli almeida borges, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 6.00, 
2.00, 25.00 / 10015834, izabella beatriz sousa de souza, 5.00, 0.00, 
4.00, 6.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10013056, izabella luiza saldanha da 
cruz, 7.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10012616, izabelle alcan-
tara dos santos, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10045207, 
izabelle caroline brito sena, 6.00, 0.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 
10020187, izabelle sena correa bibiano, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
1.00, 20.00 / 10021660, izabelly cristina de souza Maia, 5.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 0.00, 15.00 / 10020105, izabelly de sousa ferreira, 3.00, 
1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10031756, izabelly ferreira amaral, 
4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10032034, izabelly Pantoja 
leal, 2.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10016786, izabelly victo-
ria soares de souza, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10027353, 
izacley correa dos santos, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 
10013936, izadora batista de carvalho, 3.00, 7.00, 6.00, 10.00, 4.00, 
3.00, 33.00 / 10012024, izadora da silva Marques, 7.00, 4.00, 7.00, 7.00, 
3.00, 6.00, 34.00 / 10034926, izadora sued fernandes correa, 3.00, 1.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10033377, izaeel edrisse de Moraes de 
almeida, 5.00, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 6.00, 34.00 / 10020179, izaias 
gabriel da silva Pereira, 0.00, 1.00, 5.00, 7.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 
10001627, izaias junior teles Matias, 5.00, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 3.00, 
26.00 / 10038772, izaias Miranda da silva, 7.00, 5.00, 6.00, 5.00, 6.00, 
3.00, 32.00 / 10018098, izaias Pureza Martins, 4.00, 1.00, 5.00, 9.00, 
6.00, 4.00, 29.00 / 10042149, izaias viana Nogueira, 2.00, 2.00, 4.00, 
1.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10003894, izak rabelo Nogueira, 1.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 17.00 / 10048648, izam Pinheiro goncalves Neto, 
1.00, 0.00, 3.00, 1.00, 5.00, 7.00, 17.00 / 10014488, izan ataide avelino 
Neto, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10048138, izanildo da 
costa ferreira, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10030693, iza-
que barbosa roldao, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10003519, 
izis dantas Melo, 4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10030631, 
jaaziel Nunes de Paula, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 7.00, 0.00, 16.00 / 
10033461, jabson Maciel brito, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 
10041088, jaci augusto de freitas Pinto, 2.00, 2.00, 4.00, 7.00, 6.00, 
3.00, 24.00 / 10045727, jaciane da costa araujo, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
7.00, 4.00, 22.00 / 10016378, jaciane Melo de sousa, 0.00, 0.00, 5.00, 
1.00, 3.00, 1.00, 10.00 / 10033825, jaciara de sousa Pantoja, 3.00, 6.00, 
8.00, 6.00, 4.00, 2.00, 29.00 / 10012063, jaciele da costa alves, 5.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 0.00, 3.00, 16.00 / 10041525, jacielle da silva alencar, 
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3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10011694, jacimaria Pereira 
xavier, 6.00, 1.00, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 30.00 / 10031541, jacivaldo de 
gusmao vieira junior, 5.00, 8.00, 6.00, 2.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10019701, 
jackeline chaves Pereira, 7.00, 4.00, 5.00, 8.00, 4.00, 4.00, 32.00 / 
10022575, jackeline cristiane cordovil vieira, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
1.00, 16.00 / 10032946, jackeline rayane dos santos conceicao, 0.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10044986, jackeline santos da silva, 
3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10030370, jackeline silva so-
ares de lima, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 10005294, jacke-
line trindade Melo, 4.00, 2.00, 1.00, 3.00, 6.00, 2.00, 18.00 / 10038797, 
jackeline Wanzeler Pantoja, 6.00, 3.00, 5.00, 8.00, 4.00, 5.00, 31.00 / 
10011281, jackellyne Monteiro da silva, 5.00, 5.00, 4.00, 7.00, 4.00, 
4.00, 29.00 / 10009270, jackex ribeiro ribeiro, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 18.00 / 10022398, jackline cardoso Magalhaes santos, 1.00, 
2.00, 1.00, 5.00, 2.00, 3.00, 14.00 / 10037766, jackline Pinheiro goncal-
ves, 6.00, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 8.00, 37.00 / 10021924, jackson arlan 
Medeiros tocantins, 4.00, 1.00, 6.00, 6.00, 2.00, 4.00, 23.00 / 10038884, 
jackson augusto de oliveira Pinheiro, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 3.00, 1.00, 
15.00 / 10027207, jackson brandonn gusmao de Queiroz, 5.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10018120, jackson breno da silva souza, 
6.00, 5.00, 7.00, 6.00, 4.00, 7.00, 35.00 / 10037136, jackson correa dos 
santos, 3.00, 4.00, 1.00, 1.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10041856, jackson de 
souza rodrigues, 6.00, 0.00, 5.00, 7.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10045817, 
jackson douglas vital ferreira, 3.00, 3.00, 7.00, 1.00, 5.00, 6.00, 25.00 / 
10023302, jackson goncalves oliveira, 6.00, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 
33.00 / 10002107, jackson leno silva da silva, 4.00, 3.00, 5.00, 8.00, 
4.00, 4.00, 28.00 / 10040211, jackson lucio santana, 3.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10008595, jackson luis goto guimaraes, 4.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10014541, jackson Nunes de Melo, 
5.00, 5.00, 8.00, 7.00, 2.00, 3.00, 30.00 / 10047415, jackson rafael lima 
da silva, 3.00, 2.00, 5.00, 1.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10017836, jackson 
ramos da silva, 5.00, 6.00, 9.00, 10.00, 5.00, 7.00, 42.00 / 10009033, 
jackson ronald sousa Macedo, 0.00, 1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 13.00 / 
10008379, jackson sousa de oliveira, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
19.00 / 10004836, jackson Winicius alves Menezes, 1.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 15.00 / 10023794, jacob Marcos benathar teixeira, 1.00, 
1.00, 5.00, 1.00, 3.00, 2.00, 13.00 / 10019884, jacqueline alves farias, 
2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10005806, jacqueline amanda 
de souza dos reis, 7.00, 6.00, 6.00, 10.00, 6.00, 6.00, 41.00 / 10021124, 
jacqueline bruna dos santos dias, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
30.00 / 10041929, jacqueline de souza albino, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 22.00 / 10036641, jacqueline ferreira da silva, 5.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10031234, jacqueline santos de oliveira, 
7.00, 1.00, 5.00, 8.00, 7.00, 6.00, 34.00 / 10014143, jacson silva de 
andrade junior, 2.00, 4.00, 5.00, 7.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10025561, jade 
durans Pessoa loureiro lima, 7.00, 2.00, 9.00, 4.00, 6.00, 4.00, 32.00 / 
10002628, jade Mota dos santos, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 7.00, 4.00, 
19.00 / 10017039, jade raissa Melo da costa, 3.00, 1.00, 5.00, 8.00, 
2.00, 3.00, 22.00 / 10013214, jade vitoria duarte de carvalho, 5.00, 5.00, 
8.00, 7.00, 2.00, 2.00, 29.00 / 10035602, jadeissa barros da silva, 2.00, 
2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 8.00, 24.00 / 10046050, jader davi campos Pedro-
so, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 21.00 / 10012891, jaderson cardo-
so soares da silva, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 6.00, 8.00, 31.00 / 10022077, 
jaderson tossi vieira, 2.00, 1.00, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 16.00 / 10021981, 
jadiel santana da trindade, 5.00, 3.00, 7.00, 8.00, 2.00, 2.00, 27.00 / 
10023267, jadiel trindade Monteiro, 5.00, 3.00, 7.00, 8.00, 4.00, 6.00, 
33.00 / 10016571, jadison silva ibeiro, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
25.00 / 10011034, jadso Miqueias de souza rodrigues, 7.00, 10.00, 4.00, 
7.00, 6.00, 5.00, 39.00 / 10021786, jadson aleixo ferreira junior, 9.00, 
7.00, 8.00, 8.00, 5.00, 7.00, 44.00 / 10039932, jadson castro da silva, 
2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10035111, jadson da costa 
oliveira, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10015442, jadson da 
silva dolzane, 4.00, 3.00, 5.00, 7.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 10044042, jad-
son de alfaia Macedo, 0.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 16.00 / 10017985, 
jadson de lima batista, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 0.00, 16.00 / 
10044192, jadson dos santos Pinto, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
19.00 / 10004463, jadson dos santos tavares, 1.00, 1.00, 6.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 20.00 / 10016945, jadson evangelista da silva, 4.00, 3.00, 
7.00, 7.00, 4.00, 8.00, 33.00 / 10002779, jadson felipe dos santos ribei-
ro, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10044113, jadson ferreira 
soares, 4.00, 0.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 18.00 / 10031443, jadson 
Mendes teixeira, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10031750, 
jadson Phillipp lima de almeida, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 18.00 
/ 10000563, jadson sousa de carvalho, 4.00, 5.00, 7.00, 7.00, 3.00, 6.00, 
32.00 / 10027747, jadson sozinho ribeiro, 6.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
7.00, 26.00 / 10007752, jadson Wendel Morais lopes, 6.00, 5.00, 6.00, 
7.00, 3.00, 3.00, 30.00 / 10010422, jadson Wesllen da silva Neves, 5.00, 
2.00, 6.00, 7.00, 3.00, 8.00, 31.00 / 10048446, jady estefany braga bit-
tencourt, 6.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10005916, jaelly 
rodrigues leite, 5.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10031349, 
jagson Pantoja sacramento, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 
10015581, jahyne Helena Pereira de almeida, 5.00, 6.00, 6.00, 9.00, 
3.00, 8.00, 37.00 / 10030705, jaiane gabriele salvino dos santos, 2.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 17.00 / 10024356, jaiane Nazare de aguiar 
cabral, 7.00, 0.00, 5.00, 2.00, 7.00, 4.00, 25.00 / 10023296, jaiani gaia 
de sousa, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 2.00, 5.00, 26.00 / 10009449, jaice 
Mesquita Mendes, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10043747, 
jaila de sousa soares, 7.00, 6.00, 5.00, 7.00, 4.00, 6.00, 35.00 / 
10025601, jailma da silva e silva, 5.00, 0.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
19.00 / 10028374, jailson carvalho de almeida, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 21.00 / 10038293, jailson chavito da luz, 3.00, 1.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 1.00, 14.00 / 10000597, jailson correa soeiro, 6.00, 2.00, 

5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 10004570, jailson da silva camelo junior, 
7.00, 2.00, 4.00, 6.00, 2.00, 3.00, 24.00 / 10009516, jailson da silva 
cecim, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10031296, jailson do 
carmo silva, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 0.00, 17.00 / 10015795, jailson 
Moreira dos santos, 4.00, 2.00, 7.00, 5.00, 7.00, 4.00, 29.00 / 10033617, 
jailson oliveira farias, 2.00, 1.00, 5.00, 7.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 
10009286, jailton andrey xavier araujo, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 
2.00, 20.00 / 10042052, jailton correa texeira, 6.00, 4.00, 7.00, 6.00, 
5.00, 4.00, 32.00 / 10001908, jailton ferreira de sousa, 3.00, 3.00, 5.00, 
7.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10047708, jailton gustavo costa bandeira, 3.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 10004797, jaime carvalho goes, 
9.00, 7.00, 6.00, 10.00, 7.00, 8.00, 47.00 / 10037654, jaime de araujo 
vieira, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10045770, jaime dos 
santo tavares, 1.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 20.00 / 10014866, jai-
me gabriel da Paixao bessa, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 
10035681, jaime jorge reis da costa junior, 9.00, 7.00, 9.00, 8.00, 5.00, 
8.00, 46.00 / 10004543, jaime leonardo da silva leal, 6.00, 5.00, 3.00, 
1.00, 6.00, 1.00, 22.00 / 10010350, jaime Mesquita Maranhao, 8.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 29.00 / 10015676, jaime rodrigues bezerra Pinto 
junior, 5.00, 3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 10046714, jaime tayson 
silva lobato, 3.00, 0.00, 5.00, 2.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10023642, jaimis-
son santos de abreu, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10022248, 
jainara raissa ferreira oliveira, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 
10018808, jaine da silva ernesto, 4.00, 0.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
19.00 / 10041451, jaine de silva costa, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 0.00, 4.00, 
18.00 / 10023283, jaine oliveira da cunha, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 20.00 / 10029202, jaine Pinto dos santos, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 1.00, 12.00 / 10004420, jaine silva campos, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 21.00 / 10014152, jair leandro cunha da costa, 1.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 22.00 / 10011710, jair lima dos santos junior, 
4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10000266, jair Miranda da 
silva, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10000865, jair rodrigues 
da silva Neto, 10.00, 5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 2.00, 30.00 / 10009381, jair 
salviano vasconcelos Pinheiro, 4.00, 8.00, 9.00, 8.00, 7.00, 7.00, 43.00 / 
10024345, jairison guimaraes da silva braga, 1.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 13.00 / 10002712, jairo araujo dos santos, 4.00, 1.00, 5.00, 
7.00, 8.00, 5.00, 30.00 / 10029947, jairo batista da silva, 6.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 10024658, jairo chaves costa, 2.00, 2.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10048160, jairo de sousa Pinheiro, 6.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 8.00, 30.00 / 10023196, jairo ferreira da silva, 
4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10017931, jairo ismael dario 
amaral figueiredo, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10037616, 
jairo Meireles lima, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 33.00 / 10017759, 
jairo Nazareno brasil de carvalho junior, 6.00, 4.00, 3.00, 7.00, 6.00, 
8.00, 34.00 / 10004183, jairo Pedroso souza, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
7.00, 27.00 / 10002643, jairo sergio Wanzeler rodrigues junior, 4.00, 
3.00, 6.00, 8.00, 3.00, 4.00, 28.00 / 10039521, jairo viana Morares, 2.00, 
2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10043569, jairo vinicius batista car-
valho, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 7.00, 3.00, 18.00 / 10020990, jaissa vitoria 
souza das Neves, 7.00, 2.00, 6.00, 2.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10047465, 
jakeline da costa Nonato, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 16.00 / 
10032695, jakeline ferreira almeida, 3.00, 2.00, 7.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
22.00 / 10039463, jakelyne rodrigues Quadra, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 23.00 / 10026032, jaline vitoria da silva varela, 2.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 9.00, 2.00, 24.00 / 10003503, jamerson cordeiro da silva, 
2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10029031, jamerson correa da 
silva, 6.00, 4.00, 5.00, 8.00, 4.00, 5.00, 32.00 / 10009174, jamerson 
Paixao Paiva, 2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10040733, james 
alves vieira, 4.00, 0.00, 3.00, 6.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10021535, james 
brendo Nascimento Mamede brito, 7.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
27.00 / 10040353, james lima de lima, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 19.00 / 10040807, james luan Noleto leite, 7.00, 7.00, 6.00, 8.00, 
4.00, 4.00, 36.00 / 10019218, jameson da silva Madureira, 4.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 10031808, jameson de sousa andrade, 
7.00, 7.00, 6.00, 9.00, 7.00, 1.00, 37.00 / 10023421, jameson santos da 
silva, 8.00, 6.00, 4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 35.00 / 10021862, jamesson 
Medeiros dos santos, 6.00, 6.00, 9.00, 9.00, 7.00, 7.00, 44.00 / 10004715, 
jamifh ferreira da silva, 2.00, 2.00, 2.00, 7.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 
10010420, jamila oliveira da silva, 1.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 1.00, 
13.00 / 10030369, jamile alanna Melo oliveira, 9.00, 8.00, 7.00, 10.00, 
5.00, 6.00, 45.00 / 10035301, jamile bezerra da silva, 7.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 10007805, jamile cristina brito goncalves, 6.00, 
1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10042912, jamile gonzaga da crus, 
2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10040074, jamile Pires dos 
santos, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10026384, jamile so-
ares, 2.00, 0.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 19.00 / 10047221, jamile valeria 
de jesus da costa, 7.00, 3.00, 7.00, 5.00, 6.00, 6.00, 34.00 / 10028623, 
jamille cristina sousa de albuquerque, 6.00, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 6.00, 
27.00 / 10035176, jamille de souza garcia, 5.00, 4.00, 3.00, 8.00, 3.00, 
0.00, 23.00 / 10030499, jamille dos reis costa, 6.00, 3.00, 7.00, 6.00, 
5.00, 1.00, 28.00 / 10035415, jamille layse borges do lago, 7.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 5.00, 6.00, 25.00 / 10001052, jamille luciana Monteiro Nasci-
mento, 9.00, 6.00, 7.00, 9.00, 10.00, 6.00, 47.00 / 10041844, jamilly 
assuncao Pereira, 4.00, 0.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10030363, 
jamilly correa santos, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 
10022986, jamilly das Neves costa, 7.00, 8.00, 7.00, 8.00, 6.00, 6.00, 
42.00 / 10043907, jamilly de oliveira barbosa, 8.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 31.00 / 10034438, jamilly franca cardoso, 5.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10044423, jamilly garcia da silva, 3.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 5.00, 0.00, 15.00 / 10003357, jamilly Ketlem de almeida sa-
les, 1.00, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10028415, jamilly leticia 
de sa Moraes, 5.00, 3.00, 5.00, 8.00, 3.00, 2.00, 26.00 / 10010486, ja-
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milly lohanna rodrigues lopes, 6.00, 1.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 25.00 
/ 10029306, jamilly luanda ferreira Miranda, 3.00, 4.00, 5.00, 8.00, 7.00, 
5.00, 32.00 / 10021168, jamilly Menezes de souza, 0.00, 1.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 14.00 / 10008165, jamilly Pires xavier, 3.00, 0.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 20.00 / 10002695, jamilly rayanne Neves de Melo, 6.00, 2.00, 
6.00, 5.00, 5.00, 1.00, 25.00 / 10006194, jamilly santos de carvalho be-
zerra, 6.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10034639, jamilly silva 
de oliveira, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 1.00, 21.00 / 10000528, jamilly 
sousa dos santos, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10041569, 
jamilly souza freire, 6.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10025495, 
jamilly victoria barbosa dos santos, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 
13.00 / 10020939, jamilson coimbra de souza, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 18.00 / 10007151, jamilson Nunes Pinto, 6.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10006567, jamilton santos dos reis, 3.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 8.00, 29.00 / 10021769, jamily barbosa Nunes, 5.00, 
5.00, 5.00, 1.00, 2.00, 1.00, 19.00 / 10017132, jamily cristiane do Nasci-
mento leite, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 7.00, 6.00, 27.00 / 10014501, jamily 
cristine do Nascimento santana, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 24.00 
/ 10046696, jamily da silva dos anjos, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
22.00 / 10040801, jamily freitas ferreira, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 15.00 / 10044514, jamily Hevila Pereira da silva, 8.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 6.00, 5.00, 33.00 / 10007994, jamily Maciel de lima, 7.00, 6.00, 
9.00, 9.00, 4.00, 3.00, 38.00 / 10036351, jamily Neres barroso, 4.00, 
2.00, 7.00, 8.00, 2.00, 4.00, 27.00 / 10000688, jamily Nunes da costa, 
2.00, 0.00, 2.00, 3.00, 3.00, 1.00, 11.00 / 10007886, jamily oliveira Mo-
rais, 4.00, 2.00, 7.00, 4.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10027949, jaminy jor-
gianny cruz rabelo, 4.00, 3.00, 8.00, 10.00, 6.00, 4.00, 35.00 / 10001677, 
jamiry Mendes lima, 3.00, 2.00, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10001134, 
jammile da silva oliveira, 5.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 
10037293, jamyle carolyne gusmao silva, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 
4.00, 20.00 / 10036566, jamylle adriane gemaque fonseca, 6.00, 6.00, 
5.00, 9.00, 3.00, 3.00, 32.00 / 10034496, jamylle cristinne cruz lopes, 
2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10004181, jamylli almeida 
brito, 1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10006787, jamylson 
oliveira de Moraes, 6.00, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 10029128, 
jamyres de lima gonzaga, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 
10023345, jamys dos santos Mendes, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
20.00 / 10001083, janailce souza Monteiro, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 20.00 / 10045255, janaina cipriano dos santos, 3.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10027381, janaina dos santos siqueira, 3.00, 
1.00, 7.00, 6.00, 6.00, 7.00, 30.00 / 10031934, janaina dutra cabral, 
2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 10003054, janaina emile da 
silva costa, 4.00, 3.00, 8.00, 8.00, 6.00, 5.00, 34.00 / 10043060, janaina 
ferreira cabral, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10019060, ja-
naina gaia de souza, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 15.00 / 10047746, 
janaina Monteiro da silva, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 
10022013, janaina Pantoja de almeida, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
20.00 / 10048544, janaina Pena Maciel, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 0.00, 4.00, 
17.00 / 10014864, janaina rodrigues dias, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 18.00 / 10005533, janaina santos Nogueira, 0.00, 1.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 2.00, 16.00 / 10024052, janaina sousa soares, 2.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10005180, janaina victoria Moura Pinheiro, 9.00, 
3.00, 7.00, 7.00, 6.00, 1.00, 33.00 / 10036937, janayna da conceicao de 
Melo guimaraes, 7.00, 0.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10006255, 
jandeilson francisco dos santos, 9.00, 5.00, 9.00, 1.00, 3.00, 7.00, 34.00 
/ 10014268, jandeilson rosa dos santos, 0.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 22.00 / 10004138, janderson carlos rodrigues de Moraes, 5.00, 
4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10013021, janderson do Nascimento 
Morais, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10028871, janderson 
dos santos chaves, 1.00, 6.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10003655, 
janderson dos santos silva, 4.00, 0.00, 4.00, 6.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 
10007929, janderson luiz santos de Holanda, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 18.00 / 10041967, janderson Matheus de Matos Passinho, 
7.00, 4.00, 7.00, 6.00, 4.00, 4.00, 32.00 / 10030012, janderson Mescouto 
do rosario, 5.00, 4.00, 4.00, 9.00, 6.00, 8.00, 36.00 / 10030650, jande-
son Moleson da silva Pinto, 4.00, 2.00, 6.00, 8.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 
10028052, jandeson rocha silva, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 24.00 
/ 10001770, jandreson da silva oliveira, 6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 24.00 / 10014603, jandson Moura Nunes, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
8.00, 5.00, 30.00 / 10009175, jandson silva ferreira, 2.00, 6.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 6.00, 28.00 / 10037991, jane oliveira da silva, 2.00, 2.00, 
3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10003863, janes Miranda de Melo, 1.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10032364, janete sodre do amaral, 
7.00, 4.00, 7.00, 7.00, 5.00, 5.00, 35.00 / 10033636, janiele silveira do 
Nascimento, 2.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10029149, janiel-
le da rocha Pereira, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10034894, 
janiely teixeira de barros, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 
10019186, janilis lima carvalho, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 2.00, 4.00, 26.00 
/ 10012443, janilson anibal Pinheiro, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 5.00, 1.00, 
21.00 / 10018843, janilson antonio Neves da silva, 6.00, 3.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 19.00 / 10029851, janilson da silva damasceno, 2.00, 1.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10000839, janiny fernanda siqueira da 
silva, 2.00, 1.00, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10038730, janio de sou-
za garcia, 2.00, 2.00, 7.00, 4.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 10016811, janio 
expedito Pinto Paixao, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 
10012626, janisson cristian dos santos sousa, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 22.00 / 10007862, jannilson david cardoso de souza, 5.00, 
2.00, 8.00, 7.00, 5.00, 9.00, 36.00 / 10041643, janyelle da silva alencar, 
1.00, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 13.00 / 10037232, jaqueline araujo da 
silva, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10006768, jaqueline aviz 
e silva, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 1.00, 1.00, 21.00 / 10014495, jaqueline 
batista ribeiro da silva, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 25.00 / 

10015548, jaqueline braga dos santos, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
19.00 / 10046070, jaqueline cardoso Pereira, 6.00, 7.00, 9.00, 10.00, 
3.00, 10.00, 45.00 / 10039397, jaqueline carvalho da costa, 3.00, 1.00, 
7.00, 3.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10047512, jaqueline costa de oliveira, 
4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10015860, jaqueline da costa 
souza, 9.00, 4.00, 6.00, 10.00, 4.00, 4.00, 37.00 / 10043279, jaqueline 
da silva costa, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 10007157, ja-
queline de Paula campelo, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 
10003004, jaqueline de sousa Pereira, 3.00, 0.00, 3.00, 8.00, 5.00, 3.00, 
22.00 / 10004124, jaqueline de souza ribeiro, 9.00, 2.00, 5.00, 8.00, 
6.00, 8.00, 38.00 / 10021747, jaqueline elinete carvalho vieira, 7.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 30.00 / 10000161, jaqueline evangelista da 
costa, 3.00, 3.00, 8.00, 8.00, 5.00, 5.00, 32.00 / 10026394, jaqueline 
ferreira oliveira, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 6.00, 28.00 / 10019202, 
jaqueline freire Moraes silveira, 5.00, 0.00, 5.00, 6.00, 5.00, 6.00, 27.00 
/ 10034953, jaqueline juaquina dos santos, 5.00, 4.00, 6.00, 9.00, 8.00, 
4.00, 36.00 / 10010500, jaqueline Maia soares, 1.00, 0.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 15.00 / 10024607, jaqueline Mota e silva, 6.00, 3.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 7.00, 31.00 / 10017260, jaqueline Nascimento da silva, 4.00, 
1.00, 8.00, 2.00, 6.00, 1.00, 22.00 / 10021778, jaqueline Neves da silva, 
2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 10008060, jaqueline Pereira e 
silva, 3.00, 0.00, 4.00, 2.00, 8.00, 1.00, 18.00 / 10009326, jaqueline 
sena Maciel, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10015034, jaque-
line souza da silva, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10001297, 
jaqueline souza da silva lima, 5.00, 1.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 
10038405, jaqueline tavares Marceno, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
24.00 / 10046796, jaqueline torres carneiro, 9.00, 7.00, 8.00, 8.00, 7.00, 
2.00, 41.00 / 10009634, jaquelini Martins baia alves, 1.00, 2.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10042500, jaqueliny lira Miranda, 3.00, 1.00, 
5.00, 7.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10028693, jaquelline ribeiro Monteiro, 
6.00, 0.00, 4.00, 2.00, 7.00, 2.00, 21.00 / 10034879, jarbas Ponciano 
Pinto, 7.00, 8.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 33.00 / 10005095, jardel Henri-
que Nogueira cavalcante, 7.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 30.00 / 
10006101, jardel Keywerson fonseca de araujo Moura, 4.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10037645, jardel Paixao de barros, 4.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10038909, jardson cardoso da silva, 4.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10006698, jardson costa da silva, 
5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10032330, jardson rolim can-
dido, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10026612, jarliane de 
sousa brito, 4.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 6.00, 25.00 / 10036081, jarliso 
da silva almeida, 7.00, 5.00, 4.00, 8.00, 5.00, 3.00, 32.00 / 10037116, 
jarmersom Maciel da silva, 4.00, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 0.00, 15.00 / 
10047935, jasmin stephany savaris dos santos, 5.00, 1.00, 7.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 26.00 / 10026366, jasmine Nunes bastos, 8.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 7.00, 6.00, 33.00 / 10024023, jasminy favacho da silva, 7.00, 4.00, 
5.00, 9.00, 6.00, 2.00, 33.00 / 10039479, jason lorran Portal da Paixao, 
9.00, 8.00, 8.00, 8.00, 6.00, 3.00, 42.00 / 10000825, jason Messias Pinto 
lacerda, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 7.00, 22.00 / 10022628, jassvan 
Noleto camargo filho, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 
10021291, jayana da silva azevedo, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 5.00, 
23.00 / 10033093, jayane Patricia costa brito, 5.00, 2.00, 8.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 26.00 / 10012287, jayane santos da cruz, 4.00, 0.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10007571, jaycianne Mendes Pinto, 3.00, 1.00, 
6.00, 3.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10004863, jayko Mckay costa costa, 3.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10010633, jayla lima ribeiro, 5.00, 
4.00, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10029963, jaylon silva Marques, 
4.00, 5.00, 7.00, 7.00, 6.00, 5.00, 34.00 / 10019763, jayrllen Maira de 
lima albuquerque, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10008044, 
jayson cabral dos santos, 8.00, 6.00, 6.00, 4.00, 8.00, 7.00, 39.00 / 
10043591, jayson dantas de araujo junior, 1.00, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 23.00 / 10035238, jaziel Moreira caldas, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 22.00 / 10032109, jean alves de oliveira, 8.00, 6.00, 7.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 36.00 / 10037080, jean antonio Macedo Martins, 7.00, 
4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 6.00, 34.00 / 10037015, jean arruda da silva, 
3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 7.00, 23.00 / 10039885, jean bezerra de 
sousa, 1.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 17.00 / 10024579, jean bruno 
silva dias, 1.00, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 10033705, jean caio 
ferreira Martel, 2.00, 0.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10018015, jean 
cairo da silva costa, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10003395, 
jean carlos cavalcante Quaresma, 3.00, 5.00, 7.00, 10.00, 4.00, 9.00, 
38.00 / 10028751, jean carlos clemente de araujo, 3.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10004509, jean carlos da silva barbosa, 4.00, 
4.00, 7.00, 8.00, 6.00, 5.00, 34.00 / 10022536, jean carlos da silva so-
brinho, 8.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10000602, jean carlos 
dos santos lima, 7.00, 7.00, 8.00, 10.00, 6.00, 9.00, 47.00 / 10010047, 
jean carlos ferreira silva, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 2.00, 8.00, 24.00 / 
10005112, jean carlos Monteiro Nunes, 0.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 
17.00 / 10017881, jean carlos Nadhio sousa de souza, 5.00, 6.00, 5.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 31.00 / 10001943, jean carlos rodrigues Pantoja, 5.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 8.00, 27.00 / 10011654, jean carlos souza Mon-
teiro, 4.00, 2.00, 7.00, 9.00, 4.00, 6.00, 32.00 / 10041232, jean cleidson 
da silva gama, 3.00, 5.00, 4.00, 8.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 10031755, jean 
cristian dos santos barbosa, 6.00, 1.00, 9.00, 9.00, 6.00, 3.00, 34.00 / 
10000788, jean da silva Pantoja, 1.00, 5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 18.00 
/ 10037067, jean da silva Pires, 8.00, 3.00, 6.00, 2.00, 4.00, 9.00, 32.00 
/ 10036718, jean de abreu eliziario, 3.00, 1.00, 5.00, 8.00, 4.00, 3.00, 
24.00 / 10024165, jean dos anjos braga, 5.00, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
6.00, 21.00 / 10021598, jean emanoel da silva Wanzeler, 4.00, 1.00, 
8.00, 3.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10042679, jean enderson oliveira Nunes, 
2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10005543, jean felipe bacelar 
guimaraes, 2.00, 1.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 18.00 / 10037288, jean 
frederico cabral Queiroz, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 
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10010131, jean gabrie de oliveira Mota, 6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 5.00, 
6.00, 28.00 / 10001642, jean gabriel carneiro caldas, 4.00, 6.00, 9.00, 
9.00, 6.00, 3.00, 37.00 / 10023245, jean gustavo de sousa jardim, 4.00, 
2.00, 7.00, 7.00, 3.00, 5.00, 28.00 / 10041138, jean gustavo vieira gue-
des, 8.00, 5.00, 6.00, 8.00, 5.00, 3.00, 35.00 / 10039585, jean Henrique 
Monteiro xavier, 2.00, 1.00, 7.00, 6.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10001373, 
jean lennon belem goncalves, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 
10014288, jean lucas araujo de lima, 6.00, 5.00, 7.00, 10.00, 7.00, 2.00, 
37.00 / 10032228, jean lucas gomes de barros, 5.00, 0.00, 5.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 21.00 / 10003573, jean lucas lopes Monteiro, 7.00, 2.00, 
5.00, 9.00, 4.00, 6.00, 33.00 / 10040529, jean Michel leal vilhena, 3.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10025285, jean Michel ramos barbo-
sa, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 7.00, 2.00, 30.00 / 10028342, jean Monteiro 
ramos, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10044327, jean Pablo 
silva Menezes, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 6.00, 4.00, 21.00 / 10041292, jean 
Paulo de souza oliveira, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 
10034828, jean Pedro costa da silva, 5.00, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
25.00 / 10028894, jean ricardo santos ramos, 6.00, 4.00, 5.00, 8.00, 
5.00, 6.00, 34.00 / 10012014, jean rodrigues leite, 4.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10038566, jean thales vasconcelos Macedo, 
7.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10018362, jean Wilson da silva 
fideralino, 5.00, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 10024298, jeander-
son eduardo barbosa da silva, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 
10020014, jeanderson gomes viegas, 6.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 7.00, 
29.00 / 10024322, jeanderson Marinho de souza, 2.00, 0.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 15.00 / 10002438, jeandra sousa de albuquerque, 6.00, 8.00, 
6.00, 8.00, 8.00, 7.00, 43.00 / 10027623, jeane araujo de lima, 4.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10038581, jeane da silva rodrigues, 
0.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10029436, jeane da silva so-
brero, 5.00, 4.00, 8.00, 9.00, 1.00, 8.00, 35.00 / 10014419, jeane sousa 
camara, 7.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 29.00 / 10019011, jeanjorge 
dos santos reis, 2.00, 2.00, 6.00, 2.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10031253, 
jeanne dias oliveira, 7.00, 2.00, 6.00, 8.00, 6.00, 3.00, 32.00 / 10035364, 
jeanne ferreira silva, 7.00, 2.00, 6.00, 4.00, 6.00, 6.00, 31.00 / 10024628, 
jeanny tomaz feitosa ribeiro, 8.00, 2.00, 5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 31.00 / 
10009123, jedeam Patrick alves barreto, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 14.00 / 10036001, jederson Miranda da cruz, 4.00, 6.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 22.00 / 10028463, jedson baia goncalves, 7.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 2.00, 28.00 / 10019203, jedson lendel Morais lopes, 4.00, 
2.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10003298, jedson lopes Moura, 
4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10006228, Jeerffeson da Silva 
Monteiro de almeida, 5.00, 2.00, 4.00, 8.00, 1.00, 3.00, 23.00 / 10039365, 
jeferson alves da silva, 1.00, 0.00, 5.00, 2.00, 2.00, 2.00, 12.00 / 
10029733, jeferson andre gaia dos santos, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 22.00 / 10001945, jeferson borcem de aragao, 4.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10040922, jeferson cunha reis, 3.00, 4.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10031591, jeferson daniel goncalves de 
sousa, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10030050, jeferson de 
souza gomes, 3.00, 0.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10030040, je-
ferson dos santos alves filho, 1.00, 5.00, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 
10031154, jeferson ferreira da silva, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
24.00 / 10027700, jeferson ferreira dos santos, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
7.00, 3.00, 26.00 / 10030424, jeferson gustavo Menezes Nunes, 4.00, 
2.00, 8.00, 6.00, 3.00, 2.00, 25.00 / 10021520, jeferson luiz Nunes Mo-
reira, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 10036513, jeferson Ma-
teus sousa de sousa, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10003947, 
jeferson Monteiro Nunes, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 8.00, 30.00 / 
10032680, jeferson vasconcelos dos santos, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 26.00 / 10038127, jeferson Welson siqueira de sousa, 6.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 6.00, 1.00, 25.00 / 10034541, jefesson santos do Nascimento, 
4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10044644, Jeff Willis Mckoy 
Costa, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10043209, Jefferson 
abreu de freitas, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 25.00 / 10011277, 
Jefferson Adriano Correa Pantoja, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 27.00 
/ 10006499, Jefferson Adriano de Sousa Alves, 3.00, 2.00, 6.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 25.00 / 10010386, Jefferson Alcantara dos Santos, 2.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10018879, Jefferson Andrew Ramos da 
Costa, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 3.00, 15.00 / 10001217, Jefferson 
andrey alves cardoso, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 
10040779, Jefferson Antonio Oliveira Batista, 3.00, 6.00, 7.00, 4.00, 7.00, 
3.00, 30.00 / 10021637, Jefferson Arthur Silva Braga, 0.00, 0.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 17.00 / 10030338, Jefferson Augusto da Ressurreicao 
Matos Junior, 4.00, 7.00, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 26.00 / 10015575, Jeffer-
son augusto Magno leite, 4.00, 3.00, 2.00, 1.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 
10011410, Jefferson Balieiro Morais, 4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 2.00, 2.00, 
18.00 / 10043738, Jefferson Barata da Silva, 6.00, 6.00, 7.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 31.00 / 10021173, Jefferson Bizerra de Assis, 6.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 27.00 / 10011551, Jefferson Blanco Andrade, 3.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 6.00, 1.00, 20.00 / 10039643, Jefferson Brito de Sousa, 3.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 7.00, 26.00 / 10046406, Jefferson Castro de Sousa, 
3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10008783, Jefferson Costa dos 
Santos, 2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 0.00, 14.00 / 10038823, Jefferson da 
Silva Araujo, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10033782, Jeffer-
son de sousa silva, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10018644, 
Jefferson Diniz da Silva, 5.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 
10023236, Jefferson Dornelas de Lima, 4.00, 6.00, 7.00, 8.00, 5.00, 6.00, 
36.00 / 10026017, Jefferson dos Santos Carneiro, 1.00, 2.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 16.00 / 10035343, Jefferson dos Santos Pereira, 0.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 17.00 / 10005552, Jefferson Douglas Neves Aires, 
3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 0.00, 14.00 / 10038790, Jefferson Evandro 
da graca Marinho, 1.00, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 10042066, 
Jefferson Felipe Brasil Nunes, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 

10027572, Jefferson Ferreira da Silva, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
22.00 / 10002777, Jefferson Ferreira Marroquim, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 23.00 / 10018392, Jefferson Franca da Silva, 3.00, 1.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10037494, Jefferson Gabriel do Socorro Amaral 
Costa, 1.00, 2.00, 5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10015276, Jefferson 
gabriel Penha de jesus, 2.00, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 
10040920, Jefferson Gabriel Silvestre Baptista, 3.00, 1.00, 5.00, 6.00, 
6.00, 2.00, 23.00 / 10003423, Jefferson Garcia Nascimento, 2.00, 2.00, 
2.00, 1.00, 6.00, 2.00, 15.00 / 10029470, Jefferson Goncalves Ferreira, 
4.00, 6.00, 6.00, 6.00, 5.00, 8.00, 35.00 / 10021847, Jefferson Jorel Sou-
za Gibson, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10024577, Jefferson 
junior Margalho silva, 3.00, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 
10036542, Jefferson Lima Pantoja, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 1.00, 
23.00 / 10006550, Jefferson Lopes Araujo, 0.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 16.00 / 10047601, Jefferson Lucas Goto Guimaraes, 3.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10037417, Jefferson Luis Azevedo Ferreira, 
2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10020393, Jefferson Luis Rosa-
rio Reis, 7.00, 4.00, 7.00, 7.00, 3.00, 6.00, 34.00 / 10028550, Jefferson 
Maciel tenorio, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 10009277, jef-
ferson Mariano da costa silva, 7.00, 6.00, 6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 34.00 / 
10024174, Jefferson Miranda da Serra, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 
20.00 / 10012501, Jefferson Pantoja e Pantoja, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 17.00 / 10018767, Jefferson Pereira da Silva, 8.00, 5.00, 7.00, 
9.00, 8.00, 6.00, 43.00 / 10045658, Jefferson Pereira da Silva, 6.00, 5.00, 
4.00, 9.00, 5.00, 8.00, 37.00 / 10004306, Jefferson Pimentel Borges, 
4.00, 2.00, 5.00, 8.00, 5.00, 1.00, 25.00 / 10014099, Jefferson Rafael 
Nascimento da cunha, 2.00, 4.00, 3.00, 8.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 
10042488, Jefferson Robson da Silva Osorio, 6.00, 4.00, 6.00, 8.00, 3.00, 
6.00, 33.00 / 10002991, Jefferson Santana Brandao, 5.00, 1.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10008576, Jefferson Saul Rodrigues de Souza, 
3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10037219, Jefferson Silva Cor-
rea, 7.00, 2.00, 6.00, 8.00, 8.00, 6.00, 37.00 / 10000924, Jefferson Souza 
da Silva, 4.00, 2.00, 5.00, 7.00, 3.00, 7.00, 28.00 / 10042850, Jefferson 
vinicius Negrao teixeira, 4.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 7.00, 27.00 / 
10037607, Jefferson Wesley Oliveira Gomes, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 20.00 / 10011589, Jefferson Willian Nunes Costa, 5.00, 2.00, 2.00, 
2.00, 3.00, 0.00, 14.00 / 10013592, jefson rodrigo Maia saldanha, 0.00, 
3.00, 6.00, 6.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10000617, jefte gabriel sousa da 
silva, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 10038760, jefte santos 
farias, 6.00, 3.00, 7.00, 8.00, 9.00, 3.00, 36.00 / 10014669, jefter Mar-
ques silva, 2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10037265, jehnny-
fer ayumi Nakano Pereira, 4.00, 1.00, 5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 26.00 / 
10008105, jeiel ferreira costa, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 3.00, 15.00 / 
10000059, jeiel Miranda, 1.00, 1.00, 8.00, 5.00, 7.00, 4.00, 26.00 / 
10019940, jeiel Yago de aviz coelho, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
23.00 / 10045472, jeiferson cael silva andrade, 2.00, 2.00, 5.00, 1.00, 
4.00, 2.00, 16.00 / 10024002, Jeifferson Uilcles Lima Abreu, 7.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10031827, jeise lane silva da silva, 4.00, 
1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10024430, jeisiane beatriz Pinto 
Pessoa, 8.00, 6.00, 6.00, 10.00, 3.00, 8.00, 41.00 / 10029064, jeisieldo 
Pereira dias, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 1.00, 1.00, 15.00 / 10009978, jemi-
ma camelo de sousa, 7.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10023239, 
jemmy William Holanda lima, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 
10033889, jenderson freire lopes, 5.00, 1.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 
20.00 / 10022857, jenice batista goncalves, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 24.00 / 10000855, jenifer ribeiro aleixo, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 
5.00, 7.00, 31.00 / 10038264, jenifer sousa carvalho, 5.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10008033, jenifer suelem chaves da silva, 3.00, 
6.00, 5.00, 9.00, 4.00, 4.00, 31.00 / 10014089, jenilson bandeira da sil-
va, 4.00, 1.00, 4.00, 1.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10021348, jenilson de al-
meida lisboa, 1.00, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10039935, jen-
nifer alice Printes Machado, 3.00, 3.00, 1.00, 2.00, 4.00, 6.00, 19.00 / 
10000596, jennifer aline dos Passos Marques, 6.00, 1.00, 4.00, 7.00, 
5.00, 7.00, 30.00 / 10023268, jennifer almeida dos santos, 4.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 8.00, 4.00, 27.00 / 10016650, jennifer anne de oliveira Mas-
carenhas Monteiro, 8.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10007682, 
jennifer caroline borges de jesus, 2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 2.00, 2.00, 
17.00 / 10019466, jennifer caroline silva valente, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 22.00 / 10005094, jennifer conceicao Martins, 3.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10008592, jennifer dos santos Moreira, 
5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 10022946, jennifer Kelly de 
souza tota, 1.00, 1.00, 6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10047552, jennifer 
lohane rocha da silva, 3.00, 0.00, 5.00, 2.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 
10023043, jennifer Maciel Homobono, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 
22.00 / 10039110, jennifer Mafra fernandes, 4.00, 8.00, 8.00, 10.00, 
6.00, 2.00, 38.00 / 10023620, jennifer Nazareth oliveira de brito, 6.00, 
1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10044993, jennifer Pereira vascon-
celos, 7.00, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 32.00 / 10002944, jennifer raiol 
gaspar, 4.00, 5.00, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10004808, jennifer 
samile reis do rosario, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 
10041680, jennifer souza santana, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 6.00, 
20.00 / 10022178, jennifer vitoria da silva oliveira, 3.00, 3.00, 9.00, 
8.00, 5.00, 6.00, 34.00 / 10013169, jennifer Yasmim Machado lima, 3.00, 
1.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10045913, Jenniffer Ariane dos San-
tos Soares, 9.00, 3.00, 7.00, 7.00, 4.00, 8.00, 38.00 / 10004680, Jenniffer 
Pereira da silva, 6.00, 4.00, 9.00, 5.00, 4.00, 3.00, 31.00 / 10016467, 
jennyfer dayara Paraiso Moraes teixeira, 7.00, 5.00, 6.00, 7.00, 5.00, 
6.00, 36.00 / 10005091, jennyfer luana de Melo cardoso, 5.00, 4.00, 
8.00, 6.00, 7.00, 3.00, 33.00 / 10002890, jennyfer Mayumy catete silva, 
4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10008312, jennyfer santos 
Nascimento, 1.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10002094, jenny-
fer suelem dos santos Matos, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 25.00 / 
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10021568, jennyfer suzan da silva rodrigues, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 24.00 / 10030111, jeomarques vieira chaves filho, 5.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10024662, jeova antonio carneiro Pantoja, 
3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10006464, jeova de Messias 
silva da costa, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10042374, jeo-
va lobato baia, 6.00, 6.00, 8.00, 10.00, 8.00, 10.00, 48.00 / 10043263, 
jeova Pedro Marques ferreira, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 
10031047, jeovana Nogueira sacramento, 7.00, 4.00, 8.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 27.00 / 10024540, jeovana vitoria furtado lisboa, 8.00, 6.00, 6.00, 
9.00, 3.00, 3.00, 35.00 / 10001985, jeovane gama Monteiro, 4.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 1.00, 22.00 / 10026872, jeovanio gabriel silva teixeira, 
2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 10009572, jeovanna tomaz 
feitosa ribeiro, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 10027383, 
jeovanne elessandro da costa serra, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
27.00 / 10018406, jeremias trindade Palheta, 2.00, 2.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 3.00, 23.00 / 10016985, jerfeson dias dos santos, 2.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10025294, jerfesson luendeson silva dos san-
tos, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 2.00, 21.00 / 10022141, jerica barros de 
oliveira, 8.00, 1.00, 6.00, 4.00, 8.00, 6.00, 33.00 / 10037813, jerisson 
carlos Pacheco de sousa, 1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 
10043628, jerlam laurindo cunha, 5.00, 6.00, 4.00, 7.00, 6.00, 4.00, 
32.00 / 10015228, jerlison rodrigues ferreira, 6.00, 3.00, 7.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 28.00 / 10025579, jeronimo dos santos ferreira, 5.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 5.00, 7.00, 27.00 / 10023145, jeronimo oliveira costa Neto, 
3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10033024, jerry augusto Ma-
cedo dos santos junior, 8.00, 8.00, 5.00, 8.00, 7.00, 1.00, 37.00 / 
10048333, jerry junior da silva costa, 8.00, 6.00, 9.00, 9.00, 7.00, 10.00, 
49.00 / 10002216, jeruslene rodrigues da silva, 4.00, 0.00, 8.00, 9.00, 
5.00, 6.00, 32.00 / 10032192, jesaias rabelo braga, 0.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10000694, jesiane goncalves rocha Moreira, 
1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10019239, jesiele eusebio Mar-
tins, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 1.00, 11.00 / 10015202, jesse costa de 
barros, 7.00, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 31.00 / 10004597, jesse da 
silva rabelo, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10047333, jesse 
fagner vaz Modesto, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10019320, 
jesse Pereira rodrigues, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 
10010915, jessiane de Paula vilhena gomes, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 19.00 / 10028338, jessica adaneise lima Monteiro, 8.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 2.00, 28.00 / 10001921, jessica alcantara gemaque, 1.00, 
3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 1.00, 15.00 / 10030006, jessica amanda rodrigues 
ferreira, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10011096, jessica 
andrade romao, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10004600, 
jessica barbosa rodrigues, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 
10015194, jessica batista souza, 7.00, 10.00, 9.00, 9.00, 7.00, 3.00, 
45.00 / 10016141, jessica biasio, 1.00, 0.00, 4.00, 7.00, 9.00, 2.00, 23.00 
/ 10015957, jessica brazao da silveira, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
24.00 / 10048154, jessica carneiro Mafra, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 16.00 / 10024881, jessica carolina ramos fialho, 8.00, 5.00, 7.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 33.00 / 10046299, jessica caroline de freitas goncalves, 
5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 25.00 / 10018829, jessica caroline 
Matos Monteiro, 6.00, 4.00, 8.00, 10.00, 5.00, 8.00, 41.00 / 10002181, 
jessica caroline soares alves, 7.00, 6.00, 8.00, 8.00, 3.00, 5.00, 37.00 / 
10029307, jessica chagas andrade, 7.00, 6.00, 7.00, 8.00, 5.00, 7.00, 
40.00 / 10015114, jessica chaves oliveira, 7.00, 4.00, 6.00, 5.00, 6.00, 
0.00, 28.00 / 10002788, jessica cristina, 6.00, 6.00, 6.00, 7.00, 7.00, 
6.00, 38.00 / 10033862, jessica cristina almeida ramos do carmo, 3.00, 
2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10031811, jessica cristina de souza 
brito, 2.00, 0.00, 7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10016167, jessica da 
cruz ferreira, 5.00, 1.00, 5.00, 7.00, 8.00, 6.00, 32.00 / 10038430, jessi-
ca das Merces ferreira, 5.00, 4.00, 6.00, 10.00, 4.00, 6.00, 35.00 / 
10036882, jessica dayane auzier de castro, 7.00, 1.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 27.00 / 10025255, jessica de almeida Pires batista, 7.00, 3.00, 7.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10037006, jessica de cassia Pinheiro vidal, 2.00, 
2.00, 6.00, 1.00, 3.00, 5.00, 19.00 / 10004358, jessica de Nazare ferreira 
de souza, 8.00, 6.00, 8.00, 9.00, 6.00, 7.00, 44.00 / 10024362, jessica 
dos santos cabral, 6.00, 8.00, 5.00, 8.00, 6.00, 4.00, 37.00 / 10023324, 
jessica eduarda Mendes carvalho, 8.00, 6.00, 5.00, 5.00, 7.00, 4.00, 
35.00 / 10032506, jessica eline de souza Paiva, 5.00, 7.00, 7.00, 9.00, 
5.00, 1.00, 34.00 / 10006409, jessica emily de sousa silva, 3.00, 5.00, 
4.00, 7.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10039301, jessica fabiane Pereira dos 
santos, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 10027894, jessica 
fernanda lobo bessa de oliveira, 6.00, 1.00, 9.00, 10.00, 5.00, 9.00, 
40.00 / 10041772, jessica fonseca, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 2.00, 5.00, 
20.00 / 10014102, jessica gabriela Nascimento de sousa, 3.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 10002558, jessica gomes, 0.00, 1.00, 
3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10007769, jessica Kamila cardoso da silva, 
3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 1.00, 16.00 / 10031256, jessica lamego de 
freitas, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 24.00 / 10000710, jessica 
lanna oliveira fonseca, 8.00, 0.00, 8.00, 8.00, 4.00, 3.00, 31.00 / 
10024675, jessica larissa Morais barata, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 7.00, 
3.00, 25.00 / 10008726, jessica layanne Pinheiro ferreira, 5.00, 4.00, 
5.00, 6.00, 7.00, 8.00, 35.00 / 10016219, jessica lizandra souza dos 
santos, 8.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 7.00, 35.00 / 10001664, jessica 
lourrani goncalves de souza, 3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 18.00 / 
10007685, jessica luciana dos santos Pereira, 6.00, 8.00, 7.00, 9.00, 
7.00, 6.00, 43.00 / 10030165, jessica Manoelli costa da silva, 8.00, 9.00, 
7.00, 7.00, 7.00, 6.00, 44.00 / 10021571, jessica Mayara gomes Melo, 
4.00, 0.00, 8.00, 9.00, 0.00, 4.00, 25.00 / 10003824, jessica Miqueli Pi-
mentel rodrigues, 6.00, 3.00, 2.00, 7.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10031152, 
jessica Nayane gomes Mendonca, 2.00, 4.00, 6.00, 8.00, 4.00, 3.00, 
27.00 / 10026686, jessica Nayra souto da silva, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 24.00 / 10000987, jessica Pacheco de leao, 8.00, 4.00, 8.00, 

8.00, 6.00, 7.00, 41.00 / 10026147, jessica Paiva Monteiro, 5.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10040382, jessica Pantoja de Mendonca, 
4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 10021829, jessica Passos for-
tes, 6.00, 2.00, 8.00, 8.00, 3.00, 6.00, 33.00 / 10001419, jessica Patricia 
da luz gomes, 5.00, 5.00, 7.00, 3.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10029241, 
jessica Patricia da silva luz, 1.00, 0.00, 4.00, 6.00, 1.00, 4.00, 16.00 / 
10032552, jessica Patricio da silva, 2.00, 0.00, 4.00, 2.00, 6.00, 2.00, 
16.00 / 10045454, jessica Pena da silva, 8.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
5.00, 26.00 / 10010245, jessica Pontes santos da silva, 5.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10031219, jessica raylanna de assis branquinho, 
6.00, 4.00, 7.00, 9.00, 4.00, 1.00, 31.00 / 10007913, jessica rayza bar-
reto dias, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 8.00, 28.00 / 10002359, jessica 
ribeiro Maia, 4.00, 1.00, 5.00, 7.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10008057, jessi-
ca rodrigues galvao, 0.00, 1.00, 5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 13.00 / 10047193, 
jessica rosa almeida souza, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 
10045875, jessica sales azevedo, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 5.00, 
22.00 / 10010455, jessica sales Macedo da silva, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
7.00, 2.00, 27.00 / 10005759, jessica sanches de Holanda, 1.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10028534, jessica santos cunha, 3.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10038155, jessica sarah Mamede 
figueira, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10043980, jessica 
silva coelho, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10035636, jessi-
ca silva de figueiredo, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 
10021532, jessica silva e silva, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 8.00, 22.00 
/ 10000565, jessica tatyana de assis silva, 8.00, 0.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
7.00, 27.00 / 10042946, jessica tayara almeida da costa, 6.00, 8.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 27.00 / 10042785, jessica tereza cardoso sarmen-
to, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10024074, jessica torres 
ferreira, 6.00, 4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 4.00, 31.00 / 10023002, jessilene 
de araujo silva, 2.00, 5.00, 7.00, 5.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10018127, 
jessyca claudia dos santos espirito santo, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 23.00 / 10004888, jessyca fernanda dos santos de jesus, 4.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 6.00, 26.00 / 10039588, jessyca lohanny Martins 
de araujo, 5.00, 1.00, 5.00, 7.00, 1.00, 4.00, 23.00 / 10036302, jessyca 
Nunes correa, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 10003680, jes-
syca Pantoja da silva, 7.00, 2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10032001, 
jessyka Nogueira Machado, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 2.00, 5.00, 26.00 / 
10034613, jesus antonio soares costa, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
21.00 / 10031071, jetro tavares ripardo, 7.00, 5.00, 8.00, 8.00, 3.00, 
9.00, 40.00 / 10012518, jeymes rick da silva alves, 4.00, 2.00, 6.00, 
6.00, 2.00, 6.00, 26.00 / 10011063, jeymeson araujo Pereira, 3.00, 1.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 8.00, 22.00 / 10016563, jeziel do Nascimento Mendes, 
5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10035246, jheferson Henrique 
souza lima, 3.00, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10013859, jhef-
felyn rodrigues xavier, 8.00, 4.00, 6.00, 3.00, 5.00, 1.00, 27.00 / 
10046801, Jhefferson de Jesus Moraes Pureza, 4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 
7.00, 7.00, 30.00 / 10000031, Jhefferson Rian de Souza Belo, 2.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 20.00 / 10044695, jheicy Kethly correa da silva, 
4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10011686, jheison chaves 
lima, 8.00, 1.00, 5.00, 4.00, 7.00, 3.00, 28.00 / 10035208, jheiza No-
gueira sousa bentes, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 10040567, 
jhemenson Washyngton camara reis, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
27.00 / 10005523, jhemerson lobato dos santos, 5.00, 8.00, 5.00, 10.00, 
9.00, 5.00, 42.00 / 10023940, jhemerson Pessoa barros, 2.00, 0.00, 4.00, 
7.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10017433, jhemesson silva sousa, 3.00, 2.00, 
6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 10033453, jhemylly conceicao de amaran-
te, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10032214, jhenife dos reis 
costa, 7.00, 6.00, 8.00, 5.00, 6.00, 3.00, 35.00 / 10021866, jhenifer da 
silva Pereira, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10039543, jheni-
fer de lima rodrigues, 9.00, 3.00, 6.00, 8.00, 5.00, 6.00, 37.00 / 
10025824, jhenifer floriano Prates, 0.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
15.00 / 10001899, jhenifer rayane ramos farias, 3.00, 1.00, 7.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 25.00 / 10033999, Jheniffer Araujo Sousa, 6.00, 1.00, 5.00, 
7.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10015408, Jheniffer Lory Alves Pereira, 3.00, 
2.00, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10020049, jhenissa do socorro viana 
silva, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10028184, jhennifer 
cristina de Queiroz ferreira, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 
10006984, jhennifer jamilly da silva Monteiro, 4.00, 1.00, 6.00, 6.00, 
7.00, 1.00, 25.00 / 10001898, jhennifer juliana de carvalho brito, 2.00, 
2.00, 5.00, 1.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10000697, jhennifer Klyssia araujo 
Paixao, 5.00, 4.00, 7.00, 9.00, 3.00, 9.00, 37.00 / 10014157, jhennifer 
valente Pelaes, 0.00, 4.00, 2.00, 1.00, 5.00, 1.00, 13.00 / 10018993, 
Jhenniffer Fonseca Saraiva, 5.00, 1.00, 1.00, 3.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 
10030423, jhennyfer gabrielly bezerra de souza, 5.00, 7.00, 5.00, 8.00, 
6.00, 4.00, 35.00 / 10015908, jhennyfer julyanny cerqueira da silva, 
5.00, 6.00, 6.00, 7.00, 6.00, 3.00, 33.00 / 10026896, Jhenyffer Eduarda 
de souza santos, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 1.00, 15.00 / 10034219, 
jheowan Hentony coimbra teixeira, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
22.00 / 10026976, jherisson da silva Pereira, 3.00, 0.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
1.00, 14.00 / 10030174, jhernyson Moura farias, 4.00, 0.00, 5.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 23.00 / 10031453, jhessica bezerra de oliveira, 7.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 8.00, 29.00 / 10007511, jhessica Paloma Pereira Nunes, 
4.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10029808, jhessica taina sou-
za guedes, 7.00, 6.00, 7.00, 9.00, 6.00, 7.00, 42.00 / 10009949, jheyd 
cardoso da silva, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10019476, 
Jhieniffer Araujo Oliveira, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 
10020534, jhimmy cristhian camara de sa, 8.00, 6.00, 3.00, 10.00, 5.00, 
3.00, 35.00 / 10018261, jhoab fernandes ramos, 8.00, 4.00, 6.00, 9.00, 
3.00, 6.00, 36.00 / 10013494, jhoan saul fernandes ramos, 6.00, 3.00, 
8.00, 5.00, 3.00, 3.00, 28.00 / 10040011, jhoas santos do rosario, 7.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 26.00 / 10004294, jhon Kely Policarpio de 
souza, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10018656, jhon Keven 
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da silva santos, 4.00, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 10009050, 
jhon leno gaia rocha, 3.00, 1.00, 7.00, 8.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 
10024497, jhon lenon americo teles, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
22.00 / 10013964, jhon Mario de jesus do carmo, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 18.00 / 10043789, jhon Mayk silva lima, 4.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 1.00, 7.00, 24.00 / 10041146, jhonas alves dos santos, 1.00, 0.00, 
4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 14.00 / 10023510, jhonat sampaio assis, 2.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 1.00, 20.00 / 10039326, jhonata bezerra figueire-
do, 5.00, 9.00, 7.00, 6.00, 7.00, 5.00, 39.00 / 10014769, jhonata diniz 
castro, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 7.00, 28.00 / 10037960, jhonata 
fragoso coelho, 7.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 10047515, 
jhonata freire da silva, 2.00, 1.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 
10036114, jhonata freitas veiga, 5.00, 3.00, 3.00, 7.00, 5.00, 2.00, 25.00 
/ 10010024, jhonata gomes da silva, 7.00, 6.00, 9.00, 10.00, 9.00, 9.00, 
50.00 / 10027432, jhonata gomes de oliveira, 6.00, 6.00, 9.00, 7.00, 
6.00, 6.00, 40.00 / 10020575, jhonata goncalves Pacheco, 6.00, 7.00, 
9.00, 8.00, 4.00, 7.00, 41.00 / 10005971, jhonata leon silva dos santos, 
2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 1.00, 16.00 / 10001352, jhonata Magalhaes 
soeiro da cunha, 4.00, 3.00, 7.00, 6.00, 1.00, 3.00, 24.00 / 10044086, 
jhonata Martins da silva, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 
10009988, jhonata Martins silva, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 17.00 
/ 10031883, jhonata Mateus lima araujo, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 6.00, 
4.00, 27.00 / 10016856, jhonata Miguel caldas bittencourt, 4.00, 8.00, 
6.00, 10.00, 5.00, 4.00, 37.00 / 10006040, jhonata Pereira de oliveira, 
0.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 15.00 / 10035270, jhonata Pereira 
santos Mota, 6.00, 2.00, 6.00, 7.00, 2.00, 4.00, 27.00 / 10021367, jho-
nata Pinheiro da silva, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 
10004899, jhonata ribeiro campos, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 
16.00 / 10014456, jhonata souza de azevedo, 8.00, 5.00, 7.00, 9.00, 
8.00, 4.00, 41.00 / 10022938, jhonata Wesles Nascimento bezerra, 5.00, 
3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 29.00 / 10036824, jhonatan alex cunha 
ferreira, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10037510, jhonatan 
alves do Nascimento, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10048334, 
jhonatan andrei reis da costa, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 
10025864, jhonatan borges donizete, 6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
21.00 / 10033778, jhonatan cordovil de Menezes, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 7.00, 28.00 / 10009685, jhonatan cruz da costa, 5.00, 2.00, 7.00, 
5.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10012410, jhonatan cunha Nascimento, 3.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10038735, jhonatan da costa san-
tos, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10014563, jhonatan da 
cunha ferreira, 0.00, 0.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 15.00 / 10023723, 
jhonatan da rocha leao, 6.00, 4.00, 6.00, 6.00, 7.00, 4.00, 33.00 / 
10015462, jhonatan do Nascimento ferreira, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 19.00 / 10024400, jhonatan emmanoel sousa fernandes, 3.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 17.00 / 10027643, jhonatan fernan silva de 
souza, 4.00, 2.00, 8.00, 3.00, 6.00, 1.00, 24.00 / 10040629, jhonatan 
lucas Neves da rosa, 5.00, 4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10010296, 
jhonatan Manoel andrade lopes, 4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 6.00, 27.00 
/ 10028224, jhonatan Marcelo de sa oliveira, 4.00, 1.00, 6.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 22.00 / 10003158, jhonatan Negrao da silva, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 24.00 / 10024126, jhonatan rafael coelho dos santos, 3.00, 
1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10010751, jhonatan santos souza, 
2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10007532, jhonatan sena cos-
ta, 4.00, 1.00, 3.00, 6.00, 2.00, 1.00, 17.00 / 10002497, jhonatan silva 
carvalho, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 1.00, 1.00, 12.00 / 10023625, jhonatan 
silva da trindade, 3.00, 1.00, 4.00, 6.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10037648, 
jhonatan silva e silva, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 23.00 / 
10020109, jhonatan tavares de oliveira, 7.00, 3.00, 9.00, 10.00, 5.00, 
6.00, 40.00 / 10033852, jhonatan vendramini ferreira, 8.00, 7.00, 10.00, 
8.00, 9.00, 8.00, 50.00 / 10018705, jhonatan Willian silva Monteiro, 5.00, 
3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10016406, jhonatar de jesus cardo-
so da silva, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 3.00, 23.00 / 10000028, jhona-
tas cunha da silva, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10042398, 
jhonatas david vieira Pinto, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 0.00, 17.00 / 
10020911, jhonatas de sousa salomao, 1.00, 1.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 15.00 / 10016618, jhonatas Haylander santos rego, 3.00, 5.00, 
6.00, 7.00, 6.00, 6.00, 33.00 / 10011115, jhonatas lima fantinel, 3.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 10007444, jhonatas teixeira veras, 
5.00, 2.00, 7.00, 7.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10041329, jhonatha Miranda 
dos santos, 2.00, 3.00, 4.00, 7.00, 2.00, 3.00, 21.00 / 10026015, jhona-
than andre reis teles, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 
10025119, jhonathan de oliveira araujo, 0.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 18.00 / 10031298, jhonathan Matheus de jesus Mendes, 5.00, 8.00, 
6.00, 10.00, 8.00, 5.00, 42.00 / 10018590, jhonathan ryan fernandes 
brito, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10035573, jhonatta Mar-
cos torres de oliveira, 9.00, 7.00, 10.00, 4.00, 7.00, 5.00, 42.00 / 
10042947, jhonnantan Willian jardim da silva, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 30.00 / 10022706, jhonnata Wallaf soeiro farias, 7.00, 7.00, 
9.00, 7.00, 2.00, 4.00, 36.00 / 10029820, jhonnatan Kleiverton Pereira 
lima filho, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10004191, jhonna-
tan Meireles santos, 1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 15.00 / 10019348, 
jhonnatha rafael do o ferreira dos santos, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 8.00, 
8.00, 28.00 / 10004879, jhonnathan Petric vasconcelos sobral, 7.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 9.00, 30.00 / 10021952, jhonny Klysman Nascimento 
Palheta, 7.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 30.00 / 10030357, jhonny 
lucas dos santos costa, 6.00, 2.00, 8.00, 6.00, 3.00, 3.00, 28.00 / 
10036451, jhonny Mardson dos santos souza, 2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 
7.00, 6.00, 24.00 / 10014989, jhonny Marques de almeida, 4.00, 3.00, 
3.00, 1.00, 7.00, 1.00, 19.00 / 10037771, jhonny Patrick santos teixeira, 
6.00, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 10047881, jhonny ribeiro fer-
reira, 1.00, 0.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10039405, jhonny victor 
correa da silva, 5.00, 3.00, 5.00, 1.00, 7.00, 4.00, 25.00 / 10000832, 

jhony de Paula Mesquita oliveira, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 19.00 
/ 10021763, jhony de sousa Pamplona, 6.00, 7.00, 7.00, 10.00, 5.00, 
7.00, 42.00 / 10009442, jhony Weverton Pereira da silva, 7.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 30.00 / 10032578, jhonys benek rodrigues de 
sarges, 5.00, 2.00, 2.00, 2.00, 6.00, 8.00, 25.00 / 10047744, jhonys 
emerson goncalves arguelles, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 6.00, 28.00 / 
10019061, jhonyson renato de souza Melo, 8.00, 9.00, 9.00, 10.00, 7.00, 
6.00, 49.00 / 10042992, jhordan da silva Pena, 8.00, 7.00, 8.00, 9.00, 
8.00, 6.00, 46.00 / 10004265, jhordan davidson soares campos, 4.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10038514, jhordan felipp Menezes 
de oliveira, 6.00, 4.00, 9.00, 10.00, 4.00, 5.00, 38.00 / 10001197, jhova-
na Karoline da silva castro, 5.00, 1.00, 3.00, 1.00, 6.00, 4.00, 20.00 / 
10038476, jhuan victor lindoso Matos, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 
29.00 / 10022099, jhulia emilly torres Wasconcelos, 2.00, 2.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10012650, jhully anne lima de souza oliveira, 
7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10007792, jhully Miranda da 
costa, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10003561, jhully Pinhei-
ro araujo, 3.00, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10000713, jhully 
valente Pelaes, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 10020380, 
jhulyane Karla de lima Hermes, 7.00, 7.00, 9.00, 9.00, 3.00, 8.00, 43.00 
/ 10019315, jhulyelle Pinheiro Pires rodrigues, 1.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 13.00 / 10007899, jihad vasconcelos vilhena, 7.00, 8.00, 
6.00, 7.00, 4.00, 3.00, 35.00 / 10016661, jimmy Wiggley Moura oliveira, 
7.00, 6.00, 9.00, 9.00, 5.00, 6.00, 42.00 / 10030175, jislaine rodrigues 
barbosa, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 8.00, 27.00 / 10039670, jo lucindo 
rodrigues da conceicao, 6.00, 8.00, 9.00, 10.00, 7.00, 8.00, 48.00 / 
10011796, jo Mendonca santos, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 21.00 
/ 10022990, joab figueiredo campos, 3.00, 0.00, 5.00, 8.00, 5.00, 5.00, 
26.00 / 10015525, joab Kefren bezerra lima, 10.00, 3.00, 4.00, 8.00, 
5.00, 4.00, 34.00 / 10008695, joab Perycles gomes do carmo, 4.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 10002136, joabe Pereira soares, 4.00, 
2.00, 6.00, 8.00, 7.00, 3.00, 30.00 / 10006292, joabe rodrigues Neves, 
5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 7.00, 24.00 / 10029993, joabes de oliveira 
bento, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 8.00, 3.00, 22.00 / 10025833, joais gomes 
de sousa, 4.00, 0.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10037469, joalacy 
lopes furtado, 4.00, 0.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10015071, joa-
lison Pais ribas, 5.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 9.00, 25.00 / 10030056, 
joana clara farias dias, 7.00, 6.00, 8.00, 6.00, 6.00, 3.00, 36.00 / 
10004447, joana darc da cruz silva, 5.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
20.00 / 10019983, joana Maria Mendes Moura, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 
3.00, 8.00, 28.00 / 10043470, joana Moraes cardim, 2.00, 2.00, 5.00, 
7.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10010566, joana Paula dias alexandre, 7.00, 
1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10005940, joani Miranda lira, 5.00, 
1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10001114, joani Nascimento guter-
res, 4.00, 2.00, 5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10021007, joanny do so-
corro ferreira gomes, 3.00, 2.00, 5.00, 7.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10024632, 
joao afonso daher barbosa, 7.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 
10015879, joao aldemir da silva Neto, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 6.00, 3.00, 
22.00 / 10048906, joao alexandre carvalho borges, 1.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10021666, joao altamir oliveira vieira sousa, 
3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 3.00, 6.00, 19.00 / 10035265, joao antonio de 
souza garcia, 6.00, 3.00, 5.00, 7.00, 2.00, 5.00, 28.00 / 10005666, joao 
arison ferreira viana, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10017275, 
Joao Aristheu Lins Rodolfi, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 6.00, 7.00, 32.00 / 
10043701, joao arthur cabral cruz, 5.00, 2.00, 7.00, 8.00, 6.00, 5.00, 
33.00 / 10038038, joao arthur da silva Monteiro, 2.00, 0.00, 1.00, 4.00, 
1.00, 4.00, 12.00 / 10013448, joao artur garcia feitosa, 1.00, 0.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 16.00 / 10022707, joao athos sanches Nunes, 5.00, 
5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 10034434, joao augusto ferreira de 
sousa junior, 9.00, 7.00, 6.00, 6.00, 4.00, 8.00, 40.00 / 10037958, joao 
augusto leal Nascimento, 6.00, 5.00, 8.00, 4.00, 6.00, 8.00, 37.00 / 
10019510, joao augusto Pinto batista, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 9.00, 
26.00 / 10034112, joao batista, 3.00, 1.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 24.00 
/ 10007837, joao batista cunha da silva, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 8.00, 
6.00, 29.00 / 10034967, joao batista da costa Neto, 3.00, 4.00, 6.00, 
2.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10009593, joao batista oliveira da silva, 4.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10023477, joao batista ribeiro Perei-
ra junior, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 2.00, 7.00, 22.00 / 10019984, joao ba-
tista silva ribeiro, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10014859, 
joao batista teixeira gomes, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 
10026671, joao batista viana de andrade, 6.00, 5.00, 7.00, 7.00, 5.00, 
6.00, 36.00 / 10044979, joao batista Wanzeler rodrigues, 4.00, 4.00, 
4.00, 7.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10023393, joao belo da conceicao, 6.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 27.00 / 10033112, joao benedito goncalves 
rodrigues, 4.00, 1.00, 4.00, 1.00, 5.00, 6.00, 21.00 / 10046995, joao 
bezerra de Miranda Neto, 4.00, 7.00, 7.00, 7.00, 7.00, 3.00, 35.00 / 
10042787, joao borges da rocha filho, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 2.00, 
22.00 / 10029913, joao breno dias da silva, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
1.00, 17.00 / 10020514, joao carlo Maciel Neto santos, 1.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 10034976, joao carlos barbosa rodrigues, 7.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10026836, joao carlos cavalcante 
ferreira, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10028274, joao carlos 
da costa Matos junior, 7.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 
10010572, joao carlos da cruz Melo, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 1.00, 
21.00 / 10040284, joao carlos das Neves chaves, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 7.00, 31.00 / 10031156, joao carlos dos santos Monteiro, 0.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 14.00 / 10008642, joao carlos dos santos 
viana, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10044409, joao carlos 
goncalves ferreira, 6.00, 5.00, 9.00, 9.00, 2.00, 3.00, 34.00 / 10040577, 
joao carlos luz soares junior, 5.00, 7.00, 7.00, 10.00, 6.00, 2.00, 37.00 / 
10037175, joao carlos Miranda de oliveira, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 
1.00, 13.00 / 10031433, joao carlos Paiva da silva, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 
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5.00, 3.00, 21.00 / 10037245, joao carlos Pereira da silva, 5.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10037144, joao carlos rodrigues gomes, 
3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10048485, joao carlos santos 
lima, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 7.00, 1.00, 26.00 / 10022286, joao carlos 
serrao Medeiros, 4.00, 2.00, 3.00, 9.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10024011, 
joao carlos silva da silveira, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 
10039710, joao carlos silva lima, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
20.00 / 10013018, joao carlos teles conceicao, 5.00, 4.00, 2.00, 7.00, 
4.00, 1.00, 23.00 / 10041522, joao christyan da silva sabatinga, 6.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10006655, joao claudio gomes tei-
xeira, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10011145, joao cleber 
bentes ramos, 1.00, 3.00, 7.00, 4.00, 1.00, 2.00, 18.00 / 10032929, joao 
daniel saraiva barbosa, 0.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 18.00 / 
10018053, joao davi, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10033098, 
joao davi Pereira Parente, 6.00, 4.00, 7.00, 8.00, 6.00, 2.00, 33.00 / 
10047424, joao david da silva Nascimento, 7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 3.00, 
8.00, 44.00 / 10025171, joao de cassio santana de sarges, 8.00, 6.00, 
8.00, 9.00, 7.00, 10.00, 48.00 / 10003702, joao de deus da silva cordovil 
junior, 4.00, 0.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10012450, joao de jesus 
correa Neto, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10025443, joao 
diego felix sales, 4.00, 2.00, 7.00, 5.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10031965, 
joao dos santos Neto, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 
10022577, joao eduardo de oliveira Melo, 6.00, 5.00, 9.00, 9.00, 6.00, 
2.00, 37.00 / 10045947, joao eduardo de souza guerra, 3.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10021852, joao eduardo gomes coelho, 1.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10043820, joao eduardo leal souza, 
4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 2.00, 4.00, 20.00 / 10045339, joao eduardo san-
tos silva, 3.00, 6.00, 8.00, 6.00, 7.00, 5.00, 35.00 / 10024004, joao 
efraim varanda siqueira, 8.00, 5.00, 7.00, 10.00, 3.00, 5.00, 38.00 / 
10007091, joao emanuel de almeida castro, 8.00, 6.00, 8.00, 10.00, 
7.00, 5.00, 44.00 / 10030255, joao erick carlos vanzeler gomes, 5.00, 
2.00, 7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10038304, joao felipe albuquerque 
Moura barbosa, 8.00, 8.00, 4.00, 9.00, 3.00, 6.00, 38.00 / 10001963, 
joao felipe costa brito, 5.00, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 
10039607, joao felipe da costa valadares, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 1.00, 
3.00, 18.00 / 10005488, joao felipe Moreira guimaraes, 4.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10009497, joao felipe Mota Pantoja, 4.00, 8.00, 
4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10018563, joao fernando bentes da 
cunha, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 10039927, joao filipe 
Zifirino Bezerra, 4.00, 2.00, 5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10024285, 
joao flavio, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10020065, joao 
flavio bandeira Moraes trindade, 8.00, 9.00, 8.00, 10.00, 10.00, 9.00, 
54.00 / 10016892, joao franca goncalves Neto, 4.00, 1.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 6.00, 24.00 / 10021675, joao francisco costa brandao, 6.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 1.00, 7.00, 26.00 / 10043590, joao gabriel andrade costa, 
7.00, 5.00, 5.00, 7.00, 2.00, 3.00, 29.00 / 10025250, joao gabriel baena 
Pereira, 7.00, 4.00, 7.00, 5.00, 6.00, 7.00, 36.00 / 10010850, joao gabriel 
da costa dos santos, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10012700, 
joao gabriel da silva christo, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 
10032767, joao gabriel da silva de azevedo, 5.00, 7.00, 6.00, 9.00, 4.00, 
3.00, 34.00 / 10020414, joao gabriel da silva sousa, 2.00, 3.00, 6.00, 
8.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 10033977, joao gabriel freitas da costa, 5.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 7.00, 3.00, 23.00 / 10032088, joao gabriel gomes cor-
deiro santos, 2.00, 5.00, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10013382, joao 
gabriel greidinger de souza, 4.00, 4.00, 5.00, 8.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 
10007552, joao gabriel Machado da silva, 7.00, 10.00, 9.00, 9.00, 9.00, 
6.00, 50.00 / 10046280, joao gabriel Matos de jesus santos, 7.00, 3.00, 
4.00, 7.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10031459, joao gabriel Modesto brito, 
5.00, 6.00, 7.00, 7.00, 5.00, 5.00, 35.00 / 10021708, joao gabriel tenorio 
da trindade, 3.00, 0.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 21.00 / 10031852, joao 
gabriel tenorio ferreira, 7.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 
10032765, joao germano da costa campos, 6.00, 3.00, 4.00, 8.00, 6.00, 
3.00, 30.00 / 10039648, joao gilberto guimaraes galvao, 0.00, 1.00, 
7.00, 5.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10002453, joao gilberto ribeiro cardoso, 
2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10012721, joao guedelha da 
costa, 6.00, 7.00, 6.00, 8.00, 7.00, 9.00, 43.00 / 10009653, joao guedes 
silva, 5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10026834, joao guilher-
me cavalcante ferreira, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 
10039217, joao guilherme costa da silva, 2.00, 6.00, 4.00, 6.00, 6.00, 
5.00, 29.00 / 10034134, joao guilherme da silva filho, 4.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 7.00, 3.00, 29.00 / 10025093, joao guilherme de oliveira Pereira, 
6.00, 5.00, 6.00, 8.00, 7.00, 1.00, 33.00 / 10032979, joao guilherme 
Pereira de sousa, 6.00, 6.00, 6.00, 5.00, 2.00, 6.00, 31.00 / 10025961, 
joao guilherme Pereira gadelha, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 18.00 
/ 10034905, joao gustavo lopes chaves, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 20.00 / 10017790, joao Henrik farias da silva, 6.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 7.00, 31.00 / 10039950, joao Henrique, 2.00, 1.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10024914, joao Henrique alves de barbalho, 
5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 5.00, 26.00 / 10015384, joao Henrique car-
neiro santos, 9.00, 6.00, 7.00, 5.00, 2.00, 9.00, 38.00 / 10035949, joao 
Henrique costa chaves, 2.00, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 28.00 / 
10005720, joao Henrique costa Martins, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 20.00 / 10014701, joao Henrique da rocha sousa, 7.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 10005312, joao Henrique das Neves amintas, 
2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 0.00, 13.00 / 10025343, joao Henrique dos 
santos barbosa, 6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 10016585, 
joao Henrique farias de jesus, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 
10028637, joao Henrique ferreira da silva, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 17.00 / 10043171, joao Henrique ferreira da silva, 6.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 1.00, 5.00, 21.00 / 10003632, joao Henrique ferreira de souza, 
4.00, 3.00, 6.00, 8.00, 5.00, 7.00, 33.00 / 10005013, joao Henrique Mar-
tins correa, 4.00, 6.00, 4.00, 6.00, 6.00, 5.00, 31.00 / 10034693, joao 

Henrique Prata seabra, 7.00, 6.00, 9.00, 9.00, 9.00, 7.00, 47.00 / 
10019177, joao Henrique xavier Nunes, 6.00, 9.00, 5.00, 6.00, 3.00, 
5.00, 34.00 / 10022350, joao igor santos dias, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 9.00, 24.00 / 10041440, joao italo silva Nascimento, 7.00, 4.00, 
7.00, 1.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10033175, joao jorge alves ramos, 7.00, 
1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 7.00, 28.00 / 10004061, joao jose de oliveira fi-
lho, 6.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10031429, joao jose fuziel 
de azevedo, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10009905, joao 
Kaique alves balieiro, 4.00, 1.00, 7.00, 2.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10041833, 
joao Kennedy de souza duarte, 2.00, 0.00, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 18.00 
/ 10040220, joao Kevyn alves da silva, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
21.00 / 10019250, joao Kleber furtado Maurity, 6.00, 1.00, 4.00, 8.00, 
4.00, 5.00, 28.00 / 10012341, joao Kleybson da Mota batista, 0.00, 1.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10034635, joao layrton rodrigues Melo, 
3.00, 0.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10042463, joao leonan de al-
meida frade, 4.00, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10003864, joao 
leonardo da silva correa, 6.00, 10.00, 7.00, 9.00, 5.00, 7.00, 44.00 / 
10010972, joao leonardo Monteiro siqueira, 3.00, 0.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 16.00 / 10001105, joao lima dos santos Neto, 4.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10037120, joao lucas, 0.00, 5.00, 3.00, 6.00, 
2.00, 2.00, 18.00 / 10014896, joao lucas almeida balieiro santos, 5.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10008854, joao lucas andrade da 
silveira, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10021846, joao lucas 
assuncao ribeiro, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10019542, 
joao lucas costa de souza filho, 1.00, 1.00, 3.00, 6.00, 2.00, 1.00, 14.00 
/ 10024448, joao lucas de oliveira Negrao, 6.00, 6.00, 7.00, 7.00, 4.00, 
4.00, 34.00 / 10021756, joao lucas de souza caldas, 5.00, 4.00, 6.00, 
6.00, 3.00, 3.00, 27.00 / 10017933, joao lucas dias da silva, 3.00, 0.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 18.00 / 10037084, joao lucas freitas Negrao, 
6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 7.00, 3.00, 29.00 / 10040509, joao lucas furtado 
silva, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10018022, joao lucas 
gomes da silva, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10026878, 
joao lucas gomes de lima, 1.00, 0.00, 2.00, 7.00, 1.00, 1.00, 12.00 / 
10016148, joao lucas Magalhaes almeida, 1.00, 0.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
1.00, 12.00 / 10040738, joao lucas Pinheiro Mendes, 1.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10039724, joao lucas ribeiro oliveira, 3.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 22.00 / 10020788, joao lucas roseira rocha, 
0.00, 3.00, 2.00, 7.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10044118, joao lucas sousa 
goncalves, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10048968, joao 
lucas sousa Picanco Pinheiro, 4.00, 1.00, 5.00, 6.00, 3.00, 1.00, 20.00 / 
10045755, joao lucas virgino alves, 4.00, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
19.00 / 10012148, joao luis oliveira da costa, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 17.00 / 10024960, joao Mailson da silva Quaresma, 5.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 10028670, joao Manoel alcantara 
ferreira Neto, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10030248, joao 
Manoel guimaraes de souza, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 
10031926, joao Manoel Medeiros Matos, 6.00, 7.00, 5.00, 6.00, 6.00, 
4.00, 34.00 / 10019649, joao Marcelo botelho da rocha, 6.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10019555, joao Marcelo costa gusmao, 7.00, 
8.00, 9.00, 10.00, 4.00, 7.00, 45.00 / 10041678, joao Marcelo de araujo 
costa, 2.00, 1.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10043645, joao Marcelo 
de oliveira leite, 4.00, 4.00, 8.00, 7.00, 7.00, 5.00, 35.00 / 10027180, 
joao Marcelo figueiredo dos santos, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 7.00, 4.00, 
23.00 / 10041288, joao Marcelo fonseca lameira, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 15.00 / 10034809, joao Marcelo lima de souza, 9.00, 7.00, 
7.00, 8.00, 5.00, 5.00, 41.00 / 10031103, joao Marco Pinto vulcao, 7.00, 
4.00, 7.00, 7.00, 6.00, 3.00, 34.00 / 10023884, joao Marcos asafe rodri-
gues lobato, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10021537, joao 
Marcos braga batista, 5.00, 6.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10042746, 
joao Marcos costa casseb, 5.00, 7.00, 3.00, 6.00, 7.00, 3.00, 31.00 / 
10001721, joao Marcos da conceicao arruda, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 20.00 / 10003886, joao Marcos de souza Maia, 4.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 6.00, 26.00 / 10036149, joao Marcos ferreira do Monte, 2.00, 
1.00, 7.00, 5.00, 2.00, 1.00, 18.00 / 10021542, joao Marcos goes andra-
de, 6.00, 7.00, 8.00, 9.00, 7.00, 4.00, 41.00 / 10038263, joao Marcos 
Martins Mendes, 1.00, 4.00, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10021335, 
joao Marcos raiol gualberto, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 
10006629, joao Marcos ribeiro Pantoja, 6.00, 6.00, 6.00, 9.00, 5.00, 
5.00, 37.00 / 10014461, joao Marcos silva lopes, 10.00, 10.00, 8.00, 
10.00, 7.00, 5.00, 50.00 / 10005138, joao Marcos sousa de sousa, 3.00, 
0.00, 4.00, 4.00, 3.00, 7.00, 21.00 / 10031292, joao Marcos vinicius ta-
vares silva, 7.00, 7.00, 8.00, 9.00, 4.00, 4.00, 39.00 / 10016117, joao 
Marcus fonseca Pereira, 8.00, 3.00, 8.00, 6.00, 5.00, 1.00, 31.00 / 
10017838, joao Marques baia Neto, 2.00, 1.00, 3.00, 7.00, 1.00, 2.00, 
16.00 / 10031309, joao Martins da silva, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 22.00 / 10029282, joao Mateus franca de Melo, 4.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10000159, joao Mateus Maia Miranda, 1.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10013885, joao Mateus santa rosa 
da costa, 2.00, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10005449, joao Ma-
teus santa rosa da silva, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 0.00, 4.00, 16.00 / 
10046361, joao Matheus da costa santos, 4.00, 1.00, 3.00, 7.00, 6.00, 
3.00, 24.00 / 10036133, joao Matheus da silva Macapuna, 1.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 10011756, joao Matheus Maia da silva, 
1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10014380, joao Matheus oli-
veira gomes, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 10010774, joao 
Matheus silva de andrade, 6.00, 0.00, 5.00, 2.00, 5.00, 7.00, 25.00 / 
10036558, joao Maykon gomes da silva, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 25.00 / 10015677, joao Miguel costa de castro, 6.00, 6.00, 9.00, 
8.00, 5.00, 8.00, 42.00 / 10004590, joao Miguel del castilo Pinheiro, 5.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 7.00, 1.00, 27.00 / 10038363, joao Neto Pena da silva, 
4.00, 0.00, 6.00, 7.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10020508, joao orlando de 
jesus aquino, 2.00, 3.00, 5.00, 9.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10015619, joao 
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otavio camara Pinto, 9.00, 8.00, 9.00, 9.00, 6.00, 7.00, 48.00 / 10024981, 
joao Paulo albuquerque barros, 2.00, 1.00, 3.00, 6.00, 2.00, 4.00, 18.00 
/ 10036057, joao Paulo alves rodrigues, 7.00, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 
6.00, 36.00 / 10011740, joao Paulo amorim ramos, 4.00, 5.00, 7.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 26.00 / 10023419, joao Paulo barata Piment, 6.00, 2.00, 
7.00, 6.00, 3.00, 6.00, 30.00 / 10017919, joao Paulo barbosa de sousa, 
2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10042344, joao Paulo barroso 
Pinto, 6.00, 5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10011014, joao Paulo 
cardoso ferreira, 1.00, 6.00, 4.00, 4.00, 1.00, 6.00, 22.00 / 10001335, 
joao Paulo conceicao de souza, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 21.00 
/ 10002598, joao Paulo costa de souza santos, 5.00, 0.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 21.00 / 10014629, joao Paulo da silva e silva, 3.00, 4.00, 
1.00, 5.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10039920, joao Paulo da silva lobo, 3.00, 
4.00, 5.00, 8.00, 6.00, 2.00, 28.00 / 10026023, joao Paulo da silva lopes, 
3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 4.00, 6.00, 30.00 / 10027057, joao Paulo da silva 
Pinto, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10001647, joao Paulo da 
silva souza, 4.00, 0.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10032328, joao 
Paulo da silva viana, 7.00, 5.00, 6.00, 2.00, 4.00, 1.00, 25.00 / 10006440, 
joao Paulo de Melo lins, 6.00, 3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 
10033477, joao Paulo de sarges araujo, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 
2.00, 22.00 / 10016193, joao Paulo de sousa silva, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 
4.00, 5.00, 30.00 / 10006430, joao Paulo dos santos Martins, 4.00, 2.00, 
7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10020315, joao Paulo dos santos soares, 
2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10021843, joao Paulo ferreira 
barros, 4.00, 0.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10014311, joao Paulo 
gama de jesus, 6.00, 8.00, 6.00, 9.00, 7.00, 8.00, 44.00 / 10028402, 
joao Paulo gomes de Pinho, 4.00, 1.00, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 
10030739, joao Paulo goncalves borges, 7.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 23.00 / 10004384, joao Paulo gondim Pereira, 5.00, 5.00, 9.00, 
8.00, 5.00, 9.00, 41.00 / 10028565, joao Paulo lima tapajos, 3.00, 2.00, 
2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 10029771, joao Paulo lopes albuquerque, 
2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 18.00 / 10004229, joao Paulo Maciel de 
almeida, 7.00, 1.00, 6.00, 6.00, 3.00, 8.00, 31.00 / 10028369, joao Paulo 
Maciel sousa, 6.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10027297, joao 
Paulo Medrado dias, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10032128, 
Joao Paulo Melo Naiff Furtado, 5.00, 0.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 
10011031, joao Paulo Mendes correa, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
28.00 / 10041237, joao Paulo Moreira vale, 5.00, 9.00, 8.00, 7.00, 9.00, 
5.00, 43.00 / 10028288, joao Paulo Novo simas Neto, 8.00, 5.00, 5.00, 
7.00, 3.00, 5.00, 33.00 / 10002931, joao Paulo Nunes campelo, 5.00, 
3.00, 4.00, 8.00, 7.00, 3.00, 30.00 / 10021471, joao Paulo Nunes lima, 
3.00, 6.00, 4.00, 1.00, 0.00, 2.00, 16.00 / 10030785, joao Paulo oliveira 
de sousa costa, 8.00, 6.00, 10.00, 6.00, 3.00, 7.00, 40.00 / 10025327, 
joao Paulo Paixao de aragao, 5.00, 0.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 
10028559, joao Paulo Pamplona de almeida, 2.00, 1.00, 5.00, 6.00, 1.00, 
1.00, 16.00 / 10007390, joao Paulo Pamplona trindade filho, 2.00, 2.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10037543, joao Paulo Pereira da silva, 
7.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 6.00, 30.00 / 10021299, joao Paulo Pohl 
ferreira, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10000364, joao Paulo 
reis de jesus, 4.00, 5.00, 7.00, 7.00, 4.00, 6.00, 33.00 / 10048732, joao 
Paulo ribeiro silva, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 6.00, 3.00, 31.00 / 10045073, 
joao Paulo rodrigues aguiar, 7.00, 7.00, 8.00, 9.00, 6.00, 4.00, 41.00 / 
10021256, joao Paulo santos de oliveira, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 
2.00, 17.00 / 10047662, joao Paulo santos gomes, 5.00, 7.00, 9.00, 8.00, 
5.00, 2.00, 36.00 / 10005051, joao Paulo sarraf santos, 4.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10009566, joao Paulo silva Martins, 4.00, 0.00, 
5.00, 9.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10038695, joao Paulo souza cosme, 3.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 0.00, 19.00 / 10024172, joao Pedro barbosa fran-
ca, 3.00, 4.00, 4.00, 8.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 10032825, joao Pedro bas-
tos elias, 8.00, 1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10013527, joao Pedro 
bernardo borges, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10002807, 
joao Pedro cantidio Maciel, 6.00, 4.00, 6.00, 8.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 
10015358, joao Pedro costa Maia, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 
17.00 / 10039450, joao Pedro costa Nascimento, 4.00, 4.00, 8.00, 7.00, 
7.00, 6.00, 36.00 / 10032868, joao Pedro da rocha lins, 3.00, 8.00, 7.00, 
8.00, 6.00, 6.00, 38.00 / 10032303, joao Pedro de almeida braz, 4.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 10017439, joao Pedro de Melo lins, 
4.00, 1.00, 2.00, 2.00, 7.00, 1.00, 17.00 / 10000045, joao Pedro de Men-
donca franco, 6.00, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10015498, joao 
Pedro de sousa, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10028547, 
joao Pedro dos santos ferreira, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 1.00, 14.00 
/ 10025714, joao Pedro duarte de souza, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 20.00 / 10008067, joao Pedro fernandes de assis, 7.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10015900, joao Pedro ferreira rodrigues, 3.00, 
3.00, 7.00, 8.00, 4.00, 7.00, 32.00 / 10033899, joao Pedro filho Moura, 
5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 9.00, 28.00 / 10035440, joao Pedro franco 
da silva, 8.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 0.00, 25.00 / 10032206, joao Pedro 
freitas de souza, 7.00, 6.00, 7.00, 9.00, 8.00, 7.00, 44.00 / 10042101, 
joao Pedro furtado de lima, 7.00, 5.00, 6.00, 5.00, 8.00, 2.00, 33.00 / 
10008180, joao Pedro gildo Monteiro, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 
25.00 / 10033912, joao Pedro goncalves ficagna, 4.00, 4.00, 1.00, 3.00, 
5.00, 0.00, 17.00 / 10000589, joao Pedro lucena de lima, 1.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10019597, joao Pedro Melo das chagas, 
3.00, 3.00, 1.00, 6.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10036308, joao Pedro Melo 
lima, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 10026900, joao Pedro 
Miranda Monteiro, 0.00, 0.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10048306, 
joao Pedro Miranda silva, 3.00, 2.00, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 
10026969, joao Pedro Monteiro coelho, 8.00, 2.00, 4.00, 8.00, 5.00, 3.00, 
30.00 / 10001250, joao Pedro Moraes gomes, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 19.00 / 10047908, joao Pedro Moura conceicao, 3.00, 2.00, 
5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10024455, joao Pedro Nascimento Pamplo-
na, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10010441, joao Pedro Paiva 

Mercon, 8.00, 5.00, 9.00, 10.00, 7.00, 6.00, 45.00 / 10031782, joao Pedro 
Peixoto de andrade, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10016964, 
joao Pedro Pinheiro torres, 4.00, 2.00, 6.00, 8.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 
10029221, joao Pedro Quaresma guimaraes, 7.00, 8.00, 3.00, 6.00, 5.00, 
2.00, 31.00 / 10017575, joao Pedro ramos Mendes, 5.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 10013110, joao Pedro rebelo de souza, 5.00, 
4.00, 5.00, 8.00, 5.00, 1.00, 28.00 / 10014387, joao Pedro silva do Nas-
cimento, 5.00, 6.00, 2.00, 3.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 10011209, joao Pedro 
soares santa brigida, 2.00, 0.00, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 10003940, 
joao Pedro torrecilha alexopulos, 5.00, 5.00, 5.00, 10.00, 6.00, 3.00, 
34.00 / 10030365, joao Pio reis brito, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
31.00 / 10004789, joao Pitterson brandao almeida, 3.00, 2.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 15.00 / 10007860, joao rafael araujo Mourao, 5.00, 4.00, 
7.00, 8.00, 8.00, 4.00, 36.00 / 10024680, joao raphael Mesquita de oli-
veira, 6.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10041752, joao renan 
Moraes de oliveira, 3.00, 3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10018459, 
joao ricardo cei das Neves, 1.00, 2.00, 5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 
10039021, joao rodrigues da silva Neto, 6.00, 9.00, 7.00, 4.00, 7.00, 
2.00, 35.00 / 10009010, joao rodrigues girao da silva, 1.00, 2.00, 3.00, 
7.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10044832, joao romero batista fernandes, 5.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10029547, joao silva viana, 5.00, 
5.00, 6.00, 7.00, 6.00, 7.00, 36.00 / 10014728, joao talyson lima costa, 
9.00, 8.00, 9.00, 10.00, 6.00, 6.00, 48.00 / 10035327, joao tareto Neto, 
4.00, 8.00, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10026497, joao tiago de oli-
veira Paulo, 5.00, 1.00, 2.00, 4.00, 7.00, 2.00, 21.00 / 10037036, joao 
tiago teixeira alves, 9.00, 9.00, 7.00, 8.00, 5.00, 4.00, 42.00 / 10040515, 
joao victhor lopes sousa, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 
10048139, joao victon sousa chaves, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 8.00, 
25.00 / 10016683, joao victor abreu do Nascimento, 2.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10012812, joao victor almeida de aviz, 3.00, 
2.00, 8.00, 6.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10038168, joao victor alves da silva 
sousa, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 1.00, 13.00 / 10046485, joao victor 
alves guedes, 1.00, 1.00, 6.00, 5.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10008888, joao 
victor avila dos santos, 6.00, 3.00, 7.00, 2.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 
10019455, joao victor azevedo araujo, 0.00, 1.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 
16.00 / 10001403, joao victor barbosa, 4.00, 0.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
20.00 / 10026204, joao victor barbosa amaral dias, 4.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10031758, joao victor caitano ferreira, 2.00, 
2.00, 7.00, 7.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10003308, joao victor cardoso car-
doso, 5.00, 7.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10024989, joao victor 
castro da costa, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10038435, 
joao victor cavalcante de goes, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 27.00 
/ 10048006, joao victor conde tovane, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
20.00 / 10013748, joao victor correa da costa, 5.00, 3.00, 7.00, 7.00, 
4.00, 8.00, 34.00 / 10026608, joao victor correa Mota, 4.00, 1.00, 4.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10009800, joao victor costa da cruz, 4.00, 5.00, 
3.00, 9.00, 5.00, 6.00, 32.00 / 10008387, joao victor costa rezende, 
5.00, 4.00, 6.00, 7.00, 6.00, 4.00, 32.00 / 10021021, joao victor cruz da 
silva, 8.00, 5.00, 8.00, 3.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 10037296, joao victor 
cunha rodrigues, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 2.00, 1.00, 18.00 / 10011757, 
joao victor da costa de Melo, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 22.00 / 
10019485, joao victor da costa leite Moraes, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 21.00 / 10014958, joao victor da costa santos, 2.00, 2.00, 6.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10043305, joao victor da luz Mendes ramos, 
4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 10018811, joao victor da silva 
bandeira, 5.00, 2.00, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 10042276, joao vic-
tor da silva conceicao, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 
10029702, joao victor da silva costa, 1.00, 6.00, 4.00, 4.00, 7.00, 3.00, 
25.00 / 10028596, joao victor da silva franco, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
6.00, 2.00, 18.00 / 10048563, joao victor da silva ribeiro, 2.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10014731, joao victor de aviz leao, 5.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10028123, joao victor de oliveira 
ferreira, 1.00, 1.00, 5.00, 2.00, 8.00, 2.00, 19.00 / 10015060, joao victor 
de oliveira Paiva, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 5.00, 22.00 / 10040503, 
joao victor de oliveira Pereira, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 6.00, 19.00 / 
10001256, joao victor de sousa cunha, 3.00, 1.00, 6.00, 7.00, 6.00, 6.00, 
29.00 / 10012629, joao victor de sousa freire, 8.00, 9.00, 5.00, 7.00, 
7.00, 5.00, 41.00 / 10009737, joao victor de sousa Nascimento, 6.00, 
5.00, 8.00, 5.00, 6.00, 2.00, 32.00 / 10013615, joao victor de souza del-
gado, 0.00, 3.00, 2.00, 3.00, 7.00, 4.00, 19.00 / 10032869, joao victor de 
souza guimaraes, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10042510, 
joao victor farias lima Martins, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 17.00 
/ 10024148, joao victor felicidade Machado, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 21.00 / 10045310, joao victor fernandes carvalho, 4.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 1.00, 0.00, 13.00 / 10007943, joao victor fernandes de assis, 3.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10018832, joao victor ferreira aires, 
6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 30.00 / 10018200, joao victor ferreira 
castor, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 5.00, 7.00, 27.00 / 10000158, joao victor 
ferreira de brito gomes, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 
10038000, joao victor freitas de azevedo, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 28.00 / 10002820, joao victor freitas de souza, 4.00, 1.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10030791, joao victor frota calandrine, 2.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 10033718, joao victor furtado lis-
boa, 5.00, 1.00, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10006427, joao victor 
gomes Pereira, 6.00, 0.00, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10008556, joao 
victor jesus de oliveira, 0.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 15.00 / 
10002771, joao victor jesus silva dos anjos, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 25.00 / 10028258, joao victor leite correia, 8.00, 2.00, 8.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 32.00 / 10036140, joao victor lima souza, 3.00, 1.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10005398, joao victor Magalhaes cavalcante 
ferreira, 6.00, 7.00, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 34.00 / 10035951, joao victor 
Matias da silva, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10031214, 
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joao victor Mendes de oliveira, 9.00, 6.00, 7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 37.00 / 
10038544, joao victor Mescouto de oliveira, 4.00, 7.00, 7.00, 8.00, 7.00, 
5.00, 38.00 / 10031650, joao victor Modesto braga, 4.00, 7.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10009961, joao victor Monteiro Machado, 9.00, 
5.00, 7.00, 3.00, 6.00, 5.00, 35.00 / 10043173, joao victor Moraes Pinto, 
4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10024232, joao victor Mota de 
sousa, 7.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 27.00 / 10032916, joao victor 
Nascimento lima, 5.00, 3.00, 5.00, 7.00, 3.00, 2.00, 25.00 / 10035881, 
joao victor Nascimento Nascimento, 2.00, 4.00, 7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
25.00 / 10016147, joao victor Nogueira carneiro, 8.00, 10.00, 7.00, 9.00, 
6.00, 7.00, 47.00 / 10014739, joao victor Noleto santiago, 5.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 1.00, 2.00, 24.00 / 10002894, joao victor Nunes ferreira, 
2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10046020, joao victor Nunes 
ribeiro, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10033005, joao victor 
oliveira bastos, 6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 7.00, 1.00, 29.00 / 10036228, 
joao victor Pacheco de sousa, 5.00, 2.00, 7.00, 7.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 
10004022, joao victor Paixao da silva, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
30.00 / 10016468, joao victor Pantoja da silva, 6.00, 7.00, 8.00, 9.00, 
7.00, 4.00, 41.00 / 10029762, joao victor Pereira almeida, 5.00, 7.00, 
6.00, 7.00, 8.00, 8.00, 41.00 / 10033583, joao victor Pereira da silva, 
3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10044912, joao victor Pimentel 
cardoso, 6.00, 4.00, 1.00, 1.00, 4.00, 8.00, 24.00 / 10012419, joao victor 
Pina Marinho, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10038452, joao 
victor Pinheiro da silva, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 
10046175, joao victor Pinheiro de brito, 2.00, 1.00, 6.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 22.00 / 10013650, joao victor Pinheiro de oliveira, 3.00, 2.00, 6.00, 
6.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10020140, joao victor Pinheiro santos, 5.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10029811, joao victor Queiroz cama-
ra, 8.00, 7.00, 6.00, 10.00, 7.00, 3.00, 41.00 / 10031368, joao victor 
ramos da silva, 7.00, 7.00, 7.00, 7.00, 5.00, 5.00, 38.00 / 10014943, 
joao victor reis lourenco, 8.00, 4.00, 5.00, 9.00, 6.00, 2.00, 34.00 / 
10033139, joao victor ribeiro do Nascimento, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
6.00, 3.00, 20.00 / 10007210, joao victor ribeiro Portela, 3.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10037908, joao victor ribeiro santa brigi-
da, 8.00, 4.00, 4.00, 8.00, 5.00, 3.00, 32.00 / 10033572, joao victor ro-
drigues da silva, 6.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10018637, 
joao victor rodrigues damasceno, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
24.00 / 10006108, joao victor santos de oliveira, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 
7.00, 4.00, 29.00 / 10010811, joao victor santos ferreira, 1.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10013874, joao victor santos Passinho, 
3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10035462, joao victor silva 
lucena, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10037794, joao victor 
silva Nunes, 2.00, 0.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10044390, joao 
victor silva rosa, 3.00, 1.00, 2.00, 4.00, 6.00, 1.00, 17.00 / 10006576, 
joao victor silva soares, 3.00, 1.00, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 
10039574, joao victor soares braga, 5.00, 6.00, 7.00, 7.00, 3.00, 2.00, 
30.00 / 10029524, joao victor viana Neves, 4.00, 6.00, 7.00, 7.00, 5.00, 
3.00, 32.00 / 10012321, joao vinicius da cunha lima, 7.00, 7.00, 7.00, 
9.00, 7.00, 1.00, 38.00 / 10019187, joao vinicius de oliveira reis, 5.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 1.00, 24.00 / 10029302, joao vinicius dos santos 
afonso, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10013542, joao vini-
cius franca de albuquerque Pimenta, 10.00, 6.00, 8.00, 7.00, 5.00, 5.00, 
41.00 / 10026797, joao vinicius gomes Pereira, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 6.00, 24.00 / 10001490, joao vinicius Pinheiro favacho, 3.00, 1.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10012113, joao vinicius vale das chagas, 
1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10025186, joao vitor aires 
valois, 3.00, 7.00, 6.00, 7.00, 5.00, 5.00, 33.00 / 10032992, joao vitor 
albuquerque Matias, 4.00, 2.00, 2.00, 7.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10008975, 
joao vitor alencar chaves, 4.00, 2.00, 6.00, 6.00, 5.00, 1.00, 24.00 / 
10026001, joao vitor almeida ferreira, 2.00, 3.00, 2.00, 8.00, 6.00, 2.00, 
23.00 / 10014556, joao vitor almeida Mazzi, 6.00, 2.00, 4.00, 7.00, 6.00, 
2.00, 27.00 / 10026281, joao vitor alves do carmo, 2.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10023945, joao vitor andrade Monteiro, 3.00, 
6.00, 8.00, 9.00, 6.00, 6.00, 38.00 / 10042932, joao vitor assuncao Pe-
reira, 7.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 28.00 / 10034725, joao vitor 
borges da silva, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10022230, 
joao vitor brabo soares, 8.00, 6.00, 9.00, 8.00, 6.00, 9.00, 46.00 / 
10038490, joao vitor camara cardoso, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 
20.00 / 10035070, joao vitor castro brito, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 21.00 / 10032326, joao vitor castro dos santos, 2.00, 0.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10033719, joao vitor cavalcante dos reis, 7.00, 
3.00, 4.00, 9.00, 3.00, 6.00, 32.00 / 10021306, joao vitor conceicao da 
cruz, 1.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10046968, joao vitor 
correa lima, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10003572, joao 
vitor correa Moraes, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 8.00, 3.00, 24.00 / 10016631, 
joao vitor correia de sousa, 6.00, 4.00, 7.00, 7.00, 7.00, 6.00, 37.00 / 
10023422, joao vitor costa barbosa, 5.00, 8.00, 8.00, 10.00, 6.00, 7.00, 
44.00 / 10011004, joao vitor costa lima, 5.00, 8.00, 7.00, 8.00, 2.00, 
6.00, 36.00 / 10032543, joao vitor da silva da costa, 7.00, 3.00, 5.00, 
9.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 10019809, joao vitor da silva Pereira rodrigues, 
3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10048109, joao vitor da silva 
souza, 6.00, 7.00, 8.00, 10.00, 5.00, 8.00, 44.00 / 10044304, joao vitor 
da silva vasconcelos santana, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 7.00, 1.00, 24.00 / 
10039417, joao vitor da silva vilhena, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 0.00, 5.00, 
15.00 / 10019289, joao vitor de oliveira camini, 3.00, 1.00, 5.00, 7.00, 
3.00, 1.00, 20.00 / 10044154, joao vitor de oliveira silva, 4.00, 5.00, 
6.00, 9.00, 4.00, 7.00, 35.00 / 10010152, joao vitor de oliveira siqueira, 
7.00, 4.00, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10047729, joao vitor de sarges 
ferreira, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 10017850, joao vitor 
de souza barbosa, 1.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 10042882, 
joao vitor dias Neves, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 
10001625, joao vitor dos santos campelo, 4.00, 4.00, 8.00, 9.00, 6.00, 

4.00, 35.00 / 10019411, joao vitor dos santos evangelista de sousa, 7.00, 
8.00, 6.00, 10.00, 5.00, 6.00, 42.00 / 10020166, joao vitor dos santos 
silva, 6.00, 4.00, 6.00, 7.00, 3.00, 8.00, 34.00 / 10014144, joao vitor dos 
santos terra, 6.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10041897, joao 
vitor fernandes Moraes, 0.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 
10032530, joao vitor gabriel Moraes antonio, 7.00, 7.00, 8.00, 8.00, 5.00, 
4.00, 39.00 / 10032901, joao vitor gomes ferreira, 4.00, 6.00, 5.00, 8.00, 
7.00, 6.00, 36.00 / 10006353, joao vitor goveia de sousa, 7.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 8.00, 31.00 / 10017720, joao vitor M duarte, 5.00, 1.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 21.00 / 10029544, joao vitor Martins lobato, 6.00, 
2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10019333, joao vitor Medrado de 
Moura, 6.00, 5.00, 5.00, 1.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10029316, joao vitor 
Melo de sousa, 1.00, 1.00, 7.00, 2.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10042503, joao 
vitor Monteiro guimaraes, 2.00, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 
10011013, joao vitor Negrao dos santos, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 22.00 / 10014291, joao vitor Nunes Moreira, 4.00, 2.00, 2.00, 6.00, 
6.00, 4.00, 24.00 / 10041921, joao vitor oliveira silva, 6.00, 3.00, 6.00, 
5.00, 5.00, 6.00, 31.00 / 10017976, joao vitor Pena de Miranda, 2.00, 
2.00, 1.00, 3.00, 6.00, 4.00, 18.00 / 10020612, joao vitor Pinheiro rosen-
do, 4.00, 0.00, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10004492, joao vitor Pra-
ciano guimaraes, 5.00, 3.00, 7.00, 7.00, 5.00, 2.00, 29.00 / 10025782, 
joao vitor ramos da silva, 7.00, 6.00, 7.00, 8.00, 6.00, 5.00, 39.00 / 
10023602, joao vitor reis brasil, 1.00, 0.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 11.00 
/ 10035032, joao vitor rodrigues alves, 3.00, 3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 0.00, 
16.00 / 10010321, joao vitor santos barbosa, 3.00, 5.00, 2.00, 8.00, 
5.00, 3.00, 26.00 / 10009093, joao vitor santos da costa, 3.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10017756, joao vitor santos da silva, 5.00, 
5.00, 7.00, 5.00, 5.00, 5.00, 32.00 / 10024208, joao vitor seabra de oli-
veira, 6.00, 5.00, 7.00, 9.00, 4.00, 2.00, 33.00 / 10013114, joao vitor 
silva de lima, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 1.00, 3.00, 17.00 / 10028441, joao 
vitor silva de souza, 2.00, 0.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 16.00 / 10031229, 
joao vitor silva ferreira, 10.00, 6.00, 7.00, 7.00, 7.00, 7.00, 44.00 / 
10042426, joao vitor silva Monteiro, 3.00, 3.00, 6.00, 8.00, 3.00, 3.00, 
26.00 / 10008920, joao vitor siqueira dos Passos, 7.00, 4.00, 7.00, 5.00, 
2.00, 4.00, 29.00 / 10002259, joao vitor soares de sousa, 5.00, 2.00, 
5.00, 7.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10037940, joao vitor teodosio Pereira, 
2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10001884, joao vitor vieira 
roma, 3.00, 0.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10025988, joao Wallacy 
souza do Nascimento, 8.00, 4.00, 7.00, 3.00, 7.00, 7.00, 36.00 / 
10022820, joao Wandrik ribeiro batista, 1.00, 1.00, 4.00, 6.00, 1.00, 
2.00, 15.00 / 10020456, joao Welliton xavier Martins, 5.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 10019371, joao Willy cabral farias, 3.00, 3.00, 
7.00, 9.00, 4.00, 7.00, 33.00 / 10000034, joao Wilson lucas dos santos 
junior, 7.00, 3.00, 9.00, 8.00, 6.00, 5.00, 38.00 / 10041566, joaquim al-
meida caldas, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 10042062, joa-
quim almeida goncalves damasceno, 4.00, 3.00, 9.00, 6.00, 1.00, 0.00, 
23.00 / 10006970, joaquim alves de Melo Neto, 9.00, 7.00, 6.00, 8.00, 
8.00, 6.00, 44.00 / 10037460, joaquim da costa vilhena, 0.00, 2.00, 3.00, 
8.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10011458, joaquim de freitas castro, 8.00, 7.00, 
7.00, 9.00, 3.00, 5.00, 39.00 / 10027833, joaquim lopes da silva Neto, 
1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10006249, joaquim Pedro so-
ares veras, 6.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 2.00, 27.00 / 10014341, joarlem 
Moraes dos santos, 1.00, 2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 15.00 / 10025439, 
joas gabriel da rocha Pereira, 1.00, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 
10033614, joas goncalves farias feitosa, 1.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 20.00 / 10022343, joas Pereira da costa, 0.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 20.00 / 10043260, joatan amorim ramos, 8.00, 7.00, 8.00, 
7.00, 4.00, 7.00, 41.00 / 10006406, jobson carlos Pereira barbosa, 6.00, 
3.00, 5.00, 9.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 10014584, jobson da costa Nasci-
mento, 4.00, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10024804, jobson da 
Mota fonseca, 8.00, 8.00, 8.00, 10.00, 8.00, 7.00, 49.00 / 10042032, 
jobson luciano Novaes alves, 0.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 1.00, 13.00 / 
10022867, jobson rodrigues veloso, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
22.00 / 10008763, jobson Wendell sarmento Pereira, 3.00, 1.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10021143, jociane garcia de oliveira, 5.00, 1.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 0.00, 15.00 / 10015573, jocicley breno assis faria sou-
sa, 4.00, 1.00, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 10016346, jociel de sousa 
gomes, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 10023507, jocivaldo de 
jesus viana vanzeler, 6.00, 7.00, 9.00, 8.00, 6.00, 8.00, 44.00 / 10002187, 
jocsa lucas jennings bastos, 8.00, 9.00, 9.00, 10.00, 9.00, 9.00, 54.00 / 
10024251, jodson diego ferreira sousa, 1.00, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 
4.00, 19.00 / 10041481, joedson thiago costa da silva, 6.00, 3.00, 6.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 25.00 / 10005342, joel barbosa lima, 8.00, 6.00, 8.00, 
8.00, 5.00, 8.00, 43.00 / 10023050, joel cardoso Paes, 4.00, 4.00, 8.00, 
7.00, 3.00, 6.00, 32.00 / 10030977, joel costa goes Neto, 6.00, 4.00, 
5.00, 10.00, 5.00, 2.00, 32.00 / 10020849, joel costa Wanzeler junior, 
3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10011000, joel dalvan goncal-
ves Negidio, 10.00, 7.00, 6.00, 4.00, 7.00, 8.00, 42.00 / 10016258, joel 
de jesus alves, 2.00, 6.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10010396, joel 
de jesus leao veras filho, 6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 
10030706, joel de sousa lima, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 1.00, 23.00 / 
10017493, joel dos santos Pinheiro, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
22.00 / 10030629, joel jediel lima Madeira, 5.00, 7.00, 8.00, 10.00, 5.00, 
7.00, 42.00 / 10036007, joel jose rodrigues de souza, 3.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10021944, joel Kalyl de oliveiras Menezes, 4.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10039127, joel lucas Marcolino fer-
reira, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10038109, joel luiz da 
silva filho, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 10018401, joel 
Macedo da silva, 3.00, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10022177, 
joel Marques bitencourt da costa, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 2.00, 
23.00 / 10024031, joel Moreira da silva Neto, 4.00, 1.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
2.00, 23.00 / 10006566, joel Nascimento e Nascimento filho, 3.00, 1.00, 
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3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10037948, joel rodrigues chaves, 5.00, 
2.00, 6.00, 6.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10044208, joel soares de sousa, 
1.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10038714, joel sousa silva 
filho, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10015734, joel victor 
feitosa da silva, 7.00, 4.00, 7.00, 8.00, 5.00, 4.00, 35.00 / 10002191, 
joelber dos santos ferreira, 6.00, 0.00, 5.00, 1.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 
10018633, joelbson Marinho dantas, 0.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 7.00, 
26.00 / 10031903, joelison salgado Pimentel, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 17.00 / 10014069, joeliton Matos Prata, 8.00, 3.00, 7.00, 
3.00, 3.00, 1.00, 25.00 / 10038499, joeliton Patrick Medeiros oliveira, 
3.00, 0.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10032079, joelly silva de sou-
za, 4.00, 0.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10001918, joelma da silva, 
3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 25.00 / 10023406, joelma tavares 
freitas, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10002606, joelmir 
rodrigues dos santos, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 
10036074, joelson da silva dias, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 22.00 
/ 10017509, joelson Miranda garcia junior, 0.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 15.00 / 10013711, joelson Pinheiro Paes, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 25.00 / 10014272, joelton oliveira batista, 0.00, 0.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 2.00, 14.00 / 10015500, joely bento souza, 4.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10025759, joely vitoria carvalho araujo, 6.00, 
4.00, 6.00, 9.00, 6.00, 3.00, 34.00 / 10031028, joemison leal dos santos, 
4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10040431, joemison ribeiro 
Pinto, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10027594, joendry de 
jesus Pantoja costa, 4.00, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10010669, 
joerlan silva rodrigues, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 13.00 / 
10035134, johann Paulo lopes Kuprian, 6.00, 6.00, 9.00, 10.00, 6.00, 
6.00, 43.00 / 10002510, johas goncalves de Mello, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 6.00, 26.00 / 10003103, john bruno de souza da conceicao, 3.00, 
2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10020167, john erick de sousa ba-
tista, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 24.00 / 10009758, john everton 
batista barbosa, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10017942, 
john gabriel ribeiro lobato, 7.00, 4.00, 4.00, 8.00, 5.00, 2.00, 30.00 / 
10006029, john glennon, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 
10025713, john Herbert da silva Machado, 10.00, 7.00, 9.00, 10.00, 9.00, 
4.00, 49.00 / 10020983, john Hygor barbosa Martins, 8.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10010475, john italo gadelha da silva, 7.00, 
5.00, 9.00, 8.00, 4.00, 6.00, 39.00 / 10025972, john italo silva dos san-
tos, 8.00, 9.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 31.00 / 10043843, john Kennedy 
oliveira alves, 5.00, 5.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10023948, john 
lennon da silva lima, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 
10000957, john lennon ferreira ribeiro, 3.00, 3.00, 6.00, 7.00, 7.00, 
3.00, 29.00 / 10042534, john lucas alcantara de sousa, 3.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10022380, john lucas vieira carvalho, 3.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10030329, john Marcos favacho da 
silva lima, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10029895, john 
Max santana de souza, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 1.00, 18.00 / 
10014621, john Mayck rodrigues Martins, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 17.00 / 10002693, john ruam de sousa correa, 2.00, 3.00, 6.00, 
8.00, 5.00, 1.00, 25.00 / 10044801, john silva Melo, 2.00, 6.00, 5.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 22.00 / 10027342, john victor braga sousa, 5.00, 1.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10027519, john victor sarges souza, 5.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 10042529, john vitor rodrigues da 
silva, 6.00, 5.00, 7.00, 5.00, 7.00, 4.00, 34.00 / 10038671, john Wallace 
da silva cavalcante, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10016990, 
johnata conceicao Martins, 8.00, 4.00, 7.00, 8.00, 7.00, 8.00, 42.00 / 
10017899, johnatan bastos Nonato, 9.00, 3.00, 4.00, 9.00, 8.00, 5.00, 
38.00 / 10029586, johnatan clay Wanzeler rodrigues, 6.00, 1.00, 6.00, 
4.00, 7.00, 3.00, 27.00 / 10012434, johnatan lelis borges dos santos, 
4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 0.00, 19.00 / 10043541, johnatan luis go-
mes silva da costa, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10001592, 
johnatan railon de oliveira Pacheco, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
19.00 / 10048445, johnatan sousa dos anjos, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 5.00, 18.00 / 10023801, johnathan da costa batista, 5.00, 1.00, 
3.00, 7.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10020721, johnathan Keslley Marques dos 
santos, 5.00, 8.00, 8.00, 8.00, 8.00, 8.00, 45.00 / 10045391, johnathan 
Nabert eleoterio oliveira, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 0.00, 20.00 / 
10020314, johnn ewerson ramos de oliveira, 6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
8.00, 27.00 / 10047804, johnn Kllismann Navegantes de oliveira, 1.00, 
0.00, 4.00, 5.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10023413, johnnathan rafael Paz dos 
santos, 3.00, 4.00, 6.00, 1.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10041881, johnny 
correa da silva, 6.00, 2.00, 6.00, 5.00, 6.00, 1.00, 26.00 / 10024913, 
johnny da silva trindade, 5.00, 0.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 
10046854, johnny david de souza lobato, 6.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 18.00 / 10044600, johnny igor Pinheiro dias, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 20.00 / 10030024, johnny rodrigues sodre, 9.00, 5.00, 1.00, 
3.00, 3.00, 7.00, 28.00 / 10030823, joice barros de souza, 5.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 10041189, joice carla Pereira da silva, 
2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 10008367, joice de oliveira 
Macedo, 5.00, 1.00, 6.00, 4.00, 2.00, 6.00, 24.00 / 10035700, joice farias 
fernandes, 7.00, 0.00, 8.00, 3.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10040229, joice 
gonzaga ribeiro da silva, 7.00, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 
10024144, joice Helena Matos da silva, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
23.00 / 10036541, joice Monteiro da cruz, 4.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 22.00 / 10022984, joice samille fonseca Palheta, 5.00, 2.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10027141, joice silva e silva, 1.00, 4.00, 1.00, 
3.00, 2.00, 5.00, 16.00 / 10046479, joiceane Monteiro gomes, 7.00, 3.00, 
6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 10040986, joicecleia Marques, 2.00, 2.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10047542, joiciane goncalves Pires, 2.00, 
2.00, 4.00, 1.00, 7.00, 3.00, 19.00 / 10041235, joicilene dias ribeiro, 
4.00, 1.00, 3.00, 6.00, 2.00, 1.00, 17.00 / 10021504, joicilene reis de 
andrade, 4.00, 0.00, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 13.00 / 10040907, joilton 

Pereira dos santos, 8.00, 4.00, 8.00, 10.00, 5.00, 8.00, 43.00 / 10019141, 
jonas alencar de sousa Neto, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 
10000643, jonas alves lima, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 
10017793, jonas alves lima, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 
10015395, jonas amorim da silva, 5.00, 9.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
32.00 / 10042968, jonas bandeira carvalho, 7.00, 9.00, 6.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 33.00 / 10046925, jonas bren dos santos rodrigues, 3.00, 2.00, 
2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 19.00 / 10015541, jonas brito Machado, 5.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10035080, jonas da conceicao espin-
dola, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 23.00 / 10045281, jonas da silva 
cruz, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10023663, jonas de 
abreu almeida, 3.00, 1.00, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10000464, jo-
nas de lima Pinheiro, 5.00, 3.00, 5.00, 8.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10013622, 
jonas de oliveira damasceno, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 
10018725, jonas diniz silva, 6.00, 3.00, 7.00, 3.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 
10003684, jonas dos reis alves, 6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 24.00 
/ 10028057, jonas farias Mota, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 17.00 
/ 10037895, jonas francisco da silva da silva, 8.00, 3.00, 6.00, 5.00, 
8.00, 1.00, 31.00 / 10015029, jonas gabriel de araujo Pereira, 2.00, 1.00, 
3.00, 3.00, 6.00, 0.00, 15.00 / 10001796, jonas gloria de oliveira, 8.00, 
7.00, 9.00, 10.00, 7.00, 6.00, 47.00 / 10008736, jonas gondin dos san-
tos, 7.00, 2.00, 4.00, 6.00, 7.00, 3.00, 29.00 / 10002566, jonas Magalha-
es Marinho, 1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 0.00, 3.00, 14.00 / 10013574, jonas 
Maues Machado, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 16.00 / 10013791, 
jonas Moraes da silva, 2.00, 1.00, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 16.00 / 
10045844, jonas Pereira da silva borges, 2.00, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 17.00 / 10019996, jonas Pereira da silva Monteiro, 1.00, 6.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 1.00, 20.00 / 10036757, jonas rhavi freitas silva, 5.00, 3.00, 
6.00, 6.00, 4.00, 6.00, 30.00 / 10025149, jonas ribeiro vieira, 6.00, 8.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 31.00 / 10026261, jonas rodrigues de araujo Neto, 
1.00, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 10029873, jonas sena da silva, 
2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10021528, jonas silva dos 
santos, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 1.00, 20.00 / 10028064, jonas silva 
Pires, 4.00, 0.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 18.00 / 10000537, jonas siquei-
ra da silva, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10038623, jonas 
souza da cunha junior, 8.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 
10048455, jonas tokuda rodrigues, 6.00, 6.00, 9.00, 10.00, 9.00, 9.00, 
49.00 / 10010460, jonata reis oliveira Nascimento, 5.00, 2.00, 5.00, 
7.00, 2.00, 7.00, 28.00 / 10038897, jonatan carneiro de jesus, 8.00, 
3.00, 7.00, 3.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10008233, jonatan goncalves Morei-
ra, 7.00, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 5.00, 33.00 / 10038721, jonatan gouvea 
do espirito santo valadares, 1.00, 0.00, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 15.00 / 
10015494, jonatan Nascimento Pereira, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
26.00 / 10000208, jonatas alcobassa ferro, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
5.00, 25.00 / 10013231, jonatas carvalho dos santos, 3.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10019165, jonatas damasceno souza, 2.00, 
0.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10025075, jonatas de souza oliveira, 
3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10028151, jonatas fontinele 
soares, 6.00, 8.00, 9.00, 7.00, 7.00, 4.00, 41.00 / 10022377, jonatas 
lima de souza, 3.00, 2.00, 8.00, 7.00, 7.00, 4.00, 31.00 / 10020342, jo-
natas lobato Pinheiro, 4.00, 1.00, 5.00, 1.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 
10017358, jonatas Medeiros da silva Pessoa, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 22.00 / 10018231, jonatas Miqueias Pinto ribeiro, 0.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10028366, jonatas Misael sousa Penha, 4.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10039801, jonatas Monteiro dos 
santos, 1.00, 3.00, 6.00, 3.00, 9.00, 2.00, 24.00 / 10016568, jonatas 
Nascimento sabatinga, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 
10045022, jonatas Natan trindade de sarges, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 27.00 / 10006531, jonatas Pires rodrigues Paixao, 4.00, 2.00, 
7.00, 4.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10043004, jonatha de oliveira lopes, 6.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10029660, jonatha de souza de sou-
za, 6.00, 1.00, 8.00, 8.00, 3.00, 4.00, 30.00 / 10004106, jonatha luan 
Machado Prazeres, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 5.00, 16.00 / 10013404, 
jonatha roldao goncalves, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 
10030600, jonathan alexander favacho da silva lima, 9.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 8.00, 30.00 / 10001249, jonathan andrew Nascimento touta, 
5.00, 1.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10031483, jonathan augusto 
da silva Mesquita, 3.00, 0.00, 2.00, 2.00, 2.00, 5.00, 14.00 / 10019318, 
jonathan correa de Nazare, 4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 
10042108, jonathan da silva Pereira, 9.00, 8.00, 8.00, 8.00, 7.00, 6.00, 
46.00 / 10008730, jonathan de vasconcelos sousa, 9.00, 4.00, 9.00, 9.00, 
6.00, 8.00, 45.00 / 10020772, jonathan dos santos teixeira, 0.00, 2.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10012441, jonathan fagundes dos santos, 
2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 26.00 / 10005776, jonathan felipe Pi-
nheiro dos anjos, 5.00, 8.00, 4.00, 6.00, 6.00, 7.00, 36.00 / 10017734, 
jonathan ferreira de almeida, 6.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 
10029664, jonathan gabriel silva Marinho, 7.00, 5.00, 7.00, 6.00, 4.00, 
6.00, 35.00 / 10003897, jonathan goncalves de Mello, 1.00, 2.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 18.00 / 10022992, jonathan Hernane costa oliveira, 
6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 1.00, 26.00 / 10013391, jonathan luan Mon-
teiro damasceno, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10026260, 
jonathan Matheus reis de araujo, 8.00, 9.00, 8.00, 10.00, 8.00, 4.00, 
47.00 / 10031949, jonathan Monteiro leite, 1.00, 5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 16.00 / 10033262, jonathan Pinho de jesus, 7.00, 9.00, 4.00, 9.00, 
5.00, 6.00, 40.00 / 10018491, jonathan ribeiro aleixo, 2.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10030827, jonathan serrao barros, 3.00, 3.00, 
6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10030679, jonathan silva barbosa, 6.00, 
1.00, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10042600, jonathan soares amorim, 
3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10011596, jonathan sousa 
silva, 4.00, 3.00, 7.00, 7.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10003777, jonathan 
Weslley fonseca sarges, 4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 
10028480, jonathas cesar sousa Neres, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
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4.00, 20.00 / 10010617, jonathas gabriel ferreira de abreu, 4.00, 0.00, 
2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 20.00 / 10027846, jonathas Harley de castro Na-
vegantes, 7.00, 7.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10035659, jonathas 
silva da silva, 3.00, 2.00, 8.00, 6.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 10019994, jone 
Walter dos santos Moreira filho, 2.00, 4.00, 8.00, 8.00, 3.00, 2.00, 27.00 
/ 10036787, jonelison correa lobo, 4.00, 1.00, 7.00, 8.00, 6.00, 6.00, 
32.00 / 10024146, jones de azevedo dias, 6.00, 7.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 29.00 / 10014349, jones estevao Noleto barbosa leite, 7.00, 8.00, 
5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 36.00 / 10048422, jonh delton Moutinho sousa 
Pereira, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 18.00 / 10018551, jonh len-
non correa silva, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10041130, 
jonh leonardo reis de souza, 5.00, 6.00, 7.00, 6.00, 8.00, 2.00, 34.00 / 
10030995, jonh lucas costa sousa, 2.00, 7.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
26.00 / 10024936, jonie felipe da silva oliveira, 9.00, 8.00, 8.00, 7.00, 
7.00, 5.00, 44.00 / 10038123, joniel dos santos Mota, 5.00, 0.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 7.00, 22.00 / 10025010, jonil anderson Machado trindade, 
2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10043919, jonilson alves de 
Moraes, 1.00, 0.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10002774, jonilson do 
Nascimento santos, 6.00, 6.00, 8.00, 9.00, 5.00, 4.00, 38.00 / 10012943, 
jonilson ferreira da silva, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 3.00, 7.00, 19.00 / 
10037807, jonilson jorge Mendes Monteiro, 5.00, 7.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
3.00, 31.00 / 10019633, jonilson Negrao costa, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
6.00, 3.00, 23.00 / 10021970, jonilson simplicio dias, 2.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10009308, jonis farias amaral, 6.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 10041363, jonison ary cardoso Pereira, 2.00, 
3.00, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10043894, jonison chermont Neves, 
2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10030493, jonnas farias Pi-
nheiro, 7.00, 4.00, 6.00, 8.00, 4.00, 6.00, 35.00 / 10041820, jonnata 
Monteiro Pereira, 3.00, 2.00, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10030829, 
jonnatha silva de sousa ramos, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 5.00, 25.00 
/ 10038734, jonne adrian Parente de oliveira, 6.00, 2.00, 2.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 17.00 / 10024969, jonny de carvalho, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
7.00, 4.00, 29.00 / 10042188, jonny Pereira oliveira da silva, 4.00, 5.00, 
7.00, 2.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10008589, Jordan Batista Porfirio dos Reis 
junior, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 1.00, 14.00 / 10037585, jordan cas-
tro santos, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10031135, jordan 
conceicao dos santos, 4.00, 6.00, 6.00, 7.00, 4.00, 0.00, 27.00 / 
10033460, jordan de souza Machado, 2.00, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
14.00 / 10020468, jordan Nascimento carvalho, 4.00, 1.00, 6.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 20.00 / 10026321, jordan rodrigo duarte rezende, 7.00, 5.00, 
8.00, 8.00, 7.00, 4.00, 39.00 / 10020522, jordana bianca damaceno sou-
sa, 5.00, 0.00, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10019129, jordana cleide 
soares da costa, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10025512, 
jordana da Mota fonseca, 9.00, 10.00, 9.00, 10.00, 10.00, 8.00, 56.00 / 
10024798, jordanna carolina campos araujo, 5.00, 3.00, 5.00, 7.00, 
2.00, 3.00, 25.00 / 10042668, jordanna rocha dos santos, 4.00, 2.00, 
8.00, 5.00, 3.00, 8.00, 30.00 / 10030645, jordano campineiro Pacheco, 
4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 7.00, 23.00 / 10028553, jordano dos santos 
oliveira, 6.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10047276, jordemilk 
Yuri de lima Pessoa, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10040676, 
jordey araujo carmo filho, 2.00, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 
10006708, jordielson Martins barroso, 0.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 
19.00 / 10033016, jordilan cadete Pereira, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 17.00 / 10028234, jordy lima de sousa, 10.00, 8.00, 8.00, 10.00, 
7.00, 6.00, 49.00 / 10034775, jordy Pereira barreto, 8.00, 6.00, 7.00, 
9.00, 6.00, 3.00, 39.00 / 10019864, jorge andre Mendes coelho lima, 
2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 2.00, 20.00 / 10000949, jorge antonio si-
queira Magno junior, 5.00, 4.00, 5.00, 8.00, 3.00, 7.00, 32.00 / 10011009, 
jorge arthur oliveira ramos, 8.00, 6.00, 6.00, 8.00, 7.00, 7.00, 42.00 / 
10015985, jorge augusto farias tavares, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 19.00 / 10015877, jorge augusto silva da conceicao, 5.00, 7.00, 
5.00, 10.00, 6.00, 3.00, 36.00 / 10038421, jorge azevedo da silva, 0.00, 
1.00, 1.00, 6.00, 4.00, 0.00, 12.00 / 10033071, jorge caua de lima go-
mes, 2.00, 1.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10008925, jorge correa 
serrao, 7.00, 6.00, 9.00, 10.00, 9.00, 9.00, 50.00 / 10036574, jorge da 
silva almeida, 1.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10036159, jorge 
de sousa Paes, 5.00, 8.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10007574, 
jorge eder gomes dos santos junior, 8.00, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
32.00 / 10029080, jorge eduardo rodrigues sousa, 8.00, 5.00, 6.00, 
10.00, 8.00, 10.00, 47.00 / 10001243, jorge eduardo silva Mota, 4.00, 
3.00, 6.00, 8.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10004900, jorge felipe dos Passos 
barbosa, 6.00, 5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 8.00, 34.00 / 10006016, jorge fer-
nando campos cordeiro, 3.00, 1.00, 7.00, 3.00, 5.00, 7.00, 26.00 / 
10000800, jorge fernando carvalho azevedo, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 6.00, 25.00 / 10033521, jorge fernando goncalves cereja, 4.00, 
3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 1.00, 15.00 / 10023832, jorge ferreira correa, 
7.00, 7.00, 9.00, 6.00, 9.00, 7.00, 45.00 / 10017503, jorge gabriel da 
silva sales, 6.00, 7.00, 7.00, 8.00, 6.00, 2.00, 36.00 / 10023499, jorge 
gabriel dos santos ribeiro roberto, 3.00, 3.00, 7.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
22.00 / 10022545, jorge gabriel Pacheco dos santos, 3.00, 5.00, 4.00, 
9.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 10012417, jorge gustavo vieira dos santos, 
4.00, 3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10023826, jorge Henrique dos 
santos Moraes, 5.00, 3.00, 5.00, 7.00, 6.00, 2.00, 28.00 / 10026291, 
jorge Henrique Marques dantas, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 
/ 10005809, Jorge Iago Carneiro Bonfim, 5.00, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 
4.00, 29.00 / 10031497, jorge igor andrade Monteiro, 4.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10038298, jorge lima dos santos junior, 6.00, 
7.00, 4.00, 3.00, 6.00, 7.00, 33.00 / 10038360, jorge lucas aguiar casti-
lho, 7.00, 6.00, 4.00, 7.00, 3.00, 3.00, 30.00 / 10037206, jorge lucas 
lima dos santos, 7.00, 2.00, 6.00, 8.00, 3.00, 3.00, 29.00 / 10007968, 
jorge lucas lobato Mendonca goncalves, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
7.00, 26.00 / 10000248, jorge luis silva e silva junior, 6.00, 2.00, 7.00, 

3.00, 3.00, 8.00, 29.00 / 10021217, jorge luiz da silva lima filho, 4.00, 
3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10002482, jorge luiz dias viegas 
Neto, 4.00, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 1.00, 17.00 / 10048507, jorge luiz 
ferreira goncalves, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 13.00 / 10043225, 
jorge luiz gomes de oliveira, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 
10009530, jorge luiz leal borges filho, 5.00, 6.00, 5.00, 9.00, 4.00, 3.00, 
32.00 / 10007278, jorge luiz Maranhao silva, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 25.00 / 10015298, jorge luiz Pereira rodrigues, 0.00, 1.00, 
5.00, 8.00, 2.00, 1.00, 17.00 / 10017542, jorge luiz Pereira vieira, 4.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10025490, jorge luiz silva dias, 
4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 7.00, 3.00, 27.00 / 10008991, jorge Macleury car-
valho santos, 5.00, 5.00, 5.00, 8.00, 5.00, 5.00, 33.00 / 10023012, jorge 
Nazareno de souza calandrine junior, 5.00, 5.00, 4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 
21.00 / 10033125, jorge oliveira de souza Neto, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 1.00, 18.00 / 10032385, jorge siqueira da silva, 6.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10020278, jorge solano de albuquerque gomes 
Neto, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10005880, jorge thiago 
iran da silva Pantoja, 4.00, 1.00, 2.00, 7.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10032075, 
jorge vinicius Maia e silva, 3.00, 5.00, 3.00, 8.00, 2.00, 1.00, 22.00 / 
10020948, jorgeana dos santos reis, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
21.00 / 10000351, jorgiana do socorro Marques da cunha, 4.00, 2.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10039327, jorianne costa dos santos, 
3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10006206, jorielson Paz almei-
da, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 23.00 / 10009115, josafa barbosa 
oliveira, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10023829, josafa 
silva de souza, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10042164, jo-
sane de souza barbosa, 2.00, 3.00, 6.00, 2.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 
10035022, josciane da silva ferreira, 3.00, 5.00, 7.00, 10.00, 4.00, 6.00, 
35.00 / 10037313, jose afonso ferreira de sousa, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 1.00, 16.00 / 10041422, jose aldair Macario Pereira, 2.00, 2.00, 
5.00, 7.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10021321, jose andre gaia Nunes, 3.00, 
2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10013623, jose anilton de Melo sou-
za junior, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 10039452, jose an-
toni trindade sousa, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10045974, 
jose antonio campos Pedroso, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 
10027108, jose antonio da trindade Pereira, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 20.00 / 10047229, jose antonio Moraes dos santos, 3.00, 1.00, 
6.00, 3.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10015084, jose antonio Portilho baia, 7.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 7.00, 29.00 / 10032414, jose antonio Wilgner 
araujo Marinho, 8.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10033867, 
jose antunes dos santos Nogueira, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
20.00 / 10042055, jose ariel de Miranda correa, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 29.00 / 10045815, jose armando falcao Nascimento, 2.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10019128, jose artur Martins leal, 
9.00, 9.00, 6.00, 10.00, 7.00, 8.00, 49.00 / 10027995, jose augusto cos-
ta vieira, 5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 10033446, jose au-
gusto de almeida Maciel, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 6.00, 3.00, 28.00 / 
10039116, jose augusto dos santos furtado junior, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
7.00, 4.00, 23.00 / 10027427, jose augusto fernandes simao, 5.00, 2.00, 
7.00, 3.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10017369, jose augusto ferreira correa, 
3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10017196, jose augusto franca 
rodrigues, 7.00, 8.00, 6.00, 10.00, 8.00, 4.00, 43.00 / 10042278, jose 
augusto guedes braga, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 1.00, 19.00 / 
10043070, jose augusto Medeiros Matos, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 
5.00, 17.00 / 10011690, jose augusto Pinheiro Monteiro, 5.00, 0.00, 5.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10013580, jose augusto santos dos santos, 
4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 1.00, 5.00, 25.00 / 10038716, jose aureo Nei ama-
ral filho, 2.00, 3.00, 8.00, 1.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10010820, jose aze-
vedo Neto, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 1.00, 18.00 / 10018382, jose 
barbosa do Nascimento Neto, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 
10000067, jose caravelas escolastico de Macedo, 8.00, 7.00, 7.00, 7.00, 
7.00, 6.00, 42.00 / 10030062, jose carlos aires de araujo, 1.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10011404, jose carlos da costa Neto, 6.00, 
1.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10032970, jose carlos da costa san-
tos, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10008288, jose carlos de 
Melo Monteiro, 3.00, 5.00, 6.00, 9.00, 4.00, 3.00, 30.00 / 10022393, jose 
carlos de oliveira aranha, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 6.00, 31.00 / 
10024093, jose carlos Hortas fialho, 3.00, 0.00, 5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
24.00 / 10021815, jose carlos lacerda de Queiroz junior, 6.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10005808, jose carlos Moraes gomes, 5.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10014449, jose carlos santos da 
silva, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10001055, jose cassiano 
dias lobato carneiro, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10002639, 
jose christopher victory argolo cruz, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 1.00, 5.00, 
22.00 / 10031325, jose cleber silva do carmo, 6.00, 7.00, 7.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 32.00 / 10031011, jose da costa barros Neto, 2.00, 1.00, 
5.00, 2.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10014625, jose da rocha Nascimento Neto, 
8.00, 9.00, 7.00, 9.00, 7.00, 6.00, 46.00 / 10033186, jose da silva Neto, 
8.00, 5.00, 7.00, 7.00, 4.00, 3.00, 34.00 / 10030890, jose damiao souza 
Neto, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10016801, jose daniel-
son Pereira Prestes, 4.00, 1.00, 6.00, 2.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10027495, 
jose davi dos santos junior, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 
10027003, jose de arimateia Moura gadelha junior, 4.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 7.00, 3.00, 25.00 / 10040046, jose de fatima rodrigues de sousa 
filho, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 10039817, jose de sousa 
Neto, 6.00, 4.00, 6.00, 4.00, 8.00, 5.00, 33.00 / 10011463, jose de souza 
rabelo Neto, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10021165, jose 
denilton Mafra de souza, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 0.00, 3.00, 11.00 / 
10023290, jose do socorro calado conceicao junior, 3.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10038320, jose edielson amaral Moraes, 6.00, 
5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10042264, jose edinelson amaral 
Moraes, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10013586, jose edu-
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ardo araujo alencar, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 10048173, 
jose eduardo cunha da conceica, 4.00, 4.00, 7.00, 6.00, 5.00, 3.00, 29.00 
/ 10007185, jose eduardo fernandes de sousa, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 2.00, 19.00 / 10010449, jose eduardo ferreira Martins, 4.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 1.00, 23.00 / 10000804, jose eduardo Machado lima, 
7.00, 3.00, 8.00, 8.00, 6.00, 3.00, 35.00 / 10009950, jose eduardo Mar-
tins Nascimento, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10007778, 
jose eduardo Melo da silva, 7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 6.00, 5.00, 44.00 / 
10017963, jose eduardo Moraes batista, 3.00, 1.00, 6.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 23.00 / 10044797, jose elias baia rodrigues, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 20.00 / 10048518, jose elias lopes Nunes, 3.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10002678, jose eliton da silva lima, 4.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10022192, jose eloy do espirito santo 
Neto, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10020245, jose erenilson 
caldas baia, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10009535, jose 
erick lima da silva, 5.00, 6.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10044160, 
jose everton Mendes Melo, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 1.00, 2.00, 16.00 / 
10003605, jose felipe araujo da costa, 8.00, 4.00, 8.00, 8.00, 3.00, 7.00, 
38.00 / 10019482, jose felipe castelo branco de sousa, 5.00, 1.00, 4.00, 
1.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10009460, jose felipe da silva do vale, 8.00, 
5.00, 4.00, 2.00, 7.00, 8.00, 34.00 / 10010166, jose felipe do Nascimen-
to Pereira, 1.00, 0.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 15.00 / 10034839, jose 
felipe fayal da costa, 4.00, 2.00, 6.00, 2.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 10046006, 
jose felipe Passinho da silva, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 
10032210, jose felipe Pinheiro Paiva, 3.00, 3.00, 2.00, 7.00, 4.00, 4.00, 
23.00 / 10037041, jose felipe santos aranha, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 25.00 / 10005464, jose felipe souza Machado, 2.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 1.00, 3.00, 13.00 / 10045551, jose felix da silva ferreira, 
3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10029536, jose fernando be-
zerra sousa, 2.00, 3.00, 3.00, 7.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10031577, jose 
fernando gomes ferreira, 7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 
10033560, jose fernando Monteiro guimaraes, 4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 8.00, 29.00 / 10025428, jose fernando Mota junior, 7.00, 7.00, 
5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 32.00 / 10029845, jose fernando oliveira de la-
cerda, 5.00, 3.00, 7.00, 8.00, 3.00, 5.00, 31.00 / 10032720, jose fernan-
do silva borges, 6.00, 7.00, 9.00, 10.00, 3.00, 8.00, 43.00 / 10035943, 
jose fidelis da silva Neto, 7.00, 6.00, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 32.00 / 
10025715, jose filipe freire barbosa goncales, 2.00, 2.00, 4.00, 7.00, 
4.00, 1.00, 20.00 / 10035785, jose francinaldo dos santos ferreira, 2.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10018124, jose francisco silva bar-
ros, 5.00, 2.00, 6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10025139, jose gabriel da 
rocha leite, 6.00, 3.00, 5.00, 7.00, 6.00, 4.00, 31.00 / 10000432, jose 
gabriel de Macena santos, 3.00, 2.00, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 14.00 / 
10036516, jose gabriel de Moura Martins, 6.00, 6.00, 6.00, 6.00, 7.00, 
4.00, 35.00 / 10001570, jose gabriel farias do Nascimento, 4.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10025775, jose geilson do Nascimento 
silva, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10033576, jose germano 
Huhn Neto, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10025193, jose 
gomes de souza junior, 5.00, 3.00, 7.00, 3.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 
10000830, jose guilherme dos santos Mendes, 7.00, 8.00, 9.00, 9.00, 
7.00, 8.00, 48.00 / 10038122, jose guilherme Nogueira de Marques, 1.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10013558, jose gustavo da rocha 
rodrigues, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10008954, jose 
gustavo da silva alcantara, 4.00, 2.00, 3.00, 7.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 
10026654, jose gustavo da silva santos, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 20.00 / 10004244, jose gustavo feitoza esteves Nogueira, 7.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 30.00 / 10003275, jose gustavo Meneses de 
oliveira, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 29.00 / 10003976, jose Hamil-
ton santos do Nascimento junior, 3.00, 2.00, 3.00, 7.00, 2.00, 1.00, 18.00 
/ 10008838, jose Helan candido furtado rosario, 5.00, 6.00, 6.00, 9.00, 
8.00, 3.00, 37.00 / 10002317, jose Helton sampaio silva, 4.00, 4.00, 
7.00, 8.00, 4.00, 8.00, 35.00 / 10011423, jose Henrique azevedo rocha, 
1.00, 1.00, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 13.00 / 10002646, jose Henrique brito 
da costa, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10018698, jose Hen-
rique carneiro cavalcante vitor, 5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 20.00 
/ 10016562, jose Henrique da fonseca tavares, 5.00, 5.00, 4.00, 7.00, 
5.00, 6.00, 32.00 / 10020466, jose Henrique da silva rodrigues, 8.00, 
4.00, 6.00, 8.00, 7.00, 7.00, 40.00 / 10031338, jose Henrique de aalmei-
da diniz, 6.00, 7.00, 7.00, 9.00, 7.00, 8.00, 44.00 / 10034075, jose Hen-
rique duarte dos reis, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 
10037536, jose Henrique duarte santos, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 27.00 / 10014317, jose Henrique gama de jesus, 3.00, 1.00, 7.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10046750, jose Henrique leitao da silva, 2.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10006857, jose Henrique Machado 
dos santos, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10008681, jose 
Henrique Magno silva Pereira, 2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 
10039491, jose Henrique Monteiro dos santos, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 21.00 / 10006637, jose Henrique Paiva Pinheiro, 3.00, 1.00, 
7.00, 8.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10044854, jose Hitayan chaves dos san-
tos, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 8.00, 27.00 / 10044546, jose Horacio 
tavares simoes Neto, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 6.00, 8.00, 31.00 / 10010052, 
jose Hugo Martins Nascimento, 2.00, 2.00, 7.00, 2.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 
10043633, jose igor reis de araujo, 5.00, 4.00, 5.00, 9.00, 5.00, 4.00, 
32.00 / 10013133, jose igor santos leal, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
1.00, 18.00 / 10024532, jose iran silva da silva, 2.00, 1.00, 1.00, 1.00, 
0.00, 1.00, 6.00 / 10016412, jose italo brayan silva, 4.00, 2.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10019762, jose jean da silva guedes, 7.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 9.00, 30.00 / 10043539, jose jeronimo santos da 
silva, 6.00, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 7.00, 23.00 / 10026333, jose jorge 
torres silva, 5.00, 8.00, 7.00, 6.00, 6.00, 1.00, 33.00 / 10010552, jose 
junior diniz silva, 6.00, 6.00, 4.00, 4.00, 7.00, 3.00, 30.00 / 10036453, 
jose jurandir goncalves gama Neto, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 

19.00 / 10042309, jose Kadson rodrigues de sousa, 1.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 1.00, 14.00 / 10002561, jose leandro da silva souza, 3.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10040480, jose leandro de sousa 
Nunes, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10049086, jose leandro 
lima ataide, 5.00, 3.00, 7.00, 4.00, 6.00, 3.00, 28.00 / 10013141, jose 
leandro souza da costa, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 
10026346, jose leonardo de assuncao cavalcante, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
6.00, 3.00, 28.00 / 10030171, jose leonardo figueiredo da silva, 3.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10008104, jose leonardo goncalves 
de sousa, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10001637, jose le-
onardo rodrigues de souza, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 2.00, 4.00, 23.00 / 
10038699, jose leonidas tavares costa Neto, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
6.00, 27.00 / 10033201, jose lobato das Neves junior, 7.00, 7.00, 7.00, 
9.00, 6.00, 6.00, 42.00 / 10023457, jose lucas barros duarte, 2.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 19.00 / 10020951, jose lucas da conceicao ferrei-
ra, 8.00, 8.00, 10.00, 10.00, 6.00, 3.00, 45.00 / 10013620, jose lucas da 
silva brito, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 7.00, 5.00, 20.00 / 10004175, jose 
lucas de araujo Miranda, 1.00, 4.00, 8.00, 2.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 
10017219, jose lucas diniz Portal, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 
24.00 / 10033064, jose lucas fialho Pereira, 8.00, 1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
1.00, 23.00 / 10013289, jose lucas figueiredo de carvalho, 6.00, 4.00, 
7.00, 2.00, 3.00, 8.00, 30.00 / 10005195, jose luis siqueira rodrigues, 
1.00, 1.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 11.00 / 10039252, jose luiz araujo 
Pereira, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10008759, jose luiz 
caramuru dos santos filho, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 
10004307, jose luiz Pereira Nunes, 7.00, 6.00, 4.00, 9.00, 4.00, 1.00, 
31.00 / 10032502, jose luiz tavares Malato sobrinho, 5.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10000844, jose luiz vieira costa Neto, 6.00, 
5.00, 9.00, 9.00, 7.00, 7.00, 43.00 / 10005111, jose luiz vieira Paixao, 
5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 10048444, jose Manasses go-
mes rodrigues, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 21.00 / 10002918, jose 
Marcelo gomes sousa, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 0.00, 19.00 / 
10024692, jose Marcos veiga Paes, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
15.00 / 10041508, jose Maria araujo Neto, 10.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
7.00, 36.00 / 10004738, jose Maria borges do amaral Neto, 4.00, 1.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10040219, jose Maria de oliveira lima ju-
nior, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10003966, jose Maria 
Pereira dias junior, 6.00, 5.00, 5.00, 9.00, 1.00, 8.00, 34.00 / 10019643, 
jose Maria siqueira dos santos Neto, 5.00, 1.00, 4.00, 8.00, 4.00, 2.00, 
24.00 / 10028055, jose Marlos Holanda Machado, 6.00, 7.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 31.00 / 10019205, jose Martins gomes, 6.00, 2.00, 7.00, 4.00, 
3.00, 8.00, 30.00 / 10011951, jose Mateus da silva Neto, 3.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10041997, jose Mateus Quirino santos, 5.00, 
2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10048996, jose Matheus lima da 
silva, 6.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 20.00 / 10039567, jose Matheus 
raiol tavares da silva, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 1.00, 5.00, 18.00 / 
10029829, jose Matheus ribeiro da silva, 7.00, 6.00, 7.00, 6.00, 5.00, 
2.00, 33.00 / 10017059, jose Matheus rodrigues da cruz, 3.00, 0.00, 
4.00, 4.00, 1.00, 1.00, 13.00 / 10014542, jose Matheus rodrigues dos 
santos filho, 7.00, 4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 2.00, 30.00 / 10038561, jose 
Miguel lobato de vilhena, 4.00, 5.00, 7.00, 5.00, 4.00, 1.00, 26.00 / 
10010102, jose Murilo Nogueira do Nascimento, 5.00, 2.00, 6.00, 9.00, 
3.00, 4.00, 29.00 / 10038231, jose Nivaldo ferreira da silva junior, 2.00, 
3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10013210, jose Nolrival da silva Pi-
mentel, 5.00, 7.00, 7.00, 4.00, 6.00, 6.00, 35.00 / 10021337, jose odiney 
dos santos sousa, 5.00, 2.00, 7.00, 9.00, 4.00, 2.00, 29.00 / 10033872, 
jose oliveira cardoso Neto, 5.00, 4.00, 7.00, 9.00, 6.00, 4.00, 35.00 / 
10038461, jose otavio sampaio santos, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 15.00 / 10038878, jose Pablo da silva teixeira, 3.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10043671, jose Paulo alves barbosa, 6.00, 2.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10016989, jose Paulo correia da silva, 
2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10040825, jose Paulo lago de 
souza, 2.00, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 18.00 / 10025390, jose Paulo 
silva do Nascimento rodrigues, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 24.00 
/ 10004798, jose Paulo sousa da silva, 6.00, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
18.00 / 10032924, jose Pedro alcantara figueira, 2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 23.00 / 10022557, jose Pedro de oliveira Moura, 5.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10037463, jose Pedro fonseca de oliveira, 
7.00, 7.00, 6.00, 7.00, 5.00, 4.00, 36.00 / 10042171, jose Pereira da silva 
filho, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10030027, jose Pereira 
da silva junior, 2.00, 0.00, 5.00, 7.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10008514, jose 
rafael franca rodrigues, 0.00, 3.00, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 13.00 / 
10018514, jose raimundo farias Pinheiro, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 
3.00, 29.00 / 10029262, jose raimundo Pavao junior, 0.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 6.00, 2.00, 16.00 / 10027375, jose raimundo rodrigues campos 
junior, 3.00, 3.00, 6.00, 7.00, 7.00, 3.00, 29.00 / 10033924, jose renan 
Penha dos santos, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 7.00, 2.00, 27.00 / 10009677, 
jose ribamar Penha santos junior, 2.00, 5.00, 6.00, 2.00, 3.00, 1.00, 
19.00 / 10039781, jose ricardo barros do Monte, 1.00, 1.00, 3.00, 1.00, 
2.00, 4.00, 12.00 / 10002862, jose ricardo dos santos Moraes, 4.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10007234, jose ricardo jaqueira de 
araujo junior, 3.00, 6.00, 7.00, 7.00, 6.00, 2.00, 31.00 / 10001414, jose 
ricardo Pinheiro dos santos, 0.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 
10012726, jose richard figueiredo brito, 7.00, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 35.00 / 10023672, jose roberto de andrade ferreira junior, 2.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10002025, jose roberto de freitas 
Melo, 6.00, 7.00, 7.00, 8.00, 6.00, 5.00, 39.00 / 10048530, jose roberto 
farias campos junior, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 8.00, 26.00 / 10026739, 
jose roberto lopes de araujo filho, 6.00, 6.00, 7.00, 8.00, 7.00, 7.00, 
41.00 / 10002217, jose rodolfo Negrao teixeira, 1.00, 1.00, 6.00, 8.00, 
4.00, 4.00, 24.00 / 10031715, jose rodrigo sousa dos santos, 5.00, 3.00, 
6.00, 1.00, 7.00, 6.00, 28.00 / 10037869, jose rodrigo valente ferreira, 
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2.00, 1.00, 6.00, 2.00, 6.00, 4.00, 21.00 / 10022066, jose rodrigues de 
Melo Neto, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10019732, jose 
rodrigues dos santos Neto, 8.00, 6.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 24.00 / 
10032542, jose rodrigues villa real Neto, 4.00, 2.00, 8.00, 9.00, 7.00, 
3.00, 33.00 / 10025472, jose roger ramos diniz, 5.00, 1.00, 6.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 22.00 / 10033047, jose romulo campos da costa, 3.00, 3.00, 
8.00, 5.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10030892, jose ronaldo Uchoa Pinheiro 
Neto, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10017095, jose saulo de 
oliveira Pereira, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10007809, 
jose savyo silva de souza, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 7.00, 30.00 / 
10037456, jose soares cavalcante Neto, 1.00, 0.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 13.00 / 10003037, jose souza diniz, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 17.00 / 10015236, jose teixeira Modesto, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 21.00 / 10036131, jose thiago Quaresma dos santos, 4.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10007073, jose thiago silva bronze, 
3.00, 0.00, 4.00, 8.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10029697, jose tiago da con-
ceicao bonilia, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 18.00 / 10008293, jose 
victor araujo do Nascimento, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 14.00 / 
10022674, jose victor borges farias, 1.00, 2.00, 2.00, 3.00, 0.00, 2.00, 
10.00 / 10005117, jose victor da silva leitao, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 16.00 / 10015730, jose victor de sousa silva, 4.00, 1.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10007181, jose victor dos santos conde, 0.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10021039, jose victor dos santos 
imbiriba, 6.00, 6.00, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 26.00 / 10027553, jose victor 
dos santos rodrigues, 4.00, 3.00, 4.00, 8.00, 6.00, 6.00, 31.00 / 
10026655, jose victor farias bastos, 6.00, 2.00, 5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 
27.00 / 10047505, jose victor fontenelle Neves, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 15.00 / 10037164, jose victor Melo de albuquerque, 3.00, 
2.00, 2.00, 4.00, 8.00, 5.00, 24.00 / 10006714, jose victor Moura fonse-
ca, 7.00, 4.00, 6.00, 8.00, 6.00, 6.00, 37.00 / 10030293, jose victor Pi-
mentel dos santos, 4.00, 1.00, 6.00, 4.00, 7.00, 4.00, 26.00 / 10019299, 
jose victor soares anunciacao, 6.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 30.00 / 
10036833, jose vinalte da silva Pereira junior, 0.00, 1.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 18.00 / 10017419, jose vinicius barroso Moreira, 5.00, 2.00, 
6.00, 5.00, 2.00, 4.00, 24.00 / 10042702, jose vinicius correa da silva, 
4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 7.00, 1.00, 22.00 / 10038934, jose vinicius jomes 
carvalho, 5.00, 2.00, 2.00, 7.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 10023220, jose vini-
cius Moraes saldanha, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 
10039406, jose vinicius silva Negrao, 8.00, 7.00, 6.00, 7.00, 7.00, 3.00, 
38.00 / 10000330, jose vinicius trindade luz, 4.00, 2.00, 2.00, 1.00, 6.00, 
2.00, 17.00 / 10012291, jose vitor de sousa Pinto, 3.00, 1.00, 9.00, 6.00, 
7.00, 4.00, 30.00 / 10021199, jose vitor Prestes cardoso, 6.00, 2.00, 
5.00, 7.00, 6.00, 4.00, 30.00 / 10021713, jose vitor rodrigues Martins, 
3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10013253, jose vitor teles 
franklin, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10006673, jose Walla-
ce danilo carvalho costa, 8.00, 8.00, 10.00, 10.00, 6.00, 7.00, 49.00 / 
10026124, jose Wanderley Moura Nogueira, 7.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 
2.00, 28.00 / 10036129, jose Wellyngton goncalves rodrigues, 3.00, 1.00, 
6.00, 2.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10022808, jose Wendel de andrade carnei-
ro, 1.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 16.00 / 10017847, jose Wenderson 
da silva santos, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 21.00 / 10012134, 
jose Werley do ano costa, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 
10002192, jose Wilker, 5.00, 1.00, 4.00, 6.00, 3.00, 8.00, 27.00 / 
10039798, jose Willame sodre lopes, 8.00, 9.00, 7.00, 8.00, 8.00, 5.00, 
45.00 / 10002285, jose Willker silva e silva, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 
2.00, 22.00 / 10044866, jose Wilson de sousa freire, 3.00, 5.00, 6.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10044941, jose Wilson Marques e Marques, 2.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10045714, jose Wilson souza junior, 
3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 6.00, 28.00 / 10044858, jose Wyllyam da 
costa rodrigues, 4.00, 3.00, 8.00, 3.00, 2.00, 3.00, 23.00 / 10042653, 
joseane gomes goncalves, 8.00, 2.00, 5.00, 6.00, 4.00, 2.00, 27.00 / 
10032733, joseelson Monteiro guimaraes filho, 3.00, 3.00, 7.00, 2.00, 
4.00, 6.00, 25.00 / 10036184, josef lucas Pereira da silva fonseca, 7.00, 
5.00, 8.00, 9.00, 4.00, 4.00, 37.00 / 10029106, josefa andresa da silva 
Miranda, 7.00, 7.00, 7.00, 6.00, 6.00, 6.00, 39.00 / 10039921, josefh 
caliel bandeira ribeiro, 10.00, 6.00, 4.00, 8.00, 4.00, 4.00, 36.00 / 
10027713, josefh luis cruz batista da silva, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 8.00, 
7.00, 35.00 / 10019026, joselly araujo souza, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 18.00 / 10025275, joselma batista cardoso, 3.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10039886, josenildo de jesus gomes, 1.00, 2.00, 
1.00, 3.00, 6.00, 1.00, 14.00 / 10023147, joseph emanuel vinhote da 
silva, 5.00, 9.00, 7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 33.00 / 10025122, joseph lucash 
Kaynah de brito soares, 4.00, 2.00, 5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 
10024742, joseph lwy silva da silva, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 
21.00 / 10008545, Joseph Pina Bonfim Ferreira, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 31.00 / 10004154, josevan caldas dos santos, 6.00, 3.00, 
8.00, 8.00, 2.00, 4.00, 31.00 / 10025280, josian cantao santos, 4.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10015953, josiana gomes teixeira, 
6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 24.00 / 10035919, josiane andrea 
cordeiro silva, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10034981, jo-
siane andreia de sousa garcia, 5.00, 2.00, 8.00, 9.00, 6.00, 9.00, 39.00 / 
10019037, josiane araujo souza, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 26.00 
/ 10048747, josiane costa de freitas, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
20.00 / 10027120, josiane da silva figueiredo, 1.00, 1.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 17.00 / 10039265, josiane de souza silva, 1.00, 0.00, 4.00, 
1.00, 1.00, 4.00, 11.00 / 10031724, josiane farias da silva, 2.00, 0.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 16.00 / 10032468, josiane laizi silva de Nasare, 
6.00, 2.00, 6.00, 5.00, 7.00, 6.00, 32.00 / 10007162, josiane Pinheiro 
tenorio, 6.00, 1.00, 5.00, 6.00, 5.00, 8.00, 31.00 / 10022196, josias ar-
mando de oliveira franca, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 
10002761, josias caldas tavares, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 19.00 
/ 10043151, josias cristiano do espirito santo coelho, 5.00, 6.00, 4.00, 

10.00, 5.00, 1.00, 31.00 / 10017508, josias da silva gabriel, 2.00, 2.00, 
3.00, 7.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10038059, josias da silva Higino filho, 
5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 9.00, 31.00 / 10043050, josias de assuncao 
dos santos, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10026186, josias 
de barros franco junior, 4.00, 0.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 
10016108, josias dos santos, 4.00, 2.00, 5.00, 1.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 
10036621, josias ferreira rocha, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 8.00, 25.00 
/ 10021936, josias jorge da silva Pereira, 0.00, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 16.00 / 10001528, josias Penha Pinheiro, 5.00, 0.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 18.00 / 10045279, josias Pereira oliveira, 8.00, 6.00, 7.00, 
9.00, 6.00, 10.00, 46.00 / 10014471, josias sales santos, 3.00, 0.00, 
4.00, 1.00, 3.00, 2.00, 13.00 / 10033522, josiel augusto ivo de araujo, 
8.00, 7.00, 6.00, 6.00, 7.00, 5.00, 39.00 / 10028629, josiel azevedo le-
reno, 5.00, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10025857, josiel da cos-
ta borges junior, 2.00, 6.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10043685, 
josiel da silva vilhena junior, 2.00, 6.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 
10021439, josiel gomes dos santos, 6.00, 1.00, 1.00, 4.00, 5.00, 2.00, 
19.00 / 10045678, josiel Machado Mesquita, 1.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
1.00, 18.00 / 10017794, josiel Mello dos santos, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 19.00 / 10002180, josiele santana farias de souza, 4.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 7.00, 4.00, 29.00 / 10025161, josiele santos lima, 3.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 0.00, 16.00 / 10012805, josieli de souza leal, 
5.00, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10038190, josielson barros 
albuquerque, 4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10001587, josi-
mar de Moraes almeida, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 
10015758, josivaldo Moraes Quaresma, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 7.00, 
24.00 / 10001159, josivaldo vales viana, 4.00, 2.00, 7.00, 5.00, 6.00, 
7.00, 31.00 / 10040334, josivan laurentino de oliveira, 4.00, 5.00, 7.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 10031775, jossana barbosa oliveira, 2.00, 3.00, 
3.00, 8.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10025953, jossean igor dias da costa, 
5.00, 1.00, 7.00, 6.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10045622, jossuan graciliano 
valente, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 7.00, 2.00, 28.00 / 10015721, josue arau-
jo de souza, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 22.00 / 10004795, josue 
augusto goncalves da silva, 6.00, 8.00, 2.00, 9.00, 7.00, 0.00, 32.00 / 
10003006, josue barros correa, 8.00, 7.00, 4.00, 2.00, 3.00, 7.00, 31.00 
/ 10036008, josue brito silva, 7.00, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 
10005551, josue calebe Noronha gomes, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 7.00, 
4.00, 27.00 / 10044373, josue cardoso de oliveira, 6.00, 2.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 25.00 / 10037988, josue carvalho da silva, 4.00, 3.00, 7.00, 
6.00, 2.00, 2.00, 24.00 / 10011593, josue carvalho gomes, 1.00, 1.00, 
4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 17.00 / 10020423, josue caxias de almeida, 1.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10040344, josue claudio silva Perei-
ra, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10034710, josue cleidoson 
silva, 7.00, 8.00, 7.00, 10.00, 6.00, 5.00, 43.00 / 10034231, josue da 
silva oliveira, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 8.00, 22.00 / 10033979, josue 
da silva siqueira, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10039694, 
josue de souza lima, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10039974, 
josue dos santos bentes, 3.00, 2.00, 6.00, 7.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 
10013073, josue evangelista da silva Moreira, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 19.00 / 10042274, josue fernandes silva, 5.00, 4.00, 4.00, 
8.00, 6.00, 4.00, 31.00 / 10028896, josue freitas cardoso, 4.00, 3.00, 
5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 24.00 / 10005966, josue Henrique santiago bar-
ros, 3.00, 0.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10012613, josue jesus 
santos Martins, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 10036540, 
josue Kauan leal de sousa, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 
10002381, josue lima dos santos, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 
20.00 / 10036178, josue lucas lima da silva, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 23.00 / 10024660, josue Marinho dos santos, 2.00, 1.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10042573, josue Matos almeida, 4.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10027165, josue Melo da silva, 6.00, 2.00, 
5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10004436, josue Moraes Maia, 4.00, 6.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10020102, josue santos de souza, 3.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10023680, josue silva vieira, 2.00, 
3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10024783, josue sousa silva, 6.00, 
7.00, 7.00, 8.00, 6.00, 6.00, 40.00 / 10047812, josue vasconcelos gato 
araujo, 4.00, 0.00, 1.00, 2.00, 1.00, 3.00, 11.00 / 10021137, josue Yan 
ribeiro viana, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10005057, josy 
cavalcante santos, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10013478, 
josyelma de sousa ferreira, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 
10011998, josyleia carvalho ferreira, 3.00, 4.00, 5.00, 8.00, 5.00, 4.00, 
29.00 / 10014248, josynara dos santos Matos, 4.00, 1.00, 5.00, 7.00, 
3.00, 1.00, 21.00 / 10015123, jovane Moreira ferreira, 3.00, 1.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10008084, joyce aline de oliveira borges, 6.00, 
4.00, 6.00, 7.00, 3.00, 5.00, 31.00 / 10026377, joyce barroso betcel, 
3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10037628, joyce evelyn da 
costa silva, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 19.00 / 10021014, joyce 
gabrielle farias de Miranda, 5.00, 4.00, 4.00, 7.00, 6.00, 7.00, 33.00 / 
10019468, joyce gomes da silva, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 7.00, 5.00, 
20.00 / 10003059, joyce Helen costa ferreira, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 1.00, 19.00 / 10006014, joyce Heloisa assuncao soares, 3.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10036366, joyce juliana favacho de aqui-
no, 6.00, 1.00, 8.00, 7.00, 5.00, 5.00, 32.00 / 10030564, joyce Maiara 
Matos Moraes, 6.00, 1.00, 5.00, 8.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10002924, joy-
ce Mariane leal de oliveira, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 
10029545, joyce oliveira Martins, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
25.00 / 10042606, joyce silva Neves, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 7.00, 6.00, 
31.00 / 10021255, joycielma Nabate Mendonca, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 18.00 / 10036964, joziel vilarins torres, 6.00, 2.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 8.00, 25.00 / 10041570, jozihelen Paiva carvalho, 4.00, 3.00, 
7.00, 3.00, 2.00, 5.00, 24.00 / 10022356, jse Henrique cardoso Moura, 
5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10012464, juan alexandre 
Pereira e silva, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10022206, juan 
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araujo diogo, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10039875, juan 
augusto santos Neves, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 
10007352, juan carlos almeida Malcher, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
1.00, 21.00 / 10019764, juan correa ferreira, 5.00, 1.00, 8.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 26.00 / 10047420, juan david rodrigues de sousa, 5.00, 2.00, 
7.00, 3.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 10034837, juan dos reis Matos, 3.00, 4.00, 
6.00, 2.00, 5.00, 6.00, 26.00 / 10007266, juan filipe teixeira sousa, 2.00, 
3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10005883, juan fortunato das Neves 
sousa, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 10007024, juan gema-
que de araujo, 3.00, 1.00, 4.00, 8.00, 5.00, 8.00, 29.00 / 10005929, juan 
lucas garca rocha, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10025960, 
juan lucas silva vilhena, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 1.00, 15.00 / 
10009410, juan luis amador Martins, 1.00, 0.00, 4.00, 8.00, 5.00, 4.00, 
22.00 / 10018360, juan Michel dos santos, 7.00, 4.00, 6.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 32.00 / 10045094, juan Miranda lira, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 
4.00, 21.00 / 10036679, juan Pablo aires villas, 6.00, 4.00, 7.00, 6.00, 
5.00, 5.00, 33.00 / 10042677, juan Pablo da costa santa brigida, 3.00, 
1.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10037054, juan Pablo da silva soa-
res, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 1.00, 19.00 / 10002211, juan Pablo 
goncalves da silva, 2.00, 4.00, 7.00, 3.00, 6.00, 1.00, 23.00 / 10023162, 
juan Pablo Mescouto da silva, 6.00, 7.00, 5.00, 8.00, 4.00, 4.00, 34.00 / 
10029002, juan Pablo ribeiro lima, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 1.00, 
18.00 / 10036385, juan Pablo zacarias da silva, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 0.00, 18.00 / 10024249, juan Patrick vasconcelos silva, 8.00, 3.00, 
7.00, 4.00, 6.00, 4.00, 32.00 / 10013124, juan rodrigues Parente da sil-
va, 6.00, 3.00, 4.00, 9.00, 7.00, 4.00, 33.00 / 10025646, juan silva costa, 
4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10024229, juan silva de olivei-
ra, 5.00, 7.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10006973, juan thiago 
barbosa leite, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10020737, juan 
thiago Melo feitosa, 7.00, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 26.00 / 10003523, 
juan victor braz da silva, 0.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 12.00 / 
10046003, juan victor garcia soares, 3.00, 3.00, 6.00, 10.00, 8.00, 3.00, 
33.00 / 10030928, juan victor Pereira de carvalho, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 22.00 / 10023503, juan vinicios da silva Pena, 6.00, 5.00, 
5.00, 7.00, 6.00, 8.00, 37.00 / 10007212, juan vitor Pereira silva, 1.00, 
1.00, 3.00, 6.00, 5.00, 1.00, 17.00 / 10014212, Juaneyffson Sousa de 
almeida, 5.00, 1.00, 3.00, 8.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10017157, juao ema-
noel de amarante lima, 7.00, 3.00, 7.00, 5.00, 2.00, 4.00, 28.00 / 
10027992, juarez Portilho fonseca de carvalho Neto, 6.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10036234, juarez tavora guimaraes Neto, 6.00, 
5.00, 8.00, 8.00, 3.00, 2.00, 32.00 / 10042351, jucelino junior ferreira 
dos santos, 0.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 2.00, 18.00 / 10032931, juciane 
lais dos santos ventura, 8.00, 3.00, 6.00, 6.00, 6.00, 2.00, 31.00 / 
10007708, juciane sousa dias, 6.00, 6.00, 8.00, 8.00, 8.00, 4.00, 40.00 / 
10027211, juciclei farias trindade, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
18.00 / 10004266, juciele de sousa castro, 2.00, 3.00, 6.00, 7.00, 3.00, 
2.00, 23.00 / 10022970, juciele Maria Nascimento da silva, 2.00, 3.00, 
4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10032169, juciene barra da silva, 5.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10018792, jucileide da silva santos, 
6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 28.00 / 10026729, jucilene rodrigues 
de sousa decidido, 1.00, 0.00, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 17.00 / 10035737, 
jucivanio silva costa junior, 1.00, 1.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 12.00 / 
10045601, judson allef Quaresma Maia, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 21.00 / 10041191, jueliton da silva castro, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 24.00 / 10027112, juesley fernandes, 5.00, 7.00, 5.00, 4.00, 
7.00, 3.00, 31.00 / 10035651, julia avila da silva, 6.00, 2.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 4.00, 28.00 / 10030276, julia barbosa lobato, 4.00, 2.00, 5.00, 
7.00, 5.00, 7.00, 30.00 / 10008073, julia bittencourt cordeiro, 2.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 10038182, julia costa da conceicao, 4.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 0.00, 15.00 / 10015463, julia da silva batista, 
8.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 7.00, 29.00 / 10030978, julia da silva Mon-
teiro, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 27.00 / 10002323, julia da silva 
Pantoja, 1.00, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 13.00 / 10021225, julia de 
cassia da costa Pereira, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 8.00, 1.00, 23.00 / 
10045811, julia de Paula lima silva, 6.00, 3.00, 8.00, 3.00, 4.00, 8.00, 
32.00 / 10004047, julia de sousa Martins, 7.00, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 
3.00, 27.00 / 10000964, julia do Nascimento oliveira, 8.00, 7.00, 9.00, 
9.00, 7.00, 8.00, 48.00 / 10006487, julia dos reis furtado, 7.00, 5.00, 
3.00, 7.00, 3.00, 2.00, 27.00 / 10018184, julia emilly chaves dos santos, 
8.00, 3.00, 9.00, 7.00, 5.00, 9.00, 41.00 / 10002270, julia evilin Moraes 
oliveira, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 7.00, 1.00, 25.00 / 10013705, julia Hamil-
ton correa, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 1.00, 22.00 / 10028569, julia 
ierece Mendes da coneicao, 6.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 
10007349, julia jodan silva ferreira, 9.00, 6.00, 6.00, 8.00, 4.00, 4.00, 
37.00 / 10036253, julia lohanne rodrigues cruz, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 1.00, 20.00 / 10036751, julia luise lira figueira, 9.00, 8.00, 7.00, 
8.00, 7.00, 4.00, 43.00 / 10028420, julia Moreno alves secco, 7.00, 3.00, 
5.00, 8.00, 5.00, 2.00, 30.00 / 10035384, julia oliveira alves, 5.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 8.00, 3.00, 28.00 / 10021921, Julia Safira Santos de Matos, 
7.00, 3.00, 6.00, 7.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10000927, julia valente Maia, 
7.00, 5.00, 6.00, 4.00, 6.00, 4.00, 32.00 / 10028521, julia victoria ferrei-
ra franco, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 1.00, 16.00 / 10007759, julia 
vieira saraiva Passos, 3.00, 0.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10032755, 
julia vitoria Pinheiro siilva, 5.00, 2.00, 7.00, 8.00, 4.00, 2.00, 28.00 / 
10034046, julian lopes Kuprian, 5.00, 6.00, 6.00, 9.00, 6.00, 3.00, 35.00 
/ 10003624, juliana araujo correa da silva, 5.00, 2.00, 8.00, 7.00, 6.00, 
5.00, 33.00 / 10004114, juliana araujo Modesto dias, 7.00, 0.00, 5.00, 
7.00, 3.00, 6.00, 28.00 / 10000487, juliana aviz e silva, 6.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10031125, juliana cardoso guimaraes, 4.00, 
3.00, 7.00, 4.00, 2.00, 3.00, 23.00 / 10032478, juliana carreira santos, 
2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 10048403, juliana chagas do 
rosario de souza, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 1.00, 26.00 / 10034895, 

juliana correa da conceicao, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 7.00, 20.00 / 
10033997, juliana costa dos santos, 3.00, 1.00, 4.00, 7.00, 3.00, 4.00, 
22.00 / 10036808, juliana cruz Martins, 5.00, 3.00, 6.00, 7.00, 5.00, 
2.00, 28.00 / 10002683, juliana da silva xavier, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 22.00 / 10015535, juliana de jesus valenca, 4.00, 1.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10002425, juliana do Nascimento Mateus, 0.00, 
3.00, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 15.00 / 10047469, juliana do socorro lisboa, 
5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 6.00, 6.00, 30.00 / 10039525, juliana do socorro 
rodrigues brabo, 2.00, 2.00, 6.00, 1.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10018148, 
juliana dos anjos reis, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 18.00 / 
10035214, juliana dos reis loureiro, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 
21.00 / 10015156, juliana dos santos cabral, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 7.00, 
8.00, 36.00 / 10024990, juliana dos santos guedes, 5.00, 2.00, 6.00, 
6.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10004910, juliana estacio barbosa, 4.00, 3.00, 
5.00, 2.00, 0.00, 6.00, 20.00 / 10014816, juliana estela sarmento souza, 
4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10034904, juliana farias dos 
santos, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10017027, juliana 
freitas dos santos, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10008451, 
juliana furtado barbosa, 8.00, 7.00, 9.00, 9.00, 6.00, 5.00, 44.00 / 
10016521, juliana gabriely lino de Moraes, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 23.00 / 10040329, juliana gomes costa, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 19.00 / 10048902, juliana gomes da silva silva, 2.00, 1.00, 
4.00, 4.00, 1.00, 4.00, 16.00 / 10028421, juliana gomes Moreno, 4.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10007900, juliana goncalves bahia, 
2.00, 1.00, 6.00, 3.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 10020928, juliana goncalves 
de araujo, 5.00, 5.00, 4.00, 10.00, 7.00, 7.00, 38.00 / 10004119, juliana 
izabel assuncao silva, 9.00, 4.00, 6.00, 5.00, 8.00, 6.00, 38.00 / 
10000872, juliana Karoline conceicao das Neves, 4.00, 0.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 16.00 / 10037965, juliana laredo Maciel, 5.00, 2.00, 6.00, 
3.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 10007807, juliana leticia trindade raiol, 3.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 10011305, juliana lima chaves, 
7.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 8.00, 28.00 / 10025652, juliana lobel do 
Nascimento, 6.00, 3.00, 5.00, 9.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10022569, juliana 
lopes de souza, 7.00, 6.00, 7.00, 7.00, 5.00, 7.00, 39.00 / 10026127, 
juliana luiza Pontes da costa, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 
10031131, juliana Maria Nunes gomes, 7.00, 1.00, 5.00, 8.00, 4.00, 2.00, 
27.00 / 10005651, juliana Marina souza barros, 8.00, 4.00, 7.00, 7.00, 
3.00, 4.00, 33.00 / 10045018, juliana Moura Mescouto, 6.00, 5.00, 4.00, 
9.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 10039634, juliana Nadia figueiredo Piauiense, 
7.00, 7.00, 8.00, 6.00, 5.00, 7.00, 40.00 / 10030397, juliana oliveira, 
8.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10036266, juliana Pacheco de 
sousa, 4.00, 3.00, 8.00, 5.00, 6.00, 5.00, 31.00 / 10010776, juliana Pan-
toja duarte tenorio, 6.00, 4.00, 7.00, 6.00, 3.00, 2.00, 28.00 / 10031477, 
juliana Pimenta cunha, 5.00, 2.00, 6.00, 6.00, 5.00, 0.00, 24.00 / 
10020940, juliana raissa Nazareth guimaraes, 2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 1.00, 14.00 / 10039980, juliana regina silva da silva, 4.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 5.00, 7.00, 25.00 / 10047325, juliana santana dos santos, 
3.00, 2.00, 4.00, 7.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10043271, juliana santos da 
silva, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10044635, juliana sarah 
akim freitas, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 25.00 / 10026727, juliana 
silva correa, 7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 33.00 / 10024081, juliana 
silva da silva, 3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 4.00, 0.00, 20.00 / 10008829, julia-
na silva soares leal, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10010823, 
juliana silva souza, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10041406, 
juliana soares Magno, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 
10017800, juliana sousa da silva, 5.00, 1.00, 6.00, 10.00, 5.00, 2.00, 
29.00 / 10018860, juliana souza bryto, 9.00, 6.00, 10.00, 9.00, 6.00, 
7.00, 47.00 / 10026251, juliana souza e sousa, 4.00, 2.00, 5.00, 8.00, 
5.00, 3.00, 27.00 / 10020409, juliana thaysa Machado de oliveira, 3.00, 
3.00, 6.00, 6.00, 1.00, 5.00, 24.00 / 10006087, juliana vitoria dos santos 
farias, 2.00, 3.00, 4.00, 7.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10048852, juliane al-
cantara Pinto, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10005475, julia-
ne coimbra de oliveira, 2.00, 3.00, 7.00, 3.00, 7.00, 2.00, 24.00 / 
10020945, juliane conceicao santana, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 
15.00 / 10015682, juliane cristine da silva toscano, 4.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10020559, juliane da silva lopes, 3.00, 1.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10005362, juliane damasceno Mendes, 
3.00, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10021401, juliane de Matos 
frazao, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 10041222, juliane de 
sousa Medeiros, 5.00, 1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 26.00 / 10003256, 
juliane dos santos cardoso abreu, 7.00, 1.00, 9.00, 8.00, 5.00, 6.00, 
36.00 / 10006864, juliane goncalves lobato, 0.00, 3.00, 3.00, 5.00, 7.00, 
3.00, 21.00 / 10008029, juliane Maria rodrigues ferreira, 4.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10027954, juliane Melo silva, 3.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10015701, juliane Mesquita dos santos, 
6.00, 5.00, 2.00, 6.00, 1.00, 9.00, 29.00 / 10043115, juliane Mota da 
silva sansao, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10010888, julia-
ne Pantoja silva, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10040904, 
juliane Queiroz da silva, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 1.00, 1.00, 13.00 / 
10016790, juliane ribeiro Portacio, 6.00, 2.00, 6.00, 2.00, 2.00, 1.00, 
19.00 / 10041344, juliane santos assuncao, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 5.00, 
1.00, 20.00 / 10007183, juliane silva souza, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 25.00 / 10046699, julianna rosangela Modesto aviz, 5.00, 3.00, 
5.00, 8.00, 3.00, 2.00, 26.00 / 10043634, julianne santos dos santos, 
5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 1.00, 7.00, 22.00 / 10030362, juliano lima da 
conceicao, 5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 6.00, 28.00 / 10043462, juliano 
robson rodrigues e rodrigues, 7.00, 4.00, 7.00, 3.00, 3.00, 8.00, 32.00 / 
10022009, juliano silva do espirito santo, 4.00, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 18.00 / 10022660, juliano silva dos anjos, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 21.00 / 10007693, juliano teixeira de oliveira, 1.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10024589, juliany cristina rezende Magno, 
3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10017993, juliany silva do 
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Nascimento, 4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10001858, julie 
oliveira de oliveira, 5.00, 0.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10034335, 
juliedson e silva Modesto, 8.00, 3.00, 8.00, 6.00, 5.00, 4.00, 34.00 / 
10014925, julielma conceicao Neves, 4.00, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
19.00 / 10011391, julielma rodrigues teles, 5.00, 5.00, 5.00, 7.00, 7.00, 
8.00, 37.00 / 10031282, julielson e silva Modesto, 4.00, 4.00, 8.00, 7.00, 
6.00, 1.00, 30.00 / 10035891, julielton Wanzeler Pompeu, 1.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 1.00, 21.00 / 10017290, juliene camarao braga, 1.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 1.00, 3.00, 18.00 / 10015862, juliete silva de araujo, 
2.00, 0.00, 2.00, 2.00, 1.00, 3.00, 10.00 / 10014498, julimar junio More-
no rodrigues, 6.00, 5.00, 7.00, 3.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 10005765, julio 
alexandre sanches de Holanda, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 20.00 
/ 10008024, julio cesar abreu fonseca, 6.00, 2.00, 8.00, 9.00, 7.00, 5.00, 
37.00 / 10003435, julio cesar da silva amaral, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 31.00 / 10015919, julio cesar do Nascimento simas, 5.00, 
1.00, 6.00, 6.00, 6.00, 0.00, 24.00 / 10026987, julio cesar dos santos 
Monteiro, 8.00, 2.00, 5.00, 7.00, 5.00, 7.00, 34.00 / 10043107, julio ce-
sar freitas cordovil, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10017312, 
julio cesar Maia da silva, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 
10036630, julio cesar Pontes silva, 5.00, 1.00, 7.00, 9.00, 7.00, 7.00, 
36.00 / 10014968, julio cesar ribeiro damasceno, 5.00, 1.00, 6.00, 8.00, 
5.00, 6.00, 31.00 / 10037745, julio cesar silva coelho, 6.00, 1.00, 5.00, 
7.00, 4.00, 8.00, 31.00 / 10048257, julio ceza cardoso de souza, 1.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 20.00 / 10026901, julio cezar albarado ro-
drigues, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10023466, julio cezar 
costa da silva, 1.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10023900, julio 
cezar Magalhaes de almada, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 28.00 / 
10026811, julio cezar santos de sousa, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
3.00, 25.00 / 10036728, julio cezar souza da silva, 8.00, 4.00, 6.00, 
10.00, 4.00, 3.00, 35.00 / 10001293, julio de oliveira barbosa, 10.00, 
9.00, 4.00, 10.00, 8.00, 5.00, 46.00 / 10008148, julio de sousa rodri-
gues, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 5.00, 27.00 / 10026265, julio felix 
cunha de souza, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10006828, 
julio gabriel araujo da costa, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 
10025383, julio jaco sirotheau de Melo, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 23.00 / 10042308, julio jose chaves de oliveira, 4.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10040246, julio jose de almeida Neto, 2.00, 
5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 1.00, 23.00 / 10017948, julio jose lobato freire, 
4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10036932, julio lopes soares, 
0.00, 2.00, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10004019, julio vitor sena de 
souza, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10030013, julius brasi-
leiro da silva cardoso, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 
10007466, jully anne silva lima, 0.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 18.00 
/ 10035535, jully carine Maciel Quaresma, 4.00, 6.00, 6.00, 6.00, 5.00, 
8.00, 35.00 / 10047701, jully lorrany Pereira da silva, 4.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10012641, jully rafaella alves raiol, 3.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10000564, jullyana tavares duarte, 7.00, 
9.00, 6.00, 10.00, 5.00, 8.00, 45.00 / 10004884, jullyane das Neves Nas-
cimento florencio, 4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10013922, 
jullynara Melo galeano, 6.00, 4.00, 8.00, 3.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 
10022520, july Marluce coelho vieira, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
20.00 / 10029158, july santos cabral, 3.00, 1.00, 5.00, 8.00, 4.00, 4.00, 
25.00 / 10015149, julyanne elyne castilho ribeiro, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
2.00, 2.00, 23.00 / 10033594, julyene do Nascimento ferreira, 1.00, 1.00, 
5.00, 4.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10002982, julyete rafaely tavares de sou-
za, 6.00, 2.00, 4.00, 7.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10028523, juni baia cardo-
so, 7.00, 3.00, 7.00, 8.00, 5.00, 4.00, 34.00 / 10028883, junielson siquei-
ra Pinto, 5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10039288, junior dias, 
4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10023654, junior Marques da 
silva, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 7.00, 30.00 / 10015855, junivon da 
silva vale, 7.00, 3.00, 4.00, 8.00, 6.00, 4.00, 32.00 / 10023655, juraci 
ferreira dos santos, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 17.00 / 10002908, 
jurandir da costa cavalcante, 1.00, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 17.00 / 
10014336, jurandir santos Pimenta, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 1.00, 
13.00 / 10009556, juranilson Machado Pinheiro, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
0.00, 3.00, 17.00 / 10037707, juscelino dos santos Pinheiro, 5.00, 7.00, 
6.00, 7.00, 5.00, 7.00, 37.00 / 10025576, juscelino goncalves damasce-
no, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 10003510, jussara gomes 
freire, 1.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10015756, jussara silva 
do Nascimento, 4.00, 0.00, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10039981, 
juvanilson da silva e silva, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 
10034974, juvenal auriel dos santos dias, 6.00, 2.00, 5.00, 7.00, 5.00, 
8.00, 33.00 / 10025180, juylany carmo da silva, 5.00, 1.00, 5.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 19.00 / 10000583, Kadmiel do vale fonseca, 3.00, 5.00, 6.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10040944, Kadmiell de almeida Pantoja, 6.00, 
3.00, 8.00, 6.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10042267, Kadson costa santos, 
2.00, 6.00, 7.00, 4.00, 2.00, 2.00, 23.00 / 10010646, Kael vitor souza de 
assuncao, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10030123, Kaic ran-
gel lima dos santos, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 1.00, 5.00, 20.00 / 10005309, 
Kaick antonio baia bastos, 2.00, 5.00, 7.00, 6.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 
10032676, Kaick bezerra costa, 5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 
/ 10003278, Kaick Nazareno vieira otoni, 1.00, 0.00, 6.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 19.00 / 10000881, Kaick ramon oliveira da silva, 8.00, 5.00, 7.00, 
8.00, 6.00, 2.00, 36.00 / 10019382, Kaik braga de araujo, 2.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10013804, Kaike osmar Pimentel lima, 
4.00, 2.00, 7.00, 5.00, 7.00, 6.00, 31.00 / 10021427, Kaiky augusto Melo 
barra, 4.00, 7.00, 7.00, 7.00, 4.00, 2.00, 31.00 / 10017605, Kaiky bruno 
da silva batista, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10023337, 
Kaiky Medeiros lima, 8.00, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 6.00, 33.00 / 10036091, 
Kaila raissa craveiro Prazeres, 9.00, 7.00, 7.00, 8.00, 8.00, 7.00, 46.00 / 
10009651, Kailane ribeiro dos anjos, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 1.00, 4.00, 
21.00 / 10014136, Kaillane da silva assis, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 

3.00, 22.00 / 10002246, Kailom silva andrade, 4.00, 3.00, 7.00, 6.00, 
6.00, 8.00, 34.00 / 10034988, Kaio aron reis do rosario, 8.00, 3.00, 6.00, 
9.00, 2.00, 5.00, 33.00 / 10039576, Kaio azevedo lima, 4.00, 0.00, 6.00, 
8.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 10037180, Kaio breno de castro cardoso, 6.00, 
5.00, 4.00, 7.00, 2.00, 7.00, 31.00 / 10045336, Kaio bruno castro dantas, 
4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 1.00, 3.00, 20.00 / 10022195, Kaio cesar lima 
silva, 8.00, 7.00, 7.00, 8.00, 6.00, 4.00, 40.00 / 10045037, Kaio costa 
alves, 5.00, 0.00, 5.00, 3.00, 5.00, 7.00, 25.00 / 10040964, Kaio cristiano 
rodrigues e rodrigues, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 
10011904, Kaio de souza santiago, 7.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 7.00, 
31.00 / 10009353, Kaio eduardo dos santos Moraes, 1.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 10040794, Kaio elias de sousa dantas, 4.00, 
1.00, 6.00, 2.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10018387, Kaio fabricio costa sam-
paio, 5.00, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 10043037, Kaio felipe da 
silva araujo, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 1.00, 6.00, 21.00 / 10037070, Kaio 
felipe da silva Pereira, 8.00, 1.00, 5.00, 8.00, 6.00, 2.00, 30.00 / 
10038857, Kaio felipe franco de almeida, 7.00, 4.00, 5.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 28.00 / 10028083, Kaio gabriel Nogueira da rocha, 3.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 19.00 / 10029194, Kaio gabriel silva de souza, 6.00, 
7.00, 6.00, 7.00, 7.00, 1.00, 34.00 / 10000897, Kaio Henrique, 2.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10010402, Kaio Henrique da silva amoedo 
Pinheiro, 4.00, 1.00, 5.00, 8.00, 7.00, 2.00, 27.00 / 10028336, Kaio Hen-
rique Paiva gomes, 0.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 20.00 / 10007334, 
Kaio Henrique souza chaves, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 
10025048, Kaio Hudson, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 
10018343, Kaio jose barra da cruz, 8.00, 2.00, 6.00, 6.00, 6.00, 6.00, 
34.00 / 10005373, Kaio Mendes da silva, 1.00, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 
1.00, 12.00 / 10012502, Kaio Moretty sena de souza, 4.00, 3.00, 6.00, 
6.00, 8.00, 3.00, 30.00 / 10008575, Kaio oliveira cunha, 1.00, 2.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10040748, Kaio teixeira gomes, 6.00, 4.00, 
6.00, 8.00, 4.00, 4.00, 32.00 / 10034126, Kaio vinicius da silva costa, 
8.00, 5.00, 4.00, 7.00, 3.00, 1.00, 28.00 / 10020937, Kaio vinicius de 
sousa silva, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10025975, Kaique 
Henrique Moraes Pantoja, 4.00, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 30.00 / 
10023551, Kaique jackson Machado da silva, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
0.00, 14.00 / 10010068, Kaique Neres santana, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 2.00, 20.00 / 10042509, Kaleb garcia Marinho, 4.00, 1.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10021373, Kaleb gusmao de almeida, 3.00, 
0.00, 3.00, 3.00, 3.00, 0.00, 12.00 / 10013187, Kaleb Henrique vieira da 
silva, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 6.00, 1.00, 22.00 / 10035755, Kalebe de 
castro Moura silva, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10020644, 
Kalel felipe zavitoski conceicao, 7.00, 4.00, 7.00, 5.00, 5.00, 2.00, 30.00 
/ 10034615, Kaleu de sa folha costa, 5.00, 1.00, 3.00, 6.00, 7.00, 8.00, 
30.00 / 10034548, Kaliane lima silva, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
20.00 / 10037944, Kaliany alves ferreira, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 8.00, 
2.00, 27.00 / 10013144, Kalil lelis assis do Nascimento, 2.00, 6.00, 5.00, 
7.00, 6.00, 4.00, 30.00 / 10038400, Kalinda da silva cruz, 5.00, 1.00, 
6.00, 4.00, 2.00, 2.00, 20.00 / 10002754, Kaline de sousa barbosa, 1.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 17.00 / 10041597, Kaline de sousa vieira, 
3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10044843, Kaline dias souza, 
5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10039166, Kaline Nascimento 
bezerra, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10036275, Kaliny isa-
belle souza furtado, 7.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10031694, 
Kaliton evangelista rodrigues, 6.00, 3.00, 9.00, 8.00, 6.00, 6.00, 38.00 / 
10001305, Kalleb costa de castro, 1.00, 2.00, 5.00, 6.00, 6.00, 2.00, 
22.00 / 10024951, Kalleb Pedrosa gomes, 8.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 29.00 / 10020259, Kalycia Maria Moraes Pereira, 1.00, 5.00, 2.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10040326, Kamila cristina franca viana, 0.00, 
4.00, 7.00, 3.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10008927, Kamila de souza Pompeu, 
3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10010146, Kamila Mota dos 
santos, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10024319, Kamila ro-
drigues Pereira da silva, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 
10043639, Kamila silva Kruger brittes, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
25.00 / 10014517, Kamila sindy Pinheiro da cruz, 3.00, 5.00, 5.00, 7.00, 
4.00, 6.00, 30.00 / 10021849, Kamila thays almeida vasconcelos, 7.00, 
1.00, 6.00, 7.00, 5.00, 6.00, 32.00 / 10007076, Kamila vitoria castro de 
oliveira, 5.00, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10011492, Kamile 
cristine Pereira de Melo, 3.00, 4.00, 6.00, 8.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 
10019692, Kamile roberta Nascimento diniz, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 16.00 / 10041703, Kamile victoria correa da silva, 5.00, 2.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10006805, Kamilla da cruz silva, 8.00, 4.00, 
8.00, 8.00, 4.00, 2.00, 34.00 / 10026221, Kamille giovanna gomes Hen-
riques, 7.00, 6.00, 8.00, 5.00, 4.00, 5.00, 35.00 / 10026224, Kamille Ma-
rina Nascimento souza, 8.00, 4.00, 4.00, 8.00, 2.00, 5.00, 31.00 / 
10016823, Kamilly cardoso Macedo, 7.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
25.00 / 10005904, Kamilly goncalves Pereira, 5.00, 0.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 20.00 / 10048591, Kamilly Yasmim seixas lima, 5.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10019488, Kamilly Yasmin dos santos leao, 
4.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10005657, Kamily dos Passos 
abreu, 8.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 10032763, Kamyla silva 
veloso, 7.00, 6.00, 9.00, 8.00, 7.00, 6.00, 43.00 / 10034114, Kamylla 
Karoline siqueira Moura, 6.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 
10008740, Kamylla Mayla Moura alves, 1.00, 0.00, 7.00, 3.00, 1.00, 2.00, 
14.00 / 10000321, Kamylle gabriele bahia franco, 3.00, 4.00, 7.00, 8.00, 
7.00, 5.00, 34.00 / 10009293, Kamylle vitoria rosa Merco do Nascimento, 
4.00, 2.00, 5.00, 8.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10033846, Kamylli damiao da 
silva, 4.00, 1.00, 7.00, 8.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 10027912, Kamylli ray-
nara silva chagas, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10015310, 
Kamylly stephany costa Macedo, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 
/ 10000326, Karem Kendra oliveira da silva, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 21.00 / 10017472, Karem Kerolayne Mendes ribeiro, 0.00, 3.00, 
4.00, 6.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10028239, Karen christine coelho de sei-
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xas, 4.00, 1.00, 2.00, 6.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10011727, Karen concei-
cao Moraes carneiro, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 0.00, 14.00 / 10026178, 
Karen cristina Moura Pereira, 4.00, 1.00, 2.00, 2.00, 3.00, 1.00, 13.00 / 
10048298, Karen cristina Pereira chaves, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 26.00 / 10031167, Karen cristina silva, 1.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 21.00 / 10036948, Karen cristiny rodrigues costa, 5.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10022482, Karen da silva favacho, 3.00, 1.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 7.00, 24.00 / 10012509, Karen fabyanny dias e silva, 
1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 23.00 / 10036284, Karen grazielly de 
sena lima, 5.00, 3.00, 3.00, 7.00, 2.00, 4.00, 24.00 / 10035941, Karen 
Hadassa silveira carvalho, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 7.00, 27.00 / 
10014392, Karen jemima amador salazar, 6.00, 5.00, 6.00, 7.00, 4.00, 
6.00, 34.00 / 10009553, Karen Kethleen da silva lima, 5.00, 2.00, 7.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 26.00 / 10014351, Karen lais Peixoto botelho, 3.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10013390, Karen liriel de souza 
franco, 2.00, 4.00, 6.00, 2.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10048464, Karen lou-
ise antunes ferreira, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10020333, 
Karen Monard Paiva feitosa, 5.00, 4.00, 9.00, 10.00, 4.00, 8.00, 40.00 / 
10033868, Karen Neves Pinheiro, 5.00, 6.00, 8.00, 8.00, 4.00, 6.00, 37.00 
/ 10010387, Karen regina costa silva, 1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 
18.00 / 10033169, Karen santos da silva, 8.00, 3.00, 5.00, 2.00, 6.00, 
8.00, 32.00 / 10000505, Karen Yasmin costa de oliveira, 3.00, 0.00, 6.00, 
6.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10013604, Karimy cristal souza Maciel, 3.00, 
2.00, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 25.00 / 10030464, Karina barbosa de olivei-
ra, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10009054, Karina borges 
costa, 2.00, 0.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 18.00 / 10026791, Karina bor-
ges Neta silva, 1.00, 0.00, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10038503, Ka-
rina carvalho veras, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10035520, 
Karina cristina dos Passos Meguins, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
26.00 / 10047317, Karina da cunha cordeiro, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 17.00 / 10041894, Karina de Nazare Pereira brito, 5.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10035940, Karina de oliveira dos santos, 2.00, 
4.00, 4.00, 1.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10014610, Karina de oliveira ferrei-
ra, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10011697, Karina de souza 
Munhoz, 4.00, 0.00, 6.00, 2.00, 5.00, 6.00, 23.00 / 10012106, Karina 
leite oliveira souza, 5.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 26.00 / 10018854, 
Karina leticia Nascimento dos santos, 5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 2.00, 
23.00 / 10040069, Karina lucia Pires cardoso, 7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
7.00, 1.00, 29.00 / 10035372, Karina Miranda rodrigues, 1.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 17.00 / 10041197, Karina Monteiro Melo, 6.00, 0.00, 
6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10038658, Karina Nascimento oliveira, 
5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10037662, Karina Pantoja ro-
drigues, 7.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 31.00 / 10020685, Karina Pi-
nheiro ferreira, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10012582, 
Karina ribeiro saraiva, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 0.00, 19.00 / 
10041494, Karina rodrigues costa, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
18.00 / 10013968, Karina rodrigues dos reis, 3.00, 2.00, 4.00, 7.00, 5.00, 
4.00, 25.00 / 10012941, Karina sales oliveira, 1.00, 6.00, 4.00, 3.00, 
1.00, 4.00, 19.00 / 10029667, Karina silva Peixoto, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 18.00 / 10014982, Karine amaral dos anjos, 5.00, 1.00, 5.00, 
2.00, 2.00, 1.00, 16.00 / 10010198, Karine de sousa goncalves, 6.00, 
4.00, 5.00, 7.00, 7.00, 6.00, 35.00 / 10018983, Karine emily rodrigues 
sousa, 5.00, 2.00, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10008795, Karine izabel 
da costa do carmo, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 18.00 / 10007411, 
Karine luizy barbosa da luz, 9.00, 6.00, 10.00, 7.00, 5.00, 8.00, 45.00 / 
10027692, Karine Williane soeiro de Macedo, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
0.00, 17.00 / 10042683, Karinny lopes de souza, 5.00, 3.00, 7.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 24.00 / 10041315, Kariny Monteiro Melo, 3.00, 0.00, 5.00, 
8.00, 6.00, 1.00, 23.00 / 10043728, Karison Mateus Martins ribeiro, 6.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 9.00, 33.00 / 10000111, Karla alexsandra Marques 
costa, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10000542, Karla caroli-
ne vieira oeiras canuto, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 
10021671, Karla cristina da Hora Pavao, 3.00, 2.00, 2.00, 6.00, 5.00, 
3.00, 21.00 / 10035527, Karla gabriela rabelo de oliveira, 7.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10003635, Karla juliane dos santos lopes, 
3.00, 0.00, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 10038238, Karla Karoline da 
costa dos santos, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10021103, 
Karla leticia ferreira da silva, 7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 3.00, 10.00, 46.00 
/ 10022049, Karla Maria Moraes carneiro, 6.00, 4.00, 4.00, 9.00, 3.00, 
6.00, 32.00 / 10038853, Karla Poliana Motta da silva, 0.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10015019, Karla ribeiro Pereira, 6.00, 7.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10008048, Karlene castro de oliveira, 
6.00, 1.00, 5.00, 2.00, 3.00, 6.00, 23.00 / 10035577, Karlla renata do 
Nascimento braga, 1.00, 1.00, 4.00, 1.00, 1.00, 1.00, 9.00 / 10044671, 
Karlos Henrique sousa, 3.00, 1.00, 4.00, 7.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 
10022915, Karluan Pedrosa gomes, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 0.00, 
20.00 / 10032770, Karolayne de aguiar Pereira, 6.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 26.00 / 10026557, Karolayne Mota dos santos, 3.00, 4.00, 
6.00, 3.00, 2.00, 0.00, 18.00 / 10009228, Karolina conceicao cohen, 
4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10005432, Karolina lopes san-
tos, 2.00, 0.00, 6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10006678, Karolina valeria 
Queiroz sampaio, 3.00, 6.00, 3.00, 7.00, 4.00, 1.00, 24.00 / 10016007, 
Karolina Wanzeler da cunha, 1.00, 4.00, 6.00, 2.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 
10034387, Karoline christine carvalho barreto, 4.00, 2.00, 7.00, 5.00, 
4.00, 6.00, 28.00 / 10027459, Karoline emanoele de sousa goncalves, 
3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10026730, Karoline lima dos 
santos, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10046266, Karoline 
luize carvalho de souza, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 23.00 / 
10042891, Karoline Nascimento soares, 8.00, 4.00, 9.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 29.00 / 10035471, Karoline Nepunucena aguiar, 7.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 27.00 / 10007178, Karoline rosendo filgueira, 3.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10044004, Karoliny Maria Pereira de 

souza, 6.00, 6.00, 2.00, 7.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10041510, Karolline da 
silva santos, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10036341, Ka-
rolline de souza ferreira, 1.00, 6.00, 7.00, 3.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 
10043792, Karolline de souza ribeiro, 6.00, 7.00, 8.00, 9.00, 4.00, 5.00, 
39.00 / 10041842, Karolyne de abreu lameira, 9.00, 5.00, 8.00, 8.00, 
7.00, 7.00, 44.00 / 10005566, Karolyne santos de oliveira, 7.00, 8.00, 
9.00, 9.00, 9.00, 3.00, 45.00 / 10014095, Karyna Wanessa Miranda da 
silva, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 24.00 / 10014312, Karynne fer-
nanda Miranda da silva, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 24.00 / 
10028312, Kasio soares da silva, 5.00, 4.00, 7.00, 8.00, 6.00, 3.00, 33.00 
/ 10006998, Kassandra costa ferreira, 7.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
30.00 / 10045966, Kassia camilly candido de araujo, 8.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 1.00, 3.00, 22.00 / 10010898, Kassia cirlene andrade de souza, 
4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10010081, Kassia cristina lu-
cena oliveira, 2.00, 4.00, 6.00, 8.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10018729, Kassia 
da silva castro, 3.00, 1.00, 6.00, 4.00, 2.00, 7.00, 23.00 / 10014385, 
Kassia emanuelle bentes de castro, 4.00, 2.00, 4.00, 7.00, 5.00, 4.00, 
26.00 / 10012580, Kassia giselle araujo oliveira, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 21.00 / 10027988, Kassia Kamila Nascimento dos santos, 
2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10017052, Kassiandra Pereira 
santos, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 2.00, 4.00, 20.00 / 10014587, Kassio edu-
ardo souza dos santos, 6.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 2.00, 24.00 / 
10043393, Kassio gustavo Nascimento soeiro, 2.00, 3.00, 6.00, 1.00, 
4.00, 2.00, 18.00 / 10021211, Kassya fernanda brito Pureza, 2.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10032635, Kassya Maria da silva santos, 
2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10009701, Katciana brito, 2.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10005784, Kathellen thays baia bar-
bosa, 3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10046269, Katherine 
elice Paes leao coelho, 6.00, 3.00, 8.00, 7.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 
10022127, Kathleen souza santos, 2.00, 0.00, 2.00, 5.00, 1.00, 3.00, 
13.00 / 10026728, Kathlenny dayane furtado costa, 2.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 10015713, Katia lima rocha, 4.00, 1.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10012880, Katia Pinheiro goncalves, 2.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10038203, Katia soraya santana Pinheiro, 
2.00, 1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10020856, Katiane da silva 
goncalves, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10048131, Katiane 
Mendes braga, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10016462, Ka-
tienny silva, 6.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10015246, Katrin-
ne da silva botelho, 6.00, 6.00, 10.00, 9.00, 6.00, 3.00, 40.00 / 10006264, 
Katrinny amanda Melo raiol, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 5.00, 16.00 / 
10036202, Katriny Wanessa Matos da silva, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 22.00 / 10016805, Kattlen cristine silva e silva, 2.00, 5.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 6.00, 29.00 / 10038335, Katy Kellyene da silva gomes, 2.00, 
3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 1.00, 12.00 / 10016085, Katyanne vitoria do Nas-
cimento silva, 1.00, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 13.00 / 10018138, Kaua 
breno ferreira souza, 2.00, 0.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10025745, 
Kaua conceicao silva, 5.00, 3.00, 2.00, 8.00, 5.00, 1.00, 24.00 / 
10044362, Kaua da silva sarmento, 5.00, 5.00, 6.00, 6.00, 7.00, 5.00, 
34.00 / 10007040, Kaua damasceno rodrigues, 3.00, 5.00, 5.00, 7.00, 
6.00, 3.00, 29.00 / 10011413, Kaua dos anjos Macedo, 4.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10025019, Kaua dos santos guedes, 3.00, 0.00, 
5.00, 5.00, 0.00, 5.00, 18.00 / 10022256, Kaua icassate vasconcelos, 
4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 2.00, 18.00 / 10047922, Kaua jhonson de 
sousa de lima, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10031027, 
Kaua Maciel batista, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 1.00, 13.00 / 10023153, 
Kaua Menezes torres, 4.00, 4.00, 7.00, 7.00, 3.00, 8.00, 33.00 / 10010730, 
Kaua Moraes Melo da silva, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 2.00, 6.00, 21.00 / 
10016019, Kaua Patrick Palheta da silva, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 16.00 / 10005046, Kaua ramon Moura ferreira, 7.00, 6.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10019431, Kaua ribeiro dias, 1.00, 0.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 7.00, 20.00 / 10026929, Kaua sena juca ferreira, 6.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 2.00, 3.00, 25.00 / 10027653, Kaua soares da silva, 4.00, 
5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10033307, Kaua victor da costa san-
tos, 1.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 15.00 / 10046542, Kaua vitor co-
elho da luz, 1.00, 2.00, 7.00, 5.00, 7.00, 2.00, 24.00 / 10010314, Kaua 
Yuri gonzaga ferro, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 1.00, 6.00, 17.00 / 10024940, 
Kauan assis de araujo, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 0.00, 15.00 / 
10025840, Kauan carlos souza do Nascimento, 3.00, 1.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 2.00, 15.00 / 10020081, Kauan da silva barros, 4.00, 6.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10007405, Kauan de azevedo ferreira, 9.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 1.00, 25.00 / 10039402, Kauan de oliveira costa, 
6.00, 10.00, 8.00, 9.00, 6.00, 6.00, 45.00 / 10010886, Kauan de oliveira 
Nunes carneiro, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10032583, 
Kauan dias cordeiro, 3.00, 4.00, 1.00, 5.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 10020476, 
Kauan jeronimo cunha, 6.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 
10021982, Kauan jose conceicao da silva, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
1.00, 19.00 / 10011111, Kauan lima de Melo, 2.00, 1.00, 4.00, 8.00, 5.00, 
5.00, 25.00 / 10006140, Kauan Martins gomes, 4.00, 1.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 0.00, 18.00 / 10028581, Kauan Pimentel Moreira, 5.00, 5.00, 5.00, 
7.00, 3.00, 2.00, 27.00 / 10013060, Kauan reis Nascimento, 4.00, 6.00, 
4.00, 9.00, 7.00, 2.00, 32.00 / 10019951, Kauan souza Morais, 3.00, 
0.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 13.00 / 10001566, Kauane silva dos santos, 
2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 22.00 / 10016065, Kauanny Margalho 
Noronha, 6.00, 7.00, 6.00, 7.00, 3.00, 5.00, 34.00 / 10046579, Kauanny 
Monique Marques Monteiro, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 
10036687, Kauany costa de carvalho, 4.00, 2.00, 7.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
25.00 / 10019831, Kauany rayra da conceicao da costa, 7.00, 5.00, 8.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 30.00 / 10044850, Kaue augusto Melo barra, 7.00, 6.00, 
5.00, 8.00, 5.00, 6.00, 37.00 / 10004682, Kaue barroso Mello, 4.00, 6.00, 
7.00, 10.00, 7.00, 6.00, 40.00 / 10015827, Kaue benedito costa Quares-
ma, 7.00, 6.00, 9.00, 10.00, 9.00, 10.00, 51.00 / 10003280, Kaue caeta-
no damiani ribeiro, 2.00, 2.00, 6.00, 7.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10041786, 
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Kaue carvalho de sousa, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 
10047470, Kaue chagas do rosario dias, 2.00, 1.00, 1.00, 6.00, 4.00, 
3.00, 17.00 / 10023184, Kaue conceicao de seixas, 2.00, 1.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 1.00, 13.00 / 10022927, Kaue da Paz garcia, 4.00, 1.00, 1.00, 
5.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10017264, Kaue farias seawright, 4.00, 2.00, 
5.00, 8.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10017762, Kaue Kadison lima Pereira, 
2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10035954, Kaue Kevin do Nas-
cimento lopes, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10017758, 
Kaue Mendes alencar, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 5.00, 22.00 / 10012176, 
Kaue Patrick Palheta da silva, 1.00, 4.00, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 
10012029, Kaue souza guimaraes, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 
22.00 / 10028198, Kaue souza Piranha, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 0.00, 3.00, 
16.00 / 10010071, Kaue Wilker Miranda da silva, 4.00, 1.00, 4.00, 7.00, 
8.00, 2.00, 26.00 / 10037256, Kaue zuzza Mata saraiva, 3.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10006590, Kauene Moura costa, 6.00, 3.00, 
10.00, 9.00, 7.00, 6.00, 41.00 / 10028682, Kauert Melo, 1.00, 2.00, 5.00, 
7.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10025232, Kawa Maycon dos santos castro, 
5.00, 1.00, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 10036030, Kawan leal de Mo-
rais, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10013338, Kawanne sou-
sa de castro, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 1.00, 1.00, 14.00 / 10002320, Kaya-
ne castro do rosario, 5.00, 1.00, 4.00, 5.00, 2.00, 1.00, 18.00 / 10013294, 
Kayanne soares da silva, 7.00, 4.00, 6.00, 7.00, 5.00, 3.00, 32.00 / 
10047120, Kayary isabel silva santos, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 
21.00 / 10046743, Kayk Pereira de oliveira Neves, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 16.00 / 10029752, Kayk victor da silva siqueira, 6.00, 1.00, 
5.00, 8.00, 5.00, 6.00, 31.00 / 10036724, Kayke leno souza silva, 3.00, 
2.00, 1.00, 2.00, 1.00, 2.00, 11.00 / 10032461, Kayke Ne lima, 8.00, 
1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 28.00 / 10019900, Kayky alexander batista 
Machado, 2.00, 0.00, 5.00, 1.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10034172, Kayky 
almeida ricardo, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 5.00, 19.00 / 10036590, 
Kayky cezar da silva Paz, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 
10047081, Kayky de cassio siqueira Pereira, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 9.00, 
7.00, 27.00 / 10026254, Kayky dos santos Monteiro, 3.00, 6.00, 2.00, 
6.00, 3.00, 1.00, 21.00 / 10018975, Kayky Jefferson Jardim Gerhardt, 
2.00, 0.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10010337, Kayky junio correa 
ribeiro, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10010046, Kayky lima 
brito, 6.00, 6.00, 6.00, 9.00, 4.00, 7.00, 38.00 / 10028345, Kayky Peter-
son rebelo Macedo, 7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 8.00, 10.00, 51.00 / 
10029501, Kayky raphael silva de jesus, 3.00, 5.00, 6.00, 6.00, 5.00, 
6.00, 31.00 / 10014437, Kayla cristina Miranda goncalves, 1.00, 1.00, 
4.00, 7.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10028427, Kaylane alencar Pereira, 5.00, 
1.00, 6.00, 6.00, 4.00, 1.00, 23.00 / 10045629, Kaylane da silva belem, 
3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 1.00, 22.00 / 10028486, Kaylane da silva 
rodrigues, 6.00, 3.00, 7.00, 6.00, 3.00, 3.00, 28.00 / 10016853, Kaylane 
lima da cunha, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 23.00 / 10022964, 
Kaylane Matos Pinheiro, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 20.00 / 
10029212, Kaylane Moraes dos santos, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
16.00 / 10012895, Kaylane raissa da silva lisboa, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 22.00 / 10020820, Kaylane rayssa santa brigida viana, 2.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10005819, Kaylane sanny sozinho 
rodrigues de souza, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10020741, 
Kaylane silva dos reis, 5.00, 7.00, 7.00, 8.00, 5.00, 5.00, 37.00 / 
10025227, Kaylane vitoria baia Pinto, 6.00, 0.00, 8.00, 9.00, 3.00, 4.00, 
30.00 / 10028077, Kaylane vitoria barros de oliveira, 3.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10033236, Kaylanne bianca Mendes de oliveira, 
3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 1.00, 4.00, 18.00 / 10005634, Kaylanne crystine 
trindade do rosario, 3.00, 1.00, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10025420, 
Kaylanne ligia lisboa do Nascimento, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
20.00 / 10040098, Kaylla fernanda silva do Nascimento, 3.00, 3.00, 5.00, 
7.00, 3.00, 0.00, 21.00 / 10017328, Kayllane lethicia dos santos gaia, 
2.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10028867, Kayllane Primo Mo-
reira Neres, 3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 7.00, 3.00, 23.00 / 10006105, Kayna 
Melo sousa, 8.00, 5.00, 5.00, 9.00, 5.00, 7.00, 39.00 / 10037139, Kaynan 
gabriel do espirito santo leal, 8.00, 7.00, 7.00, 8.00, 9.00, 2.00, 41.00 / 
10044274, Kaynan rodrigues da silva, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 2.00, 4.00, 
20.00 / 10039916, Kayo alexandre Pinheiro Monteiro, 3.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10034918, Kayo da silva lima, 5.00, 6.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 10025946, Kayo do Nascimento santos, 5.00, 
4.00, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10019312, Kayo Henrique souza 
Medeiros, 6.00, 5.00, 6.00, 5.00, 7.00, 6.00, 35.00 / 10033721, Kayo luan 
figueiredo carmo, 7.00, 6.00, 7.00, 4.00, 4.00, 8.00, 36.00 / 10021347, 
Kayo ludovico, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 2.00, 23.00 / 10022112, Kayo 
rodrigues Meireles, 3.00, 8.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10014027, 
Kayque alencar de carvalho, 5.00, 8.00, 8.00, 9.00, 9.00, 6.00, 45.00 / 
10004198, Kayque damiao da silva, 6.00, 6.00, 9.00, 8.00, 6.00, 6.00, 
41.00 / 10032265, Kayque Wanderley barbosa soeiro, 2.00, 1.00, 2.00, 
4.00, 6.00, 3.00, 18.00 / 10018076, Kayra Karoline bezerra Paiva, 4.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10005729, Kayro batista dos santos, 
2.00, 4.00, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10031657, Kayse da silva sa, 
5.00, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10012114, Kdson Moura da 
luz, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 28.00 / 10047863, Kecia raquel 
lima de oliveira, 6.00, 3.00, 7.00, 9.00, 4.00, 5.00, 34.00 / 10006909, 
Kedson de deus sousa e silva, 8.00, 3.00, 8.00, 6.00, 7.00, 3.00, 35.00 / 
10026941, Kedson lucas sousa Mota, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
16.00 / 10024569, Keila amanda silva carvalho, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 21.00 / 10024926, Keila cristielly dias sena, 6.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10017821, Keila Martins de sousa, 3.00, 0.00, 
3.00, 2.00, 5.00, 6.00, 19.00 / 10000567, Keiliane souza de oliveira, 5.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10028586, Keise barreto da silva, 
8.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10001412, Keise Michele sousa 
frazao, 5.00, 4.00, 4.00, 1.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10000431, Keisyane 
correa campos, 2.00, 0.00, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 13.00 / 10009938, 

Keizy Priscila costa da rocha, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 
10007923, Kelberthy Kayo da silva balieiro, 6.00, 1.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 27.00 / 10018655, Keldria cintia santos lima, 3.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10031610, Keliany da luz ferreira, 2.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 1.00, 17.00 / 10006289, Kelinton Mescouto de Miranda, 
7.00, 2.00, 6.00, 5.00, 7.00, 7.00, 34.00 / 10026243, Kelison rodrigues 
furlan da silva, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10047008, 
Kellen alexandra alemida fonseca, 9.00, 1.00, 7.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
27.00 / 10034499, Kellen Nascimento ferreira, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 17.00 / 10023255, Kellen rosani Maciel de almeida, 6.00, 
1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10007039, Kelli cristina da silva 
santos, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10024806, Kelliane 
Prussaka da costa, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10023606, 
Kellmy do Nascimento de cristo, 5.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 19.00 
/ 10031714, Kellvelyn rodrigues doce, 7.00, 9.00, 8.00, 7.00, 8.00, 6.00, 
45.00 / 10011820, Kellven rivas de oliveira Pardauil, 3.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 10000071, Kelly adriana Melo da silva, 3.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10017229, Kelly bruna costa afonso, 
7.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 7.00, 25.00 / 10006493, Kelly cristiane bit-
tencourt diniz lima, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10048082, 
Kelly Karine oliveira Marques, 6.00, 3.00, 7.00, 5.00, 4.00, 2.00, 27.00 / 
10011922, Kelly Kesia de oliveira do valles, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 
2.00, 18.00 / 10011822, Kelly Prycilla dos santos luz, 2.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10048605, Kelly Wanzeler freitas, 6.00, 3.00, 
6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10039355, Kellyane Wyne alves da silva, 
5.00, 1.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10012537, Kellynara Monteiro 
da silva, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10029719, Kellyson 
bruno de jesus sacramento, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 7.00, 4.00, 32.00 / 
10028599, Kellyson fernando dos remedios tavares, 2.00, 1.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10019365, Kellyta Pinheiro barros, 6.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10002631, Kelma da conceicao bitencourt, 
7.00, 8.00, 9.00, 10.00, 7.00, 7.00, 48.00 / 10001780, Kelme Pereira Me-
deiros, 7.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 8.00, 27.00 / 10002024, Kelren Naira 
da silva dias, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10045644, Kelsin 
da silva ribeiro, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 1.00, 15.00 / 10023989, 
Kelson reis da Paixao, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 
10040380, Keltom gomes barbosa, 4.00, 1.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 
20.00 / 10038228, Keluy filipi Parente lima, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 19.00 / 10010223, Kelve fernandes dos santos, 9.00, 8.00, 7.00, 
10.00, 6.00, 8.00, 48.00 / 10042967, Kelven giovanni silva de sousa, 
3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 10041945, Kelven Pereira da 
silva, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 6.00, 21.00 / 10000826, Kelvin das 
chagas silva, 8.00, 7.00, 4.00, 8.00, 5.00, 3.00, 35.00 / 10018505, Kelvin 
lucas gato lima, 3.00, 3.00, 7.00, 9.00, 4.00, 4.00, 30.00 / 10042914, 
Kelvin luis borges da silva, 1.00, 1.00, 4.00, 2.00, 1.00, 5.00, 14.00 / 
10008702, Kelvin ribeiro Quaresma, 1.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
17.00 / 10013695, Kelvin rodrigo lopes gomes, 2.00, 2.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 16.00 / 10038907, Kelvin valdeles costa Martins, 3.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10024276, Kelvin Wanderley Pinheiro Pe-
reira, 3.00, 1.00, 3.00, 7.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10008273, Kelvio lima 
barbosa, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 7.00, 30.00 / 10040066, Kelvis de 
castro da silva, 2.00, 0.00, 4.00, 1.00, 2.00, 2.00, 11.00 / 10023521, 
Kelvy graciano ribeiro, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 2.00, 23.00 / 
10020585, Kelwin Palheta teles, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 18.00 
/ 10018346, Kelwin Pinheiro santana, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
26.00 / 10032381, Kemeson Nogueira barroso, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 7.00, 28.00 / 10006507, Kemila lizandra castor colares, 4.00, 5.00, 
6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 30.00 / 10001694, Kemili domingos do Nascimen-
to, 4.00, 1.00, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 23.00 / 10030618, Kemiliane lopes 
galvao, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10038995, Kemilly da 
silva de Mesquita Melquiades, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 
10036208, Kemily cristina lima teixeira, 0.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 16.00 / 10031654, Kemily Miranda da silva, 7.00, 2.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 26.00 / 10023452, Kenedy luiz sousa de Menezes, 4.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 10038163, Kenedy takachi Matias Kimura, 
5.00, 5.00, 7.00, 7.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 10044678, Kenethy jose sera-
fim da Silva, 0.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10036977, Kenned 
Miranda Machado, 7.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10002648, 
Kennedy anderson tavares silva, 5.00, 1.00, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 21.00 
/ 10042849, Kennedy armando viana dos santos, 3.00, 2.00, 1.00, 5.00, 
2.00, 3.00, 16.00 / 10040561, Kennedy dias lima, 2.00, 0.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 19.00 / 10010532, Kennedy joel Pinheiro Miranda Mendes, 
0.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10022584, Kennedy lopes 
santos, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10013704, Kennedy 
Matheus cruz cardoso, 5.00, 9.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 34.00 / 
10046472, Kennedy Nazareno santos de aviz, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 1.00, 21.00 / 10028662, Kennedy santiago Monteiro, 5.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 3.00, 9.00, 29.00 / 10003286, Kennedy teixeira aguiar, 7.00, 
3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 10004895, Kennedy theerry santos 
da cruz, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10044406, Kenner da 
costa Pinho, 2.00, 1.00, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10008698, Kenner 
fernanda Prist costa, 7.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10023427, 
Kenny anderson silva da costa, 2.00, 1.00, 2.00, 7.00, 6.00, 2.00, 20.00 
/ 10009207, Kennyson emanoel farias silva, 4.00, 3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 
2.00, 24.00 / 10018105, Kenyson Mesquita barbosa, 5.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10038927, Kerce jhon Prestes barros, 6.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10021135, Kercia gabrielle dos san-
tos souza, 8.00, 1.00, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10014696, Kerem 
dos santos franco, 5.00, 1.00, 6.00, 3.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10037437, 
Kerlon gabriel Nunes brito da silva, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
26.00 / 10035476, Keryna soares bittencourt, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 6.00, 25.00 / 10024046, Kesia de lima da costa, 0.00, 2.00, 3.00, 
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4.00, 5.00, 4.00, 18.00 / 10024724, Kesia jalilia cruz souza, 4.00, 0.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 0.00, 17.00 / 10047301, Kesia Karine araujo do Nasci-
mento, 6.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10011264, Kesia vitoria 
dos santos americo, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10016515, 
Kessia ailly sants Hayase, 9.00, 9.00, 10.00, 9.00, 6.00, 9.00, 52.00 / 
10043560, Kessia emilly alves, 6.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 
10007796, Kessia Machado da silva, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
20.00 / 10023359, Kessia rizzo lacerda, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
3.00, 24.00 / 10005669, Kessia sousa da silva, 3.00, 1.00, 8.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 23.00 / 10022036, Kessia vitoria Monteiro santos, 6.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 10025746, Kessya beatryz lima Machado, 
8.00, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 1.00, 30.00 / 10006413, Ketelbey da silva 
Muniz, 8.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 29.00 / 10047381, Ketelem 
samara almeida souza, 3.00, 2.00, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 
10030389, Ketellem izana Medeiros soares, 3.00, 1.00, 2.00, 6.00, 3.00, 
3.00, 18.00 / 10038509, Ketellen rosario damasceno, 2.00, 0.00, 1.00, 
4.00, 4.00, 1.00, 12.00 / 10006623, Kethellen Monise rocha lima, 8.00, 
5.00, 7.00, 8.00, 6.00, 8.00, 42.00 / 10004058, Kethellen renee santos 
de oliveira, 3.00, 1.00, 2.00, 7.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10021361, Kethle-
em lorrane siqueira ramos Miranda, 6.00, 4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 1.00, 
23.00 / 10023158, Kethley camile silva Moreira, 5.00, 0.00, 3.00, 7.00, 
7.00, 5.00, 27.00 / 10006055, Ketlen raiane silva souza, 5.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10003958, Ketolly eduarda lopes barros, 3.00, 
1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10014853, Kettwlly cryslaine de oli-
veira souza Pereira, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 2.00, 7.00, 25.00 / 10042007, 
Keury Pego de souza, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10027005, 
Keuwya luana Nascimento amorim, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
21.00 / 10030007, Kevellyn freire de souza silva, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 25.00 / 10022028, Kevem sousa da silva, 1.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 7.00, 21.00 / 10043893, Keven azevedo freitas, 1.00, 0.00, 
4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 12.00 / 10009659, Keven carlos brito vieira, 6.00, 
3.00, 9.00, 9.00, 4.00, 5.00, 36.00 / 10037110, Keven das Neves veiga, 
8.00, 4.00, 7.00, 5.00, 6.00, 4.00, 34.00 / 10044891, Keven de castro 
schmitz, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 24.00 / 10020932, Keven 
goncalves cardoso, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10020009, 
Keven guimaraes de araujo, 2.00, 3.00, 8.00, 4.00, 6.00, 8.00, 31.00 / 
10042299, Keven Patrick cunha de almeida, 4.00, 5.00, 6.00, 8.00, 3.00, 
4.00, 30.00 / 10019170, Keven Wallace Pinheiro do Nascimento, 5.00, 
2.00, 7.00, 3.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10037062, Keveni rayane bittencourt 
dos santos, 6.00, 4.00, 7.00, 5.00, 5.00, 8.00, 35.00 / 10035871, Kevilly 
aniele dos anjos Paixao, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 2.00, 2.00, 20.00 / 
10019275, Kevin araujo da silva, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 28.00 
/ 10028814, Kevin carlos Pacheco ribeiro, 6.00, 0.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 25.00 / 10041666, Kevin da costa Pinho, 4.00, 2.00, 1.00, 4.00, 
5.00, 7.00, 23.00 / 10042612, Kevin delaney castro de souza, 6.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 10007652, Kevin finger dos santos, 4.00, 
8.00, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10044648, Kevin frampton costa 
viana, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10001602, Kevin Hill 
silva guido, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 2.00, 15.00 / 10006868, Kevin 
jeova dos reis cunha, 7.00, 8.00, 7.00, 3.00, 5.00, 4.00, 34.00 / 
10011623, Kevin lopes da silva, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 1.00, 20.00 
/ 10041317, Kevin Martins da costa, 6.00, 7.00, 9.00, 10.00, 3.00, 10.00, 
45.00 / 10035593, Kevin Mateus de castro Mascarenhas, 4.00, 1.00, 3.00, 
2.00, 2.00, 5.00, 17.00 / 10028313, Kevin oliveira cardoso, 5.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 0.00, 0.00, 14.00 / 10020934, Kevin oliveira do Nascimento, 
5.00, 1.00, 1.00, 3.00, 1.00, 3.00, 14.00 / 10006791, Kevin santana fer-
reira, 2.00, 1.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10028228, Kevin santos 
da silva, 8.00, 5.00, 8.00, 6.00, 4.00, 3.00, 34.00 / 10041861, Kevin 
sousa da silva, 4.00, 2.00, 1.00, 1.00, 3.00, 4.00, 15.00 / 10001368, 
Kevin souza da silva, 8.00, 4.00, 7.00, 8.00, 4.00, 9.00, 40.00 / 10019786, 
Kevin viana silva, 7.00, 3.00, 8.00, 8.00, 5.00, 3.00, 34.00 / 10015635, 
Kevin victor beckman zagalo, 7.00, 6.00, 9.00, 8.00, 4.00, 4.00, 38.00 / 
10036281, Kevin Walacy de andrade lopes, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 18.00 / 10016396, Kevin Wesley rocha de oliveira, 6.00, 7.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 9.00, 35.00 / 10002733, Kevini Pinheiro Novaz, 5.00, 6.00, 
5.00, 6.00, 5.00, 1.00, 28.00 / 10040308, Keviny silva do Nascimento, 
4.00, 3.00, 5.00, 9.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 10015140, Kevyn de freitas 
Nascimento, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10017749, Kewiny 
lopes Magalhaes de souza, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 
10029160, Kewna da silva barbosa, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 
26.00 / 10037594, Keyliane cristina lino do Nascimento, 2.00, 1.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10014851, Keyse do Nascimento Mendes, 4.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10005141, Keyth alana Moraes car-
valho, 8.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 33.00 / 10006526, Kezia cristina 
tavares silva, 2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10026789, Kezia 
dias lopes, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10016183, Kezia 
dos santos franco, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10015231, 
Kezia victoria souza Queiroz, 3.00, 3.00, 4.00, 9.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 
10010151, Kezyawenne d Paula rabelo belucio, 4.00, 1.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 7.00, 27.00 / 10007733, Kheury Monique tavares da silva, 6.00, 
3.00, 5.00, 7.00, 6.00, 8.00, 35.00 / 10005159, Khyra vanessa lobo gran-
gense, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 24.00 / 10023816, Kiara Kauany 
do Nascimento Maciel, 7.00, 6.00, 7.00, 5.00, 7.00, 2.00, 34.00 / 
10038055, Kilder da silva de jesus, 3.00, 4.00, 1.00, 1.00, 3.00, 1.00, 
13.00 / 10027188, Kildery douglas Meireles braga, 0.00, 2.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 1.00, 13.00 / 10030201, Kim carvalho soares, 3.00, 1.00, 5.00, 
7.00, 2.00, 4.00, 22.00 / 10033975, Kimberlly goncalves de souza, 7.00, 
4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10039176, Kimberly de Kassia domi-
ciano coutinho, 4.00, 2.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10042480, 
Kimberly ramos guimaraes, 6.00, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 5.00, 34.00 / 
10038555, Kirlane arieli correa e silva, 4.00, 4.00, 4.00, 8.00, 4.00, 3.00, 
27.00 / 10027096, Klaudy aletamy barbosa Monteiro, 6.00, 4.00, 6.00, 

5.00, 3.00, 1.00, 25.00 / 10026027, Klaus Henrique dos Prazeres sales, 
5.00, 4.00, 6.00, 7.00, 3.00, 5.00, 30.00 / 10010759, Klaus raziel de 
souza Melo, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10008382, Klayton 
castro dos santos, 4.00, 3.00, 4.00, 8.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10017955, 
Klayver ewerton silva da cruz, 1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 1.00, 15.00 / 
10025474, Klayver Moraes de freitas, 6.00, 4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
28.00 / 10010967, Klayverson almeida Pereira, 4.00, 0.00, 4.00, 7.00, 
2.00, 3.00, 20.00 / 10007355, Klayverson elizeu almeida Pereira, 4.00, 
2.00, 9.00, 5.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 10000445, Klayverson raul braga 
Monteiro, 5.00, 4.00, 6.00, 8.00, 0.00, 3.00, 26.00 / 10037130, Klayvert 
Willis bulhoes de Melo, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 
10000327, Klebe de souza Matos, 2.00, 1.00, 7.00, 2.00, 6.00, 3.00, 
21.00 / 10023529, Kleber adriano duarte Peres, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 7.00, 25.00 / 10004725, Kleber antonio gomes Peres junior, 7.00, 
0.00, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 25.00 / 10016731, Kleber christian cardoso 
araujo, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10018339, Kleber cris-
te Magalhaes da silva Moura, 1.00, 2.00, 7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 
10041760, Kleber de souza ferreira, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 1.00, 
25.00 / 10010326, Kleber lima da silva, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 26.00 / 10036886, Kleber lucas aracati Marques Pinto, 5.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10035690, Kleber lucas araujo costa, 
5.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 2.00, 25.00 / 10003199, Kleber rabelo dos 
santos, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10006162, Kleber thia-
go Pinheiro Monteiro, 4.00, 3.00, 9.00, 9.00, 5.00, 8.00, 38.00 / 10044652, 
Kleber William de oliveira Martins, 8.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
31.00 / 10035712, Kleberson cabral ferreira, 1.00, 7.00, 7.00, 8.00, 4.00, 
2.00, 29.00 / 10026902, Kleberson de Nazare da silva carneiro, 3.00, 
2.00, 5.00, 7.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10030161, Kleberson Keller viana 
fonseca, 5.00, 1.00, 5.00, 7.00, 6.00, 1.00, 25.00 / 10000402, Kleberson 
ramon gomes Peres, 2.00, 2.00, 4.00, 1.00, 4.00, 1.00, 14.00 / 10026164, 
Kleberton da silva Nascimento, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 1.00, 26.00 / 
10014938, Klebson da silva Melo, 4.00, 0.00, 8.00, 6.00, 6.00, 1.00, 
25.00 / 10043568, Klebson Pereira da silva, 0.00, 1.00, 1.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 12.00 / 10026071, Klefferson de Oliveira Barbosa, 5.00, 2.00, 3.00, 
8.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10009564, Kleiber vinicius guimaraes e silva, 
8.00, 5.00, 6.00, 6.00, 7.00, 5.00, 37.00 / 10005610, Kleicy Helen de 
sena rodrigues, 7.00, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 10043735, 
Kleimar Moraes fiel, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 22.00 / 10021010, 
Kleiton jose de souza costa, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 2.00, 5.00, 23.00 / 
10024991, Klelvyn bruno tavares de Paula, 6.00, 5.00, 6.00, 7.00, 6.00, 
3.00, 33.00 / 10020195, Klenia silva da silva, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 22.00 / 10033191, Klenio Kelvin Macedo silva, 4.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 22.00 / 10009683, Klerisson ricardo assuncao fe-
lipe, 1.00, 2.00, 7.00, 2.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 10043451, Kleslene Mota 
rodrigues, 3.00, 0.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10009875, Klever 
santos de sousa, 3.00, 3.00, 6.00, 10.00, 6.00, 7.00, 35.00 / 10045129, 
Kleverson dos reis lobo, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 
10015915, Kleveson victor rodrigues dos santos, 6.00, 6.00, 5.00, 7.00, 
6.00, 4.00, 34.00 / 10007719, Kleyson carvalho da silva, 3.00, 3.00, 2.00, 
5.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10030989, Kleyton Mota da silva, 6.00, 3.00, 
3.00, 7.00, 5.00, 1.00, 25.00 / 10000259, Klicia Pereira, 8.00, 2.00, 4.00, 
6.00, 7.00, 6.00, 33.00 / 10001397, Klisman batista almeida Monteiro, 
3.00, 2.00, 8.00, 4.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 10004527, Klivia correa bitu, 
4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10025167, Kluiver Pablo costa 
do lago, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10005316, Klyfton 
eduardo de lima oliveira, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 2.00, 5.00, 26.00 / 
10032103, Klynnyer valeria dias barros, 6.00, 2.00, 6.00, 8.00, 3.00, 
9.00, 34.00 / 10036607, Klysman leonardo Maia loureiro, 0.00, 1.00, 
2.00, 1.00, 2.00, 4.00, 10.00 / 10045226, Klyssia stefanni fonseca dos 
santos, 7.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 1.00, 26.00 / 10040029, Kmyla alves 
da silva, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10011622, Kojak fer-
reira lima, 6.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10016093, Krisley 
campos almeida, 7.00, 5.00, 6.00, 9.00, 3.00, 7.00, 37.00 / 10029429, 
Kristyni semmliz amoedo tavares, 6.00, 4.00, 5.00, 9.00, 5.00, 3.00, 
32.00 / 10036899, Kurt dickinson lemos Pinheiro, 5.00, 6.00, 4.00, 7.00, 
4.00, 5.00, 31.00 / 10011543, lacildo silva Paz junior, 4.00, 1.00, 3.00, 
6.00, 7.00, 3.00, 24.00 / 10031939, lady diana carvalho Monteiro, 1.00, 
0.00, 3.00, 3.00, 1.00, 5.00, 13.00 / 10043440, lady Kethellen Pantoja de 
oliveira, 8.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 7.00, 30.00 / 10046388, laene Mo-
reira da silva, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10025318, laer-
cio da silva Medeiros, 5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10014783, 
laerte brito Paiva, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10002193, 
laiaana do socorro Pantoja brito, 6.00, 2.00, 7.00, 5.00, 5.00, 5.00, 30.00 
/ 10000684, laiana do rosario da conceicao, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 23.00 / 10031157, laiane caroline Mendes alencar, 4.00, 1.00, 8.00, 
3.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10038071, laiane de freitas ferreira, 3.00, 4.00, 
8.00, 5.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 10046366, laiane de oliveira araujo, 3.00, 
1.00, 7.00, 7.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 10037235, laiane do socorro ferrei-
ra de albuquerque, 5.00, 5.00, 6.00, 8.00, 5.00, 2.00, 31.00 / 10029285, 
laiane ferreira lima, 3.00, 1.00, 7.00, 6.00, 3.00, 0.00, 20.00 / 10014841, 
laiane oliveira da silva, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 24.00 / 
10042703, laiane soares Martins, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
20.00 / 10027239, laice Karoline Mafra chagas, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 24.00 / 10035490, laila de cassia araujo Pereira, 4.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10037438, laila de Nazare Menezes vieira, 
8.00, 5.00, 6.00, 9.00, 5.00, 3.00, 36.00 / 10013393, laila ribeiro cunha, 
9.00, 9.00, 8.00, 9.00, 5.00, 4.00, 44.00 / 10037998, laila rossana Neves 
fonseca, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10030140, laila vic-
toria Pagani Mota, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10038423, 
lailla raiane freitas ferreira, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 
10047165, lailso Pantoja Pereira, 5.00, 5.00, 6.00, 2.00, 6.00, 4.00, 28.00 
/ 10024463, lailson diogo da silva, 2.00, 2.00, 4.00, 8.00, 2.00, 4.00, 
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22.00 / 10047972, lailton santos do Nascimento, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 25.00 / 10026320, lailza da conceicao rodrigues de lima, 
0.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 18.00 / 10001827, laion jael de souza 
rodrigues, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10005206, laira 
Pereira Nogueira, 3.00, 0.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 14.00 / 10013788, 
lairton jhonn de lima farias, 2.00, 0.00, 7.00, 3.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 
10001746, lais aguiar barrozo, 7.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 29.00 
/ 10024446, lais castro da costa, 4.00, 2.00, 5.00, 9.00, 3.00, 2.00, 
25.00 / 10047159, lais costa cardoso, 2.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
19.00 / 10027389, lais cristina dos santos Moraes, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 27.00 / 10003619, lais da silva freitas, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 1.00, 17.00 / 10046712, lais ferreira amaral, 4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 24.00 / 10044464, lais fonseca de araujo, 7.00, 8.00, 6.00, 
6.00, 4.00, 2.00, 33.00 / 10039382, lais Karine da cruz lima, 8.00, 2.00, 
6.00, 6.00, 3.00, 7.00, 32.00 / 10045695, lais lima da cunha, 8.00, 4.00, 
6.00, 8.00, 5.00, 5.00, 36.00 / 10047749, lais lobato lima, 5.00, 2.00, 
2.00, 8.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10010875, lais Mendes suami, 1.00, 2.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 0.00, 18.00 / 10036502, lais santos Maciel, 6.00, 5.00, 
8.00, 8.00, 4.00, 4.00, 35.00 / 10034507, lais silva de brito, 3.00, 1.00, 
2.00, 3.00, 6.00, 1.00, 16.00 / 10045446, lais silva dos santos, 7.00, 
0.00, 6.00, 8.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10022294, lais valeria garcia ferrei-
ra, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 0.00, 15.00 / 10036018, laisa Naiarla 
silva Neres, 0.00, 1.00, 7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10042130, laise 
cristina reis da costa, 8.00, 6.00, 9.00, 7.00, 7.00, 10.00, 47.00 / 
10018300, laise fernanda cardoso fernandes, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 21.00 / 10041948, laise Pantoja dos santos, 3.00, 2.00, 8.00, 
7.00, 3.00, 9.00, 32.00 / 10040615, laise souza da silva, 2.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10044896, laissa leao araujo, 4.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10035240, laissa vitoria barbosa silva, 
3.00, 5.00, 5.00, 8.00, 7.00, 3.00, 31.00 / 10023541, laiz de carvalho 
ribeiro, 6.00, 3.00, 7.00, 2.00, 8.00, 5.00, 31.00 / 10016561, laiz Mayte 
tavares teixeira, 4.00, 5.00, 4.00, 7.00, 6.00, 6.00, 32.00 / 10004498, 
laiza de alcantara lopes, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 
10013201, laiza Khristin teixeira da silva, 2.00, 1.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
5.00, 24.00 / 10046434, laiza soares dos santos, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 22.00 / 10007723, laize aires de Paz, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 20.00 / 10033926, lalesca da Paz Medeiros, 3.00, 0.00, 7.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10005756, lana araujo de castro, 4.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10016758, lana beatriz fonseca de araujo, 
6.00, 2.00, 5.00, 7.00, 7.00, 5.00, 32.00 / 10020586, lana eloisa costa da 
costa, 0.00, 0.00, 7.00, 3.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10002929, lana izabel 
da silva ramalho, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 28.00 / 10002682, 
lana Karine costa andrade, 3.00, 1.00, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 
10026464, lana lourrany fernandes das Neves, 5.00, 3.00, 1.00, 5.00, 
2.00, 4.00, 20.00 / 10036036, lana Mellina torres leal, 1.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 10024007, lana taina vaz de oliveira, 5.00, 
3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 1.00, 24.00 / 10007755, lana vitoria sapucaia de 
oliveira, 9.00, 7.00, 7.00, 8.00, 6.00, 6.00, 43.00 / 10043852, lanah la-
rissa ribeiro dos santos, 0.00, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 
10015618, lanaya de almeida Neves, 8.00, 6.00, 9.00, 9.00, 7.00, 9.00, 
48.00 / 10031613, lanilton castro, 2.00, 1.00, 1.00, 1.00, 0.00, 1.00, 
6.00 / 10003211, lanna beatriz de franca Muniz, 3.00, 1.00, 6.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 25.00 / 10040832, lanna cristal castro dos santos, 8.00, 5.00, 
6.00, 6.00, 6.00, 8.00, 39.00 / 10016027, lanna Kathellen das chagas de 
souza, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 1.00, 12.00 / 10039818, lanna Ma-
nuelly costa reis da rosa, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 
10023646, lanna Melissa dos santos Pinheiro, 6.00, 4.00, 9.00, 9.00, 
4.00, 5.00, 37.00 / 10006024, lara carina cunha da silva freire, 6.00, 
3.00, 6.00, 9.00, 4.00, 4.00, 32.00 / 10030648, lara Kamilly Maciel ca-
bral, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10008238, lara Nazare 
batista, 7.00, 2.00, 5.00, 6.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 10013726, lara Poena 
Nogueira barbosa, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10044324, 
lara rebecca alves figueira, 5.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 
10022772, lara Wanny ferreira de Melo, 1.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 18.00 / 10043688, larah Kamilly ribeiro dos santos, 3.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10002487, lariane Paixao silva, 6.00, 0.00, 
6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10024067, laricia Mourao de jesus, 5.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10003484, larissa araujo chaves, 
5.00, 4.00, 7.00, 8.00, 2.00, 4.00, 30.00 / 10023890, larissa araujo for-
tunato, 7.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 5.00, 25.00 / 10042218, larissa ba-
tista Martins, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10044871, laris-
sa beatriz silva da silva, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 
10014225, larissa braga dias, 6.00, 5.00, 8.00, 9.00, 7.00, 5.00, 40.00 / 
10041410, larissa braz vinente, 5.00, 5.00, 7.00, 6.00, 6.00, 5.00, 34.00 
/ 10029012, larissa brito Pardauil, 8.00, 4.00, 8.00, 6.00, 6.00, 8.00, 
40.00 / 10035586, larissa cardoso Pereira ferreira, 3.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10029321, larissa carla ribeiro de araujo, 8.00, 
9.00, 4.00, 9.00, 8.00, 4.00, 42.00 / 10030711, larissa carolina de jesus 
Melo, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10023168, larissa carva-
lho de oliveira, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10000548, la-
rissa cordeiro da costa, 4.00, 0.00, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 
10014667, larissa correa afonso, 5.00, 2.00, 1.00, 7.00, 4.00, 2.00, 
21.00 / 10044106, larissa cristina dos santos barbosa, 3.00, 2.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10024677, larissa cristine Pereira soares, 6.00, 
3.00, 5.00, 8.00, 4.00, 4.00, 30.00 / 10012979, larissa cristiny Moura da 
silva, 5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10004362, larissa da 
fonseca Moraes, 6.00, 4.00, 7.00, 9.00, 5.00, 7.00, 38.00 / 10045258, 
larissa da silva bandeira, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 
10011450, larissa da silva Matos, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 
24.00 / 10029034, larissa da silva Quintero fernandes, 7.00, 6.00, 2.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10014343, larissa da silva santos, 5.00, 1.00, 
5.00, 6.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10014294, larissa de Nazare bentes brasil, 

3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10017342, larissa de oliveira 
barroso, 3.00, 4.00, 5.00, 8.00, 6.00, 2.00, 28.00 / 10038474, larissa de 
oliveira Palmeira, 6.00, 5.00, 7.00, 2.00, 7.00, 2.00, 29.00 / 10010173, 
larissa de sousa da silva, 6.00, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 
10018223, larissa de souza lisboa, 4.00, 1.00, 6.00, 4.00, 4.00, 1.00, 
20.00 / 10028196, larissa de souza segundo de sousa, 2.00, 1.00, 3.00, 
1.00, 1.00, 3.00, 11.00 / 10001198, larissa do socorro ferreira dos san-
tos, 7.00, 5.00, 6.00, 9.00, 4.00, 3.00, 34.00 / 10043417, larissa do so-
corro ferreira lima, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10046839, 
larissa dos Prazeres tavares, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 
10004173, larissa dos santos alves, 9.00, 10.00, 8.00, 9.00, 8.00, 10.00, 
54.00 / 10026113, larissa duarte teixeira, 5.00, 4.00, 5.00, 10.00, 5.00, 
2.00, 31.00 / 10010613, larissa esthefany Mota de souza, 3.00, 0.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10014117, larissa fernanda reis dos an-
jos, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10037572, larissa ferreira 
lopes, 5.00, 0.00, 2.00, 4.00, 7.00, 5.00, 23.00 / 10045155, larissa frei-
tas ribeiro, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 23.00 / 10016303, larissa 
gabriela Monteiro reis, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 1.00, 1.00, 12.00 / 
10002287, larissa gomes da silva, 5.00, 5.00, 7.00, 7.00, 7.00, 6.00, 
37.00 / 10046301, larissa guimaraes laurido, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 7.00, 28.00 / 10015931, larissa lima da costa, 5.00, 6.00, 4.00, 
7.00, 3.00, 6.00, 31.00 / 10020289, larissa lima figueira, 6.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10014058, larissa lopes silva, 5.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 10004673, larissa Machado dias, 7.00, 
6.00, 7.00, 8.00, 6.00, 4.00, 38.00 / 10040732, larissa Maia correa de 
carvalho, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10046890, larissa 
Maria dos santos fabiano, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 2.00, 6.00, 25.00 / 
10016196, larissa Martins oliveira, 6.00, 1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
27.00 / 10012556, larissa Monteiro Pereira da silva, 4.00, 1.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10013521, larissa Moraes cruz, 2.00, 2.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10005359, larissa Nascimento de andre, 5.00, 
2.00, 7.00, 7.00, 2.00, 9.00, 32.00 / 10034996, larissa Nathaly de andra-
de silva, 3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 10021964, larissa 
Neves tolosa, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 21.00 / 10017866, laris-
sa Nicleide Moraes Pimentel, 5.00, 2.00, 5.00, 7.00, 4.00, 1.00, 24.00 / 
10013505, larissa oliveira ramos, 8.00, 6.00, 8.00, 8.00, 4.00, 8.00, 
42.00 / 10014658, larissa Paiva ancelmo dos santos, 7.00, 7.00, 7.00, 
10.00, 6.00, 7.00, 44.00 / 10028096, larissa Pinheiro guedelha, 3.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 1.00, 1.00, 14.00 / 10023527, larissa Quaresma Panto-
ja, 4.00, 4.00, 6.00, 8.00, 7.00, 3.00, 32.00 / 10047057, larissa rabelo 
Nogueira, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10010559, larissa 
ribeiro vidal, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10033352, laris-
sa rodrigues da silva, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 
10000739, larissa sales tavares, 1.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 15.00 
/ 10009211, larissa santa brigida Miranda, 7.00, 3.00, 8.00, 8.00, 4.00, 
8.00, 38.00 / 10046172, larissa santos barbosa, 7.00, 6.00, 6.00, 4.00, 
6.00, 7.00, 36.00 / 10002118, larissa santos farias, 8.00, 7.00, 8.00, 
9.00, 7.00, 5.00, 44.00 / 10027939, larissa sena carvalho lobato, 4.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 21.00 / 10008017, larissa silva alves, 5.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10014253, larissa silva santos arau-
jo, 8.00, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 35.00 / 10008861, larissa sodre 
costa, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10016489, larissa su-
zanne de souza silva, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 10015940, 
larissa tainessa barroso damasceno, 3.00, 0.00, 4.00, 5.00, 1.00, 4.00, 
17.00 / 10007114, larissa tifani barbosa spinelli, 5.00, 2.00, 8.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 26.00 / 10030117, larissa vargas lima, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
7.00, 3.00, 28.00 / 10013272, larissa vitoria bandeira vale, 4.00, 6.00, 
7.00, 6.00, 6.00, 4.00, 33.00 / 10034510, larissa vitoria Monteiro brito, 
5.00, 7.00, 8.00, 9.00, 2.00, 2.00, 33.00 / 10010217, larissa vitoria silva 
ferreira, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 20.00 / 10043510, larissa 
Wanzeler cardoso, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10033267, 
larissah cristine deodato gomes, 8.00, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
31.00 / 10007104, larisse Mendes lago, 7.00, 7.00, 7.00, 9.00, 4.00, 
8.00, 42.00 / 10039499, laryssa felix da silva carneiro, 3.00, 3.00, 4.00, 
7.00, 6.00, 1.00, 24.00 / 10046710, laryssa Hellen souza brasil, 2.00, 
1.00, 6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10011069, laryssa lorrany dos san-
tos lisboa, 4.00, 1.00, 4.00, 1.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 10013485, laryssa 
Nicole chagas souza, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10034238, 
laryssa rackew silva de oliveira, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 18.00 
/ 10019547, laryssa rodrigues salema, 4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
27.00 / 10007218, laua da silva Machado, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 23.00 / 10008598, lauana barreto assuncao, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 19.00 / 10032160, lauanda castro da silva, 7.00, 3.00, 7.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 30.00 / 10013313, lauanna vitoria barbosa de Paula, 
1.00, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 10008543, lauany vitoria fer-
reira correa, 8.00, 7.00, 7.00, 9.00, 4.00, 7.00, 42.00 / 10002872, laudi-
ceia garcia dos santos, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 
10003291, laudrup di Matteo de souza freitas, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 19.00 / 10047889, laura camila de oliveira de almeida, 4.00, 
3.00, 6.00, 7.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 10048164, laura camila leal sousa, 
0.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 1.00, 12.00 / 10025308, laura carolina do 
amaral vieira, 7.00, 5.00, 4.00, 5.00, 7.00, 7.00, 35.00 / 10000513, lau-
ra do socorro Neves Miranda, 0.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 16.00 / 
10027350, laura dos santos barros, 6.00, 3.00, 8.00, 5.00, 6.00, 7.00, 
35.00 / 10008717, laura fernanda silva rebelo, 5.00, 1.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 23.00 / 10002738, laura gadelha oliveira, 6.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10031784, laura Helena Pinheiro do Nascimento, 
2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10019164, laura juliane de 
oliveira Pinto, 7.00, 3.00, 6.00, 4.00, 6.00, 6.00, 32.00 / 10032065, laura 
leticia felix da silva, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 25.00 / 10020093, 
laura Morgana ladislau Mesquita, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
23.00 / 10003136, laura Nair reis de Macedo, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
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3.00, 3.00, 16.00 / 10044898, laura oliveira de sousa, 4.00, 1.00, 7.00, 
2.00, 5.00, 0.00, 19.00 / 10038928, laura regina Maia de souza jati, 
3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10036796, laura santana Mi-
guel, 4.00, 0.00, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10035956, laura vitoria 
dos santos lima, 7.00, 5.00, 5.00, 2.00, 5.00, 8.00, 32.00 / 10023722, 
laurence Willian ferreira da silva, 5.00, 1.00, 3.00, 6.00, 4.00, 1.00, 
20.00 / 10023286, laurene saldanha e silva, 6.00, 4.00, 3.00, 8.00, 6.00, 
2.00, 29.00 / 10037507, lauriana da silva alencar, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 18.00 / 10004942, lauriane freitas rodrigues, 1.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10001699, lauriel Pontes teixeira, 4.00, 
2.00, 7.00, 3.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10014275, laurindo rodrigues Ne-
grao, 4.00, 7.00, 5.00, 7.00, 3.00, 6.00, 32.00 / 10015927, lauro dos reis 
costa Neto, 7.00, 7.00, 9.00, 9.00, 5.00, 6.00, 43.00 / 10000107, lauro 
junior Pinheiro guimaraes, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 
10022236, lauro vitor ferreira xavier, 3.00, 4.00, 9.00, 7.00, 3.00, 2.00, 
28.00 / 10043001, layala Nogueira campos, 9.00, 7.00, 8.00, 8.00, 5.00, 
7.00, 44.00 / 10039328, layan Machado goes, 0.00, 0.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 16.00 / 10045828, layane afonso silva, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 5.00, 27.00 / 10035131, layane da costa belem, 7.00, 6.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 9.00, 38.00 / 10033412, layane Portal da silva, 4.00, 2.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10041517, layane silva dos santos, 5.00, 
1.00, 4.00, 7.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 10020455, layani da silva e silva, 
4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 6.00, 26.00 / 10016003, layanne de cassia 
teixeira borges, 6.00, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10021492, 
layel Kaie chagas de souza, 7.00, 9.00, 8.00, 9.00, 7.00, 8.00, 48.00 / 
10039714, layenne cristina costa Moraes, 6.00, 3.00, 6.00, 8.00, 5.00, 
5.00, 33.00 / 10047623, layla alves dos santos cardoso, 1.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10017057, layla Kimberly Nunes Maciel, 6.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 27.00 / 10043211, layla larissa da costa, 
3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10009642, laylla Monteiro lo-
pes, 1.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10020949, laylson de Melo 
cardoso, 5.00, 2.00, 7.00, 4.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 10005986, laylson 
silveira da silva, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 30.00 / 10012456, 
laylson venancio araujo da silva, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 8.00, 7.00, 30.00 
/ 10022402, laynara afonso Neto, 6.00, 1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
23.00 / 10042283, layne Patricia de oliveira damasceno, 8.00, 5.00, 5.00, 
7.00, 5.00, 2.00, 32.00 / 10031647, layra aynnie de Nazare dos santos 
tavares, 6.00, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 9.00, 32.00 / 10044196, layra Ka-
rolyne da silva brasil, 7.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 27.00 / 10030119, 
layro Pablo silva sa, 0.00, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 1.00, 21.00 / 10009884, 
lays diniz dos santos, 7.00, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 32.00 / 
10022791, laysa barbosa leite, 3.00, 2.00, 5.00, 8.00, 4.00, 4.00, 26.00 
/ 10002535, laysa lene Pinheiro de souza, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 23.00 / 10020339, laysa lopes Pereira, 4.00, 3.00, 6.00, 1.00, 6.00, 
4.00, 24.00 / 10046056, laysa Minelle da silva santos, 1.00, 2.00, 4.00, 
1.00, 3.00, 5.00, 16.00 / 10014893, laysa thamires lopes da silva, 4.00, 
2.00, 3.00, 7.00, 7.00, 1.00, 24.00 / 10035521, layse bulhoes, 4.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10019127, layse caroline Medeiros 
dos santos, 9.00, 2.00, 5.00, 6.00, 2.00, 2.00, 26.00 / 10043101, layse e 
souza da silva, 8.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 7.00, 33.00 / 10011179, 
layse farias de lima, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10009346, 
layse lamonte de aragao correa, 6.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 
25.00 / 10027212, layse Mar dos santos, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 30.00 / 10022994, layse Pereira lopes, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 17.00 / 10014110, layse vilhena santa brigida, 4.00, 4.00, 3.00, 
8.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10026590, layse Yasmin de sales chagas, 1.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10025811, layson rafael lima bar-
ros, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 1.00, 4.00, 19.00 / 10021772, layze Karoline 
barata cordeiro, 7.00, 4.00, 7.00, 7.00, 6.00, 6.00, 37.00 / 10043076, 
lazaro da silva Monteiro Neto, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 
10015398, lazaro Patrick Pereira Miranda, 6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 31.00 / 10025337, leanderson belfort Pereira, 5.00, 6.00, 6.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10040461, leanderson de sousa rodrigues, 
7.00, 5.00, 7.00, 7.00, 7.00, 4.00, 37.00 / 10048312, leandra correa de 
souza, 6.00, 3.00, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 10012330, leandra 
ferreira da silva, 6.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10013953, 
leandra Morgado fontes cruz, 8.00, 7.00, 6.00, 8.00, 7.00, 4.00, 40.00 / 
10016224, leandra silva araujo, 4.00, 1.00, 3.00, 7.00, 5.00, 2.00, 22.00 
/ 10034864, leandra silva de Moura, 1.00, 2.00, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 
17.00 / 10024418, leandreson de Queiroz silva, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 21.00 / 10041628, leandro adilio dos santos saraiva, 5.00, 
0.00, 5.00, 3.00, 4.00, 7.00, 24.00 / 10045257, leandro almeida dos san-
tos, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10045108, leandro almei-
da rego, 0.00, 1.00, 1.00, 2.00, 3.00, 1.00, 8.00 / 10033865, leandro 
augusto santos de jesus, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 
10001381, leandro carlos Pereira gomes, 5.00, 9.00, 9.00, 9.00, 5.00, 
6.00, 43.00 / 10035884, leandro carvalho farias, 3.00, 3.00, 6.00, 8.00, 
6.00, 6.00, 32.00 / 10016592, leandro casais Miranda, 4.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 10012731, leandro costa souza, 0.00, 3.00, 
2.00, 1.00, 5.00, 2.00, 13.00 / 10015781, leandro cristovao da conceicao 
borges, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10004325, leandro da 
conceicao goncalves, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10005975, 
leandro da silva conceicao, 2.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 
10028405, leandro da silva Monteiro, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
23.00 / 10014399, leandro da silva ribeiro, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
1.00, 20.00 / 10029129, leandro de albuquerque Matos, 6.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10012001, leandro de aviz gomes, 5.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10029258, leandro de jesus silva de al-
cantara, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10001265, leandro de 
oliveira caetano, 6.00, 4.00, 8.00, 9.00, 7.00, 6.00, 40.00 / 10008256, 
leandro diniz souza, 1.00, 2.00, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 17.00 / 10025589, 
leandro donzel dos reis chaves, 7.00, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 26.00 

/ 10034161, leandro falcao sales, 7.00, 6.00, 8.00, 5.00, 2.00, 2.00, 
30.00 / 10033699, leandro farias de oliveira, 6.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 
1.00, 26.00 / 10042906, leandro farias souza, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 17.00 / 10005364, leandro ferreira da silva, 5.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10031362, leandro ferreira da silva, 4.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 7.00, 26.00 / 10040472, leandro ferreira de brito, 2.00, 
0.00, 5.00, 7.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10011732, leandro ferreira ferreira, 
2.00, 1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10034020, leandro filipe da 
silva lima, 5.00, 5.00, 7.00, 8.00, 4.00, 5.00, 34.00 / 10024784, leandro 
filipi favacho do rosario, 1.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 
10006968, leandro gatinho cardoso, 1.00, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
13.00 / 10019248, leandro goes correa, 4.00, 2.00, 10.00, 8.00, 6.00, 
3.00, 33.00 / 10023326, leandro gomes da silva, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 1.00, 17.00 / 10034037, leandro Henrique dos santos bezerra, 
9.00, 4.00, 5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 34.00 / 10048328, leandro Henrique 
gama sobreira, 4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 10047474, 
leandro Henrique lopes de souza, 8.00, 2.00, 4.00, 7.00, 3.00, 6.00, 
30.00 / 10035153, leandro Henrique lopes feitosa, 2.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10003305, leandro ike oliveira fernandes, 5.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10034850, leandro jose Pinheiro 
sales, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 10021742, leandro Ke-
ndrick sousa da silva, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 
10000914, leandro lucas cardial vieira, 6.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 23.00 / 10040637, leandro luz silva, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
1.00, 16.00 / 10010403, leandro Maciel lobato, 6.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 2.00, 22.00 / 10023552, leandro Martins Monteiro, 5.00, 2.00, 7.00, 
7.00, 7.00, 6.00, 34.00 / 10028552, leandro Matheus leao Pereira, 5.00, 
4.00, 7.00, 4.00, 6.00, 4.00, 30.00 / 10004625, leandro Miguel silva No-
ronha, 3.00, 0.00, 4.00, 5.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 10038741, leandro Mi-
nervino Henriques, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 1.00, 18.00 / 10037419, 
leandro Moraes Mendes, 0.00, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 1.00, 15.00 / 
10024661, leandro Moraes Neto, 3.00, 1.00, 4.00, 8.00, 3.00, 0.00, 19.00 
/ 10031291, leandro Moraes Pereira, 5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
21.00 / 10030292, leandro Moura, 3.00, 3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 4.00, 
27.00 / 10034885, leandro Nascimento Pedroso, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 20.00 / 10029864, leandro Neto santos costa, 5.00, 7.00, 
4.00, 3.00, 7.00, 3.00, 29.00 / 10003404, leandro oliveira da costa, 1.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10030343, leandro oliveira de an-
drade, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10000343, leandro 
Palma de jeseus, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10021151, 
leandro Pantoja Paranhos, 5.00, 7.00, 8.00, 6.00, 7.00, 8.00, 41.00 / 
10018716, leandro Patrick ferreira Pereira, 2.00, 1.00, 4.00, 8.00, 2.00, 
6.00, 23.00 / 10033103, leandro Pereira silva, 4.00, 2.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 23.00 / 10000954, leandro Pinheiro da silva, 3.00, 1.00, 7.00, 
6.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10029577, leandro ramos cardoso da silva ju-
nior, 7.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10014335, leandro renan 
leite dos santos, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10027959, 
leandro rodrigues e rodrigues, 7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 3.00, 8.00, 44.00 
/ 10015178, leandro santos borges, 6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 7.00, 
26.00 / 10010247, leandro santos Progenio, 7.00, 1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 23.00 / 10041128, leandro silva andrade, 6.00, 2.00, 4.00, 7.00, 
7.00, 4.00, 30.00 / 10037481, leandro silva da rocha, 7.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 6.00, 6.00, 32.00 / 10025673, leandro soares santo, 3.00, 2.00, 
6.00, 7.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10046067, leandro sousa Pereira, 3.00, 
1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 10041916, leandro souza de carva-
lho, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 10019019, leandro souza 
de oliveira, 2.00, 1.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10048365, leandro 
tharle salvino costa, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 10030154, 
leandro trindade barbosa de sousa, 5.00, 1.00, 4.00, 6.00, 4.00, 0.00, 
20.00 / 10045409, leandro valdomiro de sousa fernandes, 10.00, 9.00, 
8.00, 10.00, 9.00, 5.00, 51.00 / 10016095, leandro Willy goncalves reis 
e silva da silva, 4.00, 2.00, 5.00, 7.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10019094, 
leandro Yago Neves Palheta, 9.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 
10009892, leane caroline favacho Neves, 6.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
7.00, 28.00 / 10019557, leany amanda do carmo souza, 9.00, 9.00, 
9.00, 8.00, 8.00, 7.00, 50.00 / 10034110, learcy de franca Matos, 3.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 10048856, leatrice teixeira Pinto, 
0.00, 1.00, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 11.00 / 10044027, leda Maria dos 
santos brito, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 7.00, 27.00 / 10041828, ledil-
son da costa belem, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10044194, 
ledivaldo vasconcelos da costa, 6.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 1.00, 25.00 
/ 10018752, lee Haniel de araujo Mendes, 3.00, 3.00, 1.00, 2.00, 2.00, 
9.00, 20.00 / 10015691, leiciele Pereira dos santos, 2.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10040788, leida do socorro dos santos ferreira, 
4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10026587, leidiane do socorro 
Pimentel de souza, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 7.00, 23.00 / 10001927, 
leidiane ladislau da silva, 5.00, 2.00, 7.00, 8.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 
10007633, leidivane teixeira Melo, 8.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
27.00 / 10008808, leidyana Pantoja Pereira, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
4.00, 25.00 / 10019734, leila cristina reis dos santos, 6.00, 0.00, 6.00, 
3.00, 6.00, 5.00, 26.00 / 10011780, leilane lima da silva, 4.00, 6.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10048223, leilane Nascimento dos santos, 
3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10033517, leilane sousa de 
souza, 3.00, 6.00, 7.00, 3.00, 3.00, 6.00, 28.00 / 10036723, leildo costa 
santos, 5.00, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10038420, leiliane da 
silva barros, 3.00, 1.00, 6.00, 3.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10045735, leina-
ra onca ribeiro, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10047861, 
lendel charles furtado cabral, 3.00, 1.00, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 16.00 / 
10041818, lendell sergio feio Miranda, 1.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
17.00 / 10013091, lenilson dos santos torres, 6.00, 5.00, 8.00, 10.00, 
4.00, 6.00, 39.00 / 10018279, lenilton guilherme de lima costa, 2.00, 
7.00, 5.00, 4.00, 6.00, 0.00, 24.00 / 10021799, lenilza Pacheco rodri-
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gues, 6.00, 3.00, 8.00, 8.00, 5.00, 8.00, 38.00 / 10027056, lennoel soa-
res silva, 6.00, 7.00, 8.00, 9.00, 8.00, 8.00, 46.00 / 10047596, lennon 
onell lima correa, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10046487, 
lennon Pantoja dos santos, 3.00, 0.00, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 17.00 / 
10009617, leno Mendonca dos santos, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
19.00 / 10043749, lenon cristiano da conceicao borges, 5.00, 3.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10017984, leo batista rodrigues sarges, 4.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10039958, leo Wanderson alves 
Monteiro, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10044361, leomam 
fontes do rego, 7.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10006152, 
leomilso baia rodrigues, 4.00, 3.00, 7.00, 5.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 
10030799, leomira dos santos rodrigues, 5.00, 1.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 18.00 / 10032887, leon victor xavier bruce de souza, 5.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10047274, leonam batista do Nascimento, 
4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 26.00 / 10033730, leonam da silva 
conceicao, 5.00, 2.00, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10014346, leonam 
de oliveira Pereira, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10006451, 
leonam ferreira rodrigues, 8.00, 5.00, 6.00, 7.00, 4.00, 0.00, 30.00 / 
10042846, leonam franklim lima Martins, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 20.00 / 10025469, leonam Neno lira santos, 1.00, 4.00, 3.00, 7.00, 
3.00, 3.00, 21.00 / 10016817, leonan araujo soudre, 4.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10028798, leonan belo dos anjos, 5.00, 4.00, 
8.00, 3.00, 2.00, 8.00, 30.00 / 10013566, leonan christian Matos cunha, 
4.00, 2.00, 7.00, 7.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10037755, leonan da silva 
conceicao, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10048606, leonan 
de souza Pother, 2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10031856, 
leonan Keven Nogueira da conceicao, 7.00, 3.00, 3.00, 7.00, 5.00, 2.00, 
27.00 / 10042284, leonan lopes da silva, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 28.00 / 10038895, leonan Pontes de sousa, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
6.00, 2.00, 21.00 / 10015350, leonan richard Moura de souza, 7.00, 
7.00, 7.00, 9.00, 5.00, 4.00, 39.00 / 10019585, leonan silva de sousa, 
5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10000375, leonardo alves da 
silva, 2.00, 1.00, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 16.00 / 10046593, leonardo 
andrade carvalho, 7.00, 4.00, 5.00, 8.00, 7.00, 2.00, 33.00 / 10036189, 
leonardo antonio ribeiro sobreira, 2.00, 1.00, 6.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
19.00 / 10007650, leonardo antonio sampaio dos santos, 3.00, 0.00, 
2.00, 5.00, 7.00, 4.00, 21.00 / 10006878, leonardo areia aires, 3.00, 
2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 22.00 / 10031570, leonardo augusto barbo-
sa de almeida, 5.00, 10.00, 6.00, 10.00, 10.00, 8.00, 49.00 / 10027063, 
leonardo augusto brito brasil, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 
10040298, leonardo augusto de azevedo ferreira, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
2.00, 2.00, 20.00 / 10024210, leonardo augusto dos santos bezerra, 
6.00, 7.00, 8.00, 9.00, 9.00, 3.00, 42.00 / 10044574, leonardo batalha da 
costa, 3.00, 3.00, 5.00, 7.00, 3.00, 5.00, 26.00 / 10036767, leonardo 
bezerra da silva, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 1.00, 4.00, 17.00 / 10019686, 
leonardo bezerra rabelo, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 
10046915, leonardo borges farias, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 0.00, 
19.00 / 10001851, leonardo cabral barradas, 5.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 21.00 / 10027374, leonardo campos veloso, 8.00, 10.00, 
8.00, 9.00, 9.00, 7.00, 51.00 / 10006725, leonardo cardoso carvalho, 
3.00, 2.00, 7.00, 1.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10022432, leonardo carneiro 
rodrigues, 4.00, 0.00, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 21.00 / 10007031, leonardo 
castro torres, 6.00, 5.00, 5.00, 8.00, 5.00, 2.00, 31.00 / 10015609, leo-
nardo cezar dos santos Prado, 6.00, 7.00, 7.00, 9.00, 4.00, 4.00, 37.00 / 
10006004, leonardo christian barata Monteiro, 7.00, 7.00, 9.00, 8.00, 
5.00, 7.00, 43.00 / 10003506, leonardo christian lopes Pereira, 2.00, 
2.00, 3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 25.00 / 10006435, leonardo colares da silva, 
3.00, 1.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10017810, leonardo correa de 
brito, 2.00, 4.00, 8.00, 8.00, 6.00, 6.00, 34.00 / 10025537, leonardo 
correa soares, 2.00, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10024667, le-
onardo costa dos santos, 7.00, 8.00, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 35.00 / 
10005635, leonardo cruz oliveira, 5.00, 2.00, 6.00, 8.00, 8.00, 5.00, 
34.00 / 10003642, leonardo da conceicao da silva goncalves junior, 6.00, 
4.00, 4.00, 7.00, 3.00, 2.00, 26.00 / 10005826, leonardo da costa barro-
so, 7.00, 3.00, 3.00, 7.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 10000154, leonardo da 
costa silva, 5.00, 3.00, 8.00, 4.00, 6.00, 7.00, 33.00 / 10036272, leonar-
do da silva costa, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10025051, 
leonardo da silva Monteiro, 8.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 
10029413, leonardo da silva Nascimento, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
6.00, 17.00 / 10040408, leonardo da silva Pinheiro, 5.00, 7.00, 5.00, 
7.00, 6.00, 2.00, 32.00 / 10030905, leonardo daun e lorena saraty Ne-
ves, 5.00, 5.00, 6.00, 7.00, 3.00, 4.00, 30.00 / 10032660, leonardo davi-
lar freire da Mota, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 10021526, 
leonardo de almeida sousa, 4.00, 7.00, 5.00, 5.00, 2.00, 7.00, 30.00 / 
10044239, leonardo de freitas santos, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 
19.00 / 10033204, leonardo de jesus fernandes da costa, 4.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 7.00, 6.00, 30.00 / 10043667, leonardo de Moura figueiredo 
santos, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10041888, leonardo de 
oliveira carvalho, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 10028668, 
leonardo de oliveira damasceno fernandes, 2.00, 2.00, 4.00, 1.00, 3.00, 
1.00, 13.00 / 10001585, leonardo de oliveira Monteirio, 2.00, 2.00, 3.00, 
1.00, 3.00, 0.00, 11.00 / 10032110, leonardo de oliveira Pantoja, 6.00, 
4.00, 7.00, 1.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10020863, leonardo de sousa cunha, 
8.00, 9.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 36.00 / 10015577, leonardo de sousa 
da cunha, 2.00, 4.00, 7.00, 3.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 10004869, leonardo 
de sousa da silva, 2.00, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10014520, 
leonardo de sousa e sousa, 7.00, 4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 
10021645, leonardo de souza silva, 0.00, 4.00, 2.00, 7.00, 3.00, 3.00, 
19.00 / 10040994, leonardo dias rodrigues, 6.00, 3.00, 5.00, 2.00, 1.00, 
2.00, 19.00 / 10014018, leonardo dos reis oliveira, 4.00, 1.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 5.00, 20.00 / 10024191, leonardo dos santos cardoso, 5.00, 
6.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10017460, leonardo dos santos cor-

rea, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10000722, leonardo eder 
da silva Nunes, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10020751, 
leonardo eric da silva Mendes, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 8.00, 7.00, 24.00 / 
10021760, leonardo farias dias, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 6.00, 4.00, 29.00 
/ 10044320, leonardo felipe Moraes cruz, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 
6.00, 31.00 / 10030237, leonardo fernandes Moraes, 2.00, 0.00, 4.00, 
2.00, 1.00, 3.00, 12.00 / 10001109, leonardo ferreira correa, 2.00, 1.00, 
2.00, 2.00, 3.00, 0.00, 10.00 / 10045085, leonardo ferreira Melo vascon-
celos, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10047240, leonardo 
gabriel da silva barbosa, 2.00, 1.00, 6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 
10015816, leonardo gleidson ornelas Maues, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 18.00 / 10011284, leonardo goncalves de Melo, 6.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10003020, leonardo gregorio Neves, 2.00, 
1.00, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 17.00 / 10047963, leonardo Henrique da 
cruz almeida, 2.00, 1.00, 6.00, 8.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10014446, leo-
nardo Humberto Nogueira da costa, 8.00, 9.00, 8.00, 8.00, 7.00, 4.00, 
44.00 / 10000041, leonardo jonison dias ribeiro, 2.00, 5.00, 2.00, 6.00, 
4.00, 5.00, 24.00 / 10013585, leonardo jose almeida dos santos, 2.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10023017, leonardo junior rabelo 
cardoso, 4.00, 0.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10027826, leonardo 
lacerda vieira, 8.00, 4.00, 8.00, 7.00, 6.00, 3.00, 36.00 / 10024112, le-
onardo leao freitas lima, 8.00, 7.00, 6.00, 8.00, 9.00, 5.00, 43.00 / 
10003111, leonardo lima da silva, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 
21.00 / 10039357, leonardo lira Neres, 2.00, 1.00, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 
16.00 / 10030951, leonardo lopes costa, 8.00, 9.00, 7.00, 4.00, 5.00, 
10.00, 43.00 / 10012428, leonardo luan viana de almeidaaaaaaaaaa, 
7.00, 7.00, 6.00, 7.00, 5.00, 2.00, 34.00 / 10037736, leonardo Madeira 
Machado ribeiro, 1.00, 1.00, 5.00, 1.00, 1.00, 1.00, 10.00 / 10006468, 
leonardo Mafra de sena, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 
10000960, leonardo Marques de oliveira, 1.00, 2.00, 7.00, 4.00, 6.00, 
2.00, 22.00 / 10015672, leonardo Melo dos santos, 4.00, 0.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10028311, leonardo Miranda ferreira, 2.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10012594, leonardo Miranda Praze-
res Patroca, 4.00, 1.00, 3.00, 6.00, 3.00, 7.00, 24.00 / 10045250, leonar-
do Monteiro dos santos, 7.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 23.00 / 
10038161, leonardo Monteiro farias, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 
23.00 / 10046649, leonardo Monteiro fonseca, 2.00, 7.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 26.00 / 10013438, leonardo Monteiro soares, 8.00, 9.00, 
6.00, 8.00, 5.00, 7.00, 43.00 / 10043621, leonardo Mourao da silva, 7.00, 
2.00, 6.00, 1.00, 6.00, 8.00, 30.00 / 10010803, leonardo Moussallem, 
5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 1.00, 24.00 / 10048816, leonardo Nascimen-
to freitas, 7.00, 5.00, 4.00, 7.00, 5.00, 6.00, 34.00 / 10003463, leonardo 
Nascimento Paz, 4.00, 4.00, 8.00, 4.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 10019335, 
leonardo Noronha tobias, 7.00, 6.00, 9.00, 8.00, 3.00, 9.00, 42.00 / 
10022346, leonardo Nunes Wanderley, 2.00, 4.00, 1.00, 3.00, 6.00, 2.00, 
18.00 / 10022089, leonardo oliveira Miranda, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 23.00 / 10006903, leonardo Pantoja dos santos, 8.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 10043824, leonardo Patrick carvalho da 
silva, 5.00, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10030144, leonardo 
Patrick Pereira dos remedios, 7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 8.00, 10.00, 51.00 
/ 10024143, leonardo Patrick rodrigues dos santos, 7.00, 7.00, 6.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 35.00 / 10043175, leonardo Pereira bizarria, 3.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10008072, leonardo Pinheiro alencar, 2.00, 
1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 1.00, 18.00 / 10019802, leonardo Pinto da silva, 
5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 32.00 / 10020369, leonardo raiol al-
buquerque, 5.00, 0.00, 4.00, 9.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 10017701, leonar-
do ribeiro oliveira, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 21.00 / 10010937, 
leonardo ricardo da silva almeida, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 8.00, 2.00, 
27.00 / 10032778, leonardo rodrigues costa, 5.00, 1.00, 7.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 25.00 / 10005256, leonardo rozeno de sousa, 8.00, 6.00, 
6.00, 4.00, 9.00, 5.00, 38.00 / 10032266, leonardo sampaio gonzalez, 
7.00, 7.00, 8.00, 10.00, 3.00, 8.00, 43.00 / 10018989, leonardo santana 
do Nascimento, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10022795, 
leonardo santos santiago, 6.00, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 
10007908, leonardo sereno sarmento Melo, 6.00, 9.00, 7.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 31.00 / 10044666, leonardo silva da silva, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
2.00, 3.00, 15.00 / 10027086, leonardo silvestre de sousa, 4.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 6.00, 8.00, 27.00 / 10002170, leonardo soares da silva, 5.00, 
1.00, 7.00, 6.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10012083, leonardo soares do ro-
sario, 5.00, 1.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10026556, leonardo 
sousa cunha, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 7.00, 24.00 / 10025172, leo-
nardo sousa Machado, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 7.00, 26.00 / 
10003220, leonardo sousa Monteiro, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 
27.00 / 10002850, leonardo souza dos santos, 5.00, 3.00, 6.00, 8.00, 
7.00, 3.00, 32.00 / 10038937, leonardo teixeira caldas, 2.00, 1.00, 3.00, 
1.00, 3.00, 4.00, 14.00 / 10017975, leonardo teixeira Pereira, 6.00, 3.00, 
2.00, 2.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 10003588, leonardo vasconcelos costa, 
3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10023769, leonardo victor 
Pantoja Pereira, 7.00, 5.00, 6.00, 8.00, 5.00, 4.00, 35.00 / 10041636, 
leonardo vidal Monteiro, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 
10001968, leonardo vieira de oliveira, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 1.00, 
16.00 / 10024153, leonardo vieira sales, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 18.00 / 10011230, leonardo vinicius do Nascimento Pinto, 2.00, 
1.00, 7.00, 2.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10007861, leonardo Wilson costa da 
costa, 4.00, 1.00, 3.00, 6.00, 3.00, 0.00, 17.00 / 10019331, leoncio Pa-
lheta de souza, 6.00, 5.00, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10008827, 
leone Henrique Pinheiro barbosa, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 
22.00 / 10025484, leonel victor dutra gomes, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 17.00 / 10027256, leoni Monteiro de sousa, 6.00, 5.00, 8.00, 
8.00, 7.00, 4.00, 38.00 / 10007741, leonildo Marcelo sousa lima, 6.00, 
6.00, 6.00, 10.00, 6.00, 3.00, 37.00 / 10044790, leonildo sobreira da 
silva, 5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 7.00, 27.00 / 10019645, leonilson 
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Pinto rodrigues, 5.00, 3.00, 8.00, 8.00, 2.00, 3.00, 29.00 / 10027808, 
leony bezerra de souza, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 
10046776, leony Kemper rodrigues de souza, 3.00, 5.00, 2.00, 6.00, 
5.00, 5.00, 26.00 / 10035564, leopoldo dos santos Morais, 9.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 7.00, 8.00, 38.00 / 10019010, leosvaldo alves lima, 0.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10025487, leovana dos santos ro-
drigues, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 7.00, 2.00, 23.00 / 10003247, leshley 
jhoshua cunha, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10007531, 
leslem lopes ribeiro, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10042892, 
lessandro favacho da silva, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 20.00 / 
10039439, leticia albino da Paixao cavalcante, 4.00, 1.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 23.00 / 10048806, leticia alves correa, 3.00, 1.00, 4.00, 1.00, 
6.00, 3.00, 18.00 / 10003862, leticia alves de brito, 6.00, 8.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 10024911, leticia amanda dias Melo, 5.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 10042293, leticia batista Martins, 5.00, 
1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10013429, leticia briana sabino sil-
va, 6.00, 5.00, 7.00, 10.00, 5.00, 7.00, 40.00 / 10048084, leticia camille 
silva da cruz, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 0.00, 4.00, 16.00 / 10030754, leti-
cia campos dos santos, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 6.00, 25.00 / 
10019752, leticia cardoso de souza, 4.00, 4.00, 9.00, 7.00, 4.00, 2.00, 
30.00 / 10010722, leticia cardoso Nascimento, 6.00, 4.00, 6.00, 9.00, 
6.00, 3.00, 34.00 / 10011719, leticia carolline vieira Moraes, 5.00, 3.00, 
9.00, 8.00, 5.00, 2.00, 32.00 / 10028271, leticia carrera xavier, 5.00, 
1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10039659, leticia cassiano enge-
lhard, 4.00, 2.00, 8.00, 4.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10003895, leticia cathe-
rine alves jorge, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 18.00 / 10032853, 
leticia cavalcante cardoso caretano, 8.00, 4.00, 7.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
29.00 / 10007318, leticia chaves sousa, 7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 5.00, 
3.00, 41.00 / 10025482, leticia cordeiro dos santos Pontes, 8.00, 6.00, 
6.00, 6.00, 3.00, 7.00, 36.00 / 10036219, leticia correa coutinho, 8.00, 
4.00, 4.00, 8.00, 5.00, 5.00, 34.00 / 10044883, leticia cristina rebelo 
couto, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10023055, leticia da 
costa gomes, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10036781, leti-
cia da silva Marinho, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 1.00, 14.00 / 10022263, 
leticia da silva oliveira, 3.00, 1.00, 4.00, 8.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 
10045688, leticia de abreu lima, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 16.00 
/ 10046274, leticia de almeida Pantoja, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 2.00, 3.00, 
22.00 / 10024523, leticia de araujo lopes, 6.00, 1.00, 5.00, 2.00, 6.00, 
5.00, 25.00 / 10007482, leticia de araujo oliveira, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 4.00, 24.00 / 10009880, leticia de cassia ferreira de oliveira, 5.00, 
2.00, 6.00, 10.00, 3.00, 1.00, 27.00 / 10011232, leticia do socorro furta-
do sousa, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 5.00, 27.00 / 10024488, leticia do 
socorro silva sousa, 7.00, 3.00, 6.00, 4.00, 2.00, 2.00, 24.00 / 10015444, 
leticia dos santos alencar, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 
10012614, leticia dos santos goncalves, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
2.00, 21.00 / 10014055, leticia feitosa da silva, 3.00, 1.00, 1.00, 2.00, 
2.00, 2.00, 11.00 / 10035455, leticia fernanda serrao farias, 7.00, 7.00, 
9.00, 10.00, 3.00, 8.00, 44.00 / 10031205, leticia ferreira alves, 4.00, 
0.00, 2.00, 7.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10045927, leticia ferreira camelo, 
3.00, 0.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 15.00 / 10025307, leticia ferreira Pe-
reira, 1.00, 0.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 17.00 / 10033561, leticia ga-
brielle carvalho Muniz, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 
10008569, leticia gabriely Homem Matos, 7.00, 7.00, 7.00, 10.00, 5.00, 
2.00, 38.00 / 10040166, leticia geovanna araujo andrade, 2.00, 2.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10017867, leticia gomes Pereira Pinheiro, 
3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10012396, leticia goncalves da 
silva, 2.00, 0.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 15.00 / 10016803, leticia guima-
raes Pereira, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 7.00, 4.00, 22.00 / 10023872, leticia 
islanne Moraes dos santos, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 
10040946, leticia juliane da silva, 1.00, 1.00, 4.00, 7.00, 2.00, 5.00, 
20.00 / 10004421, leticia Karina rebelo de souza, 8.00, 7.00, 6.00, 8.00, 
2.00, 5.00, 36.00 / 10011909, leticia lima de lima, 3.00, 1.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10042809, leticia lisboa gomes, 4.00, 3.00, 
4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10043406, leticia lopes de oliveira, 2.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 10016001, leticia Martins do couto, 
3.00, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10001543, leticia Mel de souza 
lima, 0.00, 4.00, 1.00, 4.00, 1.00, 2.00, 12.00 / 10035457, leticia Mica-
ele carneiro gomes, 3.00, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10034284, 
leticia Monteiro brito, 7.00, 3.00, 5.00, 3.00, 7.00, 4.00, 29.00 / 
10002369, leticia Nascimento ferreira, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
22.00 / 10025388, leticia Nascimento Mendes, 4.00, 3.00, 6.00, 8.00, 
3.00, 3.00, 27.00 / 10000318, leticia Nascimento Monteiro, 4.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10039059, leticia Nyusa lucas de carva-
lho, 2.00, 0.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 16.00 / 10035239, leticia Paixao 
dos santos, 3.00, 1.00, 1.00, 2.00, 4.00, 6.00, 17.00 / 10047161, leticia 
Pantoja alves, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 10001931, leti-
cia Pereira guimaraes, 2.00, 0.00, 6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 
10007063, leticia rabelo goncalves, 6.00, 0.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
24.00 / 10004407, leticia ribeiro da silva, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 25.00 / 10027475, leticia rodrigues coutinho, 5.00, 4.00, 4.00, 
7.00, 5.00, 5.00, 30.00 / 10001170, leticia rodrigues de sousa castro, 
5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10030242, leticia sandres 
feitosa, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 0.00, 14.00 / 10041814, leticia san-
tos campelo, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10043144, leticia 
santos de souza lucio, 8.00, 3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 
10003349, leticia silva alcantara da silva, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 22.00 / 10031598, leticia silva de lima, 1.00, 2.00, 3.00, 9.00, 
4.00, 3.00, 22.00 / 10027170, leticia souza santos, 6.00, 3.00, 7.00, 
7.00, 4.00, 3.00, 30.00 / 10034801, leticia vitoria carvalho oliveira, 7.00, 
4.00, 6.00, 9.00, 6.00, 4.00, 36.00 / 10045835, leticia vitoria sa ferreira, 
2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10006511, leticia Wendy costa 
Pinheiro, 1.00, 1.00, 7.00, 4.00, 8.00, 3.00, 24.00 / 10026050, letycia 

leite Moraes, 5.00, 5.00, 7.00, 7.00, 5.00, 2.00, 31.00 / 10032821, leu-
ves ferreira cruz do Nascimento, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 0.00, 8.00, 19.00 
/ 10015370, levi da Paixao teixeira, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
25.00 / 10025204, levi farias gusmao, 3.00, 1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
19.00 / 10016947, levi Maciel castro viana, 0.00, 1.00, 5.00, 5.00, 2.00, 
2.00, 15.00 / 10014716, levy costa da silva, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 21.00 / 10036296, levy da silva lemos, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
6.00, 1.00, 25.00 / 10041835, levy Natan ribeiro da costa, 7.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 10.00, 37.00 / 10017839, levy rodrigues lobato, 3.00, 
2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10001996, lexsandro de sousa lima, 
1.00, 1.00, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 22.00 / 10032809, leylson goncalves 
garcia, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10005647, leynara 
cristina gomes reis, 6.00, 2.00, 6.00, 2.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10032951, 
lhyra almeida vasconceles, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 2.00, 0.00, 14.00 / 
10046099, lia Nicole chaves da costa, 5.00, 4.00, 4.00, 7.00, 2.00, 6.00, 
28.00 / 10013160, lia Pereira fialho Peixoto, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 25.00 / 10009306, lia rafaela cavalcante Marinho, 5.00, 2.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 1.00, 22.00 / 10024310, lianderson lobato goncalves, 4.00, 
2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 10020753, liandra da silva ferreira, 
4.00, 3.00, 6.00, 8.00, 7.00, 4.00, 32.00 / 10008847, liandra de jesus da 
silva fernandes, 2.00, 2.00, 7.00, 4.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10008134, 
liandra Quaresma farias, 8.00, 5.00, 6.00, 7.00, 2.00, 4.00, 32.00 / 
10017092, liandra rayca do Nascimento Modesto, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
2.00, 3.00, 17.00 / 10029059, Liandra Safira Santos Araujo, 5.00, 0.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10026530, liandra samires Modesto veiga, 
1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 7.00, 2.00, 18.00 / 10013866, liandra sousa da 
silva, 0.00, 3.00, 2.00, 7.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10039278, licinio levino 
vieira Neto, 8.00, 5.00, 6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 35.00 / 10011398, licoly 
Peres dos santos Pinheiro, 1.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 
10027503, lidia day souza santos, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
26.00 / 10025387, lidia de araujo onete, 8.00, 0.00, 6.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 23.00 / 10020716, lidia dos santos Holles, 5.00, 4.00, 4.00, 8.00, 
3.00, 3.00, 27.00 / 10004250, lidia ramires Macedo, 3.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10017026, lidiane alves Monteiro, 5.00, 1.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10003652, liedison santos, 2.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10017655, liferson antonio silva lopes, 
5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 8.00, 27.00 / 10021305, ligya Karin Morais 
Malato, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10037703, lilia cristina 
araujo do Nascimento, 2.00, 1.00, 6.00, 3.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 
10040833, lilia rabelo dos santos de Melo, 6.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
1.00, 21.00 / 10026613, lilia serrao de sousa, 3.00, 2.00, 6.00, 8.00, 
5.00, 3.00, 27.00 / 10026693, lilia tavares de oliveira, 1.00, 1.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10024811, lilian beatriz damasceno de souza, 
6.00, 0.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10009984, lilian christine san-
tos de jesus, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 1.00, 6.00, 19.00 / 10025817, lilian 
cibelly teixeira gomes, 8.00, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 
10001907, lilian dos Passos santos, 3.00, 4.00, 1.00, 2.00, 1.00, 3.00, 
14.00 / 10035855, lilian gabrielly amorim leite, 3.00, 4.00, 10.00, 7.00, 
6.00, 6.00, 36.00 / 10028627, lilian Kathleen fernandes sousa, 3.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10014463, lilian Kellen lima da 
cunha, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 7.00, 5.00, 27.00 / 10022401, lilian leidia-
ne squires Machado, 3.00, 0.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10006564, 
lilian sousa teles, 2.00, 0.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10028247, 
lilian suenny da silva costa, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 
10005287, lilian thais de Queiroz silva, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
22.00 / 10015099, lilian valente rodrigues, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 2.00, 
2.00, 18.00 / 10042592, liliane barbosa gomes, 6.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
7.00, 6.00, 32.00 / 10040562, liliane barros de alencar, 1.00, 1.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 16.00 / 10001151, liliane de cassia costa capela, 2.00, 
2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10010629, liliane evangelista guima-
raes, 4.00, 5.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10012546, liliane janaina 
Menezes, 8.00, 6.00, 8.00, 10.00, 5.00, 5.00, 42.00 / 10046867, liliane 
Pantoja domiciano, 3.00, 1.00, 3.00, 6.00, 2.00, 1.00, 16.00 / 10019662, 
liliane rodrigues teles, 5.00, 4.00, 6.00, 7.00, 5.00, 6.00, 33.00 / 
10005722, liliane santos Monteiro, 7.00, 4.00, 7.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
30.00 / 10021979, lilson felix balbina da conceicao, 3.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10003008, lincoln de souza costa, 2.00, 4.00, 
6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10047341, lincon douglas souza lima, 
6.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 1.00, 24.00 / 10036586, linda Wendy de 
lima da silva, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10016970, lin-
dembergue Mendes araujo, 7.00, 7.00, 8.00, 10.00, 8.00, 4.00, 44.00 / 
10030058, linderic lindomar souza da silva, 1.00, 5.00, 4.00, 1.00, 5.00, 
2.00, 18.00 / 10021724, lindoval de jesus ferreira Mota filho, 4.00, 0.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 10038223, linnerk Mendes batista, 5.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 0.00, 19.00 / 10022042, lisandra caldas ribeiro, 
5.00, 4.00, 9.00, 7.00, 5.00, 5.00, 35.00 / 10024916, lisandra dos santos 
de siqueira, 6.00, 0.00, 7.00, 5.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10007866, lisan-
dro da silva alves, 4.00, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10035468, 
lissandra dos reis Portela, 9.00, 4.00, 5.00, 8.00, 4.00, 5.00, 35.00 / 
10017930, liuan ferreira campelo da silva, 6.00, 7.00, 8.00, 9.00, 9.00, 
6.00, 45.00 / 10015007, liury saldanha olivo, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 22.00 / 10033196, livia caroline de souza ferreira, 3.00, 0.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10030802, livia de Nazare Quaresma dos 
santos, 4.00, 6.00, 7.00, 10.00, 4.00, 2.00, 33.00 / 10038046, livia edu-
arda da costa alves, 4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10001600, 
livia ivete Pereira de lima reis, 2.00, 2.00, 7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 25.00 
/ 10031623, livia jacques, 2.00, 2.00, 1.00, 3.00, 6.00, 2.00, 16.00 / 
10004334, livia jhayanne cardias guimaraes, 3.00, 1.00, 7.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 27.00 / 10032919, livia Koykiry costa da rocha, 3.00, 1.00, 
6.00, 2.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10006761, livia leticia silva jansem, 5.00, 
1.00, 6.00, 2.00, 6.00, 4.00, 24.00 / 10028451, livia Maria Pereira da 
costa, 1.00, 1.00, 2.00, 4.00, 1.00, 3.00, 12.00 / 10040635, livia Marques 
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Palheta, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10012810, livia Mon-
teiro costeira, 7.00, 3.00, 6.00, 8.00, 8.00, 6.00, 38.00 / 10007559, livia 
Moscatelli Pimentel, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10027634, 
livia Nascimento serrao, 2.00, 0.00, 4.00, 7.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 
10048580, livia ribeiro de sousa, 3.00, 2.00, 5.00, 9.00, 5.00, 2.00, 
26.00 / 10030733, Livia Sofia Correa Rosa, 8.00, 6.00, 6.00, 10.00, 7.00, 
5.00, 42.00 / 10046327, livia thafnis da silva lopes Monteiro, 1.00, 1.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 6.00, 18.00 / 10017843, livia varanda de sousa, 4.00, 
6.00, 6.00, 7.00, 2.00, 5.00, 30.00 / 10015153, livian camila farias gui-
maraes, 7.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10028665, lizandra 
izabely amaral santos, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 26.00 / 
10035166, lizandro Pinheiro vasconcelos, 7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 8.00, 
2.00, 31.00 / 10004065, loanny de souza santos, 5.00, 3.00, 8.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 28.00 / 10043090, lohainne Pereira ferreira, 4.00, 0.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 19.00 / 10014653, lohameky gomes alves, 9.00, 5.00, 
7.00, 9.00, 5.00, 6.00, 41.00 / 10034086, lohan bastos rabelo, 5.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10015253, lohan de sousa Neves, 
5.00, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10041642, lohan Mateus da 
silva cristo, 0.00, 0.00, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 10.00 / 10041709, lohan 
santa brigida de lima, 5.00, 7.00, 5.00, 8.00, 4.00, 4.00, 33.00 / 
10007751, lohana rodrigues da silva, 5.00, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
22.00 / 10021354, lohran de souza Pontes silva, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 
4.00, 8.00, 28.00 / 10018058, lohren glendha Nunes lobato, 5.00, 6.00, 
6.00, 10.00, 5.00, 6.00, 38.00 / 10044166, loide Khesia barbosa da cos-
ta, 7.00, 4.00, 8.00, 10.00, 7.00, 6.00, 42.00 / 10015821, loren isis silva 
rodrigues, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10043606, lorena 
cleyce batista damasceno, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 
10014836, lorena de freitas dos santos, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
5.00, 28.00 / 10027173, lorena emilly Pantoja cardoso, 3.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 1.00, 2.00, 15.00 / 10042455, lorena evelin da silveira carneiro, 
7.00, 1.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10020138, lorena ferreira 
Nascimento, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 28.00 / 10032865, lorena 
fonseca Palheta, 5.00, 8.00, 6.00, 10.00, 6.00, 4.00, 39.00 / 10048781, 
lorena gomes santiago, 5.00, 4.00, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 
10034116, lorena jordy Miranda figueiredo, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 28.00 / 10011484, lorena Karolline Pinheiro carrera, 3.00, 2.00, 
6.00, 8.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10029792, lorena lopes rocha, 7.00, 6.00, 
7.00, 8.00, 7.00, 7.00, 42.00 / 10013333, lorena lopes silva, 4.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 10034373, lorena Monteiro brito, 6.00, 
6.00, 5.00, 8.00, 6.00, 3.00, 34.00 / 10028881, lorena Nascimento fer-
reira, 6.00, 2.00, 7.00, 1.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10026230, lorena Naya-
ra alves Neves, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 8.00, 3.00, 31.00 / 10003138, 
lorena Nogueira barbosa, 4.00, 1.00, 7.00, 8.00, 4.00, 8.00, 32.00 / 
10009951, lorena rabelo foicinha, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 6.00, 4.00, 
29.00 / 10022386, lorena rabelo silva de sousa, 4.00, 5.00, 6.00, 7.00, 
7.00, 3.00, 32.00 / 10023221, lorena soares goncalves, 0.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 13.00 / 10043311, lorena vitoria dias de araujo, 1.00, 
2.00, 5.00, 8.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10003284, lorena vitoria dias lima, 
3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 10023061, lorena vitoria san-
tos de castro, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10010477, lore-
na Wanzeler cardoso, 3.00, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10030554, 
lorena zenaide Monteiro santos, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 19.00 
/ 10014166, loreno dos santos silva, 1.00, 2.00, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 
13.00 / 10027884, lorenzo audem araujo rego, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
8.00, 2.00, 28.00 / 10045762, lorran basilio rosa, 8.00, 4.00, 5.00, 7.00, 
7.00, 5.00, 36.00 / 10029433, lorran de jesus dos santos, 3.00, 3.00, 
1.00, 3.00, 2.00, 1.00, 13.00 / 10014263, lorran gabriel ribeiro capela, 
3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 4.00, 8.00, 31.00 / 10016619, lorran gama costa, 
4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 10029758, lorran Kewen costa 
cardoso, 5.00, 3.00, 7.00, 4.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10003351, lorran 
Monteiro goulart, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 0.00, 18.00 / 10020933, 
lorrana ferreira da silva, 5.00, 3.00, 8.00, 3.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 
10019711, lorrana Kathlen da silva ribeiro, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 
3.00, 18.00 / 10036154, lorrana stefane dias lima, 4.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10048035, lorrane beatriz de souza Paz, 3.00, 
1.00, 6.00, 2.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10003001, lorrane beatriz lemos 
aracati Marques, 1.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10007619, 
lorrane de araujo borges, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 1.00, 4.00, 18.00 / 
10002132, lorrane santos da cunha, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
30.00 / 10015056, lorranny Kethelen silva da silva, 1.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10029736, lorrany rafaelly dos santos Negrao, 
1.00, 0.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 14.00 / 10044835, lorrany reis de je-
sus, 7.00, 1.00, 6.00, 7.00, 3.00, 7.00, 31.00 / 10040586, lorrayne de 
Nazare alves da silva, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 
10000405, lothar Matheus castro de souza, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 24.00 / 10035426, lougas dos santos sousa da silva, 1.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 18.00 / 10047494, louhana de Paula andrade sou-
za, 6.00, 7.00, 6.00, 8.00, 8.00, 10.00, 45.00 / 10043373, lourdes Maria 
Mendes de souza, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 1.00, 24.00 / 10021005, 
lourdes Pereira gonzaga, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 
10006239, lourena gabriele barbosa dos santos, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
1.00, 5.00, 20.00 / 10031601, lourizan de sousa Nogueira, 6.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 27.00 / 10049071, lourran levi silva sa, 5.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10035589, loysa costa Pereira, 2.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10007589, lua dos Naveantes Nobre, 
5.00, 3.00, 6.00, 7.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10028528, lua lee alves ribei-
ro silva, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 17.00 / 10025568, luan abreu 
de Melo, 2.00, 3.00, 8.00, 7.00, 3.00, 6.00, 29.00 / 10011933, luan abud 
dos santos, 7.00, 4.00, 8.00, 9.00, 4.00, 4.00, 36.00 / 10030973, luan 
afonso brito gemaque, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 
10038074, luan antonio Medeiros da silva, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 16.00 / 10030448, luan artur lobato Marcelo, 5.00, 3.00, 3.00, 

2.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10008425, luan augusto soares alves, 9.00, 
10.00, 7.00, 8.00, 6.00, 5.00, 45.00 / 10044403, luan baia dos santos, 
4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10033346, luan bizerra cunha, 
4.00, 8.00, 4.00, 7.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 10015901, luan carlos cruz 
Mendes, 5.00, 2.00, 7.00, 3.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10015161, luan carlos 
Mascarenhas chagas, 6.00, 7.00, 6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10011736, 
luan carlos Menezes rabelo, 1.00, 0.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 
10014834, luan cena de sousa, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 24.00 
/ 10019977, luan claudio souza aleixo, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 
23.00 / 10034890, luan cleber Pinto sampaio, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 22.00 / 10037323, luan costa dias, 9.00, 6.00, 5.00, 6.00, 
6.00, 2.00, 34.00 / 10023929, luan da costa ramos, 7.00, 5.00, 9.00, 
10.00, 3.00, 10.00, 44.00 / 10040603, luan da costa tavares, 1.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10046043, luan da silva Neves, 6.00, 7.00, 
8.00, 8.00, 6.00, 3.00, 38.00 / 10043365, luan da silva simplicio, 2.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 1.00, 15.00 / 10016822, luan darwin bruce feito-
sa, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10012935, luan de andrade 
carneiro, 6.00, 6.00, 7.00, 9.00, 7.00, 9.00, 44.00 / 10030151, luan de 
jesus Moraes dos santos, 7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 3.00, 10.00, 46.00 / 
10012937, luan de oliveira souza, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
18.00 / 10008643, luan de vasconcelos vasconcelos, 3.00, 0.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10011800, luan dhyego lima ribeiro, 2.00, 
6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10037390, luan dos santos Monteiro, 
1.00, 1.00, 3.00, 6.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10013192, luan eduardo dos 
santos de lira, 7.00, 1.00, 8.00, 5.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 10006418, luan 
elva silva, 1.00, 0.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 13.00 / 10032564, luan 
enrique da luz sarmento, 7.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 
10048123, luan felipe Matos brito, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
18.00 / 10012118, luan felipe vilela de almeida, 6.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
6.00, 5.00, 33.00 / 10012679, luan ferreira Mota, 2.00, 4.00, 3.00, 1.00, 
2.00, 3.00, 15.00 / 10040647, luan gabriel brito, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 23.00 / 10010531, luan Henrique barbosa cavalcante, 3.00, 
1.00, 5.00, 6.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10019058, luan Henrique figueiro 
bitencourt, 2.00, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 1.00, 24.00 / 10000217, luan 
Henrique gama freitas, 8.00, 8.00, 3.00, 6.00, 9.00, 4.00, 38.00 / 
10032659, luan Henrique silva dos santos, 3.00, 1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 20.00 / 10041065, luan jean souza vieira, 2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 
6.00, 2.00, 21.00 / 10012121, luan jeronimo ataide, 8.00, 4.00, 7.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 32.00 / 10031101, luan Kelvi Nogueira da conceicao, 
5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10043062, luan levi barbosa 
de carvalho, 5.00, 4.00, 8.00, 6.00, 3.00, 2.00, 28.00 / 10040749, luan 
lorenzo goes catanhede, 6.00, 0.00, 5.00, 8.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 
10032556, luan lowgan ribeiro do Nascimento, 9.00, 9.00, 3.00, 8.00, 
8.00, 3.00, 40.00 / 10040395, luan Maisson de sales Nogueira bentes, 
5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10007822, luan Malack tavares 
soeiro, 4.00, 2.00, 7.00, 5.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 10048535, luan Mar-
ques de carvalho, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10009145, 
luan Mateus damasceno dias, 7.00, 2.00, 8.00, 3.00, 1.00, 4.00, 25.00 / 
10001021, luan Matheus brito dos santos, 6.00, 5.00, 4.00, 8.00, 3.00, 
6.00, 32.00 / 10009534, luan Matheus de Melo da costa, 3.00, 1.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10020925, luan Matheus sa franca, 8.00, 9.00, 
5.00, 9.00, 7.00, 3.00, 41.00 / 10033157, luan Matheus silva da silva, 
5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 10023931, luan Matheus si-
queira batista, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10005190, luan 
Max dos santos soares, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 
10042658, luan Modesto de Melo, 5.00, 4.00, 3.00, 9.00, 4.00, 8.00, 
33.00 / 10022521, luan Moises correa de sousa, 2.00, 1.00, 6.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 20.00 / 10022125, luan Murillo duarte rezende, 6.00, 9.00, 
6.00, 7.00, 8.00, 2.00, 38.00 / 10009959, luan Nicolas costa e silva, 
5.00, 3.00, 6.00, 6.00, 6.00, 5.00, 31.00 / 10048255, luan Patric leal 
silva, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 5.00, 8.00, 29.00 / 10008216, luan Pedro 
Morais rodrigues, 6.00, 4.00, 4.00, 8.00, 2.00, 1.00, 25.00 / 10000072, 
luan Pereira saldanha, 6.00, 4.00, 8.00, 9.00, 4.00, 6.00, 37.00 / 
10001901, luan Portilho baia, 1.00, 3.00, 8.00, 3.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 
10025165, luan rafael da costa ferreira, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 24.00 / 10039167, luan raimundo correa vieira, 3.00, 3.00, 4.00, 
8.00, 7.00, 4.00, 29.00 / 10021289, luan ratis oliveira, 3.00, 0.00, 5.00, 
2.00, 7.00, 2.00, 19.00 / 10003135, luan reis de souza, 7.00, 4.00, 8.00, 
5.00, 4.00, 2.00, 30.00 / 10012296, luan rodrigues da cunha, 2.00, 5.00, 
5.00, 7.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10002070, luan sales dos santos, 5.00, 
2.00, 7.00, 3.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 10044902, luan sampaio do Nasci-
mento, 6.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 1.00, 21.00 / 10030575, luan silva 
de souza, 6.00, 4.00, 6.00, 9.00, 2.00, 6.00, 33.00 / 10018052, luan 
soares silva, 7.00, 7.00, 7.00, 10.00, 8.00, 7.00, 46.00 / 10019845, luan 
sousa barbosa, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 17.00 / 10024553, 
luan venancio araujo da silva, 6.00, 2.00, 7.00, 7.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 
10028146, luan victor da silva furtado, 6.00, 8.00, 7.00, 7.00, 4.00, 
4.00, 36.00 / 10014528, luan victor de sousa leite, 2.00, 1.00, 1.00, 
6.00, 8.00, 2.00, 20.00 / 10021139, luan victor vasconcelos cardoso, 
5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10036009, luan vieira Moreira, 
3.00, 6.00, 5.00, 9.00, 5.00, 5.00, 33.00 / 10003550, luan Yury borbore-
ma bentes, 4.00, 1.00, 1.00, 4.00, 2.00, 6.00, 18.00 / 10012091, luana 
alves de castro, 2.00, 0.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10025922, 
luana araujo faro, 4.00, 3.00, 7.00, 3.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10034780, 
luana beatriz sena de lima, 4.00, 2.00, 3.00, 9.00, 3.00, 1.00, 22.00 / 
10015435, luana borralhos da silva, 1.00, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 7.00, 
16.00 / 10041402, luana brizes Monteiro costa, 6.00, 4.00, 5.00, 8.00, 
5.00, 4.00, 32.00 / 10022690, luana cardoso Moraes, 4.00, 1.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10040114, luana caroline silva do Nascimento, 
3.00, 0.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10007940, luana cassia car-
doso ferreira, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10034835, luana 
celestino do Nascimento, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 
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10017956, luana cordeiro de oliveira sousa, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
7.00, 23.00 / 10018769, luana cristina alves de souza, 4.00, 0.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 19.00 / 10043679, luana cristina alves silva do Patroci-
nio, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10026350, luana cristina 
ramos Melo, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10019562, luana 
cruz ribeiro, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10031502, luana 
cunha do amaral, 7.00, 4.00, 7.00, 6.00, 4.00, 7.00, 35.00 / 10014082, 
luana da silva evangelista borges, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
21.00 / 10020771, luana da silva ribeiro, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
1.00, 17.00 / 10045897, luana damasceno ferreira, 5.00, 5.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 10029366, luana de casia freitas ferreira, 3.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10031037, luana de sousa Peixoto 
barros, 3.00, 3.00, 2.00, 7.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10005732, luana do 
carmo de lima Nunes, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 
10044492, luana ferreira cunha, 4.00, 5.00, 3.00, 8.00, 3.00, 3.00, 26.00 
/ 10013817, luana ferreira valente, 4.00, 2.00, 7.00, 9.00, 7.00, 4.00, 
33.00 / 10014581, luana flavia castro faro, 0.00, 3.00, 3.00, 1.00, 4.00, 
5.00, 16.00 / 10012631, luana gabriele leao de souza, 4.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 1.00, 25.00 / 10004280, luana gabriely da silva bentes, 2.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 21.00 / 10032150, luana goncalves de lavor, 
4.00, 6.00, 5.00, 7.00, 6.00, 2.00, 30.00 / 10025849, luana graziele Mo-
desto da silva, 7.00, 1.00, 6.00, 7.00, 5.00, 7.00, 33.00 / 10025287, 
luana Karen dantas da silva, 8.00, 7.00, 9.00, 10.00, 5.00, 6.00, 45.00 / 
10022974, luana Karolina silva ribeiro, 6.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
27.00 / 10005231, luana larissa Nascimento da costa, 1.00, 0.00, 3.00, 
5.00, 2.00, 4.00, 15.00 / 10039266, luana leticia barreto da silva, 5.00, 
3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 10009986, luana lima de freitas, 
9.00, 7.00, 7.00, 7.00, 7.00, 5.00, 42.00 / 10040313, luana luize santos 
silva, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10043374, luana Maria 
da costa silva, 8.00, 1.00, 5.00, 7.00, 3.00, 8.00, 32.00 / 10031665, lua-
na Mel vital cardoso, 2.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10010029, 
luana Mendes oliveira, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 
10000577, luana Monique cardoso Marinho, 2.00, 2.00, 7.00, 6.00, 4.00, 
3.00, 24.00 / 10005581, luana Nayara da silva conde, 4.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10041830, luana Nazare rodrigues lobato, 4.00, 
3.00, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10010036, luana Pantoja da costa, 
3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10024393, luana Priscila Perei-
ra da silva, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10014953, luana 
rabelo silva de sousa, 4.00, 3.00, 7.00, 7.00, 8.00, 3.00, 32.00 / 
10008922, luana rodrigues alho, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 9.00, 
32.00 / 10008286, luana rodrigues vieira, 3.00, 4.00, 6.00, 1.00, 5.00, 
5.00, 24.00 / 10012871, luana sabrina costa da costa, 6.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 10036821, luana santos costa, 6.00, 2.00, 7.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 27.00 / 10046096, luana silva e silva, 1.00, 3.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10034170, luana thais de souza Pereira, 7.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 7.00, 28.00 / 10025007, luana vaneli silva dos 
santos, 6.00, 7.00, 7.00, 8.00, 5.00, 8.00, 41.00 / 10037125, luana xa-
vier conrado, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 17.00 / 10040183, luan-
da evelly oliveira de carvalho, 3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 7.00, 2.00, 25.00 / 
10024080, luanda Karina Pereira de sousa, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
1.00, 18.00 / 10040105, luander gabriel baia dos santos, 2.00, 1.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10039168, luandrew lucas farias ferreira, 
4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 1.00, 5.00, 23.00 / 10041426, luane caroline cos-
ta alves, 1.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10016300, luane 
crislen da silva rocha, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 
10040979, luane luiza Pereira Marques, 8.00, 3.00, 5.00, 9.00, 6.00, 
3.00, 34.00 / 10046883, luane Meireles vieira, 6.00, 2.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 25.00 / 10016845, luane Pontes jardim, 6.00, 2.00, 8.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10004130, luane ribeiro dos santos, 5.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 28.00 / 10047297, luane ster sousa dos santos, 
1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10003819, luane vanzeler 
Monteiro, 7.00, 9.00, 9.00, 9.00, 7.00, 5.00, 46.00 / 10031385, luani 
araujo Pereira, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 10018492, lua-
ni do soccoro souza ataide, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 
10044951, luann cardoso ferreira, 7.00, 7.00, 7.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
34.00 / 10002404, luann gabriel dias de figueiredo, 6.00, 5.00, 2.00, 
4.00, 6.00, 1.00, 24.00 / 10038027, luann lauryto Pinto Paranhos da sil-
va, 5.00, 9.00, 7.00, 10.00, 8.00, 3.00, 42.00 / 10008663, luann Patrick 
da Paz dias, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 10009848, luanna 
caroline gomes fonseca, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 
10044809, luanna Moreira da silva, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
26.00 / 10041423, luanne correa Palheta, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 20.00 / 10011591, luanny Pereira lima, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 6.00, 27.00 / 10025725, luanny Pinheiro araujo, 2.00, 4.00, 6.00, 
7.00, 3.00, 4.00, 26.00 / 10026418, luanny rythyelly jesus dos santos, 
8.00, 5.00, 8.00, 8.00, 8.00, 6.00, 43.00 / 10035845, luany caroline so-
ares lopes, 6.00, 1.00, 6.00, 7.00, 3.00, 5.00, 28.00 / 10033478, luany 
da costa de andrade, 1.00, 1.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 20.00 / 10011944, 
luany Mareco de Matos, 3.00, 5.00, 6.00, 9.00, 4.00, 6.00, 33.00 / 
10037094, luara clicia Pinheiro da silva, 6.00, 4.00, 4.00, 8.00, 6.00, 
6.00, 34.00 / 10012131, luca Henrique ferro da silva, 3.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10029911, luca tadeu dantas Monteiro, 5.00, 
4.00, 6.00, 9.00, 4.00, 6.00, 34.00 / 10046938, lucas adrian costa alves, 
7.00, 3.00, 6.00, 3.00, 2.00, 4.00, 25.00 / 10038840, lucas adriano de 
alcantara correa, 6.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 6.00, 25.00 / 10015917, 
lucas adriano oliveira saraiva, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 
10042226, lucas afonso de souza Maia, 6.00, 4.00, 7.00, 8.00, 4.00, 
3.00, 32.00 / 10004558, lucas alberto dos santos cardoso, 4.00, 0.00, 
4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10009964, lucas albuquerque dourado, 
5.00, 4.00, 5.00, 9.00, 2.00, 3.00, 28.00 / 10024743, lucas albuquerque 
oliveira, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 4.00, 6.00, 20.00 / 10017651, lucas aldi-
ney de Melo santos, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10035931, 

lucas aley de aquino costa, 8.00, 3.00, 7.00, 4.00, 5.00, 2.00, 29.00 / 
10022061, lucas alfredo alves antunes, 4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
3.00, 26.00 / 10019374, lucas almeida lima, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
1.00, 17.00 / 10012969, lucas alves da silva, 2.00, 0.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 18.00 / 10033746, lucas alves da silva, 4.00, 5.00, 6.00, 
7.00, 7.00, 5.00, 34.00 / 10041944, lucas amaral tavares, 6.00, 7.00, 
3.00, 9.00, 7.00, 2.00, 34.00 / 10025843, lucas andrade de sales, 3.00, 
3.00, 7.00, 7.00, 2.00, 8.00, 30.00 / 10028156, lucas andrade rodrigues, 
6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 10030745, lucas andre olivei-
ra Pinheiro, 6.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10033232, lucas 
antonio, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10035273, lucas an-
tonio ferreira de sousa, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 19.00 / 
10021184, lucas araujo borges, 6.00, 1.00, 8.00, 3.00, 4.00, 4.00, 26.00 
/ 10032428, lucas araujo da cruz Pereira, 2.00, 5.00, 4.00, 8.00, 3.00, 
3.00, 25.00 / 10044197, lucas araujo de oliveira, 1.00, 2.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 18.00 / 10027910, lucas asafe sousa dos santos, 4.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 7.00, 3.00, 25.00 / 10043948, lucas assuncao Moraes, 5.00, 
5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10037472, lucas assuncao ribeiro 
silva, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 23.00 / 10021353, lucas assun-
cao santos, 3.00, 3.00, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10024629, lucas 
augusto batista sabio, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 
10022812, lucas augusto cunha costa, 8.00, 8.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
28.00 / 10026868, lucas augusto lima da Hora, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 1.00, 17.00 / 10031585, lucas augusto Pamplona Pereira, 4.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 31.00 / 10043236, lucas azevedo dos san-
tos, 2.00, 0.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 13.00 / 10008012, lucas azevedo 
goncalves, 4.00, 6.00, 7.00, 8.00, 6.00, 7.00, 38.00 / 10011713, lucas 
baia da conceicao, 6.00, 2.00, 7.00, 8.00, 5.00, 6.00, 34.00 / 10043682, 
lucas baia Moraes, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 7.00, 5.00, 29.00 / 10046145, 
lucas baia vieira, 6.00, 4.00, 7.00, 4.00, 6.00, 5.00, 32.00 / 10020823, 
lucas balbino bruce, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 10031768, 
lucas baldez dos santos, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 21.00 / 
10041022, lucas barbosa alexandrino, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
26.00 / 10011818, lucas barbosa costa, 6.00, 8.00, 5.00, 9.00, 3.00, 
4.00, 35.00 / 10000357, lucas barbosa da silva, 8.00, 5.00, 10.00, 5.00, 
6.00, 6.00, 40.00 / 10044230, lucas barbosa Pamplona, 4.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10027488, lucas barbosa souza, 1.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 20.00 / 10042826, lucas barboza Manica, 6.00, 
3.00, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10045306, lucas batista de sousa, 
7.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 32.00 / 10002242, lucas batista go-
mes, 2.00, 2.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 22.00 / 10028977, lucas benedi-
to farias favacho, 1.00, 0.00, 5.00, 5.00, 3.00, 1.00, 15.00 / 10047152, 
lucas bernades oliveira sales, 8.00, 8.00, 10.00, 9.00, 6.00, 6.00, 47.00 
/ 10031455, lucas bernardo aguiar oliveira, 8.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 29.00 / 10027997, lucas blanco costa, 1.00, 0.00, 4.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 14.00 / 10037583, lucas borges de freitas, 3.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
2.00, 5.00, 26.00 / 10003231, lucas braga de brito, 6.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 1.00, 2.00, 19.00 / 10034330, lucas braga vidal, 6.00, 3.00, 6.00, 
8.00, 6.00, 4.00, 33.00 / 10035759, lucas brian betcel lobato barbosa, 
6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 7.00, 7.00, 33.00 / 10014591, lucas brito de sou-
za, 0.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10006396, lucas calandrini 
Pereira, 5.00, 5.00, 6.00, 9.00, 3.00, 6.00, 34.00 / 10045530, lucas ca-
landrini Pimentel de azevedo, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 1.00, 3.00, 13.00 / 
10017625, lucas cantanhede sousa, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
20.00 / 10034229, lucas cardoso do Mar, 2.00, 1.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 14.00 / 10031567, lucas cardoso Palheta, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 1.00, 16.00 / 10016020, lucas carneiro Neto, 5.00, 5.00, 6.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 10015237, lucas carvalho da conceicao, 5.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 8.00, 4.00, 29.00 / 10031386, lucas carvalho dos san-
tos, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10016639, lucas carvalho 
ferreira, 4.00, 5.00, 7.00, 9.00, 5.00, 5.00, 35.00 / 10031317, lucas car-
valho Prado, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 7.00, 4.00, 32.00 / 10034308, lucas 
cassunde lima, 8.00, 7.00, 5.00, 10.00, 5.00, 6.00, 41.00 / 10037115, 
lucas castro, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 10004221, lucas 
cavalcante da silva, 5.00, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 8.00, 21.00 / 10017277, 
lucas chagas rocha, 6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 6.00, 4.00, 31.00 / 10045801, 
lucas christian rebelo de souza, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 2.00, 2.00, 21.00 
/ 10037540, lucas clayton Pedrosa Marques, 6.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 22.00 / 10006533, lucas clenner gomes cavalcante, 7.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 10000106, lucas coelho, 2.00, 4.00, 3.00, 
8.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10009684, lucas conceicao de souza, 4.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10044148, lucas conceicao Marques, 
5.00, 5.00, 6.00, 2.00, 7.00, 5.00, 30.00 / 10003805, lucas correa arau-
jo, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10049063, lucas correa da 
silva, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 0.00, 19.00 / 10008070, lucas correa 
lima, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10010878, lucas costa 
Nunes, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10023560, lucas costa 
serrao, 6.00, 4.00, 5.00, 9.00, 4.00, 4.00, 32.00 / 10035796, lucas cris-
tiano dos santos gusmao, 0.00, 3.00, 6.00, 4.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 
10039838, lucas crysthiano Pontes alves, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 19.00 / 10003788, lucas cunha da costa, 6.00, 6.00, 4.00, 7.00, 
6.00, 5.00, 34.00 / 10033217, lucas cunha Pantoja, 2.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10003172, lucas da costa costa, 4.00, 8.00, 
7.00, 10.00, 5.00, 9.00, 43.00 / 10006218, lucas da costa furtado, 6.00, 
7.00, 6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10022894, lucas da costa lima, 
6.00, 0.00, 3.00, 6.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10041475, lucas da costa 
sousa, 6.00, 1.00, 3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10036623, lucas da 
cunha, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 1.00, 6.00, 22.00 / 10028183, lucas da 
silva aragao, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10028516, lucas 
da silva araujo, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10009939, 
lucas da silva caldas, 7.00, 4.00, 7.00, 6.00, 6.00, 4.00, 34.00 / 
10014511, lucas da silva carneiro, 6.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 7.00, 
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30.00 / 10019580, lucas da silva Madeira, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
7.00, 27.00 / 10009499, lucas da silva Melo, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 17.00 / 10016211, lucas da silva Mendes, 5.00, 3.00, 8.00, 9.00, 
4.00, 5.00, 34.00 / 10021115, lucas da silva Muniz, 7.00, 2.00, 6.00, 
6.00, 3.00, 6.00, 30.00 / 10023276, lucas da silva rios, 6.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10025921, lucas da silva rodrigues, 0.00, 0.00, 
1.00, 1.00, 0.00, 0.00, 2.00 / 10022576, lucas da silva santos, 4.00, 
1.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10042345, lucas da silva santos, 
3.00, 0.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 17.00 / 10001026, lucas da silva sou-
sa, 0.00, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10011748, lucas da silvei-
ra santos, 4.00, 4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10041116, lucas 
damasceno dos santos, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 
10016935, lucas daniel da gama Pinto, 1.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
16.00 / 10007344, lucas daniel de Melo ramos, 5.00, 8.00, 6.00, 8.00, 
4.00, 6.00, 37.00 / 10042539, lucas daniel rendeiro Pereira, 1.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10036047, lucas daniel souza silva, 1.00, 
2.00, 7.00, 6.00, 7.00, 2.00, 25.00 / 10048480, lucas danilo abdon bar-
bosa, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 10001110, lucas davi 
alves alexandria, 3.00, 4.00, 5.00, 10.00, 5.00, 6.00, 33.00 / 10028413, 
lucas david diniz de oliveira, 7.00, 0.00, 4.00, 4.00, 6.00, 7.00, 28.00 / 
10046113, lucas de albuquerque lima, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 8.00, 
28.00 / 10019544, lucas de almeida Menezes, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 23.00 / 10012905, lucas de araujo assuncao, 5.00, 2.00, 
6.00, 7.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 10003108, lucas de araujo brito, 5.00, 
0.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10002996, lucas de araujo santiago, 
7.00, 8.00, 8.00, 10.00, 5.00, 6.00, 44.00 / 10009233, lucas de carvalho 
Marques Pinto, 8.00, 0.00, 5.00, 1.00, 2.00, 6.00, 22.00 / 10006296, lu-
cas de castro gomes, 5.00, 3.00, 7.00, 8.00, 4.00, 10.00, 37.00 / 
10017096, lucas de castro serrao, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
16.00 / 10035178, lucas de deus Nascimento, 7.00, 7.00, 6.00, 7.00, 
6.00, 3.00, 36.00 / 10034081, lucas de freitas araujo, 7.00, 3.00, 7.00, 
2.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 10000246, lucas de freitas Pantoja, 7.00, 1.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10023490, lucas de jesus dos santos fer-
reira, 7.00, 6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 32.00 / 10012351, lucas de jesus 
freitas de almeida, 7.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 8.00, 30.00 / 10035915, 
lucas de jesus ramos Pontes, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 
10015015, lucas de jesus travassos, 6.00, 6.00, 7.00, 5.00, 3.00, 7.00, 
34.00 / 10013670, lucas de lima lopes, 7.00, 6.00, 7.00, 7.00, 5.00, 
5.00, 37.00 / 10009202, lucas de Moraes costa, 3.00, 0.00, 5.00, 2.00, 
3.00, 1.00, 14.00 / 10048629, lucas de Moraes Nepomuceno, 4.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 0.00, 20.00 / 10038370, lucas de oliveira de sa, 3.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10012877, lucas de oliveira freires, 
2.00, 0.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 14.00 / 10032614, lucas de Queiroz 
faro, 4.00, 4.00, 2.00, 7.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10009797, lucas de sou-
sa almeida, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10007833, lucas 
de sousa braga, 8.00, 2.00, 6.00, 7.00, 7.00, 4.00, 34.00 / 10043367, 
lucas de sousa chaves assis, 4.00, 1.00, 4.00, 8.00, 7.00, 4.00, 28.00 / 
10009289, lucas de sousa lima, 4.00, 0.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 22.00 
/ 10000905, lucas de sousa Pimentel, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 
28.00 / 10037749, lucas de sousa santos cavalcante, 1.00, 2.00, 4.00, 
1.00, 4.00, 5.00, 17.00 / 10040182, lucas de souza ribeiro, 7.00, 9.00, 
4.00, 6.00, 7.00, 3.00, 36.00 / 10014665, lucas dias da costa, 6.00, 3.00, 
7.00, 5.00, 3.00, 7.00, 31.00 / 10010857, lucas dias da silva, 6.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 8.00, 32.00 / 10001123, lucas dias Pereira, 7.00, 5.00, 
6.00, 7.00, 3.00, 4.00, 32.00 / 10023681, lucas dias soares, 3.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10008505, lucas diogo de souza, 3.00, 
1.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10000451, lucas do amaral Ponte, 
3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 18.00 / 10027937, lucas do rosario 
guimaraes, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10031848, lucas 
do rosario Moraes, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10027961, 
lucas dorinaldo cardoso campos, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
22.00 / 10035747, lucas dos Passos barbosa, 4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 1.00, 
4.00, 19.00 / 10032166, lucas dos santos alves, 8.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
7.00, 9.00, 40.00 / 10033130, lucas dos santos bezerra, 5.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 10035055, lucas dos santos costa, 3.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 8.00, 25.00 / 10027888, lucas dos santos furtado, 3.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 7.00, 3.00, 28.00 / 10015592, lucas dos santos lopes, 
4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10039351, lucas dos santos 
Negrao, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10007320, lucas dos 
santos rocha, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10030021, lucas 
dos santos silva, 6.00, 4.00, 4.00, 6.00, 6.00, 7.00, 33.00 / 10042089, 
lucas dumont reis viegas leal, 8.00, 7.00, 5.00, 9.00, 4.00, 6.00, 39.00 
/ 10032796, lucas eduardo das chagas lobato, 7.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 9.00, 31.00 / 10013088, lucas eduardo de azevedo ramos, 2.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10003070, lucas eduardo froes da 
silva, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10027441, lucas eduar-
do Miranda da silva, 3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 1.00, 4.00, 23.00 / 10038571, 
lucas eduardo Monteiro cardoso, 6.00, 4.00, 7.00, 5.00, 6.00, 3.00, 31.00 
/ 10008851, lucas eduardo Padilha de brito, 1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 
1.00, 12.00 / 10028148, lucas eleres araujo da silva, 2.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10031192, lucas elim ferreira dos santos, 3.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10020703, lucas emanoel costa 
gomes, 6.00, 7.00, 9.00, 8.00, 5.00, 5.00, 40.00 / 10006920, lucas ema-
noel faria dos santos, 6.00, 5.00, 6.00, 8.00, 3.00, 4.00, 32.00 / 
10038477, lucas emanuel glins braga, 6.00, 5.00, 6.00, 8.00, 6.00, 4.00, 
35.00 / 10029986, lucas emanuel Moraes da cruz, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 
2.00, 4.00, 21.00 / 10039362, lucas emerson rosario teixeira, 6.00, 1.00, 
7.00, 6.00, 6.00, 4.00, 30.00 / 10016875, lucas erick souza lima, 2.00, 
2.00, 7.00, 4.00, 6.00, 1.00, 22.00 / 10033341, lucas farias ferreira, 
6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 0.00, 1.00, 16.00 / 10021114, lucas farias garcia, 
2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10028831, lucas feio gomes, 
8.00, 5.00, 5.00, 9.00, 5.00, 4.00, 36.00 / 10007028, lucas felipe araujo 

de souza, 5.00, 2.00, 8.00, 9.00, 5.00, 5.00, 34.00 / 10042433, lucas 
felipe domingues ribeiro, 7.00, 6.00, 7.00, 2.00, 7.00, 2.00, 31.00 / 
10037825, lucas felipe Nascimento da silva, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 22.00 / 10015325, lucas felipe santos fernandes, 4.00, 2.00, 6.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10018810, lucas felipe sousa soares, 3.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 6.00, 19.00 / 10036842, lucas fernando da con-
ceicao oliveira, 3.00, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10004051, lu-
cas ferreira bezerra, 1.00, 1.00, 3.00, 1.00, 5.00, 6.00, 17.00 / 10018935, 
lucas ferreira da costa, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 
10030982, lucas ferreira dos santos, 7.00, 3.00, 6.00, 7.00, 4.00, 4.00, 
31.00 / 10018979, lucas ferreira Moreira, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 16.00 / 10020588, lucas ferreira rodrigues Pereira, 7.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 8.00, 3.00, 33.00 / 10002005, lucas firmiano Mangas, 9.00, 
7.00, 6.00, 3.00, 7.00, 7.00, 39.00 / 10004689, lucas firmino de almeida, 
2.00, 0.00, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 13.00 / 10032656, lucas flaviano du-
arte de castro, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 14.00 / 10028878, lu-
cas franca rezende, 1.00, 5.00, 6.00, 8.00, 7.00, 6.00, 33.00 / 10035605, 
lucas franca sarmanho da silva, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 2.00, 1.00, 21.00 
/ 10047340, lucas freire shiozaki, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
15.00 / 10003657, lucas freitas de Magalhaes, 5.00, 2.00, 6.00, 6.00, 
6.00, 2.00, 27.00 / 10028974, lucas furtado costa, 4.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10002538, lucas gabriel amaral de abreu, 6.00, 
5.00, 6.00, 8.00, 5.00, 3.00, 33.00 / 10045543, lucas gabriel carvalho 
souza, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 10038011, lucas ga-
briel costa dornelas, 1.00, 4.00, 2.00, 3.00, 6.00, 2.00, 18.00 / 10008311, 
lucas gabriel da silva goncalves, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 8.00, 2.00, 19.00 
/ 10004731, lucas gabriel da silva santos, 6.00, 4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 
3.00, 30.00 / 10017079, lucas gabriel da silva santos, 4.00, 1.00, 1.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 16.00 / 10013795, lucas gabriel da silva simplicio, 5.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10040278, lucas gleyson Pires vas-
concelos, 4.00, 3.00, 7.00, 3.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10019819, lucas 
gomes cordovil, 5.00, 4.00, 8.00, 7.00, 4.00, 7.00, 35.00 / 10030465, 
lucas gomes da conceicao ferrera, 1.00, 0.00, 4.00, 6.00, 2.00, 3.00, 
16.00 / 10008398, lucas goncalo barbosa, 7.00, 7.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
8.00, 34.00 / 10015579, lucas goncalves alves, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
5.00, 7.00, 25.00 / 10004234, lucas goncalves de almeida, 5.00, 4.00, 
5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 30.00 / 10020558, lucas goncalves ferreira, 5.00, 
0.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10038782, lucas goncalves Melo, 
4.00, 7.00, 2.00, 9.00, 7.00, 1.00, 30.00 / 10019313, lucas goncalves 
Moraes, 4.00, 4.00, 4.00, 8.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 10008045, lucas guer-
reiro farias, 2.00, 0.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 12.00 / 10011862, lucas 
gustavo santiago lima, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 6.00, 26.00 / 
10009532, lucas Haniel gomes e gomes, 7.00, 6.00, 4.00, 9.00, 7.00, 
5.00, 38.00 / 10025736, lucas Heliab da silva e silva, 8.00, 7.00, 8.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 37.00 / 10019344, lucas Henrique cardoso de Miranda, 
3.00, 0.00, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 16.00 / 10014770, lucas Henrique de 
sousa ribeiro, 9.00, 5.00, 8.00, 5.00, 4.00, 1.00, 32.00 / 10002406, lucas 
Henrique Magalhaes de souza, 7.00, 1.00, 7.00, 9.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 
10030079, lucas Henrique Meira, 8.00, 5.00, 6.00, 7.00, 3.00, 1.00, 30.00 
/ 10024252, lucas Henrique oliveira de souza, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 19.00 / 10010747, lucas Henrique ribeiro da silva, 6.00, 3.00, 
4.00, 9.00, 6.00, 3.00, 31.00 / 10031243, lucas Henrique santana albu-
querque, 6.00, 7.00, 7.00, 6.00, 3.00, 8.00, 37.00 / 10028562, lucas 
Henrique silva de Paula, 7.00, 5.00, 3.00, 7.00, 6.00, 3.00, 31.00 / 
10045996, lucas Herinque almeida correa, 2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 
1.00, 21.00 / 10020504, lucas ian sarmento farnum, 7.00, 7.00, 8.00, 
9.00, 5.00, 5.00, 41.00 / 10010642, lucas irineu de sousa oliveira, 3.00, 
2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10018085, lucas israel da silva da-
masceno, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10019088, lucas 
jardel ribeiro dantas, 3.00, 3.00, 8.00, 6.00, 2.00, 6.00, 28.00 / 
10000317, lucas jose silva dos santos, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 
18.00 / 10047858, lucas junior da silva alves, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 15.00 / 10030391, lucas Kaua de souza costa e silva, 4.00, 
4.00, 5.00, 7.00, 7.00, 2.00, 29.00 / 10037292, lucas Kauan da costa 
barros, 6.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10034704, lucas lan 
andrade garcia, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 21.00 / 10010903, 
lucas laranjeira sobrinho, 6.00, 2.00, 2.00, 6.00, 5.00, 7.00, 28.00 / 
10011580, lucas laurido smith, 4.00, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 1.00, 22.00 
/ 10042986, lucas leite de sousa, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
15.00 / 10001013, lucas leonardo favacho de souza, 8.00, 5.00, 8.00, 
7.00, 5.00, 1.00, 34.00 / 10032113, lucas leonardo souza ferreira, 8.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 8.00, 34.00 / 10043534, lucas levindo silva reis, 
4.00, 6.00, 6.00, 6.00, 7.00, 1.00, 30.00 / 10025421, lucas lima bacelar, 
3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 10004318, lucas lima da ro-
cha, 7.00, 8.00, 8.00, 9.00, 4.00, 8.00, 44.00 / 10024254, lucas lima da 
silva, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10020667, lucas lima 
golenhesky da luz sanches, 5.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 
10001470, lucas lima Nascimento, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 0.00, 
22.00 / 10017368, lucas lima Nery, 5.00, 8.00, 8.00, 3.00, 8.00, 6.00, 
38.00 / 10028786, lucas lisboa araujo, 6.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
25.00 / 10027395, lucas lobato Moraes, 1.00, 5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 
1.00, 16.00 / 10013843, lucas lopes da silva, 3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 31.00 / 10012343, lucas lopes de castro silva, 5.00, 6.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 31.00 / 10046665, lucas lopes frias, 7.00, 4.00, 
6.00, 8.00, 4.00, 7.00, 36.00 / 10041449, lucas lopes Monteiro, 6.00, 
2.00, 5.00, 9.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10012998, lucas lopes valente, 
4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 22.00 / 10025571, lucas luciano 
cunha de souza, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 0.00, 15.00 / 10015211, 
lucas luidg rodrigues barros, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 
10037954, lucas luiz serra barroso, 6.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
18.00 / 10032438, lucas luz soares, 6.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 
26.00 / 10010926, lucas Macel da silva viana, 7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
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3.00, 7.00, 31.00 / 10018951, lucas Maciel de sousa, 3.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10042436, lucas Maciel dos reis, 6.00, 2.00, 
8.00, 10.00, 5.00, 6.00, 37.00 / 10021853, lucas Manito Monteiro, 4.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 10034463, lucas Manoel farias da 
costa, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 10010582, lucas Mano-
el rodrigues da costa, 7.00, 5.00, 7.00, 9.00, 3.00, 4.00, 35.00 / 
10029362, lucas Marcal aragao, 7.00, 3.00, 6.00, 9.00, 6.00, 6.00, 37.00 
/ 10040486, lucas Marques de lima fonseca, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 23.00 / 10046558, lucas Martins reis, 4.00, 1.00, 6.00, 8.00, 6.00, 
2.00, 27.00 / 10037394, lucas Mastop dias, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 23.00 / 10030152, lucas Mateus de santana carrera, 2.00, 4.00, 
3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10000316, lucas Mateus ferreira de olivei-
ra, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10018673, lucas Mateus 
Monteiro Moreira, 0.00, 1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 14.00 / 10030336, 
lucas Mateus vieira favacho, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 1.00, 2.00, 18.00 / 
10000980, lucas Matheus brasil souza, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 4.00, 
17.00 / 10001483, lucas Matheus cunha serrao, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 19.00 / 10010522, lucas Matheus dos santos Matos, 3.00, 
4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 1.00, 17.00 / 10034257, lucas Matheus Melo diniz, 
5.00, 4.00, 4.00, 8.00, 4.00, 1.00, 26.00 / 10022232, lucas Matheus oli-
veira gomes, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 2.00, 4.00, 26.00 / 10021040, lucas 
Matheus silva Pahe, 8.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 8.00, 34.00 / 10034017, 
lucas Matheus sousa teixeira, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 1.00, 2.00, 17.00 / 
10019461, lucas Matheus souza de deus, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 21.00 / 10036737, lucas Matos lopes, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 24.00 / 10048067, lucas Maux zanela Nunes, 7.00, 9.00, 5.00, 7.00, 
8.00, 5.00, 41.00 / 10032442, lucas Maxi oliveira ferreira, 1.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10001358, lucas Maylon Melo Nunes, 3.00, 
3.00, 4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10008874, lucas Medeiros Moraes, 
7.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10039336, lucas Meireles de 
sousa, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 10024358, lucas Meire-
les Moraes, 4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10010505, lucas 
Mendes costa, 6.00, 6.00, 4.00, 7.00, 7.00, 5.00, 35.00 / 10016838, lu-
cas Menezes da silva, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 0.00, 17.00 / 10002810, 
lucas Micael Martins Modesto, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 
10015306, lucas Miguel barros cardoso, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 25.00 / 10039114, lucas Miguel brito silva, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 1.00, 19.00 / 10046234, lucas Miranda barbosa silva, 3.00, 0.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 14.00 / 10038150, lucas Miranda Martins, 3.00, 
1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10012507, lucas Misael bentes ro-
drigues, 9.00, 7.00, 8.00, 6.00, 3.00, 8.00, 41.00 / 10035294, lucas Mon-
teiro da silva, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 7.00, 26.00 / 10015723, lucas 
Monteiro farias, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10041012, 
lucas Monteiro fernandes, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 
10026973, lucas Monteiro goulart, 8.00, 6.00, 7.00, 10.00, 6.00, 7.00, 
44.00 / 10042240, lucas Monteiro Moreira, 1.00, 3.00, 3.00, 8.00, 5.00, 
1.00, 21.00 / 10041599, lucas Monteiro ramos, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 1.00, 20.00 / 10022562, lucas Moraes vieira, 0.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
7.00, 6.00, 25.00 / 10005506, lucas Moreira silva, 4.00, 0.00, 5.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 16.00 / 10006366, lucas Moura chaves, 8.00, 3.00, 6.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10001723, lucas Moura viana, 7.00, 8.00, 7.00, 
8.00, 9.00, 8.00, 47.00 / 10025262, lucas Nascimento barbosa, 5.00, 
1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10003150, lucas Nascimento da 
silva, 2.00, 4.00, 8.00, 8.00, 3.00, 6.00, 31.00 / 10006083, lucas Nasci-
mento de lima, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 0.00, 16.00 / 10048595, 
lucas Nascimento fiel, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 
10018480, lucas Nascimento froes, 5.00, 4.00, 7.00, 8.00, 6.00, 4.00, 
34.00 / 10003707, lucas Nazareno damasceno dos santos, 2.00, 2.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 19.00 / 10026398, lucas Nazareno souza guima-
raes, 3.00, 1.00, 1.00, 7.00, 6.00, 1.00, 19.00 / 10031778, lucas Negrao 
amoras, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 10002808, lucas Neto 
jardim de brito, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 8.00, 24.00 / 10034459, 
lucas Nogueira sacramento, 7.00, 1.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 
10031426, lucas Novaes silva, 8.00, 0.00, 6.00, 8.00, 6.00, 8.00, 36.00 / 
10035454, lucas oliveira barros, 6.00, 7.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 26.00 
/ 10035861, lucas oliveira da silva, 6.00, 4.00, 6.00, 7.00, 3.00, 6.00, 
32.00 / 10037285, lucas oliveira do Nascimento, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
1.00, 2.00, 15.00 / 10042944, lucas oliveira Nunes, 3.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10034765, lucas oliveira viegas do Nascimento, 
5.00, 1.00, 2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 10022463, lucas otavio Passi-
nho Melo, 1.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10008127, lucas 
Palha Nunes, 4.00, 3.00, 3.00, 8.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10040471, lucas 
Palheta bittencourt, 2.00, 5.00, 6.00, 7.00, 2.00, 3.00, 25.00 / 10047731, 
lucas Patrick souza de oliveira, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 24.00 
/ 10034351, lucas Paulo da silva tavares, 5.00, 9.00, 6.00, 7.00, 6.00, 
5.00, 38.00 / 10001101, lucas Paulo de almeida Neves, 4.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10039905, lucas Pereira barros, 5.00, 3.00, 
5.00, 7.00, 4.00, 8.00, 32.00 / 10037554, lucas Pereira da silva, 1.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10030125, lucas Pereira de aguiar, 
6.00, 6.00, 5.00, 7.00, 5.00, 9.00, 38.00 / 10044248, lucas Pereira de 
lima, 0.00, 2.00, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 11.00 / 10044705, lucas Pereira 
de oliveira, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10026195, lucas 
Pereira de souza, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 23.00 / 10028585, 
lucas Pereira farias, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10017386, 
lucas Pereira lino, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 20.00 / 10023075, 
lucas Picanco Menezes, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 
10029032, lucas Piedade Menezes, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
23.00 / 10003343, lucas Pierre alves, 4.00, 0.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
15.00 / 10047725, lucas Pinheiro cardoso, 8.00, 5.00, 4.00, 9.00, 5.00, 
2.00, 33.00 / 10000226, lucas Pinheiro lima da cunha, 4.00, 1.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10005887, lucas Pontes dos santos, 4.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 10026813, lucas Pressele cardoso dos 

santos, 4.00, 5.00, 7.00, 8.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 10045616, lucas Pro-
copio costa, 8.00, 4.00, 7.00, 5.00, 5.00, 6.00, 35.00 / 10010517, lucas 
rafael dos santos correia, 1.00, 1.00, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 
10031246, lucas rafael lima de oliveira, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 6.00, 
3.00, 22.00 / 10009776, lucas raiol dos santos, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 5.00, 24.00 / 10021472, lucas ramoa farias Moraes, 7.00, 5.00, 
3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10044625, lucas ramon botelho da silva, 
4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 1.00, 24.00 / 10022799, lucas raony Pereira 
Hipolito, 6.00, 7.00, 6.00, 8.00, 4.00, 2.00, 33.00 / 10021323, lucas reis 
costa, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 15.00 / 10011855, lucas reis 
dos santos, 5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 2.00, 4.00, 24.00 / 10033385, lucas 
reis dos santos, 5.00, 3.00, 7.00, 3.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10008723, 
lucas renan costa de araujo, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 
10002634, lucas renan da silva Pinheiro, 5.00, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 
5.00, 23.00 / 10002921, lucas ribeiro Pereira, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 20.00 / 10040053, lucas ribeiro Pinheiro, 8.00, 1.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 7.00, 28.00 / 10004133, lucas robert cravo ramires, 6.00, 
6.00, 4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10039372, lucas roberto lopes de 
sousa, 0.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 14.00 / 10031377, lucas rober-
to soares barbosa, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10039000, 
lucas rocha da silva, 7.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 30.00 / 10011598, 
lucas rocha gomes, 1.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10026756, 
lucas rodrigues da silva oliveira, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 29.00 
/ 10012743, lucas rodrigues dos santos, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 7.00, 
4.00, 29.00 / 10022937, lucas ronald vieira Pontes, 2.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10016657, lucas ronath lima borges, 2.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10046707, lucas rosa barbosa, 2.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10039240, lucas salgado fernandes, 
2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10035401, lucas samuel da 
cruz Quadros, 3.00, 3.00, 2.00, 1.00, 1.00, 7.00, 17.00 / 10030687, lucas 
samuel dos santos barroso, 8.00, 6.00, 6.00, 7.00, 6.00, 6.00, 39.00 / 
10038986, lucas santa rosa dos santos, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 25.00 / 10047147, lucas santana da silva, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 19.00 / 10027757, lucas santos de araujo, 5.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 6.00, 25.00 / 10019619, lucas sardinha de sousa, 6.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 8.00, 30.00 / 10043280, lucas sena Martins, 3.00, 1.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10010673, lucas sena Miranda, 3.00, 2.00, 
5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10030756, Lucas Serafim Moreira Soares, 
9.00, 9.00, 4.00, 8.00, 9.00, 9.00, 48.00 / 10002878, lucas serrao da 
silva, 3.00, 0.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10040386, lucas seve-
riano targino da silva, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 
10018252, lucas silva barbosa, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 20.00 
/ 10022060, lucas silva da costa, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
21.00 / 10001148, lucas silva de oliveira, 4.00, 7.00, 6.00, 6.00, 3.00, 
4.00, 30.00 / 10030153, lucas silva dos santos, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 1.00, 21.00 / 10045932, lucas silva dos santos, 3.00, 1.00, 2.00, 
2.00, 4.00, 1.00, 13.00 / 10043188, lucas silva ozorio dos reis, 6.00, 
3.00, 9.00, 3.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10019185, lucas sousa costa, 6.00, 
2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 9.00, 28.00 / 10012688, lucas sousa e sousa, 
7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 9.00, 7.00, 49.00 / 10031228, lucas sousa fer-
reira, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10040142, lucas sousa 
Parente, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10010779, lucas sou-
za de carvalho, 4.00, 0.00, 7.00, 3.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10046654, 
lucas souza dos santos, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 
10040713, lucas souza galvao, 4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 17.00 
/ 10029047, lucas souza saraiva cunha, 10.00, 5.00, 9.00, 10.00, 6.00, 
9.00, 49.00 / 10044509, lucas suriel rocha de sousa, 4.00, 2.00, 2.00, 
2.00, 6.00, 5.00, 21.00 / 10001970, lucas teixeira da rocha, 1.00, 1.00, 
7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10016865, lucas thiago lobato soares, 
1.00, 1.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10041083, lucas thiago vieira 
Paraguassu, 5.00, 1.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 10046953, lucas 
tobias borcen, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10028277, lu-
cas tobias Pereira, 5.00, 5.00, 4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10012793, 
lucas torres santana, 1.00, 3.00, 1.00, 7.00, 5.00, 1.00, 18.00 / 
10000498, lucas vanzeler lemos, 3.00, 2.00, 6.00, 1.00, 0.00, 2.00, 
14.00 / 10013413, lucas vasconcelos damasceno, 5.00, 4.00, 4.00, 1.00, 
5.00, 7.00, 26.00 / 10004465, lucas victor Hugo Mesquita baia, 2.00, 
1.00, 8.00, 8.00, 3.00, 2.00, 24.00 / 10041858, lucas victor Moura sousa 
de brito, 6.00, 7.00, 6.00, 6.00, 4.00, 1.00, 30.00 / 10031696, lucas viei-
ra, 6.00, 1.00, 8.00, 1.00, 1.00, 5.00, 22.00 / 10007570, lucas vilhena da 
silva, 6.00, 7.00, 5.00, 7.00, 3.00, 7.00, 35.00 / 10018566, lucas vinicius 
andrade lemos, 5.00, 3.00, 6.00, 8.00, 4.00, 4.00, 30.00 / 10026892, 
lucas vinicius dos santos capucho, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 1.00, 4.00, 
20.00 / 10012674, lucas vinicius figueira sampaio, 5.00, 7.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 30.00 / 10028439, lucas vinicius freitas Pantoja, 5.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 24.00 / 10019755, lucas vinicius luz da 
conceicao, 8.00, 3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 10001839, lucas 
vinicius Marques raiol, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 7.00, 9.00, 33.00 / 
10029801, lucas vinicius Monteiro de souza, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 21.00 / 10029676, lucas vinicius saraiva silva, 4.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 0.00, 16.00 / 10001481, lucas vinicius vilhena amorim, 7.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 10021452, lucas vinicius zahluth de 
azevedo, 5.00, 1.00, 6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10016443, lucas vi-
tor santos dos santos, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 
10001450, lucas Wandell costa dos santos, 6.00, 5.00, 5.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 26.00 / 10038961, lucas Wilck correa oliveira, 4.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10029075, lucas Wilhan lobo da conceicao, 
6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10029852, lucas Wisllans lima 
correa, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 1.00, 7.00, 24.00 / 10046287, lucas Yuri 
braga galvao da silva, 3.00, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 0.00, 24.00 / 
10043353, lucenildo cambraia Pinheiro, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
0.00, 16.00 / 10031742, luchas Mateus de arruda, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
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5.00, 5.00, 31.00 / 10035148, lucia Nayane da silva Nascimento, 4.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10034519, lucian augusto oliveira da 
silva, 8.00, 9.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 35.00 / 10027367, luciana cris-
tina coelho Pantoja santos, 7.00, 10.00, 9.00, 10.00, 5.00, 7.00, 48.00 / 
10034460, luciana cristina sousa da gama, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 16.00 / 10014293, luciana da silva duarte, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 20.00 / 10012035, luciana de sousa azevedo da silva, 4.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 7.00, 2.00, 23.00 / 10013734, luciana do amaral silva, 
3.00, 1.00, 6.00, 2.00, 5.00, 5.00, 22.00 / 10043547, luciana lima da 
silva, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 10032685, luciana Pris-
cila de sales Melo, 5.00, 4.00, 7.00, 7.00, 5.00, 5.00, 33.00 / 10038152, 
luciana vasconcelos de sousa, 6.00, 4.00, 5.00, 8.00, 6.00, 3.00, 32.00 / 
10020202, luciandro das Neves ferreira, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
2.00, 24.00 / 10020690, luciane albuquerque de freitas, 7.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10048230, luciane da silva conceicao, 5.00, 
2.00, 8.00, 6.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 10032298, luciane elias correa, 
1.00, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10017683, luciane Moraes do 
Nascimento, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10005721, lucia-
ne sanches lobato, 3.00, 1.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10040821, 
luciane santa rosa barroso, 7.00, 4.00, 8.00, 6.00, 5.00, 2.00, 32.00 / 
10031692, luciane santos dos santos, 0.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 
21.00 / 10037928, luciano alves de Melo, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
0.00, 13.00 / 10048073, luciano andrey Muniz de Moraes, 4.00, 3.00, 
5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10017900, luciano barros de faria, 1.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10028203, luciano bruno gondim da 
silva, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 20.00 / 10046775, luciano car-
valho rodrigues, 5.00, 4.00, 5.00, 8.00, 6.00, 1.00, 29.00 / 10033987, 
luciano da silva oliveira, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 8.00, 25.00 / 
10012504, luciano de franca Mendes, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 
19.00 / 10009510, luciano farias brito, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
21.00 / 10042214, luciano fonseca da silva, 6.00, 1.00, 5.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 20.00 / 10010954, luciano freitas dos santos, 2.00, 3.00, 4.00, 
1.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10002299, luciano gomes conceicao, 1.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 20.00 / 10001264, luciano Henrique bentes, 
3.00, 0.00, 4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 24.00 / 10026859, luciano Machado 
lopes, 1.00, 2.00, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 15.00 / 10037567, luciano Nas-
cimento Portilho, 4.00, 6.00, 5.00, 7.00, 5.00, 2.00, 29.00 / 10047180, 
luciano Patrick chaves correa, 5.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 
10023186, luciano Pessoa da silva junior, 3.00, 2.00, 5.00, 8.00, 7.00, 
3.00, 28.00 / 10032828, luciano ramos de sa, 6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 1.00, 22.00 / 10013807, luciano silva de souza, 3.00, 3.00, 1.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10032179, luciano souza goncalves, 7.00, 7.00, 
8.00, 5.00, 5.00, 8.00, 40.00 / 10013369, luciano thiago Monteiro Qua-
dros, 8.00, 1.00, 2.00, 2.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 10037324, luciele silva 
de azevedo, 0.00, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 12.00 / 10011051, luciele 
tavares castro, 5.00, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10030146, 
lucielle Karoliny amaral costa, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 23.00 / 
10020075, luciellen leite Monteiro, 5.00, 3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 
28.00 / 10041166, lucielly costa de almeida, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 20.00 / 10007593, luciene da silva Medeiros, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
4.00, 2.00, 22.00 / 10040725, luciene ferreira correa, 1.00, 1.00, 6.00, 
1.00, 2.00, 4.00, 15.00 / 10035045, luciene lobato correa, 4.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 10020882, lucilene ferreira de souza, 
3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 24.00 / 10025471, lucileny do vale 
araujo, 3.00, 1.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 18.00 / 10005410, lucimar do 
Nascimento costa, 2.00, 2.00, 5.00, 6.00, 6.00, 5.00, 26.00 / 10012698, 
lucimara guedelha da costa, 8.00, 3.00, 8.00, 9.00, 5.00, 8.00, 41.00 / 
10028913, lucimara Menezes de oliveira, 3.00, 1.00, 1.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 15.00 / 10030453, lucinaldo batista da silva, 3.00, 0.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 17.00 / 10042087, lucineia de abreu, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 21.00 / 10027234, lucio alves coelho filho, 6.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 0.00, 23.00 / 10012645, lucio Neto coutinho de Menezes, 
2.00, 1.00, 3.00, 1.00, 4.00, 1.00, 12.00 / 10007573, lucio Patrocinio de 
jesus, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 1.00, 7.00, 23.00 / 10020182, lucivaldo 
franco santos filho, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10028852, 
lucivaldo lima valente, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 
10023629, lucivaldo lopes Pereira junior, 0.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
1.00, 14.00 / 10024524, lucivaldo Morais galina, 2.00, 2.00, 7.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 19.00 / 10017557, lucivaldo Pereira de souza, 0.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 22.00 / 10005311, lucivaldo Pereira leal junior, 
3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10044618, lucivam Morais ri-
beiro, 4.00, 6.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10018780, lucivan Ma-
ciel ferreira, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 18.00 / 10017978, lucy-
van ferreira de Moura, 6.00, 7.00, 5.00, 9.00, 6.00, 4.00, 37.00 / 
10005590, ludiane lima da silva, 2.00, 2.00, 7.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
19.00 / 10005225, ludimila oliveira duarte, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 20.00 / 10018115, ludimilla damasceno santos, 5.00, 1.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 8.00, 26.00 / 10020304, ludmila da conceicao silva, 2.00, 
1.00, 6.00, 6.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10020605, ludmila figueredo de 
sousa, 3.00, 1.00, 3.00, 7.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10045395, ludmilla 
rodrigues de jesus, 8.00, 3.00, 7.00, 5.00, 6.00, 4.00, 33.00 / 10031399, 
ludymila Matos de aguiar, 3.00, 3.00, 1.00, 4.00, 6.00, 4.00, 21.00 / 
10044347, lueme Kemilly leite da silva, 4.00, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 
3.00, 28.00 / 10047002, luena Meireles vieira, 5.00, 1.00, 6.00, 6.00, 
4.00, 2.00, 24.00 / 10040928, luerison lourimar Noleto da silva, 3.00, 
3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10001045, luesley guimaraes sena, 
6.00, 4.00, 6.00, 8.00, 4.00, 2.00, 30.00 / 10006605, luid guilherme ca-
bral da silva, 2.00, 0.00, 3.00, 5.00, 7.00, 1.00, 18.00 / 10038859, luid 
Messias sarmento Magno Pereira, 5.00, 2.00, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 
28.00 / 10027705, luidemar franco da silva araujo, 3.00, 1.00, 5.00, 
8.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 10003772, luigi guilherme Pereira rodrigues, 
6.00, 0.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10017192, luigi Matheus sar-

mento de lima, 5.00, 1.00, 3.00, 2.00, 8.00, 4.00, 23.00 / 10022164, luis 
andre Monteiro correa, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 0.00, 3.00, 14.00 / 
10038744, luis antonio Ponte alves, 4.00, 2.00, 7.00, 6.00, 6.00, 2.00, 
27.00 / 10045718, luis carlos coelho de jesus, 4.00, 4.00, 4.00, 8.00, 
4.00, 2.00, 26.00 / 10043394, luis carlos furtado dias, 3.00, 6.00, 7.00, 
9.00, 7.00, 4.00, 36.00 / 10007730, luis carlos Morais de castro junior, 
4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 2.00, 1.00, 22.00 / 10004048, luis carlos santos 
da costa, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 7.00, 25.00 / 10031415, luis car-
los serrao farias, 8.00, 6.00, 9.00, 9.00, 7.00, 10.00, 49.00 / 10002032, 
luis carlos viana de Moraes, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 19.00 / 
10026096, luis claudio rabelo de araujo, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 17.00 / 10001446, luis cleyton lima de Morais, 2.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 7.00, 1.00, 19.00 / 10035685, luis eduardo alafath dos santos cos-
ta, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10038064, luis eduardo da 
silva gomes, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 7.00, 2.00, 24.00 / 10020903, luis 
eduardo Monteiro cardoso, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 
10047095, luis enderson rodrigues freitas, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
1.00, 23.00 / 10036128, luis enrique dias gomes, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 0.00, 19.00 / 10042063, luis euclides costa de araujo, 3.00, 1.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10009084, luis fabio souza dos santos 
junior, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 22.00 / 10035939, luis felipe 
barbosa Maciel, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10045701, luis 
felipe carnevale lima, 7.00, 8.00, 5.00, 4.00, 7.00, 3.00, 34.00 / 
10017207, luis felipe costa da cunha, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
16.00 / 10009628, luis felipe da Ponte soares, 4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 24.00 / 10003658, luis felipe da silva Moura, 5.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10032757, luis felipe de Moraes leal, 1.00, 7.00, 
3.00, 8.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 10037086, luis felipe de Moraes lima, 
1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 1.00, 19.00 / 10007142, luis felipe dias 
Pereira, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 30.00 / 10016331, luis felipe 
do rosario de freitas, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10032843, 
luis felipe farias costa, 3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 
10027925, luis felipe ferraz braga, 7.00, 5.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 
29.00 / 10006265, luis felipe Meirelles barros, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
5.00, 5.00, 23.00 / 10039086, luis felipe Miranda Quaresma Macedo, 
4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10020555, luis felipe rodri-
gues da silva, 0.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10006017, luis 
felipe saldanha da silva, 2.00, 1.00, 6.00, 2.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 
10004454, luis felipe silva da costa, 6.00, 4.00, 7.00, 10.00, 7.00, 9.00, 
43.00 / 10029866, luis felipe silva oliveira, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 17.00 / 10036812, luis felipe teixeira goncalves, 2.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10017378, luis felipe veras sousa, 6.00, 9.00, 
7.00, 9.00, 8.00, 6.00, 45.00 / 10045292, luis fellipe silva Pereira, 2.00, 
2.00, 7.00, 3.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10009446, luis fellype dos santos 
Palheta, 2.00, 0.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 10047678, luis fer-
nando, 4.00, 2.00, 7.00, 6.00, 6.00, 8.00, 33.00 / 10038487, luis fernan-
do cavalcante Nascimento, 3.00, 2.00, 8.00, 5.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 
10015727, luis fernando de Melo Pereira, 9.00, 3.00, 8.00, 10.00, 2.00, 
4.00, 36.00 / 10045504, luis fernando de oliveira alves, 3.00, 4.00, 5.00, 
9.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 10030639, luis fernando de sousa silva, 1.00, 
1.00, 1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 11.00 / 10015447, luis fernando dos santos 
carmo, 7.00, 5.00, 7.00, 8.00, 5.00, 6.00, 38.00 / 10033240, luis fernan-
do Melonio teixeira, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10026828, 
luis fernando Moraes ferreira, 1.00, 5.00, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 
10015036, luis fernando sa Moraes, 5.00, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 
32.00 / 10004476, luis fernando silva da costa, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 24.00 / 10040260, luis fernando silva de castro, 4.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 1.00, 6.00, 21.00 / 10029863, luis fernando silva oliveira, 
6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10016796, luis fernando viana 
de sousa, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10003693, luis filipe 
silva da silva, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 1.00, 16.00 / 10012973, luis 
flavio Quintela dos santos, 4.00, 3.00, 7.00, 8.00, 7.00, 6.00, 35.00 / 
10031273, luis frederico de lima junior, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 24.00 / 10020454, luis gabriel Moraes alcantara, 9.00, 8.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 36.00 / 10042384, luis gabriel silva costa, 3.00, 8.00, 
7.00, 9.00, 4.00, 5.00, 36.00 / 10008456, luis garcia da silva Neto, 1.00, 
1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10033448, luis guilherme araujo 
barreto, 7.00, 5.00, 8.00, 5.00, 4.00, 7.00, 36.00 / 10008261, luis gui-
lherme da silva araujo, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 
10030871, luis guilherme dos santos barbosa, 2.00, 2.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 6.00, 26.00 / 10002980, luis gustavo borralho Miranda, 2.00, 1.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10007050, luis gustavo brito de sales, 
4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10028560, luis gustavo costa 
rodrigues, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 21.00 / 10011089, luis 
gustavo farias rodrigues, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 
10016404, luis gustavo Monteiro cardoso, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 17.00 / 10021260, luis Henrique baia da silva, 5.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 1.00, 22.00 / 10012169, luis Henrique costa ferreira dias, 
5.00, 6.00, 6.00, 8.00, 3.00, 2.00, 30.00 / 10041064, luis Henrique costa 
silva, 6.00, 1.00, 4.00, 8.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10012013, luis Henrique 
de jesus souza, 6.00, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 3.00, 26.00 / 10010827, luis 
Henrique de oliveira furtado, 1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 0.00, 4.00, 17.00 / 
10036182, luis Henrique figueiredo dos remedios, 7.00, 2.00, 7.00, 6.00, 
4.00, 1.00, 27.00 / 10006891, luis Henrique goncalves rodrigues, 5.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10007082, luis Henrique oliveira 
Martins, 7.00, 3.00, 7.00, 8.00, 3.00, 3.00, 31.00 / 10017276, luis Henri-
que Pimentel de almeida cerqueira, 2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
21.00 / 10029531, luis Henrique sousa Mattei, 7.00, 8.00, 6.00, 8.00, 
4.00, 3.00, 36.00 / 10031190, luis Henrique trindade torres, 7.00, 4.00, 
4.00, 9.00, 4.00, 3.00, 31.00 / 10014254, luis jarllys ribeiro dos santos, 
6.00, 8.00, 5.00, 5.00, 6.00, 0.00, 30.00 / 10027486, luis Kael cordeiro 
fernandes, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10025845, luis 
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Manoel dos santos figueiredo, 6.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 
10036404, luis Matheus Maciel dos santos, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 7.00, 
3.00, 24.00 / 10003370, luis Maycon silva da silva, 5.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 0.00, 23.00 / 10028634, luis Moraes de farias, 1.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10025585, luis olavo da silva e silva, 
4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10047129, luis otavio amaral 
gomes, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10011278, luis otavio 
ribeiro Pantoja, 9.00, 7.00, 7.00, 8.00, 4.00, 7.00, 42.00 / 10002814, luis 
Paulo amorim rego, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10027659, 
luis Paulo fernandes do Nascimento, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
21.00 / 10028632, luis Phelipe da silva Queiroz, 4.00, 5.00, 6.00, 8.00, 
5.00, 3.00, 31.00 / 10034980, luis rafael silva das Neves figueiredo, 
7.00, 3.00, 7.00, 5.00, 5.00, 7.00, 34.00 / 10010468, luis richard da cruz 
Marques, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10011990, luis ro-
berto da costa gama, 3.00, 4.00, 7.00, 8.00, 4.00, 2.00, 28.00 / 10024888, 
luis roberto Palheta cardoso, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 
10044153, luis roberto Pereira oliveira, 7.00, 3.00, 5.00, 7.00, 1.00, 
2.00, 25.00 / 10020193, luis sergio almeida da cruz, 9.00, 7.00, 8.00, 
9.00, 8.00, 9.00, 50.00 / 10012924, luis sergio silva dos santos, 4.00, 
0.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10000703, luis tiago santos de bri-
to, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10018051, luis valdeilson 
barros dos santos, 1.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10023640, 
luis victor Pereira cruz, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 
10003392, luis victor santos Quaresma, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 29.00 / 10011798, luis victor torres soares, 7.00, 7.00, 6.00, 9.00, 
6.00, 3.00, 38.00 / 10040455, luis Wallace Porto ferreira, 3.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 10012766, luis Welbson farias serrao, 
5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 26.00 / 10019243, luisa de Nazare 
amaral ferreira, 6.00, 7.00, 9.00, 9.00, 3.00, 3.00, 37.00 / 10026572, 
luisa Helena sampaio leal, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 
10047293, luisa inara oliveira Neves, 6.00, 6.00, 4.00, 9.00, 5.00, 7.00, 
37.00 / 10034452, luisa Mariana lima rodrigues, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
2.00, 5.00, 21.00 / 10032099, luisa Nunes carvalho da silva, 5.00, 1.00, 
3.00, 9.00, 7.00, 5.00, 30.00 / 10025207, luisa oliveira de sousa, 6.00, 
4.00, 6.00, 5.00, 7.00, 2.00, 30.00 / 10029105, luisa vitoria ribeiro tole-
do, 6.00, 4.00, 5.00, 7.00, 5.00, 7.00, 34.00 / 10033367, luise Maria de 
almeida carvalho, 2.00, 1.00, 6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10020341, 
luisis ricardo Pantoja Marques, 4.00, 5.00, 8.00, 8.00, 4.00, 5.00, 34.00 
/ 10041140, luisy fernanda Miranda goncalves, 6.00, 6.00, 5.00, 7.00, 
5.00, 4.00, 33.00 / 10040688, luiz alberto damasceno Moreira, 5.00, 
2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10042182, luiz alessandro Paulo da 
silva filho, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10000864, luiz 
alexandre rosa da silva, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 
10040829, luiz andre almeida de almeida, 6.00, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 26.00 / 10033728, luiz antonio da fonseca serruya, 3.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10029684, luiz augusto barroso garcia, 
1.00, 0.00, 3.00, 1.00, 5.00, 0.00, 10.00 / 10042735, luiz augusto santos 
silva filho, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 23.00 / 10034557, luiz 
carlos alves da Mota junior, 3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 
10031866, luiz carlos cipriano de castro filho, 5.00, 2.00, 6.00, 6.00, 
6.00, 5.00, 30.00 / 10011238, luiz carlos correa oliveira, 6.00, 7.00, 
3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 31.00 / 10004621, luiz carlos de jesus silva, 6.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10013793, luiz carlos lima dos san-
tos, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 20.00 / 10038102, luiz carlos 
Mendes dos santos, 6.00, 9.00, 2.00, 9.00, 6.00, 3.00, 35.00 / 10044128, 
luiz davi Pereira de souza, 5.00, 2.00, 8.00, 10.00, 7.00, 7.00, 39.00 / 
10023760, luiz david dias da silva, 5.00, 6.00, 4.00, 2.00, 8.00, 1.00, 
26.00 / 10001407, luiz eduardo carneiro da silva, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 1.00, 15.00 / 10018912, luiz eduardo chaves Quinto, 9.00, 7.00, 
5.00, 9.00, 5.00, 5.00, 40.00 / 10003097, luiz eduardo da cruz Nery, 
6.00, 5.00, 5.00, 9.00, 4.00, 3.00, 32.00 / 10044789, luiz eduardo lima 
ribeiro, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 7.00, 30.00 / 10007139, luiz eduar-
do Pacheco costa, 3.00, 3.00, 3.00, 7.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10038697, 
luiz eduardo silva da silva, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 6.00, 1.00, 22.00 / 
10022180, luiz emilio sousa da silva, 7.00, 2.00, 5.00, 9.00, 6.00, 8.00, 
37.00 / 10001778, luiz estevao Quaresma costa, 9.00, 8.00, 5.00, 9.00, 
6.00, 4.00, 41.00 / 10026775, luiz fabio castro Maia, 9.00, 4.00, 5.00, 
7.00, 4.00, 2.00, 31.00 / 10034391, luiz felipe almeida lisboa, 4.00, 
3.00, 6.00, 2.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10011735, luiz felipe azevedo jacob, 
3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 1.00, 24.00 / 10027609, luiz felipe barbosa 
Pereira, 4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10028281, luiz felipe 
Barros Bonfim, 6.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 8.00, 31.00 / 10027950, Luiz 
felipe bezerra da silva, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 
10027009, luiz felipe braga da silva, 3.00, 3.00, 7.00, 7.00, 5.00, 3.00, 
28.00 / 10000236, luiz felipe capela santos, 6.00, 7.00, 5.00, 7.00, 7.00, 
5.00, 37.00 / 10035410, luiz felipe costa abreu, 6.00, 8.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 7.00, 37.00 / 10021362, luiz felipe costa silva, 5.00, 3.00, 4.00, 
8.00, 3.00, 5.00, 28.00 / 10012038, luiz felipe da luz ramos, 4.00, 3.00, 
4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10022408, luiz felipe da silva ferreira, 
2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10010648, luiz felipe da silva 
Monteiro, 8.00, 5.00, 6.00, 5.00, 5.00, 8.00, 37.00 / 10049038, luiz felipe 
da silva vasconcelos, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10004809, 
luiz felipe de assuncao dias, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 
10014814, luiz felipe de carvalho souza, 1.00, 4.00, 5.00, 6.00, 6.00, 
4.00, 26.00 / 10042132, luiz felipe de lima souza, 6.00, 3.00, 8.00, 7.00, 
7.00, 6.00, 37.00 / 10021947, luiz felipe fayal Noronha, 2.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10029528, luiz felipe fernandes da silva, 2.00, 
2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 10008346, luiz felipe ferreira olivei-
ra, 1.00, 4.00, 6.00, 2.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10034165, luiz felipe fon-
seca fernandez, 8.00, 8.00, 7.00, 10.00, 7.00, 2.00, 42.00 / 10027760, 
luiz felipe lima da silva, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 1.00, 24.00 / 
10003946, luiz felipe Mescouto cardoso, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 5.00, 

3.00, 28.00 / 10040617, luiz felipe Montenegro de sousa, 6.00, 2.00, 
5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10029723, luiz felipe Mota rabelo, 5.00, 
3.00, 7.00, 8.00, 6.00, 1.00, 30.00 / 10047799, luiz felipe Nogueira lo-
pes, 8.00, 6.00, 5.00, 10.00, 4.00, 8.00, 41.00 / 10001813, luiz felipe 
Nunes de oliveira, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 0.00, 15.00 / 10004821, 
luiz felipe oliveira dasmercedes, 7.00, 5.00, 6.00, 9.00, 4.00, 6.00, 37.00 
/ 10009954, luiz felipe Pinheiro cruz campos de lima, 7.00, 7.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 31.00 / 10004736, luiz felipe ramos soares, 5.00, 4.00, 
5.00, 9.00, 4.00, 8.00, 35.00 / 10007206, luiz felipe ribeiro galvao, 3.00, 
0.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10005164, luiz felipe rodrigues 
cardoso, 5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10046533, luiz felipe 
rodrigues gomes, 6.00, 2.00, 6.00, 7.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10042142, 
luiz felipe santos abreu, 7.00, 8.00, 6.00, 9.00, 5.00, 7.00, 42.00 / 
10028582, luiz felipe santos da cruz, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 6.00, 
24.00 / 10017565, luiz felipe silva Mauad freitas, 7.00, 8.00, 8.00, 9.00, 
9.00, 6.00, 47.00 / 10037552, luiz felipe sousa da fonseca, 4.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10028686, luiz felipe souza Matias, 4.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10000989, luiz feliphe sousa tava-
res, 3.00, 2.00, 5.00, 7.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10015809, luiz fernando 
aleixo da costa, 6.00, 6.00, 8.00, 7.00, 6.00, 5.00, 38.00 / 10030063, luiz 
fernando balieiro dos santos, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 
10045079, luiz fernando cunha Moraes, 6.00, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 25.00 / 10013926, luiz fernando da cruz Maciel, 1.00, 3.00, 4.00, 
1.00, 6.00, 3.00, 18.00 / 10048840, luiz fernando da luz gomes, 7.00, 
3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10011469, luiz fernando do rosario 
de freitas, 7.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 8.00, 30.00 / 10035862, luiz 
fernando dos santos da silva, 0.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 
10009205, luiz fernando ferreira lopes, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 19.00 / 10020139, luiz fernando freitas borges, 2.00, 0.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10019436, luiz fernando lima santos, 2.00, 
3.00, 7.00, 8.00, 7.00, 6.00, 33.00 / 10005903, luiz fernando Marques 
barros, 6.00, 3.00, 7.00, 3.00, 6.00, 3.00, 28.00 / 10016040, luiz fernan-
do Monteiro de souza, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 7.00, 30.00 / 
10036301, luiz fernando Monteiro eleres, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 
4.00, 18.00 / 10013760, luiz fernando oliveira alves, 6.00, 5.00, 9.00, 
8.00, 7.00, 2.00, 37.00 / 10045675, luiz fernando silva correa junior, 
7.00, 2.00, 6.00, 6.00, 6.00, 6.00, 33.00 / 10028579, luiz fernando silva 
de albuquerque, 3.00, 3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10026060, 
luiz fernando soares Maciel, 1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 14.00 / 
10034812, luiz ferreira barros bisneto, 7.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
27.00 / 10002383, luiz gabriel de andrade cardias, 3.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 1.00, 4.00, 21.00 / 10040364, luiz gabriel santos de souza, 1.00, 
1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 14.00 / 10012455, luiz gabriel santos Morei-
ra, 9.00, 9.00, 7.00, 9.00, 8.00, 3.00, 45.00 / 10007783, luiz guilherme 
carnevali de araujo junior, 6.00, 6.00, 7.00, 8.00, 8.00, 8.00, 43.00 / 
10010661, luiz guilherme goncalves Maciel, 8.00, 4.00, 6.00, 9.00, 6.00, 
3.00, 36.00 / 10008690, luiz guilherme oliveira aleixo, 4.00, 3.00, 4.00, 
7.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10030743, luiz guilherme santos da silva, 1.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10032376, luiz guilherme sena de 
Melo, 2.00, 3.00, 5.00, 7.00, 8.00, 2.00, 27.00 / 10040176, luiz guilher-
me soares gama, 7.00, 6.00, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 30.00 / 10022416, 
luiz gustavo da silva Martins, 1.00, 0.00, 4.00, 6.00, 3.00, 1.00, 15.00 / 
10027723, luiz gustavo da silva Martins, 8.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
5.00, 29.00 / 10005462, luiz gustavo de oliveira batista, 5.00, 5.00, 6.00, 
9.00, 4.00, 3.00, 32.00 / 10035657, luiz gustavo lobato Morais, 5.00, 
1.00, 5.00, 6.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 10042389, luiz gustavo Monteiro 
guimaraes, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10042678, luiz 
gustavo Nascimento Medeiros, 6.00, 4.00, 9.00, 5.00, 3.00, 5.00, 32.00 / 
10021284, luiz gustavo reis vasconcelos, 5.00, 5.00, 5.00, 8.00, 7.00, 
3.00, 33.00 / 10044923, luiz gustavo rocha correa, 6.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10013754, luiz gustavo rodrigues da silva, 
4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 1.00, 4.00, 24.00 / 10033033, luiz gustavo sarai-
va ribeiro, 1.00, 2.00, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10040687, luiz 
gustavo sepeda santos silva, 2.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 
10036094, luiz Henrique araujo garcia, 0.00, 3.00, 1.00, 8.00, 5.00, 6.00, 
23.00 / 10036828, Luiz Henrique Cioffi Albuquerque, 3.00, 1.00, 5.00, 
8.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10019168, luiz Henrique coelho Nobre, 2.00, 
0.00, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 15.00 / 10010183, luiz Henrique cordovil da 
silva, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10033909, luiz Henrique 
cruz da silva, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 1.00, 4.00, 17.00 / 10019601, luiz 
Henrique da silva do Mar, 2.00, 0.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 
10012398, luiz Henrique de alcantara correa, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 22.00 / 10027216, luiz Henrique de Macedo ferreira, 4.00, 
5.00, 5.00, 8.00, 4.00, 1.00, 27.00 / 10039322, luiz Henrique farias sena, 
4.00, 2.00, 7.00, 8.00, 5.00, 2.00, 28.00 / 10003340, luiz Henrique fer-
reira gomes, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10039170, luiz 
Henrique franca de aviz, 9.00, 10.00, 8.00, 10.00, 8.00, 8.00, 53.00 / 
10024129, luiz Henrique gualberto scotta, 7.00, 9.00, 6.00, 9.00, 5.00, 
6.00, 42.00 / 10020440, luiz Henrique Martins da costa, 2.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10034435, luiz Henrique oliveira dantas, 4.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 28.00 / 10013384, luiz Henrique oliveira dos 
santos, 6.00, 2.00, 7.00, 8.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10007564, luiz Henri-
que Pereira e silva, 6.00, 8.00, 8.00, 5.00, 9.00, 2.00, 38.00 / 10032055, 
luiz Henrique Pinheiro goncalves, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
20.00 / 10013672, luiz Henrique rabelo Maciel, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 1.00, 14.00 / 10004209, luiz Henrique sales leitao, 2.00, 1.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10005119, luiz Henrique simoes do rosa-
rio, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10014296, luiz Henrique 
soares de araujo, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10014992, 
luiz Henrique sousa Quaresma, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 9.00, 3.00, 28.00 
/ 10014378, luiz Henrique tome diniz, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
19.00 / 10032042, luiz jonas carvalho de amorim, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
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6.00, 5.00, 27.00 / 10032823, luiz julio forca Neto, 5.00, 3.00, 7.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 25.00 / 10029256, luiz Kaue da silva dinelli, 7.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10021079, luiz Kleber fonseca da silva 
junior, 8.00, 8.00, 8.00, 8.00, 5.00, 7.00, 44.00 / 10031165, luiz Kleber 
leite Neves junior, 6.00, 3.00, 6.00, 2.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10033158, 
luiz lorran gomes de Moraes, 6.00, 7.00, 4.00, 10.00, 3.00, 1.00, 31.00 
/ 10032469, luiz Marcelo serrao cardoso, 6.00, 5.00, 1.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 25.00 / 10037424, luiz Matheus cardoso bandeira, 9.00, 7.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 3.00, 31.00 / 10033193, luiz Matheus Meireles carneiro, 5.00, 
6.00, 5.00, 5.00, 7.00, 6.00, 34.00 / 10017094, luiz Miguel cruz Nogueira, 
4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 2.00, 4.00, 24.00 / 10018205, luiz Miguel da luz 
barros, 6.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10013664, luiz Miguel 
Melo da Mota, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10038210, luiz 
Miguel Pinheiro Marques, 9.00, 7.00, 9.00, 9.00, 5.00, 6.00, 45.00 / 
10003157, luiz Miguel sousa dos santos, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 22.00 / 10001972, luiz Nathanael Noronha Negrao, 3.00, 1.00, 2.00, 
2.00, 2.00, 2.00, 12.00 / 10002557, luiz otavio batista brabo, 6.00, 3.00, 
5.00, 8.00, 2.00, 4.00, 28.00 / 10009729, luiz otavio correa da silva, 
1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 18.00 / 10045864, luiz otavio tavares 
das Neves, 0.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10046498, luiz 
Pablo serra sarge, 3.00, 0.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10010197, 
luiz Patrick ferreira de souza, 1.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 
10017357, luiz Paulo da silva leao, 2.00, 2.00, 5.00, 1.00, 4.00, 5.00, 
19.00 / 10017001, luiz Paulo de souza rodrigues, 7.00, 2.00, 7.00, 7.00, 
5.00, 5.00, 33.00 / 10012705, luiz Paulo Miranda amorim, 6.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 10.00, 33.00 / 10028555, luiz Phelyppe fernandes oli-
veira, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 10022811, luiz raphael 
tatsch Nunes, 8.00, 8.00, 7.00, 8.00, 6.00, 8.00, 45.00 / 10043855, luiz 
salomao silva carvalho, 7.00, 0.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 22.00 / 
10039660, luiz santos lima junior, 3.00, 5.00, 7.00, 7.00, 5.00, 7.00, 
34.00 / 10006512, luiz victor sobral santos, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
1.00, 26.00 / 10039903, luiz vitor sousa guimaraes, 2.00, 3.00, 3.00, 
8.00, 4.00, 8.00, 28.00 / 10039937, luiz Wellin alves da silva, 2.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10031824, luiza aparecida lima Pascoal 
araujo, 4.00, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10017398, luiza ara-
nha da conceicao raiol, 7.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 1.00, 24.00 / 
10008866, luiza beatriz castro de oliveira, 6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
6.00, 23.00 / 10015336, luiza beatriz Monteiro coelho, 8.00, 6.00, 10.00, 
8.00, 6.00, 4.00, 42.00 / 10046273, luiza cristina Pereira rodrigues, 4.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 6.00, 24.00 / 10024819, luiza da conceicao cas-
tro, 6.00, 3.00, 6.00, 6.00, 7.00, 2.00, 30.00 / 10040095, luiza elena 
lima silva, 5.00, 6.00, 5.00, 9.00, 4.00, 5.00, 34.00 / 10010149, luiza 
elizandra Moraes do Nascimento, 2.00, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 15.00 
/ 10016836, luiza fernanda da cruz dornelas, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
6.00, 2.00, 19.00 / 10002466, luiza fernanda dos santos silva, 4.00, 
1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 0.00, 17.00 / 10005712, luiza gabriele benmuyal 
reis, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 10035692, luiza gabriel-
le travassos ferreira, 10.00, 6.00, 9.00, 8.00, 5.00, 4.00, 42.00 / 
10033288, luiza Helena da costa Marcelino, 7.00, 5.00, 3.00, 9.00, 3.00, 
7.00, 34.00 / 10011573, luiza lara coiado, 8.00, 7.00, 7.00, 9.00, 7.00, 
8.00, 46.00 / 10026849, luiza lima rodrigues, 7.00, 6.00, 6.00, 9.00, 
4.00, 6.00, 38.00 / 10017654, luiza Macedo dos santos figueiredo, 5.00, 
6.00, 4.00, 9.00, 6.00, 4.00, 34.00 / 10032780, luiza Nancy caldas lacer-
da, 6.00, 3.00, 7.00, 8.00, 2.00, 9.00, 35.00 / 10007455, luize do socor-
ro souza Miranda, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10032155, 
luize gomes sacramento, 3.00, 6.00, 4.00, 6.00, 6.00, 1.00, 26.00 / 
10000658, lujuandy sousa silva, 5.00, 2.00, 7.00, 2.00, 7.00, 5.00, 28.00 
/ 10042390, lukas de sousa dourado, 5.00, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 1.00, 
26.00 / 10019511, lukas dos santos leao, 3.00, 2.00, 1.00, 9.00, 4.00, 
2.00, 21.00 / 10030612, lukas endherson rodrigues de souza, 7.00, 4.00, 
5.00, 8.00, 4.00, 2.00, 30.00 / 10007061, lukas victor caetano emim, 
8.00, 5.00, 6.00, 10.00, 6.00, 8.00, 43.00 / 10040976, lukas zerbinato de 
oliveira, 4.00, 8.00, 5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10029030, lukesio 
Pinheiro da silva, 5.00, 7.00, 4.00, 9.00, 4.00, 3.00, 32.00 / 10022664, 
luma de sales leite Noleto, 5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 
10039625, luma sousa dias, 7.00, 7.00, 7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 35.00 / 
10007750, luma vitoria sapucaia de oliveira, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 
6.00, 29.00 / 10002629, lumaria lima Pego, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 
2.00, 24.00 / 10025617, luna Nicole barros santiago, 6.00, 1.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10048870, luryan tavares ferreira, 1.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10006603, luscas lisboa silva, 2.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 27.00 / 10001364, luzia Nascimento de lima, 
5.00, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 10000426, luzia renata gomes 
dos santos, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10034051, luziane 
silva gomes, 5.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10020227, lyan-
dra vieira Moura, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10034721, 
lydia saraiva Pinheiro, 8.00, 7.00, 8.00, 8.00, 5.00, 5.00, 41.00 / 
10019302, lylia Henriques beckman, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 
20.00 / 10040090, lynneker de sousa almeida, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
8.00, 4.00, 26.00 / 10007454, lytheisa inacia de souza, 4.00, 2.00, 7.00, 
5.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10049099, lyvia saraiva Pinheiro, 8.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 6.00, 4.00, 31.00 / 10043992, Mabio Mikael Marcena ericeira, 
2.00, 4.00, 7.00, 6.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 10019069, Maceli rosa Nonato 
Pinheiro, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10023191, Maciel 
Mamedio de lima, 5.00, 3.00, 4.00, 7.00, 8.00, 6.00, 33.00 / 10022824, 
Macielle ferreira belo, 5.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 
10000857, Macilene brito da silva, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
18.00 / 10047259, Maclaurin santos da rocha, 2.00, 5.00, 5.00, 7.00, 
6.00, 1.00, 26.00 / 10030131, Macyellen vivian ribeiro e ribeiro, 2.00, 
2.00, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 10032273, Madalena Yasmin Pinto 
farias, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10004694, Madiel alves 
Magalhaes, 3.00, 0.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 15.00 / 10036721, Madiel-

son correa Nascimento, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 
10030568, Madson cabral da silva, 3.00, 5.00, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 
20.00 / 10034155, Madson emanoel Pereira dos santos, 6.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 2.00, 7.00, 25.00 / 10030544, Madson ferreira Pereira, 3.00, 1.00, 
2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 17.00 / 10032331, Madson gustavo lima de olivei-
ra, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 1.00, 4.00, 17.00 / 10041251, Madson igor 
vinhas de araujo, 5.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 10019369, 
Madson Kayck Marques Portilho vidal dos santos, 5.00, 1.00, 7.00, 9.00, 
5.00, 3.00, 30.00 / 10038316, Madson lucas rodrigues de castro, 3.00, 
3.00, 7.00, 3.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10024062, Madson Moizes oliveira 
botelho, 4.00, 2.00, 7.00, 6.00, 8.00, 6.00, 33.00 / 10039386, Madson 
sebastiao batista souza, 5.00, 2.00, 4.00, 8.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 
10027820, Madson sodre dos reis, 5.00, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
22.00 / 10046740, Maelem odilia do Nascimento cruz, 3.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10016629, Maelyton da silva borges, 5.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10018470, Magno azevedo santos, 5.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 7.00, 25.00 / 10039553, Magno carvalho da silva, 
5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10041074, Magno dos Passos 
sousa, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10006961, Magno jose 
reis dos santos filho, 9.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 9.00, 36.00 / 10043873, 
Magno Morais da silva, 8.00, 2.00, 7.00, 4.00, 6.00, 4.00, 31.00 / 
10026584, Magno rodney jardim viegas, 4.00, 4.00, 7.00, 1.00, 2.00, 
4.00, 22.00 / 10021777, Magno rodrigues da costa, 7.00, 6.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 7.00, 33.00 / 10022491, Mahebert do carmo dias, 5.00, 6.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 27.00 / 10024193, Maianny dos santos rodrigues, 
9.00, 5.00, 6.00, 3.00, 6.00, 3.00, 32.00 / 10004473, Maiara cavalcante 
silva, 6.00, 1.00, 4.00, 6.00, 6.00, 6.00, 29.00 / 10031223, Maiara cristi-
na oliveira de Mesquita, 6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 
10028293, Maiara do socorro Neves de lima, 3.00, 0.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 19.00 / 10024137, Maiara dos santos rodrigues, 5.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 10007177, Maiara fernanda da silva cardoso, 
6.00, 9.00, 6.00, 7.00, 8.00, 3.00, 39.00 / 10011538, Maiara gomes lima, 
3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 22.00 / 10033001, Maiara jaqueline 
costa do espirito santo, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 
10036045, Maiara taina costa oliveira, 5.00, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
22.00 / 10005992, Maicon cristian de lima Pamplona, 3.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10006325, Maicon cruz Pereira da silva, 5.00, 
2.00, 5.00, 6.00, 7.00, 6.00, 31.00 / 10026302, Maicon darlan vitorino 
sousa, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10010120, Maicon de 
lira rocha, 7.00, 6.00, 9.00, 10.00, 5.00, 5.00, 42.00 / 10003132, Maicon 
douglas farias Pereira, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 
10018313, Maicon sergio Melo dos santos, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 
4.00, 22.00 / 10033817, Maik de sousa silva, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 21.00 / 10010620, Maik Monteiro de oliveira, 7.00, 4.00, 7.00, 7.00, 
5.00, 5.00, 35.00 / 10014114, Maik Willem carvalho de araujo, 4.00, 3.00, 
4.00, 7.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10022021, Maike farias alves, 1.00, 6.00, 
3.00, 1.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10043204, Maike Marcelo Pereira do Nasci-
mento, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 25.00 / 10003769, Maikeli Nas-
cimento da silva, 5.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10025489, 
Maiko dos santos de sousa, 6.00, 7.00, 9.00, 10.00, 3.00, 10.00, 45.00 / 
10024317, Maiko William Pereira chaves, 5.00, 2.00, 3.00, 1.00, 1.00, 
1.00, 13.00 / 10014916, Maikon breno carvalho de aguiar, 8.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 7.00, 2.00, 25.00 / 10004917, Maikon da silva de almeida, 
1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10019820, Maikon geferson 
amaral de sousa, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 26.00 / 10026875, 
Maikon gregory Pereira dos santos, 5.00, 3.00, 7.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
29.00 / 10020235, Maiksson santos da silva, 3.00, 4.00, 7.00, 7.00, 5.00, 
3.00, 29.00 / 10015815, Maiky do Nascimento acacio, 2.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10000678, Maila Weslen rodrigues cardoso, 
4.00, 2.00, 5.00, 8.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10017582, Mailane costa da 
Poca, 8.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 8.00, 27.00 / 10006931, Maile Wanze-
ler botelho, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 10033812, Mailmy 
cristiny dias cristovao, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 
10032319, Mailson araujo Nunes, 1.00, 4.00, 6.00, 3.00, 5.00, 1.00, 
20.00 / 10042515, Mailson de sousa silva, 0.00, 0.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
1.00, 11.00 / 10036666, Mailson furtado teixeira, 7.00, 8.00, 8.00, 10.00, 
7.00, 6.00, 46.00 / 10026220, Mailson Moraes de freitas, 2.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10016605, Mailza vanessa Henriques de jesus, 
3.00, 2.00, 4.00, 8.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 10015803, Mainara lopes dos 
santos, 3.00, 0.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10041879, Mainara 
oliveira de figueiredo, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 
10008369, Maira christie dias batista, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 2.00, 
17.00 / 10027245, Maira eluane carrera conceicao, 4.00, 6.00, 7.00, 7.00, 
5.00, 4.00, 33.00 / 10019953, Maira fernanda de sousa abreu favacho, 
7.00, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 4.00, 28.00 / 10007300, Maira suane trinda-
de de Macedo, 5.00, 5.00, 7.00, 8.00, 4.00, 5.00, 34.00 / 10004288, Mai-
ro dos santos reis, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 1.00, 4.00, 16.00 / 10008939, 
Maisa serrao ferreira, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 
10011292, Maissa cristine barbosa borges, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
0.00, 22.00 / 10021486, Maite do carmo rocha, 6.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 26.00 / 10036576, Maiza gabriela casseb cardoso, 3.00, 3.00, 
7.00, 4.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 10031201, Makson amora ferreira, 5.00, 
3.00, 7.00, 5.00, 6.00, 5.00, 31.00 / 10046446, Malael da silva e silva, 
6.00, 2.00, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 25.00 / 10031328, Malaquias Moraes 
de souza, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10012901, Maltus 
rodrigo Pereira de sousa, 6.00, 7.00, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 30.00 / 
10008950, Malyson victor Maciel ferreira, 6.00, 7.00, 6.00, 7.00, 8.00, 
3.00, 37.00 / 10034843, Manasses lima araujo, 1.00, 2.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 2.00, 15.00 / 10033491, Manfrini ribeiro da silva, 4.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10029235, Manoel adelino almeida ferreira, 
2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10042281, Manoel augusto 
costa de sousa, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10013733, 
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Manoel carlos Moraes Pinheiro, 1.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 
10029355, Manoel da conceicao azevedo rodrigues, 0.00, 1.00, 5.00, 
2.00, 2.00, 5.00, 15.00 / 10038028, Manoel fabio viegas Martins, 4.00, 
1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10027341, Manoel felipe Mirnda Mo-
rais, 3.00, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10022433, Manoel ferrei-
ra de araujo, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 21.00 / 10034148, Mano-
el goulart da cruz Neto, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 
10030911, Manoel Henrique de souza Mendes, 7.00, 6.00, 7.00, 9.00, 
7.00, 6.00, 42.00 / 10018666, Manoel jacinaldo alves cota junior, 5.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10016582, Manoel jose Miranda fer-
reira, 2.00, 1.00, 1.00, 6.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10015881, Manoel Mes-
sias silva e, 4.00, 0.00, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10041343, Manoel 
Miranda Pinheiro Neto, 7.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 
10020557, Manoel Neto sanches silva, 6.00, 2.00, 6.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
24.00 / 10030041, Manoel Paulo sousa ribeiro, 8.00, 3.00, 6.00, 8.00, 
4.00, 7.00, 36.00 / 10042147, Manoel Pedro Pinheiro santos, 7.00, 1.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 8.00, 30.00 / 10004218, Manoel Pereira silva, 4.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10012783, Manoel raimundo trinda-
de da silva Neto, 7.00, 0.00, 4.00, 4.00, 4.00, 8.00, 27.00 / 10005448, 
Manoel ray alves de sousa, 1.00, 2.00, 6.00, 1.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 
10009190, Manoel rodrigo almeida souto, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
7.00, 27.00 / 10048844, Manoel rodrigues cardoso junior, 3.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10025624, Manoel rodrigues de Moraes 
Neto, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10028153, Manoel tra-
vassos carvalho Neto, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 
10012112, Manoel victor belem Mourao, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 22.00 / 10028517, Manoel vinicius almeida de souza, 3.00, 1.00, 
4.00, 8.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10042881, Manoela correa de souza, 6.00, 
7.00, 4.00, 10.00, 4.00, 5.00, 36.00 / 10002977, Manoela dos santos 
rocha, 6.00, 4.00, 5.00, 8.00, 5.00, 2.00, 30.00 / 10038576, Manoela 
jacqueline da silva dias, 6.00, 2.00, 8.00, 7.00, 4.00, 5.00, 32.00 / 
10032197, Manoele sousa de araujo, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 
17.00 / 10047487, Manuel alexander dos Prazeres goncalves, 4.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10043796, Manuel carvalho cardoso, 2.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10037597, Manuel Pompeu baia, 
4.00, 2.00, 6.00, 2.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10022445, Manuel victor de 
souza farias, 5.00, 3.00, 7.00, 7.00, 4.00, 7.00, 33.00 / 10000136, Ma-
nuel vinicius Negrao cardoso, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 
10042209, Manuela barbosa barbosa, 1.00, 1.00, 3.00, 6.00, 2.00, 2.00, 
15.00 / 10000372, Manuela cristina Malcher bahia, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 7.00, 26.00 / 10017716, Manuela da silva vieira gonzaga, 4.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 7.00, 7.00, 30.00 / 10000285, Manuela dos santos cam-
pelo, 3.00, 0.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10005104, Manuela gati-
nho da silva de sousa, 8.00, 5.00, 6.00, 9.00, 6.00, 6.00, 40.00 / 
10003967, Manuela Pereira campos Paz, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 23.00 / 10011114, Manuela ribeiro ferreira, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 22.00 / 10008075, Manuela tauane Martins carmin, 2.00, 
2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10020652, Manuele teixeira alves, 
1.00, 0.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10041975, Manueli cristina 
Quirino ferreira, 1.00, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 21.00 / 10002704, 
Manuella da cruz furtado, 7.00, 7.00, 6.00, 9.00, 7.00, 2.00, 38.00 / 
10003218, Manuella de oliveira Martins cascaes, 6.00, 0.00, 7.00, 3.00, 
4.00, 7.00, 27.00 / 10040565, Manuella ludimila leal de sousa, 6.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 7.00, 7.00, 29.00 / 10046432, Manuella vitoria de souza 
campos, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10032977, Manuelle 
das Neves barros, 2.00, 2.00, 5.00, 8.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10000205, 
Manuelle Pereira Neri, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 1.00, 20.00 / 
10028942, Manuelly Paixao de souza, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
26.00 / 10041193, Manuelly silva garcia gemaque, 3.00, 4.00, 5.00, 8.00, 
3.00, 3.00, 26.00 / 10015973, Manuelly trindade raiol, 4.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10041262, Manuely cardoso e cardoso, 1.00, 
2.00, 4.00, 1.00, 6.00, 2.00, 16.00 / 10031148, Manuely da silva vieira, 
7.00, 3.00, 7.00, 6.00, 6.00, 2.00, 31.00 / 10038495, Manuely oliveira de 
almeida, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 2.00, 2.00, 23.00 / 10006358, Mara de 
souza araujo dos santos, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 
10048843, Maralice da silva e silva, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 1.00, 
15.00 / 10011502, Marcel campos oliveira, 0.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 16.00 / 10016787, Marcel Henrique lima Pereira, 4.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10042574, Marcel jorge lima lima, 5.00, 1.00, 
3.00, 7.00, 6.00, 7.00, 29.00 / 10000013, Marcel rodrigues da silva, 8.00, 
8.00, 5.00, 9.00, 7.00, 5.00, 42.00 / 10028280, Marcel valente da cruz, 
5.00, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10002451, Marcela beatriz 
silva santos, 7.00, 4.00, 6.00, 7.00, 5.00, 2.00, 31.00 / 10017726, Mar-
cela brito de sousa, 1.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10025885, 
Marcela camile da costa veloso, 4.00, 0.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 20.00 
/ 10015283, Marcela costa santos, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 1.00, 
21.00 / 10030727, Marcela de castro de jesus santos, 4.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 6.00, 27.00 / 10038310, Marcela dias sarges, 6.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10043529, Marcela ferreira da silva, 4.00, 
3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10005296, Marcela gabriella Pereira 
de Moraes, 5.00, 2.00, 7.00, 3.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10000024, Marcela 
janaina de souza Miranda, 7.00, 4.00, 7.00, 8.00, 5.00, 3.00, 34.00 / 
10045269, Marcela jordana de souza lima, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 22.00 / 10000157, Marcela juliana Monteiro cabral, 0.00, 2.00, 2.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 14.00 / 10005205, Marcela leao da silva, 4.00, 2.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10009872, Marcela Medeiros de farias, 
3.00, 0.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10013351, Marcela oliveira das 
Merces, 5.00, 0.00, 7.00, 5.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10048797, Marcela 
Patricia fonseca Printes, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 
10047846, Marcela Pereira guimaraes, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
22.00 / 10022549, Marcela saraiva Pantoja, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 22.00 / 10028299, Marcela silva de sousa, 6.00, 1.00, 4.00, 6.00, 

6.00, 2.00, 25.00 / 10013694, Marcela tammy silva souza, 2.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 7.00, 8.00, 32.00 / 10016220, Marcela victoria silva da silva, 
2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10028527, Marcele saraiva 
Pantoja, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10026649, Marceli de 
souza lima, 4.00, 2.00, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10016071, Marce-
lina lucia silva Pereira, 5.00, 1.00, 2.00, 6.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 
10027024, Marcelino cardoso da silva Neto, 4.00, 7.00, 4.00, 10.00, 7.00, 
3.00, 35.00 / 10013019, Marcelino do Nascimento oliveira, 7.00, 2.00, 
5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10006201, Marcell sobral e souza, 3.00, 
1.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 22.00 / 10021802, Marcella camilly dias ri-
beiro, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10015094, Marcella Ka-
roline Pinheiro Martins, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 
10042761, Marcella reis souza, 7.00, 2.00, 4.00, 8.00, 3.00, 8.00, 32.00 
/ 10007222, Marcella thanara rosa dos santos, 5.00, 2.00, 5.00, 1.00, 
2.00, 4.00, 19.00 / 10003164, Marcelle caroline lopes galego, 6.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 6.00, 7.00, 28.00 / 10019379, Marcello correa de castro tava-
res, 1.00, 1.00, 5.00, 6.00, 7.00, 5.00, 25.00 / 10014242, Marcello Heitor 
franco Pureza correa, 2.00, 3.00, 2.00, 7.00, 5.00, 0.00, 19.00 / 
10001940, Marcello Pinheiro galvao, 7.00, 10.00, 10.00, 10.00, 8.00, 
4.00, 49.00 / 10024476, Marcello victor carvalho de araujo, 5.00, 0.00, 
5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10012340, Marcello Walter souza gondim 
de oliveira, 8.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10028701, Marcelly 
cardoso benicio, 1.00, 2.00, 6.00, 7.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10007576, 
Marcelly caroline de sa das Neves, 3.00, 2.00, 7.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
23.00 / 10016616, Marcelly lima de Moraes, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
5.00, 29.00 / 10015674, Marcelly vitoria belem souza, 6.00, 2.00, 6.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10032708, Marcelo adriano de sousa coelho, 
1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 21.00 / 10000543, Marcelo adriano 
oliveira lopes, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10028020, Mar-
celo afonso Pereira silveira costa, 8.00, 0.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
26.00 / 10007816, Marcelo alves Pereira ferreira, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 16.00 / 10034248, Marcelo amaral de lima, 3.00, 0.00, 2.00, 
2.00, 2.00, 2.00, 11.00 / 10003036, Marcelo antenor barros Pereira, 6.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 6.00, 1.00, 25.00 / 10020833, Marcelo antonio bentes de 
lima, 1.00, 4.00, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10020389, Marcelo ar-
thur da rosa santos, 1.00, 1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10010767, 
Marcelo ataide bitencourt, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 6.00, 25.00 / 
10026188, Marcelo augusto brito Pena, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
24.00 / 10005627, Marcelo augusto coelho da silva, 2.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10043563, Marcelo augusto da silva Marcelino, 
0.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10026722, Marcelo augusto de 
lima Miranda, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10015735, Mar-
celo augusto de oliveira trindade, 3.00, 5.00, 2.00, 8.00, 7.00, 4.00, 
29.00 / 10014543, Marcelo augusto frota da silva, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 
3.00, 4.00, 19.00 / 10018554, Marcelo augusto garcia conceicao, 8.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10027036, Marcelo augusto Miranda 
almeida, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 10043129, Marcelo 
augusto Modesto do rosario, 3.00, 4.00, 6.00, 8.00, 6.00, 7.00, 34.00 / 
10013599, Marcelo augusto Monteiro bichirao, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 28.00 / 10002897, Marcelo augusto Paz braga, 8.00, 5.00, 
8.00, 10.00, 6.00, 5.00, 42.00 / 10017225, Marcelo augusto Quemel 
coimbra, 2.00, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10009637, Marcelo 
axl Pinho do amaral, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 6.00, 21.00 / 10007450, 
Marcelo baia costa, 4.00, 4.00, 8.00, 6.00, 3.00, 4.00, 29.00 / 10024200, 
Marcelo barbosa do espirito santo dos santos, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 
2.00, 1.00, 12.00 / 10008133, Marcelo barros vasconcelos, 3.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10020098, Marcelo braz salgado filho, 
3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10008500, Marcelo caires Melo, 
5.00, 6.00, 3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 31.00 / 10041161, Marcelo cardoso dos 
santos, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10029582, Marcelo 
carneiro bezerra, 1.00, 5.00, 4.00, 2.00, 6.00, 6.00, 24.00 / 10028677, 
Marcelo carvalho cardoso, 7.00, 1.00, 5.00, 9.00, 4.00, 7.00, 33.00 / 
10007220, Marcelo chaves sodre, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 
22.00 / 10040478, Marcelo cleiton ferreira de Moraes junior, 4.00, 2.00, 
2.00, 6.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10023361, Marcelo correa santos, 2.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 19.00 / 10007884, Marcelo costa dos anjos, 
7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 9.00, 5.00, 47.00 / 10040870, Marcelo da costa 
Melo, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10023630, Marcelo da 
silva carvalho, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 26.00 / 10036014, Mar-
celo da silva vieira, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10038442, 
Marcelo danilo de sousa cardoso, 5.00, 1.00, 4.00, 1.00, 3.00, 7.00, 
21.00 / 10031633, Marcelo de lima alves, 1.00, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 20.00 / 10043133, Marcelo dias almeida Piedade, 5.00, 3.00, 6.00, 
10.00, 7.00, 3.00, 34.00 / 10031437, Marcelo dos santos fonseca junior, 
2.00, 2.00, 3.00, 7.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10047563, Marcelo dos santos 
freire carrera, 4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10038668, Mar-
celo dos santos goes, 3.00, 5.00, 5.00, 7.00, 2.00, 6.00, 28.00 / 
10013139, Marcelo dourado de Macedo, 4.00, 1.00, 8.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 22.00 / 10013202, Marcelo eduardo alves castilho, 5.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 10001119, Marcelo felipe Melo alves, 5.00, 3.00, 
9.00, 4.00, 6.00, 5.00, 32.00 / 10039627, Marcelo fernandes alves silva, 
3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 20.00 / 10008186, Marcelo ferreira de 
Melo Pita, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 8.00, 32.00 / 10015777, Marcelo 
ferreira giordana junior, 3.00, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 
10019226, Marcelo giovane oliveira da silva, 4.00, 4.00, 7.00, 6.00, 6.00, 
5.00, 32.00 / 10046465, Marcelo gomes do carmo, 6.00, 4.00, 6.00, 6.00, 
5.00, 6.00, 33.00 / 10000230, Marcelo goncalo souza da silva junior, 
2.00, 0.00, 7.00, 5.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10036533, Marcelo gustavo 
Mendes batista, 3.00, 3.00, 2.00, 7.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10015849, 
Marcelo Henrique da costa andrade, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
29.00 / 10037615, Marcelo Henrique da silva figueiredo, 4.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10032705, Marcelo Henrique de sales da cunha, 



diário oficial Nº 35.710  221Sexta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

8.00, 6.00, 5.00, 1.00, 5.00, 6.00, 31.00 / 10024973, Marcelo Henrique do 
espirito santo faro, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10021082, 
Marcelo Henrique ferreira lima, 1.00, 0.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 16.00 
/ 10040641, Marcelo Henrique furtado da silva, 6.00, 4.00, 7.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 32.00 / 10047697, Marcelo Henrique gomes da silva, 4.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10029448, Marcelo Henrique Pinto 
ferreira, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 7.00, 26.00 / 10038814, Marcelo 
jaques de oliveira coelho, 7.00, 5.00, 6.00, 7.00, 4.00, 9.00, 38.00 / 
10004922, Marcelo jonathan costa dos santos, 7.00, 3.00, 4.00, 7.00, 
4.00, 2.00, 27.00 / 10048675, Marcelo junio Marinho de Moraes, 1.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10036015, Marcelo lucas albuquer-
que Nascimento, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10006613, 
Marcelo lucas da gama borges, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 18.00 
/ 10009043, Marcelo Mateus do lago alves costa, 7.00, 6.00, 6.00, 9.00, 
3.00, 6.00, 37.00 / 10042540, Marcelo Melque Nunes silva, 5.00, 1.00, 
2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10034758, Marcelo Moreira chaves, 4.00, 
5.00, 6.00, 5.00, 6.00, 2.00, 28.00 / 10043425, Marcelo Mota ferreira, 
8.00, 7.00, 1.00, 7.00, 3.00, 4.00, 30.00 / 10010710, Marcelo Mourao 
santa brigida, 7.00, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10003224, Mar-
celo Neves dos santos, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 
10018662, Marcelo Palheta de souza filho, 3.00, 1.00, 2.00, 7.00, 6.00, 
2.00, 21.00 / 10037997, Marcelo Pedrosa de Melo, 2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 2.00, 16.00 / 10019967, Marcelo Pontes dos santos, 7.00, 1.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 7.00, 27.00 / 10014107, Marcelo Progenio batista, 8.00, 
8.00, 5.00, 8.00, 4.00, 7.00, 40.00 / 10034159, Marcelo reis Porto, 8.00, 
6.00, 5.00, 1.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10043729, Marcelo ribeiro de souza, 
5.00, 1.00, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10018440, Marcelo rocha silva, 
5.00, 5.00, 6.00, 2.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10030560, Marcelo rodrigues 
Moraes, 7.00, 2.00, 9.00, 8.00, 4.00, 8.00, 38.00 / 10018035, Marcelo 
santos souto, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10019097, Mar-
celo silva cavalcante, 2.00, 1.00, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10042667, 
Marcelo silva Medeiros, 3.00, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 0.00, 22.00 / 
10033833, Marcelo teixeira silva, 7.00, 5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 7.00, 35.00 
/ 10017587, Marcelo torres do rosario, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 
14.00 / 10047059, Marcelo veloso de souza, 1.00, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 11.00 / 10010454, Marcelo victor costa da silveira, 5.00, 3.00, 3.00, 
8.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 10009290, Marcelo vieira da silva, 5.00, 1.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10025043, Marcelo vinicius Martins de al-
faia, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10030250, Marcelo vini-
cius rios flexa, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 10040824, 
Marcely cristine de souza do Nascimento, 3.00, 0.00, 2.00, 6.00, 4.00, 
2.00, 17.00 / 10002321, Marcely leal da costa, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 20.00 / 10030899, Marcely silva antunes, 4.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 1.00, 7.00, 24.00 / 10044861, Marcia cristina de oliveira brito, 3.00, 
4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10024770, Marcia cristina sarmento 
alves, 8.00, 3.00, 3.00, 7.00, 5.00, 8.00, 34.00 / 10027545, Marcia elis da 
silva Pereira, 7.00, 8.00, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 32.00 / 10025397, Marcia 
lais ferreira silva, 5.00, 5.00, 9.00, 9.00, 5.00, 1.00, 34.00 / 10033580, 
Marcia louise Pascoal da luz, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 
10035481, Marcia silva bezerra, 4.00, 1.00, 6.00, 4.00, 3.00, 1.00, 19.00 
/ 10032572, Marcia silva de sousa, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 0.00, 
18.00 / 10013481, Marcia Yonara da rocha cunha athayde, 3.00, 3.00, 
7.00, 8.00, 2.00, 3.00, 26.00 / 10007569, Marciel Pereira lima, 10.00, 
4.00, 8.00, 7.00, 5.00, 8.00, 42.00 / 10045263, Marciele Pinheiro da silva, 
3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10027240, Marcilene Pereira de 
Meneses, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 2.00, 7.00, 25.00 / 10005454, Marcilene 
Pereira de souza, 3.00, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 18.00 / 10015169, 
Marcileno dos santos Matos, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 0.00, 14.00 / 
10019301, Marcio adriano Negrao alves de oliveira, 3.00, 1.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10047300, Marcio alex barbosa savino, 3.00, 
4.00, 6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10032420, Marcio andrey dos santos 
Miranda, 5.00, 4.00, 5.00, 1.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 10008366, Marcio 
antonio da Paixao oliveira junior, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 24.00 
/ 10033670, Marcio augusto baena souza de jesus, 9.00, 5.00, 6.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 28.00 / 10019201, Marcio augusto coelho costa, 6.00, 5.00, 
3.00, 7.00, 3.00, 2.00, 26.00 / 10038606, Marcio brener Pereira sampaio, 
3.00, 3.00, 8.00, 8.00, 6.00, 6.00, 34.00 / 10031847, Marcio carlos garcia 
da silva, 2.00, 1.00, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 15.00 / 10048670, Marcio 
costa oliveira, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 0.00, 12.00 / 10000690, Mar-
cio cruz Pantoja, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 7.00, 26.00 / 10023697, 
Marcio darlan Quadros rodrigues, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
23.00 / 10010255, Marcio david de brito Martins, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 25.00 / 10017437, Marcio dias vinhas, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 20.00 / 10015516, Marcio dos santos costa, 6.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 6.00, 0.00, 23.00 / 10007397, Marcio felipe de souza fernandes, 
4.00, 1.00, 8.00, 3.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10042721, Marcio gabriel da 
silva de figueiredo, 7.00, 2.00, 1.00, 6.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 10029860, 
Marcio gabriel de lima camara, 5.00, 3.00, 4.00, 10.00, 4.00, 2.00, 28.00 
/ 10024993, Marcio gabriel dos Passos lima, 7.00, 3.00, 5.00, 6.00, 6.00, 
4.00, 31.00 / 10006039, Marcio goncalves andrade, 6.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 2.00, 27.00 / 10011550, Marcio guimaraes da silva junior, 
5.00, 7.00, 6.00, 4.00, 7.00, 6.00, 35.00 / 10032431, Marcio gustavo 
cordeiro Meireles, 8.00, 6.00, 4.00, 10.00, 3.00, 7.00, 38.00 / 10023943, 
Marcio Hugo evangelista da silva junior, 5.00, 5.00, 8.00, 7.00, 3.00, 4.00, 
32.00 / 10017603, Marcio jose Nascimento farias filho, 5.00, 3.00, 6.00, 
7.00, 2.00, 2.00, 25.00 / 10004834, Marcio jose rosario caxias, 5.00, 
5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 4.00, 26.00 / 10033534, Marcio Kaua Pinheiro dias, 
7.00, 1.00, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 31.00 / 10020643, Marcio leonam silva 
da silva, 5.00, 4.00, 8.00, 8.00, 3.00, 1.00, 29.00 / 10029490, Marcio 
lucas de lima Miranda, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 
10044142, Marcio luciano de sa cortinhas, 5.00, 4.00, 4.00, 7.00, 2.00, 
9.00, 31.00 / 10002720, Marcio luis oliveira costa filho, 6.00, 7.00, 5.00, 

5.00, 8.00, 3.00, 34.00 / 10015141, Marcio Matheus simoes castro, 6.00, 
2.00, 8.00, 6.00, 3.00, 4.00, 29.00 / 10018732, Marcio Mauro camara dos 
santos junior, 9.00, 5.00, 8.00, 6.00, 6.00, 5.00, 39.00 / 10008671, Mar-
cio Patrick correa lobato, 5.00, 7.00, 8.00, 9.00, 7.00, 7.00, 43.00 / 
10037397, Marcio rogerio santos dos anjos, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 19.00 / 10041757, Marcio veloso de souza, 2.00, 2.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 17.00 / 10045407, Marcio victor cardoso cordeiro, 8.00, 6.00, 
7.00, 8.00, 5.00, 9.00, 43.00 / 10035478, Marcio vinicius ferreira oliveira, 
6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10026712, Marcio vinicius lis-
boa dos santos, 6.00, 3.00, 5.00, 9.00, 4.00, 7.00, 34.00 / 10043030, 
Marcio vinicius Nunes carvalho, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 19.00 
/ 10046089, Marcio vinicius rodrigues dos santos, 3.00, 3.00, 3.00, 7.00, 
7.00, 4.00, 27.00 / 10025716, Marcio Wagner Paiva dos santos, 1.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 10030820, Marcio Wandrel coelho de 
almeida, 8.00, 4.00, 8.00, 10.00, 7.00, 6.00, 43.00 / 10029894, Marcio 
Washington silva Melo, 6.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 
10011205, Marcio Wendell almeida de Moura, 5.00, 0.00, 2.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 14.00 / 10009267, Marcius vinicius fonseca araujo, 7.00, 1.00, 6.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10012723, Marcivania araujo da silva, 4.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 10000891, Marcleide de lima reis, 
5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 10012345, Marco alexandre 
costa de carvalho, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10023142, 
Marco andre lima rodrigues, 6.00, 7.00, 7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 32.00 / 
10000494, Marco andre Pamplona dos santos, 2.00, 2.00, 8.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 26.00 / 10025672, Marco antonio aires santana Pombo, 6.00, 
3.00, 8.00, 6.00, 5.00, 8.00, 36.00 / 10031505, Marco antonio barros 
campos, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10040476, Marco 
antonio bentes santos, 3.00, 2.00, 3.00, 7.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 
10002543, Marco antonio carrera dos santos junior, 4.00, 5.00, 5.00, 
9.00, 7.00, 5.00, 35.00 / 10024764, Marco antonio da silva brito, 5.00, 
7.00, 7.00, 8.00, 4.00, 6.00, 37.00 / 10022711, Marco antonio da silva 
Monteiro, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 10028226, Marco 
antonio da silva sampaio, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 6.00, 23.00 / 
10030721, Marco antonio duarte bezerra, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 6.00, 
6.00, 28.00 / 10035007, Marco antonio fernandes cavalcante, 1.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 6.00, 1.00, 18.00 / 10025513, Marco antonio ferreira Negrao, 
5.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 24.00 / 10010639, Marco antonio fer-
reira Neo, 4.00, 1.00, 3.00, 7.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10028117, Marco 
antonio galucio da rocha, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 
10040300, Marco antonio gimenes gonzaga, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 22.00 / 10020546, Marco antonio Nascimento cravo, 6.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10036327, Marco antonio Nascimento vo-
gado, 7.00, 3.00, 7.00, 7.00, 6.00, 10.00, 40.00 / 10048477, Marco anto-
nio Pereira Monteiro, 5.00, 1.00, 3.00, 6.00, 6.00, 6.00, 27.00 / 10043889, 
Marco antonio silva da silva filho, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 1.00, 3.00, 
18.00 / 10011742, Marco antonio veloso dos santos, 5.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 4.00, 7.00, 27.00 / 10017939, Marco aurelio albarado amaral junior, 
4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 2.00, 8.00, 30.00 / 10037967, Marco aurelio No-
vais de souza junior, 5.00, 0.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10019937, 
Marco aurelio Parente lima, 6.00, 6.00, 7.00, 8.00, 3.00, 2.00, 32.00 / 
10014700, Marco gabriel chaves ribeiro, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 
2.00, 22.00 / 10000614, Marco icaro de almeida Moura, 3.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10048443, Marco igor de almeida Moura, 4.00, 
2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10039758, Marco jose andrade cruz 
filho, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 10002798, Marco josue 
oliveira de oliveira, 1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10031781, 
Marco leandro oliveira reis, 2.00, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 7.00, 21.00 / 
10008591, Marco luis Pinheiro de andrade, 5.00, 5.00, 6.00, 8.00, 4.00, 
1.00, 29.00 / 10019949, Marco rodrigo cardoso caldas, 1.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10023768, Marco tulio teixeira leite, 8.00, 4.00, 
8.00, 8.00, 5.00, 3.00, 36.00 / 10020096, Marco victor dos santos, 6.00, 
2.00, 3.00, 9.00, 0.00, 7.00, 27.00 / 10029630, Marco vinicius aguiar da 
silva, 4.00, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 9.00, 27.00 / 10002491, Marcos abina-
der fiala, 5.00, 5.00, 5.00, 8.00, 5.00, 8.00, 36.00 / 10030220, Marcos 
adriano alcantara rego, 4.00, 1.00, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 
10000025, Marcos adriano alves dias, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 1.00, 
20.00 / 10024462, Marcos adriano Pereira de assis, 3.00, 2.00, 5.00, 7.00, 
5.00, 4.00, 26.00 / 10040500, Marcos adriano tabosa da silva, 0.00, 4.00, 
2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 14.00 / 10038135, Marcos adriel santos avelar, 
8.00, 5.00, 7.00, 5.00, 7.00, 6.00, 38.00 / 10023546, Marcos alan de 
oliveira ramos, 3.00, 3.00, 8.00, 5.00, 2.00, 3.00, 24.00 / 10008571, 
Marcos alan figueiredo de oliveira, 0.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
23.00 / 10029110, Marcos alexandre das chagas guedes, 8.00, 8.00, 
3.00, 10.00, 8.00, 8.00, 45.00 / 10009347, Marcos alexandre dos santos 
cardoso, 4.00, 3.00, 10.00, 10.00, 9.00, 8.00, 44.00 / 10030969, Marcos 
alexandre sena goncalves, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 
10038216, Marcos alexandry silva do Nascimento, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 21.00 / 10013549, Marcos alexsander souza bitencourt, 4.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 24.00 / 10011773, Marcos alves da silva, 
8.00, 4.00, 6.00, 6.00, 5.00, 7.00, 36.00 / 10026016, Marcos alves rodri-
gues, 8.00, 6.00, 4.00, 8.00, 5.00, 5.00, 36.00 / 10022779, Marcos ama-
ral de oliveira, 6.00, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10030272, 
Marcos andrade baia, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10020579, 
Marcos andre amaral Pires, 3.00, 2.00, 5.00, 6.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 
10025488, Marcos andre de Moraes silva, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 24.00 / 10027055, Marcos andre de sousa Mendonca, 1.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10027814, Marcos andre ramos de souza 
junior, 3.00, 2.00, 3.00, 7.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10047800, Marcos an-
drey goes do Nascimento, 6.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 
10046376, Marcos antonio castro Protasio filho, 8.00, 3.00, 6.00, 2.00, 
6.00, 4.00, 29.00 / 10030156, Marcos antonio costa vitalino, 8.00, 7.00, 
5.00, 10.00, 9.00, 8.00, 47.00 / 10022283, Marcos antonio da silva costa, 
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3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 7.00, 2.00, 21.00 / 10005425, Marcos antonio de 
carvalho, 5.00, 2.00, 8.00, 6.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10036147, Marcos 
antonio oliveira dos santos, 3.00, 2.00, 3.00, 1.00, 5.00, 1.00, 15.00 / 
10010864, Marcos antonio Pinheiro Pantoja junior, 7.00, 4.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 2.00, 27.00 / 10016407, Marcos antonio ramos Martins, 5.00, 5.00, 
3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10001338, Marcos antonio sales da silva, 
4.00, 1.00, 2.00, 2.00, 6.00, 5.00, 20.00 / 10010333, Marcos antonio 
santos da silva, 5.00, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10005839, 
Marcos antonio silva sousa, 6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 
10032579, Marcos augusto baena souza de jesus, 6.00, 6.00, 5.00, 7.00, 
5.00, 4.00, 33.00 / 10013731, Marcos aurelio goncalves lima, 6.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10026660, Marcos benjamim silva de al-
cantara, 5.00, 3.00, 3.00, 8.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10031373, Marcos 
brender Pereira cardoso, 3.00, 2.00, 7.00, 5.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 
10024643, Marcos brendon bezerra de sa Pedroso, 9.00, 2.00, 6.00, 5.00, 
8.00, 7.00, 37.00 / 10023254, Marcos costa antunes, 6.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10044454, Marcos cunha dos santos, 6.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10018453, Marcos da conceicao oliveira, 
5.00, 4.00, 6.00, 9.00, 6.00, 3.00, 33.00 / 10034305, Marcos da costa 
conceicao, 5.00, 8.00, 7.00, 8.00, 9.00, 2.00, 39.00 / 10004188, Marcos 
da oliveira, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 8.00, 24.00 / 10020598, Marcos 
daniel, 6.00, 3.00, 5.00, 5.00, 0.00, 3.00, 22.00 / 10023732, Marcos da-
niel conceicao de sousa, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 
10023270, Marcos daniel da silva Morais, 1.00, 1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 18.00 / 10038926, Marcos daniel Nascimento de souza, 3.00, 1.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10032178, Marcos danilo de assis rodri-
gues, 7.00, 6.00, 5.00, 5.00, 7.00, 7.00, 37.00 / 10003960, Marcos davi 
botelho da silva, 7.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 7.00, 29.00 / 10019971, 
Marcos davi ferreira Pereira, 6.00, 4.00, 6.00, 8.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 
10038604, Marcos david farias goncalves, 3.00, 2.00, 7.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 26.00 / 10034575, Marcos de almeida cruz, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 24.00 / 10016705, Marcos de almeida furtado, 5.00, 8.00, 
5.00, 7.00, 2.00, 6.00, 33.00 / 10025277, Marcos de Matos ribeiro, 6.00, 
0.00, 5.00, 6.00, 2.00, 5.00, 24.00 / 10029225, Marcos de oliveira gomes, 
2.00, 1.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10019963, Marcos douglas 
amorim da costa, 7.00, 6.00, 2.00, 8.00, 5.00, 8.00, 36.00 / 10044990, 
Marcos dyonathas oliveira tavares, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 1.00, 4.00, 
20.00 / 10038826, Marcos eduardo silva da silva, 4.00, 1.00, 1.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 18.00 / 10031536, Marcos eduardo torres de abreu, 8.00, 
5.00, 6.00, 8.00, 2.00, 2.00, 31.00 / 10025040, Marcos elias carvalho 
teixeira, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10031648, Marcos 
enock lima de santana, 5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 
10032563, Marcos enoque brandao da dilva, 1.00, 7.00, 8.00, 8.00, 6.00, 
2.00, 32.00 / 10013945, Marcos ernandes Melo dos anjos, 2.00, 2.00, 
4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10027616, Marcos felipe assis silva, 4.00, 
1.00, 5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10005187, Marcos felipe cavalcante 
de souza, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10042651, Marcos 
felipe da silva feitosa, 7.00, 7.00, 8.00, 3.00, 6.00, 3.00, 34.00 / 
10035428, Marcos felipe de almeida lopes, 6.00, 4.00, 8.00, 6.00, 3.00, 
8.00, 35.00 / 10000886, Marcos felipe de araujo dourado, 2.00, 3.00, 
6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10003121, Marcos felipe de sena goncal-
ves, 10.00, 9.00, 7.00, 6.00, 7.00, 6.00, 45.00 / 10018543, Marcos felipe 
freitas ferreira da silva, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 
10000950, Marcos felipe oliveira Nava, 3.00, 5.00, 7.00, 7.00, 6.00, 4.00, 
32.00 / 10015445, Marcos felipe silva dos santos, 7.00, 5.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 26.00 / 10020024, Marcos felipe sousa leao, 4.00, 1.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10016023, Marcos fernando camara da silva, 
1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10003723, Marcos ferreira 
barros filho, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 30.00 / 10048282, Marcos 
filipe da costa cardoso, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 
10013906, Marcos filipe jennings de freitas Paes, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 21.00 / 10016472, Marcos flayder andrade Mendes, 5.00, 
4.00, 5.00, 8.00, 3.00, 6.00, 31.00 / 10041144, Marcos francisco gomes 
da silva, 4.00, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 27.00 / 10000290, Marcos 
francisco ozorio dos santos, 5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 
10040720, Marcos gabriel lima dos santos, 1.00, 1.00, 3.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 20.00 / 10034912, Marcos gabriel Mendoca costa, 4.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10006649, Marcos gabriel santiago da silva, 
2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 1.00, 23.00 / 10045041, Marcos geraldo da 
conceicao costa, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10030491, 
Marcos giovanni barbosa Moraes, 1.00, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 15.00 
/ 10020211, Marcos guilherme rodrigues ferreira, 2.00, 3.00, 8.00, 3.00, 
5.00, 2.00, 23.00 / 10041889, Marcos Heitor cardoso leal, 3.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10044285, Marcos Henrique de lima rodri-
gues, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 10010745, Marcos Hen-
rique lemos torres filho, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 
10036370, Marcos Henrique lima santos, 7.00, 9.00, 4.00, 8.00, 6.00, 
4.00, 38.00 / 10026829, Marcos Henrique lobato de Paula, 3.00, 2.00, 
5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 10008266, Marcos Henrique Machado este-
vam, 6.00, 3.00, 6.00, 8.00, 6.00, 5.00, 34.00 / 10010691, Marcos Henri-
que Melo Martins, 7.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 31.00 / 10038983, 
Marcos Henrique rabelo silva, 7.00, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 
10005350, Marcos Henrique silva da silva, 6.00, 3.00, 6.00, 7.00, 6.00, 
6.00, 34.00 / 10042469, Marcos Henrique soares almeida, 5.00, 3.00, 
4.00, 6.00, 2.00, 3.00, 23.00 / 10029535, Marcos Henrique thome Pican-
co, 8.00, 8.00, 9.00, 9.00, 4.00, 7.00, 45.00 / 10021330, Marcos imbiriba 
da silva, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10009102, Marcos 
irlan Paz da costa, 7.00, 6.00, 8.00, 9.00, 4.00, 5.00, 39.00 / 10032511, 
Marcos jardel silva Nogueira, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 
10009987, Marcos jonas gomes campos, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 
1.00, 16.00 / 10037071, Marcos jose alves Moraes, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 18.00 / 10008530, Marcos jose da silva Menezes, 6.00, 3.00, 

3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10026961, Marcos jose Palheta Monteiro, 
3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 1.00, 15.00 / 10039309, Marcos jose Pereira 
da costa, 1.00, 2.00, 4.00, 1.00, 5.00, 0.00, 13.00 / 10009320, Marcos 
junior Moreira teles, 1.00, 0.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 14.00 / 10030665, 
Marcos Kley sousa favacho, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 
10038265, Marcos lago Pires, 10.00, 5.00, 5.00, 7.00, 4.00, 1.00, 32.00 / 
10028777, Marcos leandro costa, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
21.00 / 10023025, Marcos leniel, 1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 2.00, 20.00 
/ 10036940, Marcos lilber da silva vieira, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 
3.00, 20.00 / 10027832, Marcos lima Miranda, 8.00, 4.00, 7.00, 4.00, 
3.00, 7.00, 33.00 / 10017474, Marcos lopes borges, 4.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10040099, Marcos lucas do Nascimento correa, 
3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 26.00 / 10017652, Marcos lutiane lo-
pes gomes da silva, 7.00, 9.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10001991, 
Marcos Machado Nobre, 2.00, 1.00, 7.00, 3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 
10014085, Marcos Maciel Portilho, 2.00, 1.00, 6.00, 7.00, 6.00, 1.00, 
23.00 / 10031586, Marcos Marciel ribeiro benmuyal, 5.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 10023973, Marcos Martins borges, 2.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10001270, Marcos Mateus gomes de Me-
nezes, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10031348, Marcos Ma-
theus Marques ferreira, 3.00, 5.00, 7.00, 8.00, 2.00, 5.00, 30.00 / 
10025242, Marcos Matheus Pantoja Matos costa, 7.00, 6.00, 7.00, 9.00, 
2.00, 5.00, 36.00 / 10041627, Marcos Matheus Pires da silva carvalho, 
4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10004076, Marcos Melo, 4.00, 
4.00, 6.00, 8.00, 2.00, 5.00, 29.00 / 10006704, Marcos Murilo rodrigues 
sa de souza, 6.00, 4.00, 6.00, 9.00, 6.00, 4.00, 35.00 / 10003859, Marcos 
Murilo soares de souza, 7.00, 6.00, 4.00, 8.00, 7.00, 2.00, 34.00 / 
10011200, Marcos Nascimento sousa, 1.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
22.00 / 10044012, Marcos Nazareno serra da rocha junior, 4.00, 2.00, 
6.00, 4.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10036888, Marcos Paixao de souza, 5.00, 
2.00, 3.00, 1.00, 4.00, 8.00, 23.00 / 10023598, Marcos Paulo cabral dos 
Passos, 2.00, 1.00, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10021912, Marcos 
Paulo cardoso dos santos, 5.00, 2.00, 6.00, 7.00, 3.00, 3.00, 26.00 / 
10006527, Marcos Paulo cardoso rodrigues, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 7.00, 
3.00, 22.00 / 10001404, Marcos Paulo costa lima, 4.00, 1.00, 5.00, 7.00, 
4.00, 3.00, 24.00 / 10011985, Marcos Paulo coutinho dos santos, 6.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 7.00, 30.00 / 10042582, Marcos Paulo da rocha 
cruz, 5.00, 5.00, 9.00, 9.00, 4.00, 5.00, 37.00 / 10021125, Marcos Paulo 
da silva barroso, 7.00, 1.00, 5.00, 9.00, 6.00, 6.00, 34.00 / 10004647, 
Marcos Paulo da silva cruz, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 8.00, 28.00 / 
10005846, Marcos Paulo da silva Prado, 6.00, 7.00, 5.00, 8.00, 6.00, 4.00, 
36.00 / 10041686, Marcos Paulo de araujo ferreira, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 21.00 / 10017817, Marcos Paulo de oliveira silva, 4.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10016078, Marcos Paulo de souza Nasci-
mento junior, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 10034705, Mar-
cos Paulo dias da silva, 3.00, 0.00, 2.00, 4.00, 2.00, 6.00, 17.00 / 
10029126, Marcos Paulo ferreira dos santos, 2.00, 1.00, 3.00, 1.00, 6.00, 
3.00, 16.00 / 10039948, Marcos Paulo leite oliveira, 0.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 20.00 / 10022697, Marcos Paulo lemos braga, 6.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10040938, Marcos Paulo lopes car-
doso, 1.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10045208, Marcos Paulo 
Nascimento rocha, 1.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 10045410, 
Marcos Paulo Nascimento siqueira, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
23.00 / 10030921, Marcos Paulo Noleto de andrade, 2.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 2.00, 4.00, 16.00 / 10015311, Marcos Paulo Nunes varela de lima, 
6.00, 9.00, 8.00, 9.00, 5.00, 5.00, 42.00 / 10036976, Marcos Paulo Perei-
ra rodrigues, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10001260, Mar-
cos Paulo Pinheiro oliveira, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 
10021278, Marcos Paulo santos Nunes, 7.00, 9.00, 5.00, 8.00, 5.00, 2.00, 
36.00 / 10005077, Marcos Paulo sombreira de sousa, 2.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10008062, Marcos Pinheiro de barros junior, 
3.00, 4.00, 2.00, 6.00, 7.00, 4.00, 26.00 / 10024657, Marcos ramon an-
drade da silva, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10033334, 
Marcos reis soares, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10011897, 
Marcos renne Morais ferreira, 10.00, 8.00, 8.00, 8.00, 7.00, 9.00, 50.00 / 
10014689, Marcos resende lopes, 3.00, 4.00, 5.00, 8.00, 2.00, 4.00, 
26.00 / 10018029, Marcos roberto rosario dos santos, 4.00, 5.00, 1.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10039069, Marcos robledo santos conceicao 
junior, 1.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 6.00, 26.00 / 10035026, Marcos ro-
drigo de sousa rodrigues, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 
10039285, Marcos rodrigo dos Passos Nascimento, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 16.00 / 10007176, Marcos rodrigues correa, 4.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 0.00, 17.00 / 10024247, Marcos roger cordeiro batista Pinhei-
ro, 7.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 30.00 / 10010201, Marcos samuel 
Monteiro brito, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 19.00 / 10032305, Mar-
cos santos de siqueira, 2.00, 6.00, 7.00, 9.00, 4.00, 1.00, 29.00 / 
10000735, Marcos santos silva, 2.00, 2.00, 7.00, 1.00, 4.00, 6.00, 22.00 
/ 10033284, Marcos seabra teixeira junior, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
0.00, 18.00 / 10041609, Marcos sergio Mariano ferreira, 4.00, 1.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10000711, Marcos shaylon Pereira dos santos, 
3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 1.00, 15.00 / 10010083, Marcos silva barbo-
sa, 6.00, 2.00, 7.00, 2.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 10004385, Marcos silvander 
da conceicao costa, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10045370, 
Marcos silvio borges inete, 6.00, 6.00, 6.00, 6.00, 8.00, 2.00, 34.00 / 
10030034, Marcos souza dos santos, 5.00, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 1.00, 
20.00 / 10007790, Marcos souza silva, 0.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 
19.00 / 10019653, Marcos sthefanno fonseca Nunes, 5.00, 1.00, 7.00, 
2.00, 3.00, 8.00, 26.00 / 10034369, Marcos sulivan castro, 10.00, 7.00, 
7.00, 8.00, 4.00, 5.00, 41.00 / 10026120, Marcos thienrry sarge goncal-
ves, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 0.00, 13.00 / 10040643, Marcos tulio da 
silva Neves, 5.00, 5.00, 8.00, 8.00, 3.00, 6.00, 35.00 / 10012233, Marcos 
vasconcelos de sousa, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 
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10030767, Marcos venicius Moraes da silva, 4.00, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 
3.00, 20.00 / 10044010, Marcos viana de oliveira, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 
2.00, 3.00, 15.00 / 10005688, Marcos victor dos Praseres teles, 6.00, 
9.00, 7.00, 10.00, 6.00, 7.00, 45.00 / 10016491, Marcos victor goncalves 
aurelio, 5.00, 5.00, 7.00, 3.00, 5.00, 5.00, 30.00 / 10018161, Marcos 
victor santana Mattar, 7.00, 3.00, 7.00, 9.00, 4.00, 3.00, 33.00 / 
10037244, Marcos vinicios araujo alves, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 17.00 / 10037003, Marcos vinicios Pires caldas, 2.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10044434, Marcos vinicios vieira caetano, 5.00, 
1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10032375, Marcos vinicius aguiar 
brito, 5.00, 2.00, 7.00, 4.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10035472, Marcos vini-
cius alves da silva, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10001129, 
Marcos vinicius alves Nascimento, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 
22.00 / 10026041, Marcos vinicius alves valino, 6.00, 5.00, 4.00, 7.00, 
6.00, 4.00, 32.00 / 10028104, Marcos vinicius barbosa dias, 3.00, 6.00, 
3.00, 8.00, 5.00, 6.00, 31.00 / 10032862, Marcos vinicius barbosa soares, 
5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 8.00, 28.00 / 10017266, Marcos vinicius 
batista Neres, 2.00, 0.00, 4.00, 5.00, 2.00, 0.00, 13.00 / 10028948, Mar-
cos vinicius bezerra cruz, 7.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 
10028216, Marcos vinicius brito da silva, 2.00, 3.00, 7.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 23.00 / 10035386, Marcos vinicius cantuario Melo, 8.00, 5.00, 7.00, 
7.00, 6.00, 6.00, 39.00 / 10026920, Marcos vinicius costa alves, 4.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10047509, Marcos vinicius costa 
Monteiro, 0.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10023930, Marcos 
vinicius costa ramos, 2.00, 0.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 
10025612, Marcos vinicius costa sousa, 6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
7.00, 32.00 / 10018413, Marcos vinicius cunha da silva, 2.00, 1.00, 6.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10010963, Marcos vinicius da costa oliveira, 
2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10036002, Marcos vinicius da 
silva Neto, 4.00, 9.00, 4.00, 9.00, 7.00, 6.00, 39.00 / 10003638, Marcos 
vinicius da silva silva, 2.00, 3.00, 8.00, 8.00, 3.00, 3.00, 27.00 / 
10014176, Marcos vinicius damasceno smith, 4.00, 2.00, 5.00, 7.00, 
6.00, 5.00, 29.00 / 10047467, Marcos vinicius das chagas de jesus, 1.00, 
1.00, 3.00, 2.00, 1.00, 1.00, 9.00 / 10028755, Marcos vinicius de almeida 
Monteiro, 4.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10018894, Marcos 
Vinicius de Castro Ruffeil, 7.00, 8.00, 8.00, 10.00, 8.00, 9.00, 50.00 / 
10020874, Marcos vinicius de souza cortez, 4.00, 3.00, 8.00, 7.00, 6.00, 
1.00, 29.00 / 10024216, Marcos vinicius de souza galvao, 4.00, 5.00, 
7.00, 8.00, 4.00, 4.00, 32.00 / 10019718, Marcos vinicius do carmo silva, 
4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10026372, Marcos vinicius do 
Nascimento ferreira, 3.00, 0.00, 2.00, 6.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10007154, 
Marcos vinicius dos reis araujo junior, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
22.00 / 10026420, Marcos vinicius dos santos Melo, 4.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10040596, Marcos vinicius dos santos Morais, 
2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 0.00, 15.00 / 10038147, Marcos vinicius fa-
rias gomes, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10021527, Marcos 
vinicius fernandes albuquerque, 4.00, 1.00, 8.00, 8.00, 4.00, 4.00, 29.00 
/ 10004309, Marcos vinicius ferreira silva, 6.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 21.00 / 10045832, Marcos vinicius ferreira sousa, 3.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 3.00, 7.00, 23.00 / 10039148, Marcos vinicius florencio da silva, 
7.00, 5.00, 5.00, 8.00, 4.00, 8.00, 37.00 / 10011427, Marcos vinicius 
gomes sousa, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10013015, Mar-
cos vinicius Marinho castelhano, 6.00, 5.00, 7.00, 8.00, 4.00, 5.00, 35.00 
/ 10038212, Marcos vinicius Matos de sousa, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 7.00, 
3.00, 28.00 / 10023883, Marcos vinicius Mendonca tavares, 3.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10034985, Marcos vinicius Monteiro de 
carvalho, 4.00, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10016962, Marcos 
vinicius Monteiro Nascimento, 1.00, 0.00, 5.00, 4.00, 1.00, 1.00, 12.00 / 
10016397, Marcos vinicius Nahum da silva, 8.00, 6.00, 6.00, 10.00, 4.00, 
8.00, 42.00 / 10043570, Marcos vinicius Nascimento lira, 2.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10041169, Marcos vinicius Nascimento 
Merces souza, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10003113, Mar-
cos vinicius Nogueira barbosa, 4.00, 0.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 
10045283, Marcos vinicius oliveira cirqueira, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
9.00, 33.00 / 10046381, Marcos vinicius oliveira Perdigao, 4.00, 3.00, 
8.00, 8.00, 6.00, 3.00, 32.00 / 10011883, Marcos vinicius ozorio assun-
cao, 10.00, 3.00, 3.00, 7.00, 1.00, 2.00, 26.00 / 10042595, Marcos vini-
cius Parente rodrigues, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 
10022150, Marcos vinicius Pereira Monteiro, 4.00, 3.00, 7.00, 8.00, 5.00, 
7.00, 34.00 / 10008967, Marcos vinicius Pereira Peroti, 1.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10017842, Marcos vinicius rabelo gama, 2.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 7.00, 3.00, 24.00 / 10030714, Marcos vinicius rodrigues 
lino, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10003170, Marcos vini-
cius santos bentes, 4.00, 0.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10022069, 
Marcos vinicius santos de lima, 1.00, 6.00, 5.00, 2.00, 4.00, 0.00, 18.00 
/ 10024642, Marcos vinicius santos vieira, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
1.00, 17.00 / 10030837, Marcos vinicius silva lima, 7.00, 6.00, 8.00, 
10.00, 6.00, 5.00, 42.00 / 10007200, Marcos vinicius sousa de andrade, 
4.00, 1.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10021093, Marcos vinicius 
sousa de oliveira, 7.00, 3.00, 8.00, 9.00, 7.00, 6.00, 40.00 / 10046270, 
Marcos vinicius souza batista, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 
10009404, Marcos vinicius souza cardoso, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 27.00 / 10046392, Marcos vinicius varjao Magalhaes, 2.00, 1.00, 
2.00, 6.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10017049, Marcos vinicius vaz aires, 5.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 7.00, 2.00, 28.00 / 10039102, Marcos vitorio barbosa da 
silva, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10047087, Marcos Walla-
ce bezerra dos santos, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 21.00 / 
10027690, Marcos Wendel Mota Nogueira, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 4.00, 
2.00, 17.00 / 10025557, Marcos Wesley serra de avelar, 5.00, 3.00, 5.00, 
9.00, 3.00, 6.00, 31.00 / 10029747, Marcos William gomes da costa, 
4.00, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10009331, Marcus allan abreu 
reis, 9.00, 8.00, 9.00, 9.00, 6.00, 7.00, 48.00 / 10015220, Marcus arthur 

Mafra da silva, 5.00, 6.00, 3.00, 9.00, 6.00, 4.00, 33.00 / 10016517, Mar-
cus danilo Neves Pinheiro, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 9.00, 3.00, 25.00 / 
10008484, Marcus Heber ferreira barbosa, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 28.00 / 10031813, Marcus jose alves dos santos, 1.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 10038306, Marcus Manoel ferreira dos santos, 
7.00, 5.00, 6.00, 9.00, 6.00, 3.00, 36.00 / 10005983, Marcus Max trinda-
de fernandes, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10005445, Mar-
cus Murilo almada da silva, 7.00, 8.00, 8.00, 6.00, 9.00, 7.00, 45.00 / 
10035897, Marcus Paulo goncalves Nunes, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 21.00 / 10037830, Marcus ryan bandeira da silva, 3.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10029659, Marcus ryan bentes xerfan, 2.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10035895, Marcus sivonney rodri-
gues leal, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10036274, Marcus 
victor almada da silva, 3.00, 2.00, 3.00, 7.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 
10015491, Marcus victor ferreira da silva, 6.00, 8.00, 8.00, 10.00, 9.00, 
8.00, 49.00 / 10029297, Marcus vinicius almeida da silva, 5.00, 3.00, 
4.00, 8.00, 3.00, 6.00, 29.00 / 10020116, Marcus vinicius alves ribeiro, 
4.00, 1.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 23.00 / 10001910, Marcus vinicius 
araujo da costa, 5.00, 4.00, 8.00, 3.00, 1.00, 4.00, 25.00 / 10034427, 
Marcus vinicius barbosa Parente, 8.00, 5.00, 4.00, 5.00, 7.00, 8.00, 37.00 
/ 10037667, Marcus vinicius braga costa, 3.00, 5.00, 4.00, 9.00, 7.00, 
4.00, 32.00 / 10023908, Marcus vinicius brito Monteiro, 7.00, 7.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 8.00, 37.00 / 10036398, Marcus vinicius campos dos santos, 
3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10036287, Marcus vinicius 
cardoso da silva filho, 8.00, 2.00, 9.00, 7.00, 7.00, 5.00, 38.00 / 
10042332, Marcus vinicius coelho galdino, 7.00, 8.00, 6.00, 9.00, 5.00, 
3.00, 38.00 / 10028811, Marcus vinicius correa fernandes, 5.00, 5.00, 
6.00, 8.00, 3.00, 7.00, 34.00 / 10020684, Marcus vinicius da silva araujo 
da silva, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10003836, Marcus 
vinicius da silva Magalhaes, 5.00, 6.00, 8.00, 9.00, 7.00, 4.00, 39.00 / 
10036180, Marcus vinicius de arruda almeida, 7.00, 7.00, 8.00, 7.00, 
6.00, 1.00, 36.00 / 10047932, Marcus vinicius de Miranda de lima, 5.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10042929, Marcus vinicius de olivei-
ra freitas, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10019308, Marcus 
vinicius de sousa guedes, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 
10015170, Marcus vinicius ferreira da silva, 5.00, 4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 
1.00, 26.00 / 10024507, Marcus vinicius jaques oliveira, 5.00, 1.00, 7.00, 
8.00, 5.00, 2.00, 28.00 / 10012436, Marcus vinicius lacerda oliveira, 
5.00, 1.00, 5.00, 8.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10016016, Marcus vinicius 
Moura Martins, 7.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 10047187, Mar-
cus vinicius oeiras formigosa filho, 6.00, 3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 6.00, 
30.00 / 10003432, Marcus vinicius Pereira Pacheco, 5.00, 5.00, 7.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 25.00 / 10031427, Marcus vinicius Pinhero barreto, 5.00, 2.00, 
2.00, 2.00, 5.00, 1.00, 17.00 / 10046115, Marcus vinicius Pinto brito, 
5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10046486, Marcus vinicius 
Pureza Pinheiro, 0.00, 0.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 16.00 / 10003213, 
Marcus vinicius rocha de oliveira, 6.00, 3.00, 6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 
30.00 / 10011997, Marcus vinicius rodrigues viana da silva, 5.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10019462, Marcus vinicius silva valente, 
7.00, 2.00, 7.00, 5.00, 7.00, 5.00, 33.00 / 10032930, Marcus vinicius ta-
vares andrade, 4.00, 5.00, 6.00, 8.00, 4.00, 7.00, 34.00 / 10037939, 
Mardre almeida Palheta, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 
10007093, Margaux Maria da silva Meha, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 7.00, 
2.00, 28.00 / 10033351, Mari jamily campelo flexa, 4.00, 0.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 10034296, Maria aaparecida dantas fernandes, 
6.00, 3.00, 8.00, 7.00, 6.00, 4.00, 34.00 / 10019771, Maria adlayne go-
mes de souza, 6.00, 2.00, 6.00, 3.00, 6.00, 8.00, 31.00 / 10045596, Ma-
ria adriele dos santos figueira, 6.00, 1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 
10047163, Maria adrieli da silva lisboa, 5.00, 3.00, 7.00, 6.00, 6.00, 5.00, 
32.00 / 10030876, Maria alessandra araujo goncalves, 3.00, 1.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10017771, Maria alessandra oliveira de lima, 
4.00, 1.00, 6.00, 7.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10030202, Maria alice gomes 
Pereira, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10004649, Maria alice 
reis dos santos, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 6.00, 25.00 / 10031987, 
Maria ana emile de souza farias, 0.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 
/ 10017781, Maria andreza oliveira de lima, 4.00, 2.00, 5.00, 8.00, 4.00, 
5.00, 28.00 / 10046641, Maria andria da silva Nascimento, 2.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10025839, Maria aparecida da silva silva, 
4.00, 2.00, 4.00, 9.00, 6.00, 6.00, 31.00 / 10040010, Maria aparecida 
Pereira de sousa santos, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 
10020539, Maria augusta silva rocha reis, 5.00, 2.00, 7.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 25.00 / 10027423, Maria auxiliadora da silva santana, 5.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10005110, Maria avila silva Paiva, 6.00, 
1.00, 6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10014342, Maria barbara fagundes 
dos santos, 8.00, 4.00, 6.00, 7.00, 3.00, 7.00, 35.00 / 10006466, Maria 
beatriz Marinho rios, 8.00, 6.00, 7.00, 8.00, 7.00, 7.00, 43.00 / 10017789, 
Maria beatriz Martins de lima, 2.00, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 
10002488, Maria benedita farias goncalves, 0.00, 1.00, 6.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 17.00 / 10006971, Maria biatriz da Paz Moraes, 5.00, 0.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10030690, Maria calandrine, 4.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10013930, Maria carolina albuquerque barbosa, 
4.00, 1.00, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 14.00 / 10018719, Maria carolina da 
silva ribeiro, 6.00, 5.00, 7.00, 10.00, 6.00, 2.00, 36.00 / 10034076, Maria 
carolina silva feio, 1.00, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10010760, 
Maria caroline lopes carvalho, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 
10004110, Maria caroline Monteiro borges, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 1.00, 
2.00, 17.00 / 10018104, Maria caroline silva cruz, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 18.00 / 10047127, Maria caroline viana da silva, 2.00, 0.00, 
1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 15.00 / 10046666, Maria cecilia brito Maciel, 3.00, 
1.00, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10044249, Maria clara alves de Mo-
rais, 2.00, 2.00, 5.00, 9.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10018557, Maria clara da 
silva lobo, 5.00, 2.00, 8.00, 8.00, 4.00, 4.00, 31.00 / 10038398, Maria 
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clara de araujo campos, 4.00, 8.00, 7.00, 10.00, 7.00, 7.00, 43.00 / 
10001872, Maria clara de oliveira lima, 3.00, 5.00, 7.00, 8.00, 5.00, 
3.00, 31.00 / 10011288, Maria clara de sousa godinho Probst, 5.00, 5.00, 
8.00, 7.00, 6.00, 8.00, 39.00 / 10031936, Maria clara dos santos souza, 
4.00, 3.00, 5.00, 7.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10000400, Maria clara lemos 
Monteiro, 5.00, 6.00, 4.00, 8.00, 5.00, 5.00, 33.00 / 10003631, Maria 
clara Melo de lima, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 21.00 / 10023020, 
Maria clara Miranda rodrigues, 3.00, 5.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 
10000228, Maria clara Pereira Mota, 2.00, 0.00, 6.00, 3.00, 3.00, 7.00, 
21.00 / 10033859, Maria clara Pinheiro de araujo, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 24.00 / 10033411, Maria clara rezende tinte, 7.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 9.00, 34.00 / 10017918, Maria clara rocha Maia, 4.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 0.00, 15.00 / 10033002, Maria clara torrecilha 
alexopulos, 7.00, 7.00, 7.00, 9.00, 4.00, 4.00, 38.00 / 10033146, Maria 
cristina dos santos Martins, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 25.00 / 
10002156, Maria cristina silva dos reis, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
6.00, 23.00 / 10017253, Maria da conceicao Mendes da silva, 2.00, 1.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 10014121, Maria da Paz de souza ribeiro, 
2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 0.00, 2.00, 16.00 / 10013455, Maria da Penha 
soares de araujo, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 25.00 / 10033539, 
Maria daniela da silva Nascimento, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 7.00, 
28.00 / 10021240, Maria daniele Mafra de souza e silva, 2.00, 1.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10033731, Maria das gracas de souza rocha fi-
lha, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 10020390, Maria de castro 
araujo, 4.00, 0.00, 4.00, 4.00, 2.00, 1.00, 15.00 / 10032934, Maria de 
fatima lima sousa, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 17.00 / 10003433, 
Maria de fatima Naomi alves Nakata, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 
24.00 / 10012853, Maria de jesus Miranda da silva, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 15.00 / 10012740, Maria de Nazare costa Pinto, 4.00, 1.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10013921, Maria de Nazare de araujo bra-
ga, 7.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 8.00, 29.00 / 10032203, Maria de Nazare 
de sousa de oliveira, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10013276, 
Maria de Nazare do Nascimento lopes, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
14.00 / 10041857, Maria de Nazare franco cardoso, 7.00, 6.00, 6.00, 
7.00, 6.00, 1.00, 33.00 / 10013260, Maria de Nazare lopes de Macedo, 
3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 10044415, Maria de Nazare 
Modesto dos santos, 1.00, 0.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 13.00 / 10020066, 
Maria dediane barros de sousa, 7.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 20.00 
/ 10038630, Maria dinna silva de almeida, 3.00, 1.00, 6.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 22.00 / 10002950, Maria divina taveira de brito, 2.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10045098, Maria do socorro alves da silva, 2.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10042751, Maria do socorro Masson 
barroso, 8.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10024119, Maria edu-
arda alves Mota, 4.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 10042690, 
Maria eduarda amaral do Nascimento, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
22.00 / 10023856, Maria eduarda barbosa de Paula, 2.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 0.00, 2.00, 14.00 / 10039824, Maria eduarda barros do rosario, 
1.00, 0.00, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 18.00 / 10012858, Maria eduarda ben-
tes cardoso, 3.00, 4.00, 4.00, 8.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10034290, Maria 
eduarda campos lima, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 
10015759, Maria eduarda carneiro gomes, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 25.00 / 10000245, Maria eduarda carvalho de sousa, 6.00, 4.00, 
5.00, 9.00, 4.00, 6.00, 34.00 / 10009343, Maria eduarda castro de Mene-
zes, 7.00, 4.00, 5.00, 8.00, 5.00, 6.00, 35.00 / 10004379, Maria eduarda 
cavalcante e silva, 6.00, 1.00, 6.00, 10.00, 5.00, 7.00, 35.00 / 10017274, 
Maria eduarda coimbra lima, 5.00, 2.00, 7.00, 6.00, 6.00, 3.00, 29.00 / 
10000035, Maria eduarda costa bohadana, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 18.00 / 10046215, Maria eduarda costa santos, 2.00, 3.00, 6.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10007793, Maria eduarda da silva alves, 7.00, 
7.00, 7.00, 9.00, 5.00, 6.00, 41.00 / 10019677, Maria eduarda da silva 
dutra, 8.00, 4.00, 8.00, 5.00, 5.00, 8.00, 38.00 / 10009262, Maria eduar-
da da silva e silva, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 1.00, 2.00, 14.00 / 10021442, 
Maria eduarda da silva Nunes, 1.00, 1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 0.00, 12.00 / 
10001325, Maria eduarda de abreu trigueiro, 5.00, 0.00, 4.00, 8.00, 2.00, 
4.00, 23.00 / 10039162, Maria eduarda de sa Martins, 5.00, 2.00, 2.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 19.00 / 10042452, Maria eduarda dessy Passos, 4.00, 
3.00, 4.00, 9.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10022793, Maria eduarda dias Paiva, 
8.00, 2.00, 7.00, 8.00, 4.00, 3.00, 32.00 / 10034073, Maria eduarda dos 
santos abdon, 1.00, 1.00, 7.00, 2.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10001472, Maria 
eduarda dos santos trindade, 5.00, 2.00, 7.00, 2.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 
10016281, Maria eduarda duarte Pereira, 5.00, 4.00, 7.00, 8.00, 6.00, 
3.00, 33.00 / 10037050, Maria eduarda ferreira de Moraes, 6.00, 4.00, 
7.00, 8.00, 5.00, 4.00, 34.00 / 10008898, Maria eduarda leao viana, 
7.00, 9.00, 7.00, 9.00, 6.00, 3.00, 41.00 / 10041453, Maria eduarda lima 
farias, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10040632, Maria eduar-
da lopes de araujo, 1.00, 3.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 24.00 / 10033214, 
Maria eduarda Macedo Pinheiro, 3.00, 4.00, 6.00, 8.00, 6.00, 1.00, 28.00 
/ 10044446, Maria eduarda Maciel oliveira, 2.00, 1.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 22.00 / 10031730, Maria eduarda Martins raiol, 5.00, 4.00, 7.00, 
8.00, 5.00, 5.00, 34.00 / 10006156, Maria eduarda Melo de castro, 3.00, 
3.00, 8.00, 6.00, 3.00, 3.00, 26.00 / 10043755, Maria eduarda Monteiro 
souto, 4.00, 0.00, 6.00, 5.00, 5.00, 1.00, 21.00 / 10039299, Maria eduar-
da Moura freires, 5.00, 2.00, 8.00, 3.00, 7.00, 1.00, 26.00 / 10016700, 
Maria eduarda Muniz de araujo torres, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
19.00 / 10040365, Maria eduarda Nascimento goncalves, 4.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10007554, Maria eduarda Pereira batista, 
3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10005444, Maria eduarda Pe-
reira de sena, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10034389, Maria 
eduarda Pinheiro silva, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 
10046509, Maria eduarda Pinheiro siqueira, 5.00, 6.00, 4.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 25.00 / 10020459, Maria eduarda reis de araujo, 4.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10027985, Maria eduarda rocha da cruz, 4.00, 

3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10041788, Maria eduarda rodrigues 
silva, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10042110, Maria eduarda 
saraiva cavalcante, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10015511, 
Maria eduarda sena das Merces, 2.00, 4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 28.00 
/ 10039064, Maria eduarda silva barbosa, 7.00, 6.00, 9.00, 7.00, 4.00, 
8.00, 41.00 / 10010391, Maria eduarda silva de sousa, 4.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 1.00, 21.00 / 10036974, Maria eduarda soares da silva, 6.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10007009, Maria emanuelle costa 
ribeiro, 5.00, 4.00, 2.00, 6.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10022497, Maria emilia 
vieira de souza, 2.00, 0.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10002770, 
Maria fabricia franca alves, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 1.00, 17.00 / 
10020722, Maria fernanda conceicao Perdigao forte, 4.00, 1.00, 3.00, 
7.00, 1.00, 3.00, 19.00 / 10015884, Maria fernanda da cruz farias, 7.00, 
7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 10013935, Maria fernanda da silva 
de Matos dos santos, 5.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 1.00, 24.00 / 10023233, 
Maria fernanda dos santos cardoso, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
29.00 / 10014729, Maria fernanda dos santos valle de araujo, 6.00, 2.00, 
4.00, 7.00, 3.00, 5.00, 27.00 / 10045508, Maria fernanda santos ferreira, 
7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 8.00, 31.00 / 10006386, Maria fernanda 
silva dos reis, 6.00, 2.00, 7.00, 7.00, 7.00, 5.00, 34.00 / 10004394, Maria 
fernanda souza alves, 6.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 5.00, 27.00 / 
10035988, Maria fernanda vieira rodrigues, 5.00, 2.00, 2.00, 5.00, 6.00, 
2.00, 22.00 / 10008664, Maria fernanda vilhena de sousa, 5.00, 4.00, 
5.00, 7.00, 4.00, 2.00, 27.00 / 10031562, Maria gabriela Nascimento de 
oliveira, 7.00, 4.00, 8.00, 3.00, 6.00, 3.00, 31.00 / 10008550, Maria ga-
briela xavier barbosa, 7.00, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 9.00, 30.00 / 
10026599, Maria gislaine olinda Machado galvao, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 20.00 / 10007209, Maria Helena araujo sarges, 4.00, 1.00, 
6.00, 8.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10041923, Maria Helena santos da concei-
cao, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10040179, Maria Heloisa 
de oliveira freitas, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 25.00 / 10001426, 
Maria Heloisa ribeiro da silva, 5.00, 1.00, 4.00, 1.00, 3.00, 0.00, 14.00 / 
10004510, Maria Heloise cruz de sousa, 1.00, 1.00, 7.00, 9.00, 3.00, 
3.00, 24.00 / 10020053, Maria Heloiza vale bezerra, 4.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10021046, Maria ingrid da silva rodrigues, 9.00, 
6.00, 7.00, 8.00, 7.00, 5.00, 42.00 / 10018167, Maria isabel cruz brito, 
6.00, 3.00, 6.00, 1.00, 7.00, 3.00, 26.00 / 10001734, Maria ivanilda ro-
drigues fonseca, 3.00, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 7.00, 33.00 / 10042917, 
Maria izabelle da silva Martins, 5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 
10042663, Maria jacilene baia dias, 5.00, 1.00, 6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
21.00 / 10023859, Maria janaina silva souza, 7.00, 2.00, 6.00, 1.00, 5.00, 
5.00, 26.00 / 10039035, Maria janaina silva souza, 5.00, 4.00, 5.00, 7.00, 
3.00, 1.00, 25.00 / 10000189, Maria janiele de Menezes albuquerque, 
7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10003442, Maria joana rocha 
brazil, 9.00, 1.00, 5.00, 8.00, 5.00, 5.00, 33.00 / 10015250, Maria jose 
dos reis silva, 4.00, 1.00, 6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10034397, Maria 
josyna souza lino, 8.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10040285, 
Maria julia silva freitas, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 
10007950, Maria Kamila, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 
10024583, Maria Karolyny silva Modesto, 5.00, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
2.00, 21.00 / 10016197, Maria Katharina barbosa dantas correa, 3.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10003056, Maria Katiele barros de 
lima, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 24.00 / 10041520, Maria Keliane 
da silva lopes, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 18.00 / 10013032, Ma-
ria larice Moura dos santos, 1.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 
10018872, Maria larissa Nava belo, 5.00, 1.00, 4.00, 7.00, 4.00, 3.00, 
24.00 / 10005338, Maria larissa silva do Nascimento, 6.00, 5.00, 8.00, 
8.00, 6.00, 4.00, 37.00 / 10037617, Maria laura escher rodrigues, 8.00, 
6.00, 7.00, 10.00, 6.00, 4.00, 41.00 / 10003833, Maria leonora da silva 
Pereira, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 5.00, 18.00 / 10046504, Maria leti-
cia costa raiol, 3.00, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10014707, 
Maria leticia dias Marques, 5.00, 4.00, 7.00, 7.00, 3.00, 3.00, 29.00 / 
10033685, Maria leticia Neco dos santos, 1.00, 3.00, 5.00, 8.00, 7.00, 
2.00, 26.00 / 10027373, Maria ludimila Modesto rodrigues, 5.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 26.00 / 10047845, Maria luisa da silva e silva, 
3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 1.00, 6.00, 18.00 / 10010657, Maria luisa de car-
valho Pereira, 3.00, 1.00, 5.00, 7.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10032832, Maria 
luiza, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 6.00, 23.00 / 10014922, Maria luiza 
alves de oliveira, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10009387, 
Maria luiza assuncao batista, 2.00, 4.00, 8.00, 5.00, 4.00, 1.00, 24.00 / 
10038072, Maria luiza coelho Pantoja santos, 5.00, 1.00, 5.00, 6.00, 
6.00, 1.00, 24.00 / 10043128, Maria luiza da costa giestas, 5.00, 5.00, 
9.00, 8.00, 7.00, 1.00, 35.00 / 10034886, Maria luiza de souza azevedo, 
8.00, 5.00, 6.00, 4.00, 5.00, 1.00, 29.00 / 10020837, Maria luiza dos 
santos santos, 8.00, 6.00, 4.00, 9.00, 4.00, 4.00, 35.00 / 10019603, Ma-
ria luiza lima da silva, 1.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 14.00 / 
10008167, Maria luiza Machado da silva, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
5.00, 29.00 / 10002084, Maria luiza rodrigues aguiar, 5.00, 6.00, 7.00, 
8.00, 8.00, 5.00, 39.00 / 10034692, Maria Manuelle dos santos Moura, 
7.00, 2.00, 7.00, 4.00, 7.00, 4.00, 31.00 / 10001210, Maria Marcela da 
silva zeferino, 4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 6.00, 1.00, 22.00 / 10034535, Maria 
Nathalia de sousa oliveira, 7.00, 2.00, 4.00, 8.00, 4.00, 8.00, 33.00 / 
10020621, Maria Nazare de jesus teles batista, 6.00, 6.00, 6.00, 8.00, 
4.00, 5.00, 35.00 / 10019263, Maria Nilta de Paula do vale silva, 3.00, 
0.00, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10044368, Maria odenira correa de 
Melo, 2.00, 3.00, 6.00, 1.00, 2.00, 1.00, 15.00 / 10020622, Maria orlan-
dina de oliveira correa, 1.00, 0.00, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 13.00 / 
10008144, Maria railane santos da silva, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 19.00 / 10002750, Maria raimunda de freitas Pinto, 5.00, 3.00, 
5.00, 8.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10009359, Maria regina viana ferreira, 
7.00, 7.00, 8.00, 8.00, 3.00, 2.00, 35.00 / 10013348, Maria renata ferrei-
ra da silva, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10013323, Maria 
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rita cardoso dos santos, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 0.00, 26.00 / 
10036355, Maria rita dos santos souza, 3.00, 5.00, 6.00, 7.00, 5.00, 
4.00, 30.00 / 10036818, Maria santa alves de farias, 5.00, 2.00, 6.00, 
4.00, 2.00, 2.00, 21.00 / 10004399, Maria tais lobo Miindelo, 1.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 17.00 / 10030527, Maria talia carneiro da silva, 
7.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10033057, Maria victoria Nunes 
lima, 6.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 30.00 / 10006987, Maria victorya 
teixeira Macedo, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 10024116, 
Maria vitoria araujo da silva, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 0.00, 17.00 / 
10041787, Maria vitoria carvalho andrade, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 20.00 / 10030419, Maria vitoria soares dos santos, 6.00, 5.00, 7.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 30.00 / 10017640, Maria Wanessa correa dos reis, 3.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10003264, Mariana alves de almeida, 
4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 5.00, 1.00, 24.00 / 10017581, Mariana alves Mon-
teiro, 7.00, 3.00, 5.00, 7.00, 6.00, 0.00, 28.00 / 10020974, Mariana apa-
recida soares de almeida, 3.00, 0.00, 3.00, 5.00, 3.00, 7.00, 21.00 / 
10006583, Mariana carolina oliveira luna de carvalho, 8.00, 2.00, 6.00, 
8.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 10003527, Mariana caroline da silva reis, 4.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10011840, Mariana cristina costa da 
silva, 9.00, 8.00, 7.00, 9.00, 5.00, 10.00, 48.00 / 10018885, Mariana de 
freitas valente, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10031269, 
Mariana de jesus ribeiro rodrigues, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
30.00 / 10020887, Mariana de souza Melo, 5.00, 0.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
1.00, 15.00 / 10022547, Mariana dos reis lima, 2.00, 2.00, 8.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 24.00 / 10014413, Mariana Ferreira Rufino Furtado, 5.00, 2.00, 
6.00, 5.00, 7.00, 4.00, 29.00 / 10005602, Mariana gabrielle Maia cunha, 
3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10006138, Mariana Kaline sou-
sa fernandes rocha, 9.00, 5.00, 8.00, 5.00, 5.00, 3.00, 35.00 / 10044819, 
Mariana ribeiro rodrigues, 4.00, 0.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 
10047298, Mariana serrao de oliveira, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
17.00 / 10045681, Mariana silva fonseca, 6.00, 3.00, 7.00, 7.00, 3.00, 
5.00, 31.00 / 10006033, Mariana soares rodrigues, 4.00, 2.00, 2.00, 
3.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10040559, Mariane carolina rodrigues dutra, 
6.00, 1.00, 7.00, 6.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 10039808, Mariane cristine 
Moraes freitas, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10030808, 
Mariane dos Passos costa fernandes, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
23.00 / 10012027, Mariane dos santos santiago, 5.00, 2.00, 7.00, 8.00, 
5.00, 7.00, 34.00 / 10020034, Mariane rodrigues cordeiro, 5.00, 6.00, 
7.00, 4.00, 4.00, 1.00, 27.00 / 10042006, Mariangela vitoria fernandes 
favacho, 3.00, 6.00, 7.00, 8.00, 6.00, 5.00, 35.00 / 10023772, Mariano 
Pereira santos, 3.00, 3.00, 5.00, 7.00, 7.00, 5.00, 30.00 / 10023334, 
Mariceli ferreira gama, 1.00, 1.00, 7.00, 4.00, 7.00, 3.00, 23.00 / 
10001286, Mariceli Pereira dos santos, 7.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
22.00 / 10047868, Maridalva figueiro oliveira, 1.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 4.00, 16.00 / 10030888, Mariel correa da cruz, 0.00, 2.00, 2.00, 
2.00, 1.00, 4.00, 11.00 / 10000336, Mariel jonatha rodrigues de oliveira, 
4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10012709, Mariele costa da 
Poca, 7.00, 1.00, 3.00, 6.00, 6.00, 8.00, 31.00 / 10048219, Mariele dos 
santos oliveira, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10034448, 
Mariele ferreira goncalves, 9.00, 5.00, 6.00, 8.00, 5.00, 3.00, 36.00 / 
10045462, Marielle caldeira santana, 2.00, 1.00, 6.00, 7.00, 6.00, 4.00, 
26.00 / 10019178, Marielly Moraes silva, 4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
3.00, 25.00 / 10037072, Marielly vitoria da silva rodrigues, 5.00, 1.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10032898, Marielson barbosa ferreira, 
2.00, 1.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10003810, Marielson souza dos 
santos, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10027683, Marilene 
cardoso carneiro, 1.00, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 13.00 / 10025727, 
Marilene Neves goncalves, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 
10028135, Marilia araujo dos santos, 9.00, 8.00, 5.00, 8.00, 4.00, 2.00, 
36.00 / 10034491, Marilia cardoso de freitas, 6.00, 4.00, 6.00, 7.00, 3.00, 
5.00, 31.00 / 10018944, Marilia carolina Melo de oliveira, 6.00, 5.00, 
7.00, 7.00, 4.00, 4.00, 33.00 / 10005166, Marilia d Nazare lima da silva, 
5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10022391, Marilia da silva 
Nunes, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 18.00 / 10029339, Marilia es-
meralda silva soares, 6.00, 2.00, 5.00, 7.00, 6.00, 7.00, 33.00 / 10006980, 
Marilia figueiredo dos santos, 7.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 
10047796, Marilia gabriela souza sousa, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 26.00 / 10016441, Marilia gabrielle silva dos remedios, 7.00, 3.00, 
8.00, 4.00, 3.00, 9.00, 34.00 / 10019237, Marilia graziela farias da silva, 
1.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 0.00, 19.00 / 10026289, Marilia Martins dos 
santos, 7.00, 9.00, 9.00, 8.00, 7.00, 4.00, 44.00 / 10022104, Marilia si-
queira da silva, 5.00, 1.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 26.00 / 10019812, 
Marillia gabriele da silva Pereira, 8.00, 3.00, 7.00, 5.00, 5.00, 6.00, 34.00 
/ 10047837, Marina cristina Nunes campelo, 0.00, 0.00, 3.00, 1.00, 7.00, 
1.00, 12.00 / 10015186, Marina de araujo sousa, 7.00, 6.00, 5.00, 9.00, 
6.00, 3.00, 36.00 / 10027943, Marina de jesus gomes tenorio Palheta, 
6.00, 2.00, 6.00, 3.00, 6.00, 0.00, 23.00 / 10029571, Marina de Macedo 
ferreira, 7.00, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 33.00 / 10031333, Marina de 
Queiroz silva, 7.00, 3.00, 7.00, 7.00, 4.00, 7.00, 35.00 / 10031899, Mari-
na Passos de oliveira, 8.00, 3.00, 6.00, 7.00, 6.00, 5.00, 35.00 / 10016560, 
Marina rodrigues almeida, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 26.00 / 
10030647, Marina sousa silva, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 8.00, 27.00 / 
10038769, Marinaldo Quadros barros filho, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 14.00 / 10004608, Marinara Moraes silva, 6.00, 2.00, 6.00, 5.00, 
8.00, 3.00, 30.00 / 10033061, Marinara Mota de sousa, 3.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10040481, Marineth vitoria fernandes da silva, 
5.00, 2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10014337, Marinho dos santos 
reis, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10031365, Mario alex da 
costa veloso, 6.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 25.00 / 10014996, Mario 
carlos soares Moraes Neto, 6.00, 2.00, 7.00, 4.00, 7.00, 5.00, 31.00 / 
10013399, Mario cristhian bendelaque figueira, 6.00, 2.00, 6.00, 7.00, 
6.00, 5.00, 32.00 / 10025982, Mario de cassio sena rodrigues, 3.00, 

1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 7.00, 25.00 / 10026236, Mario fernando Mesquita 
lobo, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10041407, Mario ferreira 
Prist, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10002578, Mario Henri-
que gemaque da silva, 4.00, 1.00, 6.00, 5.00, 7.00, 4.00, 27.00 / 
10000806, Mario Henrique Pereira Martins junior, 6.00, 5.00, 6.00, 6.00, 
5.00, 1.00, 29.00 / 10027263, Mario icaro, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 23.00 / 10020835, Mario jorge cabral de Melo Neto, 4.00, 3.00, 
5.00, 9.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10028130, Mario junior silva barreto, 7.00, 
4.00, 7.00, 7.00, 6.00, 5.00, 36.00 / 10017865, Mario Kayan costa reis, 
3.00, 7.00, 7.00, 7.00, 5.00, 7.00, 36.00 / 10036458, Mario lucas de 
aguiar estumano, 0.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10038725, 
Mario lucas Mendonca campos, 7.00, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 27.00 
/ 10007383, Mario lucio cordeiro tolosa, 4.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 
6.00, 29.00 / 10023555, Mario luiz dos reis souza, 1.00, 2.00, 6.00, 8.00, 
6.00, 2.00, 25.00 / 10046617, Mario lukas lopes Pereira, 3.00, 0.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 17.00 / 10007615, Mario Marcelo amaral de araujo, 
1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10013428, Mario Marinho Pai-
va, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10033382, Mario Matheus 
borges carvalho, 8.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10008544, 
Mario Nickson de araujo caetano, 6.00, 1.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 23.00 
/ 10019638, Mario robson cabral de andrade, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 8.00, 24.00 / 10015668, Mario santos silva, 2.00, 3.00, 7.00, 3.00, 
7.00, 3.00, 25.00 / 10020759, Mario silva Portilho, 3.00, 1.00, 2.00, 5.00, 
1.00, 3.00, 15.00 / 10031970, Mario victor lima dos santos, 8.00, 9.00, 
6.00, 9.00, 8.00, 4.00, 44.00 / 10026672, Mario Winicius dos santos ca-
bral, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10032465, Marisa oliveira 
da Mota, 8.00, 9.00, 6.00, 10.00, 9.00, 7.00, 49.00 / 10018760, Marivaldo 
de jesus cardoso da silva, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 
10022504, Marivaldo gomes torres, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
20.00 / 10038866, Mariza do socorro de Quadros farias, 2.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 6.00, 5.00, 22.00 / 10037578, Mariza Pinto correa, 8.00, 6.00, 6.00, 
9.00, 6.00, 4.00, 39.00 / 10004550, Mariza sousa dos santos Pontes, 
5.00, 4.00, 4.00, 8.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10023601, Marjan cabral dos 
Passos, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10022204, Marjorie 
caroline cambraia soares da costa, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
26.00 / 10001317, Marjorie galdino eloi, 9.00, 10.00, 9.00, 10.00, 10.00, 
7.00, 55.00 / 10022035, Marjorie Karoline Matos lima, 5.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10017544, Marjorie susan Melo bruce, 1.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10040774, Markus Yuri Magno gon-
calves, 2.00, 0.00, 5.00, 4.00, 4.00, 8.00, 23.00 / 10001713, Marky 
franklyn reis do Nascimento, 1.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 
10042206, Marla andressa leite silva, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
23.00 / 10005426, Marlany ramila Melo Mota, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 20.00 / 10016656, Marleia goncalves ramos, 2.00, 1.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 1.00, 12.00 / 10011211, Marlem rodrigo ribeiro de sousa, 
7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10011419, Marlena santos 
souza, 6.00, 1.00, 5.00, 6.00, 3.00, 5.00, 26.00 / 10014738, Marlene 
vasconcelos tavares, 4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 21.00 / 10000439, 
Marlenson silva sena de oliveira, 5.00, 9.00, 4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 35.00 
/ 10046246, Marleson sousa da silva, 4.00, 2.00, 7.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
24.00 / 10045236, Marley Klisman ferreira das Neves, 6.00, 8.00, 3.00, 
7.00, 6.00, 6.00, 36.00 / 10020271, Marley serrao do Nascimento, 2.00, 
0.00, 4.00, 7.00, 7.00, 2.00, 22.00 / 10002239, Marlison da conceicao 
Monteiro, 2.00, 2.00, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 16.00 / 10030516, Marlison 
italo ferreira lima da cunha, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 
10029591, Marlisson alexandre dos santos guimaraes, 2.00, 0.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 18.00 / 10047157, Marlisson arthur Moda castro, 3.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10015679, Marlisson barbosa de 
oliveira, 5.00, 4.00, 8.00, 8.00, 5.00, 5.00, 35.00 / 10047000, Marlisson 
de oliveira guerreiro, 1.00, 0.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 13.00 / 10000049, 
Marllon adriano carvalho Pereira, 6.00, 4.00, 7.00, 2.00, 2.00, 9.00, 30.00 
/ 10017703, Marllon bentes campos, 3.00, 0.00, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
21.00 / 10001466, Marllon coriolano de aguiar, 1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 
6.00, 5.00, 18.00 / 10033211, Marllon Matheus da silva lins, 6.00, 5.00, 
5.00, 7.00, 5.00, 2.00, 30.00 / 10042747, Marlom samuel santiago de 
castro, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10031800, Marlon afon-
so da silva ribeiro, 5.00, 7.00, 7.00, 9.00, 6.00, 1.00, 35.00 / 10003505, 
Marlon alessandro santos da silva, 6.00, 8.00, 6.00, 8.00, 6.00, 5.00, 
39.00 / 10035715, Marlon alves de almeida, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 20.00 / 10025796, Marlon borges Pinto, 7.00, 7.00, 4.00, 7.00, 7.00, 
2.00, 34.00 / 10022528, Marlon cabral dos Passos, 1.00, 1.00, 4.00, 2.00, 
5.00, 6.00, 19.00 / 10016154, Marlon de lima Pessoa correa, 6.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10039527, Marlon deyvison damasceno 
silva, 2.00, 5.00, 6.00, 6.00, 7.00, 3.00, 29.00 / 10012418, Marlon ferrei-
ra de ataide, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10004599, Marlon 
filipe silveira de souza, 2.00, 0.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 
10006803, Marlon frank ribeiro dos santos, 5.00, 3.00, 2.00, 1.00, 3.00, 
5.00, 19.00 / 10029046, Marlon goncalves Neves, 1.00, 3.00, 6.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 22.00 / 10000370, Marlon Magno silva siqueira, 6.00, 6.00, 
6.00, 9.00, 4.00, 7.00, 38.00 / 10048822, Marlon Melo barbosa, 2.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10010524, Marlon Miranda teixeira, 
6.00, 4.00, 8.00, 4.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10018609, Marlon Moura Ma-
galhaes, 2.00, 1.00, 3.00, 6.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10010521, Marlon 
ramires da costa lima, 5.00, 6.00, 8.00, 8.00, 5.00, 6.00, 38.00 / 
10039272, Marlon ruan araujo trindade, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
2.00, 18.00 / 10028170, Marlon schmitt santos, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 19.00 / 10013217, Marlon seixas almeida, 3.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10038092, Marlon teixeira de oliveira, 7.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10034532, Marlon venicio costa de 
souza, 1.00, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 18.00 / 10008669, Marlon 
Yohan lima Pereira, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10047939, 
Marlyse silva Mendes, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 22.00 / 
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10029446, Marlyson jordao oliveira sena, 2.00, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 22.00 / 10038675, Marno de jesus da silva Pamplona junior, 5.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10032668, Marral Kalaga vito Negrei-
ros, 5.00, 2.00, 6.00, 2.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 10002353, Marriee lenne 
de araujo sozinho, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10008523, 
Marta betania Modesto lima, 2.00, 5.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 
10012916, Marta brito lucas, 3.00, 0.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 
10021907, Marta carolina ramos Paixao, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 23.00 / 10037647, Marta da silva Monteiro, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 23.00 / 10015024, Marta do Nascimento Miranda, 6.00, 6.00, 
6.00, 6.00, 2.00, 4.00, 30.00 / 10008397, Marta dos santos de souza, 
3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10016307, Marta ferreira das 
chagas, 2.00, 0.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 19.00 / 10045026, Marta ra-
quel santos de carvalho, 4.00, 5.00, 2.00, 6.00, 2.00, 1.00, 20.00 / 
10047654, Marta regina trindade beckman, 8.00, 1.00, 4.00, 7.00, 3.00, 
7.00, 30.00 / 10013175, Martha Nunes freitas, 8.00, 3.00, 9.00, 10.00, 
6.00, 8.00, 44.00 / 10000554, Martinho sena ferreira Neto, 2.00, 3.00, 
5.00, 8.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10017244, Martins farias Pacheco, 2.00, 
3.00, 7.00, 7.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10005787, Maruzan goncalves de 
oliveira filho, 6.00, 9.00, 5.00, 7.00, 2.00, 3.00, 32.00 / 10022785, Mar-
vin Matos do Nascimento, 6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 
10022890, Marya clara carvalho barbosa, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 18.00 / 10024672, Maryellen Karyne bastos de sousa, 3.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 18.00 / 10029135, Maryellen Modesto Medeiros, 
2.00, 0.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10036110, Mateu lopes go-
mes, 5.00, 1.00, 2.00, 7.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 10042864, Mateus almei-
da costa, 7.00, 5.00, 6.00, 10.00, 7.00, 5.00, 40.00 / 10033536, Mateus 
alves de oliveira, 4.00, 1.00, 3.00, 7.00, 2.00, 5.00, 22.00 / 10042927, 
Mateus andre costa barros, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 21.00 / 
10005103, Mateus assuncao vales, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 1.00, 
14.00 / 10029111, Mateus bage, 1.00, 6.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 21.00 
/ 10030446, Mateus bezerra galvan, 4.00, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
21.00 / 10012475, Mateus borges batista, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
5.00, 17.00 / 10008248, Mateus brilhante santa brigida, 3.00, 4.00, 7.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10007892, Mateus bruce vieira bandeira, 3.00, 
0.00, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 18.00 / 10031815, Mateus carneiro Martins, 
1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10048758, Mateus carneiro 
ribeiro, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10006252, Mateus 
carvalho da silva, 4.00, 4.00, 7.00, 8.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10031503, 
Mateus castelo de Holanda, 5.00, 1.00, 6.00, 6.00, 5.00, 7.00, 30.00 / 
10046194, Mateus cerqueira rangel, 9.00, 8.00, 7.00, 8.00, 6.00, 5.00, 
43.00 / 10013517, Mateus coentro rosa, 8.00, 4.00, 6.00, 9.00, 5.00, 
4.00, 36.00 / 10012800, Mateus correa furtado, 1.00, 1.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 21.00 / 10000559, Mateus costa de sousa, 4.00, 2.00, 2.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 21.00 / 10022815, Mateus costa de sousa, 3.00, 1.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10010050, Mateus costa figueiredo, 4.00, 
2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10032118, Mateus cristian barbosa 
gentil Pantoja, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10030980, Ma-
teus cruz Moreira, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10036425, 
Mateus cunha de oliveira, 7.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 
10031796, Mateus da costa gomes, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 
24.00 / 10011702, Mateus da silva farias, 1.00, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 12.00 / 10038713, Mateus da silva firmino, 5.00, 0.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 2.00, 21.00 / 10010045, Mateus da silva Melo, 3.00, 1.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10004172, Mateus da silva Mendonca, 6.00, 
6.00, 8.00, 9.00, 5.00, 5.00, 39.00 / 10047903, Mateus da silva Pinheiro, 
0.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10025072, Mateus darlan fi-
gueiredo dos reis, 4.00, 3.00, 5.00, 7.00, 9.00, 5.00, 33.00 / 10000720, 
Mateus de almeida da silva, 2.00, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 1.00, 13.00 / 
10003797, Mateus de aviz Monteiro Mendes, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 17.00 / 10006889, Mateus de jesus sousa santos, 5.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10040496, Mateus de lucas da cruz de Moraes, 
4.00, 1.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10034732, Mateus de oliveira 
loiola, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 7.00, 30.00 / 10015345, Mateus de 
sousa ramos, 6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 20.00 / 10046884, Ma-
teus de sousa sampaio, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 
10039741, Mateus de souza teixeira, 7.00, 8.00, 8.00, 10.00, 10.00, 4.00, 
47.00 / 10010977, Mateus do Mar de oliveira, 6.00, 9.00, 4.00, 7.00, 5.00, 
3.00, 34.00 / 10005873, Mateus dos Prazeres araujo, 3.00, 3.00, 6.00, 
7.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10038224, Mateus dos santos da silva, 4.00, 
5.00, 7.00, 5.00, 5.00, 2.00, 28.00 / 10036763, Mateus dos santos elias, 
7.00, 7.00, 5.00, 7.00, 5.00, 0.00, 31.00 / 10017462, Mateus dos santos 
simplicio, 4.00, 0.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10039300, Mateus 
elias carvalho teixeira, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 
10001321, Mateus emanuel ramalho Moura, 6.00, 4.00, 6.00, 10.00, 
6.00, 7.00, 39.00 / 10008541, Mateus enzo garcia Moita, 4.00, 2.00, 5.00, 
8.00, 6.00, 7.00, 32.00 / 10015963, Mateus farias abreu, 2.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10028039, Mateus felipe barroso da silva, 
5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 8.00, 29.00 / 10035281, Mateus felipe Nepo-
muceno garcia, 8.00, 3.00, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 10041233, 
Mateus ferreira lopes, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 
10009578, Mateus ferreira sena, 6.00, 4.00, 6.00, 3.00, 5.00, 2.00, 26.00 
/ 10020868, Mateus freitas Pinheiro, 8.00, 5.00, 7.00, 8.00, 5.00, 5.00, 
38.00 / 10019349, Mateus goncalves de sousa, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 1.00, 16.00 / 10007049, Mateus goncalves ribeiro, 4.00, 2.00, 6.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 21.00 / 10034774, Mateus gouveia alves, 6.00, 1.00, 
3.00, 8.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10030833, Mateus gusmao de sousa, 6.00, 
1.00, 6.00, 7.00, 7.00, 9.00, 36.00 / 10017907, Mateus Henrique barbosa 
da vera cruz, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 7.00, 3.00, 19.00 / 10025033, Ma-
teus Henrique costa e sousa, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 
10018321, Mateus Henrique costa santos, 0.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 19.00 / 10001478, Mateus Henrique da silva costa, 2.00, 2.00, 4.00, 

5.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10001529, Mateus Henrique da silva ferreira, 
2.00, 0.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 18.00 / 10025045, Mateus Henrique 
Moraes da costa, 7.00, 4.00, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10014038, 
Mateus israel Magalhaes dias, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 
10019882, Mateus leal farias, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 6.00, 29.00 / 
10032460, Mateus leandro botelho ribeiro, 5.00, 4.00, 7.00, 9.00, 7.00, 
7.00, 39.00 / 10037282, Mateus leitao Pinheiro, 2.00, 3.00, 7.00, 9.00, 
6.00, 6.00, 33.00 / 10043752, Mateus leite da silva, 2.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10042285, Mateus lima de alcantara, 4.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10004345, Mateus lima gomes, 7.00, 
9.00, 9.00, 9.00, 8.00, 7.00, 49.00 / 10001439, Mateus luciano Maia ca-
racas, 8.00, 6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 6.00, 36.00 / 10029786, Mateus Maciel 
Portilho, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 10031688, Mateus 
Maia lopes, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10001146, Mateus 
Marinho Pessoa, 4.00, 2.00, 7.00, 9.00, 3.00, 4.00, 29.00 / 10018023, 
Mateus Martins vasques ramos, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 0.00, 17.00 
/ 10001434, Mateus Mauro da silva, 5.00, 1.00, 6.00, 8.00, 4.00, 2.00, 
26.00 / 10041727, Mateus Melo cunha, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 
20.00 / 10022997, Mateus Melo guimaraes, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 22.00 / 10048927, Mateus Misericordia da silva, 3.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10026518, Mateus Moraes de Matos, 3.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10041580, Mateus Moraes lima, 2.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 10030884, Mateus Moreira ferreira, 
6.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10031449, Mateus Moreira lo-
pes, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10035663, Mateus Nasci-
mento lopes, 5.00, 1.00, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10012041, Ma-
teus Nazareno lima dos santos, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 0.00, 15.00 
/ 10010211, Mateus Noronha do Nascimento, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
1.00, 15.00 / 10028630, Mateus Nunes sousa, 2.00, 2.00, 5.00, 9.00, 
5.00, 3.00, 26.00 / 10028674, Mateus oliveira gomes, 2.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10033149, Mateus Paiva da silva, 3.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10040017, Mateus Palheta carneiro, 3.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 10004786, Mateus Pastana castro, 
4.00, 4.00, 7.00, 6.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10009679, Mateus Pereira lo-
pes, 3.00, 8.00, 4.00, 8.00, 5.00, 6.00, 34.00 / 10009604, Mateus Pereira 
silva, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10029727, Mateus Pi-
nheiro alves, 9.00, 9.00, 4.00, 8.00, 4.00, 2.00, 36.00 / 10014881, Ma-
teus Pinheiro Negrao, 7.00, 4.00, 8.00, 4.00, 6.00, 6.00, 35.00 / 10027749, 
Mateus Prestes ribeiro, 3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 3.00, 1.00, 22.00 / 
10036999, Mateus renan Pereira da costa, 2.00, 1.00, 1.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 14.00 / 10020719, Mateus ribeiro carvalho, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 26.00 / 10003870, Mateus ribeiro da costa, 4.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10008103, Mateus ribeiro dos santos, 6.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10025058, Mateus riquelme dias de 
carvalho, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10027593, Mateus 
roberto de lima rebelo, 7.00, 4.00, 6.00, 2.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 
10020124, Mateus rocha da silva, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 2.00, 
21.00 / 10011910, Mateus rocha dos santo, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 27.00 / 10003333, Mateus rodrigues da silva, 3.00, 0.00, 4.00, 
3.00, 1.00, 4.00, 15.00 / 10030724, Mateus rodrigues lucas, 7.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10026098, Mateus rodrigues luz, 5.00, 
7.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 29.00 / 10040164, Mateus rodrigues Mota de 
sousa, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 22.00 / 10026967, Mateus ruan 
Melo da silva, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10011656, Ma-
teus sadraque de oliveira ferreira, 6.00, 4.00, 8.00, 7.00, 5.00, 3.00, 
33.00 / 10013480, Mateus salgado lima, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 5.00, 
3.00, 29.00 / 10006745, Mateus santana chaves, 6.00, 3.00, 6.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 26.00 / 10014987, Mateus santos da silva, 5.00, 1.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10017100, Mateus sergio silva andrade, 2.00, 
3.00, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 18.00 / 10032252, Mateus silva de barros, 
3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10041019, Mateus silva de 
brito, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10027001, Mateus silva 
Paixao, 8.00, 8.00, 6.00, 9.00, 7.00, 2.00, 40.00 / 10009444, Mateus so-
ares santos, 3.00, 2.00, 3.00, 7.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10005331, Mateus 
sodre dias, 3.00, 1.00, 8.00, 3.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10023009, Mateus 
sousa costa, 7.00, 3.00, 7.00, 8.00, 6.00, 6.00, 37.00 / 10006617, Ma-
teus sousa da silva, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10031439, 
Mateus souza cirilo dornelas, 5.00, 5.00, 5.00, 9.00, 5.00, 3.00, 32.00 / 
10046847, Mateus teixeira gomes, 6.00, 6.00, 9.00, 10.00, 7.00, 10.00, 
48.00 / 10021490, Mateus trovao costa Moraes, 7.00, 10.00, 7.00, 9.00, 
7.00, 5.00, 45.00 / 10018629, Mateus vinicius goncalves de jesus, 2.00, 
1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10034849, Mateus vulcao alves, 
5.00, 4.00, 7.00, 8.00, 4.00, 3.00, 31.00 / 10021615, Mateus Wendel da 
silva correa, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10015654, Mateus 
Yuri damasceno da silva, 4.00, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 
10003785, Mathaus da silva cardoso, 1.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
15.00 / 10036901, Matheus abraao Moura cabral, 8.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
4.00, 6.00, 31.00 / 10001790, Matheus afonso de souza silva, 2.00, 1.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10002938, Matheus alberto barbosa Nanes 
dos santos, 2.00, 2.00, 6.00, 10.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 10006794, Ma-
theus alcantara coelho, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 
10036161, Matheus alexander Mejia Moreira, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 19.00 / 10028356, Matheus almeida lemos, 5.00, 2.00, 9.00, 9.00, 
4.00, 7.00, 36.00 / 10040343, Matheus alves de lima, 1.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 0.00, 17.00 / 10012569, Matheus alves Martins, 5.00, 1.00, 
6.00, 6.00, 4.00, 7.00, 29.00 / 10011836, Matheus alves Quintino, 5.00, 
6.00, 5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 10033366, Matheus amorim Paulucio, 
2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 5.00, 20.00 / 10042885, Matheus andrade 
silva, 5.00, 2.00, 8.00, 7.00, 4.00, 7.00, 33.00 / 10044796, Matheus an-
gelo bitencourt cavalcante, 6.00, 5.00, 6.00, 8.00, 5.00, 3.00, 33.00 / 
10004317, Matheus araujo amaral, 7.00, 3.00, 5.00, 8.00, 5.00, 2.00, 
30.00 / 10035538, Matheus augusto albuquerque carmona, 7.00, 2.00, 
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4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10028587, Matheus augusto da silva fon-
seca, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 1.00, 26.00 / 10026653, Matheus au-
gusto de oliveira Martins, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 
10025858, Matheus augusto gomes lourenco, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 
6.00, 0.00, 22.00 / 10025998, Matheus augusto oliveira Pereira, 1.00, 
2.00, 1.00, 2.00, 4.00, 1.00, 11.00 / 10001804, Matheus azevedo Pires, 
1.00, 0.00, 4.00, 4.00, 1.00, 1.00, 11.00 / 10024732, Matheus bailao 
sardinha, 5.00, 5.00, 6.00, 7.00, 7.00, 7.00, 37.00 / 10018586, Matheus 
baptista braganca de oliveira, 6.00, 7.00, 7.00, 7.00, 9.00, 4.00, 40.00 / 
10019665, Matheus barbosa Medeiro, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
22.00 / 10041319, Matheus barros da silva, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
1.00, 15.00 / 10031535, Matheus barros ribeiro, 7.00, 1.00, 6.00, 5.00, 
6.00, 1.00, 26.00 / 10033100, Matheus barroso Portal, 2.00, 1.00, 6.00, 
8.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10020675, Matheus bastos caldas, 8.00, 4.00, 
8.00, 9.00, 7.00, 9.00, 45.00 / 10034061, Matheus batista araujo, 3.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10017165, Matheus beckman costa 
e silva, 4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10042483, Matheus 
ben Macedo da silva, 6.00, 6.00, 8.00, 10.00, 1.00, 2.00, 33.00 / 
10013677, Matheus bergs de sousa vieira, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 
6.00, 29.00 / 10048326, Matheus bezerra lira, 8.00, 3.00, 4.00, 8.00, 
5.00, 3.00, 31.00 / 10015366, Matheus bezerra Nascimento, 7.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 0.00, 18.00 / 10024714, Matheus borges de jesus, 4.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10012933, Matheus borges Nazario, 
5.00, 0.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10039777, Matheus braga Ne-
ves, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 19.00 / 10014479, Matheus bran-
dao de sousa brito, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10007990, 
Matheus brito lisboa, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10013596, 
Matheus brito Pereira, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 7.00, 3.00, 21.00 / 
10043536, Matheus campelo de andrade, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 18.00 / 10025104, Matheus campos barbosa, 4.00, 2.00, 5.00, 
7.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10008280, Matheus campos do rosario, 3.00, 
0.00, 5.00, 7.00, 4.00, 6.00, 25.00 / 10012305, Matheus cardoso cruz, 
4.00, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10020282, Matheus cardoso 
dos santos, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 10041687, Ma-
theus cardoso lourinho, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 0.00, 16.00 / 
10038763, Matheus cardoso Nabica, 8.00, 8.00, 6.00, 10.00, 6.00, 6.00, 
44.00 / 10026277, Matheus carvalho da silva, 9.00, 3.00, 7.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 27.00 / 10021191, Matheus carvalho damasceno, 7.00, 3.00, 
7.00, 7.00, 5.00, 1.00, 30.00 / 10026292, Matheus carvalho lima, 6.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10025202, Matheus carvalho lobato, 
1.00, 0.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 17.00 / 10032003, Matheus carvalho 
Negrao, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10037429, Matheus 
castro vasconcelos, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10012326, 
Matheus cavalheiro ferreira, 6.00, 6.00, 8.00, 10.00, 8.00, 8.00, 46.00 / 
10008262, Matheus correa Malcher, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
26.00 / 10010499, Matheus costa brito diniz, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 6.00, 
3.00, 22.00 / 10013581, Matheus costa dos santos, 3.00, 4.00, 2.00, 
7.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10039944, Matheus da conceicao rocha, 6.00, 
1.00, 6.00, 5.00, 5.00, 1.00, 24.00 / 10000519, Matheus da costa ribeiro, 
0.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10023088, Matheus da costa 
senado, 8.00, 7.00, 4.00, 6.00, 6.00, 9.00, 40.00 / 10015480, Matheus da 
costa souza, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 10001517, Ma-
theus da silva lins, 4.00, 4.00, 7.00, 6.00, 6.00, 5.00, 32.00 / 10003743, 
Matheus da silva Magalhaes, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 18.00 / 
10014923, Matheus da silva Monteiro, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 
19.00 / 10021134, Matheus da silva Nascimento, 2.00, 7.00, 4.00, 8.00, 
7.00, 3.00, 31.00 / 10025241, Matheus da silva Nascimento, 3.00, 3.00, 
8.00, 8.00, 3.00, 4.00, 29.00 / 10043491, Matheus da silva Noronha, 
4.00, 0.00, 6.00, 4.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10000695, Matheus da silva 
ribeiro, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 0.00, 13.00 / 10045979, Matheus da 
silva santa brigida, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10023293, 
Matheus da silva santos, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 22.00 / 
10023669, Matheus da silva viana, 6.00, 3.00, 3.00, 7.00, 4.00, 6.00, 
29.00 / 10008896, Matheus de almeida correa, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
6.00, 5.00, 22.00 / 10019656, Matheus de andrade alves, 1.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 2.00, 5.00, 18.00 / 10010242, Matheus de araujo dos reis, 
4.00, 3.00, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10025599, Matheus de assis 
amorim, 6.00, 6.00, 2.00, 4.00, 5.00, 9.00, 32.00 / 10015670, Matheus de 
assis cruz, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 17.00 / 10036209, Matheus 
de castro Moura silva, 10.00, 6.00, 6.00, 4.00, 7.00, 5.00, 38.00 / 
10040792, Matheus de jesus sousa, 8.00, 6.00, 5.00, 9.00, 5.00, 5.00, 
38.00 / 10039112, Matheus de Medeiros tavares, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
7.00, 2.00, 22.00 / 10036260, Matheus de Oliveira Bonfim, 8.00, 6.00, 
6.00, 7.00, 5.00, 5.00, 37.00 / 10028174, Matheus de oliveira souza Pai-
ma, 3.00, 0.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10038337, Matheus de 
souza de barros, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 1.00, 23.00 / 10046686, 
Matheus de souza de oliveira, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 24.00 / 
10030926, Matheus de souza oliveira, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 
23.00 / 10031382, Matheus defensor Norat, 6.00, 8.00, 5.00, 9.00, 10.00, 
7.00, 45.00 / 10035561, Matheus do carmo de oliveira, 5.00, 3.00, 6.00, 
8.00, 5.00, 5.00, 32.00 / 10014998, Matheus do carmo oliveira, 7.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 26.00 / 10047501, Matheus do Nascimento 
brandao, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 7.00, 25.00 / 10002051, Matheus 
dos anjos Mattar, 8.00, 6.00, 6.00, 8.00, 7.00, 5.00, 40.00 / 10003303, 
Matheus dos reis Nascimento, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 7.00, 1.00, 26.00 / 
10016275, Matheus dos santos, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 28.00 
/ 10028947, Matheus dos santos barbosa, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 2.00, 
2.00, 14.00 / 10026714, Matheus dos santos galharda cavalcante, 5.00, 
1.00, 3.00, 7.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10009108, Matheus edgar Pereira do 
Nascimento, 6.00, 8.00, 6.00, 3.00, 5.00, 5.00, 33.00 / 10028377, Ma-
theus eduardo da costa sousa, 6.00, 3.00, 8.00, 9.00, 4.00, 9.00, 39.00 / 
10021668, Matheus eduardo Pinho de souza, 9.00, 5.00, 7.00, 9.00, 7.00, 

2.00, 39.00 / 10029968, Matheus elias da costa viana, 7.00, 9.00, 8.00, 
9.00, 10.00, 5.00, 48.00 / 10005044, Matheus emanuel Monteiro Piani, 
4.00, 4.00, 3.00, 9.00, 6.00, 5.00, 31.00 / 10006549, Matheus emyddio 
Monteiro da silva, 4.00, 0.00, 2.00, 2.00, 6.00, 2.00, 16.00 / 10024648, 
Matheus emyr Nogueira Portela, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 25.00 
/ 10006744, Matheus enzyo da silva Meneses, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 
6.00, 1.00, 15.00 / 10003526, Matheus farias Martins, 2.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10024786, Matheus felipe campos fonseca, 
3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 2.00, 21.00 / 10001863, Matheus felipe leao 
Miranda, 4.00, 2.00, 6.00, 7.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10030992, Matheus 
felipe lima de oliveira, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 
10007053, Matheus felipe lobato vale, 7.00, 5.00, 8.00, 10.00, 7.00, 
8.00, 45.00 / 10030003, Matheus felipe Moraes barbosa, 0.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10012807, Matheus felipe Pereira de almeida, 
5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 8.00, 33.00 / 10045294, Matheus fernandes 
de oliveira, 1.00, 1.00, 4.00, 5.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10032606, Matheus 
fernandes de sales leite, 4.00, 6.00, 6.00, 7.00, 6.00, 8.00, 37.00 / 
10024167, Matheus ferreira santos, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
20.00 / 10044745, Matheus filipe andrade silva, 8.00, 7.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 1.00, 31.00 / 10025800, Matheus fontes Pereira, 4.00, 5.00, 5.00, 
9.00, 6.00, 4.00, 33.00 / 10029494, Matheus gabriel de jesus Pinheiro, 
4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 29.00 / 10004806, Matheus gabriel 
fontes bazilio, 3.00, 1.00, 5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10035030, Ma-
theus gabriel Neves Modesto, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 
10014797, Matheus gabriel viegas da silva, 6.00, 0.00, 7.00, 4.00, 6.00, 
6.00, 29.00 / 10029654, Matheus galvao Moreira ferreira, 4.00, 5.00, 
6.00, 6.00, 5.00, 2.00, 28.00 / 10010667, Matheus george santos da sil-
va, 8.00, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 5.00, 30.00 / 10024177, Matheus gleyd-
son silva Pantoja, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10002851, 
Matheus glins borges de souza, 4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 2.00, 0.00, 23.00 
/ 10027960, Matheus gomes brito, 4.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 
27.00 / 10034295, Matheus goncalves de andrade, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 20.00 / 10021888, Matheus guilherme carvalho, 4.00, 0.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 6.00, 22.00 / 10041125, Matheus Helluan furtado Pieda-
de, 5.00, 3.00, 3.00, 9.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10036859, Matheus Henri-
que da silva farias, 8.00, 8.00, 4.00, 5.00, 6.00, 2.00, 33.00 / 10011957, 
Matheus Henrique dos santos cavalcante, 2.00, 0.00, 4.00, 1.00, 3.00, 
0.00, 10.00 / 10036466, Matheus Henrique dos santos Maciel, 2.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 19.00 / 10028435, Matheus Henrique dos santos 
reis, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 2.00, 15.00 / 10045491, Matheus Hen-
rique freitas Nunes, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10047428, 
Matheus Henrique goncalves barbosa, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
26.00 / 10006197, Matheus Henrique Magalhaes Pereira, 5.00, 4.00, 7.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10037453, Matheus Henrique Neves da costa, 
3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10041117, Matheus Henrique 
oliveira gomes, 7.00, 4.00, 9.00, 10.00, 5.00, 7.00, 42.00 / 10005511, 
Matheus Henrique rodrigues da silva, 7.00, 8.00, 6.00, 6.00, 6.00, 2.00, 
35.00 / 10024787, Matheus Henrique santos costa, 8.00, 5.00, 4.00, 
8.00, 6.00, 5.00, 36.00 / 10016858, Matheus Henrique viana Medeiros, 
7.00, 6.00, 7.00, 10.00, 7.00, 4.00, 41.00 / 10001767, Matheus Honorato 
costa, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 7.00, 3.00, 19.00 / 10008199, Matheus 
igreja dos santos, 6.00, 7.00, 4.00, 7.00, 5.00, 2.00, 31.00 / 10043412, 
Matheus inacio guimaraes dos santos, 0.00, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 2.00, 
13.00 / 10001762, Matheus ismael da silva leal, 3.00, 1.00, 2.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 17.00 / 10017835, Matheus italo sena rego, 3.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10004014, Matheus jaime saraiva de Medeiros, 
0.00, 0.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 18.00 / 10016974, Matheus john No-
brega stone, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10021417, Ma-
theus jordano silva, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10017084, 
Matheus junio ferreira tenorio, 5.00, 1.00, 7.00, 3.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 
10029979, Matheus Kaian rosas lima, 6.00, 8.00, 6.00, 8.00, 6.00, 6.00, 
40.00 / 10016928, Matheus Kalebe veras Pinheiro, 5.00, 3.00, 8.00, 8.00, 
4.00, 4.00, 32.00 / 10003187, Matheus lazaro Holanda cruz, 6.00, 10.00, 
6.00, 10.00, 5.00, 9.00, 46.00 / 10030262, Matheus leal chaves, 2.00, 
2.00, 5.00, 1.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10003737, Matheus leal saraiva, 
3.00, 2.00, 7.00, 9.00, 4.00, 2.00, 27.00 / 10005656, Matheus lima car-
doso, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10015946, Matheus lira 
de lima, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 10004113, Matheus 
lopes andrade, 1.00, 4.00, 5.00, 2.00, 0.00, 2.00, 14.00 / 10010175, 
Matheus lopes Nascimento, 5.00, 7.00, 6.00, 7.00, 6.00, 2.00, 33.00 / 
10007302, Matheus Machado da silva, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
17.00 / 10013362, Matheus Magno dos santos, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 20.00 / 10026092, Matheus Marques dos santos, 7.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 7.00, 3.00, 32.00 / 10018645, Matheus Martins barros, 5.00, 
4.00, 6.00, 2.00, 7.00, 2.00, 26.00 / 10032707, Matheus Martins brito, 
1.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10014613, Matheus Martins 
lira, 5.00, 5.00, 6.00, 9.00, 6.00, 4.00, 35.00 / 10025367, Matheus Matias 
dias, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 1.00, 13.00 / 10040157, Matheus Mi-
randa azevedo, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10046373, 
Matheus Miranda Moraes, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 
10047636, Matheus Moutinho cavalcante, 6.00, 6.00, 7.00, 6.00, 6.00, 
3.00, 34.00 / 10044929, Matheus Nascimento gonzaga, 2.00, 1.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10008435, Matheus oliveira vasconcelos, 6.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10043240, Matheus Paiva Pina Mar-
tins, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 0.00, 16.00 / 10016927, Matheus Pam-
plona de Matos, 7.00, 8.00, 8.00, 10.00, 6.00, 4.00, 43.00 / 10000472, 
Matheus Pantoja teixeira, 7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 31.00 / 
10016756, Matheus Pereira barbosa, 5.00, 5.00, 7.00, 4.00, 7.00, 3.00, 
31.00 / 10006496, Matheus Pinheiro santos, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 21.00 / 10004177, Matheus Pinheiro sena, 0.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 12.00 / 10038039, Matheus Pinto garcia, 4.00, 2.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10033229, Matheus Pinto raiol, 5.00, 3.00, 6.00, 
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6.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 10012471, Matheus Pires da silva, 1.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10021767, Matheus Pitagoras de lira bar-
bosa, 5.00, 1.00, 5.00, 8.00, 6.00, 1.00, 26.00 / 10036784, Matheus Po-
lazart Pinheiro vieira, 9.00, 5.00, 6.00, 7.00, 8.00, 5.00, 40.00 / 10008196, 
Matheus Quintino rabelo, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 21.00 / 
10023937, Matheus raimundo dos santos Quaresma, 5.00, 3.00, 7.00, 
9.00, 5.00, 3.00, 32.00 / 10002532, Matheus raiol rodrigues, 3.00, 0.00, 
8.00, 7.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10044292, Matheus ramos barbosa, 6.00, 
3.00, 7.00, 3.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10017513, Matheus raphael lopes 
dinelli, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 7.00, 2.00, 26.00 / 10005643, Matheus 
renan Mendes dos santos, 9.00, 10.00, 7.00, 8.00, 5.00, 10.00, 49.00 / 
10037754, Matheus ribeiro da rocha, 5.00, 1.00, 9.00, 8.00, 6.00, 7.00, 
36.00 / 10005700, Matheus ribeiro ferraz, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
7.00, 26.00 / 10037215, Matheus rocha azulay, 5.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 20.00 / 10029238, Matheus rocha da silveira, 3.00, 0.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10012156, Matheus rodrigues de campos 
dias, 6.00, 9.00, 7.00, 9.00, 6.00, 7.00, 44.00 / 10021126, Matheus ro-
drigues de sousa, 8.00, 5.00, 5.00, 7.00, 4.00, 6.00, 35.00 / 10007622, 
Matheus rodrigues Pereira, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 8.00, 26.00 / 
10038611, Matheus rodrigues silva, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 7.00, 1.00, 
20.00 / 10012954, Matheus rodrigues tavares, 7.00, 5.00, 8.00, 10.00, 
7.00, 7.00, 44.00 / 10001323, Matheus rommel furtado sousa, 9.00, 
9.00, 7.00, 10.00, 8.00, 8.00, 51.00 / 10036427, Matheus romulo silva de 
araujo, 2.00, 0.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 10000595, Matheus sa 
sousa, 5.00, 5.00, 5.00, 9.00, 4.00, 6.00, 34.00 / 10017531, Matheus 
santos, 4.00, 1.00, 6.00, 7.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10015681, Matheus 
santos barbosa, 2.00, 1.00, 5.00, 10.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10026467, 
Matheus santos flexa, 7.00, 6.00, 9.00, 10.00, 7.00, 7.00, 46.00 / 
10006237, Matheus santos Moraes, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 
21.00 / 10031668, Matheus schineider de oliveira, 6.00, 7.00, 7.00, 9.00, 
6.00, 6.00, 41.00 / 10039111, Matheus seabra santos, 5.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 7.00, 24.00 / 10026562, Matheus silva cardoso, 8.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 7.00, 3.00, 30.00 / 10026951, Matheus silva conde aleixo, 
7.00, 5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 1.00, 29.00 / 10010313, Matheus silva cos-
ta, 3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10022307, Matheus silva de 
castro, 1.00, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10003431, Matheus 
silva de Moraes, 0.00, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 11.00 / 10044798, 
Matheus silva de oliveira, 4.00, 0.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 
10018900, Matheus silva e silva, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 17.00 
/ 10041675, Matheus silva fernandes, 3.00, 2.00, 2.00, 6.00, 2.00, 2.00, 
17.00 / 10033677, Matheus sulivan castro, 6.00, 5.00, 7.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 30.00 / 10031616, Matheus travassos barbosa, 0.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 18.00 / 10013336, Matheus veiga vilar dos santos, 9.00, 
4.00, 4.00, 9.00, 6.00, 7.00, 39.00 / 10044769, Matheus viana furtado, 
6.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 2.00, 27.00 / 10023425, Matheus viana 
lima, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10034208, Matheus vic-
tor Martins brandao, 7.00, 6.00, 8.00, 7.00, 6.00, 5.00, 39.00 / 10027275, 
Matheus victor silva guimaraes, 3.00, 0.00, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 13.00 
/ 10000594, Matheus vieira da silva, 4.00, 1.00, 6.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
27.00 / 10022837, Matheus vieira Melo, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
20.00 / 10028544, Matheus vieira sagica, 4.00, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 
3.00, 15.00 / 10010347, Matheus vinicios viana soares, 6.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 9.00, 28.00 / 10013161, Matheus vinicius Pantoja da cruz, 
2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 21.00 / 10028758, Matheus vinitius 
santos da costa, 7.00, 8.00, 7.00, 4.00, 6.00, 4.00, 36.00 / 10006428, 
Matheus vital rego farias, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 25.00 / 
10034139, Matheus Wallace dos santos luz, 4.00, 1.00, 7.00, 9.00, 6.00, 
5.00, 32.00 / 10039136, Matheus William da silva cabral, 3.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10001311, Matheus Willian costa rocha, 
4.00, 0.00, 6.00, 9.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10010762, Matheus Willian 
santos tavares, 0.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 10003162, 
Matheus Yuri Moraes dos santos, 7.00, 6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 7.00, 30.00 
/ 10044026, Matteus Phelipe correa abreu, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 14.00 / 10011866, Mattheus sacramento santos, 6.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 9.00, 5.00, 32.00 / 10013331, Matthew Mikael lobato brasil, 1.00, 
1.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10013128, Mauana de fatima batista 
lobato, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 10009448, Mauri silva 
Melo, 4.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10025952, Maurian Mo-
reira teixeira, 9.00, 9.00, 7.00, 5.00, 6.00, 5.00, 41.00 / 10003194, Mau-
riane damasceno coutinho, 8.00, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 
10008719, Mauriani cristina amaral Monteiro, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 20.00 / 10034298, Mauricio adilio souza de oliveira, 6.00, 
5.00, 4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10004549, Mauricio anderson alves 
guimaraes filho, 4.00, 5.00, 3.00, 7.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10010138, 
Mauricio assuncao ferreira, 3.00, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 
10035179, Mauricio batista lima, 3.00, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 16.00 
/ 10007404, Mauricio benjamin lobo, 5.00, 6.00, 4.00, 10.00, 5.00, 4.00, 
34.00 / 10030277, Mauricio bruno da costa correa, 7.00, 2.00, 5.00, 8.00, 
2.00, 2.00, 26.00 / 10000441, Mauricio da rocha albuquerque, 5.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 10005248, Mauricio dantas carmo filho, 
3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 19.00 / 10039472, Mauricio de figuei-
redo valente, 5.00, 1.00, 2.00, 6.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10013671, Mau-
ricio de souza Martins, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 7.00, 30.00 / 
10018938, Mauricio emanuel ferreira costa, 7.00, 9.00, 5.00, 8.00, 8.00, 
7.00, 44.00 / 10003922, Mauricio farias dos santos, 2.00, 3.00, 6.00, 
6.00, 2.00, 1.00, 20.00 / 10032313, Mauricio ferreira de Matos, 6.00, 
1.00, 4.00, 9.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10013116, Mauricio ferreira serra, 
8.00, 3.00, 7.00, 9.00, 5.00, 7.00, 39.00 / 10013314, Mauricio frank la-
dislau leite, 7.00, 8.00, 6.00, 8.00, 7.00, 7.00, 43.00 / 10037681, Mauri-
cio gabriel sousa de oliveira, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 
10046886, Mauricio junior bailao sardinha, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 19.00 / 10031946, Mauricio junior da silva fernandes, 2.00, 2.00, 

4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10035154, Mauricio Manoel da silva san-
tos, 7.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10041601, Mauricio olivei-
ra fernandes, 9.00, 6.00, 6.00, 7.00, 4.00, 4.00, 36.00 / 10004086, Mau-
ricio otavio Moulinais farias, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 
10009671, Mauricio Pessoa gaia, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 21.00 
/ 10013258, Mauricio santos da silva, 2.00, 0.00, 8.00, 8.00, 5.00, 7.00, 
30.00 / 10032304, Mauricio silva de souza, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 6.00, 
4.00, 29.00 / 10044017, Mauricio silva evangelista de sousa, 5.00, 2.00, 
7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10031268, Mauricio Wandel borges goncal-
ves junior, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10014673, Mauricio 
Wenderson Moraes de azevedo, 3.00, 8.00, 6.00, 5.00, 6.00, 2.00, 30.00 
/ 10028324, Mauriene rodrigues costa, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
21.00 / 10038905, Maurilio goncalves cardoso, 3.00, 0.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 1.00, 14.00 / 10046355, Maurison dos reis Noronha, 4.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10017047, Maurivania costa da cruz, 4.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10031051, Mauro alexandre da silva 
santos junior, 3.00, 6.00, 8.00, 10.00, 3.00, 4.00, 34.00 / 10020417, 
Mauro angelo Quaresma da silva, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
29.00 / 10021221, Mauro gregore da silva luz filho, 2.00, 3.00, 6.00, 
6.00, 2.00, 1.00, 20.00 / 10036613, Mauro Herval souza da silva junior, 
2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10046372, Mauro leonardo 
Moreira trindade, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10027195, 
Mauro logan ramos de souza, 6.00, 6.00, 7.00, 7.00, 4.00, 3.00, 33.00 / 
10024329, Mauro Matheus barros campos, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 
2.00, 16.00 / 10032975, Mauro Pacheco leao junior, 6.00, 3.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 9.00, 33.00 / 10006814, Mauro Pereira de franca rocha, 2.00, 
1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10004698, Mauro sergio lima junior, 
2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 24.00 / 10023349, Max aldenor Mar-
ques Moraes, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10029508, Max 
batista cardoso Paixao filho, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 
10002040, Max de jesus ferreira Miranda, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 28.00 / 10038753, Max dos santos da gama, 4.00, 1.00, 6.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 26.00 / 10047673, Max emilio dias farias, 3.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10009736, Max filipe Macedo braga, 6.00, 6.00, 
4.00, 8.00, 4.00, 6.00, 34.00 / 10020878, Max gabriel alves Paiva, 2.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10000971, Max jhones jardim dos 
santos, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10000199, Max junior 
dos santos Machado, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 7.00, 29.00 / 10011560, 
Max luiz rocha souza, 4.00, 3.00, 7.00, 9.00, 6.00, 2.00, 31.00 / 
10031769, Max Murilo rosario da costa, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 23.00 / 10019033, Max ribeiro Pires, 1.00, 0.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 16.00 / 10013368, Max sena Nascimento, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 25.00 / 10015636, Max silva, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 23.00 / 10022801, Max vinicius brito silva, 5.00, 5.00, 7.00, 4.00, 
5.00, 6.00, 32.00 / 10033365, Max Wanderson oliveira de Moura, 3.00, 
1.00, 7.00, 2.00, 7.00, 4.00, 24.00 / 10025950, Max Wenderson gancal-
ves almeida, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 7.00, 5.00, 25.00 / 10004842, Max 
William do vale sarmento, 7.00, 8.00, 6.00, 8.00, 7.00, 5.00, 41.00 / 
10027462, Maximiano junio do amaral Pereira, 4.00, 2.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 23.00 / 10009132, Maximiliano Motta Neubauer Neto, 6.00, 
7.00, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10017316, Maxsuel gomes de olivei-
ra, 5.00, 7.00, 6.00, 8.00, 7.00, 4.00, 37.00 / 10007099, Maxwel anderlan 
imbiriba dos santos, 3.00, 7.00, 4.00, 7.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10045790, 
Maxwell Medeiros de souza, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 1.00, 23.00 / 
10013383, Maxwell Pontes da silva, 2.00, 1.00, 5.00, 6.00, 5.00, 0.00, 
19.00 / 10002370, Maxwesley farias de oliveira, 1.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
7.00, 2.00, 26.00 / 10020013, Mayane cristina sousa sena, 5.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10044441, Mayane dias Nagata, 3.00, 
3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 25.00 / 10002208, Mayane ribeiro da silva, 
3.00, 2.00, 5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10015556, Mayani silva da 
silva, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 2.00, 8.00, 25.00 / 10044090, Mayara aline 
silva de souza, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 1.00, 27.00 / 10004164, 
Mayara amorim de lima, 7.00, 5.00, 9.00, 8.00, 5.00, 4.00, 38.00 / 
10045781, Mayara bitencort lobato, 0.00, 1.00, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
18.00 / 10015341, Mayara cabral bittencourt, 5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 25.00 / 10003789, Mayara caroline ferreira Palheta, 5.00, 
2.00, 6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10019153, Mayara da cruz silveira, 
7.00, 3.00, 6.00, 9.00, 5.00, 4.00, 34.00 / 10014846, Mayara da silva 
Martins, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 10044028, Mayara da 
silva Pinto, 8.00, 4.00, 8.00, 7.00, 3.00, 4.00, 34.00 / 10046610, Mayara 
de cassia fonseca de castro, 1.00, 1.00, 9.00, 3.00, 4.00, 6.00, 24.00 / 
10042033, Mayara dias oeiras, 7.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 
10033776, Mayara dos santos Moreira, 2.00, 2.00, 4.00, 7.00, 3.00, 3.00, 
21.00 / 10006578, Mayara dos santos siqueira costa, 6.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 27.00 / 10018206, Mayara flavia Moura de souza, 5.00, 
0.00, 6.00, 5.00, 4.00, 8.00, 28.00 / 10031721, Mayara gissely tapajos 
varela, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10041095, Mayara go-
mes Quaresma, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 0.00, 25.00 / 10017365, 
Mayara Kimberley da rocha ribeiro, 1.00, 0.00, 7.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
17.00 / 10030529, Mayara Moraes Moura, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
1.00, 15.00 / 10033607, Mayara Nascimento tavares, 7.00, 2.00, 6.00, 
7.00, 6.00, 6.00, 34.00 / 10045376, Mayara reis da silva, 2.00, 3.00, 
7.00, 5.00, 7.00, 2.00, 26.00 / 10006989, Mayara thaysa Negrao lima, 
4.00, 4.00, 7.00, 3.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10019268, Mayara vitoria silva 
da silva, 7.00, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 7.00, 24.00 / 10031571, Mayck da 
luz gomes, 4.00, 4.00, 7.00, 6.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10006421, Mayck 
lopes ribeiro, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 10025084, May-
ck Midson lobo Pinho, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 
10045161, Mayco Nicolas alcantara trindade, 1.00, 1.00, 2.00, 7.00, 4.00, 
3.00, 18.00 / 10007505, Maycom douglas Nascimento silva, 5.00, 4.00, 
7.00, 8.00, 4.00, 3.00, 31.00 / 10024586, Maycom Welisson Magalhaes 
Melo, 0.00, 3.00, 5.00, 9.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10015589, Maycon andre 
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serrao leite, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 7.00, 31.00 / 10045904, May-
con andrei Pereira da silva, 5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 
10026403, Maycon azevedo silva, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
22.00 / 10025230, Maycon cesar Nascimento de Melo, 4.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10019155, Maycon correa Pinto, 4.00, 7.00, 
8.00, 7.00, 6.00, 3.00, 35.00 / 10046151, Maycon da silva andrade, 5.00, 
2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10039775, Maycon da silva Martins, 
3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10009349, Maycon de araujo 
batista, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10012166, Maycon dos 
santos Pereira, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 8.00, 29.00 / 10009664, 
Maycon douglas dos santos sousa, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 6.00, 7.00, 
30.00 / 10026516, Maycon douglas lima da silva, 2.00, 2.00, 3.00, 10.00, 
3.00, 2.00, 22.00 / 10040560, Maycon douglas lima da silva, 5.00, 3.00, 
7.00, 9.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 10045180, Maycon douglas souza da silva, 
7.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 10044920, Maycon farias oli-
veira, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10002972, Maycon jhone 
Marques, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10006644, Maycon 
Kener almeida silva, 5.00, 5.00, 5.00, 7.00, 4.00, 8.00, 34.00 / 10020970, 
Maycon lucas silva assis, 2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 
10006092, Maycon Martins silva silva, 4.00, 2.00, 5.00, 7.00, 2.00, 2.00, 
22.00 / 10032124, Maycon ramalho araujo, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 23.00 / 10004555, Maycon renan, 2.00, 1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 18.00 / 10031093, Mayelle lyssa freitas de alencar, 5.00, 3.00, 
6.00, 8.00, 4.00, 5.00, 31.00 / 10021634, Mayelle Pina feitosa camelo, 
4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10043521, Mayk alex Matos 
Pereira, 6.00, 8.00, 7.00, 7.00, 5.00, 4.00, 37.00 / 10030886, Mayk edel 
souza dos santos, 4.00, 1.00, 3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 26.00 / 10011821, 
Mayk farias diniz, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10029033, 
Mayk lima ferreira, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10042854, 
Mayk Pinheiro Palheta, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 
10036773, Mayk Wander braga ribeiro, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 
18.00 / 10017237, Maykelinne furtado teixeira, 3.00, 2.00, 7.00, 8.00, 
6.00, 4.00, 30.00 / 10032133, Maykelle silva dos santos, 6.00, 1.00, 4.00, 
7.00, 2.00, 8.00, 28.00 / 10034584, Mayko augusto Werlang, 5.00, 3.00, 
2.00, 7.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10027390, Maykol rodrigo Pantoja Pereira, 
8.00, 1.00, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 24.00 / 10008647, Maykom douglas 
souza dos reis, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10033969, 
Maykon almeida bacha, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 
10021246, Maykon douglas Matos Machado, 7.00, 3.00, 3.00, 1.00, 3.00, 
2.00, 19.00 / 10023511, Maykon Higino da silva Maues, 10.00, 6.00, 7.00, 
8.00, 7.00, 7.00, 45.00 / 10018078, Maykon renner carneiro vieira, 4.00, 
3.00, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 10023135, Maykon silva carvalho, 
2.00, 6.00, 4.00, 7.00, 6.00, 3.00, 28.00 / 10012601, Maykon Wellker 
Maues da silva, 0.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 1.00, 18.00 / 10048396, 
Mayla cristine de Morais santos, 1.00, 2.00, 3.00, 7.00, 6.00, 4.00, 23.00 
/ 10040619, Mayla Natasha farias Neves, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 23.00 / 10044394, Maylana emanuelle Pereira dos santos, 4.00, 
1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 9.00, 25.00 / 10000740, Maylis rosicleide da silva 
dufosse, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 18.00 / 10014401, Maylon 
jose farias Pureza, 4.00, 4.00, 7.00, 3.00, 5.00, 6.00, 29.00 / 10024103, 
Maylon Martins borges, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 
10015710, Maylon souza cardoso Maciel, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 22.00 / 10039260, Maylson costa Maciel, 6.00, 2.00, 3.00, 7.00, 
7.00, 4.00, 29.00 / 10006378, Maylson salazar lima Marques, 4.00, 6.00, 
8.00, 8.00, 4.00, 4.00, 34.00 / 10010147, Maynan lima sousa, 2.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10044063, Maynara cristina cavalcante 
Pinto, 2.00, 6.00, 5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10012312, Maynara tei-
xeira de souza, 7.00, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 7.00, 32.00 / 10042575, 
Mayque castro da luz, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 
10011590, Mayque Paulo Miranda de souza, 8.00, 8.00, 8.00, 9.00, 9.00, 
8.00, 50.00 / 10007572, Mayra alexandra de souza Mendes, 5.00, 1.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10023344, Mayra benedita dos santos 
oliveira, 9.00, 4.00, 8.00, 7.00, 4.00, 4.00, 36.00 / 10029626, Mayra ca-
rolina da costa oliveira, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 
10034793, Mayra chaves lima, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 
/ 10034031, Mayra das Neves barros, 6.00, 3.00, 3.00, 7.00, 5.00, 3.00, 
27.00 / 10020515, Mayra ellen Mendes da silva, 5.00, 4.00, 6.00, 9.00, 
4.00, 4.00, 32.00 / 10036532, Mayra ferreira da costa teixeira, 6.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 25.00 / 10034444, Mayra ferreira santana, 
3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10003290, Mayra fonseca bar-
reto, 9.00, 3.00, 3.00, 8.00, 4.00, 8.00, 35.00 / 10022148, Mayra gabrie-
la costa furtado, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10027970, 
Mayra jamille silva dos santos, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 
10040021, Mayra Krystyne silva abreu, 7.00, 6.00, 6.00, 2.00, 5.00, 2.00, 
28.00 / 10018077, Mayra Pamela de sampaio rodrigues, 2.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10037174, Mayra Paulina Martins conde, 3.00, 
1.00, 8.00, 7.00, 2.00, 5.00, 26.00 / 10045953, Mayra regina lopes de 
freitas, 2.00, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10003341, Mayra ro-
drigues silva, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10006796, Mayra 
telles souza, 4.00, 0.00, 4.00, 3.00, 2.00, 1.00, 14.00 / 10010302, Mayra 
xavier dos santos, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10048113, 
Mayrla de oliveira fontes, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 
10006452, Mayron rafael da silva Matos, 4.00, 3.00, 8.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 25.00 / 10002882, Mayron ribeiro de Melo, 4.00, 1.00, 7.00, 4.00, 
7.00, 4.00, 27.00 / 10017674, Mayron Winicius sousa sousa, 5.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10010070, Maysa costa da silva oliveira, 
3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10025434, Maysa de araujo 
almeida, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 0.00, 19.00 / 10045952, Maysa 
gemaque vieira, 6.00, 8.00, 7.00, 7.00, 7.00, 6.00, 41.00 / 10032261, 
Maysa Helena da silva Maciel, 7.00, 6.00, 7.00, 8.00, 6.00, 6.00, 40.00 / 
10024334, Maysa jeane branches Pinto, 1.00, 0.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 17.00 / 10029550, Maysa lais de souza Matos, 5.00, 3.00, 4.00, 

4.00, 3.00, 1.00, 20.00 / 10009589, Maysa sousa silveira, 3.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10026442, Mayson Mauro santos dos san-
tos, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 10042117, Mayulle Mayan-
ne castro Pantoja, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 1.00, 2.00, 15.00 / 10010397, 
Mayza farias Pantoja, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 21.00 / 10013425, 
Mayza Kerolayne da silva, 4.00, 0.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 
10040585, Mayza Mendes da silva, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 8.00, 3.00, 
23.00 / 10027681, Mayzon araujo correa, 6.00, 7.00, 4.00, 9.00, 6.00, 
5.00, 37.00 / 10014053, Mazakani Mariani, 8.00, 6.00, 9.00, 1.00, 5.00, 
8.00, 37.00 / 10000638, Mazildo Marques da costa junior, 8.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 28.00 / 10025491, Mel caroline vieira goncalves, 
5.00, 4.00, 8.00, 7.00, 4.00, 3.00, 31.00 / 10045649, Melilla Maria sam-
paio Pinto da silva torres, 5.00, 2.00, 4.00, 8.00, 6.00, 6.00, 31.00 / 
10020012, Melissa bianca cruz loureiro, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 17.00 / 10044633, Melissa cabral assis, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 6.00, 
3.00, 21.00 / 10025481, Melissa camilly vieira goncalves, 5.00, 1.00, 
8.00, 7.00, 6.00, 4.00, 31.00 / 10030197, Melissa lopes Mendes da silva, 
6.00, 3.00, 6.00, 2.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10037097, Melissa Patricia 
viana bekman, 5.00, 1.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10036758, Me-
lissa rodrigues de lima, 4.00, 1.00, 2.00, 5.00, 5.00, 1.00, 18.00 / 
10002365, Melissa vitoria costa teixeira, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 15.00 / 10029717, Melk roberto da cunha Palheta, 6.00, 5.00, 9.00, 
7.00, 7.00, 4.00, 38.00 / 10027536, Melkizedek abreu trindade, 6.00, 
4.00, 4.00, 8.00, 7.00, 3.00, 32.00 / 10023113, Mellicia vitoria Paes da 
silva, 7.00, 1.00, 7.00, 3.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10016161, Melque lima 
lopes, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 7.00, 2.00, 29.00 / 10046856, Melquesedek 
alves Padilha, 3.00, 4.00, 5.00, 1.00, 6.00, 1.00, 20.00 / 10042405, Mel-
quizedeque de araujo Melo, 6.00, 4.00, 7.00, 6.00, 4.00, 2.00, 29.00 / 
10011657, Melquizedeque gonzaga, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
21.00 / 10035617, Melysa loren cardoso dias, 5.00, 2.00, 4.00, 8.00, 
4.00, 4.00, 27.00 / 10016068, Menandro rafael santos vieira comesanha, 
4.00, 7.00, 8.00, 9.00, 7.00, 7.00, 42.00 / 10043675, Mendel da cruz 
bentes, 3.00, 0.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10017102, Mequias 
Maciel Pereira, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 26.00 / 10020035, Mer-
cia Pereira santarem, 2.00, 4.00, 7.00, 3.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10028705, 
Meriele caroline santana Pereira, 7.00, 4.00, 6.00, 3.00, 6.00, 7.00, 33.00 
/ 10000845, Merilyn de cassia garca figueiredo, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 21.00 / 10027567, Merivane Marinho da luz, 6.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10039595, Mery clerice dos santos figueiredo, 
6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10013221, Messias conceicao 
de sarges rodrigues, 5.00, 1.00, 8.00, 10.00, 6.00, 7.00, 37.00 / 
10008432, Messias cristo de carvalho, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
20.00 / 10032005, Messias de souza Pantoja, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 24.00 / 10013669, Messias emanuel ribeiro correa, 7.00, 6.00, 
9.00, 9.00, 6.00, 4.00, 41.00 / 10010662, Messias Nascimento soledade, 
3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10034883, Messias Nunes da 
silva, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 19.00 / 10041384, Messias ra-
mos ferreira, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 7.00, 28.00 / 10005099, Mes-
sias Washington lopes vitelli, 4.00, 0.00, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 
10012393, Meuly eliamara dos santos do Nascimento, 4.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10014427, Meygle sacramento siqueira, 5.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10010271, Meysson carvalho de 
araujo, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 25.00 / 10027586, Micael an-
gelo dos reis de araujo, 5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 2.00, 9.00, 31.00 / 
10009003, Micael augusto souza da silva, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 21.00 / 10045206, Micael brandao Magalhaes, 3.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10011482, Micael Maycon cruz Menezes, 4.00, 
2.00, 4.00, 1.00, 7.00, 1.00, 19.00 / 10026478, Micael Melo Pinheiro, 
4.00, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10009471, Micael rabelo argo-
lo, 2.00, 5.00, 7.00, 6.00, 8.00, 3.00, 31.00 / 10006465, Micael reis Ma-
chado, 3.00, 8.00, 5.00, 4.00, 2.00, 0.00, 22.00 / 10013320, Micael su-
derlan Moreira da silva, 3.00, 2.00, 6.00, 9.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 
10016263, Mical de sousa viana santos, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 22.00 / 10019721, Miceli Pereira dos santos, 7.00, 7.00, 9.00, 
10.00, 3.00, 10.00, 46.00 / 10018357, Michael andre sousa da costa, 
8.00, 8.00, 6.00, 9.00, 6.00, 2.00, 39.00 / 10029521, Michael arthur dos 
santos de sousa, 6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 26.00 / 10031275, 
Michael Cris da Silva Bonfim, 6.00, 5.00, 5.00, 7.00, 5.00, 8.00, 36.00 / 
10036983, Michael dias ferreira, 8.00, 5.00, 8.00, 6.00, 4.00, 4.00, 35.00 
/ 10001372, Michael dos anjos cardoso, 6.00, 3.00, 7.00, 7.00, 5.00, 
5.00, 33.00 / 10005956, Michael dos santos silva, 5.00, 2.00, 8.00, 8.00, 
6.00, 5.00, 34.00 / 10040580, Michael fabio da Piedade bezerra, 4.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10044787, Michael jhordas sampaio 
souza, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10023628, Michael lo-
pes da silva, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10021923, Micha-
el lorran da fonseca teixeira, 8.00, 7.00, 7.00, 10.00, 8.00, 9.00, 49.00 / 
10018236, Michael Magno oliveira, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
18.00 / 10008993, Michael Matheus souza de jesus, 3.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10004646, Michael ruan silveira de souza, 5.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 0.00, 20.00 / 10037190, Michel alves Martins, 
9.00, 10.00, 9.00, 9.00, 8.00, 7.00, 52.00 / 10000900, Michel andrey dos 
santos rodrigues, 5.00, 1.00, 6.00, 8.00, 6.00, 5.00, 31.00 / 10034641, 
Michel anthony xavier santiago, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 19.00 
/ 10038535, Michel baia goncalves, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
20.00 / 10018145, Michel bruno santos da gama, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 
6.00, 3.00, 28.00 / 10038175, Michel da silva farias, 2.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10012208, Michel de jesus freitas de almeida, 
5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10036947, Michel de Magalha-
es Marinho dos santos, 7.00, 4.00, 4.00, 9.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 
10027225, Michel douglas do vale barros, 1.00, 5.00, 2.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 16.00 / 10012907, Michel gustavo souza tavares, 4.00, 3.00, 3.00, 
1.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10013402, Michel victor arbage azevedo, 5.00, 
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6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 9.00, 31.00 / 10020889, Michele baia goncalves, 
3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10046263, Michele cristina 
Martins da silva, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10038108, 
Michele da silva correa, 0.00, 1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 
10012561, Michele damasceno rocha, 6.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
25.00 / 10014831, Michele Katlen soares Pires, 5.00, 6.00, 7.00, 7.00, 
5.00, 4.00, 34.00 / 10039872, Michele Naiara do rosario Mendes, 5.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10000912, Michele Paixao dos san-
tos, 4.00, 1.00, 5.00, 1.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10046757, Michele susan 
silva santos, 6.00, 4.00, 3.00, 1.00, 1.00, 9.00, 24.00 / 10000728, Miche-
li Maues barbosa, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10005063, 
Michelle baia da costa, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 
10017661, Michelle dos santos costa, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 1.00, 
16.00 / 10007959, Michelle rayane amoras Monteiro, 6.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 6.00, 7.00, 35.00 / 10009770, Michelle suelen de lima santos de 
souza, 4.00, 2.00, 6.00, 2.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10029910, Michelly 
costa lima sousa, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10008297, 
Michelly silva Pessoa, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10017407, 
Michely de Nazare carvalho rodrigues, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
17.00 / 10006198, Mickael Marques de sousa, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 
2.00, 5.00, 26.00 / 10007269, Mickaell riann correia da trindade, 7.00, 
5.00, 7.00, 2.00, 6.00, 3.00, 30.00 / 10048725, Mickaelle formigosa de 
souza, 6.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10016957, Midia leidia-
ni squires garcia, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10032602, 
Midian furtado Mescouto Pinheiro, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
24.00 / 10024032, Midiane da silva andrade, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
3.00, 21.00 / 10024974, Miguel andre santos ribeiro, 2.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10026481, Miguel angelo cardoso raiol, 6.00, 
3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 7.00, 31.00 / 10007490, Miguel angelo lima da 
costa, 0.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 10014241, Miguel ar-
canjo da silva farias, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10034307, 
Miguel arthur dos santos vieira, 7.00, 1.00, 4.00, 7.00, 5.00, 5.00, 29.00 
/ 10009260, Miguel augusto de sousa dias, 7.00, 6.00, 10.00, 9.00, 8.00, 
7.00, 47.00 / 10027242, Miguel borges da cruz, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
1.00, 3.00, 16.00 / 10015269, Miguel bruno Hyacinth samico, 6.00, 2.00, 
3.00, 8.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10041126, Miguel correa cardoso, 2.00, 
1.00, 5.00, 1.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10042635, Miguel dantas Parente, 
7.00, 5.00, 7.00, 3.00, 3.00, 2.00, 27.00 / 10044903, Miguel de abreu 
amaral, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10047928, Miguel de 
Moraes santos, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 9.00, 5.00, 25.00 / 10013994, Mi-
guel dos santos Polla de campos, 6.00, 6.00, 5.00, 1.00, 4.00, 5.00, 27.00 
/ 10026814, Miguel esmeraldo sodre Neto, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
0.00, 21.00 / 10022400, Miguel felipe de sousa Melo, 7.00, 9.00, 6.00, 
9.00, 7.00, 3.00, 41.00 / 10037030, Miguel ferreira lima, 3.00, 3.00, 
4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10016694, Miguel Henrique alves Matos, 
4.00, 2.00, 7.00, 6.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 10002856, Miguel Henrique de 
Menezes ferreira, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10011330, 
Miguel jonas da silva vilhena, 6.00, 9.00, 7.00, 8.00, 8.00, 3.00, 41.00 / 
10033082, Miguel leite Medeiros, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 0.00, 
16.00 / 10005366, Miguel luiz araujo tavares, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 23.00 / 10041604, Miguel Matheus, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 1.00, 14.00 / 10011216, Miguel Pastana de oliveira Neto, 5.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10047997, Miguel victor oliveira santos, 
3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10004376, Mihaeli ribeiro ser-
ra, 7.00, 4.00, 3.00, 8.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10020033, Mikael antonio 
santos souza, 2.00, 5.00, 3.00, 7.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10027312, Mi-
kael da silva silva, 6.00, 3.00, 9.00, 10.00, 4.00, 6.00, 38.00 / 10004496, 
Mikael de assis de souza silva, 4.00, 3.00, 5.00, 8.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 
10018974, Mikael dos santos carvalho, 3.00, 5.00, 6.00, 1.00, 5.00, 3.00, 
23.00 / 10024774, Mikael guimaraes viana, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 25.00 / 10023129, Mikael Nathani Moreira rebelo, 3.00, 4.00, 5.00, 
8.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10007242, Mikael Nycolas souza freitas, 1.00, 
3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 10020346, Mikaela blanco correa, 
3.00, 0.00, 7.00, 8.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10023258, Mikaela da silva 
labes, 7.00, 5.00, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10008839, Mikaela Mon-
teiro de souza, 6.00, 1.00, 7.00, 5.00, 3.00, 4.00, 26.00 / 10039131, Mi-
kaelle de souza barradas, 5.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 
10008593, Mikaelle de souza caetano, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 
20.00 / 10046377, Mikaelly gizela santos dos santos, 4.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10003047, Mikaely borges de brito, 2.00, 4.00, 
6.00, 6.00, 6.00, 7.00, 31.00 / 10001620, Mike clederson Martins Pereira, 
3.00, 3.00, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 10003546, Mike silva barbosa, 
6.00, 3.00, 6.00, 8.00, 3.00, 3.00, 29.00 / 10038121, Mikhael diniz Perei-
ra, 2.00, 1.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10012447, Mileide christine 
silva rodrigues, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10036508, 
Milena carmel Matos de souza, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 
10034799, Milena carvalho leal da silva, 6.00, 5.00, 7.00, 9.00, 4.00, 
8.00, 39.00 / 10030022, Milena cristina santos dos santos, 4.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 24.00 / 10047788, Milena de Nazare barreto da 
silva, 6.00, 0.00, 5.00, 6.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10022781, Milena de 
souza lima, 6.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10010080, Milena 
farias costa, 6.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 10009544, Milena 
ferreira cardoso, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10033010, 
Milena gomes fontenele, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 
10006130, Milena goveia de sousa, 4.00, 2.00, 7.00, 4.00, 5.00, 6.00, 
28.00 / 10046756, Milena Maria Pinheiro da silva, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 17.00 / 10000640, Milena oliveira dos santos, 1.00, 1.00, 
1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 13.00 / 10021602, Milena silveira do rosario, 3.00, 
1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10028604, Milena soares de araujo, 
5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10040838, Milena sousa Pinto, 
5.00, 1.00, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 10029385, Milena viegas Mari-
nho, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10004201, Milena vilhena 

dos santos, 4.00, 0.00, 6.00, 2.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10011918, Milene 
sousa da silva, 4.00, 1.00, 4.00, 7.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10006065, Mi-
leni cristina correia landeira, 2.00, 3.00, 6.00, 2.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 
10032194, Milenna silva Neves, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 2.00, 1.00, 13.00 
/ 10034282, Milenny oliveira dos santos, 4.00, 0.00, 3.00, 6.00, 3.00, 
6.00, 22.00 / 10010654, Millan cristie lima da costa, 3.00, 4.00, 5.00, 
7.00, 5.00, 1.00, 25.00 / 10024055, Millena Negrao fonseca, 8.00, 5.00, 
9.00, 5.00, 4.00, 10.00, 41.00 / 10032631, Millena sales cordeiro, 3.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10004251, Millene dos santos tava-
res, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 1.00, 18.00 / 10001072, Milleny batista 
araujo da silva, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10037796, 
Miller azevedo lopes, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10036662, 
Milli julianne teixeira da conceicao, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
19.00 / 10039759, Milos eduardo dos santos silva, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 0.00, 21.00 / 10033416, Milton brito da silva Neto, 1.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10042599, Milton de sousa Paulo junior, 7.00, 
6.00, 8.00, 9.00, 6.00, 3.00, 39.00 / 10001182, Minele vitoria Palheta 
beltrao, 6.00, 5.00, 7.00, 7.00, 5.00, 3.00, 33.00 / 10044946, Miqueas de 
almeida dos santos, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10041479, 
Miqueias de araujo santos, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 
10004355, Miqueias de carvalho Pires, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 8.00, 
32.00 / 10000311, Miqueias de jesus barros, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
1.00, 18.00 / 10001262, Miqueias de lima abreu, 4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 23.00 / 10016876, Miqueias lima Neves, 3.00, 1.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10036482, Mira caroline Milen viegas reis, 4.00, 
2.00, 1.00, 8.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10004479, Mirailson Pantoja dos 
santos, 3.00, 3.00, 1.00, 2.00, 4.00, 1.00, 14.00 / 10027010, Miria brabo 
da silva, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10012590, Miriam da 
silva gomes Paixao, 0.00, 2.00, 6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10011381, 
Miriam Helena oliveira garuzzi, 5.00, 4.00, 6.00, 8.00, 5.00, 2.00, 30.00 / 
10002778, Miriam lorena braga rente, 6.00, 2.00, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
27.00 / 10018595, Miriam sousa e silva, 0.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 13.00 / 10025297, Mirian barbosa Martins, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 23.00 / 10043890, Mirian da rocha albuquerque, 7.00, 3.00, 
5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 30.00 / 10002804, Mirian jessica coelho concei-
cao, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10039865, Mirian larissa 
batista dos santos, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 2.00, 24.00 / 10034297, 
Mirlene dos santos da silva, 4.00, 0.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 
10002806, Mirlene ribeiro de sarges, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
20.00 / 10043804, Mirlla Kristie de oliveira silva, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 7.00, 26.00 / 10034752, Mirna brandao dos anjos, 3.00, 7.00, 9.00, 
9.00, 6.00, 4.00, 38.00 / 10026553, Mirya alves Moreira, 2.00, 3.00, 6.00, 
7.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10006918, Misael barbosa Martins, 5.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 10044272, Misael da silva alves, 3.00, 
1.00, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10030641, Misael da silva filgueira, 
2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 2.00, 5.00, 21.00 / 10014186, Misael da silva sim-
plicio, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10026861, Misael dho-
nata teixeira, 1.00, 1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 10018316, Misa-
el Nascimento dos reis, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 
10001521, Mislene da silva sousa, 7.00, 3.00, 3.00, 7.00, 2.00, 3.00, 
25.00 / 10013595, Mitaeldon estrela santos, 1.00, 3.00, 8.00, 6.00, 7.00, 
2.00, 27.00 / 10039664, Mitchel brian Monteiro de Moraes, 3.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10045778, Mitchel ryan da silva salgado, 
4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10002309, Mizael da veiga 
guimaraes, 2.00, 2.00, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 27.00 / 10021558, Mizael 
de jesus gomes dos santos, 7.00, 6.00, 7.00, 10.00, 9.00, 8.00, 47.00 / 
10034509, Mizael de souza Pinheiro junior, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
8.00, 27.00 / 10002435, Mizael simoes do Nascimento, 2.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10019498, Mizaely brito rodrigues, 2.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10033545, Moisaniel da conceicao do car-
mo, 1.00, 3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10033734, Moisanielem 
assuncao teixeira, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 10012238, 
Moises albino santos de sousa, 5.00, 6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 1.00, 27.00 
/ 10000128, Moises costa de freitas, 4.00, 2.00, 6.00, 8.00, 2.00, 4.00, 
26.00 / 10017477, Moises da silva ferreira, 0.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 18.00 / 10007293, Moises da silva Morais, 5.00, 2.00, 8.00, 3.00, 
7.00, 0.00, 25.00 / 10047665, Moises da silva Pinheiro, 6.00, 5.00, 7.00, 
5.00, 6.00, 3.00, 32.00 / 10047271, Moises davi dos santos coelho, 4.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10018570, Moises de oliveira cordo-
vil filho, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 28.00 / 10044491, Moises dos 
santos Nascimento, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10025792, 
Moises ferreira e ferreira, 2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 
10024416, Moises ferreira Pinto, 6.00, 8.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 29.00 
/ 10002023, Moises jeremias Nascimento da costa, 7.00, 2.00, 4.00, 8.00, 
6.00, 3.00, 30.00 / 10033753, Moises Neponuceno da silva, 4.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10033237, Moises Pereira da silva, 5.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10047733, Moises Pimenta Martins, 
8.00, 7.00, 9.00, 10.00, 9.00, 10.00, 53.00 / 10027284, Moises Pires bar-
bosa junior, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 19.00 / 10017527, Moises 
Porfirio de Sousa, 4.00, 2.00, 9.00, 4.00, 5.00, 1.00, 25.00 / 10024766, 
Moises rodrigues lima, 7.00, 6.00, 8.00, 8.00, 5.00, 8.00, 42.00 / 
10017704, Moises silva soares, 1.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 20.00 
/ 10027538, Moises sousa Martins, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 
24.00 / 10028003, Moises teixeira, 1.00, 1.00, 6.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
16.00 / 10021017, Monalisa Pereira de azevedo, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 20.00 / 10033752, Monic fonseca furtado, 7.00, 0.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 7.00, 26.00 / 10026339, Monica alexandra siqueira assuncao, 
5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10033814, Monica andreia ri-
beiro de Paula, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 10040490, 
Monica Hilary Machado costa, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 5.00, 22.00 / 
10021487, Monica sabrina sousa da silva, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
3.00, 20.00 / 10021052, Monica suelle Moraes Pessoa, 4.00, 2.00, 3.00, 
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4.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10006668, Monica vitoria dos santos silva, 3.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10002649, Monica Yasmim Martins 
Pinheiro, 0.00, 5.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10035313, Monick 
verena Monteiro silva, 1.00, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 
10044364, Monique alexsandra de oliveira Monteiro dos santos, 4.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10013236, Monique da rocha brito, 
4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10025123, Monique de fatima 
lopes Paiva, 7.00, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 1.00, 24.00 / 10044046, Moni-
que Katrem carrera Prestes, 5.00, 1.00, 5.00, 6.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 
10021436, Monique lopes dos santos, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 
19.00 / 10032819, Monique Pacheco de almeida, 7.00, 5.00, 4.00, 7.00, 
3.00, 7.00, 33.00 / 10008668, Monique Queiroz ribeiro, 1.00, 2.00, 3.00, 
7.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10015929, Monique socorro de Melo Monteiro, 
5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10004651, Monique souza da 
silva, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 7.00, 3.00, 19.00 / 10031316, Monise barro-
so da silva, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10003893, Monny-
se de aviz ribeiro, 3.00, 5.00, 2.00, 7.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10041616, 
Mozart guimaraes da silva, 8.00, 6.00, 6.00, 3.00, 6.00, 2.00, 31.00 / 
10031397, Mozart raphael ayres de andrade, 6.00, 5.00, 6.00, 7.00, 4.00, 
5.00, 33.00 / 10039883, Muller da luz Nunes, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 
6.00, 8.00, 27.00 / 10035035, Muriel Peixoto da silva, 3.00, 2.00, 2.00, 
7.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10023687, Murillo Hugo Pereira figueiredo, 3.00, 
1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 14.00 / 10024846, Murilo alex, 3.00, 6.00, 
8.00, 8.00, 7.00, 6.00, 38.00 / 10025195, Murilo assis brilhante, 7.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 1.00, 24.00 / 10015932, Murilo augusto siqueira 
da silva, 8.00, 8.00, 7.00, 9.00, 8.00, 8.00, 48.00 / 10039839, Murilo 
brito Moraes, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 2.00, 4.00, 23.00 / 10028492, Murilo 
carneiro da silva, 4.00, 6.00, 4.00, 6.00, 2.00, 3.00, 25.00 / 10027379, 
Murilo carvalho de oliveira, 3.00, 4.00, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 19.00 / 
10024145, Murilo costa tavares, 1.00, 0.00, 6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 21.00 
/ 10043899, Murilo cunha da silva e silva, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 27.00 / 10028445, Murilo da luz gomes, 1.00, 1.00, 7.00, 3.00, 
2.00, 2.00, 16.00 / 10017707, Murilo daniel oliveira schusterschitz couti-
nho, 7.00, 8.00, 8.00, 9.00, 5.00, 4.00, 41.00 / 10039778, Murilo dantas 
da costa, 5.00, 6.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10023175, Murilo de 
alcantara franco, 6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 1.00, 3.00, 22.00 / 10030637, 
Murilo de Moura teixeira, 6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 
10010431, Murilo do Nascimento gouvea, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
1.00, 16.00 / 10001438, Murilo dos santos Miranda, 3.00, 1.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 6.00, 23.00 / 10010357, Murilo emanoel Queiroz de oliveira, 
5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 30.00 / 10045436, Murilo gabriel bor-
ges Marcal, 3.00, 1.00, 3.00, 6.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10033713, Murilo 
galvao do vale, 7.00, 3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10034251, 
Murilo gemaque braga de souza, 3.00, 5.00, 7.00, 7.00, 6.00, 1.00, 29.00 
/ 10011213, Murilo Henrique de freitas borges, 2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 
5.00, 3.00, 18.00 / 10002514, Murilo Henrique Nogueira de Paula, 3.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 23.00 / 10009105, Murilo iago ritter gil, 
3.00, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10032346, Murilo jorge lima 
lima, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10001204, Murilo lima 
dias, 5.00, 0.00, 5.00, 6.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10036033, Murilo Masca-
renhas Pereira, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10031672, 
Murilo Miranda da silva, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 
10004716, Murilo Monteiro almeida, 3.00, 2.00, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
15.00 / 10014431, Murilo Muller dias carvalho, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 17.00 / 10007407, Murilo Pereira de Mattos, 6.00, 5.00, 9.00, 
8.00, 4.00, 5.00, 37.00 / 10017809, Murilo Pontes Malcher, 3.00, 2.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10035587, Murilo rocha Miranda, 1.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 18.00 / 10034360, Murilo santos Nogueira, 
3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10013090, Murilo silva da luz, 
7.00, 6.00, 7.00, 8.00, 5.00, 5.00, 38.00 / 10018518, Murilo soares da 
silva, 6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10048712, Murilo souza 
da silva, 6.00, 1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10001395, Murilo vi-
nicius da silva dias, 2.00, 2.00, 6.00, 2.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10042174, 
Murilo Wesley costa bichara, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 
10042491, Murilo Yarley Pereira fernandes, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
6.00, 28.00 / 10033953, Mychael douglas de carvalho Morais, 4.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10009952, Myckael ryan ramos cabral, 
4.00, 0.00, 6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10027435, Mykael alexandre de 
sousa silva, 8.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 10000463, Mykael 
barros rodrigues, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 25.00 / 10038931, 
Mykaelle lorrane Nogueira braga, 6.00, 1.00, 4.00, 8.00, 3.00, 4.00, 
26.00 / 10034370, Mykaelly Karina souza de almeida, 5.00, 3.00, 2.00, 
7.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10006925, Mykaellyn de fatima ribeiro Martins 
vaz, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10018204, Myke Wilson da 
silva rodrigues, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10044754, 
Myla suyany froes de oliveira, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 
10039846, Mylena do socorro reis santos, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 18.00 / 10032345, Mylena izabella costa azevedo, 4.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 2.00, 1.00, 19.00 / 10034363, Myrla graziele Moraes silva, 1.00, 
2.00, 2.00, 7.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10043184, Naandro abner silva cos-
ta, 8.00, 6.00, 5.00, 6.00, 6.00, 7.00, 38.00 / 10033715, Naara Keren 
Hapuque Meireles sousa, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 
10028722, Nadiel dos santos costa, 7.00, 8.00, 6.00, 9.00, 6.00, 6.00, 
42.00 / 10031468, Nadila Monteiro da silva, 5.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
5.00, 19.00 / 10003459, Nadime dias lima, 9.00, 6.00, 10.00, 8.00, 5.00, 
6.00, 44.00 / 10024268, Nadison rafael de Paula Martins, 5.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10020705, Nadjane santos de souza, 6.00, 
1.00, 5.00, 6.00, 4.00, 1.00, 23.00 / 10026441, Nadson de souza ansel-
mo, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10031033, Nadson Naza-
reno Nascimento Pinheiro, 0.00, 1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 
10031484, Nadson oliveira da silva, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
21.00 / 10040813, Naeliton Medeiros Paiva, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 

2.00, 16.00 / 10024224, Naely estefany de souza lima Pessoa, 2.00, 1.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 20.00 / 10043356, Naely Pinto Moraes, 3.00, 1.00, 
3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 15.00 / 10027127, Naeri vitoria almeida ferreira, 
4.00, 0.00, 5.00, 4.00, 3.00, 7.00, 23.00 / 10032766, Naewlton dias cas-
telo Martins junior, 7.00, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 10020862, 
Nagela alves teixeira, 5.00, 3.00, 9.00, 6.00, 2.00, 7.00, 32.00 / 10014959, 
Nagila Martins carvalho, 6.00, 3.00, 9.00, 4.00, 4.00, 2.00, 28.00 / 
10029889, Nahomi suelen farias Pinheiro, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 21.00 / 10009253, Nahor rillyson guimaraes Nazareth, 1.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 19.00 / 10006247, Nahyme gama correa, 5.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 7.00, 28.00 / 10029620, Naiane barbosa da silva, 
1.00, 6.00, 3.00, 6.00, 2.00, 3.00, 21.00 / 10000267, Naiane conceicao 
sales, 4.00, 0.00, 7.00, 2.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10015737, Naiane cor-
rea araujo, 4.00, 2.00, 3.00, 9.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10040015, Naiane 
da silva balieiro, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10020750, 
Naiane de Nazare brasil de souza, 2.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
19.00 / 10027014, Naiane Pereira, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 
21.00 / 10015632, Naiane ramos da silva, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 17.00 / 10014256, Naiani de araujo silva, 3.00, 1.00, 6.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 22.00 / 10003545, Naiara dos santos freitas, 3.00, 3.00, 7.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10035379, Naiara ferreira de aguiar amaral, 
9.00, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 9.00, 36.00 / 10001880, Naiara gabrielle 
alves de carvalho, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10008122, 
Naiara ingrid Nascimento da silva, 8.00, 6.00, 8.00, 10.00, 4.00, 8.00, 
44.00 / 10003483, Naiara tathiane carvalho de souza, 10.00, 8.00, 6.00, 
10.00, 6.00, 6.00, 46.00 / 10032058, Naiely dos santos de freitas, 2.00, 
0.00, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10002078, Nailana dos santos olivei-
ra, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 5.00, 22.00 / 10046916, Nailiane cardoso 
rodrigues, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10042784, Nailson 
andre fagundes, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10031462, 
Nailson cassio de sousa favacho, 7.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 31.00 
/ 10040655, Nailson erleson sousa de jesus, 4.00, 2.00, 2.00, 1.00, 1.00, 
2.00, 12.00 / 10014944, Nailson Pereira soares, 8.00, 4.00, 7.00, 8.00, 
5.00, 7.00, 39.00 / 10046552, Nailton Nascimento da silva, 8.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 10024639, Nailza fonseca viana, 2.00, 
0.00, 3.00, 7.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 10006189, Naima de souza rodri-
gues, 0.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 14.00 / 10025317, Naimara so-
ares lima, 1.00, 1.00, 6.00, 2.00, 1.00, 3.00, 14.00 / 10021479, Naira 
estefani damasceno dos santos, 7.00, 2.00, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 25.00 
/ 10014908, Naira tamlyn teixeira diniz, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 18.00 / 10008710, Naires sousa dos santos, 2.00, 4.00, 5.00, 7.00, 
2.00, 5.00, 25.00 / 10025349, Naisi jheinifer Moreira de aviz, 3.00, 5.00, 
6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10045547, Naison lima Pereira, 2.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10005817, Naissa Magalhaes cordovil, 
3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10025138, Najla Martins aze-
vedo, 6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 10019561, Nalanda dos 
santos silva, 2.00, 0.00, 4.00, 5.00, 5.00, 1.00, 17.00 / 10048835, Nalan-
da Kelly barros oeiras, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 
10042369, Nalanda Kerolayne silva simiao sousa, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 7.00, 30.00 / 10012076, Nalanda soares da costa, 3.00, 1.00, 3.00, 
4.00, 1.00, 4.00, 16.00 / 10046168, Nalbert borges Moraes, 5.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10038191, Nalbert crystian barbosa gato, 
4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10018500, Nalbert Melo de 
lima, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10023573, Nalbert Mora-
es Paraguassu, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 1.00, 15.00 / 10034480, Nal-
bert Pereira dias, 1.00, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 13.00 / 10027989, 
Nalberth barroso fernandes, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 
10035446, Nalberth ferreira Pantoja, 1.00, 1.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
19.00 / 10029195, Nalberth Mendonca dos santos, 8.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 6.00, 26.00 / 10012320, Nalberthe de andrade Pereira rodrigues, 
3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 6.00, 27.00 / 10003953, Naldiel cardoso 
ferreira, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10045661, Naldilene 
silva sarmanho, 5.00, 7.00, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10047700, 
Naldione dos santos da silva, 3.00, 0.00, 6.00, 3.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 
10037339, Nancy beatriz Moraes das chagas, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 18.00 / 10003069, Nancy eulalia Melo fonseca, 4.00, 3.00, 7.00, 
9.00, 4.00, 10.00, 37.00 / 10045084, Nandara ribeiro lima, 1.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10007408, Narah Karollyni Nazare cardoso, 
6.00, 7.00, 4.00, 7.00, 6.00, 2.00, 32.00 / 10042325, Narciso braga leao, 
3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10048984, Nata amim sousa 
lima, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 28.00 / 10040124, Nata barroso 
guimaraes, 3.00, 0.00, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10005018, Nata 
dos santos Miranda, 0.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10007788, 
Nata laurindo Pereira, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 5.00, 21.00 / 
10025958, Nata lima da silva, 6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 
10002522, Nata Nazareno Machado Negrao, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
1.00, 18.00 / 10016234, Nata William da costa guedes, 1.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10024693, Natali thais carvalho de andrade, 
8.00, 2.00, 9.00, 4.00, 4.00, 5.00, 32.00 / 10024709, Natalia agatha lo-
pes conceicao, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10010033, Na-
talia anjos dos santos, 5.00, 1.00, 8.00, 8.00, 6.00, 5.00, 33.00 / 
10042338, Natalia barros oliveira, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 1.00, 
18.00 / 10015266, Natalia batista da silva, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 1.00, 
4.00, 22.00 / 10002461, Natalia brito ambrozio, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 25.00 / 10007021, Natalia da silva Monteiro souza, 4.00, 3.00, 
4.00, 7.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10009008, Natalia das chagas leal, 2.00, 
0.00, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 19.00 / 10017383, Natalia de araujo e san-
tos, 5.00, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10006069, Natalia eliete de 
castro ferreira, 5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10007084, 
Natalia ellen Pereira rocha, 7.00, 3.00, 7.00, 6.00, 7.00, 8.00, 38.00 / 
10031851, Natalia fernanda de sousa freire, 2.00, 0.00, 6.00, 4.00, 8.00, 
2.00, 22.00 / 10038723, Natalia ferreira cordeiro, 8.00, 3.00, 6.00, 9.00, 
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6.00, 1.00, 33.00 / 10000033, Natalia gabriela carvalho de oliveira, 4.00, 
4.00, 6.00, 7.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10018409, Natalia goncalves de al-
meida, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10048440, Natalia Kelly 
Pereira da costa, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10034863, 
Natalia lais da silva santos, 3.00, 0.00, 4.00, 4.00, 5.00, 0.00, 16.00 / 
10042571, Natalia Magalhaes Pamplona dos santos, 7.00, 1.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 10038684, Natalia Martins correa da silva, 6.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10038284, Natalia Micaelle da silva 
Mesquita, 1.00, 4.00, 6.00, 1.00, 2.00, 1.00, 15.00 / 10026674, Natalia 
Miranda viana, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 15.00 / 10026326, Na-
talia Moura de araujo, 9.00, 2.00, 5.00, 8.00, 7.00, 5.00, 36.00 / 
10028495, Natalia Paula de Macedo, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 1.00, 3.00, 
17.00 / 10023384, Natalia Quintana de castro, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 23.00 / 10011817, Natalia ribeiro de oliveira, 2.00, 2.00, 7.00, 
5.00, 4.00, 6.00, 26.00 / 10011351, Natalia rocha Pinto, 5.00, 1.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 7.00, 25.00 / 10027372, Natalia silva dos santos, 2.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10002699, Natalia silva Pinheiro dos san-
tos, 6.00, 5.00, 5.00, 7.00, 3.00, 7.00, 33.00 / 10000433, Natalia socorro 
carvalho cordoval, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 18.00 / 10003322, 
Natalia souza da silva freire, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 
10029155, Natalia Ursula teixeira costa, 5.00, 5.00, 6.00, 7.00, 9.00, 
1.00, 33.00 / 10029589, Natalia vitoria da silva Penha, 4.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10024838, Natalia vitoria santos da conceicao, 
2.00, 1.00, 5.00, 2.00, 2.00, 1.00, 13.00 / 10005538, Nataliaveloso costa, 
3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 21.00 / 10021483, Natalina almeida 
Pantoja, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10020893, Natalina 
correa e correa, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10023665, 
Natalina Moreira da cunha, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 
10004574, Natalmir de Medeiros rocha, 6.00, 8.00, 9.00, 9.00, 6.00, 
8.00, 46.00 / 10015969, Nataly cristiane Pereira Pinheiro, 4.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10026743, Nataly silva oliveira, 1.00, 
7.00, 7.00, 6.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10024950, Natalya fabiola silva de 
Menezes, 6.00, 3.00, 7.00, 2.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10015200, Natalyan-
ne Nascimento do Nascimento, 2.00, 1.00, 4.00, 7.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 
10012244, Natan axwell carvalho dos santos, 5.00, 1.00, 2.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 20.00 / 10040543, Natan betzel Hungria, 2.00, 6.00, 6.00, 
7.00, 3.00, 4.00, 28.00 / 10015390, Natan costa da silva, 1.00, 1.00, 
8.00, 4.00, 3.00, 7.00, 24.00 / 10031600, Natan jeronimo dias almeida, 
3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10014365, Natan Manoel fer-
reira barreto, 6.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 23.00 / 10030461, Natan 
Matheus silveira barbosa, 7.00, 8.00, 7.00, 6.00, 5.00, 3.00, 36.00 / 
10038377, Natan Pantoja goncalves, 9.00, 7.00, 8.00, 7.00, 6.00, 8.00, 
45.00 / 10020768, Natan santa brigida carvalho, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 22.00 / 10011771, Natanael araujo barreto, 5.00, 5.00, 4.00, 
7.00, 5.00, 1.00, 27.00 / 10048096, Natanael breno lopes tavares, 4.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10013582, Natanael campos ferro, 
3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10027232, Natanael de jesus 
da silva Morais, 4.00, 2.00, 4.00, 7.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10014207, 
Natanael dias da luz, 3.00, 1.00, 2.00, 9.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10031321, 
Natanael Mendes borges, 3.00, 6.00, 7.00, 6.00, 4.00, 4.00, 30.00 / 
10021314, Natanael Paixao Monteiro, 0.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
15.00 / 10047375, Natanael Pereira Pontes, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 7.00, 
2.00, 24.00 / 10021648, Natanael rodrigues veiga, 0.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 16.00 / 10000078, Natanael silva arouche, 4.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10001448, Natanael tenorio oliveira, 3.00, 8.00, 
5.00, 1.00, 6.00, 7.00, 30.00 / 10012720, Nataniel Paiva silva, 7.00, 2.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 7.00, 29.00 / 10016376, Nataniel tavares vieira, 2.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 0.00, 18.00 / 10004801, Natannael loha, 6.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 1.00, 21.00 / 10018931, Natarlan Peixoto fernan-
des, 4.00, 1.00, 5.00, 9.00, 3.00, 8.00, 30.00 / 10023894, Natasha cristi-
na serrao de Melo, 8.00, 4.00, 6.00, 8.00, 3.00, 3.00, 32.00 / 10028573, 
Natasha da cunha Palheta, 8.00, 1.00, 7.00, 7.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 
10002096, Natasha grimwood silveira, 6.00, 1.00, 5.00, 8.00, 2.00, 4.00, 
26.00 / 10035185, Nathacha elaine sodre Nascimento, 2.00, 6.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10020156, Nathalia caroline tenorio oliveira, 
4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 10025753, Nathalia cordeiro 
fidelis dos santos, 7.00, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 1.00, 28.00 / 10028162, 
Nathalia coutinho brandao, 8.00, 3.00, 8.00, 10.00, 3.00, 8.00, 40.00 / 
10013195, Nathalia da cruz xavier, 4.00, 2.00, 3.00, 8.00, 3.00, 0.00, 
20.00 / 10028259, Nathalia Koury Pinto, 6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
1.00, 23.00 / 10005060, Nathalia lohany Pereira da silva, 3.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10002343, Nathalia Maria soares da cunha, 
2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10010649, Nathalia Paulino 
firmino, 8.00, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 2.00, 33.00 / 10022240, Nathalia 
ribeiro duarte, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 1.00, 21.00 / 10009355, 
Nathalia silva torres, 8.00, 8.00, 8.00, 10.00, 7.00, 7.00, 48.00 / 
10019722, Nathalia thayna braga dalmacio, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 21.00 / 10029290, Nathaly amanajas de souza, 6.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 1.00, 5.00, 23.00 / 10015613, Nathaly gabriely correa santos, 3.00, 
0.00, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 13.00 / 10016699, Nathalya gysella carneiro 
chaves, 3.00, 3.00, 6.00, 8.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10012744, Nathalya 
laury da silva rodrigues, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 6.00, 24.00 / 
10042462, Nathalya lobato Pantoja, 3.00, 5.00, 4.00, 7.00, 4.00, 3.00, 
26.00 / 10031990, Nathalya Neves ferreira, 7.00, 1.00, 2.00, 6.00, 5.00, 
2.00, 23.00 / 10030090, Nathalya ramos de Miranda Paiva, 7.00, 5.00, 
6.00, 8.00, 3.00, 7.00, 36.00 / 10004274, Nathan baruque de souza dos 
santos, 7.00, 4.00, 7.00, 8.00, 5.00, 4.00, 35.00 / 10002089, Nathan 
gabriel silva correa, 7.00, 2.00, 4.00, 7.00, 3.00, 6.00, 29.00 / 10007128, 
Nathan Wesley silva de oliveira, 3.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 22.00 
/ 10016063, Nathanael tenorio de souza, 3.00, 6.00, 7.00, 9.00, 4.00, 
3.00, 32.00 / 10032604, Nathasha beatriz jacome oliveira, 9.00, 5.00, 
7.00, 9.00, 5.00, 2.00, 37.00 / 10026495, Nathielli dos santos conceicao, 

5.00, 2.00, 4.00, 8.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10040796, Nayan da silva fer-
reira, 3.00, 7.00, 8.00, 4.00, 5.00, 8.00, 35.00 / 10008364, Nayana cor-
deiro de Macedo, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 2.00, 0.00, 12.00 / 10030466, 
Nayane de sousa braga, 6.00, 3.00, 8.00, 5.00, 6.00, 1.00, 29.00 / 
10013432, Nayane fernandes ferreira lopes, 7.00, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 24.00 / 10034955, Nayane Keslem dos reis da silva, 5.00, 1.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10002930, Nayane vitoria silva Morais, 
5.00, 2.00, 8.00, 10.00, 5.00, 6.00, 36.00 / 10015406, Nayanna adrienny 
Miranda Prestes, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10024227, 
Nayany ena de carvalho costa, 3.00, 0.00, 6.00, 4.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 
10002431, Nayara batista Pacheco, 6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 
23.00 / 10017604, Nayara carvalho rodrigues, 7.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 28.00 / 10007286, Nayara celi leite dias, 2.00, 0.00, 3.00, 
3.00, 7.00, 5.00, 20.00 / 10017379, Nayara da silva rodrigues, 4.00, 
4.00, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10024415, Nayara da silva sousa, 
1.00, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10004417, Nayara de jesus 
balieiro Pantoja, 7.00, 7.00, 3.00, 3.00, 1.00, 2.00, 23.00 / 10034989, 
Nayara de Paula sousa Monteiro, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 29.00 
/ 10039795, Nayara furtado do rosario, 5.00, 1.00, 6.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 21.00 / 10034580, Nayara Marques cardoso, 9.00, 4.00, 5.00, 2.00, 
6.00, 6.00, 32.00 / 10006449, Nayara Pereira ferreia, 7.00, 6.00, 6.00, 
7.00, 7.00, 8.00, 41.00 / 10028252, Nayara suellen correa de jesus, 2.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 10014787, Nayara tayana rodrigues 
ferreira, 5.00, 2.00, 7.00, 6.00, 7.00, 8.00, 35.00 / 10031803, Nayla de 
fatima Monfredo Monteiro, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 
10000626, Nayla eduarda da silva costa, 2.00, 1.00, 3.00, 9.00, 5.00, 
7.00, 27.00 / 10043713, Nayla rayanne oliveira Marques, 9.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 6.00, 31.00 / 10017752, Nayla rayssa Pereira Quadros, 
5.00, 6.00, 6.00, 9.00, 8.00, 8.00, 42.00 / 10048181, Nayli caroline casa-
li rohr, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 10041798, Nayra elisa-
beth lima Pereira, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10008661, 
Nayra louise sousa de sousa, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 
10010837, Nazareno da silva goncalves, 1.00, 0.00, 4.00, 3.00, 7.00, 
6.00, 21.00 / 10007881, Nazareno junior dos reis raiol, 0.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 7.00, 2.00, 19.00 / 10047667, Nazareno Pimentel dos santos, 5.00, 
3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10001696, Neemias fynner araujo 
costa, 6.00, 8.00, 10.00, 8.00, 5.00, 4.00, 41.00 / 10043014, Neemias 
Pereira da silva, 2.00, 2.00, 5.00, 6.00, 1.00, 4.00, 20.00 / 10026610, Nei 
simoes jorge terceiro, 8.00, 4.00, 5.00, 4.00, 8.00, 4.00, 33.00 / 
10017279, Neilany Maria da silva salvador, 7.00, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 26.00 / 10046563, Neilson Nascimento alves, 1.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 16.00 / 10013401, Neizer brenda ribeiro de souza, 2.00, 3.00, 
5.00, 7.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10016600, Neldson andrey da costa tra-
vasso, 3.00, 5.00, 6.00, 9.00, 4.00, 3.00, 30.00 / 10025130, Nelio de 
souza carneval, 7.00, 6.00, 9.00, 5.00, 5.00, 5.00, 37.00 / 10041028, 
Nelio gadelha barbosa Neto, 7.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 29.00 / 
10036559, Nelio Nascimento da costa, 7.00, 5.00, 3.00, 6.00, 7.00, 5.00, 
33.00 / 10013800, Nelis antonio Monteiro da silva junior, 2.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10007956, Nelisson sousa Pereira, 4.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10026257, Nelisvaldo castro santos, 6.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 7.00, 24.00 / 10022023, Nelly Karoline costa da 
rocha, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10006149, Nelson ba-
tista de figueiredo, 6.00, 3.00, 7.00, 5.00, 9.00, 2.00, 32.00 / 10030625, 
Nelson costa rocha junior, 6.00, 9.00, 7.00, 10.00, 7.00, 5.00, 44.00 / 
10035559, Nelson da silva carrera junior, 6.00, 4.00, 7.00, 6.00, 3.00, 
4.00, 30.00 / 10038871, Nelson de assis costa junior, 3.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 7.00, 1.00, 23.00 / 10047162, Nelson duarte fonseca Neto, 5.00, 
3.00, 4.00, 1.00, 1.00, 2.00, 16.00 / 10009656, Nelson ferreira de freitas, 
4.00, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 18.00 / 10008372, Nelson Henrique dos 
santos correa, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10004289, Nel-
son joaquim amorim da silva, 9.00, 7.00, 8.00, 9.00, 8.00, 10.00, 51.00 
/ 10026355, Nelson Kigley vieira Pessoa, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 22.00 / 10043649, Nelson lucas dos anjos silva, 3.00, 1.00, 5.00, 
6.00, 7.00, 3.00, 25.00 / 10032486, Nelson lucaz ribeiro barbosa, 2.00, 
1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10029082, Nelson Nazare de sa Neto, 
3.00, 2.00, 4.00, 7.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10006314, Nelson Pereira de 
jesus filho, 2.00, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 14.00 / 10029542, Nelson 
santos costa Neto, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 1.00, 19.00 / 10043482, 
Nelson stanley da costa ferreira, 4.00, 5.00, 7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 30.00 
/ 10005041, Nelyane Pereira xavier, 6.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
25.00 / 10021529, Nemilson rodrigues Mendes, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 2.00, 20.00 / 10036986, Nemora diuelen dos santos sousa, 6.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10030095, Nerielson de castro Nu-
nes, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10044395, Nerlison silva 
sousa, 1.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10018047, Nestuan 
Nestor bezerra das Neves, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 
10015695, Neurivan coutinho dos anjos, 0.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 14.00 / 10015100, Neusa Marissa serrao Pinheiro, 7.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10014963, Neuzangela viana ferreira, 7.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 25.00 / 10004711, Neuziane carvalho da 
silva, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10004383, Neuziane 
gadelha de araujo, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10008263, 
Newton carlos Morais lima, 0.00, 2.00, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 15.00 / 
10003866, Newton Magno fialho Mota, 5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
25.00 / 10020959, Newton Mauro ferreira araujo, 6.00, 6.00, 7.00, 8.00, 
7.00, 4.00, 38.00 / 10037909, Newton santos costa, 5.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10019494, Neyde ferreira de lima, 4.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10031375, Neykedson caldeira ferreira, 
0.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10010603, Neyla Maria Miranda 
rocha Melo, 9.00, 5.00, 8.00, 9.00, 8.00, 5.00, 44.00 / 10017296, Neyve 
da silva sousa, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 7.00, 5.00, 24.00 / 10011075, 
Niccole Moraes Portacio, 8.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 8.00, 36.00 / 
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10034734, Nicholas da silva sardinha, 5.00, 5.00, 9.00, 9.00, 7.00, 2.00, 
37.00 / 10032245, Nicholas Kalil coelho araujo, 6.00, 6.00, 6.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 31.00 / 10018735, Nichollas dos reis Marinho, 5.00, 5.00, 
8.00, 9.00, 4.00, 6.00, 37.00 / 10025441, Nichollas Yohan teixeira alves 
da costa, 6.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10000171, Nick gar-
cia da silva, 3.00, 5.00, 6.00, 9.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10005275, Nickely 
tayna barata de Moraes, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 
10001389, Nickolas gabriel da costa leite Moraes, 9.00, 9.00, 8.00, 9.00, 
6.00, 5.00, 46.00 / 10014890, Nickolas Jefferson Jardim de Oliveira, 4.00, 
4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 26.00 / 10019484, Nicolas abraao leal de 
almeida, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10043259, Nicolas 
alves loureiro, 6.00, 1.00, 8.00, 4.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10019948, Ni-
colas arthur garcia ribeiro, 10.00, 9.00, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 36.00 / 
10024689, Nicolas artur chermont tavares, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 27.00 / 10020042, Nicolas daniel Miranda de freitas, 2.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 7.00, 27.00 / 10012062, Nicolas enio de sousa barbosa, 
8.00, 8.00, 7.00, 10.00, 6.00, 5.00, 44.00 / 10009597, Nicolas fonseca do 
amaral, 9.00, 7.00, 8.00, 10.00, 5.00, 4.00, 43.00 / 10002948, Nicolas 
gabriel barros dos santos, 3.00, 1.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 
10011217, Nicolas Henrique tota de farias, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 22.00 / 10033763, Nicolas Matheus de souza barbosa, 5.00, 2.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10022348, Nicolas Miranda franca brito, 
5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 10043056, Nicolas Nassar sou-
sa frazao, 5.00, 5.00, 6.00, 9.00, 6.00, 2.00, 33.00 / 10016760, Nicolas 
oliveira de souza, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 7.00, 30.00 / 10041761, 
Nicolas Rufino dos Santos Goncalves, 6.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 7.00, 
31.00 / 10020161, Nicolas vilhena de sousa, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 17.00 / 10013627, Nicolau rayan oliva Mendonca, 4.00, 2.00, 5.00, 
6.00, 7.00, 5.00, 29.00 / 10031065, Nicole adriane alves de jesus, 6.00, 
1.00, 6.00, 6.00, 7.00, 3.00, 29.00 / 10016762, Nicole dos santos reis, 
7.00, 6.00, 6.00, 7.00, 4.00, 1.00, 31.00 / 10013870, Nicole gusmao ro-
drigues, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10008434, Nicole Mon-
teiro dias, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10038244, Nicole 
Patricia vieira da conceicao, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 
10041286, Nicole santos barroso, 3.00, 1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 1.00, 
11.00 / 10038686, Nicole silva e silva, 4.00, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
17.00 / 10017074, Nicoli fabiani gomes Pereira, 4.00, 3.00, 4.00, 7.00, 
5.00, 3.00, 26.00 / 10020527, Nicolle dos santos raiol, 3.00, 1.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 22.00 / 10018958, Nicolly freitas de oliveira, 1.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10023563, Nicoly baia bergue, 6.00, 6.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10032883, Nicoly coutinho da silva, 1.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 1.00, 14.00 / 10020927, Nicoly gabrieli dos santos 
araujo, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10001612, Nicoly jhully 
soares Marques, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10025359, 
Nicoly Weyda Morais evangelista, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 1.00, 20.00 
/ 10038622, Nielly tamires sousa de castro, 2.00, 1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 11.00 / 10038113, Nielsen Wendell borges bitencourt, 4.00, 2.00, 
5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10038537, Niete samara fernandes barbo-
sa, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10023619, Nievis adelina 
correa de Miranda dos anjos, 8.00, 2.00, 4.00, 7.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 
10010354, Nildo da costa santos, 6.00, 1.00, 6.00, 2.00, 3.00, 4.00, 
22.00 / 10033663, Nillo thyago barreto gama, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 17.00 / 10018260, Nilson antonio da silva sousa junior, 8.00, 
6.00, 8.00, 7.00, 6.00, 4.00, 39.00 / 10031055, Nilson caio dantas con-
ceicao, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 26.00 / 10025615, Nilson cam-
pos furtado, 7.00, 4.00, 7.00, 2.00, 2.00, 1.00, 23.00 / 10027928, Nilson 
da silva costa junior, 5.00, 7.00, 8.00, 7.00, 1.00, 8.00, 36.00 / 10011789, 
Nilson junio caldeira de jesus, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 
10034339, Nilson Marlio silva de amorim santos, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 1.00, 21.00 / 10048143, Nilton abner alves Marques, 5.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 10035539, Nilton cesar goncalves de sou-
za, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10005668, Nilton dos san-
tos torres, 7.00, 7.00, 5.00, 8.00, 6.00, 9.00, 42.00 / 10030481, Nilton 
ferreira Nascimento, 9.00, 2.00, 5.00, 2.00, 7.00, 8.00, 33.00 / 10038559, 
Nilton guimaraes souza, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 
10040368, Nilton jhonny costa sousa, 4.00, 3.00, 6.00, 7.00, 2.00, 3.00, 
25.00 / 10023058, Nilton junior sousa lima, 5.00, 7.00, 3.00, 9.00, 7.00, 
4.00, 35.00 / 10015960, Nilton ribeiro Neto, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 18.00 / 10007976, Nilton rodrigues ramos, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 7.00, 28.00 / 10000329, Nilton silva Pantoja, 2.00, 2.00, 1.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 17.00 / 10006979, Nirlando igor froes Miranda, 8.00, 6.00, 
9.00, 8.00, 7.00, 3.00, 41.00 / 10002575, Nirvana coentro costa, 4.00, 
1.00, 7.00, 9.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10014452, Nivaldo castro da silva, 
3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 10022372, Nivaneide bianca 
silva ferreira, 7.00, 5.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10041039, Nivea 
cristina lobato dos Passos, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 0.00, 17.00 / 
10032422, Nivea estefani Queiroz lima, 0.00, 0.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
1.00, 10.00 / 10028351, Nivya Mariah Pedrosa de oliveira, 3.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 10013811, Nizabelle Maiara ferreira de 
seixas, 5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 1.00, 20.00 / 10015956, Noe lopes 
torres, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10007306, Noelma de 
fatima ribeiro lima, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10044427, 
Noemi Mota de jesus, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10033710, 
Noemy borges Quadros, 7.00, 3.00, 7.00, 10.00, 6.00, 5.00, 38.00 / 
10012503, Noemy gomes trindade, 8.00, 8.00, 6.00, 10.00, 8.00, 7.00, 
47.00 / 10040242, Norberto amaral ferreira Monteiro, 3.00, 5.00, 2.00, 
1.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10028353, Norma clara da silva Magalhaes, 
2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 10040014, Nuan burnier da 
fonseca barroso, 5.00, 2.00, 7.00, 7.00, 3.00, 4.00, 28.00 / 10020281, 
Nubia carla fonseca dos santos, 8.00, 0.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 24.00 
/ 10004189, Nubia dayane ferreira da silva, 0.00, 0.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
2.00, 12.00 / 10006308, Nubia do socorro rodrigues de alfaia, 3.00, 1.00, 

4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10005456, Nubia julia Monteiro Nascimen-
to, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10005633, Nubia Pollyanna 
farias de almeida, 4.00, 2.00, 6.00, 2.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10011258, 
Nubia ruana costa da rosa, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 
10036362, Nycolas augusto ferreira silva, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 1.00, 
4.00, 16.00 / 10039518, Nyely eduarda lobato Moraes, 5.00, 5.00, 6.00, 
7.00, 4.00, 1.00, 28.00 / 10002747, Nykolly Pryscylla goncalves Moraes, 
3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10016151, Nyvea beatriz 
cunha da silva siqueira, 3.00, 2.00, 8.00, 8.00, 6.00, 0.00, 27.00 / 
10009411, Nyvea lissandra araujo Neves, 8.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 25.00 / 10004538, oceanira sousa araujo, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 20.00 / 10047379, ocicley correa Martins, 3.00, 6.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10000147, ociel silva fernandes junior, 0.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10028073, octavio augusto silva 
bueno, 6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 25.00 / 10027150, odailson 
figueiredo gomes, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 7.00, 33.00 / 10005396, 
odailton Nascimento cruz, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 7.00, 22.00 / 
10025145, odair jose Pinheiro Machado junior, 7.00, 5.00, 7.00, 8.00, 
2.00, 7.00, 36.00 / 10002624, odaize Natana silva dos santos, 1.00, 3.00, 
7.00, 5.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 10007983, odanielson lima goncalves, 
2.00, 2.00, 5.00, 1.00, 6.00, 3.00, 19.00 / 10010174, odemilson cordovil 
Pinheiro, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10001903, odilon 
barros oliveira, 6.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10028388, odir 
Maia da trindade, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 19.00 / 10003681, 
odirlei dos santos Miranda, 1.00, 1.00, 5.00, 1.00, 6.00, 2.00, 16.00 / 
10048602, odney Pereira Menezes, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
19.00 / 10030167, olenilson silva souza, 6.00, 4.00, 7.00, 7.00, 3.00, 
5.00, 32.00 / 10024576, olga Miliany almeida do amaral, 3.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 5.00, 21.00 / 10005582, olivanildo goncalves, 4.00, 2.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 8.00, 29.00 / 10006311, oliver douglas Pantaleao car-
valho, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10034167, olivia dias da 
silva, 7.00, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10011612, onayara Ma-
riana lima de sousa, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 21.00 / 10008083, 
onerio silva barata filho, 2.00, 1.00, 7.00, 5.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 
10017321, onilson conta dos santos, 2.00, 1.00, 2.00, 1.00, 4.00, 0.00, 
10.00 / 10003325, orlando alves guimaraes, 5.00, 2.00, 6.00, 7.00, 3.00, 
5.00, 28.00 / 10029060, orlando gomes soares junior, 7.00, 3.00, 3.00, 
9.00, 6.00, 3.00, 31.00 / 10009178, orlando Miranda conceicao, 3.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 7.00, 1.00, 22.00 / 10019695, orlando Paixao das cha-
gas Neto, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10042797, ornando 
figueira da silva Neto, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 
10017062, oseas brito de Melo, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 18.00 
/ 10029579, oseias cardoso aranha, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 
22.00 / 10033978, oseias silva lopes, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
24.00 / 10019134, osiel gibson barbosa santos, 6.00, 4.00, 6.00, 9.00, 
5.00, 4.00, 34.00 / 10041635, osiete barbosa de souza, 2.00, 0.00, 5.00, 
3.00, 1.00, 2.00, 13.00 / 10048465, osiris Wendell Wanzeller cardoso, 
6.00, 2.00, 7.00, 6.00, 3.00, 3.00, 27.00 / 10025740, oslean dos santos 
Pinheiro, 2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 0.00, 15.00 / 10006294, osmar 
franca da costa lustosa, 7.00, 0.00, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 25.00 / 
10012382, osmaria luiza silva goncalves, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 25.00 / 10028269, osmarina rayane oliveira freitas, 5.00, 3.00, 
4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10041573, ossandro lima Paz, 1.00, 1.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 0.00, 10.00 / 10047826, osvaldino figueiredogoncalves-
neto, 2.00, 2.00, 7.00, 5.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10021990, osvaldo Hen-
rique brito soares filho, 2.00, 2.00, 8.00, 4.00, 7.00, 6.00, 29.00 / 
10029744, osvaldo Henrique de franca Muniz, 6.00, 4.00, 7.00, 8.00, 
3.00, 3.00, 31.00 / 10048799, osvaldo lima Pinheiro, 5.00, 8.00, 8.00, 
4.00, 8.00, 1.00, 34.00 / 10003950, osvaldo Pereira Nunes junior, 7.00, 
3.00, 8.00, 9.00, 2.00, 5.00, 34.00 / 10019993, otanniel ferreira santos, 
6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 27.00 / 10048938, otavio augusto da 
silva sarges, 3.00, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10024244, otavio 
de castro andrade, 5.00, 3.00, 2.00, 7.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10031727, 
otavio luiz de sena silva, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 22.00 / 
10033384, otavio Neto teles furtado, 1.00, 2.00, 8.00, 1.00, 3.00, 5.00, 
20.00 / 10020942, otavio Pinheiro da silva, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 21.00 / 10025502, otavio reis da silva, 0.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 15.00 / 10029174, otavio rodrigo silva de lima, 2.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10002833, otavio trindade assuncao, 8.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10036911, otavio victor da conceicao dos 
santos, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10024373, othavio 
camara de oliveira, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10035739, 
othony gustavo Pinheiro rodrigues, 2.00, 3.00, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
16.00 / 10039857, otiniel Machado antunes, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 24.00 / 10030322, ozenil brandao da silva filho, 6.00, 2.00, 7.00, 
7.00, 3.00, 3.00, 28.00 / 10006648, ozias cruz silva da costa, 2.00, 1.00, 
4.00, 1.00, 3.00, 2.00, 13.00 / 10008906, ozias salviano dos santos, 
2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10021959, ozielson coelho de 
oliveira, 2.00, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10041661, oziete leao 
Neves, 1.00, 1.00, 7.00, 3.00, 3.00, 8.00, 23.00 / 10009824, Pablo alves 
silva, 6.00, 3.00, 8.00, 3.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 10033083, Pablo augus-
to silva sampaio, 4.00, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10026886, 
Pablo batista Navarro da silva, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 
10014793, Pablo borges teixeira, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 23.00 
/ 10033420, Pablo caue costa bitencourt, 8.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 29.00 / 10033317, Pablo cavalcante borges, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 20.00 / 10013814, Pablo da silva de sousa valadario, 1.00, 
2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10027859, Pablo da silva e silva, 
4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10007876, Pablo da ventura 
correa, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10014970, Pablo de 
luca Martins da cunha, 8.00, 4.00, 3.00, 8.00, 6.00, 4.00, 33.00 / 
10003074, Pablo denilson araujo de almeida, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 
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4.00, 21.00 / 10002398, Pablo dos santos Nascimento, 3.00, 0.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 1.00, 15.00 / 10021358, Pablo eduardo coelho farias, 3.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10004684, Pablo eduardo lopes sil-
va, 6.00, 4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 2.00, 29.00 / 10007251, Pablo eduardo 
Moraes da silva, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10021922, 
Pablo fabricio dinis de Moraes, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 
10045955, Pablo felipe thomaz oliveira, 4.00, 0.00, 7.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 23.00 / 10040122, Pablo fernandes santana, 1.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 25.00 / 10031262, Pablo gabriel barroso Pantoja, 4.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10007226, Pablo Henrique bezerra gomes, 
2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10034998, Pablo Henrique bra-
ga de freitas, 5.00, 3.00, 7.00, 6.00, 2.00, 3.00, 26.00 / 10012154, Pablo 
Henrique do Nascimento Melo, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 
10005216, Pablo Henrique lima dos santos, 2.00, 4.00, 8.00, 8.00, 6.00, 
4.00, 32.00 / 10006682, Pablo Henrique Nobre lima, 7.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 7.00, 29.00 / 10028043, Pablo Henrique sales bastos, 5.00, 
1.00, 4.00, 7.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10004350, Pablo jordan santos silva, 
5.00, 4.00, 7.00, 7.00, 6.00, 3.00, 32.00 / 10011313, Pablo juan amaral 
Monteiro, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10021879, Pablo 
Kaue de souza silva, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10041961, 
Pablo Kelvin souza de lima, 3.00, 3.00, 9.00, 8.00, 3.00, 6.00, 32.00 / 
10011332, Pablo lucas santos Minervini, 6.00, 5.00, 8.00, 9.00, 6.00, 
6.00, 40.00 / 10002970, Pablo luis alves valente, 4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 
3.00, 2.00, 20.00 / 10010771, Pablo Mateus fernandes da silva, 3.00, 
5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 23.00 / 10035158, Pablo Matheus da costa 
Palheta, 7.00, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 8.00, 34.00 / 10038211, Pablo Mika-
el teixeira de lima, 0.00, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 10032647, 
Pablo rafael Pacheco cardoso, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 
10020844, Pablo ramon garreto rodrigues, 6.00, 5.00, 6.00, 5.00, 6.00, 
2.00, 30.00 / 10007716, Pablo raniere barbosa reis, 5.00, 3.00, 6.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10029530, Pablo rodrigo coelho da silva, 7.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10027655, Pablo rodrigues Mendes 
brandao, 1.00, 4.00, 5.00, 1.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10017210, Pablo ro-
nald santos ferreira, 0.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10001268, 
Pablo sales goncalves, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 26.00 / 
10001133, Pablo sardinha dos santos, 4.00, 4.00, 7.00, 9.00, 6.00, 7.00, 
37.00 / 10037278, Pablo silva da silva, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
21.00 / 10007762, Pablo silva lima, 5.00, 1.00, 6.00, 2.00, 7.00, 2.00, 
23.00 / 10034136, Pablo stefanny da silva Martins, 2.00, 2.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 18.00 / 10016540, Pablo vinicius almeida de oliveira, 3.00, 
3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10022757, Pablo vinicius da silva 
correa, 4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10042921, Pablo vini-
cius Honorato da silva, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 23.00 / 
10014390, Pablo Wendreel soares cavalcante, 3.00, 4.00, 2.00, 6.00, 
4.00, 1.00, 20.00 / 10030169, Pablo Wilker Paz santos, 1.00, 1.00, 1.00, 
3.00, 4.00, 7.00, 17.00 / 10015608, Pablo Yan batista, 4.00, 2.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10025891, Pablo Yuri botelho salomao, 3.00, 
1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10036387, Pablo zacarias bezerra de 
oliveira, 4.00, 0.00, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 10024431, Paloma da 
silva costa, 1.00, 2.00, 3.00, 7.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10011718, Paloma 
jenir santos de almeida, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 
10042184, Paloma lorayne viana dos santos, 7.00, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
3.00, 27.00 / 10004630, Paloma Milhomem araujo, 7.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 26.00 / 10008401, Paloma Pereira caldas e silva, 5.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10042896, Paloma Pereira valente, 4.00, 
1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 22.00 / 10017873, Paloma Pimenta Moraes, 
7.00, 3.00, 7.00, 6.00, 4.00, 2.00, 29.00 / 10035590, Paloma ribeiro viei-
ra, 3.00, 1.00, 6.00, 4.00, 7.00, 8.00, 29.00 / 10041876, Paloma samara 
Pantoja guedelha, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10002460, 
Paloma santos da costa, 5.00, 1.00, 6.00, 8.00, 2.00, 3.00, 25.00 / 
10023533, Pamela alves amaral, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 28.00 
/ 10000581, Pamela carla dias ferreira, 8.00, 1.00, 5.00, 7.00, 5.00, 2.00, 
28.00 / 10009897, Pamela caroline de lima Pereira, 6.00, 7.00, 8.00, 
9.00, 5.00, 5.00, 40.00 / 10022625, Pamela cristal fernandes amorim, 
4.00, 1.00, 6.00, 9.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 10019753, Pamela cristina 
coelho goncalves, 5.00, 1.00, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10045488, 
Pamela cristina de castro coelho, 1.00, 0.00, 5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 
13.00 / 10045697, Pamela cristina de oliveira sena, 6.00, 1.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10010000, Pamela cristina Moraes de oliveira, 
4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 1.00, 1.00, 15.00 / 10044808, Pamela da silva do 
Nascimento, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10002633, Pame-
la dos santos soares, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10040886, 
Pamela eduarda costa silva, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 
10023212, Pamela goncalves velasco, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 
26.00 / 10005752, Pamela Hyoanne satiro de oliveira, 4.00, 2.00, 7.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10028484, Pamela janara almeida Paiva, 6.00, 
1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 23.00 / 10034479, Pamela jayne santos 
Marques, 7.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 28.00 / 10028029, Pamela 
joele silva e lima, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10022953, 
Pamela juliana silva gonsalves, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 22.00 
/ 10032534, Pamela leticia Maia santos, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
5.00, 23.00 / 10025554, Pamela Maisa dos reis raiol, 3.00, 1.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10046232, Pamela Nazare da silva leite, 1.00, 
3.00, 4.00, 1.00, 2.00, 1.00, 12.00 / 10016930, Pamela reis Maia, 8.00, 
3.00, 6.00, 9.00, 4.00, 4.00, 34.00 / 10006819, Pamela santos sousa, 
2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10005855, Pamela sergiane 
Pereira dos santos, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10021501, 
Pamela shirley gama Uchoa, 2.00, 1.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 13.00 / 
10041229, Pamela sielly guilherme duarte, 1.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 18.00 / 10033590, Pamela sumaya Pantoja guedelha, 4.00, 4.00, 
4.00, 7.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 10045638, Pamela tais Mendonca Montei-
ro, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10028635, Pamella ema-

nuela da silveira costa, 8.00, 10.00, 8.00, 9.00, 4.00, 9.00, 48.00 / 
10027664, Pamella Patricia Pantoja brandao, 1.00, 1.00, 6.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 21.00 / 10030864, Panmela santos da conceicao, 3.00, 1.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10012985, Paola de fathima dos santos oliveira, 
2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 2.00, 1.00, 14.00 / 10008459, Paola de Mello lima, 
3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10036602, Paola gabrielle bas-
tos barbosa, 7.00, 6.00, 8.00, 9.00, 7.00, 4.00, 41.00 / 10045628, Paola 
sousa de oliveira, 7.00, 2.00, 6.00, 5.00, 2.00, 7.00, 29.00 / 10026635, 
Paola victoria Pimenta amanajas, 9.00, 5.00, 9.00, 9.00, 8.00, 10.00, 
50.00 / 10002018, Patricia caroline vilhena Pinheiro, 4.00, 1.00, 6.00, 
5.00, 5.00, 7.00, 28.00 / 10020623, Patricia caroliny Negrao dos santos, 
7.00, 7.00, 7.00, 7.00, 6.00, 2.00, 36.00 / 10007268, Patricia da silveira 
Miranda, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10036122, Patricia 
dos santos alves, 6.00, 2.00, 6.00, 6.00, 3.00, 6.00, 29.00 / 10042725, 
Patricia dos santos Macedo, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 23.00 / 
10040379, Patricia farias da silva, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
19.00 / 10022478, Patricia ferreira Pacheco, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
5.00, 17.00 / 10002318, Patricia ferreira viana, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 24.00 / 10018030, Patricia lima goncalves, 6.00, 5.00, 6.00, 
3.00, 8.00, 9.00, 37.00 / 10004449, Patricia Marques furtado, 5.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10033399, Patricia Mary silva vasconcelos, 
4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10029746, Patricia Nascimento 
brito, 5.00, 1.00, 5.00, 3.00, 2.00, 1.00, 17.00 / 10040958, Patricia Pilar 
Pantoja Novaes, 7.00, 5.00, 6.00, 10.00, 5.00, 9.00, 42.00 / 10048824, 
Patricia santos goncalves, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 
10033251, Patricia santos sousa, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 7.00, 6.00, 
29.00 / 10002549, Patricia travassos carneiro, 3.00, 2.00, 5.00, 8.00, 
5.00, 4.00, 27.00 / 10019309, Patricia vasconcelos dos santos, 5.00, 4.00, 
5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 32.00 / 10010874, Patricio eloy teixeira silva, 
3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10004622, Patrick alexandre 
silva e silva, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 19.00 / 10041868, Patrick 
augusto Progenio Moura, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 
10022277, Patrick christian costa de jesus, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 
5.00, 23.00 / 10047743, Patrick couto de amorim araujo, 7.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10048259, Patrick dos santos castro, 0.00, 
3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 0.00, 10.00 / 10037316, Patrick freitas santos, 
8.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10000179, Patrick Hiago Maciel 
da silva, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 10017089, Patrick 
jose cruz de vasconcelos, 6.00, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 
10032577, Patrick lima de sa, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 23.00 / 
10026810, Patrick lobato dias, 7.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 
10035453, Patrick Mar siqueira, 5.00, 1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 21.00 
/ 10008831, Patrick Marques gomes, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 6.00, 
28.00 / 10024175, Patrick Melo silva, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
17.00 / 10031311, Patrick Monteiro silva, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 25.00 / 10021223, Patrick Pietro de souza dos santos, 2.00, 1.00, 
6.00, 3.00, 7.00, 4.00, 23.00 / 10042470, Patrick raniel olaio soares, 
3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10019957, Patrick ranieri ro-
drigues Palheta, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 23.00 / 10024734, 
Patrick renan souza dos santos, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 2.00, 20.00 
/ 10041443, Patrick robertson oliveira rodrigues, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 24.00 / 10041205, Patrick santos, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 1.00, 21.00 / 10026013, Patrick savio damasceno dos santos, 6.00, 
6.00, 4.00, 8.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 10031045, Patrick sena avelar, 3.00, 
1.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10021530, Patrick silva dos santros, 
3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10011203, Patrick Wallace co-
elho ribeiro, 5.00, 1.00, 1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 10040996, Patrick 
Wendel dias goncalves, 5.00, 5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 3.00, 28.00 / 
10033179, Patrik souza batista lima, 6.00, 2.00, 5.00, 6.00, 6.00, 1.00, 
26.00 / 10037238, Patryck costa de almeida, 4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 
2.00, 20.00 / 10005801, Patryck teixeira de oliveira, 3.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10018884, Paula abraao de aguiar Pereira, 2.00, 
2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 13.00 / 10031396, Paula beatriz lobo ferrei-
ra, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 19.00 / 10036584, Paula bianca 
farias freitas, 6.00, 5.00, 6.00, 7.00, 4.00, 7.00, 35.00 / 10039261, Paula 
bianca silva da silva, 5.00, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10028109, 
Paula caroline santos Patricio, 5.00, 5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 1.00, 27.00 / 
10028449, Paula caroliny de souza Patricio, 8.00, 5.00, 6.00, 7.00, 2.00, 
6.00, 34.00 / 10011170, Paula cristina borges da silva, 5.00, 7.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 30.00 / 10021377, Paula cristina da silva e silva, 3.00, 
1.00, 4.00, 1.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 10034394, Paula cristina Mendes 
Nogueira Marques, 8.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 10014168, 
Paula da costa almeida, 4.00, 3.00, 7.00, 1.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 
10003559, Paula daiani gomes Nascimento, 2.00, 5.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 20.00 / 10046640, Paula daniele silva brito, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 7.00, 28.00 / 10010815, Paula danielly carvalho costa, 0.00, 1.00, 
6.00, 8.00, 3.00, 6.00, 24.00 / 10033401, Paula dayane barata Moraes, 
5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10019080, Paula dayanne ca-
mara de oliveira, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10002238, 
Paula dayanne costa gomes, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 
10033136, Paula de cassia alexandre da silva, 4.00, 2.00, 6.00, 7.00, 
3.00, 4.00, 26.00 / 10025900, Paula farias de oliveira, 6.00, 5.00, 7.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 31.00 / 10018353, Paula graciele silva lima, 7.00, 4.00, 
6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 32.00 / 10020699, Paula jamylle ferreira Matos, 
1.00, 2.00, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 14.00 / 10015796, Paula Kamile de 
jesus belfort, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 18.00 / 10035665, Paula 
Kayllane Miranda da silva, 4.00, 1.00, 5.00, 7.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 
10040070, Paula larissa Queiroz rodrigues, 2.00, 0.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 14.00 / 10038519, Paula leticia lins costa, 5.00, 4.00, 5.00, 7.00, 
5.00, 1.00, 27.00 / 10011939, Paula lohana oliveira cantao, 4.00, 1.00, 
8.00, 2.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10020691, Paula Mickelly Pereira Quindere, 
6.00, 4.00, 7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10017317, Paula Pacheco Pinto, 
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1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 23.00 / 10004589, Paula raqueline de 
oliveira chaves, 1.00, 2.00, 7.00, 4.00, 3.00, 6.00, 23.00 / 10002411, 
Paula sabrina bilby de Menezes, 7.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 26.00 
/ 10013395, Paula samara de lira rodrigues, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 22.00 / 10041287, Paula soraya sousa dias, 2.00, 1.00, 2.00, 2.00, 
5.00, 2.00, 14.00 / 10014636, Paula souza Herminio, 7.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 6.00, 3.00, 30.00 / 10028750, Paula taina Magabeira gomes, 0.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 1.00, 3.00, 16.00 / 10038428, Paula thais tarquino da 
silva, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10031635, Paula tiane da 
cunha Pereira silva, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10006597, 
Paula veronica Monteiro barbosa, 7.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 22.00 
/ 10015578, Paulliny ferreira da luz, 4.00, 2.00, 6.00, 2.00, 5.00, 2.00, 
21.00 / 10031737, Paulo afonso almeida da cruz, 6.00, 7.00, 5.00, 9.00, 
3.00, 1.00, 31.00 / 10031169, Paulo afonso dias lima, 6.00, 3.00, 6.00, 
8.00, 4.00, 4.00, 31.00 / 10005122, Paulo anderson de carvalho araujo, 
6.00, 7.00, 5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 33.00 / 10037519, Paulo andre coelho 
Pacheco, 6.00, 8.00, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10007215, Paulo an-
dre da silva rocha, 6.00, 6.00, 7.00, 8.00, 6.00, 9.00, 42.00 / 10019892, 
Paulo andre de lima ferreira, 5.00, 3.00, 8.00, 5.00, 5.00, 2.00, 28.00 / 
10032032, Paulo andre favacho ferreira, 3.00, 4.00, 5.00, 8.00, 5.00, 
5.00, 30.00 / 10026156, Paulo andre Pereira ferreira, 7.00, 7.00, 9.00, 
10.00, 9.00, 9.00, 51.00 / 10028549, Paulo andre rendeiro fernandes, 
7.00, 6.00, 5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 34.00 / 10015052, Paulo andrey bar-
bosa da cruz, 6.00, 3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10026057, Paulo 
andrey Pantoja ramos, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 
10013003, Paulo antonio cardoso de souza, 7.00, 3.00, 6.00, 9.00, 5.00, 
5.00, 35.00 / 10001690, Paulo benjamin ferreira tavares, 6.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10004791, Paulo brabo cunha filho, 7.00, 
8.00, 5.00, 5.00, 6.00, 7.00, 38.00 / 10035534, Paulo breno de jesus 
soares, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10017732, Paulo bruno 
santana Nogueira, 6.00, 5.00, 5.00, 7.00, 6.00, 8.00, 37.00 / 10021388, 
Paulo cesar de cravalho brandao costa, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
23.00 / 10041484, Paulo cesar lima gomes, 1.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 23.00 / 10011942, Paulo cesar Pimentel costa, 5.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10025918, Paulo cesar rocha Maia, 2.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 20.00 / 10009095, Paulo cezar de oliveira lima, 
8.00, 5.00, 6.00, 6.00, 3.00, 6.00, 34.00 / 10015544, Paulo cezar do Nas-
cimento da costa, 9.00, 7.00, 5.00, 8.00, 6.00, 2.00, 37.00 / 10019724, 
Paulo cezar garcia araujo, 8.00, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 1.00, 27.00 / 
10019460, Paulo cezar Quaresma silva, 5.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 21.00 / 10009164, Paulo christian de freitas Machado, 8.00, 9.00, 
7.00, 10.00, 6.00, 4.00, 44.00 / 10040799, Paulo daniel Moreira do lago, 
5.00, 3.00, 7.00, 1.00, 7.00, 8.00, 31.00 / 10017916, Paulo daniel Morei-
ra Mendes, 5.00, 6.00, 5.00, 8.00, 5.00, 5.00, 34.00 / 10005361, Paulo 
daniel ribeiro da silva junior, 6.00, 7.00, 8.00, 4.00, 7.00, 6.00, 38.00 / 
10016720, Paulo danilo de Moraes dax oliveira, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 24.00 / 10024301, Paulo davi silva dos santos, 2.00, 3.00, 
4.00, 7.00, 2.00, 6.00, 24.00 / 10041227, Paulo de Moura da silva, 4.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 25.00 / 10021865, Paulo de souza siqueira, 
2.00, 1.00, 5.00, 7.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10018969, Paulo de tarso cor-
rea da silva filho, 6.00, 9.00, 7.00, 9.00, 5.00, 4.00, 40.00 / 10034892, 
Paulo de tarso Nascimento Pinho, 1.00, 7.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 23.00 
/ 10014608, Paulo de thassio vilela de Melo, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 21.00 / 10024887, Paulo diego roldao dos santos, 6.00, 4.00, 7.00, 
7.00, 7.00, 8.00, 39.00 / 10033900, Paulo diniz Muniz da silva filho, 1.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10028782, Paulo edgar almeida Wal-
sh, 3.00, 2.00, 5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10024697, Paulo edir Hen-
riques da silva Pinheiro, 6.00, 2.00, 4.00, 7.00, 3.00, 5.00, 27.00 / 
10002941, Paulo eduardo almeida Monte verde, 1.00, 1.00, 5.00, 7.00, 
2.00, 3.00, 19.00 / 10030216, Paulo eduardo athaide da silva, 6.00, 7.00, 
8.00, 9.00, 8.00, 8.00, 46.00 / 10018425, Paulo eduardo cruz oliveira, 
2.00, 2.00, 3.00, 7.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10002553, Paulo eduardo da 
silva Nascimento, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10007023, 
Paulo eduardo de araujo froes, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 
10006291, Paulo eduardo glin lopes, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 
19.00 / 10046598, Paulo eduardo Moura ferreira, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 21.00 / 10041690, Paulo eduardo silva toti, 4.00, 7.00, 6.00, 
3.00, 5.00, 1.00, 26.00 / 10003193, Paulo eduardo viana borges, 3.00, 
5.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10004553, Paulo emanuel Moraes 
Neves, 7.00, 2.00, 5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10019072, Paulo evan-
dro silva lacerda, 6.00, 0.00, 3.00, 7.00, 3.00, 8.00, 27.00 / 10036897, 
Paulo ezequiel borges dos santos, 7.00, 2.00, 6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
31.00 / 10039193, Paulo felipe da conceicao costa, 4.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10006538, Paulo fernando almeida filho, 6.00, 
6.00, 6.00, 7.00, 5.00, 4.00, 34.00 / 10031966, Paulo fernando Pereira de 
souza, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10006608, Paulo gabriel 
lima santos, 5.00, 5.00, 7.00, 9.00, 5.00, 6.00, 37.00 / 10038929, Paulo 
gabriel Moraes Pereira, 3.00, 0.00, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 
10011693, Paulo gabriel Pinheiro Maia, 4.00, 4.00, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
20.00 / 10034403, Paulo gilberto oliveira Moreira junior, 5.00, 3.00, 8.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10010983, Paulo guilherme de oliveira bello, 
2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 18.00 / 10033235, Paulo guilherme 
Nogueira cardoso Pontes, 8.00, 6.00, 7.00, 8.00, 9.00, 5.00, 43.00 / 
10039514, Paulo guilherme rodrigues Uchoa, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
6.00, 2.00, 23.00 / 10018581, Paulo guilherme sousa bezerra, 7.00, 7.00, 
5.00, 8.00, 4.00, 7.00, 38.00 / 10023291, Paulo gustavo correa farias, 
4.00, 3.00, 4.00, 8.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10048857, Paulo gustavo da 
silva santos, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 1.00, 26.00 / 10010388, Paulo 
Heitor luz da cruz, 1.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10003593, 
Paulo Henrique abreu barbosa, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 
10043453, Paulo Henrique alcantara do espirito santo, 3.00, 6.00, 6.00, 
4.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10033641, Paulo Henrique alexandre da silva, 

2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 8.00, 7.00, 28.00 / 10023259, Paulo Henrique al-
meida de souza, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10036935, 
Paulo Henrique alves rodrigues, 4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 20.00 
/ 10016086, Paulo Henrique apinages de sousa lima, 3.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 6.00, 24.00 / 10017932, Paulo Henrique batista gomes, 4.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10030030, Paulo Henrique bitencourt 
de Menezes, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10010998, Paulo 
Henrique braga de Matos, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 
10006232, Paulo Henrique campos de azevedo, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 24.00 / 10007891, Paulo Henrique conceicao alves, 5.00, 
8.00, 5.00, 7.00, 7.00, 2.00, 34.00 / 10033389, Paulo Henrique costa da 
silva, 6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 25.00 / 10003687, Paulo Henri-
que da costa Moreira, 0.00, 0.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 17.00 / 10025288, 
Paulo Henrique da silva cota, 4.00, 1.00, 6.00, 2.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 
10035233, Paulo Henrique da silva dos santos Pantoja, 4.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 10026402, Paulo Henrique da silva Macedo, 3.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10040175, Paulo Henrique de lima 
barros, 3.00, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10027340, Paulo Hen-
rique de oliveira damasceno, 7.00, 5.00, 8.00, 9.00, 3.00, 10.00, 42.00 / 
10045521, Paulo Henrique de sousa rodrigues, 5.00, 2.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 2.00, 19.00 / 10023809, Paulo Henrique de souza vidurrizaga, 2.00, 
4.00, 6.00, 1.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10013919, Paulo Henrique dias 
aguiar, 4.00, 1.00, 4.00, 1.00, 3.00, 7.00, 20.00 / 10019183, Paulo Henri-
que dos santos Moreira, 4.00, 2.00, 6.00, 10.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 
10003462, Paulo Henrique ferreira goncalves, 4.00, 0.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 20.00 / 10007653, Paulo Henrique gadelha feitosa, 6.00, 2.00, 
5.00, 2.00, 6.00, 1.00, 22.00 / 10016319, Paulo Henrique garcia araujo, 
5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10039785, Paulo Henrique lima 
da silva, 1.00, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10037252, Paulo Hen-
rique lima de oliveira, 2.00, 6.00, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 
10016129, Paulo Henrique Moraes da costa, 3.00, 5.00, 6.00, 8.00, 4.00, 
0.00, 26.00 / 10025377, Paulo Henrique Nascimento de sousa, 2.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 15.00 / 10019870, Paulo Henrique oliveira de sou-
za, 2.00, 1.00, 7.00, 4.00, 5.00, 6.00, 25.00 / 10018028, Paulo Henrique 
Pereira Melo, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10034665, Paulo 
Henrique Pinheiro Pimentel, 6.00, 3.00, 5.00, 9.00, 4.00, 5.00, 32.00 / 
10003118, Paulo Henrique santos da silva, 6.00, 2.00, 6.00, 7.00, 6.00, 
6.00, 33.00 / 10034381, Paulo Henrique silva cabral, 4.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 26.00 / 10038805, Paulo Henrique siqueira dos reis, 
3.00, 1.00, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 17.00 / 10007654, Paulo Henrique 
sousa araujo, 5.00, 2.00, 3.00, 9.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 10038921, Paulo 
Henrique trindade de azevedo, 4.00, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 
10046138, Paulo Henriques alves de souza, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 
1.00, 19.00 / 10008963, Paulo Hiago de souza Nery, 6.00, 5.00, 6.00, 
4.00, 5.00, 6.00, 32.00 / 10017777, Paulo Hugo silva da silva, 1.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 10042442, Paulo iarlei rodrigues da costa, 
5.00, 0.00, 5.00, 4.00, 6.00, 1.00, 21.00 / 10003271, Paulo iarley braga 
Miranda, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 10028190, Paulo igor 
dos reis de souza, 8.00, 5.00, 7.00, 9.00, 5.00, 3.00, 37.00 / 10025509, 
Paulo igor Prestes rodrigues, 7.00, 5.00, 9.00, 8.00, 4.00, 7.00, 40.00 / 
10003482, Paulo johann sanches Monteiro da costa, 6.00, 3.00, 6.00, 
6.00, 5.00, 9.00, 35.00 / 10003017, Paulo jorge de Moraes telles junior, 
8.00, 3.00, 7.00, 10.00, 6.00, 3.00, 37.00 / 10028263, Paulo jose Moreira 
Noronha, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10018630, Paulo le-
onardo ferreira Menezes, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 
10030583, Paulo leonardo ribeiro reis, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 
17.00 / 10024457, Paulo leonardo rodrigues Monteiro, 6.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10039571, Paulo levy soares e sa, 5.00, 6.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 5.00, 27.00 / 10004015, Paulo lima siqueira da cruz, 
2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 6.00, 6.00, 23.00 / 10045568, Paulo lucas de sou-
sa Pimentel, 9.00, 6.00, 6.00, 8.00, 5.00, 5.00, 39.00 / 10030385, Paulo 
lucas ferreira silva, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10042579, 
Paulo lucas santos Queiroz, 7.00, 5.00, 8.00, 8.00, 6.00, 6.00, 40.00 / 
10006938, Paulo Marcelo trindade silveira, 6.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 
6.00, 31.00 / 10037824, Paulo Marchiotto Neto, 7.00, 8.00, 6.00, 7.00, 
6.00, 3.00, 37.00 / 10012597, Paulo Marcilio da costa Nascimento junior, 
0.00, 2.00, 4.00, 9.00, 4.00, 6.00, 25.00 / 10009968, Paulo Marcos Perei-
ra de Moraes junior, 5.00, 4.00, 6.00, 8.00, 5.00, 5.00, 33.00 / 10042656, 
Paulo Mario oliveira de souza freitas, 8.00, 5.00, 7.00, 9.00, 6.00, 3.00, 
38.00 / 10039596, Paulo Mateus silva repolho, 8.00, 8.00, 7.00, 9.00, 
8.00, 1.00, 41.00 / 10022155, Paulo Matheus de oliveira rodrigues, 7.00, 
8.00, 7.00, 8.00, 3.00, 8.00, 41.00 / 10032240, Paulo Matheus ferreira 
ramos, 8.00, 6.00, 9.00, 3.00, 6.00, 6.00, 38.00 / 10030358, Paulo Ma-
thias Monteiro de sousa, 6.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 
10029939, Paulo Mauricio santos lobo, 7.00, 7.00, 6.00, 8.00, 6.00, 5.00, 
39.00 / 10016610, Paulo Murilo Medeiros correa, 3.00, 1.00, 3.00, 6.00, 
8.00, 2.00, 23.00 / 10012615, Paulo Nogueira da silva Neto, 6.00, 4.00, 
7.00, 6.00, 4.00, 5.00, 32.00 / 10036936, Paulo ortega lima Maciel, 3.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10015053, Paulo Paraense viana ju-
nior, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 1.00, 3.00, 14.00 / 10005378, Paulo raimun-
do rodrigues santos, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10040517, 
Paulo ramon Pontes da costa, 3.00, 1.00, 6.00, 3.00, 5.00, 0.00, 18.00 / 
10013547, Paulo ramon sousa ferreira, 8.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
8.00, 31.00 / 10020884, Paulo raphael do amaral santa rosa, 5.00, 6.00, 
5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10030851, Paulo renan lisboa silva, 1.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10032772, Paulo rhenan ribeiro 
Hermes, 4.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 24.00 / 10046338, Paulo ri-
cardo brito dos santos, 6.00, 4.00, 7.00, 4.00, 3.00, 1.00, 25.00 / 
10001063, Paulo ricardo da costa Martins, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 6.00, 
4.00, 27.00 / 10036766, Paulo ricardo da silva trindade, 0.00, 1.00, 5.00, 
2.00, 2.00, 2.00, 12.00 / 10009479, Paulo ricardo de Morais braga, 2.00, 
2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10021387, Paulo ricardo leandro de 
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santana, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 7.00, 30.00 / 10027132, Paulo ri-
cardo rodrigues sousa, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 
10026072, Paulo ricardo sarmento correa, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 22.00 / 10041409, Paulo roberth baia barros, 4.00, 3.00, 1.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10014688, Paulo roberto, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 21.00 / 10001329, Paulo roberto amorim santa brigida, 7.00, 
5.00, 5.00, 8.00, 6.00, 2.00, 33.00 / 10027530, Paulo roberto barros de 
barros, 1.00, 1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 13.00 / 10039106, Paulo rober-
to cordeiro da silva, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 1.00, 5.00, 19.00 / 10028418, 
Paulo roberto gomes Pereira junior, 7.00, 3.00, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 
24.00 / 10002014, Paulo roberto oliveira goncalves junior, 4.00, 4.00, 
6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10011899, Paulo roberto silva fontenele, 
2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 13.00 / 10016751, Paulo robson da 
silva benjamin, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 7.00, 21.00 / 10023600, 
Paulo rodrigo dias ferreira, 1.00, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 
10025398, Paulo rodrigo ferreira da cruz, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
7.00, 26.00 / 10038095, Paulo rodrigues amaral, 8.00, 9.00, 9.00, 8.00, 
7.00, 5.00, 46.00 / 10017844, Paulo roger dos reis listo, 5.00, 3.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10044289, Paulo samuel souza e silva, 
3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 4.00, 24.00 / 10032538, Paulo sergio almei-
da braga junior, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10035633, 
Paulo sergio barros teixeira, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 21.00 / 
10012016, Paulo sergio da silva araujo, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 24.00 / 10046972, Paulo sergio da silva costa, 2.00, 1.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10026550, Paulo sergio de souza amorine, 3.00, 
1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 10023257, Paulo sergio gomes da 
silva filho, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10001126, Paulo 
sergio lopes trindade, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 20.00 / 
10036402, Paulo sergio Maia do espirito santo, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 18.00 / 10010407, Paulo sergio Monteiro lopes filho, 4.00, 
2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10005334, Paulo sergio Protasio 
barbosa junior, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 10009066, 
Paulo sergio silva de lima, 5.00, 4.00, 7.00, 9.00, 5.00, 3.00, 33.00 / 
10031083, Paulo sergio silva dos santos junior, 7.00, 6.00, 8.00, 8.00, 
5.00, 8.00, 42.00 / 10019066, Paulo teles reich Neto, 3.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 1.00, 21.00 / 10047025, Paulo tercio Miranda soares, 0.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10048289, Paulo thiago brito sena, 
1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 1.00, 10.00 / 10031170, Paulo tiago de sou-
sa da silva, 5.00, 4.00, 6.00, 7.00, 6.00, 6.00, 34.00 / 10029706, Paulo 
valente Nava, 9.00, 10.00, 9.00, 10.00, 10.00, 9.00, 57.00 / 10015455, 
Paulo victor andrade batista, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 
10024874, Paulo victor barata santos, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
17.00 / 10036343, Paulo victor borges de souza, 3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 20.00 / 10034906, Paulo victor cabral bandeira, 4.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10040359, Paulo victor cruz silvestre, 
5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10035501, Paulo victor da crus 
ribeiro, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10028447, Paulo victor 
da silva cunha, 5.00, 5.00, 6.00, 8.00, 8.00, 5.00, 37.00 / 10003795, 
Paulo victor da silva ferreira, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 
10011877, Paulo victor da silva gomes, 6.00, 6.00, 4.00, 9.00, 6.00, 5.00, 
36.00 / 10009087, Paulo victor da silva leite, 6.00, 3.00, 7.00, 8.00, 3.00, 
2.00, 29.00 / 10022333, Paulo victor da silva Martins, 3.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10003352, Paulo victor ferreira dos santos, 
5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10009045, Paulo victor franca 
sarmanho, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10004577, Paulo 
victor galvao freitas, 6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 10033373, 
Paulo victor gaspar dos santos, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 1.00, 22.00 
/ 10025419, Paulo victor jacinto de oliveira, 5.00, 3.00, 6.00, 7.00, 5.00, 
2.00, 28.00 / 10020110, Paulo victor lobato guedelha da silva, 8.00, 
9.00, 10.00, 10.00, 6.00, 7.00, 50.00 / 10039577, Paulo victor lopes al-
ves, 5.00, 1.00, 6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10009107, Paulo victor 
Mendes dos santos, 2.00, 2.00, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 10001890, 
Paulo victor Nascimento de oliveira, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 
18.00 / 10006666, Paulo victor oliveira barros, 5.00, 6.00, 8.00, 9.00, 
7.00, 1.00, 36.00 / 10043035, Paulo victor otero de souza, 4.00, 2.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10002730, Paulo victor Pacheco garcia, 
3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 1.00, 1.00, 13.00 / 10023095, Paulo victor Paixao 
ferreira, 2.00, 1.00, 5.00, 8.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10028707, Paulo vic-
tor Ponte Pena, 0.00, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 13.00 / 10039680, 
Paulo victor rocha de araujo, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 
10008756, Paulo victor rodrigues Miranda, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 18.00 / 10017659, Paulo victor santos da costa, 3.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10011041, Paulo victor santos dias, 2.00, 2.00, 
7.00, 4.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10015863, Paulo victor silva amaral, 4.00, 
1.00, 2.00, 6.00, 7.00, 4.00, 24.00 / 10047492, Paulo victor sirotheau de 
Melo, 7.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10043620, Paulo victor 
sousa do Nascimento, 7.00, 2.00, 6.00, 7.00, 2.00, 2.00, 26.00 / 
10024568, Paulo victor Uchoa dos santos, 4.00, 3.00, 7.00, 2.00, 3.00, 
1.00, 20.00 / 10036418, Paulo vilson lima Monteiro, 4.00, 4.00, 6.00, 
7.00, 5.00, 1.00, 27.00 / 10038706, Paulo vinicius andrade Pereira, 6.00, 
3.00, 6.00, 5.00, 1.00, 6.00, 27.00 / 10019281, Paulo vinicius caldas da 
silva, 8.00, 6.00, 7.00, 7.00, 6.00, 8.00, 42.00 / 10023099, Paulo vinicius 
da silva ladislau, 6.00, 7.00, 6.00, 6.00, 6.00, 2.00, 33.00 / 10026107, 
Paulo vinicius de sousa gomes, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 17.00 
/ 10024178, Paulo vinicius do Nascimento dos santos, 3.00, 1.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10002668, Paulo vinicius ribeiro batista, 5.00, 
2.00, 7.00, 7.00, 7.00, 7.00, 35.00 / 10006391, Paulo vinicius rodrigues 
dos Prazeres, 3.00, 1.00, 8.00, 4.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10019362, Paulo 
vinicius roseira santana, 1.00, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 
10029214, Paulo vinicius silva de Moura, 7.00, 6.00, 8.00, 6.00, 5.00, 
9.00, 41.00 / 10020859, Paulo vinicius silva saldanha rolim, 6.00, 4.00, 
7.00, 8.00, 3.00, 2.00, 30.00 / 10001719, Paulo vithor Marques Medeiros, 

5.00, 4.00, 7.00, 6.00, 5.00, 5.00, 32.00 / 10021962, Paulo vitor batista 
silva, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10029583, Paulo vitor 
cruz Martins, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 7.00, 23.00 / 10014870, Paulo 
vitor da conceicao brandao, 3.00, 5.00, 5.00, 9.00, 6.00, 7.00, 35.00 / 
10002305, Paulo vitor de sousa aragao, 2.00, 3.00, 7.00, 7.00, 5.00, 
5.00, 29.00 / 10026732, Paulo vitor de sousa da silva, 7.00, 8.00, 6.00, 
8.00, 10.00, 3.00, 42.00 / 10027882, Paulo vitor duarte da silva, 4.00, 
6.00, 4.00, 7.00, 8.00, 3.00, 32.00 / 10006210, Paulo vitor Munhoz dos 
santos, 4.00, 3.00, 1.00, 1.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 10027632, Paulo vitor 
Nascimento Martins, 5.00, 4.00, 3.00, 7.00, 2.00, 4.00, 25.00 / 10029903, 
Paulo vitor Nunes soares, 2.00, 0.00, 6.00, 5.00, 7.00, 5.00, 25.00 / 
10022655, Paulo vitor Pantoja lima, 6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 8.00, 
29.00 / 10033400, Paulo vitor Pinheiro Porto, 2.00, 1.00, 4.00, 1.00, 4.00, 
0.00, 12.00 / 10024486, Paulo vitor Quaresma rodrigues, 1.00, 2.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 1.00, 14.00 / 10033525, Paulo vitor sousa amazonas, 
7.00, 8.00, 4.00, 3.00, 5.00, 7.00, 34.00 / 10000104, Paulo Wellington 
lima de lima, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10005957, Pau-
lo William santos santos, 4.00, 4.00, 6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 29.00 / 
10045874, Paulo William souza da costa, 6.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 25.00 / 10021674, Peddro Henrique, 1.00, 1.00, 6.00, 2.00, 7.00, 
4.00, 21.00 / 10013934, Pedro adriano de oliveira Moura, 6.00, 9.00, 
8.00, 7.00, 5.00, 4.00, 39.00 / 10040488, Pedro alex cavalcante ribeiro, 
3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 10005509, Pedro alexandre da 
silva alves, 4.00, 4.00, 7.00, 8.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10015297, Pedro 
alves de jesus, 6.00, 3.00, 6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 30.00 / 10038917, Pe-
dro americo de Matos Nogueira Neto, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
19.00 / 10010168, Pedro andre ferreira, 4.00, 2.00, 6.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 20.00 / 10015179, Pedro antonio cardoso da silva, 3.00, 2.00, 1.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 10022558, Pedro antonio dos santos Nascimen-
to, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10032989, Pedro arthur 
dias de sousa, 6.00, 4.00, 4.00, 8.00, 3.00, 3.00, 28.00 / 10039539, Pe-
dro arthur Medeiros da silva, 6.00, 5.00, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 34.00 / 
10028136, Pedro arthur rodrigues costa, 5.00, 7.00, 8.00, 9.00, 4.00, 
4.00, 37.00 / 10034137, Pedro barros dos santos, 5.00, 5.00, 7.00, 6.00, 
5.00, 5.00, 33.00 / 10013479, Pedro braga junior, 7.00, 2.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 26.00 / 10018297, Pedro caio dos santos campos, 6.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10009109, Pedro cardoso lavino brito, 
8.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 6.00, 32.00 / 10003517, Pedro carlos ferrei-
ra da costa, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10012910, Pedro 
carvalho de almeida, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 20.00 / 10026460, 
Pedro cassio bechir dias, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 
10021614, Pedro cezar Monteiro de lima, 5.00, 4.00, 4.00, 8.00, 3.00, 
5.00, 29.00 / 10042859, Pedro da silva cavalcante, 7.00, 6.00, 9.00, 8.00, 
8.00, 4.00, 42.00 / 10002635, Pedro da silva Mendes, 6.00, 6.00, 6.00, 
8.00, 6.00, 6.00, 38.00 / 10004490, Pedro daniel godinho Probst, 7.00, 
5.00, 5.00, 8.00, 6.00, 2.00, 33.00 / 10004616, Pedro de Nazare ribeiro, 
1.00, 3.00, 5.00, 8.00, 1.00, 3.00, 21.00 / 10045273, Pedro de oliveira 
alves, 3.00, 2.00, 3.00, 8.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10041928, Pedro do 
carmo santos costa Netto, 5.00, 3.00, 6.00, 8.00, 5.00, 6.00, 33.00 / 
10024561, Pedro elias silva de souza, 6.00, 1.00, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
23.00 / 10042114, Pedro elion Martins silva, 6.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 24.00 / 10034022, Pedro emanoel Maia soares, 2.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 7.00, 19.00 / 10045485, Pedro enrique da silva oliveira, 2.00, 
3.00, 4.00, 8.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10024939, Pedro esdra da silva leal 
Neves, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10048071, Pedro fabri-
cio brazao santos, 7.00, 6.00, 9.00, 2.00, 5.00, 7.00, 36.00 / 10023266, 
Pedro fauzy de farias Marcelino Monteiro, 5.00, 6.00, 6.00, 7.00, 4.00, 
4.00, 32.00 / 10032988, Pedro felipe aguiar sousa, 7.00, 3.00, 6.00, 
1.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10016255, Pedro felipe barbosa lindoso, 3.00, 
3.00, 6.00, 7.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10012922, Pedro felipe bezerra de 
oliveira, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10035333, Pedro feli-
pe dominguez ferreira da silva, 4.00, 8.00, 8.00, 5.00, 6.00, 8.00, 39.00 
/ 10029024, Pedro felipe fernandes da silva, 3.00, 2.00, 7.00, 5.00, 3.00, 
6.00, 26.00 / 10013573, Pedro felipe Morais amorim, 6.00, 5.00, 5.00, 
7.00, 6.00, 6.00, 35.00 / 10040558, Pedro fernando Patricio tavares, 
2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 1.00, 21.00 / 10004522, Pedro gabriel car-
doso da rocha, 4.00, 4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 10032915, Pe-
dro gabriel raiol frade, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 
10041562, Pedro gabriel rodrigues Martins, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
2.00, 19.00 / 10014895, Pedro gabriel silva de oliveira, 3.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10030042, Pedro gabriel silva goncalves, 9.00, 
9.00, 9.00, 10.00, 8.00, 6.00, 51.00 / 10035656, Pedro gabriel sozinho 
Pedrosa, 7.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10026761, Pedro gou-
lart cabral, 7.00, 4.00, 6.00, 4.00, 5.00, 7.00, 33.00 / 10026240, Pedro 
guilherme Nascimento Pedroso, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 0.00, 3.00, 20.00 
/ 10032958, Pedro guilherme santos trindade, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 0.00, 24.00 / 10006175, Pedro gustavo soares santos, 2.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 10034334, Pedro Henrique albuquerque 
Moura barbosa, 7.00, 5.00, 4.00, 9.00, 4.00, 6.00, 35.00 / 10001990, 
Pedro Henrique almeida de brito, 10.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 
30.00 / 10028019, Pedro Henrique almeida dias, 2.00, 3.00, 7.00, 2.00, 
6.00, 6.00, 26.00 / 10031637, Pedro Henrique alves Nunes, 8.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10013881, Pedro Henrique araujo alencar, 
5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 1.00, 24.00 / 10038978, Pedro Henrique 
barros da silva, 4.00, 6.00, 7.00, 8.00, 5.00, 6.00, 36.00 / 10007711, 
Pedro Henrique borges Pinheiro de souza, 7.00, 7.00, 6.00, 6.00, 6.00, 
7.00, 39.00 / 10033290, Pedro Henrique brito ferreira, 3.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 7.00, 3.00, 23.00 / 10005636, Pedro Henrique canuto carvalho, 
6.00, 6.00, 8.00, 6.00, 6.00, 3.00, 35.00 / 10009647, Pedro Henrique 
carvalho da costa, 2.00, 0.00, 3.00, 6.00, 1.00, 0.00, 12.00 / 10007628, 
Pedro Henrique carvalho silva, 0.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 
10015871, Pedro Henrique cavalcante gino, 7.00, 7.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
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7.00, 36.00 / 10004290, Pedro Henrique chagas laurinho, 4.00, 2.00, 
5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10042585, Pedro Henrique conceicao ro-
drigues, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 0.00, 23.00 / 10022998, Pedro Hen-
rique correa ferreira, 4.00, 6.00, 8.00, 7.00, 7.00, 7.00, 39.00 / 10044531, 
Pedro Henrique da costa dantas, 1.00, 5.00, 1.00, 3.00, 4.00, 1.00, 15.00 
/ 10009076, Pedro Henrique da fonseca soares, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 24.00 / 10015964, Pedro Henrique da silva da costa, 3.00, 
5.00, 2.00, 3.00, 1.00, 4.00, 18.00 / 10011882, Pedro Henrique da silva 
de sousa, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 25.00 / 10012745, Pedro 
Henrique da silva Martins, 5.00, 1.00, 6.00, 4.00, 3.00, 6.00, 25.00 / 
10010534, Pedro Henrique de lima Nobre, 4.00, 6.00, 6.00, 9.00, 2.00, 
5.00, 32.00 / 10011631, Pedro Henrique de oliveira gonzaga, 2.00, 2.00, 
6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10016714, Pedro Henrique de souza leal, 
8.00, 10.00, 7.00, 9.00, 8.00, 3.00, 45.00 / 10005479, Pedro Henrique de 
souza Prata, 7.00, 8.00, 9.00, 10.00, 10.00, 8.00, 52.00 / 10002670, Pe-
dro Henrique dias da silva, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 
10005734, Pedro Henrique dos santos da silva, 5.00, 3.00, 6.00, 7.00, 
6.00, 3.00, 30.00 / 10031438, Pedro Henrique emilio castro, 7.00, 7.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 29.00 / 10037692, Pedro Henrique frazao araujo, 
3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10042818, Pedro Henrique 
freire almeida, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10033774, Pe-
dro Henrique godinho de sousa, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 15.00 
/ 10028656, Pedro Henrique leal soares, 8.00, 7.00, 6.00, 5.00, 6.00, 
2.00, 34.00 / 10048667, Pedro Henrique leite Moreira, 2.00, 1.00, 5.00, 
8.00, 2.00, 4.00, 22.00 / 10030915, Pedro Henrique lima silva, 1.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10003637, Pedro Henrique lino de 
abreu, 4.00, 4.00, 6.00, 7.00, 6.00, 8.00, 35.00 / 10038756, Pedro Henri-
que lopes sa, 3.00, 0.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10037328, Pedro 
Henrique Machado campos, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 
10010157, Pedro Henrique Medeiros chota, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 27.00 / 10011387, Pedro Henrique Mesquita do Nascimento, 9.00, 
6.00, 7.00, 4.00, 7.00, 7.00, 40.00 / 10029882, Pedro Henrique Moraes, 
0.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10021937, Pedro Henrique 
Moraes gama, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10029977, Pedro 
Henrique Nascimento souza, 0.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 18.00 / 
10036120, Pedro Henrique Pantoja santos, 1.00, 3.00, 5.00, 1.00, 3.00, 
0.00, 13.00 / 10027907, Pedro Henrique Pereira dos santos, 3.00, 5.00, 
5.00, 9.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10010065, Pedro Henrique Pereira ferreira, 
6.00, 2.00, 6.00, 7.00, 3.00, 4.00, 28.00 / 10030233, Pedro Henrique 
Pereira Mota, 4.00, 6.00, 6.00, 10.00, 4.00, 3.00, 33.00 / 10044886, Pe-
dro Henrique Pereira ribeiro, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 
10033802, Pedro Henrique Pereira silva, 8.00, 9.00, 6.00, 8.00, 7.00, 
8.00, 46.00 / 10044662, Pedro Henrique Pimentel da silva, 4.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10043375, Pedro Henrique Pinheiro de 
souza, 7.00, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 4.00, 32.00 / 10031404, Pedro Hen-
rique Pinheiro Quaresma, 7.00, 9.00, 6.00, 7.00, 6.00, 6.00, 41.00 / 
10001177, Pedro Henrique Pompeu Pereira, 8.00, 4.00, 5.00, 7.00, 6.00, 
6.00, 36.00 / 10033245, Pedro Henrique reis de leao, 4.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10013564, Pedro Henrique ribeiro da silva, 2.00, 
0.00, 3.00, 2.00, 5.00, 6.00, 18.00 / 10017534, Pedro Henrique ribeiro de 
sousa, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10006168, Pedro Hen-
rique ribeiro espinosa, 6.00, 2.00, 3.00, 5.00, 7.00, 3.00, 26.00 / 
10006324, Pedro Henrique ribeiro gonzalez, 6.00, 4.00, 9.00, 9.00, 7.00, 
7.00, 42.00 / 10027652, Pedro Henrique rodrigues dos santos, 9.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 31.00 / 10018242, Pedro Henrique rodrigues san-
tiago, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10029517, Pedro Henri-
que santos santos, 6.00, 4.00, 6.00, 4.00, 6.00, 2.00, 28.00 / 10043830, 
Pedro Henrique saraiva Pinheiro, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 16.00 
/ 10020946, Pedro Henrique sarmento barroso, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
6.00, 6.00, 30.00 / 10035697, Pedro Henrique silva, 2.00, 2.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10016315, Pedro Henrique silva de Menezes, 
5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10033122, Pedro Henrique 
silva dos santos, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 20.00 / 10041518, 
Pedro Henrique silva santos, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 0.00, 1.00, 11.00 / 
10024704, Pedro Henrique sousa da silva, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 15.00 / 10044419, Pedro Henrique sousa goncalves, 3.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 16.00 / 10003461, Pedro Henrique tavares Montei-
ro, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 7.00, 26.00 / 10010117, Pedro Herik de 
oliveira alves, 5.00, 6.00, 6.00, 2.00, 5.00, 1.00, 25.00 / 10049056, Pedro 
Hiarley aquino de souza de araujo, 6.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
22.00 / 10018600, Pedro igor Miranda cordeiro, 2.00, 3.00, 3.00, 1.00, 
0.00, 2.00, 11.00 / 10041739, Pedro igor Nunes araujo, 5.00, 2.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10034547, Pedro iochua, 4.00, 6.00, 4.00, 7.00, 
5.00, 3.00, 29.00 / 10000551, Pedro jhonny trindade silva, 3.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 10035810, Pedro jonantha Passos da silva, 
7.00, 1.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10029467, Pedro junior bentes 
de Miranda, 3.00, 1.00, 5.00, 6.00, 3.00, 6.00, 24.00 / 10034633, Pedro 
Kainan de Pascoa alcantara, 8.00, 5.00, 8.00, 10.00, 8.00, 8.00, 47.00 / 
10014280, Pedro Kaua oliveira silva, 4.00, 4.00, 7.00, 7.00, 6.00, 5.00, 
33.00 / 10044468, Pedro Khalil dos santos aquino de sousa, 6.00, 3.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10033983, Pedro Kleber silva costa, 1.00, 
1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10047030, Pedro leo freitas concei-
cao souza, 4.00, 2.00, 3.00, 10.00, 2.00, 2.00, 23.00 / 10025770, Pedro 
leonardo Pinheiro Quaresma, 4.00, 4.00, 5.00, 8.00, 6.00, 6.00, 33.00 / 
10030504, Pedro lobato Pires junior, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
20.00 / 10023243, Pedro lucas barbosa ferreira, 3.00, 1.00, 4.00, 8.00, 
2.00, 2.00, 20.00 / 10036819, Pedro lucas benoliel Palheta, 2.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10000679, Pedro lucas bentes dos santos, 
7.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 23.00 / 10022031, Pedro lucas dias da 
silva, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10008054, Pedro lucas 
florencio lopes, 1.00, 2.00, 5.00, 2.00, 6.00, 2.00, 18.00 / 10044922, 
Pedro lucas gomes rodrigues, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 

10033529, Pedro lucas Magno bulhoes, 7.00, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 1.00, 
26.00 / 10043486, Pedro lucas Malcher sousa, 4.00, 7.00, 5.00, 8.00, 
8.00, 7.00, 39.00 / 10005189, Pedro lucas Pereira da silva, 5.00, 3.00, 
6.00, 6.00, 8.00, 7.00, 35.00 / 10037661, Pedro lucas Prieto do Nasci-
mento, 5.00, 1.00, 6.00, 8.00, 7.00, 3.00, 30.00 / 10000150, Pedro lucas 
reis Moreira, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 2.00, 1.00, 26.00 / 10004664, Pedro 
lucas rosal Monteiro, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10036529, 
Pedro lucas santos da costa, 8.00, 1.00, 5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 
10002589, Pedro lucas sarmanho Pedrosa Kzan, 6.00, 4.00, 8.00, 8.00, 
4.00, 6.00, 36.00 / 10027729, Pedro lucas silva da costa, 2.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 10004946, Pedro lucas viana ferreira, 
7.00, 8.00, 7.00, 7.00, 6.00, 5.00, 40.00 / 10014534, Pedro luiz dos san-
tos correa, 7.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 26.00 / 10026161, Pedro 
Marcello Mendes Maues, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 
10032314, Pedro Matheus fonseca fausto, 7.00, 9.00, 6.00, 7.00, 6.00, 
4.00, 39.00 / 10000506, Pedro Matheus guinancio e silva, 7.00, 6.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10027261, Pedro Max goncalves Nogueira, 
3.00, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10038901, Pedro Miranda du-
arte, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10013563, Pedro Montei-
ro Paes, 5.00, 7.00, 8.00, 7.00, 7.00, 6.00, 40.00 / 10010671, Pedro Mou-
ra costa, 5.00, 5.00, 8.00, 9.00, 4.00, 4.00, 35.00 / 10033609, Pedro 
oliveira de farias, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10026456, 
Pedro orleans xavier avelar, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 
10039869, Pedro Paulo almeida Palheta, 2.00, 1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 18.00 / 10027357, Pedro Paulo braga de campos silva, 0.00, 1.00, 
7.00, 3.00, 7.00, 2.00, 20.00 / 10001154, Pedro Paulo chaves do Nasci-
mento, 2.00, 0.00, 4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10037779, Pedro Paulo 
da silva de souza, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10025476, 
Pedro Paulo da silva Machado junior, 9.00, 9.00, 7.00, 9.00, 9.00, 8.00, 
51.00 / 10031313, Pedro Paulo da silva vieira Neto, 2.00, 3.00, 3.00, 8.00, 
3.00, 2.00, 21.00 / 10033836, Pedro Paulo de souza oliveira, 6.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10040264, Pedro Paulo ferreira goncalves, 
8.00, 8.00, 8.00, 10.00, 7.00, 2.00, 43.00 / 10011353, Pedro Paulo Ma-
chado fernandes, 2.00, 6.00, 5.00, 7.00, 6.00, 4.00, 30.00 / 10039374, 
Pedro Paulo Maues de sousa, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 
10041302, Pedro Paulo Moraes da costa, 6.00, 5.00, 3.00, 9.00, 6.00, 
8.00, 37.00 / 10012462, Pedro Paulo Moraes de Moraes, 2.00, 1.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10034072, Pedro Paulo Pereira Matos, 5.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10016588, Pedro Paulo soares cortezia, 
4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 10024114, Pedro Pereira soa-
res junior, 6.00, 3.00, 7.00, 9.00, 5.00, 4.00, 34.00 / 10032244, Pedro 
rafael dos santos e santos, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 
10047949, Pedro rafael eliziario ferreira, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 
3.00, 24.00 / 10020851, Pedro reis costa de oliveira, 5.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 0.00, 1.00, 16.00 / 10036966, Pedro renan loureiro dos santos, 
3.00, 1.00, 4.00, 6.00, 4.00, 6.00, 24.00 / 10031830, Pedro roberto dos 
santos rocha, 9.00, 6.00, 5.00, 6.00, 8.00, 5.00, 39.00 / 10014960, Pedro 
rodrigues de lima Neto, 3.00, 5.00, 7.00, 2.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 
10047210, Pedro rodrigues gaia filho, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
20.00 / 10040018, Pedro rogerio silva Marques, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
1.00, 4.00, 20.00 / 10018007, Pedro roncal da silva, 6.00, 5.00, 6.00, 
7.00, 4.00, 4.00, 32.00 / 10001122, Pedro serrao rodrigues, 1.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10042099, Pedro sidney braga correa, 
5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10028996, Pedro tiago das 
chagas baldez, 4.00, 0.00, 5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10016880, 
Pedro trindade da silva Neto, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 24.00 / 
10006146, Pedro victor barros rabelo, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
21.00 / 10011741, Pedro victor costa dos santos, 5.00, 5.00, 6.00, 2.00, 
5.00, 6.00, 29.00 / 10004794, Pedro victor Melo fernandes de britto, 7.00, 
7.00, 4.00, 2.00, 6.00, 6.00, 32.00 / 10012334, Pedro victor sales araujo, 
2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10033681, Pedro victorio Mo-
reira de sousa, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 0.00, 2.00, 15.00 / 10036025, Pe-
dro vinicios Moraes lopes, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 21.00 / 
10017787, Pedro vinicius da costa gomes de oliveira, 7.00, 4.00, 7.00, 
9.00, 4.00, 7.00, 38.00 / 10002444, Pedro vinicius da silva, 4.00, 7.00, 
5.00, 3.00, 7.00, 3.00, 29.00 / 10015920, Pedro vinicius gomes Moraes, 
8.00, 9.00, 7.00, 9.00, 5.00, 5.00, 43.00 / 10015218, Pedro vinicius vilhe-
na costa, 4.00, 2.00, 5.00, 7.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10023086, Pedro 
vitor alcantara dos santos, 1.00, 2.00, 5.00, 6.00, 6.00, 1.00, 21.00 / 
10042049, Pedro vitor correa costa, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
21.00 / 10036637, Pedro vitor goncalves, 5.00, 4.00, 3.00, 8.00, 4.00, 
4.00, 28.00 / 10034350, Pedro vitor santos balestreri, 4.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 8.00, 27.00 / 10023240, Pedro vitorio Nunes ferreira, 6.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10021639, Pedro Walber carvalho da 
silva, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 0.00, 18.00 / 10036146, Pedro Wallacy 
de sousa Piedade, 6.00, 4.00, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10032159, 
Pedro Wendell barros da silva, 4.00, 5.00, 8.00, 9.00, 3.00, 7.00, 36.00 / 
10021083, Pedro Wesley santos da silva, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 20.00 / 10017360, Pedro zacarias cruz Mota, 6.00, 2.00, 3.00, 9.00, 
5.00, 5.00, 30.00 / 10004858, Pericles vitorio bernardi fragoso, 4.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10003494, Peterson donovan amaral 
dias, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 10016488, Peterson vini-
cius vieira, 6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 10027155, Peterson 
xavier de azevedo, 4.00, 0.00, 5.00, 7.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10025220, 
Petherson barbosa de campos, 5.00, 4.00, 5.00, 7.00, 3.00, 5.00, 29.00 / 
10029495, Petrah vitoria cristina de Matos vasconcellos, 7.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 7.00, 4.00, 32.00 / 10008772, Petrus agripino de alcantara Neto, 
2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10022705, Petterson luciano 
da silva, 4.00, 6.00, 8.00, 10.00, 5.00, 8.00, 41.00 / 10028004, Phablo 
Miqueias dos santos cardoso, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 2.00, 4.00, 16.00 / 
10021145, Phelipe icassate vasconcelos, 1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 
1.00, 17.00 / 10018477, Phellipe fialho da silva ferreira, 7.00, 8.00, 9.00, 
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7.00, 6.00, 7.00, 44.00 / 10012584, Phelype carvalho borges, 9.00, 9.00, 
7.00, 9.00, 6.00, 7.00, 47.00 / 10024822, Phiama do socorro lima de 
oliveira, 9.00, 7.00, 8.00, 9.00, 5.00, 6.00, 44.00 / 10005591, Phillipe 
Moises santos lopes, 8.00, 10.00, 6.00, 8.00, 4.00, 5.00, 41.00 / 
10033882, Pio cardoso cavalcante da costa, 6.00, 7.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
8.00, 34.00 / 10034313, Placido guilherme reis tourao, 3.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 22.00 / 10032393, Plinio Pinheiro da conceicao Neto, 
5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10016609, Poliana costa bar-
ros, 7.00, 8.00, 4.00, 8.00, 4.00, 4.00, 35.00 / 10039156, Poliana ferreira, 
2.00, 0.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10017943, Poliana vitoria sou-
za rabelo, 5.00, 1.00, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 21.00 / 10004800, Poliane 
de andrade silva, 6.00, 3.00, 8.00, 7.00, 5.00, 6.00, 35.00 / 10022309, 
Pollyana souza Pereira dos anjos, 4.00, 3.00, 7.00, 9.00, 5.00, 5.00, 33.00 
/ 10006685, Polyana do socorro da costa bezerra, 4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 
2.00, 6.00, 22.00 / 10030985, Polyana gabriele santarem Monteiro, 3.00, 
5.00, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10008774, Polyanna de Nazare da 
silva ferreira, 4.00, 3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 0.00, 24.00 / 10042128, Poyan 
Menezes Pereira, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10045702, 
Priscila dos santos borges Pacheco, 4.00, 2.00, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 
19.00 / 10027202, Priscila ferreira torres, 5.00, 1.00, 6.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 23.00 / 10000702, Priscila freitas dos santos, 4.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 0.00, 18.00 / 10038545, Priscila Pereira fonseca, 3.00, 7.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10001689, Prislayne Pinheiro azevedo, 
2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 22.00 / 10015967, Queilane baltazar 
galvao, 4.00, 2.00, 8.00, 3.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10030075, Quemuel 
silva sarmento, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10019004, 
Quezia Patricia sodre da silveira, 10.00, 7.00, 5.00, 4.00, 7.00, 5.00, 
38.00 / 10010891, Quezia regina franco sa, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 7.00, 
4.00, 28.00 / 10039189, rackell cristina dos santos fernandes, 7.00, 
4.00, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 26.00 / 10017578, radames arthur dias 
fontenele, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10019952, rael 
douglas santos da silva, 2.00, 1.00, 5.00, 7.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 
10015757, raelson carvalho dos santos, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 
1.00, 12.00 / 10007421, rafael abner gomes ribeiro, 7.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 10027241, rafael alves da silva filho, 9.00, 4.00, 
9.00, 4.00, 3.00, 4.00, 33.00 / 10038663, rafael amorim de oliveira, 
3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10003873, rafael anderson dos 
santos da silva, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10035312, 
rafael angelo lima sampaio, 5.00, 6.00, 4.00, 8.00, 6.00, 5.00, 34.00 / 
10031595, rafael antonio de vilhena Negrao, 8.00, 5.00, 7.00, 9.00, 4.00, 
7.00, 40.00 / 10034012, rafael araujo da silva, 8.00, 9.00, 9.00, 9.00, 
8.00, 8.00, 51.00 / 10006191, rafael araujo fonseca, 3.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10037774, rafael ataide silva, 5.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 10048068, rafael augusto castro gemaque, 
8.00, 5.00, 8.00, 5.00, 4.00, 2.00, 32.00 / 10044445, rafael augusto da 
silva gouveia, 5.00, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10000123, ra-
fael avelar Mendes, 5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10031130, 
rafael barreiros lima, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 7.00, 23.00 / 
10033537, rafael benaion silva do vale, 5.00, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 
2.00, 27.00 / 10012246, rafael benicio dos santos raiol Weiss, 6.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 24.00 / 10047793, rafael bestene de oliveira dos 
santos, 8.00, 7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 32.00 / 10036227, rafael cam-
pelo Mendes, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10008951, rafael 
campos de Miranda, 8.00, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 7.00, 36.00 / 10043559, 
rafael canuto dos anjos, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 
10016026, rafael cardoso dos santos, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 0.00, 1.00, 
13.00 / 10042861, rafael cardoso fonseca, 6.00, 4.00, 6.00, 9.00, 7.00, 
3.00, 35.00 / 10040108, rafael cardoso silva, 4.00, 1.00, 1.00, 6.00, 
2.00, 2.00, 16.00 / 10015239, rafael carrera correa, 2.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10025339, rafael carvalho, 2.00, 2.00, 3.00, 
9.00, 8.00, 2.00, 26.00 / 10023941, rafael castilho tavares, 0.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10026629, rafael chagas da costa, 7.00, 
9.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 35.00 / 10019857, rafael coelho da silva, 
2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 10005002, rafael costa costa, 
0.00, 2.00, 1.00, 3.00, 1.00, 3.00, 10.00 / 10045377, rafael costa da 
silva, 7.00, 9.00, 7.00, 10.00, 7.00, 5.00, 45.00 / 10022897, rafael costa 
de aguiar, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 2.00, 21.00 / 10022764, rafael 
cunha da silva, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 1.00, 17.00 / 10017134, 
rafael da conceicao da silva, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 
10034432, rafael da costa alexandrino, 5.00, 3.00, 3.00, 8.00, 5.00, 
4.00, 28.00 / 10013353, rafael da silva chaves, 6.00, 5.00, 6.00, 8.00, 
4.00, 1.00, 30.00 / 10017485, rafael da silva Mendes, 2.00, 1.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10021848, rafael da silva Menezes, 3.00, 2.00, 
7.00, 2.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10035744, rafael da silva oliveira, 8.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10031962, rafael da silva souza, 
3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10040657, rafael da trindade 
barreto, 6.00, 9.00, 7.00, 9.00, 5.00, 5.00, 41.00 / 10043000, rafael de 
araujo Mendes, 9.00, 7.00, 7.00, 9.00, 6.00, 7.00, 45.00 / 10005550, 
rafael de carvalho Mourao, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 6.00, 31.00 / 
10015215, rafael de jesus correa Quaresma, 6.00, 3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 
4.00, 30.00 / 10039615, rafael de souza albuquerque, 5.00, 8.00, 6.00, 
10.00, 5.00, 2.00, 36.00 / 10020822, rafael de souza coelho, 3.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10023556, rafael de souza correa, 2.00, 
4.00, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10004446, rafael dias fonseca, 2.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10019760, rafael diniz Marques, 
6.00, 4.00, 4.00, 8.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10032125, rafael do Nascimen-
to araujo, 7.00, 4.00, 8.00, 6.00, 5.00, 4.00, 34.00 / 10026639, rafael do 
Nascimento Pereira, 7.00, 2.00, 6.00, 6.00, 9.00, 3.00, 33.00 / 10034910, 
rafael do rozario Pinheiro, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 7.00, 29.00 / 
10026419, rafael dos santos alencar, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 5.00, 
24.00 / 10028780, rafael dos santos cardoso, 6.00, 7.00, 5.00, 9.00, 
6.00, 3.00, 36.00 / 10028119, rafael dos santos cipriano, 6.00, 0.00, 

2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10018720, rafael dos santos gomes, 8.00, 
7.00, 6.00, 10.00, 9.00, 5.00, 45.00 / 10021536, rafael dos santos Mace-
do, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10024410, rafael dos san-
tos oliveira, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10044187, rafael 
dos santos souza, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 6.00, 26.00 / 10047490, 
rafael elias alves de brito, 6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 
10025055, rafael evangelista felipe, 0.00, 3.00, 7.00, 5.00, 6.00, 3.00, 
24.00 / 10027933, rafael feitosa de lima, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
2.00, 27.00 / 10005715, rafael felipe da rocha costa, 4.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10007843, rafael felipe do Nascimento, 7.00, 
3.00, 8.00, 7.00, 7.00, 4.00, 36.00 / 10008001, rafael fernando cabral 
setubal, 7.00, 4.00, 5.00, 7.00, 5.00, 6.00, 34.00 / 10019602, rafael 
ferreira brito, 8.00, 3.00, 6.00, 7.00, 4.00, 7.00, 35.00 / 10032129, rafa-
el ferreira cardoso, 5.00, 2.00, 7.00, 3.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10028091, 
rafael ferreira soares, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 0.00, 11.00 / 
10006173, rafael fonseca Monteiro, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
25.00 / 10033041, rafael fonseca ramos, 6.00, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 
6.00, 35.00 / 10011001, rafael gaia rodrigues, 2.00, 1.00, 6.00, 7.00, 
3.00, 1.00, 20.00 / 10000947, rafael gomes de oliveira, 1.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10008857, rafael gomes Queiroz, 5.00, 5.00, 
3.00, 7.00, 6.00, 6.00, 32.00 / 10018762, rafael goncalves cardoso, 9.00, 
5.00, 9.00, 8.00, 4.00, 7.00, 42.00 / 10011725, rafael guedes do couto, 
2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10011491, rafael guimaraes 
ferreira, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10030731, rafael 
Harley santos goes, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10017455, 
rafael Henrique braga cordeiro, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 25.00 
/ 10041382, rafael Henrique da silva trindade, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 28.00 / 10019265, rafael Henrique freitas da silva, 3.00, 0.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 7.00, 19.00 / 10044382, rafael jose guedes engelhard, 
4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 2.00, 1.00, 22.00 / 10029354, rafael jose raiol 
gomes, 7.00, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 10009559, rafael junio 
da veiga braga, 0.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10039097, 
rafael leal santos, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10043299, 
rafael lima da cunha, 4.00, 7.00, 3.00, 9.00, 5.00, 1.00, 29.00 / 
10029112, rafael lucas oliveira gomes, 6.00, 1.00, 3.00, 8.00, 4.00, 
5.00, 27.00 / 10041578, rafael luiz barbosa junior, 7.00, 6.00, 7.00, 
10.00, 9.00, 10.00, 49.00 / 10017177, rafael luiz dias Pantoja, 1.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 21.00 / 10018106, rafael Marcos Moura de 
oliveira, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10045029, rafael 
Martins Pompeu, 4.00, 0.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10011196, 
rafael Melo feitosa, 6.00, 4.00, 8.00, 4.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10027631, 
rafael Mendes de sousa, 1.00, 2.00, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 12.00 / 
10016835, rafael Mendes ramos, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 
16.00 / 10035016, rafael Monteiro camilo, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 24.00 / 10006251, rafael Moraes gama, 5.00, 1.00, 6.00, 6.00, 
4.00, 6.00, 28.00 / 10043246, rafael Mourao Matias, 6.00, 1.00, 7.00, 
8.00, 5.00, 10.00, 37.00 / 10018490, rafael Nicolas borges da luz, 3.00, 
2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 6.00, 24.00 / 10037364, rafael Nonato silva de 
souza, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10030492, rafael Nunes 
Nogueira, 7.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 9.00, 29.00 / 10022767, rafael 
oliveira da silva, 5.00, 3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10003670, 
rafael oliveira de souza, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 
10027967, rafael Pedro caetano frota, 6.00, 4.00, 7.00, 9.00, 4.00, 5.00, 
35.00 / 10032545, rafael Pereira castelo branco de oliveira, 5.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 22.00 / 10045114, rafael Pereira tavares, 3.00, 
2.00, 4.00, 6.00, 7.00, 3.00, 25.00 / 10046501, Rafael Pfiz, 4.00, 2.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10022856, rafael Phylipe de carvalho dan-
tas, 7.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 8.00, 34.00 / 10047996, rafael Pinto 
alves, 7.00, 1.00, 7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 10015565, rafael Pinto 
de souza, 4.00, 1.00, 6.00, 5.00, 1.00, 3.00, 20.00 / 10012533, rafael 
ramos da silva, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10020488, 
rafael reis da silveira, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 
10023200, rafael ribeiro lopes, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 25.00 
/ 10029277, rafael rocha, 6.00, 6.00, 6.00, 8.00, 5.00, 5.00, 36.00 / 
10012820, rafael rocha siqueira, 5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 
17.00 / 10028066, rafael rodrigo lima leal, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 15.00 / 10005639, rafael rodrigues braga, 7.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 27.00 / 10038809, rafael rosa avelino, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 24.00 / 10027629, rafael san ferreira sampaio, 6.00, 4.00, 
6.00, 7.00, 6.00, 5.00, 34.00 / 10029642, rafael santiago Pedrosa, 5.00, 
0.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10047060, rafael santos Pinto, 2.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10007949, rafael silva araujo, 2.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10018859, rafael silva correa, 8.00, 
3.00, 8.00, 5.00, 4.00, 6.00, 34.00 / 10011109, rafael silva de castro, 
2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10004677, rafael silva trinda-
de, 4.00, 5.00, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 32.00 / 10037846, rafael souza 
botelho, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 9.00, 30.00 / 10025616, rafael 
souza da silva, 4.00, 3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 7.00, 29.00 / 10010537, 
rafael tavares jardim da silva, 6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 31.00 / 
10010515, rafael tavares Negrao braga, 8.00, 6.00, 7.00, 9.00, 5.00, 
6.00, 41.00 / 10006808, rafael teles da silva, 5.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 9.00, 25.00 / 10041581, rafael vale avelar, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 20.00 / 10042848, rafael victor da conceicao ribeiro, 3.00, 
0.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10019696, rafael vieira baia, 2.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 10039774, rafael vinicius da silva 
Wandekoken, 5.00, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10018921, rafa-
el vinicius do Nascimento Mendes, 5.00, 7.00, 5.00, 7.00, 5.00, 9.00, 
38.00 / 10036244, rafael vinicius dos reis almeida, 5.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10022552, rafael Weslley siqueira de souza, 
8.00, 4.00, 3.00, 8.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10030587, rafael Willians oli-
veira de sousa, 1.00, 1.00, 4.00, 5.00, 1.00, 6.00, 18.00 / 10014358, 
rafaela almeida baia, 9.00, 3.00, 6.00, 8.00, 4.00, 8.00, 38.00 / 10018948, 
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rafaela alves ferreira gomes, 7.00, 4.00, 5.00, 9.00, 6.00, 8.00, 39.00 / 
10010493, rafaela beatriz Quaresma Martins Pereira, 6.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10017629, rafaela da costa barbosa, 2.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10028779, rafaela da Penha ferreira, 3.00, 
5.00, 7.00, 9.00, 3.00, 6.00, 33.00 / 10006717, rafaela da silva lira, 
2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10003549, rafaela dias ribeiro, 
3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10013744, rafaela ferreira de 
sousa, 3.00, 2.00, 5.00, 1.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10009215, rafaela fer-
reira do rosario, 7.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 1.00, 20.00 / 10020148, 
rafaela ferreira Mourao, 7.00, 6.00, 6.00, 3.00, 4.00, 1.00, 27.00 / 
10002011, rafaela Kamilly de Melo santos, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 18.00 / 10037844, rafaela lobato da Poca, 2.00, 3.00, 6.00, 8.00, 
4.00, 3.00, 26.00 / 10009522, rafaela luiza lobo fernandes araujo, 2.00, 
1.00, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10025870, rafaela Melissa almeida 
da silva, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 13.00 / 10019917, rafaela 
Peron garcia Moura, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10035847, 
rafaela rodrigues da silva, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 26.00 / 
10003413, rafaela santiago Nunes, 1.00, 0.00, 6.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
17.00 / 10003032, rafaela santos da Penha, 4.00, 0.00, 6.00, 5.00, 3.00, 
6.00, 24.00 / 10034362, rafaela santos dos santos, 7.00, 4.00, 9.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 32.00 / 10012104, rafaela saraiva de castro, 5.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 1.00, 1.00, 16.00 / 10028331, rafaela sianne seabra Mendes, 
3.00, 5.00, 2.00, 2.00, 1.00, 4.00, 17.00 / 10014464, rafaela soares gar-
cia, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10000908, rafaela thami-
ris da silva, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10007247, rafaela 
vieira de sousa, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 22.00 / 10014757, 
rafaele christinne da costa veloso, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 1.00, 4.00, 
24.00 / 10041864, rafaella Karoline Martins tavares, 1.00, 1.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 20.00 / 10033410, rafaella Priscila guedes de amorim, 
8.00, 2.00, 6.00, 9.00, 3.00, 6.00, 34.00 / 10017050, rafaella Priscilla 
rodrigues saraiva, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 6.00, 25.00 / 10016104, 
rafaelle Patrine almeida rodrigues, 5.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
20.00 / 10037674, rafaelly costa vieira, 6.00, 5.00, 8.00, 7.00, 4.00, 
6.00, 36.00 / 10041822, rafaelly cristina silva Marinho, 1.00, 3.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10014304, rafaelly de souza correa, 4.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 26.00 / 10012179, rafaelly ramos tocantins, 7.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 1.00, 23.00 / 10003621, Rafiza da Silva Lobo, 3.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10046379, rahama julieta costa da 
silva de sousa, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 1.00, 26.00 / 10023123, 
rahyanne Neves serrao, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 
10014080, rai correa ramos, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 7.00, 2.00, 25.00 / 
10014640, rai da silva Monteiro, 3.00, 4.00, 7.00, 6.00, 6.00, 6.00, 32.00 
/ 10038112, rai dos santos barreto, 3.00, 4.00, 8.00, 8.00, 8.00, 5.00, 
36.00 / 10025593, rai gil Pedrosa, 7.00, 4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 
32.00 / 10040038, raian da silva saldanha, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 21.00 / 10022048, raian de jesus barros, 3.00, 2.00, 6.00, 1.00, 
4.00, 1.00, 17.00 / 10029757, raian sardinha cardoso, 4.00, 4.00, 8.00, 
7.00, 4.00, 3.00, 30.00 / 10021813, raiana da cruz Quaresma, 5.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 7.00, 3.00, 26.00 / 10018775, raiana silva Miranda, 
2.00, 4.00, 5.00, 8.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10011950, raiane barros arau-
jo, 5.00, 4.00, 4.00, 7.00, 3.00, 9.00, 32.00 / 10006764, raiane beatriz 
Moura de oliveira, 6.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 6.00, 29.00 / 10004406, 
raiane de castro silva, 6.00, 3.00, 7.00, 9.00, 4.00, 3.00, 32.00 / 
10024994, raiane ferreira da silva, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
23.00 / 10042215, raiane lacerda cardoso, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 19.00 / 10043069, raiane Medeiros de sousa, 2.00, 3.00, 2.00, 
5.00, 1.00, 3.00, 16.00 / 10022787, raiane rocha espindola, 3.00, 4.00, 
3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10006790, raiane santos sousa, 6.00, 
5.00, 8.00, 5.00, 5.00, 3.00, 32.00 / 10003696, raiane silva feitosa, 2.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10036365, raianne ferreira farias, 
6.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10002527, raiany assuncao 
barbosa ribeiro, 2.00, 3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10017669, 
raiany silva e silva, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10000582, 
raiely Nascimento costa, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 
10006955, raihsa vitoria Pereira araujo, 1.00, 1.00, 5.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 15.00 / 10005389, railan da silva ribeiro, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 17.00 / 10041875, railana claudino dos santos, 1.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10012329, railanderson sousa da silva, 
4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 8.00, 32.00 / 10006776, railane borges do 
Nascimento, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 10032168, raildo 
batista de farias, 5.00, 1.00, 4.00, 6.00, 5.00, 7.00, 28.00 / 10006463, 
raildo Macedo de souza junior, 6.00, 4.00, 6.00, 8.00, 6.00, 9.00, 39.00 / 
10014485, raildo silva Martins, 2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 5.00, 1.00, 19.00 
/ 10006934, railene Pedroso lemos, 6.00, 1.00, 8.00, 6.00, 6.00, 3.00, 
30.00 / 10002423, railson amorim de oliveira, 7.00, 6.00, 7.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 32.00 / 10015272, railson conceicao rego, 1.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10025279, railson cunha almeida, 2.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 6.00, 24.00 / 10007179, railson da silva cecim, 3.00, 
3.00, 6.00, 6.00, 8.00, 5.00, 31.00 / 10033243, railson diego silva dou-
rado, 4.00, 0.00, 5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 22.00 / 10013013, railson olivei-
ra da luz, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10010790, railson 
Pacheco gomes, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 31.00 / 10038655, 
railson Pedroso dos santos, 4.00, 4.00, 4.00, 8.00, 6.00, 7.00, 33.00 / 
10039107, railson Pereira dos santos, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
16.00 / 10029335, railson Pereira Negrao, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 17.00 / 10005174, railson rodrigues braga, 7.00, 2.00, 4.00, 8.00, 
2.00, 4.00, 27.00 / 10029798, railson soares da silva, 2.00, 1.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10021743, railton Paulo da silva, 3.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10040553, railton Piedade ferreira, 2.00, 
0.00, 6.00, 7.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10016191, raimar dos santos Mora-
es junior, 4.00, 9.00, 8.00, 10.00, 7.00, 6.00, 44.00 / 10013761, raimi 
almeida de barros, 3.00, 2.00, 1.00, 1.00, 5.00, 2.00, 14.00 / 10040806, 

raimunda carioca sousa, 3.00, 0.00, 5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 20.00 / 
10041895, raimunda eduarda balbino da silva, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 21.00 / 10003857, raimunda ivone da silva, 5.00, 3.00, 9.00, 
7.00, 6.00, 4.00, 34.00 / 10040371, raimunda suele damasceno santos, 
1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10012478, raimundo araujo 
ribeiro, 2.00, 5.00, 2.00, 7.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10013388, raimundo 
clebson souza santiago, 2.00, 3.00, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 
10014589, raimundo clei souza de cristo, 1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 
3.00, 16.00 / 10041119, raimundo correa de almeida Neto, 6.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10019007, raimundo eduardo Martins san-
ta brigida, 2.00, 3.00, 2.00, 8.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10020082, raimun-
do enielson brito gomes, 4.00, 7.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 
10007967, raimundo eric Moraes Nunes, 7.00, 4.00, 6.00, 2.00, 4.00, 
6.00, 29.00 / 10004968, raimundo felix dos santos Neto, 2.00, 0.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10033929, raimundo ferreira da silva 
Neto, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 10017592, raimundo 
figueira gomes junior, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 6.00, 1.00, 18.00 / 
10014794, raimundo formento Pereira junior, 6.00, 3.00, 6.00, 3.00, 
4.00, 8.00, 30.00 / 10004796, raimundo goncalves da silva, 0.00, 2.00, 
6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10021277, raimundo jose de lima correa, 
7.00, 7.00, 7.00, 10.00, 5.00, 9.00, 45.00 / 10019621, raimundo jose 
lima Pereira, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 21.00 / 10038179, rai-
mundo Kennedy rocha dos santos, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
17.00 / 10041190, raimundo lucas da silva chaves, 2.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 10019804, raimundo Maia de sousa, 1.00, 1.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 5.00, 17.00 / 10042385, raimundo Martinelly do Nasci-
mento amorim, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 6.00, 1.00, 17.00 / 10024461, 
raimundo Miguel imbiriba rodrigues, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
25.00 / 10033455, raimundo Natalino xavier rodrigues junior, 2.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10004461, raimundo Nonato alves ferreira 
filho, 7.00, 7.00, 7.00, 8.00, 7.00, 7.00, 43.00 / 10023260, raimundo 
Nonato de souza junior, 7.00, 10.00, 10.00, 10.00, 9.00, 10.00, 56.00 / 
10040197, raimundo Nonato Pinto de souza, 2.00, 1.00, 3.00, 1.00, 2.00, 
3.00, 12.00 / 10011355, raimundo Nonato rocha brito Netto, 4.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 7.00, 4.00, 27.00 / 10039239, raimundo otavio dos santos 
Miranda, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10035880, raimundo 
Paulo de aragao Neto, 3.00, 1.00, 1.00, 3.00, 6.00, 3.00, 17.00 / 
10016958, raimundo renan freitas de oliveira, 6.00, 8.00, 6.00, 9.00, 
7.00, 7.00, 43.00 / 10025831, raimundo rodrigues lobato Neto, 3.00, 
2.00, 7.00, 3.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10020640, raimundo rubens de je-
sus dos santos, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10036195, 
raimundo silva de figueiredo, 3.00, 0.00, 5.00, 1.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 
10018990, raimundo silva dos santos, 5.00, 3.00, 6.00, 8.00, 6.00, 3.00, 
31.00 / 10008980, raimundo soares vieira Neto, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 25.00 / 10023827, raimundo viegas lima filho, 5.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10008877, raimundo vieira assuncao, 
2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10045224, raimundo vieira 
Neto, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 7.00, 29.00 / 10013482, raimundo 
vinicius costa silva, 5.00, 0.00, 2.00, 2.00, 5.00, 8.00, 22.00 / 10034328, 
raimundo vitor de carvalho rocha, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
21.00 / 10011646, raimundos Marques da silva Neto, 2.00, 3.00, 6.00, 
2.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10032845, rainara dos santos Monteiro, 7.00, 
6.00, 7.00, 9.00, 5.00, 4.00, 38.00 / 10000793, rainara ribeiro ferreira, 
6.00, 1.00, 7.00, 5.00, 5.00, 7.00, 31.00 / 10021410, rainer costa ferrei-
ra, 2.00, 2.00, 7.00, 4.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10003409, raineri Melo dos 
santos, 8.00, 3.00, 3.00, 10.00, 5.00, 9.00, 38.00 / 10033425, rainery 
silva da silva, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 8.00, 3.00, 21.00 / 10011663, rair 
dos santos Neris, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10012377, 
raire Machado da silva, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 
10012806, raisa andrade de souza, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 5.00, 
28.00 / 10006372, raisa juliana dos santos silva, 6.00, 3.00, 4.00, 7.00, 
5.00, 3.00, 28.00 / 10002866, raisa oliveira trindade, 4.00, 0.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10000280, raisa silva Martins, 5.00, 4.00, 9.00, 
10.00, 6.00, 3.00, 37.00 / 10023866, raissa alves do Nascimento, 1.00, 
1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 19.00 / 10024170, raissa batista baia, 2.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 1.00, 2.00, 17.00 / 10021775, raissa beatriz Marques 
Moreira, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10044878, raissa 
cardoso Marques, 6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 8.00, 2.00, 32.00 / 10048699, 
raissa da costa castro, 7.00, 2.00, 4.00, 1.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 
10027877, raissa do socorro correa cavalcante, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 
6.00, 2.00, 17.00 / 10022389, raissa eduarda oliveira simoes, 7.00, 4.00, 
8.00, 8.00, 5.00, 6.00, 38.00 / 10042134, raissa fernanda cabral setubal, 
3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10033123, raissa ferreira ta-
vares dos santos, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10040894, 
raissa Karine sa figueiredo, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 1.00, 20.00 / 
10014383, raissa Mikelly dos santos ferreira, 7.00, 5.00, 8.00, 9.00, 
8.00, 10.00, 47.00 / 10048093, raissa Pereira dos reis, 2.00, 1.00, 2.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 16.00 / 10002226, raissa rafaela godinho saraiva, 3.00, 
3.00, 6.00, 2.00, 5.00, 6.00, 25.00 / 10009311, raissa silva da silva, 
1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10009417, raissa sousa de 
lima, 7.00, 6.00, 8.00, 8.00, 6.00, 9.00, 44.00 / 10014828, raissa thaylly 
silva Pinto, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 15.00 / 10018225, raisse 
samires Moreira leal, 8.00, 3.00, 2.00, 2.00, 1.00, 6.00, 22.00 / 10028975, 
raiza da costa Nunes, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 
10009831, raiza de cassia Monteiro dos santos, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 3.00, 14.00 / 10037023, rakel de Moraes Pedrosa, 0.00, 0.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 6.00, 21.00 / 10029639, rakel dos anjos ribeiro, 2.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10033387, rakel Mouta Melo, 5.00, 3.00, 
5.00, 8.00, 4.00, 2.00, 27.00 / 10026165, rakson daniel silva dos reis 
junior, 1.00, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10048861, raliene fer-
reira cavalcante, 7.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10006266, 
ralison reis Modesto, 5.00, 1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 9.00, 29.00 / 10044936, 
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ralyson sousa santos, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 30.00 / 
10015883, ramildo felipe silva goncalves, 7.00, 6.00, 8.00, 7.00, 9.00, 
8.00, 45.00 / 10008420, ramili santos leal, 5.00, 2.00, 8.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 26.00 / 10008618, ramilly coelho bastos, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
6.00, 6.00, 25.00 / 10014978, ramires de araujo silva, 7.00, 7.00, 9.00, 
8.00, 6.00, 7.00, 44.00 / 10021839, ramison erick gomes de Mendonca, 
6.00, 4.00, 4.00, 1.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 10016487, ramom de abreu 
Moraes, 2.00, 3.00, 7.00, 10.00, 7.00, 7.00, 36.00 / 10038394, ramom 
diego Mascarenhas Portel, 5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 
10013561, ramon almeida lisboa, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 
21.00 / 10022440, ramon batista calliari, 9.00, 4.00, 8.00, 7.00, 5.00, 
5.00, 38.00 / 10008468, ramon bento de souza ferreira, 8.00, 6.00, 5.00, 
7.00, 5.00, 3.00, 34.00 / 10009903, ramon carlos Pereira dos santos, 
5.00, 3.00, 7.00, 9.00, 4.00, 6.00, 34.00 / 10010294, ramon carlos sou-
za Heleris, 4.00, 2.00, 7.00, 9.00, 5.00, 7.00, 34.00 / 10008751, ramon 
claudio Moraes Pereira, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 
10004247, ramon correa da silva, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 6.00, 2.00, 
16.00 / 10031244, ramon costa de sousa, 5.00, 6.00, 6.00, 8.00, 6.00, 
6.00, 37.00 / 10004414, ramon da silva rodrigues, 2.00, 1.00, 7.00, 
6.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10017143, ramon de jesus oliveira rodrigues, 
4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10029519, ramon dias Pache-
co, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 5.00, 1.00, 26.00 / 10018696, ramon farias 
cardoso, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10001799, ramon 
Henrique Pereira Neves, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 
10030877, ramon Hivison lopes dos santos, 1.00, 4.00, 8.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 22.00 / 10019545, ramon lima da silva, 7.00, 5.00, 6.00, 6.00, 
5.00, 9.00, 38.00 / 10025314, ramon luis furtado da costa, 1.00, 1.00, 
6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10021835, ramon luis torres santos, 6.00, 
6.00, 8.00, 8.00, 3.00, 7.00, 38.00 / 10036855, ramon Nascimento costa, 
3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10030080, ramon Neri da sil-
va, 0.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10045416, ramon Nery 
rodrigues, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10048868, ramon 
Pantoja farias, 7.00, 1.00, 7.00, 5.00, 2.00, 2.00, 24.00 / 10043134, ra-
mon Portilho rodrigues, 2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 6.00, 23.00 / 
10012958, ramon ricardo costa de oliveira, 5.00, 0.00, 2.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 19.00 / 10042382, ramon santana de sousa, 6.00, 2.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 6.00, 29.00 / 10016314, ramon vidal campos araujo, 2.00, 3.00, 
3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10025110, ramon vinicius Martins Prata da 
silva, 1.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10003091, ramon vitor 
abrahao Pereira da silva dergan, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 21.00 
/ 10006894, ramon Yan rocha da silva, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 
24.00 / 10038326, ranay clarice rodrigues de oliveira, 1.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 5.00, 0.00, 19.00 / 10044753, randel dos santos botelho junior, 
4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 6.00, 7.00, 27.00 / 10030438, randerson araujo 
veloso, 7.00, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10004024, randerson 
gabriel de jesus da silva, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 
10029074, randrey Mouzinho de santana, 6.00, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 
3.00, 25.00 / 10027815, rangel Marinho frota, 6.00, 7.00, 6.00, 9.00, 
4.00, 4.00, 36.00 / 10009893, rangel Pereira de franca, 1.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10027583, raniele cristina da silva freitas, 0.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 7.00, 2.00, 22.00 / 10007233, ranielison Neves does 
reis, 2.00, 0.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 21.00 / 10031435, ranielle Naza-
re lima silva, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 9.00, 26.00 / 10016339, ra-
niely Martins oliveira, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10003952, 
raniely Pamplona sousa, 2.00, 1.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 
10037562, raniely santos souto, 4.00, 1.00, 7.00, 7.00, 3.00, 5.00, 27.00 
/ 10000181, ranierisom lima Moura, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 2.00, 
23.00 / 10029242, ranna Macedo Pinheiro, 5.00, 4.00, 8.00, 7.00, 7.00, 
5.00, 36.00 / 10015201, ranon luis saraiva lima, 5.00, 5.00, 6.00, 8.00, 
4.00, 6.00, 34.00 / 10038489, ranulfo teixeira cavalcante Neto, 5.00, 
1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 18.00 / 10026329, raonner bruno rodrigues 
dos santos, 5.00, 5.00, 8.00, 5.00, 4.00, 3.00, 30.00 / 10004760, raony 
Pantoja fagundes, 5.00, 2.00, 7.00, 9.00, 5.00, 7.00, 35.00 / 10047236, 
raphael abner augusto souza correa, 7.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 
23.00 / 10018822, raphael cardoso dos santos, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 18.00 / 10023903, raphael cunha costa, 6.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10025886, raphael d lucca santos dos santos, 
9.00, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 34.00 / 10026422, raphael da silva 
fernandes, 4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 1.00, 21.00 / 10028671, raphael 
da silva santos, 6.00, 4.00, 7.00, 2.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10032276, 
raphael de oliveira fontel, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 21.00 / 
10040295, raphael eduardo correa de Queiroz, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 
7.00, 2.00, 23.00 / 10026327, raphael ferreira dos santos, 6.00, 4.00, 
4.00, 8.00, 2.00, 7.00, 31.00 / 10019929, raphael lucas silva Miranda, 
4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10001474, raphael Marcal da 
silva, 8.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 8.00, 33.00 / 10020544, raphael Me-
nezes de azevedo, 5.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10004854, 
raphael Pinheiro souza, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 
10039395, raphael Pompeu de Menezes, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 22.00 / 10038397, raphael ribeiro da silva, 10.00, 8.00, 8.00, 9.00, 
5.00, 6.00, 46.00 / 10045171, raphael silva de Miranda, 4.00, 4.00, 5.00, 
1.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 10048568, raphael soeiro da silva, 0.00, 2.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10020286, raphael stephano leite Pereira, 
6.00, 2.00, 6.00, 8.00, 3.00, 9.00, 34.00 / 10013218, raphaelly silva 
amaral da costa, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10039058, 
raquel araujo figueiredo, 5.00, 5.00, 4.00, 7.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 
10027688, raquel da cruz oliveira, 1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 
16.00 / 10034085, raquel de amorim bernardo, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 26.00 / 10019784, raquel diniz Marques, 6.00, 6.00, 7.00, 
8.00, 7.00, 5.00, 39.00 / 10002468, raquel juliana conceicao da silva, 
5.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 0.00, 16.00 / 10031144, raquel Moreira da 
silva, 7.00, 0.00, 7.00, 6.00, 4.00, 7.00, 31.00 / 10004964, raquel Nasci-

mento da silva, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 1.00, 20.00 / 10016499, 
raquel silva da costa, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 
10015242, raquel silva de vasconcelos, 2.00, 2.00, 6.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 18.00 / 10035710, raqueline cabral da costa, 2.00, 1.00, 6.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10026812, raqueline dos santos baia, 2.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10045860, rarima Monteiro gama, 
7.00, 3.00, 6.00, 8.00, 6.00, 6.00, 36.00 / 10028474, rarina dias fernan-
des, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10043805, rarison ansel-
mo coelho do amaral, 1.00, 4.00, 7.00, 4.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 
10002579, rarison rosivaldo saraiva favacho, 2.00, 4.00, 6.00, 6.00, 
5.00, 4.00, 27.00 / 10001722, raul das Neves lobo Neto, 7.00, 6.00, 5.00, 
8.00, 4.00, 5.00, 35.00 / 10001542, raul de sousa cadete, 1.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 9.00, 6.00, 24.00 / 10001037, raul lucas cordeiro Morais, 
3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10023469, raul Messias lobato 
dos santos, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10021023, raul 
oliveira soares, 6.00, 10.00, 6.00, 10.00, 8.00, 4.00, 44.00 / 10007007, 
ravena borcem rocha, 4.00, 4.00, 5.00, 7.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 
10011006, ravi Muniz dantas de oliveira, 5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 
4.00, 28.00 / 10009279, raviel da costa santos, 5.00, 7.00, 7.00, 9.00, 
7.00, 4.00, 39.00 / 10035287, ray Mateus da silva, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 17.00 / 10023933, ray Melo diniz, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 6.00, 23.00 / 10015773, rayan carlos silva rodrigues, 6.00, 3.00, 
6.00, 8.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10004412, rayan jhonatan da silva go-
mes, 4.00, 4.00, 6.00, 7.00, 2.00, 3.00, 26.00 / 10007311, rayan valter 
oliveira carrera, 5.00, 2.00, 3.00, 8.00, 4.00, 1.00, 23.00 / 10041171, 
rayan victor de campos garcia, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 28.00 
/ 10046390, rayana barreto goncalves, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 8.00, 
10.00, 32.00 / 10037592, rayana barros da silva, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 1.00, 22.00 / 10030476, rayana da silva Pereira, 4.00, 1.00, 2.00, 
7.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10031986, rayana de souza dutra, 2.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 0.00, 18.00 / 10018703, rayana dos santos Pacheco, 
3.00, 2.00, 5.00, 1.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10025592, rayandson sousa da 
silva, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 8.00, 22.00 / 10037983, rayane almei-
da garcia, 4.00, 1.00, 6.00, 2.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10036211, rayane 
amorim da silva, 3.00, 1.00, 1.00, 5.00, 2.00, 5.00, 17.00 / 10006731, 
rayane andrea Pereira da silva, 6.00, 3.00, 3.00, 9.00, 6.00, 4.00, 31.00 
/ 10003998, rayane cristina dos santos andrade, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 1.00, 15.00 / 10011620, rayane cristina ferreira diniz Melo, 4.00, 
0.00, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 16.00 / 10047900, rayane cristina sousa 
Maia, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 1.00, 19.00 / 10027329, rayane de 
cassia da silva lima, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10016225, 
rayane de oliveira gondim, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 
10018626, rayane de Paula cantao gomes, 5.00, 1.00, 7.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 26.00 / 10038392, rayane dos reis sardinha, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 20.00 / 10016983, rayane emanuelle souza Mafra, 4.00, 2.00, 
5.00, 2.00, 5.00, 0.00, 18.00 / 10010986, rayane ferreira Progenio, 5.00, 
2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10024947, rayane ferreira tavares, 
2.00, 4.00, 7.00, 7.00, 4.00, 6.00, 30.00 / 10045640, rayane goncalves 
Martins, 5.00, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 10025510, rayane 
Martins da cunha, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10004185, 
rayane Medeiros da silva, 4.00, 1.00, 7.00, 2.00, 4.00, 6.00, 24.00 / 
10017660, rayane olimpia teixeira Mendes, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 23.00 / 10017803, rayane Pantoja goncalves, 2.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10011046, rayane Pascinho goncalves, 6.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10027294, rayane Quaresma valen-
te, 6.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 24.00 / 10009019, rayane ribeiro 
Pereira, 5.00, 4.00, 7.00, 9.00, 5.00, 7.00, 37.00 / 10036709, rayane 
suellen souza da trindade, 1.00, 1.00, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 20.00 / 
10026742, rayanna Karoline de souza cavalcante, 7.00, 9.00, 4.00, 9.00, 
5.00, 4.00, 38.00 / 10026275, rayanne carla da silva Pinheiro, 3.00, 1.00, 
6.00, 5.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 10009607, rayanne correa sarraf silva, 
9.00, 5.00, 7.00, 9.00, 6.00, 6.00, 42.00 / 10012975, rayanne furtado 
lopes dos santos, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 21.00 / 10014217, 
rayanne Machado, 3.00, 1.00, 6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10018510, 
rayanne rammily rodrigues Pamplona, 7.00, 7.00, 8.00, 10.00, 6.00, 
4.00, 42.00 / 10030066, rayanne santos da costa, 5.00, 1.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 2.00, 21.00 / 10044286, rayara dos santos campelo, 3.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10042370, rayara Holanda lopes, 4.00, 
5.00, 6.00, 9.00, 5.00, 3.00, 32.00 / 10047489, rayara Manuela reis da 
silva, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10039748, rayara Qua-
resma Pinheiro, 6.00, 1.00, 4.00, 7.00, 6.00, 9.00, 33.00 / 10025862, 
raycarlos sousa e souza, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 
10025760, rayelio costa da silva, 5.00, 1.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 
23.00 / 10047943, rayene da silva araujo, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 8.00, 
6.00, 30.00 / 10003127, rayfson Henrique fonseca fernandes, 3.00, 3.00, 
2.00, 2.00, 1.00, 4.00, 15.00 / 10010496, rayla Michelle Nunes batsita, 
8.00, 6.00, 5.00, 8.00, 3.00, 6.00, 36.00 / 10015718, rayla Poca e Poca, 
6.00, 1.00, 7.00, 8.00, 5.00, 5.00, 32.00 / 10020240, rayla rodrigues 
carvalho, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 6.00, 20.00 / 10049003, raylan 
Willy imbiriba dos santos, 1.00, 2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 0.00, 15.00 / 
10032443, raylana do amaral ramos, 6.00, 0.00, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 
17.00 / 10005794, raylana Priscila sousa dos santos, 5.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10011621, raylander silva dos santos, 4.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10020608, raylander vilhena caval-
cante, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 10032281, raylane Pe-
reira dos Passos, 8.00, 4.00, 9.00, 7.00, 5.00, 2.00, 35.00 / 10003388, 
raylane santos favacho, 3.00, 3.00, 5.00, 8.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 
10040934, rayldson emerson de Melo Nunes, 7.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
7.00, 28.00 / 10003109, rayllan Monteiro do amaral, 2.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10034757, raylson ewerson de Melo Nunes, 
8.00, 2.00, 6.00, 1.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10018026, raylton carneiro de 
souza, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10034714, raylton 



diário oficial Nº 35.710  241Sexta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ewerton de Melo Nunes, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 6.00, 29.00 / 
10023304, raynando Henrique de lima dos santos, 0.00, 0.00, 1.00, 
1.00, 0.00, 0.00, 2.00 / 10031342, raynara correa ribeiro, 1.00, 1.00, 
7.00, 3.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10027138, raynara sousa Pereira, 5.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10039368, raysa vitoria campos 
garcia, 8.00, 4.00, 9.00, 8.00, 6.00, 6.00, 41.00 / 10005843, rayse de 
deus do Nascimento, 5.00, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10018541, 
rayson lucas dos santos Maues, 1.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 14.00 
/ 10041825, rayssa caroline carneiro da silva, 7.00, 4.00, 5.00, 6.00, 
3.00, 4.00, 29.00 / 10016306, rayssa correa da costa, 2.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10008412, rayssa da silva sousa Marques da 
costa, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 0.00, 0.00, 12.00 / 10020427, rayssa de 
cassia Maues dos santos, 7.00, 5.00, 5.00, 6.00, 7.00, 5.00, 35.00 / 
10026089, rayssa de Matos cecim Padilha, 4.00, 0.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 20.00 / 10040161, rayssa de souza Placido, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 26.00 / 10006732, rayssa do socorro roma Marques, 3.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10043291, rayssa dos santos Mace-
do, 9.00, 5.00, 5.00, 8.00, 3.00, 4.00, 34.00 / 10014654, rayssa espedita 
saldanha da silva, 6.00, 0.00, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 19.00 / 10010203, 
rayssa ferreira fonseca, 6.00, 5.00, 8.00, 7.00, 3.00, 4.00, 33.00 / 
10016131, rayssa gabrielle Pascoal da cunha, 9.00, 3.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 8.00, 30.00 / 10025622, rayssa geovana da silva gomes, 7.00, 
3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10002052, rayssa goncalves farias, 
4.00, 1.00, 6.00, 6.00, 2.00, 1.00, 20.00 / 10020173, rayssa Kaline ser-
rao goncalves, 9.00, 8.00, 10.00, 10.00, 9.00, 7.00, 53.00 / 10021877, 
rayssa Kimberly Moraes coelho, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 6.00, 2.00, 22.00 
/ 10000875, rayssa lisboa lima, 8.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 29.00 
/ 10014634, rayssa lorrane Matos costa, 3.00, 2.00, 5.00, 7.00, 7.00, 
2.00, 26.00 / 10042759, rayssa Mariane freitas baiao, 3.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 7.00, 5.00, 23.00 / 10005012, rayssa Melo de araujo, 4.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 10020340, rayssa Mesquita Moura, 3.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10039335, rayssa Monteiro barros, 
2.00, 4.00, 6.00, 7.00, 3.00, 4.00, 26.00 / 10024472, rayssa santos cruz, 
2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10023893, rayssa silva dos 
santos, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10027542, raysse 
Kauane gomes Prates, 4.00, 1.00, 6.00, 4.00, 5.00, 7.00, 27.00 / 
10024733, raysson torres sousa, 6.00, 2.00, 4.00, 8.00, 7.00, 2.00, 
29.00 / 10005937, rayuri carrion de sousa, 5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 25.00 / 10035406, rayza Michelle cardoso reis, 3.00, 1.00, 6.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10027481, rebeca batista, 3.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 10017686, rebeca caroline Matias da silva, 6.00, 
7.00, 8.00, 9.00, 4.00, 4.00, 38.00 / 10037142, rebeca caroline santos 
dos reis, 5.00, 1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10000052, rebeca 
carvalho lima, 7.00, 5.00, 4.00, 7.00, 6.00, 5.00, 34.00 / 10046648, re-
beca cristina lima de lima, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 1.00, 1.00, 13.00 / 
10028201, rebeca de fatima castelo branco, 2.00, 2.00, 7.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 21.00 / 10038101, rebeca de Paula, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 20.00 / 10002256, rebeca guimaraes, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 25.00 / 10024504, rebeca izabela fernandes Noronha, 6.00, 8.00, 
6.00, 7.00, 7.00, 3.00, 37.00 / 10011346, rebeca leao torres, 9.00, 9.00, 
8.00, 8.00, 10.00, 10.00, 54.00 / 10030708, rebeca lobo de oliveira, 
8.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 10012857, rebeca loureni 
Monteiro santos, 7.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 6.00, 28.00 / 10014717, 
rebeca Maria de araujo almeida, 1.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 19.00 
/ 10025772, rebeca Melo araujo, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 17.00 
/ 10026855, rebeca Moraes Pimentel da costa, 6.00, 7.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 1.00, 30.00 / 10020104, rebeca Natalia Magalhaes da silva, 6.00, 
2.00, 4.00, 6.00, 2.00, 5.00, 25.00 / 10038413, rebeca Paixao da rocha, 
5.00, 2.00, 3.00, 7.00, 2.00, 4.00, 23.00 / 10004207, rebecca Maia Hors-
ford, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10016668, rebeka stefa-
nie brito Mendes, 5.00, 6.00, 7.00, 4.00, 3.00, 1.00, 26.00 / 10039310, 
redson augusto cabral borges junior, 8.00, 2.00, 3.00, 8.00, 4.00, 1.00, 
26.00 / 10025794, refson silva Nascimento junior, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 28.00 / 10012767, regiana da silva lages, 4.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10019513, regiane coelho correa, 1.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10024424, regiane da conceicao vieira, 
2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10038357, regiane de cassia 
costa rosario, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10021685, re-
giane sarmento Pinheiro, 6.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 
10034442, regiane soares do rosario, 6.00, 6.00, 5.00, 8.00, 3.00, 4.00, 
32.00 / 10031464, regielly silva de sousa, 4.00, 3.00, 1.00, 2.00, 5.00, 
1.00, 16.00 / 10012452, regilene Nepomuceno Moraes, 5.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10012660, regina arajo da silva, 3.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10010299, regina beatriz oliveira gomes, 
5.00, 2.00, 5.00, 8.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10047998, reginal daniel dos 
santos leao, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10007332, regi-
naldo bastos da silva junior, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 
10019255, reginaldo carvalho da silva filho, 2.00, 0.00, 5.00, 3.00, 1.00, 
1.00, 12.00 / 10004120, reginaldo da silva bastos, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 17.00 / 10028920, reginaldo de jesus Paes cavalheiro, 2.00, 
1.00, 2.00, 1.00, 0.00, 1.00, 7.00 / 10002570, reginaldo dos santos silva 
junior, 3.00, 2.00, 6.00, 7.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10025056, reginaldo 
Macedo ferreira filho, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 
10002689, reginaldo Martins da silva, 3.00, 0.00, 3.00, 2.00, 5.00, 1.00, 
14.00 / 10016771, regivan Pereira Machado junior, 7.00, 5.00, 9.00, 
10.00, 7.00, 3.00, 41.00 / 10012889, regyna rayna borges Pereira, 4.00, 
2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10015385, reilla de Kassia silva de 
Medeiros, 4.00, 7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 10017792, reinalde 
silva bieetencourt, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 1.00, 25.00 / 10003331, 
reinaldo cristian silva conceicao, 6.00, 7.00, 9.00, 9.00, 6.00, 10.00, 
47.00 / 10042423, reinaldo do espirito santo trindade junior, 7.00, 2.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 24.00 / 10020418, reinaldo junior cardoso souza, 

4.00, 1.00, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10007761, reinaldo Margalho 
carvalho junior, 4.00, 7.00, 6.00, 9.00, 4.00, 3.00, 33.00 / 10039462, 
reinaldo Mendello barros, 5.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 
10008431, reinaldo Pedroso freitas junior, 5.00, 1.00, 6.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 22.00 / 10007621, reinaldo santana baia, 2.00, 0.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 16.00 / 10035987, reinan claiton Palheta vieira, 5.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10037575, reinaria silva do rosario, 1.00, 
1.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10041058, rejany taciara gomes de 
aviz, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10042505, rejeane Naza-
re da silva Nunes, 10.00, 10.00, 5.00, 10.00, 8.00, 7.00, 50.00 / 
10020627, relane Porto lima, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 
10017282, remerson da silva acacio, 4.00, 1.00, 5.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
21.00 / 10025708, remi carvalho Noronha, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 7.00, 
3.00, 21.00 / 10025844, remyson gabriel de castro leite, 4.00, 3.00, 
7.00, 9.00, 6.00, 5.00, 34.00 / 10016548, renalde Nunes costa, 2.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10039342, renalt sousa zacarias, 
4.00, 3.00, 5.00, 8.00, 3.00, 0.00, 23.00 / 10023217, renan aires Pereira, 
8.00, 4.00, 5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 33.00 / 10034474, renan almeida Pau-
la da costa, 6.00, 4.00, 8.00, 8.00, 5.00, 4.00, 35.00 / 10027701, renan 
alves brito, 5.00, 4.00, 4.00, 9.00, 6.00, 7.00, 35.00 / 10006395, renan 
amador de assis, 8.00, 10.00, 7.00, 10.00, 9.00, 6.00, 50.00 / 10025269, 
renan anderson vilhena Maciel, 8.00, 5.00, 4.00, 7.00, 6.00, 8.00, 38.00 
/ 10032163, renan andrei lima cascaes, 8.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
7.00, 32.00 / 10010872, renan aquino da silva, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 24.00 / 10030543, renan augusto ferreira dos santos, 7.00, 
9.00, 7.00, 10.00, 7.00, 3.00, 43.00 / 10033213, renan baia gaia, 3.00, 
3.00, 7.00, 3.00, 2.00, 6.00, 24.00 / 10003035, renan baia lisboa do 
Nascimento, 6.00, 0.00, 5.00, 4.00, 5.00, 7.00, 27.00 / 10010508, renan 
barbosa da cruz, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 5.00, 21.00 / 10029951, 
renan barreto de vasconcelos, 7.00, 6.00, 9.00, 9.00, 7.00, 2.00, 40.00 / 
10020567, renan batista gomes de andrade, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 29.00 / 10035962, renan batista Macedo, 6.00, 6.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 28.00 / 10031283, renan camilo soares de souza, 7.00, 6.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 7.00, 30.00 / 10047134, renan carlos Pinho Pinheiro, 
5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 10002555, renan correa fon-
tes, 7.00, 6.00, 5.00, 9.00, 8.00, 4.00, 39.00 / 10032453, renan da silva 
Pinto, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10032570, renan de 
jesus almeida, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10006810, re-
nan de lima saraiva, 7.00, 8.00, 9.00, 9.00, 10.00, 9.00, 52.00 / 
10003568, renan dos santos Melo, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
18.00 / 10033708, renan douglas ferreira Marques, 3.00, 1.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10030025, renan everson silva de souza, 8.00, 
2.00, 5.00, 9.00, 3.00, 5.00, 32.00 / 10032863, renan felix fernandes da 
silva, 2.00, 7.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10043447, renan ferrei-
ra dos Prazeres, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10029226, 
renan fhillipe rebelo santos, 8.00, 3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 8.00, 34.00 / 
10002183, renan francisco dos reis cals, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
1.00, 17.00 / 10021060, renan freitas de carvalho, 5.00, 1.00, 8.00, 
1.00, 3.00, 7.00, 25.00 / 10031877, renan gabriel oliveira gama, 3.00, 
3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10005727, renan goncalves costa, 
3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10025937, renan goncalves 
ferreira, 0.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10005901, renan 
Hilton ferreira de oliveira, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 7.00, 21.00 / 
10003835, Renan Jefferson Lima do Nascimento, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 16.00 / 10016508, renan julio de andrade Marques, 2.00, 
1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10039077, renan Kevin de oliveira 
rodrigues, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 10015854, renan 
leal araujo, 1.00, 3.00, 6.00, 2.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10006115, renan 
lopes baldez, 8.00, 7.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 35.00 / 10007413, renan 
luan da silva Nobre, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 10009067, 
renan luis cardoso da silveira, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 27.00 
/ 10020594, renan luiz Pereira dos santos, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 26.00 / 10048250, renan Matheus souza de souza, 2.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10022925, renan Mesquita cardoso, 8.00, 
6.00, 9.00, 9.00, 7.00, 10.00, 49.00 / 10040755, renan Miguel cardoso, 
5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 1.00, 24.00 / 10043706, renan Moraes gar-
cia, 7.00, 5.00, 5.00, 3.00, 6.00, 1.00, 27.00 / 10037169, renan Nazareno 
dos santos Pimentel, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 8.00, 23.00 / 10015281, 
renan oliveira silva, 0.00, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 10037553, 
renan oliveira souza da costa, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 
10032481, renan Paissandu silva figueiredo, 6.00, 2.00, 7.00, 5.00, 2.00, 
2.00, 24.00 / 10046534, renan Patrick da Penha valente, 7.00, 6.00, 5.00, 
10.00, 8.00, 2.00, 38.00 / 10004642, renan Pereira dias, 4.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10021795, renan Pinto ferreira, 3.00, 
7.00, 5.00, 9.00, 5.00, 7.00, 36.00 / 10002303, renan Quaresma borges, 
1.00, 0.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 12.00 / 10038830, renan rego Pam-
plona dos santos, 2.00, 0.00, 6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10030243, 
renan ribeiro da silva, 9.00, 5.00, 5.00, 9.00, 6.00, 3.00, 37.00 / 
10022653, renan richard Moraes oliveira, 8.00, 7.00, 9.00, 10.00, 4.00, 
7.00, 45.00 / 10023951, renan rocha de almeida, 9.00, 7.00, 6.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 35.00 / 10024420, renan rodrigo da silva cabral, 2.00, 0.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10032624, renan rodrigues Nogueira, 
4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 22.00 / 10013433, renan santos da 
cruz, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10003641, renan santos 
dos santos, 8.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 30.00 / 10024572, renan 
serrao Pinheiro, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10020647, 
renan sousa barros, 9.00, 8.00, 7.00, 9.00, 6.00, 3.00, 42.00 / 10037451, 
renan sousa de lima, 6.00, 2.00, 5.00, 1.00, 2.00, 8.00, 24.00 / 
10010608, renan teixeira dos santos, 6.00, 2.00, 7.00, 5.00, 7.00, 4.00, 
31.00 / 10005417, renan thobyas favacho da cunha, 6.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 3.00, 28.00 / 10033140, renan victor silva veloso, 2.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10006419, renan vito brito Mendes, 2.00, 
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0.00, 1.00, 2.00, 2.00, 1.00, 8.00 / 10044138, renan Wellington flexa 
silva, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10034539, renan We-
merson silva de souza, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 
10019795, renan Wendel silva Modesto, 0.00, 1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
0.00, 15.00 / 10026430, renan William de castro leite, 7.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 2.00, 2.00, 26.00 / 10011917, renan Yarlei reis barata, 6.00, 9.00, 
7.00, 8.00, 6.00, 7.00, 43.00 / 10026283, renan Yuri da silva ribeiro, 
6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 1.00, 26.00 / 10021453, renara Natiely luz 
dos santos, 2.00, 4.00, 6.00, 7.00, 3.00, 5.00, 27.00 / 10006581, renara 
vitoria da silva cunha, 6.00, 5.00, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 
10002673, renata alexsandra campos batista, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
3.00, 6.00, 27.00 / 10009116, renata bianca braga dos reis, 1.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10001203, renata caroline da silva Maues, 
5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10034244, renata castro alei-
xo, 2.00, 1.00, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10039287, renata da Pai-
xao souza, 1.00, 1.00, 6.00, 3.00, 6.00, 1.00, 18.00 / 10001304, renata 
de freitas santos, 7.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10005857, 
renata de oliveira Monteiro, 5.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 
10000166, renata duarte da silva, 8.00, 1.00, 6.00, 6.00, 4.00, 6.00, 
31.00 / 10018933, renata ellen rodrigues bezerra, 6.00, 1.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 24.00 / 10030378, renata ferreira de sousa, 3.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 10007859, renata jaine sousa de jesus, 5.00, 
0.00, 3.00, 3.00, 7.00, 8.00, 26.00 / 10030740, renata lucia do Nasci-
mento chaves, 8.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 7.00, 31.00 / 10037775, re-
nata Maia de souza, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 6.00, 23.00 / 10021077, 
renata Marina reis Pinto, 4.00, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 
10022800, renata Martins duarte, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 2.00, 
15.00 / 10017130, renata Martins tavares, 8.00, 4.00, 6.00, 8.00, 7.00, 
5.00, 38.00 / 10022769, renata oliveira da costa, 0.00, 2.00, 6.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 20.00 / 10042100, renata Pablina Nascimento Peixeira, 7.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 6.00, 1.00, 26.00 / 10001443, renata Paixao Moraes, 
7.00, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 31.00 / 10024912, renata rosa Mene-
zes, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 7.00, 3.00, 23.00 / 10034487, renata rubia 
ribeiro reis, 10.00, 8.00, 6.00, 5.00, 5.00, 1.00, 35.00 / 10013980, rena-
ta shelda santos Neves, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 
10021444, renata silva da conceicao, 3.00, 0.00, 6.00, 3.00, 5.00, 1.00, 
18.00 / 10018578, renata tais gomes dos reis, 5.00, 5.00, 7.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 31.00 / 10005146, renata victoria leite Modesto, 5.00, 1.00, 
2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10000933, renata vitoria rego Pamplona 
dos santos, 5.00, 2.00, 3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10030149, renato 
aleixo Monteiro de sousa, 7.00, 10.00, 3.00, 8.00, 5.00, 5.00, 38.00 / 
10035053, renato alex soares valadares, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
2.00, 23.00 / 10006319, renato alexandrino vidal, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 
2.00, 4.00, 22.00 / 10020801, renato calazans afonso, 0.00, 1.00, 2.00, 
1.00, 3.00, 4.00, 11.00 / 10000362, renato carvalho de sousa junior, 
4.00, 5.00, 4.00, 7.00, 2.00, 4.00, 26.00 / 10001155, renato costa diniz, 
7.00, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10035370, renato cunha, 6.00, 
2.00, 4.00, 9.00, 3.00, 5.00, 29.00 / 10008228, renato da silva de Mora-
es, 7.00, 0.00, 5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10041431, renato de car-
valho Pereira, 3.00, 0.00, 6.00, 2.00, 5.00, 9.00, 25.00 / 10014742, rena-
to de lima brito, 6.00, 4.00, 7.00, 9.00, 4.00, 3.00, 33.00 / 10024239, 
renato de oliveira amador, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 6.00, 7.00, 31.00 / 
10013653, renato de oliveira cabral, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 7.00, 7.00, 
28.00 / 10008356, renato de oliveira Monteiro siqueira, 1.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 10041900, renato diogo roldao do Nascimento, 
3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 7.00, 24.00 / 10018738, renato dos santos 
Pacheco junior, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 0.00, 16.00 / 10038693, 
renato dos santos Urbano, 1.00, 0.00, 6.00, 2.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 
10022358, renato farias siqueira, 6.00, 7.00, 7.00, 9.00, 6.00, 6.00, 
41.00 / 10014727, renato ferreira de oliveira filho, 0.00, 4.00, 1.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10024983, renato ferreira sousa, 7.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 31.00 / 10012530, renato franco de araujo, 6.00, 
1.00, 3.00, 6.00, 1.00, 3.00, 20.00 / 10034659, renato lucas rodrigues 
sales, 0.00, 5.00, 9.00, 10.00, 8.00, 10.00, 42.00 / 10002917, renato 
Mendes da silva, 3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10040347, 
renato Miranda Pessoa, 7.00, 5.00, 5.00, 8.00, 8.00, 7.00, 40.00 / 
10031504, renato Moraes ferreira, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
19.00 / 10033556, renato Neves carvalho, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 7.00, 
0.00, 17.00 / 10043519, renato Pereira bessa, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
7.00, 2.00, 26.00 / 10015736, renato Pinheiro da silva, 4.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10044175, renato Pinto igreja, 1.00, 1.00, 4.00, 
2.00, 6.00, 5.00, 19.00 / 10001340, renato rodrigo do amaral cavalcan-
te, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 10024281, renato ryan de 
sousa Monteiro, 2.00, 1.00, 3.00, 8.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10034365, 
renato samuel vilhena ferreira, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 20.00 
/ 10041586, renato santos teixeira, 2.00, 8.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
24.00 / 10032706, renato serrao Paes, 3.00, 7.00, 10.00, 9.00, 6.00, 
2.00, 37.00 / 10040848, renato victor vasconcelos rodrigues, 4.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10032505, renato Wallace da costa Perei-
ra, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10025216, renato William 
gama, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 25.00 / 10041848, renderson 
Mauricio braz serrao, 3.00, 5.00, 4.00, 7.00, 3.00, 2.00, 24.00 / 10010737, 
rene buchtenkirch, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 26.00 / 10013076, 
reneex de sousa cantao, 7.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 
10035174, reney roberto da silva trindade, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 1.00, 
3.00, 15.00 / 10043392, renildo de aquino oliveira, 4.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 7.00, 5.00, 28.00 / 10023830, renildo ferreira dos santos, 4.00, 
4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10047083, renildo ramalho carva-
lho, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10014744, renilson da 
comceicao araujo, 4.00, 1.00, 6.00, 7.00, 3.00, 5.00, 26.00 / 10028840, 
renilson davi santos, 3.00, 4.00, 8.00, 1.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10044581, 
renilson Mendes, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10028442, 

renilson Pinheiro da silva, 7.00, 7.00, 8.00, 10.00, 3.00, 10.00, 45.00 / 
10039797, renilson souza de Moraes, 10.00, 8.00, 6.00, 7.00, 7.00, 6.00, 
44.00 / 10001365, rennan de souza cardoso, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
8.00, 2.00, 22.00 / 10031609, rennan felipe castro alves da silva, 7.00, 
4.00, 7.00, 3.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 10032360, renner christian da silva 
santos, 1.00, 1.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10017744, renno Ma-
teus batista Pereira, 2.00, 0.00, 5.00, 2.00, 1.00, 1.00, 11.00 / 10020005, 
renuel dos santos cruz, 8.00, 4.00, 9.00, 6.00, 4.00, 7.00, 38.00 / 
10027881, renzo Hudson santos de souza, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 24.00 / 10010634, rerison Matheus costa Pimentel, 4.00, 4.00, 
7.00, 3.00, 7.00, 5.00, 30.00 / 10047350, resley santos rodrigues, 5.00, 
2.00, 6.00, 8.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 10035549, revellyn Keury da silva da 
conceicao, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10014130, reviane 
figueiredo barros, 3.00, 1.00, 1.00, 4.00, 3.00, 1.00, 13.00 / 10027452, 
reyan Herik cardoso dias, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 
10027929, reydner sander santos barbosa, 7.00, 3.00, 4.00, 7.00, 7.00, 
1.00, 29.00 / 10033930, reyel lucas de souza garcia, 4.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 7.00, 3.00, 23.00 / 10031644, reynaldo azevedo santos, 6.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10021109, reynaldo gabriel lima da con-
ceicao, 6.00, 9.00, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 38.00 / 10027128, reynaldo 
goncalves dias, 3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 14.00 / 10047378, 
reyse lanne Pinheiro Maciel rodrigues, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 1.00, 
22.00 / 10012809, reyvle Patricia Monteiro, 8.00, 3.00, 6.00, 6.00, 7.00, 
2.00, 32.00 / 10040495, rhamon santos dacruz, 0.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 16.00 / 10044044, rhaniell fernando cruz de oliveira, 6.00, 
5.00, 4.00, 7.00, 5.00, 1.00, 28.00 / 10014615, rharisson de souza fon-
tenele, 6.00, 3.00, 6.00, 6.00, 2.00, 3.00, 26.00 / 10001106, rhayssa de 
Paula Miranda oliveira, 5.00, 4.00, 5.00, 9.00, 4.00, 2.00, 29.00 / 
10035923, rheyder adson silva Peixoto, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
7.00, 30.00 / 10039679, rhian victor santos da silva, 2.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10008625, rhilary do socorro gomes da silva, 
7.00, 7.00, 7.00, 6.00, 4.00, 4.00, 35.00 / 10006766, rhuan aldenor cou-
to eliziario, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 1.00, 2.00, 17.00 / 10009538, rhuan 
carlos Nascimento dias, 8.00, 4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 7.00, 35.00 / 
10000655, rhuan felipe da silva julio, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 1.00, 
18.00 / 10040501, rhuan Kepler soares teles, 2.00, 0.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 15.00 / 10022780, rhuan Queiroz assis, 1.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 10031509, rhuan santos fernandes, 1.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10026827, rhuan souza da silva, 3.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10005942, rhuan tadeu barros san-
tana, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 23.00 / 10012258, rhuan victor 
oliveira Pontes, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10003606, 
rhuana Mayara carvalho de carvalho, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
23.00 / 10032488, rhuann ribeiro de Paiva, 6.00, 7.00, 7.00, 9.00, 9.00, 
6.00, 44.00 / 10009071, rhyan Magalhes Paixao de sousa, 2.00, 5.00, 
4.00, 8.00, 4.00, 7.00, 30.00 / 10004643, riam dos santos almeida, 6.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10013127, rian bernardo oliveira 
Peixoto, 8.00, 2.00, 4.00, 8.00, 5.00, 1.00, 28.00 / 10004947, rian bitenr-
cout e costa, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10032290, rian 
de lima cabral cruz, 7.00, 4.00, 8.00, 7.00, 4.00, 3.00, 33.00 / 10034356, 
rian freitas costa, 6.00, 6.00, 4.00, 6.00, 6.00, 2.00, 30.00 / 10028133, 
rian Henrique azevedo barbosa, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 21.00 
/ 10027110, rian Henrique Martins correa, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
6.00, 29.00 / 10025750, rian Kaik de Moura Macedo, 2.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 21.00 / 10025151, rian Kassio Maia costa, 5.00, 4.00, 
7.00, 4.00, 3.00, 2.00, 25.00 / 10030603, rian lopes caldas, 3.00, 6.00, 
7.00, 6.00, 3.00, 5.00, 30.00 / 10040841, rian Maritins bandeira, 4.00, 
3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10022578, rian Matheus rosario 
dias, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 10019616, rian Monteiro 
alves, 5.00, 3.00, 8.00, 7.00, 2.00, 4.00, 29.00 / 10046530, rian ricardo 
Pantoja ferreira, 4.00, 5.00, 7.00, 7.00, 6.00, 4.00, 33.00 / 10020204, 
rian vasconcelos da costa, 2.00, 1.00, 6.00, 2.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 
10047637, rian William santos tobias, 5.00, 3.00, 4.00, 9.00, 3.00, 9.00, 
33.00 / 10024275, ricardo abreu da silva, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
1.00, 20.00 / 10038872, ricardo alcebiades castro de azevedo, 3.00, 
1.00, 6.00, 1.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10020072, ricardo alexandre otero 
rodrigues, 2.00, 1.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 14.00 / 10043282, ricardo 
anisio de souza lima junior, 6.00, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 
10026367, ricardo araujo da costa reis, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 24.00 / 10031117, ricardo augusto alves aerreira, 5.00, 3.00, 8.00, 
9.00, 7.00, 5.00, 37.00 / 10032855, ricardo augusto ferreira vieira junior, 
3.00, 2.00, 4.00, 7.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10015951, ricardo augusto 
santos da silva, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10020904, 
ricardo bahia dos reis, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 
10015168, ricardo calandrini Moraes, 7.00, 6.00, 5.00, 10.00, 6.00, 2.00, 
36.00 / 10039925, ricardo coelho guimaraes, 3.00, 0.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 20.00 / 10004491, ricardo da rosa oliveira, 8.00, 3.00, 3.00, 
8.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10017444, ricardo de brito castro, 6.00, 2.00, 
2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10047090, ricardo de sousa da silva, 6.00, 
4.00, 9.00, 9.00, 6.00, 6.00, 40.00 / 10047950, ricardo de sousa da silva, 
3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 23.00 / 10048215, ricardo eduardo 
ferreira castro, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 2.00, 24.00 / 10023375, ri-
cardo feio da silva, 2.00, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 6.00, 17.00 / 10046774, 
ricardo fernandes brito, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 
10035024, ricardo ferreira farias, 4.00, 1.00, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
23.00 / 10010295, ricardo ferreira Machado, 4.00, 3.00, 6.00, 8.00, 6.00, 
5.00, 32.00 / 10020011, ricardo gabriel da silva costa, 1.00, 1.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 17.00 / 10042873, ricardo Heverton lopes dos santos, 
1.00, 2.00, 9.00, 4.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10045722, ricardo julio dos 
santos gaspar, 9.00, 10.00, 6.00, 10.00, 8.00, 7.00, 50.00 / 10000437, 
ricardo junior da silva assuncao, 5.00, 1.00, 6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 23.00 
/ 10007125, ricardo Kauan costa da silva, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
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4.00, 24.00 / 10044033, ricardo lira da silva, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 2.00, 19.00 / 10025190, ricardo lopes de souza, 1.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 6.00, 23.00 / 10029048, ricardo Maciel dos santos, 4.00, 
8.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 31.00 / 10022538, ricardo Memoria campos, 
3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10000004, ricardo Milton de 
oliveira Mota, 8.00, 6.00, 5.00, 6.00, 6.00, 4.00, 35.00 / 10018198, ricar-
do Pereira brito, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 18.00 / 10044667, 
ricardo Portilho correa da silva, 4.00, 3.00, 7.00, 7.00, 4.00, 7.00, 32.00 
/ 10027469, ricardo ramos Neto, 8.00, 7.00, 8.00, 10.00, 6.00, 4.00, 
43.00 / 10026854, ricardo santana chaves, 4.00, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
6.00, 30.00 / 10029998, ricardo silva lima, 8.00, 9.00, 4.00, 10.00, 7.00, 
3.00, 41.00 / 10026792, ricardo silva Moreira, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 20.00 / 10012466, ricardo sousa barros, 8.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 5.00, 9.00, 35.00 / 10017723, ricardo sousa luz, 2.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10015083, ricardo tabarana Monteiro junior, 
5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10002956, ricardo viana de 
aviz, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 1.00, 5.00, 17.00 / 10038992, ricardo vini-
cius reis de oliveira, 2.00, 0.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 10013241, 
ricardo Witold tadaiesky de oliveira, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 7.00, 
27.00 / 10048776, ricardp correa silva, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 21.00 / 10001779, richard aguiar brito, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 26.00 / 10011142, richard amaro souza oliveira, 5.00, 4.00, 
6.00, 7.00, 7.00, 5.00, 34.00 / 10029094, richard ballman canuto teixei-
ra, 5.00, 2.00, 6.00, 7.00, 6.00, 5.00, 31.00 / 10021022, richard campos 
vilhena fonseca, 9.00, 10.00, 7.00, 10.00, 8.00, 4.00, 48.00 / 10029071, 
richard do vale Pyle, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 7.00, 34.00 / 10034822, 
richard furtado lopes dos santos, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 
16.00 / 10019288, richard gabriel alves costa, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 21.00 / 10031988, richard ghilbert ferreira da costa, 2.00, 
3.00, 4.00, 7.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10012007, richard josiel alfaia Men-
des, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10012317, richard Kaue 
frazao barbosa, 1.00, 2.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10039345, 
richard lucas dias Pinheiro, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 1.00, 15.00 / 
10027935, richard Maciel belo, 7.00, 3.00, 8.00, 7.00, 6.00, 3.00, 34.00 
/ 10020929, richard rhille siqueira costa, 5.00, 2.00, 9.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 25.00 / 10003222, richard sousa de Melo sampaio, 8.00, 7.00, 
8.00, 9.00, 6.00, 5.00, 43.00 / 10035789, richard teixeira barbosa, 7.00, 
6.00, 6.00, 9.00, 3.00, 3.00, 34.00 / 10019759, richard tito lobato car-
valho, 4.00, 0.00, 5.00, 6.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10024673, richard Wes-
ley barata Nascimento, 7.00, 8.00, 7.00, 9.00, 7.00, 4.00, 42.00 / 
10026465, richardson de Morais rodrigues, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 17.00 / 10012834, richardson Nogueira lisboa, 0.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 14.00 / 10000618, richardson ramon lima dos santos, 
5.00, 6.00, 5.00, 9.00, 8.00, 2.00, 35.00 / 10021601, richardson Williame 
rodrigues da silva, 4.00, 2.00, 4.00, 7.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 10042808, 
richardson Willian da Mota lopes, 8.00, 9.00, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 
40.00 / 10003095, richarles da silva Nunes junior, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 19.00 / 10017131, richarlison valadares furtado, 2.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10002794, richelly bianca soares lopes, 
1.00, 0.00, 5.00, 6.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 10030822, richer Praxedes 
Maia, 7.00, 9.00, 9.00, 9.00, 8.00, 4.00, 46.00 / 10008996, rick anderson 
cordeiro Nunes, 4.00, 6.00, 8.00, 9.00, 5.00, 4.00, 36.00 / 10048907, 
rick Herick lima alves, 5.00, 0.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 
10019738, rickellm alexandre fonseca da silva, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 18.00 / 10031022, rickelme costa teixeira, 0.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 10011256, rickson da silva Marinho, 2.00, 1.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10042572, rickson santos costa, 6.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10010858, ricky Matheus rodrigues 
torres, 6.00, 9.00, 9.00, 8.00, 5.00, 7.00, 44.00 / 10034007, ricleidson 
Pereira duarte, 5.00, 4.00, 5.00, 8.00, 5.00, 6.00, 33.00 / 10036694, ri-
cleidson rosa de souza, 5.00, 4.00, 7.00, 8.00, 5.00, 5.00, 34.00 / 
10033621, rider gean Pinto Pereira junior, 3.00, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
1.00, 15.00 / 10038343, ridison duarte bentes, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 4.00, 18.00 / 10026258, ridson caik goncalves basilio, 4.00, 3.00, 
7.00, 6.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 10017422, rikedson silva e silva, 3.00, 
1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10031507, rikelme ramos bernal 
ribeiro, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10014718, rilary Wa-
leria Pereira souza, 3.00, 1.00, 4.00, 6.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10029941, 
rildo barreto de vasconcelos, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 8.00, 30.00 / 
10045482, rildo cardoso ribeiro, 4.00, 2.00, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 18.00 
/ 10037264, rildo de alcantara vasconcelos, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 20.00 / 10029346, rildo lucas Miranda rodrigues, 3.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10014116, rileyson da silva Monteiro, 5.00, 
5.00, 4.00, 9.00, 9.00, 3.00, 35.00 / 10023174, rillary azevedo Kuerten, 
5.00, 7.00, 6.00, 6.00, 3.00, 4.00, 31.00 / 10016257, rillery costa da 
silva, 5.00, 6.00, 6.00, 7.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 10045231, rilmara ro-
drigues Melo, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 19.00 / 10021669, rilson 
bruno alves fernandes, 7.00, 2.00, 5.00, 7.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 
10042070, rilstne freitas dos anjos, 2.00, 0.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
17.00 / 10002951, rilton freitas Moraes, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
1.00, 20.00 / 10010135, rinaldo cesar dos santos Pereira, 4.00, 7.00, 
7.00, 8.00, 6.00, 5.00, 37.00 / 10021999, rique sherlon Queiroz leal, 
1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10033578, riquelme braz de 
vilhena barbosa, 7.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10035999, 
riquelme da silva lourinho, 6.00, 7.00, 8.00, 10.00, 3.00, 8.00, 42.00 / 
10019014, riquelme dos santos almeida, 5.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 22.00 / 10031019, riquelme farias de farias, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 23.00 / 10047063, riquelme lima gama, 7.00, 6.00, 5.00, 
6.00, 6.00, 4.00, 34.00 / 10044507, risonaldo Pinto de jesus junior, 5.00, 
3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10033105, rita danielly Pinheiro Mi-
randa, 3.00, 0.00, 2.00, 2.00, 2.00, 0.00, 9.00 / 10014224, rita de cassia 
batista goncalves, 1.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10015271, 

rita de cassia braga de lima, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 15.00 / 
10008735, rita de cassia coelho de souza, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 24.00 / 10029273, rita de cassia costa valadares, 6.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 26.00 / 10004127, rita de cassia da fonseca de sousa, 
2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 7.00, 5.00, 27.00 / 10013611, rita de cassia da 
silva batista, 2.00, 2.00, 6.00, 9.00, 2.00, 4.00, 25.00 / 10046062, rita 
de cassia da silva Machado, 6.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 
10030306, rita de cassia de jesus figueiredo, 6.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
2.00, 3.00, 24.00 / 10008146, rita de cassia Mendes dos santos, 2.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 1.00, 3.00, 17.00 / 10023847, rita de cassia Miranda 
Queiroz, 1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 15.00 / 10031250, rita de 
cassia sousa silva, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 0.00, 17.00 / 10004944, 
rita de Kassia da silva alves dias, 2.00, 1.00, 7.00, 4.00, 7.00, 4.00, 
25.00 / 10002063, rita Helena de souza da cruz, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 20.00 / 10008546, rithi reury lopes ribeiro, 4.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10013783, ritielson cruz Pinheiro, 2.00, 1.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 14.00 / 10007867, riuane iara Pereira rocha, 1.00, 
2.00, 7.00, 2.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10000985, rivadavia alves dos san-
tos junior, 4.00, 4.00, 7.00, 3.00, 5.00, 6.00, 29.00 / 10018649, rivaldo 
da silva gomes, 8.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10043228, 
rivaldo oliveira Miranda, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 
10048472, rivan renan Martins reis, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
20.00 / 10033795, rivany florencio da cunha, 7.00, 0.00, 5.00, 7.00, 
3.00, 4.00, 26.00 / 10010283, riveson Wuillyan goncalves de freitas, 
4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10024867, riviane linhares da 
silva, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 17.00 / 10028490, rivisson dias 
fernandes, 1.00, 6.00, 5.00, 3.00, 5.00, 7.00, 27.00 / 10034855, rjuan 
Henrique de almeida carneiro, 7.00, 6.00, 9.00, 8.00, 5.00, 3.00, 38.00 / 
10019300, robenilson dos santos Moreira, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 23.00 / 10022949, robenilson Matheus de souza garcia, 8.00, 5.00, 
5.00, 7.00, 7.00, 5.00, 37.00 / 10041100, robert alfred brandao lobato, 
3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 2.00, 5.00, 20.00 / 10021573, robert alves de 
souza teixeira, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10019594, ro-
bert anderson de sousa da costa junior, 8.00, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 34.00 / 10040477, robert andrews costa Marcher, 4.00, 4.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10028044, robert barbosa rocha, 2.00, 3.00, 
5.00, 1.00, 3.00, 1.00, 15.00 / 10017765, robert barroso goncalves, 
6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 9.00, 31.00 / 10004341, robert cristian cor-
rea de santana, 4.00, 1.00, 5.00, 6.00, 4.00, 6.00, 26.00 / 10024344, 
robert cristian lima alves, 5.00, 2.00, 5.00, 7.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 
10023960, robert de azevedo santos, 2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
18.00 / 10008631, robert dian santos dos santos, 8.00, 6.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 8.00, 30.00 / 10027183, robert douglas farias Martins, 2.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10029970, robert gabriel da silva Pinto, 
1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10030460, robert Kennedy 
carneiro gomes, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10026466, 
robert Mario Pimentel dos Passos, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 1.00, 
19.00 / 10005333, robert Monteiro da silva, 7.00, 6.00, 6.00, 9.00, 4.00, 
5.00, 37.00 / 10035043, robert Nikson garcia Nunes, 9.00, 6.00, 7.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 36.00 / 10023798, robert Pereira Pinto, 4.00, 5.00, 6.00, 
4.00, 7.00, 4.00, 30.00 / 10009750, robert Pereira xavier, 3.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10012292, robert ryan souza santos, 
8.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10003954, robert vitor alves 
dos santos, 1.00, 0.00, 4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 21.00 / 10002620, roberta 
camila almeida ferreira, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 
10026267, roberta carina brito de souza, 1.00, 1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 
0.00, 8.00 / 10040153, roberta caripuna de vilhena, 3.00, 1.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10021235, roberta caroline lopes figueiredo, 
6.00, 7.00, 6.00, 9.00, 7.00, 2.00, 37.00 / 10021349, roberta cruz de 
souza, 0.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10021303, roberta da 
Paz cunha, 5.00, 3.00, 7.00, 6.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10031991, roberta 
de oliveira garcia, 5.00, 0.00, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 25.00 / 10000724, 
roberta florida riker de carvalho, 5.00, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 3.00, 
31.00 / 10016479, roberta geovana aarao Neves, 8.00, 6.00, 5.00, 9.00, 
4.00, 8.00, 40.00 / 10024181, roberta Kayelly freitas Moura, 7.00, 5.00, 
7.00, 7.00, 3.00, 2.00, 31.00 / 10044088, roberta Kianny silva Portela, 
1.00, 0.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10041242, roberta luany dos 
santos tavares, 4.00, 3.00, 7.00, 2.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10003242, 
roberta luzia teles sousa, 7.00, 4.00, 6.00, 6.00, 5.00, 8.00, 36.00 / 
10032337, roberth daniel de barros santos, 6.00, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 
1.00, 20.00 / 10013473, roberth enrik silva Monteiro, 4.00, 3.00, 5.00, 
7.00, 3.00, 5.00, 27.00 / 10016697, roberth Marcelino da silva almeida, 
5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 2.00, 2.00, 23.00 / 10001035, roberth rodrigues 
da silva, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10040181, roberto 
abraao fonseca dos santos, 7.00, 4.00, 9.00, 4.00, 3.00, 3.00, 30.00 / 
10025781, roberto almeida dias Neto, 3.00, 0.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
23.00 / 10029363, roberto almeida dos santos junior, 5.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 6.00, 8.00, 32.00 / 10049004, roberto da cruz braga filho, 6.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 8.00, 31.00 / 10000831, roberto da silva Pinheiro, 
5.00, 0.00, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 23.00 / 10025542, roberto davi serrao 
Miranda lopes, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10021876, ro-
berto do socorro da costa sarges junior, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 26.00 / 10035793, roberto Miranda Pereira, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 
6.00, 2.00, 23.00 / 10036297, roberto Monteiro dos santos, 2.00, 4.00, 
2.00, 5.00, 6.00, 7.00, 26.00 / 10023121, roberto Pellegrini da silva, 
2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10016494, roberto Penafort 
amorim da silva, 8.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 0.00, 28.00 / 10002499, 
roberto ramon Maia guerreiro Pinto, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 7.00, 
31.00 / 10033505, roberto raphael souza ramos, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
5.00, 7.00, 27.00 / 10016475, roberto reginaldo bezerra teixeira segun-
do, 4.00, 2.00, 6.00, 7.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10037804, roberto rick 
ribeiro trindade, 5.00, 6.00, 4.00, 8.00, 7.00, 4.00, 34.00 / 10002415, 
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roberto rocha de souza junior, 7.00, 4.00, 4.00, 2.00, 7.00, 8.00, 32.00 
/ 10048066, roberto rodrigues sampaio, 2.00, 4.00, 7.00, 8.00, 4.00, 
2.00, 27.00 / 10015354, roberto santana teixeira junior, 4.00, 1.00, 6.00, 
9.00, 2.00, 5.00, 27.00 / 10006436, roberto sergio fernandes rocha ju-
nior, 4.00, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 10037753, roberto souto 
da silva, 4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10036624, roberto 
tamieri Machado e silva, 1.00, 1.00, 5.00, 4.00, 7.00, 2.00, 20.00 / 
10048329, roberto thiego Pinheiro Moraes, 5.00, 2.00, 4.00, 7.00, 3.00, 
2.00, 23.00 / 10043576, roberto vasconcelos de souza, 3.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 1.00, 6.00, 19.00 / 10028591, roberto vinicius Pinheiro Pinheiro, 
3.00, 3.00, 4.00, 8.00, 4.00, 0.00, 22.00 / 10016485, robison rodrigo de 
oliveira gomes, 7.00, 9.00, 6.00, 7.00, 5.00, 2.00, 36.00 / 10004224, 
robnaldo Martins cunha, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 
10014048, robson barros lima, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 6.00, 25.00 
/ 10028387, robson batista contente, 2.00, 1.00, 4.00, 6.00, 2.00, 5.00, 
20.00 / 10006599, robson carmo braga, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 24.00 / 10045369, robson charles goncalves da rocha junior, 0.00, 
1.00, 5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10029476, robson clei Pinheiro fa-
rias, 6.00, 0.00, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10018126, robson da 
silva goncalves, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10046157, 
robson damaceno da silva, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 8.00, 28.00 / 
10034629, robson daniel xavier Pinheiro, 7.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 22.00 / 10014429, robson de oliveira sosinho, 5.00, 2.00, 6.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10009217, robson freitas lima, 3.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10018743, robson gabriel Pinto Pastana, 
2.00, 4.00, 4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10011384, robson jose Miran-
da Margalho, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10023720, rob-
son junior oliveira brandao, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 
10024295, robson lima oliveira, 7.00, 6.00, 9.00, 9.00, 7.00, 10.00, 
48.00 / 10018336, robson lobato Pereira, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 28.00 / 10006491, robson lopes da silva, 5.00, 9.00, 6.00, 9.00, 
8.00, 7.00, 44.00 / 10048953, robson oliveira gomes, 3.00, 2.00, 6.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10015841, robson Quaresma Martins, 6.00, 
8.00, 8.00, 9.00, 9.00, 7.00, 47.00 / 10042465, robson rodrigues Wanze-
ler, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 27.00 / 10034583, robson rogerio 
da silva lino junior, 7.00, 2.00, 7.00, 3.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 10016555, 
robson ruan castro sousa, 5.00, 4.00, 7.00, 10.00, 7.00, 4.00, 37.00 / 
10008109, robson santos da silva, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
21.00 / 10020961, robson santos de oliveira, 3.00, 0.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 4.00, 19.00 / 10041420, robson santos Nogueira, 3.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 1.00, 19.00 / 10026025, robson serrao Pinheiro, 4.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10022373, robson sousa silva, 4.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10033006, robson William do Nascimento 
santana, 0.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10011438, robson 
Willian rodrigues leal, 7.00, 4.00, 8.00, 4.00, 4.00, 6.00, 33.00 / 
10034836, roby Pereira lima, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 
10013940, rodney Henrick dos reis da conceicao, 4.00, 2.00, 6.00, 8.00, 
6.00, 8.00, 34.00 / 10015696, rodolfo arcanjo oliveira Pinheiro, 3.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10045131, rodolfo barbosa barata, 
1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10046626, rodolfo cardoso 
silva, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 10009457, rodolfo ema-
nuel vieira farias, 10.00, 8.00, 7.00, 10.00, 9.00, 7.00, 51.00 / 10012375, 
rodolfo felipe rodrigues souza da silva, 3.00, 7.00, 7.00, 8.00, 9.00, 
6.00, 40.00 / 10045849, rodolfo ferreira de alfaia, 3.00, 2.00, 3.00, 7.00, 
5.00, 2.00, 22.00 / 10012256, rodolfo Nascimento ribeiro, 3.00, 1.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10012951, rodrigo alves ferreira, 6.00, 
8.00, 6.00, 9.00, 6.00, 9.00, 44.00 / 10025686, rodrigo alves Miranda, 
5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10023173, rodrigo alves sou-
sa, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 17.00 / 10004997, rodrigo alves 
vale, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 0.00, 18.00 / 10026070, rodrigo arau-
jo da cruz Mota, 4.00, 0.00, 7.00, 3.00, 2.00, 4.00, 20.00 / 10007380, 
rodrigo araujo farias, 5.00, 5.00, 4.00, 7.00, 7.00, 2.00, 30.00 / 
10009316, rodrigo araujo sousa, 1.00, 1.00, 8.00, 6.00, 6.00, 5.00, 
27.00 / 10037785, rodrigo arthur sousa Melo, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 
4.00, 1.00, 21.00 / 10016188, rodrigo assuncao de Mesquita, 4.00, 2.00, 
5.00, 2.00, 7.00, 5.00, 25.00 / 10042647, rodrigo barbosa Moraes, 4.00, 
4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10037040, rodrigo batista ferreira 
de oliveira, 3.00, 5.00, 6.00, 7.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10008212, rodrigo 
batista gomes, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 10040780, 
rodrigo bitencourt trindade, 4.00, 3.00, 3.00, 8.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 
10047310, rodrigo borcem lobo, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 21.00 
/ 10028368, rodrigo brendo Miranda costa, 7.00, 8.00, 7.00, 2.00, 7.00, 
1.00, 32.00 / 10011553, rodrigo calandrine dias dos santos, 1.00, 4.00, 
2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 14.00 / 10033397, rodrigo carneiro dos santos, 
2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10015711, rodrigo carvalho 
correa, 4.00, 0.00, 4.00, 5.00, 4.00, 0.00, 17.00 / 10009866, rodrigo 
castro Wanzeler, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 1.00, 20.00 / 10012227, 
rodrigo cauan abreu araujo, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 
10037701, rodrigo cavalcante da luz, 2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 1.00, 
17.00 / 10031260, rodrigo cesar calandrine Miranda, 9.00, 8.00, 9.00, 
6.00, 5.00, 1.00, 38.00 / 10009846, rodrigo costa carvalho, 2.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10044665, rodrigo costa da silva, 1.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10018783, rodrigo costa Martins, 
2.00, 1.00, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 15.00 / 10044628, rodrigo costa oli-
veira, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10025785, rodrigo 
cunha de Paiva, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 8.00, 30.00 / 10042897, 
rodrigo da conceicao santos, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 1.00, 15.00 / 
10010715, rodrigo da costa ferreira, 6.00, 1.00, 7.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
22.00 / 10011475, rodrigo da costa rodrigues, 2.00, 3.00, 1.00, 3.00, 
7.00, 4.00, 20.00 / 10031963, rodrigo da fonseca lima, 1.00, 1.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10019871, rodrigo da silva araujo, 7.00, 6.00, 
6.00, 8.00, 7.00, 7.00, 41.00 / 10036760, rodrigo da silva cruz, 2.00, 

2.00, 5.00, 1.00, 2.00, 1.00, 13.00 / 10015780, rodrigo da silva dias, 
2.00, 1.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10011088, rodrigo da silva e 
silva, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10044892, rodrigo da 
silva lemos, 5.00, 6.00, 5.00, 10.00, 8.00, 6.00, 40.00 / 10042699, ro-
drigo da silva Matos, 2.00, 2.00, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10049096, 
rodrigo da silva rodrigues, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 7.00, 7.00, 32.00 / 
10013055, rodrigo da silva sousa, 5.00, 5.00, 7.00, 10.00, 7.00, 7.00, 
41.00 / 10016440, rodrigo daniel dos santos ferreira, 5.00, 3.00, 7.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10016649, rodrigo de aquino oliveira, 5.00, 
1.00, 5.00, 8.00, 5.00, 1.00, 25.00 / 10032860, rodrigo de castro bentes, 
6.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10024745, rodrigo de freitas 
ferreira, 8.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 31.00 / 10027735, rodrigo de 
jesus Moura, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 0.00, 19.00 / 10016137, rodri-
go de Melo torres, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 9.00, 28.00 / 10007389, 
rodrigo de oliveira correa, 5.00, 7.00, 6.00, 9.00, 5.00, 5.00, 37.00 / 
10041464, rodrigo de oliveira gomes, 3.00, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
16.00 / 10019359, rodrigo de sousa barbosa, 0.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 6.00, 16.00 / 10039534, rodrigo de sousa freire, 2.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10041745, rodrigo de souza Medeiros, 5.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 10012306, rodrigo de souza Pereira, 
5.00, 5.00, 7.00, 8.00, 5.00, 2.00, 32.00 / 10048826, rodrigo do carmo 
baiao, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10017421, rodrigo do 
espirito santo duarte, 7.00, 3.00, 3.00, 6.00, 7.00, 6.00, 32.00 / 
10001758, rodrigo dos santos cavalcante, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 
4.00, 23.00 / 10009948, rodrigo dos santos cavalcante, 1.00, 1.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10019041, rodrigo dos santos do Mar, 5.00, 
5.00, 3.00, 8.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10040045, rodrigo dos santos Pom-
peu, 2.00, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10046407, rodrigo eduar-
do dos santos veloso, 2.00, 2.00, 6.00, 2.00, 5.00, 1.00, 18.00 / 10012826, 
rodrigo ernani rodrigues leal, 8.00, 6.00, 5.00, 9.00, 7.00, 5.00, 40.00 / 
10013883, rodrigo evangelista dos santos, 5.00, 8.00, 6.00, 7.00, 5.00, 
3.00, 34.00 / 10015058, rodrigo farias santos, 3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 15.00 / 10018024, rodrigo faro das Neves, 6.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 6.00, 7.00, 30.00 / 10047528, rodrigo felipe teixeira ribeiro da 
costa, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10005706, rodrigo fer-
reira da silva, 2.00, 3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10038379, ro-
drigo ferreira de alfaia, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 13.00 / 
10027596, rodrigo filho Marinho Melo, 5.00, 1.00, 6.00, 2.00, 5.00, 2.00, 
21.00 / 10045818, rodrigo flexa santos, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 22.00 / 10022492, rodrigo galvao Monteiro, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 24.00 / 10037750, rodrigo gineton calandrine Paula, 4.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10019586, rodrigo goncalves de 
sous, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 1.00, 16.00 / 10017926, rodrigo gon-
calves dos santos, 8.00, 6.00, 8.00, 9.00, 8.00, 6.00, 45.00 / 10037820, 
rodrigo guedes barbosa junior, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 22.00 
/ 10045564, rodrigo gustavo lima de brito, 9.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
3.00, 30.00 / 10026593, rodrigo Henrique Menezes de albuquerque, 7.00, 
9.00, 9.00, 10.00, 6.00, 6.00, 47.00 / 10046497, rodrigo israel cardoso 
dos reis, 0.00, 1.00, 4.00, 2.00, 0.00, 4.00, 11.00 / 10019869, rodrigo 
jose santos de azevedo, 7.00, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 0.00, 27.00 / 
10037504, rodrigo Kayky dos santos rodrigues, 4.00, 1.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 17.00 / 10029465, rodrigo Kennedy silva da silva, 3.00, 4.00, 
8.00, 3.00, 7.00, 3.00, 28.00 / 10046778, rodrigo lima rabelo, 3.00, 
2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10015172, rodrigo lima ribeiro la-
meira, 6.00, 7.00, 7.00, 9.00, 5.00, 5.00, 39.00 / 10045554, rodrigo lo-
bato cordeiro, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10024592, ro-
drigo lobato rodrigues, 8.00, 7.00, 6.00, 9.00, 7.00, 4.00, 41.00 / 
10034425, rodrigo lobo leite, 4.00, 6.00, 6.00, 8.00, 5.00, 2.00, 31.00 / 
10043778, rodrigo luiz veloso silva, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 1.00, 3.00, 
19.00 / 10025299, rodrigo Maciel de lima, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
0.00, 18.00 / 10040346, rodrigo Magno da silva, 6.00, 8.00, 3.00, 4.00, 
7.00, 5.00, 33.00 / 10008294, rodrigo Martins da silva, 7.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10049113, rodrigo Melo gama, 3.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10023251, rodrigo Mendes de araujo, 8.00, 
4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 2.00, 30.00 / 10042880, rodrigo Mendes ramos, 
6.00, 5.00, 7.00, 5.00, 5.00, 8.00, 36.00 / 10022453, rodrigo Mendonca 
dos santos, 5.00, 6.00, 7.00, 2.00, 6.00, 6.00, 32.00 / 10009816, rodrigo 
Mesquita lima, 2.00, 0.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 18.00 / 10027033, ro-
drigo Miranda barros, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 13.00 / 10029510, 
rodrigo Miranda rodrigues, 4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 
10001676, rodrigo Monteiro ferreira, 8.00, 2.00, 7.00, 5.00, 5.00, 9.00, 
36.00 / 10033067, rodrigo Moraes Martins, 7.00, 5.00, 4.00, 8.00, 3.00, 
2.00, 29.00 / 10039645, rodrigo Morais de sousa, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 1.00, 14.00 / 10046573, rodrigo Moreira goncalves, 4.00, 3.00, 
7.00, 5.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 10042424, rodrigo Nascimento ferreira, 
2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10000216, rodrigo Nonato 
chaves, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10039063, rodrigo 
oliveira chagas, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 6.00, 2.00, 17.00 / 10025932, 
rodrigo oliveira dos santos, 9.00, 7.00, 9.00, 10.00, 7.00, 7.00, 49.00 / 
10037797, rodrigo otavio Melo de souza, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 19.00 / 10020631, rodrigo Pantoja de souza, 5.00, 3.00, 2.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 22.00 / 10013008, rodrigo Pereira costa Matos, 4.00, 4.00, 
8.00, 3.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 10016601, rodrigo Pereira Pinheiro, 5.00, 
2.00, 2.00, 7.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10040514, rodrigo Pereira Pinto, 
3.00, 4.00, 5.00, 8.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 10001771, rodrigo Pinheiro 
dias, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 6.00, 23.00 / 10031779, rodrigo Pi-
nheiro ribeiro, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10018089, ro-
drigo Pinho da silva, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10011967, 
rodrigo ribeiro da silva, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 
10042610, rodrigo rodrigues de souza, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 22.00 / 10045921, rodrigo santana rodrigues, 0.00, 4.00, 1.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 16.00 / 10044504, rodrigo serrao da costa, 3.00, 1.00, 
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3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10025239, rodrigo silva dos santos, 9.00, 
9.00, 9.00, 9.00, 8.00, 6.00, 50.00 / 10035011, rodrigo soares de sousa, 
2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10026306, rodrigo soares 
ferreira, 7.00, 5.00, 3.00, 8.00, 6.00, 9.00, 38.00 / 10040230, rodrigo 
sousa silva, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10032329, rodrigo 
souza de lima junior, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10008931, 
rodrigo souza de souza, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 
10016690, rodrigo teixeira do espirito santo, 5.00, 7.00, 8.00, 7.00, 3.00, 
8.00, 38.00 / 10043505, rodrigo thiago Quinto Martins, 1.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10045994, rodrigo tomaz oliveira loureiro, 
6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10007839, rodrigo torres fran-
ca, 0.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10042580, rodrigo vinicius 
coelho cordeiro, 6.00, 3.00, 5.00, 7.00, 2.00, 5.00, 28.00 / 10009304, 
rodrigo vittor Pontes caetano, 8.00, 8.00, 9.00, 10.00, 9.00, 3.00, 47.00 
/ 10041181, rodrigues barroso das chagas, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 2.00, 
0.00, 16.00 / 10001869, roger belo Pacheco, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 3.00, 
4.00, 18.00 / 10025475, roger campos e silva, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 17.00 / 10028723, roger da silva viana, 5.00, 2.00, 5.00, 
8.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 10034531, roger de souza costa, 7.00, 5.00, 
5.00, 9.00, 3.00, 2.00, 31.00 / 10030821, roger dos santos ferreira, 5.00, 
3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 7.00, 33.00 / 10037663, roger freitas de Morais, 
4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10026802, roger gabriel costa 
dos santos, 1.00, 0.00, 6.00, 4.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10035595, roger 
gomes do amaral, 2.00, 0.00, 3.00, 2.00, 1.00, 1.00, 9.00 / 10016304, 
roger Henrique correa lima, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 
10042994, roger jose da costa dias, 0.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
18.00 / 10021723, roger lucas de sousa Nascimento, 5.00, 3.00, 6.00, 
6.00, 5.00, 8.00, 33.00 / 10027301, roger Martins sousa, 6.00, 2.00, 
7.00, 8.00, 3.00, 5.00, 31.00 / 10042910, roger vinicius barbosa correa, 
4.00, 5.00, 8.00, 8.00, 5.00, 3.00, 33.00 / 10010885, roger Wellington 
barros farias, 6.00, 6.00, 7.00, 9.00, 8.00, 6.00, 42.00 / 10042446, roger 
xavier araujo, 2.00, 3.00, 4.00, 9.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10043857, ro-
gerio cardoso de Mendonca, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 
10039451, rogerio cardoso Pereira, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 
14.00 / 10010482, rogerio cortinhas rodrigues, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 7.00, 28.00 / 10044043, rogerio da silva e silva, 5.00, 3.00, 7.00, 
8.00, 6.00, 3.00, 32.00 / 10000339, rogerio da silva ferreira, 6.00, 4.00, 
4.00, 8.00, 7.00, 2.00, 31.00 / 10019962, rogerio da silva leite, 1.00, 
1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 15.00 / 10006238, rogerio de souza santa-
na, 5.00, 1.00, 3.00, 8.00, 7.00, 1.00, 25.00 / 10009752, rogerio diogo, 
7.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10009317, rogerio dos reis 
teixeira, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 8.00, 5.00, 29.00 / 10030364, rogerio 
dos santos araujo, 0.00, 2.00, 6.00, 7.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10034174, 
rogerio dos santos lima, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 
10018648, rogerio jose ferreira rodrigues, 6.00, 8.00, 7.00, 10.00, 5.00, 
2.00, 38.00 / 10030703, rogerio lobato de castro sa, 3.00, 1.00, 5.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10037440, rogerio oliveira da silva, 6.00, 5.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 5.00, 31.00 / 10031833, rogerio Patrick da silva souza, 
4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10000754, rogerio Perez dos 
santos, 5.00, 2.00, 2.00, 8.00, 5.00, 0.00, 22.00 / 10028679, rogerio 
ribeiro da costa, 6.00, 5.00, 8.00, 8.00, 4.00, 3.00, 34.00 / 10007536, 
rogerio rodrigues de sousa, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 
10025303, rogerio sousa da silva, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 2.00, 5.00, 
20.00 / 10022493, rogerson Henrique franco carvalho, 9.00, 6.00, 7.00, 
10.00, 5.00, 3.00, 40.00 / 10000879, rolbles Wesley farias, 1.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 14.00 / 10026389, romao souza da silva, 4.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10030031, romario araujo cardoso, 
2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 13.00 / 10010890, romario benedito 
ferreira furtado, 7.00, 8.00, 9.00, 7.00, 6.00, 5.00, 42.00 / 10039763, 
romario da silva Mariano, 5.00, 8.00, 6.00, 10.00, 8.00, 7.00, 44.00 / 
10022238, romario de oliveira carvalho, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
5.00, 18.00 / 10004640, romario ferreira da silva e silva, 8.00, 4.00, 
6.00, 7.00, 6.00, 6.00, 37.00 / 10029502, romario Matos Mendonca, 7.00, 
1.00, 3.00, 2.00, 1.00, 9.00, 23.00 / 10041030, romario Nascimento ro-
cha, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10027464, romario Pan-
toja Pereira, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10039557, roma-
rio Portilho dos santos, 1.00, 0.00, 6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 
10020969, romario silva e silva, 0.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 13.00 
/ 10033104, romario xavier sena, 6.00, 6.00, 7.00, 5.00, 9.00, 5.00, 
38.00 / 10008596, romerito Nogueira silva, 2.00, 5.00, 7.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 26.00 / 10023110, romeu Neto santos de siqueira, 1.00, 2.00, 6.00, 
3.00, 7.00, 3.00, 22.00 / 10030252, romildo alves Moreira, 2.00, 2.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10019965, romildo farias bezerra junior, 
7.00, 8.00, 7.00, 6.00, 4.00, 3.00, 35.00 / 10037966, romilson ferreira 
Navegante, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10043454, romual-
do junior Moura favacho, 9.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 30.00 / 
10003448, romualdo leite de oliveira junior, 8.00, 9.00, 5.00, 9.00, 8.00, 
6.00, 45.00 / 10010250, romulo alberto almeida Prestes, 4.00, 4.00, 
1.00, 4.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10038930, romulo almeida ferreira, 5.00, 
5.00, 2.00, 7.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 10035169, romulo alves da silva, 
2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10016422, romulo andrade 
santos, 6.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10043152, romulo 
barra Miranda, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 6.00, 28.00 / 10038955, ro-
mulo belem e silva, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 22.00 / 10012691, 
romulo brunno Pinheiro dos santos, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 
16.00 / 10005738, romulo cesar carvalho silva, 6.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
1.00, 5.00, 28.00 / 10032744, romulo cunha da silva, 3.00, 1.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10039987, romulo diniz dos reis, 6.00, 8.00, 
9.00, 9.00, 6.00, 5.00, 43.00 / 10010693, romulo dos santos Mendonca, 
3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10043642, romulo goncalves 
da silva, 1.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 19.00 / 10033408, romulo 
goncalves Moraes, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10015165, 

romulo izal farias da costa, 2.00, 2.00, 2.00, 7.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 
10036846, romulo jose da silva junior, 4.00, 2.00, 4.00, 8.00, 6.00, 5.00, 
29.00 / 10025558, romulo jose furtado da costa, 2.00, 0.00, 2.00, 6.00, 
2.00, 2.00, 14.00 / 10015835, romulo Monteiro Mota, 3.00, 4.00, 7.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10040366, romulo Nazareno Pinheiro costa, 
4.00, 2.00, 3.00, 7.00, 2.00, 5.00, 23.00 / 10018887, romulo Nobre aires 
dos santos, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 0.00, 16.00 / 10035524, romulo 
Paixao Pereira, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10006119, ro-
mulo Pantoja Miranda, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 
10036626, romulo Patrick sousa dos santos, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 25.00 / 10003909, romulo rafael braga ribeiro, 2.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 1.00, 4.00, 18.00 / 10022220, romulo rafael de oliveira rodrigues, 
6.00, 3.00, 3.00, 5.00, 8.00, 4.00, 29.00 / 10010535, romulo rodrigo 
Nascimento faro, 0.00, 3.00, 5.00, 7.00, 1.00, 2.00, 18.00 / 10041713, 
romulo sidney rodrigues goncalves, 3.00, 8.00, 7.00, 7.00, 4.00, 4.00, 
33.00 / 10034611, romulo silva costa, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 
23.00 / 10010044, romulo vinicius ramos de albuquerque von grapp, 
5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10046811, ronaia soares oli-
veira, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10020792, ronald arau-
jo diogo, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10012275, ronald 
barbosa dos santos leite, 6.00, 6.00, 5.00, 8.00, 5.00, 7.00, 37.00 / 
10048604, ronald carvalho Moreira, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
23.00 / 10024351, ronald caua da silva Matos, 3.00, 4.00, 6.00, 1.00, 
6.00, 1.00, 21.00 / 10028514, ronald caua Pinheiro da silva, 2.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 15.00 / 10002280, ronald cleo da silva oliveira 
filho, 7.00, 7.00, 8.00, 8.00, 7.00, 7.00, 44.00 / 10037812, ronald da 
silva brasil, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10013392, ronald 
da silva Protasio, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10015023, 
ronald farias santos, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10011648, 
ronald felipe de oliveira Macedo, 3.00, 1.00, 3.00, 9.00, 8.00, 3.00, 27.00 
/ 10013416, ronald felipe Pinto Nascimento, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
7.00, 25.00 / 10036496, ronald gabriel romeiro rodrigues, 7.00, 6.00, 
3.00, 4.00, 8.00, 2.00, 30.00 / 10031723, ronald gabriel vilhena couti-
nho, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10027102, ronald Kuruaya 
da silva Nascimento, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 0.00, 14.00 / 10019779, 
ronald Marcelino da silva almeida, 6.00, 9.00, 7.00, 8.00, 6.00, 4.00, 
40.00 / 10009052, ronald Marcelo ferreira rente, 5.00, 8.00, 7.00, 8.00, 
5.00, 4.00, 37.00 / 10024938, ronald Mathias da silva costa, 1.00, 0.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 10038538, ronald reagan da silva oliveira 
junior, 4.00, 2.00, 6.00, 5.00, 7.00, 7.00, 31.00 / 10027936, ronald ro-
drigues e silva, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 8.00, 29.00 / 10019901, 
ronald ruan siqueira borges, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 
10018789, ronald santos silva, 4.00, 3.00, 7.00, 8.00, 5.00, 3.00, 30.00 
/ 10029933, ronald santos soares, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 7.00, 5.00, 
25.00 / 10001665, ronald sena da conceicao, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 26.00 / 10008912, ronald silva batista, 5.00, 7.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 29.00 / 10024998, ronald silva Pereira, 1.00, 1.00, 2.00, 2.00, 
3.00, 1.00, 10.00 / 10006551, ronald souza barbosa, 1.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 2.00, 1.00, 14.00 / 10034212, ronald vinicius lima demetrio, 7.00, 
0.00, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 22.00 / 10014878, ronaldo adriano Patricio 
costa, 4.00, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10027262, ronaldo 
amorim dos santos, 7.00, 4.00, 5.00, 2.00, 6.00, 7.00, 31.00 / 10010218, 
ronaldo araujo Monteiro junior, 3.00, 1.00, 6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 21.00 
/ 10033512, ronaldo breno ferreira lima, 7.00, 5.00, 7.00, 10.00, 4.00, 
8.00, 41.00 / 10008452, ronaldo camara da silva filho, 3.00, 5.00, 8.00, 
10.00, 4.00, 4.00, 34.00 / 10034302, ronaldo castro Neves, 3.00, 3.00, 
1.00, 6.00, 7.00, 2.00, 22.00 / 10017905, ronaldo coelho Monteiro, 3.00, 
1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 6.00, 24.00 / 10000853, ronaldo cordeiro santana 
junior, 5.00, 5.00, 4.00, 1.00, 7.00, 4.00, 26.00 / 10021794, ronaldo 
costa dos santos, 1.00, 0.00, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 12.00 / 10029640, 
ronaldo da cruz Meireles, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 
10035991, ronaldo da silva siqueira, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
21.00 / 10010187, ronaldo de sousa castro, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 
2.00, 13.00 / 10039790, ronaldo ferreira araujo junior, 5.00, 1.00, 5.00, 
7.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 10040896, ronaldo filho cardoso dos Prazeres, 
5.00, 1.00, 5.00, 1.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10048783, ronaldo fonseca da 
conceicao, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10042800, ronaldo 
furtado de oliveira, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10014238, 
ronaldo Martins Meireles, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 
10030093, ronaldo Menezes da silva, 6.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
23.00 / 10026753, ronaldo rodrigues goncalves, 8.00, 10.00, 5.00, 9.00, 
9.00, 3.00, 44.00 / 10030517, ronaldo rodrigues Quaresma junior, 4.00, 
1.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10001938, ronaldo sousa de Nazare, 
3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10018903, ronaldo teixeira da 
rocha, 2.00, 4.00, 5.00, 7.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 10024228, ronaldo 
veloso de almeida david, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 
10015965, ronaldo viana avinte junior, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 
14.00 / 10012263, ronaldy barbosa dos santos leite, 8.00, 5.00, 6.00, 
8.00, 8.00, 7.00, 42.00 / 10044127, Ronalti Serafim Guimaraes, 1.00, 
3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10019486, ronan cristian souza 
silva, 4.00, 5.00, 6.00, 8.00, 5.00, 6.00, 34.00 / 10006767, ronan do 
Nascimento Pinto, 7.00, 4.00, 7.00, 9.00, 4.00, 5.00, 36.00 / 10030762, 
ronan eloy farias cardoso, 5.00, 1.00, 4.00, 6.00, 2.00, 4.00, 22.00 / 
10000064, ronan felipe silva da costa, 5.00, 5.00, 8.00, 7.00, 3.00, 4.00, 
32.00 / 10000823, ronan Martins Maia, 7.00, 7.00, 8.00, 7.00, 8.00, 7.00, 
44.00 / 10022189, ronan ribeiro tavares, 2.00, 0.00, 5.00, 8.00, 4.00, 
3.00, 22.00 / 10036678, ronan saimon de lima Pantoja, 8.00, 6.00, 7.00, 
7.00, 8.00, 3.00, 39.00 / 10010781, ronara furtado da silva, 4.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10022252, rondinelle junior Neres rodri-
gues, 0.00, 1.00, 4.00, 3.00, 1.00, 1.00, 10.00 / 10040203, rone William 
do Nascimento vieira, 0.00, 0.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 10036791, 
roney silva rocha, 7.00, 7.00, 6.00, 3.00, 10.00, 7.00, 40.00 / 10041316, 
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roniel oliveira da silva, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 3.00, 6.00, 22.00 / 
10024717, roniel silas santana dos santos, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
1.00, 20.00 / 10000066, roniele alves do Nascimento, 0.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 6.00, 1.00, 14.00 / 10021216, ronieliton santana dos santos, 1.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 17.00 / 10042831, ronielson braz da silva, 
4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10030219, ronildo balieiro 
leal, 1.00, 0.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 11.00 / 10031776, ronildo da 
silva souza junior, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 1.00, 24.00 / 10013304, 
ronildo de souza conceicao, 2.00, 3.00, 1.00, 6.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 
10006612, ronildo lima estumano, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 
21.00 / 10015661, ronilson de jesus Maciel belo, 2.00, 7.00, 4.00, 9.00, 
3.00, 6.00, 31.00 / 10048897, ronilson de jesus santos, 3.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10009509, ronilson dos Prazeres viana, 2.00, 
0.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 18.00 / 10016401, ronilson figueira de lima 
junior, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10038690, ronilson 
Moura Moraes, 5.00, 1.00, 6.00, 8.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10042317, ro-
nison andreson almeida batista, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 15.00 
/ 10025247, ronnaldo jair, 8.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 23.00 / 
10001724, ronniery da silva costa, 8.00, 5.00, 9.00, 8.00, 7.00, 7.00, 
44.00 / 10022234, ronno ricardo goncalves rodrigues, 2.00, 0.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10018917, ronny Walton rodrigues da cunha, 
1.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 13.00 / 10001232, rony dos santos 
oliveira, 8.00, 2.00, 8.00, 7.00, 5.00, 6.00, 36.00 / 10008692, rony Patri-
ck farias de sousa, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10011988, 
roozewel da silva Pantoja, 3.00, 1.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 
10020442, rosana barroso da silva, 5.00, 0.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
19.00 / 10021382, rosana dos santos reis, 1.00, 0.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 13.00 / 10011148, rosana lopes de sousa, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 22.00 / 10006888, rosana Maria ferreira chaves de almeida, 
1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10040060, rosana Miranda 
Pereira, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10007566, rosane al-
ves ferreira, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 3.00, 14.00 / 10011977, rosane 
emilly baia da costa, 6.00, 5.00, 6.00, 9.00, 6.00, 5.00, 37.00 / 10022131, 
rosangela de lalor franca silva, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 1.00, 1.00, 17.00 
/ 10011365, rosangela Pereira gomes, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
21.00 / 10023481, rosangela torres ferreira, 8.00, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 
5.00, 36.00 / 10016187, rose gabrielle dias cunha, 4.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 6.00, 7.00, 32.00 / 10029054, rose Karoline silva correa, 1.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 10006180, rose Kelly Martins ferrei-
ra, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10023447, rose Monteiro 
oliveira, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 14.00 / 10026086, roseane da 
silva lima, 5.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 26.00 / 10043564, roseane 
jessica sampaio lopes trindade, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 22.00 
/ 10037090, roseline de castro costa, 5.00, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
23.00 / 10026488, rosellynny evelyn Miranda Melo, 6.00, 5.00, 7.00, 
8.00, 3.00, 1.00, 30.00 / 10021890, rosemary souza dos santos, 1.00, 
0.00, 5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 14.00 / 10026502, rosemiro Marques lopes, 
4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10006885, rosemiro Neto fer-
reira Pantoja, 6.00, 2.00, 7.00, 8.00, 6.00, 5.00, 34.00 / 10048973, rose-
ni cancio farias junior, 0.00, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 16.00 / 
10020073, rosenilce barbosa da silva, 4.00, 2.00, 2.00, 1.00, 1.00, 3.00, 
13.00 / 10023753, rosenilda Monteiro garcia, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 1.00, 15.00 / 10018101, rosenilson brito de souza, 2.00, 2.00, 6.00, 
2.00, 7.00, 3.00, 22.00 / 10026873, rosete cardoso e cardoso, 4.00, 
2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10014261, rosiane Nogueira de Quei-
roz, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 0.00, 22.00 / 10014106, rosiani sena da 
trindade, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 22.00 / 10048808, rosicleide 
araujo, 5.00, 0.00, 6.00, 4.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 10035686, rosikelma 
calandrine Mendes, 8.00, 6.00, 7.00, 10.00, 7.00, 8.00, 46.00 / 10044624, 
rosilene costa cruz, 4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10007503, 
rosilene dos santos cordeiro, 3.00, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 
10003716, rosimar de oliveira dos santos junior, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 1.00, 20.00 / 10001897, rosimara Nogueira silva, 5.00, 1.00, 2.00, 
6.00, 1.00, 4.00, 19.00 / 10005888, rosimere Martins cabral, 6.00, 2.00, 
6.00, 6.00, 1.00, 1.00, 22.00 / 10006833, rosimildo junior gomes de 
sousa, 3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10021745, rosinaldo 
farias dos santos, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10046401, 
rosinayra jacielle da silva e silva, 3.00, 1.00, 4.00, 1.00, 3.00, 2.00, 
14.00 / 10018342, rosinete leao da cruz, 8.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
1.00, 21.00 / 10020489, rosivaldo de souza alves junior, 8.00, 5.00, 8.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 31.00 / 10019834, rosivaldo junior Pinheiro da silva, 
2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 15.00 / 10008895, rosivan farias das 
chagas, 1.00, 1.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10036804, rosivanda 
cunha Moraes, 7.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 3.00, 24.00 / 10038609, ro-
sivane da costa dos santos, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 
10011286, rosivania Kirixi Munduruku, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 
16.00 / 10027025, rossella oddenino, 7.00, 6.00, 7.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
32.00 / 10006049, rosy carla oliveira do Nascimento, 7.00, 1.00, 8.00, 
5.00, 6.00, 3.00, 30.00 / 10015314, rosyane Mayse de oliveira ribeiro, 
4.00, 1.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10048790, rouan carvalho 
soares, 0.00, 5.00, 3.00, 5.00, 6.00, 1.00, 20.00 / 10025942, roylson 
vasconcelos Pantoja, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10008823, 
rozilda vitoria Pompeu estumano borges, 6.00, 3.00, 7.00, 8.00, 5.00, 
4.00, 33.00 / 10039445, ruam jefter de jesus costa, 1.00, 3.00, 5.00, 
1.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10011180, ruan antonio de sousa gavinho, 
7.00, 2.00, 5.00, 8.00, 3.00, 3.00, 28.00 / 10030371, ruan araujo tava-
res, 6.00, 2.00, 7.00, 6.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 10037624, ruan caio de 
oliveira teixeira, 2.00, 6.00, 7.00, 7.00, 3.00, 1.00, 26.00 / 10030897, 
ruan carlos ferreira costa, 1.00, 7.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 
10021468, ruan carlos Marchetti, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 
20.00 / 10019495, ruan carlos olimpio Pereira, 4.00, 2.00, 3.00, 1.00, 
3.00, 3.00, 16.00 / 10028219, ruan carlos Pereira barata, 3.00, 4.00, 

7.00, 9.00, 8.00, 3.00, 34.00 / 10030059, ruan cassio alves valente, 
3.00, 4.00, 8.00, 6.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 10036035, ruan cleber rabelo 
Noronha, 1.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10024419, ruan cos-
ta da silva, 5.00, 6.00, 5.00, 7.00, 5.00, 2.00, 30.00 / 10024823, ruan 
danilo ferreira da costa, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 
10023721, ruan davi carmo da cunha, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 0.00, 4.00, 
17.00 / 10021396, ruan de alfaia Magno, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
7.00, 26.00 / 10035205, ruan de figueiredo Pinheiro, 4.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10014674, ruan dos santos franca, 1.00, 2.00, 
5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10010660, ruan figueiro Neri, 6.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 10033444, ruan gabriel Neves Modesto, 
2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10030002, ruan gaia dias da 
silva, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10018733, ruan gledson 
silva silva, 4.00, 4.00, 3.00, 7.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10001046, ruan 
gomes da silva, 2.00, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10030931, 
ruan gomes sena, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10042858, 
ruan jorges Pereira siqueira, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 
10008179, ruan Kenned Possino do Nascimento, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 
1.00, 3.00, 19.00 / 10010249, ruan Kennedy lima ferreira, 2.00, 2.00, 
5.00, 1.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10011737, ruan leal Melo, 3.00, 4.00, 
7.00, 1.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10001416, ruan lucas Pantoja da silva, 
3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10025867, ruan Mateus rodri-
gues, 7.00, 2.00, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10033844, ruan Maycon 
silva costa, 4.00, 0.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10014126, ruan 
Mendes de carvalho, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10045434, 
ruan Monteiro de araujo, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 
10043012, ruan Moura da silva, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 19.00 
/ 10029915, ruan Pablo lopes Moreira, 6.00, 1.00, 4.00, 7.00, 1.00, 2.00, 
21.00 / 10024805, ruan Pablo Marques veras, 9.00, 5.00, 9.00, 10.00, 
7.00, 8.00, 48.00 / 10003541, ruan Pablo Pacheco castro, 6.00, 1.00, 
4.00, 7.00, 4.00, 8.00, 30.00 / 10040311, ruan Pablo Pires dos anjos, 
1.00, 2.00, 1.00, 7.00, 1.00, 4.00, 16.00 / 10035674, ruan Pablo raiol 
alves, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10035432, ruan Pablo 
silva e silva, 6.00, 3.00, 5.00, 8.00, 3.00, 7.00, 32.00 / 10009198, ruan 
Pablo tonico lopes, 7.00, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 26.00 / 10028467, 
ruan Paulo oliveira lobato, 0.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 
10044340, ruan Phelippe Miranda e silva, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
1.00, 17.00 / 10008665, ruan rafael da costa Monteiro, 3.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 8.00, 2.00, 26.00 / 10042628, ruan sandim da silva brito, 8.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10033797, ruan santos e santos, 
3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10028861, ruan sariel Mesqui-
ta ramos, 6.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10025581, ruan 
silva Milhomem sales, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 22.00 / 
10030409, ruan souza galvao, 7.00, 6.00, 6.00, 7.00, 1.00, 8.00, 35.00 
/ 10048116, ruan tarcisio dos santos, 7.00, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
25.00 / 10013727, ruan valadares Machado, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 
1.00, 27.00 / 10027607, ruan victor correa da silva, 2.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10032839, ruan vinagre furtado, 3.00, 0.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10040067, ruana silva santa rosa, 3.00, 
1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 8.00, 23.00 / 10023857, ruanderson de albuquer-
que sousa, 8.00, 7.00, 8.00, 7.00, 8.00, 7.00, 45.00 / 10035786, ruan-
derson silva oliveira, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10019473, 
ruandra Paola de souza ferreira, 8.00, 5.00, 6.00, 8.00, 4.00, 5.00, 36.00 
/ 10003514, ruandreson gutemberg da silva lopes, 1.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 0.00, 17.00 / 10035515, ruane fernanda silva de oliveira, 
3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 10010619, ruang Kaique Melo 
da silva, 2.00, 1.00, 6.00, 3.00, 5.00, 0.00, 17.00 / 10023401, ruanna 
lorena das Neves soares, 3.00, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 19.00 / 
10032000, ruanny freitas da silva, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 
20.00 / 10026148, rubem ferreira da silva, 7.00, 2.00, 7.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 28.00 / 10016125, rubem santos figueiredo, 3.00, 0.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 17.00 / 10014642, ruben abreu fontenelle resende, 2.00, 
3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10017983, rubenildo sousa dos san-
tos, 7.00, 6.00, 7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 32.00 / 10020587, rubenilson 
campos silva, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10017776, ru-
benilson de souza freire junior, 1.00, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 21.00 
/ 10012780, rubens batista alcantara, 6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 9.00, 
28.00 / 10021076, rubens ezequiel de Melo silva, 6.00, 4.00, 3.00, 8.00, 
7.00, 5.00, 33.00 / 10002547, rubens farias amaral, 2.00, 5.00, 6.00, 
9.00, 3.00, 6.00, 31.00 / 10034131, rubens gabriel Martins barbosa, 
6.00, 4.00, 6.00, 3.00, 2.00, 3.00, 24.00 / 10000374, rubens guilherme 
antunes dos santos, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10019126, 
rubens luca dos santos Mota, 5.00, 5.00, 8.00, 7.00, 4.00, 4.00, 33.00 / 
10025604, rubens lucas saldanha Pinto, 3.00, 2.00, 4.00, 7.00, 4.00, 
3.00, 23.00 / 10031336, rubens Morais gomes, 8.00, 7.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 34.00 / 10028642, rubens Nascimento valois, 2.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 17.00 / 10000176, ruberson da silva furtado, 
3.00, 2.00, 8.00, 8.00, 6.00, 8.00, 35.00 / 10018447, ruberval cardoso 
Pantoja junior, 8.00, 8.00, 7.00, 8.00, 6.00, 3.00, 40.00 / 10008956, ru-
bevaldo leal Pereira filho, 6.00, 1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 
10029440, rubia caroline silva souza, 5.00, 4.00, 9.00, 5.00, 2.00, 2.00, 
27.00 / 10033519, rubia de cassia silva carvalho, 7.00, 8.00, 4.00, 5.00, 
9.00, 2.00, 35.00 / 10000167, rubia suzane antunes dos santos, 7.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 31.00 / 10035475, rubvan santos e silva 
junior, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10016577, rudinelson 
antonio Matos ferreira filho, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 6.00, 8.00, 32.00 / 
10008275, rudson augusto silva de sousa, 3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 
5.00, 26.00 / 10041559, ruenerson cristian oliveira da silva, 7.00, 1.00, 
4.00, 7.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 10009291, rui bernardo carvalho do vale, 
5.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10030659, rui gibson rezende 
amorim, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 9.00, 32.00 / 10004573, rui gui-
lherme araujo garcia Neto, 6.00, 3.00, 7.00, 8.00, 3.00, 4.00, 31.00 / 
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10004328, rui salomao foicinha cascaes, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 7.00, 
4.00, 24.00 / 10022991, russiel rabelo oliveira, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 0.00, 16.00 / 10020407, ruth brito lucas, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 21.00 / 10012923, ruth danielly silva Machado, 2.00, 2.00, 
2.00, 4.00, 0.00, 3.00, 13.00 / 10026864, ruth Helen costa da cunha, 
4.00, 1.00, 5.00, 6.00, 2.00, 5.00, 23.00 / 10033445, ruth rosa de Matos, 
8.00, 6.00, 9.00, 7.00, 5.00, 10.00, 45.00 / 10035551, ruthielle sousa 
dos santos, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10011055, rutilene 
dos santos oliveira, 1.00, 0.00, 2.00, 3.00, 6.00, 0.00, 12.00 / 10019506, 
rutilene Pinheiro carvalho, 1.00, 0.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 16.00 / 
10022315, ruy adryan da silva costa, 6.00, 6.00, 6.00, 10.00, 5.00, 5.00, 
38.00 / 10018277, ruy guilherme silva da cunha, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 18.00 / 10017545, ruy lucas Prestes dos santos, 5.00, 7.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 29.00 / 10017987, ruy Marques lima Neto, 6.00, 
6.00, 9.00, 7.00, 5.00, 3.00, 36.00 / 10045276, ryan afonso da silva 
afonso, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 10012239, ryan aldo-
mario santos de souza, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 
10022113, ryan araujo de vasconcelos, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 9.00, 
30.00 / 10020986, ryan christyan goncalves xavier, 2.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10048169, ryan chrystian Mota oliveira, 4.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10029092, ryan da costa lopes gur-
jao, 3.00, 1.00, 7.00, 3.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10016150, ryan da silva e 
silva, 2.00, 2.00, 7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10022989, ryan felipe de 
oliveira reis, 2.00, 3.00, 7.00, 5.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10042012, ryan 
fernando dos santos Pereira, 3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 
10009862, ryan gabriel catete vale, 2.00, 9.00, 8.00, 7.00, 6.00, 7.00, 
39.00 / 10029328, ryan gabriel do Nascimento Peres, 4.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 7.00, 24.00 / 10027842, ryan gomes dos santos, 2.00, 3.00, 
5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10031557, ryan Kevin foicinho ferreira, 
2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10040006, ryan lucas silva 
goncalves, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 20.00 / 10023038, ryan 
Machado, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 10005310, ryan Ma-
theus de lima oliveira, 5.00, 5.00, 7.00, 9.00, 4.00, 4.00, 34.00 / 
10001049, ryan Pires cruz, 9.00, 8.00, 8.00, 8.00, 7.00, 8.00, 48.00 / 
10041613, ryan Porpino silva, 4.00, 2.00, 7.00, 5.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 
10043036, ryan rychard costa, 7.00, 8.00, 3.00, 8.00, 8.00, 1.00, 35.00 
/ 10037815, ryan santos da silva, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 2.00, 
20.00 / 10031326, ryan silva de almeida, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 22.00 / 10026496, ryan silva Medeiros, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
0.00, 22.00 / 10025336, ryan tavares da costa, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 21.00 / 10021459, ryan teles abreu, 5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 28.00 / 10008894, ryan victor da silva ribeiro, 6.00, 4.00, 
4.00, 7.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10011415, ryan vinicius da silva, 1.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 7.00, 0.00, 16.00 / 10015534, ryann adriano Pinheiro 
Matos, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10028860, ryanne do 
socorro rodrigues Moraes, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 
10032518, rychard Wanderson silva do amaral, 9.00, 6.00, 6.00, 3.00, 
2.00, 7.00, 33.00 / 10033241, ryckson eros almeida alves, 7.00, 5.00, 
7.00, 4.00, 6.00, 3.00, 32.00 / 10012964, rykelme de castro souza, 1.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 18.00 / 10003014, rykelmy oliveira raiol, 
5.00, 5.00, 2.00, 4.00, 7.00, 3.00, 26.00 / 10009441, sabrina brenda 
freitas costa, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 10006411, sa-
brina conceicao almeida Pereira, 6.00, 7.00, 5.00, 9.00, 4.00, 4.00, 35.00 
/ 10047404, sabrina cristiny de Moura lima, 6.00, 4.00, 6.00, 8.00, 3.00, 
9.00, 36.00 / 10044767, sabrina da cruz rodrigues, 2.00, 2.00, 6.00, 
7.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10035532, sabrina da silva lima, 9.00, 4.00, 
7.00, 9.00, 8.00, 2.00, 39.00 / 10007677, sabrina da silva Monteiro, 2.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10000008, sabrina dantas assencao 
Merces, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10000127, sabrina das 
chagas rodrigues, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 4.00, 19.00 / 10025822, 
sabrina dias Pereira, 7.00, 2.00, 7.00, 7.00, 6.00, 10.00, 39.00 / 
10007794, sabrina ferreira ferreira, 2.00, 1.00, 3.00, 7.00, 4.00, 2.00, 
19.00 / 10020651, sabrina gabrielle da conceicao fernandes, 1.00, 1.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 0.00, 12.00 / 10023474, sabrina Kethellen silva Maciel, 
3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10027023, sabrina oliveira 
Macedo, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10039602, sabrina 
Pureza Pinheiro, 4.00, 5.00, 5.00, 8.00, 6.00, 5.00, 33.00 / 10021295, 
sabrina rafaelle camara dos santos santiago, 7.00, 3.00, 7.00, 6.00, 
6.00, 6.00, 35.00 / 10020715, sabrina saldanha raiol, 3.00, 3.00, 7.00, 
8.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10020185, sabrina santana Monteiro, 3.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10008608, sabrina silva de castro, 
3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10023390, sabrina souza de 
oliveira, 5.00, 3.00, 5.00, 8.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10008099, sabrina 
teles amorim, 6.00, 1.00, 6.00, 9.00, 5.00, 5.00, 32.00 / 10027565, sa-
brina vitoria soares de santana, 6.00, 0.00, 2.00, 4.00, 4.00, 1.00, 17.00 
/ 10016664, sabrine da silva bento, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 7.00, 8.00, 
31.00 / 10035718, sadraque barbosa trindade, 3.00, 0.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 2.00, 18.00 / 10010868, Safira Monteiro Bichara de Souza, 8.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 6.00, 31.00 / 10010511, Safira Ribeiro de Queiroz, 
7.00, 3.00, 7.00, 4.00, 5.00, 8.00, 34.00 / 10033600, said valente coelho, 
8.00, 8.00, 7.00, 8.00, 9.00, 6.00, 46.00 / 10000663, saiezo felip de sou-
za vale dos santos, 3.00, 3.00, 5.00, 8.00, 6.00, 3.00, 28.00 / 10023314, 
saimon dias, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10039833, sala-
tiel asafe lima da costa, 6.00, 3.00, 6.00, 9.00, 2.00, 7.00, 33.00 / 
10004557, salatiel dos santos Quaresma, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 28.00 / 10016419, salatiel dos santos soares, 3.00, 2.00, 6.00, 
6.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 10034478, salene rodrigues lopes, 1.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 10019196, salete siqueira soeiro, 1.00, 
3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10004480, salim brito santa brigida, 
2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10000484, salissa do socorro 
lobo de oliveira, 6.00, 3.00, 5.00, 8.00, 3.00, 3.00, 28.00 / 10023714, 
sallyn cardoso de faria, 8.00, 9.00, 6.00, 10.00, 5.00, 9.00, 47.00 / 

10024242, salomao de almeida correa, 2.00, 0.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
22.00 / 10034512, salomao de Matos costa, 9.00, 7.00, 6.00, 9.00, 5.00, 
3.00, 39.00 / 10033436, salomao furtado saldanha ramos, 7.00, 6.00, 
7.00, 7.00, 8.00, 10.00, 45.00 / 10046162, salomao goes santiago junior, 
1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 1.00, 15.00 / 10002347, salomao Henrique 
guimaraes Pereira, 5.00, 3.00, 7.00, 9.00, 7.00, 6.00, 37.00 / 10038738, 
salomao Miranda Pereira, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 
10019835, salomao Moreira de oliveira da rocha, 6.00, 3.00, 4.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 28.00 / 10011876, salomao Porto dias, 7.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 27.00 / 10036900, salomao santana de lima, 6.00, 3.00, 
7.00, 8.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 10037400, salviano leal Pinheiro, 1.00, 
1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10022988, samanta baia de souza 
rodrigues, 8.00, 7.00, 8.00, 9.00, 4.00, 9.00, 45.00 / 10029005, samanta 
costa correa, 2.00, 2.00, 5.00, 9.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10042300, sa-
manta da silva costa raminho, 6.00, 2.00, 7.00, 7.00, 3.00, 4.00, 29.00 / 
10007473, samantha Pignatario de souza, 6.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 30.00 / 10024489, samantha Quemel da silva, 6.00, 5.00, 8.00, 
10.00, 6.00, 5.00, 40.00 / 10001054, samantha suellen santos do carmo, 
0.00, 4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 0.00, 16.00 / 10041131, samara amaral dos 
anjos, 4.00, 2.00, 7.00, 3.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 10001094, samara 
araujo de figueiredo, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10005145, 
samara baia tavares, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 8.00, 25.00 / 10013135, 
samara barroso lima rodrigues de araujo, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
7.00, 24.00 / 10031807, samara campos dos santos, 5.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10046408, samara carolyne furtado das Neves, 
2.00, 1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10027050, samara cristina 
Monteiro ferreira, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10005573, 
samara da silva santana, 7.00, 8.00, 7.00, 10.00, 7.00, 3.00, 42.00 / 
10046942, samara de castro loura, 7.00, 3.00, 9.00, 6.00, 6.00, 9.00, 
40.00 / 10004695, samara de lima lima, 3.00, 2.00, 5.00, 8.00, 4.00, 
4.00, 26.00 / 10037173, samara dos santos tavares, 1.00, 1.00, 2.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 18.00 / 10026919, samara ferreira de oliveira, 3.00, 
3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10015545, samara glauciane bonne-
terre da silva, 3.00, 5.00, 7.00, 8.00, 7.00, 6.00, 36.00 / 10019534, sa-
mara gomes rebelo, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10038843, 
samara Marinho da costa, 2.00, 1.00, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 
10037182, samara Martins correa, 4.00, 1.00, 6.00, 2.00, 5.00, 2.00, 
20.00 / 10028171, samara Mendes freire, 6.00, 2.00, 7.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 28.00 / 10034306, samara Pedroso costa, 6.00, 6.00, 9.00, 7.00, 
5.00, 5.00, 38.00 / 10003228, samara rayssa Maciel de souza, 2.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 0.00, 17.00 / 10026452, samara regina oliveira 
borges, 2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10021117, samara 
rodrigues de sousa, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 22.00 / 10006525, 
samara teixeira veras, 7.00, 5.00, 7.00, 8.00, 8.00, 4.00, 39.00 / 
10009406, samea alessandra da silva cordovil, 4.00, 0.00, 3.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 21.00 / 10034506, samea Nascimento dos santos, 4.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10012776, samea vieira galvao, 5.00, 
1.00, 4.00, 4.00, 7.00, 9.00, 30.00 / 10005772, samea vitoria calazans 
de araujo, 5.00, 0.00, 3.00, 1.00, 3.00, 1.00, 13.00 / 10007370, samela 
beatriz bitencourt, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 21.00 / 10040470, 
samela carneiro gomes, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 1.00, 25.00 / 
10001533, samela rayssa Menezes lopes, 6.00, 3.00, 6.00, 8.00, 8.00, 
3.00, 34.00 / 10007915, samela regina da silva albuquerque, 2.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 10045659, samia cristina de lima soares, 
5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10036703, samia ferreira da 
silva, 6.00, 2.00, 8.00, 6.00, 5.00, 9.00, 36.00 / 10016424, samia Kamyli 
silva amador, 4.00, 2.00, 7.00, 3.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10000073, samia 
larissa Moura ferreira, 5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 
10004452, samia lirne da silva carvalho, 4.00, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
3.00, 26.00 / 10036320, samia Maria da silva Monteiro, 5.00, 5.00, 2.00, 
7.00, 3.00, 5.00, 27.00 / 10003782, samia Natiely silva santos, 6.00, 
4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10043287, samila caroline silveira 
sousa, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10026486, samila eli-
zabeli da silva castro, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 0.00, 14.00 / 
10024765, samile rego de carvalho, 7.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
30.00 / 10034132, samili larissa vale serrao, 1.00, 3.00, 5.00, 1.00, 4.00, 
1.00, 15.00 / 10011441, samilis caldas de carvalho, 5.00, 2.00, 2.00, 
8.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10008292, samilla seomara lima de souza, 
4.00, 2.00, 5.00, 7.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10028508, samille Natividade 
goncalves, 6.00, 4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 6.00, 28.00 / 10033816, samilly 
vitoria dos reis aguiar, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 
10016685, samily alves Nunes, 3.00, 3.00, 8.00, 4.00, 5.00, 4.00, 27.00 
/ 10035864, samily da silva reis, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 25.00 
/ 10012798, samily de Nazare coelho dominguez, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 3.00, 23.00 / 10029810, samily dos santos carneiro, 3.00, 1.00, 
7.00, 9.00, 3.00, 5.00, 28.00 / 10005631, samily giordana sales da silva, 
1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 7.00, 2.00, 19.00 / 10005505, samily rodrigues 
Pereira, 8.00, 7.00, 6.00, 8.00, 5.00, 9.00, 43.00 / 10044294, samily 
taissa reis guimaraes, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 23.00 / 
10018701, samio fabiano amaral Pinto, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
1.00, 22.00 / 10026191, samir cesar correa oliveira, 3.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10034840, samir Pinto freitas, 8.00, 6.00, 4.00, 
7.00, 6.00, 8.00, 39.00 / 10003094, samir romulo Pires lima, 3.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10004026, samira cristina ferreira da sil-
va, 5.00, 1.00, 7.00, 5.00, 3.00, 5.00, 26.00 / 10000732, samira da silva 
viana, 3.00, 6.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 10027177, samira de 
oliveira Pantoja, 4.00, 7.00, 7.00, 8.00, 4.00, 4.00, 34.00 / 10039693, 
samira de Paula soares santiago, 1.00, 1.00, 6.00, 6.00, 4.00, 4.00, 22.00 
/ 10035142, samira gabriela correa ferreira, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 21.00 / 10003704, samira ivany de abreu alves, 9.00, 8.00, 7.00, 
9.00, 6.00, 6.00, 45.00 / 10022470, samira lais viana de brito, 2.00, 
2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10027269, samira roberta costa 
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fonseca, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10026215, sammia 
rosa Maia gemaque, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 7.00, 5.00, 31.00 / 10031911, 
sammir Pires Mamede, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 
10010965, sammya cristine dos santos e santos, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 0.00, 14.00 / 10024788, sammya evelyn barros Mendes, 5.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10025841, sammyla de fatima silva leal, 
7.00, 4.00, 6.00, 8.00, 5.00, 2.00, 32.00 / 10021561, samue luiz Pinho 
Nogueira, 3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10028542, samuel 
amorim da costa lopes, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 
10019325, samuel arthur godot leal, 6.00, 3.00, 3.00, 8.00, 6.00, 5.00, 
31.00 / 10003800, samuel brito Pereira, 6.00, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
6.00, 23.00 / 10048533, samuel bruno alves dos santos aguiar, 0.00, 
1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 1.00, 15.00 / 10040087, samuel cavalcante Quin-
tino, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 2.00, 23.00 / 10004631, samuel correa 
silva, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10030221, samuel costa 
lago, 6.00, 1.00, 7.00, 8.00, 6.00, 4.00, 32.00 / 10045450, samuel david 
araujo correa da silva, 6.00, 6.00, 6.00, 2.00, 5.00, 5.00, 30.00 / 
10044559, samuel de castro bastos, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
19.00 / 10039761, samuel de oliveira viana, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
2.00, 19.00 / 10019525, samuel de souza lopes, 7.00, 4.00, 7.00, 5.00, 
5.00, 7.00, 35.00 / 10008810, samuel dos santos batista, 3.00, 3.00, 
6.00, 8.00, 4.00, 6.00, 30.00 / 10040658, samuel esli costa Pereira, 5.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10044752, samuel farias lisboa, 
3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10036659, samuel gaia da 
costa, 5.00, 1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 7.00, 27.00 / 10015483, samuel gar-
cia chaves, 8.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 10004828, samuel 
goncalves Pereira Pinto, 10.00, 8.00, 8.00, 9.00, 7.00, 7.00, 49.00 / 
10004499, samuel Henrique gomes de araujo, 6.00, 2.00, 2.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 25.00 / 10034275, samuel Henrique silva alves, 2.00, 2.00, 
5.00, 2.00, 2.00, 6.00, 19.00 / 10025351, samuel Heytor Pereira da silva, 
5.00, 1.00, 7.00, 4.00, 2.00, 2.00, 21.00 / 10014046, samuel levy almei-
da da costa, 3.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10027754, samuel 
lima de aguiar, 4.00, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10006404, 
samuel lisboa coelho, 3.00, 3.00, 2.00, 7.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 
10023008, samuel lopes guedes, 2.00, 2.00, 3.00, 7.00, 3.00, 5.00, 
22.00 / 10001933, samuel lucas Marques Martins, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 
5.00, 3.00, 25.00 / 10015649, samuel Mariano azevedo brito, 6.00, 5.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10008699, samuel Marques de oliveira, 
4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 1.00, 2.00, 16.00 / 10020447, samuel Mathias 
cardoso Pereira, 5.00, 7.00, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 27.00 / 10004137, 
samuel Muniz Monteiro, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 
10018753, samuel Neto da silva barbosaa, 8.00, 8.00, 8.00, 9.00, 6.00, 
3.00, 42.00 / 10023140, samuel Nunes lopes, 4.00, 4.00, 7.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 28.00 / 10023727, samuel oliveira silva, 10.00, 7.00, 8.00, 
9.00, 4.00, 10.00, 48.00 / 10042163, samuel Pedro de oliveira barbosa, 
6.00, 3.00, 4.00, 8.00, 3.00, 5.00, 29.00 / 10042136, samuel Pereira 
santiago, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10047967, samuel 
Quaresma Pantoja, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 14.00 / 10044528, 
samuel rodrigues da silva, 7.00, 3.00, 5.00, 9.00, 5.00, 5.00, 34.00 / 
10004617, samuel santos da silva, 4.00, 4.00, 8.00, 9.00, 5.00, 3.00, 
33.00 / 10041986, samuel santos lemos, 7.00, 2.00, 5.00, 8.00, 5.00, 
5.00, 32.00 / 10025704, samuel saraiva Pinheiro, 2.00, 4.00, 4.00, 7.00, 
4.00, 6.00, 27.00 / 10031686, samuel silva da silva, 6.00, 7.00, 8.00, 
9.00, 3.00, 5.00, 38.00 / 10003147, samuel soares Muniz, 4.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 10030500, samuel teixeira Mota, 5.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10014683, samuel vinicius de andra-
de santos, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 0.00, 2.00, 15.00 / 10034857, samuel 
vinicius dias de carvalho, 0.00, 1.00, 3.00, 5.00, 5.00, 1.00, 15.00 / 
10033762, samuel vitor Monteiro santos, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
5.00, 25.00 / 10023905, samuel Wanzeler Moraes, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 1.00, 11.00 / 10035065, samuel Wellinghton david Moreira, 7.00, 
3.00, 6.00, 2.00, 5.00, 7.00, 30.00 / 10016244, samuelson barroso bet-
cel, 5.00, 9.00, 4.00, 5.00, 7.00, 7.00, 37.00 / 10030439, samuelson 
santos brito, 8.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 8.00, 33.00 / 10016261, samy 
souza silva fernandes, 7.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 8.00, 31.00 / 
10023446, samy suellen carvalho delgado, 8.00, 3.00, 9.00, 6.00, 5.00, 
3.00, 34.00 / 10005220, samya andrade de castro, 6.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 10001070, samya furtado Monteiro, 5.00, 1.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10017924, samya gabrielle ribeiro lobato, 
5.00, 5.00, 6.00, 9.00, 4.00, 3.00, 32.00 / 10047140, samya isabela silva 
ferreira, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 20.00 / 10023514, samya 
rayane guedes batista, 2.00, 0.00, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 
10034310, samylla costa gomes, 8.00, 5.00, 9.00, 9.00, 4.00, 6.00, 
41.00 / 10015452, samylle alves caldas, 6.00, 5.00, 8.00, 9.00, 3.00, 
2.00, 33.00 / 10006851, samyr souza lisboa, 5.00, 1.00, 5.00, 8.00, 
3.00, 2.00, 24.00 / 10002830, samyra costa correa, 1.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 10041834, samyra de alencar Pinheiro, 4.00, 
5.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10002448, samys breno de lima 
ferreira, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10039317, sanah 
gouvea Moraes, 7.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 8.00, 30.00 / 10039996, 
sander tarik de Moraes rodrigues, 2.00, 4.00, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 
16.00 / 10012458, sanderson jose vieira da costa, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 2.00, 17.00 / 10003297, sanderson ribeiro do vale, 5.00, 1.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 10022685, sandherson smith do Nasci-
mento leite, 3.00, 1.00, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 13.00 / 10007764, sandi-
la Maria guimaraes chaves, 4.00, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 
10029452, sandila vasconcelos Medeiros, 4.00, 1.00, 8.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 22.00 / 10009541, sandoval bulhoes Pinheiro Neto, 1.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10007280, sandoval Kazuo ono okada oasci-
mento, 6.00, 7.00, 8.00, 9.00, 8.00, 7.00, 45.00 / 10034150, sandoval 
silva de Nazare filho, 4.00, 0.00, 2.00, 7.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10005977, 
sandra de Nazare Quaresma lopes, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 

20.00 / 10030269, sandra figueira vasconcelos Pinheiro, 4.00, 2.00, 9.00, 
7.00, 6.00, 2.00, 30.00 / 10022680, sandra silva cruz de oliveira, 6.00, 
2.00, 5.00, 5.00, 1.00, 5.00, 24.00 / 10007203, sandra suany de souza 
castro, 7.00, 1.00, 8.00, 8.00, 6.00, 6.00, 36.00 / 10015813, sandriel 
vieira da conceicao, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10031379, 
sandro alex Miranda cunha, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 
10040348, sandro andrei da silva sousa, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 24.00 / 10010616, sandro cardeal flexa da silva, 5.00, 2.00, 2.00, 
5.00, 7.00, 3.00, 24.00 / 10032620, sandro da cunha teixeira, 6.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10034058, sandro duarte de souza, 4.00, 
6.00, 8.00, 10.00, 5.00, 4.00, 37.00 / 10035491, sandro eduardo Macha-
do sena, 4.00, 6.00, 6.00, 6.00, 5.00, 1.00, 28.00 / 10000907, sandro 
eleno da luz correia, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10046229, 
sandro george Palheta barbosa, 5.00, 1.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 25.00 
/ 10038944, sandro guilherme brandao de oliveira folha, 2.00, 1.00, 
2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 10043235, sandro Herlon savino diniz 
junior, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10035658, sandro lima 
Marinho, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 8.00, 28.00 / 10041437, sandro 
lucas fayal Melo, 1.00, 0.00, 3.00, 4.00, 7.00, 0.00, 15.00 / 10002519, 
sandro Mesquita Mendes, 4.00, 4.00, 8.00, 6.00, 4.00, 8.00, 34.00 / 
10030076, sandro Pinheiro cardoso, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
19.00 / 10019231, sandro souza de souza, 5.00, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 32.00 / 10011310, sandro tavares de lima, 4.00, 6.00, 7.00, 10.00, 
5.00, 8.00, 40.00 / 10008085, sandy christiny santos correa, 8.00, 6.00, 
6.00, 8.00, 6.00, 7.00, 41.00 / 10020249, sandy de oliveira silva, 6.00, 
4.00, 8.00, 3.00, 4.00, 2.00, 27.00 / 10011389, sandy ferreira da silva, 
6.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10013833, sandy Hanna ama-
ral dos santos, 2.00, 3.00, 5.00, 7.00, 6.00, 1.00, 24.00 / 10010653, 
sandy Pinheiro rodrigues, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 
10006458, sandy ribeiro Machado, 6.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
22.00 / 10002505, sandy silva lopes, 0.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
19.00 / 10034860, sanmara linhares santana, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 20.00 / 10013657, Sanmilys Sofia de Matos Silva, 5.00, 3.00, 
7.00, 6.00, 7.00, 4.00, 32.00 / 10047504, sanmuel victor Pinho sardinha, 
5.00, 1.00, 6.00, 6.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10012603, sansao dineli gama, 
4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10004940, santiago Montene-
gro Pontes costa, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10030881, 
sara adrielly Muniz figueiredo, 9.00, 8.00, 5.00, 9.00, 7.00, 4.00, 42.00 / 
10006099, sara brenda da conceicao Moreira, 6.00, 3.00, 6.00, 7.00, 
4.00, 7.00, 33.00 / 10003580, sara cabral dos santos, 3.00, 4.00, 8.00, 
6.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10006412, sara carine Mousinho costa lima, 
8.00, 7.00, 9.00, 10.00, 7.00, 10.00, 51.00 / 10005351, sara cintia farias 
Palmeira, 3.00, 3.00, 7.00, 7.00, 7.00, 4.00, 31.00 / 10015427, sara cris-
tina freire de azevedo, 5.00, 5.00, 5.00, 7.00, 3.00, 1.00, 26.00 / 
10013554, sara cristina Pavao silva, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
21.00 / 10041321, sara da silva carrico, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 6.00, 
5.00, 32.00 / 10035181, sara de aguiar silva, 6.00, 0.00, 7.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 26.00 / 10009746, sara de alcantara silva santos, 2.00, 3.00, 
7.00, 6.00, 7.00, 3.00, 28.00 / 10027810, sara de andrade santos, 3.00, 
0.00, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 21.00 / 10042815, sara de sousa lima, 7.00, 
6.00, 7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 35.00 / 10011344, sara do rosario viana 
lima, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 18.00 / 10002577, sara dorea de 
oliveira santos, 7.00, 6.00, 9.00, 8.00, 6.00, 4.00, 40.00 / 10006227, 
sara emily teixeira de souza, 6.00, 3.00, 4.00, 9.00, 7.00, 4.00, 33.00 / 
10021547, sara ester castro tavares, 4.00, 2.00, 8.00, 2.00, 4.00, 6.00, 
26.00 / 10031653, sara Helen lima dos reis, 1.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 17.00 / 10039371, sara jamily araujo dos santos, 4.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 8.00, 5.00, 30.00 / 10022621, sara jane assuncao silva, 4.00, 3.00, 
4.00, 9.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 10020537, sara jhennyfer de souza fan-
dim, 3.00, 1.00, 5.00, 9.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10017171, sara Kawani 
Mendes dos anjos, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10037243, 
sara leal carvalho, 2.00, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10002927, 
sara leite silva, 3.00, 0.00, 8.00, 3.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10025560, 
sara lima, 4.00, 1.00, 6.00, 8.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 10009196, sara 
loiana da silva ribeiro, 1.00, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 13.00 / 
10031004, sara lorena da silva costa, 7.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 3.00, 
29.00 / 10048467, sara Meliane reis da costa Melo, 3.00, 1.00, 5.00, 
6.00, 1.00, 3.00, 19.00 / 10025610, sara Milly rodrigues silva, 3.00, 4.00, 
6.00, 8.00, 5.00, 8.00, 34.00 / 10040521, sara Pacheco leao, 6.00, 6.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 8.00, 33.00 / 10043041, sara radassa rodrigues Morei-
ra, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10005437, sara silva olivei-
ra Moreira, 2.00, 1.00, 9.00, 3.00, 2.00, 1.00, 18.00 / 10010931, sara 
souza de aquino, 8.00, 4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 31.00 / 10039712, 
sara stefanie barreto da silva, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 
10040055, sara suelen ribeiro Pantoja, 6.00, 1.00, 7.00, 8.00, 2.00, 4.00, 
28.00 / 10048905, sara vanessa alves Nascimento, 6.00, 2.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 22.00 / 10012071, sarah alencar da rosa cunha, 3.00, 2.00, 
3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 16.00 / 10000459, sarah barbosa ferreira, 9.00, 
4.00, 4.00, 8.00, 5.00, 4.00, 34.00 / 10040727, sarah berdine riker fer-
nandes Pereira, 4.00, 2.00, 7.00, 4.00, 6.00, 1.00, 24.00 / 10004567, 
sarah carolina de assuncao brito, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
23.00 / 10009392, sarah christine da silva souza, 9.00, 6.00, 7.00, 8.00, 
7.00, 4.00, 41.00 / 10019623, sarah cunha galvao, 7.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 8.00, 32.00 / 10003562, sarah de jesus braga da costa, 2.00, 
1.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10027968, sarah de lacerda leao, 
5.00, 1.00, 5.00, 2.00, 6.00, 6.00, 25.00 / 10004095, sarah do espirito 
santo lima, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 10000130, sarah 
emidia teixeira da silva, 1.00, 3.00, 1.00, 3.00, 1.00, 5.00, 14.00 / 
10031820, sarah izabelle souza de carvalho, 8.00, 3.00, 7.00, 6.00, 4.00, 
1.00, 29.00 / 10021340, sarah juliana de castro Martins, 4.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10026256, sarah laressa Mourao viana, 4.00, 
2.00, 6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10019928, sarah Nicolly Meireles de 
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carvalho, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 7.00, 24.00 / 10032064, sarah 
Pinheiro da silva costa, 7.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 
10006926, sarah rebeka curcino dos santos, 2.00, 2.00, 5.00, 8.00, 2.00, 
5.00, 24.00 / 10003898, sarah santana de souza, 6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 6.00, 27.00 / 10012440, sarah silva do Nascimento, 4.00, 4.00, 
7.00, 8.00, 7.00, 4.00, 34.00 / 10010161, sarah talissa sousa de oliveira, 
2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10032309, sarah vitoria vila 
real Pereira, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10003610, sa-
rayane rodrigues Pereira, 7.00, 5.00, 6.00, 7.00, 3.00, 4.00, 32.00 / 
10045119, sasha de sena sirayama, 3.00, 4.00, 6.00, 8.00, 7.00, 3.00, 
31.00 / 10035836, saul Kahwage cardoso barros, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 21.00 / 10015441, saullo isaac silva rodrigues, 7.00, 5.00, 
7.00, 4.00, 8.00, 6.00, 37.00 / 10011235, saullo victor leiva rocha, 5.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 0.00, 21.00 / 10024812, saullo vinicius farias de 
Meneses, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 10042739, saulo da 
costa rosa, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 8.00, 25.00 / 10037833, saulo 
da silva Quaresma, 5.00, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10015850, 
saulo dos santos batista, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 8.00, 27.00 / 
10023122, saulo Mekhael santos garcia Mendes, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 21.00 / 10020654, saulo rodrigues gomes, 8.00, 5.00, 6.00, 
5.00, 7.00, 7.00, 38.00 / 10027635, saulo silva freitas, 2.00, 4.00, 4.00, 
1.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10047102, saulo thacio da silva costa, 6.00, 
6.00, 4.00, 6.00, 8.00, 1.00, 31.00 / 10038849, savio almeida de oliveira, 
3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 8.00, 4.00, 29.00 / 10007727, savio augusto lopes 
gomes, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10018825, savio cha-
ves oliveira, 2.00, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10048076, savio 
conceicao dias, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10010053, 
savio da silva de figueiredo, 5.00, 7.00, 9.00, 8.00, 5.00, 2.00, 36.00 / 
10009784, savio de sousa boaron, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 6.00, 1.00, 
19.00 / 10007239, savio de sousa duarte, 4.00, 2.00, 4.00, 7.00, 7.00, 
5.00, 29.00 / 10046344, savio diego silva saraiva, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 24.00 / 10008461, savio dos Passos cavalcante, 1.00, 3.00, 
4.00, 7.00, 3.00, 0.00, 18.00 / 10002741, savio dos reis ferreira, 5.00, 
5.00, 6.00, 5.00, 5.00, 6.00, 32.00 / 10013080, savio fagundes zortea, 
5.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10030089, savio freitas da 
cunha, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10009923, savio ga-
briel Nascimento trajano, 4.00, 4.00, 6.00, 6.00, 6.00, 4.00, 30.00 / 
10022917, savio gilvan da silva Pereira, 5.00, 2.00, 2.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 19.00 / 10033308, savio gustavo Pereira dantas, 3.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 7.00, 2.00, 20.00 / 10019307, savio Henrique da silva farias, 5.00, 
2.00, 8.00, 2.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10031491, savio Henrique de souza 
lemos, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10035285, savio Kaue 
de sousa rodrigues, 4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 2.00, 2.00, 23.00 / 10041982, 
savio Monteiro Nascimento, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 1.00, 13.00 / 
10038972, savio Myller barbosa rabelo, 6.00, 4.00, 5.00, 7.00, 7.00, 
4.00, 33.00 / 10024473, savio ramos dias ferreira, 1.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10014022, savio rocha vilhena, 5.00, 3.00, 
8.00, 2.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10013044, savio rodrigo de sousa santos, 
2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 22.00 / 10031451, savio ronald Pam-
plona Prestes, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10005831, savio 
suender avinte vieira, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 7.00, 3.00, 25.00 / 
10010907, savio teles soares Nogueira, 3.00, 5.00, 6.00, 2.00, 4.00, 
6.00, 26.00 / 10019160, savio valente de castro, 5.00, 2.00, 6.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 23.00 / 10001012, sayan Pereira conceicao Martins, 7.00, 
8.00, 8.00, 9.00, 4.00, 10.00, 46.00 / 10007595, saylla azevedo albu-
querque, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10045776, saylon 
Weverton da silveira sousa, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 
10007887, saymon leal botelho, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 1.00, 20.00 
/ 10025382, saymon lima silva, 1.00, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 1.00, 18.00 
/ 10028305, saymon Max ferreira dantas, 2.00, 1.00, 2.00, 1.00, 5.00, 
1.00, 12.00 / 10001112, saymon rennan dos santos Miranda, 3.00, 1.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10024895, saymon rodrigues silva, 1.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 10018611, saymon santos, 2.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 1.00, 18.00 / 10001019, saymon Uriel leitao Ma-
lheiros, 9.00, 8.00, 9.00, 10.00, 7.00, 6.00, 49.00 / 10029107, sebas-
thyan Naygon Pimentel oliveira, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 8.00, 31.00 
/ 10033437, sebastian santos tavares, 7.00, 8.00, 6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
37.00 / 10012168, sebastiao barbosa Miranda, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
6.00, 5.00, 28.00 / 10025548, sebastiao carvalho cardoso, 7.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 7.00, 31.00 / 10000660, sebastiao dos Prazeres da silva 
Moraes, 6.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 1.00, 27.00 / 10039995, sebastiao 
felix rodrigues dos santos junior, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
17.00 / 10011032, sebastiao junior Pereira rodrigues, 3.00, 2.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10026309, sedimar Nunes Neto, 1.00, 1.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10038044, selma azevedo barbosa, 6.00, 
2.00, 8.00, 8.00, 5.00, 5.00, 34.00 / 10000388, selma de Nazare vilhena 
Machado, 4.00, 7.00, 7.00, 9.00, 9.00, 4.00, 40.00 / 10015944, selmo 
luiz silva ferreira filho, 4.00, 3.00, 5.00, 9.00, 7.00, 5.00, 33.00 / 
10030019, sergillan de goes barros Peniche, 0.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 19.00 / 10039784, sergio augusto roldao Pinto Marques, 1.00, 1.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 10001237, sergio augusto silva correa, 
8.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10029345, sergio daniel de 
sousa Pinheiro, 2.00, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 10019620, 
sergio de araujo silva, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 27.00 / 
10036023, sergio de jesus dos santos oliveira, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
6.00, 3.00, 27.00 / 10032069, sergio dos santos silva, 2.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10019698, sergio felipe sousa de sousa, 4.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 1.00, 16.00 / 10044058, sergio fernando sousa da 
silva, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 7.00, 3.00, 27.00 / 10012077, sergio Henri-
que de jesus santos, 6.00, 1.00, 7.00, 8.00, 3.00, 4.00, 29.00 / 10021425, 
sergio Henrique de souza santos, 1.00, 1.00, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
23.00 / 10048517, sergio junior lima alves, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 

1.00, 17.00 / 10000017, sergio luis dos reis tavares, 1.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 7.00, 3.00, 19.00 / 10044637, sergio luis goncalves oliveira, 5.00, 
7.00, 6.00, 8.00, 6.00, 4.00, 36.00 / 10040760, sergio Macedo do Nasci-
mento, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10043895, sergio Ma-
noel dos santos oliveira, 5.00, 3.00, 8.00, 6.00, 5.00, 6.00, 33.00 / 
10016105, sergio Moreira cardoso, 7.00, 4.00, 8.00, 8.00, 5.00, 4.00, 
36.00 / 10014163, sergio Murillo Passos sarmento silva, 5.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 6.00, 27.00 / 10039764, sergio Murilo da cunha salimos, 9.00, 
5.00, 4.00, 7.00, 6.00, 7.00, 38.00 / 10044297, sergio Pinheiro de lima, 
3.00, 1.00, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10047389, sergio renan Holan-
da amoras, 6.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10002679, sergio 
silva do Nascimento, 3.00, 2.00, 6.00, 6.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10023148, 
shaiany teixeira Martins, 5.00, 1.00, 6.00, 5.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 
10022850, shaira sousa lemos, 3.00, 3.00, 7.00, 8.00, 6.00, 3.00, 30.00 
/ 10023955, shaloon oeiras coelho leite, 7.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 26.00 / 10027940, shara cavalcante de oliveira, 4.00, 1.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10025974, shara Martins Pinheiro, 3.00, 2.00, 
5.00, 2.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 10004671, sharon rose da silva barata, 
3.00, 5.00, 3.00, 7.00, 2.00, 2.00, 22.00 / 10008028, shayanne araujo da 
silva, 1.00, 3.00, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10046403, shayene es-
peranca andrade damasceno, 5.00, 1.00, 4.00, 7.00, 3.00, 2.00, 22.00 / 
10019741, sheila jaline silva de araujo, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 20.00 / 10024110, sheila Michele Pereira lima, 5.00, 1.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 5.00, 22.00 / 10009395, shelda caroline alves dos santos, 
2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10015936, shelda rodrigues 
lopes, 2.00, 0.00, 2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 17.00 / 10009958, shelrem 
ferreira correa, 4.00, 4.00, 6.00, 6.00, 5.00, 1.00, 26.00 / 10002916, 
shelsy cristina fonseca Pereira, 1.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 19.00 
/ 10033027, shelton bergman braga da costa, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 
3.00, 6.00, 20.00 / 10002533, sheridon augusto ferreira da silva, 4.00, 
5.00, 7.00, 3.00, 6.00, 5.00, 30.00 / 10032382, sheurystone ramos ba-
tista, 3.00, 0.00, 8.00, 6.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10032520, shirlei almeida 
da fonseca, 8.00, 5.00, 4.00, 8.00, 5.00, 6.00, 36.00 / 10042120, shirleny 
Nascimento dos santos, 8.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 
10047537, shirley da silva sousa soares, 1.00, 0.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
1.00, 13.00 / 10036083, shirley Melo baia, 5.00, 4.00, 6.00, 10.00, 6.00, 
7.00, 38.00 / 10021510, shirley Pastana gomes, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
8.00, 4.00, 27.00 / 10026750, sibelly rocha de assuncao, 9.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10005429, sidark Murilo freitas da silva, 
8.00, 6.00, 6.00, 10.00, 4.00, 5.00, 39.00 / 10006301, sidcley furtado 
ribeiro, 10.00, 8.00, 4.00, 3.00, 5.00, 8.00, 38.00 / 10001994, sidia 
amintas franco, 5.00, 5.00, 4.00, 1.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10027687, 
sidinei costa sousa, 8.00, 3.00, 7.00, 8.00, 3.00, 7.00, 36.00 / 10012266, 
sidnei raniel lima de souza, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 
10033198, sidney borges Moreira, 7.00, 7.00, 8.00, 9.00, 7.00, 10.00, 
48.00 / 10045173, sidney carvalho, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 1.00, 
20.00 / 10044189, sidney cezar de souza teixeira, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 17.00 / 10037891, sidney cristiano raiol da silva, 3.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 1.00, 16.00 / 10008486, sidney danilo correa silva, 
6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 1.00, 21.00 / 10000612, sidney ferreira 
Passos, 5.00, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10015975, sidney 
franca silva de souza, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 
10036132, sidney Maycon tenorio ribeiro, 4.00, 2.00, 4.00, 8.00, 4.00, 
5.00, 27.00 / 10028728, sidney oliveira santos, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 2.00, 22.00 / 10032392, sidney ramon sousa Nascimento, 4.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 22.00 / 10022802, sidney rayan amarante 
do Nascimento, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 26.00 / 10006676, 
sidney santos da silva, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 
10042904, sidney silva da costa junior, 5.00, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 
25.00 / 10022300, sidney William Moreira tavares, 7.00, 6.00, 6.00, 8.00, 
7.00, 2.00, 36.00 / 10037913, Sidney Willian Bierhoff Costa dos Santos, 
2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10042753, sidrac junior Nasci-
mento da luz, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 23.00 / 10014981, silas 
assuncao da silva, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 5.00, 22.00 / 10008171, 
silas barbosa cardoso, 8.00, 1.00, 7.00, 6.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 
10023957, silas braz de oliveira, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 18.00 
/ 10001730, silas Porto rodrigues, 9.00, 7.00, 8.00, 10.00, 9.00, 8.00, 
51.00 / 10028726, silas Willian Moreira silva, 6.00, 5.00, 3.00, 6.00, 6.00, 
3.00, 29.00 / 10005375, siliany almeida do Nascimento, 6.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10027695, sillas Matheus Nascimento Malato, 
2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10010121, silmara f da c de 
oliveira, 4.00, 1.00, 6.00, 6.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10010984, silmara 
lopes dos santos, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10036813, 
silmara silva fonseca, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 
10042448, silvana figueiredo goncalves, 7.00, 6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 30.00 / 10012163, silvana Matos Magno, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 25.00 / 10035791, silvana trajano soares, 4.00, 3.00, 5.00, 
8.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10011669, silvandro sergio lisboa da silva, 
4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 10020263, silvane Nascimento 
de sousa, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 2.00, 6.00, 20.00 / 10040280, silvanete 
silva dos santos, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 19.00 / 10029451, 
silvano itayguaraci rocha barroso junior, 3.00, 1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 19.00 / 10009222, silverio lucas soares Mota, 4.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 7.00, 1.00, 20.00 / 10011647, silvia adriane elesbao, 8.00, 4.00, 
8.00, 6.00, 5.00, 4.00, 35.00 / 10031079, silvia aparecida Pantoja, 1.00, 
0.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 14.00 / 10012707, silvia leticia Pereira cas-
tro, 5.00, 3.00, 4.00, 8.00, 6.00, 8.00, 34.00 / 10035568, silvia leticia 
silva da silva, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 10031457, silvia 
Nayara soares de oliveira, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 6.00, 25.00 / 
10038339, silviane cardoso do Nascimento, 6.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 19.00 / 10006877, silvianne santos de almeida, 4.00, 5.00, 5.00, 
3.00, 1.00, 5.00, 23.00 / 10005346, silvio antonio dos santos lopes, 4.00, 
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0.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 18.00 / 10026193, silvio campos dos santos 
Neto, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10042492, silvio gabriel 
araujo Marinho, 5.00, 3.00, 4.00, 9.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10009160, 
silvio Henrique de sousa Montelo, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
20.00 / 10017559, silvio Henrique do Nascimento de oliveira, 7.00, 8.00, 
9.00, 9.00, 7.00, 9.00, 49.00 / 10006569, silvio loiola Noronha, 7.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 7.00, 26.00 / 10028084, silvio Marinho Picanco, 
2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10033963, silvio Mauro viana 
Neves, 8.00, 7.00, 5.00, 9.00, 7.00, 6.00, 42.00 / 10013211, silvio roniel 
guimaraes carvalho, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 26.00 / 10015022, 
simao de sousa elarrat, 5.00, 3.00, 6.00, 9.00, 4.00, 4.00, 31.00 / 
10002994, simao jose fernandes Nogueira, 6.00, 1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
0.00, 18.00 / 10032597, simao Pedro rodrigues ramos, 5.00, 7.00, 8.00, 
10.00, 5.00, 5.00, 40.00 / 10039025, simao souza galvao, 2.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 21.00 / 10035402, simara oliveira de castro, 3.00, 
1.00, 4.00, 7.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10047816, simon lobato de sarges, 
3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 0.00, 13.00 / 10007145, simone barbosa 
Pereira, 2.00, 1.00, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 16.00 / 10004666, simone de 
oliveira dos santos, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 7.00, 1.00, 20.00 / 10020000, 
simone de oliveira vargas, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 
10017519, simone gemaque goncalves, 2.00, 1.00, 3.00, 6.00, 5.00, 
8.00, 25.00 / 10037756, simone Nunes ferreira, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 1.00, 14.00 / 10042722, simone santos santa rosa, 6.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 20.00 / 10022168, simone silva aguiar, 5.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 2.00, 7.00, 28.00 / 10042326, simone vitoria Pantoja sidonio, 
7.00, 2.00, 6.00, 3.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10006839, sinara cristina de 
sena ferreira, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 1.00, 17.00 / 10044959, sinde 
samila Moraes da silva, 6.00, 1.00, 4.00, 6.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 
10032548, sintia Nunes rodrigues Koide, 6.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 27.00 / 10044052, sirlane talia dos santos tapajos, 3.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10003293, sirley rayza borges da cunha, 
5.00, 2.00, 7.00, 4.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10000861, sivaldo jhonny san-
tos Malcher, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 0.00, 12.00 / 10028580, si-
vanmax Martins e Martins, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 
10041036, sivocleiton Prestes Pinto, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 2.00, 
19.00 / 10011970, skarlat braga carvalho, 7.00, 5.00, 3.00, 4.00, 7.00, 
6.00, 32.00 / 10046584, skarlete gaspar dias Pinto, 2.00, 1.00, 4.00, 
6.00, 2.00, 1.00, 16.00 / 10036943, Smith Stheffeson dos Santos Alves, 
1.00, 1.00, 5.00, 6.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10037118, snayder sergio 
araujo vieira, 3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 2.00, 2.00, 25.00 / 10022064, so-
corro taynara braga cristo, 10.00, 7.00, 8.00, 10.00, 5.00, 6.00, 46.00 / 
10046936, Sofia Amaral Ferreira, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 1.00, 1.00, 17.00 
/ 10039194, Sofia Botelho da Silva, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
23.00 / 10043964, Sofia de Lima Alves da Silva, 3.00, 1.00, 5.00, 7.00, 
4.00, 3.00, 23.00 / 10023065, Sofia Leite Mota, 5.00, 3.00, 9.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 27.00 / 10002826, Sofia Moraes Alho, 7.00, 1.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 26.00 / 10003625, Sofia Santarem Monteiro, 3.00, 2.00, 6.00, 
5.00, 3.00, 1.00, 20.00 / 10018040, Sofia Treyci Teixeira Bahia, 1.00, 
3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10010672, Sofia Yumi Coelho Tanaka, 
7.00, 8.00, 9.00, 10.00, 7.00, 4.00, 45.00 / 10019538, solane do Nasci-
mento sousa, 6.00, 3.00, 8.00, 5.00, 4.00, 5.00, 31.00 / 10027473, sola-
no arthur barbosa albuquerque, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 22.00 
/ 10024464, solano chaves de sousa, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 
20.00 / 10040222, soliani lobato da silva, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 1.00, 
2.00, 15.00 / 10046961, solwillian roberto silva falabelo, 5.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10005352, sonara barros santiago, 6.00, 
5.00, 6.00, 9.00, 5.00, 4.00, 35.00 / 10030157, sonia leticia cordovil de 
sousa, 8.00, 3.00, 7.00, 5.00, 6.00, 3.00, 32.00 / 10047794, sophia da 
silva soungo, 8.00, 4.00, 4.00, 5.00, 7.00, 0.00, 28.00 / 10012557, so-
phia reis do couto, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10032786, 
sophia stefany santos Miranda, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 1.00, 25.00 
/ 10015776, sophia victoria Pereira Palheta, 5.00, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
8.00, 27.00 / 10010918, soraia cristiane leal Martins, 1.00, 1.00, 7.00, 
5.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10003294, soraia cristina correa Progenio, 4.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10019710, soraia dias de sousa, 
4.00, 1.00, 6.00, 5.00, 4.00, 7.00, 27.00 / 10044800, soraia saraiva dos 
santos, 6.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10048414, soria cris-
tina da silva alves, 5.00, 2.00, 7.00, 3.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10024389, 
soyane cristina de Melo Wanzeller, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
24.00 / 10030444, stanley cereja dos santos, 5.00, 7.00, 5.00, 10.00, 
8.00, 5.00, 40.00 / 10020633, stefani de Paula xavier da costa, 7.00, 
6.00, 9.00, 9.00, 5.00, 9.00, 45.00 / 10024206, stefanie cristina da luz 
barros, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10000056, stefanie de 
abreu da silva, 5.00, 7.00, 4.00, 7.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10019287, 
stefanie ferreira de oliveira leal, 2.00, 4.00, 7.00, 4.00, 3.00, 4.00, 24.00 
/ 10036944, stefanny vitoria cunha lima, 7.00, 3.00, 6.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 24.00 / 10010626, stefanny Wendy soares ferreira, 5.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10010894, stefany conceicao barata, 4.00, 
1.00, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10047118, stefany cristina fontenel-
le Neves, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10019976, stefany da 
costa gomes de oliveira, 6.00, 1.00, 4.00, 8.00, 4.00, 8.00, 31.00 / 
10013503, stefany debora de sousa dias, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
1.00, 14.00 / 10021449, stefany lima de souza, 5.00, 1.00, 4.00, 8.00, 
4.00, 3.00, 25.00 / 10005021, stefany Monteiro dos santos, 5.00, 4.00, 
3.00, 7.00, 2.00, 3.00, 24.00 / 10001111, stefany Nayana teodoro andra-
de, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10045348, stefany ranny 
sampaio gemaque, 3.00, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 10024255, 
stefany vitoria ferrao de souza, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 24.00 
/ 10000635, stefeson da silva fonseca, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
19.00 / 10039152, Steffany Cardoso da Cunha, 7.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 26.00 / 10024513, Steffany Tamara Borges Moreira, 2.00, 
0.00, 4.00, 4.00, 1.00, 3.00, 14.00 / 10030938, stefhany Marinho da cos-

ta, 4.00, 0.00, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 21.00 / 10023201, stefhen Moreira 
Maia, 4.00, 7.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 30.00 / 10045034, stenio batista 
braga, 5.00, 0.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10001621, stenio rafa-
el santos da costa, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 10012968, 
stephani da silva lima, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 7.00, 6.00, 30.00 / 
10029734, stephanie Helena de almeida Mendonca, 4.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 24.00 / 10016198, stephanie Karen valente barbalho, 
7.00, 2.00, 7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 28.00 / 10002436, stephanie ribeiro 
de oliveira, 2.00, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10026141, ste-
phanny xavier ferreira, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 
10013281, stephany caroline da silva torres, 2.00, 1.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
1.00, 16.00 / 10045324, stephany luane souza santa brigida, 4.00, 5.00, 
6.00, 7.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10003273, stephany Priscila santos de 
almeida, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 5.00, 22.00 / 10034577, stephany 
raquel da costa oliveira, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 16.00 / 
10021935, stephany thais Pires da silva, 5.00, 6.00, 6.00, 6.00, 7.00, 
7.00, 37.00 / 10041572, sterlayne alexandra da silva oliveira, 5.00, 6.00, 
5.00, 10.00, 5.00, 3.00, 34.00 / 10047883, sthefane rayane bezerra fa-
rias, 10.00, 4.00, 3.00, 8.00, 5.00, 2.00, 32.00 / 10046799, sthefanny 
ferreira Macedo, 4.00, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 1.00, 13.00 / 10021438, 
sthefano antonio batista Macedo, 0.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
16.00 / 10024451, sthefany aline de oliveira diniz, 5.00, 1.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 24.00 / 10012124, sthefany cristina correia Pereira, 6.00, 
10.00, 5.00, 4.00, 6.00, 7.00, 38.00 / 10024808, sthefany da silva rodri-
gues, 2.00, 0.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10003050, suane cristina 
barbosa Pantoja, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10035867, 
suane da cunha vieira, 1.00, 2.00, 6.00, 7.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 
10005283, suane suelen goncalves teixeira, 1.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 
5.00, 25.00 / 10011832, suanne Karine da silva bezerra, 9.00, 9.00, 8.00, 
7.00, 5.00, 9.00, 47.00 / 10017243, sued carlos de oliveira filho, 4.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 10007388, sueder filgueira couto, 
8.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 25.00 / 10018663, suelane damasceno 
dos santos andrade, 4.00, 2.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10016058, 
suelem beatriz costa ripardo, 5.00, 0.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 
10006516, suelem caroline da silva ferreira, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
1.00, 21.00 / 10047142, suelen aparecida tavares da rocha Portela, 3.00, 
0.00, 2.00, 5.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10019991, suelen correa serrao, 
3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10033114, suelen cristina da 
luz silva da silva, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10007748, 
suelen da silva goes, 7.00, 0.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10013447, 
suelen franciela Moraes correia, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 1.00, 8.00, 20.00 
/ 10018756, suelen Machado cunha, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
19.00 / 10023851, suelen Neves sanches, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 16.00 / 10031184, suelen Pacheco gomes, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 14.00 / 10033976, suelen rachel sales silva, 6.00, 1.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10033667, suellem cristina dos santos castro, 
3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10001484, suellem cristina 
silva Pereira, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 7.00, 24.00 / 10031713, suel-
lem cristine Mendonca silva, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 
10036233, suellem Macedo cardoso, 4.00, 7.00, 9.00, 9.00, 3.00, 8.00, 
40.00 / 10004012, suellen de Nazare cardoso carvalho Martinez, 6.00, 
1.00, 6.00, 3.00, 1.00, 5.00, 22.00 / 10013917, suellen dias da silva, 
1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10036731, suellen fabiane dos 
santos barbosa, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10021659, 
suellen guimaraes fonseca, 7.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 
10038414, suellen Maria Henrique Maia da silva, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 2.00, 20.00 / 10005022, suellen Pereira branches, 2.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10036995, suellen teixeira de oliveira, 4.00, 
5.00, 7.00, 2.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10003919, suellene franca da costa, 
2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10015146, suely cavalheiro de 
sousa, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 1.00, 3.00, 20.00 / 10012088, suely Mar-
ques da silva, 0.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10033020, suely 
ribeiro ferreira, 7.00, 5.00, 5.00, 6.00, 2.00, 8.00, 33.00 / 10027041, 
sueny silva correa, 1.00, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10004129, 
suesy brandao Maciel, 8.00, 3.00, 8.00, 5.00, 5.00, 3.00, 32.00 / 
10012570, sulliane Michelle sousa de almeida, 7.00, 2.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 25.00 / 10002855, susan diria correa Matos, 6.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10008725, susan talita ferreira de sarges, 5.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10002489, susany Neila carpina 
chaves da silva, 2.00, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10035886, 
susi Martins bentes, 7.00, 2.00, 9.00, 7.00, 5.00, 8.00, 38.00 / 10029314, 
suyane de jesus castro de amorim, 6.00, 1.00, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
25.00 / 10036765, suzana ariane sousa da rosa, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 19.00 / 10020885, suzana da conceicao dos santos, 5.00, 
6.00, 4.00, 8.00, 6.00, 5.00, 34.00 / 10009810, suzana do socorro da 
costa silva, 5.00, 2.00, 6.00, 1.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10028714, suzana 
gabriela goncalves Paixao, 8.00, 6.00, 8.00, 10.00, 7.00, 5.00, 44.00 / 
10048611, suzana gomes Monteiro, 3.00, 0.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 
15.00 / 10019737, suzana Helena campelo Nogueira da silva, 7.00, 3.00, 
8.00, 7.00, 5.00, 6.00, 36.00 / 10007052, suzana Maria Nunes amaral, 
2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10008611, suzana Mendonca 
de sales, 6.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 10013847, suzane 
beatriz Hernandes do Nascimento ferreira, 5.00, 1.00, 5.00, 8.00, 6.00, 
3.00, 28.00 / 10033722, suzane cristina barbosa da silva, 5.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10013409, suzane leticia favacho Palheta, 
5.00, 0.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 10030315, suzane silva da 
costa bentes, 4.00, 3.00, 9.00, 8.00, 3.00, 6.00, 33.00 / 10040259, su-
zanny de Macedo coelho, 2.00, 1.00, 5.00, 8.00, 7.00, 3.00, 26.00 / 
10011112, suzany de Nazare sousa, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 1.00, 2.00, 
14.00 / 10036614, suzany roberta alves de araujo, 6.00, 2.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 0.00, 19.00 / 10004846, suzany trindade Queiroz, 7.00, 3.00, 
8.00, 7.00, 7.00, 2.00, 34.00 / 10006043, suzely trindade Queiroz, 5.00, 
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5.00, 6.00, 10.00, 5.00, 6.00, 37.00 / 10003985, suzi renny ferreira de 
sousa, 6.00, 1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 8.00, 26.00 / 10023084, suziane alho 
Neves, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 8.00, 26.00 / 10048031, suziane da 
silva serrao, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10008023, su-
zielen carvalho Nunes, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 
10003698, suzyanne cley da silva Paiva, 5.00, 2.00, 6.00, 1.00, 5.00, 
1.00, 20.00 / 10007165, syane Monteiro, 8.00, 5.00, 9.00, 9.00, 5.00, 
7.00, 43.00 / 10000070, syane vitoria freitas castilho, 8.00, 9.00, 9.00, 
10.00, 9.00, 7.00, 52.00 / 10046283, sydilene cardoso de Paula, 4.00, 
1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 18.00 / 10033272, sydilene carrera dos an-
jos, 7.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 8.00, 26.00 / 10024380, sylas Pereira e 
silva, 5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10013204, sylbe caval-
cante da silva, 8.00, 7.00, 6.00, 8.00, 7.00, 3.00, 39.00 / 10044650, 
sylvia rayana lemos de souza, 7.00, 0.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 23.00 
/ 10039898, synari Kareni almeida da silva alves, 5.00, 1.00, 5.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 21.00 / 10034525, syndiane cristina da silva soares, 4.00, 
3.00, 4.00, 8.00, 1.00, 6.00, 26.00 / 10027898, tabata fernanda tavares 
do rosario, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 22.00 / 10006811, tabbata 
taiuana de Moura guimaraes, 4.00, 5.00, 8.00, 5.00, 4.00, 1.00, 27.00 / 
10032582, tacila silva de souza cunha, 2.00, 0.00, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
14.00 / 10025636, tacio Maciel souza de souza, 6.00, 4.00, 6.00, 7.00, 
5.00, 3.00, 31.00 / 10026788, tacio Pereira de Medeiros, 9.00, 8.00, 8.00, 
10.00, 8.00, 5.00, 48.00 / 10038501, tacyane eulania sampaio cabral, 
6.00, 3.00, 7.00, 7.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10039050, tadeu farias brito, 
3.00, 1.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10018991, tadeu fernando 
freitas barroso, 9.00, 10.00, 8.00, 10.00, 8.00, 7.00, 52.00 / 10016653, 
tadeu Pereira do Nascimento, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 5.00, 23.00 / 
10031998, tadeu Pereira silveira junior, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
20.00 / 10024169, tadeu rodrigues lima, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 22.00 / 10023119, Taffarel Araujo Moreira, 0.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 0.00, 16.00 / 10013618, taiane ferreira das gracas, 5.00, 3.00, 
5.00, 1.00, 6.00, 5.00, 25.00 / 10010824, taiane layse de freitas caval-
cante, 8.00, 4.00, 6.00, 8.00, 7.00, 1.00, 34.00 / 10035362, taiane Portal 
travassos, 6.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10006618, taif silva 
dos santos, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10022935, taila 
taniele silva gonsalves, 7.00, 3.00, 8.00, 7.00, 7.00, 7.00, 39.00 / 
10026250, tailon gilvane souza reis, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
19.00 / 10034048, tailson Mendes reis, 4.00, 2.00, 5.00, 1.00, 4.00, 6.00, 
22.00 / 10000698, tailson Nascimento cardoso, 4.00, 2.00, 3.00, 7.00, 
7.00, 2.00, 25.00 / 10026176, tailson renan rodrigues da costa, 2.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10026169, taina almeida dos anjos, 
1.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 13.00 / 10017588, taina almeida teles 
amorim, 4.00, 4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 2.00, 27.00 / 10022640, taina ca-
roline teixeira de souza, 7.00, 3.00, 6.00, 7.00, 6.00, 5.00, 34.00 / 
10032889, taina cristiany carvalho dos santos, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 25.00 / 10022336, taina da silva oliveira, 5.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10000198, taina de fatima da silva rebelo, 5.00, 
1.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10022891, taina de Menezes ramos, 
6.00, 1.00, 7.00, 7.00, 2.00, 3.00, 26.00 / 10011219, taina dias de olivei-
ra, 5.00, 0.00, 2.00, 6.00, 5.00, 7.00, 25.00 / 10004254, taina dos santos 
e sousa, 7.00, 4.00, 7.00, 5.00, 3.00, 6.00, 32.00 / 10019075, taina gue-
des carvalho, 6.00, 1.00, 5.00, 1.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10039821, taina 
Kathleen santos da silva, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 
10016583, taina leite andre, 6.00, 5.00, 8.00, 8.00, 5.00, 7.00, 39.00 / 
10035877, taina lobo ferreira, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 
10002231, taina sousa gonzaga, 4.00, 1.00, 6.00, 9.00, 5.00, 5.00, 30.00 
/ 10044848, taina souza Pereira, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 28.00 
/ 10022712, tainara costa rego, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 0.00, 15.00 
/ 10030008, tainara de souza sobrinho, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 23.00 / 10025265, tainara dos santos Martins, 2.00, 0.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 15.00 / 10042527, tainara figueiredo ramos, 6.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10011682, tainara Krislem Moraes correa, 
4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 10008716, tainara lima olivei-
ra, 6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 7.00, 32.00 / 10002568, tainara Martins 
da silveira, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10008279, tainara 
Nunes felix, 2.00, 1.00, 2.00, 6.00, 2.00, 5.00, 18.00 / 10039256, tainara 
Nunes silva, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10021929, tainara 
riato da silva, 4.00, 0.00, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10036870, tai-
nara silva thomaz, 9.00, 3.00, 8.00, 6.00, 6.00, 4.00, 36.00 / 10048233, 
tainara souza da silva, 0.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 12.00 / 
10000585, tainara tifani de sousa rodrigues, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 18.00 / 10007170, tais alves souza, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 19.00 / 10011586, tais carolina Martins da silveira, 4.00, 3.00, 2.00, 
6.00, 6.00, 1.00, 22.00 / 10033927, tais cristina Malato brito, 6.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 7.00, 4.00, 30.00 / 10022367, tais daiane duarte Wanghan, 
2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10039279, tais sobrinho soa-
res, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 19.00 / 10001808, taise oliveira 
alho, 5.00, 1.00, 7.00, 8.00, 5.00, 6.00, 32.00 / 10002100, taises suelen 
Monteiro jordao, 0.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 10015238, 
taize do carmo galo, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10006064, 
tales de Mendonca ferreira, 8.00, 7.00, 5.00, 8.00, 5.00, 2.00, 35.00 / 
10014170, tales Paixao de oliveira, 6.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 7.00, 
26.00 / 10011395, tales santos de carvalho, 8.00, 4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 
6.00, 34.00 / 10043648, talia cruz tavares, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 17.00 / 10027349, talia jesus amador coelho, 4.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 6.00, 26.00 / 10027804, talia Marques cardoso rodrigues, 
3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10015078, talia teixeira de 
souza, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10045708, talis jose de 
assis Moraes Neto, 4.00, 7.00, 5.00, 7.00, 4.00, 6.00, 33.00 / 10024959, 
talisom gomes de sousa almeida, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
22.00 / 10011303, talison Mateus braga de aviz, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 1.00, 22.00 / 10000811, talison Matoso freitas, 5.00, 3.00, 5.00, 

4.00, 4.00, 0.00, 21.00 / 10013301, talison ribeiro do Nascimento, 3.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10047630, talison sanches da silva, 
2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10019407, talissa gabriele 
caldas baia, 7.00, 6.00, 8.00, 10.00, 6.00, 8.00, 45.00 / 10020264, talis-
sa sueme da silva de oliveira, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 
10012578, talisson sodre oliveira, 8.00, 4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 6.00, 
29.00 / 10000486, talita Monteiro de souza, 8.00, 8.00, 5.00, 8.00, 4.00, 
4.00, 37.00 / 10011984, talita simao luiz araujo, 8.00, 6.00, 6.00, 5.00, 
7.00, 5.00, 37.00 / 10022359, talita sousa da silva, 3.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10026227, tallison joshuan santos da silva, 
9.00, 5.00, 5.00, 9.00, 8.00, 4.00, 40.00 / 10019505, tallison Willian viei-
tas valente, 6.00, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 10017823, tallita 
Pontes Pereira, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 32.00 / 10018748, 
talluana santos de Moura, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 
10009333, talya de almeida lopes, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 2.00, 
23.00 / 10048722, talyssa cruz silva, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
20.00 / 10019836, talyta barbara barbosa cordeiro, 4.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10038395, talyta de alcantara lima, 1.00, 1.00, 
3.00, 4.00, 7.00, 2.00, 18.00 / 10035494, talytta roberta vasconcelos de 
lima, 6.00, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 10038748, tamara Haga-
ta Monteiro lisboa, 2.00, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 10004530, 
tamara Karen ribeiro Pantoja, 4.00, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 
10030685, tamara serrao ribeiro, 7.00, 7.00, 8.00, 10.00, 6.00, 4.00, 
42.00 / 10028139, tamara torres de lima, 7.00, 1.00, 5.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 20.00 / 10012724, tamara Yslas correa da silva, 4.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 6.00, 26.00 / 10025447, tamia Mickaelly simoes demenier, 
6.00, 2.00, 5.00, 1.00, 6.00, 5.00, 25.00 / 10018197, tamilis Milena tei-
xeira Prado, 3.00, 4.00, 3.00, 8.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10038422, tamires 
da conceicao costa, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10000955, 
tamires da conceicao dos santos, 7.00, 3.00, 7.00, 9.00, 1.00, 9.00, 
36.00 / 10029546, tamires da silva vilhena, 2.00, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 19.00 / 10010941, tamires fernandes oliveira, 8.00, 3.00, 6.00, 
8.00, 2.00, 6.00, 33.00 / 10034087, tamires ferreira gomes, 1.00, 2.00, 
3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10013053, tamires gabriela da cruz Peixo-
to, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 4.00, 6.00, 27.00 / 10029281, tamires larissa 
leal dos santos, 7.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 2.00, 28.00 / 10007434, 
tamires Paiva cardoso, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 
10046490, tamires Pantoja Moreira, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 2.00, 
25.00 / 10044280, tamires Pinheiro, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
24.00 / 10006081, tamires reis cordeiro, 5.00, 1.00, 7.00, 2.00, 4.00, 
6.00, 25.00 / 10035346, tamiris Pompeu dias Neris, 3.00, 1.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10035540, tamylys Majoly Nascimento dos san-
tos, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 27.00 / 10005867, tamyres eduar-
da oliveira Pereira, 1.00, 2.00, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 13.00 / 10013050, 
tania beatriz cardias Menezes, 7.00, 5.00, 7.00, 7.00, 5.00, 5.00, 36.00 / 
10041596, tania lucia gabriel Medeiros, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 
2.00, 23.00 / 10020619, tarcila cristina reis de sousa, 7.00, 1.00, 3.00, 
5.00, 1.00, 5.00, 22.00 / 10016250, tarcila da silva fernandes souza, 
0.00, 0.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 19.00 / 10046180, tarcila Mariana de 
souza santos, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10022267, tar-
cilio guimaraes dos santos, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 1.00, 19.00 / 
10023227, tarcisio braga almeida, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
20.00 / 10035969, tarcisio correa do Naacimento carvalho, 3.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10005150, tarcisio da silva freitas, 2.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10004588, tarcisio de assuncao ro-
drigues, 5.00, 5.00, 7.00, 9.00, 4.00, 6.00, 36.00 / 10014476, tarcisio 
guimaraes Pereira, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 1.00, 15.00 / 10015837, 
tarcisio lucas guimaraes boas, 8.00, 4.00, 4.00, 9.00, 4.00, 3.00, 32.00 / 
10002221, tarcisio vitor batista da silva, 6.00, 5.00, 7.00, 9.00, 7.00, 
4.00, 38.00 / 10017236, tarciso cordeiro correa, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 1.00, 16.00 / 10041238, tarciso de lima Moraes, 4.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10016354, tarciso Haniel brito gome, 9.00, 4.00, 
8.00, 9.00, 5.00, 6.00, 41.00 / 10016968, tarmilcio rodrigues almeida 
souza, 5.00, 5.00, 8.00, 9.00, 5.00, 5.00, 37.00 / 10014499, tarso dos 
santos lima, 6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 29.00 / 10017063, tassia 
gabriela siqueira dos santos, 8.00, 3.00, 6.00, 2.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 
10010101, tassia geiseanny Medeiros resky, 6.00, 2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 
5.00, 24.00 / 10033863, tassia leticia da costa, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 22.00 / 10021533, tassia tainara Moura Moraes, 3.00, 4.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10038711, tassiane calixto Mota, 4.00, 
4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 7.00, 23.00 / 10026963, tassiane Mesquita da 
silva, 4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10030353, tassio jose 
andrade batista, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10020866, 
tassio ramon sampaio fernandes, 2.00, 2.00, 5.00, 1.00, 6.00, 2.00, 
18.00 / 10015896, tassio samuel leite gomes, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 22.00 / 10042586, tatiana caroline lima lobato, 3.00, 4.00, 
6.00, 6.00, 2.00, 6.00, 27.00 / 10048579, tatiana farias gomes, 2.00, 
1.00, 7.00, 3.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10012825, tatiana rodrigues Porto, 
3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10011809, tatiane belem 
caxias, 2.00, 1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 19.00 / 10019546, tatiane da 
costa targino, 3.00, 1.00, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 10004945, ta-
tiane de jesus Pimentel, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 
10009926, tatiane de lira cardoso, 3.00, 0.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
17.00 / 10019491, tatiane jaques da luz, 3.00, 0.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
2.00, 16.00 / 10030296, tatiane teixeira lima, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 6.00, 20.00 / 10005014, tatyane de oliveira diniz, 1.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 0.00, 16.00 / 10011328, tatyane estefani bortolini, 4.00, 1.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10011105, tavyla Helen sousa silva, 4.00, 
3.00, 4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10001168, tayan jeronimo castro 
dos santos, 3.00, 7.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10023913, tayana 
de Kassia da costa batista, 6.00, 3.00, 6.00, 3.00, 1.00, 2.00, 21.00 / 
10005859, tayana suzanne rodrigues souza, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
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5.00, 27.00 / 10032935, tayane da silva barboza, 6.00, 7.00, 6.00, 8.00, 
9.00, 8.00, 44.00 / 10006875, tayane evelyn gualberto Miranda, 1.00, 
1.00, 6.00, 3.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10008997, tayane louise santos de 
souza, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10016416, tayane silva 
Wanzeler, 9.00, 8.00, 7.00, 9.00, 4.00, 6.00, 43.00 / 10024003, tayanne 
dos anjos santos, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10009437, 
taylan correa Maia, 6.00, 4.00, 7.00, 10.00, 7.00, 2.00, 36.00 / 10020114, 
taylan sousa barros de vasconcelos, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
20.00 / 10025179, tayllon jose chaves de Paula, 7.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 5.00, 23.00 / 10031195, tayllor roberto duarte lima, 2.00, 2.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 19.00 / 10018677, taylon daniel sousa lima, 1.00, 
1.00, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 17.00 / 10039201, taylor lobato Pinto, 2.00, 
1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10021556, taylor Matheus sousa de 
Matos, 0.00, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 1.00, 11.00 / 10043181, taylson dias 
da silva, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 10016402, tayna 
castro santos, 8.00, 3.00, 6.00, 10.00, 6.00, 5.00, 38.00 / 10026638, 
tayna de souza Nazare, 4.00, 4.00, 8.00, 2.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 
10031015, Tayna Esteffane Silva Almeida, 7.00, 1.00, 8.00, 9.00, 5.00, 
4.00, 34.00 / 10001143, tayna Paiva Nacif, 6.00, 2.00, 5.00, 7.00, 6.00, 
6.00, 32.00 / 10023776, taynan cleidson leones ferreira, 1.00, 2.00, 
6.00, 6.00, 2.00, 1.00, 18.00 / 10023493, taynara andreza da silva Mon-
teiro, 5.00, 3.00, 7.00, 5.00, 4.00, 6.00, 30.00 / 10002015, taynara be-
zerra de abreu, 2.00, 0.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10042397, 
taynara braga da silva, 8.00, 4.00, 6.00, 9.00, 6.00, 2.00, 35.00 / 
10016456, taynara crislane Moraes da silva, 2.00, 0.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 21.00 / 10019714, taynara de azevedo ribeiro, 3.00, 0.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 10012990, taynara eduarda Martins da silva, 
3.00, 1.00, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10003806, taynara farias de 
carvalho, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10032190, taynara 
larissa vilhena santos, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 
10018899, taynara luiza fernandes Nascimento, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 9.00, 22.00 / 10013134, taynara Macedo da silva, 5.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10013154, taynara Martins ramos, 4.00, 1.00, 
6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10022771, taynara rodrigues Menezes, 
3.00, 0.00, 5.00, 5.00, 2.00, 6.00, 21.00 / 10030843, taynara serrao ri-
beiro, 1.00, 1.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10025127, taynara sou-
za Miranda, 6.00, 6.00, 7.00, 3.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10004025, taynara 
vitoria de Melo, 5.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10019751, 
tayssa clisney rodrigues dos santos, 1.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
15.00 / 10029718, tayssa cruz freitas, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 
16.00 / 10011453, tayssa gabrielly leal rabelo, 4.00, 4.00, 5.00, 7.00, 
5.00, 6.00, 31.00 / 10003398, tcharlysson Kayky ferreira da silva, 5.00, 
2.00, 7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10040075, tcheyce Kizzi santos 
lima, 8.00, 5.00, 4.00, 9.00, 6.00, 3.00, 35.00 / 10019256, telma dos 
remedios brito, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10037399, 
telmison Monteiro sodre, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 
10045745, telmo itamar de souza costa Neto, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 
2.00, 2.00, 17.00 / 10003711, teocelano Machado almeida, 5.00, 4.00, 
7.00, 9.00, 4.00, 8.00, 37.00 / 10036544, Teodoro Rufino Teixeira Neto, 
2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10003186, tereza Helena de 
oliveira ribeiro, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10026363, 
tereza vitoria franco Wanzeler, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 
10024099, teylor lima bastos, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 
10037458, thadeu Pastana Pimentel, 4.00, 3.00, 2.00, 7.00, 5.00, 6.00, 
27.00 / 10038586, thadlla etenizle lindoso sa, 3.00, 7.00, 5.00, 7.00, 
5.00, 1.00, 28.00 / 10011103, thaila ferreira e ferreira, 4.00, 2.00, 7.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10032184, thailson da silva, 4.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 7.00, 5.00, 30.00 / 10022959, thain otavio costa costa, 2.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10006827, thaina castro de brito, 5.00, 
9.00, 5.00, 8.00, 4.00, 3.00, 34.00 / 10043032, thaina cristina da silva 
garcia, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10025803, thaina dy 
Paula da silva, 6.00, 1.00, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10003675, thai-
na freitas Pinto, 8.00, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 10009183, 
thaina lobato de souza, 7.00, 6.00, 9.00, 6.00, 7.00, 5.00, 40.00 / 
10028614, thaina Pereira da costa, 7.00, 6.00, 9.00, 9.00, 7.00, 8.00, 
46.00 / 10025923, thaina shirlei dos santos Mendes, 3.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10011432, thainan de lima soares, 3.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10003974, thainar lopes lobo, 8.00, 2.00, 
7.00, 10.00, 4.00, 5.00, 36.00 / 10001829, thainara gregorio Pereira, 
1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10034204, thainara Moraes de 
freitas, 1.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 18.00 / 10002859, thaino tei-
xeira alves, 9.00, 5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 7.00, 34.00 / 10037899, thaires 
esther leao tavares rodrigues, 8.00, 6.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 30.00 / 
10041152, thais adriany lameira sousa, 8.00, 3.00, 2.00, 7.00, 7.00, 
3.00, 30.00 / 10046782, thais alves lima, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 
1.00, 13.00 / 10002775, thais balieiro seabra, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 7.00, 24.00 / 10015992, thais brito silva, 2.00, 0.00, 5.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 16.00 / 10003753, thais caldas da silva, 2.00, 4.00, 4.00, 
10.00, 6.00, 4.00, 30.00 / 10025826, thais cardoso Marinho, 8.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 8.00, 7.00, 37.00 / 10039053, thais cardoso silva de sousa, 
5.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 26.00 / 10042103, thais caroline Mon-
teiro dos santos, 5.00, 4.00, 5.00, 9.00, 4.00, 2.00, 29.00 / 10032643, 
thais christina squires da silva, 2.00, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 3.00, 17.00 
/ 10022873, thais colasso da silva, 8.00, 7.00, 9.00, 5.00, 7.00, 3.00, 
39.00 / 10003970, thais cordovil oliveira, 3.00, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 15.00 / 10037533, thais da silva Miranda, 4.00, 1.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 2.00, 16.00 / 10026897, thais da silva tavares, 3.00, 3.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10035654, thais dantas da silva, 6.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 7.00, 3.00, 26.00 / 10023352, thais das Neves Miranda, 4.00, 
2.00, 2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10044837, thais di Paula rodrigues 
Nogueira, 9.00, 5.00, 6.00, 9.00, 5.00, 4.00, 38.00 / 10044623, thais dias 
alfaia, 2.00, 1.00, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 15.00 / 10019770, thais eduar-

da Hipolito Hungria, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10048928, 
thais emanuele da silva Machado, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 
22.00 / 10000592, thais ferreira e ferreira, 1.00, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 
3.00, 19.00 / 10018651, thais gabriele Mendes da silva, 5.00, 1.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10025681, thais Helena ramos do Nascimento, 
3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10030932, thais leite amorim, 
5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 26.00 / 10008662, thais liz Pereira 
cunha, 6.00, 1.00, 9.00, 7.00, 6.00, 6.00, 35.00 / 10023746, thais Magno 
Nunes, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 24.00 / 10016368, thais Maria 
Melo de carvalho, 7.00, 6.00, 5.00, 1.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 10033215, 
thais Mojane cardoso brito, 1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 
10035902, thais Monteiro dos santos Moreira, 8.00, 4.00, 4.00, 7.00, 
5.00, 6.00, 34.00 / 10028998, thais Neves de souza, 4.00, 3.00, 8.00, 
7.00, 4.00, 2.00, 28.00 / 10000820, thais Porto Pereira, 5.00, 3.00, 8.00, 
8.00, 4.00, 7.00, 35.00 / 10022102, thais ramos soares, 5.00, 1.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 24.00 / 10033993, thais ricelia rebelo de lima, 
2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10006950, thais roberta Pina 
caldas, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10022260, thais rodri-
gues da silva, 7.00, 2.00, 7.00, 8.00, 3.00, 8.00, 35.00 / 10002475, thais 
sales de lima, 7.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 10031862, thais 
santos rodrigues, 7.00, 0.00, 4.00, 1.00, 1.00, 4.00, 17.00 / 10035802, 
thais suelem Pires dos santos, 3.00, 2.00, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 24.00 / 
10027863, thaise oliveira da silva, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 
27.00 / 10022965, thaise roberta lima rabelo, 5.00, 6.00, 6.00, 8.00, 
5.00, 4.00, 34.00 / 10046825, thaison jose costa silva, 2.00, 2.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 1.00, 13.00 / 10028042, thaissa alessandra Pereira souza, 
3.00, 2.00, 8.00, 6.00, 6.00, 6.00, 31.00 / 10040959, thaissa correa ta-
vares, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 0.00, 23.00 / 10004712, thaissa cris-
tina goncalves de sousa, 5.00, 0.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 
10045562, thaissa de carvalho rocha, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 
20.00 / 10036205, thaissa de oliveira guedes, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 22.00 / 10019903, thaissa Kailana chagas gomes, 2.00, 0.00, 
3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 12.00 / 10028138, thaissa Machado Marques, 
3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10037345, thaissa vitoria da 
silva carvalho, 3.00, 2.00, 5.00, 6.00, 4.00, 6.00, 26.00 / 10014719, 
thaissa Yasmim seabra da costa, 1.00, 2.00, 3.00, 1.00, 6.00, 4.00, 17.00 
/ 10046316, thaissfurtado braga, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 1.00, 
15.00 / 10008626, thaisy de cassia silveira vitelli, 4.00, 4.00, 2.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 25.00 / 10047290, thaize Maciel Moreira, 5.00, 3.00, 7.00, 
5.00, 7.00, 2.00, 29.00 / 10033092, thales figueiredo de souza, 7.00, 
4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10027015, thales garcia de lima, 
9.00, 7.00, 8.00, 8.00, 5.00, 8.00, 45.00 / 10030150, thales Henrique 
ramos jaques, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10046544, tha-
les jose costa de sousa, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 
10000086, thales Matheus souza garcia, 8.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 30.00 / 10042192, thales Pereira alexandre, 5.00, 5.00, 2.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 20.00 / 10026980, thales ruan brito santos, 7.00, 8.00, 4.00, 
9.00, 4.00, 4.00, 36.00 / 10042150, thales santos, 1.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
1.00, 3.00, 18.00 / 10031844, thalia ayumi Kawomoto Kageyama, 5.00, 
8.00, 5.00, 6.00, 9.00, 4.00, 37.00 / 10029948, thalia barbosa Mendonca, 
8.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10010305, thalia cristina de 
souza Mendes, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10011516, 
thalia damasceno barroso, 6.00, 4.00, 7.00, 7.00, 7.00, 5.00, 36.00 / 
10039711, thalia do Nascimento araujo, 1.00, 2.00, 6.00, 8.00, 4.00, 
1.00, 22.00 / 10000274, thalia duarte da silva, 5.00, 6.00, 4.00, 5.00, 
7.00, 6.00, 33.00 / 10009596, thalia esthefany Macedo fontenele, 3.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10024612, thalia Ketelem Pereira 
Protazio, 0.00, 1.00, 4.00, 6.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10042013, thalia 
Nogueira rodrigues, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10001169, 
thalia Paula Miranda oliveira, 2.00, 2.00, 8.00, 3.00, 6.00, 4.00, 25.00 / 
10005845, thalia roberta assuncao Pinheiro, 4.00, 1.00, 2.00, 1.00, 4.00, 
5.00, 17.00 / 10017359, thalia santos alves, 3.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
6.00, 27.00 / 10031690, thaline sousa lima, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 21.00 / 10028150, thalis sa do carmo, 6.00, 2.00, 8.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 29.00 / 10004639, thalison adriano felix vaz sousa, 4.00, 4.00, 
7.00, 9.00, 7.00, 3.00, 34.00 / 10039349, thalison dos santos Moraes, 
6.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10024271, thalison Morais 
silva, 4.00, 3.00, 4.00, 8.00, 2.00, 1.00, 22.00 / 10018515, thalissa cris-
tine rodrigues Nunes, 7.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 
10030698, thalisson francisco leite Monteiro, 1.00, 0.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 14.00 / 10005412, thalisson silva dos santos, 4.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10005409, thalita barbosa de souza, 3.00, 
1.00, 7.00, 8.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10037259, thalita cristina silva Pei-
xoto, 6.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10030552, thalita gon-
calves damasceno, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 19.00 / 10032637, 
thalita jassiara gusmao Maciel, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 18.00 
/ 10033303, thalita santos de sousa, 5.00, 1.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
20.00 / 10033974, thalles emanuel amaral souza, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 22.00 / 10038595, thalles Kauan Nery oliveira, 5.00, 1.00, 
4.00, 2.00, 5.00, 1.00, 18.00 / 10034123, thalles ramon reis Mota, 6.00, 
3.00, 8.00, 7.00, 5.00, 6.00, 35.00 / 10018503, thalles souza da silva, 
8.00, 2.00, 5.00, 6.00, 3.00, 5.00, 29.00 / 10013484, thallissa emanuelle 
luz da silva, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10025473, thallys 
aaron otero alves dos santos, 4.00, 2.00, 7.00, 7.00, 4.00, 7.00, 31.00 / 
10026095, thallyssa reis costa, 6.00, 4.00, 6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 25.00 
/ 10009414, thalya cravo ribeiro, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
20.00 / 10041803, thalya Kerolayn costa Maia, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 21.00 / 10041149, thalya sayane Pinto Miranda, 6.00, 3.00, 
5.00, 6.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 10006066, thalycia souza dos santos, 
3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 27.00 / 10044252, thalys felipe ribei-
ro franca, 6.00, 3.00, 8.00, 9.00, 7.00, 1.00, 34.00 / 10005758, thalys 
fernando da silva diniz, 1.00, 0.00, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 16.00 / 
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10013636, thalys gabriel costa liborio, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
26.00 / 10024775, thalyson da silva Nascimento, 7.00, 5.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 6.00, 26.00 / 10021850, thalyson damiao rodrigues da silva, 8.00, 
2.00, 6.00, 6.00, 3.00, 8.00, 33.00 / 10037486, thalyson dyego almeida 
Nascimento, 4.00, 0.00, 1.00, 5.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10019832, thaly-
son silva da cruz, 4.00, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10027625, 
thalyta Macdowell de souza, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 9.00, 22.00 / 
10031566, thalyta Marcele ferreira dias, 5.00, 4.00, 2.00, 9.00, 6.00, 
4.00, 30.00 / 10018220, thamerson luz Pinheiro, 1.00, 2.00, 7.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 20.00 / 10047813, thamily goncalves carvalho, 3.00, 2.00, 
6.00, 2.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10046887, thamires bianca Morais da sil-
va, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10009385, thamires costa 
de santana, 6.00, 2.00, 7.00, 8.00, 4.00, 5.00, 32.00 / 10016142, thami-
res da silva veloso, 3.00, 2.00, 7.00, 7.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10014855, 
thamires farias Pimenta de lima, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
24.00 / 10029800, thamires gleice da silva leal, 7.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
4.00, 4.00, 27.00 / 10047091, thamiris da silva barbosa, 6.00, 3.00, 6.00, 
6.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10031141, thamis de jesus lima barros, 4.00, 
2.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10035929, thamylles suzane Mar-
ques ferreira, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10023311, 
thamyris freitas dos santos, 7.00, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 7.00, 30.00 / 
10007282, thamyris r andrade, 7.00, 4.00, 7.00, 7.00, 4.00, 6.00, 35.00 
/ 10004728, tharcisio daniel ferreira lopes, 6.00, 3.00, 3.00, 9.00, 5.00, 
4.00, 30.00 / 10015434, tharcisio fernandes carvalho, 6.00, 4.00, 4.00, 
1.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 10012180, tharles do couto alves, 4.00, 3.00, 
4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10023248, tharles Medeiros trajano, 2.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 10034579, tharles silva santana, 
1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10047655, tharlles clay Mon-
teiro costa, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 10048658, thar-
syla Kezia almeida Pinheiro Queiroz, 5.00, 3.00, 6.00, 7.00, 1.00, 3.00, 
25.00 / 10003765, thasley rodrigues almeida, 5.00, 4.00, 6.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 30.00 / 10013640, thassia ranna Melo gomes, 3.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10005347, thassio castro de oliveira, 
1.00, 3.00, 3.00, 7.00, 2.00, 4.00, 20.00 / 10022600, thatiana Mendonca 
ribeiro, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 8.00, 30.00 / 10005253, thatiane 
oliveira fernandes, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10017466, 
thatyana silva Nascmento, 3.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 
10009319, thayan jhonatan guimaraes vasconcelos, 3.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 10006142, thayana larissa Martins caldas, 5.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 24.00 / 10028488, thayana Maria farias 
lima, 0.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10006539, thayana Pi-
nheiro de Moura, 6.00, 5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 2.00, 27.00 / 10033109, 
thayane cristina Mouzinho do amaral, 6.00, 7.00, 5.00, 8.00, 5.00, 6.00, 
37.00 / 10015101, thayane da costa Prestes, 4.00, 3.00, 8.00, 10.00, 
6.00, 5.00, 36.00 / 10021787, thayane dos santos Pantoja, 7.00, 4.00, 
8.00, 8.00, 5.00, 2.00, 34.00 / 10017324, thayane ferreira de Moraes, 
2.00, 1.00, 6.00, 4.00, 1.00, 7.00, 21.00 / 10040487, thayanne rego da 
silva, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10004194, thayanne 
vanessa de almeida lima, 5.00, 0.00, 7.00, 6.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 
10011583, thayla Helena lopes lira, 6.00, 4.00, 7.00, 8.00, 6.00, 7.00, 
38.00 / 10012037, thaylla Washelley lima bezerra, 6.00, 4.00, 8.00, 7.00, 
6.00, 4.00, 35.00 / 10041631, thaylon rodrigues Pereira, 7.00, 5.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10024690, thayna caroline sobrinho ra-
mos, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10020241, thayna costa 
ferreira, 7.00, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 30.00 / 10027588, thayna 
elizabete cardoso dos santos, 3.00, 3.00, 2.00, 7.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 
10033044, thayna ferreira dos santos, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
25.00 / 10002345, thayna Maria viana dos santos, 6.00, 1.00, 6.00, 8.00, 
2.00, 7.00, 30.00 / 10036309, thaynara costa da silva, 6.00, 6.00, 4.00, 
6.00, 6.00, 6.00, 34.00 / 10008786, thaynara costa goncalves, 3.00, 
5.00, 5.00, 2.00, 2.00, 3.00, 20.00 / 10028525, thaynara izabelle farrapo 
lopes, 4.00, 3.00, 8.00, 8.00, 3.00, 1.00, 27.00 / 10047475, thaynara 
silva santos, 5.00, 2.00, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10023128, thayn-
na silva de lima, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 6.00, 16.00 / 10003000, 
thays cristina de oliveira lima, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 19.00 
/ 10012729, thays de souza borges, 8.00, 6.00, 6.00, 9.00, 8.00, 6.00, 
43.00 / 10021070, thays dos santos cavalcante, 2.00, 0.00, 3.00, 1.00, 
4.00, 1.00, 11.00 / 10021546, thays silva araujo, 5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 
7.00, 8.00, 32.00 / 10029189, thays silva da costa, 3.00, 2.00, 2.00, 
5.00, 7.00, 2.00, 21.00 / 10024641, thays suelen brito santos, 6.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10017076, thaysa danniela siqueira 
dos santos, 4.00, 3.00, 7.00, 6.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10039827, thaysa 
Kailane gomes farias, 0.00, 3.00, 6.00, 8.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 
10046004, thayse camily santos evangelista, 4.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 24.00 / 10009024, thayse cristina Marcelino amoedo, 4.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 10009870, thayse gabriele vale da 
costa, 4.00, 1.00, 6.00, 4.00, 1.00, 4.00, 20.00 / 10006302, thayse luiza 
Medeiros brandao, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 22.00 / 10028935, 
thayse rosa sousa, 1.00, 1.00, 7.00, 5.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10022967, 
thayse vitoria da silva, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 
10006677, thayson duarte de araujo, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 7.00, 
22.00 / 10024364, thayssa bianca eleres da rocha, 6.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 10017816, thayssa cristina lima da rocha, 6.00, 
4.00, 6.00, 2.00, 5.00, 6.00, 29.00 / 10024555, thayssa ludimila teixeira 
Pereira, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10004937, thayssa 
Neves dos reis, 4.00, 2.00, 5.00, 9.00, 4.00, 7.00, 31.00 / 10040860, 
thayssa Nunes Pinheiro, 3.00, 1.00, 4.00, 6.00, 2.00, 4.00, 20.00 / 
10023891, thayssa roberta da silva costa, 4.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
9.00, 28.00 / 10042945, thayssa vitoria braga tamiarana, 3.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10047044, thayza Mendes amral, 5.00, 
3.00, 5.00, 8.00, 7.00, 5.00, 33.00 / 10018303, thefeson vilhena oliveira, 
7.00, 5.00, 8.00, 9.00, 6.00, 6.00, 41.00 / 10040385, theime adriane 

cunha batista, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 10018457, thia-
go aguiar correia, 5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 10020255, 
thiago alberto cruz dos santos, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 8.00, 3.00, 22.00 
/ 10018282, thiago andrade farias ferreira, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 21.00 / 10017022, thiago antonio ribeiro guimaraes, 3.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10014575, thiago araujo torres, 2.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10024602, thiago barbosa dos san-
tos, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 10032277, thiago barros 
da silva, 4.00, 3.00, 4.00, 7.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 10010933, thiago 
bastos Nogueira, 4.00, 1.00, 6.00, 4.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 10016810, 
thiago batista de araujo Pereira, 8.00, 3.00, 5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 32.00 
/ 10048395, thiago benjo Maues, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
15.00 / 10029833, thiago braga veiga brito, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 7.00, 
4.00, 29.00 / 10034844, thiago brito Pires, 2.00, 5.00, 5.00, 7.00, 6.00, 
4.00, 29.00 / 10026611, thiago brito reis, 3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 5.00, 
1.00, 15.00 / 10017501, thiago bruce dickinson coutinho tavares, 9.00, 
6.00, 9.00, 7.00, 6.00, 5.00, 42.00 / 10012775, thiago bruno alves da 
silva, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10031371, thiago cardo-
so amorim, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 6.00, 2.00, 29.00 / 10044702, thiago 
cardoso xavier, 8.00, 5.00, 6.00, 9.00, 7.00, 10.00, 45.00 / 10045929, 
thiago castro ferreira, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 
10027661, thiago clecio santos da silva, 6.00, 0.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 21.00 / 10033414, thiago correa, 6.00, 6.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
29.00 / 10035676, thiago costa cunha, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
21.00 / 10020328, thiago costa diniz, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
25.00 / 10020074, thiago costa Pedrosa, 7.00, 1.00, 5.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 20.00 / 10026184, thiago da silva e silva, 3.00, 1.00, 5.00, 1.00, 
7.00, 2.00, 19.00 / 10041502, thiago da silva ferreira, 3.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10039672, thiago da silva Kato, 0.00, 0.00, 
3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 18.00 / 10024231, thiago damiao dos santos, 
4.00, 3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10016781, thiago daniel da 
silva oliveira, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 1.00, 20.00 / 10042461, thia-
go de assuncao correa, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 
10041792, thiago de azevedo caripuna, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
1.00, 22.00 / 10008616, thiago de carvalho Willers, 5.00, 2.00, 5.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10020830, thiago de jesus Pinheiro Paraguassu, 
2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10021122, thiago de lima 
santos, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 10002638, thiago de 
sousa, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10016612, thiago de 
sousa dos santos, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10040950, 
thiago de sousa rodrigues, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 
10042447, thiago de souza de barros, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 7.00, 6.00, 
31.00 / 10019372, thiago de vasconcelos barros, 8.00, 9.00, 7.00, 9.00, 
6.00, 4.00, 43.00 / 10021861, thiago delgado dos santos, 3.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 24.00 / 10021646, thiago dias da silva, 6.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 10042559, thiago do socorro trinda-
de da cruz, 6.00, 4.00, 8.00, 6.00, 5.00, 2.00, 31.00 / 10026784, thiago 
dos santos furtado, 6.00, 3.00, 7.00, 10.00, 4.00, 5.00, 35.00 / 10014396, 
thiago duarte aragao, 6.00, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 
10009432, thiago farias brandao, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 
17.00 / 10037834, thiago farias tavares, 1.00, 2.00, 2.00, 6.00, 7.00, 
5.00, 23.00 / 10004484, thiago ferreira silva, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 17.00 / 10002228, thiago fhelipe da silva gomes, 2.00, 1.00, 
1.00, 3.00, 1.00, 3.00, 11.00 / 10047387, thiago figueiredo de souza, 
2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 10040527, thiago frank Pinto 
da silva, 7.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 8.00, 26.00 / 10003487, thiago 
freitas Pereira, 5.00, 2.00, 7.00, 3.00, 5.00, 1.00, 23.00 / 10036431, 
thiago furtado Maia, 9.00, 5.00, 7.00, 8.00, 5.00, 4.00, 38.00 / 10037622, 
thiago gabriel vale de figueiredo, 6.00, 2.00, 6.00, 5.00, 7.00, 5.00, 
31.00 / 10026319, thiago goncalves bekama, 5.00, 3.00, 5.00, 10.00, 
6.00, 3.00, 32.00 / 10016410, thiago graca gomes, 3.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 6.00, 21.00 / 10001371, thiago guedes da silva, 4.00, 0.00, 
7.00, 3.00, 6.00, 6.00, 26.00 / 10014316, thiago Henrique azevedo de 
oliveira, 3.00, 2.00, 5.00, 7.00, 2.00, 1.00, 20.00 / 10017574, thiago 
Henrique batista do Nascimento, 3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 2.00, 3.00, 21.00 
/ 10027084, thiago Henrique bezerra da silva, 8.00, 8.00, 6.00, 8.00, 
4.00, 4.00, 38.00 / 10021437, thiago Henrique Palheta de oliveira, 1.00, 
1.00, 6.00, 1.00, 7.00, 3.00, 19.00 / 10001914, thiago Henrique Pinto dos 
santos, 6.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10023825, thiago Hen-
rique Quaresma souza, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 
10007058, thiago Henrique rodrigues azulay, 5.00, 1.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 16.00 / 10026724, thiago Henrique silva Mesquita, 6.00, 4.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 25.00 / 10038727, thiago Henry freitas lameira, 
6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 1.00, 25.00 / 10035452, thiago jesus santos 
da cruz, 2.00, 1.00, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 15.00 / 10045245, thiago jose 
favacho brasil, 7.00, 6.00, 8.00, 9.00, 7.00, 8.00, 45.00 / 10011980, 
thiago junior oliveira Monteiro, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 21.00 
/ 10021414, thiago leal de souza, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 
21.00 / 10002983, thiago leon barbosa barroso, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 
8.00, 4.00, 30.00 / 10028919, thiago lima souza, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 0.00, 11.00 / 10034201, thiago lins soares silva, 4.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10009993, thiago lisboa silva, 2.00, 1.00, 2.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 15.00 / 10048637, thiago lopes silva, 1.00, 1.00, 6.00, 
2.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 10008323, Thiago Luan Pereira Delfino, 3.00, 
2.00, 7.00, 5.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10048285, thiago Macedo souza, 
7.00, 6.00, 6.00, 5.00, 7.00, 4.00, 35.00 / 10001318, thiago Malato de 
araujo Morais, 8.00, 7.00, 4.00, 8.00, 6.00, 2.00, 35.00 / 10046453, thia-
go Marcelo andrade da silva, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 9.00, 3.00, 23.00 / 
10008487, thiago Maria farias, 3.00, 0.00, 4.00, 1.00, 4.00, 1.00, 13.00 
/ 10027324, thiago Marlon, 2.00, 3.00, 1.00, 1.00, 5.00, 3.00, 15.00 / 
10033097, thiago Mateus da luz, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 
19.00 / 10013022, thiago Matos da silva, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
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2.00, 20.00 / 10030069, thiago Maues amaral, 6.00, 3.00, 6.00, 9.00, 
6.00, 3.00, 33.00 / 10030480, thiago Mauricio dos santos correa, 5.00, 
2.00, 8.00, 9.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 10009080, thiago Melo tenorio, 3.00, 
4.00, 5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 28.00 / 10011005, thiago Mendes de araujo, 
6.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 0.00, 18.00 / 10000062, thiago Mesquita 
carneiro, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10030388, thiago 
Moraes da cunha, 6.00, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 1.00, 20.00 / 10035889, 
thiago Moreira ferreira, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 
10002311, thiago Nazareno bastos de oliveira, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 2.00, 24.00 / 10024352, thiago Neves da silva, 2.00, 6.00, 4.00, 
6.00, 6.00, 0.00, 24.00 / 10028754, thiago Nunes silva, 2.00, 4.00, 7.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 26.00 / 10029351, thiago ocelio batista cavalcante, 
3.00, 5.00, 4.00, 8.00, 9.00, 6.00, 35.00 / 10043811, thiago oliveira de 
souza, 3.00, 1.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 19.00 / 10039889, thiago oli-
veira Medrada, 2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 2.00, 5.00, 20.00 / 10014203, thia-
go Pacheco Noronha, 1.00, 3.00, 4.00, 6.00, 1.00, 1.00, 16.00 / 10006509, 
thiago Palheta da silva, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 
10015970, thiago Pardinho oliveira, 4.00, 1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 1.00, 
17.00 / 10005951, thiago Pereira da silva, 4.00, 1.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 16.00 / 10045266, thiago Pereira de sousa, 8.00, 8.00, 6.00, 8.00, 
7.00, 7.00, 44.00 / 10016266, thiago Pereira dos santos, 2.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10010178, thiago Pereira santos de souza, 
3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 1.00, 0.00, 13.00 / 10012966, thiago Pinheiro di-
niz, 2.00, 4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 7.00, 29.00 / 10048460, thiago Quares-
ma Pinheiro, 3.00, 1.00, 4.00, 7.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10022041, thiago 
Quemel oliveira souza, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 7.00, 1.00, 24.00 / 
10021463, thiago ramos, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 1.00, 3.00, 15.00 / 
10022198, thiago ramos fonseca, 1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 0.00, 3.00, 
14.00 / 10007507, thiago reis costa, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 
21.00 / 10015572, thiago ribeiro Pacheco, 5.00, 4.00, 7.00, 8.00, 5.00, 
2.00, 31.00 / 10028530, thiago roberto Monteiro raiol, 4.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 6.00, 25.00 / 10044670, thiago rodrigo Melo, 2.00, 1.00, 
1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 15.00 / 10017741, thiago rodrigues bandeira, 
5.00, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10015778, thiago rodrigues 
ferreira, 1.00, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 13.00 / 10030254, thiago 
rodrigues ferreira, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10014604, 
thiago rodrigues Pinto, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 7.00, 8.00, 35.00 / 
10031892, thiago romano coelho Kil, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 
22.00 / 10005306, thiago santiago borges de Melo, 4.00, 2.00, 7.00, 
10.00, 4.00, 3.00, 30.00 / 10014448, thiago santiago dias, 7.00, 6.00, 
8.00, 9.00, 6.00, 3.00, 39.00 / 10024108, thiago santos de lima, 8.00, 
3.00, 8.00, 7.00, 4.00, 4.00, 34.00 / 10009315, thiago santos de oliveira, 
5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10014131, thiago santos Pan-
toja, 0.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 13.00 / 10012489, thiago santos 
sousa, 5.00, 2.00, 4.00, 7.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10017036, thiago silva 
de araujo, 1.00, 0.00, 5.00, 5.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10024839, thiago 
silva ferreira, 5.00, 2.00, 8.00, 2.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10003592, thia-
go simplicio costa, 8.00, 8.00, 9.00, 7.00, 5.00, 4.00, 41.00 / 10005414, 
thiago sousa de araujo, 7.00, 10.00, 6.00, 9.00, 8.00, 2.00, 42.00 / 
10013334, thiago sousa de oliveira, 7.00, 4.00, 7.00, 8.00, 4.00, 5.00, 
35.00 / 10006000, thiago sousa de sousa, 4.00, 1.00, 5.00, 7.00, 5.00, 
1.00, 23.00 / 10010416, thiago souza da silva, 4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 8.00, 26.00 / 10043479, thiago souza flexa, 3.00, 4.00, 6.00, 8.00, 
3.00, 3.00, 27.00 / 10028283, thiago thome da silva, 5.00, 4.00, 8.00, 
7.00, 6.00, 6.00, 36.00 / 10008822, thiago viana ferreira, 5.00, 5.00, 
6.00, 8.00, 7.00, 2.00, 33.00 / 10037044, thiago vieira da silva, 3.00, 
3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10023984, thiago vinicius da silva 
Matos, 4.00, 8.00, 5.00, 10.00, 3.00, 3.00, 33.00 / 10022106, thiago vi-
nicius dantas bentes, 3.00, 0.00, 3.00, 4.00, 5.00, 1.00, 16.00 / 10029453, 
thiago vinicius Mota ferreira, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 
10019018, thiago vitor rodrigues sousa, 4.00, 1.00, 7.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 25.00 / 10034717, thiago vitor viana veiga, 8.00, 9.00, 6.00, 10.00, 
7.00, 3.00, 43.00 / 10035186, thiago Willames sobral da silva, 2.00, 
3.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10040524, thiago William do Nasci-
mento chermont torres, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 
10022931, thiago William lima favacho, 3.00, 2.00, 9.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 24.00 / 10029711, thiago William Monteiro costa, 3.00, 7.00, 7.00, 
9.00, 7.00, 9.00, 42.00 / 10032151, thiago Williams baia Nobre, 4.00, 
3.00, 5.00, 1.00, 3.00, 1.00, 17.00 / 10008009, thiago Yudi Wakida, 6.00, 
9.00, 6.00, 2.00, 5.00, 2.00, 30.00 / 10033496, thiagofelipe ervedosa 
gomes, 6.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 10022665, thierry 
Pantoja Miranda, 7.00, 6.00, 8.00, 9.00, 5.00, 2.00, 37.00 / 10015284, 
thifanny da silva lima, 2.00, 4.00, 5.00, 8.00, 6.00, 1.00, 26.00 / 
10005023, thifany juliane soares da silva, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
1.00, 23.00 / 10004006, thifany Melo, 7.00, 0.00, 6.00, 8.00, 5.00, 4.00, 
30.00 / 10039465, Thiffany Rodrigues Pantoja, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 1.00, 18.00 / 10032430, thobias emanuel correa batista, 2.00, 
0.00, 6.00, 8.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10009434, thomas Nylson cruz Mei-
reles, 4.00, 3.00, 7.00, 8.00, 4.00, 5.00, 31.00 / 10045648, thomas Ubi-
ratan Medeiros cruz, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 6.00, 7.00, 32.00 / 10009702, 
thomas Willian gomes coelho, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 
10015792, thomas xavier batista, 5.00, 2.00, 7.00, 9.00, 4.00, 3.00, 
30.00 / 10008421, thomaz braga da silva, 7.00, 1.00, 6.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 25.00 / 10031060, thomaz david barros da silva, 1.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10032115, thor alberto da trindade reis, 2.00, 
4.00, 7.00, 7.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 10009078, thyago correa gouveia, 
5.00, 7.00, 8.00, 9.00, 7.00, 5.00, 41.00 / 10018686, thyago de oliveira 
Queiroz, 2.00, 3.00, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10006662, thyago 
duarte de araujo, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 8.00, 30.00 / 10032932, 
thyago Marcelo dos Prazeres assuncao, 2.00, 1.00, 6.00, 6.00, 3.00, 6.00, 
24.00 / 10037955, thyago Patryck silva Pantoja, 4.00, 3.00, 7.00, 7.00, 
5.00, 8.00, 34.00 / 10041244, thyago Pires dos santos, 1.00, 1.00, 3.00, 

4.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10030515, thyelly cristina alves de sousa, 4.00, 
2.00, 1.00, 2.00, 5.00, 1.00, 15.00 / 10004067, Thyffane do Socorro Vas-
concelos dos santos, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10037236, 
tiago alessandro da silva Moura, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 9.00, 24.00 
/ 10012609, tiago almeida de sousa, 5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
22.00 / 10040232, tiago almeida dos santos, 8.00, 4.00, 7.00, 2.00, 3.00, 
1.00, 25.00 / 10026352, tiago alves da costa, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 17.00 / 10041701, tiago amancio bezerra abreu, 2.00, 1.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10034660, tiago amaral dos anjos, 5.00, 
3.00, 5.00, 9.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 10029732, tiago blanco camarao, 
5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10030503, tiago correia car-
valho, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 25.00 / 10022144, tiago da 
Paixao oliveira ferreira, 1.00, 0.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 
10014865, tiago da silva lobato, 6.00, 5.00, 7.00, 7.00, 7.00, 6.00, 38.00 
/ 10041937, tiago de oliveira santana, 7.00, 2.00, 4.00, 8.00, 3.00, 2.00, 
26.00 / 10027274, tiago de sousa Miranda, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 19.00 / 10031675, tiago de souza Marques, 4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 21.00 / 10029623, tiago dias ribeiro, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
5.00, 3.00, 26.00 / 10033462, tiago do espirito santo barroso, 8.00, 3.00, 
4.00, 7.00, 5.00, 8.00, 35.00 / 10030092, tiago dos santos freire, 4.00, 
7.00, 3.00, 6.00, 6.00, 2.00, 28.00 / 10003393, tiago felipe Monteiro da 
silva, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10016123, tiago ferreira, 
2.00, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10018228, tiago franca do 
carmo, 10.00, 8.00, 5.00, 7.00, 8.00, 6.00, 44.00 / 10027981, tiago ga-
briel de oliveira Padilha, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 
10020355, tiago Henrique do Nascimento ferreira, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 
7.00, 2.00, 23.00 / 10034398, tiago Henrique lima santiago, 8.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10017325, tiago Henrique Marques Paz, 
0.00, 1.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 17.00 / 10036850, tiago julian azeve-
do de jesus, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 1.00, 21.00 / 10038289, tiago 
lima goncalves, 5.00, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10019146, 
tiago lopes dos santos, 3.00, 4.00, 7.00, 7.00, 3.00, 2.00, 26.00 / 
10019543, tiago lucas duarte da silva, 4.00, 0.00, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
16.00 / 10035002, tiago Marques de oliveira, 9.00, 5.00, 8.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 32.00 / 10039481, tiago Miranda barbosa silva, 7.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 6.00, 5.00, 33.00 / 10026447, tiago Monteiro bezerra, 6.00, 4.00, 
6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 28.00 / 10032445, tiago Moraes alves, 6.00, 8.00, 
6.00, 9.00, 7.00, 6.00, 42.00 / 10005245, tiago Nacif silva dos santos, 
3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 4.00, 1.00, 23.00 / 10048320, tiago oliveira da 
silva, 5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 2.00, 2.00, 21.00 / 10033547, tiago oliveira 
de farias, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 6.00, 19.00 / 10001440, tiago 
Padilha silva, 3.00, 3.00, 8.00, 4.00, 5.00, 6.00, 29.00 / 10016634, tiago 
Palheta do espirito santo, 6.00, 2.00, 4.00, 6.00, 7.00, 6.00, 31.00 / 
10022068, tiago Pantoja Moreira, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 7.00, 4.00, 
26.00 / 10033822, tiago reis scalabrin, 7.00, 6.00, 8.00, 6.00, 8.00, 
3.00, 38.00 / 10010404, tiago rian Nunes da silva, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 9.00, 34.00 / 10002887, tiago ribeiro da silva, 3.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10008966, tiago roberto santana Miranda, 4.00, 
2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 10030797, tiago rocha vale, 3.00, 
2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 1.00, 18.00 / 10007989, tiago salomao correa 
gaia, 7.00, 9.00, 7.00, 10.00, 6.00, 3.00, 42.00 / 10047427, tiago santa 
brigida Nogueira, 1.00, 0.00, 2.00, 3.00, 7.00, 1.00, 14.00 / 10017362, 
tiago santos do rosario, 5.00, 6.00, 6.00, 7.00, 6.00, 0.00, 30.00 / 
10028669, tiago silva correa, 4.00, 2.00, 3.00, 1.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 
10045477, tiago silva da silva, 1.00, 5.00, 1.00, 5.00, 2.00, 4.00, 18.00 
/ 10016645, tiago sousa Nunes, 7.00, 7.00, 8.00, 8.00, 6.00, 6.00, 42.00 
/ 10048280, tiago souza carneiro, 6.00, 4.00, 5.00, 7.00, 3.00, 3.00, 
28.00 / 10029447, tiago teylon ferreira gomes, 2.00, 7.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 24.00 / 10029588, tiago trindade dos reis, 3.00, 1.00, 4.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10022454, tiago viana dos s antos, 7.00, 9.00, 
9.00, 9.00, 6.00, 10.00, 50.00 / 10028927, tiago vicente da costa silva, 
6.00, 7.00, 8.00, 10.00, 7.00, 7.00, 45.00 / 10022210, tiago Welison Pon-
tes Pinheiro, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10005219, tiago 
Weverton aleixo da silva, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 5.00, 1.00, 21.00 / 
10032267, tiego Kleto sarmanho dias, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 6.00, 1.00, 
27.00 / 10034862, timotio filemon Peniche da silva, 2.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10032248, tirziane silva de sousa, 8.00, 6.00, 
7.00, 9.00, 4.00, 5.00, 39.00 / 10019863, toia cristina ferreira Nogueira, 
3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 26.00 / 10027505, tomas de sousa 
almeida, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10043321, tomas 
victor Monteiro Neto, 1.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10032070, 
tomaz Pinheiro Neto, 3.00, 2.00, 5.00, 1.00, 6.00, 4.00, 21.00 / 10012085, 
tomaz silva dos santos, 2.00, 0.00, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 18.00 / 
10036346, tonieliton Matheus gomes ribeiro, 7.00, 10.00, 9.00, 10.00, 
9.00, 8.00, 53.00 / 10027109, tonny Klayton resuenho alves, 3.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 28.00 / 10018288, tony carter da silva carrera, 
4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10026880, tony Mota Nasci-
mento da silva, 0.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 14.00 / 10032743, 
tony rogges cruz dos santos, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 
10025737, tonys Miro gomes de sousa, 4.00, 2.00, 5.00, 1.00, 7.00, 1.00, 
20.00 / 10033378, treicy Myllani da silva gomes, 5.00, 1.00, 3.00, 7.00, 
2.00, 3.00, 21.00 / 10018869, tricia araujo arruda, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 
8.00, 3.00, 32.00 / 10034234, tulio Marques, 5.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 24.00 / 10007135, tulio renato leandro da silva, 6.00, 5.00, 6.00, 
3.00, 5.00, 7.00, 32.00 / 10037515, tulio santos da silva, 3.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10026636, Ualace ferreira de oliveira, 
3.00, 5.00, 1.00, 6.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10027921, Uarlisson da silva 
souza, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10014672, Ueder Paylon 
Pacheco de oliveira, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 10029590, 
Uerlem Pinto souza, 8.00, 3.00, 3.00, 2.00, 6.00, 9.00, 31.00 / 10041336, 
Uilian gabriel de freitas, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 
10002702, Ulisses duarte Martins, 8.00, 6.00, 5.00, 5.00, 4.00, 8.00, 
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36.00 / 10011658, Ulisses ferreira de souza, 0.00, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
7.00, 22.00 / 10039062, Ulisses lobato lobato, 8.00, 5.00, 4.00, 2.00, 
5.00, 6.00, 30.00 / 10026362, Ulisses Negrao, 3.00, 0.00, 5.00, 2.00, 
2.00, 0.00, 12.00 / 10028022, Ulli gomes da silva, 1.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 21.00 / 10042415, Umberto sobrinho vieira, 7.00, 4.00, 5.00, 
7.00, 4.00, 5.00, 32.00 / 10024470, Urbano francisco de lima Pereira, 
8.00, 7.00, 5.00, 9.00, 10.00, 4.00, 43.00 / 10002339, Urich otton santos 
de Matos, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10037307, Uriel ca-
valcante de araujo, 8.00, 5.00, 6.00, 7.00, 6.00, 7.00, 39.00 / 10009383, 
Uriel ferreira costa, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 2.00, 2.00, 22.00 / 10029091, 
vadson silva ribeiro, 7.00, 6.00, 6.00, 6.00, 2.00, 1.00, 28.00 / 10015002, 
vagner freire cordovil, 7.00, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 6.00, 26.00 / 
10040468, vagner furtado Morais, 0.00, 1.00, 2.00, 3.00, 6.00, 8.00, 
20.00 / 10020207, valber santos Pinheiro, 3.00, 1.00, 5.00, 8.00, 3.00, 
2.00, 22.00 / 10011605, valcinei dos santos Martins, 2.00, 2.00, 6.00, 
5.00, 4.00, 6.00, 25.00 / 10036955, valdeci da silva costa Neto, 3.00, 
1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10015568, valdecir gomes ferreira 
junior, 6.00, 8.00, 8.00, 9.00, 5.00, 7.00, 43.00 / 10043557, valdeir das 
Neves almeida, 0.00, 0.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10036237, 
valdelina dos santos souza, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 25.00 / 
10037127, valdelino fialho cardoso junior, 7.00, 7.00, 5.00, 9.00, 7.00, 
4.00, 39.00 / 10010921, valdemar andre leao Matos, 4.00, 2.00, 7.00, 
7.00, 4.00, 4.00, 28.00 / 10020907, valdemir calandrini Mendes junior, 
8.00, 10.00, 7.00, 9.00, 9.00, 8.00, 51.00 / 10039187, valdemir Nicolau 
rozeno, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 20.00 / 10037576, valdenice 
trindade Paraiso, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10014406, 
valdenir teixeira da costa, 2.00, 0.00, 6.00, 3.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 
10028912, valdenor fonseca de oliveira Neto, 4.00, 3.00, 6.00, 7.00, 
6.00, 7.00, 33.00 / 10032302, valderi da silva Martins junior, 4.00, 1.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 6.00, 24.00 / 10015520, valderi junior aviz de Matos, 
3.00, 1.00, 2.00, 2.00, 2.00, 1.00, 11.00 / 10023792, valdez junior do 
espirito santo carneiro, 5.00, 2.00, 5.00, 7.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 
10041664, valdiane goncalves tenorio, 1.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
16.00 / 10024307, valdifrance taylor de andrade carvalho, 4.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 23.00 / 10000235, valdinei batista albernas, 4.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 24.00 / 10003622, valdir cardoso viana, 
3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10004548, valdir rodrigues da 
silva Neto, 6.00, 8.00, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 34.00 / 10043149, valdison 
santos dos santos, 7.00, 3.00, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10011891, 
valdivino Pires da silva, 2.00, 5.00, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 
10015935, valdo Maciel rego Pinto, 4.00, 3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 
25.00 / 10005848, valdomiro brito da silva, 1.00, 2.00, 3.00, 1.00, 5.00, 
4.00, 16.00 / 10022442, valdomiro Neto silva de sousa, 2.00, 2.00, 6.00, 
4.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10042711, valdomiro vale de carvalho junior, 
7.00, 3.00, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 10018804, valena laredo dos 
santos, 0.00, 1.00, 3.00, 5.00, 1.00, 3.00, 13.00 / 10007821, valentim 
araujo rodrigues Neto, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 
10046220, valeria belizario dos santos alves, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 4.00, 
4.00, 22.00 / 10009465, valeria camoes silva, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 16.00 / 10038766, valeria correa Moraes, 4.00, 2.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 0.00, 22.00 / 10013147, valeria cristina braga de Melo, 7.00, 
4.00, 6.00, 8.00, 4.00, 5.00, 34.00 / 10000619, valeria cruz azevedo, 
3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 25.00 / 10039887, valeria da silva 
coutinho Neves, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10018240, 
valeria de jesus oliveira da silva, 2.00, 3.00, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 23.00 
/ 10007509, valeria dias rodrigues, 3.00, 4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
20.00 / 10035716, valeria evangelista Pinheiro, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 1.00, 16.00 / 10017630, valeria farias Macdovel, 2.00, 2.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10038947, valeria fernanda da silva almeida, 
3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 7.00, 3.00, 26.00 / 10007732, valeria gomes Pena, 
0.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10008341, valeria larissa Pe-
reira de lima, 3.00, 0.00, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10029085, vale-
ria lidiane andrade capela da silva, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 
18.00 / 10030372, valeria Medeiros soares, 5.00, 1.00, 2.00, 5.00, 7.00, 
5.00, 25.00 / 10013264, valeria Patricio chagas, 4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 
6.00, 3.00, 23.00 / 10032183, valeria Priscila conceicao almeida, 3.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 21.00 / 10034664, valeria ribeiro Natividade, 
3.00, 1.00, 4.00, 1.00, 5.00, 5.00, 19.00 / 10039691, valeria rodrigues de 
sena, 8.00, 6.00, 6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 35.00 / 10032344, valeria santos 
silva, 3.00, 3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 8.00, 24.00 / 10003180, valeria silva 
alves, 0.00, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10035052, valeria thais 
Nazareth guimaraes, 2.00, 0.00, 4.00, 8.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10008492, 
valeria viana Monteiro, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 7.00, 29.00 / 
10000808, valeska gabrielly lopes araujo, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 20.00 / 10013778, valeska rodrigues da silva, 5.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 6.00, 5.00, 25.00 / 10017208, valmir de carvalho Pacheco junior, 
7.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 28.00 / 10021214, valquiria silva diniz, 
2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10022344, valteir coelho da 
silva junior, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10029380, valter 
ferreira da silva, 6.00, 5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10025362, 
valter Moreira cavalcante Neto, 4.00, 4.00, 5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 29.00 
/ 10005243, vandeilson lago de almeida, 1.00, 2.00, 3.00, 1.00, 2.00, 
0.00, 9.00 / 10015129, vander luiz da veiga silva, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 
5.00, 3.00, 19.00 / 10032288, vanderlani gama costa, 0.00, 2.00, 4.00, 
6.00, 2.00, 1.00, 15.00 / 10019459, vanderson coutinho, 2.00, 1.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10007461, vanderson do Mar dos santos, 
7.00, 6.00, 7.00, 9.00, 8.00, 6.00, 43.00 / 10009792, vanderson luis 
sousa do carmo, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10039497, 
Vanderson Murilo Souza Rufino, 2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 1.00, 14.00 
/ 10042902, vanderson oliveira tavares, 3.00, 3.00, 4.00, 9.00, 4.00, 
3.00, 26.00 / 10026755, vanderson Pires de oliveira, 4.00, 0.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10004116, vanderson santos dias, 4.00, 1.00, 

4.00, 2.00, 1.00, 7.00, 19.00 / 10042964, vanderson silva romao, 5.00, 
2.00, 5.00, 6.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10002958, vandeson carvalho Mar-
ques, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 1.00, 15.00 / 10014388, vandre fran-
cilio dos santos santos, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 
10017257, vanessa baia valente, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 17.00 
/ 10034900, vanessa caroline ramos de Melo, 4.00, 4.00, 1.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 21.00 / 10010160, vanessa carolinna ribeirinho vidal, 8.00, 
5.00, 9.00, 6.00, 5.00, 2.00, 35.00 / 10007602, vanessa clara Mesquita 
lima, 0.00, 1.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10013310, vanessa con-
ceicao da silva, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10024855, 
vanessa costa ramos, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 
10046517, vanessa cristie castro e silva, 6.00, 2.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
5.00, 26.00 / 10043692, vanessa cristina cabral araujo, 5.00, 4.00, 5.00, 
7.00, 5.00, 2.00, 28.00 / 10026223, vanessa da Piedade lameira de arau-
jo, 8.00, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10030728, vanessa da silva 
conceicao, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 10006486, vanessa 
da silva damasceno, 8.00, 3.00, 4.00, 9.00, 6.00, 4.00, 34.00 / 10038035, 
vanessa da silva santos, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 
10044318, vanessa de jesus silva sena, 7.00, 7.00, 8.00, 10.00, 4.00, 
10.00, 46.00 / 10015226, vanessa de sousa fausto, 3.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10011920, vanessa dos santos Pinheiro, 1.00, 
1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10036910, vanessa galucio albu-
querque, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 6.00, 23.00 / 10008114, vanessa 
goncalves de Menezes, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 
10010442, vanessa Kelly Nascimento dos santos, 10.00, 2.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 7.00, 34.00 / 10001349, vanessa lauana Maciel viana, 7.00, 5.00, 
3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10008331, vanessa lima da silva, 3.00, 
2.00, 3.00, 8.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10003134, vanessa Maria trindade 
Marinho, 3.00, 0.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 13.00 / 10007029, vanessa 
Marinho teixeira, 7.00, 3.00, 5.00, 8.00, 7.00, 5.00, 35.00 / 10022740, 
vanessa Martins batistela, 6.00, 8.00, 2.00, 2.00, 3.00, 7.00, 28.00 / 
10022954, vanessa Mesquita cardoso, 8.00, 6.00, 9.00, 9.00, 7.00, 10.00, 
49.00 / 10028785, vanessa Monteiro da silva, 2.00, 1.00, 5.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 19.00 / 10005486, vanessa Moura dos santos, 3.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10002147, vanessa Nascimento sousa, 
4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 22.00 / 10011738, vanessa Nogueira 
lobo, 6.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10020397, vanessa Norie 
evangelista Koga, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10046370, 
vanessa oliveira da silva reis, 6.00, 2.00, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 
10012949, vanessa Patricia Martins florentino, 5.00, 5.00, 7.00, 3.00, 
4.00, 6.00, 30.00 / 10033585, vanessa Pereira barbosa tome, 3.00, 1.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10031854, vanessa Pereira dos santos, 
1.00, 5.00, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10010105, vanessa rafaelle do 
rosario dos santos, 1.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10012690, 
vanessa rodrigues Martins de carvalho, 8.00, 6.00, 6.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
30.00 / 10005583, vanessa santos Ubaldo, 5.00, 2.00, 6.00, 7.00, 2.00, 
7.00, 29.00 / 10008583, vanessa silva barroso, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
7.00, 5.00, 27.00 / 10031993, vanessa silva da fonseca, 4.00, 2.00, 7.00, 
7.00, 5.00, 8.00, 33.00 / 10038543, vanessa sousa gomes, 6.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 26.00 / 10039684, vanessa talita borcem da silva, 
8.00, 3.00, 7.00, 9.00, 3.00, 3.00, 33.00 / 10013418, vangela saldanha 
gomes, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 23.00 / 10041284, vangila dos 
santos Nogueira, 6.00, 5.00, 8.00, 7.00, 5.00, 4.00, 35.00 / 10041056, 
vania castro de souza, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 
10021874, vania Paixao de sousa, 2.00, 2.00, 3.00, 1.00, 2.00, 5.00, 
15.00 / 10008190, vania Pereira de souza, 2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 2.00, 
4.00, 19.00 / 10007526, vanielson de jesus ramos dos Prazeres, 7.00, 
5.00, 10.00, 10.00, 5.00, 9.00, 46.00 / 10042504, vanildo alerandro frei-
tas ferreira, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 24.00 / 10016087, vanildo 
cordovil Prestes, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10013486, 
vanildo xavier furtado, 6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 
10039171, vanilza vieira de Paula, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
23.00 / 10041499, vanusa costa santos, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 
3.00, 15.00 / 10047248, venancio rodrigues de Melo, 1.00, 1.00, 7.00, 
5.00, 7.00, 2.00, 23.00 / 10048348, venicio andrade vogado, 3.00, 1.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 10039700, venicius araujo dos santos, 
3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10003160, venicius oliveira de 
castro, 3.00, 0.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10029293, venilton 
roberto de oliveira lopes, 5.00, 1.00, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 26.00 / 
10033492, vera lorena raiol oliveira, 7.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 
28.00 / 10016100, veraci santos sena, 4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 2.00, 
26.00 / 10023590, verena carneiro Puga, 9.00, 6.00, 7.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 36.00 / 10001960, verena rayol Mendes de oliveira, 2.00, 0.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 18.00 / 10011708, verinaldo gean saldanha de 
oliveira, 3.00, 3.00, 7.00, 4.00, 2.00, 2.00, 21.00 / 10039828, veronica 
alves silva, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 17.00 / 10021631, veroni-
ca arcangela chiossi, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 7.00, 5.00, 28.00 / 10010611, 
veronica barros Medeiros, 2.00, 3.00, 8.00, 6.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 
10042090, veronica da silva e silva, 5.00, 1.00, 6.00, 3.00, 1.00, 2.00, 
18.00 / 10013500, veronica estefane carvalho targino, 4.00, 0.00, 6.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10026485, veronica falcao Mendes, 6.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 24.00 / 10013635, veronica leticia do vale Nasci-
mento, 4.00, 2.00, 8.00, 3.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10003672, veronica 
Maria costa sousa, 5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10003584, 
veronica Medeiros barbosa, 2.00, 1.00, 7.00, 4.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 
10014595, vicente abraao goes loureiro da silva, 1.00, 1.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 15.00 / 10039953, vicente bastos Pinheiro, 4.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10003029, vicente expedito garcia reis junior, 
9.00, 5.00, 7.00, 4.00, 6.00, 4.00, 35.00 / 10033652, vicente gabriel rosa 
lopes, 3.00, 3.00, 8.00, 2.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10043897, vicente vic-
tor ribeiro araujo, 4.00, 3.00, 5.00, 1.00, 3.00, 7.00, 23.00 / 10047052, 
victor adriano de Macedo da silva, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
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25.00 / 10032671, victor adriel costa estumano, 4.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 28.00 / 10040659, victor alberto Monteiro flexa, 3.00, 1.00, 
1.00, 5.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 10045499, victor arthur duarte de sousa, 
2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10003965, victor augusto de 
arruda leao, 5.00, 8.00, 8.00, 10.00, 6.00, 5.00, 42.00 / 10018926, victor 
augusto rodrigues amaral, 2.00, 5.00, 4.00, 1.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 
10012078, victor batista da silva, 7.00, 6.00, 7.00, 8.00, 4.00, 4.00, 
36.00 / 10040758, victor bezerra, 3.00, 4.00, 8.00, 9.00, 3.00, 6.00, 
33.00 / 10008941, victor bezerra da costa, 5.00, 5.00, 6.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 30.00 / 10018499, victor borges goncalves, 1.00, 2.00, 2.00, 2.00, 
7.00, 4.00, 18.00 / 10013048, victor borges Maia, 5.00, 3.00, 6.00, 8.00, 
2.00, 4.00, 28.00 / 10035257, victor bruno Pereira Pinheiro, 10.00, 8.00, 
7.00, 9.00, 9.00, 6.00, 49.00 / 10030834, victor caetano duarte leal, 
1.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10025100, victor cardoso gal-
vao, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10026446, victor carlos 
furtudo alves, 0.00, 4.00, 3.00, 4.00, 0.00, 4.00, 15.00 / 10004346, vic-
tor cavalcante de oliveira, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 
10015138, victor cezar Pantoja santa brigida, 4.00, 1.00, 2.00, 5.00, 
3.00, 3.00, 18.00 / 10020595, victor correa de Moura, 4.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10026993, victor daniel amorim da costa, 6.00, 
7.00, 7.00, 7.00, 8.00, 5.00, 40.00 / 10040705, victor daniel de oliveira 
Pinheiro, 0.00, 0.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 12.00 / 10011274, victor 
daniel Penha de carvalho, 5.00, 4.00, 7.00, 7.00, 4.00, 3.00, 30.00 / 
10000801, victor dos santos guimares, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
29.00 / 10010917, victor dos santos lessa, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 
1.00, 19.00 / 10012755, victor dos santos luz, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 1.00, 19.00 / 10024564, victor dos santos Pereira, 5.00, 6.00, 3.00, 
8.00, 9.00, 3.00, 34.00 / 10005709, victor douglas Pereira silva de olivei-
ra, 5.00, 3.00, 5.00, 10.00, 4.00, 6.00, 33.00 / 10009464, victor eduardo 
Mores barata, 0.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10042724, victor 
emanuel viana silva, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 15.00 / 10017679, 
victor emmanuel amaral dos santos, 8.00, 7.00, 8.00, 10.00, 6.00, 3.00, 
42.00 / 10020811, victor felipe de oliveira ramos, 10.00, 8.00, 6.00, 
8.00, 7.00, 5.00, 44.00 / 10049065, victor fernandes albuquerque da-
miao, 6.00, 4.00, 2.00, 7.00, 4.00, 7.00, 30.00 / 10009924, victor gabriel 
alves de Menezes de sa, 9.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 8.00, 36.00 / 
10011227, victor gabriel dos santos americo, 7.00, 7.00, 8.00, 10.00, 
8.00, 8.00, 48.00 / 10029656, victor gabriel Matos da silva, 2.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10042538, victor gabriel oliveira da costa, 
4.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10031632, victor gabriel Perei-
ra Macedo, 4.00, 8.00, 4.00, 6.00, 6.00, 2.00, 30.00 / 10039105, victor 
gabriel rodrigues lopes oliveira, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 20.00 
/ 10042719, Victor Gabriel Souza Rufino, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 
2.00, 26.00 / 10006051, victor guilherme cordeiro, 8.00, 5.00, 6.00, 
6.00, 4.00, 2.00, 31.00 / 10035408, victor guilherme Pereira didier valen-
te, 7.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10039143, victor Henrique 
gurjao, 7.00, 8.00, 8.00, 8.00, 7.00, 7.00, 45.00 / 10049095, victor Hen-
rique Marinho Martins, 7.00, 7.00, 2.00, 6.00, 5.00, 6.00, 33.00 / 
10021281, victor Henrique Nogueira lima, 5.00, 1.00, 4.00, 8.00, 5.00, 
6.00, 29.00 / 10014660, victor Henrique silva ribeiro, 4.00, 5.00, 6.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10047885, victor Hugo albuquerque de souza, 
4.00, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 10030190, victor Hugo aquino 
Pereira, 2.00, 1.00, 2.00, 5.00, 2.00, 1.00, 13.00 / 10023347, victor Hugo 
barbosa borges, 6.00, 8.00, 5.00, 7.00, 9.00, 4.00, 39.00 / 10032096, 
victor Hugo belo rodrigues, 0.00, 6.00, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 
10015403, victor Hugo cabral amaral, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 
22.00 / 10013095, victor Hugo da silva batista, 4.00, 2.00, 6.00, 1.00, 
5.00, 3.00, 21.00 / 10002076, victor Hugo da silva conde, 6.00, 6.00, 
8.00, 7.00, 6.00, 4.00, 37.00 / 10024828, victor Hugo de souza santos, 
2.00, 2.00, 3.00, 6.00, 7.00, 3.00, 23.00 / 10026850, victor Hugo dos reis 
Morais, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10027913, victor Hugo 
dos santos lobato Mendes, 8.00, 5.00, 6.00, 3.00, 5.00, 9.00, 36.00 / 
10004403, victor Hugo favacho bandeira, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 1.00, 
0.00, 19.00 / 10023528, victor Hugo Hernandes silva, 4.00, 5.00, 6.00, 
3.00, 5.00, 3.00, 26.00 / 10025667, victor Hugo lobato gonzaga, 5.00, 
4.00, 7.00, 8.00, 6.00, 3.00, 33.00 / 10020003, victor Hugo Machado 
santana, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 2.00, 2.00, 17.00 / 10046783, victor 
Hugo Monteiro ribeiro, 8.00, 5.00, 7.00, 4.00, 6.00, 5.00, 35.00 / 
10011701, victor Hugo Mourao Melo de souza, 2.00, 1.00, 2.00, 5.00, 
7.00, 1.00, 18.00 / 10000729, victor Hugo Paiva silva, 2.00, 1.00, 2.00, 
7.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10000533, victor Hugo reis botelho, 2.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10039250, Victor Hugo Rufino dos Santos 
goncalves, 3.00, 2.00, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10034626, victor 
Hugo santos de sousa, 7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 24.00 / 
10024970, victor Hugo silva e silva, 8.00, 1.00, 5.00, 10.00, 7.00, 6.00, 
37.00 / 10013518, victor jakson ferreira viana, 0.00, 3.00, 5.00, 1.00, 
3.00, 0.00, 12.00 / 10035431, victor jordy de souza e souza, 2.00, 4.00, 
5.00, 8.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 10007447, victor julian Pereira soares, 
3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 22.00 / 10045918, victor Kenzo Wada, 
6.00, 5.00, 6.00, 8.00, 6.00, 0.00, 31.00 / 10017405, victor leal de sou-
sa, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10047119, victor leonam 
Queiroz de assis farias, 6.00, 4.00, 5.00, 9.00, 6.00, 2.00, 32.00 / 
10006089, victor lopes Palheta, 1.00, 2.00, 4.00, 7.00, 6.00, 4.00, 24.00 
/ 10047003, victor lorran lima da costa, 7.00, 7.00, 6.00, 7.00, 6.00, 
7.00, 40.00 / 10036248, victor lucas damasceno lima, 3.00, 4.00, 4.00, 
4.00, 6.00, 1.00, 22.00 / 10033700, victor lucas de oliveira brito, 5.00, 
3.00, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 10023734, victor lucas Monteiro 
cardoso, 3.00, 0.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10030177, victor 
lucas Pinheiro ferreira, 6.00, 5.00, 8.00, 3.00, 5.00, 5.00, 32.00 / 
10031155, victor luis assuncao Nogueira, 8.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 26.00 / 10012020, victor Manoel aguiar bezerra, 7.00, 3.00, 7.00, 
7.00, 6.00, 2.00, 32.00 / 10036778, victor Manoel borges soares, 2.00, 

3.00, 4.00, 2.00, 7.00, 2.00, 20.00 / 10038471, victor Manuel luz Pires, 
3.00, 2.00, 7.00, 5.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10025118, victor Mateus da 
silva e silva, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 3.00, 16.00 / 10012618, victor 
Mateus vale Nogueira, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 0.00, 4.00, 13.00 / 
10027850, victor Mateus verediano cardoso, 2.00, 3.00, 1.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 16.00 / 10037365, victor Matheus alves bacelar, 7.00, 1.00, 6.00, 
7.00, 8.00, 4.00, 33.00 / 10035879, victor Matheus barbosa ribeiro, 6.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 10014274, victor Matheus barros 
souza, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10048302, victor Ma-
theus castro da silva, 3.00, 3.00, 5.00, 7.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10031631, 
victor Matheus da silva de sousa, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
21.00 / 10028110, victor Matheus de almeida silva, 6.00, 5.00, 5.00, 
8.00, 5.00, 1.00, 30.00 / 10009605, victor Matheus de sousa barbosa, 
6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 7.00, 3.00, 30.00 / 10042076, victor Matheus dias 
silva, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10008522, victor Ma-
theus do Nascimento guedes, 6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 
10033528, victor Matheus dourado da silva, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
8.00, 29.00 / 10014585, victor Mattaus santos de oliveira, 2.00, 1.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10023987, victor Mauro silva Mendes das 
chagas, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 7.00, 3.00, 19.00 / 10012115, victor Mo-
raes silva, 4.00, 4.00, 7.00, 7.00, 6.00, 5.00, 33.00 / 10038940, victor 
Moreira guedes soares, 4.00, 2.00, 7.00, 8.00, 7.00, 0.00, 28.00 / 
10030404, victor Murillo da silva, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 0.00, 
18.00 / 10015754, victor Murilo Paz da silva, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 6.00, 
8.00, 29.00 / 10023540, victor Nascimento braga, 9.00, 8.00, 1.00, 5.00, 
8.00, 4.00, 35.00 / 10037672, victor Nazareno goncalves Palheta, 6.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10045705, victor Nazareno Paixao da 
Costa, 2.00, 2.00, 6.00, 2.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10024814, Victor Pacifi-
co albuquerque de Melo Morais, 8.00, 6.00, 4.00, 8.00, 5.00, 8.00, 39.00 
/ 10011010, victor Palheta da costa, 7.00, 5.00, 7.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
35.00 / 10030047, victor Pantoja goncalves, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 23.00 / 10032181, victor rafael de Menezes gomes, 5.00, 6.00, 
7.00, 4.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 10019074, victor rafael ferreira santa 
brigida, 2.00, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 3.00, 22.00 / 10027444, victor ran-
gel costa lima de almeida, 2.00, 0.00, 7.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 
10029118, victor rayme silva do Nascimento, 4.00, 3.00, 3.00, 8.00, 
4.00, 3.00, 25.00 / 10001806, victor reis dos santos, 8.00, 3.00, 7.00, 
7.00, 4.00, 2.00, 31.00 / 10012346, victor ribeiro Pamplona, 3.00, 0.00, 
5.00, 5.00, 2.00, 6.00, 21.00 / 10039793, victor rodrigues da cruz silva, 
0.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 6.00, 22.00 / 10016988, victor rodrigues de 
castro, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 10047334, victor sar-
mento ramos, 7.00, 4.00, 5.00, 7.00, 3.00, 5.00, 31.00 / 10020789, vic-
tor simon de avis lobato, 8.00, 9.00, 6.00, 7.00, 7.00, 2.00, 39.00 / 
10036806, victor siqueira Miranda dos santos, 6.00, 2.00, 2.00, 4.00, 
6.00, 8.00, 28.00 / 10030873, victor slayer costa da silva, 7.00, 5.00, 
9.00, 8.00, 4.00, 4.00, 37.00 / 10008961, victor sousa barbosa, 3.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10013583, victor thiago costa Mo-
reira, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10023085, victor thiago 
de souza dos santos, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10043467, 
victor vale Pinheiro, 7.00, 5.00, 6.00, 9.00, 6.00, 8.00, 41.00 / 10044802, 
victor vasconcelos almeida, 7.00, 6.00, 5.00, 9.00, 5.00, 1.00, 33.00 / 
10024331, victor viegas fonseca, 3.00, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
17.00 / 10043192, victor Wendel dias Pereira, 3.00, 2.00, 2.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 21.00 / 10012044, victor William guimarares ferreira, 2.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10002390, victoria camille farias da 
silva, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10044287, victoria caro-
line lima dos santos, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 1.00, 18.00 / 10003999, 
victoria cristinny ferreira barros, 6.00, 4.00, 6.00, 8.00, 6.00, 5.00, 35.00 
/ 10019193, victoria da silva talino Marques, 5.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 24.00 / 10036027, victoria de almeida botelho silva, 9.00, 2.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10041003, victoria edielle santos dos reis, 
5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10000476, victoria emmanuelly 
sales carvalho, 6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10001844, 
victoria fernandes chaves, 6.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 
10028834, victoria fernandes lemos, 9.00, 10.00, 9.00, 7.00, 9.00, 4.00, 
48.00 / 10025412, victoria gabrielly da silva Marques, 5.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10031680, victoria Manoelly Nascimento rodri-
gues, 6.00, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 24.00 / 10005626, victoria Milena 
Nunes da silva, 2.00, 5.00, 5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 28.00 / 10012727, 
victoria Natalia Moura rosario, 7.00, 3.00, 3.00, 7.00, 7.00, 3.00, 30.00 / 
10043683, victoria raiol da silva santos, 5.00, 1.00, 4.00, 5.00, 7.00, 
4.00, 26.00 / 10005382, victoria regina Machado da silva, 4.00, 3.00, 
6.00, 6.00, 7.00, 4.00, 30.00 / 10031959, victoria siqueira de sousa, 
8.00, 5.00, 8.00, 5.00, 5.00, 4.00, 35.00 / 10001831, victoria souza arau-
jo, 3.00, 3.00, 7.00, 2.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10023346, victoria tayza 
souza goncalves, 2.00, 0.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 10026365, 
victtor rodrigues calderaro Pereira, 7.00, 3.00, 7.00, 6.00, 7.00, 6.00, 
36.00 / 10036294, vidah Nara dos santos silva, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 23.00 / 10012064, viktherman bozza da silva, 5.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10018513, viland silva stoef, 0.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 6.00, 2.00, 17.00 / 10008900, vilcly assuncao ribeiro, 6.00, 
4.00, 6.00, 6.00, 5.00, 8.00, 35.00 / 10025371, viliane ramos dos santos, 
7.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 3.00, 23.00 / 10014885, vilmara de Nazare 
souza Miranda, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 10037032, vi-
nicius adilson cardoso farias, 2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 6.00, 0.00, 17.00 / 
10012535, vinicius adriano sarmento, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 7.00, 3.00, 
22.00 / 10009490, vinicius alison cruz de araujo, 8.00, 5.00, 4.00, 7.00, 
6.00, 6.00, 36.00 / 10034436, vinicius almeida campos, 6.00, 4.00, 6.00, 
2.00, 6.00, 7.00, 31.00 / 10040735, vinicius araujo carvalho, 4.00, 1.00, 
6.00, 2.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10008108, vinicius arian costa ferreira, 
5.00, 3.00, 5.00, 8.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10039942, vinicius augusto 
fortuna da silva, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 13.00 / 10026393, 
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vinicius augusto lameira de Melo sodre, 5.00, 4.00, 5.00, 7.00, 6.00, 
1.00, 28.00 / 10032116, vinicius bandeira correa, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
7.00, 3.00, 26.00 / 10044021, vinicius brito barbosa, 3.00, 3.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 1.00, 17.00 / 10028717, vinicius caravelas souza, 1.00, 4.00, 
4.00, 8.00, 4.00, 6.00, 27.00 / 10025218, vinicius cardoso de abreu, 
2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10008785, vinicius cardoso 
santiago, 6.00, 8.00, 8.00, 9.00, 5.00, 5.00, 41.00 / 10034842, vinicius 
cardoso santos, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10038750, 
vinicius castilho cabral, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 
10041588, vinicius caua Matos Monte Palma, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 23.00 / 10019703, vinicius cereja Malta, 2.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
4.00, 6.00, 23.00 / 10007019, vinicius clay Macedo fonseca, 5.00, 3.00, 
7.00, 9.00, 5.00, 5.00, 34.00 / 10035316, vinicius conrado alcantara, 
4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10034178, vinicius costa da 
silva Melo, 5.00, 7.00, 5.00, 4.00, 5.00, 1.00, 27.00 / 10004744, vinicius 
costa teixeira, 7.00, 4.00, 9.00, 7.00, 5.00, 4.00, 36.00 / 10027151, vini-
cius da costa do espirito santo, 7.00, 4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 30.00 
/ 10010943, vinicius da Mata rodrigues, 6.00, 5.00, 6.00, 6.00, 3.00, 
3.00, 29.00 / 10024698, vinicius da silva barros, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
2.00, 4.00, 15.00 / 10017796, vinicius da silva lima, 5.00, 5.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 26.00 / 10023426, vinicius da silva Marinho, 5.00, 7.00, 
5.00, 6.00, 5.00, 5.00, 33.00 / 10011316, vinicius da silva Pahe, 7.00, 
2.00, 7.00, 4.00, 3.00, 8.00, 31.00 / 10008339, vinicius da silva Piedade, 
3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10042923, vinicius dacier lo-
bato correa dos santos, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 
10018102, vinicius daniel gomes reis, 3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
24.00 / 10038166, vinicius danton silva e silva, 9.00, 7.00, 4.00, 2.00, 
5.00, 10.00, 37.00 / 10022597, vinicius de castro santos, 7.00, 6.00, 
5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 34.00 / 10023263, vinicius de jesus da silva, 3.00, 
0.00, 3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 15.00 / 10006710, vinicius de oliveira bar-
ros, 1.00, 1.00, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 18.00 / 10033601, vinicius de 
oliveira bispo, 7.00, 5.00, 6.00, 8.00, 8.00, 6.00, 40.00 / 10032928, vini-
cius de oliveira Melo, 8.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 5.00, 32.00 / 10031705, 
vinicius de saboia saraiva, 8.00, 9.00, 6.00, 8.00, 6.00, 9.00, 46.00 / 
10018710, vinicius dluca aragao caldas, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 20.00 / 10006332, vinicius do amaral costa, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 2.00, 13.00 / 10006208, vinicius do carmo Melo, 5.00, 4.00, 5.00, 
8.00, 5.00, 0.00, 27.00 / 10009154, vinicius do carmo silva, 2.00, 0.00, 
4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10009540, vinicius do espirito santo cor-
deiro, 6.00, 1.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10046456, vinicius dos 
reis Pinheiro e silva, 5.00, 1.00, 5.00, 8.00, 4.00, 1.00, 24.00 / 10044357, 
vinicius dos santos farias, 2.00, 0.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 
10000443, vinicius dos santos ferreira, 1.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 
21.00 / 10018965, vinicius emanuel sousa Nascimento, 7.00, 2.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 1.00, 24.00 / 10020569, vinicius farias botelho, 2.00, 3.00, 
4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10041547, vinicius farias correa, 6.00, 
6.00, 5.00, 9.00, 3.00, 10.00, 39.00 / 10039467, vinicius gabriel doliveira 
silva, 3.00, 3.00, 3.00, 8.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10001269, vinicius ga-
briel Magno cuimar, 5.00, 1.00, 7.00, 5.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10003276, 
vinicius gabriel rodrigues Moraes, 5.00, 6.00, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
28.00 / 10023209, vinicius gonalves de vasconcelos, 1.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10036044, vinicius gurjao dias, 5.00, 2.00, 3.00, 
8.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10002607, vinicius Henrique Penha Pereira, 4.00, 
2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10009747, vinicius Henrique Pereira 
cunha, 6.00, 6.00, 6.00, 10.00, 7.00, 4.00, 39.00 / 10034738, vinicius 
Henrique Pinheiro cardoso, 7.00, 5.00, 7.00, 8.00, 5.00, 6.00, 38.00 / 
10016501, vinicius jose sousa e silva, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
22.00 / 10009699, vinicius leal chaves, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 18.00 / 10018226, vinicius lima e silva, 2.00, 4.00, 6.00, 8.00, 
4.00, 5.00, 29.00 / 10035079, vinicius lima goncalves, 3.00, 0.00, 3.00, 
2.00, 6.00, 3.00, 17.00 / 10008064, vinicius lopes ribeiro da silva, 3.00, 
5.00, 3.00, 6.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 10004090, vinicius luigui da silva 
coelho, 6.00, 5.00, 9.00, 10.00, 4.00, 6.00, 40.00 / 10034074, vinicius 
Maciel baima cavalcante, 2.00, 1.00, 7.00, 3.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 
10039049, vinicius Maicon ferreira Pinheiro, 0.00, 1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 10.00 / 10038773, vinicius Martins serantes, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 20.00 / 10025423, vinicius Matheus rodrigues Magno, 1.00, 
1.00, 7.00, 2.00, 6.00, 1.00, 18.00 / 10031257, vinicius Medeiros ferreira, 
7.00, 1.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10011673, vinicius Miguel trin-
dade de almeida, 1.00, 2.00, 4.00, 1.00, 6.00, 3.00, 17.00 / 10039738, 
vinicius Monteiro Mota, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 0.00, 22.00 / 
10014459, vinicius Nascimento borges, 7.00, 8.00, 6.00, 6.00, 5.00, 5.00, 
37.00 / 10017168, vinicius Nascimento cardoso, 1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
2.00, 2.00, 12.00 / 10009292, vinicius Nogueira lobo, 3.00, 0.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 14.00 / 10045223, vinicius Nunes de sousa, 2.00, 0.00, 
5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 19.00 / 10017833, vinicius Nunes lima, 2.00, 3.00, 
2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 18.00 / 10028821, vinicius oliveira cunha, 3.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10035507, vinicius oliveira de souza, 
3.00, 2.00, 6.00, 6.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10015782, vinicius Patrick da 
silva tavares, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 2.00, 5.00, 23.00 / 10019641, vini-
cius Peixoto furtado, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 10012747, 
vinicius Pereira barros, 8.00, 4.00, 9.00, 8.00, 3.00, 9.00, 41.00 / 
10041614, vinicius Pereira da silva, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
15.00 / 10016666, vinicius Pereira farias, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 21.00 / 10024302, vinicius Pereira Paixao, 6.00, 1.00, 7.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 23.00 / 10016733, vinicius Pinho de carvalho, 4.00, 6.00, 
5.00, 5.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 10000848, vinicius ramos de oliveira, 
10.00, 10.00, 8.00, 8.00, 9.00, 8.00, 53.00 / 10025235, vinicius ramos de 
sousa, 4.00, 1.00, 3.00, 7.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10039001, vinicius reis 
das chagas, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10024682, vinicius 
roberto Maciel siqueira, 7.00, 7.00, 9.00, 3.00, 7.00, 2.00, 35.00 / 
10025002, vinicius rodrigues brioso, 4.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 

24.00 / 10025671, vinicius rodrigues brito, 2.00, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 17.00 / 10034293, vinicius rodrigues gomes, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 1.00, 20.00 / 10035300, vinicius rodrigues Pereira, 2.00, 3.00, 2.00, 
8.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 10027865, vinicius rogerio Madureira ribeiro, 
3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 6.00, 5.00, 29.00 / 10029324, vinicius santos Pie-
dade, 5.00, 5.00, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10045919, vinicius silva 
de sousa, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 7.00, 2.00, 29.00 / 10019885, vinicius 
silva dos santos, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10042183, 
vinicius silva dos santos, 8.00, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 
10023703, vinicius soares freitas, 2.00, 6.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 
26.00 / 10026002, vinicius sousa do Nascimento, 6.00, 2.00, 4.00, 8.00, 
3.00, 2.00, 25.00 / 10038828, vinicius sousa dos santos, 3.00, 1.00, 
6.00, 2.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10007858, vinicius souza Palheta dos san-
tos, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10028802, vinicius teles 
Portela, 8.00, 7.00, 5.00, 5.00, 5.00, 8.00, 38.00 / 10016283, vinicius 
torres cardoso, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 2.00, 6.00, 25.00 / 10009419, vi-
nicius vasconcelos silva, 7.00, 6.00, 8.00, 8.00, 7.00, 3.00, 39.00 / 
10025954, vinicius Wallace gomes Monteiro, 7.00, 7.00, 5.00, 6.00, 6.00, 
9.00, 40.00 / 10002651, vinicius Wenderson lima Moura Palha, 7.00, 
5.00, 4.00, 10.00, 6.00, 6.00, 38.00 / 10004724, vinicius Yohann das 
chagas lobo, 3.00, 1.00, 4.00, 7.00, 6.00, 1.00, 22.00 / 10028503, vinni-
cius gomes Pereira, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 10037432, 
virginio da silva teixeira Neto, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 2.00, 5.00, 25.00 / 
10000392, virna de jesus amorim, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
22.00 / 10034675, vitor alexandre de araujo lima, 9.00, 10.00, 8.00, 
10.00, 9.00, 10.00, 56.00 / 10006375, vitor alexandre Monteiro de aviz, 
7.00, 9.00, 8.00, 9.00, 9.00, 7.00, 49.00 / 10027161, vitor alexandro 
silva Neves, 4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 10014720, vitor 
anselmo chitolina eberle, 5.00, 5.00, 7.00, 9.00, 5.00, 5.00, 36.00 / 
10017785, vitor augusto de lemos ferreira, 8.00, 8.00, 7.00, 8.00, 9.00, 
6.00, 46.00 / 10001992, vitor augusto ferreira ferreira, 2.00, 1.00, 7.00, 
9.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10013993, vitor augusto Monteiro goulart, 1.00, 
3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10014656, vitor augusto oliveira 
silva, 0.00, 3.00, 6.00, 6.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10000328, vitor barbosa 
rodrigues, 5.00, 4.00, 8.00, 5.00, 8.00, 6.00, 36.00 / 10021308, vitor 
batista cruz, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10004200, vitor 
campos Maciel, 7.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10032574, vi-
tor carvalho de almeida, 6.00, 5.00, 6.00, 8.00, 5.00, 2.00, 32.00 / 
10027142, vitor cesar rocha de sousa, 6.00, 3.00, 7.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
26.00 / 10030445, vitor conceicao osorio, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 24.00 / 10008568, vitor da costa sarges, 2.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 26.00 / 10044062, vitor da silva Martins, 5.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 26.00 / 10010084, vitor da silva sousa santos, 3.00, 
1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10013449, vitor daniel vieira do 
rosario, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10001172, vitor de 
Moraes goncalves, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 7.00, 26.00 / 10037466, 
vitor de sousa silva, 8.00, 4.00, 6.00, 5.00, 5.00, 7.00, 35.00 / 10003229, 
vitor dos santos alves, 8.00, 7.00, 7.00, 6.00, 5.00, 6.00, 39.00 / 
10039303, vitor douglas costa da costa, 2.00, 2.00, 7.00, 3.00, 3.00, 
0.00, 17.00 / 10048753, vitor emanuel alves da cunha, 3.00, 3.00, 7.00, 
4.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10002104, vitor fabricio assuncao ferreira, 7.00, 
1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 7.00, 28.00 / 10018596, vitor fernando jardim de 
Queiroz, 2.00, 4.00, 4.00, 7.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10001792, vitor fer-
nando Madureira ribeiro, 4.00, 2.00, 5.00, 6.00, 7.00, 4.00, 28.00 / 
10035639, vitor ferreira lopes, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 30.00 
/ 10022615, vitor ferreira Maciel, 5.00, 3.00, 7.00, 7.00, 5.00, 2.00, 29.00 
/ 10040810, vitor fillipe Pereira alves, 8.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 6.00, 
26.00 / 10005868, vitor gabriel barbosa Peniche, 2.00, 1.00, 5.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 15.00 / 10020977, vitor gabriel de lima rodrigues, 2.00, 3.00, 
5.00, 9.00, 3.00, 1.00, 23.00 / 10032815, vitor gabriel de oliveira Montei-
ro, 3.00, 1.00, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 13.00 / 10010415, vitor gabriel dos 
santos Nunes, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 1.00, 14.00 / 10030379, vitor 
gabriel lopes dos santos, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 
10018334, vitor gabriel vieira Nascimento Nascimento, 2.00, 2.00, 5.00, 
2.00, 1.00, 2.00, 14.00 / 10007921, vitor gabriel Wanzeler guimaraes, 
3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 1.00, 4.00, 19.00 / 10015150, vitor gaia Martins, 
9.00, 7.00, 7.00, 3.00, 6.00, 8.00, 40.00 / 10006990, Vitor Griffo do Nas-
cimento, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 27.00 / 10015059, vitor Hel-
ton Pessoa dias, 4.00, 2.00, 7.00, 3.00, 6.00, 6.00, 28.00 / 10038945, 
vitor Henrique Pereira loureiro, 7.00, 6.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 30.00 
/ 10038412, vitor Hercules ramos de oliveira, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 
4.00, 1.00, 19.00 / 10046690, vitor Hugo caridade freire, 5.00, 5.00, 
7.00, 2.00, 6.00, 1.00, 26.00 / 10030596, vitor Hugo leao da costa filho, 
8.00, 9.00, 6.00, 7.00, 4.00, 3.00, 37.00 / 10030691, vitor Hugo Menezes 
Pereira, 6.00, 9.00, 8.00, 5.00, 7.00, 2.00, 37.00 / 10017788, vitor Hugo 
Moura de figueiredo, 7.00, 5.00, 8.00, 10.00, 3.00, 7.00, 40.00 / 
10042124, vitor Hugo ribeiro lopes, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 
18.00 / 10030585, vitor Hugo rodrigues do Nascimento, 5.00, 4.00, 8.00, 
9.00, 7.00, 7.00, 40.00 / 10018372, vitor joaquim cantanhede goncalves, 
5.00, 2.00, 7.00, 2.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10013629, vitor Kaua do carmo 
de aviz, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10044375, vitor Mano-
el Pinheiro da silva, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10014516, 
vitor Mateus celestino figueiredo, 2.00, 0.00, 3.00, 2.00, 2.00, 1.00, 
10.00 / 10009576, vitor Matheus de jesus serrao, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
6.00, 1.00, 25.00 / 10038270, vitor Matheus Maciel reis, 3.00, 1.00, 3.00, 
2.00, 6.00, 4.00, 19.00 / 10027782, vitor Nascimento liberal teixeira, 
6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 7.00, 4.00, 32.00 / 10028545, vitor Pantoja ser-
rao, 4.00, 0.00, 2.00, 1.00, 6.00, 5.00, 18.00 / 10014910, vitor Passos da 
costa, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10012288, vitor Paulo 
farias Pires junior, 4.00, 1.00, 4.00, 5.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10040177, 
vitor Pinheiro de souza, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 1.00, 18.00 / 
10031057, vitor Pires silva, 1.00, 3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 
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10007249, vitor rodrigo gomes barbosa, 5.00, 2.00, 6.00, 4.00, 6.00, 
0.00, 23.00 / 10004413, vitor samuel Moraes dos santos, 7.00, 8.00, 
6.00, 8.00, 5.00, 4.00, 38.00 / 10006772, vitor sousa da silva, 4.00, 6.00, 
8.00, 8.00, 5.00, 3.00, 34.00 / 10041375, vitor tavares ataide, 3.00, 1.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10025024, vitor thiago das chagas siquei-
ra, 3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 2.00, 1.00, 21.00 / 10010929, vitor veiga sou-
sa, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10032674, vitor vila real 
frota, 3.00, 3.00, 7.00, 9.00, 5.00, 7.00, 34.00 / 10008250, vitor vinicius 
dos santos Nascimento, 8.00, 6.00, 6.00, 10.00, 8.00, 6.00, 44.00 / 
10019709, vitoria beatriz Medeiros Pinheiro, 6.00, 2.00, 7.00, 8.00, 3.00, 
6.00, 32.00 / 10011407, vitoria beatriz sodre barros, 6.00, 3.00, 8.00, 
9.00, 5.00, 8.00, 39.00 / 10045072, vitoria belo ferreira, 2.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10009259, vitoria camille da silva dos santos, 
5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10012173, vitoria cardoso 
francilino santos, 3.00, 0.00, 4.00, 8.00, 3.00, 8.00, 26.00 / 10004176, 
vitoria caroline ribeiro ferreira, 9.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 8.00, 30.00 
/ 10026746, vitoria cordeiro de oliveira, 5.00, 6.00, 3.00, 6.00, 3.00, 
1.00, 24.00 / 10004914, vitoria cristina silva dos santos, 3.00, 3.00, 
4.00, 6.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10044621, vitoria da silva Passos, 6.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 19.00 / 10002215, vitoria daniela de assis 
ramos, 0.00, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 6.00, 20.00 / 10030186, vitoria de 
cassia drago Pereira, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10020797, 
vitoria de lima Monteiro silva, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 
10029980, vitoria de Nazare Melo Padilha, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 20.00 / 10027948, vitoria de souza da silva, 3.00, 0.00, 4.00, 2.00, 
3.00, 6.00, 18.00 / 10033870, vitoria do rosario furtado, 3.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 15.00 / 10045634, vitoria emanuele baia lima, 
8.00, 4.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 31.00 / 10000108, vitoria francina da 
silva borges, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10019161, vitoria 
gabriela da silva galvao, 1.00, 2.00, 1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 17.00 / 
10035381, vitoria gabriela rayol baena, 5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 26.00 / 10035244, vitoria gabrieli Monteiro gabriel, 1.00, 1.00, 
2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 15.00 / 10000629, vitoria geovana santos dos 
santos, 3.00, 4.00, 6.00, 2.00, 5.00, 2.00, 22.00 / 10037705, vitoria gra-
zielle Magalhaes da silva, 2.00, 1.00, 4.00, 8.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 
10018054, vitoria jesus de barros, 6.00, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
24.00 / 10047944, vitoria Kamilli silva dos santos, 3.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
1.00, 3.00, 15.00 / 10025369, vitoria Kassiane Melo beckman, 7.00, 3.00, 
7.00, 7.00, 4.00, 3.00, 31.00 / 10029492, vitoria letycia rodrigues ama-
najas, 2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10032097, vitoria lima 
teixeira, 8.00, 4.00, 7.00, 7.00, 4.00, 4.00, 34.00 / 10024623, vitoria 
lohana de souza rodrigues, 5.00, 3.00, 6.00, 7.00, 4.00, 4.00, 29.00 / 
10008031, vitoria lorrane dos santos goncalves, 5.00, 0.00, 4.00, 8.00, 
3.00, 4.00, 24.00 / 10020307, vitoria Maria brasil silva, 4.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10013208, vitoria Maria da silva braga, 5.00, 
1.00, 5.00, 6.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 10040151, vitoria Marques lima, 
7.00, 2.00, 7.00, 6.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10047839, vitoria Mayane frei-
tas Melao, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 2.00, 1.00, 16.00 / 10026740, vitoria 
Mendes frances brito, 8.00, 4.00, 8.00, 9.00, 5.00, 3.00, 37.00 / 
10045296, vitoria Nayane da silva rabelo, 5.00, 1.00, 3.00, 5.00, 6.00, 
2.00, 22.00 / 10004440, vitoria Nazare almeida santos, 3.00, 3.00, 5.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10012553, vitoria Pardal, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 18.00 / 10009351, vitoria Pinheiro souza, 2.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10020070, vitoria rafaela da silva rocha, 3.00, 
1.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 13.00 / 10014826, vitoria raquel rangel 
correa, 6.00, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 2.00, 27.00 / 10000342, vitoria regia 
de souza correa, 4.00, 3.00, 6.00, 2.00, 3.00, 7.00, 25.00 / 10029533, 
vitoria regina de oliveira dias, 2.00, 4.00, 5.00, 8.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 
10000204, vitoria regina dos santos silva, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 21.00 / 10027333, vitoria sara braga sousa, 8.00, 7.00, 7.00, 3.00, 
4.00, 7.00, 36.00 / 10034286, vitoria stefany batista da silva, 7.00, 7.00, 
5.00, 4.00, 3.00, 6.00, 32.00 / 10001574, vitoria talyta souza damasce-
no, 6.00, 2.00, 9.00, 7.00, 3.00, 7.00, 34.00 / 10039385, vitoria vidal de 
sousa, 6.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 1.00, 24.00 / 10015125, vitoria virgi-
nia da silva Paiva, 3.00, 1.00, 8.00, 9.00, 5.00, 6.00, 32.00 / 10031795, 
vitoria Yasmin sousa correia, 2.00, 3.00, 3.00, 8.00, 2.00, 5.00, 23.00 / 
10007077, vitorio augusto de oliveira Mendonca, 3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 
3.00, 4.00, 25.00 / 10001703, vivaldo Mendes da conceicao junior, 1.00, 
2.00, 5.00, 3.00, 7.00, 3.00, 21.00 / 10024878, vivian carrias Monteiro, 
5.00, 5.00, 7.00, 3.00, 5.00, 5.00, 30.00 / 10042998, vivian dos santos 
costa, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10000452, vivian edu-
arda de jesus silva, 6.00, 5.00, 8.00, 8.00, 5.00, 4.00, 36.00 / 10025240, 
vivian Manoela oliveira chagas, 5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 6.00, 5.00, 29.00 
/ 10012133, vivian Meireles de oliveira, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 
23.00 / 10018364, vivian ticiane santos Patricio ribeiro, 2.00, 2.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10024222, vivian viana lima, 6.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10010225, viviane brito franco, 4.00, 3.00, 6.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 21.00 / 10011968, viviane cibele rosa baia, 3.00, 3.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10022511, viviane da silva gomes, 3.00, 
3.00, 3.00, 7.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10037675, viviane de souza oliveira, 
6.00, 0.00, 7.00, 3.00, 3.00, 8.00, 27.00 / 10016288, viviane franco fer-
reira, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 1.00, 24.00 / 10026934, viviane lira 
rocha, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10032918, viviane Pan-
toja souza, 6.00, 8.00, 7.00, 9.00, 4.00, 4.00, 38.00 / 10039919, viviane 
Pavanelle batista viana, 6.00, 2.00, 3.00, 8.00, 4.00, 4.00, 27.00 / 
10048955, viviane raiol da silva lago, 6.00, 4.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
26.00 / 10029768, viviane santos dos Passos, 3.00, 0.00, 6.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 20.00 / 10022813, viviane vila real santos ferreira, 5.00, 
3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 5.00, 30.00 / 10004117, viviann leticia dos santos 
da gama, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10043947, vivianne 
thayna de araujo teixeira, 8.00, 2.00, 9.00, 10.00, 4.00, 8.00, 41.00 / 
10043961, viwydson arllon da fonseca, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 5.00, 

26.00 / 10025090, vyctor cavalcante da silva, 9.00, 5.00, 5.00, 4.00, 
8.00, 3.00, 34.00 / 10033743, vytor Kawa figueiredo do amaral, 8.00, 
8.00, 6.00, 10.00, 8.00, 9.00, 49.00 / 10028453, vytoria iasmim sousa da 
rocha, 3.00, 4.00, 4.00, 7.00, 2.00, 5.00, 25.00 / 10025222, Wadson 
Mourao alves, 0.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10013444, Wad-
son ribeiro de freitas, 4.00, 2.00, 5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 
10013789, Wagner barreto da silva, 6.00, 8.00, 7.00, 6.00, 6.00, 4.00, 
37.00 / 10016279, Wagner castelo de oliveira, 6.00, 3.00, 6.00, 7.00, 
4.00, 6.00, 32.00 / 10042537, Wagner dav goncalves alves junior, 6.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10027338, Wagner dos santos Mari-
nho, 1.00, 1.00, 1.00, 2.00, 2.00, 2.00, 9.00 / 10011113, Wagner ferreira 
Quaresma filho, 7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 3.00, 10.00, 46.00 / 10038712, 
Wagner filho teles Pinto, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 
10022459, Wagner isaucon farias de souza, 8.00, 8.00, 9.00, 10.00, 8.00, 
6.00, 49.00 / 10048599, Wagner luis Melo lopes, 1.00, 3.00, 2.00, 1.00, 
3.00, 2.00, 12.00 / 10009680, Wagner roberto silva carneiro filho, 3.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 6.00, 0.00, 21.00 / 10004103, Wagner vergolino borges, 
0.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 1.00, 15.00 / 10032742, Walace Henrique 
souza de souza, 0.00, 0.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 12.00 / 10003289, 
Walace jesus Nascimento, 9.00, 9.00, 8.00, 10.00, 8.00, 10.00, 54.00 / 
10021606, Walaf james lima da silva, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 1.00, 
17.00 / 10029755, Walaf Nunes da costa, 7.00, 1.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
9.00, 28.00 / 10005833, Walason Magalhaes conceicao, 4.00, 2.00, 8.00, 
6.00, 5.00, 9.00, 34.00 / 10039945, Walassi silva dos santos, 4.00, 5.00, 
3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10022130, Walber da silva e silva, 4.00, 
3.00, 5.00, 8.00, 6.00, 7.00, 33.00 / 10015542, Walber dos anjos Pinhei-
ro, 1.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10004426, Walber freitas 
de Menezes, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 3.00, 1.00, 21.00 / 10029679, Walber 
gomes do Nascimento, 6.00, 8.00, 7.00, 4.00, 6.00, 7.00, 38.00 / 
10003208, Walber goncalves vieira, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 6.00, 
26.00 / 10006907, Walber johnny de aquino almeida, 5.00, 3.00, 4.00, 
7.00, 3.00, 6.00, 28.00 / 10022092, Walber souza silva, 2.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10048828, Walberth jose do Mont serrat ozorio, 
0.00, 4.00, 5.00, 7.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 10033415, Waldeci Pereira 
dias, 8.00, 5.00, 7.00, 6.00, 7.00, 5.00, 38.00 / 10041759, Waldecir Nu-
nes Monteiro, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 5.00, 2.00, 27.00 / 10006560, Wal-
decy da costa Moraes Neto, 9.00, 4.00, 7.00, 9.00, 7.00, 8.00, 44.00 / 
10004347, Waldeir braga de sousa, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 0.00, 
16.00 / 10002112, Waldelir elias lobato serrao, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 21.00 / 10046742, Waldemar cardoso borges, 6.00, 5.00, 
5.00, 9.00, 2.00, 2.00, 29.00 / 10046125, Waldemir Magno da silva an-
drade, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10044172, Waldemir 
Pereira saraiva filho, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 10007180, 
Waldenilson de jesus caripuna Maues junior, 6.00, 8.00, 7.00, 10.00, 
5.00, 7.00, 43.00 / 10036455, Waldenir lima sarges, 2.00, 2.00, 2.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 14.00 / 10011850, Walder elias campos correa, 3.00, 
1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 10002108, Walder lucas Martins lo-
pes, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10022472, Waldevino 
Nascimento da silva, 6.00, 2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10020898, 
Waldiney freire cunha, 5.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 19.00 / 
10014606, Waldir Porfirio Alves Neto, 3.00, 1.00, 7.00, 7.00, 3.00, 6.00, 
27.00 / 10018665, Waldkelly alves da costa, 4.00, 2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 20.00 / 10008560, Waldson vilhena dias, 4.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
2.00, 6.00, 25.00 / 10022296, Waleria floripes Moraes oliveira freitas, 
8.00, 5.00, 8.00, 7.00, 5.00, 3.00, 36.00 / 10012125, Waleriano freitas 
lobato, 7.00, 0.00, 7.00, 1.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10000774, Waleska 
isabelle da rocha costa, 4.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 
10027266, Walgleydson costa silva, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 
16.00 / 10040941, Walison alves Pinheiro da silva, 6.00, 3.00, 7.00, 9.00, 
2.00, 4.00, 31.00 / 10007780, Walison oliveira de sousa, 5.00, 2.00, 5.00, 
7.00, 5.00, 6.00, 30.00 / 10024202, Walison silva soares, 4.00, 1.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 20.00 / 10021381, Walkman de souza oliveira, 
5.00, 1.00, 4.00, 7.00, 2.00, 3.00, 22.00 / 10007739, Walkson lorenco 
Pantoja da silva, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 19.00 / 10023232, 
Wallace araujo da silva, 6.00, 3.00, 7.00, 5.00, 6.00, 4.00, 31.00 / 
10004595, Wallace brendo Nascimento costa, 8.00, 5.00, 9.00, 7.00, 
4.00, 7.00, 40.00 / 10042547, Wallace carvalho craveiro, 3.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10038959, Wallace chagas Marinho, 3.00, 
3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10048217, Wallace de Moraes tor-
quato ferreira, 7.00, 3.00, 6.00, 5.00, 6.00, 2.00, 29.00 / 10015886, 
Wallace gabriel souza garcia, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 15.00 / 
10040340, Wallace goncalves, 1.00, 5.00, 5.00, 1.00, 6.00, 4.00, 22.00 / 
10016994, Wallace goncalves dos santos, 2.00, 2.00, 1.00, 2.00, 0.00, 
1.00, 8.00 / 10042373, Wallace guimaraes do espirito santo, 3.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 24.00 / 10020372, Wallace jordan amaral Pinto, 
3.00, 3.00, 6.00, 8.00, 7.00, 6.00, 33.00 / 10042421, Wallace lima barro-
so, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10012162, Wallace luiz 
borges gouvea, 1.00, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 13.00 / 10000555, 
Wallace Maelson silva da silva, 6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 
10042364, Wallace Queiroz de barros, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 5.00, 1.00, 
17.00 / 10023403, Wallace renan silva da costa, 1.00, 1.00, 3.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 18.00 / 10029867, Wallace rodrigo amaral rodrigues, 3.00, 
5.00, 7.00, 6.00, 3.00, 2.00, 26.00 / 10017043, Wallace rodrigues viana 
costa, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 1.00, 4.00, 14.00 / 10041359, Wallacy arlay 
dos santos garcia, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 16.00 / 10034605, 
Wallacy farias ramos, 5.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 21.00 / 
10047013, Wallacy rodrigo da costa rodrigues, 6.00, 4.00, 6.00, 6.00, 
4.00, 3.00, 29.00 / 10013730, Wallame jose santos da silva, 5.00, 4.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 4.00, 24.00 / 10012253, Wallas blyts rais de sousa, 
4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10021273, Wallase costa lo-
pes, 3.00, 0.00, 4.00, 2.00, 3.00, 1.00, 13.00 / 10016340, Wallax chris-
tian silva da silva, 6.00, 6.00, 4.00, 9.00, 4.00, 5.00, 34.00 / 10024284, 
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Wallax Weller da costa andrade, 5.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 20.00 
/ 10029928, Wallef da silva lobato, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 5.00, 1.00, 
18.00 / 10006410, Walleson Pinto rodrigues, 1.00, 1.00, 2.00, 7.00, 4.00, 
3.00, 18.00 / 10003883, Wallex gabriel de oliveira santos, 4.00, 1.00, 
7.00, 3.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10009994, Wallison costa araujo dos san-
tos, 7.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 9.00, 36.00 / 10037162, Wallison olivei-
ra calixto, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 21.00 / 10006181, Wallys 
silva santos, 2.00, 2.00, 6.00, 7.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 10008383, Wally-
son Kaue santos Mota, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 8.00, 2.00, 19.00 / 
10016929, Wallyson Mendes de sousa, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 8.00, 6.00, 
31.00 / 10015726, Walmir junior Moura souza, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 
6.00, 1.00, 22.00 / 10026985, Walmison Nunes barros, 4.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10035705, Walner Matheus Pereira da silva, 
3.00, 1.00, 4.00, 4.00, 7.00, 2.00, 21.00 / 10028625, Walqueni santos da 
silva, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10001091, Walquiria 
lima de oliveira, 6.00, 3.00, 8.00, 7.00, 8.00, 5.00, 37.00 / 10047056, 
Walter duarte de sousa, 5.00, 0.00, 3.00, 3.00, 3.00, 6.00, 20.00 / 
10039241, Walter jose dos santos junior, 6.00, 1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
4.00, 24.00 / 10044816, Walter Miguel jordao Monteiro, 3.00, 0.00, 7.00, 
4.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10005576, Walter Pereira de oliveira Neto, 7.00, 
2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 10031227, Walter santana cardoso, 
5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 6.00, 3.00, 28.00 / 10003419, Walter veiga fer-
nandes, 6.00, 3.00, 4.00, 7.00, 6.00, 2.00, 28.00 / 10021213, Walther 
luis ramos de sousa santos, 3.00, 5.00, 3.00, 7.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 
10021179, Wanata silva Moura, 6.00, 1.00, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 24.00 
/ 10034971, Wanda Kawanny Moraes do espirito santo, 3.00, 2.00, 6.00, 
4.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10031048, Wander fernando da silva almeida, 
8.00, 7.00, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10029081, Wander lazaro lima 
santos, 9.00, 7.00, 7.00, 10.00, 5.00, 7.00, 45.00 / 10024482, Wanderlan 
cleyton de souza vilhena, 6.00, 4.00, 8.00, 10.00, 6.00, 10.00, 44.00 / 
10044081, Wanderley espirito santo da silva, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 2.00, 
2.00, 20.00 / 10021163, Wandersom correa cardoso, 3.00, 6.00, 6.00, 
9.00, 6.00, 5.00, 35.00 / 10010913, Wanderson aguiar cardoso, 2.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 21.00 / 10039545, Wanderson da silva gon-
calves, 1.00, 3.00, 7.00, 3.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10026796, Wanderson 
da silva Mendonca, 2.00, 0.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10038082, 
Wanderson de Paulo da silva Pinheiro, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 2.00, 
17.00 / 10034225, Wanderson jamison santos de lima, 3.00, 0.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10005655, Wanderson luiz Melo silva, 5.00, 
3.00, 5.00, 10.00, 5.00, 7.00, 35.00 / 10022838, Wanderson Marques da 
silva, 5.00, 0.00, 4.00, 2.00, 5.00, 8.00, 24.00 / 10013812, Wanderson 
Monteiro da costa, 1.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 6.00, 22.00 / 10028060, 
Wanderson Pereira tavares, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 
10043779, Wanderson santos Pacheco da silva, 8.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 27.00 / 10045219, Wanderson silva brazil, 5.00, 2.00, 4.00, 
5.00, 7.00, 3.00, 26.00 / 10036004, Wanderson victor de oliveira da con-
ceicao, 0.00, 4.00, 2.00, 1.00, 5.00, 6.00, 18.00 / 10043558, Wandersson 
de lima castelo branco, 2.00, 2.00, 5.00, 1.00, 5.00, 5.00, 20.00 / 
10014230, Wanderthon cabral cavalcante, 4.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 
2.00, 22.00 / 10025783, Wanderton Moraes alves, 7.00, 6.00, 7.00, 10.00, 
8.00, 9.00, 47.00 / 10009152, Wandily sousa silva, 5.00, 8.00, 6.00, 
8.00, 6.00, 3.00, 36.00 / 10019028, Wando fontinele cordeiro, 4.00, 1.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10047787, Wandra Melo cunha, 4.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 7.00, 3.00, 27.00 / 10009121, Wandrea Karine azevedo go-
mes, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 0.00, 17.00 / 10031286, Wandremes 
james sousa valente, 5.00, 7.00, 4.00, 8.00, 4.00, 3.00, 31.00 / 10000936, 
Wandria viviane duarte de oliveira, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
21.00 / 10040027, Wandson da conceicao Pereira figueiredo, 2.00, 4.00, 
5.00, 4.00, 6.00, 3.00, 24.00 / 10021105, Wandson roberto damasceno 
gomes, 1.00, 2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10045233, Waneise 
caroline oliveira de souza, 6.00, 6.00, 6.00, 9.00, 5.00, 6.00, 38.00 / 
10020123, Wanessa alves da silva, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 
18.00 / 10044262, Wanessa caroliina furtado Prestes, 4.00, 2.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10032642, Wanessa chaves dos santos, 2.00, 
0.00, 5.00, 4.00, 2.00, 3.00, 16.00 / 10044541, Wanessa cristina Mota de 
assuncao, 1.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 1.00, 16.00 / 10007562, Wanessa 
da cunha silva, 5.00, 1.00, 2.00, 5.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10008601, 
Wanessa gama rocha, 3.00, 2.00, 6.00, 7.00, 1.00, 2.00, 21.00 / 
10010979, Wanessa lima da silva, 2.00, 2.00, 7.00, 9.00, 5.00, 3.00, 
28.00 / 10004212, Wanessa oliveira de sousa, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 24.00 / 10046601, Wanessa Wanzeler Meireles Queiroz, 5.00, 
8.00, 7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 32.00 / 10046259, Wanilson david dos san-
tos alves, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 7.00, 28.00 / 10040226, Wanny de 
cassia silva dos santos, 0.00, 2.00, 2.00, 4.00, 1.00, 3.00, 12.00 / 
10044055, Wanzeler Henrique Monteiro tavares, 3.00, 1.00, 3.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 16.00 / 10032785, Warisson estumano vasconcelos, 4.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10028401, Warlen de souza espindo-
la, 1.00, 2.00, 5.00, 8.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10008139, Warlen diogo 
cardoso gomes, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10043414, 
Warleson loureiro teixeira, 5.00, 2.00, 7.00, 3.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 
10030547, Warley ovilio gavinho de albuquerque junior, 7.00, 10.00, 
6.00, 9.00, 7.00, 6.00, 45.00 / 10034490, Warley rabelo galvao, 5.00, 
3.00, 5.00, 7.00, 5.00, 8.00, 33.00 / 10045243, Warlison da silva Pereira, 
3.00, 3.00, 6.00, 7.00, 4.00, 6.00, 29.00 / 10039022, Warlison furtado 
Pereira, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10025454, Warlisson 
amorim, 1.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 16.00 / 10023410, Warllem 
leno ferreira amorim, 3.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 
10015117, Warlley Moreno rodrigues farias, 7.00, 5.00, 6.00, 8.00, 5.00, 
3.00, 34.00 / 10032844, Warlley Peterson ribeiro Pinheiro, 5.00, 1.00, 
5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10038682, Warlony ferreira da silva junior, 
4.00, 3.00, 8.00, 6.00, 4.00, 0.00, 25.00 / 10047012, Washington adilon 
brito Marinho, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 0.00, 20.00 / 10003093, Wa-

shington batista costa, 1.00, 1.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 
10008352, Washington santana alves, 8.00, 6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
32.00 / 10006274, Washington silva ayres, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
5.00, 28.00 / 10032177, Washyngton luis araujo Pinheiro, 3.00, 3.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 20.00 / 10004010, Waslem campos da silva, 3.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 18.00 / 10009716, Wasley Gean Porfirio Sil-
va, 4.00, 3.00, 7.00, 9.00, 4.00, 3.00, 30.00 / 10031743, Wasley ronney 
oliveira rosa, 6.00, 2.00, 2.00, 2.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10017463, Wati-
na rodrigues dias, 8.00, 1.00, 7.00, 5.00, 3.00, 4.00, 28.00 / 10021652, 
Watson douglas ferreira oliveira, 1.00, 4.00, 2.00, 1.00, 2.00, 0.00, 10.00 
/ 10042857, Watson Mateus ferreira rodrigues, 7.00, 10.00, 4.00, 6.00, 
6.00, 1.00, 34.00 / 10028178, Waylan rodrigues da costa, 3.00, 4.00, 
5.00, 2.00, 2.00, 5.00, 21.00 / 10017966, Wdarlison dantas da silva, 
3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 23.00 / 10021900, Wdson andre serra 
da costa, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 16.00 / 10027073, Webert 
Wilson Nascimento soares, 3.00, 4.00, 7.00, 2.00, 2.00, 2.00, 20.00 / 
10002773, Webertt dos santos Nascimento, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 21.00 / 10023986, Wedell deilson dos santos rodrigues, 1.00, 2.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 19.00 / 10013747, Wedionney ricardo amaral de 
jesus, 2.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 23.00 / 10039610, Wedson Ne-
pomuceno sodre, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10009110, 
Wedson oliveira Pantoja, 4.00, 5.00, 9.00, 9.00, 4.00, 4.00, 35.00 / 
10040369, Weider eland Wallace dos santos de oliveira, 3.00, 0.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10040595, Welber dos santos coelho, 2.00, 
2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10009631, Welber Nazareno ramos 
santos, 4.00, 2.00, 3.00, 8.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10021162, Welber xa-
vier carneiro, 6.00, 6.00, 4.00, 4.00, 6.00, 4.00, 30.00 / 10026594, Wel-
bison da silva vieira, 7.00, 2.00, 2.00, 1.00, 3.00, 7.00, 22.00 / 10044811, 
Welder vinicius viana da silva, 1.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 
10042077, Welderson de souza dias, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 7.00, 4.00, 
22.00 / 10042806, Weleson Moraes Quaresma, 4.00, 1.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 17.00 / 10045567, Welington daniel rodrigues brito, 2.00, 
1.00, 4.00, 3.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 10029336, Welison de sousa gama, 
3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10026407, Welison Nazare da 
cruz, 0.00, 3.00, 1.00, 5.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10007051, Welisson dou-
glas verela Miranda, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 6.00, 1.00, 16.00 / 10034158, 
Weliton carneiro de araujo junior, 4.00, 4.00, 4.00, 1.00, 5.00, 6.00, 
24.00 / 10001409, Weliton da Paixao dias goncalves, 4.00, 4.00, 3.00, 
1.00, 5.00, 5.00, 22.00 / 10044869, Weliton inder Moraes Quaresma, 
4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10005810, Weliton Messias 
Morais dos santos, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 6.00, 5.00, 28.00 / 10003441, 
Weliton silva dos santos, 2.00, 0.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 15.00 / 
10020953, Welkys silva santos, 1.00, 2.00, 6.00, 5.00, 2.00, 2.00, 18.00 
/ 10040051, Wellem alves dos santos, 0.00, 2.00, 9.00, 8.00, 1.00, 7.00, 
27.00 / 10002539, Wellen fernandes dos santos, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 
2.00, 3.00, 23.00 / 10043966, Wellen lourdes silva da silva, 5.00, 7.00, 
4.00, 7.00, 4.00, 4.00, 31.00 / 10014286, Wellen Matilde oliveira da silva, 
8.00, 3.00, 4.00, 5.00, 3.00, 1.00, 24.00 / 10005943, Wellen santiago 
fernandes, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 5.00, 28.00 / 10008998, Wellen 
vitoria sarges da silva, 3.00, 0.00, 6.00, 2.00, 4.00, 5.00, 20.00 / 
10005084, Wellerson andrade bezerra de Moura, 6.00, 10.00, 7.00, 10.00, 
10.00, 3.00, 46.00 / 10020600, Wellerson bruno da silva santos, 7.00, 
3.00, 7.00, 9.00, 5.00, 5.00, 36.00 / 10028102, Wellerson carvalho costa, 
2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10024492, Wellerson luis Ma-
tos Mousinho, 10.00, 10.00, 4.00, 10.00, 7.00, 7.00, 48.00 / 10038899, 
Wellerson Monteiro ferreira, 6.00, 5.00, 3.00, 7.00, 3.00, 4.00, 28.00 / 
10041324, Welleson da silva Nogueira lemos, 8.00, 3.00, 9.00, 8.00, 
5.00, 5.00, 38.00 / 10005852, Wellighton luis Pantoja da silva, 5.00, 2.00, 
6.00, 3.00, 4.00, 5.00, 25.00 / 10008918, Wellignton da cruz gaia, 4.00, 
2.00, 4.00, 8.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10047710, Welligton Heitor rocha 
cardoso, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10029666, Welligton 
Hipolito sousa da silva, 3.00, 2.00, 8.00, 5.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 
10035473, Welligton joao Pamplona da costa junior, 8.00, 3.00, 5.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 30.00 / 10040576, Welligton leandro filgueiras vilar, 
1.00, 6.00, 2.00, 2.00, 1.00, 1.00, 13.00 / 10030228, Welligton Pantoja 
Maciel, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10045016, Wellingtom 
luis ramos da luz santos, 0.00, 1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 1.00, 10.00 / 
10029802, Wellington allailson trindade da silva, 1.00, 1.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 5.00, 19.00 / 10045141, Wellington aquino borcen, 1.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 1.00, 5.00, 20.00 / 10021375, Wellington ariel Negrao almada, 1.00, 
1.00, 7.00, 4.00, 5.00, 0.00, 18.00 / 10022434, Wellington blender Palhe-
ta silva, 6.00, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 5.00, 33.00 / 10005896, Wellington 
correa cardoso, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 22.00 / 10039779, 
Wellington costa da costa, 5.00, 4.00, 5.00, 8.00, 4.00, 3.00, 29.00 / 
10040844, Wellington da conceicao Pereira de figueiredo, 2.00, 1.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 13.00 / 10014411, Wellington da silva lopes, 3.00, 
5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10020165, Wellington da silva lopes 
de sousa, 1.00, 1.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 16.00 / 10019890, Welling-
ton da silva Pascoal, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 10003620, 
Wellington do Nascimento ribeiro, 7.00, 6.00, 4.00, 3.00, 6.00, 1.00, 
27.00 / 10030857, Wellington do Nascimento santiago, 3.00, 1.00, 3.00, 
4.00, 6.00, 3.00, 20.00 / 10040901, Wellington eduardo coutinho gomes, 
1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 2.00, 21.00 / 10042633, Wellington emerson 
costa silva, 1.00, 0.00, 6.00, 4.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 10024907, Wellin-
gton enderson gaia de lima, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 
10034964, Wellington ferreira tavares, 5.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 6.00, 
26.00 / 10036592, Wellington figueiredo dos santos, 3.00, 3.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10014487, Wellington gabriel ramos de castro, 
9.00, 3.00, 8.00, 6.00, 7.00, 6.00, 39.00 / 10007065, Wellington goncal-
ves Menes, 3.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10038616, Wellin-
gton jhnys Nascimento dos santos, 4.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
19.00 / 10005558, Wellington Mateus dias da silva, 7.00, 7.00, 5.00, 7.00, 
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8.00, 4.00, 38.00 / 10017456, Wellington Miranda silva, 3.00, 2.00, 6.00, 
8.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 10006038, Wellington Nelson rodrigues dos san-
tos, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10043759, Wellington Pra-
ta dos anjos, 2.00, 0.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 15.00 / 10004585, Wellin-
gton rai Patricio de lima, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 3.00, 23.00 / 
10042201, Wellington rodrigo zeferino Pereira, 2.00, 4.00, 1.00, 3.00, 
1.00, 4.00, 15.00 / 10043795, Wellington ruan Merces ferreira, 3.00, 
4.00, 5.00, 8.00, 4.00, 3.00, 27.00 / 10016074, Wellington sousa silva, 
1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10037793, Wellinton guilherme 
teixeira Mesquita, 3.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10046663, 
Wellison da silva Moraes, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 0.00, 11.00 / 
10023744, Wellison favonny aguiar goncalves, 10.00, 2.00, 2.00, 3.00, 
6.00, 2.00, 25.00 / 10035634, Wellison Martins ribeiro, 7.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 8.00, 27.00 / 10021643, Wellison silva Nascimento, 4.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10006757, Wellisson de oliveira Pris-
tes, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10027162, Welliton augus-
to do Nascimento bastos, 1.00, 0.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 11.00 / 
10031520, Welliton bentes soares, 4.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
23.00 / 10041489, Welliton da silva alencar, 4.00, 0.00, 4.00, 7.00, 8.00, 
5.00, 28.00 / 10009691, Welliton da silva alves, 2.00, 2.00, 4.00, 6.00, 
2.00, 3.00, 19.00 / 10015046, Welliton de araujo farias, 7.00, 6.00, 8.00, 
2.00, 3.00, 4.00, 30.00 / 10039820, Welliton diogo ferreira da silva, 3.00, 
2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 10044793, Welliton dos santos oli-
veira, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10012860, Welliton feio 
conceicao, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10018143, Welliton 
fernandes de sousa, 7.00, 2.00, 9.00, 9.00, 3.00, 4.00, 34.00 / 10047946, 
Welliton leite do vale, 4.00, 1.00, 4.00, 9.00, 6.00, 8.00, 32.00 / 
10038894, Wellyngton Wendell siqueira de freitas, 2.00, 0.00, 3.00, 7.00, 
3.00, 1.00, 16.00 / 10038582, Wellyson lucas cruz dos santos, 5.00, 
0.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 19.00 / 10046421, Wellyson Matheus de oli-
veira Martins, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 27.00 / 10024296, Welly-
son Mendes santos, 3.00, 1.00, 6.00, 5.00, 2.00, 1.00, 18.00 / 10040845, 
Wellyton de souza lopes, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 15.00 / 
10034711, Welson de sousa santos, 8.00, 7.00, 7.00, 9.00, 7.00, 9.00, 
47.00 / 10015570, Welton amorim azevedo, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 20.00 / 10002375, Welton gomes da silva, 4.00, 3.00, 5.00, 9.00, 
4.00, 3.00, 28.00 / 10047893, Welyston Pereira da silva, 4.00, 1.00, 6.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 21.00 / 10038006, Wemblyo de freitas barra, 5.00, 3.00, 
8.00, 3.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10014050, Wemerson caetano de oliveira, 
2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 10030789, Wemerson Holanda 
alves, 2.00, 1.00, 2.00, 3.00, 5.00, 1.00, 14.00 / 10006243, Wemerson 
jorge teixeira Piedade, 3.00, 1.00, 4.00, 7.00, 3.00, 6.00, 24.00 / 
10008985, Wemilly freitas da silva, 4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 4.00, 
26.00 / 10022079, Wemily dany freitas do amaral, 1.00, 4.00, 6.00, 3.00, 
1.00, 6.00, 21.00 / 10034412, Wenas alves da silva junior, 5.00, 1.00, 
5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10046522, Wenceslau aurelio andrade da-
masceno, 0.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10044122, Wend 
lobato silva goncalves, 3.00, 0.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 
10004291, Wendel alex dos santos santana, 5.00, 1.00, 7.00, 6.00, 6.00, 
8.00, 33.00 / 10024772, Wendel baia gomes, 4.00, 3.00, 5.00, 6.00, 2.00, 
4.00, 24.00 / 10011535, Wendel barro sampaio, 3.00, 2.00, 3.00, 6.00, 
5.00, 1.00, 20.00 / 10017174, Wendel caua rodrigues da silva, 3.00, 
0.00, 7.00, 6.00, 3.00, 4.00, 23.00 / 10028225, Wendel da silva costa, 
2.00, 4.00, 6.00, 7.00, 7.00, 5.00, 31.00 / 10044939, Wendel de lima 
costa, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 20.00 / 10026037, Wendel junio 
Pereira dos anjos, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 19.00 / 10019867, 
Wendel Quaresma ferreira, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 25.00 / 
10028155, Wendel ruan Moraes araujo, 3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 
2.00, 18.00 / 10033860, Wendel souza barbosa, 3.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
3.00, 2.00, 23.00 / 10048696, Wendel tadeu teixeira de Magalhaes, 3.00, 
1.00, 4.00, 6.00, 2.00, 0.00, 16.00 / 10016311, Wendel vitor santos car-
doso, 4.00, 1.00, 2.00, 2.00, 5.00, 1.00, 15.00 / 10002717, Wendel Wes-
ley correa carvalho, 4.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10044039, 
Wendel Yuri farias alves, 7.00, 7.00, 4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 
10026313, Wendell alex alves de sousa, 5.00, 4.00, 6.00, 8.00, 6.00, 
3.00, 32.00 / 10043567, Wendell brendo silva da silva, 7.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 8.00, 29.00 / 10028213, Wendell de castro silva, 2.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 6.00, 21.00 / 10028344, Wendell de jesus lopes Pires, 
4.00, 4.00, 4.00, 5.00, 2.00, 2.00, 21.00 / 10013381, Wendell dos santos 
silva, 6.00, 0.00, 7.00, 7.00, 3.00, 7.00, 30.00 / 10018352, Wendell edi-
gar valente elias, 4.00, 0.00, 6.00, 5.00, 3.00, 1.00, 19.00 / 10039420, 
Wendell gabriel beckmam Pinto, 3.00, 2.00, 3.00, 7.00, 4.00, 3.00, 22.00 
/ 10035241, Wendell gabriel sousa cordeiro, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 20.00 / 10000572, Wendell gleyson silva oliveira, 4.00, 2.00, 3.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 10024591, Wendell Honorato serrao, 3.00, 6.00, 
1.00, 6.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10009524, Wendell Kaua ramos almeida, 
4.00, 2.00, 3.00, 5.00, 1.00, 1.00, 16.00 / 10026916, Wendell Maciel lei-
te, 6.00, 6.00, 4.00, 7.00, 3.00, 7.00, 33.00 / 10044366, Wendell Nathan 
da silva albuquerque, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 2.00, 7.00, 27.00 / 
10016701, Wendell oliveira de sousa, 4.00, 3.00, 1.00, 5.00, 4.00, 8.00, 
25.00 / 10034173, Wendell Patrick souza golenhesky da luz, 5.00, 3.00, 
6.00, 2.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10025724, Wendell Pires Pinto dos santos, 
4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 26.00 / 10029341, Wendell Queiroz 
Pamphylio, 3.00, 3.00, 6.00, 6.00, 6.00, 8.00, 32.00 / 10011439, Wendell 
ramalho lima, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 6.00, 30.00 / 10023701, 
Wendell santos de sousa, 6.00, 5.00, 8.00, 7.00, 3.00, 5.00, 34.00 / 
10041978, Wendell santos freitas, 6.00, 5.00, 6.00, 10.00, 6.00, 4.00, 
37.00 / 10015430, Wendell sousa Noronha da silva, 5.00, 5.00, 7.00, 
7.00, 2.00, 2.00, 28.00 / 10037512, Wendell Yan santos de oliveira da 
silva, 0.00, 2.00, 4.00, 1.00, 4.00, 3.00, 14.00 / 10015893, Wender alann 
goncalves Menezes, 1.00, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 2.00, 15.00 / 10012585, 
Wender da silva sousa, 5.00, 3.00, 7.00, 8.00, 4.00, 6.00, 33.00 / 

10004956, Wender de souza duarte, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 
19.00 / 10035105, Wenderson bruno alves ribeiro, 5.00, 4.00, 9.00, 8.00, 
2.00, 6.00, 34.00 / 10022379, Wenderson cunha de souza, 3.00, 1.00, 
6.00, 9.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10008101, Wenderson dos santos concei-
cao, 6.00, 6.00, 8.00, 8.00, 6.00, 5.00, 39.00 / 10007909, Wenderson 
Henrique Martins gomes, 5.00, 4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 6.00, 32.00 / 
10044698, Wenderson Moraes Quaresma, 2.00, 3.00, 3.00, 8.00, 3.00, 
2.00, 21.00 / 10027223, Wenderson Moreira cezar, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 14.00 / 10034763, Wenderson Nunes ribeiro, 5.00, 3.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10009798, Wenderson oliveira da silva, 6.00, 
5.00, 8.00, 10.00, 4.00, 6.00, 39.00 / 10030990, Wenderson raimundo e 
silva souza, 1.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10033792, Wen-
devaldo de oliveira carvalho, 5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 
10028253, Wendler Matos goncalves, 9.00, 6.00, 7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 
37.00 / 10044927, Wendrea Moraes Quaresma, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 20.00 / 10023348, Wendrill Yug dias da silva, 5.00, 3.00, 6.00, 
6.00, 5.00, 1.00, 26.00 / 10039776, Wenelly Moraes gomes, 3.00, 1.00, 
6.00, 1.00, 6.00, 4.00, 21.00 / 10021369, Wenna rayra goncalves da 
costa, 7.00, 8.00, 7.00, 8.00, 8.00, 2.00, 40.00 / 10020299, Wenndel 
Melo de oliveira, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 25.00 / 10011433, 
Wennis dos santos solano junior, 6.00, 2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 26.00 
/ 10006134, Wensbley israel ferreira de Moraes, 5.00, 7.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 3.00, 29.00 / 10047849, Wentonny Klysman Morais araujo, 5.00, 
5.00, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 24.00 / 10028302, Wentony costa de freitas, 
7.00, 7.00, 8.00, 8.00, 6.00, 6.00, 42.00 / 10035835, Werberth do rosario 
rocha, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 10003933, Wergelem 
fernando da silva sodre, 7.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 22.00 / 
10006535, Werikes botelho de Queiroz, 2.00, 3.00, 4.00, 3.00, 7.00, 6.00, 
25.00 / 10016454, Werisson carlos de lima souza, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
6.00, 3.00, 22.00 / 10012374, Weriton da silva rosario, 2.00, 3.00, 6.00, 
6.00, 4.00, 3.00, 24.00 / 10000504, Werley Hugo duarte de oliveira, 3.00, 
5.00, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 24.00 / 10038661, Werlle da silva Mesquita, 
5.00, 3.00, 2.00, 1.00, 6.00, 8.00, 25.00 / 10011885, Wermerson varao 
de souza, 3.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10014549, Werves-
son Moraes feitosa, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 2.00, 5.00, 27.00 / 10025926, 
Weryck felipe Pereira da silva, 1.00, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 
10022754, Wesden richard santos de Mendonca, 6.00, 5.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 4.00, 30.00 / 10027579, Wesdreis brendo rodrigues dos santos, 
2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 6.00, 4.00, 23.00 / 10011501, Weshleyn brayan 
santos da costa, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 7.00, 28.00 / 10010909, 
Wesla fernanda Nunes da silva, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 2.00, 17.00 
/ 10030403, Weslainy jayssa araujo oliveira, 7.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 28.00 / 10018996, Weslen Mathir costa Pimentel, 2.00, 3.00, 4.00, 
8.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10008255, Wesley adriel Mota costa, 3.00, 1.00, 
5.00, 4.00, 2.00, 3.00, 18.00 / 10047633, Wesley alves, 7.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 7.00, 6.00, 27.00 / 10024654, Wesley andrade de sousa, 3.00, 1.00, 
7.00, 9.00, 5.00, 3.00, 28.00 / 10021313, Wesley augusto cardoso e sil-
va, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 1.00, 16.00 / 10043262, Wesley basilio 
lopes, 2.00, 4.00, 6.00, 7.00, 4.00, 2.00, 25.00 / 10010303, Wesley 
christopher Pereira da silva, 8.00, 4.00, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 
10034195, Wesley costa de sousa, 2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 3.00, 1.00, 
19.00 / 10031923, Wesley da silva lucena, 7.00, 2.00, 3.00, 1.00, 3.00, 
6.00, 22.00 / 10046447, Wesley da silva luz Moraes, 5.00, 1.00, 6.00, 
4.00, 7.00, 3.00, 26.00 / 10038433, Wesley da silva oliveira, 1.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10039535, Wesley da silva oliveira, 4.00, 
3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10026162, Wesley de souza alves 
dos reis, 3.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10000283, Wesley do 
santos Nascimento, 3.00, 4.00, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 18.00 / 10040355, 
Wesley eland dos santos de oliveira, 2.00, 4.00, 5.00, 8.00, 6.00, 3.00, 
28.00 / 10031398, Wesley fernandes Pereira, 2.00, 4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 
4.00, 21.00 / 10025276, Wesley ferreira ferreira, 4.00, 6.00, 5.00, 9.00, 
7.00, 4.00, 35.00 / 10026526, Wesley gabriel da silva bechir, 6.00, 4.00, 
8.00, 4.00, 3.00, 3.00, 28.00 / 10021549, Wesley gabriel de souza e sou-
za, 3.00, 2.00, 4.00, 8.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10001291, Wesley israel 
silva de souza, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 4.00, 19.00 / 10020164, 
Wesley Kaleby caldas cardins, 2.00, 0.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 
10023715, Wesley leal Nascimento, 3.00, 3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 3.00, 
24.00 / 10012349, Wesley lucas de souza correa, 3.00, 1.00, 5.00, 2.00, 
4.00, 4.00, 19.00 / 10010384, Wesley Maia da silva, 3.00, 2.00, 4.00, 
3.00, 4.00, 7.00, 23.00 / 10012339, Wesley Manoel Nascimento Nunes, 
4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 21.00 / 10041565, Wesley Mateus Melo 
Pantoja, 7.00, 2.00, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10016770, Wesley 
Matheus de oliveira silva, 5.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 6.00, 23.00 / 
10008684, Wesley Mauricio dos santos, 0.00, 2.00, 4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 
14.00 / 10006537, Wesley Menezes da silva, 7.00, 4.00, 3.00, 2.00, 4.00, 
7.00, 27.00 / 10000575, Wesley Neri oliveira Pinheiro, 7.00, 1.00, 7.00, 
3.00, 7.00, 9.00, 34.00 / 10037608, Wesley Nogueira Pereira, 5.00, 9.00, 
5.00, 10.00, 7.00, 5.00, 41.00 / 10003443, Wesley Patrick de assuncao da 
silva, 6.00, 3.00, 6.00, 9.00, 4.00, 5.00, 33.00 / 10019125, Wesley Perei-
ra aguiar, 3.00, 3.00, 8.00, 3.00, 2.00, 1.00, 20.00 / 10031544, Wesley 
ramon aguiar ribeiro, 5.00, 4.00, 7.00, 5.00, 6.00, 3.00, 30.00 / 
10008603, Wesley ramon lobato Quaresma, 4.00, 3.00, 4.00, 1.00, 3.00, 
4.00, 19.00 / 10047508, Wesley ricardo da silva Paixao, 4.00, 3.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10030114, Wesley richard oliveira Padilha, 2.00, 
3.00, 3.00, 1.00, 4.00, 2.00, 15.00 / 10014062, Wesley roan Martins go-
mes, 3.00, 5.00, 6.00, 5.00, 6.00, 4.00, 29.00 / 10009886, Wesley san-
derson lima de aviz, 7.00, 4.00, 4.00, 7.00, 5.00, 3.00, 30.00 / 10002366, 
Wesley sena do Nascimento, 5.00, 3.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 25.00 / 
10036361, Wesley souza vieira, 3.00, 2.00, 6.00, 4.00, 2.00, 1.00, 18.00 
/ 10035528, Wesley tiago viegas dos santos, 3.00, 4.00, 7.00, 8.00, 6.00, 
4.00, 32.00 / 10009330, Wesley torres almeida, 3.00, 2.00, 2.00, 7.00, 
2.00, 3.00, 19.00 / 10021195, Wesley vieira guimaraes, 7.00, 9.00, 5.00, 
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6.00, 4.00, 2.00, 33.00 / 10035765, Wesley Wilker Morais da silva, 2.00, 
4.00, 4.00, 8.00, 3.00, 5.00, 26.00 / 10024019, Wesley William esquerdo 
de sousa, 1.00, 0.00, 5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 14.00 / 10026473, Wesllen 
Matheus costa rodrigues, 2.00, 2.00, 3.00, 4.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 
10028628, Wesllen oliveira santos, 3.00, 4.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
22.00 / 10025229, Wesllen Wariss Monteiro, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 8.00, 
4.00, 29.00 / 10011191, Weslleson Hyellen Martins dos santos, 1.00, 1.00, 
2.00, 1.00, 3.00, 5.00, 13.00 / 10039623, Weslley adrianno lima de Na-
zare, 6.00, 0.00, 7.00, 8.00, 5.00, 7.00, 33.00 / 10012307, Weslley au-
gusto Pinheiro Pantoja, 6.00, 0.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 
10035797, Weslley borges da silva, 5.00, 8.00, 7.00, 9.00, 5.00, 3.00, 
37.00 / 10027190, Weslley da cunha Palheta, 3.00, 0.00, 9.00, 4.00, 4.00, 
3.00, 23.00 / 10037587, Weslley da silva santos, 8.00, 4.00, 7.00, 10.00, 
5.00, 4.00, 38.00 / 10024753, Weslley de oliveira da silva, 4.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 6.00, 6.00, 26.00 / 10003709, Weslley do vale Maia, 6.00, 
3.00, 7.00, 6.00, 6.00, 5.00, 33.00 / 10039140, Weslley gloria carneiro 
trindade, 5.00, 8.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 10024041, Weslley 
gonzaga lima, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 29.00 / 10000803, 
Weslley gustavo sousa santos, 4.00, 5.00, 7.00, 7.00, 4.00, 6.00, 33.00 / 
10030176, Weslley Henrike coutinho dutra, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 3.00, 
1.00, 19.00 / 10046461, Weslley jonatham da silva furtado, 5.00, 4.00, 
3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10017372, Weslley Monteiro Martins, 6.00, 
1.00, 5.00, 5.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10010577, Weslley Murylo da silva 
Mesquita tavres, 6.00, 1.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10013790, 
Weslley oliveira da silva, 3.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 
10002554, Weslley otavio lima de farias, 3.00, 4.00, 5.00, 9.00, 3.00, 
2.00, 26.00 / 10006544, Weslley renan lima de araujo, 3.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10014255, Weslley sinval teles Monteiro, 1.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 19.00 / 10003892, Weslley thadayesck da 
silva lemos, 5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 5.00, 7.00, 27.00 / 10009139, Wesl-
ley vasconcelos da silva, 2.00, 1.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 17.00 / 
10019818, Weslley vitor silva da silva, 4.00, 4.00, 6.00, 5.00, 2.00, 4.00, 
25.00 / 10045922, Weslson alves feitosa, 1.00, 1.00, 3.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 15.00 / 10044231, Wessimuller silva de Matos, 0.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 5.00, 16.00 / 10041364, Westen fialho gomes, 6.00, 4.00, 
2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10012333, Western Nogueira teodoro, 
5.00, 1.00, 6.00, 5.00, 5.00, 7.00, 29.00 / 10035168, Weudson rodrigues 
de sousa dos santos, 6.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 8.00, 28.00 / 10007932, 
Weverson da conceicao lima de sousa, 1.00, 2.00, 6.00, 4.00, 4.00, 2.00, 
19.00 / 10045392, Weverson saraiva de sa, 4.00, 1.00, 5.00, 4.00, 0.00, 
3.00, 17.00 / 10035792, Weverton batista da silva barros, 4.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10039128, Weverton carlos da silva da 
silva, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 10038436, Weverton de 
sousa andrade, 3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 20.00 / 10030541, 
Weverton de souza silva, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 7.00, 30.00 / 
10016766, Weverton gomes goncalves, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 6.00, 
2.00, 22.00 / 10007734, Weverton joao tavares da costa, 4.00, 4.00, 
2.00, 7.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10032968, Weverton rodrigues Nascimen-
to, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 25.00 / 10029714, Weverton sodre 
dos santos, 1.00, 5.00, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 20.00 / 10045242, Wever-
ton tales alves ferreira, 2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 
10003820, Weverton Wanzeler Pantoja, 3.00, 3.00, 7.00, 2.00, 6.00, 4.00, 
25.00 / 10019350, Wevertto lucas de souza cavalcante, 5.00, 3.00, 8.00, 
2.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 10015090, Wewerton alves dos santos, 5.00, 
0.00, 3.00, 6.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 10000701, Weyda carolynne brito 
silva, 4.00, 2.00, 8.00, 5.00, 5.00, 2.00, 26.00 / 10013490, Whantonellio 
Nunes dos santos silva silva, 7.00, 8.00, 7.00, 6.00, 7.00, 3.00, 38.00 / 
10045203, Whendell luiz, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 
10014290, Whesley thiago dos santos lobato, 9.00, 7.00, 3.00, 5.00, 
6.00, 5.00, 35.00 / 10015106, Wheuren Pinto garcia, 1.00, 1.00, 2.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 15.00 / 10029777, Whilton de Melo Moreira, 2.00, 3.00, 
7.00, 4.00, 3.00, 5.00, 24.00 / 10012658, Wianey dos santos rego, 4.00, 
4.00, 6.00, 8.00, 4.00, 6.00, 32.00 / 10043293, Wianne diogenes de arau-
jo gouveia, 6.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10041936, Wiarlley 
carlos Paes de oliveira, 3.00, 0.00, 6.00, 3.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 
10001437, Wibson eduardo Pontes Neves, 5.00, 6.00, 5.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 30.00 / 10038994, Wichkiam laurimar da rosa sousa, 3.00, 4.00, 
4.00, 1.00, 4.00, 4.00, 20.00 / 10027581, Wigor dos santos tressmann, 
3.00, 4.00, 7.00, 4.00, 5.00, 4.00, 27.00 / 10020265, Wilame ferreira 
Monteiro, 5.00, 3.00, 2.00, 5.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10019651, Wilame 
jose oliveira espindola, 2.00, 1.00, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 17.00 / 
10026396, Wilames Monteiro da silva, 1.00, 3.00, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 
15.00 / 10031344, Wilamy silva de almeida, 3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 19.00 / 10002609, Wilany cristina Pamplona de araujo, 2.00, 0.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 0.00, 10.00 / 10032389, Wilckson Yam silva de sousa, 
7.00, 6.00, 7.00, 8.00, 6.00, 7.00, 41.00 / 10041646, Wildrunner otavio 
trindade da rosa, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 10009913, 
Wildson de souza rocha silva, 6.00, 4.00, 8.00, 4.00, 5.00, 9.00, 36.00 / 
10038645, Wilgner sousa da costa, 2.00, 1.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
14.00 / 10028128, Wilian victor da silva campos, 7.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 2.00, 28.00 / 10014260, Wilk araujo Pereira, 5.00, 3.00, 7.00, 5.00, 
7.00, 5.00, 32.00 / 10027497, Wilk Manuel dos santos torres, 6.00, 4.00, 
8.00, 5.00, 5.00, 7.00, 35.00 / 10019902, Wilkem lameira lima, 2.00, 
2.00, 6.00, 3.00, 3.00, 6.00, 22.00 / 10028719, Wilkens dos santos brabo, 
4.00, 5.00, 10.00, 8.00, 7.00, 4.00, 38.00 / 10006182, Wilker de sousa 
chaves, 4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 26.00 / 10015910, Wilker dos 
santos Moraes, 1.00, 1.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 19.00 / 10015030, 
Wilker elizandro vieira ferreira, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 3.00, 18.00 / 
10021807, Wilker fabricio Pimentel de sousa, 2.00, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 
2.00, 21.00 / 10002790, Wilker Marlon Maciel Puga, 6.00, 2.00, 4.00, 
7.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10040700, Wilker Miguel do espirito santo sar-
mento, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 4.00, 1.00, 15.00 / 10037183, Wilkey jhor-

dan de oliveira, 5.00, 2.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10012523, 
Wilkie silva costa, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 7.00, 4.00, 26.00 / 10039994, 
Wilklen caripuna da costa, 5.00, 1.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 
10027500, Wilkson luan de almeida cunha, 3.00, 1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 
5.00, 23.00 / 10043116, Will robson dos santos junior, 2.00, 7.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 4.00, 25.00 / 10000281, Willa christine da silva dias, 3.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10030168, Willa Hanna conceicao 
costa, 7.00, 1.00, 2.00, 4.00, 8.00, 1.00, 23.00 / 10019706, Willame fa-
rias Machado, 5.00, 2.00, 7.00, 7.00, 3.00, 4.00, 28.00 / 10013897, 
Willamme Wendenll lima Maia, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 
10011066, Willansmar dos santos costa, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 3.00, 
2.00, 15.00 / 10027270, Willas silva de sousa, 1.00, 2.00, 7.00, 4.00, 
5.00, 9.00, 28.00 / 10017747, Willem davi damasceno oliveira, 2.00, 
4.00, 4.00, 2.00, 2.00, 2.00, 16.00 / 10034674, Willem Nazareno do ro-
sario guimaraes, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 7.00, 3.00, 27.00 / 10039314, 
Willer alho diniz, 2.00, 1.00, 2.00, 7.00, 3.00, 2.00, 17.00 / 10025492, 
Willer Mateus araujo correa sena, 6.00, 3.00, 6.00, 8.00, 4.00, 0.00, 
27.00 / 10008943, Willerson da silva Nunes, 2.00, 1.00, 4.00, 6.00, 6.00, 
6.00, 25.00 / 10017272, Willhames Moraes de aguiar souza, 1.00, 3.00, 
6.00, 5.00, 6.00, 2.00, 23.00 / 10021261, William anthony Portal fonseca, 
3.00, 1.00, 6.00, 3.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10024571, William araujo, 
1.00, 0.00, 3.00, 4.00, 3.00, 3.00, 14.00 / 10023193, William araujo da 
silva, 7.00, 3.00, 5.00, 6.00, 7.00, 4.00, 32.00 / 10048146, William arau-
jo souza, 5.00, 2.00, 7.00, 4.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 10036921, William 
castro costa, 4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 7.00, 3.00, 28.00 / 10013869, 
William costa lopes, 2.00, 3.00, 4.00, 6.00, 6.00, 5.00, 26.00 / 10003011, 
William costa sodre, 5.00, 2.00, 3.00, 10.00, 3.00, 4.00, 27.00 / 
10045028, William da silva do Nascimento, 0.00, 3.00, 3.00, 2.00, 2.00, 
2.00, 12.00 / 10023115, William da silva freitas, 8.00, 6.00, 6.00, 5.00, 
6.00, 4.00, 35.00 / 10023956, William da silva rodrigues, 7.00, 6.00, 
6.00, 7.00, 5.00, 2.00, 33.00 / 10002263, William de aragao alho, 4.00, 
3.00, 7.00, 3.00, 5.00, 4.00, 26.00 / 10000081, William de jesus da cruz 
gaia, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 2.00, 21.00 / 10033958, William de 
oliveira Nogueira, 5.00, 2.00, 6.00, 5.00, 3.00, 6.00, 27.00 / 10032980, 
William do Nascimento Nobre, 3.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 17.00 / 
10038020, William dos santos barbosa, 5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 5.00, 6.00, 
25.00 / 10021356, William dos santos Pantoja, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 
7.00, 2.00, 27.00 / 10008793, William douglas leite da cruz, 4.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 5.00, 7.00, 29.00 / 10023218, William farias rodrigues, 1.00, 
4.00, 6.00, 5.00, 4.00, 1.00, 21.00 / 10026754, William franco baia, 1.00, 
1.00, 4.00, 8.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10039633, William frazao botelho, 
5.00, 1.00, 6.00, 3.00, 2.00, 2.00, 19.00 / 10021127, William gentil go-
mes brito, 7.00, 4.00, 6.00, 7.00, 5.00, 4.00, 33.00 / 10020305, William 
gomes silva, 5.00, 2.00, 3.00, 3.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10007463, 
William goncalves Menes, 2.00, 1.00, 6.00, 6.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 
10039674, William gouvea Moraes, 5.00, 5.00, 7.00, 6.00, 5.00, 3.00, 
31.00 / 10002445, William isaac alfaia de souza, 7.00, 2.00, 5.00, 8.00, 
4.00, 6.00, 32.00 / 10035621, William jhonata ribeiro silva, 3.00, 4.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 3.00, 20.00 / 10037435, William Kevin carvalho Pinheiro, 
5.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 10008796, William lola Mendes 
filho, 9.00, 5.00, 8.00, 10.00, 6.00, 10.00, 48.00 / 10030478, William luiz 
lima dos santos, 3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 9.00, 0.00, 20.00 / 10004533, 
William Maracaipe gomes, 5.00, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 22.00 / 
10021138, William Matheus ramos de castro, 6.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
6.00, 7.00, 34.00 / 10010601, William Matos de almeida, 1.00, 2.00, 1.00, 
2.00, 4.00, 3.00, 13.00 / 10005290, William Meireles de souza, 8.00, 
3.00, 5.00, 10.00, 5.00, 5.00, 36.00 / 10022827, William Monteiro de 
Melo, 5.00, 1.00, 1.00, 4.00, 3.00, 5.00, 19.00 / 10017923, William Naza-
reno silva raiol, 5.00, 2.00, 7.00, 3.00, 6.00, 3.00, 26.00 / 10039608, 
William Nunes soares, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 0.00, 3.00, 16.00 / 
10029610, William Patrick almeida coimbra, 3.00, 2.00, 6.00, 2.00, 4.00, 
0.00, 17.00 / 10025511, William Pereira sousa, 1.00, 0.00, 5.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 17.00 / 10017475, William Pessoa santos, 3.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10024396, William Pinto costa, 8.00, 6.00, 7.00, 
7.00, 7.00, 3.00, 38.00 / 10001118, William ribeiro Pinheiro, 2.00, 1.00, 
2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 18.00 / 10040902, William rocha de souza, 4.00, 
5.00, 2.00, 2.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10041215, William santos freitas, 
7.00, 2.00, 5.00, 8.00, 8.00, 1.00, 31.00 / 10031767, William soares ro-
drigues, 3.00, 2.00, 3.00, 5.00, 6.00, 3.00, 22.00 / 10018779, William 
sousa da cunha, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 24.00 / 10014453, 
William Walace bastos, 7.00, 5.00, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 26.00 / 
10040137, William Wallace vilhena costa, 2.00, 2.00, 5.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 17.00 / 10015948, Williames douglas Nascimento da silva, 2.00, 
5.00, 2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 23.00 / 10005567, Williames oliveira dos 
santos, 3.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10001555, Williames 
ribeiro de sousa, 2.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 1.00, 14.00 / 10005599, 
Williams estevao fernandes ferreira, 1.00, 1.00, 5.00, 6.00, 4.00, 3.00, 
20.00 / 10027685, Williams lima dos santos, 8.00, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 
2.00, 30.00 / 10005008, Williams lima oliveira, 6.00, 3.00, 8.00, 9.00, 
6.00, 4.00, 36.00 / 10026942, Willian antonio carvalho silva, 2.00, 0.00, 
2.00, 3.00, 6.00, 1.00, 14.00 / 10003626, Willian barbosa do carmo, 5.00, 
1.00, 8.00, 9.00, 7.00, 4.00, 34.00 / 10017081, Willian brener da silva 
carvalho, 5.00, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 10042041, Willian 
bruno Moraes da silva, 6.00, 4.00, 7.00, 6.00, 7.00, 3.00, 33.00 / 
10015027, Willian cardoso Maues, 5.00, 4.00, 7.00, 2.00, 6.00, 5.00, 
29.00 / 10002844, Willian carmo da cruz, 5.00, 2.00, 4.00, 6.00, 5.00, 
4.00, 26.00 / 10018488, Willian carvalho dos santos, 1.00, 2.00, 7.00, 
3.00, 7.00, 4.00, 24.00 / 10038594, Willian cristian Martins silva, 6.00, 
1.00, 2.00, 5.00, 3.00, 5.00, 22.00 / 10004432, Willian daniel vales dos 
santos, 1.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 18.00 / 10014472, Willian de 
jesus castro de lima, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10040422, 
Willian de jesus costa de sousa, 6.00, 3.00, 2.00, 3.00, 4.00, 4.00, 22.00 
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/ 10033070, Willian de sousa sousa, 1.00, 2.00, 2.00, 4.00, 4.00, 4.00, 
17.00 / 10003920, Willian de souza do carmo, 3.00, 2.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 4.00, 19.00 / 10000279, Willian de souza Pantoja, 5.00, 4.00, 8.00, 
10.00, 6.00, 6.00, 39.00 / 10030961, Willian douglas lima do vale, 4.00, 
3.00, 7.00, 4.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10022556, Willian genesis carvalho 
dos santos, 5.00, 6.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10036127, Willian 
guedes da silva, 1.00, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10001479, 
Willian Henrique dos santos Pinheiro, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 
21.00 / 10012335, Willian Henrique ferreira cruz, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 22.00 / 10025598, Willian Marciel Macedo liborio, 4.00, 4.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 2.00, 18.00 / 10038600, Willian Mateus azevedo costa, 
1.00, 0.00, 3.00, 3.00, 4.00, 2.00, 13.00 / 10019503, Willian Miranda da 
silva, 7.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 28.00 / 10047493, Willian Patrick 
Pimenta bahia, 1.00, 4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 14.00 / 10004139, 
Willian Patrick sulina das chagas, 0.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 17.00 
/ 10003565, Willian Pinheiro dos santos, 3.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 19.00 / 10037378, Willian Pontes Martins, 2.00, 1.00, 6.00, 2.00, 
3.00, 2.00, 16.00 / 10032371, Willian sousa do Nascimento, 4.00, 2.00, 
6.00, 5.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 10013372, Williane de souza leal, 1.00, 
2.00, 6.00, 3.00, 5.00, 5.00, 22.00 / 10032596, Williane oliveira da silva, 
5.00, 5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 4.00, 30.00 / 10000668, Williane ribeiro de 
oliveira, 3.00, 1.00, 4.00, 1.00, 7.00, 1.00, 17.00 / 10046502, Williani 
serrao ribeiro, 9.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 3.00, 24.00 / 10011087, 
Willians Marques chagas da silva, 2.00, 2.00, 5.00, 6.00, 5.00, 1.00, 
21.00 / 10015558, Willimans de souza Miranda, 2.00, 4.00, 3.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 20.00 / 10046015, Willison Moreira dos santos, 3.00, 1.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10045699, Willy breno bessa, 2.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 2.00, 6.00, 22.00 / 10045335, Willy dos santos raujo, 9.00, 
6.00, 8.00, 8.00, 7.00, 7.00, 45.00 / 10020374, Willy Patrick Monteiro 
Pereira, 3.00, 2.00, 8.00, 5.00, 4.00, 4.00, 26.00 / 10041592, Willyam 
cristian souza goncalves, 7.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 27.00 / 
10028976, Willyam da silva Macedo, 5.00, 1.00, 7.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
23.00 / 10029017, Willyan Wallace Macario de freitas, 2.00, 1.00, 4.00, 
6.00, 4.00, 5.00, 22.00 / 10029628, Willys vogado de oliveira soares, 
8.00, 9.00, 7.00, 9.00, 8.00, 8.00, 49.00 / 10003712, Wilma de cassia 
Matos lima, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 23.00 / 10012751, Wilsara 
sasha leite santos, 8.00, 3.00, 4.00, 8.00, 4.00, 3.00, 30.00 / 10036892, 
Wilson cristian Novaes de souza, 3.00, 6.00, 5.00, 9.00, 5.00, 4.00, 32.00 
/ 10015504, Wilson da cruz souza, 9.00, 6.00, 5.00, 10.00, 4.00, 8.00, 
42.00 / 10017764, Wilson da silva costa junior, 8.00, 3.00, 7.00, 5.00, 
4.00, 6.00, 33.00 / 10023001, Wilson dos santos da silva, 6.00, 4.00, 
4.00, 8.00, 4.00, 2.00, 28.00 / 10032403, Wilson fernandes farias Neto, 
3.00, 1.00, 4.00, 3.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10009960, Wilson Henrique 
soares junior, 6.00, 1.00, 4.00, 7.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10018943, Wil-
son junio de sousa fonseca, 8.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 7.00, 27.00 / 
10036229, Wilson Pais junior, 8.00, 5.00, 7.00, 4.00, 4.00, 2.00, 30.00 / 
10047079, Wilson ramalho da silva, 5.00, 1.00, 6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 
24.00 / 10026532, Wilson rosa da rocha, 4.00, 7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 
3.00, 26.00 / 10019742, Wilson silva Pereira, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 1.00, 
3.00, 15.00 / 10031264, Wilton caldas araujo, 7.00, 7.00, 7.00, 8.00, 
7.00, 7.00, 43.00 / 10011615, Wilton da silva guimaraes Menezes, 6.00, 
3.00, 4.00, 3.00, 5.00, 2.00, 23.00 / 10028355, Wilton dos santos almei-
da, 1.00, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 13.00 / 10010962, Wilton fernando 
Neves de jesus, 3.00, 0.00, 8.00, 5.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10009835, 
Wilton luiz silva da silva, 3.00, 6.00, 6.00, 7.00, 4.00, 5.00, 31.00 / 
10035263, Wilyson benedito de souza Marques, 8.00, 5.00, 8.00, 9.00, 
6.00, 5.00, 41.00 / 10001366, Windelly da costa carvalho, 3.00, 2.00, 
4.00, 2.00, 3.00, 2.00, 16.00 / 10044905, Wingrid cristhinny Medeiros dos 
Prazeres, 5.00, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10004235, Winicius 
gustavo santos cunha, 3.00, 4.00, 1.00, 4.00, 6.00, 2.00, 20.00 / 
10021309, Winicius Murilo araujo da conceicao, 2.00, 2.00, 6.00, 5.00, 
7.00, 3.00, 25.00 / 10010518, Winicius rangel farias rego, 8.00, 4.00, 
9.00, 10.00, 5.00, 9.00, 45.00 / 10031230, Winicius raphael Maia da cos-
ta, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 1.00, 20.00 / 10046111, Winycius soares 
de abreu, 4.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 2.00, 22.00 / 10021567, Wirison 
alves dos santos, 2.00, 2.00, 6.00, 4.00, 2.00, 1.00, 17.00 / 10038466, 
Wislei Pereira fonseca, 3.00, 2.00, 5.00, 1.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 
10038896, Wislley felipe ribeiro da silva, 5.00, 1.00, 6.00, 5.00, 6.00, 
4.00, 27.00 / 10000815, Wisly jesus Pereira souza, 9.00, 4.00, 7.00, 
10.00, 6.00, 8.00, 44.00 / 10047429, Witallo Pires de oliveira, 6.00, 4.00, 
6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 28.00 / 10011776, Witalo rafael dos reis leal, 
7.00, 7.00, 9.00, 10.00, 4.00, 9.00, 46.00 / 10008152, Wittor rafael da 
costa silva, 7.00, 6.00, 7.00, 10.00, 7.00, 8.00, 45.00 / 10024869, Wla-
dielen Magalhaes da conceicao, 8.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 4.00, 31.00 
/ 10041268, Wladir da silva leite, 3.00, 1.00, 6.00, 8.00, 4.00, 3.00, 
25.00 / 10012103, Wlysses Macedo de sousa ferreira, 7.00, 3.00, 8.00, 
7.00, 4.00, 6.00, 35.00 / 10010800, Wollacy carvalho de sousa, 7.00, 
3.00, 9.00, 9.00, 4.00, 7.00, 39.00 / 10031217, Wosthon tadeu ramos 
dos santos, 3.00, 2.00, 5.00, 7.00, 5.00, 3.00, 25.00 / 10007237, Wryan 
araujo lobato, 5.00, 7.00, 8.00, 8.00, 8.00, 7.00, 43.00 / 10023118, 
Wuellison da silva guedes, 2.00, 3.00, 6.00, 3.00, 2.00, 1.00, 17.00 / 
10038842, Wuerlem soares silva, 0.00, 4.00, 4.00, 4.00, 4.00, 3.00, 
19.00 / 10021351, Wylker cruz de castro, 9.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 
3.00, 30.00 / 10038198, Wylker souza araujo, 5.00, 2.00, 5.00, 8.00, 
3.00, 5.00, 28.00 / 10032464, Wyllian andrade branches, 2.00, 3.00, 
7.00, 4.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10040530, Wynycyus batista dos reis, 
3.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 5.00, 23.00 / 10002615, xaiane gomes ve-
nancio brito, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 4.00, 1.00, 20.00 / 10016079, xayon 
Muller costa dos santos, 2.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 3.00, 14.00 / 
10030863, Yago alves Mendes sales, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 
20.00 / 10040234, Yago attie dielle, 9.00, 9.00, 8.00, 10.00, 9.00, 10.00, 
55.00 / 10021494, Yago bruno rodrigues da silva, 4.00, 6.00, 6.00, 4.00, 

5.00, 1.00, 26.00 / 10044964, Yago carvalho oliveira, 4.00, 0.00, 3.00, 
4.00, 2.00, 4.00, 17.00 / 10028799, Yago gabriel oliveira silva, 3.00, 
2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10037623, Yago gomes de Moraes, 
1.00, 2.00, 5.00, 8.00, 5.00, 3.00, 24.00 / 10045862, Yago goncalves dos 
santos, 3.00, 1.00, 3.00, 5.00, 5.00, 3.00, 20.00 / 10019232, Yago Kaua 
evangelista Macedo, 3.00, 5.00, 6.00, 2.00, 4.00, 3.00, 23.00 / 10042233, 
Yago saymon favacho sanches, 2.00, 5.00, 5.00, 4.00, 3.00, 2.00, 21.00 
/ 10045680, Yago souza laranjeira, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 4.00, 6.00, 
19.00 / 10011067, Yago vitor de carvalho oliveira, 2.00, 1.00, 4.00, 6.00, 
4.00, 6.00, 23.00 / 10008917, Yago Yann ribeiro rodrigues, 1.00, 2.00, 
5.00, 2.00, 5.00, 2.00, 17.00 / 10031748, Yamaiara vaz da silva, 3.00, 
2.00, 5.00, 8.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10006480, Yan antunes Quaresma, 
5.00, 1.00, 5.00, 4.00, 3.00, 4.00, 22.00 / 10030555, Yan brendo santana 
viana, 3.00, 3.00, 5.00, 7.00, 7.00, 2.00, 27.00 / 10021171, Yan camarao 
andre, 9.00, 7.00, 8.00, 8.00, 7.00, 8.00, 47.00 / 10017394, Yan carlos 
de sousa tenorio, 5.00, 6.00, 10.00, 9.00, 4.00, 2.00, 36.00 / 10030127, 
Yan carlos guimaraes serrao, 0.00, 2.00, 2.00, 3.00, 2.00, 2.00, 11.00 / 
10010243, Yan carlos souza de oliveira, 5.00, 7.00, 8.00, 10.00, 5.00, 
8.00, 43.00 / 10028349, Yan cassio gatinho lima, 5.00, 3.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 6.00, 28.00 / 10031114, Yan coelho Muniz, 3.00, 1.00, 2.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 17.00 / 10023656, Yan da costa Pereira, 2.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10028895, Yan da silva cardoso, 4.00, 2.00, 
3.00, 3.00, 3.00, 4.00, 19.00 / 10001609, Yan felipe oliveira Wanzeler, 
1.00, 3.00, 6.00, 4.00, 5.00, 2.00, 21.00 / 10034115, Yan filipe batista 
lopes, 3.00, 1.00, 5.00, 2.00, 3.00, 4.00, 18.00 / 10037727, Yan gabriel 
ferreira aleixo, 1.00, 7.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10027848, Yan 
giovani Macedo Modesto, 7.00, 7.00, 7.00, 4.00, 6.00, 5.00, 36.00 / 
10032600, Yan gleydson fonseca Praseres, 2.00, 0.00, 3.00, 7.00, 3.00, 
1.00, 16.00 / 10012757, Yan Henrique freitas Pinheiro, 5.00, 2.00, 8.00, 
3.00, 6.00, 3.00, 27.00 / 10017434, Yan jorge ferreira Melo, 6.00, 0.00, 
5.00, 5.00, 6.00, 5.00, 27.00 / 10004216, Yan jose almeida da gama 
costa, 7.00, 5.00, 9.00, 6.00, 7.00, 7.00, 41.00 / 10011454, Yan Kevin 
Margalho oliveira, 6.00, 4.00, 5.00, 3.00, 9.00, 7.00, 34.00 / 10000015, 
Yan Kevin Marques silva, 1.00, 2.00, 1.00, 3.00, 4.00, 0.00, 11.00 / 
10033888, Yan lima de almeida, 0.00, 4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 0.00, 19.00 
/ 10033577, Yan lucas Painhum Pantoja, 3.00, 1.00, 3.00, 1.00, 3.00, 
4.00, 15.00 / 10022409, Yan lucas vasconcelos Monteiro, 1.00, 2.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 1.00, 12.00 / 10002842, Yan Marcelo chagas dos santos, 
0.00, 5.00, 3.00, 4.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10027169, Yan Matheus Pereira 
oliveira, 3.00, 2.00, 4.00, 5.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10009547, Yan Michel 
figueiredo Nunes, 6.00, 5.00, 6.00, 10.00, 6.00, 3.00, 36.00 / 10041533, 
Yan Nascimento Monteiro, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 5.00, 1.00, 22.00 / 
10002569, Yan Pablo andrade de almeida, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 7.00, 
0.00, 26.00 / 10026207, Yan Patrick Moita cid, 7.00, 1.00, 8.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 27.00 / 10027604, Yan ricardo baltazar viana, 3.00, 2.00, 
4.00, 3.00, 4.00, 5.00, 21.00 / 10047233, Yan rodrigo dias santos, 2.00, 
3.00, 6.00, 6.00, 6.00, 0.00, 23.00 / 10034135, Yan sales castelo branco, 
5.00, 2.00, 8.00, 7.00, 5.00, 7.00, 34.00 / 10025948, Yan sousa castelo, 
2.00, 5.00, 5.00, 3.00, 5.00, 5.00, 25.00 / 10003831, Yan Walter barros 
santos, 7.00, 5.00, 8.00, 9.00, 4.00, 6.00, 39.00 / 10026238, Yan Yago da 
silva de andrade, 6.00, 7.00, 6.00, 9.00, 6.00, 2.00, 36.00 / 10021941, 
Yana Kalila Mota castro, 2.00, 4.00, 4.00, 7.00, 4.00, 1.00, 22.00 / 
10005649, Yanawah reis gemaque, 5.00, 0.00, 3.00, 7.00, 3.00, 5.00, 
23.00 / 10028570, Yancka Nayara dias de souza, 8.00, 8.00, 8.00, 9.00, 
6.00, 5.00, 44.00 / 10029295, Yandra Ketllem da costa Macedo, 2.00, 
4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 4.00, 24.00 / 10015921, Yani gabriela ramos Mat-
ta, 5.00, 0.00, 4.00, 1.00, 2.00, 3.00, 15.00 / 10046982, Yann davys 
bernardino rego dias, 2.00, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 1.00, 18.00 / 
10004612, Yanna Nicole trindade rocha, 7.00, 9.00, 8.00, 9.00, 8.00, 
5.00, 46.00 / 10035519, Yanne Pereira de oliveira, 6.00, 1.00, 4.00, 1.00, 
4.00, 7.00, 23.00 / 10010418, Yara lohanne Melo do Nascimento, 8.00, 
10.00, 7.00, 4.00, 7.00, 3.00, 39.00 / 10047609, Yara ribeiro couto, 5.00, 
3.00, 6.00, 4.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10018122, Yara sousa de sa Pereira, 
5.00, 3.00, 7.00, 7.00, 7.00, 4.00, 33.00 / 10043348, Yara taina lisboa da 
silva santos, 3.00, 3.00, 3.00, 3.00, 1.00, 3.00, 16.00 / 10039173, Yara 
vanessa ribeiro goncalves, 4.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 4.00, 21.00 / 
10031918, Yaritsa lopes garcia, 3.00, 0.00, 6.00, 3.00, 5.00, 3.00, 20.00 
/ 10021237, Yarlei teixeira baia, 3.00, 3.00, 6.00, 4.00, 4.00, 3.00, 23.00 
/ 10005160, Yarlen dos santos alves, 0.00, 1.00, 4.00, 5.00, 2.00, 0.00, 
12.00 / 10001160, Yarllei souza Portela, 5.00, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 
1.00, 25.00 / 10031102, Yasmara Nogueira souza, 6.00, 5.00, 7.00, 6.00, 
6.00, 6.00, 36.00 / 10043164, Yasmim cabello ferreira lima, 6.00, 6.00, 
8.00, 8.00, 4.00, 3.00, 35.00 / 10000807, Yasmim campos de almeida, 
2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10034042, Yasmim caroline 
borcem da silva, 7.00, 2.00, 9.00, 9.00, 6.00, 7.00, 40.00 / 10026323, 
Yasmim da silva araujo galvao, 3.00, 0.00, 4.00, 5.00, 5.00, 3.00, 20.00 
/ 10001400, Yasmim da silva Miranda, 1.00, 1.00, 3.00, 7.00, 3.00, 4.00, 
19.00 / 10032028, Yasmim de Melo oliveira, 4.00, 2.00, 6.00, 4.00, 6.00, 
6.00, 28.00 / 10028796, Yasmim de oliveira ramos, 0.00, 2.00, 4.00, 
4.00, 5.00, 4.00, 19.00 / 10007288, Yasmim de sousa Monteiro, 2.00, 
2.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 21.00 / 10012621, Yasmim dos santos fer-
reira, 2.00, 2.00, 6.00, 3.00, 6.00, 5.00, 24.00 / 10045964, Yasmim du-
bois silva, 2.00, 3.00, 6.00, 6.00, 3.00, 3.00, 23.00 / 10021798, Yasmim 
emilly costa da cruz, 6.00, 1.00, 6.00, 7.00, 8.00, 7.00, 35.00 / 10037790, 
Yasmim ferreira da silva, 0.00, 2.00, 5.00, 3.00, 2.00, 2.00, 14.00 / 
10001692, Yasmim frota da Paz, 2.00, 4.00, 5.00, 3.00, 3.00, 2.00, 19.00 
/ 10024519, Yasmim garcia carvalho reis, 3.00, 0.00, 6.00, 5.00, 3.00, 
4.00, 21.00 / 10044484, Yasmim gomes da silva, 1.00, 5.00, 8.00, 3.00, 
5.00, 3.00, 25.00 / 10041493, Yasmim Helena Pimentel araujo, 5.00, 
3.00, 7.00, 2.00, 4.00, 6.00, 27.00 / 10025963, Yasmim juliene santos 
lima, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 22.00 / 10010085, Yasmim Kelly 
Portela dias, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 4.00, 4.00, 25.00 / 10040040, Yas-
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mim leandra silva cordeiro, 5.00, 0.00, 5.00, 4.00, 6.00, 4.00, 24.00 / 
10026848, Yasmim louise de oliveira fernandes, 6.00, 3.00, 6.00, 9.00, 
6.00, 3.00, 33.00 / 10022448, Yasmim Monteiro silva, 1.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 3.00, 14.00 / 10027410, Yasmim Paulina campos de oliveira, 
7.00, 4.00, 3.00, 7.00, 4.00, 6.00, 31.00 / 10026099, Yasmim ribeiro 
baia, 2.00, 1.00, 1.00, 7.00, 4.00, 2.00, 17.00 / 10034570, Yasmim santa 
brigida souza, 7.00, 8.00, 5.00, 3.00, 5.00, 4.00, 32.00 / 10012395, Yas-
mim santos goncalves, 8.00, 8.00, 9.00, 10.00, 10.00, 6.00, 51.00 / 
10004544, Yasmim vitoria ferreira de andrade, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 
2.00, 6.00, 22.00 / 10005265, Yasmin andrade bezerra falcao, 2.00, 3.00, 
7.00, 7.00, 5.00, 5.00, 29.00 / 10026595, Yasmin barros cardoso, 3.00, 
1.00, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 25.00 / 10040224, Yasmin caren cruz Mon-
teiro, 2.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 5.00, 21.00 / 10020794, Yasmin caro-
line oliveira da silva, 1.00, 2.00, 4.00, 2.00, 1.00, 3.00, 13.00 / 10001379, 
Yasmin caroline Pinto silva, 6.00, 4.00, 9.00, 9.00, 7.00, 5.00, 40.00 / 
10033320, Yasmin chaves dos Passos, 6.00, 5.00, 4.00, 5.00, 6.00, 6.00, 
32.00 / 10016554, Yasmin cristina fernandes oliveira, 6.00, 6.00, 7.00, 
10.00, 6.00, 4.00, 39.00 / 10048768, Yasmin da cruz Mota, 8.00, 6.00, 
7.00, 4.00, 5.00, 5.00, 35.00 / 10024542, Yasmin danielle Moraes almei-
da, 7.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 27.00 / 10046572, Yasmin de al-
cantara da silva, 1.00, 4.00, 5.00, 3.00, 4.00, 4.00, 21.00 / 10001442, 
Yasmin de jesus lira ferreira, 9.00, 1.00, 6.00, 8.00, 2.00, 5.00, 31.00 / 
10010647, Yasmin de souza correa, 8.00, 5.00, 6.00, 10.00, 7.00, 5.00, 
41.00 / 10002551, Yasmin emanuelle dos Passos romano, 1.00, 3.00, 
4.00, 5.00, 1.00, 2.00, 16.00 / 10040504, Yasmin fontenele rodrigues, 
5.00, 2.00, 4.00, 3.00, 4.00, 3.00, 21.00 / 10017675, Yasmin Kaline alves 
Medeiros, 6.00, 3.00, 7.00, 8.00, 6.00, 2.00, 32.00 / 10018081, Yasmin 
lima Monteiro, 4.00, 1.00, 5.00, 3.00, 4.00, 2.00, 19.00 / 10039600, Yas-
min Madureira de sousa, 1.00, 3.00, 5.00, 3.00, 2.00, 3.00, 17.00 / 
10000562, Yasmin Marques de almeida, 6.00, 0.00, 4.00, 7.00, 3.00, 
7.00, 27.00 / 10027364, Yasmin Mendonca ferreira, 3.00, 0.00, 3.00, 
2.00, 3.00, 2.00, 13.00 / 10041295, Yasmin Moreira da silva, 2.00, 1.00, 
2.00, 5.00, 0.00, 5.00, 15.00 / 10021012, Yasmin Nascimento barbosa, 
4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10009719, Yasmin Pereira Nas-
cimento araujo, 2.00, 5.00, 4.00, 4.00, 3.00, 2.00, 20.00 / 10039274, 
Yasmin rodrigues Pinheiro, 3.00, 2.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 20.00 / 
10017231, Yasmin souza golenhesky da luz, 7.00, 6.00, 9.00, 10.00, 
6.00, 7.00, 45.00 / 10041904, Yasmin souza lima, 2.00, 2.00, 4.00, 2.00, 
4.00, 1.00, 15.00 / 10025201, Ycaro leandro Morais baia, 1.00, 0.00, 
3.00, 1.00, 3.00, 2.00, 10.00 / 10030678, Ydeglan de sousa de oliveira, 
1.00, 3.00, 3.00, 2.00, 4.00, 1.00, 14.00 / 10002576, Ygo ferreira Negrao, 
4.00, 3.00, 6.00, 5.00, 2.00, 3.00, 23.00 / 10017506, Ygor adriano Perei-
ra correa, 5.00, 5.00, 6.00, 8.00, 6.00, 6.00, 36.00 / 10021766, Ygor 
brito aires, 2.00, 1.00, 4.00, 2.00, 1.00, 2.00, 12.00 / 10022546, Ygor 
daniel Mendes raiol, 2.00, 4.00, 5.00, 1.00, 3.00, 3.00, 18.00 / 10025440, 
Ygor de amorim gomes, 4.00, 2.00, 7.00, 6.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 
10013837, Ygor gabriel costa borges, 2.00, 1.00, 5.00, 5.00, 3.00, 2.00, 
18.00 / 10024670, Ygor luiz Moraes goncalves, 6.00, 3.00, 7.00, 5.00, 
5.00, 5.00, 31.00 / 10020106, Ygor Magalhaes Moreira, 2.00, 1.00, 3.00, 
3.00, 3.00, 5.00, 17.00 / 10001184, Ygor Murilo barbosa oliveira, 7.00, 
5.00, 9.00, 9.00, 7.00, 7.00, 44.00 / 10007597, Yhan andrade dos santos 
farias, 4.00, 4.00, 5.00, 5.00, 6.00, 4.00, 28.00 / 10035419, Yhury santos 
da silva, 5.00, 6.00, 4.00, 7.00, 4.00, 6.00, 32.00 / 10039226, Ylgner da 
silva Moraes, 8.00, 5.00, 6.00, 4.00, 4.00, 4.00, 31.00 / 10040123, Ylram 
benedito alves soares, 8.00, 2.00, 7.00, 2.00, 2.00, 2.00, 23.00 / 
10041159, Ynara cristhine coimbra da fonseca, 2.00, 4.00, 5.00, 8.00, 
5.00, 5.00, 29.00 / 10008450, Yngrid Maria lima costa, 5.00, 1.00, 4.00, 
3.00, 7.00, 2.00, 22.00 / 10019749, Yngrid ribeiro, 6.00, 8.00, 8.00, 8.00, 
7.00, 5.00, 42.00 / 10005042, Yohan Pablo de oliveira Matos, 8.00, 8.00, 
5.00, 6.00, 8.00, 2.00, 37.00 / 10019090, Yohany alves da silva, 3.00, 
0.00, 3.00, 6.00, 2.00, 4.00, 18.00 / 10022639, Yonez vieira soares, 4.00, 
3.00, 4.00, 4.00, 3.00, 5.00, 23.00 / 10009360, Yris da silva santos, 6.00, 
6.00, 7.00, 3.00, 6.00, 8.00, 36.00 / 10009703, Yrla raide guimaraes de 
Melo, 6.00, 0.00, 8.00, 4.00, 6.00, 2.00, 26.00 / 10030196, Yrlan jorge 
gomes da silva, 8.00, 3.00, 6.00, 5.00, 3.00, 3.00, 28.00 / 10037214, 
Yrlan Willian gatinho lima, 4.00, 6.00, 5.00, 3.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 
10011581, Yron lorran barbosa antunes, 1.00, 4.00, 5.00, 5.00, 5.00, 
4.00, 24.00 / 10006896, Ysmaile Meireles, 2.00, 1.00, 5.00, 4.00, 6.00, 
1.00, 19.00 / 10024985, Ystephane Monteiro de sousa, 5.00, 0.00, 5.00, 
7.00, 6.00, 2.00, 25.00 / 10021129, Ytalo renan santiago Melo, 8.00, 
4.00, 6.00, 3.00, 4.00, 1.00, 26.00 / 10028759, Ytalo sewnarine Moura, 
5.00, 5.00, 4.00, 7.00, 5.00, 5.00, 31.00 / 10024552, Yukais veleiro silva 
da fonseca, 6.00, 7.00, 6.00, 8.00, 4.00, 6.00, 37.00 / 10002419, Yuly 
Kellen barbosa dos anjos, 4.00, 1.00, 2.00, 2.00, 1.00, 3.00, 13.00 / 
10047587, Yure do Nascimento araujo, 2.00, 4.00, 2.00, 5.00, 4.00, 2.00, 
19.00 / 10006447, Yure lucas dos santos Nascimento, 2.00, 2.00, 3.00, 
2.00, 5.00, 2.00, 16.00 / 10038232, Yuri alexandre da fonseca barros, 
2.00, 3.00, 3.00, 2.00, 3.00, 0.00, 13.00 / 10019370, Yuri andrey de sou-
za araujo, 5.00, 4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 3.00, 25.00 / 10009239, Yuri au-
gusto araujo rego, 8.00, 5.00, 6.00, 2.00, 5.00, 2.00, 28.00 / 10001137, 
Yuri augusto da silva farias, 4.00, 0.00, 4.00, 5.00, 6.00, 8.00, 27.00 / 
10021159, Yuri azevedo correa, 4.00, 3.00, 6.00, 6.00, 5.00, 4.00, 28.00 
/ 10026917, Yuri correa gomes, 5.00, 3.00, 3.00, 6.00, 2.00, 2.00, 21.00 
/ 10022666, Yuri da costa Pereira, 6.00, 6.00, 6.00, 8.00, 5.00, 4.00, 
35.00 / 10001003, Yuri da Natividade Macedo, 4.00, 2.00, 1.00, 5.00, 
4.00, 3.00, 19.00 / 10045810, Yuri das chagas brito, 4.00, 3.00, 4.00, 
7.00, 4.00, 2.00, 24.00 / 10046759, Yuri de oliveira souza, 7.00, 3.00, 
4.00, 4.00, 7.00, 6.00, 31.00 / 10037398, Yuri de sousa Melo, 6.00, 3.00, 
5.00, 9.00, 3.00, 2.00, 28.00 / 10018348, Yuri dias de lemos, 5.00, 7.00, 
4.00, 4.00, 6.00, 3.00, 29.00 / 10021094, Yuri dos santos correa, 0.00, 
2.00, 2.00, 4.00, 1.00, 4.00, 13.00 / 10008761, Yuri farias das chagas, 
3.00, 2.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 16.00 / 10029529, Yuri fernando car-

neiro salgado, 5.00, 3.00, 6.00, 5.00, 5.00, 1.00, 25.00 / 10006610, Yuri 
giovani de oliveira oliveira, 7.00, 5.00, 5.00, 9.00, 5.00, 6.00, 37.00 / 
10040402, Yuri guimaraes da fonseca, 4.00, 2.00, 2.00, 1.00, 3.00, 6.00, 
18.00 / 10035230, Yuri Henriques Kahwage, 5.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 
5.00, 28.00 / 10008788, Yuri jose rodrigues ribeiro, 3.00, 4.00, 4.00, 
5.00, 7.00, 4.00, 27.00 / 10043928, Yuri leao barbosa, 4.00, 3.00, 5.00, 
5.00, 4.00, 7.00, 28.00 / 10013295, Yuri leonardo amador do Nascimento, 
9.00, 8.00, 8.00, 10.00, 7.00, 10.00, 52.00 / 10036488, Yuri lima alves, 
4.00, 2.00, 2.00, 3.00, 5.00, 2.00, 18.00 / 10018039, Yuri lira carrera, 
6.00, 3.00, 2.00, 9.00, 1.00, 7.00, 28.00 / 10044709, Yuri luis ribeiro da 
silva, 5.00, 5.00, 3.00, 8.00, 5.00, 3.00, 29.00 / 10006881, Yuri Marley 
almeida ferreira, 4.00, 2.00, 5.00, 7.00, 4.00, 3.00, 25.00 / 10021146, 
Yuri Mateus brito Moreira, 5.00, 4.00, 6.00, 9.00, 5.00, 3.00, 32.00 / 
10039604, Yuri Mislley silva costa, 6.00, 3.00, 5.00, 4.00, 5.00, 2.00, 
25.00 / 10035293, Yuri Nogueira lima, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 4.00, 2.00, 
22.00 / 10040133, Yuri odyssey de souza amatsakio, 5.00, 4.00, 6.00, 
3.00, 3.00, 2.00, 23.00 / 10031075, Yuri oliveira da silva, 3.00, 2.00, 
7.00, 1.00, 5.00, 4.00, 22.00 / 10002380, Yuri Patrick costa Mendonca, 
10.00, 7.00, 7.00, 9.00, 6.00, 4.00, 43.00 / 10037410, Yuri Quemel de 
souza, 9.00, 4.00, 6.00, 8.00, 5.00, 4.00, 36.00 / 10010839, Yuri Quirino 
vasconcelos, 2.00, 3.00, 5.00, 3.00, 4.00, 1.00, 18.00 / 10047645, Yuri 
ranny bento Pantoja, 3.00, 5.00, 4.00, 3.00, 3.00, 7.00, 25.00 / 10005743, 
Yuri reis lameira, 7.00, 3.00, 9.00, 5.00, 5.00, 7.00, 36.00 / 10009327, 
Yuri renan ferreira tavares, 1.00, 5.00, 3.00, 2.00, 4.00, 7.00, 22.00 / 
10006670, Yuri ribeiro otoni junior, 3.00, 3.00, 4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 
23.00 / 10042270, Yuri robson lima da silva costa, 2.00, 1.00, 3.00, 
2.00, 1.00, 6.00, 15.00 / 10002764, Yuri rodrigues dos santos, 7.00, 
7.00, 9.00, 9.00, 3.00, 9.00, 44.00 / 10007338, Yuri sebastiao dos santos 
carrera, 3.00, 2.00, 4.00, 4.00, 3.00, 3.00, 19.00 / 10015675, Yuri silva 
dos reis ribeiro, 7.00, 8.00, 10.00, 10.00, 6.00, 5.00, 46.00 / 10036046, 
Yuri silva dos santos, 5.00, 4.00, 4.00, 9.00, 5.00, 4.00, 31.00 / 10024621, 
Yuri silva Modesto do rosario, 3.00, 2.00, 2.00, 4.00, 3.00, 5.00, 19.00 / 
10006869, Yuri souza de oliveira, 7.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 1.00, 
23.00 / 10029830, Yuri tadeu Modesto santos, 4.00, 3.00, 5.00, 7.00, 
5.00, 5.00, 29.00 / 10006032, Yuri Uriel da silva ferreira, 6.00, 6.00, 
10.00, 10.00, 6.00, 7.00, 45.00 / 10033780, Yuri victor dias dos santos, 
3.00, 4.00, 5.00, 2.00, 4.00, 5.00, 23.00 / 10033908, Yuri vinicius da 
silva franca, 1.00, 3.00, 3.00, 7.00, 3.00, 2.00, 19.00 / 10021203, Yuri 
vinicius dias Monteiro, 1.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 3.00, 17.00 / 
10026404, Yuri vitor Miranda ferreira, 3.00, 3.00, 3.00, 5.00, 5.00, 2.00, 
21.00 / 10019149, Yuri Wesley de almeida junior, 8.00, 8.00, 6.00, 7.00, 
5.00, 4.00, 38.00 / 10020108, Yury almeida goncalves, 4.00, 6.00, 5.00, 
8.00, 6.00, 5.00, 34.00 / 10018949, Yury eluar Maia assuncao, 7.00, 6.00, 
7.00, 9.00, 7.00, 10.00, 46.00 / 10027043, Yury ferreira damascena, 
7.00, 4.00, 6.00, 5.00, 7.00, 6.00, 35.00 / 10040064, Yusuky de sousa 
gomes, 6.00, 2.00, 3.00, 3.00, 5.00, 4.00, 23.00 / 10033922, Yuzo Henri-
que leonel sacramento, 7.00, 4.00, 6.00, 10.00, 6.00, 3.00, 36.00 / 
10011457, Yvan luccas baleixe correa fernandes, 6.00, 9.00, 7.00, 10.00, 
2.00, 5.00, 39.00 / 10006795, Yvine Kailane braga da silva, 2.00, 2.00, 
5.00, 5.00, 7.00, 5.00, 26.00 / 10012711, Yvis William de souza alves, 
8.00, 6.00, 9.00, 10.00, 6.00, 5.00, 44.00 / 10042403, zacarias Matheus 
de araujo da cruz, 2.00, 1.00, 5.00, 6.00, 6.00, 2.00, 22.00 / 10017345, 
zainovan serrao Pereira, 6.00, 2.00, 6.00, 3.00, 4.00, 2.00, 23.00 / 
10025292, zandora Nascimento dias, 4.00, 1.00, 3.00, 5.00, 2.00, 5.00, 
20.00 / 10035526, zaqueu Hungria lima dos santos, 5.00, 3.00, 4.00, 
1.00, 1.00, 7.00, 21.00 / 10022362, zidane dos santos andrade, 7.00, 
4.00, 4.00, 5.00, 4.00, 5.00, 29.00 / 10040288, zidane Nobrega carrias, 
7.00, 6.00, 5.00, 4.00, 7.00, 7.00, 36.00 / 10033716, zildomar samuel 
goncalves da silva, 2.00, 2.00, 5.00, 5.00, 5.00, 5.00, 24.00 / 10004056, 
zildomar sarubby sousa do Nascimento, 6.00, 5.00, 9.00, 10.00, 6.00, 
6.00, 42.00 / 10004978, ziporah brena, 5.00, 0.00, 2.00, 5.00, 4.00, 
2.00, 18.00.
2 Dos REcuRsos coNtRA o REsuLtADo PRovisÓRio NA PRovA 
oBJEtivA
2.1 os candidatos poderão interpor recurso contra o resultado provisório 
na prova objetiva, das 10 horas do dia 15 de fevereiro de 2024 às 18 horas 
do dia 21 de fevereiro de 2024 (horário oficial de Brasília/DF), no endere-
ço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cbm_pa_23_cfp, por 
meio do sistema eletrônico de interposição de recurso. após esse período, 
não serão aceitos pedidos de revisão. 
2.1.1 o cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de or-
dem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestiona-
mento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade 
do candidato, que impossibilitem a interposição de recursos.
2.2 o candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 
recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
2.3 recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
2.4 o recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, 
qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob pena de ser pre-
liminarmente indeferido.
2.5 No recurso contra o resultado provisório na prova objetiva, é vedado 
ao candidato novamente impugnar os gabaritos oficiais da prova objetiva.
2.6 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via 
correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com o edital nº 1 – cbM-
Pa – cfP/bM, de 24 de outubro de 2023, ou com este edital.
3 DAs DisPosiçÕEs fiNAis
3.1 As justificativas de alteração/anulação de gabaritos oficiais prelimina-
res da prova objetiva estarão à disposição dos candidatos a partir da data 
provável de 16 de fevereiro de 2024, no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/cbm_pa_23_cfp.
3.1.1 o cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de 
ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de conges-
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tionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsa-
bilidade do candidato, que impossibilitem a visualização das justificativas 
de alteração/anulação.
3.2 O edital de resultado final na prova objetiva, de convocação para a 
avaliação psicológica e de convocação para a investigação de anteceden-
tes pessoais e para o preenchimento da ficha de informações Pessoais 
(FIP) será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgado na 
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/
cbm_pa_23_cfp, na data provável de 4 de março de 2024.
cel QobM jaYMe de aviz beNjÓ
comandante-geral do corpo de bombeiros Militar do estado do Pará
elietH de fátiMa de soUza braga
secretária de Planejamento e administração do estado do Pará

Protocolo: 1040152

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 387/2024-GAB/DG/AutoRizAção
Belém, 08 de fevereiro de 2024
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das
atribuições conferidas pelo artigo 8º da lei
complementar nº 022/94.
coNsideraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 e 
alterações posteriores, que
confere ao delegado-geral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar 
os demais
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
coNsideraNdo ainda, o Processo administrativo eletrônico nº 
2024/144220, no qual consta a
solicitação da secretaria Nacional de segurança Pública - seNasP para a 
prorrogação
de permanência de profissionais junto à Força Nacional,
r e s o l v e: i - aUtorizar a prorrogação de mobilização do servidor 
diltoN HarleY
NogUeira PaNtoja, escrivão de Polícia civil, Matrícula nº 54187755, a 
fim de
permanecer à disposição da diretoria da força Nacional de segurança Pú-
blica -
dfNsP, pelo período de 365 trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar 
de 27/04/2023;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que
adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral da Polícia civil

Protocolo: 1039961

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

DistRAto DE sERviDoR tEMPoRÁRio
PolÍcia civil do estado do Pará
ato: termo de distrato
Processo: 2024/143860
data de admissão: 10/05/2021
término vínculo: 01/02/2024
Motivo: rescisão contratual
Nome do servidor: victor tHiago silva de liMa
assisteNte adMiNistrativo
ordenador: Walter reseNde de alMeida
delegado-geral da Polícia civil

Protocolo: 1039616
ExtRAto DE AcoRDo
AcoRDo DE cooPERAção técNicA N° 005/2024-Pc/PA-PMc
Partes: Polícia civil do estado do Pará cNPj nº 00.368.105/0001-06 e a 
Prefeitura Municipal de Cametá/PA, CNPJ 05.105.283/0001-50. Classifi-
cação do objeto: cooperação mútua entre as partes, visando dar apoio 
às atividades da Polícia Civil, especificamente aos serviços para emissão 
de carteira de identidade aos cidadãos residentes no município de ca-
metá/Pa. vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da pu-
blicação. foro: belém-Pa. data da assinatura: 08/02/2024. Processo nº 
2023/1271237. Prefeito: victor correa cassiano. Prefeito de cametá/Pa. 
endereço: Praça deodoro da fonseca, nº 01, bairro: centro, ceP: 68.400-
000, cametá/Pa. ordenador: Walter resende de almeida. delegado geral 
da Polícia civil/Pa.
ExtRAto DE AcoRDo
AcoRDo DE cooPERAção técNicA N° 006/2024-Pc/PA-PMi
Parte s: Polícia civil do estado do Pará cNPj nº 00.368.105/0001-06 e a 
Prefeitura Municipal de Irituia/PA, CNPJ nº 05.193.123/0001-00. Classifi-
cação do objeto: cooperação mútua entre as partes, visando dar apoio às 
atividades da Polícia Civil, especificamente aos serviços para emissão de 

carteira de identidade aos cidadãos residentes no município de irituia/Pa. 
vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da publicação. foro: 
belém-Pa. data da assinatura: 08/02/2024. Processo nº 2023/1313303. 
Prefeito: Marcos de lima Pinto. Prefeito de irituia/Pa. endereço: av. julio 
ribeiro tavares, nº 21, bairro: centro, ceP: 68.655-000, irituia/Pa. or-
denador: Walter resende de almeida. delegado geral da Polícia civil/Pa.
ExtRAto DE AcoRDo
AcoRDo DE cooPERAção técNicA N° 007/2024-Pc/PA-PMiM
Parte s: Polícia civil do estado do Pará cNPj nº 00.368.105/0001-06 e 
a Prefeitura Municipal de igarapé Miri/Pa, cNPj nº 05.191.333/0001-69. 
Classificação do Objeto: Cooperação mútua entre as partes, visando dar 
apoio às atividades da Polícia Civil, especificamente aos serviços para 
emissão de carteira de identidade aos cidadãos residentes no município de 
igarapé Miri/Pa. vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da 
publicação. foro: belém-Pa. data da assinatura: 08/02/2024. Processo nº 
2023/404655. Prefeito: roberto Pina oliveira. Prefeito de igarapé Miri/Pa. 
endereço: avenida eládio corrêa lobato, s/nº, bairro: cidade Nova, ceP: 
68.430-000, igarapé Miri/Pa. ordenador: Walter resende de almeida. de-
legado geral da Polícia civil/Pa.
ExtRAto DE AcoRDo
AcoRDo DE cooPERAção técNicA N° 008/2023-Pc/PA-PMP
Parte s: Polícia civil do estado do Pará cNPj nº 00.368.105/0001-06 e a 
Prefeitura Municipal de Pacajá/PA, CNPJ nº 22.981.427/0001-50. Classifi-
cação do objeto: cooperação mútua entre as partes, visando dar apoio às 
atividades da Polícia Civil, especificamente aos serviços para emissão de 
carteira de identidade aos cidadãos residentes no município de Pacajá/Pa. 
vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da publicação. foro: 
belém-Pa. data da assinatura: 08/02/2024. Processo nº 2023/875782 
Prefeito: andré rios de rezende. Prefeito de Pacajá/Pa. endereço: avenida 
joão Miranda dos santos, s/nº, bairro: centro, ceP: 68.485-000, Pacajá/
Pa. ordenador: Walter resende de almeida. delegado geral da Polícia ci-
vil/Pa.

Protocolo: 1040050

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 402/2024 – ccEP/DG/DEtRAN.
a diretora geral do dePartaMeNto estadUal de traNsito – 
detraN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito 
Brasileiro – CTB; CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 969 - 
coNtraN, de 20 de junho de 2022, que dispõe sobre o sistema de Placas 
de Identificação de Veículos (PIV) registrados no território nacional; 
coNsideraNdo as disposições da Portaria nº 550/2022-dg/detraN, de 
16 de fevereiro de 2022, que regulamenta o credenciamento de empresas 
Estampadoras de Placas de Identificação Veicular no Padrão Mercosul; 
coNsideraNdo o requerimento da empresa o. M. dos saNtos ltda, 
CNPJ nº 02.510.429/0001-54, junto a esta Autarquia; CONSIDERANDO 
que as exigências legais foram atendidas mediante à apresentação da 
documentação necessária;
resolve:
art. 1º reNovar o credeNciaMeNto da empresa o. M. dos saNtos 
ltda, cNPj nº 02.510.429/0001-54, Nome fantasia altaMira Placas, 
situada na R MADRE TEREZA DE CALCUTA, 2020, SALA 01; QUADRA 21; 
lote 07- bairro: exPlaNada do xiNgU, ceP: 68.372-010, no município 
de altaMira/Pa, para exercer a atividade de empresa estampadora de 
Placas de Identificação Veicular - EPIV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade de 05 
(ciNco) aNos a contar de 21 de fevereiro de 2024.
reNata Mirella de soUza coelHo
diretora geral

Protocolo: 1039870

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 495/2024-DAf/cGP, DE 08/02/2024.
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo os termos constantes no Processo 2023/2288146, defe-
rindo a concessão de licença Prêmio,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor Kerley ailton lima de sousa, vistoriador, matrícula 
57201635/1, lotado na ciretraN “a” de santarém, 30 (trinta) dias de 
licença Prêmio, no período de 07/02 a 07/03/2024, referentes ao triênio 
2008/2011, de acordo com a lei nº 5.810/94-rjU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 07/02/2024.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 490/2024-DAf/cGP, DE 08/02/2024.
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
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coNsideraNdo os termos constantes no Processo 20231415477, deferin-
do a concessão de licença Prêmio,
r e s o l v e:
coNceder à servidora angélica souza Miranda, analista de administra-
ção e finanças, matrícula 54192687/4, lotada na gerência de benefícios 
e assistencia social, trinta (30) dias de licença Prêmio, no período de 
16/11 a 15/12/2023, referentes ao triênio 2014/2017, de acordo com a lei 
5.810/94-rjU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 16/11/2023.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 489/2024-DAf/cGP, DE 08/02/2024.
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo os termos constantes no Processo 2023/1438565, defe-
rindo a concessão de licença Prêmio,
r e s o l v e:
coNceder à servidora carMeN lúcia aNdrÉ de liMa, burocrata, ma-
trícula 3264700/1, lotada no Posto avançado antonio barreto, 30 (trinta) 
dias de licença Prêmio, no período de 08/01 a 06/02/2024, referentes ao 
triênio 1995/1998, de acordo com a lei nº 5.810/94-rjU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 08/01/2024.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 488/2024-DAf/cGP, DE 08/02/2024.
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo os termos constantes no Processo 2023/1438565, defe-
rindo a concessão de licença Prêmio,
r e s o l v e:
coNceder à servidora rita de cássia varela PiNHeiro, auxiliar de 
trânsito, matrícula 57194031/1, lotada na corregedoria, 90 (noventa) dias 
de licença Prêmio, no período de 02/01 a 31/03/2024, referentes aos tri-
ênios 2014/2017 (60 dias) e 2017/2020 (30 dias), de acordo com a lei nº 
5.810/94-rjU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 02/01/2024.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 487/2024-DAf/cGP, DE 08/02/2024.
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo os termos constantes no Processo 2023/2306582, reco-
nhecendo o direito à concessão de licença Prêmio,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor jaiMe farias broWN, auxiliar operacional de 
trânsito, matrícula 57189532/1, lotado na gerência de controle de docu-
mentos de Habilitação de condutores, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, 
no período de 10/01 a 08/02/2024, referentes ao triênio 2007/2010, de 
acordo com a lei nº 5.810/94-rjU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 10/01/2024.
NazarÉ de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 486/2024-DAf/cGP, DE 08/02/2024.
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo os termos constantes no Processo 2023/2352464, reco-
nhecendo o direito à concessão de licença Prêmio,
r e s o l v e:
coNceder à servidora Kátia Maria da silva ferreira, auxiliar de 
trânsito, matrícula 57176550/1, lotada na ciretraN “b” de ananindeua, 
trinta (30) dias de licença Prêmio, no período de 08/01 a 06/02/2024, 
referentes ao triênio 2007/2010, de acordo com a lei nº 5.810/94-rjU, 
de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 08/01/2024.
NazarÉ de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 483/2024-DAf/cGP, DE 08/02/2024.
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo os termos constantes no Processo 2023/2332003, reco-
nhecendo o direito à concessão de licença Prêmio,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor ferNaNdo saNtos siMÕes, vistoriador, matrí-
cula 57234876/1, lotado na ciretraN “a” de Marabá, 30 (trinta) dias de 
licença Prêmio, no período de 06/12/2023 a 04/01/2024, referentes ao 
triênio 1990/1993 (tempo averbado), de acordo com a lei nº 5.810/94-
rjU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 06/12/2023.
NazarÉ de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 484/2024-DAf/cGP, DE 08/02/2024.
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo os termos constantes no Processo 2023/2272051, reco-
nhecendo o direito à concessão de licença Prêmio,

r e s o l v e:
coNceder à servidora WaldeMariNa PiNHeiro PacHêco, assistente 
técnico, matrícula 3264742/1, lotada na coordenadoria de Habilitação 
de condutores, trinta (30) dias de licença Prêmio, no período de 29/02 
a 29/03/2024, referentes ao triênio 2000/2003, de acordo com a lei nº 
5.810/94-rjU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 29/02/2024.
NazarÉ de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 499/2024-DAf/cGP, de 08/02/2024.
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo os termos constantes no Processo 2023/981163, deferin-
do a concessão de licença Prêmio,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor orlando junior dos santos vieira, vistoriador, ma-
trícula 55586022/3, lotado na ciretraN “a” de breves, 60 (sessenta) dias 
de licença Prêmio, no período de 09/02 a 08/04/2024, referentes ao tri-
ênio 2008/2011, de acordo com a lei nº 5.810/94-rjU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 09/02/2024.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 492/2024-DAf/cGP, de 08/02/2024.
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo os termos constantes no Processo 2023/1424308, defe-
rindo a concessão de licença Prêmio,
r e s o l v e:
coNceder à servidora delmaria do Nascimento souza, auxiliar técnico, 
matrícula 3263428/1, lotada na gerência de contabilidade, trinta (30) dias 
de licença Prêmio, no período de 04/09 a 03/10/2023, referentes ao triê-
nio 1997/2000, de acordo com a lei 5.810/94-rjU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 04/09/2023.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.

Protocolo: 1039862

.

.

coNtRAto
.

ExtRAto DE coNtRAto
NúMERo Do coNtRAto: 08/2024
Partes: departamento de trânsito do estado do Pará – detraN/Pa, cNPj 
n° 04.822.060/0001-40 e de outro lado o coNsÓrcio boUlevard sHo-
PPiNg belÉM, inscrita no cNPj n° 49.084.736/0001-84
objeto: o presente coNtrato tem por objeto a locação da(s) loja(s) e/ou 
espaço(s) de uso comercial, neste instrumento designado(s) simplesmente 
“imóvel” ou “espaço comercial”, integrante do boulevard shopping belém, 
daqui em diante simplesmente designado “sHoPPiNg”, empreendimento 
comercial localizado na cidade de belém, Pa, na avenida visconde de sou-
za franco, nº 776, reduto, inscrita no cNPj sob o nº 49.084.736/0001-84, 
CEP: 66.053-000, bem(ns) esse(s) identificado(s) nos itens 2 e 3 do RIC 
e perfeitamente caracterizado(s) na planta anexa, parte integrante deste 
coNtrato.
valor: o valor do presente termo de contrato é de r$ 31.343,03 (trinta 
e um trezentos e quarenta e três reais e três centavo )
dotaÇÃo orÇaMeNtária: 66.201 – departamento de trânsito do estado 
do Pará;
função:06 – segurança Pública
subfunção: 125 – Normatização e fiscalização
Programa: 1425 – segurança Pública
Projeto/atividade: 8830 – implementação das unidades do detraN/Pa
8338 – operacionalização de ações administrativas
elemento de despesa: 339036 outros serviços de terceiros – Pessoa física
Fonte de Recursos: 0261000000 Recursos Próprios;
0661000000 recursos Próprios – superavit.
vigêNcia: início: 30/12/2023 término: 29/12/2026
foro: belém
data de assiNatUra: 11/12/2023
ordeNador resPoNsável: reNata Mirella freitas gUiMarÃes de 
soUza coelHo
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo
diretora geral – detraN/Pa

Protocolo: 1039679

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto DE tERMo ADitivo Ao coNtRAto
coNtRAto ADMiNistRAtivo: 08/2024
terMo aditivo: 1º
Partes: departamento de trânsito do estado do Pará – detraN/Pa, cNPj 
n° 04.822.060/0001-40 e de outro lado o coNsÓrcio boUlevard sHo-
PPiNg belÉM, inscrita no cNPj n° 49.084.736/0001-84
objeto: através do presente aditamento as partes decidem, de comum 
acordo, alterar as datas de início, término, inauguração e apresentação 
de projetos do espaço comercial objeto da locação, e pagamento com as 
seguintes alterações:
data início 30/12/2023 data término 29/12/2016
data da inauguração: 30/04/2024
como forma de apoio às obras de instalação de loja que serão realizadas 
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pelo locatário, em caráter excepcional, e por ato de mera liberalidade 
do locador, sem que se entenda como novação, convencionam as partes 
que, exclusivamente nos primeiros 122 (cento e vinte e dois) dias a contar 
da data de início da locação, conforme indicado no item 6.1 do ric ou 
até a data de inauguração do espaço comercial, o que primeiro ocorrer, o 
LOCATÁRIO, ficará dispensado do pagamento do aluguel mínimo mensal 
reajustável, previsto no item 5.1. do CONTRATO; e da contribuição para os 
encargos comuns, previsto no item 6.1 do CONTRATO; e da contribuição 
para o fundo de Promoção e Propaganda, prevista no item 7.1 do coN-
TRATO, ficando ressalvados os pagamentos dos demais encargos locatícios 
previstos no coNtrato.
foro: belém
data de assiNatUra: 25/01/2024
ordeNador resPoNsável: reNata Mirella freitas gUiMaraes de 
soUza coelHo
reNata Mirella freitas gUiMaraes de soUza coelHo
diretora geral detraN/Pa

Protocolo: 1039681

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº 430/2024-DAf/cGP, DE 05/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará- detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2024/000282;
resolve:
art. 1º - aUtorizar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Kleyton gemaque Miranda da silva, matrícula nº 57227943/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$- 
2.000,00 (dois Mil reais), suprir as despesas emergenciais e de pronto 
pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de trânsito 
desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito nos municípios de san-
tarém e Novo Progresso,
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 – r$:-1.200,00
3339036 - r$:-800,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: No período de 08/02 à 27/02/2024
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício
PoRtARiA Nº 433/2024-DAf/cGP, DE 05/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará- detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2024/146422;
resolve:
art. 1º - aUtorizar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
francisco de assis bentes Nahmias, matrícula nº 80845491/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$- 
4.000,00 (QUatro Mil reais), na aquisição de materiais necessários para 
realizar manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de refrige-
ração nas ciretrans dos Municipios de redenção, santana do araguaia e 
conceição do araguaia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 – r$:-2.800,00
3339036 - r$:-1.200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: No período de 15/02 à 15/03/2024
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício
PoRtARiA Nº 434/2024-DAf/cGP, DE 05/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará- detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2024/146653;
resolve:
art. 1º - aUtorizar a concessão de suprimento de fundos ao servidor luiz 
carlos Margalho de souza, matrícula nº 80845599/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$- 
4.000,00 (QUatro Mil reais), na aquisição de materiais necessários para 
realizar manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de refrige-
ração nas ciretrans dos Municipios de redenção, santana do araguaia e 
conceição do araguaia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 – r$:-2.800,00
3339036 - r$:-1.200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.

Para aplicação: No período de 15/02 à 15/03/2024
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício

Protocolo: 1039738
..

DiÁRiA
.

PoRtARiA nº 409/2024-DAf/cgp, de 05/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará-detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/000313.
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de vinte e meia (20 e 1/2) diárias ao servidor 
abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Dom Eliseu 
para o Município de Mãe do Rio no período de 18/02 à 09/03/2024, a fim 
de realizar vistorias.

nome matricula
robson soares da silva 57201299/1

daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício
PoRtARiA nº 410/2024-DAf/cgp, de 05/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará-detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/000243,
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de meia (1/2) diária aos servidores abaixo es-
pecificados, referente ao deslocamento do Município de Alenquer para o 
Município de santarém no dia 07/02/2024, treinamneto sobre avaliação 
de desempenho.

nome matricula
juscelino Pontes filgueiras 5972153/1

joão Paulo Moita sousa 57214916/1

daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício
PoRtARiA nº 411/2024-DAf/cgp, de 05/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará-detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/000325.
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de quatro e meia (04 e 1/2) diárias ao servi-
dor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o Município de capitão Poço no período de 08/02 à 12/02/2024, a 
fim de prover a consolidação de todos os eventos e alertas gerados, a 
qualquer hora do dia, pelas equipes de monitoramento da infraestrutu-
ra de datacenter e de banco de dados do detraN. elaborar, gerenciar 
e autorizar medidas corretivas detectadas durante o monitoramento das 
equipes em período integral, prover a interação entre as equipes de moni-
toramento no ato dos eventos, gerir mudanças repentinas, como atualiza-
ções de software, alterações na infraestrutura, reportar diretoria da dti, 
todo e qualquer evento crítico a qualquer hora do dia. Essas finalidades 
criam uma abordagem proativa para a gestão de incidentes, permitindo a 
implementação de ações corretivas antes que os problemas se agravem, 
atuando também em finais de semana, feriados e pontos facultativos - se 
assim houverem, visto que os serviços serão realizados fora do horário de 
expediente..

nome matricula
sérgio de oliveira 57196546/3

daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício
PoRtARiA nº 416/2024-DAf/cgp, de 05/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará-detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/043184,
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de vinte e meia (20 e 1/2) diária a servido-
ra abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de belém 
para o Município de tucumã no período de 18/02 à 09/03/2024, realizar 
serviços administrativos na ciretraN de tUcUMÃ, no período entre 18/02 
a 09/03/2024. O deslocamento inicia no domingo e finaliza no sábado, 
considerando que a servidora necessita iniciar o atendimento na segunda-
feira de manhã e cumprir o horário até o final do expediente na sexta-feira 
dia 08/03/24.

nome matricula
ana Paula amorim de carvalho 57190682/1

daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício
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PoRtARiA nº 418/2024-DAf/cgp, de 05/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará-detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/039626,
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diária a servido-
ra abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para os Municípios de canaã dos carajás – 15/02 à 17/02/2024, reden-
ção – 18/02 à 21/02/2024, Monte alegre – 22/02 à 24/02/2024, alenquer 
– 25/02 à 29/02/2024, fiscalização dos contratos 073 e 074/2022, cujo 
objeto é a manutenção predial preventiva e corretiva, nas ciretrans supra-
mencionadas.

nome matricula
lucilena ferreira de andrade 57193076/1

daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício
PoRtARiA nº 419/2024-DAf/cgp, de 05/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará-detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/000316.
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de vinte e meia (20 e 1/2) diárias ao servidor 
abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém para 
o Município de santa bárbara do Pará no período de 05/02 à 25/02/2024, 
encaminhamento do servidor deives leite costa para a barreira de santa 
bárbara do Pará.

nome matricula
deives leite costa 55590179/1

daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício
PoRtARiA nº 420/2024-DAf/cgp, de 05/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará-detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/000281,
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de dezenove e meia (19 e 1/2) diária ao servidor 
abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Itaituba 
para os Municípios de santarém – 08/02 à 19/02/2024, Novo Progresso/
itaituba – 20/02 à 27/02/2024, desempenhar suas atividades funcionais, 
em operações de fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação 
da dto, nos referidos municípios. a qual contemplará a operação carnaval 
2024.

nome matricula
Kleyton gemaque Miranda da silva 57227943/1

daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício
PoRtARiA nº 421/2024-DAf/cgp, de 05/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará-detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/000289.
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de dezoito e meia (18 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
itaituba para o Município de altamira no período de 08/02 à 26/02/2024, 
a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Operações de Fisca-
lização de trânsito, em cumprimento a programação da dto, no referido 
município. a qual contemplará a operação carnaval 2024.

nome matricula
jairo Nogueira da costa 57201191/1

Kátia da silva sá 57214238/2

vonildo soares dos santos 57227326/1

Willian cândido félix 57224024/1

daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício
PoRtARiA nº 423/2024-DAf/cgp, de 05/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará-detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/000285.
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de dezoito e meia (18 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
itaituba para o Município de santarém no período de 08/02 à 26/02/2024, 
a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Operações de Fisca-

lização de trânsito, em cumprimento a programação da dto, no referido 
município. a qual contemplará a operação carnaval 2024.

nome matricula
francisco nedson ferreira nunes 57201528/1

Marcos aurelio castro feitosa 57201534/1

orlane ferreira nunes 57227349/1

Patricia barbosa lima de moraes 57224315/1

valdir amadeu da silva 5827485/2

daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício
PoRtARiA nº 424/2024-DAf/cgp, de 05/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará-detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/000300.
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Be-
lém para os Municípios de curianópolis no período de 01/03 à 05/03/2024, 
Parauapebas – 06/03 á 09/03/2024, canaã dos carajás/belém – 10/03 á 
15/03/2024, a fim de realizar a pesquisa “Avaliação do Perfil dos Condu-
tores de veículos Quanto ao conhecimento da legislação de trânsito no 
estado do Pará”.

nome matricula
Kleber bezerra salim 57175749/1

Mário diego rocha valente 57195478/1

gleydson josé Miranda da Paixão 54192298/2

Marco antonio silva da silva 57206791/2

daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício
PoRtARiA nº 425/2024-DAf/cgp, de 05/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará-detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/000327,
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de seis e meia (06 e 1/2) diária aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o Município de Parauapebas 30/01 à 03/02/2024, ourilândia do Nor-
te/belém – 04/02 à 05/02/2024, participar da iNaUgUraÇÃo da agêNcia 
MUNicÍPio de ParaUaPebas, logo após, dar suporte de atendimento e 
vistorias na crt-oUrilaNdia do Norte, Pois há referida ciretran, encon-
trasse sem agente vistoriador, causando a impossibilidade de liberação de 
carros apreendidos..

nome matricula
vicente de Paulo Pureza 5095042/1

enrique Wander gonçalves barbosa 57202105/3

daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício
PoRtARiA nº 426/2024-DAf/cgp, de 05/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará-detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/000272.
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de dezesseis e meia (16 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
santarém para o Município de Mojuí dos campos no período de 07/02 à 
23/02/2024, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Opera-
ções de fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da dto, 
no referido município.

nome matricula
joão Pedro de oliveira junior 57214885/1

josé carlos de souza Nascimento 57230623/1

laís sobrinho de Medeiros 5922723/2

luciane budelon albuquerque 57201643/1

renan Patrick de carvalho Marçal 5958761/1

daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício
PoRtARiA nº 427/2024-DAf/cgp, de 05/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará-detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/000328,
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r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de onze e meia (11 e 1/2) diária a servido-
ra abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o Município de santa bárbara do Pará – 28/01 à 08/02/2024, acom-
panhar as equipes na inscrições da cNHPd.

nome matricula
juliana da silva Matos 5946568

daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício
PoRtARiA nº 436/2024-DAf/cgp, de 06/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará-detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/147240.
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de treze e meia (13 e 1/2) diárias ao servi-
dor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de 
belém para os Municípios de goianésia do Pará no período de 18/02 à 
19/02/2024, Novo repartimento – 20/02 á 24/02/2024, Pacajá/belém – 
25/02 á 02/03/2024, a fim de dar continuidade ao processo de municipali-
zação do trânsito/visita técnica aos órgãos municipais de trânsito.

nome matricula
erick alexandre Martins Miranda 5673909

daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício
PoRtARiA nº 438/2024-DAf/cgp, de 06/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará-detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/147109.
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de quinze e meia (15 e 1/2) diárias ao servi-
dor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para os Municípios de barcarena no período de 18/02 à 24/02/2024, aba-
etetuba/Belém – 25/02 á 04/03/2024, a fim de dar suporte nos serviços 
administrativos, levantamento do quantitativo de processos de registro 
de veículos e habilitação de condutores, pendências, orientação acerca de 
procedimentos/processos e sistemas de expediente, e o que ocorrer.

nome matricula
cristiane ferreira 54188527/1

daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício
PoRtARiA nº 439/2024-DAf/cgp, de 06/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará-detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/145207.
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de vinte e meia (20 e 1/2) diárias a servido-
ra abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o Município de Vigia no período de 04/02 à 24/02/2024, a fim de 
realizar atendimento de habilitação na ciretran de vigia/Pa.

nome matricula
raimunda antonia da silva 5455383/2

daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício
PoRtARiA nº 441/2024-DAf/cgp, de 06/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará-detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/141792.
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de quatorze (14) diárias aos servidores abaixo 
especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém para os 
Municípios de Marabá/belém – 14/02 à 20/02/2024, santarém/belém – 21 
á 28/02/2024, realizar o atendimento de entrega dos veículos arrematados 
no leilão 11/2023, entrega dos sucatas do leilão 012/2023 – detraN/Pa, 
para participar da entrega dos veículos sucatas inservíveis arrematados 
no leilão 14/2023 – detraN/Pa, que serão descontaminados, prensados 
e pesados, e para participar da visitação e leilão 003/2024 – detraN/Pa.

nome matricula
antonio josé silva de Moura 80845424/1

cícero reis souza 80845524/1

daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício
PoRtARiA nº 442/2024-DAf/cgp, de 06/02/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do 
estado do Pará-detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 

foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/142254.
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de quinze e meia (15 e 1/2) diárias aos servido-
res abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Be-
lém para o Município de Marabá no período de 14/02 à 29/02/2024, a fim 
de realizar o atendimento de entrega dos veículos arrematados no leilão 
11/2023, entrega dos sucatas do leilão 012/2023 – detraN/Pa, para par-
ticipar da entrega dos veículos sucatas inservíveis arrematados no leilão 
14/2023 – detraN/Pa, que serão descontaminados, prensados e pesados, 
e para participar da visitação e leilão 003/2024 – detraN/Pa.

nome matricula
iberê santana da silva costa 57197151/1

luciano lima da cunha 57195471/1

valdecir raimundo corrêa lopes 57188809/1

daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira, em exercício

Protocolo: 1039734

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 498/2024-DAf/cGP, de 08 de fevereiro de 2024.
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor lUiz tiago alves aMaral, auxiliar de trânsito, 
matrícula 57194024 /1, lotado na ciretraN “a” de bragança, trinta (30) 
dias de fÉrias, no período de 08.01.2024 a 07.02.2024, referentes ao 
exercício 18.02.2022/2023.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 08/01/2024.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 480/2024-DAf/cGP, de 08 de fevereiro de 2024.
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo a solicitação constante do Memorando nº 07/2024-crNr, 
datado de 16/01/2024, protocolado sob o nº 2024/2018312,
r e s o l v e:
retificar na Portaria 017/2024-daf/cgP, o período concessivo de 
fÉrias da servidora Maria aParecida cardoso da silva, gerente, 
matrícula 5948208/1, lotada na ciretraN “b” de Novo repartimento, 
onde se lê de 01.02.2024 a 01.03.2024, leia-se 19.02.2024 a 19.03.2024, 
referentes ao exercício 09.04.2022/2023.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 479/2024-DAf/cGP, de 08 de fevereiro de 2024.
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo a solicitação constante do Memorando nº 127/2024, da-
tado de 01/02/2024, protocolado sob o nº 2024/2045622,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor Márcio breNo vilHeNa da costa, assistente 
de trânsito, matrícula 5964050/1, lotado na ciretraN “a” de abaetetuba, 
trinta (30) dias de fÉrias, no período de 01.03.2024 a 30.03.2024, refe-
rentes ao exercício 03.01.2022/2023.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 01/03/2024.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.

Protocolo: 1039588

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE ADMiNistRAção 
PENitENciÁRiA

.

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 26/2024 – GAB/sEAP/PA
belém, na data de assinatura.
o secretário de estado de administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições e competências legais,
resolve:
art. 1º. desigNar os servidores abaixo relacionados para compor a co-
missão Técnica de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7.210/1984, 
arts. 6º, 7º e 9º, que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de 
parecer e/ou laudo técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da 
Unidade de custódia e reinserção do coqueiro (Ucr coqueiro).
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PresideNte: roMildo araUjo da cUNHa jUNior – diretor
MeMbro: eder cesar garcia de soUsa – gerente administrativo
MeMbro: cristiNa triNdade sarMeNto – Psicóloga
MeMbro: leoNe azevedo gaMa da rocHa – Psicólogo
MeMbro: cristiaNe elleN dias figUeiredo Portela – assist. social
MeMbro: vaNilze goMes dos saNtos – assistente social
MeMbro: aNa HeleNa aNdrade brasil – terapeuta ocupacional
MeMbro: afoNso ferNaNdes sacraMeNto- Policial penal
MeMbro: aiNa costa rodrigUes- Psicóloga
MeMbro: Neide sUelY cUNHa de azevedo- assistente social
MeMbro: saMea raYol eloY- terapeuta ocupacional
secretário: joHN Kleber MoUra da silva- Policial penal
art. 2º. – deterMiNar à diretoria de gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1039649
PoRtARiA Nº 23/2024 – GAB/sEAP/PA
belém, na data de assinatura.
o secretário de estado de administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições e competências legais,
resolve:
art. 1º. desigNar os servidores abaixo relacionados para compor a co-
missão Técnica de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7.210/1984, 
arts. 6º, 7º e 9º, que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de 
parecer e/ou laudo técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da 
Unidade de custódia e reinserção de santa izabel v (Ucr santa izabel v).
PresideNte: joao PiNHeiro da costa Neto – diretor
MeMbro: saNdra carla de soUza carvalHo – Psicóloga
MeMbro: edUardo feliz cavalcaNte rosario – Psicólogo
MeMbro: fraNcisco jose dos saNtos– Psicólogo
MeMbro: jessica larissa carvalHo Moraes – assistente social
MeMbro: rejiaNe cristiNe PiNHeiro da silva – assistente social
MeMbro: aMaNda daNielle silva MeNdoNÇa – assistente social
MeMbro: raiMUNdo eMilio QUaresMa sarMeNto – coordenador
secretário- MiltoN braga de liMa sobriNHo- agente penitenciário
art. 2º. – deterMiNar à diretoria de gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1039647

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA N° 025/2024 – GAB/sEAP
belém, 07 de fevereiro de 2024.
o secretário de estado de administração Penitenciária do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNsideraNdo o disposto no art. art. 67, da lei federal nº 8.666/1993 
e o disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
resolve:
art. 1º - designar a servidora adriaNa cristiNa fraNco de sá– Matrí-
cula Funcional n° 54188474 como fiscal titular e a servidora WANCRYCIA 
DOS REIS DE OLIVEIRA – Matrícula Funcional n° 5976369 como fiscal su-
plente do contrato administrativo n° 101/2023/seaP/Pa, celebrado entre 
a empresa KaPa caPital facilities ltda e a secretaria de estado 
de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária – seaP, cujo objeto é a contratação 
de PrestaÇÃo de serviÇos coNtÍNUos, para atendimento à atividade 
meio da secretaria de estado de administração Penitenciária – seaP, com 
regime de dedicação exclusiva de mão-de-obra, com fornecimento de ma-
teriais e equipamentos, conforme especificações, condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no termo de referência.
Parágrafo Único - São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art. 2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1039753
 PoRtARiA N° 027/2024 – GAB/sEAP
belém, 07 de fevereiro de 2024.
o secretário de estado de administração Penitenciária do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNsideraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
 resolve:
art. 1º - em substituição a servidora YasMiM bitar de soUsa - Matrí-
cula funcional nº 5929256, designar a servidora brUNa de soUsa silva 
iNetH - Matrícula funcional nº 57210532, para atuar como fiscal suplen-
te, permanecendo a servidora cHristiaNe tavares dUarte - Matricula 
nº 5957640, como fiscal titular do contrato administrativo nº 061/2013/
seaP, celebrado entre a sra. altair oliveira cHase e a secretaria 

de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP, cujo objeto é 
o contrato de aluguel de imóvel não residencial localizado na rua gaspar 
viana, nº. 832.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1039774

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DA PoRtARiA Nº 0012/2024-cGP/sEAP, DE 05/01/2024, 
PuBLicADA No DoE Nº 35.681, DE 15/01/2024, refereNte À siN-
dicâNcia adMiNistrativa disciPliNar Nº 7918/2024-cgP/seaP.
 oNDE sE Lê: “siNdicâNcia adMiNistrativa disciPliNar nº 
7918/2024-cgP/seaP em desfavor dos servidores e.l.v.o. (M.f.: 
57199944) e J.G.G.G. (M.F.: 5855995)”;
 LEiA-sE: “siNdicâNcia adMiNistrativa disciPliNar nº 7918/2024-
cgP/seaP em desfavor dos servidores e.l.v.o. (M.f.: 57199944) e j.g.
g.g. (M.f.: 5888995)”.
 dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1040012

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE LicitAção
PREGão ELEtRôNico Nº 023/2023 - uAsG 925852
Processo nº 2023/963260
o objeto da presente licitação consiste na aquisição de material para apa-
relhamento e acessórios para a casa de Humanização, assistência e Prote-
ção ao apenado – cHaPa.
data de abertura: 26/02/2024 às 10h00min (Horário de brasília), edi-
tal encontra-se acessível nos sites:www.comprasgovernamentais.gov.
br, www.compraspara.pa.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br
Responsável pelo certame: Milenne Corrêa; Local de Abertura: www.com-
prasgovernamentais.gov.br
Marco antonio sirotheau corrêa rodrigues
ordenador de despesas

Protocolo: 1039964

.

.

APostiLAMENto
.

PRocEsso: 2023/1134216
APostiLAMENto Nº. 01 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 
100/2023 - sEAP
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 100/2023/seaP, visaNdo a atUa-
lizaÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secretaria 
de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e a empresa b 
b coMÉrcio e iNstalaÇÃo de eQUiP. elÉtricos ltda, cNPj/Mf sob o 
nº 03.576.305/0001-34, como coNtratado, que tem por objeto a con-
tratação de empresa para a prestação de serviço de locação de câmeras 
operacionais portáteis com solução para captação, transmissão, armazena-
mento, software de custódia e gestão de evidências digitais, acionamento 
remoto, livestreaming, posicionamento de gPs e software de monitora-
mento para atender as atividades operacionais dos agentes de segurança 
pública do estado do Pará na forma abaixo:
a cláusula décima do contrato administrativo nº 100/2023 passará a ter 
a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa – da dotaÇÃo orÇaMeNtária
todas as despesas decorrentes deste contrato correrão na funcional pro-
gramática, assim especificada:
Programa de trabalho: 970101.1.03.421.1510.8283;
Natureza de despesa: 339040;
Fonte: 01500000001;
PI: 1030008283C;”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 07 de fevereiro de 2024.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária

Protocolo: 1039761
APostiLAMENto Nº. 03 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº. 
061/2013/sEAP
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 061/2013/seaP, firMado eNtre a 
secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e 
a locadora altair oliveira cHase, iNscrita No cPf: 334.285.902-
44, QUe teM Por objeto a coNtrato de alUgUel do iMÓvel NÃo 
resideNcial, localizado Na rUa gasPar viaNa, Nº 832, belÉM/Pa, 
visaNdo a atUalizaÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária.
a cláusula Primeira do contrato administrativo nº 061/2013 passará a ter 
a seguinte redação:
“cláUsUla PriMeira Parágrafo terceiro
31565. d) Para fazer face às despesas decorrentes deste termo o locatá-
rio utilizar-se-a do funcional Programática: 97101.1.03.122.1297.8338.

http://www.compraspara.pa.gov.br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Natureza da despesa: 339036.
fonte: 01500000001.
Pi: 4110008338c.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 07 de fevereiro de 2024.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária - seaP

Protocolo: 1039762
PRocEsso: 2023/285700
APostiLAMENto Nº. 01 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 
086/2023 - sEAP
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 086/2023/seaP/Pa visaNdo À reti-
ficaÇÃo da cláUsUla PriMeira: do objeto e cláUsUla QUiNta: da 
dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secretaria de estado 
de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e a eMPresa MUltiPla tra-
taMeNto e servicos de saUde ltda, inscrita no cadastro nacional de 
pessoa jurídica sob o nº 25.476.701/0001-22, como coNtratada, que 
tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços para 
realização de exames de colposcopia e ultrassonografia mamária e trans-
vaginal visando atender as demandas reprimidas por exames de ima-gem 
e de laboratório de mulheres presas que se encontram custodiadas pela 
secretaria de estado de administração Penitenciária – seaP - nas unidades 
do centro de recuperação feminino de ananindeua – crf aNaNiNdeUa, 
centro de recu-peração feminino de Marabá - crf Marabá, e centro de 
recuperação feminino de santarém - crf saNtarÉM, conforme abaixo:
visando alteração da cláusula Primeira – do objeto, insiso 1.1 constante 
no contrato administrativo n° 086/2023/seaP/Pa, na forma abaixo:

oNDE sE Lê: LEiA-sE:
centro de recuperação feminino de ananindeua – crf 

aNaNiNdeUa
Unidade de custódia e reinserção feminina de ananindeua – 

Ucrf ananindeua
centro de recu-peração feminino de Marabá - crf 

Marabá
Unidade de custódia e reinserção feminina de Marabá – 

Ucrf Marabá
centro de recuperação feminino de santarém - crf 

saNtarÉM
Unidade de custódia e reinserção feminina de santarém – 

Ucrf santarém

e cláusula Quinta: da dotação orçamentária do contrato administrativo 
n° 086/2023/seaP/Pa passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla QUiNta: da dotaÇÃo orÇaMeNtária
5.1. as despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do tesouro federal, 
para o exercíciode 2024, na classificação abaixo:
funcional Programática: 97101.1.03.421.1500.8228.
Natureza da despesa: 339039.
fonte: 01712000070/ 02712000070.
Pi: 1030008228c.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 07 de fevereiro de 2024.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária

Protocolo: 1039759
PRocEsso: 2021/445997
APostiLAMENto Nº. 03 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº. 
160/2021/sEAP
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 160/2021/seaP, visaNdo À atUa-
lizaÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secretaria 
de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e a empresa a 
iMageM coMÉrcio e serviÇos ltda, inscrita no cadastro nacional de 
pessoa jurídica nº 07.377.150/0001-68 como coNtratada, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
manutenção preventiva e corretiva com substituição de peças em 01 (um) 
conjunto radiológico Hf 500 Ma- aparelho de raio-x fixo (ele é composto 
de: 01 gerador de Raios X, um painel de comando, uma mesa fixa com 
tampo móvel, uma estática porta tubo com giro no próprio eixo, um bucky 
mural, um conjunto de cabos de alta tensão). e 01(uma) digitalizadora de 
mesa tipo CR, compacta para radiografia computadorizada, tela de Led. 
Pertencente a Unidade básica de saúde de santa izabel – Ubs no comple-
xo de americano, da secretaria de estado de administração Penitenciária.
a cláusula sexta do contrato administrativo nº 160/2021 passa a ter a 
seguinte redação:
“cláUsUla sexta: da dotaÇÃo orÇaMeNtária
31565. a) os recursos orçamentários necessários para atender às des-
pesas decorrentes deste contrato constam do orçamento aprovado da 
SEAP para o exercício de 2024, como a seguir especificado: Funcional 
Programática:1.03.421.1500.8228. Natureza da despesa: 339039. fonte: 
01500000001. Pi: 1030008228c.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 07 de fevereiro de 2024.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária - seaP

Protocolo: 1039758
PRocEsso: 2024/138170
APostiLAMENto Nº. 01 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 
003/2019 - sEAP
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 003/2019/seaP, visaNdo a atUa-
lizaÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secretaria 
de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e a empresa 
PriMMa serviÇos PÓstUMos & aMbUlâNcias ltda ePP, cNPj/Mf sob 
o nº 00.991.744/0001-15, como coNtratado, que tem por objeto a con-
tratação de assistência funeraria (translado com o fornecimento de urnas 
mortuarias), visando atender as demandas da secretaria de estado de 
administração Penitenciaria, na forma abaixo:

a cláusula décima Quarta do contrato administrativo nº 003/2019 passará 
a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa QUarta: recUrsos orÇaMeNtários
as despesas decorrentes desta contratação correrão a conta dos recursos 
consignados no orçamento do estado, a cargo da seaP, que será empenha-
da e liquidada com recursos:
funcional Programática: 97101.1.03.421.1510.8283.
Natureza da despesa: 339039.
fonte: 01500000001.
Pi: 1030008283c.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 07 de fevereiro de 2024.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária

Protocolo: 1039776
APostiLAMENto Nº. 01 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº. 
085/2023/sEAP/PA
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 085/2023/seaP/Pa, visaNdo a alte-
raÇÃo da cláUsUla QUiNta - da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado 
eNtre a secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária 
- seaP e a eMPresa fortegeN coMercio de ProdUtos aliMeNti-
cios ltda, iNscrita No cadastro NacioNal de Pessoa jUrÍdica 
Nº 41.587.658/0001-29, que tem por objeto a aquisição de insumos para 
a continuidade das unidades produtivas de corte e costura reparadora e 
fabricação de uniformes onde o principal objetivo é a continuidade das 
unidades produtivas para autossuficiência do sistema penal do Estado do 
Pará, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
referência, anexo do edital.
a cláUsUla QUiNta - da dotaÇÃo orÇaMeNtária do contrato admi-
nistrativo nº 085/2023/seaP/Pa passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla QUiNta – da dotaÇÃo orÇaMeNtária:
5.1. os recursos orçamentários necessários para atender às despesas de-
correntes deste contrato constam do orçamento aprovado da seaP para o 
exercício de 2024, como a seguir especificado:
funcional Programática: 97101.1.03.421.1500.8228.
Natureza da despesa: 339030.
fonte: 01500000001.
Pi: 1030008228c.
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 07 de fevereiro de 2024.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária

Protocolo: 1039607

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº: 00764/2024/DiÁRiAs/DGP/sEAP/PA
objetivo: realizar iNstrUÇÃo do PlaNejaMeNto, coNtrole, coor-
deNaÇÃo e execUÇÃo das deMaNdas de relatÓrios de extraor-
diNárias e forMUlários, relatÓrios e cHecKlist de diárias No 
ctraNs/Marabá e coNdUzir servidores Para Marabá e redeNÇÃo 
eM solicitaÇÃo deMaNdada do MiNistÉrio Público/Pa.
Origem: BELÉM;
Destino: REDENÇÃO;
Período: 19/02/2024 a 23/02/2024;
Diária(s): 4 e ½ (quatro e meia);
servidor(es):
5741688; JEFFERSON PEREIRA LIBORIO; TECNICO EM GESTAO PUBLICA/
ADMINISTRAÇÃO;
ordenador: Marco aNtoNio sirotHeaU correa rodrigUes

Protocolo: 1039976
PoRtARiA Nº: 00669/2024/DiÁRiAs/DGP/sEAP/PA
objetivo: coNdUzir vtr coM 01 (UM) PPl, Para fiNs de aPreseNta-
ÇÃo eM aUdiêNcia de iNstrUÇÃo e jUlgaMeNto.
Origem: SANTA IZABEL DO PARÁ;
Destino: SALINÓPOLIS;
Período: 24/01/2024 a 24/01/2024;
Diária(s): ½ (meia diária);
servidor(es):
5976323; FERNANDO ALMEIDA DA SILVA; MOTORISTA;
ordenador: Marco aNtoNio sirotHeaU correa rodrigUes

Protocolo: 1039972
PoRtARiA Nº: 00562/2024/DiÁRiAs/DGP/sEAP/PA
Origem: REDENÇÃO;
Destino: BELÉM;
Período: 01/02/2024 a 03/02/2024;
Diária(s): 2 e ½ (duas e meia);
servidor(es):
objetivo: realizar a escolta de 02 (dois) PPl’s eM caráter de 
traNsferêNcia.
55209339; WILLIAM MARACAIPE GOMES; AGENTE PENITENCIÁRIO;
objetivo: realizar a escolta de 02 (dois) PPl’s eM caráter de 
traNsferêNcia.
5971169; BEATRIZ BORGES SILVA MARTINS; POLICIAL PENAL;
objetivo: realizar a escolta de 02 (dois) PPl’s eM caráter de 
traNsferêNcia.
5973482; WELLINGTON MOREIRA DE SENA AMADO; POLICIAL PENAL;
objetivo: coNdUzir vtr 02 (dois) PPl’s, eM caráter de traNsfe-
rêNcia.
5954145; RODRIGO DA SILVA LEITE SILVEIRA; POLICIAL PENAL;
ordenador: Marco aNtoNio sirotHeaU correa rodrigUes

Protocolo: 1039983
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PoRtARiA Nº: 00621/2024/DiÁRiAs/DGP/sEAP/PA
Origem: TUCURUÍ;
Destino: SANTA IZABEL DO PARÁ;
Período: 30/01/2024 a 31/01/2024;
Diária(s): 1 e ½ (uma e meia);
servidor(es):
objetivo: coNdUzir vtr coM 01 (UM) PPl, eM caráter de traNsfe-
rêNcia.
57210805; JOSE DOS SANTOS TOCANTINS DE MORAES; MOTORISTA;
objetivo: escoltar 01 (UM) PPl, eM caráter de traNsferêNcia.
5970379; SANDRO SOARES ALMEIDA; POLICIAL PENAL;
objetivo: escoltar 01 (UM) PPl, eM caráter de traNsferêNcia.
5961061; RENATO LOPES DE ALMEIDA; POLICIAL PENAL;
ordenador: Marco aNtoNio sirotHeaU correa rodrigUes

Protocolo: 1039986
PoRtARiA Nº: 00676/2024/DiÁRiAs/DGP/sEAP/PA
objetivo: coNdUzir vtr coM 06 (seis) PPls, Para aPreseNtaÇÃo eM 
aUdiêNcia de iNstrUÇÃo e jUlgaMeNto.
Origem: SANTA IZABEL DO PARÁ;
Destino: SOURE;
Período: 16/01/2024 a 18/01/2024;
Diária(s): 2 e ½ (duas e meia);
servidor(es):
5816319; MANOEL MARIA CARDOSO CHAGAS; AGENTE PENITENCIÁRIO;
ordenador: Marco aNtoNio sirotHeaU correa rodrigUes

Protocolo: 1039980
PoRtARiA Nº: 00762/2024/DiÁRiAs/DGP/sEAP/PA
objetivo: realizar a eNtrega de bebedoUros Para os blocos car-
cerários da Ucr caMetá, Ucr MocajUba e Ucr abaetetUba.
Origem: ANANINDEUA;
Destino: ABAETETUBA;
Período: 05/02/2024 a 06/02/2024;
Diária(s): 1 e ½ (uma e meia);
servidor(es):
5940850; FABIANO LUIS DE SOUSA RAMOS; POLICIAL PENAL;
5954138; DOUGLAS MIKE SILVA ARAUJO; POLICIAL PENAL;
ordenador: Marco aNtoNio sirotHeaU correa rodrigUes

Protocolo: 1039993
PoRtARiA Nº: 00754/2024/DiÁRiAs/DGP/sEAP/PA
objetivo: coNdUzir a vtr Para realizar ProcediMeNtos adMiNis-
TRATIVOS, SENDO RETIRADA DE MATERIAIS DE PINTURA NA GPAT; EN-
TREGA DE EQUIPAMENTOS NA GSM; COLETA DE MATERIAIS DE EXPE-
DIENTE NO ALMOXARIFADO; COLETA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTI-
ca Na dlPi e devolUÇÃo de torNozeleira eletrÔNica.
Origem: BRAGANÇA;
Destino: BELÉM;
Período: 31/01/2024 a 31/01/2024;
Diária(s): ½ (meia diária);
servidor(es):
5815355; FRANCISCO MENDONCA DE FREITAS; MOTORISTA;
ordenador: Marco aNtoNio sirotHeaU correa rodrigUes

Protocolo: 1039997
.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 161/24/DGP/sEAP, de 24/01/24
o diretor de gestÃo de Pessoas, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Portaria de nº 037/2023/gab/seaP, de 
30/01/2023.
coNsideraNdo o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doe nº 
34.550, de 13/04/2021.
resolve: coNceder fÉrias, de acordo com o art. 74 da lei nº 5.810/94, 
aos servidores abaixo relacionados, a serem gozados no período determi-
nado:
Nº; NOME; MATRÍCULA; EXERCÍCIO; 1º PERÍODO; 2º PERÍODO
1; AIRTOM ALVES SAMPAIO JUNIOR; 5942957; 2023; 15.03.24 a 
29.03.24; 14.06.24 a 28.06.24 / 2; CARLOS EDUARDO FREITAS DA SILVA; 
5970473; 2024; 17.03.24 a 31.03.24; 15.06.24 a 29.06.24 / 3; DOUGLAS 
MIKE SILVA ARAUJO; 5954138; 2023; 01.03.24 a 15.03.24; 15.04.24 a 
29.04.24 / 4; JAVAN CARLOS BARROSO SILVA; 5941116; 2023; 15.03.24 
a 29.03.24; 15.06.24 a 29.06.24 / 5; MICHELLE SOARES DE OLIVEIRA; 
5954436; 2024; 01.03.24 a 15.03.24; 01.04.24 a 15.04.24 / 6; OCILEIDE 
MIRANDA TEIXEIRA ; 54188673; 2023; 01.03.24 a 15.03.24; 14.06.24 a 
28.06.24 / 7; PATRICIA CLAUDIA SALES SANTOS CARDOSO; 5946493; 
2024; 11.03.24 a 25.03.24; 10.06.24 a 24.06.24 / 8; RAIMUNDO EMILIO 
QUARESMA SARMENTO; 5956497; 2023; 15.03.24 a 29.03.24; 14.06.24 a 
28.06.24 / 9; ROSIANE SILVA NASCIMENTO DE MATOS; 5891003; 2023; 
15.03.24 a 29.03.24; 14.06.24 a 28.06.24 / 10; ROSILENE CRISTINA 
PINHEIRO MIRANDA; 5615127; 2023; 15.03.24 a 29.03.24; 17.05.24 a 
31.05.24 / 11; VALDONEI COSTA E SILVA ; 5953880; 2024; 15.03.24 
a 29.03.24; 03.06.24 a 17.06.24 / 12; VANIA TRINDADE FERREIRA; 
54196814; 2024; 04.03.24 a 18.03.24; 01.05.24 a 15.05.24 / 13; WLLAD-
SON ICARO DE SOUSA BIAVA; 5937454; 2024; 01.03.24 a 15.03.24; 
01.06.24 a 15.06.24.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1039654
.

ALtERAção DE féRiAs
.

PoRtARiA nº 211/24/DGP/sEAP, de 08/02/24
iNterroMPer nos termos do art.74, §2º, da lei nº 5.810/94, a contar de 
02/02/24, as férias da servidora Maiara cristiNa geMaQUe PicaNco, 
matrícula nº 57213755, concedidas através da Portaria nº 01/24/dgP/

seaP, de 02/01/24, publicada no doe nº 35.676, de 11/01/24.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1039868

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 0165/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 02 de fevereiro de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7989/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca de supostas irregularidades na prorrogação 
da vigência contratual do contrato administrativo nº 004/2019/seaP, for-
malizado com a empresa ProsPera service ltda.
art. 2 º - desigNar aNdrÉ silva de oliveira - funcional: 42811 - Pre-
sidente; EMERSON DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 – Membro; 
roNaldo borges triNdade - funcional: 5953259 – Membro, para con-
duzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039916
PoRtARiA Nº 0146/2024-cGP/sEAP 
Belém (PA), 07 de fevereiro de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
 coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, iii, da 
Lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrati-
va disciPliNar nº 7979/2024-cgP/seaP em desfavor da ex-servidora 
r.c.c.c. (M.f.: 5556430), objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ou funcional, ao supostamente, agir sem observar os princípios 
éticos e morais com os servidores da seaP, quando lotada na Unidade 
de custódia e reinserção feminina de ananindeua - Ucrf aNaNiNdeUa 
(antes centro de reeducação feminina), conforme os fatos narrados no 
relatório informativo de diligência nº 65-2023-cgP/seaP, infringindo, em 
tese, aos arts. 177, ii, vi, 178, xi c/c 189, todos da lei nº 5.810/94 - rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNdrÉ silva 
DE OLIVEIRA - Funcional: 42811 - Presidente; GECIRLEY CANDIDO DE 
JESUS MOURA - Funcional: 5952590 – Membro; RONALDO BORGES TRIN-
DADE - Funcional: 5953259 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039913
PoRtARiA Nº 0143/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 07 de fevereiro de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa in-
vestigativa Nº 7977/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível come-
timento de infração funcional, acerca do suposto não comparecimento de 
servidor desta seaP, concernente ao benefício por incapacidade laborativa, 
lotado na Unidade de custódia e reinserção de são félix do xingu – Ucr 
sÃo fÉlix do xiNgU (antes centro de recuperação regional de são félix 
do xingu), conforme os fatos narrados na apuração sumária corregedoria 
interior nº 04/2024-cgP/seaP.
art. 2 º - desigNar rafaela vitoria saMPaio PiNto - funcional: 
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6039262 - Presidente; EMERSON DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 
– Membro; GILSANDRO MELO DOS SANTOS – Funcional: 5954109 – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039908
PoRtARiA Nº 0142/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 06 de fevereiro de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa in-
vestigativa Nº 7976/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometi-
mento de infração funcional, acerca de suposta negligência no excesso de 
execução penal da Pessoa Privada de liberdade – PPl lUis saNtaNa da 
cUNHa (iNfoPeN 62613), quando custodiado na Unidade de custódia e 
reinserção de santarém – Ucr saNtarÉM (antes centro de recuperação 
agrícola silvio Hall de Moura), conforme os fatos narrados no ofício nº 
019/2024-3ª Pj/stM e demais documentos encaminhados via Processo 
administrativo eletrônico – Pae nº 2024/137616.
art. 2 º - desigNar rafaela vitoria saMPaio PiNto - funcional: 
6039262 - Presidente; EMERSON DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 
– Membro; GILSANDRO MELO DOS SANTOS – Funcional: 5954109 – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - coMUNicar a 3ª Promotoria de justiça de santarém, para ciência 
desta instauração;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039904
PoRtARiA Nº 0189/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 06 de fevereiro de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 7998/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimen-
to de infração funcional, acerca de óbito da Pessoa Privada de liberdade 
– PPl joziel aNtoNio da silva ribeiro (iNfoPeN 394462), ocorrido no 
dia 28/01/2024, então custodiado na Unidade de custódia e reinserção de 
vitória do xingu – Ucr vitÓria do xUNgU (antes centro de recupera-
ção Masculino de vitória do xingu), conforme os fatos narrados no ofício 
interno nº 072/2024/Ucrv/seaP e demais documentos encaminhados via 
e-mail no dia 30/01/2024.
art. 2 º - desigNar aNdrÉ silva de oliveira - funcional: 42811 - Pre-
sidente; EMERSON DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 – Membro; 
roNaldo borges triNdade - funcional: 5953259 – Membro, para con-
duzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039923
PoRtARiA Nº 0163/2024-cGP/sEAP 
Belém (PA), 17 de janeiro de 2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, ii, da 
Lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7988/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor P.c.N. 
(M.f.: 5954260), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional, ao supostamente, ter cometido transgressão disciplinar e ne-
gligência, conforme os fatos narrados na sindicância administrativa inves-
tigativa nº 7507/2023-cgP/seaP, infringindo, em tese, aos arts. 177, i, vi 
c/c art. 178, xiv, 189, todos da lei nº 5.810/94 - rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNdrÉ silva 
DE OLIVEIRA - Funcional: 42811 - Presidente; GECIRLEY CANDIDO DE 
JESUS MOURA - Funcional: 5952590 – Membro; RONALDO BORGES TRIN-

DADE - Funcional: 5953259 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1039924
PoRtARiA Nº 0148/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 22 de janeiro de 2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa in-
vestigativa Nº 7982/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometi-
mento de infração funcional, acerca de supostas situações inadequadas e 
infrações por parte de servidores, ocorridas na Unidade de custódia e rein-
serção de itaituba – Ucr itaitUba (antes centro de recuperação regional 
de itaituba), conforme os fatos narrados nos documentos encaminhados 
via Processo administrativo eletrônico – Pae nº 2023/1359076.
art. 2 º - desigNar carlos feliPe de alMeida cavalcaNte - fun-
cional: 5954091 - Presidente; EMERSON DE SOUZA PEREIRA - Funcio-
nal: 5917930 – Membro; GILSANDRO MELO DOS SANTOS – Funcional: 
5954109 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1039927
PoRtARiA Nº 0167/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 05 de fevereiro de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 7991/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimen-
to de infração funcional, acerca de suposto extravio de garrafões de água 
da Unidade de custódia e reinserção de Marituba ii – Ucr MaritUba ii 
(antes Presídio estadual Metropolitano ii), conforme os fatos narrados no 
relatório de diligência nº 174/2023-cgP/seaP.
art. 2 º - desigNar rafaela vitoria saMPaio PiNto - funcional: 
6039262 - Presidente; GECIRLEY CANDIDO DE JESUS MOURA - Funcional: 
5952590 – Membro; RONALDO BORGES TRINDADE - Funcional: 5953259 
– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039920
PoRtARiA Nº 0174/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 24 de janeiro de 2024.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por brUNo costa PiNHeiro 
DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; ELTON DA COSTA FER-
REIRA, Funcional: 57202521 – Membro; e JAYMERSON CARLOS PEREIRA 
MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro; para dar continuidade à apu-
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ração dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 6988/2022-cgP/
seaP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
 brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário em exercício

Protocolo: 1040089
PoRtARiA Nº 0173/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 23 de janeiro de 2024.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
resolve:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o 
prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 
208, da lei 5810/1994 - rjU/Pa, c/c 111, §4º, da lei nº 8972/2020, de 
14/01/2020:
- 0568/2023-cgP/seaP, de 19/07/2023, publicada no doe nº 35.479, 
de 24/07/2023, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7576/2023-cgP/seaP.
- 0577/2023-cgP/seaP, de 19/07/2023, publicada no doe nº 35.479, 
de 24/07/2023, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7583/2023-cgP/seaP.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário em exercício

Protocolo: 1040091
PoRtARiA Nº 0177/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 26 de janeiro de 2024.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
 coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rjU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
 resolve:
 art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias úteis, as Portarias abaixo 
relacionadas, conforme o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei 
Estadual n.º 5.810/94-RJU; c/c art. 83, Caput, da Lei nº 8972/2020, de 
13/01/2020:
-1091/2023-cgP/seaP, de 11/12/2023, publicada no doe nº 35.646, 
de 15/12/2023, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
7865/2023-CGP/SEAP;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário em exercício

Protocolo: 1040078
PoRtARiA Nº 0176/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 25 de janeiro de 2024.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
resolve:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o pra-
zo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 
208, da lei 5810/1994 - rjU/Pa, c/c 111, §4º, da lei nº 8972/2020, de 
14/01/2020:
- 0585/2023-cgP/seaP, de 21/07/2023, publicada no doe nº 35.483, 
de 26/07/2023, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7586/2023-cgP/seaP.
- 0593/2023-cgP/seaP, de 25/07/2023, publicada no doe nº 35.485, 
de 27/07/2023, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7593/2023-cgP/seaP.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário em exercício

Protocolo: 1040083
PoRtARiA Nº 0175/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 24 de janeiro de 2024.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 

espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por brUNo costa PiNHeiro 
DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; ELTON DA COSTA FER-
REIRA, Funcional: 57202521 – Membro; e JAYMERSON CARLOS PEREIRA 
MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro; para dar continuidade à apu-
ração dos autos da sindicância administrativa disciplinar nº 6982, 6984 
e 6986/2022-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a 
conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário em exercício

Protocolo: 1040087
PoRtARiA Nº 0179/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 02 de fevereiro de 2024.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas, estabelecendo o 
prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 
208, da lei 5810/1994 - rjU/Pa, c/c 111, §4º, da lei nº 8972/2020, de 
14/01/2020:
-0628/2023-cgP/seaP, de 02/08/2023, publicada no doe nº 35.500, 
de 08/08/2023, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
7619/2023-CGP/SEAP;
-0631/2023-cgP/seaP, de 02/08/2023, publicada no doe nº 35.500, 
de 08/08/2023, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
7621/2023-CGP/SEAP;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1040071
PoRtARiA DE fuNção GRAtificADA N° 809/2024/cRH/DGP/
sEAP/PA
Belém, 08 de fevereiro de 2024.
o diretor de gestÃo de Pessoas, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas, pela Portaria n° 037/2023/gab/seaP de 
30/01/2023;
resolve:
coNceder ao (à) servidor (a) aliNY rodrigUes dos saNtos, matrícula 
funcional nº 54188632/1, a Função Gratificada de Supervisor de Serviços 
técnicos Penitenciários de assistência biopsicossocial, com lotação na Uni-
dade de custódia e reinserção de santa izabel vi, a contar de 01/02/2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1040056
PoRtARiA DE fuNção GRAtificADA N° 212/2024/DGP/sEAP/PA
Belém, 08 de fevereiro de 2024.
o diretor de gestÃo de Pessoas, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas, pela Portaria n° 037/2023/gab/seaP de 
30/01/2023;
resolve:
desigNar o (a) servidor (a) MaYaNe daYara oliveira costa, matrícula 
funcional n° 5976274/1, para exercer a Função Gratificada de Supervisor 
de serviços técnicos Penitenciários de controle de Prontuários (gstP), 
com lotação na Unidade de reinserção de regime semiaberto de santa 
izabel (Urrs saNta izabel), no período de 15/01/2024 a 29/01/2024, 
em substituição ao titular joHN KeNNedY MartiNs silva, matrícula fun-
cional n° 5952467/1, que estava em gozo de férias regulamentares.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1040058
PoRtARiA Nº 0182/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 09 de fevereiro de 2024.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
 coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rjU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
 resolve:
 art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias úteis, as Portarias abaixo 
relacionadas, conforme o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei 
Estadual n.º 5.810/94-RJU; c/c art. 83, Caput, da Lei nº 8972/2020, de 
13/01/2020:
-1171/2023-cgP/seaP, de 22/12/2023, publicada no doe nº 36.662, 
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de 28/12/2023, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
7910/2023-CGP/SEAP;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1040061
PoRtARiA Nº 0178/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 02 de fevereiro de 2024.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
resolve:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o 
prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 
208, da lei 5810/1994 - rjU/Pa, c/c 111, §4º, da lei nº 8972/2020, de 
14/01/2020:
- 0602/2023-cgP/seaP, de 27/07/2023, publicada no doe nº 35.494, 
de 03/08/2023, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7599/2023-cgP/seaP.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1040075
 PoRtARiA Nº 0181/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 08 de fevereiro de 2024.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
 coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rjU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
 resolve:
 art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias úteis, as Portarias abaixo 
relacionadas, conforme o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei 
Estadual n.º 5.810/94-RJU; c/c art. 83, Caput, da Lei nº 8972/2020, de 
13/01/2020:
-0915/2023-cgP/seaP, de 08/11/2023, publicada no doe nº 35.604, 
de 10/11/2023, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
7768/2023-CGP/SEAP;
-0910/2023-cgP/seaP, de 10/11/2023, publicada no doe nº 35.604, 
de 10/11/2023, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
7763/2023-CGP/SEAP;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1040063
PoRtARiA Nº 0180/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 05 de fevereiro de 2024.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
resolve:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o 
prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 
208, da lei 5810/1994 - rjU/Pa, c/c 111, §4º, da lei nº 8972/2020, de 
14/01/2020:
- 0841/2023-cgP/seaP, de 19/10//2023, publicada no doe nº 35.600, 
de 08/11//2023, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7739/2023-cgP/seaP.
- 0850-cgP/seaP, de 30/10//2023, publicada no doe nº 35.600, de 
08/11//2023, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7741/2023-cgP/seaP.
- 0851-cgP/seaP, de 30/10//2023, publicada no doe nº 35.600, de 
08/11//2023, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7742/2023-cgP/seaP.
- 0882-cgP/seaP, de 06/11//2023, publicada no doe nº 35.600, de 
08/11//2023, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7750/2023-cgP/seaP.
 dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1040067
PoRtARiA Nº 0155/2024-cGP/sEAP 
Belém (PA), 22 de janeiro de 2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 

exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
7238/2022-cgP/seaP, objetivando apurar os fatos narrados no despa-
cho encaminhado pelo juiz da vara de execução de Pena – veP, no dia 
29/08/2022, referente à suposta agressão da Pessoa Privada de liberdade 
- PPl edsoN feliPe Merces de alMeida (iNfoPeN 127878), quando 
transferido indevidamente para Unidade de custódia e reinserção de san-
ta izabel iii – Ucr saNta izabel iii (antes cadeia Púbica de jovens e 
adultos).
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUivaMeNto do feito, diante da ausên-
cia de materialidade ou prática de infração funcional suficientes, com fulcro 
no art. 201, inciso i, da lei nº 5.810/94 – rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arQUivaMeNto 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rjU c/c art. 
105, §4º da lei nº 8.972/2020.
 art. 2º - coMUNicar à vara de execução Penal – veP, para ciência desta 
decisão;
 dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1040020
PoRtARiA Nº 0156/2024-cGP/sEAP 
Belém (PA), 22 de janeiro de 2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
7720/2023-cgP/seaP, objetivando apurar cometimento de infração funcio-
nal, acerca do suposto acordo de permuta envolvendo valores entre dois 
servidores da seaP/Pa, um lotado na Unidade de custódia e reinserção 
de Paragominas – Ucr ParagoMiNas (antes centro de recuperação re-
gional de Paragominas) e outro na Unidade de custódia e reinserção de 
tomé-açú – Ucr toMÉ-aÇú (antes centro de recuperação regional de 
tomé-açú).
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUivaMeNto do feito, diante da ausên-
cia de materialidade ou prática de infração funcional suficientes, com fulcro 
no art. 201, inciso i, da lei nº 5.810/94 – rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arQUivaMeNto 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rjU c/c art. 
105, §4º da lei nº 8.972/2020.
 dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1040016
PoRtARiA Nº 0159/2024-cGP/sEAP 
Belém (PA), 22 de janeiro de 2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa 
nº 6817/2022-cgP/seaP, objetivando apurar o sumiço de um aparelho 
celular marca samsung, modelo a2os, cor vermelha, do guarda objetos da 
Portaria da Unidade de custódia e reinserção de santa izabel v – Ucr 
saNta izabel v (antes centro de recuperação Penitenciário do Pará iii), 
conforme ofício interno nº 0181/2021-crPP iii/seaP de 08/02/2021.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUivaMeNto do feito, diante da incon-
gruência da denúncia, especialmente das informações contraditórias nela 
contidas, com fulcro no art. 201, inciso i, da lei nº 5.810/94 – rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arQUivaMeNto 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rjU c/c art. 
105, §4º da lei nº 8.972/2020.
 dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1040025
PoRtARiA Nº 0161/2024-cGP/sEAP 
Belém (PA), 22 de janeiro de 2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
6794/2022-cgP/seaP, objetivando apurar suposta existência de pontos de 
energia na cela de serviços gerais da Unidade de custódia e reinserção de 
ananindeua – Ucr aNaNiNdeUa (antes central de triagem Metropolitana 
ii), além do permitido em procedimentos implementados pela seaP/Pa e 
da utilização indevida da mão de obra dos custodiados na realização de 
atividades dentro da Ucr aNaNiNdeUa, conforme termos de depoimentos 
datados de 26/11/2021.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUivaMeNto do feito, diante da ausên-
cia de materialidade ou prática de infração funcional suficientes, com fulcro 
no art. 201, inciso i, da lei nº 5.810/94 – rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arQUivaMeNto 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rjU c/c art. 
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105, §4º da lei nº 8.972/2020.
 dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1040031
PoRtARiA Nº 0160/2024-cGP/sEAP 
Belém (PA), 22 de janeiro de 2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa disciplinar nº 
6436/2021-cgP/seaP, objetivando apurar a responsabilidade administrati-
va e/ou funcional do servidor r.M.P. (M.f.: 5937505), por suposta inobser-
vância aos princípios éticos e morais, bem como por suposta prática de ato 
lesivo ao patrimônio estadual. o servidor cometeu, em tese, infração aos 
arts. 177, vi c/c 178, xiv, xvii, 189, caput, todos do rjU.
 coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela penalidade de sUsPeNsÃo de 10 (dez) dias, 
seM coNversÃo eM MUlta, em face do acusado r.M.P. (M.f.: 5937505), 
haja vista a presença de indícios de responsabilidade subjetiva ao fato em 
voga, uma vez que existe nexo causal na conduta do servidor, consoante os 
dispositivos nos arts. 177, vi c/c 178, xiv, xvii, 189, caput, todos do rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, da 
lei nº 5.810/1994-rjU c/c art. 120, da lei nº 8.972/2020 e deterMiNar, 
com esteio no art. 189 e 201, ii, da lei 5.810/1994-rjU, a penalidade de 
sUsPeNsÃo de 10 (dez) dias, seM coNversÃo eM MUlta, em face do 
servidor r.M.P. (M.f.: 5937505), haja vista a presença de indícios de res-
ponsabilidade ao fato em voga, uma vez que existe nexo causal na conduta 
do servidor, consoante os dispositivos dos arts. 177, vi c/c 178, xiv, xvii, 
189, da lei nº 5.810/1994-rjU.
art. 2º - eNcaMiNHar cópia do relatório conclusivo, decisão e Portaria 
à diretoria de gestão de Pessoas - dgP, para registro nos assentamentos 
funcional do servidor.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
 brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1040044
 PoRtARiA Nº 0153/2024-cGP/sEAP 
Belém (PA), 22 de janeiro de 2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
6683/2022-cgP/seaP, objetivando apurar a omissão de lançamento em 
livro de ocorrência do dia 01/04/2021, referente à liberação a visita à 
Pessoa Privada de liberdade – PPl, quando custodiada na central de cus-
tódia Provisória de santarém – ccP saNtarÉM (antes central de triagem 
Masculina de santarém).
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUivaMeNto do feito, diante da ausên-
cia de materialidade ou prática de infração funcional suficientes, com fulcro 
no art. 201, inciso i, da lei nº 5.810/94 – rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arQUivaMeNto 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rjU c/c art. 
105, §4º da lei nº 8.972/2020.
 dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1040034
PoRtARiA Nº 0154/2024-cGP/sEAP 
Belém (PA), 19 de janeiro de 2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
6616/2021-cgP/seaP, objetivando apurar os supostos insultos grosseiros 
e agressivos veiculados em rede social, referente ao fato ocorrido na sede 
da seaP, conforme termo de declaração prestado na corregedoria geral da 
Policia civil, no dia 01/04/2020, pela servidora j.N.s.a.N. (M.f: 55588810) 
em desfavor da policial Penal N.l.M.b. (M.f.: 5950071).
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUivaMeNto do feito, diante da ausên-
cia de materialidade ou prática de infração funcional suficientes, com fulcro 
no art. 201, inciso i, da lei nº 5.810/94 – rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arQUivaMeNto 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rjU c/c art. 
105, §4º da lei nº 8.972/2020.
 dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1040040
PoRtARiA Nº 0147/2024-cGP/sEAP 
Belém (PA), 22 de janeiro de 2024.
 brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
 coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 

5.810/1994-rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da lei nº 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo 
disciPliNar nº 7981/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor a.s.b. 
(M.f.: 5973128), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ou funcional do servidor, ao supostamente, ter agredi-
do sua ex-companheira, bem como em relação a sua conduta ao portar 
o seu armamento funcional, de acordo com o boletim de ocorrência nº 
00062/2023.107099-3 e demais documentos via Pae nº 2023/1359076, 
infringindo, em tese, aos arts. 177, ii, iii, iv c/c art. 190, iv, v, xiii da lei 
nº 5.810/1994-rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores carlos feli-
PE DE ALMEIDA CAVALCANTE - Funcional: 5954091 - Presidente; EMER-
SON DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 – Membro; GILSANDRO 
Melo dos saNtos – funcional: 5954109 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1039952
PoRtARiA Nº 0162/2024-cGP/sEAP 
Belém (PA), 17 de janeiro de 2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
7507/2023-cgP/seaP, objetivando apurar as informações relatadas no 
Processo administrativo eletrônico – Pae nº 2023/74813.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela iNstaUraÇÃo de siNdicâNcia adMiNis-
trativa disciPliNar em face do servidor P.c.N. (M.f.: 5954260), com 
fulcro no art. 177, vi, da lei nº 5.810/1994-rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, da 
lei nº 5.810/1994-rjU c/c art. 120, da lei nº 8.972/2020 e deterMiNar, 
com esteio nos arts. 199, da lei nº 5.810/94 e 110, ii, da lei nº 8.972/20, 
a iNstaUraÇÃo de siNdicâNcia adMiNistrativa disciPliNar em 
desfavor do servidor P.c.N. (M.f.: 5954260), pela infração, em tese, aos 
arts. 177, i, vi c/c 178, xiv, art. 189 da lei nº 5.810/1994-rjU.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1039955
PoRtARiA Nº 0168/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 05 de fevereiro de 2024.
o corregedor-geral Penitenciário do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais, e;
 CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defi-
nido como norteador da atividade administrativa;
coNsideraNdo o despacho da autoridade sindicante, exarado no 
dia 25/01/2024, e acatado pelo corregedor geral Penitenciário, em 
26/01/2024;
coNsideraNdo a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da corregedoria-geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão;
 resolve:
art. 1º - desigNar a servidora rafaela vitÓria saMPaio PiNto - fun-
cional: 6039262; como Presidente de comissão na Sindicância Administra-
tiva investigativa nº 6500/2024-cgP/seaP, em sUbstitUiÇÃo ao servidor 
rodrigo costa PiNHeiro de soUsa - funcional: 54196889.
 dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1040046
PoRtARiA DE fuNção GRAtificADA N° 807/2024/cRH/DGP/
sEAP/PA
Belém, 08 de fevereiro de 2024.
o diretor de gestÃo de Pessoas, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas, pela Portaria n° 037/2023/gab/seaP de 
30/01/2023;
resolve:
disPeNsar em virtude de remoção, o (a) servidor (a) aliNY rodrigUes 
DOS SANTOS, matrícula funcional nº 54188632/1, a Função Gratificada de 
supervisor de serviços técnicos Penitenciários de assistência biopsicosso-
cial, com lotação no Hospital geral Penitenciário, a contar de 10/01/2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1040053
téRMiNo DE viNcuLo DE sERviDoR
ato: terMo de distrato
- término de vínculo: 02/02/2024
Motivo: a pedido, de acordo com o Processo nº 2024/130978



276  diário oficial Nº 35.710 Sexta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

servidor temporário: edUarda larissa frota correa
Matrícula: 5942578/2 – assistente administrativo
ordeNador: Marco aNtoNio sirotHeaU correa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1040144

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE cuLtuRA

.

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA da PoRtARiA coletiva de férias nº028 de 29.01.2024, pu-
blicada no DoE de 01.02.2024.
servidora: ester lucia Pantoja do espirito santo, matrícula nº5965214/1. 
onde se lê: Período de gozo: 18.03.2024 a 16.04.2024. Leia-se: Período 
de gozo: 15.02.2024 a 15.03.2024.

Protocolo: 1039944

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 062/2024 - coNcessÃo de aPoio 
fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas Pelo edital nº 
23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 195/2022 (lei PaU-
lo gUstavo), do decreto N. 11.525/2023 (decreto PaUlo gUstavo) 
e do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto).
 Processo No: e-2024/2030288
objeto: este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural (Cotas: Memória e luta Negra na Ufpa), 
contemplado conforme processo administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 24.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 24.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$40.000,00 (quarenta mil reais).
 UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
HerciloN deleN soUsa goMes de castro
HerciloN deleN soUsa goMes de castro 01302126288

Protocolo: 1039765
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 04/2024 - coNcessÃo de aPoio 
fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas Pelo edital nº 
23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 195/2022 (lei PaU-
lo gUstavo), do decreto N. 11.525/2023 (decreto PaUlo gUstavo) 
e do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto).
 Processo No: e-2024/2029658
objeto: este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural “Rock Doido”, contemplado conforme 
processo administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 24.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 24.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$80.000,00 (oitenta mil reais).
 UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
lUiza saNtos cHediecK MartiNs
cHediecK servicos ciNeMatograficos ltda

Protocolo: 1039739
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 068/2024 - coNcessÃo de aPoio 
fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas Pelo edital nº 
23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 195/2022 (lei PaU-
lo gUstavo), do decreto N.11.525/2023 (decreto PaUlo gUstavo) 
e do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto).
Processo No: e-2024/2028696
objeto: este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural (Curta-Metragem sobre “SURDEZ”), 
contemplado conforme processo administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 23.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 23.01.2024
os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$40.000,00 (Quarenta Mil reais).
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
Messias MartiNs PiNHeiro
ageNte cUltUral

Protocolo: 1039919
AtA DE iNstALAção DA coMissão
aos 08 de fevereiro de 2024, às 10:30 horas, nas dependências da secretaria 
de estado de cultura, em belém - Pa, avenida Magalhães barata, nº 830, 
Parque da residência, n. 830 - bairro de são braz, onde está funcionando 
a comissão Permanente de Processo administrativo disciplinar instituída 
pela Portaria nº, de 614/2023, de 16.10.2023, através do senhor 
secretário adjunto de estado de cultura, presentes os servidores, leslie 
cristiNa aMaral daNtas, matrícula n.º 57191530-1, ocupante do cargo 
de técnico em gestão cultural - arquiteto, joÃo aUgUsto de liMa Ó de 

alMeida, matrícula n.º 31771-2, ocupante do cargo de técnico em gestão 
cultural, matrícula 31771-2 e MiQUeias costa de farias, ocupante do 
cargo de técnico em gestão cultural, matrícula nº 57207457/1, foram 
iniciados os trabalhos destinados a apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os 
fatos relatados no processo protocolado sob o nº 2023/2289373.
foi feita a leitura preliminar dos autos dos processos 2023/2289373 e 
2023/2330187 disponibilizados pela grH e decidiu-se prosseguir com esta 
análise para a apuração dos atos e fatos conexos e deliberar sobre o caso. 
foi designado como secretário o servidor MiQUeias costa de farias e 
definido o dia 15 de fevereiro do corrente ano nova visita a Estação de Ico-
araci a fim de verificar testemunhas e informar o servidor J. T. R. N sobre 
o processo em questão.
leslie cristiNa aMaral daNtas
Presidente
MiQUeias costa de farias
secretário
joÃo aUgUsto de liMa Ó de alMeida
Membro

Protocolo: 1039930
AtA Nº 04 DA coMissão PERMANENtE DE PRocEsso ADMiNis-
tRAtivo DisciPLiNAR
aos 26 de janeiro de 2024, às 10:30 horas, foi realizada nova reunião da 
comissão Permanente de Processo administrativo disciplinar nas depen-
dências do secretaria de estado de cultura, em belém - Pa, avenida go-
vernador Magalhães barata, nº 830, Parque da residência - bairro de são 
Brás, a fim de determinar novas ações relativas ao processo administrativo 
disciplinar nº 2023/2316830.
reportamos que no dia 24 de janeiro de 2024, às 11h, os integrantes desta 
comissão, deNise evelYN dos saNtos beNassUli Moreira, presiden-
te, MiQUÉias costa de farias, secretário, e joÃo aUgUsto de liMa 
o’ de alMeida, membro, estiveram na estação cultural de icoaraci para 
fazer a entrega da notificação ao diretor desse Espaço, LUCIANO GOMES, 
superior imediato do servidor j. t. r. matrícula nº 057200742/1, obje-
to do Pad 2023/2316830, e processos a este relacionados, de números 
2023/1065236, 2023/1065257 e 2023/1090231. Na ocasião, a comissão 
ouviu do diretor do espaço e do servidor alUÍsio da silva vilHeNa rela-
tos sobre a conduta geral do acusado no ambiente de trabalho. No entanto, 
o servidor recusou-se a receber o documento de notificação. Ficou agenda-
da uma reunião desta comissão com a assessoria jurídica da secUlt para 
o próximo dia 29 de janeiro de 2024, às 14h30.
deNise evelYN dos saNtos beNassUli Moreira
Presidente
MiQUeias costa de farias
secretário
joÃo aUgUsto de liMa Ó de alMeida
Membro

Protocolo: 1039922
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 44/2024 - coNcessÃo de aPoio 
fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas Pelo edital nº 
23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 195/2022 (lei PaU-
lo gUstavo), do decreto N.11.525/2023 (decreto PaUlo gUstavo) 
e do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto).
Processo No: e-2024/2027741
objeto: este termo de execução cultural tem por objeto a concessão 
de apoio financeiro ao projeto cultural [“SAMAUMEIRAS SAGRADAS” 
– doc. PoÉtico], contemplado conforme processo administrativo nº 
2023/1082684.
vigência: 24.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 24.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$40.000,00 (Quarenta Mil reais).
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
eMillY YasMiM loPes cardoso
ageNte cUltUral

Protocolo: 1039897
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 41/2024 - coNcessÃo de aPoio 
fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas Pelo edital nº 
23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 195/2022 (lei PaU-
lo gUstavo), do decreto N.11.525/2023 (decreto PaUlo gUstavo) 
e do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto).
 Processo No: e-2024/2025997
este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural [PANCs: TRADICIONAIS!], contemplado con-
forme processo administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 22.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 22.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$40.000,00 (Quarenta Mil reais).
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
aNa Maria silva de soUza
ageNte cUltUral

Protocolo: 1039889
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 113/2024 - coNcessÃo de aPoio 
fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas Pelo edital nº 
23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 195/2022 (lei PaU-
lo gUstavo), do decreto N. 11.525/2023 (decreto PaUlo gUstavo) 
e do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto).

callto:1065236, 2023
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 Processo No: e-2024/2025349
Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio fi-
nanceiro ao projeto cultural dos trilhos ao asfalto, contemplado conforme 
processo administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 22.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 22.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
aMÍlcar QUeiroz carNeiro
ageNte cUltUral

Protocolo: 1039852
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 057/2024 - coNcessÃo de aPoio 
fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas Pelo edital nº 
23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 195/2022 (lei PaU-
lo gUstavo), do decreto N. 11.525/2023 (decreto PaUlo gUstavo) 
e do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto).
 Processo No: e-2024/2026073
este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural (ASSOVIO), contemplado conforme processo 
administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 22.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 22.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$ 40.000,00 (QUareNta Mil reais).
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
daNiel cleMeNte barreto
ageNte cUltUral

Protocolo: 1039871
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 03/2024 - coNcessÃo de aPoio 
fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas Pelo edital nº 
23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 195/2022 (lei PaU-
lo gUstavo), do decreto N. 11.525/2023 (decreto PaUlo gUstavo) 
e do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto.
 Processo No: e-2024/2034000
este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural “Chove nos campos de Cachoeira”, contem-
plado no conforme processo administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 30.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 30.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$80.000,00 (oitenta mil reais). UrsUla vidal saNtiago 
de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
sHirleY de alMeida reis azevedo
sHirleYde alMeida reis azevedo 61213667291

Protocolo: 1039831
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 136/2024 - coNcessÃo de aPoio 
fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas Pelo edital nº 
23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 195/2022 (lei PaU-
lo gUstavo), do decreto N. 11.525/2023 (decreto PaUlo gUstavo) 
e do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto).
 Processo No: e-2024/2030744
objeto: este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural 5 para ½ Noite, contemplado conforme 
processo administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 25.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 25.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$2.000.000,00 (dois MilHÕes de reais).
 UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
jaNe Maria covre
j M covre coMUNicaÇÃo e MarKetiNg eireli

Protocolo: 1039791
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 131/2024 - coNcessÃo de aPoio 
fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas Pelo edital nº 
23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 195/2022 (lei PaU-
lo gUstavo), do decreto N. 11.525/2023 (decreto PaUlo gUstavo) 
e do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto).
 Processo No: e-2024/2026758
objeto este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural Çaí - O Herói da Amazônia, contempla-
do no conforme processo administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 22.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 22.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$100.000,00 (ceM Mil reais).
 UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
alYssoN rUbeNs frasÃo
52.593.577 alYssoN rUbeNs frasÃo

Protocolo: 1039801
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 016/2024 - coNcessÃo de aPoio 
fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas Pelo edital nº 

23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 195/2022 (lei PaU-
lo gUstavo), do decreto N. 11.525/2023 (decreto PaUlo gUstavo) 
e do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto.
Processo No: e-2024/2029619
este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural “Cuias” contemplado conforme processo ad-
ministrativo nº 2023/1082684.
vigência: 23.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 23.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$40.000,00 (oitenta mil reais). UrsUla vidal saNtiago 
de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
valdoMiro dos saNtos saNtos
ageNte cUltUral

Protocolo: 1040078
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 017/2024 - coNcessÃo de aPoio 
fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas Pelo edital nº 
23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 195/2022 (lei PaU-
lo gUstavo), do decreto N. 11.525/2023 (decreto PaUlo gUstavo) 
e do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto.
Processo No: e-2024/2030772
este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural “15 anos do movimento LGBTQIAPN+ em Ma-
rabá” contemplado conforme processo administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 25.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 25.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$40.000,00 (oitenta mil reais). UrsUla vidal saNtiago 
de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
edUardo NUNes da silva
34.170.353 edUardo NUNes da silva

Protocolo: 1040096
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 35/2024 teNdo Por objeto a coN-
cessÃo de aPoio fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas 
Pelo edital nº 23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 
195/2022 (lei PaUlo gUstavo), do decreto N.11.525/2023 (decreto 
PaUlo gUstavo) e do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto).
Processo No: e-2024/2024008
objeto: este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural [DASEIN], contemplado conforme pro-
cesso administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 22.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 22.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$40.000,00 (Quarenta Mil reais)
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
josÉ reNato galHardo filHo
ageNte cUltUral

Protocolo: 1039940
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 108/2024 - coNcessÃo de aPoio 
fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas Pelo edital nº 
23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 195/2022 (lei PaUlo
gUstavo), do decreto N. 11.525/2023 (decreto PaUlo gUstavo) e 
do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto).
Processo No: e-2024/2030917
objeto: este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural Memorial Xodó da Nega, contemplado 
no conforme processo administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 26.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 26.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$80.000,00 (oitenta mil reais).
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
alberto de jesUs caNtaNHede
assoc dos MalHadores de jUda da rUa coNc c 14 de MarÇo

Protocolo: 1039972
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 22/2024 - coNcessÃo de aPoio fi-
NaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas Pelo edital nº 23/2023 
–, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 195/2022 (lei PaUlo
gUstavo), do decreto N. 11.525/2023 (decreto PaUlo gUstavo) e 
do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto).
Processo No: e-2024/2032458
objeto: este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural “Palavras do Brega”, contemplado no 
conforme processo administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 25.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 25.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
valdsoN da costa osÓrio
valdsoN da costa osorio 28109198287

Protocolo: 1040035
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tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 015/2024 - coNcessÃo de aPoio 
fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas Pelo edital nº 
23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 195/2022 (lei PaU-
lo gUstavo), do decreto N. 11.525/2023 (decreto PaUlo gUstavo) 
e do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto.
Processo No: e-2024/2030912
este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural “A Besta Pop-Prólogo” contemplado conforme 
processo administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 22.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 22.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$80.000,00 (oitenta mil reais). UrsUla vidal saNtiago 
de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
taMires dUarte ceciM de soUza
taMires dUarte ceciM de soUza 00820840254

Protocolo: 1040050
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL 
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 32/2024 teNdo Por objeto a coN-
cessÃo de aPoio fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas 
Pelo edital nº 23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 
195/2022 (lei PaUlo gUstavo), do decreto N. 11.525/2023 (decre-
to PaUlo gUstavo) e do decreto 11.453/2023 (decreto
de foMeNto).
 Processo No: e-2024/2032015
objeto: este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural [OPOSTO], contemplado conforme pro-
cesso administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 29.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 29.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$39.500,00 (trinta e Nove Mil e Quinhentos reais).
 UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
viNÍciUs caetÉ soares raMos da silva
ageNte cUltUral
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL 
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 049/2024 - coNcessÃo de aPoio 
fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas Pelo edital nº 
23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 195/2022 (lei PaU-
lo gUstavo), do decreto N. 11.525/2023 (decreto PaUlo gUstavo) 
e do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto.
Processo No: e-2024/2032052
este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural “EU SOU MEU PRÓPRIO LAR” contemplado 
conforme processo administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 22.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 22.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$40.000,00 (oitenta mil reais). UrsUla vidal saNtiago 
de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
osaNa loPes dos saNtos borges
ageNte cUltUral
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL 
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 061/2024 - coNcessÃo de aPoio 
fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas Pelo edital nº 
23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 195/2022 (lei PaU-
lo gUstavo), do decreto N. 11.525/2023 (decreto PaUlo gUstavo) 
e do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto). 
Processo No: e-2024/2034801
objeto: este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural (Corpo, terreiro, território), contempla-
do conforme processo administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 30.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 30.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$ 40.000,00 (QUareNta Mil reais).
 UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
elizaNgela saNtos de araújo
ageNte cUltUral
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL 
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 083/2024 - coNcessÃo de aPoio 
fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas Pelo edital nº 
23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 195/2022 (lei PaU-
lo gUstavo), do decreto N. 11.525/2023 (decreto PaUlo gUstavo) 
e do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto.
Processo No: e-2024/2029994
este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural “O FIO QUE NOS CONECTA” contemplado 
conforme processo administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 24.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 24.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$120.000,00 (oitenta mil reais). UrsUla vidal saNtiago 
de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
KeviN lUciaNo de castro Morais
ageNte cUltUral

tERMo DE ExEcução cuLtuRAL 
terMo de execUÇÃo cUltUral Nº 96/2024 - coNcessÃo de aPoio 
fiNaNceiro a aÇÕes cUltUrais coNteMPladas Pelo edital nº 
23/2023 –, Nos terMos da lei coMPleMeNtar Nº 195/2022 (lei PaU-
lo gUstavo), do decreto N. 11.525/2023 (decreto PaUlo gUstavo) 
e do decreto 11.453/2023 (decreto de foMeNto.
Processo No: e-2024/2032762
este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural “À BEIRA DO LAGO” contemplado conforme 
processo administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 24.01.2024 a 31.12.2024
data de assinatura: 24.01.2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$80.000,00 (oitenta mil reais). UrsUla vidal saNtiago 
de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
Marcelia castro cardoso
ageNte cUltUral

Protocolo: 1040146

.

.

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

1° tERMo DE APostiLAMENto
contrato: 033/2023
Pae: 2023/517019
objeto: o presente apostilamento tem como base legal o art. 65, §8º da 
lei 8.666/93, atualizando o contrato nº 033/2023, para pagamento de 
despesas decorrente do referido contrato, no exercício 2024, com a empre-
sa: Norte tUrisMo ltda ePP– cNPj: 05.570.254/0001- 69
as despesas decorrentes deste contrato para o exercício de 2024 correrão 
a conta da dotação orçamentária: Projeto atividade: 8338 411.000.8338 
C; Fonte Recurso: 015.0000.0001; Elemento Despesa: 339033.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato nº 
033/2023
data de assinatura: 08/02/2024
ordenador: tHiago farias MiraNda

Protocolo: 1039652

.

.

APostiLAMENto
.

2° tERMo DE APostiLAMENto
contrato: 013/2022
Pae: 2022/382846
objeto: o presente apostilamento tem como base legal o art. 65, §8º da 
lei 8.666/93, atualizando o contrato nº 013/2022, para pagamento de 
despesas decorrente do referido contrato, no exercício 2024, com a empre-
sa: ticKet solUÇÕes Hdfgt s/a– cNPj: 03.506.307/0001–57
as despesas decorrentes deste contrato para o exercício de 2024 correrão 
a conta da dotação orçamentária: Projeto atividade: 4668 411.000.4668 
C; Fonte Recurso: 015.0000.0001; Elemento Despesa: 339030; Ação: 
283291;
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato nº 
013/2022
data de assinatura: 08/02/2024
ordenador: tHiago farias MiraNda

Protocolo: 1039643
1° tERMo DE APostiLAMENto
contrato: 9912615744/2023
Pae: 2023/622608
objeto: o presente apostilamento tem como base legal o art. 65, §8º 
da lei 8.666/93, atualizando o contrato, para pagamento de despesas 
decorrente do referido contrato, no exercício 2024, com a empresa: eM-
Presa brasileira de correios e telÉgrafos- ect, inscrita no cNPj: 
34.028.316/0001-03.
as despesas decorrentes deste contrato para o exercício de 2024 correrão 
a conta da dotação orçamentária: Projeto atividade: 8338 411.000.8338 
C; Fonte Recurso: 015.0000.0001; Elemento Despesa: 339039; Ação: 
283141.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato nº 
9912615744/2023.
data de assinatura: 08/02/2024
ordenador: tHiago farias MiraNda

Protocolo: 1039623
tERMo DE APostiLAMENto
exercício 2024
o estado do Pará por intermédio da fundação cultural do estado do Pará – 
fcP, neste ato representado pelo Presidente, thiago farias Miranda, no uso 
de sua competência conforme decreto governamental publicado no doe 
nº 35.286, de 10 de fevereiro de 2023, vem publicar o presente aposti-
lamento tem como base legal o art. 65, §8º da lei 8.666/93, atualizando 
os Contratos dos PREMIADOS DO EDITAL N°11/2023, especificadamente a 
cláusula de dotação orçamentária para o exercício 2024;
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tERMo DE 
PREMiAção PRocEsso PREMiADo cNPJ/cPf vALoR

617 e-2023/2346019 sUaNe Melo barreiriNHas 523332970001-
00 r$100.000,00

595 e-2023/2332986 MariaNa siQUeira 525207190001-
57 r$100.000,00

585 e-2023/2346515 taYNara de liMa borges 028.967.142-60 r$100.000,00

609 e-2023/2331176  MHorgaNa brito dos saNtos 513507620001-
59 r$100.000,00

592 e-2023/2331772 Marcia aNdrea oliveira do rosario 522309490001-
81 r$100.000,00

614 e-2023/2341371  ivaNildo ferreira de oliveira 331104590001-
05 r$100.000,00

615 e-2023/2332790 reNato reis silva 725.370.942-04 r$100.000,00

619 e-2023/2332279 brUNa raiol
 006.211.172-85 r$100.000,00

620 e-2023/2341391 lilia cristiaNe barbosa Melo 615.129.072-00 r$100.000,00

621 e-2023/2341380 josÉ aNtoNio serrao carNeiro 493022990001-
28 r$100.000,00

583 e-2023/2341087 Yala Maria fraNco MartiNs 523579870001-
08 r$100.000,00

593 e-2023/2340958 Marcia aNtÔNia PoNtes 323371200001-
75 r$ 100.000,00

613 e-2023/2332191 josiaNe liMa do esPirito saNto 001.685.502-70 r$ 100.000,00
608 e-2023/2341445 taYres MagNo PacHeco 010.697.852-70 r$ 100.000,00

606 e-2023/2341454  taYNa sUeleN silva da silva 446810190001-
16 r$ 100.000,00

611 e-2023/2332708 aNtÔNio NUNes botelHo filHo 461147750001-
99 r$ 100.000,0

as despesas decorrentes dos contratos em apreço correrão a conta da 
dotação orçamentária: Projeto Atividade: 8425 104.LPG.8425 C; Fonte Re-
curso: 027.0000.0006; Elemento Despesa: 339031; Ação: 292419
belém, 08 de fevereiro de 2024
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará – fcP

Protocolo: 1039798
PRiMEiRo APostiLAMENto
Pae Nº 2021/775402
coNt.: 032/2023 - fcP
ref. PregÃo eletrÔNico Nº 014/2021/sePlad
ata de registro de PreÇos Nº 013/2022
1º terMo de aPostilaMeNto ao coNtrato Nº 032/2023, eNtre a 
fUNdaÇÃo cUltUral do estado do Pará – e ProsPera service ltda.
o presente apostilamento tem como base legal o art. 65, §8º da lei 
8.666/93, atualizando o contrato nº 032/2023, para pagamento de despe-
sas decorrente do referido contrato, no exercício 2024, cujo contratado é a 
empresa - ProsPera service ltda - cNPj: 15.011.217/0001-74
as despesas decorrentes deste contrato para o exercício de 2024 correrão 
a conta da dotação orçamentária: Projeto atividade: 8421 104.000.8421 c 
fonte recurso: 015.0000.0001 elemento despesa: 339039 ação : 283334
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato nº 
032/2023.
belém, 08 de fevereiro de 2024
 tHiago farias MiraNda
 Presidente da fundação cultural do estado do Pará.

Protocolo: 1039892

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 33 - cGP/fcP DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, doe de 
22/08/1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo decreto do governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº 35.286 10 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o pro-
cesso Pae-3 nº 2024/140883– dic/ fcP de 06/02/2024.
resolve:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias a servidora abai-
xo mencionada, que irá acompanhar e fiscalizar o convênio, projeto: “O 
Maior carNaval da aMazÔNia-caMetá carNaval 2024” que será rea-
lizado no município de caMetá/Pa, atendendo o processo nº: 2023/47512.

NoME MAtRícuLA cARGo PERíoDo DiÁRiA

dailtoN Helder da silva coNceicao 57207821/1 assisteNte adMiNistrativo 09 a 15/02/2024 6 ½
 

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
gUilHerMe relvas d’oliveira
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 1039699
PoRtARiA Nº 35 - cGP/fcP DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, doe de 

22/08/1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo decreto do governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº 35.286 10 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o pro-
cesso  e-2024/2047245– dic/ fcP de 08/02/2024.
resolve: 
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao servidor abai-
xo mencionado, que irá acompanhar e fiscalizar o convênio: -PROJETO 
carNaval 2024-, que será realizado no município de MocajUba, confor-
me especificado nos processos: 2024/90028.

NoME MAtRícuLA cARGo PERíoDo DiÁRiA

jose jairo silva do Nas-
ciMeNto 55208006/1 assisteNte adMiNis-

trativo 10 a 14/02/2024 4 ½

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se. 
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP
PoRtARiA Nº 36 - cGP/fcP DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, doe de 
22/08/1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo decreto do governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº 35.286 10 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o pro-
cesso e-2024/2047310 – dic/ fcP de 08/02/2024.
resolve: 
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao servidor abai-
xo mencionado, que irá conduzir o fiscal do Projeto: “PROJETO CARNAVAL 
2024”, que será realizado no município de MOCAJUBA, conforme especifi-
cado nos processos: 2024/90028.

NoME MAtRícuLA cARGo PERíoDo DiÁRiA

jUlio cesar da silva Melo 57203419/1 Motorista 10 e 14/02/2024 1

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se. 
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 1040147

.

.

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

.

ERRAtA
.

PoRtARiA Nº. 022/2024 - fcG de 07.02.2024
Publicada no doe nº. 35.708 de 08.02.2024
onde se lê: 2° Período
Leia- se: 1° Período
autorização: Processo nº. 2024/25057
ordenador: gabriel Mariano de aguiar titan - superintendente da fcg

Protocolo: 1039608

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

tERMo ADitivo: 01
coNtrato: 02/2023
exercÍcio: 2024
objeto:
Prorrogação por mais 12 meses, contados de 09/02/2024 a 09/02/2025, 
permanecendo inalterado o valor global do contrato.
data de assiNatUra: 08/02/2024.
coNtrataNte: fundação carlos gomes
coNtratado: Norte turismo ltda, cNPj 05.570.254/0001-69.
Proc. Nº: 2023/1402620.
ordeNador:gabriel Mariano de aguiar titan, superintendente da fcg.

Protocolo: 1039714

.

.

APostiLAMENto
.

tERMo DE APostiLAMENto 02/2024 Ao coNtRAto 05/2021
objeto: alteração das disposições orçamentárias do contrato administra-
tivo nº 05/2021, com base no art. 58, i, da lei nº 8.666/93, ao qual se 
inclui a seguinte dotação:
Pt: 47201131221297, Nd: 339040
Processo nº 2024/116671
belém, 08 de fevereiro de 2024
gabriel MariaNo de agUiar titaN, superintendente da fcg.

Protocolo: 1039705
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..

outRAs MAtéRiAs
.

tERMo DE coMPRoMisso PoR PRAzo DEtERMiNADo conforme 
Resolução nº. 001-fcG de 24.01.2020 e 001 de 08.01.2021.
Partes: fundação carlos gomes (concedente) e abaixo relacionados (be-
neficiários)
objeto: concessão de bolsa para Professor visitante
assinatura: 01.02.2024 - vigência: 01.02.2024 a 31.01.2026
Programa de trabalho – 47201 13 364 1506
valor individual mensal: r$ 4.000,00 (Quatro mil reais) - at: 8468 – Nd: 
339048 – ft: 01500000001
t.c – nº. 001/2024 – gilda HeleNa goMes Maia - autorização: Processo 
nº. 2023/800226
t.c – nº. 002/2024 – aNa PaUla gaia rUivo - autorização: Processo nº. 
2023/800758
t.c – nº. 003/2024 – Patricia tatiaNe soUza costa - autorização: 
Processo nº. 2023/805724
t.c – nº. 004/2024 – vaNessa Moraes aMado - autorização: Processo 
nº. 2024/1181186
Programa de trabalho – 47201 13 128 1511
valor individual mensal: r$ 3.000,00 (três mil reais) - at: 8507 – Nd: 
339048 – ft: 01500000001
t.c – nº. 005/2024 – elielsoN barroso goMes - autorização: Processo 
nº. 2024/86861
t.c – nº. 006/2024 – alessaNdro dias de freitas - autorização: Pro-
cesso nº. 2024/92879
t.c – nº. 007/2024 – claUdioNor aMaral de soUza - autorização: 
Processo nº. 2024/98879
t.c – nº. 008/2024 – josÉ Pedro MartiNs da silva - autorização: Pro-
cesso nº. 2024/99030
t.c – nº. 009/2024 – WilliaMs crYstiaN taNoeiro Melo - autorização: 
Processo nº. 2024/99378
t.c – nº. 010/2024 – aNdrÉ do aMor diviNo da silva - autorização: 
Processo nº. 2024/98236
t.c – nº. 011/2024 – Misael de araújo carvalHo júNior - autoriza-
ção: Processo nº. 2024/99217
t.c – nº. 012/2024 – adriaNo rodrigUes de oliveira - autorização: 
Processo nº. 2024/134173
ordenador: gabriel MariaNo de agUiar titaN - superintendente da 
fcg

Protocolo: 1039677

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE coMuNicAção

.

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

APostiLAMENto
.

tERMo DE APostiLAMENto Nº 004/2024
coNtrato 048/2020
Processo 2020/1030146
considerando o contrato nº 048/2020 celebrado entre a fUNdaÇÃo Pa-
raeNse de radiodifUsÃo - fUNtelPa e a empresa edeN Presta-
dora de serviÇos de liMPeza - eireli, inscrita no cNPj/Mf sob nº 
04.959.902/0001-00;
considerando a cláUsUla QUarta - dos recUrsos fiNaNceiros, do 
contrato 048/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:
cláUsUla QUarta - dos recUrsos fiNaNceiros
as despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da fUNtelPa, para o 
exercício de 2024, na classificação abaixo:
Unidade orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
dotação orçamentária: 24.122.1297.8338
elemento: 339037
fonte: 01 500 0000 01
Pi: 412.000.8338c
belém (Pa), 08 de fevereiro de 2024.
WaldeMiro edUardo de assis saNova NasciMeNto.
Presidente da fUNtelPa

Protocolo: 1040077

..

sEcREtARiA DE EstADo
DE EDucAção

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 69/2024-GAB/PAD Belém, 07 de fevereiro de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – se-
dUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023
coNsideraNdo o julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de siNdicâNcia iNvestigatÓria instaurada por meio 
da Portaria nº 1.237/2022-gab/siNd, de 11/11/2022, publicada no doe 
edição nº 35.187 de 16/11/2022, bem como, os fatos denunciados nos 
autos do Processo administrativo eletrônico nº 2022/1331075 e as demais 
infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo disciPli-
Nar em desfavor da servidora M.M.t, matrícula nº 5151031-1, pelo come-
timento de transgressões, em tese, ao que dispõem o art.177, ii, v, vi, ix, 
b, art. 178, V, VI, XIV, c/c o art. 190 XIII, da Lei Estadual nº 5.810/1994;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores vitor HUgo silva 
da crUz, matrícula nº 57225704-1, feliPe teixeira rezeNde, matrícula 
nº 54197224-2 e saYoNara caMargo foNtaNa, matrícula nº 773573-
2, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc

Protocolo: 1039946

.

.

téRMiNo DE víNcuLo DE sERviDoR
.

Ato: PoRtARiA nº 054/2024-cPs
término de vínculo: 22/01/2024
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: secretaria de estado de educação
Nome do servidor: aNa rose teles dos saNtos goMes
cargo: Professor
ordenador: Marcelo tHiago fraNÇa roQUe ribeiro
Ato: PoRtARiA nº 055/2024-cPs
término de vínculo: 06/02/2023
Motivo: distrato
Órgão: secretaria de estado de educação
Nome do servidor: loUrraN lUcas coelHo de alMeida
cargo: Professor
ordenador: Marcelo tHiago fraNÇa roQUe ribeiro
Ato: PoRtARiA nº 061/2024-cPs
término de vínculo: 02/01/2024
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: secretaria de estado de educação
Nome do servidor: aNtoNio de soUsa MariNHo
cargo: Professor
forma de admissão: temporário
ordenador: Marcelo tHiago fraNca roQUe ribeiro
Ato: PoRtARiA nº 062/2024-cPs
término de vínculo: 01/04/2019
Motivo: distrato
Órgão: secretaria de estado de educação
Nome do servidor: carlos jUNior salgado Pereira
cargo: auxiliar operacional e educacional
forma de admissão: temporário
ordenador: Marcelo tHiago fraNca roQUe ribeiro

Protocolo: 1039700

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

LicENçA sAúDE
NoMe: aNa HeleN vascoNcelos caMPos silva
coNcessÃo: 24 dias
PerÍodo: 01/06/23 a 24/06/23
MatrÍcUla: 5786649/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. Maria MartiNs/saNtareM
laUdo MÉdico: creM Nº 538/2023
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NoMe: aNtoNia MarleNe Pereira de oliveira
coNcessÃo: 60 dias
PerÍodo: 10/02/23 a 10/04/23
MatrÍcUla: 57217538/1 cargo: aUx oPer
lotaÇÃo: ee. clotilde Pereira/castaNHal
laUdo MÉdico: 105157
NoMe: brUNo aveliNo goMes
coNcessÃo: 31 dias
PerÍodo: 05/06/23 a 05/07/23
MatrÍcUla: 5948466/1 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. roMaNa leal/saNtarÉM
laUdo MÉdico: creM 550/2023
NoMe: cleia Maria araUjo rUiz
coNcessÃo: 15 dias
PerÍodo: 29/05/23 a 12/06/23
MatrÍcUla: 54182207/1 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. alM soares dUtra/saNtareM
laUdo MÉdico: creM 519/2023
NoMe: cleUto ferreira silva
coNcessÃo: 31 dias
PerÍodo: 12/06/23 a 12/07/23
MatrÍcUla: 57210382/1 cargo: aUx oPer
lotaÇÃo: ee. Maria jacob/itaitUba
laUdo MÉdico: creM Nº 552/2023
NoMe: daNielli de Medeiros PiNHeiro
coNcessÃo: 90 dias
PerÍodo: 08/05/23 a 05/08/23
MatrÍcUla: 54194683/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. fraNcisco MeNdes/aNaNiNdeUa
laUdo MÉdico: 105151
NoMe: daNielli de Medeiros PiNHeiro
coNcessÃo: 90 dias
PerÍodo: 08/05/23 a 05/08/23
MatrÍcUla: 54194683/3 cargo: esP edUc
lotaÇÃo: ee. jose ribeiro/aNaNiNdeUa
laUdo MÉdico: 105151
NoMe: dieleN Priscilla saNtos da ressUrrecao
coNcessÃo: 180 dias
PerÍodo: 03/05/23 a 29/10/23
MatrÍcUla: 57203008/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: dre/itaitUba
laUdo MÉdico: creM Nº 486/2023
NoMe: elielza sardiNHa rodrigUes
coNcessÃo: 31 dias
PerÍodo: 24/05/23 a 23/06/23
MatrÍcUla: 5610648/2 cargo: esP edUc
lotaÇÃo: ee. s raiMUNdo NoNato/saNtareM
laUdo MÉdico: creM 490/2023
NoMe: HeleNa cristiNa salgado NUNes
coNcessÃo: 90 dias
PerÍodo: 31/05/23 a 28/08/23
MatrÍcUla: 2013800/3 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. Placido de castro/saNtareM
laUdo MÉdico: creM Nº 492/2023
NoMe: HeleNa cristiNa salgado NUNes
coNcessÃo: 90 dias
PerÍodo: 31/05/23 a 28/08/23
MatrÍcUla: 2013800/4 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. Placido de castro/saNtareM
laUdo MÉdico: creM Nº 492-1/2023
NoMe: lUciaNa cristiNa liMa da cUNHa
coNcessÃo: 90 dias
PerÍodo: 15/09/22 a 13/12/22
MatrÍcUla: 57225839/1 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. joÃo batista/sta crUz do arari
laUdo MÉdico: 105144
NoMe: lUcileNe leite MoNteiro
coNcessÃo: 47 dias
PerÍodo: 18/08/22 a 03/10/22
MatrÍcUla: 57188716/1 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. rio caete/bragaNÇa
laUdo MÉdico: 104592
NoMe: lUis aUgUsto MalcHer soares
coNcessÃo: 180 dias
PerÍodo: 15/09/22 a 13/03/23
MatrÍcUla: 5413478/3 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee.raMiro castro/aNaNiNdeUa
laUdo MÉdico: 105233
NoMe: Marcio roberto soUza saNtos
coNcessÃo: 90 dias
PerÍodo: 16/07/22 a 13/10/22
MatrÍcUla: 57194067/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. MaNoel lobato/PriMavera
laUdo MÉdico: 105146
NoMe: Maria do Pilar carNeiro
coNcessÃo: 180 dias
PerÍodo: 11/04/23 a 07/10/23
MatrÍcUla: 57208232/1 cargo: esP edUc
lotaÇÃo: ee. jose ribeiro/aNaNiNdeUa
laUdo MÉdico: 105142
NoMe: Maria do socorro barbosa de MoUra
coNcessÃo: 26 dias

PerÍodo: 07/12/22 a 01/01/23
MatrÍcUla: 5770653/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: dre/MoNte alegre
laUdo MÉdico: creM 535/2023
NoMe: Maria QUiteria das cHagas ataide
coNcessÃo: 90 dias
PerÍodo: 04/04/23 a 02/07/23
MatrÍcUla: 5902041/1 cargo: esP edUc
lotaÇÃo: ee. xv de oUtUbro/aNaNiNdeUa
laUdo MÉdico: 104581

Protocolo: 1039850
PRoRRoGAção LicENçA sAúDE
NoMe: aNdre lUis aMoriM MariNHo
coNcessÃo: 91 dias
PerÍodo: 29/05/23 a 27/08/23
MatrÍcUla: 57220540/1 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. alvaro siveira/saNtareM
laUdo MÉdico: creM Nº 543/2023
NoMe: ariela soraYa do NasciMeNto siQUeira
coNcessÃo: 10 dias
PerÍodo: 30/05/23 a 08/06/23
MatrÍcUla: 57221183/1 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. alvaro silveira/saNtareM
laUdo MÉdico: creM 530/2023
NoMe: carlos aNtoNio Portella de aNdrade
coNcessÃo: 91 dias
PerÍodo: 30/05/23 a 28/08/23
MatrÍcUla: 5683661/1 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. MelviN joNes/UrUara
laUdo MÉdico: creM 487/2023
NoMe: debora gUerreiro da costa
coNcessÃo: 139 dias
PerÍodo: 05/03/23 a 21/07/23
MatrÍcUla: 5901502/1 cargo: esP edUc
lotaÇÃo: ee. Mª figUeiredo/aNaNiNdeUa
laUdo MÉdico: 104575
NoMe: laNNa aNdreYa loPes de oliveira MoNte
coNcessÃo: 16 dias
PerÍodo: 25/05/23 a 09/06/23
MatrÍcUla: 55586790/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. beatriz do valle/aleNQUer
laUdo MÉdico: creM 499/2023
NoMe: Marcio rUbeNs da silva goMes
coNcessÃo: 31 dias
PerÍodo: 03/06/23 a 03/07/23
MatrÍcUla: 54182574/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. MaUricio HaMoY/obidos
laUdo MÉdico: creM Nº 554/2023
NoMe: Maria do rosario liMa caMelo
coNcessÃo: 60 dias
PerÍodo: 30/05/23 a 28/07/23
MatrÍcUla: 5901309/1 cargo: esP edUc
lotaÇÃo: erc alzira soUza/beleM
laUdo MÉdico: 105140
NoMe: Maria do socorro jardiM
coNcessÃo: 120 dias
PerÍodo: 08/04/23 a 05/08/23
MatrÍcUla: 5735963/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. ParaeNse/aNaNiNdeUa
laUdo MÉdico: 105139
NoMe: Maria fraNcisca da coNceicao
coNcessÃo: 180 dias
PerÍodo: 07/06/23 a 03/12/23
MatrÍcUla: 5896487/1 cargo: assist gestÃo
lotaÇÃo: ee. Maria jacob/itaitUba
laUdo MÉdico: creM 491/2023
NoMe: Maria MoNica de aNdrade godiNHo
coNcessÃo: 61 dias
PerÍodo: 05/06/23 a 04/08/23
MatrÍcUla: 5375649/2 cargo: esP edUc
lotaÇÃo: ee. diocesaNa s fraNcisco/saNtareM
laUdo MÉdico: creM 540/2023
NoMe: robsoN cleY de liMa ferNaNdes
coNcessÃo: 30 dias
PerÍodo: 03/04/23 a 02/05/23
MatrÍcUla: 57175887/1 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. lUiz N direito/aNaNiNdeUa
laUdo MÉdico: 105141
NoMe: rUtileNe de liMa Melo
coNcessÃo: 59 dias
PerÍodo: 04/12/22 a 31/01/23
MatrÍcUla: 5318335/3 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. gUilHerMe gabriel/ParagoMiNas
laUdo MÉdico: 105179
NoMe: saNdra Maria Pereira cardoso
coNcessÃo: 31 dias
PerÍodo: 31/03/23 a 30/04/23
MatrÍcUla: 57216534/1 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. N sra fátiMa/beleM
laUdo MÉdico: 105174
NoMe: sidNei saNtaNa Pereira
coNcessÃo: 330 dias



282  diário oficial Nº 35.710 Sexta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

PerÍodo: 06/10/22 a 31/08/23
MatrÍcUla: 57205171/1 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. aNtoNio MarÇal/iNHaNgaPi
laUdo MÉdico: 105148
NoMe: tHais de soUsa abUd
coNcessÃo: 110 dias
PerÍodo: 26/02/23 a 15/06/23
MatrÍcUla: 57212624/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. celso rodrigUes/sto aNtÔNio taUá
laUdo MÉdico: 105172

Protocolo: 1039854
LicENçA AssistêNciA
NoMe: Maria do socorro oliveira da silva
coNcessÃo: 19 dias
PerÍodo: 25/05/23 a 12/06/23
MatrÍcUla: 5749727/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. diocesaNa s fraNcisco/saNtareM
laUdo MÉdico: creM 533/2023

Protocolo: 1039847

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA Ao PRotocoLo Nº 1036454
PoRtARiA Nº 034/2024 – sAi/sEDuc
onde se lê: designar o servidor allaN de oliveira freires, matrícula 
nº 5969959-2, cPf: 799.421.302-25, para atuar como gestor do contrato 
público n.º 002|2024 – seduc.
Leia-se: designar o servidor allaN de oliveira freires, matrícula nº 
5969959-2, cPf: 799.421.302-25, para atuar como fiscal titular do con-
trato público n.º 002|2024 – seduc.
onde se lê: designar o servidor MaNoel das Merces correa jUNior, 
matrícula nº 55209458-1, cPf: 381.033.972-53, para atuar como fiscal 
titular do contrato público n.º 002|2024 – seduc.
Leia-se: designar o servidor MaNoel das Merces correa jUNior, ma-
trícula nº 55209458-1, cPf: 381.033.972-53, para atuar como suplente 
do contrato público n.º 002|2024 – seduc.
Publicada no doe: 35.699 de 31/01/2024.
ordenador: arnaldo dopazo antonio josé – secretário adjunto de infra-
estrutura

Protocolo: 1039894
ERRAtA Ao PRotocoLo Nº 1036458
PoRtARiA Nº 033/2024 – sAi/sEDuc
onde se lê: designar o servidor allaN de oliveira freires, matrícula 
nº 5969959-2, cPf: 799.421.302-25, para atuar como gestor do contrato 
público n.º 003|2024 – seduc.
Leia-se: designar o servidor allaN de oliveira freires, matrícula nº 
5969959-2, cPf: 799.421.302-25, para atuar como fiscal titular do con-
trato público n.º 003|2024 – seduc.
onde se lê: designar o servidor MaNoel das Merces correa jUNior, 
matrícula nº 55209458-1, cPf: 381.033.972-53, para atuar como fiscal 
titular do contrato público n.º 003|2024 – seduc.
Leia-se: designar o servidor MaNoel das Merces correa jUNior, ma-
trícula nº 55209458-1, cPf: 381.033.972-53, para atuar como suplente 
do contrato público n.º 003|2024 – seduc.
Publicada no doe: 35.699 de 31/01/2024.
ordenador: arnaldo dopazo antonio josé – secretário adjunto de infra-
estrutura

Protocolo: 1039892

t.
.

toRNAR sEM EfEito
.

Ato: PoRtARiA Nº 058/2024-cPs
Motivo: tornar sem efeito contrato administrativo Nº 5649/2023
Órgão: secretaria de estado de educação
Nome do servidor: Maria ester ferreira da costa
cargo: analista de suporte educacional- Psicologia
Município: belém
d.o.e. 35.665 de 02.01.2024
obs: Processo nº 2023/1391324
ordenador: Marcelo tHiago fraNca roQUe ribeiro
Ato: PoRtARiA Nº 059/2024-cPs
Motivo: tornar sem efeito contrato administrativo Nº 3763/2023
Órgão: secretaria de estado de educação
Nome do servidor: tHiago da silva oliveira
cargo: Professor
Município: capanema
d.o.e. 35.533 de 06.09.2023
obs: Processo nº 2024/78978
ordenador: Marcelo tHiago fraNca roQUe ribeiro

Protocolo: 1039960

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 060/2024-cPs
o secretário adjunto de gestão de Pessoas, usando da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº. 008/2021-gs de 21/01/2021, e 
considerando os autos do processo nº 2024/14879.
resolve:
Art. 1º Retificar para 14.12.2023 a data da vacância da função exercida 
pela servidora abaixo relacionada.

1- vanessa amorim vasconcelos - 5971661-1 -analista de gestão gover-
namental e infraestrutura educacional- arquitetura
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de edUcaÇÃo.
belém, 07 de fevereiro de 2024.
(assinado eletronicamente)
Marcelo thiago frança roque ribeiro
secretário adjunto de gestão de Pessoas

Protocolo: 1040003
DEsiGNAR
PoRtARiA nº.:000850/2024 de 06/02/2024
de acordo com o Processo nº 1334432/2023
designar adoNaY aNtoNio rodrigUes da silva, matrícula nº 
5900499/1, assistente de gestão governamental e educacional a, para 
responder interinamente pela função de secretaria (ged-1) da ee santa 
Maria de belém/belém, a contar de 08/02/2024.
DisPENsA DE fuNção
PoRtARiA Nº.:000870/2024 de 07/02/2024
de acordo com o Processo nº 979587/2023
formalizar a dispensa da servidora raileUMa dias Paz, Matrícula nº 
55585640/2, Professor, da função de diretor i(ged-3) da eeeM.Profª Maria 
do Socorro Jacob/Itaituba, a partir de 31/12/2023, para fins de regulari-
zação funcional.
PoRtARiA Nº.:000793/2024 de 02/02/2024
de acordo com o Processo nº 1436077/2023
dispensar, a pedido, carlos rodolfo PeNa siMoes, Matrícula nº 
57213439/1, auxiliar operacional e educacional b, da função de secre-
tário(ged-1.1) da eeef tenone/icoaraci/belém, a contar de 01/02/2024.
LicENçA EsPEciAL
PoRtARiA nº. 000923/2024 de 29/01/2024
Nome:lUiza Maria de araUjo roMario
Matrícula:5624894/1cargo:Professor
lotação:ee oneide de souza tavares/ananindeua
Período:10/01/24 a 09/03/24 – 10/03/24 a 08/05/24
triênios:29/03/00 a 28/03/03 – 29/03/03 a 28/03/06
PoRtARiA nº. 000670/2024 de 30/01/2024
Nome:bereNice soares raMos
Matrícula:5495784/2cargo:Professor
lotação:eeefM santa rosa/vigia
Período:10/01/24 a 09/03/24 – 10/03/24 a 08/05/24
triênios:09/05/06 a 08/05/09 – 09/05/09 a 08/05/12
PoRtARiA nº. 000839/2024 de 06/02/2024
Nome:Marcia laUra serra vascoNcelos
Matrícula:5770858/2cargo:Professor
lotação:ee eneida de Moraes/ananindeua
Período:29/03/24 a 27/05/24
triênios:16/05/15 a 15/05/18
PoRtARiA nº. 000747/2024 de 29/01/2024
Nome:Marcia laUra serra vascoNcelos
Matrícula:5770858/2cargo:Professor
lotação:ee eneida de Moraes/ananindeua
Período de gozo:28/05/24 a 26/07/24
Periodo aquisitivo:16/05/18 a 18/12/22
PoRtARiA nº. 000826/2024 de 05/02/2024
Nome:NoeMia da costa aNdrade
Matrícula:5457424-2cargo:Professor
lotação:eeef bento xv/belém
Período:05/02/2024 a 04/04/2024
triênios:02/03/2003 a 01/03/2006
PoRtARiA nº. 000734/2024 de 02/02/2024
Nome:Maria NataliNa coUtiNHo
Matrícula:5657911-1cargo:Professor
lotação:ee Prof terezinha bezerra siqueira/capitão Poço
Período:20/10/2023 a 18/12/2023
triênios:28/04/2012 a 27/04/2015
PoRtARiA nº. 000863/2024 de 07/02/2024
Nome:roseNi de liMa braga
Matrícula:315516/1cargo:assist. administrativo
lotação:depto. de administração de Pessoal/belém
Período:07/02/24 a 06/04/24 – 07/04/24 a 05/06/24 -06/06/24 a 
04/08/24
triênios:01/06/89 a 31/05/92 – 01/06/92 a 31/05/95 – 01/06/95 a 
31/05/98
PoRtARiA nº. 000825/2024 de 05/02/2024
Nome:alessaNdra botelHo raiol
Matrícula:57213390/1
cargo:auxiliar operacional e educacional b
lotação:eeeM Prof raimunda sena da silva/curuça
Período:01/02/24 a 31/03/24
triênios:27/02/09 a 26/02/12
PoRtARiA nº. 000832/2024 de 06/02/2024
Nome: djeNaNe Patricia soUsa loeb
Matrícula:54194519/3cargo:Professor
lotação:eeefM jose salles/castanhal
Período:10/01/24 a 09/03/24
triênios:01/09/08 a 31/08/11
PoRtARiA nº. 000862/2024 de 07/02/2024
Nome:lUza iraci Melo saNtos
Matrícula:467898/1cargo:agente de Portaria
lotação:divisão de informação e documentação/belém
Período:05/02/24 a 05/03/24
triênios:01/01/03 a 31/12/05
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PoRtARiA nº. 000643/2024 de 29/01/2024
Nome:aNtoNio NUNes aNselMo
Matrícula:6004792/1cargo:vigia
lotação:eeeM santa rereza d’avila/Marituba
Período:31/01/24 a 30/03/24
triênios:01/01/95 a 31/12/97
PoRtARiA nº. 000834/2024 de 06/02/2024
Nome:claUdia sebastiaNa da crUz saNtos
Matrícula:57215139/1
cargo:assistente de gestão gov.e educacional b
lotação:eeeM liberdade/Maraba
Período:05/02/24 a 05/03/24
triênios:16/02/15 a 15/02/18
PoRtARiA nº. 000830/2024 de 05/02/2024
Nome:Mercia Maria soares ferreira
Matrícula:5161681/3cargo:Professor
lotação:ee jarbas Passarinho (soUsa)belém
Período:10/02/24 a 09/04/24 – 10/04/24 a 08/06/24
triênios:06/01/04 a 05/01/07 – 06/01/07 a 05/01/10
aProvaÇÃo de escala de fÉrias
PoRtARiA nº.: 001/2024 de 05/02/2024
Nome: crYstiellY silva PalHeta
Matrícula:57211402-1 Período:01/03/2024 a 30/03/2024exercício:2024
Unidade:erc francisca Nogueira da costa ramos/baião
PoRtARiA nº.: 003/2024 de 05/02/2024
Nome: ivoNe MiNdelo sacraMeNto
Matrícula:57212772-1 Período:01/03/2024 a 30/03/2024exercício:2024
Unidade:erc francisca Nogueira da costa ramos/baião
PoRtARiA nº.: 004/2024 de 05/02/2024
Nome: jose de soUza e silva
Matrícula:5512417-2 Período:01/03/2024 a 30/03/2024exercício:2024
Unidade:erc francisca Nogueira da costa ramos/baião
PoRtARiA nº.: 006/2024 de 05/02/2024
Nome: aNdrevaldo vergoliNo de Moraes
Matrícula:57210276 -1 Período:01/03/2024 a 30/03/2024exercício:2024
Unidade:ee osvaldina Muniz/cametá
PoRtARiA nº.: 010/2024 de 05/02/2024
Nome:aNa lUcia daMasceNo silva,
Matrícula:552739-1 Período:01/03/2024 a 30/03/2024exercício:2024
Unidade:2a Ure/cametá
PoRtARiA nº.: 011/2024 de 05/02/2024
Nome: rosaNgela Pereira de oliveira
Matrícula:6025420 -1 Período:01/04/2024 a 15/05/2024exercício:2024
Unidade:2a Ure/cametá
PoRtARiA nº.: 005/2024 de 05/02/2024
Nome: MeriaN de cristo lobato
Matrícula:57212907-1 Período:01/03/2024 a 30/03/2024exercício:2024.
Unidade:centro integrado de educação do baixo tocantins/cametá
PoRtARiA nº.: 000871/2024 de 07/02/2024
Nome: Maria de Nazare teles dos saNtos
Matrícula:731684/1 Período:01/03/24 a 30/03/24exercício:2023
Unidade:eeef Nossa senhora de fatima ii/belém
PoRtARiA nº.: 000872/2024 de 07/02/2024
Nome: doralice da Paixao reis
Matrícula:5941740/1 Período:01/03/24 a 30/03/24exercício:2023
Unidade:ee Prof Marta da conceição /icoaraci
PoRtARiA nº.: 000861/2024 de 07/02/2024
Nome: aliNe dUarte da silva
Matrícula:54190171/3 Período:06/05/24 a 20/05/24exercício:2023
Unidade:eeefM alm. joao faria de lima/belém
PoRtARiA nº.: 000873/2024 de 07/02/2024
Nome: aNa carla barbosa da cUNHa
Matrícula:6388710/1 Período:01/03/24 a 30/03/24exercício:2023
Unidade:ee dr antonio teixeira gueiros/ananindeua
PoRtARiA nº.: 000874/2024 de 07/02/2024
Nome: tereziNHa soUsa de oliveira
Matrícula:672980/2 Período:15/03/24 a 28/04/24exercício:2022
Unidade:ee cornelio de barros/belém
PoRtARiA nº.: 000875/2024 de 07/02/2024
Nome: tatiaNa de Nazare de carvalHo artUr barros
Matrícula:5901902/1 Período:04/03/24 a 02/04/24exercício:2023
Unidade:ee são vicente/ananindeua
PoRtARiA nº.: 000876/2024 de 07/02/2024
Nome: aNtoNio Ubirajara Paz da silva
Matrícula:5779170/3 Período:01/04/24 a 30/04/24exercício:2024
Unidade:ee Prof joao renato franco/belém
PoRtARiA nº.: 000879/2024 de 07/02/2024
Nome: glaNair veNaNcio alcaNtara filHo
Matrícula: 335983/1Período:01/07/24 a 30/07/24exercício:2024
Unidade:eeef bento xv/belém
PoRtARiA nº.: 000880/2024 de 07/02/2024
Nome: jose Maria rodrigUes cardoso
Matrícula:732788/1 Período:01/07/24 a 30/07/24exercício:2024
Unidade:eeef bento xv/belém
PoRtARiA nº.: 000882/2024 de 07/02/2024
Nome: Maria jose saNtaNa Prado
Matrícula:558591/1 Período:01/07/24 a 30/07/24exercício:2024
Unidade:eeef bento xv/belém
PoRtARiA nº.: 000887/2024 de 07/02/2024
Nome: Maria rosaliNa da silva Melo
Matrícula:448940/1 Período:01/07/24 a 30/07/24exercício:2024
Unidade:eeef bento xv/belém

PoRtARiA nº.: 000888/2024 de 07/02/2024
Nome: liliaN izabel Paixao bezerra
Matrícula:55589896/2 Período:01/07/24 a 30/07/24exercício:2024
Unidade:eeef bento xv/belém
PoRtARiA nº.: 000889/2024 de 07/02/2024
Nome: rita de cassia bastos cavalero
Matrícula:5507162/2 Período:01/07/24 a 14/08/24exercício:2024
Unidade:eeef bento xv/belém
PoRtARiA nº.: 000890/2024 de 07/02/2024
Nome: tereza cristiNa dUarte correa
Matrícula:5795320/2 Período:01/08/24 a 14/09/24exercício:2023
Unidade:eeef bento xv/belém
PoRtARiA nº.: 000891/2024 de 07/02/2024
Nome: erY MartiNs da PaixÃo
Matrícula:451142/1 Período:01/07/24 a 30/07/24exercício:2024
Unidade:eeef bento xv/belém
PoRtARiA nº.: 000884/2024 de 07/02/2024
Nome:MileNa freitas da silva
Matrícula:57211640/1 Período:01/07/24 a 30/07/24exercício:2024
Unidade:eeef bento xv/belém
PoRtARiA nº.: 002/2024 de 07/02/2024
Nome: rafael caldas foNseca
Matrícula:57213076/1 Período:01/03/24 a 30/03/24exercício:2024
Unidade:anexo iii da eeeM fca Nogueira da costa ramos/baião
toRNAR sEM EfEito
PoRtARiA nº.: 000521/2024 de 23/01/2024
tornar sem efeito a Portaria nº 006/2024 de 16/01/2024, que concedeu 
30 dias de férias, no período de 02/05/2024 a 31/05/2024, a servidora 
dilciNeia gaMboa lobato, matricula nº 8401024/1, assistente de 
gestão governamental e educacional a, lotada na eeefM jose alfredo 
Hage/Porto de Moz, referente ao exercício de 2023.
PoRtARiA nº.: 000864/2024 de 07/02/2024
tornar sem efeito a Portaria nº 000631/2024 de 29/01/2024, que 
concedeu 120 dias de licença especial, nos períodos de 16/02/2024 a 
15/04/2024 (60) dias, e 03/02/2007 a 02/02/2007 (60) dias e 03/02/2007 
a 02/02/2010, a servidora gilMa da costa cavalcaNte, matricula 
nº 5737257/2, Professor, lotada na ee Prof deocleciano alves Moreira/
conceição do araguaia.
ERRAtA
ERRAtA na PoRtARiA nº.: 000669/2024 de 30/01/2024
Nome:telMa sUelY bezerra do NasciMeNto
onde se lê: Período:16/08/2024 a 14/10/2024
Leia-se: Período:16/08/2023 a 14/10/2023
Publicada no Diário Oficial nº. 35705 de 06/02/2024
ERRAtA na Publicação da PoRtARiA Nº.: 007/2024 de 05/02/24
Nome:dilciNeia gaMboa lobato
onde se lê: exercicio:2024
Leia-se: exercicio:2022
Publicada no Diário Oficial nº. 35.708/24 de 08/02/24
ERRAtA na PoRtARiA Nº.: 210/2023 de 13/11/2023
Nome:arleNe de soUza barros HaMbUrgo
onde se lê: Período:26/12/23 a 24/01/24
Leia-se: Período:27/12/23 a 25/01/24
Publicada no Diário Oficial nº. 35.634/23 DE 05/12/23
ERRAtA na PoRtARiA Nº.: 00742/2024 DE 05/02/2024
Nome:adriaN de jesUs silva soUsa
onde se lê: Publicado no Diário Oficial do Estado de 17/08/2024
Leia-se: Publicado no Diário Oficial do Estado de 17/08/2023
Publicada no Diário Oficial nº. 35.707/24 de 07/02/24

Protocolo: 1040037

.

.

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PRoRRoGAção DE AfAstAMENto DE sERviDoR PARA cuRso DE 
DoutoRADo.
PAE: 2023/124535
PoRtARiA N° 5711/24, de 07 de fevereiro de 2024.
r e s o l v e :Prorrogar, o afastamento Parcial da servidora Ka-
tia do socorro carvalHo liMa, id. funcional nº 537861/ 3, cargo 
de Professor adjUNto - i, lotada no dePartaMeNto de edUcaÇÃo 
esPecializada, para participar do Programa de doutorado em comuni-
cação, linguagens e cultura, pela Universidade da amazônia (UNaMa), no 
período de 01.03.2023 a 30.08.2023, seM bolsa estadUal.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa

Protocolo: 1039842
REscisão coNtRAtuAL
PAE: 2024/149271
PoRtARiA N° 5717/24, de 08 de fevereiro de 2024
r e s o l v e:
RESCINDIR, a pedido, o Contrato Administrativo firmado entre a Univer-
sidade do estado do Pará, e o(a) servidor(a) regiNaldo de oliveira 
correa jUNior, id. funcional nº 5946398/ 1, cargo de tÉcNico eM 
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fÍsica, lotado(a) no(a) PlaNetário sebastiÃo da gaMa, a contar de 
19.02.2024.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa.

Protocolo: 1039885
PRoGREssão fuNcioNAL técNico ADMiNistRAtivo
PAE: 2023/1390204
PoRtARiA N° 5707/24, de 07 de fevereiro de 2024
r e s o l v e: coNceder ao(a) servidor(a) cleidiaNe sardiNHa de 
soUza leal, id. funcional nº 5956967/1, cargo de ageNte adMiNistra-
tivo a - ii, lotada na coordeNadoria adMiNistrativa do caMPUs 
III, Progressão funcional por Merecimento-Qualificação Profissional, no que 
tange a conclusão de cursos de extensão ou treinamento de, no mínimo, 
60 horas, bem como de ensino superior e mesmo em nível de especiali-
zação, para referência iv da classe b, do cargo de agente administrativo, 
integrante do quadro permanente de servidores técnicos, administrativos 
e operacionais da UePa, com vigência retroativa a contar de 06.12.2023.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2023/1307569
PoRtARiA N° 5708/24, de 07 de fevereiro de 2024.
r e s o l v e: coNceder ao(a) servidor(a) feliPe joaQUiM oliveira 
rodrigUes, id. funcional nº 5957007/1, cargo de artÍfice de MaNU-
teNÇÃo a - ii, lotado na coordeNadoria adMiNistrativa do caMPUs 
III, Progressão funcional por Merecimento-Qualificação Profissional – Con-
clusão de cursos de extensão ou treinamento de, no mínimo, 60 horas, 
bem como de ensino superior, para referência i da classe b, do cargo de 
Artífice de manutenção, integrante do quadro permanente de servidores 
técnicos, administrativos e operacionais da UePa, com vigência retroativa 
a contar de 17.11.2023.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa

Protocolo: 1039839
REscisão coNtRAtuAL.
PAE: 2024/139893
PoRtARiA N° 5705/24, de 07 de fevereiro de 2024.
RESCINDIR, a pedido, o Contrato Administrativo firmado entre a Univer-
sidade do estado do Pará, e o(a) servidor(a) eriveltoN ferreira sá, 
id. funcional nº 5888947/3 cargo de Professor sUbstitUto, lotado(a) 
no(a) caMPUs de saNtarÉM, a contar de 19.02.2024.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2024/148297
PoRtARiA N° 5706/24, de 07 de fevereiro de 2024.
R E S O L V E: RESCINDIR, a pedido, o Contrato Administrativo firmado 
entre a Universidade do estado do Pará, e o(a) servidor(a) siMoNe daria 
assUNÇÃo vascoNcelos galdiNo, id. funcional nº 55589909/ 2, cargo 
de Professor sUbstitUto, lotado(a) no(a) dePartaMeNto de eNfer-
MageM HosPitalar, a contar de 19.02.2024.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2024/141021
PoRtARiA N° 5716/24, de 08 de fevereiro de 2024
r e s o l v e:
RESCINDIR, a pedido, o Contrato Administrativo firmado entre a Universi-
dade do estado do Pará, e o(a) servidor(a) brUNo jaY Merces de liMa, 
id. funcional nº 57220442/ 3, cargo de Professor sUbstitUto, lota-
do(a) no(a) dePartaMeNto de eNferMageM coMUNitaria, a contar de 
19.02.2024.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa

Protocolo: 1039833
HoMoLoGAção DE EstÁGio PRoBAtÓRio/ DocENtE
PAE: 2024/90610
PoRtARiA N° 5691/24, de 06 de fevereiro de 2024
r e s o l v e:
HOMOLOGAR, para fins de regularização funcional, o resultado da Avalia-
ção que considerou aProvado (a) no estágio probatório o(a) servidor(a) 
do corpo docente desta instituição de ensino superior abaixo discrimina-
do(a), reconhecendo aPto(a), para o exercício do cargo efetivo.

NoME iD. fuNcioNAL cARGo coNcEito
leoPoldo NogUeira saNtaNa júNior 5554055/ 2 Professor assisteNte - iv exceleNte

claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa

Protocolo: 1039818
coMissão DE siNDicÂNciA
PAE: 2023/1421703
PoRtARiA N° 0326/24, de 07 de fevereiro de 2024
r e s o l v e :
art. 1º – coNstitUir, a coMissÃo de siNdicâNcia, para apurar os 
fatos supramencionados, composta dos seguintes servidores;
PresideNte da coMissÃo id. fUNcioNal cargo
roseaNe MoNteiro dos saNtos 57225157/1 Professor assisteNte 
iv 40 Hs
MeMbros:
Maria goretti soUsa laMeira 55586669/2 Professor assisteNte 
i 40 H
olavo raiMUNdo de Macedo 5782600/1 Professor aUxiliar i 40 H 
barreto da rocHa jUNior
art. 2º – a comissão deverá apurar os fatos e apresentar relatório 

conclusivo no prazo legal, conforme previsto no art. 201, Parágrafo único 
do rjU, a contar da data de publicação da presente Portaria.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa

Protocolo: 1039825

.

.

LicENçA PRêMio
.

LicENçA PRêMio
PAE:2024/84317
PoRtARiA Nº 5709/24, de 07 de fevereiro de 2024
r e s o l v e :
coNceder ao(a) servidor(a) roMário versailles silva costa, id. 
funcional nº 57200704/ 1, cargo de aUxiliar de serviÇos de coMUNi-
caÇÃo, lotado(a) no(a) coordeNadoria adMiNistrativa do caMPUs 
ii, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, referente ao triênio de 29.07.2011 a 
28.07.2014, no período de 04.04.2024 a 03.05.2024.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2024/73921
PoRtARiA N° 5710/24, de 07 de fevereiro de 2024.
r e s o l v e :
coNceder ao(a) servidor(a) NelsoN vascoNcelos Porto, id. fun-
cional nº 57202692/ 1, cargo de ageNte adMiNistrativo c, lota-
do(a) no(a) coordeNadoria adMiNistrativa do caMPUs ii, 30 
(trinta) dias de licença Prêmio, referente ao triênio de 06.08.2008 a 
05.08.2011, no período de 28.02.2024 a 28.03.2024.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa

Protocolo: 1039820

.

.

ERRAtA
.

ExtRAto DA ii ERRAtA Ao EDitAL Nº 093/2023 – uEPA
PRocEsso sELEtivo uNificADo PARA os PRoGRAMAs DE REsi-
DêNciA
MéDicA Do EstADo Do PARÁ – 2024 (Psu/2024)
a Un ivers idade do  es tado do  Pará  –  UePa,  por  me io  da  Pró
-re i to r i a  de  graduação,  to rna  púb l i co  a  i i  errata ao  ed i -
t a l  0 9 3 / 2 0 2 3  –  U e Pa ,  d o  P r o c e ss o  s e l e t i v o  U N i f i c a-
do Para os PrograMas de residêNcia MÉdica do esta-
do do Pará – 2024 (PsU/2024).
a errata, na íntegra, está disponível no site: www.uepa.br .
belém, 08 de fevereiro de 2024.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da Universidade do estado do Pará

Protocolo: 1039667

.

.

APostiLAMENto
.

APostiLAMENto
Nº Do coNtRAto/ExERcício: 05/2021-uEPA
Processo origiNário: 2020/937887
data de assiNatUra: 08/02/2024
objeto do aPostilaMeNto: o presente termo de aPostilaMeNto ao 
2º Termo aditivo ao Contrato nº 05/2021, firmado entre Universidade 
do estado do Pará/UePa e rede de iNforMática ltda visa a altera-
ÇÃo da funcional programática, na cláusula de dotação, considerando o 
novo PPA 2024/2027, para fins de alocação orçamentária, conforme abaixo:
de:
funcional: 74201.12.364.1506.8870
Natureza: 339040
fonte: 0.1.500.1001.02
Para:
funcional: 74201.12.571.1506.2205
Natureza: 339040
fonte: 0.1.500.1001.02
Partes: UNiversidade do estado do Pará e rede de iNforMática 
ltda
fUNdaMeNto legal: §8º do art. 65, da lei federal nº 8.666/93
belém (Pa), 08 de fevereiro de 2024
claY aNdersoN NUNes cHagas
ordeNador resPoNsável

Protocolo: 1039645
APostiLAMENto
Nº Do coNtRAto/ExERcício: 20/2020-uEPA
Processo origiNário: 2020/811122
data de assiNatUra: 08/02/2024
objeto do aPostilaMeNto: o presente termo de aPostilaMeNto ao 
3º Termo aditivo ao Contrato nº 20/2020, firmado entre Universidade do 
estado do Pará/UePa e r c N coMÉrcio e serviÇos, visa a alteraÇÃo 
da funcional programática, na cláusula de dotação, considerando o novo 
PPA 2024/2027, para fins de alocação orçamentária, conforme abaixo:
de:
funcional: 74201.12.364.1506.8870
Natureza: 339030
fonte: 0.1.500.1001.02
Para:
funcional: 74201.12.364.1506.2203
Natureza: 339030
fonte: 0.1.500.1001.02

http://www.uepa.br
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Partes: UNiversidade do estado do Pará e r c N coMÉrcio e ser-
viÇos
fUNdaMeNto legal: §8º do art. 65, da lei federal nº 8.666/93
belém (Pa),08 de fevereiro de 2024
claY aNdersoN NUNes cHagas
ordeNador resPoNsável

Protocolo: 1039657

.

.

DiÁRiA
.

DiÁRiA/coLABoRADoR EvENtuAL
PAE: 2024/51975
PoRtARiA N° 0331/24, 08 de fevereiro de 2024.
r e s o l v e: coNceder ao servidor (a) edileNo geraldo costa e 
silva, 2,5 (duas e meia) diárias, como colaborador eveNtUal, devido 
seu deslocamento de belém/Pa ao município de Portel/Pa, no período de 
08/02/2024 a 10/02/2024, para realizar atividades de formação da Plata-
forma Moodle.
tHiago soares silva
ordeNador

Protocolo: 1039790
DiÁRiAs
PAE: 2024/122743
PoRtARiA N° 0329/24, 08 de fevereiro de 2024.
r e s o l v e: coNceder ao servidor (a) MariaNa Pereira carNeiro 
barata, id.funcional nº 3540018/ 1, no cargo de Professor adjUNto, 
lotado (a) no (a) dePartaMeNto de eNgeNHaria de ProdUcao, 8,5 
(oito e meia) diárias, devido seu deslocamento de belém/Pa ao município 
de castanhal/Pa, no período de 04/03/2024 a 12/03/2024, para ministrar 
disciplina.
PAE: 2024/134979
PoRtARiA N° 0330/24, 08 de fevereiro de 2024.
r e s o l v e: coNceder ao servidor (a) tereziNHa Medeiros goN-
calves de loUreiro, id.funcional nº 5948587/ 1, no cargo de Profes-
sor sUbstitUto, lotado (a) no (a) dePartaMeNto de cieNcias NatU-
rais, 12,5 (doze e meia) diárias, devido seu deslocamento de belém/Pa 
ao município de conceição do araguaia/Pa, no período de 04/03/2024 a 
16/03/2024, para ministrar disciplina.
PAE: 2024/140685
PoRtARiA N° 0332/24, 08 de fevereiro de 2024.
r e s o l v e: coNceder ao servidor (a) WilliaMs da silva ribeiro, 
id.funcional nº 5928904/ 2, no cargo de Professor sUbstitUto, lotado 
(a) no (a) dePartaMeNto de cieNcias NatUrais, 18,5 (dezoito e meia) 
diárias, devido seu deslocamento de belém/Pa ao município de conceição 
do araguaia/Pa, no período de 03/03/2024 a 21/03/2024, para ministrar 
disciplina.
PAE: 2024/54983
PoRtARiA N° 0333/24, 08 de fevereiro de 2024.
r e s o l v e: coNceder ao servidor (a) NelsoN veiga goNcalves, id.
funcional nº 5036208/ 2, no cargo de Professor adjUNto, lotado (a) no 
(a) dePartaMeNto de saUde coMUNitaria, 4,5 (quatro e meia) diárias, 
devido seu deslocamento de belém/Pa ao município de santarém/Pa, no 
período de 22/02/2024 a 26/02/2024, para ministrar disciplina, referente 
ao recurso tc 05/2022 coseMs.
tHiago soares silva
ordeNador

Protocolo: 1039787

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto Do i tERMo ADitivo Ao EDitAL Nº 093/2023 – uEPA
Processo seletivo UNificado Para os PrograMas de residêNcia 
MÉdica do estado do Pará – 2024 (PsU/2024)
a Universidade do estado do Pará – UePa, por meio da Pró-rei-
toria de graduação, torna público o i terMo aditivo ao edi-
t a l  0 9 3 / 2 0 2 3  –  U e Pa ,  d o  P r o c e ss o  s e l e t i v o  U N i f i c a-
do Para os PrograMas de residêNcia MÉdica do esta-
do do Pará – 2024 (PsU/2024).
o termo aditivo, na íntegra, está disponível no site: www.uepa.br .
belém, 08 de fevereiro de 2024.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da Universidade do estado do Pará

Protocolo: 1039665
ExtRAto Do EDitAL Nº 011/2024 – uEPA
Processo seletivo siMPlificado de caNdidatos Para ateNdi-
MeNto ao coNvêNio Nº 45/2023 de Parceria coM a PrefeitU-
ra de caNaÃ dos carajás
o reitor da Universidade do estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, torna pública a abertura de inscrições para a seleção 
de auxiliar administrativo para atendimento do convênio nº 45/2023 cele-
brado entre a UePa e a Prefeitura de canaã dos carajás.
as inscrições deverão ser realizadas exclusivamente pela internet através 
do link https://progesp.uepa.br/pss/canaa/2024, no horário de 08h00min 
do dia 12 de fevereiro de 2024 até às 23h59min do dia 14 de fevereiro 
de 2024, conforme cronograma.
o edital, na íntegra, está disponível no site: www.uepa.br .
belém, 09 de fevereiro 2024.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da Universidade do estado do Pará

Protocolo: 1039602

EDitAL Nº 10/2024-uEPA
cHAMADA DE PuBLicAçÕEs DiGitAis (E-BooK)
a coordenação do curso de enfermagem da Universidade do esta-
do do Pará - UePa, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o estatuto e regimento geral da UePa, de acordo com o art. 85, 
inciso iv, e juntamente com a eduepa – editora da Universidade do estado 
do Pará, torna público o presente edital e convida autores da comunidade 
acadêmica interna do curso de enfermagem, belém e campi (interiores), 
a apresentarem propostas de publicação de obras em língua portuguesa 
no formato digital (e- books), de acordo com as orientações apresentadas 
neste edital.
Maiores informações:fone: (91) 3284-9838 e-mail: nupep.eemb@gmail.com
o edital na íntegra está disponível no site: www.uepa.br .
belém, 09 de fevereiro de 2024.
Profa.drª.Maridalva ramos leite
coordenadora do Nupep e Presidente do conselho editorial

Protocolo: 1039713

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE 
AssistêNciA sociAL,
tRABALHo, EMPREGo E RENDA

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 85/2024 - DAf/sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
Processo: 2024/ 123889
r e s o l v e:
coNceder, 30 (trinta ) dias de licença Prêmio no período de 04/03/2024 
a 02/04/2024, correspondente ao triênio de 16/01/2015 a 15/01/2018, 
para a servidora, Helem russy soares barreto, Matrícula nº 54195637/1, 
assisteNte social, lotada no cPsb /seaster/das
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
08 de fevereiro de 2024.
valdo diviNo da silva filHo
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda em 
exercício.
Mat.5945803/1
PoRtARiA Nº 083/2024 - DAf/sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
de acordo com o Processo: 2024/141118
r e s o l v e:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período de 19/02/2024 a
19/03/2024, correspondente ao triênio de 21/12/2014 a 20/12/2017, para 
a servidora, risoNete Moraes Pereira, Matrícula nº. 54194694/1, car-
go: de socióloga, com lotação no: cib/gab/seaster.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
07 de fevereiro de 2024.
valdo diviNo da silva filHo
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda, em 
exercício
Mat. 5945803/1

Protocolo: 1039971

.

.

ExtiNção DE coNtRAto
.

tERMo DE REscisão uNiLAtERAL
Do coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 01/2023/sEAstER
Processo nº 2023/785616
ata de registro de Preços N.º 17/2022 – sePlad
PregÃo eletrÔNico srP Nº 23/2021
objeto: a contratante amparada pelo artigo 78, xvii e 79, i da lei no 
8.666/93 e a cláusula 18 do contrato administrativo no 01/2023, resolve 
resciNdir o contrato administrativo no 01/2023, referente ao Proces-
so 2023/198060 e a adesão da ata de registro de Preços no 17/2022/
sePlad de forma UNilateral, cujo objeto é a contratação de empresa 
para prestação de serviço de agenciamento de viagens
vigência: ficam extintas a partir de 09/02/2023 todas as obrigações pac-
tuadas no instrumento contratual nº 01/2023.
data da assinatura: 08/09/2023
contratado: Norte tUrisMo ltda ePP
cNPj: 05.570.254/0001-69
endereço: travessa Padre Prudêncio, 43-b ceP: 66.010-150
belÉM - Pará.
ordenador: iNoceNcio reNato gasPariM .

Protocolo: 1040070
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..

Aviso DE LicitAção
.

PREGão ELEtRôNico
Número: 21/2023
objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de locação de veículos tipo pick-up (sem motorista), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.
local de abertura: Portal coMPrasNet
Uasg: 925872
data da abertura: 27/02/2024
Hora da abertura: 08:00 (horário de brasília)
orçamento:
Unidade orçamentária: 430101/870101
funcional Programática: 08.122.1297.8338/08.128.1505.8399/08.244.15
05.8860/08.244.1505.8863
Natureza da despesa: 339033
fonte: 01 500 0000 01 006355/ 01660000039-011606/01660000039-
006699
ordenador(a): inocencio renato gasparim

Protocolo: 1039743
.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 084/2024 – sEAstER DoE: 35.708 de 08/08/2024
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando solicitação efetuadas através do Processo: 2024/153595
r e s o l v e:
iNterroMPer fÉrias, a contar de: 14 de fevereiro de 2024, concedi-
das para servidora, abaixo referenciada, pelo período de 05/02/2024 a 
06/03/2024.
Matrícula: 57223961/4, servidora: vaNia cecilia silva costa, cargo: 
coordenadora
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda,em 
08 de fevereiro de 2024.
valdo diviNo da silva filHo
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda, em 
exercício
Mat. 5945803/1

Protocolo: 1039988
..

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA N° 062/2024 – GABs/sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
conforme o Pae nº 2024/1302
resolve:
desigNar o servidor Marli viNagre da costa, matricula 57176183/ 1, 
para responder pela Gerência de Execução financeira, em substituição ao 
titular, jUveNal cardoso Pires, matricula 5946668/ 1, que se encontra 
afastado em gozo de férias no período de 05/02/2024 a 05/03/2024.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
02 de fevereiro de 2024.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda
Mat. 5945803/1
o sEcREtÁRio ADJuNto DE AssistêNciA sociAL, tRABALHo, 
EMPREGo E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas:
considerando o Pae nº 2024/139174
distrato de coNtrato teMPorário
NúMero do coNtrato 029/2022
Partes: seaster e tHais Wellida liMa da crUz
cargo: assisteNte adMiNistrativo
data do coNtrato: 31/01/2024
data do distrato: 31/01/2024
ordeNador resPoNsável: valdo diviNo da silva filHo
Portaria Nº 084/2024 – seaster doe: 35.708 de 08/08/2024
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando solicitação efetuadas através do Processo: 2024/153595
r e s o l v e:
iNterroMPer fÉrias, a contar de: 14 de fevereiro de 2024, concedi-
das para servidora, abaixo referenciada, pelo período de 05/02/2024 a 
06/03/2024.
Matrícula: 57223961/4, servidora: vaNia cecilia silva costa, cargo: 
coordenadora
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda,em 
08 de fevereiro de 2024.
valdo diviNo da silva filHo
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda, em 
exercício
Mat. 5945803/1

Protocolo: 1039962

..

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 101 DE 31 DE JANEiRo DE 2024-resolve:
i – desigNar, o servidor sergio MigUel da silva PiNHeiro, matrícula 
nº. 57173864/1, ocupante do cargo de agente de Portaria, para 
responder pela gerência do centro socioeducativo do baixo amazonas - 
cseba, com ônus para a administração, na ausência da titular roseaNe 
silva figUeira, matrícula nº. 5938419/1, ocupante da função de 
gereNte i, por motivo de licença saúde, no período de 01.01.2024 a 
30.01.2024.
PoRtARiA Nº. 107 DE 31 DE JANEiRo DE 2024-resolve:
torNar seM efeito, a Portaria nº. 075 de 17 de janeiro de 2024, 
publicada no doe nº 35.685 de 22.01.2024, que concedeu licença Prêmio 
a servidora Yeda Maria lobato Pereira, no período de 14.02.2024 
a 14.03.2024, matricula 3208010/1, ocupante do cargo de ageNte 
adMiNistrativo.
PoRtARiA Nº 108 DE 31 DE JANEiRo DE 2024-resolve:
coNceder, a servidora Yeda Maria lobato Pereira, id. funcional nº. 
3208010/1, ocupante do cargo de ageNte adMiNistrativo, lotada na 
PresideNcia/gdas, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 
04.03.2024 à 02.04.2024, referente ao triênio 01.06.2008/2011 comple-
mento.
PoRtARiA Nº 109 DE 31 DE JANEiRo DE 2024-resolve:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor jose aUgUsto 
saNtos Pereira, matrícula nº. 57191460/1, ocupante do cargo de MoNi-
tor, correspondente ao triênio 31.07.2010/2013, com gozo no período de 
01.02.2024 à 01.03.2024.
PoRtARiA Nº 110 DE 31 DE JANEiRo DE 2024-resolve:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora lUcileia sal-
gado brito matrícula nº. 55588525/1, ocupante do cargo de MoNitor, 
correspondente ao triênio 01.01. 2014/2016 complemento, com gozo no 
período de 01.02.2024 à 01.03.2024.
PoRtARiA Nº 111 DE 31 DE JANEiRo DE 2024-resolve:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora soNia Maria 
carvalHo rebelo, matrícula nº. 3211274/1, ocupante do cargo de ageN-
te de serviÇo coMPleMeNtar, correspondente ao triênio 18.09.2017 a 
24.04.2022, com gozo no período de 01.02.2024 à 01.03.2024.
PoRtARiA Nº 112 DE 31 DE JANEiRo DE 2024-resolve:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor jose WilsoN 
claUdio borges, matrícula nº. 3218805/1, ocupante do cargo de ageN-
te adMiNistrativo, correspondente ao triênio 26.02.2010/2013, com 
gozo no período de 01.02.2024 à 01.03.2024.
PoRtARiA Nº 113 DE 31 DE JANEiRo DE 2024-resolve:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor edsoN de je-
sUs fraNÇa acioli matrícula nº. 54190314/1, ocupante do cargo de Mo-
torista, correspondente ao triênio 06.06.2017 a 10.01.2022, com gozo 
no período de 01.02.2024 à 01.03.2024.
PoRtARiA Nº 115 DE 31 DE JANEiRo DE 2024-resolve:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio à servidora NoeMia Mar-
QUes fUrtado, matrícula nº. 3220257/2, ocupante do cargo de ageNte 
adMiNistrativo, correspondente ao triênio 24.02.2007/2010 comple-
mento, com gozo no período de 01.02.2024 a 01.03.2024.
PoRtARiA Nº. 117 DE 01 DE fEvEREiRo DE 2024 -resolve:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor carlos alber-
to MoUra cHagas matrícula nº. 54195779/1, ocupante do cargo de Psi-
cologo, correspondente ao triênio 2009/2012 complemento, com gozo 
no período de 02.10.2023 à 31.10.2023.
PoRtARiA Nº 118 DE 01 DE fEvEREiRo DE 2024-resolve:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor aUgUsto ser-
gio de soUza gregorio, matrícula nº. 3209040/1, ocupante do cargo 
de MoNitor, correspondente ao triênio 30.04.2008/2011, com gozo no 
período de 05.02.2024 à 05.03.2024.
PoRtARiA Nº 121 DE 01 DE fEvEREiRo DE 2024-resolve:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora lUcilia Mi-
cHeliNe coelHo de MeNdoNÇa, matrícula nº. 54195786/1, ocupante 
do cargo de assistente social, correspondente ao triênio 27.11.2017 a 
03.07.2022, com gozo no período de 07.03.2024 à 05.04.2024.
PoRtARiA Nº. 124 DE 05 DE fEvEREiRo DE 2024-resolve:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio à servidora viviaNe de 
jesUs Moraes aMaral matrícula nº. 5509602/1, ocupante do cargo de 
MoNitor, correspondente ao triênio 29.10.2016/2019, com gozo no perí-
odo de 15.03.2024 à 13.04.2024.
Errata da PoRtARiA nº 1118 de 07.11.2023, publicada no DoE Nº 
35.614 de 20.11.2023.
onde se lê: triênio 06.03.2018 a 10.01.2023
Leia – se: triênio 30.05.2018 a 03.01.2023
carlos alberto de aNdrade rodrigUes jUNior-Presidente

Protocolo: 1039675
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..

sEcREtARiA DE EstADo
DE JustiçA

.

PoRtARiA Nº 44/2024-GGP/sEJu 
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2024.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276, de 02/02/2023, e;
coNsideraNdo o disposto nos artigos 199, 205 e 208 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994 – rjU/Pa, e o Processo administrativo eletrônico 
nº 2018/509847.
resolve:
i - sUbstitUir, o servidor: cláudio da silva Monteiro, matrícula nº 
57202242/1, pelo servidor: jossemir Paulo silva brito, matrícula nº 
5790328/1, para compor a comissão Processante, destinada à apuração 
dos fatos constantes no processo supracitado.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça.

Protocolo: 1039749
PoRtARiA Nº 45/2024-GGP/sEJu 
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2024.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276, de 02/02/2023, e;
coNsideraNdo o artigo 50, da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rjU/Pa.
resolve:
reMover, a servidora: jeanete da silva gomes, matrícula nº 54188359/3, 
ocupante do cargo de técnico em gestão – serviço social, da ctetP, para 
o Núcleo de Planejamento - NUPlaN, a contar de: 02/01/2024, até ulterior 
deliberação.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça.

Protocolo: 1039900

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 43/2024-GGP/sEJu
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2024.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276, de 02/02/2023, e;
coNsideraNdo o artigo 98, da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rjU/Pa, e o Processo administrativo eletrônico nº 2024/121212.
resolve:
coNceder, 60 (sessenta) dias de licença-prêmio ao servidor: isaac simão 
Melul, matrícula nº 732540/1, lotado na coordenadoria de cidadania, refe-
rente ao aquisitivo: 2019/2023, no período de 05/03/2024 a 03/05/2024.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça.

Protocolo: 1039804

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

o sEcREtÁRio DE EstADo DE JustiçA, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere a Lei 9.927/2023
resolve:
art. 1º. designar os servidores abaixo indicados para, com observância na 
legislação vigente, acompanhar e fiscalizar o contrato celebrado entre a 
Secretaria de Estado de Justiça e a Imprensa Oficial do Estado.
coNtrato Nº 01/2024
objeto: Prestação de serviços de publicação de atos administrativos e 
outros atos cuja publicidade decorra de exigência legal.
Processo nº 2023/1421211
fiscal titUlar: bruno vinicius Wanzeller de Matos, matrícula funcional 
de n° 5969809/1
fiscal sUbstitUto: Wesley da silva araujo, matrícula funcional de n° 
5898744/2.
art. 2º. caberá aos servidores designados neste ato:
I – Verificar se o contrato atende às formalidades legais, especialmente 
no que se refere à qualificação e identificação completa dos contratados;
II – Verificar se o cronograma físico-financeiro da prestação dos serviços se 
desenvolvem de acordo com a Nota de Empenho;
iii – dar ciência à diretoria de administração e finanças em tempo hábil 
para a adoção de medidas convenientes, a situação que demandar decisão 

ou providência que ultrapasse a sua competência;
iv – Prestar informações necessárias sobre o andamento da execução con-
tratual;
V – Atestar a conclusão das etapas ajustadas;
vi – anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados;
vii – liberar as faturas ou Notas fiscais (original), mediante o atesto, 
comprovando o cumprimento das cláusulas contratuais, conferindo toda 
documentação e encaminhar o processo à coordenação de administração 
e finanças - cafiN, juntamente com o relatório mensal reportando as 
ocorrências identificadas.
art. 3º. esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
art. 4º. dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de jUstiÇa

Protocolo: 1040010

.

.

coNtRAto
.

contrato n° 01/2024
Processo n° 2023/1421211
objeto: Prestação de serviços de publicação de atos administrativos e ou-
tros atos cuja publicidade decorra de exigência legal.
fundamentação legal: inciso viii, art. 24 da lei Nº 8.666.
coNtrataNte: secretaria de estado de jUstiÇa - sejU.
cNPj: 05.054.895/0001-60.
coNtratada: iMPreNsa oficial do estado – ioe.
valor Mensal: r$ 5.000,55 (cinco mil e cinquenta e cinco centavos).
valor anual: r$ 60.006,60 (sessenta mil e seis reais e sessenta centavos).
vigência: 07/02/2024 a 07/02/2025.
assinatura: 07/02/2024.
ordenador de despesa: evandro garla Pereira da silva.

Protocolo: 1039978

.

.

DiÁRiA
.

ERRAtA DE PoRtARiA
o secretário de estado de justiça, no uso de suas atribuições legais, decide:
-incluir o servidor (motorista), osmar ferreira guimarães, Mat: 
57230905/1, na Portaria nº 565 de 09 de novembro de 2023, referente 
a diárias, publicada no doe de 20 de novembro de 2023.
evandro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça

Protocolo: 1039676

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

REsENHA 019/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 001_2024 Pad: 0168/2022
aUtUado: aUto Posto sÃo joÃo coMÉrcio de coMbUstÍveis ltda.
advogado: Pietro MaNescHY gasParetto oab/Pa: 18.916
 Notifico a empresa aUto Posto sÃo joÃo coMÉrcio de 
coMbUstÍveis ltda-aUto Posto sÃo joÃo para recolHer a MUlta no 
valor de 2.000 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei 
nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-se dos benefícios 
previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de 
justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 
do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 020/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 02_2024 Pad: 119/2021
aUtUado: iMifarMa ProdUtos farMaceUticos e cosMÉticos s.a
Notifico a empresa iMifarMa ProdUtos farMaceUticos e 
cosMÉticos s.a para recolHer a MUlta no valor de 2.000 Unidades 
de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando 
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que, a apenada poderá valer-se dos benefícios previstos na Portaria 
nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de justiça, a qual estabelece 
o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o pagamento da multa 
seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão administrativa 
ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA DO 
ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 021/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 003_2024 Pad: 071/2021
aUtUado: iMifarMa ProdUtos farMaceUticos e cosMÉticos s.a
Notifico a empresa iMifarMa ProdUtos farMaceUticos e 
cosMÉticos s.a para recolHer a MUlta no valor de 3.000 Unidades 
de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando 
que, a apenada poderá valer-se dos benefícios previstos na Portaria 
nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de justiça, a qual estabelece 
o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o pagamento da multa 
seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão administrativa 
ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA DO 
ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 022/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 004_2024 Pad: 078/2021
aUtUado: iMifarMa ProdUtos farMaceUticos e cosMÉticos s.a
Notifico a empresa iMifarMa ProdUtos farMaceUticos e 
cosMÉticos s.a para recolHer a MUlta no valor de 3.500 Unidades 
de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando 
que, a apenada poderá valer-se dos benefícios previstos na Portaria 
nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de justiça, a qual estabelece 
o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o pagamento da multa 
seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão administrativa 
ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA DO 
ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 023/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 005_2024 Pad: 045/2021
aUtUado: baratÃo coNstrUÇÕes ltda-Me
Notifico a empresa baratÃo coNstrUÇÕes ltda-Me-coNstrU Norte 
para recolHer a MUlta no valor de 2.100 Unidades de Padrão fiscal, 
nos termos do artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada 
poderá valer-se dos benefícios previstos na Portaria nº 386/98 da sejU 
- secretaria de estado de justiça, a qual estabelece o desconto de 50% 
(cinquenta por cento), caso o pagamento da multa seja efetuada até o 10º 
dia da notificação da decisão administrativa ou apresentar RECURSO, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento desta notificação 
da decisÃo adMiNistrativa do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 
do decreto federal 2.181/97. o não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidos ensejará a inscrição em dívida ativa do estado, conforme o 
artigo 55, do referido decreto. a guia para recolhimento da MUlta poderá 
ser retirada no ProcoN/Pa, na coordenação de Processos administrativos 
– cPad, rua Municipalidade, 1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém 
– Pará, no horário das 8h às 14h. gareza caldas de Moraes, diretora 
do ProcoN/Pa.
REsENHA 024/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 

proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 006_2024 Pad: 055/2021
aUtUado: baratÃo coMercial de aliMeNtos eirelli
Notifico a empresa baratÃo coMercial de aliMeNtos eirelli-o 
baratÃo para recolHer a MUlta no valor de 2.200 Unidades de Padrão 
fiscal, nos termos do artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando que, a 
apenada poderá valer-se dos benefícios previstos na Portaria nº 386/98 
da sejU - secretaria de estado de justiça, a qual estabelece o desconto 
de 50% (cinquenta por cento), caso o pagamento da multa seja efetuada 
até o 10º dia da notificação da decisão administrativa ou apresentar 
recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA DO PROCON/PA, na forma 
do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o não atendimento dos prazos 
e condições estabelecidos ensejará a inscrição em dívida ativa do estado, 
conforme o artigo 55, do referido decreto. a guia para recolhimento da 
MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na coordenação de Processos 
administrativos – cPad, rua Municipalidade, 1.636 – Umarizal- ceP: 
66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 14h. gareza caldas de 
Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 025/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 007_2024 Pad: 061/2021
aUtUado: saNtos & carvalHo coMÉrcio de gas ltda
Notifico a empresa saNtos & carvalHo coMercio de gas ltda-
cHaMe gás e ágUa para recolHer a MUlta no valor de 2.000 Unidades 
de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando 
que, a apenada poderá valer-se dos benefícios previstos na Portaria 
nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de justiça, a qual estabelece 
o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o pagamento da multa 
seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão administrativa 
ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA DO 
ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 026/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 008_2024 Pad: 081/2021
aUtUado: eMPreeNdiMeNto PagUe MeNos s/a
advogado: fabiaNo zavaNella oab/sP 163.012
Notifico a empresa eMPreeNdiMeNto PagUe MeNos s/a-PagUe 
MeNos para recolHer a MUlta no valor de 2.500 Unidades de Padrão 
fiscal, nos termos do artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando que, a 
apenada poderá valer-se dos benefícios previstos na Portaria nº 386/98 
da sejU - secretaria de estado de justiça, a qual estabelece o desconto 
de 50% (cinquenta por cento), caso o pagamento da multa seja efetuada 
até o 10º dia da notificação da decisão administrativa ou apresentar 
recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA DO PROCON/PA, na forma 
do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o não atendimento dos prazos 
e condições estabelecidos ensejará a inscrição em dívida ativa do estado, 
conforme o artigo 55, do referido decreto. a guia para recolhimento da 
MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na coordenação de Processos 
administrativos – cPad, rua Municipalidade, 1.636 – Umarizal- ceP: 
66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 14h. gareza caldas de 
Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 027/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 009_2024 Pad: 128/2021
aUtUado: iMifarMa ProdUtos farMaceUticos e cosMÉticos s.a
Notifico a empresa iMifarMa ProdUtos farMaceUticos e 
cosMÉticos s.a para recolHer a MUlta no valor de 2.600 Unidades 
de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando 
que, a apenada poderá valer-se dos benefícios previstos na Portaria 
nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de justiça, a qual estabelece 
o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o pagamento da multa 
seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão administrativa 
ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA DO 
ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
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coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 028/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 010_2024 Pad: 101/2021
aUtUado: c & a Modas ltda
advogado: carlos frederico de Mello ottoNi oab/rj 154.118
Notifico a empresa c & a Modas ltda. para recolHer a MUlta no 
valor de 5.500 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei 
nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-se dos benefícios 
previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de 
justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 
do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 029/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 011_2024 Pad: 005/2021
aUtUado: disMobras iMP. e distribUiÇÃo de MÓveis e etrodoMÉs-
ticos s.a.
advogado: NelsoN WiliaNs fratoNi rodrigUes oab/Pa: 15.201-a 
oab/sP: 128.341
Notifico a empresa disMobras iMP. e distribUiÇÃo de MÓveis 
e etrodoMÉsticos s.a para recolHer a MUlta no valor de r$ 
500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 57, da lei nº 8.078/90, 
ressaltando que, sob o valor da multa não incide o benefícios previstos na 
Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de justiça, caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 
do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 030/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 012_2024 Pad: 039/2021
aUtUado: t. de aQUiNo soUza liMa Me-Marco farMa
Notifico a empresa t. de aQUiNo soUza liMa Me-Marco farMa 
para recolHer a MUlta no valor de 1.000 Unidades de Padrão fiscal, 
nos termos do artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada 
poderá valer-se dos benefícios previstos na Portaria nº 386/98 da sejU 
- secretaria de estado de justiça, a qual estabelece o desconto de 50% 
(cinquenta por cento), caso o pagamento da multa seja efetuada até o 10º 
dia da notificação da decisão administrativa ou apresentar RECURSO, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento desta notificação 
da decisÃo adMiNistrativa do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 
do decreto federal 2.181/97. e também o recolhimento no valor de r$ 
500,00 (quinhentos reais) sob o qual não incide o benefício da Portaria 
386/97 da sejU. o não atendimento dos prazos e condições estabelecidos 
ensejará a inscrição em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do 
referido decreto. a guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada 
no ProcoN/Pa, na coordenação de Processos administrativos – cPad, 
rua Municipalidade, 1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, 
no horário das 8h às 14h. gareza caldas de Moraes, diretora do 
ProcoN/Pa.
REsENHA 031/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 013_2024 Pad: 041/2021
aUtUado: f. s. zaNolli coMercio de MedicaMeNtos eireli
Notifico a empresa f. s. zaNolli coMercio de MedicaMeNtos 
eireli-drogaria Ultra PoPUlar para recolHer a MUlta no valor 
de 1.000 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei nº 

8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-se dos benefícios 
previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de 
justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 
do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. 
e também o recolhimento no valor de r$ 500,00 (quinhentos reais) 
sob o qual não incide o benefício da Portaria 386/97 da sejU. o não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 032/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 014_2024 Pad: 043/2021
aUtUado: Wa coMÉrcio ltda-Me
Notifico a empresa Wa coMÉrcio ltda-Me para recolHer a MUlta no 
valor de 1.000 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei 
nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-se dos benefícios 
previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de 
justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 
do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. 
e também o recolhimento no valor de r$ 500,00 (quinhentos reais) 
sob o qual não incide o benefício da Portaria 386/97 da sejU. o não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 033/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 015_2024 Pad: 96/2021
aUtUado: Posto HUMaitá ltda
advogado: lUiz carlos dias jr oab/Pa: 15.495
Notifico a empresa Posto HUMaitá ltda. para recolHer a MUlta no 
valor de 2.000 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei 
nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-se dos benefícios 
previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de 
justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 
do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 034/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 016_2024 Pad: 023/2021
aUtUado: baNco PaN s/a
Notifico a empresa baNco PaN s/a para recolHer a MUlta no valor de 
r$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 57, da lei nº 8.078/90, 
ressaltando que, sob o valor da multa não incide o benefícios previstos na 
Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de justiça, caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 
do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
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REsENHA 035/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 017_2024 Pad: 047/2021
aUtUado: brito & cUNHa coMÉrcio ltda-belÉM Pisos
Notifico a empresa brito & cUNHa coMÉrcio ltda-belÉM Pisos 
para recolHer a MUlta no valor de 2.100 Unidades de Padrão fiscal, 
nos termos do artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada 
poderá valer-se dos benefícios previstos na Portaria nº 386/98 da sejU 
- secretaria de estado de justiça, a qual estabelece o desconto de 50% 
(cinquenta por cento), caso o pagamento da multa seja efetuada até o 10º 
dia da notificação da decisão administrativa ou apresentar RECURSO, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento desta notificação 
da decisÃo adMiNistrativa do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 
do decreto federal 2.181/97. o não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidos ensejará a inscrição em dívida ativa do estado, conforme o 
artigo 55, do referido decreto. a guia para recolhimento da MUlta poderá 
ser retirada no ProcoN/Pa, na coordenação de Processos administrativos 
– cPad, rua Municipalidade, 1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém 
– Pará, no horário das 8h às 14h. gareza caldas de Moraes, diretora 
do ProcoN/Pa.
REsENHA 036/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 018_2024 Pad: 019/2021
aUtUado: i.Matias de oliveira coMÉrcio-Me
Notifico a empresa i.Matias de oliveira coMÉrcio-Me para 
recolHer a MUlta no valor de 1.500 Unidades de Padrão fiscal, nos 
termos do artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada 
poderá valer-se dos benefícios previstos na Portaria nº 386/98 da sejU 
- secretaria de estado de justiça, a qual estabelece o desconto de 50% 
(cinquenta por cento), caso o pagamento da multa seja efetuada até o 10º 
dia da notificação da decisão administrativa ou apresentar RECURSO, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento desta notificação 
da decisÃo adMiNistrativa do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 
do decreto federal 2.181/97. e também o recolhimento no valor de r$ 
500,00 (quinhentos reais) sob o qual não incide o benefício da Portaria 
386/97 da sejU. o não atendimento dos prazos e condições estabelecidos 
ensejará a inscrição em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do 
referido decreto. a guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada 
no ProcoN/Pa, na coordenação de Processos administrativos – cPad, 
rua Municipalidade, 1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, 
no horário das 8h às 14h. gareza caldas de Moraes, diretora do 
ProcoN/Pa.
REsENHA 037/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 019_2024 Pad: 031/2021
aUtUado: saNtarÉM coNstrUÇÃo ltda
Notifico a empresa saNtarÉM coNstrUÇÃo ltda para recolHer 
a MUlta no valor de 2.100 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do 
artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-
se dos benefícios previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria 
de estado de justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta 
por cento), caso o pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da 
notificação da decisão administrativa ou apresentar RECURSO, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento desta notificação da 
decisÃo adMiNistrativa do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do 
decreto federal 2.181/97. o não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidos ensejará a inscrição em dívida ativa do estado, conforme o 
artigo 55, do referido decreto. a guia para recolhimento da MUlta poderá 
ser retirada no ProcoN/Pa, na coordenação de Processos administrativos 
– cPad, rua Municipalidade, 1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém 
– Pará, no horário das 8h às 14h. gareza caldas de Moraes, diretora 
do ProcoN/Pa.
REsENHA 038/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 020_2024 Pad: 021/2021
aUtUado: v.M tavares coMÉrcio-distribUidora MaraNHeNse
Notifico a empresa v.M tavares coMÉrcio-distribUidora 
MaraNHeNse para recolHer a MUlta no valor de 2.300 Unidades de 
Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando 
que, a apenada poderá valer-se dos benefícios previstos na Portaria 
nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de justiça, a qual estabelece 

o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o pagamento da multa 
seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão administrativa 
ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA DO 
ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 039/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 021_2024 Pad: 025/2021
aUtUado: irMÃos MariNHo coMÉrcio iMPortados eireli
advogado: Marcos aNtoNio saNtos MacHado oab/Pa 20.980
Notifico a empresa irMÃos MariNHo coMÉrcio iMPortados eireli 
para recolHer a MUlta no valor de 2.000 Unidades de Padrão fiscal, 
nos termos do artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada 
poderá valer-se dos benefícios previstos na Portaria nº 386/98 da sejU 
- secretaria de estado de justiça, a qual estabelece o desconto de 50% 
(cinquenta por cento), caso o pagamento da multa seja efetuada até o 10º 
dia da notificação da decisão administrativa ou apresentar RECURSO, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento desta notificação 
da decisÃo adMiNistrativa do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 
do decreto federal 2.181/97. o não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidos ensejará a inscrição em dívida ativa do estado, conforme o 
artigo 55, do referido decreto. a guia para recolhimento da MUlta poderá 
ser retirada no ProcoN/Pa, na coordenação de Processos administrativos 
– cPad, rua Municipalidade, 1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém 
– Pará, no horário das 8h às 14h. gareza caldas de Moraes, diretora 
do ProcoN/Pa.
REsENHA 040/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 022_2024 Pad: 027/2021
aUtUado: valois e silva ltda
Notifico a empresa valois e silva ltda para recolHer a MUlta no 
valor de 1.500 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei 
nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-se dos benefícios 
previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de 
justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 
do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 041/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 023_2024 Pad: 051/2021
aUtUado: M.l.t. de a. goNzaga coMÉrcio.
Notifico a empresa M.l.t de a. goNzaga coMÉrcio para recolHer 
a MUlta no valor de 1.200 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do 
artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-
se dos benefícios previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria 
de estado de justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta 
por cento), caso o pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da 
notificação da decisão administrativa ou apresentar RECURSO, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento desta notificação da 
decisÃo adMiNistrativa do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do 
decreto federal 2.181/97. e também o recolhimento no valor de r$ 
500,00 (quinhentos reais) sob o qual não incide o benefício da Portaria 
386/97 da sejU. o não atendimento dos prazos e condições estabelecidos 
ensejará a inscrição em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do 
referido decreto. a guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada 
no ProcoN/Pa, na coordenação de Processos administrativos – cPad, 
rua Municipalidade, 1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, 
no horário das 8h às 14h. gareza caldas de Moraes, diretora do 
ProcoN/Pa.

Protocolo: 1039870
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sEcREtARiA DE EstADo DE 
iGuALDADE RAciAL E DiREitos 
HuMANos

.

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 14 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o secretário de estado de igualdade racial e direitos Humanos, em exer-
cício, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela lei n° 9.888 
de 05, de abril de 2023, publicado no
d.o.e. nº 35.354 de 06 de abril de 2023.
coNsideraNdo o que dispõe a lei federal n. 13.019, de 31 de julho de 
2014 e o decreto estadual nº 1.835, de 5 de setembro de 2017
coNsideraNdo o Processo nº 2023/1033447
resolve:
art. 1º desigNar os servidores, a seguir listados, para compor a comissão 
de Monitoramento e avaliação referente das parcerias celebradas para ma-
nutenção dos Programas de Proteção à crianças e adolescentes ameaça-
dos de Morte, cujos conselhos deliberativo e gestor compõem a estrutura 
deste órgão, na forma da lei estadual n.º 9.888/2023.
I - EDUARDO IORI MIRANDA DA CONCEIÇÃO, Matrícula: 54187348; II 
- darlaH MariaNa dos saNtos coNceiÇÃo, Matrícula:5936412 iii - 
gilsiclÉ raMos soUto, matrícula: 57193934.
art. 2º compete à comissão de Monitoramento e avaliação de Parceria, 
sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas previstos em lei, exercer 
as seguintes funções:
• – Acompanhar e fiscalizar, com o Gestor da parceira o cumprimento das 
cláusulas constantes no termo de fomento, as atividades realizadas, o 
cumprimento das metas estabelecidas no plano de trabalho, o impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto e a prestação de 
contas;
• – proceder análise dos documentos comprobatórios das despesas apre-
sentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, 
quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabeleci-
dos no respectivo termo de colaboração ou de fomento;
• – Homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido 
pela administração Pública.
art. 3º. as deliberações e as decisões da comissão serão tomadas median-
te o expresso consentimento da maioria absoluta de seus membros.
art. 4º. Para o desempenho de suas funções, a comissão de que trata esta 
Portaria poderá, mediante expressa autorização do gestor da Parceria, 
valer-se de apoio técnico de terceiros.
art. 5° revoga-se, as deliberações ulteriores da Portaria Portaria nº 
035 de 26 de outubro de 2023, publicada no doe n° 35.589, de 27 de 
outubro de 2023.
art. 6º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
jarbas vascoNcelos do carMo
secretário de estado de igualdade racial e direitos Humanos

Protocolo: 1039669

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DAs 
MuLHEREs

.

.

.

ERRAtA
.

oNDE-sE Lê; sHirleY das graÇas raYol de oliveira
LEiA-sE: sHirllY das graÇas raYol de oliveira

Protocolo: 1039895
oNDE sE Lê: aNa cristiNa QUiMbel de aQUiNo
LEiA-sE: aNa cristiNa gUiMbal de aQUiNo

Protocolo: 1039892

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE 
DEsENvoLviMENto EcoNôMico, 
MiNERAção E ENERGiA

.

.

.

APostiLAMENto
.

 
tERMo DE APostiLAMENto 2024
o estado do Pará por intermédio da secretaria de estado de desenvolvi-
mento econômico, Mineração e energia-sedeMe, neste ato representado 
pela secretária adjunta gestão administrativa/saga, juliana rios vaz Ma-
estri, vem adequar as novas dotações orçamentárias, para o exercício de 
2024, para os contratos abaixo relacionados, com fundamento legal no art. 

65, § 8º da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
belém, 08 de janeiro de 2024.
terMos de aPostilaMeNto 2024
dotaÇÃo orÇaMeNtária de 2024-coNtratos e aditivos
 

 Nº Nº Do 
coNtRAto EMPREsA c.N.P.J PRoGRAMA DE 

tRABALHo foNtE NAtuREzA DA 
DEsPEsA

09 01/2023

eMPresa de 
tecNologia da 
iNforMaÇÃo e 

coMUNicaÇÃo do 
estado do Pará - 

ProdePa

05.059.613/0001-
18

24101. 
22.122.1297.8338

01501.000001-
003245 339140

Protocolo: 1040102

.

.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA N° 034/2024 de 08/02/2024. art. 1º coNceder licença 
Prêmio de 30 (trinta) dias a servidora Nilce carMeN da costa freitas, 
matrícula nº 5889504/1, assistente de registro Mercantil – a, no perío-
do de 04/03/2024 a 02/04/2024, referente ao triênio de 03/05/2014 a 
02/05/2017, conforme processo nº 2024/103931. vilson joão schuber – 
Presidente, em exercício

Protocolo: 1039656

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA N° 027/2024 de 08/02/2024. art. 1º desigNar o ser-
vidor Mário alberto roca MartiNs Neto, matrícula nº 5902692/1, 
assisteNte de registro MercaNtil a, para responder pelo cargo de 
oUvidor, geP-das.012.4, no período de 05/02/2024 a 05/03/2024, 
durante as férias do titular, eNocK Pereira dos saNtos, matrícula nº 
2022370/2, conforme processo nº 2024/80165. vilson joão schuber – Pre-
sidente, em exercício

Protocolo: 1039630

.

.

APostiLAMENto
.

tERMo DE APostiLAMENto 06 - PAE Nº 2024/6167
terMo de aPostilaMeNto N° 06 ao coNtrato N° 560/2017 eNtre 
a jUNta coMercial do estado do Pará – jUcePa – e a eQUatorial 
Para distribUidora de eNergia s.a. (Matriz e filiais).
a jUNta coMercial do estado do Pará – jUcePa, inscrita no cNPj/
Mf 04.825.329/0001-42, com sede e foro nesta cidade de belém/Pa, situ-
ada na av. Magalhães barata, n° 1234 – são brás, doravante denominada 
“coNtrataNte”, neste ato representada por seu Presidente em exercício, 
vilsoN joÃo scHUber, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, 
resolve modificar unilateralmente o Contrato n° 560/2017, conforme pro-
cesso n° 2024/6167, parecer n° 17/2024 - Pro, que se regerá pela legis-
lação pertinente, lei federal n° 8.666/93, com as alterações introduzidas 
posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:
cláUsUla PriMeira – da retificaÇÃo.: o objeto deste apostilamento é 
retificar o número do apostilamento assinado na data 24/01/2024, publi-
cado no DOEPA do dia 26/01/2024. Assim, onde se lê: apostilamento 04; 
leia-se apostilamento 05.
belém, assinado em 08/02/2024
vilsoN joÃo scHUber - PresideNte da jUcePa eM exercÍcio

Protocolo: 1039626

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA N° 024/2024 de 08/02/2024. art. 1º coNceder supri-
mento de fundos ao servidor alexaNdre alberto figUeiredo raYol, 
matrícula nº 5964613/2 no valor total de r$3.500,00 (três mil e quinhen-
tos reais), para atendimento das despesas de pronto pagamento desta 
autarquia, conforme discriminação abaixo: 72201.23.122.1297.8338 ope-
racionalização das ações administrativas Natureza da despesa: 339030.00 
Material de consumo r$2.000,00 339039.00 outros serv de terc - Pj 
r$1.500,00 fonte: 01501000061 Pi: 4120008338c art. 2º informamos 
que o referido servidor atende o art 4° do decreto estadual nº 1.180/2008. 
art. 3º o prazo para aplicação deverá ser de 45 (quarenta e cinco) dias, 
a contar da data da emissão da ordem bancária, devendo a prestação de 
contas ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, após o término da aplicação, 
conforme processo nº 2024/89315. vilson joão schuber – Presidente, em 
exercício

Protocolo: 1039625
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féRiAs
.

PoRtARiA N° 032/2024 de 08/02/2024. art. 1º estabelecer a pro-
gramação de férias do mês de MarÇo/2024 dos servidores da jUNta8 
coMercial do estado do Pará - jUcePa, referente aos exercícios de 
2022/2023 e 2023/2024, conforme processo nº 2024/129148 e relação 
abaixo:

Nº NoME MAtRicuLA PERíoDo
AQuisitivo

PERíoDo
DE Gozo

1 antônio carlos damasceno silva 2022028/1 01/03/2023 a 28/02/2024 04/03/2024 a 02/04/2024

2 antônio carlos lima santos 3169740/1 03/03/2023 a 02/03/2024 04/03/2024 a 02/04/2024

3 carla vanessa Moreira da silva seynaeve 57209729/1 05/01/2022 a 04/01/2023 04/03/2024 a 02/04/2024

4 dulcival Melo e silva 2022060/1 08/03/2022 a 07/03/2023 04/03/2024 a 18/03/2024

5 erick Patrick guimarães da silva 5965419/1 04/04/2022 a 03/04/2023 04/03/2024 a 02/04/2024

6 Maria das graças Moreira da costa 2021862/1 02/01/2023 a 01/01/2024 04/03/2024 a 02/04/2024

vilson joão schuber – Presidente, em exercício
Protocolo: 1039624

.

.

EDitAL DE NotificAção
.

EDitAL DE NotificAção
JuNtA coMERciAL Do EstADo Do PARÁ
o Presidente em exercício da junta comercial do estado do Pará, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto art. 256 do código de Proces-
so civil, combinado com o art. 115, §1º instrução Normativa drei Nº 81, 
de 10 de junho de 2020.
faz saber a todos os interessados que fora instaurado Processo adminis-
trativo eletrônico nº 2023/455616, na junta comercial do estado-jUcePa, 
referente ao recurso ao plenário requerendo o desarquivamento de atos 
arquivados no cadastro da empresa araÇatUba ParticiPaÇÕes socie-
tárias e MiNeraÇÃo ltda – cNPj: 02.028.616/00010-4. cita, a socie-
dade empresarial acima mencionada pelo presente edital, por ter esgotado 
a tentativa de notificação por via postal, que o recurso apresentado foi 
conhecido e não provido.
belém, 08 de fevereiro de 2024.
vilsoN joÃo scHUber
Presidente em exercício

Protocolo: 1039806

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA N° 028/2024 de 08/02/2024. artigo único: desigNar a 
servidora saMaNtHa de oliveira arNaUd ferreira, técnico de regis-
tro Mercantil a, matrícula nº 55587395/3, para proferir decisões e análise 
de processos de rito singular e autenticação de processos do registro Mer-
cantil a partir da data de publicação desta Portaria, conforme processo 
n° 2024/85666. vilson joão schuber – Presidente, em exercício

Protocolo: 1039634
PoRtARiA N° 029/2024 de 08/02/2024. artigo único: desigNar a 
servidora Mila cristiNa ferro silva da cUNHa NasciMeNto, técnico 
do registro Mercantil a, matrícula nº 5979130/1, para proferir decisões e 
análise de processos de rito singular e autenticação de processos do re-
gistro Mercantil a partir da data de publicação desta Portaria, conforme 
processo n° 2024/81216.vilson joão schuber – Presidente, em exercício

Protocolo: 1039639
PoRtARiA N° 031/2024 de 08/02/2024. art. 1º coNceder, o adicio-
nal de titulação, que trata o art. 15 da lei n° 9.890/2023, à servidora com 
vigência da data do requerimento, conforme processo nº 2023/1133561 e 
o anexo abaixo:
MaPa de titUlaÇÃo - servidores NÍvel sUPerior lei Nº 9.890/2023 
– artigo 13

DAtA REQ. NoME Do sERviDoR iD. fuNc. cARGo/fuNção % ADic

01/07/2023 deYse do socorro costa de olivei-
ra calaNdriNi 5899867/2 aNalista de gestÃo goverNa-

MeNtal e Politica edUcacioNal 10%

vilson joão schuber – Presidente, em exercício
Protocolo: 1039651

PoRtARiA N° 030/2024 de 08/02/2024. Art. 1º CONCEDER Gratifi-
cação de tempo integral à servidora Maria do carMo PalHeta silva, 
matrícula nº 2022214/1, assisteNte adMiNistrativo a, no valor de 
50% (cinquenta por cento), a partir de 01/02/2024, conforme processo nº 
2024/88226. vilson joão schuber – Presidente, em exercício

Protocolo: 1039644
PoRtARiA N° 033/2024 de 08/02/2024. artigo 1º coNstitUir 
comissão de sindicância, composta pelos servidores rosa Maria ro-
drigUes loPes, assisteNte de registro MercaNtil a, matrícula 
nº 5889497/1, Mario alberto roca MartiNs Neto, assisteNte de 
registro MercaNtil a, matrícula nº 5902692/1 e fraNciNaldo tei-
xeira da silva, assisteNte de registro MercaNtil b, matrícula nº 
57176327/2, sob a presidência do primeiro, com a finalidade de apurar o 
fato relatado no Processo n° 2023/1358495 da jUcePa. artigo 2º o prazo 
para a conclusão da sindicância instituída por esta Portaria é de 30 (trin-

ta) dias, podendo, ser prorrogado, mediante solicitação da comissão e a 
critério da autoridade superior. artigo 3º esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. Vilson João Schuber 
– Presidente, em exercício

Protocolo: 1039660
PoRtARiA Nº 025/2024 de 26 de janeiro de 2024. art. 1º Proceder 
a matrícula da sra. lucyanna Miranda da silva, sob o nº.232291390, de 
26/01/2024, para que exerça a profissão de Leiloeira Pública Oficial e as 
suas atribuições em todo o território do estado do Pará. art 2º esta Porta-
RIA entrará em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Estado 
do Pará. dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se. belém, 26 de janeiro de 
2024. cilene Moreira sabino de oliveira - Presidente

Protocolo: 1039793

sEcREtARiA DE EstADo
DE oBRAs PúBLicAs

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº. 0126/2024, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o secretário de estado de obras Públicas, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccg de 01/01/2019, publicado 
no doe nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsideraNdo os termos do Processo nº. 2024/146113, de 07/02/2024 
– gab/seoP
coNsideraNdo as necessidades institucionais no âmbito desta secretaria 
de estado de obras Públicas quanto à alimentação e/ou gerenciamento do 
Sistema e-Jurisdicionados do TCE;
coNsideraNdo todos os ditames legais que tratam do tema Prestação 
de contas de gestão dos recursos Públicos estaduais anual, dentre ou-
tros, as resoluções tce Nºs. 18.974/2017, 18.975/2017, 18.919/2017 e 
18.968/2017;
coNsideraNdo, em especial, a resolução tce Nº 18.974/2017, que es-
tabelece procedimentos para operacionalização do sistema e-jurisdicio-
nados, inclusive quanto ao cadastramento de Usuários/administradores e 
disponibilização de senhas às Unidades jurisdicionadas, bem como, em 
seus artigos 5º, 10 e 11, a necessidade de ato formal de designação, dele-
gando responsabilidades a servidores para que os mesmos possam exercer 
atribuições no referido sistema.
resolve:
i – revogar, a contar de 28/01/2024, a Portaria nº 107/2019, de 
21/02/2019, publicada no doe nº 33.810, de 22/02/2019, referente à 
designação para exercer atribuições do Sistema e-Jurisdicionados;
ii - desigNar os servidores, a seguir, relacionados para exercer atribui-
ções no sistema e-jurisdicionados do tce:

Nome completo cPf
Endereço 
de correio 
Eletrônico

cargo vínculo 
funcional Perfil A contar 

de

gilMar fraNco Mota 605.636.802-
53

gabadj@seop.
pa.gov.br

secretário 
adjunto

efetivo/
comissionado administrador 05/02/2024

ciNtHia dos saNtos 
figUeiredo

451.420.092-
15

cinthia.
figueiredo@seop.

pa.gov.br

coordenador 
de Núcleo con-
trole interno

comissionado administrador 28/01/2024

fica delegada a função de alimentar/gerir as informações do sistema e-
jurisdicionados do tce aos servidores eventualmente designados, confor-
me atividades que serão coordenados pelo gestor Máximo e ou servidores 
delegados, se for o caso, pelo servidor com perfil Administrador, coorde-
nador geral das atividades a serem realizadas e controle de sua evolução/
registro/encaminhamento do processo de Prestação de contas anual de 
gestão ao tce.
os referidos servidores poderão solicitar o devido apoio e/ou orientar aos 
demais servidores/Unidades organizacionais do quadro institucional, visan-
do atendimento das demandas constantes no sistema e-jurisdicionados, 
conforme atribuições do cargo/função/Unidade organizacional frente às 
necessidades de informação, independentemente de acesso/perfil comum, 
envidando todos os esforços para o tempestivo atendimento, sempre man-
tendo o gestor Máximo informado sobre o transcorrer/evolução do tema e 
nível de cadastramento, até o seu envio definitivo.
todos devem exercer suas atribuições com observância dos valores insti-
tucionais e atribuições/competências estabelecidas, observando-se, tem-
pestivamente, aos preceitos legais e constitucionais, em especial aos pro-
cedimentos estabelecidos nas resoluções tce já mencionadas e demais 
exigências normativas aplicáveis.
as atividades serão desenvolvidas de forma articulada pelas Unidades 
organizacionais competentes da secretaria de estado de obras Públicas 
- SEOP, em especial as responsáveis pelas áreas financeira, jurídica, con-
tratos, convênios e/ou termos de colaboração/fomento, termo de parceria, 
contrato de gestão, patrimonial, controle interno setorial, dentre outras, 
para o devido auxílio operacional, técnico, assessoramento superior, cele-
ridade e integridade do processo de Prestação de contas de gestão anual 
desta seoP.
iii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 28/01/2024.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
eng.º civil beNedito rUY saNtos cabral/crea 8430d Pa
secretário de estado de obras Públicas.

Protocolo: 1040091
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PoRtARiA Nº. 0120/2024, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o secretário de estado de obras Públicas, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccg de 01/01/2019, publicado 
no doe nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsideraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 146113/2024, de 07/02/2024 
– gab/seoP
r e s o l v e: 
i – revogar, a contar de 28/01/2024, a Portaria nº 071/2019, de 
14/02/2019, publicada no doe nº 33.807, de 19/02/2019, que delegoU 
competência ao servidor valdir ParrY acataUassU, secretário adjunto, 
matricula nº 5946384/3;
ii – delegar, a contar de 05/02/2024, competência ao servidor gilMar 
fraNco Mota, matricula nº 54185705/2, ocupante do cargo de secretário 
adjunto, desta seoP, para atuar como ordenador de despesas na prática 
de todos os atos necessários à execução orçamentária e financeira dos re-
cursos que lhe forem concedidos; assim como responsável administrativo, 
decidir, autorizar as despesas correntes, respeitando a legislação em vigor, 
conceder e assinar:
- PORTARIAs em geral;
- Férias;
- Licenças/Afastamentos;
- Termo de Compromisso de Estágio;
- Contratos Temporários;
- Processos em Geral da Coordenadoria de Recursos Humanos;
- Contratos Administrativos (Custeio);
- Serviços Administrativos (Patrimônios e Serviços Gerais);
- Diárias;
- Suprimentos de Fundos;
- Prestação de Contas de Suprimentos de Fundos;
- Prestação de contas com cef, fUNasa, e bNdes referente ao Planeja-
mento e Social;
- Homologação de convênios em geral.
iii - esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito 
retroativo a partir 28/01/2024.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
eng.º civil beNedito rUY saNtos cabral/crea 8430d Pa
secretário de estado de obras Públicas.

Protocolo: 1040087
..

.

tERMo DE HoMoLoGAção E ADJuDicAção DE PRocEsso Lici-
tAtÓRio
o secretário de estado de obras Públicas, benedito ruy santos cabral, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, espe-
cialmente pela lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve:
HoMologar e adjUdicar a presente licitação nestes termos:
Processo: 2023/1191617
licitação nº: 005/2023
Modalidade: PregÃo eletrÔNico
data da adjudicação: 08/02/2024
data da Homologação: 08/02/2024
objeto da licitação: contratação de empresa para fornecimento de uni-
dades modulares ao governo do estado do Pará na gestão dos eventos da 
coP 30, a serem implantados em espaços disponíveis em prédios púbicos 
em belém do Pará, conforme termos e condições constantes no presente 
termo de referência, neste edital e em seus demais anexos.
empresa vencedora adjudicada:
iteM 01 – Metalúrgica big farM ltda (QUicK HoUse), cNPj: 
90.179.128/0001-57, com o valor total de r$ 1.796.011,24 (um milhão 
setecentos e noventa e seis mil onze reais e vinte e quatro centavos).
belém/Pa, 08 de fevereiro de 2024.
benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas
(seoP/Pa)

Protocolo: 1039959
..

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA Nº. 0125/2024, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o secretário adjUNto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccg, de 06/02/2024, publicado no doe nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNsideraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/145900, de 07/02/2024, 
e Memorando nº 7/2024, de 07/01/2024 - diac/seoP.
r e s o l v e:
i - desigNar o servidor oberlaNdes júNior da silva costa, Matrícula 
nº 5946508/1, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Convênio ce-
lebrado entre a secretaria de estado de obras Públicas – seoP e o Órgão 
abaixo:

coNvêNio ÓRGão oBJEto

007/2024 Prefeitura Municipal de viseu
execução de drenagem, pavimentação, calçamento e sinalização no 

residencial gurupi, no Município de viseu/Pa.

ii – desigNar o servidor MarcUs viNiciUs aNgeliM de azevedo, 
Matrícula nº 5936254/2, cargo/função: coordenador, para acompanhar 
e fiscalizar, como suplente, a execução do convênio, acima descrito, nos 
impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gilMar fraNco Mota
secretário adjunto

Protocolo: 1040059

ERRAtA
.

ERRAtA 
Na matéria, protocolo nº 1035483, publicada no doe nº 35. 695 de 29 de 
jaNeiro de 2024, referente ao 3º terMo de aPostilaMeNto coNtra-
to: Nº 45/2020 – c.e. Nº 005/2020:
oNDE sE Lê: jUstificativa: incluir a natureza de despesas 339040 na 
Uo:07101 funcional programática 15.122.1297.8338 fontes: 01500000001 
/ 02500000001 à cláusula oitava do instrumento original, cfe. art 65, §8º 
da lei nº 8.666/93.
LEiA-sE: jUstificativa: incluir a natureza de despesas 339039 na 
Uo:07101 funcional programática 15.122.1297.8338 fontes: 01500000001 
/ 02500000001 à cláusula oitava do instrumento original, cfe. art 65, §8º 
da lei nº 8.666/93.
ordeNador: benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1039659

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

8º tAc Nº 27/2019 - cP Nº 02/2019
Partes:
secretaria de estado de obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
etec- empresa técnica de engenharia e comercio ltda – cNPj 
05.856.869/0001-56
objeto: execução de serviços de drenagem e pavimentação asfáltica de 
vias urbanas na região de integração do baixo amazonas- lote 9, neste 
estado.
Justificativa: prorrogação de prazo e inclusão da funcional programá-
tica: 07101 15.451.1489.7645/ 07.101.26451.1489.7645 449051 
01500000001 / 02500000001 / 01704000026 / 02704000026 / 
01709000025 / 02709000025/ 017540000030/ 027540000026 à cláusula 
sexta do instrumento original.
vigência: 08/02/2024 a 08/08/2024
data da assinatura: 07/02/2024
ordenador responsável:
benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1039599

.

.

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

2° tERMo ADitivo Ao coNvêNio 60/2022
Partes: 
- secretaria de estado de obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de são Miguel do guamá – cNPj 05.193.073/0001-60
objeto do convênio: construção do novo prédio da câmara Municipal, no
Município de são Miguel do guamá, neste estado
Justificativa: Alteração da denominação da Concedente, Prorrogação de Pra-
zo e inclusão da funcional Programática da seoP 07101 04.121.1508.8890 
444042 01500000001 / 02500000001 à clausula sétima do instrumento 
original, cfe. art. 65, §8º da lei nº 8.666/93
vigência: 25/02/2024 a 25/12/2024
data da assinatura: 08/02/2024
ordenador responsável: benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1040106

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº 0115/2024, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o secretário de estado de obras Públicas, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccg de 01/01/2019, publicado 
no doe nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os autos do Processo nº 2024/141010, de 06/02/2024 
– COSG/SEOP;
resolve:
i - coNceder ao servidor leoNidas das Neves MoNteiro leoPoldi-
NO, Matrícula n°. 57196031/1; Cargo/Função: Motorista, Suprimento de 
fundos no valor de r$ 54,14 (cinquenta e quatro reais e quatorze centa-
vos) o qual deverá observar a classificação orçamentária abaixo:

Programa de trabalho fonte de Recurso Natureza de Despesa valor
07.8890 0150 339033 54,14

ii - estabelecer o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
30 (trinta) dias contados a partir da emissão da ordem bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se;
eng.º civil beNedito rUY saNtos cabral/crea 8430d Pa
secretário de estado de obras Públicas.

Protocolo: 1039994
PoRtARiA Nº 0117/2024, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o secretário de estado de obras Públicas, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccg de 01/01/2019, publicado 
no doe nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
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coNsideraNdo os autos do Processo nº 2024/134340, de 05/02/2024 
– COAP/SEOP;
resolve:
i - coNceder ao servidor saUlo aires MUiNHos, Matrícula nº 
57204520/1; Cargo/Função: Assistente Administrativo, Suprimento de 
fundos no valor de r$ 150,00 (cento e cinquenta reais) o qual deverá 
observar a classificação orçamentária abaixo:

Programa de trabalho fonte de Recurso Natureza de Despesa valor
07.7722 0150 339033 150,00

ii - estabelecer o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
30 (trinta) dias contados a partir da emissão da ordem bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se;
eng.º civil beNedito rUY saNtos cabral/crea 8430d Pa
secretário de estado de obras Públicas.

Protocolo: 1040049

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 0111/2024, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o secretário de estado de obras Públicas, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccg de 01/01/2019, publicado 
no doe nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/151276 de 07/02/2024 
– GAB/SEOP;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao servidor 
abaixo relacionado:
NOME: Benedito Ruy Santos Cabral, Matrícula n°. 5946678/1; Cargo/Fun-
ção: secretário de estado de obras Públicas.
objetivo: acompanhar o excelentíssimo governador no ato de inaugu-
ração da orla no Município de Quatipuru/Pa, e na inauguração da orla do 
Município de augusto corrêa/Pa.
destiNo: Quatipuru/augusto corrêa/Pa.
diárias: 0,5 (meia).
data: 08/02/2024.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
eng.º civil beNedito rUY saNtos cabral/crea 8430d Pa
secretário de estado de obras Públicas.

Protocolo: 1039640
PoRtARiA Nº 0112/2024, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o secretário de estado de obras Públicas, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccg de 01/01/2019, publicado 
no doe nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/151436 de 07/02/2024 
– GAB/SEOP;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NoMe: Andréia Rocha de Almeida, Matrícula n°. 5946403/2; Cargo/Fun-
ção: chefe de gabinete.
objetivo: acompanhar o sr. secretário no ato de inauguração da orla 
do Município de Quatipuru/Pa, e na inauguração da orla do Município de 
augusto corrêa/Pa.
NOME: Almir Nelson Araújo de Oliveira, Matrícula nº. 3211339/1; Cargo/
função: Motorista.
objetivo: conduzir o veículo com o sr. secretário benedito ruy santos 
cabral, aos referidos Municípios.
destiNo: Quatipuru/augusto corrêa/Pa.
diárias: 0,5 (meia).
data: 08/02/2024.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
eng.º civil beNedito rUY saNtos cabral/crea 8430d Pa
secretário de estado de obras Públicas.

Protocolo: 1039641
PoRtARiA Nº. 0124/2024, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o secretário adjUNto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccg, de 06/02/2024, publicado no doe nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/141504, de 06/02/2024 
– DIFIS/SEOP;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, diária à servidora 
abaixo relacionada:
NOME: Josefa Caroline Correa dos Passos, Matrícula: 5977177/1; Cargo/
função: coordenador.
objetivo: fiscalizações na construção do Hospital Materno infantil- cv 
02/2020, e na construção da Policlínica de santarém-ct 88/2022, no Mu-
nicípio de santarém/Pa.
destiNo: santarém/Pa.
diárias: 1,5 (uma e meia).
PerÍodo: 28 a 29/02/2024.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gilMar fraNco Mota
secretário adjunto

Protocolo: 1040055

PoRtARiA Nº. 0119/2024, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o secretário adjUNto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccg, de 06/02/2024, publicado no doe nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/99918, de 26/01/2024 
– DIAC/SEOP;
r e s o l v e:
i-traNsferir, para o período de 14 a 16/02/2024, o deslocamento do 
servidor carlos aNdre da silva araUjo, Matrícula nº 6403603/2, 
cargo/função: técnico em gestão de obras Públicas- engenheiro 
civil, autorizado a viajar aos Municípios de breu branco e tucuruí/Pa, 
anteriormente concedida para o período de 07 a 09/02/2024, através da 
Portaria nº 0087/2024, de 29/01/2024, publicada no doe nº 35.697, de 
30/01/2024, em virtude da mudança de agenda.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gilMar fraNco Mota
secretário adjunto

Protocolo: 1040062
PoRtARiA Nº. 0122/2024, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o secretário adjUNto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccg, de 06/02/2024, publicado no doe nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/142816, de 06/02/2024 
– DIAC/SEOP;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, diária aos servidores 
abaixo relacionados:
NoMe: Daniel Andrade Malcher Pereira, Matrícula nº 5921549/2; Cargo/
função: técnico em gestão de obras Públicas- engenheiro civil.
objetivo: fiscalização nas obras de Pavimentação asfáltica de 1,9 km na 
comunidade laguinho e na de pavimentação asfáltica de 3,3 km na comu-
nidade de centro alegre e jutai no Municipio de viseu.
NOME: Sandro Rooseveltt Manfredo Lima, Matrícula nº 57197483/1; Car-
go/função: Motorista.
objetivo: conduzir o veículo com o servidor, ao referido Município.
destiNo: viseu/Pa.
diárias: 2,5 (duas e meia).
PerÍodo: 07 a 09/02/2024.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gilMar fraNco Mota
secretário adjunto

Protocolo: 1040067
PoRtARiA Nº. 0118/2024, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o secretário de estado de obras Públicas, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccg de 01/01/2019, publicado 
no doe nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/96244, de 26/01/2024- 
DIFIS/SEOP;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao servidor 
abaixo relacionado:
NOME: Daniel Andrade Malcher Pereira, Matrícula nº 5921549/2; Cargo/
função: técnico em gestão de obras Públicas- engenheiro civil.
objetivo: fiscalizações na construção do centro integrado de fisiote-
rapia- cv 111/2022, e na execução de serviços de recapeamento- cv 
154/2022, no Município de ourém/Pa.e na canalização e construção da 
Praça do lago, no Município de Nova esperança do Piriá/Pa.
destiNo: ourém/Nova esperança do Piriá/Pa.
diárias: 2,5 (duas e meia).
PerÍodo: 29 a 31/01/2024.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
eng.º civil beNedito rUY saNtos cabral/crea 8430d Pa
secretário de estado de obras Públicas.

Protocolo: 1040073
PoRtARiA Nº. 0123/2024, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o secretário adjUNto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccg, de 06/02/2024, publicado no doe nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/141441, de 06/02/2024 
– DIAC/SEOP;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, diária aos servidores 
abaixo relacionados:
NoMe: Josefa Caroline Correa dos Passos, Matrícula: 5977177/1; Cargo/
função: coordenador.
OBJETIVO: Fiscalização na obra de execução, para verificação de serviços de 
retomadas da urbanização da feira da vila são raimundo e conclusão da orla.
NoMe: Hugo derlayte Nunes de lima, Matrícula nº 5550/1, cargo/função: 
Motorista.
objetivo: conduzir o veículo com a servidora, ao referido Município.
destiNo: irituia/Pa.
diárias: 1,5 (uma e meia).
PerÍodo: 15 a 16/02/2024.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gilMar fraNco Mota
secretário adjunto

Protocolo: 1040080
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PoRtARiA Nº. 0121/2024, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o secretário adjUNto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccg, de 06/02/2024, publicado no doe nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/141327, de 06/02/2024 
– diac/seoP.
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, diária aos servidores 
abaixo relacionados:
NoMe: Rui Guilherme Carneiro Bentes, Matrícula nº. 6718/1; Cargo/Fun-
ção: técnico em gestão de infraestrutura – engenheiro civil.
objetivo: fiscalização na obra de Pavimentação e drenagem de 5909,95 
m de ruas, no Município de Paragominas, convênio nº 89/2018
NOME: Jonatas Soares Pereira, Matrícula nº 57202050/2; Cargo/Função: 
Motorista.
objetivo: conduzir o veículo com o servidor desta seoP, ao referido Mu-
nicípio.
destiNo: Paragominas/Pa.
diárias: 1,5 (uma e meia).
PerÍodo: 19 a 20/02/2024.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gilMar fraNco Mota
secretário adjunto

Protocolo: 1040047
PoRtARiA Nº. 0116/2024, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o secretário de estado de obras Públicas, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccg de 01/01/2019, publicado 
no doe nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/134340, de 05/02/2024 
– COAP/SEOP;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, diária ao servidor 
abaixo relacionado:
NOME: Saulo Aires Muinhos, Matrícula nº 57204520/1; Cargo/Função: As-
sistente administrativo.
OBJETIVO: Realizar levantamentos técnicos e fotográficos de imóveis 
para elaboração de laudos de avaliação imobiliária para aluguel dos mes-
mos, atendendo aos processos da adePará (Município Prainha/Pa), ofí-
cio 519/2023; ADEPARÁ (Município Aveiro/PA), Ofício 533/2023/DG/
adePará e sedUc (distrito de santa Maria do Uruará/Pa), processo Pae 
2023/1331283.
destiNo: Prainha/distrito de santa Maria do Uruará/aveiro/Pa
diárias: 5,5 (cinco e meia).
PerÍodo: 19 a 24/02/2024.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
eng.º civil beNedito rUY saNtos cabral/crea 8430d Pa
secretário de estado de obras Públicas.

Protocolo: 1040000
PoRtARiA Nº. 0109/2024, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024.
o secretário de estado de obras Públicas, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccg de 01/01/2019, publicado 
no doe nº. 33.771, de 02/01/2019.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/141075, de 06/02/2024 
– DIFIS/SEOP;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, diária aos servidores 
abaixo relacionados:
NoMe: jose sombreiro da silva Neto, Matrícula nº. 5897265/3, cargo/
função: técnico em gestão de obras Públicas- engenheiro civil.
objetivo: fiscalizações na obra de Pavimentação em bloquetes na vi são 
lourenço e boa esperança- convênio 006/2022, e na construção e Urba-
nização de orla da cidade- convênio 089/2022, no Município de acará/Pa.
NOME: Andreson Rannyery Lima de Sousa, Matrícula nº 57201117/1; Car-
go/função: Motorista.
objetivo: conduzir o veículo com o servidor, ao referido Município.
destiNo: acará/Pa.
diárias: 0,5 (meia).
data: 19/02/2024.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
eng.º civil beNedito rUY saNtos cabral/crea 8430d Pa
secretário de estado de obras Públicas.

Protocolo: 1039973
PoRtARiA Nº. 0114/2024, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o secretário de estado de obras Públicas, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccg de 01/01/2019, publicado 
no doe nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/141010, de 06/02/2024 
– DIFIS/SEOP;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, diária aos servidores 
abaixo relacionados:

NoMe: Josefa Caroline Correa dos Passos, Matrícula: 5977177/1; Cargo/
função: coordenador.
objetivo: fiscalização na reforma e ampliação do Prédio da secretaria 
Municipal de educação- cv 54/2022, no Município de colares/Pa.
NOME: Leônidas das Neves Monteiro Leopoldino, Matrícula nº 57196031/1; 
cargo/função: Motorista.
objetivo: conduzir o veículo com a servidora desta seoP, ao referido 
Município.
destiNo: colares/Pa.
diárias: 1,5 (uma e meia).
PerÍodo: 08 a 09/02/2024.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
eng.º civil beNedito rUY saNtos cabral/crea 8430d Pa
secretário de estado de obras Públicas.

Protocolo: 1039990
PoRtARiA Nº. 0113/2024, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o secretário de estado de obras Públicas, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccg de 01/01/2019, publicado 
no doe nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/139731, de 06/02/2024 
– DIFIS/SEOP;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao servidor 
abaixo relacionado:
NoMe: Carlos André da Silva Araújo, Matrícula nº 6403603/2; Cargo/Fun-
ção: técnico em gestão de obras Públicas - engenheiro civil.
objetivo: fiscalizações na reforma da orla, incluindo construção de 
Pier em concreto armado e banheiro cv 258/2022 no Município de au-
gusto corrêa/Pa. Na construção do trapiche no distrito de boa vista- cv 
188/2022, e na Urbanização da orla do distrito de boa vista-cv 267/2022, 
no Município de Quatipuru/Pa.
NOME: Francigildo Silva dos Santos, Matrícula nº 5900446/1; Cargo/Fun-
ção: Motorista.
objetivo: conduzir o veículo com o servidor, aos referidos Municípios.
destiNo: Quatipuru/augusto corrêa/Pa.
diárias: 1,5 (uma e meia).
PerÍodo: 07 a 08/02/2024.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
eng.º civil beNedito rUY saNtos cabral/crea 8430d Pa
secretário de estado de obras Públicas.

Protocolo: 1039983

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DA NotA DE EMPENHo N.º 2024.070101NE000158
Partes:
secretaria de obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
consórcio tucunduba cNPj – 44.742.705/0001-50
objeto:
execução da obra de macrodrenagem da bacia do tucunduba – canais da 
União e timbó, no Município de belém, neste estado.
jUstificativa: Necessidade de saldar contrato a ser liquidado em favor 
da contratada e a não possibilidade de realização de apostilamento.
dotaÇÃo orÇaMeNtária: 07101 17.512.1489.7733 fonte: 02500 
000001 Natureza: 449051
valor:3.295.884,01
data da assiNatUra:07/02/2024
ordeNador resPoNsavel:
benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1039612

.

.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

8º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 05/2020 - cosANPA.
objeto: prorrogação da vigência contratual por mais 03 (três) meses.
data de assinatura: 02/02/2024
data da vigência: 04.02.2024 à 03.05.2024
contratada: servPred serviÇos Predial e aMbieNtal ltda cNPj: 
13.803.194/0001-05
ordenador: josé fernando de Mendonça gomes júnior

Protocolo: 1039782
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COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

coNtRAto
.

Nº do coNtRAto: 02/2024
objeto: aquisição de aeronave não tripulada (droNe) com estabilizador 
profissional, de acordo com os critérios estabelecidos no Anexo I – Termo 
de referência.
Modalidade de licitação: Pregão eletrônico nº 007/2023-coHab
valor do contrato original: r$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais).
dotação orçamentária: Programa de trabalho: 16-482-1489-8186 Plano 
interno: eMeNda00305
fonte: 01.501.0000.01 - Natureza da despesa: 449052 – Nº da ação sia-
fi: 289911.
vigência: 31.01.2024 a 30.04.2024
Partes: companhia de Habitação do estado do Pará x ebsx2 comércio e 
representações ltda
data da assinatura: 31.01.2024
luís andré Henderson guedes de oliveira
diretor Presidente

Protocolo: 1039696
Nº do coNtRAto: 04/2024
objeto: aquisição de equipamentos e acessórios de informática com garan-
tia total na modalidade “on site” de 36 (trinta e seis) meses, para atender 
as necessidades da companhia de Habitação do estado do Pará – coHab-Pa.
Modalidade de licitação: Pregão eletrônico nº 04/2024-coHab
valor do contrato original: r$ 93.950,67 (noventa e três mil, novecentos 
e cinquenta reais e sessenta e sete centavos)
dotação orçamentária: Programa de trabalho: 16-482-1489-8186 - Plano 
interno: eMeNda00305c, fonte: 01500000001 - Natureza da despesa: 
449052– Nº da ação: 289911
vigência: 31.01.2024 a 31.01.2027
Partes: companhia de Habitação do estado do Pará x Microtécnica infor-
mática ltda
data da assinatura: 31.01.2024
luís andré Henderson guedes de oliveira
diretor Presidente

Protocolo: 1039701
Nº do coNtRAto: 03/2024
objeto: aquisição de equipamentos e acessórios de informática com garan-
tia total na modalidade “on site” de 36 (trinta e seis) meses, para atender 
as necessidades da companhia de Habitação do estado do Pará – coHab-Pa.
Modalidade de licitação: Pregão eletrônico nº 04/2024-coHab
valor do contrato original: r$ 88.060,00 (oitenta e oito mil, sessenta reais)
dotação orçamentária: Programa de trabalho: 16-482-1489-8186 - Plano 
interno: eMeNda00305c, fonte: 01500000001 - Natureza da despesa: 
449052– Nº da ação: 289911
vigência: 31.01.2024 a 31.01.2027
Partes: companhia de Habitação do estado do Pará x tecHx informática ltda
data da assinatura: 31.01.2024
luís andré Henderson guedes de oliveira
diretor Presidente

Protocolo: 1039698
Nº do coNtRAto: 06/2024
objeto: aquisição de equipamentos e acessórios de informática com ga-
rantia total na modalidade “on site” de 24 (vinte e quatro) meses, para 
atender as necessidades da companhia de Habitação do estado do Pará 
– coHab-Pa.
Modalidade de licitação: Pregão eletrônico nº 04/2024-coHab
valor do contrato original: r$ 30.649,90 (trinta mil, seiscentos e quarenta 
e nove reais e noventa centavos)
dotação orçamentária: Programa de trabalho: 16-482-1489-8186 - Plano 
interno: eMeNda00305c, fonte: 01500000001 - Natureza da despesa: 
449052– Nº da ação: 289911
vigência: 31.01.2024 a 31.01.2026
Partes: companhia de Habitação do estado do Pará x amazomix comércio 
e distribuidora ltda-ePP
data da assinatura: 31.01.2024
luís andré Henderson guedes de oliveira
diretor Presidente

Protocolo: 1039706
Nº do coNtRAto: 05/2024
objeto: aquisição de equipamentos e acessórios de informática com garan-
tia total na modalidade “on site” de 36 (trinta e seis )meses, para atender 
as necessidades da companhia de Habitação do estado do Pará – coHab-Pa.
Modalidade de licitação: Pregão eletrônico nº 04/2024-coHab
valor do contrato original: r$ 57.994,47 (cinquenta e sete mil, novecentos 
e noventa e quatro reais e quarenta e sete centavos)
dotação orçamentária: Programa de trabalho: 16-482-1489-8186 - Plano 
interno: eMeNda00305c, fonte: 01500000001 - Natureza da despesa: 
449052– Nº da ação: 289911
vigência: 31.01.2024 a 31.01.2027
Partes: companhia de Habitação do estado do Pará x essencial comércio 
e serviços ltda
data da assinatura: 31.01.2024
luís andré Henderson guedes de oliveira
diretor Presidente

Protocolo: 1039703

Nº do coNtRAto: 07/2024
objeto: aquisição de equipamentos e acessórios de informática com garan-
tia total na modalidade “on site” de 36 (trinta e seis) meses, para atender 
as necessidades da companhia de Habitação do estado do Pará – coHab-Pa.
Modalidade de licitação: Pregão eletrônico nº 04/2024-coHab
valor do contrato original: r$ 6.000,00 (seis mil reais)
dotação orçamentária: Programa de trabalho: 16-482-1489-8186 - Plano 
interno: eMeNda00305c, fonte: 01500000001 - Natureza da despesa: 
449052– Nº da ação: 289911
vigência: 31.01.2024 a 31.01.2027
Partes: companhia de Habitação do estado do Pará x inovaway tecnologia 
ltda
data da assinatura: 31.01.2024
luís andré Henderson guedes de oliveira
diretor Presidente

Protocolo: 1039712
Nº do coNtRAto: 08/2024
objeto: aquisição de equipamentos e acessórios de informática com garan-
tia total na modalidade “on site” de 36 (trinta e seis) meses, para atender 
as necessidades da companhia de Habitação do estado do Pará – coHab-Pa.
Modalidade de licitação: Pregão eletrônico nº 04/2024-coHab
valor do contrato original: r$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais)
dotação orçamentária: Programa de trabalho: 16-482-1489-8186 - Plano 
interno: eMeNda00305c, fonte: 01500000001 - Natureza da despesa: 
449052– Nº da ação: 289911
vigência: 31.01.2024 a 31.01.2027
Partes: companhia de Habitação do estado do Pará x HKa tecnologia do 
brasil eireli - ePP
data da assinatura: 31.01.2024
luís andré Henderson guedes de oliveira
diretor Presidente

Protocolo: 1039715
Nº do coNtRAto: 09/2024
objeto: aquisição de licenças do software completo, cad próprio (Não 
precisa de autocad), geoiNcra, loteamentos, reUrb, volumetria, topo-
grafia Convencional, RASTER e CAR. Suporte ilimitado via chat, WhatsApp, 
e-mail e telefone, vídeo aulas, tutoriais e cursos online, atualizações perió-
dicas, para atender às necessidades da companhia de Habitação do estado 
do Pará – coHab/Pa.
Modalidade de licitação: inexigibilidade de licitação nº 06/2023
valor do contrato original: r$ 28.860,00 (vinte e oito mil, oitocentos e 
sessenta reais)
dotação orçamentária: Programa de trabalho: 16.482.1489.8186, Pla-
no interno: eMeNda00304, Natureza da despesa: 339040, fonte: 
01500000001, Nº da ação - siafe: 289911.
vigência: 07.02.2024 a 07.02.2027
Partes: companhia de Habitação do estado do Pará x Métrica tecnologia ltda
data da assinatura: 07.02.2027
luís andré Henderson guedes de oliveira
diretor Presidente

Protocolo: 1039719

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DA AtA DA 1ª REuNião oRDiNÁRiA Do coNsELHo DE 
ADMiNistRAção DA coMPANHiA DE HABitAção Do EstADo Do 
PARÁ-coHAB/PA.
data, Horário e local: 06/02/2024, às 15h30, na sede social, locali-
zada na Passagem gama Malcher, 361, souza, nesta capital. assUNto eM 
PaUta: 1. destituição do sr. Érico brandão Pimenta dos cargos de diretor 
administrativo e financeiro e de membro da diretoria executiva, desta 
coHab, bem como, indicação do sr. Paulo Henrique da silva costa brasi-
leiro, advogado, oab nº 33917, casado, portador do rg nº 7267019-Pc/
Pa, cPf/Mf Nº 547.583.352-49, residente e domiciliado à avenida gover-
nador Hélio gueiros da Mota gueiros, nº 220, bairro do Quarenta Horas 
(coqueiro), ceP: 67120-370, ananindeua/Pa para os cargos em comento. 
coNclUsÃo: a exoneração do sr. Érico Pimenta foi aprovada por unani-
midade e a indicação do sr. Paulo Henrique da silva costa para o cargo 
de diretor administrativo e financeiro, bem como, de Membro da diretoria 
executiva, para continuidade do biênio 2023/2025 (conforme ata da 1ª 
reUNiÃo ordiNária do coNselHo adMiNistrativo da coMPaNHia 
de HabitaÇÃo do estado do Pará - coHab/Pa, realizada No dia 
01 de MarÇo de 2023), foi aprovada por 3 (três) votos favoráveis contra 
01 (um) contrário, a contar de 09/02/2024. luis andré Henderson gue-
des de oliveira - Membro-Presidente, leonardo ribeiro reis charro Qui-
rino - Membro, bruno ricardo favacho Monteiro - Membro representante 
dos empregados e Marilda de sousa durães - Membro representante dos 
acionistas minoritários.
Republicado por ter saído incompleto, no DoE Nº 35.708, de 
08.02.2024, p.79, Protocolo: 1039532.

Protocolo: 1040088
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AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DO PARÁ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 003/2024 - GAB/ARtRAN/PA DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024.
o diretor geral da agêNcia de regUlaÇÃo e coNtrole dos ser-
viÇos Públicos de traNsPorte do estado do Pará (artraN/Pa), no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art.9º da lei estadual 
n° 10.308, publicada no doe em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, artraN/Pa, e conforme 
decreto, de 09/01/2024, publicado no doe nº 35.674.
considerando a necessidade de apresentação da escrituração fiscal digi-
tal de retenções e outras informações fiscais (efd-reiNf) pelos órgãos 
e entidades da administração direta e indireta do estado do Pará e em 
conformidade com o inciso v do art.5º da instrução Normativa da receita 
federal do brasil nº 2043, de 12 de agosto de 2021, e demais normas que 
vierem a ser elaboradas sobre o tema.
resolve:
desigNar
1 - a servidora Natasha silva Noronha, portadora do cPf 006.342.922-50, 
id funcional nº 5931845, ocupante do cargo de gerente administrativa, 
para apresentar a EFD-REINF;
2 - a servidora luana da costa dos santos, portadora do cPf 014.339.952-
71, id funcional nº 5946112, ocupante do cargo de assessor, como su-
plente para apresentar a efd-reiNf.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
belém, 07 de fevereiro de 2024.
edUardo de castro ribeiro jUNior
diretor geral

Protocolo: 1039704

sEcREtARiA DE EstADo
DAs ciDADEs E iNtEGRAção 
REGioNAL

PoRtARiA Nº  08/2024 – GAB/sEciR, de 08 de fevereiro de 2024.
a secretária de estado das cidades e integração regional, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela decreto de 13 de  Novembro de 
2023, publicado no doe do estado do Pará  nº 35.608 de 14 de novembro 
de 2023,
coNsideraNdo o disposto no decreto Nº 991, de 24 de agosto de 2020 no 
capítulo xii, acerca das disposições para aquisição de combustível, no art. 26º.
resolve:
art. 1º - designar os servidores abaixo relacionados, para atuarem como 
Gestor de Frota e Equipe de Apoio/Perfil Consulta, junto a Secretaria das 
cidades e integração regional, no sistema de gestão de abastecimento da 
Frota de Veículos Oficiais do Estado.

DADos Dos sERviDoREs PERfiL cARGo
Nome completo: Hertyz Hermandez alves dos santos 

cPf: 587.523.902-68
Matrícula: 5911972

e-mail: hhertyz71@gmail.com
telefone comercial: (91) 98500-0842

gestor de frota coMissioNado

Nome completo: benjamin Magno de almeida e silva
cPf: 452.809.752-49
Matrícula: 55590318

e-mail: benjamin.magno@gmail.com
telefone comercial: (91) 98165-6948

gestor de frota efetivo/coMissioNado

art. 2º - os efeitos desta portaria entram em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ferNaNda regiNa de PiNHo Paes 
secretária de estado da secretaria das cidades e integração regional 

Protocolo: 1040149

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE 
ciêNciA, tEcNoLoGiA E EDucAção 
suPERioR, PRofissioNAL E 
tEcNoLÓGicA

.

.

.

APostiLAMENto
.

ExtRAto DE APostiLAMENto
Processo Nº 2024/145752
assiNatUra: 08/02/2024
jUstificativa: tendo em vista o que consta nos autos do processo nº 
2024/145752, referente ao Contrato nº 09/2021 – CLARO S/A, retificar a 

dotação orçamentária, conforme tabela abaixo, em conformidade com os 
termos do § 8º, artigo 65, da lei nº 8.666/93.

fuNc. PRoGRAMÁticA DEsPEsA foNtE PL. iNtERNo

48101.19.122.1297.8338 339040 02500000001 01500000001 
02708000024 01708000024 4120008338c

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições não alteradas pelo pre-
sente apostilamento.
ordeNadora: victoria KarolYNNe fidelis oliveira, respondendo 
pela sectet

Protocolo: 1039995

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto Do 1º tERMo ADitivo Ao tERMo DE outoRGA DE suB-
vENção EcoNôMicA Nº 02/2022 – sEctEt/PARAoiL
Processo eletrônico Nº 2022/1448434
objeto do aditamento: Prorrogar o prazo de vigência do termo de outorga 
de subvenção econômica nº 02/2022 até 21/12/2024.
assinatura do aditamento: 07/02/2024
vigência atualizada do instrumento: 21/12/2022 a 21/12/2024
concedente: secretaria de estado de ciência, tecnologia e educação su-
perior, Profissional e Tecnológica – SECTET (CNPJ nº 08.978.226/0001-73)
Beneficiária da Subvenção: PARAOIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ 
nº 32.985.454/0001-55)
ordenadora: victoria KarolYNNe fidelis oliveira, respondendo pela 
sectet.

Protocolo: 1039808
ExtRAto DE EDitAL DE cREDENciAMENto
edital Nº 001/2024 – abertUra de Processo seletivo siMPlifica-
do de credeNciaMeNto - Pssc. Processo nº 2023/1396767.
a secretaria de estado de ciêNcia, tecNologia e edUcaÇÃo sU-
Perior, ProfissioNal e tecNolÓgica - sectet, no uso de suas atri-
buições legais e, em conformidade com a lei nº 9.104 de 14 de julho 
de 2020, TORNA PÚBLICA a realização de Processo Seletivo Simplificado 
de Credenciamento de profissionais, em diversas áreas administrativas e 
pedagógicas com vistas a atender as demandas do Programa Nacional de 
acesso ao ensino técnico e emprego – ProNatec, sob a gestão desta 
sectet, na sua sede, bem como nas escolas da rede de ensino técnico 
do estado do Pará e suas respectivas Unidades remotas, assim como em 
outras Escolas Estaduais, Municipais designadas para este fim, nos termos 
disciplinados pela lei federal n.º 12.513, de 26 de outubro de 2011, pela 
Portaria nº 817, de 13 de agosto de 2015, Portaria n.º 234/2022 de 14 
de abril de 2022, bem como, no que couber, o regulamentado pela sectet, 
de acordo com as disposições deste edital.
Este Processo Seletivo Simplificado de Credenciamento - PSSC, será regu-
lado e regido pelas normas e procedimentos contidas no presente edital 
e seus anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, e será executado 
pela secretaria de estado de ciêNcia, tecNologia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProfissioNal e tecNolÓgica - sectet/Pa, através da co-
missão do Processo Seletivo Simplificado de Credenciamento - PSSC, ins-
tituída pela Portaria nº 652 de 02 de janeiro de 2024 - sectet, a qual 
caberá o acompanhamento, execução e a supervisão de todo processo, 
bem como as deliberações que se fizerem necessárias objetivando o regu-
lar desenvolvimento do Processo.
as inscrições estarão abertas a partir das 00:00h do dia 19 de fevereiro até 
às 23:59h do dia 19 de fevereiro de 2024.
a versão na íntegra do edital nº 001/2024, assim como todos os seus ane-
xos e instruções pertinentes, estarão disponíveis para acesso e consulta no 
sítio da sectet: http://www.sectet.pa.gov.br.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 08 de fevereiro de 2024.
victÓria KarolYNNe fidelis oliveira
secretária de estado, em exercício – sectet decreto sN – doe nº 35.704 
de 05/02/2024.

Protocolo: 1039871
ExtRAto DE EDitAL DE cREDENciAMENto
edital Nº 002/2024 – abertUra de Processo seletivo siMPlifica-
do de credeNciaMeNto - Pssc. Processo nº 2023/1396767.
a secretaria de estado de ciêNcia, tecNologia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProfissioNal e tecNolÓgica - sectet, no uso de suas 
atribuições legais e, em conformidade com a lei nº 9.104 de 14 de julho 
de 2020, TORNA PÚBLICA a realização de credenciamento de profissionais 
por meio de Processo Seletivo Simplificado para a contratação por prazo 
determinado, de profissional habilitado para exercer as funções de 
Professor e Instrutor com fim de atuar nos cursos ofertados pelo Programa 
Nacional de acesso ao ensino técnico e emprego – ProNatec nas escolas 
da rede de ensino técnico do estado do Pará e suas respectivas unidades 
remotas, sob a gestão desta sectet, na sua sede, bem como nas escolas 
da rede de ensino técnico do estado do Pará e suas respectivas Unidades 
remotas, assim como em outras escolas estaduais, Municipais designadas 
para este fim, nos termos disciplinados pela Lei Federal n.º 12.513, de 26 
de outubro de 2011, pela Portaria nº 817, de 13 de agosto de 2015, 
Portaria n.º 234/2022 de 14 de abril de 2022, bem como, no que couber, 
o regulamentado pela sectet, de acordo com as disposições deste edital.
Este Processo Seletivo Simplificado de Credenciamento - PSSC, será 
regulado e regido pelas normas e procedimentos contidas no presente edital 
e seus anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, e será executado 
pela secretaria de estado de ciêNcia, tecNologia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProfissioNal e tecNolÓgica - sectet/Pa, através da 
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Comissão do Processo Seletivo Simplificado de Credenciamento - PSSC, 
instituída pela Portaria nº 652 de 02 de janeiro de 2024 - sectet, a qual 
caberá o acompanhamento, execução e a supervisão de todo processo, 
bem como as deliberações que se fizerem necessárias objetivando o 
regular desenvolvimento do Processo.
as inscrições estarão abertas a partir das 00:00h do dia 19 de fevereiro até 
às 23:59h do dia 23 de fevereiro de 2024.
a versão na íntegra do edital nº 002/2024, assim como todos os seus ane-
xos e instruções pertinentes, estarão disponíveis para acesso e consulta no 
sítio da sectet: http://www.sectet.pa.gov.br.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 08 de fevereiro de 2024.
victÓria KarolYNNe fidelis oliveira
secretária de estado, em exercício – sectet decreto sN – doe nº 35.704 
de 05/02/2024.

Protocolo: 1039878

.

.

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA - PREsi Nº.014, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024 - o Pre-
sideNte da ProdePa – eMPresa de tecNologia da iNforMaÇÃo e 
coMUNicaÇÃo do estado Pará, no uso de suas competências que lhe 
são conferidas pelo Art. 26, do Regimento desta empresa; CONSIDERAN-
do processo n° 2023/1196093. r e s o l v e: art.1º errata no art. 2° da 
Portaria-Presi Nº 184, de 13 de NoveMbro de 2023. onde se lê: - 
silvaNa cristiNa goNÇalves de soUza, operador de computador, 
matrícula 3249816 - Presidente; - TELMA LUCIA ALVES PINHEIRO, Admi-
nistrator, matrícula 3244520 - Membro; -ANDERSON CLÁUDIO BRASIL DA 
SILVA, matrícula 57203547, Técnico em Eletrotécnica - Membro; - MÁRIO 
giovaNNe soUsa do NasciMeNto, matrícula 8080178, técnico de Ma-
nutenção - Membro, substituto. leia-se: - aNdersoN cláUdio brasil 
DA SILVA, matrícula 57203547, Técnico em Eletrotécnica - Presidente; - 
telMa lUcia alves PiNHeiro, administrador, matrícula 3244520 - Mem-
bro; - MÁRIO GIOVANNE SOUSA DO NASCIMENTO, matrícula 8080178, 
técnico de Manutenção - Membro art. 2º os efeitos desta Portaria re-
troagem à 13/11/2023.art. 3º dê-se ciência e cumpra-se. gabinete da 
Presidência da ProdePa – empresa de tecnologia da informação e co-
municação do estado do Pará, 07 de fevereiro de 2024. fernando Mário 
Marroquim junior Presidente da ProdePa, em exercício.

Protocolo: 1039987

.

.

APostiLAMENto
.

APostiLA Nº. 049/2024 - objeto: adequação da dotação orçamen-
taria para o exercício 2024 - data da assiNatUra: 07/02/2024 - coN-
trato: Nº 036/2021 – tsj teleMarKetiNg - valor Para o exercÍcio 
de 2024 - 1.640.000,00 - dotaÇÃo orÇaMeNtária: 23.126.1508.2251 
– 339037 - 01.501.000.61 - ordenador de despesa – ferNaNdo Mario 
MarroQUiM jUNior, Presidente da ProdePa, em exercício.

Protocolo: 1039629
APostiLA Nº. 048/2024 - objeto: adequação da dotação orçamen-
taria para o exercício 2024 - data da assiNatUra: 07/02/2024 - coN-
trato: Nº 011/2022 – dba sUPorte e coNsUltoria ltda - valor 
Para o exercÍcio de 2024 - 473.297,36 - dotaÇÃo orÇaMeNtária: 
23.126.1508.2251 – 449052 - 01.501.0000.61 - ordenador de despesa 
– ferNaNdo Mario MarroQUiM jUNior, Presidente da ProdePa, em 
exercício.

Protocolo: 1039718
APostiLA Nº. 046/2024 - objeto: adequação da dotação orçamen-
taria para o exercício 2024 - data da assiNatUra: 07/02/2024 - coN-
trato: Nº 008/2021 – grg tecH assessoria eM iNforMática ltda 
- valor Para o exercÍcio de 2024 - 677.626,00 - dotaÇÃo orÇa-
MeNtária: 23.126.1508.8894 – 449035 - 01.500.0000.61 - ordenador 
de despesa – ferNaNdo Mario MarroQUiM jUNior, Presidente da Pro-
dePa, em exercício.

Protocolo: 1039725
APostiLA Nº. 050/2024 - objeto: adequação da dotação orçamen-
taria para o exercício 2024 - data da assiNatUra: 08/02/2024 - coN-
trato: Nº 022/2022 – coNdoMiNio do edifÍcio solar da tatiaNa 
- valor Para o exercÍcio de 2024 - 17.400,00 - dotaÇÃo orÇaMeN-
tária: 23.122.1297.8338 – 339039 - 01.501.0000.61 - ordenador de 
despesa – ferNaNdo Mario MarroQUiM jUNior, Presidente da Pro-
dePa, em exercício.

Protocolo: 1039775
APostiLA Nº. 051/2024 - objeto: adequação da dotação orçamenta-
ria para o exercício 2024 - data da assiNatUra: 08/02/2024 - coNtra-
to: Nº 024/2022 – MaUro de jesUs PaixÃo - valor Para o exercÍcio 
de 2024 - 22.800,00 - dotaÇÃo orÇaMeNtária: 23.122.1297.8338 – 
339036 - 01.501.0000.61 - ordenador de despesa – ferNaNdo Mario 
MarroQUiM jUNior, Presidente da ProdePa, em exercício.

Protocolo: 1039780

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 10, DE 5 DE fEvEREiRo DE 2024 - diária ao(à) colabo-
rador(a) Marcio NoNato cHaMe rodrigUes, técnico em telecomuni-
cações, matrícula 734276, 02/02/2024 a 02/02/2024, à belém-Pa/PriMa-
vera/belém-Pa, para tdesk: 2024004252, vista tÉcNica No clUster 
de PriMavera. região rio caeté. ordenador: fernando Mário Marroquim 
júnior - Presidente da empresa de tecnologia da informação e comunica-
ção do estado do Pará, em exercício.
PoRtARiA Nº 11, DE 5 DE fEvEREiRo DE 2024 - diária ao(à) cola-
borador(a) idaNeide da silva correa, analista de telecom, matrícu-
la 73404, 02/02/2024 a 02/02/2024, à belém-Pa/igaraPÉ-Miri/belém-
Pa, para tdesk: 2024004257 visita tÉcNica No clieNte defeNsoria 
PUblica . igarapé-Miri. região tocantins. ordenador: fernando Mário 
Marroquim júnior - Presidente da empresa de tecnologia da informação e 
comunicação do estado do Pará, em exercício.
PoRtARiA Nº 12, DE 5 DE fEvEREiRo DE 2024 - diária ao(à) co-
laborador(a) vaNia liMa soares, auxiliar de Produção, matrícula 
70818, 02/02/2024 a 02/02/2024, à belém-Pa/igaraPÉ-Miri/belém-Pa, 
para tdesk: 2024004257 visita tÉcNica No clieNte defeNsoria PU-
blica . igarapé-Miri. região tocantins. ordenador: fernando Mário Marro-
quim júnior - Presidente da empresa de tecnologia da informação e comu-
nicação do estado do Pará, em exercício.
PoRtARiA Nº 13, DE 5 DE fEvEREiRo DE 2024 - diária ao(à) co-
laborador(a) Marcio NoNato cHaMe rodrigUes, técnico em teleco-
municações, matrícula 734276, 01/02/2024 a 01/02/2024, à belém-Pa/
MaracaNÃ/belém-Pa, para Manutenção conforme tdesk: 2024001767 
(servidor 01 de Maracanã está inoperante). região guamá. ordena-
dor: fernando Mário Marroquim júnior - Presidente da empresa de tec-
nologia da informação e comunicação do estado do Pará, em exercício.
PoRtARiA Nº 14, DE 5 DE fEvEREiRo DE 2024 - diária ao(à) cola-
borador(a) idaNeide da silva correa, analista de telecom, matrícu-
la 73404, 01/02/2024 a 01/02/2024, à belém-Pa/MaracaNÃ/belém-Pa, 
para Manutenção conforme tdesk: 2024001767 (servidor 01 de Mara-
canã está inoperante). região guamá. ordenador: fernando Mário Marro-
quim júnior - Presidente da empresa de tecnologia da informação e comu-
nicação do estado do Pará, em exercício.
PoRtARiA Nº 15, DE 6 DE fEvEREiRo DE 2024 - diária ao(à) co-
laborador(a) idaNeide da silva correa, analista de telecom, matrí-
cula 73404, 05/02/2024 a 05/02/2024, à belém-Pa/igaraPÉ-Miri/be-
lém-Pa, para MaNUteNÇÃo No liNK do clieNte defeNsoria PUblica. 
tdesk: 2024004489, igaraPÉ-Miri. ordenador: fernando Mário Marro-
quim júnior - Presidente da empresa de tecnologia da informação e co-
municação do estado do Pará, em exercício.
PoRtARiA Nº 16, DE 6 DE fEvEREiRo DE 2024 - diária ao(à) cola-
borador(a) regiNaldo carvalHo de alMeida, analista de redes e co-
municação de dados, matrícula 73472, 07/02/2024 a 08/02/2024, à be-
lém-Pa/tUcUrUÍ/belém-Pa, para suporte/Manutenção para correção de 
problemas nos canais dWdM/etH que interliga as cidades de tucuruí para 
jacundá. região lago tucuruí. ordenador: fernando Mário Marroquim jú-
nior - Presidente da empresa de tecnologia da informação e comunicação 
do estado do Pará, em exercício.
PoRtARiA Nº 17, DE 6 DE fEvEREiRo DE 2024 - diária ao(à) co-
laborador(a) sebastiao de soUsa MesQUita, aNalista de sUPorte 
- resPoNsável Núcleo Marabá, matrícula 8080577 - 1, 07/02/2024 
a 09/02/2024, à Marabá-Pa/redeNÇÃo/Marabá-Pa, para 1) ativaÇÃo 
de UNidade clieNte coreN - redeNÇÃo Pa. 2) tratar de assUNtos 
relacioNados a reNovaÇÃo de coNtrato - terreNo grUPo veloso 
- et faz. PoNtal. ordenador: fernando Mário Marroquim júnior - Presi-
dente da empresa de tecnologia da informação e comunicação do estado 
do Pará, em exercício.
PoRtARiA Nº 18, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2024 - diária ao(à) co-
laborador(a) Marcio NoNato cHaMe rodrigUes, técnico em teleco-
municações, matrícula 734276, 07/02/2024 a 07/02/2024, à belém-Pa/
igarapé-açu/belém-Pa, para tdesk: 2024004866 (MaNUteNÇÃo No liNK 
da celPa de igaraPÉ-aÇU). região guamá. ordenador: fernando Mário 
Marroquim júnior - Presidente da empresa de tecnologia da informação e 
comunicação do estado do Pará, em exercício.
PoRtARiA Nº 19, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2024 - diária ao(à) colabo-
rador(a) iraMar ilaN brUNo barros soares, analista de redes e da-
dos, matrícula 73476, 07/02/2024 a 07/02/2024, à belém-Pa/igarapé-a-
çu/belém-Pa, para tdesk: 2024004866 (MaNUteNÇÃo No liNK da celPa 
de igaraPÉ-aÇU). região guamá. ordenador: fernando Mário Marroquim 
júnior - Presidente da empresa de tecnologia da informação e comunica-
ção do estado do Pará, em exercício.
PoRtARiA Nº 20, DE 8 DE fEvEREiRo DE 2024 - diária ao(à) cola-
borador(a) Marcio NoNato cHaMe rodrigUes, técnico em telecomu-
nicações, matrícula 734276, 06/02/2024 a 06/02/2024, à belém-Pa/ iga-
raPÉ-aÇU/belém-Pa, para tdesk: 2024004866 (MaNUteNÇÃo No liNK 
da celPa de igaraPÉ-aÇU). região guamá. ordenador: fernando Mário 
Marroquim júnior - Presidente da empresa de tecnologia da informação e 
comunicação do estado do Pará, em exercício.

Protocolo: 1039595
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sEcREtARiA DE EstADo
DE EsPoRtE E LAzER

.

.

.

APostiLAMENto
.

1º tERMo DE APostiLAMENto
tERMo DE foMENto Nº 56/2023
iNexigibilidade de cHaMaMeNto PUblico Nº 65/2023
Processo: 2023/1215966
cLÁusuLA PRiMEiRA - Do oBJEto
o objeto do presente termo de apostilamento, consiste na alteração de do-
tação orçamentária decorrente da mudança e adequação a fonte de supe-
rávit 02500000001, considerando decreto Nº 3679 de 31/01/2024, diário 
oficial Nº 35.700, onde informa a disponibilidade de dotação orçamentária 
para a efetivação de despesa, de acordo com o valor contratual, conforme 
cláusula Quinta do contrato principal.
cLÁusuLA sEGuNDA- DotAção oRçAMENtÁRiA
As despesas necessárias ao adimplemento das obrigações financeiras as-
sumidas pela contratante, correrão á conta da seguinte dotação:
funcional Programática: 08101.27.813.1512.8796c
fonte de recursos: 02500000001-003245
elemento de despesa: 335041
ação: 293350
Pi: 23deMP00662
valor: r$ 1.650.000,00 (Um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais).
data do aPostilaMeNto: 07/02/2024
foMeNtada: oNg terra Pará, inscrita no cNPj/Mf sob o nº 
10.661.103/0001-56
ordeNador de desPesa: cassio coelHo aNdrade, secretário de es-
tado de esporte e lazer.

Protocolo: 1039800

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE tuRisMo

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA Nº 048/GEPs/sEtuR DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
liceNÇa saúde coNsideraNdo o processo 2024/73366 e atestado.
resolve: forMalizar a concessão de 15 (Quinze) dias de licença para 
tratamento de saúde a servidora Marcia gabriel Medeiros, mat. 
8400747/2, ocupante do cargo de técnico de Planejamento e gestão em 
turismo, no período de 05 a 19/01/2024. ordeNadora: diretora de ad-
ministração e finanças

Protocolo: 1039811

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA N° 034/GABs/sEtuR DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
desigNaÇÃo de coMissÃo o secretário de estado de tUrisMo, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais; CONSIDERANDO os termos 
da lei nº 7.593, de 28 de dezembro de 2011, publicada em 29 de dezem-
bro de 2011; RESOLVE: DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
compor a comissão que elaborará a minuta de Projeto de lei que cria a 
Gratificação de Desempenho aos servidores da Secretaria de Estado de 
turismo - setUr.

QtD NoME MAtRícuLA
01 coNceiÇÃo silva da silva 5080525/2
02 lUiz gUilHerMe foNtes e crUz 55588184/1
03 rafaella caroliNa de brito 55585723/1
04 rosa de fatiMa Pereira de carvalHo 2023199/3

ordeNador: josÉ edUardo Pereira da costa
Protocolo: 1039849

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto Nº 73/2023-sEtuR
contratada aMazoN stUdios e ProdUÇÕes ltda cNPj: 
N°20.854.325.0001-49
emenda: 23def570733-dep. federal Keniston braga
ref: iNexigibilidade Nº197/2023-setUr
Processo: 2023/13069161
objeto: o presente instrumento tem por objeto a contratação da empresa 
aMazoN stUdios e ProdUÇÕes ltda para executar o Projeto Passos e 
acordes”, oriundo de emenda parlamentar federal do deputado federal 
Keniston braga, que será realizado no dia 13/01/2024, no complexo turís-
tico de Parauapebas, em Parauapebas/Pa.

dotação: funcional Programática: 69101. 23.695.1498.8791 – apoio téc-
nico a estruturação de Produtos turísticos. elemento de despesa: 339039 
(Pessoa jurídica)fonte: 01711000000 – 000000 – recurso /Plano interno 
23def570733/ação: 288834.
valor: r$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Vigência; 28/12/2023 a 28/02/2024
data da assinatura:28/12/2023
ordenador: josé eduardo Pereira da costa, secretário de estado de turismo.

Protocolo: 1039898

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 047/GEPs/sEtuR DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
coNsideraNdo os termos do processo 2024/134479: resolve: conce-
der e 5 e ½ (cinco e meia) diária ao servidor evertoN oliMPo correa, 
Mat. 5938839/3, gerente de treinamento e desenvolvimento. obj. acom-
panhar e fiscalizar a montagem de estrutura da execução direta do Pro-
jeto carnaval igarape-açu 2024. destiNo: igarapé-açu. PerÍodo: 09/ a 
14/02/2024. ordeNadora: tiMara de soUza MiraNda

Protocolo: 1039622
PoRtARiA 050/GEPs/sEtuR DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
CONSIDERANDO os termos do processo 2024/136177; RESOLVE: Conce-
der 07 e ½ (sete e meia) diárias à servidora rosaNa barbosa da silva, 
Mat. 20842/1, Assistente Administrativo. OBJ. Acompanhar e fiscalizar de-
mandas (casa civil) “carNaval 2024” no Município de itupiranga. acom-
panhar e fiscalizar montagem de estrutura do Projeto carNaval 2024. 
fiscalizar a estrutura do Projeto carNaval 2024. destiNo: itupiranga/
Pa. PerÍodo: 08/02 a 15/02/2024. ordeNadora: tiMara de soUza 
MiraNda

Protocolo: 1039891
PoRtARiA Nº 051/GEPs/sEtuR DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 2024/133480; RESOLVE: Con-
ceder 5 e ½ (cinco e meia) diárias ao servidor albert fraNKliN leal 
PaNtoja, Mat. funcional nº 55585601/1, assistente de gestão em turis-
mo. obj. realizar treinamento do cadastur e orientação/atendimento aos 
secretários e Prestadores de serviço turístico, em santana do araguaia. 
destiNo: santana do araguaia/Pa. PerÍodo: 19 a 24 de fevereiro de 
2024. ordeNadora: tiMara de soUza MiraNda

Protocolo: 1039903
PoRtARiA Nº 052/GEPs/sEtuR DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
CONSIDERANDO os termos do processo nº 2024/122086; RESOLVE: Con-
ceder 07 e ½ (sete e meia) diárias ao colaborador eventual NoMe: bea-
triz soUza ciriNo, id: 1770695-5, cPf: 778.070.142-53 obj. realizar 
a instrução do curso observação de aves que será realizado pela setUr 
através da gQPr, no município de vitória do xingu. destiNo: vitória do 
xingu/Pa PerÍodo: 24/02 a 02/03/2024. ordeNadora: tiMara de 
soUza MiraNda

Protocolo: 1039915
PoRtARiA Nº 049/GEPs/sEtuR DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
CONSIDERANDO os termos do processo 2024/136391; RESOLVE: Conce-
der 07 e ½ (sete e meia) diárias ao servidor jesUs NazareNo PiNto 
de alMeida, Mat. 13277-1, Motorista. obj. conduzir servidor. destiNo: 
itupiranga. PerÍodo: 08/02 a 15/02/2024. ordeNadora: tiMara de 
soUza MiraNda

Protocolo: 1039802
PoRtARiA Nº 053/GEPs/sEtuR DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 2024/109287; RESOLVE: Con-
ceder 07 e ½ (sete e meia) diárias à servidora aNa Maria de soUza 
correa cUNHA, mat. funcional nº: 5917548/2, Gerente de Qualificação 
Profissional. OBJ. Acompanhar e supervisionar a instrutoria do Curso Ob-
servação de aves que será realizado pela setUr através da gQPr, no mu-
nicípio de vitória do xingu. destiNo: vitória do xingu/Pa PerÍodo: 24/02 
a 02/03/2024. ordeNadora: tiMara de soUza MiraNda

Protocolo: 1039921
PoRtARiA Nº 054/GEPs/sEtuR DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 2024/134533; RESOLVE: 
conceder 05 e 1/2 (cinco e meia diarias) à servidora leda Maria viaNa 
Moreira, Mat. funcional nº 5948255/3, coordenadora de Programas e 
investimentos. obj. realizar Workshop do cadastur e visita tecnica/aten-
dimento aos secretários e Prestadores de serviço turístico, no Município 
de santana do araguaia. destiNo: santana do araguaia/Pa. PerÍodo: 19 
a 24 de fevereiro de 2024. ordeNadora: tiMara de soUza MiraNda

Protocolo: 1039928

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001435
data de emissão:29/12/2023
origem: iNexigibilidade N°175/2023
objeto: Projeto “bailado cUltUral v”, oriundo de emenda Parlamentar 
da deputada dilvaNda faro. será realizado Município de belém/ Pa .
dotação orçamentaria:
funcional Programática: 69101. 23.695.1498.8791 elemento de despe-
sa:339039 (serviço de terceiros Pessoa jurídica)
valor: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
contratado: Mvc MagNo ProdUcoes e eveNtos ltda cNPj: nº 
35.674.435/0001-04
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado 
de turismo

Protocolo: 1039932
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NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001410
data da emissão:28/12/2023
origem: iNexigibilidade N°176/2023
objeto: Projeto “fest PoNta”, oriundo de demanda Parlamentar federal 
do senador
beto faro. será realizado no município de são joão da Ponta/Pa.
dotação orçamentaria:
funcional Programática: 69101. 23.695.1498.8791elemento de despesa: 
339039 (Pessoa jurídica),valor: r$ 90.000,00 (noventa mil reais).
contratado: e s de a PiNto ProdUcao e eveNtos
cNPj:18403016000100
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado 
de turismo

Protocolo: 1039921
NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001438
data da emissão:29/12/2023
origem: iNexigibilidade N°192/2023
objeto: Projeto “gerando cultura: Proporcionando lazer ii”. oriundo de 
demanda parlamentar federal do senador beto faro, que será realizado no 
município de belém/Pa.
dotação orçamentaria: funcional Programática: 69101. 23.695. 
1498.8791elemento de despesa: 339039 (Pessoa jurídica),
valor: rs 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
contratado: e s de a PiNto ProdUÇÃo e eveNtos ltdac-
NPj:18403016000100
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1039917
NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001436
data da emissão:29/12/2023
origem: iNexigibilidade N°191/2023
objeto: Projeto ‘‘gerando cultura Proporcionando lazer ii’, oriundo de demanda
parlamentar do senador beto faro, que será realizado no município de 
belém-Pa
dotação orçamentaria: funcional Programática: 69101. 23.695.1498.8791
elemento de despesa: 339039 (Pessoa jurídica),
valor: r$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)
contratado: Mvc MagNo ProdUÇÕes e eveNtos ltda cNPj:n° 
35.674.435/0001-04
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1039918
NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001405
data da emissão: 28/12/2023
origem: iNexigibilidade N°172/2023
objeto: Projeto “ritMos de verÃo” oriundo de emenda Parlamentar fe-
deral do senador beto faro. será realizado no Município de vigia de Na-
zaré/Pa.
dotação orçamentaria:
funcional Programática: : 69101. 23.695.1498.8791 elemento de despe-
sa: 339039 (Pessoa jurídica),valor: r$ 120.000,00(cento e vinte mil reais)
contratado: e s de a PiNto ProdUÇÃo e eveNtos
cNPj: nº 18.403.016/0001-00
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1039914
NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001396
data da emissão: 26/12/2024
origem: iNexigibilidade N°159/2023
objeto: Projeto “PraÇa ritMada ii”, oriundo de emenda Parlamentar da 
deputada Maria do carmo. será realizado no complexo ver-o rio, localiza-
do na avenida Marechal Hermes – Município de belém /Pa.
dotação orçamentaria:
funcional Programática: 69101. 23.695.1498.8791 elemento de despesa: 
339039 (Pessoa jurídica),valor: 100.000,00 (cem mil).
contratado: Mvc MagNo ProdUÇÕes e eveNtos ltda-Me 
cNPj:35674435000104
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1039910
NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001420
data da emissão:28/12/2023
origem: iNexigibilidade N°169/2023
objeto: Projeto “bailado cUltUral viii”, que trata de pagamento de ca-
chê para osseguintes grupos: Quadrilha renovação de são joão, Quadrilha 
junina Paraiso, Quadrilha
roceiros da terra firme, Quadrilha roceiros da barão, Quadrilha arrasta-Pé 
e Quadrilhatradição junina, oriundo de emenda Parlamentar da deputada 
dilvanda faro, que será realizado Município de belém/ Pa
dotação orçamentaria:funcional Programática:69101. 23.695.1498.8791 
elemento de despesa: 339039 (Pessoa jurídica),valor: r$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais)
contratado: Mvc MagNo ProdUÇÕes e eveNtos ltdac-
NPj:35674435000104
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1039985
NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001419
data da emissão:28/12/2023
origem: iNexigibilidade N°167/2023
objeto: Projeto “bailado cUltUral vii”, que trata de pagamento de ca-
chê para os

seguintes grupos: Quadrilha amor de Um Mensageiro, Quadrilha império 
junino, Quadrilha
encantos da juventude, Quadrilha Pipocando junino, Quadrilha fuzuê ju-
nino e Quadrilha cristal
junino, oriundo de emenda Parlamentar da deputada dilvanda faro, que 
será realizado Município de belém/ Pa. dotação orçamentaria:funcional 
Programática:69101. 23.695.1498.8791 elemento de despesa: 339039 
(Pessoa jurídica),
valor: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
contratado: Mvc MagNo ProdUÇÕes e eveNtos 
ltda cNPj:35674435000104
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1039982
NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001421
data da emissão:28/12/2023
origem: iNexigibilidade N°166/2023
objeto: Projeto “bailado cUltUral xv”, que trata de pagamento de ca-
chê para os
seguintes grupos: Quadrilha renovação de são joão, Quadrilha junina Pa-
raiso, Quadrilha
roceiros da terra firme e Quadrilha roceiros da barão, oriundo de emenda 
Parlamentar da
deputada dilvanda faro, que será realizado Município de belém/Pa.dota-
ção orçamentaria:funcional Programática:69101. 23.695.1498.8791 ele-
mento de despesa: 339039 (Pessoa jurídica),valor: r$ 100.000,00 (cem 
mil reais)
contratado: Mvc MagNo ProdUÇÕes e eveNtos 
ltda cNPj:35674435000104
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1039989
NotA DE EMPENHo N° 2023.690101NE001416
data da emissão:28/12/2023
origem: iNexigibilidade N°161/2023
objeto:Projeto “bailado cUltUral ii”, que trata de pagamento de cachë 
para os
seguintes grupos: Quadrilha renovação de são joão, Quadrilha junina 
Paraiso, Quadrilharoceiros da terra firme, Quadrilha roceiros da barão, 
Quadrilha arrasta-Pé e Quadrilha
adição junina, que será realizado n no Municipio de belém/Pa.
dotação orcamentaria: funcional Programática:69101. 23.695.1498.8791 
elemento de despesa: 339039 (Pessoa jurídica),valor: $ 150.000,00 (cen-
to e cinquenta mil reais)
contratado: Mvc MagNo ProdUÇÕes e eveNtos 
ltda cNPj:35674435000104
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turism

Protocolo: 1039970
NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001418
data da emissão:29/12/2023
origem: iNexigibilidade N°168/2023
objeto: Projeto “bailado cUltUral vi”, que trata de pagamento de ca-
chê para os
seguintes grupos: grupo carnavalesco Parangolé do samba, grupo car-
navalesco Habitat do boto,Quadrilha amor de Um Mensageiro, Quadrilha 
império junino, Quadrilha encantos da juventudee Quadrilha Pipocando 
junino, oriundo de emenda Parlamentar da deputada dilvanda faro, que-
será realizado no Município de belém/ Pa.
dotação orçamentaria:funcional Programática:69101. 23.695.1498.8791 
elemento de despesa: 339039 (Pessoa jurídica),
valor: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
contratado: Mvc MagNo ProdUÇÕes e eveNtos ltdac-
NPj:35674435000104
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1039979
NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001417
data da emissão:28/12/2023
origem: iNexigibilidade N°162/2023
objeto: Projeto “bailado cUltUral iii”, que trata de pagamento de ca-
chê para os
seguintes grupos: grupo carnavalesco Parangolé do samba, grupo car-
navalesco Habitat do boto,Quadrilha amor de Um Mensageiro, Quadrilha 
império junino, Quadrilha encantos da juventude e Quadrilha Pipocando 
junino, que será realizado Município de belém/ Pa
dotação orçamentaria:funcional Programática:69101. 23.695.1498.8791 
elemento de despesa: 339039 (Pessoa jurídica),valor: r$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais)
contratado: Mvc MagNo ProdUÇÕes e eveNtos 
ltda cNPj:35674435000104
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1039975
NotA DE EMPENHo N° 2023.690101NE001415
data da emissão:28/12/2023
origem: iNexigibilidade N°185/2023
objeto: Projeto “veraNeio cUltUral iii”, oriundo de demanda Parla-
mentar federal do senador beto faro, que será realizado em (Mosquei-
ro),belém/Pa.
dotação orçamentaria:funcional Programática:69101. 
23.695.1498.8791elemento de despesa: 339039 (serviço de terceiros 
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Pessoa jurídica)valor:r$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
contratado:lMM Neto ProdUcoes e eveNtos 
ltda cNPj:35.432.286/0001-69
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1039963
NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001414
data da emissão:28/12/2023
origem: iNexigibilidade N°164/2023
objeto: Projeto “bailado cUltUral ix”, que trata de pagamento de ca-
chê para os seguintes grupos: grupo carnavalesco Parangolé do samba, 
grupo carnavalesco Habitat do boto, Quadrilha amor de Um Mensageiro, 
Quadrilha império junino, Quadrilha encantos da juventude e Quadrilha 
Pipocando junino, oriundo de emenda Parlamentar da deputada dilvanda 
faro, que será realizado no Municipio de belém-Pa
dotação orçamentaria: funcional Programática:69101. 23.695.1498.8791 
elemento de despesa: 339039 (Pessoa jurídica),valor: r$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais).
contratado: Mvc MagNo ProdUÇÕes e eveNtos ltdac-
NPj:35674435000104
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1039948
NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001412
data da emissão:28/12/2023
origem: iNexigibilidade N°180/2023
objeto:Projeto “festa Na roÇa iii”, oriundo de demanda Parlamentar fe-
deral do senador beto faro, que será realizado no municipio de belém/Pa.
dotação orçamentaria: funcional Programática:69101. 23.695.1498.8791 
elemento de despesa: 339039 (Pessoa jurídica),
valor: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
contratado: Mvc MagNo ProdUÇÕes e eveNtos ltdac-
NPj:35674435000104
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1039941
NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001411
data da emissão:28/12/2023
origem: iNexigibilidade N°179/2023
objeto: Projeto festa na roça ii, que trata de pagamento de cachê para 
os seguintes grupo cantor pinduca, oriundo de demanda parlamentar do 
senhor beto faro que será realizado no município de belém-Pa.
dotação orçamentaria: funcional Programática:69101. 23.695.1498.8791 
elemento de despesa: 339039 (Pessoa jurídica),
valor: r$ 25.000.00(vinte cinco mil reais)
contratado: e s de a PiNto ProdUÇÃo e eveNtoscNPj:18403016000100
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1039939
NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001441
data da emissão:29/12/2023
origem: iNexigibilidade N°190/2023
objeto: Projeto “bailado cUltUral xi”, oriundo de emenda Parlamentar 
federal da
deputada dilvanda faro, que será realizado no município de belém/ Pa.
dotação orçamentaria:funcional Programática:69101. 23.695.1498.8791 
elemento de despesa: 339039 (Pessoa jurídica),valor: r$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais)
contratado: Mvc MagNo ProdUÇÕes e eveNtos ltdac-
NPj:35674435000104
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1039936
NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001434
data da emissão:29/12/2023
origem: iNexigibilidade N°174/2023
objeto: Projeto “bailado cUltUral iv”, que será realizado no Município 
de belém/ Pa.
dotação orçamentaria: funcional Programática: 69101. 23.695. 
1498.879elemento de despesa: 339039 (serviço de terceiros Pessoa jurí-
dica)valor: rs 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
contratado: Mvc MagNo ProdUÇÕes e eveNtos 
ltda cNPj:35674435000104
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1039933
NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001442
data da emissão:26/12/2023
origem: iNexigibilidade N°165/2023
objeto: Projeto “bailado cUltUral xiv”, que trata de pagamento de 
cachê para os
seguintes grupos: Quadrilha roceiros da terra firme, Quadrilha roceiros 
da barão, Quadrilhaarrasta-Pé e Quadrilha tradição junina, oriundo de 
emenda Parlamentar da deputada dilvana
faro, sera realizado no Município de belém/ Pa.
dotação orçamentaria:funcional Programática: 69101. 23.695.1498.8791
elemento de despesa: 339039 valor: r$ 100.000,00 (cem mil reais)
contratado: Mvc MagNo ProdUÇÕes e eveNtos 
ltda cNPj:35674435000104
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado 
de turismo

Protocolo: 1039934

NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001424
data da emissão:29/12/2023
origem: iNexigibilidade N°186/2023
objeto: projeto “bailado cUltUral x, oriundo de emenda Parlamentar 
federal da
deputada dilvanda faro, que será realizado no Município de belém/Pa.
dotação orçamentaria: funcional Programática:69101. 23.695.1498.8791 
elemento de despesa: 339039 (Pessoa jurídica),
valor: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
contratado: Mvc MagNo ProdUÇÕes e eveNtos ltda 
cNPj:35674435000104
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1040017
NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001423
data da emissão:28/12/2023
origem: iNexigibilidade N°187/2023
objeto: Projeto “bailado cUltUral xiii”, que trata de pagamento de 
cachê para o
seguintes grupo: Quadrilha encantos da juventude, Quadrilha Pipocan-
do junino, Quadrilha fuzuêjunino e Quadrilha cristal junino, oriundo de 
emenda Parlamentar federal da deputada dilvandafaro, que será realiza-
do no Município de belém/Pa.
dotação orçamentaria: funcional Programática:69101. 23.695.1498.8791 
elemento de despesa: 339039 (Pessoa jurídica),valor: r$ 100.000,00 
(cem mil reais)
contratado: Mvc MagNo ProdUÇÕes e eveNtos ltdac-
NPj:35674435000104
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1040011
NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001422
data da emissão:28/12/2023
origem: iNexigibilidade N°160/2023
objeto: Projeto “bailado cUltUral i”, que trata de pagamento de cachê 
para os seguintes grupos: Quadrilha amor de Um Mensageiro, Quadrilha 
império junino, Quadrilha
encantos da juventude, Quadrilha Pipocando junino, Quadrilha fuzuê juni-
no e Quadrilha cristal junino, oriundo de emenda Parlamentar da deputa-
da dilvanda faro, que será realizado no Município de belém/Pa.
dotação orçamentaria: funcional Programática:69101. 23.695.1498.8791 
elemento de despesa: 339039 (Pessoa jurídica),valor: r$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais)
contratado: Mvc MagNo ProdUÇÕes e eveNtos ltdac-
NPj:35674435000104
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1040006
NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001407
data da emissão:28/12/2023
origem: iNexigibilidade N°183/2023
objeto: “Projeto “veraNeio cUltUral i”, oriundo de demanda parlamen-
tar federal do senador beto faro, que será realizado em Mosqueiro), be-
lém-Pa.
dotação orçamentaria: funcional Programática:69101. 23.695.1498.8791 
elemento de despesa: 339039 (Pessoa jurídica),
valor: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) contratado: e s de a 
PiNto e serviÇo ePP barriga n° 18.403.016/0001-00
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1040034
NotA DE EMPENHo N°2023.690101NE001406
data da emissão:28/12/2023
origem: iNexigibilidade N°182/2023
objeto: “Projeto “soNs de verÃo ii”, oriundo de demanda parlamentar 
federal do
senador beto faro será realizado no município de belém/ Pa.
dotação orçamentaria: funcional Programática:69101. 23.695.1498.8791 
elemento de despesa: 339039 (Pessoa jurídica),valor: rr$ 110.000,00 
(cento e dez mil reais)
contratado: rr PiNto jUNior ProdUcoes e eveNtos ltda: cnpj n° 
35.234.544/0001-00
ordenador: josÉ edUardo Pereira da costa, secretário de estado de 
turismo

Protocolo: 1040024

.

.

DEfENsoRiA PúBLicA
.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 97/2024-GGP-DPG, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o sUbdefeNsor Público-geral do estado do Pará, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 9º, v, da lei complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 
2024/2003607; RESOLVE: DESIGNAR a Servidora Pública MARIA VILMA 
de soUsa araUjo, id. funcional nº 5152909/1, para responder pela co-
ordenação estratégica do Programa balcão de direitos, durante o período 
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de férias do titular, o servidor Público jUceMir siQUeira da silva, id. 
funcional nº 32549/1, no período de 01/05/2024 a 30/05/2024 - 30 dias, 
considerados os efeitos financeiros.
arNoldo Peres jUNior
subdefensor Público-geral do estado do Pará.

Protocolo: 1040034

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 95/2024/GGP/DPG, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
considerando o afastamento de licença Prêmio do titular da coordenação 
do Balcão dos Direitos, solicitado e autorizado no PAE E-2024/2033250; 
no qual, também, indica a substituição para o período de gozo de licença 
Prêmio do titular. resolve: desigNar a servidora Pública Maria vilMa 
de soUsa araUjo, id funcional: 5152909/ 1, para responder pela coor-
denação do balcão dos direitos, durante o afastamento de licença Prêmio 
do titular, o servidor jUceMir siQUeira da silva, id funcional: 32549/ 1, 
sendo a fruição no período de 01/02/2024 a 31/03/2024, assegurados os 
efeitos financeiros. Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se;
arnoldo Peres junior
subdefensor Público geral do estado do Pará – em exercício

Protocolo: 1039627
PoRtARiA Nº 96/2024/GGP/DPG, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
considerando o Pae: e-2024/2047060, de 08 de fevereiro de 2024. re-
solve: conceder licenças prêmios regulamentares aos: defeNsores 
Públicos: celia sYMoNNe filocreao goNÇalves, id funcional: 
57191007/1, P.A: 10/13, 20/03/2024 A 18/04/2024, 30 dias; LUIS CARLOS 
liMa da crUz filHo, id funcional: 57234665/1, P.a: 11/14, 06/03/2024 
a 04/04/2024. servidores Públicos: airtoN da silva oliveira, id 
Funcional: 3274888/1, P.A: 97/00, 04/03/2024 A 02/04/2024, 30 dias; 
carla laKiss igNacio reis, id funcional: 54191154/2, P.a: 14/17, 
04/03/2024 a 02/04/2024, 30 dias, esMeralda MarQUes ferreira, id 
Funcional: 54191410/2, P.A: 09/12, 01/03/2024 A 30/03/2024, 30 dias; 
lUiz castilHo brasil, id funcional: 5897834/1, P.a: 18/21, 04/03/2024 
A 02/04/2024, 30 dias; MARCELO MONTEIRO FARIAS, Id Funcional: 
57201699/1, P.a: 11/14, 03/03/2024 a 01/04/2024, 30 dias. dê-se ciên-
cia, cumpra-se e publique-se.
arnoldo Peres junior
subdefensor Público geral do estado do Pará – em exercício

Protocolo: 1039664

DEsiGNAR sERviDoR
.

 Ato Nº 22/2024, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o defeNsor Público-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, viii e xxvii, da lei complementar nº 54, de 
7 de fevereiro de 2006; considerando o Processo Administrativo Eletrônico 
nº 2024/2035449, resolve:
art. 1º - dispensar o servidor Público jeaNN ricardo da costa baHia, 
ID Funcional nº 5900703/1, da função gratificada código FG.DP-01.
art. 2º - dispensar a servidora Pública rafaella soUsa daMasceNo, id 
Funcional nº 57214027/2, da função gratificada código FG.DP-02.
art. 3º - designar o servidor Público jeaNN ricardo da costa baHia, id 
funcional nº 5900703/1, ocupante do cargo de aUxiliar de defeNsoria 
PUBLICA A, para exercer a função gratificada de Assessor Especial, código 
fg.dP-02, nos termos do art. 13 e do anexo iv da lei nº 8.107, de 19 de 
fevereiro de 2015, alterado pelo art.5º da lei nº 10.331, de 5 de janeiro 
de 2024.
art. 4º - designar a servidora Pública rafaella soUsa daMasceNo, id 
funcional nº 57214027/2, ocupante do cargo de tecNico de defeNso-
RIA PUBLICA A, para exercer a função gratificada de Supervisor de unidade 
administrativa, código fg.dP-03, para supervisionar a equipe da subuni-
dade de administração de Pessoas da gerência de gestão de Pessoas, nos 
termos do art. 13 e do anexo iv da lei nº 8.107, de 19 de fevereiro de 
2015, alterado pelo art.5º da lei nº 10.331, de 5 de janeiro de 2024.
art. 5º - designar o servidor Público rosiNaldo de oliveira rodri-
gUes, id funcional nº 54192548/2, ocupante do cargo de aNalista de 
defeNsoria PUbLICA B, para exercer a função gratificada de Supervisor 
de unidade administrativa, código fg.dP-03, para supervisionar a subuni-
dade de recursos Humanos da gerência de gestão de Pessoas, nos termos 
do art. 13 e do anexo iv da lei nº 8.107, de 19 de fevereiro de 2015, 
alterado pelo art.5º da lei nº 10.331, de 5 de janeiro de 2024.
art. 6º este ato entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 
efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2024.
joÃo PaUlo carNeiro goNÇalves lÉdo
defensor Público-geral do estado do Pará

Protocolo: 1039988

ERRAtA
.

ERRAtA DA PoRtARiA Nº 882/2023/GGP/DPG, DE 10/11/2023, 
D.o.E. nº 35.608, de 14/11/2023, Processo Administrativo Eletrô-
nico nº 2023/1283489;
onde se lê:
- ALCIDES ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA, Mat. 3084132, P.A. 23/24;
- larissa de alMeida beltrao rosas tostes, Mat. 57234669, P.a. 
23/24;
- rodrigo silva Massolio, Mat. 5931574, P.a. 23/24.
Leia-se:
- ALCIDES ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA, Mat. 3084132, P.A. 23/23;
- LARISSA DE ALMEIDA BELTRAO ROSAS TOSTES, Mat. 57234669, P.A. 23/23;
- rodrigo silva Massolio, Mat. 5931574, P.a. 23/23.
arNoldo Peres jUNior
subdefensor Público-geral do estado do Pará.

Protocolo: 1040063

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE DisPENsA ELEtRôNicA Nº 001/2024
Modalidade: dispensa eletrônica. Número: 001/2024.
Processo: 2023/1002327
objeto: contratação de empresa para fornecimento contínuo de 180 boti-
jões de gás de cozinha – GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), a fim de 
atender as demandas da defensoria Pública do estado do Pará na região 
metropolitana em Belém, de acordo com as especificações do Termo de 
referência.
entrega do edital: https://cotacao.banpara.b.br/ ou www.compraspara.pa.
gov.br ou ainda na defensoria Pública do Pará sito a rua Padre Prudêncio, 
nº. 154, 2º andar - clcc, campina, belém – Pará, isento de qualquer taxa, 
mediante a gravação em mídia digital, fornecida pela empresa interessada 
ou por meio de solicitação via e-mail: licitacao@defensoria.pa.def.br.
edital a partir de: 09/02/2024. local de abertura: https://cotacao.banpa-
ra.b.br/. data da abertura: 09/02/2024. Hora da abertura: 09h00min (Ho-
rário de belém).
coordenador/agente de contratação: eduardo tathuhiro Nakata. or-
çamento: Programa de trabalho: 03.122.1447.8458. fonte de recur-
sos: 01500000001. elemento de despesa: 339030. Plano interno: (Pi): 
105oad8458c. gP Pará: 293552. ordenador: joÃo PaUlo carNeiro 
goNÇalves ledo – defensor Público geral.

Protocolo: 1040028

tERMo DE ADJuDicAção
.

ADJuDicAção E HoMoLoGAção
o defeNsor Público geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação federal: lei complementar nº 
080/94, com as devidas alterações da lei complementar nº 132/09, e da 
lei estadual nº 054/06, vêm perante os autos acolher na íntegra a deci-
são da pregoeira, adotando-a como razão para adjUdicar e HoMologar 
o certame licitatório na modalidade Pregão eletrônico srP nº 20/2023, re-
ferente ao Processo nº 2023/1012680, cujo objeto é o registro de preços 
para a aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades 
da defensoria Pública do estado do Pará, conforme condições e exigências 
constantes no edital e seus anexos, tendo como vencedoras do certame 
as empresas, conforme abaixo:
iteM 01: jg dos Passos ltda (cNPj: 27.464.153/0001-46), venceu o 
iteM 01 pelo valor global de r$ 22.005,00 (vinte e dois mil e cinco re-
ais). iteNs 02 e 05: r Master coMercio de aliMeNtos ltda (cNPj: 
26.892.930/0001-90), venceu o iteM 02 pelo valor global de r$ 19.755,00 
(dezenove mil, setecentos e cinquenta e cinco reais) e o item 05 pelo valor 
global de r$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais).
belém, 08 de fevereiro de 2024.
ordeNador: joÃo PaUlo carNeiro goNÇalves ledo - defensor Pú-
blico geral do estado do Pará.

Protocolo: 1039767

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 99/2024-GGP-DPG, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o sUbdefeNsor Público-geral do estado do Pará, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 9º, v, da lei complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 
2024/2046554; RESOLVE: Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamen-
tares, com gozo contínuo, à servidora Pública debora KaliNe de lUNa 
TEIXEIRA; Id. Funcional: 5951725/2, referente ao aquisitivo 2023/2024, 
no período de 26/02/2024 a 26/03/2024 - 30 dias.
arNoldo Peres jUNior
subdefensor Público-geral do estado do Pará.

Protocolo: 1039819
PoRtARiA Nº 94/2024-GGP-DPG, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024.
 o sUbdefeNsor Público-geral do estado do Pará, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 9º, v, da lei complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 
2024/2035742; RESOLVE: Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamen-
tares, com gozo contínuo, ao servidor Público PatricK de soUza car-
VALHO; Id. Funcional: 57205330/2, referente ao aquisitivo 2021/2022, no 
período de 19/02/2024 a 19/03/2024 - 30 dias.
arNoldo Peres jUNior
subdefensor Público-geral do estado do Pará.

Protocolo: 1040018

.

.

ALtERAção DE féRiAs
.

PoRtARiA Nº 98/2024-GGP-DPG, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o sUbdefeNsor Público-geral do estado do Pará, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 9º, v, da lei complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 
2024/2047132; RESOLVE: Transferir a segunda fração de férias, refe-
rente o P.a. 2022/2023, da servidora Pública Natalia saNtos raMoa 
FARIAS; Id. Funcional: 5963889/2, concedido por meio da PORTARIA nº 
686/2023/GGP/DPG, de 05/09/2023; publicada no D.O.E. nº 35.536, de 
12/09/2023, com gozo de no período de 20/09/2023 a 04/10/2023- 15 
dias e de 22/01/2024 a 05/02/2024- 15 dias, ficando agora transferido o 
gozo da segunda fração para 26/12/2023 a 09/01/2024- 15 dias.
arNoldo Peres jUNior
subdefensor Público-geral do estado do Pará.

Protocolo: 1040007
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Aviso – DEcisão
coNcoRRêNciA Nº 01/2023 DP/PA

PRocEsso Nº: 2022/1478694
objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa esPecializada de eNgeNHaria 
Para a coNstrUÇÃo do PrÉdio oNde fUNcioNará a Nova sede do 
Núcleo distrital de icoaraci da defeNsoria PUblica do estado 
do Pará, No distrito de icoaraci.
a comissão especial de licitação, atuando plenamente respaldada na legis-
lação e nas condições editalícias, na busca da defesa do interesse público 
e no princípio da legalidade, após análise das razões e contrarrazão recur-
sais, bem como da proposta apresentada pela empresa coNstrUtora 
c&b oliveira eNgeNHaria e coNstrUÇÕes ltda, e diante das mani-
festações técnicas apresentadas nos autos.
tendo em vista que conforme jurisprudência do tcU, a presunção de inexe-
quibilidade da proposta apresentada é relativa, devendo o licitante ter a 
chance de defender a sua proposta e demonstrar que seus preços são 
praticáveis e que tem capacidade de bem executar os serviços, nos termos 
e condições exigidos no instrumento convocatório. 
Ademais, por ser pacífica na jurisprudência do TCU que a planilha de cus-
tos e formação de preços possui caráter acessório, subsidiário, em uma 
licitação em que o critério de julgamento das propostas é o menor valor 
global, e, com base nos princípios da competitividade, da economicidade, 
da razoabilidade, da proporcionalidade, da celeridade, da busca pela pro-
posta mais vantajosa e do item 14.4 do edital c/c art. o 43, §º 3.º da lei 
8.666/93, bem como, nas decisões 577/2001 e 111/2002 e nos acórdãos 
nº 1.028/2001, 963/2004 e 1.791/2006, todos do Plenário do tcU, esta 
CEL decide em fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para que a empresa 
coNstrUtora c&b oliveira eNgeNHaria e coNstrUÇÕes ltda  possa 
defender a sua proposta e demonstrar que seus preços são praticáveis e que 
tem capacidade de bem executar os serviços ou adequar a sua planilha de 
preços unitários e de BDI apresentadas, mantendo-se o valor global, a fim de 
efetivar-se o prosseguimento do certame. vale ressaltar que a não correção 
do apontado implicará na desclassificação da proposta da licitante. 
os autos do processo, bem como referida decisão na íntegra, encontram-
se à disposição dos interessados na defensoria Pública do estado do Pará, 
sito à rua Padre Prudêncio, nº 154, 2º andar, sala da clcc, bairro campi-
na, belém/Pará, ou pelo e-mail licitacao@defensoria.pa.def.br.
dê-se ciência e publique-se.
belém (Pa), 08 de fevereiro de 2024.
tássia de fátima do rego Pereira
Presidente da cel

Protocolo: 1040145

.

.

JuDiciÁRio
.

.

.

tRiBuNAL DE JustiçA
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto - 3º tERMo ADitivo soBRE o coNtRAto Nº 002/2021/tJPA.
contratante: tribunal de justiça do estado do Pará – tjPa, cNPj 
04.567.897/0001-90.
contratada: visioN Net ltda, cNPj/Mf sob o nº 13.134.811/0001-27.
objeto do contrato: contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço de rastreamento e monitoramento eletrônico de veículos com 
transmissão de dados via gPrs/gsM 24 horas em tempo real.
origem: Pregão eletrônico nº 058/2020.
objeto do aditivo: prorrogação do prazo de vigência por mais 06 (seis) 
meses e reajuste do valor do contrato.
início da vigência: 02/03/2024. término da vigência: 01/09/2024.
Percentual de reajuste: 3,139720%.
valor mensal reajustado: r$ 5.198,54 (cinco mil cento e noventa e oito 
reais e cinquenta e quatro centavos).
valor global reajustado: r$ 31.191,24 (trinta e um mil, cento e noventa e 
um reais e vinte e quatro centavos).
dotação orçamentária: 2.122.1421.8193 / 02.122.1421.8194 / 
02.122.1421.8195; Fonte de financiamento: 01 500 0000 01 / 01 759 
0000 18; Elemento de despesa: 339039.
data da assinatura: 05/02/2024. foro: belém/Pa.
responsável pela assinatura: vicente de Paula barbosa Marques junior - 
secretário de administração.
ordenador responsável: Miguel lucivaldo alves santos – secretário de 
Planejamento e finanças.

Protocolo: 1040029
ExtRAto – 4° tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 054/2019/tJPA.
coNtrataNte: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará – tjPa, cNPj 
04.567.897/0001-90. 
coNtratada: j l MesQUita serviÇos de telecoMUNicaÇÃo ltda/
ePP, inscrita no cNPj/Mf sob o nº 10.141.734/0001-44.
Processo: tjPa-MeM-2023/54261.

objeto do coNtrato: contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, de desinstala-
ção, substituição e relocação das portas giratórias detectoras de metais 
(PgdM), instaladas em prédios pertencentes ao tribunal de justiça do es-
tado do Pará, localizados tanto na capital como no interior do estado, com 
fornecimento de materiais de consumo (lubrificante, graxa, dentre outros), 
necessários à execução dos serviços, pelo período de 12 meses.
origeM: dispensa de licitação n° 008.2019.
objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
054/2019/tjPa por mais 12 (doze) meses e o reajuste do valor contratual.
iNÍcio da vigêNcia: 16/02/2024. tÉrMiNo da vigêNcia: 15/02/2025.
valor global: r$ 227.980,17 (duzentos e vinte e sete mil, novecentos e 
oitenta reais e dezessete centavos).
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
- funcional Programática: 02.061.1417.8173 - reforma e Manutenção de 
Prédios do Poder Judiciário - 1º Grau;
- Fonte de Recurso: 01 759 0000 18 / 01 500 0000 01;
- elemento de despesa: 33.90.39
data da assiNatUra: 08/02/2024. foro: belém/Pa.
resPoNsável Pela assiNatUra: vicente de Paula barbosa Marques jú-
nior – secretário de administração.
ordeNador resPoNsável: Miguel lucivaldo alves santos – secretário 
de Planejamento, coordenação e finanças do tjPa.

Protocolo: 1039958

.

.

Aviso DE REsuLtADo DE LicitAção
.

tRiBuNAL DE JustiçA Do EstADo Do PARÁ
Aviso de REsuLtADo DE ANÁLisE E JuLGAMENto DE PRoPostAs
coNcoRRêNciA Nº 002/2023/tJPA
o tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará, por intermédio da comis-
são Permanente de licitação, torna público para conhecimento de todos os 
interessados o resUltado da análise e julgamento das Propostas da con-
corrência nº 002/2023, do tipo MeNor PreÇo global, este devidamente 
divulgado no Portal da transparência do tjPa, cujo objeto é a escolha da 
proposta mais vantajosa para a coNtrataÇÃo de eMPresa esPeciali-
zada Para execUÇÃo da obra de reforMa e aMPliaÇÃo do fÓrUM 
de barcareNa., conforme condições, quantidades e exigências estabele-
cidas no edital e seus anexos.
a comissão Permanente de licitação decide, com base no relatório técni-
co expedido pela secretaria de engenharia e arquitetura, ora anexado aos 
autos deste processo e devidamente divulgado no Portal da transparência 
do tjPa:
Declarar classificada e vencedora a empresa RMH ENGENHARIA LTDA EPP, 
com o valor total de r$ 4.690.052,97 (quatro milhões, seiscentos e no-
venta mil, cinquenta e dois reais e noventa e sete centavos), que após o 
cumprimento do ato administrativo diligencial atendeu a todos os pré-re-
quisitos estabelecidos pelo instrumento convocatório e apresentou a pro-
posta mais vantajosa para a administração. fica aberto o prazo de que 
trata o art. 109 da lei nº 8.666/93 e a vista aos autos franqueada aos 
interessados e legitimados.
belém, 09 de fevereiro de 2023
Mauricio otávio de almeida junior
Presidente da cPl

Protocolo: 1039653

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

HoMoLoGAção
PREGão ELEtRôNico N° 065/tJPA/2023
acolHo o julgamento apresentado pela Pregoeira, referente ao Pregão 
eletrônico Nº 065/tjPa/2023, que tem por objeto o registro de Preços 
para eventual contratação de empresa especializada na prestação de servi-
ço de locação de veículos automotores blindados e não blindados, visando 
atender as necessidades do tribunal de justiça do estado do Pará, e, Ho-
Mologo a presente licitação. todas as informações a respeito do certa-
me estão disponíveis em www.comprasgovernamentais.gov.br. belém, 
08/02/2024. secretaria de administração do tjPa.

Protocolo: 1040063
HoMoLoGAção
PREGão ELEtRôNico N° 049/tJPA/2023
acolHo o julgamento apresentado pela Pregoeira, referente ao Pregão 
eletrônico Nº 049/tjPa/2023, que tem por objeto a contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de jardinagem, conservação e 
manutenção de áreas verdes, englobando atividades como poda, roçagem, 
adubação, retirada de invasores, incluindo fornecimento de materiais de 
consumo, insumos, equipamentos e maquinários necessários e adequados 
para execução dos serviços, e, HoMologo a presente licitação. todas as 
informações a respeito do certame estão disponíveis em www.compras-
governamentais.gov.br. belém, 08/02/2024. secretaria de administração 
do tjPa.

Protocolo: 1040060

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

Extrato da Ata de Registro de Preço nº. 010/2024/tJPA – Pregão 
eletrônico 067/2023/tjPa // tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará 
// objeto: registro de preços para aquisição de livros para atender as 
necessidades do tribunal de justiça do estado do Pará -tjPa, pelo período 
de 12 meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
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no termo de referência, anexo i do edital. // empresa: êxito distri-
bUidora e coMÉrcio de livros ltda// vigência: início em 02 de fe-
vereiro de 2024 e término em 02 de fevereiro de 2025, com eficácia legal 
após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado. // Dotação 
orçamentária: as despesas decorrentes da contratação objeto desta ata 
correrão à conta de recursos consignados no orçamento do tjPa para os 
exercícios alcançados pelo prazo de vigência da ata de registro de preços, 
a cargo do tjPa, tomadas as cautelas de realização de empenho prévio a 
cada demanda para execução do objeto da presente ata, cujos programas 
de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva 
nota de empenho. // responsável pela assinatura: viceNte de PaUla 
barbosa MarQUes jUNior – secretário de administração do tjPa// or-
denador responsável: Miguel lUcivaldo alves saNtos – secretário de 
Planejamento.

Protocolo: 1039614

ExtRAto Do 3º tERMo ADitivo Ao AcoRDo 
DE cooPERAção técNicA Nº. 004/2019/tJPA. 

Partícipes: tribunal de justiça do estado do Pará, Ministério Público do es-
tado do Pará, defensoria Pública do estado do Pará, ordem dos advogados 
do brasil – subseção de santarém e secretaria Municipal de trabalho e 
assistência social de santarém.
objeto: implantação do projeto “tem saída tapajós.
objeto do aditivo: prorrogação do prazo de vigência por mais 02 (dois) anos.
data da vigência: início em 01/02/2024 e término em 31/01/2026.
data da assinatura: 31/01/2024. 
Responsáveis pela assinatura: Secretário de Administração do TJPA; Procu-
rador Geral de Justiça do Estado do Pará; Defensor Público Geral do Estado 
do Pará e secretária Municipal de trabalho e assistência social de santarém.

Protocolo: 1040148

tRiBuNAis DE coNtAs
.

tRiBuNAL DE coNtAs
Do EstADo Do PARÁ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 41.621, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
r e s o l v e:
NoMear MariNa do valle farias, para exercer o cargo em comissão de 
assessor especial ii ae-02, a partir de 07-02-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1039693
PoRtARiA Nº 41.620, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
r e s o l v e:
exoNerar o servidor iaN fábio botelHo ferNaNdes, matrícula nº 
0101793, do cargo em comissão de assessor especial ii ae-02, a partir 
de 07-02-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1039690
PoRtARiA Nº 41.625, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
considerando o expediente protocolizado sob o expedientes nº 
002268/2024 e nº 002270/2024,
r e s o l v e:
i – exoNerar o servidor Marcelo HaicK acioli, matrícula nº 0100831, 
do cargo em comissão de assessor de conselheiro Ns-02, a partir de 01-
02-2024.
ii – NoMear o referido servidor para exercer o cargo em comissão de 
assessor de conselheiro Ns-01, a partir de 01-02-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1039779
PoRtARiA Nº 41.624, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
considerando o expediente protocolizado sob o expedientes nº 
002268/2024 e nº 002270/2024,
r e s o l v e:
i – exoNerar o servidor beNedito do carMo soUza de Melo, matrícu-
la nº 0100919, do cargo em comissão de assessor de conselheiro Ns-01, 
a partir de 01-02-2024.
ii – NoMear o referido servidor para exercer o cargo em comissão de 
assessor de conselheiro Ns-02, a partir de 01-02-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1039777

PoRtARiA Nº 41.630, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o vice-Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo o Memorando nº 015/2024 – gP, protocolizado sob o ex-
pediente nº 002379/2024,
resolve:
sUsPeNder, por necessidade de serviço, as férias da conselheira Presi-
dente rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes, matrícula nº 0101359, 
referentes ao 1º e 2º períodos do exercício de 2024.
ferNaNdo de castro ribeiro
vice-Presidente

Protocolo: 1039829

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

o Pleno do tribunal de contas do Estado do Pará, em sessão do Ple-
nário virtual realizada no período de 11 a 15 de dezembro de 2023, tomou 
as seguintes decisões:
AcÓRDão N.º 579 - PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/504480/2019, tc/504618/2019, tc/503182/2019, 
tc/511089/2019, tc/013043/2021, tc/014285/2021 e 
tc/015922/2021)
assunto: aPoseNtadorias
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos abaixo identificados:
Processo tc/504480/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n° 1534, de 15/05/2018, favor de joHNNY lobo NegrÃo, no cargo de 
investigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da 
Policia civil do estado do Pará – PcPa,
Processo tc/504618/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n° 1862, de 21/05/2018, em favor de Maria de fatima Nava de souza, 
no cargo de Professor classe especial, nível K, lotada na secretaria de 
Estado de Educação do Pará;
Processo: tc/503182/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 1730 de 10/05/2018, em favor de claudio Nazareno reis luz, no 
cargo de Professor Auxiliar IV, lotada da Universidade Estadual do Pará;
Processo: tc/511089/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n° 3.264, de 09/10/2018, em favor de elielza MeNezes braga, no 
cargo de delegado de Polícia, classe “c”, lotado na Policia civil do estado 
do Pará;
Processo: tc/013043/2021: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n° 0428, de 14/01/2014, em favor fraNceliNo rabelo foro bar-
bosa, no cargo de agente de Portaria, lotada na secretaria de estado 
de Educação;
Processo: tc/014285/2021: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2091, de 08/09/2020, em favor ivaNildo rodrigUes, no cargo de 
Agente de Saúde, lotado na Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Processo: tc/015922/2021: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 1331, de 10/06/2014, em favor Maria de NazarÉ silva da silva, 
no cargo de agente de saúde, lotada na fundação santa casa de Miseri-
córdia do Pará.
AcÓRDão N.º 580 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/504731/2019)
assunto: aPoseNtadorias
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
4º, inciso i, da resolução nº 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do ato de aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP n.º 1323 de 02.08.2010, em favor de Maria freitas do NasciMeNto, 
no cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na secretaria de estado de 
Educação, em razão do exaurimento de seus efeitos financeiros.
AcÓRDão N.º 581 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/505552/2019, tc/522722/2019, tc/516683/2019 
e tc/516796/2019)
assunto: PeNsÕes civis
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto relator, com fundamento no art. 34, inciso 
ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de Pensão civil referentes aos processos abaixo 
identificados:
Processo tc/505552/2019: Pensão civil consubstanciada na Portaria 
Ps n.º 1768, de 01/06/2018 em favor de carlos jeroNiMo de aviz, 
dependente da ex-segurada Benedita Saldanha de Sousa Aviz;
Processo tc/522722/2019: Pensão civil consubstanciada na Portaria 
Ps nº 3091, de 01/10/2018, em favor de aNgeliNa gleice dos saN-
tos saMPaio, grazielle PaUliNe dos saNtos saMPaio e Marcelo 
HeNriQUe cardoso saMPaio, dependentes do ex-segurado david lira 
Sampaio;
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Processo tc/516683/2019: Pensão civil consubstanciada na Portaria Ps 
n.º 3165, de 01/11/2018; em favor de JOSÉ RICARDO MODESTO MOURA, 
dependente da ex-segurada Maria de Jesus Monteiro Modesto;
Processo tc/516796/2019: Pensão civil consubstanciada na Portaria Ps 
n.º 1307, de 02/05/2018, em favor de geovaNY coelHo do NasciMeN-
to, dependente do ex-segurado raimundo amorim do Nascimento.
AcÓRDão N.º 582 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/001905/2023)
assunto: reforMa
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveirs
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do ato de reforma consubstanciado na Portaria rr 
nº 496 de 17/03/2021, em favor do 3º sargento PM eUMar ribeiro da 
silva, pertencente ao efetivo da 21ª companhia independente da Polícia 
Militar do estado do Pará (dom eliseu).
AcÓRDão N.º 583- PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/512880/2018, tc/516537/2019, tc/506963/2019 
e tc/507627/2019)
assunto: aPoseNtadorias
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos abaixo identificados:
Processo tc/512880/2018: aposentadoria consubstanciada na Portaria nº 
2678, de 16/09/2010, em favor de ferNaNda da silva ferreira, no cargo 
de Professor Nível Médio, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo tc/516537/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
nº 3.621, de 03/12/2018., em favor de MarileNe soUsa PaNtoja, no 
cargo de delegado de Polícia, classe “d” lotado na Polícia civil do estado 
do Pará;
Processo tc/506963/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2252, de 03/07/2018, em favor de aNilza farias Maciel brasil, 
no cargo de Professora classe ii, Nível K, lotada na secretaria de estado 
de Educação;
Processo tc/507627/2019 aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2782, de 03/09/2018, em favor de cleoNilde da silva ferreira, 
no cargo de Professora classe especial, Nível j, lotada na secretaria de 
estado de educação.
AcÓRDão N.º 584- PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/536432/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará.
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, 
inciso i, da resolução nº 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem re-
solução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o processo 
que trata do ato de aposentadoria consubstanciado na Portaria aP n.º 
1148 de 1106/2013, em favor de M,aria de Nazare aMaral da silva, 
no cargo de Professor classe i, nível i, lotada na secretaria de estado de 
Educação, em razão do exaurimento de seus efeitos financeiros.
AcÓRDão N.º 585 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/014108/2023)
assunto: PeNsÃo esPecial
requerente: secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do ato de Pensão especial, consubstanciado no decreto 
n.º 3.220, de 24.07.2023, em favor de alzira dos saNtos NasciMeN-
to, dependente do ex-servidor aldo josé araújo Nascimento.
AcÓRDão N.º 586 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/504930/2018)
assunto: PeNsÃo civil
requerente: MiNistÉrio Público do estado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do ato de Pensão civil, consubstanciado no ato n.º 211, 
de 28.06.2017, em favor de NiltoN dos saNtos MescoUto, dependen-
te da ex-segurada Neide Pereira teixeira.
AcÓRDão Nº. 587 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/505417/2019, tc/506238/2019 e tc/510530/2019)
assunto: aPoseNtadorias
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de aposentadoria, referente aos processos abai-
xo identificados:

Processo tc/505417/2019 - aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2209, de 26.06.2018, em favor de josÉ Maria solaNo Melo, no 
cargo de Professor classe especial, Nível l, lotado na secretaria de estado 
de Educação;
Processo tc/506238/2019 - aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2335, de 12.07.2018, em favor de lÍvia cristiNa galvÃo de liMa 
cavalcaNte, no cargo de delegado de Polícia, classe c, lotada na Polícia 
Civil do Estado do Pará;
Processo tc/510530/2019 - aposentadoria consubstanciada na Porta-
ria aP nº 3141, de 03.10.2018, em favor de Maria do socorro dos 
saNtos, no cargo de Professor, classe i, Nível i, lotada na secretaria de 
estado de educação.
AcÓRDão N.º 588 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/533376/2019)
assunto: PeNsÃo civil
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteNÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 4º, inciso i, da resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extin-
guir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos au-
tos, o processo que trata ato de Pensão civil consubstanciado na Portaria 
Ps nº 1080, de 22/04/2019 em favor de reNato lUNa liNHares júNior, 
dependente da ex-segurada Helena lucia von Paumgartten linhares, em 
razão do exaurimento de seus efeitos financeiros.
AcÓRDão N.º 589 - PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/519160/2019, tc/522697/2019, tc/019393/2022 
e tc/020060/2022)
assunto: PeNsÕes civis
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro luís da cunha teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro dos atos de Pensão civil, referentes aos processos 
abaixo identificados:
Processo tc/519160/2019: Pensão civil consubstanciada na Portaria Ps 
nº 2877, de 01/10/2018, em favor de teÓfilo leal raiol, dependente 
da ex-segurada Luísa Edna Barata Ferreira;
Processo tc/522697/2019: Pensão civil consubstanciada na Portaria n.º 
2544, de 03 de setembro de 2018, em favor de Maria siNezia soUza 
castro de oliveira, dependente do ex-segurado Manoel fernão de oli-
veira;
Processo tc/019393/2022: Pensão civil consubstanciada na Portaria Ps 
nº 1356, de 20/05/2021, em favor de Marinalva de souza farias, depen-
dente do ex-segurado Alberto Jorge da Silva Farias;
Processo tc/020060/2022: Pensão civil consubstanciada na Portaria Ps 
nº 1150, de 04/05/2021, em favor de aristeu dos santos Pastana, depen-
dente da ex-segurada Maria jose do carmo rodrigues.
AcÓRDão N.º 590 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/505466/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e de ProteÇÃo 
social do estado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do ato de Admissão de Pessoal Temporário firmado entre 
o iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e de ProteÇÃo social do 
estado do Pará e edsoN lUcas da silva dias.
AcÓRDão N.º 591 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/513012/2018 e tc/513180/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: secretaria de estado de saúde Pública
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal Temporário firmados 
entre a secretaria de estado de saúde Pública – KaUaNe da silva 
PareNte, raiMUNdo NoNato figUeira crUz, aNa Maria caMPos de 
soUsa, MarjaNi ribeiro MaNzoli, aNa PaUla costa dos saNtos, 
diego rocHa ribeiro, viNiciUs silva da rocHa, PaUla KellY soUza 
da costa, osvaldo correia daMasceNo, Karlla ferNaNda azeve-
do brito de lUceNa torres, daYaNe de Melo silva, rosaNgela 
viaNa dos saNtos, aldecira MoNteiro PiNto, letÍcia NÓbrega 
gUiMarÃes, aMaNda Maria oliveira de brito, rosário do socor-
ro Mota da silva, laUdreisa da costa PaNtoja, WaNder Maia da 
silva, gabriela coNceiÇÃo da silva rodrigUes e fábio PalMa al-
BARADO DA SILVA;
2) determinar à sesPa que, publique ato formal e individualizado de pror-
rogação do vínculo temporário dos servidores alcançados pelo art. 3º da lc 
n. 131/2020 (com suas alterações posteriores).
AcÓRDão N.º 592 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/513919/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: sUPeriNteNdêNcia de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
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acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir os registros dos atos de admissão de Pessoal temporário 
firmado entre a SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁ-
ria - tadeU NazarÉ carvalHo da cUNHa, gilsiaNe araújo QUei-
roz, adelaiNe siQUeira de jesUs, Márcio de castro costa, Mar-
celo soUza silva, brUNo leoNardo dos saNtos Moraes, lUciaNo 
MartiNs liMa, igor saraiva MoNteiro, reNato loUreiro da silva, 
fraNciaNe soares soUsa, adriaN rodrigo Pereira, aNtÔNio Ma-
teUs PiNHeiro reis, MarQUiNHo PiNHeiro tiNoco, Maciel cHaves 
Medeiros, carlos HeNriQUe MoNteiro dos saNtos, rodrigo aU-
gUsto de oliveira, aNtÔNio oliveira carvalHo, roberto carlos 
de oliveira, joÃo PaUlo siQUeira ataÍde, beNedito corrêa loPes, 
deivide soUsa saNtos, joÃo aNtÔNio foNseca ribeiro, Marcos 
de Moraes dias, jeffesoN cardoso coUto, allaN fraNK ferreira 
saNtos, Maria elielda sá PiNHeiro, lUis filiPe tiNoco brito, Wil-
leN HUgHes da silva e jeffersoN goNÇalves ferreira.
AcÓRDão N.º 593 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/515255/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: ceNtro de PerÍcias cieNtÍficas reNato cHaves
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
os registros dos atos de Admissão de Pessoal Temporário firmados entre o 
ceNtro de PerÍcias cieNtÍficas reNato cHaves - saNdra MoNtei-
ro soUsa, jesiMar gUiMarÃes de castro, viviaNdersoN silva dos 
saNtos, Maria aUxiliadora de jesUs saNta brigida, ociNÉa do 
socorro costa saNta brÍgida, evaNdro PaMPloNa jUNior, Pedro 
sÉrgio de soUsa reis, rafael Neves da silva MoNteiro, PaUlo 
aUgUsto PiNHeiro, Maria da Paz Matos soUsa, tátia ligiaNe leite 
tatagiba, cilMar cordeiro, WelliNgtoN Pereira baltazar, rosa 
HeleNa farias da crUz, MiriaN rodrigUes de soUsa, leiliaNe 
carvalHo PiNHeiro, leaNdro de jesUs Maia Moreira, PaUlo edeN 
rosa da silva e PaUlo HeNriQUe coelHo da silva.
AcÓRDão N.º 594 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/013469/2023, tc/013489/2023, tc/015189/2023 
e tc/015199/2023)
assunto: adMissÃo de Pessoal teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir, os registros dos Atos de Admissão de Servidores Temporários, fir-
mados entre a secretaria de estado de edUcaÇÃo – MicHel carva-
lHo MacHado, aNa celia Pereira dos saNtos, NilQUeversoN silva 
liMa e darci da gaMa.
AcÓRDão N.º 595 – PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/506985/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1. deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciada na Porta-
ria aP nº 2257, de 4/7/2018, em favor de aNtoNio Moreira viaNa, 
no cargo de Professor assistente Pa-a, lotado na secretaria de estado de 
Educação;
2. recomendar ao instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
Estado do Pará – IGEPPS que promova, por apostilamento, a retificação do 
ato de modo a fazer constar a expressa menção à emenda constitucional 
n. 41/2003, em referência à regra de transição do art. 6º, i, ii, iii e iv, 
sem a necessidade de envio de novo ato a este tribunal.
AcÓRDão N.º 596 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/508663/2019, tc/508754/2019, tc/509167/2019,
tc/511282/2019 e tc/511883/2019)
assunto: aPoseNtadorias
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria, referentes aos proces-
sos abaixo identificados:
Processo tc/508663/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2285, de 5/7/2018, em favor de joÃo de deUs reis da silva, na 
função de Médico, lotado no Hospital Ophir Loyola;
Processo tc/508754/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2.502, de 31/7/2018, em favor de Maria do PerPÉtUo socorro 
Pereira soares, no cargo de Professora classe especial, Nível l, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação;
Processo tc/509167/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 3059, de 17/9/2018, em favor de valdete tavares caPela saN-
tos, no cargo de escrivão de Polícia, classe “d”, lotada na Polícia civil do 
Estado do Pará;

Processo tc/511282/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2863, de 3/9/2018, em favor de MarilÉa de jesUs araújo MoN-
teiro, no cargo de Professora classe especial, Nível K, lotada na secreta-
ria de Estado de Educação;
Processo tc/511883/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2910, de 4/9/2018, em favor de sUzete aPoliNário de soUza 
cardoso, na função de enfermeiro, lotada na secretaria de estado de 
saúde Pública.
AcÓRDão N.º 597 - PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/519841/2019 e tc/011415/2023)
assunto: PeNsÕes civis
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro dos atos de Pensão civil, referentes aos processos 
abaixo identificados:
Processo tc/519841/2019: Pensão consubstanciada na Portaria Ps 
n.º 1115, de 02/04/2018, em favor de aNa lúcia alMeida araújo, 
dependente do ex-segurado Edson José Custódio Araújo;
Processo tc/011415/2023: Pensão consubstanciada no decreto nº 3.161, 
de 21/06/2023, em favor de graÇa Maria MUNiz batista, dependente 
do ex-militar, sandre Muniz batista.
AcÓRDão N.º 598 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/528452/2011)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sePof n. 201/2010
requerente/interessada: Maria do carMo MartiNs liMa e PrefeitUra 
MUNiciPal de saNtarÉM
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11, 
da resolução nº 19.503, 23/05/2023, extinguir o processo referente às 
contas de responsabilidade da sra. Maria do carMo MartiNs liMa, ex
-Prefeita da município de santarém, em razão da incidência da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento 
dos autos.
AcÓRDão N.º 599 – PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/514208/2018)
assunto: Prestação de contas do convênio sePof (sePlad) nº 061/2014 
e termos aditivos.
responsável/interessado: valter rodrigUes Peixoto, jair loPes 
MartiNs e PrefeitUra MUNiciPal de coNceiÇÃo do aragUaia
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo referen-
te às contas de responsabilidade dos srs. valter rodrigUes Peixoto 
e jair loPes MartiNs, prefeitos à época do município de conceição do 
araguaia, em razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e 
ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 600 – PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/507600/2018)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sePlaN nº 055/2014 
e termos aditivos
responsáveis/interessados: lUiz goNzaga viaNa filHo e aNtoNio 
odiNelio tavares da silva - PrefeitUra MUNiciPal de orixiMiNá
advogado: dr. fraNcisco de oliveira leite Neto - oab/Pa nº 19.709
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23 de maio de 2023, extinguir o processo 
referente às contas de responsabilidade dos srs. lUiz goNzaga viaNa 
filHo e aNtoNio odiNelio tavares da silva, ex-Prefeitos Municipais 
de oriximiná, em razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva 
e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 601 – PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/502339/2019)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sedUc nº 029/2017
responsável/interessada: aUreNice correa ribeiro e PrefeitUra MU-
NiciPal de toMÉ-aÇU
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade da sra. aUreNice correa 
ribeiro, dando-lhe plena quitação.
AcÓRDão N.º 602 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/513920/2018 e tc/514401/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: sUPeriNteNdêNcia do sisteMa PeNiteNciário do es-
tado do Pará
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inci-
so i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, de-
ferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal Temporário firmados entre 
a sUPeriNteNdêNcia do sisteMa PeNiteNciário do estado do Pará 
– cleber Marcelo dias PiNto, fabiel oliveira de soUza, fraNcis-
co caMPos barros, aNtoNio carlos MaUÉs dias jUNior, MarlloN 
glaziaNNi oliveira rodrigUes, carlos alexaNdre rodrigUes da 
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silva, vagNer do esPirito saNto liMa, HailtoN liMa da costa, 
ediNeY leal dos saNtos, rodiNeY rodrigUes rezeNde, gladosN 
sebastiÃo rates rocHa, NeY PerisoN PoNtes dos saNtos, aNto-
Nio cesar dos saNtos PalHa de liMa, jeaN carlos silva coelHo, 
cHarles siMÃo soUza do NasciMeNto, breNo MoNteiro oliveira, 
altiHeres barbosa de soUza, rafael brabo de vascoNcelos, reU-
diles Marciel do NasciMeNto, everaldo PiNHeiro Moraes, feliPe 
ferreira farias, ricardo jose foNseca da silva, WilliaM saN-
tos caMilo, cristiaN WagNer WaNzeler da costa, raoNi aNdre 
loPes ceciM, josiMar silva soUza, PaUlo baia dos saNtos, elie-
fraN soUsa liMa, raYaNe de NazarÉ MartiNs sales, rafael coelHo 
soUza, joseNilda silva Moraes, rosiMere xavier graNja caMPos, 
Marcos aNtoNio MarQUes saMPaio, PaUlo sÉrgio loPes de oli-
veira, jaQUeliNe MoNteiro oliveira e Mariete cHagas da silva.
AcÓRDão Nº. 603 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/504822/2019, tc/ 514837/2019, tc/514939/2019, 
tc/505949/2019, tc/506894/2019, tc/506996/2019 e 
tc/508062/2019)
assunto: aPoseNtadorias
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de aposentadoria, referente aos processos abai-
xo identificados:
Processo tc/504822/2019 - aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 0900, de 28.02.2018, em favor de beNedita loPes de alMeida, 
na função de agente de Portaria, lotado na secretaria de estado de 
Educação;
 Processo tc/514837/2019 - aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2655, de 16.08.2018, em favor de roberto carlos da silva 
QUeiroz, no cargo de delegado de Polícia, classe c, lotado na Polícia civil 
do Estado do Pará;
Processo tc/514939/2019 - aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2918, de 03.09.2018, em favor de aNa cláUdia brito feijÓ, no 
cargo de delegado de Polícia, classe c, lotada na Polícia civil do estado 
do Pará;
Processo tc/505949/2019 - aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 1445, de 28.06.2013, em favor de terezilMa raMos da silva, 
no cargo de Professora assistente Pa-a, lotada na secretaria de estado de 
Educação;
Processo tc/506894/2019 - aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 1549, de 24.04.2018, em favor de Maria raiMUNda da silva de 
soUza, na função de Professor assistente Pa-a, lotada na secretaria de 
Estado de Educação;
Processo tc/506996/2019 - aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 1554, de 26.07.2018, em favor de Pedro triNdade PiNto, na fun-
ção de professor classe especial, Nível K, lotado na secretaria de estado 
de Educação;
Processo tc/508062/2019 - aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2262, de 05.07.2018, em favor de selMa araújo de liMa, na fun-
ção de Professor classe especial, Nível K, lotada na secretaria de estado 
de educação.
AcÓRDão N.º 604 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/534460/2019 e tc/506249/2019)
assunto: aPoseNtadorias
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, inci-
so i, da resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem reso-
lução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, os processos 
abaixo identificados, em razão do exaurimento de seus efeitos financeiros:
Processo tc/534460/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 1877, de 05.08.2013, em favor de raiMUNdo siQUeira soeiro, 
no cargo de Professor classe i, Nível c, lotado na secretaria de estado de 
Educação;
Processo tc/506249/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 927, de 06.03.2018, em favor de saNdra lúcia MeNdes dos 
reis, no cargo de Professor classe i, Nível i, lotada na secretaria de es-
tado de educação.
AcÓRDão Nº. 605 – PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/506147/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciada na 
Portaria aP nº 2455, de 24/07/2018, em favor de edervaldo godiNHo 
QUiNtela, no cargo de Motorista Policial, classe c, lotado na Polícia civil 
do Estado do Pará;
2) determinar ao igePPs que, proceda à complementação do ato de apo-
sentadoria, através de apostilamento, para fazer constar a referência ao 
artigo 40, parágrafo 4º, inciso ii da constituição federal, com redação 
dada pela emenda constitucional nº 47/2005.

AcÓRDão Nº. 606 – PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/507412/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciada na 
Portaria aP nº 2317, de 10/07/2018, em favor de Maria da graÇa 
corrêa PaixÃo, no cargo de Professor classe especial, Nível K, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
2) Determinar ao IGEPPS que, proceda a retificação do ato por apostila-
mento no que se refere à quantidade de horas de aulas suplementares 
devidas aos proventos da interessada.
AcÓRDão N.º 607 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/007620/2023 e tc/007720/2023)
assunto: PeNsÃo esPecial
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos abaixo discriminados:
Processo tc/007620/2023 - Pensão especial consubstanciada no decreto 
nº 2.507, de 18/07/2022, em favor de Maiara da silva Neri e Maitê 
NERI DA SILVA, dependentes do ex-Militar Ronaldo Santos da Silva;
Processo tc/007720/2023 - Pensão especial consubstanciada no decreto 
nº 2.499, de 14/07/2022, em favor de Maria gorete MeNdes dos saN-
tos costa e vivia MeNdes da costa, dependentes do ex-Militar juarez 
Pereira da costa.
AcÓRDão N.º 608 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/531676/2019)
assunto: adMissÃo de Pessoal – coNcUrso Público
requerente: baNco do estado do Pará s/a.
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival silva rocHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art. 191, § 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do ato de admissão de Pessoal em favor de jHoNataN 
ferNaNdes carvalHo, aprovado em concurso Público realizado pelo 
banco do estado do Pará.
AcÓRDão N.º 609 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/505706/2018 e tc/514252/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: sUPeriNteNdêNcia do sisteMa PeNiteNciário do esta-
do do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival silva rocHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal Temporário firmados 
entre a sUPeriNteNdêNcia do sisteMa PeNiteNciário do estado do 
Pará – fabiaNo lUis de soUsa raMos, lUciMar lUcio dos saNtos, 
alex loPes farias, adriaNa do socorro teixeira, WaleNa de Na-
zarÉ Pereira loPes, sHirleY de Melo gUiMarÃes, saNdro MUrilo 
cHagas de oliveira, lUiz ferNaNdo silva corrêa jUNior, HeltoN 
de soUza MacHado, PaUlo cezar fraNÇa favacHo, alessaNdra 
MartiNs gUerra, WilliaM tHiago PiNa castro, WaNessa da sil-
va beNjaMiN, rodrigo cadete da silva viaNa, jociNeide de deUs 
teixeira cUNHa, Maria de jesUs costa alves, WelliNgtoN beNtes 
de albUQUerQUe, adriaNa rodrigUes caxias, raiMUNdo fabio 
Neri rodrigUes, jUNior da silva araújo, orlaNdo coelHo cos-
ta, NataNael barbosa da costa, diNaelsa dos saNtos Pereira, 
deNNY WeNdriW agUiar alMeida, aNa catariNa borges MoKarzel 
do aMaral, girlaNe liMa NasciMeNto, fabio ferreira biteNcoUrt, 
flavia rodrigUes Pereira, rafael rodrigUes dos reis, robsoN 
QUeiroz de MesQUita, edMilsoN de assUNÇÃo barbosa, KleUbe 
ferreira da silva, dioNÍsia Maria Melo goMes, edivaN PiNto de 
Moraes, fredericK PeQUeNo foNseca, erica tHaiaNa silva la-
Meira, clesbiaNe araújo de oliveira, flávio Moacir foNseca da 
lUz, WilliaM da silva teixeira, edilaNe da silva oliveira, brUNo 
rafael soares do NasciMeNto, raWeYNa de soUsa da foNseca, 
adriaNa asevedo leite, fraNcisco roNaldo alves da silva, brU-
Na taYaNNa NasciMeNto MagNo, brUNo alMeida Moraes, aNdrÉ 
MoNte de brito, aliNe PatrÍcia de agUiar PiNto rodrigUes, sHei-
la azevedo leite, gisele PiNHeiro reis, NelMa lúcia araújo Perei-
ra, NailaNa lisboa sacraMeNto, jeffersoN roMário cavalcaNte 
dos saNtos, Higor rodrigUes gaMa, sUelleN Kaisa silva MartiNs 
e josÉ de ariMatÉia ribeiro cardoso.
AcÓRDão Nº. 610 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/518683/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival da silva rocHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
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veira (art. 191, § 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 26 de 
abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de Pessoal tem-
porário firmados entre a FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
Pará – aMaNda MiraNda KiMUra, aNtÔNio carlos da costa cra-
veiro, ara rUbia costa goNÇalves, claUdia biscaro de carva-
lHo, claUdia regiNa da silva alves, HeUdoN MarceU silva de Mo-
raes, jaNe fUrtado bedraN de castro, lUciaNa saNtaNa QUares-
Ma oliveira, MaNoela cabral MartiNs, PaUlo ferNaNdo ris filHo, 
rita de cássia NogUeira ribeiro, valdecir goNÇalves Peixoto e 
vitor josÉ abreU Maciel.
AcÓRDão Nº. 611 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/015192/2023)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival da silva rocHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art. 191, § 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de Pessoal 
Temporário firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e 
jacQUeliNe de jesUs freitas.
AcÓRDão N.º 612 - PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/504491/2019, tc/506817/2019, tc/507015/2019, 
tc/507321/2019, tc/508798/2019, tc/511624/2019 e 
tc/013046/2021)
assunto: aPoseNtadorias
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival silva rocHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria, referentes aos 
processos abaixo identificados:
Processo tc/504491/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria nº 
1809, de 18/05/2018, em favor de Maria lUiza liMa de aragÃo, no cargo 
de Auxiliar Técnico B, lotada na Defensoria Pública do Estado do Pará;
Processo tc/506817/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 1092, de 15/03/2018, em favor de joseNede da silva soUsa, no 
cargo de Professor classe especial, Nível i, lotada na secretaria de estado 
de Educação;
Processo tc/507015/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2293, de 9/7/2018, em favor de fraNcisca eiMar Moreira de 
soUsa, no cargo de Professora classe especial, Nível K, lotada na secre-
taria de Estado de Educação;
Processo tc/507321/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2495, de 28/6/2018, em favor de beNedita socorro brito bar-
reto, no cargo de Professora classe ii, Nível j, lotada na secretaria de 
Estado de Educação;
Processo tc/508798/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2083, de 13/06/2019, em favor de viceNtiNHa floreNzaNo iMbi-
riba, no cargo de Professor classe especial, Nível K, lotada na secretaria 
de Estado de Educação;
Processo tc/511624/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2920, de 3/9/2018, em favor de eNise cassia abdo Najjar, no 
cargo de Técnico C, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo tc/013046/2021: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 1.126, de 01/07/2020, em favor de adalea de liMa ferNaNdes, 
no cargo de agente de Portaria, lotada na secretaria de estado de saúde 
Pública.
AcÓRDão N.º 613 - PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/511329/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival silva rocHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012:
1. deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 3114, de 20/9/2018, em favor de zeNeide saNcHes PUreza, no 
cargo de investigador de Polícia, classe d, lotada na Polícia civil do estado 
do Pará.
recomendar ao instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará (igepps), para que promova, por meio de apostilamento, 
a retificação da fundamentação legal do benefício, de modo a incluir a re-
missão ao art. 40, §4º, inciso ii, da constituição federal, com a redação 
dada pela emenda constitucional n. 47/2005, sem necessidade de retorno 
ao tribunal para registro.

AcÓRDão N.º 614 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/519105/2019)
assunto: PeNsÃo civil
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteNÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival silva rocHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamen-
to no art. 4º, inciso i, da resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, 
extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos 
autos, o processo que trata ato de Pensão civil, consubstanciado na Por-
taria Ps nº 2608 de 03/09/2018, de em favor de alcides da foNseca 
caMPos, dependente da ex-segurada regina coeli dos Prazeres campos, 
em razão do exaurimento de seus efeitos financeiros.
AcÓRDão N.º 615 - PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/521220/2019)
assunto: PeNsÃo civil
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival silva rocHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do ato de Pensão consubstanciada na Portaria 
n.º 2645, de 03/09/2018, em favor de raiMUNdo NoNato de jesUs de 
soUza dias, dependente da ex-segurada luiza de fátima gales dias.
AcÓRDão N.º 616 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/530050/2019)
assunto: adMissÃo de Pessoal – coNcUrso Público
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jU-
Nior (art. 191, § 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir os registros dos atos de admissão de Pessoal em favor de dora-
ci Moraes PaixÃo, sebastiÃo carlos de oliveira MeNdes, david 
ferreira Pereira, rafael Moraes de araújo, raiMUNdo fraNcisco 
da silva, raiMUNdo valeNte Neto, josÉ carlos da costa oliveira, 
roNYKYs Morais sodrÉ, aNa PaUla esPiNdola agUiar e fraNcisco 
oliveira de liMa aprovados em concurso Público realizado pelo secreta-
ria de estado de educação.
AcÓRDão N.º 617 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/503063/2018 e tc/503584/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jU-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de servidores tem-
porários, firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PeNiteNciária – jarbas doMiNgos Moreira dos saNtos, WeNdell 
cordovil ferreira, edUardo MartiNs da costa jUNior, alex saN-
dro saNtaNa araUjo, aNdre alex david Moraes, jeffersoN silva 
de soUza, edivaldo esPiNdola cardoso, UlYsses soUsa da silva, 
lUcivaldo do NasciMeNto Macedo, josiaNe MacHado dos reis, 
izaias dos saNtos Moraes, rafael de oliveira cardoso, Maria 
aNtoNia araUjo da silva, lUcieNe dias da silva, silvestre aNto-
Nio de leMos Neto, robsoN NazareNo da silva e silva, gereMias 
correa ferreira, WaldeMir caMPos do carMo, fabio dos aNjos 
raMos, alexaNdre NasciMeNto PiNHeiro, rodrigo silva costa, 
alessaNdro WilsoN rodrigUes dos saNtos, Marcio roberto 
barros vieira, raNa Macedo MacHado, selMa leal dos saNtos, 
rafaelY Maria da silva PiNto, ilKa aNdreYce da silva brito, sil-
vio jadÃo ferNaNdes, erloN dos saNtos soUza, jeaN das cHagas 
triNdade da costa, aNtoNio cleMeNte siQUeira da silva jUNior, 
NilsoN aNdreY daNtas ferreira, rafael goNÇalves dos saNtos, 
NeeMias soares daMasceNo, geaN lazaro de araUjo silva, Ma-
teUs da rocHa botelHo jUNior, Marco aNtÔNio saNtos da silva, 
eliaNe do socorro oliveira leal de MoUra, NelMa rosa MartiNs 
de alMeida, MagNo vieira da silva, carlos raiMUNdo silva da 
silva, fraNcisco aUrÉlio siQUeira goNÇalves, claUdio alMir 
coUtiNHo farias, Nildo cardoso goNÇalves, rafael silva de 
oliveira, WeNdel viNiciUs Pereira da silva, leNilsoN farias da 
costa, MatHeUs silva da silva, KleitoN travassos ribeiro, Maria 
elizabetH MacHado de Melo, jUlio cesar silva dos saNtos, alaN 
triNdade aMador, MoNica goNzaga liMa, gilberto goMes da sil-
va, reNir silva da silva PaixÃo, Marcia coNceiÇÃo PiNHeiro tiNo-
co, regiaNe YorraNa de soUza leMos e KatHee laMeira de araUjo.
AcÓRDão N.º 618 - PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/504390/2019, tc/503502/2019,
tc/505870/2019, tc/506170/2019 e tc/510461/2019)
assunto: aPoseNtadorias
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
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Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jU-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora com fundamento 
no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir os registros dos atos de aposentadoria, referentes 
aos processos abaixo identificados:
Processo tc/504390/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 1565, de 24.04.2018, em favor de ivaNildo sosiNHo goUvea, no 
cargo de delegado de Polícia, classe “c”, lotado na Polícia civil do estado 
do Pará;
Processo tc/503502/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2660, de 16.08.2018, em favor de raiMUNda NoNata de soUza 
Paes, no cargo de Papiloscopista, classe “d”, lotado na Polícia civil do 
Estado do Pará;
Processo tc/505870/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
n.º 2499, de 09.09.2010, em favor de joÃo tertUliaNo de alMeida 
liNs Neto, no cargo de técnico d, lotado na secretaria de estado de 
Transportes;
Processo tc/506170/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2349, de 16.07.2018, em favor de saNdra Maria laMeira bra-
ga, na função de Professor adjunto iv, lotada na Universidade do estado 
do Pará; e
Processo tc/510461/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2332, de 11.07.2018, em favor de adaHil boNifácio da silva, 
na função de Professor colaborador Nível superior, lotado na secretaria de 
estado de educação.
AcÓRDão N.º 619 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/532362/2019)
assunto: PeNsÃo civil
requerente: tribUNal de coNtas do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jU-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil, consubstanciado na 
Portaria n.º 35.145, de 07.08.2019, em favor de aNtoNia alessaNdra 
de brito Moraes, dependente do ex-servidor desta corte de contas, 
ademar lima de almeida.
AcÓRDão N.º 620- PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/519116/2019, tc/519885/2019, tc/521242/2019 
e tc/522744/2019)
assunto: PeNsÕes civis
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jU-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de Pensão civil, referentes aos 
processos abaixo identificados:
Processo tc/519116/2019: Pensão consubstanciada na Portaria Ps n.º 
1916, de 01.06.2018, em favor de aNizia PiNto viNHote, dependente do 
ex-segurado Emidio Marques de Araújo;
Processo tc/519885/2019: Pensão consubstanciada na Portaria Ps n.º 
2501, de 03.09.2018, em favor de arNaldo jorge MartiNs, dependente 
da ex-segurada Maria Carmela Matos Martins;
Processo tc/521242/2019: Pensão consubstanciada na Portaria Ps n.º 
3454, de 27.11.2018, em favor de soNia Maria da silva MoNteiro, 
dependente do ex-segurado Pacífico Monteiro;
Processo tc/522744/2019: Pensão consubstanciada na Portaria Ps n.º 
2727, de 03.09.2018, em favor de cecilia de fátiMa do rego barros 
PoNtes, dependente do ex-segurado severino amorim Pontes filho.
AcÓRDão Nº. 621 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/500928/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: secretaria de estado de saúde Pública
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (art. 191, 
§ 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de Pessoal temporário 
firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA e MARIA DO 
PerPÉtUo socorro Pereira gUiMarÃes.
AcÓRDão N.º 622 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/502038/2018, tc/513690/2018,
tc/514150/2018, tc/514263/2018 e tc/514966/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (art. 191, 
§ 3.º, do ritce-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 

abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de servidores tem-
porários, firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PeNiteNciária – gabriel de soUza da silva, giselle do socorro 
araUjo QUeiroz, reiNaldo de alMeida MacHado, dorYNeY dias Pi-
NHeiro, robsoN artHUr PoNtes alMeida, aNtoNio NUNes de araU-
jo jUNior, aliNY goMes saNta brigida, Patricia do socorro da 
coNceiÇÃo silva, evertoN clebsoN brasil de soUsa, MaUricio 
garcia dos saNtos, ozivaldo liMa ferreira, aYra soUsa Maca-
lossi, siNei NUNes saNtaNa, jose aUgUsto Macedo MacHado, No-
berto da silva MartiNs, alci beNedito da silva aMador, claUdio 
jUNior carvalHo, berNardo assUNÇÃo dos saNtos, Marcelo be-
zerra da silva, laNe josYaNe ferreira goMes da silva, gil carlos 
Porto oliveira, gilberto Messias da silva, eMersoN rodrigUes 
correa, lUis aNdre PaNtoja da silva, silvia laise NUNes barbo-
sa, jose ribaMar de oliveira silva, reNaldo de jesUs MiraNda 
valeNte, alexaNdre das Neves dos saNtos, aliNe da silva soUza, 
addileY costa MartiNs, caroliNe rosabelle fUrtado ferreira, 
MiriaN Maria silva de oliveira, Hilaiza de liMa cUNHa, erNesto 
josePH rodrigUes dos saNtos Neto, Maria do socorro aNdrade 
de Moraes, lUcicleide costa da silva, daNiele de araUjo Pereira 
da silva, PaUla saNdrellY Moraes brito, taiNara caMile Mace-
do favacHo, lUis aNtoNio Pedrosa de fraNÇa, gersoN ricardo 
soUsa da costa, jacKserleY Pereira cota, clara jaMille da silva 
ferreira, MadiNalva do socorro soUsa dos saNtos, jaNete do 
socorro viaNa aNdrade, giorgiNa goNÇalves brabo MacHado, 
Maria da Paz leMos NasciMeNto, jocilMara do socorro de liMa 
QUiroz, taMiris da silva soUza, rosaNe ribeiro crUz, Marilia 
saNtaNa Pereira, carla siMoNe dos saNtos teixeira, siMoNe Ma-
ria das Neves silva, vaNia cristiNa da silva feitosa, eleM cris-
tiNa cordovil da silva, Maira MYleNe oliveira alves ferreira, 
Nadia do socorro goNzaga soUsa liMa, Maria cristiNa raMos 
correa, glaYdsoN MacHado ferreira, carlYsoNN aUgUsto da sil-
va silva, carlos ferNaNdo cordovil silva, joÃo júNior coelHo 
QUeiroz, PaUlo roNaldo dos saNtos Neves, cosMo liMa de soU-
sa, jorge cÉsar Novaes rego filHo, caio cesar borges da gaMa, 
leNo sávio MacHado de alMeida, arNaldo goMes de araújo, lU-
cas ferreira da cUNHa, alaN edUardo de soUza cUNHa, arNaldo 
loPes saNtos, aNtoNio Élcio da costa, cristiaN george saNtia-
go esPÍrito saNto, MaNoel de oliveira avaleNte Neto, feliPe reis 
de alcâNtara, HUgo bragaNÇa da silva, gilvaM silva de jesUs, 
fábio oliveira faro, carlos alberto raMos, glaUco josÉ coelHo 
dos saNtos, eliezer da PUrificaÇÃo azarias, iraNildo fraNco da 
silva, tHúlio seltoN MartiNs de soUza agUiar, josÉ raiMUNdo Pe-
reira PiNHeiro, tiago lázaro de agUiar, caMilla figUeiredo Mi-
raNda, NiltoN ribeiro da Mata, jeffersoN aMaral caMPos, josia-
Ne coUtNHo vilHeNa, rilsoN da costa QUeiroz, jaMiltoN PiNHiro 
ribeiro, edivaN PiNHeiro borges, aNtoNio ediNaldo NasciMeNto 
oliveira júNior, alaN de soUsa NasciMeNto, aMiltoN oliveira 
barros, gabriel alves da silva, daNiel MaUÉs alves, elizeU dos 
saNtos Matos, ericssoN fabricio caMPos do rosário, jaidsoN 
airKe liMa de soUza, KlaYtoN adriaNo Matos de aNdrade, ale-
xaNdre igor soUza MacHado, roosevelt MarQUes lobo, ailtoN 
sergio NoNato da silva, addisoN HUMberto ferreira, WirleN da 
silva ferreira, aNdersoN cleitoN tavares de azevedo, fabricio 
leoNardo saNtos silva, jardelsoN elaNio Paiva liMa, adailtoN 
da costa PiNto, jorge lUiz da silva assis, fredsoN MUrilo de 
oliveira ferreira, joÃo breNo da silva agUiar, edilsoN triNdade 
da silva, oricelio goMes MeNdoNÇa, cleisoN Pereira goMes, fa-
bio seNa da silva, josiel gaia lisboa de oliveira, aNa selMa car-
doso da serra, cleNiede coelHo costa, fabricio figUeiredo de 
oliveira, MeliNa MarceliNo vieira, sHirllY das graÇas raYol de 
oliveira, Patricia HeleNa braga araUjo, geiNefi rodrigUes Ma-
galHÃes, eleN sUzaNa Pereira MariNHo, elaiNe MiNelle Pereira 
dUarte, ocileNe teixeira do NasciMeNto, jaNaiNa ferNaNdes ra-
belo, soraia scHNerofe, lUiz carlos abreU leite, aNdersoN jose 
de aNdrade reis, PaUlo aNtoNio de jesUs, carlos MagNo farias 
Maia, saUlo da silva cUNHa, Warli da silva MariNHo, MaYra rolla 
siQUeira, claUdileNo soUza do NasciMeNto, rogÉrio tavares da 
crUz, odalea do socorro lobato da cUNHa, MoNica MoriaNe de 
oliveira NUNes, clicia ferNaNda PiNto saNtos, lUziMarY leÃo 
Parreira da silva, WilliaM joNatHas da silva barradas, Walle 
cardoso da costa, Nilce aNdreza Prata ribeiro, liNdalva da sil-
va dUarte, ivaNa claUdia Moreira NaUar.
AcÓRDão N.º 623 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/013443/2023, tc/015184/2023 e tc/015213/2023)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (art. 191, 
§ 3º, do ritce-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de servidores 
Temporários, firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
geaN zaWxi carvalHo crUz teMbÉ, Marcelo teMbÉ e Marcos lUis 
severiNo da silva.
AcÓRDão N.º 624 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/504662/2019, tc/503218/2019, tc/506089/2019, 
tc/507456/2019, tc/508109/2019, tc/508186/2019, tc/508710/2019 e 
tc/509112/2019)
assunto: aPoseNtadorias
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requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciário e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira, (§ 3º do 
art. 191 do ritece/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria, referentes aos 
processos abaixo identificados:
Processo tc/504662/2019: aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP n° 1590, de 26/04/2018, em favor de HeYder de castro MoNteiro, 
na função de consultor jurídico, lotado na secretaria de estado de admi-
nistração;
Processo tc/503218/2019: aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP n. 2831, de 27/08/2018, em favor de edilsoN barbosa do Nas-
ciMeNto, no cargo de investigador, classe d, lotado na Polícia civil do 
Estado do Pará;
Processo tc/506089/2019: aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP nº 2427, de 23/07/2018, em favor de Maria de NazarÉ Pereira da 
silva, no cargo de odontóloga, lotada na secretaria de estado da saúde 
do Pará;
Processo tc/507456/2019: aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP nº 2566, de 03/09/2018, em favor de Maria eliaNa da cUNHa ca-
valcaNte, no cargo de Professora assistente Pa-a, lotada na secretaria 
de Estado de Educação;
Processo tc/508109/2019: aposentadoria consubstanciado na Portaria 
nº 2218, de 27/6/2018, em favor de belMira del castilHo, no cargo de 
Professor Classe II, Nível K, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo tc/508186/2019: aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP n° 2086, de 13/6/2018, em favor de georgete tavares PiNHeiro, 
no cargo de Professora classe i, Nível K, lotada na secretaria de estado 
de Educação;
Processo tc/ 508710/2019: aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP nº. 2126, de 19/06/2018, em favor de regiNa lUcia de soUza PiN-
to, no cargo de Professor classe ii, nível j, lotada na secretaria de estado 
de educação
Processo tc/509112/2019: aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP nº 3234/2018, de 05/10/2018, em favor de Maria rosalva rodri-
gUes coHeN, no cargo de Professora assistente Pa-a, lotada na secretaria 
de estado de educação.
AcÓRDão N.º 625 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/526188/2019 e tc/510472/2019)
assunto: aPoseNtadorias
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (art. 191, 
§ 3.º, do ritce-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso i, da resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, 
extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos 
autos, os processos abaixo identificados, em razão dos exaurimentos dos 
seus efeitos financeiros:
Processo tc/526188/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2096, de 22.08.2013, em favor de gracileNe Maria da silva 
aires, no cargo de Professor classe i, Nível b, lotada na secretaria de 
Estado de Educação; e
Processo tc/510472/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2345, de 13.07.2018, em favor de carlos fraNcisco Moreira 
goMes, na função de Professor auxiliar ii, lotado na Universidade do es-
tado do Pará.
AcÓRDão N.º 626 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/008027/2023)
assunto: PeNsÃo esPecial
requerente: secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (art. 191, 
§ 3.º, do ritce-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
nos arts. 34, inciso ii e parágrafo único, e 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão especial, 
consubstanciado no decreto n.º 2.996, de 10.04.2023, em favor de ge-
siaNe cordeiro viaNa, leoNardo josÉ cordeiro viaNa e aMaNda 
MariaNNe cordeiro viaNa, dependentes do ex-segurado josé leonardo 
Huet de lima viana.
AcÓRDão N.º 627 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/547075/2019)
assunto: adMissÃo de Pessoal – coNcUrso Público
requerente: baNco do estado do Pará s/a
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (art. 191, 
§ 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir os registros dos atos de admissão de Pessoal em favor de eUridi-
ce Maria vale silva e raYaNe tairiNe licar da silva, aprovados em 
concurso Público realizado pelo baNco do estado do Pará.

AcÓRDão Nº. 628 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/505411/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e de ProteÇÃo social 
do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de soUza
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (art. 191, 
§ 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 26 de 
abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de Pessoal tempo-
rário firmados entre o INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PRO-
teÇÃo social do estado do Pará -aMÉlia de vascoNcelos vilHe-
Na, josÉ claUdio Medeiros de soUza, caMila aUgUsta triNdade 
brito, MiltoN lUis aMaral MaUÉs, KariNa MotoKi KoNdo, gleYce 
barata da silva, PaMela cristiNa NoroNHa PUtY, tiago george 
aleNcar silva tiNoco, cHarles liMa de soUza, gabrille letÍcia 
ferreira loPes, raiMUNdo de soUsa borges jUNior, elder lUz 
dos saNtos, saloMÃo KaHWage Paiva, carla cristiNa MoNteiro 
silva, reNata PaUla Maciel da silva teixeira, socorro garcia 
batista do coUto, PaUla erse oliveira e silvia tHais Medeiros 
NasciMeNto.
AcÓRDão Nº. 629 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/015214/2023)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (art. 191, 
§ 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de Pessoal temporário 
firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e ALESSANDRO 
freire rodrigUes.
AcÓRDão N.º 630- PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/506420/2019, tc/507605/2019, tc/508925/2019, 
tc/509214/2019 e tc/511668/2019)
assunto: aPoseNtadorias
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNacio teixeira, (art. 
191, § 3º. do ritce-Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta da decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos abaixo identificados:
Processo tc/506420/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 0973 de 08/03/2018, em favor de Maria das graÇas aQUiNo 
dias, no cargo de Professora classe especial, Nível i, lotada na secretaria 
de Estado de Educação;
Processo tc/507605/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP Nº 2436 de 26/07/2018, em favor de PaUlo cesar PaNtoja de aze-
vedo, no cargo de Médico veterinário, lotada na secretaria de estado de 
Saúde Pública;
Processo tc/508925/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 3189 de 04/10/2018, em favor de Maria soleNilda silva loPes, 
no cargo de professora classe especial, Nível j, lotada na secretaria de 
Estado de Educação;
Processo tc/509214/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP Nº 3257, de 09/08/201, em favor de carMeN regiNa velasco oli-
veira gaMa, no cargo de professora classe especial, Nível K, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo tc/511668/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP Nº 2886 de 03/09/2018, em favor de cristoliNa lobato goNÇal-
ves, Professor classe i, lotada na secretaria de estado de educação.
AcÓRDão N.º 631 – PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/542978/2019)
assunto: PeNsÕes civis
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUsa
formalizador de decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira, (art. 
191, §3º. do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamen-
to no art. 4º, inciso i, da resolução nº 18.990, de 03 de abril de 2018, 
extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos 
autos, o processo que trata do ato de Pensão civil consubstanciado na 
Portaria Ps n.º 0771 de 13/03/2019, em favor de jUditH de oliveira 
Matos, dePeNdeNte do ex-segUrado josé Maria Matos, em razão do 
exaurimento de seus efeitos financeiros.
AcÓRDão N.º 632 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/519138/2019, tc/521050/2019 e tc/521253/2019)
assunto: PeNsÕes civis
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
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Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza.
formalizador de decisão: conselheiro odiloN iNacio teixeira, (art. 
191, §3º. do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de Pensão civil referentes aos 
processos abaixo identificados:
Processo tc/5519138/2019: Pensão civil consubstanciada na Portaria 
Ps n.º 2958, de 01/10/2018. em favor de eNicYara da silva rodri-
GUES, dependente do ex-segurado Antonio Gomes Martins;
Processo tc/521050/2019: Pensão civil consubstanciada na Portaria Ps 
n.º 2611 de 03/09/2018, em favor de joÃo coiMbra filHo, dependente 
da ex-segurada Alia Maria Filocreão Coimbra;
Processo tc/521253/2019: Pensão civil consubstanciada na Portaria Ps 
n.º 2242 de 01/08/2018, em favor de Maria liNdalva goMes aleixo e 
Maria valdete rodrigUes goNÇalves, dependentes do ex-segurado 
jaime lobato gonçalves.
REsoLução Nº 19.598
(Processo nº tc/514983/2019)
incompetência. arquivamento. devolução da documentação ao Órgão de 
origem.
o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará (tce-Pa), no uso de 
suas atribuições constitucionais, legais e regimentais,
considerando a informação prestada pela secretaria de controle externo 
deste tce-Pa e o parecer do Ministério Público de contas onde atestam que 
a apreciação da legalidade dos atos encaminhados pela assembleia legis-
lativa do estado do Pará exorbita a competência desta corte de contas, 
uma vez que, não se referem ao regime próprio de previdência do Estado;
considerando o despacho da relatora a excelentíssima senhora conselhei-
ra substituta Milene dias da cunha acolhendo as manifestações e determi-
nando o arquivamento e baixa, assim como a devolução da documentação 
apresentada ao órgão de origem;
considerando, ainda, a manifestação da Presidência, constante da ata nº 
5.960, desta data,
resolve, unanimemente:
art. 1º ficam autorizados o arquivamento e baixa dos sistemas do proces-
so nº tc/514983/2019 bem como a devolução da documentação à assem-
bleia legislativa do estado do Pará.
art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro emílio Martins”, em sessão ordinária de 8 de feve-
reiro de 2024.
REsoLução Nº 19.599
(Processo nº 001902/2024)
dispõe sobre a atualização normativa e o realinhamento do calendário de 
eventos do tribunal de contas do estado do Pará e dá outras providências.
o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções constitucionais, legais e regimentais,
considerando a necessidade de atualizar o calendário de eventos desta 
corte de contas, ajustando e alinhando a atuação pedagógica deste tri-
bunal ao Plano estratégico institucional e às ações educacionais realizadas 
pela Escola de Contas Alberto Veloso;
Considerando, finalmente, a manifestação da Presidência, constante da Ata 
nº 5.960, desta data.
 resolve, unanimemente:
art. 1°. o caput e o parágrafo único do art. 1º da resolução nº 17.722 de 
04/06/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:
“art. 1º fica instituído no calendário de atividades deste tribunal a reali-
zação do fórum tribunal de contas do estado do Pará e os seus jurisdi-
cionados, sob a coordenação do vice-Presidente do tribunal de contas do 
estado do Pará.
Parágrafo único: em caso de impedimento do conselheiro designado, a 
substituição será procedida por indicação da Presidência. (Nr)”
art. 2°. o art. 2º da resolução nº 17.775 de 1º/10/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“art. 2º - o evento será coordenado pelo conselheiro(a) corregedor(a) e, 
em caso de impedimento, a substituição será procedida por indicação da 
presidência (Nr)”.
art. 3º ficam revogados o art. 2º da resolução nº 17.722 de 04/06/2009 e 
o artigo 3º caput e parágrafo único da resolução nº 17.775 de 1º/10/2009.
art. 4º ficam revogadas as resoluções nºs 17.737 de 09/07/2009, 17.955 
de 15/02/2011, 18.119 de 29/09/2011, 18.535 de 10/12/2013, 18.560 
de 27/03/2014, 18.601 de 02/07/2014, 18.686 de 05/03/2015 e 18.707 
de14/05/2015.
art. 5º. esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro emílio Martins”, em sessão ordinária de 8 de feve-
reiro de 2024.

Protocolo: 1039273
o tribunal Pleno do tribunal de contas do Estado do Pará, em ses-
são ordinária de 07 de dezembro de 2023, tomou as seguintes de-
cisões:
AcÓRDão Nº. 66.164
(Processo tc/508153/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará.
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81 de 26 de abril de 
2012, registrar o ato de aposentadoria consubstanciado na Portaria aP 

nº 2196, de 25.06.2018, em favor de edNa da coNceiÇÃo daNtas da 
silva, no cargo de Professor classe especial, Nível K, lotada na secretaria 
de estado de educação.
AcÓRDão Nº. 66.165
(Processo tc/514622/2019)
assunto: representação formulada pelo tribUNal de coNtas do es-
TADO DO PARÁ, com o objetivo de apurar irregularidades na fiscalização 
continuada de determinados benefícios previdenciários concedidos pelo 
instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará.
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 1°, 
inciso xvii, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, conhecer 
e julgar procedente a representação, determinando ao igePPs que:
1. Proceda à realização de exames periciais anuais em todos aqueles que 
recebem benefícios por invalidez, dentro do quinquênio seguinte à con-
cessão do benefício, nos termos do caput do art. 20 da lei estadual n° 
6.564/2003, com a finalidade de atestar a subsistência dos motivos que 
determinaram o ato de concessão dos benefícios e aplicar as medidas cabí-
veis, estabelecendo prazo para o cumprimento da determinação. ou, alter-
nativamente, no exclusivo interesse do igePrev, execute uma das opções 
abaixo elencadas:
1.1. formalize convênios entre as partes envolvidas, caso queira manter 
a parceria com a sead, para que este Órgão realize, além das perícias de 
concessão dos benefícios, as perícias médicas anuais (parágrafo único do 
art. 20 da Lei Estadual n° 6.564/2003);
1.2. contrate pessoas físicas ou jurídicas da atividade privada que atuem 
na área de saúde, mediante o credenciamento, para a realização de perícia 
médica dos segurados e de seus dependentes (parágrafo único do art. 20 
da Lei Estadual n° 6.564/2003);
2. a própria Polícia Militar realize as perícias médicas para a concessão de 
benefícios por invalidez aos militares, que envide esforços para concentrar 
todas as perícias do regime de Previdência estadual do Pará, tanto as de 
concessão quanto as periódicas, sob a sua responsabilidade, conforme de-
termina o caput do artigo 20 da Lei Estadual n° 6.564/2003;
3. juntar a presente representação à Prestação de contas do instituto de 
gestão Previdenciária do estado do Pará (igePrev) do exercício de 2019 ou 
outra posterior, a depender do momento de julgamento do presente feito, 
para que sejam considerados os fatos aqui apontados na análise das contas.
AcÓRDão Nº. 66.166
(Processo tc/515878/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo.
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (§ 2º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente da conselheira Maria de lourdes 
lima de oliveira, com fundamento no art. 34, inciso i, c/c o art. 35 da lei 
complementar nº. 81/2012:
1. Deferir atos de admissão de servidores temporários firmados entre a 
secretaria de estado de edUcaÇÃo – WilKes QUeiroz de arrUda, 
MaUricio WagNer de castro goMes, raiMUNda aMaNda de soUza 
braga, ioNete Meireles siMÕes, isis aNa de soUsa MaUÉs, eilsoN 
alvareNga dos saNtos, leÔNida batista gaia, NaiaNa farias dos 
saNtos, elizia siQUeira serrÃo, odirlaN da silva Marialva, Mil-
ca tavares carvalHo, Nairo Pereira de QUeiroz, aNdrÉ lUis baia 
WaNzeler, joÃo beNtes goMes, KatiaNe da silva PiNHeiro, Maria 
do socorro seixas castro, lUiz sá goNÇalves, lUcileNe de fa-
tiMa MeceiÓ dos saNtos, NeUriaNe liMa de soUza, PaUlo sÉrgio 
rodrigUes, ociaNe da silva MoNteiro, cristileNe saNtos estU-
MaNo, coNceiÇÃo PriNtes da costa, odeilMa ferreira liMa, eric 
breNo da silva beNtes, jUÇarab tHercia caMPos de soUza, joel-
Ma da crUz ferreira, doriNaldo da coNceiÇÃo carvalHo, Maria 
CATRINE LINO RAMOS e JOSIVAN LIMA DE OLIVEIRA;
2. recomendar à sedUc, que regularize o vínculo funcional dos referidos 
servidores e adote, com urgência, as providências para a realização de 
concurso público.
AcÓRDão Nº. 66.167
(Processo tc/513431/2018)
assunto: reforMa
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro lUÍs da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de reforma consubstanciada na 
Portaria nº 1000, de 12/03/2018, em favor do 3º sargento PM gersiNa 
MarQUes de oliveira, pertencente ao efetivo do centro de formação e 
aperfeiçoamento de Praças (belém).
AcÓRDão N.º 66.168
(Processo tc/009904/2023)
assunto: representação formulada pela empresa vr3 eireli, em face do 
Pregão eletrônico srP 001/2023, realizado pela secretaria executiva de 
estado de cultura, tendo por objeto a contratação de empresa especiali-
zada na locação de estruturas diversas, para atender as necessidades da 
secult, nas cidades Polos das Mesorregiões do baixo amazonas, do Marajó, 
da Metropolitana de belém, do Nordeste, sudeste e sudoeste Paraense.
relator: conselheiro lUÍs da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, 
inciso xvii, da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012:
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1) conhecer e julgar parcialmente procedente a representação formulada 
pela empresa VR3 EIRELI;
2) determinar à secUlt que observe o disposto no art. 37, inciso xxi, da 
cf/88 e art. 3º, §1º, inciso i, da lei nº 8.666/93, ao incluir exigências no 
edital como critério de qualificação técnica, apresente, nos autos do pro-
cesso licitatório, as razões que justificam a inclusão;
3) determinar que os autos sejam anexados à prestação de contas do 
exercício 2023 da secretaria de estado de cultura, para análise conjunta.
AcÓRDão N.º 66.169
(Processo tc/507760/2020)
assunto: tomada de contas especial proveniente da conversão da re-
presentação referente ao contrato n.º 004/2019 do Pregão eletrônico nº 
0008/2018, celebrado entre a secretaria de estado de edUcaÇÃo e a 
empresa oUteiro iNdUstria e coMÉrcio de Pescados ltda, destina-
do a fornecimento de gêneros alimentícios para escolas da rede estadual 
de ensino.
advogado: WelliNgtoN farias MacHado – oab/Pa nº 6945
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (§ 2º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto divergente do conselheiro odiloN iNácio 
teixeira, com fundamento no art. 56, inciso iii, alínea “b” e “d”, c/c o art. 
62, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, julgar irregula-
res as contas e condenar a empresa oUteiro iNdústria coMÉrcio de 
Pescados ltda (cNPj: 19.280.812/0001-66), à devolução aos cofres pú-
blicos estaduais a quantia de r$ 41.098,02 (quarenta e um mil noventa e 
oito reais e dois centavos) devidamente atualizada a partir de 31.03.2020 
e acrescida de juros até o seu efetivo recolhimento, e aplica-la multa de r$ 
4.000,00 (quatro mil reais), pelo débito apontado.
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, 
obedecendo para o recolhimento da multa o disposto na lei estadual nº 
7.086/2008, c/c os arts. 2º, iv, e 3º da resolução tce nº 17.492/2008.
este acÓrdÃo constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente do débito imputado e da cominação de 
multas, em caso de não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece 
o art. 71, § 3º, da constituição federal.
 AcÓRDão Nº. 66.170
(Processo tc/506919/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciariae de ProteÇÃo 
social do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveUra 
jUNior, (§ 3º do art. 191do 81/2012)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35 da Lei Complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012; 
deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP n. 2.485, de 13.9.2013, em favor de aNa Maria da silva ribeiro, no 
cargo de Professor classe especial, nível K, lotada na secretaria de estado 
de educação.
AcÓRDão Nº. 66.171
(Processo tc/505960/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciariae de ProteÇÃo 
social do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveUra 
jUNior, (§ 3º do art. 191do 81/2012)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril 
de 2012; deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na 
Portaria aP n. 0687, de 24.5.2013, em favor de eliete costa, no cargo de 
Professora classe ii, nível i, lotada na secretaria de estado de educação.
AcÓRDão Nº. 66.172
(Processo tc/505869/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciariae de ProteÇÃo 
social do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveUra 
jUNior, (§ 3º do art. 191do 81/2012)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril 
de 2012; deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na 
Portaria aP n .3265, de 10.8.2012, em favor de raiMUNda Malato 
dos aNjos, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na secretaria 
de estado de educação.
AcÓRDão Nº 66.173
(Processo tc/516159/2020)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sedoP n. 28/2018
responsável/interessado: sr. odiMar WaNderlei saloMÃo e a Prefei-
tUra MUNicÍPal de afUá
advogado. adriaNo borges da costa Neto, oab/Pa n º. 23.406
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival silva rocHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira, (art. 191, § 3º, do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-

memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso i, c/c art. 60 da lei complementar n° 81, de 26 de abril 
de 2012:
1- julgar regulares as contas de responsabilidade do sr. odiMar WaN-
derlei saloMÃo, Prefeito à época do Município de afuá, no valor de r$ 
772.775,59 (setecentos e setenta e dois mil, setecentos e setenta e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos), dando-lhe plena quitação.
2- recomendar à secretaria de estado de desenvolvimento Urbano de 
obras Públicas que:
a) Encaminhe, nas futuras prestações de contas, as justificativas para ce-
lebração de termos aditivos, no que tange as prorrogações de prazo de 
convênios.
b) Dê ciência à Assembleia Legislativa dos termos de convênios firmados 
em que atuar como concedente, conforme determina o §2º, do art. 116, 
da lei 8.666/1993.
c) oriente os convenentes a realizarem a conferência e apresentar toda do-
cumentação referente à prestação de contas de convênio de forma legível 
e completa, sem documentos em duplicidade, bem como organizá-la em 
ordem cronológica dos atos.
 AcÓRDão N.º 66.174
(Processo tc/512259/2011)
assunto: adMissÃo de Pessoal - coNcUrso
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art. 191, § 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 34, inciso i, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de Pessoal em 
favor de silvaNa dos saNtos jardiM cavalcaNte, MarÍcia ferreira 
freitas, idajaNe MoNte verde silva, cláUdia siMoNe de castro 
ferreira, Maria roseNila da costa MiraNda, ÉriKa PatrÍcia xa-
vier alMeida, reNise xavier tavares, aNtÔNio MartiNs brito jú-
Nior, aNa cláUdia da silva ferreira, Kátia sileNe tavares Noro-
NHa, saNdra regiNa fraNco de aMoriM, josieNe Maria cardoso 
rodrigUes, rita de cássia alMeNdra laMeira griPPa, eroNildes 
saNtos NasciMeNto, carlos alberto dos saNtos raMos, beNil-
da MiraNda veloso silva, Maria lúcia MartiNs Pedrosa Marra, 
clÉia Maria QUeiroz liMa, Maria de NazarÉ Moreira de soUza, 
claUdia PatrÍcia teixeira saNtaNa, iNedir NazarÉ de soUza, Mar-
garetH de aNdrade goMes, Marco aNtÔNio galvÃo Morais, lUiza 
HeleNa da silva, vaNia Maria batista ferreira, jorge coUtiNHo 
bastos, roseaNi Pereira tavares, evacileNe Pereira de oliveira, 
rosâNgela do socorro NasciMeNto da silva, MaridelMa Prado 
de Matos, Márcio aNtÔNio carvalHo rodrigUes, liNalva das Ne-
ves ferreira, Maria aNgeliNa da costa oliveira calazaNs, adal-
berto dos saNtos fÉlix, ferNaNdo otávio barbosa de alMeida, 
ester soUza da costa, NilMa de fátiMa dias triNdade, lúcia de 
fátiMa lobato ferreira e MelâNia elias de Medeiros castelo 
braNco aprovados em concurso público realizado pela secretaria de 
estado de edUcaÇÃo.
AcÓRDão N.º 66.175
(Processo tc/511243/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jU-
Nior (art. 191, § 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de servidores 
Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
cleobUlo roliM sales, rosaNa liMa dos saNtos carvalHo, car-
los jUNior salgado Pereira, KrYsNa PaUliNa dos saNtos steel, 
raiMUNda castro rodrigUes, fátiMa do socorro da silva MoUta, 
MaUro dUarte correa, joYce Maciel de liMa, lUciaNo gaMa QUei-
roz, ledoiNa PiNHo dos saNtos, alessaNdra cristiNa roMaNo 
costa, cÉlia de aragÃo ferNaNdes, tereziNHa batista esPiNo-
sa, sYlvia Maria da silva ribeiro goNÇalves, daliaNe Paiva de 
soUsa, cristiNa valÉria oliveira PaMPloNa, Maria joaNa gUedes 
leite, cleice liMa saNtareM, cristiaN PiNto toMaz, rosiNeide de 
NazarÉ silva de abreU, MicHel Marcos abreU da silva, aNa laUra 
caldas da costa, regiaNe albUQUerQUe oliveira, Nilza costa da 
silva, rogÉrio soUza dos reis, jorge aUgUsto de leMos MoNtei-
ro, Maria de NazarÉ loPes garcia, virgÍNia deNise da silva dias, 
Kátia Maria garcia soUza e tHaYs Pereira corrêa.
AcÓRDão Nº. 66.176
(Processo tc/511103/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012:
deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2510, de 31/07/2018, em favor de aNa claUdia cardoso 
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MartiNs, no cargo de Papiloscopista, classe “d”, lotada na Polícia civil do 
Estado do Pará;
recomendar ao igePPs que complemente, por apostilamento, a funda-
mentação do ato, para que passe a constar a referência ao art. 40, §4º, 
inciso ii da constituição federal, com a redação dada pela emenda cons-
titucional nº 47/2005, sem necessidade de encaminhamento do novo ato 
a este tribunal.
AcÓRDão Nº. 66.177
(Processo tc/511850/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012:
deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2965 de 06/09/2018, em favor de Maria eliete oliveira, no cargo 
de Escrivão de Polícia, Classe “D”, lotada na Polícia Civil do Estado do Pará;
recomendar ao igePPs, no sentido de complementar, por apostilamento, 
a fundamentação do ato, para que passe a constar a referência ao art. 40, 
§4º, inciso ii da constituição federal, com a redação dada pela emenda 
constitucional nº 47/2005, sem necessidade de encaminhamento do novo 
ato a este tribunal.
AcÓRDão Nº. 66.178
(Processo tc/510698/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012:
deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 3343, de 17/10/2018, em favor de afoNso Marcos soares de 
liMa, no cargo de investigador de Polícia, classe “d, lotado na Polícia civil 
do estado do Pará;
recomendar ao igePPs, no sentido de complementar, por apostilamento, 
a fundamentação do ato, para que passe a constar a referência ao art. 40, 
§4º, inciso ii da constituição federal, com a redação dada pela emenda 
constitucional nº 47/2005, sem necessidade de encaminhamento do novo 
ato a este tribunal.
AcÓRDão N.º 66.179
(Processo tc/510790/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (art. 191, 
§3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar n.° 81, de 26 de 
abril de 2012:
1 – deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na 
Portaria aP nº 3062, de 17/09/2018, em favor de rUi jorge Moraes 
MartiNs, no cargo de Motorista Policial, classe “c”, lotado na Polícia civil 
do Estado do Pará; e
2 – recomendar ao igePPs que, complemente, por apostilamento, a fun-
damentação do ato, para que passe a constar a referência ao art. 40, 
§4º, inciso ii, da constituição federal, com a redação dada pela emenda 
constitucional nº 47/2005, sem necessidade de encaminhamento do novo 
ato a este tribunal.
AcÓRDão N.º 66.180
(Processo tc/511330/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (art. 191, 
§3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar n.° 81, de 26 de 
abril de 2012:
1 – deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na 
Portaria aP nº 2880, de 30/09/2018, em favor de Maria saNtos silva, 
no cargo de investigador, classe “d”, lotado na Polícia civil do estado do 
Pará; e
2 – recomendar ao igePPs que, complemente, por apostilamento, a fun-
damentação do ato, para que passe a constar a referência ao art. 40, 
§4º, inciso ii, da constituição federal, com a redação dada pela emenda 
constitucional nº 47/2005, sem necessidade de encaminhamento do novo 
ato a este tribunal.

AcÓRDão N.º 66.181
(Processo tc/001963/2022)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art. 191, § 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de servidores tem-
porários firmados entre a FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATI-
vo do Pará – WasHiNgtoN da silva soUza, ferdiNaN de alMeida 
gUiMaraes, cleitoN da silva silva, sUeli Neves Pereira, fraNci-
valdo da silva soUza, jaNderleNa cardoso gUiMarÃes, lYse fi-
gUeiredo Pereira cordeiro, PatrÍcia loreNa ferreira brUNiNi, 
eUNice farias teixeira e ediMÍlsoN gaia caMPelo.
AcÓRDão N.º 66.182
(Processo tc/512326/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jU-
Nior (art. 191, § 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de servidores tem-
porários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – WA-
Nda do NasciMeNto Meireles vilHeNa, elieNe saNtos de alMeida 
silva, joaNa darc MiraNda Maia, joseaNe liNHares soUza, alis-
soN serejo da silva, fraNcilei leal Pereira barreto, ferNaNdo 
de soUsa coUtiNHo, aNdrÉ lUis corrêa MesQUita, sUeli de alMei-
da saNtos viceNte, deUzaNgela de loUza ribeiro, NÍvia Maria lo-
Pes da silva, jUliaNe da crUz alMeida, Maria lUiza silva graÇa, 
fábio PiMeNtel ferNaNdes, saNdra saMPaio de assis, aNa cristi-
Na loPes de araújo, roseNilda de Matos barboza, Maria gracie-
te NogUeira saNtaNa reis, iracelia da silva Melo, josÉ osvaldo 
sobriNHo de MesQUita, cristHiaNe rodrigUes costa, Maria do 
socorro dos saNtos PaNtoja, josÉ ridelsoN cordovil silva, 
vaNessa do socorro garcia dos saNtos, aNa fraNcisca leitÃo 
da silva, adriaNe da silva liMa, diaNa de NazarÉ silva Pereira, 
raiMUNda cristiNa do rosário PacHeco e aNa clÉa MoUra rosa.
AcÓRDão Nº. 66.183
(Processo tc/502780/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento nos art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n° 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria, 
consubstanciada na Portaria ret aP nº 2474, de 25/09/2023, que 
retificou a PORTARIA AP nº 2.155, de 23/8/2013, em favor de MARIA 
aNtoNia iNacio ribeiro, no cargo de Professora classe especial, nível i, 
lotada na secretaria de estado de educação.
AcÓRDão Nº. 66.184
(Processo tc/502689/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 
34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria, consubstanciada na 
PORTARIA RET AP nº 2.511 de 25/09/2023, que retificou a PORTARIA AP nº 
1.519, de 03/07/2013, em favor de joaquim batista fernandes, no cargo 
de Professor classe i, nível j, lotado na secretaria de estado de educação.
AcÓRDão Nº. 66.185
(Processo tc/509848/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 
34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria, consubstanciada na 
Portaria aP nº 1.935, de 06/08/2013, em favor de cÉlia loUreNÇa 
de soUza botelHo, no cargo de Professora classe i, Nível i, lotado na 
secretaria de estado de educação.
AcÓRDão N.º 66.186
(Processo tc/003754/2023)
assunto: Prestação de contas do convênio faPesPa nº 007/2017 e termos 
aditivos
interessados/responsáveis: Marcel do NasciMeNto botelHo e Herd-
jaNia veras de liMa - UNiversidade federal rUral da aMazÔNia
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
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formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art.191, § 3°, do regimento interno).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso i, c/c art. 60 da lei complementar n° 81, de 26 de abril 
de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade do sr. Marcel 
do NasciMeNto botelHo (gestão 2017/2021) e da sra. HerdjaNia ve-
ras de liMa (gestão 2022), ex-reitores da Universidade federal rural da 
amazônia, à época, no valor de r$-1.707.117,13 (um milhão, setecentos 
e sete mil, cento e dezessete reais e treze centavos), dando-lhes plena 
quitação.
AcÓRDão N.º 66.187
(Processo tc/015640/2021)
assunto: adMissÃo de Pessoal teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (§ 3º do 
art. 191 do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do contrato de admissão de servidor temporá-
rio celebrado entre a fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do 
Pará – aNa claUdia cUNHa Matos, Neiva cristiNa ferreira brabo, 
rosiNeide Maciel loPes, siMoNe saNtos tobias da silva, evaNil-
da correa cavalHeiro, edNa cristiNa MarQUes de araUjo, lUcia 
aNdrea costa da silva de Paiva, lia Mara leoNardo dos saNtos, 
Maria de jesUs de soUza jUca e gabriela de abreU seNa.
AcÓRDão N.º 66.188
(Processo tc/000018/2022)
assunto: adMissÃo de Pessoal teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (§ 3º do 
art. 191 do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do contrato de admissão de servidor temporá-
rio celebrado entre a fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do 
Pará – MigUel oliveira fabiaNo, caMilla MariNa goNcalves ro-
drigUes, aNdreia do socorro PortilHo de alMeida, aNdre lUiz 
dos saNtos teixeira, deNer cHarles de soUza, joÃo Marcos va-
lerio alMeida, rUbeM alexaNdre de oliveira gUedes, WaNderleY 
MartiNs de araUjo, fraNcisco carlos soUza loPes e MUrilo de 
oliveira cabral.
AcÓRDão Nº. 66.189
(Processo tc/000027/2022)
assunto: adMissÃo de Pessoal -teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro lUÍs da cUNHa teixeira (§3º do 
art.191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir excepcionalmente os registros dos contratos de admissão 
de servidores temporários firmado entre a FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
socioedUcativo do Pará - jessica dos saNtos cavalcaNte, la-
rissa brito lUso, fraNciso Pereira brito jUNior, aNdreia de oli-
veira figUeiredo, talita jaNe ribeiro de araújo, brUNa teixeira 
leite, flávio Weba sodrÉ filHo, fraNcisco jardel da silva, WaN-
der clÉsio MiraNda bastos e fraNcisco carlos diogo da Mota.
AcÓRDão Nº. 66.190
(Processo tc/001964/2022)
assunto: adMissÃo de Pessoal -teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de soUza
formalizador da decisão: conselheiro lUÍs da cUNHa teixeira (§3º do 
art.191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir excepcionalmente os registros dos contratos de admissão 
de servidores temporários firmado entre a FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
socioedUcativo do Pará – Haroldo rosário dos saNtos, daNie-
le goNÇalves oliveira, reNaN de jesUs MeNdes goMes, Márcio 
dias fUrtado saNtos, georgete Pereira da costa, breNda fer-
NaNdes saNtos, PaUlo de araújo cavalcaNte, stefaNie raYaNNe 
soUza de oliveira da silva e lUcilÉa de figUeiredo brito.
AcÓRDão Nº. 66.191
(Processo tc/507059/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)

acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento nos art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar 
n° 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na Portaria aP nº 1147, de 21/03/2018, em favor de 
aNtoNio MalcHer alfaia, na função de Professor classe ii, Nível j, 
lotado na secretaria de estado de educação.
REsoLução N.º 19.575
(Processo tc/004114/2022)
assunto: auditoria operacional tendo por objeto aos contratos de gestão 
dos serviços de saúde prestados pelas organizações sociais de saúde – 
oss – no estado do Pará.
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello.
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jU-
Nior (art. 191, § 3º, do regimento interno).
resolveM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta da decisão do relator, com fundamen-
to no art. 1º, inciso iv, da lei complementar nº 81/2012:
i – recomendar à sesPa:
a- elaborar regularmente estudo comparativo que avalie o desempenho da 
gestão da saúde administrada diretamente pelo Estado e por OSS, a fim de 
utilizá-lo para tomar decisões com base em evidências;
b- adotar medidas para que os estabelecimentos de saúde geridos dire-
tamente pelo estado desenvolvam uma gestão orientada a resultados, a 
exemplo da definição de metas e sistemas de recompensas e estímulos;
c- detalhar nos editais de chamamento e contratos de gestão o valor de 
referência unitário utilizado para cada serviço contratado;
d- incluir nos seus instrumentos de gestão metas, objetivos mensuráveis 
e indicadores adequados que demostrem claramente o desempenho da 
gestão da saúde por OSS no Estado do Pará;
e- disponibilizar para as oss sistema informatizado para coleta de dados 
e publicar na internet, em formato intuitivo e acessível ao cidadão comum, 
relatórios interativos que retratem o acompanhamento da gestão adminis-
trativa e financeira dos contratos de gestão em tempo real, contendo in-
formações como quantitativo de atendimentos, metas físicas, atingimentos 
de metas, repasses financeiros, prestações de contas e outras informações 
de relevante interesse à sociedade.
ii – determinar à sesPa:
A- Rever todos os seus contratos de gestão firmados com às OSS fazendo 
o devido alinhamento dos mesmos aos critérios estabelecidos nos decretos 
estaduais nº 3.876/2000, alterado pelo decreto estadual nº 2.160/2006, 
cláusula quinta e o Decreto n° 21/2019, art. 24, incisos VII, X, XIV e XV;
b - remeter a este tribunal, no prazo de 60 dias, Plano de ação para 
o cumprimento das determinações e recomendações, que contemple as 
ações que serão adotadas para o cumprimento das deliberações desta cor-
te de contas, o nome dos respectivos responsáveis pela adoção das ações, 
o cronograma para implementação de cada ação, segundo modelo apre-
sentado no apêndice b, nos termos do arts. 2º, 6º e 7º da resolução nº 
18.494/2013 – tce/Pa.
iii - encaminhar cópia da decisão adotada pelo tribunal, do relatório e do 
voto que a fundamentarem, bem como do inteiro teor do presente relató-
rio para divulgação dos resultados da auditoria aos seguintes destinatários:
a) Secretaria de Estado de Saúde Pública – Sespa;
b) Auditoria Geral do Estado – AGE;
c) Presidência da Assembleia Legislativa do Estado do Pará – Alepa;
d) Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará;
e) Conselho Estadual de Saúde - CES;
f) Ministério Público de Contas;
g) Ministério Público;
h) Núcleo de altos estudos amazônicos da Universidade federal do Pará 
– NAEA;
i) Programa de Pós-graduação em administração da Universidade da ama-
zônia – PPAD;
j) secretaria de controle externo da saúde do tribunal de contas da União 
– SecexSaúde;
k) Secretaria de Controle Externo do TCE/PA – Secex;
l) 6ª Controladoria de Contas de Gestão do TCE/PA; e
m) assessoria de comunicação e relações Públicas do tce/Pa.
iv - retornar os autos ao setor de auditoria operacional para que se pro-
grame a realização do monitoramento da resolução que vier a ser prolata-
da, nos termos do art. 9º da resolução nº 18.494/2013 – tce/Pa, consi-
derando o vencimento de prazo das ações estabelecidas no Plano de ação.
o tribunal Pleno do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão ordi-
nária de 12 de dezembro de 2023, tomou as seguintes decisões:
AcÓRDão Nº. 66.192
(Processo tc/511890/2011)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio alePa nº 177/2010
responsáveis/interessado: Maria Madalena ribeiro azevedo - associação 
Movimento de defesa das Mulheres abaetetubense.
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira júNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução n°. 19.503-tce/Pa de 19.05.2023, extinguir o processo re-
ferente às contas de responsabilidade da sra. Maria MadaleNa ribeiro 
azevedo, ex-Presidente da associação Movimento de defesa das Mulhe-
res abaetetubense, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.193
(Processo tc/010841/2021)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sePlad nº. 005/2019 
e termos aditivos.
responsável/interessado: Maria jacY tabosa barros – Prefeitura Mu-
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nicipal de aNajás.
advogado: victor HUgo raMos reis – oab/Pa 23.195
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira júNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso iii, alíneas “b”, e “d”, c/c o art. 62 e no art. 82, da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) julgar irregulares as contas, e condenar a sra. Maria jacY tabo-
sa barros (cPf. nº. 396.935.892-20) prefeita à época do Município de 
anajás, a devolução aos cofres públicos estaduais da importância de r$ 
6.397,93 (seis mil, trezentos e noventa e sete reais e noventa e três cen-
tavos), quantia esta que deverá ser corrigida a partir da data indicada abai-
xo, e acrescida de juros até a data de seu efetivo recolhimento, perfazendo 
o total corrigido até a presente data de r$9.527,04 (nove mil, quinhentos 
e vinte e sete reais e quatro centavos);
2) aplicar-lhe multa de r$952,70 (novecentos e cinquenta e dois reais e 
setenta centavos), correspondente a 10% (dez por cento) sobre o débito 
apontado, devidamente atualizado a ser recolhida na forma como dispõe 
a lei estadual n°. 7.086/2008, c/c os arts. 2°, iv, e 3° da resolução n°. 
17.492/2008/tce.
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de trinta (30) dias 
contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado.
este acÓrdÃo constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente da imputação do débito e da cominação de 
multa, em caso de não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o 
art. 71, § 3°, da constituição federal.
AcÓRDão N.º 66.194
(Processo tc/506532/2017)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sedUc n.º 190/2015.
responsável/interessado: PaUlo sÉrgio rodrigUes titaN e PrefeitU-
ra MUNiciPal de castaNHal
advogada: lUciaNa alves catriNQUe – oab/Pa nº 15972
relator vencido em parte: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira 
jUNior
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art. 191, § 2º, do ritce/Pa.
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente da conselheira Maria de lourdes 
lima de oliveira, com fundamento no art. 56, inciso iii, alínea “b”, c/c o 
art. 62 e no art. 83, inciso ii, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012:
1) julgar irregulares as contas e condenar o sr. PaUlo sÉrgio rodri-
gUes titaN (cPf: 001.140.572-49), prefeito à época do município de 
castanhal, à devolução aos cofres públicos estaduais da quantia de r$ 
1.001.300,00 (um milhão, um mil e trezentos reais), devidamente atua-
lizada a partir de 17.03.2016 e acrescida de juros até o seu efetivo reco-
lhimento, e aplicar-lhe a multa de r$ 14.000,00 (quatorze mil reais), pela 
irregularidade apontada; e
2) recomendar à sedUc que:
a) observe as regras e diretrizes estabelecidas pelo decreto estadual nº 
3.302, de 29 de agosto de 2023, bem como as demais normas aplicáveis 
à espécie, especialmente no que tange a apresentação dos documentos 
comprobatórios das despesas contendo a identificação do número do ajus-
te, conforme dispõe o art. 22, inciso ii c/c art. 41, § 1º, todos do referido 
Decreto; e
b) caso a administração Municipal venha a optar pelo credenciamento para 
contratação da pessoa física e/ou jurídica que executará o objeto convenia-
do, sejam cumpridos os requisitos indicados pela unidade técnica no item 
3.4.2. e 3.4.3. do relatório técnico complementar (evento 45 do e-tce), 
especialmente a fixação prévia do preço a ser pago pelo poder público 
ao(s) futuro(s) contratado(s), bem como a justificativa dos referidos valo-
res estabelecidos pela administração.
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, 
obedecendo para o recolhimento da multa o disposto na lei estadual nº 
7.086/2008, c/c os arts. 2º, iv, e 3º da resolução tce nº 17.492/2008.
este acÓrdÃo constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente do débito imputado e da cominação de 
multas, em caso de não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece 
o art. 71, § 3º, da constituição federal.
AcÓRDão N.º 66.195
(Processo tc/521870/2018)
assunto: tomada de contas especial referente ao convênio sedUc n. 
14/2017.
responsável: alcides eUfrásio da coNceiÇÃo NegrÃo e PrefeitUra 
MUNiciPal de abaetetUba
advogado: YUri de soUza belleza – oab/Pa 29.812
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival silva rocHa
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo (art. 
191, § 3.º, do ritce-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 56, inciso ii, c/c o art. 61, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, julgar regulares com ressalva as contas de res-
ponsabilidade do sr. alcides eUfrásio da coNceiÇÃo NegrÃo (cPf: 
***.796.442- **), ex-prefeito de abaetetuba, no valor de r$ 2.828.500,00 
(dois milhões, oitocentos e vinte e oito mil e quinhentos reais).
AcÓRDão N.º 66.196
(Processo tc/011064/2023)
assunto: recUrso de recoNsideraÇÃo
recorrente: tereziNHa covas lisboa, Presidente do instituto Nacional 
de desenvolvimento social e Humano, à época

advogada: dra. verÔNica cordeiro da rocHa MesQUita – oab/sP 
142.685
decisão recorrida: acÓrdÃo nº 64.172, de 22.11.2022
Proposta de decisão: conselheiro jUlival silva rocHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 1º, inciso xx, da lei complementar nº 81, de 26/04/2012 e art. 
11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, conhecer e dar pro-
vimento ao recurso de reconsideração interposto pela sra. tereziNHa 
COVAS LISBOA, a fim de tornar insubsistente os ACÓRDÃOs nºs 64.172, 
de 22.11.2022 e 64.614, 11.4.2023 (embargos de declaração), em razão 
do reconhecimento da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória , 
com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.197
(Processo tc/000028/2022)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, in-
ciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 26 de abril de 2012:
1- Deferir o registro do Ato de Admissão de Servidores Temporários fir-
mados entre a fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará 
- jaNete alves cavalcaNte, KatiaNa raMos MoUrÃo, aNtÔNio rU-
beNs alves de soUza, gildaN da silva soUsa, ivo ferreira de 
oliveira, aNtÔNio NasciMeNto barros, aNtÔNio josÉ silva de 
brito, alex da silva siNdeaUx, KaiQUe lUcas costa e silva e iga-
ro aleNcar liMa.
2- recomendar à fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do 
Pará para que:
a) realize estudo detalhado e preciso acerca da existência de cargos obso-
letos passíveis de serem extintos (os vagos) ou colocados em extinção (os 
providos) mediante lei, para possibilitar a posterior terceirização dessas 
atividades – notadamente as de apoio (nível fundamental e médio);
b) após realização do estudo acima mencionado, demande a sePlad para 
planejamento e verificação da adequação orçamentária e financeira, com 
o objetivo de posterior envio de projeto de lei com as adequações neces-
sárias;
c) Proceda, em conjunto com a sePlad, à realização de planejamento - por 
exemplo, decenal com revisão periódica anual - para o provimento gradual 
dos cargos efetivos, de modo a adequar as obrigações constitucionais do 
concurso público (art. 37, inciso II, CF) com os da responsabilidade fiscal 
(art. 163, inciso i c/c art. 167-a c/c art. 169, cf c/c lei complementar nº 
101/2000) – fazendo a projeção da receita e da despesa como se todos os 
cargos estivessem providos, levando ainda em consideração o crescimento 
vegetativo da folha de pagamento, para saber o quantitativo seguro que 
permitiria equacionar esses dispositivos constitucionais e legais, contradi-
tórios entre si.
AcÓRDão N.º 66.198
(Processo tc/513646/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, in-
ciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Admissão de Servidor Temporário firmado entre 
a fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará e WesleY 
rodrigUes rUiz.
AcÓRDão N.º 66.199
(Processo tc/532034/2019)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, in-
ciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 26 de abril de 2012:
1 - Deferir o registro do Ato de Admissão de Servidor Temporário firmado 
entre a secretaria de estado de edUcaÇÃo e diego borges caN-
tUário.
2 – recomendar à secretaria de estado de educação que faça a publicação 
dos termos aditivos do contrato ativo acobertado pelo art. 3º, da lc nº 
131/2020, conforme teor do julgamento do processo nº 514886/2018, 
ocorrido em sessão plenária do dia 05/10/2023, através do acÓrdÃo nº 
65.785, publicado no Diário Oficial do Estado em 16/01/2024.
AcÓRDão Nº 66.200
(Processo tc/504695/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro criPiaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35 da Lei Complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012;
1 - deferir o registro do ato de aposentadoria, consubstanciada na 
Portaria n. 1919, de 25/05/2018 em favor de abelair do NasciMeNto 
MoNteiro, no cargo de investigador de Polícia, classe “d” lotado na 
Polícia Civil do Estado do Pará;
2- recomendar ao igePPs que proceda a complementação da fundamen-
tação do ato através de apostilamento para fazer constar a referência ao 
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art. 40, § 4º, inciso ii da constituição federal, com a redação dada pela 
emenda constitucional nº 47/2005, sem necessidade de retorno posterior 
ao tribunal para registro.
AcÓRDão N.º 66.201
(Processos tc/529677/2007)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do ato de aposentadorias consubstanciada na Portaria 
1139, de 10.04.2014, em favor de alciNa lúcia saNtos goNÇalves, no 
cargo de técnico judiciário ii, do quadro de Provimento efetivo do tribunal 
de justiça do estado do Pará - tje/Pa.
AcÓRDão Nº. 66.202
(Processo tc/504549/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP nº 2143, de 23/08/2013, em favor de vaNda costa de carvalHo, no 
cargo de Professor classe especial, nível i, lotada na secretaria de estado 
de educação.
AcÓRDão Nº. 66.203
(Processo tc/502598/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na 
Portaria nº 1.435, de 27/03/2012, em favor de josué gonçalves do 
carmo, no cargo de Professor colaborador Nível superior, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação.
AcÓRDão N.º 66.204
(Processos tc/500316/2018)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do ato de aposentadorias consubstanciada na Portaria 
nº. 0067 de 08/01/2018, em favor de lUiz Pereira de jesUs, no cargo 
de agente de segurança, classe/Padrão a01caas, lotado na comarca de 
bragança.
AcÓRDão N.º 66.205
(Processo tc/546902/2019)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sedUc nº 136/2018.
responsável/interessado: fraNcisco PaUlo barros dias e PrefeitU-
ra MUNiciPal de rio Maria
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, e art. 60, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1. julgar regulares as contas de responsabilidade do sr. fraNcisco 
PaUlo barros dias, ex-Prefeito do Município de rio Maria, no valor de 
r$550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), dando-lhe plena quita-
ção;
2. determinar à sedUc que nos atos de formalização de convênios, acor-
dos ou qualquer outro instrumento congênere, observe as disposições le-
gais concernentes à previsão de contrapartida ou, em caso de exceção 
legal, fundamente sua dispensa no termo do convênio.
AcÓRDão N.º 66.206
(Processo tc/501330/2018)
assunto: Prestação de contas, referente ao convênio – sedUc nº 088/2016
responsáveis/interessado: elieNe NUNes de oliveira leal / valMir 
cliMaco de agUiar e PrefeitUra MUNiciPal de itaitUba
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo re-
ferente às contas de responsabilidade dos srs. elieNe NUNes de oli-
veira leal e valMir cliMaco de agUiar, ex-Prefeitos do Município de 
itaituba, em razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e 
ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.207
(Processo tc/ 531212/2017)
assunto: tomada de contas, referente ao convênio – sedUc nº 150/2016
responsável/interessado: joÃo Neto alves MartiNs e PrefeitUra MU-
NiciPal de sÃo joÃo do aragUaia
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo re-

ferente às contas de responsabilidade do sr joÃo Neto alves MartiNs, 
ex-Prefeitos do Município de são joão do araguaia, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.208
(Processo tc/007380/2022)
assunto: tomada de contas, referente ao convênio – secUlt nº 020/2014
responsáveis/interessada: solaNge raiol MiraNda e associaÇÃo 
dos trabalHadores do raMo de Pesca de vigia- MiraNda
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo re-
ferente às contas de responsabilidade da srª solaNge raiol MiraNda, 
ex-Presidente da associação dos trabalhadores do ramo de Pesca de vigia- 
Miranda, em razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e 
ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.209
(Processo tc/510950/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1. deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na Porta-
ria aP n°429, de 05/02/2014, em favor de roberto NoNato oliveira 
MeNdes, no cargo de delegado classe “a”, lotado na Polícia civil do estado 
do Pará;
2. Recomendar ao IGEPPS, que retifique a PORTARIA, por apostilamento, 
para inclusão do art. 40, § 4º, inciso ii, da constituição federal, com re-
dação dada pela emenda constitucional nº 47/200, sem necessidade de 
retorno posterior ao tribunal para registro.
AcÓRDão N.º 66.210
(Processo tc/509247/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar n.° 81, de 26 de abril de 2012:
1 – deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na Porta-
ria aP nº 2925, de 03.09.2018, em favor de Maria aUxiliadora costa 
rodrigUes, no cargo de escrivão de Polícia classe “d”, lotada na Polícia 
Civil do Estado do Pará; e
2 – Recomendar ao IGEPPS que, retifique a PORTARIA, por apostilamento, 
para inclusão do art. 40, §4º, inciso ii, da constituição federal, com a re-
dação dada pela emenda constitucional nº 47/2005, sem necessidade de 
retorno posterior a este tribunal.
AcÓRDão N.º 66.211
(Processo tc/013126/2022)
assunto: representação formulada pela controladoria de obras, Patrimô-
nio Público e Meio ambiente do tce-Pa, em face da auditoria geral do 
estado, em razão dos possíveis danos causados ao erário em decorrência 
da locação de imóvel destinado à acomodação das unidades administrati-
vas da age.
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, 
inciso xvii, da lei complementar n.° 81, de 26 de abril de 2012, conhecer 
e julgar improcedente a representação, formulada, com o consequente 
arquivamento dos autos.
AcoRDão N.º 66.212
(Processo tc/519008/2018)
assunto: aUditoria esPecial instaurada com o objetivo de apurar irre-
gularidades na transferência de receitas públicas, de origem tributária, por 
meio de repasse da agência de defesa agropecuária do estado do Pará 
(adePará) para o fundo de desenvolvimento da Pecuária do estado do 
Pará (fUNdePec).
advogados: dr. sÉrgio fiUza de Melo MeNdes filHo – oab/Pa nº 
13.339
 dr. clideaN ferreira cHaves – oab/Pa nº 9.855
 dr. MaNoel de jesUs silva filHo – oab/Pa nº 7.448
relator vencido: conselheiro odiloN iNácio teixeira
formalizador do acÓrdÃo: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (art. 
191, §2º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto-vista do conselheiro lUis da cUNHa tei-
xeira, com fundamento no art. 1º, inciso iv, da lei complementar nº 
81/2012:
1) determinar o arquivamento da auditoria especial, tendo em vista que 
a contribuição para fUNdePec não é recurso público e, portanto, não está 
sob incidência jurisdicional desta Corte de Contas;
2) recomendar à adePará que:
2.1) considerando a natureza de renúncia de receita do desconto da taxa 
da gta regularize sua instituição e gestão, fazendo por observar o princí-
pio da legalidade específica (Art. 150, §6o da CF) e o artigo 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal;
2.2) o diretor-geral da adePará, na qualidade de Presidente do conselho 
estadual de saúde animal, adote as providências necessárias para a cria-
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ção dos fundos de emergência sanitária de que trata o artigo 16, parágra-
fo único, inciso v, da lei 6.712, de 2005, sem prejuízo da observância da 
lei federal 13.019 de 2014 e decreto estadual 1835 de 2017.
AcÓRDão Nº. 66.213
(Processo tc/500694/2019)
assunto: adMissÃo de Pessoal – coNcUrso Público
requerente: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de admissão de Pessoal em favor de al jar-
reaUx d´cesares vascoNcelos da silva barbosa, aNdressa iza-
belle barbosa batista, aNNa PaUla de NazaretH caldas raMos, 
carlos HeNriQUe carvalHo goMes, cristYaNe de oliveira carva-
lHo, cYNtHia loreNa brabo de leÃo, dâMarias coNceiÇÃo crUz 
aMoras, daNiele ribeiro da silva, david borges reis e silva, fe-
licio MartiNHo Nobrega filHo, ferNaNda dos saNtos oliveira 
de soUsa, ferNaNda Perez carvalHo barbosa, fraNcisco breNdo 
Nazare carvalHo, gabriella MoNtezUMa tabosa, Herica goNcal-
ves silva, HeriKa cristiaNY teixeira soUsa, HevellYN MariNHo 
Maciel liMa, ib sales taPajos, jaKeliNe silva Pereira, jaNe cristi-
Na vieira NoNato, josiaNe das Neves silva, jUlio cesar de soUza, 
KaMila ferNaNdes dos saNtos, leaNdro tavares ferreira, leNa 
claUdia freitas favacHo, leoNardo carvalHo barra, lUcas coe-
lHo de alMeida, lUciaNa barros de Medeiros, MabiaNe vieira dos 
saNtos, Maria d´assUNÇÃo MoNteiro tavares, MarYssUz MaceNo 
rios, MaYra de Melo carvalHo, PaUla cristiNa fUrtado agUiar 
da costa, Priscila MiraNda PaNtoja, Priscila MoUra cosMo, re-
NaN tHiago Moraes dos saNtos, reNata cabral MartiNs, reNata 
tHaYs coelHo cavalcaNte, rosYHaNNe de Matos favacHo, sidNei 
lUis da silva felix, silvio rodrigo graNdo, vaNessa MariaNo ro-
cHa e vaNessa Moreira de alMeida MUNHoz, aprovados em concurso 
público realizado pelo tribNal de jUstiÇa do estado do Pará.
AcÓRDão Nº. 66.214
(Processos tc/508561/2019, tc/509677/2019, tc/510654/2019 
e tc/510960/2019)
assunto: aPoseNtadorias
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de aposentadoria, referente aos processos abai-
xo identificados:
Processo tc/508561/2019 - aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 3246, de 08.08.2012, em favor de raiMUNda berNadete saNtos 
dos saNtos, no cargo de enfermeira, lotada na secretaria de estado de 
Saúde Pública;
Processo tc/509677/2019 - aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2351, de 12.07.2018, em favor de sYlvia de PaUla freitas crUz, 
no cargo de delegado de Polícia, classe d, lotada na Polícia civil do estado 
do Pará;
Processo tc/510654/2019 - aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 3304, de 16.10.2018, em favor de ivaNoir ferreira de castro 
lUNa, na função de técnica de saúde Pública, lotada na secretaria de 
Estado de Saúde Pública;
Processo tc/510960/2019 - aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2070, de 21.08.2013, em favor de seNHoriNHa farias, no cargo 
de Professora classe ii, Nível l, lotada na secretaria de estado de edu-
cação.
AcÓRDão Nº. 66.215
(Processo tc/509790/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 34, 
inciso ii, parágrafo único e 35, da lei complementar n° 81, de 26 de abril 
de 2012:
1. deferir o registro do ato de aposentadoria, consubstanciado na Portaria 
aP nº. 2796, de 06/07/2012, em favor de dirce NasciMeNto PiNHeiro, 
no cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública;
2. Recomendar ao IGEPREV, que promova, por apostilamento, a retificação 
da fundamentação legal constante na Portaria concessória, alterando o 
art. 13, §1º, xii da lei n. 5.810/1994, para o art. 131, § 1º, x, da lei n. 
5.810/1994, sem a necessidade de envio de novo ato a este tribunal.
AcÓRDão N.º 66.216
(Processo tc/524210/2012)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio cdi nº 002/2010 e 
termos aditivos.
responsável/interessado: carlos edilsoN de alMeida MaNescHY e 
UNiversidade federal do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução n. 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade do sr. carlos edilsoN de alMeida 
MaNescHY, reitor à época da Universidade federal do Pará, em razão da 
incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.

AcÓRDão N.º 66.217
(Processo tc/503200/2016)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sePof nº 102/2014
responsável/interessado: adeilsoN ataÍde MateUs e PrefeitUra MU-
NiciPal de abel figUeiredo
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução n. 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo re-
ferente às contas de responsabilidade do sr. adeilsoN ataÍde MateUs, 
Prefeito à época do Município de abel figueiredo, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.218
(Processo tc/522320/2018)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na 
Portaria ret aP nº. 4771, de 10/10/2022, em favor de MariNaldo 
carvalHo lobato, na função de Professor colaborador, Nível Médio, 
lotado na secretaria de estado de educação.
AcÓRDão N.º 66.219
(Processo tc/517764/2015)
assunto: tomada de contas referente ao convênio sedUc n.º 257/2014 
e termos aditivos.
responsável/interessado: espólio do sr. aNtÔNio carlos vilaÇa e Pre-
feitUra MUNiciPal de barcareNa
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jU-
Nior (§3º do art. 191 do regimento interno).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da resolução n. 19.503/tce-Pa, de 23/05/2023, extinguir o pro-
cesso referente às contas de responsabilidade do sr. aNtÔNio carlos vi-
laÇa, Prefeito à época do Município de barcarena, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.
REsoLução N.º 19.577
(Processo tc/539656/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará.
relator vencido: conselheiro lUÍs da cUNHa teixeira
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (§2º do 
art. 191 do ritce/Pa
resolveM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto-vista do conselheiro odiloN iNácio tei-
xeira, com fundamento no art. 185 do regimento interno do tce-Pa, 
converter o julgamento em diligência, a fim de que o Igepps, no prazo de 
30 (trinta) dias, retifique o ato de concessão de aposentadoria, alterando o 
percentual referente ao adicional por tempo de serviço de 55% (cinquenta 
e cinco por cento) para 50% (cinquenta por cento), nos termos do relatório 
técnico da cPP ou, caso assim não entenda, que explicite o seu entendi-
mento jurídico a respeito.
o tribunal Pleno do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão ordi-
nária de 14 de dezembro de 2023, tomou as seguintes decisões:
AcÓRDão N.º 66.220
(Processo tc/003313/2023)
assunto: Pedido de rescisÃo do acÓrdÃo N.º 63.675, de 30.08.2022.
rescindente: gaNdor calil Hage Neto
advogada: aMaNda garcia do coUto – oab/Pa nº 34132
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
1º, inciso xx, do ritce-Pa e na resolução tcU nº 344/2022, conhecer e 
deferir o Pedido de rescisão formulado por gaNdor calil Hage Neto, 
para rescindir as disposições do acÓrdÃo nº 63.657, de 30.08.2022, em 
razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, 
com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.221
(Processo tc/548680/2019)
assunto: adMissÃo de Pessoal – coNcUrso Público
requerente: HosPital oPHir loYola
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do ato de admissão de Pessoal em favor de vaNja Mar-
garetH baHia vieira, aprovada em concurso público realizado pelo Hos-
pital ophir loyola
AcÓRDão N.º 66.222
(Processo tc/508704/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: sUPeriNteNdêNcia do sisteMa PeNiteNciário do es-
tado do Pará
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
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nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Admissão de Servidor Temporário firmado entre 
a sUPeriNteNdêNcia do sisteMa PeNiteNciário do estado do Pará 
- WalNei de NazarÉ alves de araújo, leNNoN lUiz freitas liMa, jU-
Nior cezar goMes MarQUes, Kleber ferreira da silva, leoNaldo 
gUedes de freitas, sHarleNe araújo de oliveira, aNtoNio carlos 
dUarte Pereira, doUglas cHagas Pereira, Naia silva oliveira de 
soUza, ivaldo goMes silva, aNdrÉ Morais gaMa, deise Maia bri-
cio Pereira e elleN WiviaNe PiNto alves.
AcÓRDão Nº. 66.223
(Processo tc/545998/2019)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sedUc nº 028/2018
responsável/interessado: Pedro coelHo da Mota filHo e PrefeitUra 
MUNiciPal de castaNHal
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, julgar regulares as contas de responsabilidade do Pedro coelHo 
da Mota filHo, Prefeito à época do Municipio de castanhal, no valor 
de r$ 1.001.300,00 (um milhão, um mil e trezentos reais, dando-lhe plena 
quitação.
AcÓRDão Nº 66.224
(Processo tc/509145/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012,
1 - deferir o registro dos atos de aposentadoria consubstanciado na 
Portaria aP nº 2527, de 02/08/2018, em favor de aNa jUlia cavalcaNte 
MoUrÃo, no cargo de delegado de Polícia, classe “b”, lotada na Polícia civil 
do Estado do Pará;
2 – Notificar a interessada sobre a possibilidade de pleitear junto ao IGEPPS 
a alteração de seu ato, para percepção dos proventos integrais.
AcÓRDão N.º 66.225
(Processo tc/007383/2022)
assunto: tomada de contas, referente ao convênio – secUlt nº 036/2013
responsável/interessado: MoisÉs da coNceiÇÃo silva e associaÇÃo 
desPortiva, cUltUral, ProfissioNalizaNte e social lÍrio dos va-
les
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo re-
ferente às contas de responsabilidade da sr. MoisÉs da coNceiÇÃo sil-
VA, Ex-Presidente da Associação Desportiva, Cultural, Profissionalizante e 
social lírio dos vales, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.226
(Processo tc/007384/2022)
assunto: tomada de contas, referente ao convênio – secUlt nº017/2013
responsável/interessado: doMiNgos aMaral dos saNtos e associa-
ÇÃo desPortiva, cUltUral, ProfissioNalizaNtes e social MoNte 
siNai
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade da sr. doMiNgos aMaral dos saN-
TOS, Ex-Presidente da Associação Desportiva, Cultural, Profissionalizante 
e social Monte sinai, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.227
(Processo tc/508765/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 
34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria, consubstanciada na 
Portaria aP nº 2116, de 15/06/2018, em favor de vera lUcia borges 
saNtos, no cargo de Professor assistente, lotada na secretaria de estado 
de educação.
AcÓRDão N.º 66.228
(Processo tc/501981/2019)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (art. 191, 
§3º, do ritce-Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 26 de 
abril de 2012:
1 - deferir os registros dos atos de admissão de servidores temporários 
firmados entre a FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ 

– alessaNdra liMa da silva, alessaNdra vaNessa saNtaNa dos 
saNtos, aNa PaUla MoNteiro cavalcaNte, caMila ferreira da sil-
va, cristiaNe da coNceiÇÃo NUNes ferreira dias, crYstiaNe do 
socorro baia de alMeida, dalila costa de araUjo PavÃo, daYsia-
Ne silva loUzada, edirleia silva raNgel, eleNi saNtaNa de abreU, 
eltoN HeNriQUe sarMeNto de soUza, flávia teixeira Paes, glaU-
cia da PaixÃo leitÃo oliveira, HildeMar Neto saNtos gUiMarÃes, 
iviNa lUcia siQUeira saliba reale, jacileNe assis de oliveira, 
jessica loreNa alves, joÃo Paes barreto Neto, jUciNelza PaNtoja 
da silva, KariNa PiNHeiro da silva, Katia cileNe silva bezerra, 
KellYs cristiNa goNÇalves MagalHÃes da Mata, leilaNe Kelli oli-
veira dos saNtos, laYla saNtiago loPes, lUciaNa do socorro 
da silva valeNte, lUciaNa silva liMa, MaNoel jaiMe castro PavÃo 
jUNior, MarceliNo afoNso lobato.
2 – determinar à secex que o controle do quantitativo, do rol de contrata-
do(s) com o(s) respectivo(s) cargo(s), assim como a análise da observân-
cia do cumprimento das formalidades e dos prazos estabelecidos a nas leis 
estaduais (art. 2º, LC nº 07/1991; art. 3º, LC nº 131/2020; art. 1º LC nº 
136/2021; art. 1º LC nº 140/2021; e art. 1º LC nº 160/2023) sejam as-
pectos, dentre outros, a serem exigidos e analisados em tópico específico, 
no bojo das contas anuais da unidade jurisdicionada, e
3 - determinar à fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará 
para que, no prazo de 30 dias, publique ato formal e individualizado de 
prorrogação dos vínculos temporários dos servidores dalila costa de araú-
jo Pavão, flávia teixeira Paes, ivina lúcia siqueira saliba reale e Kellys 
cristina gonçalves Magalhães da Mata.
AcÓRDão N.º 66.229
(Processo tc/510031/2019 e tc/510993/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria, referentes aos 
processos abaixo identificados:
Processo tc/510031/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2874 de 03/09/2018, em favor de lUcia de fatiMa dias triN-
dade, no cargo de enfermeira, lotada na secretaria de estado de saúde 
Pública;
Processo tc/510993/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2711 de 05/09/2018, em favor de Maria do socorro barbosa 
de oliveira, no cargo de Professor Pa-a, lotada na secretaria de estado 
de educação do Pará.
AcÓRDão N.º 66.230
(Processo tc/515040/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo Pública estadUal HosPital de cliNicas 
gasPar viaNNa
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jU-
Nior (art. 191, § 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de servidores 
Temporários firmados entre a FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
de cliNicas gasPar viaNNa – lUciaNo MesQUita soUsa baNdeira, 
brUNo MagalHÃes da silva freitas, allaN oliveira de lira, joÃo 
aNtÔNio goMes de PiNto jUNior, aNa caroliNa cUNHa gaMa, lUa-
Na sodrÉ de soUza, edileNe loPes costa e HaNNa da silva Mar-
galHo.
AcÓRDão N.º 66.231
(Processo tc/508608/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com 
fundamento no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na Portaria aP nº 2811 de 03/09/2018, em favor 
de jose everaldo ferreira da silva, no cargo de Professor classe 
especial, Nível l, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de 
estado de educação do Pará.
AcÓRDão N.º 66.232
(Processo tc/510585/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com 
fundamento no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 
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81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado pela Portaria aP nº 3229, de 08/10/2018, em favor de 
doMitila oliveira jeroNiMo, na função de especialista em educação, 
classe i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação do Pará.
AcÓRDão N.º 66.233
(Processo tc/508481/2019 e tc/ 509098/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria referente aos 
processos abaixo discriminados:
Processo tc/508481/2019 – aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2461, de 26/07/2018, em favor de ivoNe firMiNo de abreU, no 
cargo de Economista, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Processo tc/509098/2019 – aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 3149, de 10/10/2018, em favor de rosa Maria da silva borges, 
no cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na secretaria de estado de 
educação.
AcÓRDão N.º 66.234
(Processo tc/506860/2015)
assunto: Prestação de contas do convênio sUsiPe nº 031/2009 e termos 
aditivos
responsável/interessado: gilcleider altiNo ribeiro e PrefeitUra 
MUNiciPal de saNtaNa do aragUaia
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jU-
Nior (art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com funda-
mento na resolução n. 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o pro-
cesso referente às contas de responsabilidade do sr. gilcleider altiNo 
ribeiro, Prefeito do Município de santana do araguaia, à época, em razão 
da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.235
(Processo tc/531731/2013)
assunto: tomada de contas referente ao convênio sedUc nº 002/2006.
responsáveis/interessados: deNilsoN batalHa gUiMarÃes / MariNete 
costa MacHado e PrefeitUra MUNiciPal de faro
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jU-
Nior (§3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora com funda-
mento no art. 11 da resolução n. 19.503-tce/Pa, de 19.05.2023, extinguir 
o processo referente às contas de responsabilidade dos srs. deNilsoN 
batalHa gUiMarÃes e MariNete costa MacHado, Prefeitos à época 
do Município de faro, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.236
(Processo tc/531243/2013)
assunto: tomada de contas referente ao convênio sedUc nº 085/2009.
responsável/interessado: Maria josÉ PiNHeiro de jesUs e associa-
ÇÃo da casa faMiliar rUral de Óbidos
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jU-
Nior (§3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora com fundamento 
no art. 11 da resolução n. 19.503-tce/Pa, de 19.05.2023, extinguir o pro-
cesso referente às contas de responsabilidade da sra. Maria josÉ PiNHei-
ro de jesUs, Presidente à época da associação da casa familiar rural de 
Óbidos, em razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e 
ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.237
(Processo tc/523151/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia.
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, pelo 
voto de qualidade da conselheira rosa egídia crispino calheiros lopes e 
nos termos do voto divergente da conselheira Maria de lourdes lima de 
oliveira, com fundamento no art. 34, inciso i, c/c o art. 35 da lei comple-
mentar nº. 81/2012, deferir os registros dos atos de admissão de servi-
dores temporários firmados entre a FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERI-
cÓrdia – rosiaNe cabral teixeira, rosiaNe loUdes MiraNda bri-
to, rosiaNe teixeira de liMa, rosiclea fraNÇa dos saNtos, rUtH 
HeleNa da silva feio, saMella beNoliel elMescaNY, saNdra Maria 
do carMo silveira, sidNeY liMa dos saNtos, sidNeY PaMPloNa da 
silva, silvaNa cristiNa rodrigUes da silva, silvaNa liMa barro-
so, siMoNe do socorro gadelHa corrêa vieira, siMoNe siQUeira 
rocHa, sÔNia Maria da silva soUza, sÔNia Maria do carMo oli-

veira, sUelleN de fátiMa barbosa liMa cardoso, sUeleN loUise 
da silva PriMo ferreira, tâNia cibele soUza de alMeida, tatia-
Na vilaÇa rodrigUes, tatiaNe MacHado Maireles, tHatYelle de 
arrUda PaNtoja, tHiago barbosa gUiMarÃes, tiago NasciMeNto 
dos saNtos, vaNessa do socorro cardoso de soUsa, vâNia ce-
cÍlia da silva PiNto, WagNer PiNto da vera crUz e WelliNgtoN 
joNatHa barbosa barros.
AcÓRDão Nº. 66.238
(Processo tc/508404/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (§ 2º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 4º, inciso i, da resolução nº 18.990, de 3 de abril de 
2018, extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento 
dos autos, o processo que trata do ato de aposentadoria consubstanciado 
na Portaria aP nº 1908, de 24/05/2018, em favor de raiMUNda de 
fátiMa graNdidier rodrigUes, na função de Professor classe especial, 
Nível l, lotada na secretaria de estado de educação.
AcÓRDão N.º 66.239
(Processos tc/509860/2019, tc/510927/2019,
tc/511023/2019, tc/511125/2019 e tc/511894/2019)
assunto: aPoseNtadorias
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (§ 3º do art. 191 do regimento interno).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria, referentes aos 
processos abaixo identificados:
Processo tc/509860/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2474, de 26.07.2018, em favor de Maria do socorro da silva 
albUQUerQUe, no cargo de Professor classe ii, Nível K, lotada na secre-
taria de Estado de Educação;
Processo tc/510927/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2022, de 19.08.2013, em favor de divaldiNa Nisse leoNcio de 
jesUs, no cargo de Professor classe especial, Nível i, lotada na secretaria 
de Estado de Educação;
Processo tc/511023/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2729, de 21.08.2018, em favor de raiMUNda do esPirito saNto 
valeNte alves, na função de Professor assistente Pa-a, lotada na secre-
taria de Estado de Educação;
Processo tc/511125/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2201, de 25.06.2018, em favor de roMUaldo da coNceiÇÃo 
MiraNda, na função de Professor assistente Pa-b, lotado na secretaria de 
Estado de Educação; e
Processo tc/511894/2019: aposentadoria consubstanciadas na Portaria 
aP n.º 2107, de 14.06.2018, em favor de rita de cassia Nassar dias 
de soUsa, na função de Professor classe i, Nível j, lotada na secretaria 
de estado de educação.
AcÓRDão Nº 66.240
(Processo tc/516600/2018)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sedUc n. 159/2013 
e termos aditivos
responsável/intessado: josÉ aNtÔNio azevedo leÃo e a PrefeitUra 
MUNiciPal de breves
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jU-
Nior, (art. 191, § 3º, do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa de 23/05/2023, extinguir o pro-
cesso referente as contas de responsabilidade do sr. josÉ aNtÔNio aze-
vedo leÃo, ex- Prefeita do Municipal de breves, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.
REsoLução Nº 19.578
(Processo tc/017288/2023)
assunto: representação com Pedido de Medida cautelar, formulado pela 
sociedade empresária real energy ltda, em face do Pregão eletrônico nº 
008/2023, realizado pela secretaria de estado de segurança Pública e 
defesa social (segUP), através do fundo de investimento de segurança 
Pública (fisP).
advogados: Márcio eMÍdio Pereira câMelo – oab/df nº 46.621
aNtÔNio dos saNtos Neto – oab/Pa nº 6.453
gabriel Maciel foNtes – oab/Pe nº 29.291
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
resolveM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da Relatora, determinar a notificação da 
secretaria de estado de segurança Pública e defesa social, através do 
fundo de investimento de segurança Pública – fisP e das empresas Mo-
torola solUtioNs ltda e real energy ltda. para que se manifestem no 
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presente processo no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação.
o tribunal Pleno do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão ordi-
nária de 19 de dezembro de 2023, tomou as seguintes decisões:
AcÓRDão N.º 66.241
(Processo tc/523300/2018)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar n.° 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP nº 2148, de 19.06.2018, retificada pela PORTARIA RET AP nº 
4103, de 10.09.2022, em favor de osvaldo goMes carNeiro, no cargo 
de Professor classe ii, Nível l, lotado na secretaria de estado de educação.
AcÓRDão N.º 66.242
(Processo tc/500038/2019
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sePof (sePlad) n.º 
146/2014 e termos aditivos.
responsáveis/interessados: saNcler aNtÔNio WaNderleY ferreira, 
espólio de joNes WilliaM da silva galvÃo, artUr de jesUs brito, 
e beNedito joaQUiM caMPos coUto e PrefeitUra MUNiciPal de tU-
cUrUÍ
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo referen-
te às contas de responsabilidade dos srs. saNcler aNtÔNio WaNderleY 
ferreira, espólio de joNes WilliaM da silva galvÃo, artUr de je-
sUs brito e beNedito joaQUiM caMPos coUto, prefeitos à época do 
município de tucuruí, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.243
(Processo tc/508120/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relatora: conselheira daNiela liMa barbalHo
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento nos 
art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria, consubstanciada 
na Portaria aP nº 2182, de 21/06/2018, em favor de laUra cristiNa 
goMes de Melo, no cargo de Professora classe especial, nível j, lotada na 
secretaria de estado de educação.
AcÓRDão Nº. 66.244
(Processo tc/504538/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relatora: conselheira daNiela liMa barbalHo
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento nos 
art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria, consubstanciada 
na Portaria aP nº 2291, de 07/07/2018, em favor de Kátia regiNa 
soares MacHado, no cargo de Professor classe i, Nível K, lotada na 
secretaria de estado de educação.
AcÓRDão Nº. 66.245
(Processo tc/502805/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relatora: conselheira daNiela liMa barbalHo
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na 
Portaria aP nº 0963, de 03/06/2013, em favor de Maria de fátiMa 
corrêa, no cargo de Professor classe ii, nível c, lotada na secretaria de 
estado de educação.
AcÓRDão Nº. 66.246
(Processo tc/504888/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relatora: conselheira daNiela liMa barbalHo
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na 
Portaria aP nº 1574 de 02/08/2010, em favor de aldeNira MeNdes 
cHagas, no cargo de assistente social, lotada na secretaria de estado de 
saúde Pública.
AcÓRDão Nº. 66.247
(Processo tc/506952/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relatora: conselheira daNiela liMa barbalHo
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-

nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2219, de 27.06.2018, em favor de MarleNe Maria de borba oli-
veira, no cargo de Professor classe especial, Nível K, lotado na secretaria 
de estado de educação.
AcÓRDão Nº. 66.248
(Processo tc/507365/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relatora: conselheira daNiela liMa barbalHo
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 1078, de 06/06/2013, em favor de Maria aNtoNia da silva araú-
jo, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na secretaria de estado 
de educação.
AcÓRDão N.º 66.249
(Processo tc/505494/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e PreveNÇÃo so-
cial do estado do Pará.
relatora: conselheira daNiela liMa barbalHo
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na Portaria 
nº. 2682, de 18/06/2012, em favor de Ubirajara iMbiriba salgado, 
no cargo de Professor titular, lotado na Universidade do estado do Pará.
AcÓRDão N.º 66.250
(Processo tc/503546/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e PreveNÇÃo so-
cial do estado do Pará.
relatora: conselheira daNiela liMa barbalHo
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na Portaria 
nº. 2339, de 12/07/2018, em favor de elizabetH Pessoa goMes da 
silva, no cargo de Professor adjunto iv - 40 horas, lotada na Universidade 
do estado do Pará.

Protocolo: 1038634

.

.

MiNistéRio PúBLico
.

.

.

MiNistéRio PúBLico DE
coNtAs Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA N° 013/2024/sGcc/DAcc/MPc/PA
Designa fiscais de Termo de Execução Descentralizada
o Procurador-geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administra-
tivos deve ser acompanhada por representante da administração espe-
cialmente designado, a teor do que dispõe o art. 117, da lei federal n° 
14.133/2021.
resolve:
Art. 1º Designar os servidores como fiscais do Termo de Execução Descen-
tralizada nº 01/2024-PMPa x MPc/Pa:
Fiscal Titular: Ranieri Teles Vasconcelos, matrícula nº 200171;
Fiscal Substituto: Marcelo Cardoso Nagano, matrícula nº 200288;
Partes: Polícia Militar do Pará, cNPj nº 05.054.994/0001-42 e Ministério 
Público de contas do estado do Pará, cNPj n.º 05.054.978/0001-50.
art. 2º essa Portaria integra o Processo administrativo eletrônico (Pae) 
Nº 2023/1242168.
Art. 3º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
a. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a 
vigência do instrumento, além da avaliação da execução física e dos re-
sultados;
b. operacionalizar a execução do objeto;
c. acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto 
do Termo de Execução Descentralizada;
d. anotar, em processo específico, quando autuado para esse fim, todas as 
ocorrências relativas à execução do objeto;
e. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do Termo;
f. submeter ao secretário a manifestação de prorrogação sobre a execu-
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ção/entrega do Plano de trabalho com vistas à deliberação do Procurador-
Geral de Contas;
g. propor ao secretário, na hipótese de descumprimento do termo, a apli-
cação de sanções à parte de termo com as regras estabelecidas no termo.
Art. 4º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão 
ser solicitadas à secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos 
procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução 
do termo.
Art. 5º As atribuições do fiscal serão complementares as do cargo que o 
servidor ora designado ocupa no MPc/Pa.
art. 6º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
belém/Pa, 07 de fevereiro de 2024.
Patrick bezerra Mesquita
ProcUrador-geral de coNtas

Protocolo: 1039768

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA N° 045/2024/MPc/PA
o secretário do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 030/2023-MPc/Pa, de 23/01/2023,
CONSIDERANDO o que consta do Processo PAE nº 2024/129784;
resolve:
art. 1º conceder ao servidor evaNdro gUiMarÃes ribeiro, ocupan-
te do cargo efetivo de auxiliar Ministerial de controle externo, matrícu-
la nº 200107, 05 (cinco) dias das férias relativas ao período aquisitivo 
30/06/2021 a 29/06/2022, para o período de 19 a 23/02/2024.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
belém/Pa, 07 de fevereiro de 2024.
caio anderson da silva dantas
secretário do MPc/Pa

Protocolo: 1039587

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DE AtA DE REGistRo DE PREços
N° da ata de registro de Preços 01/2024/MPc/Pa
Processo Pae: 2023/1221563
Modalidade de licitação: dispensa eletrônica Nº 90004/2024 – MPc/Pa.
Partes: sergio oliveira de andrade Me (cNPj nº 43.377.971/0001-68) e 
Ministério Público de contas do estado do Pará (cNPj nº 05.054.978/0001-
50). 

itEM  EsPEcificAção cAtsER  vALi-
DADE 

MétRicA
ou uNiDADE DE 

MEDiDA 
QtD. 

 vALoR 
uNitÁ-

Rio 

 vALoR
totAL 

1 

Certificado digital A3, sem 
token, pessoa física com armaze-

nam ento em       nuvem. 
serPro  

 27219  
 36 (trin-
ta e seis) 

meses  
Unidade  79   r$ 194,75   r$ 15.385,25  

2 
Certificado digital A1, sem token, 

pessoa jurídica  
serPro  

 27162  
 12 

(doze) 
meses  

Unidade  1   r$ 157,45   r$ 57,45 

3 

Certificado digital A3, sem token, 
pessoa jurídica com armazenam 

ento em nuvem. 
serPro  

 27227  
 36 (trin-
ta e seis) 

meses  
Unidade  1   r$ 266,50    r$ 266,50 

validade: 09/02/2024 a 09/02/2025
objeto do contrato: registro de preços para a eventual contratação de 
registro e emissão de certificado digital, do tipo A3 para pessoa física e 
pessoa jurídica, e do tipo a1, para pessoa jurídica, sem token, com arma-
zenamento local, especificados no Termo de Referência
endereço da Promitente contratada: condomínio Umari, rua jatobá, Qua-
dra i, n.º 38, Uriboca, município de Marituba, estado do Pará, ceP 67202-
531, telefone (91) 98114-6874 - foro: belém/Pará.
data da assinatura: 08/02/2024
ordenador responsável: dr. Patrick bezerra Mesquita, Procurador-geral de 
contas

Protocolo: 1039771

.

.

MiNistéRio PúBLico
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

APosENtADoRiA
.

PoRtARiA Nº 0658/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais,
coNsideraNdo os termos do requerimento datado de 11/10/2023, pro-
tocolizado no “siP” sob o nº 14915/2023, em 11/10/2023, autuado sob o 
Processo nº 81/2023-SGJ-TA;
CONSIDERANDO os termos do Parecer nº 031/2024-ASS/JUR/PGJ, às fls. 
68-70, acolhido in totum pela Procuradoria-geral de justiça,

r e s o l v e:
aPoseNtar, voluntariamente, o Promotor de justiça de 2ª entrância aMa-
rildo da silva gUerra, Matrícula nº 999.840, nos termos do art. 13, § 
2º, inciso i, e § 3º, inciso i, da emenda à constituição do estado do Pará 
nº 77/2019; amparada, também, pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, com proventos baseados na totalidade da remuneração do cargo 
e com paridade nos reajustes, percebendo, nesta situação, os proventos 
mensais de r$ 35.621.18 (trinta e cinco mil seiscentos e vinte e um reais 
e dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:
1. reMUNeraÇÃo do cargo efetivo eM jaNeiro/2024

DEscRição REf vALoR EM R$
sUbsÍdio 30 dias 33.924,93

ad.P/teMPo servico (ref)
-res 005/2023-cPj 5% 1.696,25

total 35.621,18  

ProveNtos de aPoseNtadoria iNtegral

DEscRição REf vALoR EM R$
ProveNto 30 dias 33.924,93

ad.P/teMPo servico (ref)
-res 005/2023-cPj 5% 1.696,25

total 35.621,18  

ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
belém, 06 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa

Protocolo: 1039711

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto DE tERMo ADitivo
Núm. do termo aditivo: 13º.
Núm. do contrato: 024/2013-MP/Pa.
Modalidade: dispensa de licitação nº 008/2013-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do estado do Pará e a sra. Nerides gomes dos 
santos.
objeto do contrato: a locação de imóvel utilizado como sede da Promotoria 
de justiça de santana do araguaia/Pa.
objeto deste termo aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
por mais 12 (doze) meses, a partir de 28/05/2024 até 27/05/2025, nos 
termos do artigo 62, §3º, i, da lei n.º 8.666/1993, e também na lei n.º 
8.245/1991 (lei do inquilinato) e inclusão de cláusula de rescisão amigá-
vel, conforme protocolo gedoc nº 156134/2023.
data de assinatura: 07/02/2024.
dotação orçamentária: PrograMa de trabalHo: 12101.03.091.1494. 
8758 - Promoção e defesa dos direitos constitucionais. NatUreza da 
desPesa: 339036 – outros serviços de terceiros – Pessoa física. foNtes 
de recUrsos: 01 500 0000 01 – recursos ordinários.
ordenador responsável: dr. cÉsar becHara Nader Mattar júNior, 
Procurador-geral de justiça.

Protocolo: 1039707
ExtRAto DE tERMo ADitivo
Núm. do termo aditivo: 10º.
Núm. do contrato: 040/2014-MP/Pa.
Modalidade: dispensa de licitação nº 021/2014-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do estado do Pará e o sr. Paulo lima Pinheiro.
objeto do contrato: a locação de imóvel utilizado como sede da Promotoria 
de justiça de são joão de Pirabas/Pa.
objeto deste termo aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
por mais 12 (doze) meses, a partir de 16/06/2024 até 15/06/2025, nos 
termos do artigo 62, §3º, i, da lei n.º 8.666/1993, e também na lei n.º 
8.245/1991 (lei do inquilinato) e inclusão de cláusula de rescisão amigável 
específica, conforme protocolo Gedoc nº 156134/2023.
data de assinatura: 07/02/2024.
dotação orçamentária: PrograMa de trabalHo: 12101.03.091.1494. 
8758 - Promoção e defesa dos direitos constitucionais. NatUreza da 
desPesa: 339036 – outros serviços de terceiros – Pessoa física. foNtes 
de recUrsos: 01 500 0000 01 – recursos ordinários.
ordenador responsável: dr. cÉsar becHara Nader Mattar júNior, 
Procurador-geral de justiça.

Protocolo: 1039692

.

.

Aviso DE REsuLtADo DE LicitAção
.

toMADA DE PREços Nº 006/2023-MP/PA
o MiNistÉrio Público do estado, por meio da comissão Permanente 
de licitação, comunica aos interessados o resultado da fase de habilitação 
referente à toMada de PreÇos Nº 006/2023-MP/Pa, do Processo admi-
nistrativo n.º 129762/2023-gedoc, que tem como objeto: lote i – refor-
ma no imóvel Teatro Vitoria no município de Santarém/PA; Lote II – Refor-
ma e adaptação da antiga residência oficial no município de Salvaterra/PA:
1) as empresas tUdo reforMa coNstrUÇÕes ltda, teM cordeiro 
coMÉrcio e serviÇo de coNstrUÇÕes ltda, coNstrUtora 4 Mx 
ltda, coNstrUtora dorata ltda, face eNgeNHaria ltda, tavares 
eNgeNHaria e PaviMeNtaÇÃo, estillo eNgeNHaria ltda, stYlUs 
coNstrUÇÃo civil e serviÇos ltda e coNstrUtora MacaMbira e 
COMÉRCIO LTDA – EPP foram enquadradas como beneficiárias da Lei nº 
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123/06, uma vez que apresentaram toda a documentação exigida no item 
6 do edital;
2) as empresas serve obras eNgeNHaria ltda, ParaÍso coMÉrcio 
e serviÇos ltda e Ms vascoNcelos coNstrUÇÕes ltda não foram 
enquadradas como beneficiárias da Lei nº 123/2006 em razão de não te-
rem apresentado a documentação exigida nas alíneas “a” e “b” do subitem 
6.1 do edital.
3) restou iNabilitada a empresa tavares eNgeNHaria e PaviMeNta-
ÇÃo apenas no lote ii, uma vez que a licitante não estava concorrendo 
para o lote i, por não atender ao subitem 8.2.4, conforme listado a seguir: 
2.4.2. Quanto a capacitação técnico-profissional, a empresa não compro-
vou capacidade técnico-profissional por execução de obra ou serviço de En-
genharia de características semelhantes, envolvendo uma das parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, “Piso em gra-
nito”; 8.2.4.3. Quanto a capacitação técnico-operacional, a empresa não 
demonstrou capacidade técnico-operacional relativo à execução de obra ou 
serviço de engenharia compatível em características e quantidades com o 
objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto da licitação “Piso em granito”;
4) restou iNabilitada a empresa coNstrUtora 4 Mx ltda apenas 
no lote ii por não atender ao subitem 8.2.4, conforme listado a seguir: 
8.2.4.2. Quanto a capacitação técnico-profissional, a empresa não com-
provou capacidade técnico-profissional por execução de obra ou serviço de 
engenharia de características semelhantes, envolvendo uma das parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, “Piso em 
granito”; 8.2.4.3. Quanto a capacitação técnico-operacional, a empresa 
não demonstrou capacidade técnico-operacional relativo à execução de 
obra ou serviço de engenharia compatível em características e quantida-
des com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da licitação “Piso em granito”; a 
licitante CONSTRUTORA 4 MX LTDA fica HABILITADA no Lote I, uma vez 
que foram atendidas todas as exigências do instrumento convocatório para 
o referido lote;
5) restou iNabilitada a empresa coNstrUtora MacaMbira e coMÉr-
cio ltda – ePP apenas no lote i, uma vez que a licitante não estava 
concorrendo para o lote ii, por não atender ao subitem 8.2.4, confor-
me listado a seguir: 8.2.4.2. Quanto a capacitação técnico-profissional: A 
empresa não comprovou capacidade técnico-profissional por execução de 
obra ou serviço de engenharia de características semelhantes, envolvendo 
uma das parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da lici-
tação, “Cobertura em telha termoacústica tipo sanduíche”; 8.2.4.3. Quanto 
a capacitação técnico-operacional: a empresa não demonstrou capacidade 
técnico-operacional relativo à execução de obra ou serviço de engenharia 
compatível em características e quantidades com o objeto da presente lici-
tação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação “Cobertura em telha termoacústica tipo sanduíche”; a 
empresa coNstrUtora MacaMbira e coMÉrcio ltda – ePP também 
fica inabilitada em razão de não ter apresentado a Demonstração das Mu-
tações do Patrimônio Líquido-DMPL, e a Demonstração dos fluxos de caixa, 
em desacordo com o que exige o subitem 8.2.5.2.1.1 do edital;
6) restou iNabilitada a empresa serve obras eNgeNHaria ltda ape-
nas no lote ii por não atender ao subitem 8.2.4, conforme listado a seguir: 
8.2.4.2. Quanto a capacitação técnico-profissional, a empresa não com-
provou capacidade técnico-profissional por execução de obra ou serviço de 
engenharia de características semelhantes, envolvendo uma das parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, “Piso em 
granito”; 8.2.4.3. Quanto a capacitação técnico-operacional, a empresa 
não demonstrou capacidade técnico-operacional relativo à execução de 
obra ou serviço de engenharia compatível em características e quantida-
des com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da licitação “Piso em granito”; a 
licitante SERVE OBRAS ENGENHARIA LTDA fica HABILITADA no Lote I, uma 
vez que foram atendidas todas as exigências do instrumento convocatório 
para os referidos lotes;
7) restou iNabilitada a empresa ParaÍso coMÉrcio e serviÇos ltda 
apenas no lote ii, uma vez que a licitante não estava concorrendo para 
o lote i, por não atender ao subitem 8.2.4, conforme listado a seguir: 
8.2.4.2. Quanto a capacitação técnico-profissional, a empresa não compro-
vou capacidade técnico-profissional por execução de obra ou serviço de En-
genharia de características semelhantes, envolvendo uma das parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, “Piso em gra-
nito”; 8.2.4.3. Quanto a capacitação técnico-operacional, a empresa não 
demonstrou capacidade técnico-operacional relativo à execução de obra ou 
serviço de engenharia compatível em características e quantidades com o 
objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância 
e valor significativo do objeto da licitação “Piso em granito”; a empresa 
PARAÍSO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA também fica inabilitada em razão 
de não ter apresentado a Demonstração dos fluxos de caixa e Notas Ex-
plicativas, em desacordo com o que exige o subitem 8.2.5.2.1.1 do edital;
8) restou iNabilitada a empresa Ms vascoNcelos coNstrUÇÕes 
ltda, nos lotes i e ii, em razão de ter apresentado balanço Patrimonial 
em desacordo com a legislação vigente, uma vez que a diferença entre o 
total do ativo e do passivo não corresponde ao Patrimônio líquido demons-
trado, desatendendo ao subitem 8.2.5.2 do edital;
9) restou iNabilitada a empresa tUdo reforMa coNstrUÇÕes ltda 
apenas no lote i, uma vez que a licitante não estava concorrendo para o 
lote ii, por ter apresentado certidão Negativa de falência e concordata 
vencida em 04/10/2023, desatendo ao subitem 8.2.5 do edital; também 
fica inabilitada por não apresentar o Balanço Patrimonial acompanhado 
dos termos de abertura e encerramento, em desacordo com a exigência 
contida no subitem 8.2.5.2 do edital;
10) restou Habilitada nos lotes i e ii a empresa stYlUs coNstrUÇÃo 

civil e serviÇos ltda, uma vez que foram atendidas todas as exigências 
do instrumento convocatório;
11) restou Habilitada no lote i a empresa estillo eNgeNHaria ltda, 
uma vez que foram atendidas todas as exigências do instrumento convo-
catório e a licitante não estava concorrendo para o lote ii.
12) restou Habilitada no lote ii a empresa face eNgeNHaria ltda, 
uma vez que foram atendidas todas as exigências do instrumento convo-
catório e a licitante não estava concorrendo para o Lote I;
13) restou Habilitada nos lotes i e ii a empresa coNstrUtora dora-
ta ltda, uma vez que foram atendidas todas as exigências do instrumento 
convocatório;
14) restou Habilitada no lote i a empresa teM cordeiro coMÉrcio 
e serviÇo de coNstrUÇÕes ltda, uma vez que foram atendidas todas 
as exigências do instrumento convocatório e a licitante não estava concor-
rendo para o Lote II;
o prazo para recurso correrá conforme art.109, da lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações.
belém, 08 de fevereiro de 2024.
comissão Permanente de licitação

Protocolo: 1040100

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº 0786/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a fraNcildo ciro MaUÉs ferreira, aUxi-
liar de adMiNistraÇÃo, Matrícula n.º 999.3651, lotado na Promotoria 
de justiça de barcarena, a importância de r$ 2.000,00 (dois mil reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 2/2 
até 2/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.000,00
3390-39 - o.s. terceiros - P. jurídica r$ 1.000,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0787/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a YasMiM da silva lessa, assessora Mi-
Nisterial, Matrícula n.º 999.3554, lotada na Promotoria de justiça de 
tomé-açu, a importância de r$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 5/2 até 
5/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 700,00
3390-39 - o.s. terceiros – P. jurídica - r$ 400,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0788/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a igor alessaNdro Nobre costa, assessor 
MiNisterial, Matrícula n.º 999.2819, lotado na Promotoria de justiça de 
Novo Progresso, a importância de r$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 2/2 
até 2/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.200,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0789/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a Marcio MartiNs de liMa, aUxiliar de 
adMiNistraÇÃo, Matrícula n.º 999.881, lotado na Promotoria de justiça 
de conceição do araguaia, a importância de r$ 1.500,00 (hum mil e qui-
nhentos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período 
de aplicação 2/2 até 2/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
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Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.000,00
3390-39 - o.s. terceiros – P. jurídica - r$ 500,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0790/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a loreNa tHais NogUeira Portela, aUxi-
liar de adMiNistraÇÃo, Matrícula n.º 999.2112, lotada na Promotoria 
de justiça de santarém, a importância de r$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 5/2 
até 5/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 3.000,00
3390-39 - o.s. terceiros – P. jurídica - r$ 1.000,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0791/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a PaUlo sergio dos saNtos costa, aUxi-
liar de adMiNistraÇÃo – diretor do departamento de administração, 
Matrícula n.º 999.533, lotado no departamento de administração, a impor-
tância de r$ 3.000,00 (três mil reais), para ocorrer com despesas de Pron-
to Pagamento, período de aplicação 5/2 até 5/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.122.1494.8760
governança e gestão
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.500,00
3390-33 – despesas com locomoção - r$ 1.000,00
3390-39 - o.s. terceiros – P. jurídica - r$ 500,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0792/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a alecxaNdro serrao leitao, aUxiliar de 
adMiNistraÇÃo, Matrícula n.º 999.3622, lotado na Promotoria de justiça 
de Moju, a importância de r$ 800,00 (oitocentos reais), para ocorrer com 
despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 2/2 até 2/4/2024, 
conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.122.1494.8760
governança e gestão
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 800,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0793/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a adriaNo coUtiNHo de carvalHo, aUxi-
liar de adMiNistraÇÃo, Matrícula n.º 999.3618, lotado na Promotoria 
de justiça de Nova timboteua, a importância de r$ 1.000,00 (hum mil 
reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de apli-
cação 2/2 até 2/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.000,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro

PoRtARiA Nº 0810/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a iraNice oliveira da silva, aUxiliar de 
adMiNistraÇÃo, Matrícula n.° 999.2987, lotada na Promotoria de justiça 
de salinópolis, a importância de r$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 6/2 
até 6/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.500,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0812/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a MarileUsa soares coelHo Nobre, aUxi-
liar de adMiNistraÇÃo, Matrícula n.º 999.1999, lotada na Promotoria 
de justiça de augusto corrêa, a importância de r$ 800,00 (oitocentos 
reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de apli-
cação 7/2 até 7/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 800,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0813/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a WiltoN tosHiHiro MoNteiro YaMaMoto, 
assessor MiNisterial, Matrícula n.º 999.2311, lotado na Promotoria de 
justiça de Maracanã, a importância de r$ 500,00 (quinhentos reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 1º/2 até 
1º/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 500,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0814/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a roNaldo PePe MariNHo, aUxiliar de ad-
MiNistraÇÃo, Matrícula n.° 999.3677, lotado na Promotoria de justiça de 
almeirim, a importância de r$ 500,00 (quinhentos reais), para ocorrer com 
despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 6/2 até 6/4/2024, 
conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 500,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0815/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a aliNe KaroliNe dias MesQUita, asses-
sora MiNisterial, Matrícula n.º 999.2988, lotada na Promotoria de jus-
tiça de itupiranga, a importância de r$ 1.000,00 (hum mil reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 6/2 até 
6/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 500,00
3390-39 - o.s. terceiros - P. jurídica - r$ 500,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
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 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0817/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a Heloisa HeleNa oliveira da silva bar-
ros, aUxiliar de adMiNistraÇÃo, Matrícula n.º 999.1397, lotada na 
Promotoria de justiça de bragança, a importância de r$ 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, 
período de aplicação 5/2 até 5/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.500,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0818/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a edielsoN correa sarMeNto, aUxiliar 
de adMiNistraÇÃo, Matrícula n.º 999.1013, lotado na Promotoria de 
justiça de soure, a importância de r$ 4.000,00 (quatro mil reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 7/2 até 
7/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.500,00
3390-39 - o.s. terceiros - P. jurídica - r$ 2.500,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0819/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a MarleNe silva de soUsa, aUxiliar de 
adMiNistraÇÃo, Matrícula n.º 999.3752, lotada na Promotoria de jus-
tiça de curionópolis, a importância de r$ 1.000,00 (hum mil reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 1º/2 até 
1º/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.000,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0820/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a eUclides carvalHo silva jUNior, aUxi-
liar de adMiNistraÇÃo, Matrícula n.º 999.2583, lotado na Promotoria 
de justiça de bagre, a importância de r$ 1.000,00 (hum mil reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 5/2 até 
5/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.000,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0821/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a gersoN rodrigUes cardoso, aUxiliar de 
adMiNistraÇÃo, Matrícula n.º 999.1279, lotado na Promotoria de justiça 
de Magalhães barata, a importância de r$ 500,00 (quinhentos reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 5/2 até 
5/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000

NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 500,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0822/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a victoria ferNaNdes goMes, aUxiliar de 
adMiNistraÇÃo, Matrícula n.° 999.2994, lotada na Promotoria de justiça 
de canaã dos carajás, a importância de r$ 1.100,00 (hum mil e cem re-
ais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplica-
ção 6/2 até 6/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.000,00
3390-39 - o.s. terceiros - P. jurídica - r$ 100,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro

Protocolo: 1039967
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NoRMA
.

REsoLução Nº 001/2024–cPJ, DE 01 DE fEvEREiRo DE 2024
institui o Programa adolescente aprendiz no âmbito do Ministério Público 
do estado do Pará (MPPa) e dá outras providências.
o colÉgio de ProcUradores de jUstiÇa do estado do Pará, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21, inciso xix, combinado 
com o art. 67, § 2º, da lei complementar estadual nº 057 (lei orgânica do 
Ministério Público do estado do Pará), de 6 de julho de 2006, e
coNsideraNdo o art. 227 da constituição federal que instituiu a doutri-
na da proteção integral e da prioridade absoluta em prol da infância e da 
juventude;
coNsideraNdo que o art. 7º, inciso xxxiii, da constituição federal, dis-
põe ser vedado qualquer trabalho ao menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze);
coNsideraNdo o disposto no art. 69 da lei n.º 8.069, de 13 de julho de 
1990 (estatuto da criança e do adolescente – eca), que assegura ao ado-
lescente o direito à profissionalização e à proteção no trabalho, respeitada 
a sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento e a capacitação 
profissional adequada ao mercado de trabalho;
coNsideraNdo que a aprendizagem, na forma dos arts. 424 a 433 do 
decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (consolidação das leis do 
Trabalho – CLT), é importante instrumento de profissionalização de adoles-
centes, tendo em vista que permite sua inserção simultânea no mercado 
de trabalho e em cursos de formação profissional, com garantia de direitos 
trabalhistas e previdenciários;
coNsideraNdo os enunciados expressos na resolução nº 218, de 27 de 
outubro de 2020, do conselho Nacional do Ministério Público (cNMP), que 
dispõe sobre o Programa adolescente aprendiz no âmbito do Ministério 
Público da União e dos Estados; e
coNsideraNdo a proposta do Procurador-geral de justiça submetido à 
apreciação do e. colegiado,
r e s o l v e:
cAPítuLo i
DAs DisPosiçÕEs GERAis
art. 1º instituir o Programa de aprendizagem no âmbito do Ministério Pú-
blico do estado do Pará (MPPa), com o objetivo de assegurar ao adolescen-
te aprendiz, formação técnico-profissional mediante atividades teóricas e 
práticas desenvolvidas no ambiente de trabalho.
art. 2º Poderão ser admitidos como aprendizes adolescentes e jovens de 
14 a 24 anos incompletos, inscritos em cursos de aprendizagem voltados 
à formação técnico-profissional promovidos por entidades assim qualifica-
das, a saber:
I - Serviços Nacionais de Aprendizagem;
II - Escolas Técnicas de Educação; e
III - Entidades sem fins lucrativos, que tenham por objeto a assistência ao 
adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal 
dos direitos da criança e do adolescente e que estejam inscritas no ca-
dastro Nacional de aprendizagem, do Ministério do trabalho e emprego.
§ 1° como requisito de admissão, os aprendizes deverão estar matricula-
dos e cursando no mínimo o 4º ano do nível fundamental, atendendo, pelo 
menos, um dos requisitos abaixo:
i - ser oriundo de família com renda per capita inferior a um salário-mí-
nimo;
ii - ser oriundo do Programa estágio cidadão ou educação entre Pares do 
MPPA, oriundos de escolas públicas do Estado Pará;
III - ser egresso do sistema de cumprimento de medidas socioeducativas;
IV - estar em cumprimento de medida socioeducativa;
V - ser egresso de serviço ou programa de acolhimento;
VI - estar inserido em serviço ou programa de acolhimento;
VII - ser egresso do trabalho infantil;
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VIII - ser imigrante ou refugiado;
IX - ser indígena ou oriundo de comunidades tradicionais e extrativistas;
X - pessoas com deficiência; ou
xi - ser transgênero ou transexual.
§ 2º A seleção dos aprendizes, observados os critérios mínimos definidos 
no parágrafo anterior, será feita pelas entidades referidas no caput deste 
artigo.
§ 3º A comprovação da escolaridade do aprendiz com deficiência psicosso-
cial deverá considerar, sobretudo, as habilidades e as competências rela-
cionadas com a profissionalização.
§ 4º a idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a apren-
dizes com deficiência.
§ 5º caberá à entidade contratada, selecionar e matricular os adolescentes 
aprendizes que participarão do programa, prepará-los e encaminhá-los ao 
MPPa, com registro na carteira de trabalho e Previdência social (ctPs).
§ 6º a validade do contrato de aprendizagem pressupõe a anotação na 
ctPs, matrícula e frequência do adolescente aprendiz na escola e inscrição 
em programa de aprendizagem na forma referida no caput deste artigo.
§ 7º Na celebração de contrato para os fins previstos nesta Resolução, o 
MPPA verificará se a entidade dispõe de estrutura adequada ao desenvol-
vimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade 
do processo de ensino, bem como de condições para acompanhar e avaliar, 
com zelo e diligência, os resultados obtidos pelos adolescentes aprendizes.
cAPítuLo ii
Do coNtRAto DE APRENDizAGEM
art. 3º a contratação de aprendizes pelo MPPa far-se-á de modo indireto, 
na forma permitida pelo art. 431 da clt, por meio de entidade contratada, 
sem fins lucrativos, para implementação do Programa de Aprendizagem no 
âmbito do MPPa, conforme determinada resolução n.º 218, de 27 de outu-
bro de 2020, do conselho Nacional do Ministério Público (cNMP).
art. 4º Nos casos em que o MPPa atuar como entidade concedente da 
experiência prática do aprendiz, conforme regulamentação constante do 
Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, deverá firmar Termo de 
Parceria com a empresa cumpridora da cota de aprendizagem e entidade 
formadora prevista no art. 3º desta resolução, competindo a esta última o 
acompanhamento pedagógico das aulas práticas.
§ 1º Não serão admitidos jovens que apresentem condição de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de membro ou servidor investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento.
art. 5º o adolescente aprendiz cumprirá carga horária de 4 (quatro) horas 
diárias, conforme horário de funcionamento da unidade gestora, no qual 
desempenhará atividades compatíveis com o programa de aprendizagem.
art. 6º o contrato de aprendizagem celebrado com a entidade contratada 
terá duração não superior a 24 (vinte e quatro) meses e extinguir-se-á no 
seu termo ou antecipadamente nas seguintes hipóteses:
I - a pedido do adolescente aprendiz;
II - desempenho insuficiente ou inadaptação do adolescente aprendiz;
iii - cometimento de falta disciplinar prevista na clt ou na lei estadual n.º 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
IV - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; e
v - desistência dos estudos ou do programa de aprendizagem.
art. 7º o adolescente aprendiz perceberá retribuição equivalente a 1 (um) 
salário-mínimo nacional, fazendo jus, ainda, a:
I - 13º salário, FGTS e repouso semanal remunerado;
ii - concessão de 30 (trinta) dias de férias coincidentes com um dos perí-
odos de férias escolares, sendo vedado seu parcelamento e sua conversão 
em abono pecuniário;
iii - seguro contra acidentes pessoais em favor dos adolescentes aprendi-
zes, mediante apólice coletiva de seguro; e
iv - vale-transporte subsidiado.
cAPítuLo iii
Dos DEvEREs E PRoiBiçÕEs
art. 8º são deveres do aprendiz:
I - executar com zelo e dedicação as atividades que lhes forem atribuídas;
ii - apresentar, trimestralmente, à contratante, comprovante de aproveita-
mento e frequência escolar;
iii - comunicar imediatamente ao seu supervisor, à entidade contratada ou 
à contratante, caso ocorra a desistência do curso regular ou de aprendiza-
gem, além de quaisquer outras alterações relacionadas à atividade escolar;
IV - fazer uso do crachá de identificação nas dependências do MPPA, de-
vendo devolvê-lo ao seu supervisor, obrigatoriamente, ao término do con-
trato; e
V - nas hipóteses em que o MPPA figurar como entidade concedente da 
prática de aprendizagem, apresentar declaração de que não possui con-
dição de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membro ou servidor da Institui-
ção investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento.
Parágrafo único. considera-se como infrequência a ausência do aprendiz 
no período de 5 (cinco) dias letivos consecutivos ou 7 (sete) dias letivos 
alternados no período de um mês.
art. 9º É vedado ao aprendiz:
i - realizar atividades incompatíveis com o projeto pedagógico do progra-
ma de aprendizagem;
II - identificar-se invocando sua qualidade de aprendiz quando não estiver 
no pleno exercício das atividades desenvolvidas no MPPA;
III - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização; e
iv - retirar, sem prévia anuência do supervisor, qualquer documento ou 
objeto do local de trabalho.
art. 10. as obrigações da entidade contratada para selecionar e contratar 
aprendizes, bem como promover o curso de aprendizagem respectivo se-
rão descritas em instrumento próprio, que incluirá, dentre outras:

i - selecionar os adolescentes e jovens matriculados em programas de 
aprendizagem por ela promovidos, para os fins previstos no art. 1° desta 
resolução, observando a reserva de pelo menos 10% (dez por cento) das 
vagas para pessoas com deficiência, bem como os demais requisitos cons-
tantes dos parágrafos do art. 2º;
II - executar todas as obrigações trabalhistas referentes aos aprendizes;
iii - garantir locais favoráveis e meios didáticos apropriados ao programa 
de aprendizagem e ao desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do 
aprendiz;
iv - assegurar a compatibilidade de horários para a participação do adoles-
cente ou jovem no programa de aprendizagem, sem prejuízo da frequência 
ao ensino regular;
v - acompanhar as atividades e o desempenho pedagógico do aprendiz, 
tanto em relação ao programa de aprendizagem quanto ao ensino regular;
vi - promover a avaliação periódica do aprendiz no tocante ao programa 
de aprendizagem; e
VII - expedir Certificado de Qualificação Profissional em nome do ado-
lescente ou jovem, após a conclusão do programa de aprendizagem com 
aproveitamento satisfatório, e outros documentos que se fizerem necessá-
rios, em especial os relacionados às atividades escolares.
art. 11. a participação do aprendiz no programa de aprendizagem a que 
se refere esta resolução em nenhuma hipótese implicará vínculo empre-
gatício com o MPPa.
§ 1º o MPPa criará comissão – vinculada ao departamento de recursos 
Humanos (drH) – para acompanhamento do programa de aprendizagem, 
integrada preferencialmente por psicólogo, assistente social e pedagogo, 
além de outros servidores, a fim de:
I - implantar, coordenar, acompanhar e avaliar o Programa no âmbito do MPPA;
ii - divulgar o programa na unidade e sensibilizar a comunidade institucio-
nal por meio de material informativo como cartilhas e folders;
iii - interagir com a entidade contratada no que se refere à assiduidade, 
à pontualidade, ao desempenho escolar e ao acompanhamento sociofamiliar;
iv - promover a ambientação dos aprendizes realizando, inclusive, encon-
tro com os pais/responsáveis dos adolescentes visando aproximação com 
a família, esclarecimento de dúvidas referentes ao Programa e apresenta-
ção da instituição em que o adolescente desenvolverá suas atividades de 
aprendizagem;
v - fomentar o atendimento do adolescente aprendiz e seus familiares pe-
los equipamentos do sistema único de assistência social (sUas) do Muni-
cípio em que residem, notadamente o cras e creas, caso tal providência 
se mostre necessária;
VI - interagir e fortalecer o papel dos supervisores dos aprendizes;
vii - promover dentro do MPPa, por meio de parcerias com outras insti-
tuições ou do serviço voluntário de servidores ou não, atividades voltadas 
para o desenvolvimento pessoal, social e profissional do adolescente, tais 
como: apoio escolar, orientação vocacional, atividades culturais (oficinas 
de desenho, canto, teatro, dentre outros), para incentivar o desenvolvi-
mento de talentos e atividades informativas (oficinas e/ou palestras temá-
ticas sobre direitos humanos, direitos da criança e do adolescente, sexua-
lidade, dentre outros);
viii - realizar atendimento individual e em grupo, estendendo, quando ne-
cessário, às famílias;
ix - elaborar relatório de acompanhamento e avaliação dos aprendizes e 
do Programa; e
x - inserir os aprendizes, quando possível, nos programas e projetos exis-
tentes no MPPa onde estiverem lotados.
cAPítuLo iv
Do PRocEsso sELEtivo
art. 12. caberá a cada unidade administrativa informar ao drH o interesse 
para o recebimento de aprendiz.
Parágrafo único. o drH encaminhará as vagas disponíveis à comissão para 
acompanhamento do Programa de aprendizagem, para as providências 
cabíveis.
art. 13. o recrutamento e a seleção dos aprendizes dar-se-ão pela enti-
dade contratante, que remeterá à comissão de acompanhamento do Pro-
grama de aprendizagem, para análise e apreciação formal, os seguintes 
dados, através de sistema eletrônico:
I - nome completo;
II - número de RG;
III - número de CPF;
IV - filiação;
V - endereço;
VI - escolaridade;
VII - antecedentes; e
viii - nome da entidade ou empresa parceira.
art. 14. as providências do artigo anterior também serão tomadas em re-
lação aos aprendizes contratados na forma do artigo 3º desta resolução.
art. 15. os aprendizes aprovados no processo seletivo da entidade con-
tratada, serão encaminhados ao drH para posterior lotação nas unidades 
interessadas.
cAPítuLo v
Do DEsENvoLviMENto DA APRENDizAGEM
art. 16. as atividades realizadas pelo aprendiz compreenderão tarefas me-
todicamente organizadas e de complexidade progressiva a serem desem-
penhadas no ambiente de trabalho.
§ 1º as atividades teóricas devem observar o percentual mínimo estabe-
lecido em ato normativo de Ministério ou secretaria do governo federal.
§ 2º a supervisão respectiva procurará inserir o aprendiz nos programas e 
projetos existentes na unidade onde estão lotados.
art. 17. No acompanhamento das atividades práticas dos aprendizes de-
vem ser observadas as vedações legais, de modo que a aprendizagem não 
seja executada:
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I - em ambientes insalubres, perigosos ou ofensivos à sua moral;
II - em jornada extraordinária ou de compensação de jornada de trabalho;
iii - com tarefas penosas, extenuantes ou que exijam desenvolvimento 
físico ou psíquico não condizente com a sua capacidade; e
iv - em atividades externas.
Art. 18. A formação técnico-profissional do aprendiz obedecerá aos seguin-
tes princípios:
i - garantia de acesso e frequência obrigatória à educação, salvo nas loca-
lidades onde não houver oferta de ensino médio, quando a contratação do 
aprendiz poderá ocorrer sem a frequência à escola, desde que ele já tenha 
concluído o ensino fundamental;
II - horário especial para o exercício das atividades; e
III - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.
Art. 19. A atribuição de supervisor será exercida pela chefia, quando de-
senvolver suas atividades no âmbito do MPPa, ou por pessoa indicada pelo 
contratante, perante o qual o aprendiz estiver desempenhando suas funções.
§ 1º caberá ao supervisor:
i - promover o acolhimento dos aprendizes e seus responsáveis, apresen-
tando a instituição ou unidade na qual o aprendiz irá desenvolver suas 
atividades, bem como, esclarecendo dúvidas;
ii - coordenar os exercícios práticos e acompanhar as atividades do apren-
diz, de forma a garantir sua conformidade com o Programa de Aprendizagem;
III - promover a integração do aprendiz ao ambiente de trabalho;
iv - informar ao aprendiz os seus deveres e suas responsabilidades, apre-
sentando as normas e os procedimentos internos;
v - controlar a frequência do aprendiz em sistema de Ponto eletrônico no 
primeiro dia útil de cada mês, com a respectiva elaboração do boletim de 
frequência Mensal relativo ao mês anterior, em nome do aprendiz que 
lhe é subordinado, efetuando o lançamento das anotações e ocorrências 
existentes com a respectiva juntada dos documentos comprobatórios ne-
cessários, a fim de promover o encaminhamento, impreterivelmente, até 
o 5º (quinto) dia útil de cada mês, à comissão para acompanhamento do 
Programa Aprendiz;
vi - acompanhar o desenvolvimento do aprendiz e preencher periodica-
mente o formulário de acompanhamento de atividades;
vii - realizar atendimento para orientação, estendendo, quando necessá-
rio, às famílias ou responsáveis;
viii - estimular o atendimento do adolescente ou jovem aprendiz e seus 
familiares pelos equipamentos do sistema único de assistência social 
(sUas) do Município em que residem, notadamente o cras e creas, caso 
tal providência se mostre necessária;
ix - estimular o acesso e participação do aprendiz em atividades, dentro da 
unidade do MPPa, município de residência ou entidades parceiras, voltadas 
ao desenvolvimento pessoal, social e profissional do adolescente ou do 
jovem, tais como apoio escolar, orientação vocacional, atividades culturais 
que incentivem o desenvolvimento de talentos e atividades informativas;
X - assegurar ao aprendiz a formação profissional prático-metódica nos 
serviços executados;
xi - zelar pelo correto cumprimento da prática de aprendizagem, sendo-
lhe vedado atribuir ao aprendiz a realização de trabalhos prejudiciais à sua 
saúde ou moral e o exercício de trabalhos externos, em vias públicas, ou 
atendimento a solicitações que não sejam objeto específico da aprendiza-
gem a que está submetido;
xii - não exigir do aprendiz o porte de documentos sigilosos ou nume-
rários, ainda que em circulação nos ambientes internos do MPPa, bem 
como que exerça atividades que, por sua natureza, requeiram força física 
não condizente com a sua condição, sempre observando as atividades de 
aprendizagem prática às quais estará submetido;
xiii - não atribuir atividades que não sejam compatíveis com as limitações 
apresentadas, no caso de aprendiz com deficiência; e
xiv - inserir os aprendizes, quando possível, nos programas e projetos 
existentes na unidade do MPPa onde estiverem lotados.
cAPítuLo vi
DAs DisPosiçÕEs fiNAis
Art. 20. O aprendiz, no exercício de suas funções, estará sujeito à fiscaliza-
ção, orientação, inspeção permanente e orientação dos órgãos perante os 
quais presta serviços e pelo drH.
art. 21. o centro de estudos e aperfeiçoamento funcional (ceaf) pro-
moverá cursos e convênios para fornecer aos aprendizes conhecimentos 
ligados ao exercício das funções do Ministério Público.
art. 22. em caso de não adaptação do aprendiz, a unidade administrativa o 
encaminhará ao drH que comunicará à comissão de acompanhamento do 
Programa de aprendizagem para indicação de relotação ou desligamento 
ou outra providência pertinente.
Parágrafo único. em caso de não ser possível nova lotação para o aprendiz, 
no caso previsto no caput, ele retornará à entidade contratante.
art. 23. as despesas do Programa adolescente aprendiz, implementado 
por esta resolução, correrão por conta da dotação orçamentária do MPPa.
art. 24. os casos omissos serão dirimidos pela subprocuradoria-geral de 
justiça para a área técnico-administrativa.
art. 25. esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
sala de sessÕes do colÉgio de ProcUradores de jUstiÇa do es-
tado do Pará, em 01 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
Procurador-geral de justiça
MaNoel saNtiNo NasciMeNto jUNior
Procurador de justiça
raiMUNdo de MeNdoNÇa ribeiro alves
Procurador de justiça
cláUdio bezerra de Melo
Procurador de justiça
Ubiragilda silva PiMeNtel

Procuradora de justiça
geraldo de MeNdoNÇa rocHa
Procurador de justiça
dUlceliNda lobato PaNtoja
Procuradora de justiça
Marcos aNtÔNio ferreira das Neves
Procurador de justiça
aNtÔNio edUardo barleta de alMeida
Procurador de justiça
ricardo albUQUerQUe da silva
Procurador de justiça
aNa tereza do socorro da silva abUcater
Procuradora de justiça
Mario NoNato falaNgola
Procurador de justiça
Maria da coNceiÇÃo de Mattos soUsa
Procuradora de justiça
leila Maria MarQUes de Moraes
Procuradora de justiça
estevaM alves saMPaio filHo
Procurador de justiça
jorge de MeNdoNÇa rocHa
Procurador de justiça
Maria cÉlia filocreÃo goNÇalves
Procuradora de justiça
câNdida de jesUs ribeiro do NasciMeNto
Procuradora de justiça
Maria do socorro MartiNs carvalHo MeNdo
Procuradora de justiça
rosa Maria rodrigUes carvalHo
Procuradora de justiça
Waldir Macieira da costa filHo
Procurador de justiça
sÉrgio tibúrcio dos saNtos silva
Procurador de justiça
Maria do socorro PaMPloNa lobato
Procuradora de justiça
isaias Medeiros de oliveira
Procurador de justiça
joÃo gUalberto dos saNtos silva
Procurador de justiça
arMaNdo brasil teixeira
Procurador de justiça
roberto aNtÔNio Pereira de soUza
Procurador de justiça

Protocolo: 1039617

.

.

REsuLtADo DE REcuRso ADMiNistRAtivo
.

JuLGAMENto DE REcuRso ADMiNistRAtivo

PRotocoLo Nº 113453/2023
REf. PregÃo Para registro de PreÇos 038/2023-MP/Pa

oBJEto: registro de PreÇos Para a coNtrataÇÃo de eMPresa esPecializada Na PrestaÇÃo de 
serviÇos coMUNs de eNgeNHaria Para MaNUteNÇÃo e coNservaÇÃo Predial,

REcoRRENtE:
REcoRRiDA:

 

saNear brasil coNstrUÇÕes ltda
decisÃo do Pregoeiro QUe classificoU/HabilitoU a eMPresa sHift eNgeNHaria e 

eMPreeNdiMeNtos ltda No grUPo 01 do certaMe 

DEcisão
1. Acolho as conclusões do Parecer nº 72/2024-ASS/JUR/PGJ;
2. considerando que o conteúdo das razões e das contrarrazões de recurso 
opostas pelas empresas licitantes do Pregão nº 38/2023-MP/Pa são de 
cunho técnico;
3. considerando que consignados nos autos licitatórios as manifestações 
exaradas pelo servidor designado para prestar apoio técnico à licitação, 
que respaldaram a decisão do Pregoeiro;
4. considerando que o apoio técnico tem competência administrativa para 
opinar sobre a matéria;
5. considerando os princípios da legalidade e da vinculação ao instrumento 
convocatório;
6. decido acolher a decisão fundamentada do Pregoeiro e adotá-la por seus 
próprios fundamentos, e nesse sentido conhecer do recurso interposto pela 
empresa saNear brasil coNstrUÇÕes ltda, mas no mérito julga-lo to-
talmente improcedente, mantendo a classificação/habilitação da empresa 
sHift eNgeNHaria e eMPreeNdiMeNtos ltda, no grupo 01 do edital do 
Pregão 38/2023-MPPA;
7. encaminhe-se os autos ao Pregoeiro para providências.
 belém, 8 de fevereiro de 2024.
 césar bechara Nader Mattar jr.
 Procurador-geral de justiça

Protocolo: 1040103

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA N° 13/2023-MPPA/PJNt
a ProMotoria de jUstiÇa da coMarca de Nova tiMboteUa torna pú-
blica a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se en-
contra à disposição na sede da Promotoria de justiça de Nova timboteua.
ProcediMeNto adMiNistrativo nº 09.2023.00003363-3
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objeto: acompanhar políticas públicas em estabelecimento ou Unidades 
Prisionais, dentre outras instituições.
Nova timboteua/Pa, 22 de janeiro de 202.
adoNis teNÓrio cavalcaNti Promotor de justiça titula da Pj de Nova 
timboteua/Pa

Protocolo: 1039710
PoRtARiA Nº 0647/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, e
coNsideraNdo os termos do requerimento protocolizado sob o n.º 
145/2024, em 08/01/2024,
r e s o l v e:
declarar vago, por motivo de posse em outro cargo público inacumulá-
vel, o cargo de auxiliar de administração, do Ministério Público do estado 
do Pará, ocupado pelo servidor silas goNÇalves dos reis, conforme 
permissão estabelecida no art. 58, parágrafo único, inciso ii, da lei n.º 
5.810/1994, a partir de 08/01/2024.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 05 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 0678/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais,
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado neste Órgão Mi-
nisterial sob o nº 586/2024, em 16/01/2024;
coNsideraNdo o acolhimento in totum do Parecer nº 040/2024 da asses-
soria jurídica da Procuradoria-geral de justiça,
coNsideraNdo os termos do despacho exarado pelo Procurador-geral de 
justiça, em que defere o pedido de reversão de cota parte de pensão por 
morte recebida pela sra. Maria Nassar lobato, viúva do dr. irineu bene-
dicto bentes lobato, em favor da sra. Maria rosa bergamini, pensionista 
remanescente do ex-segurado, considerando os comandos legais da lei 
complementar nº 039/2002,
r e s o l v e:
deterMiNar a reversão de cota parte de PeNsÃo Por Morte recebi-
da pela sra. Maria Nassar lobato, viúva do dr. iriNeU beNedicto 
beNtes lobato, em favor da sra. Maria rosa bergaMiNi, pensionista 
remanescente do ex-segurado, considerando os comandos legais da lei 
complementar nº 039/2002, legislação de regência da pensão por morte 
concedida por ocasião do falecimento do dr. irineu bentes lobato, com 
fundamento jurídico nos artigos 6º, inciso i (companheira na constância 
da união estável), artigos 30 e 32 (reversão da quota pensão), conforme 
abaixo discriminado:
cálcUlo de reversÃo de PeNsÃo Por Morte
Protocolo Nº 586/2024
assUNto: PeNsÃo Por Morte
PeNsioNistas: Maria rosa bergaMiNi
iNstitUidor da PeNsÃo: iriNeU beNedito beNtes lobato
cargo: ProcUrador de jUstiÇa
data do faleciMeNto: 18/04/2002
PRovENtos iNtEGRAis – fEvEREiRo/2024

DEscRição REf vALoR EM R$
ProveNto 30 dias 39.717,54

total brUto - 39.717,54

REvERsão DE PRovENtos DE PENsão PoR MoRtE

Maria rosa bergaMiNi 100,00% r$ 39.717,54
total 100,00% r$ 39.717,54

ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
belém, 06 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 0728/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa, usando de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 18, inciso viii, da lei complementar nº 
057, de 06 de julho 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Pará), c/c 
o art. 19, inciso II, da Lei Estadual no 5.810, de 24.01.1994;
r e s o l v e:
delegar a exma. sra. Promotora de justiça, HYgeia valeNte de soUza 
PINTO, atribuições específicas para dar investidura no cargo de provimento 
em comissão de assessor Ministerial a sra. victoria da costa 
HeideMaNN, nomeada conforme a Portaria nº 0470/2024-MP/Pgj.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 07 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 0761/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, o uso de suas 
atribuições legais,
coNsideraNdo os termos do requerimento protocolizado sob o nº 
17374/2023,
coNsideraNdo os termos do Parecer nº 039/2024-ass/jUr/Pgj, datado 
de 29/01/2024, acolhido in totum;
r e s o l v e:
coNceder, com fundamento nos artigos 6º, i (dependente cônjuge), 14, 
§ 1º (pensão vitalícia), 25-A, caput (critérios para definição da pensão) 
da lei complementar nº 039/2000, com as alterações realizadas pela lei 
complementar nº 128/2020, PeNsÃo Por Morte em favor de jUcelei-

de Matos fUrtado, viúva do Promotor de justiça de 2ª entrância (apo-
sentado), josÉ lUiz brito fUrtado, falecido em 03/11/2023, benefício 
que, nesta situação, corresponde a r$ 20.354,96 (vinte mil, trezentos e 
cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo dis-
criminado:
cálcUlo de PeNsÃo
Protocolo Nº 17374/2023
reQUereNte: jUceleide Matos fUrtado
iNstitUidor da PeNsÃo: josÉ lUiz brito fUrtado
cargo: ProMotor de jUstiÇa de 2ª eNtrâNcia
data do faleciMeNto: 03/11/2023
total dos ProveNtos de aPoseNtadoria – NoveMbro/2023

DEscRição REf vALoR EM R$
Provento 30 dias 33.924,93

total brUto  33.924,93

BAsE DE cÁLcuLo DA PENsão

PRovENto iNtEGRAL  33.924,93
cotA fAMiLiAR 50% 16.962,47

cotA PoR DEPENDENtE 10% 3.392,49
(=) PRovENtos DE 

PENsão  r$ 20.354,96

PRovENtos DE PENsão PoR MoRtE

jUceleide Matos fUrtado  r$ 20.354,96

ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
belém, 07 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa

Protocolo: 1039716
PoRtARiA Nº 0778/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio 
conselho superior do Ministério Público, na 3ª sessão ordinária, realiza-
da no dia 06/02/2024, cujo extrato de ata foi publicada no doeMPPa de 
08/02/2024,
r e s o l v e:
reMover, pelo critério de antiguidade, a Promotora de justiça de 3ª en-
trância aNa Maria MagalHÃes de carvalHo para o cargo de 2º Promo-
tor de justiça criminal de icoaraci.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 08 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 0779/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio 
conselho superior do Ministério Público, na 3ª sessão ordinária, realiza-
da no dia 06/02/2024, cujo extrato de ata foi publicada no doeMPPa de 
08/02/2024,
r e s o l v e:
reMover, pelo critério de antiguidade, a Promotora de justiça de 3ª en-
trância albelY MiraNda lobato teixeira para o cargo de 3º Promotor 
de justiça da infância e juventude de belém.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 08 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 0780/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio 
conselho superior do Ministério Público, na 3ª sessão ordinária, realiza-
da no dia 06/02/2024, cujo extrato de ata foi publicada no doeMPPa de 
08/02/2024,
r e s o l v e:
reMover, pelo critério de antiguidade, a Promotora de justiça de 3ª en-
trância viviaNe lobato sobral para o cargo de 8º Promotor de justiça 
criminal de belém.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 08 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 0781/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio 
conselho superior do Ministério Público, na 3ª sessão ordinária, realiza-
da no dia 06/02/2024, cujo extrato de ata foi publicada no doeMPPa de 
08/02/2024,
r e s o l v e:
reMover, pelo critério de antiguidade, o Promotor de justiça de 3ª en-
trância ivaNilsoN PaUlo corrêa raiol para o cargo de 2º Promotor de 
justiça Militar de belém.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 08 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
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PoRtARiA Nº 0782/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio 
conselho superior do Ministério Público, na 3ª sessão ordinária, realiza-
da no dia 06/02/2024, cujo extrato de ata foi publicada no doeMPPa de 
08/02/2024,
r e s o l v e:
reMover, pelo critério de antiguidade, o Promotor de justiça de 3ª en-
trância claUdoMiro lobato de MiraNda para o cargo de 1º Promotor 
de justiça de registros Públicos, resíduos, casamentos e cartas Precató-
rias de belém.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 08 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 0783/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio 
conselho superior do Ministério Público, na 3ª sessão ordinária, realiza-
da no dia 06/02/2024, cujo extrato de ata foi publicada no doeMPPa de 
08/02/2024,
r e s o l v e:
reMover, pelo critério de antiguidade, o Promotor de justiça de 2ª en-
trância gUilHerMe cHaves coelHo para o cargo de 4º Promotor de jus-
tiça criminal de barcarena.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 08 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 0784/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio 
conselho superior do Ministério Público, na 3ª sessão ordinária, realiza-
da no dia 06/02/2024, cujo extrato de ata foi publicada no doeMPPa de 
08/02/2024,
r e s o l v e:
reMover, pelo critério de antiguidade, o Promotor de justiça de 3ª en-
trância aldir jorge viaNa da silva para o cargo de 2º Promotor de 
justiça criminal de belém.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 08 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 0785/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio 
conselho superior do Ministério Público, na 3ª sessão ordinária, realiza-
da no dia 06/02/2024, cujo extrato de ata foi publicada no doeMPPa de 
08/02/2024,
r e s o l v e:
reMover, pelo critério de antiguidade, o Promotor de justiça de 3ª en-
trância alexaNdre batista dos saNtos coUto Neto para o cargo de 
3º Promotor de justiça do consumidor de belém.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 08 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa

Protocolo: 1039721
ExtRAto DE AtA DA 2ª sEssão oRDiNÁRiA Do coLéGio DE PRo-
cuRADoREs DE JustiçA
data: 01/02/2024 (quinta-feira).
Horário: 10:00 horas.
local: Plenário do colégio de Procuradores de justiça do estado do Pará.
Presidente: Procurador-geral de justiça, em substituição, antônio eduardo 
barleta de almeida.
secretária: Procuradora de justiça Maria célia filocreão gonçalves.
assUNtos adMiNistrativos
comparecimento no Plenário:
- estiveram presentes, no Plenário, o Procurador-geral de justiça, em 
substituição, Antônio Eduardo Barleta de Almeida; e os Procuradores de 
justiça Manoel santino Nascimento junior, raimundo de Mendonça ribei-
ro alves, cláudio bezerra de Melo, Ubiragilda silva Pimentel, geraldo de 
Mendonça rocha, dulcelinda lobato Pantoja, Marcos antônio ferreira das 
Neves, ricardo albuquerque da silva, ana tereza do socorro da silva abu-
cater, Maria da conceição de Mattos sousa, leila Maria Marques de Mora-
es, jorge de Mendonça rocha, cândida de jesus ribeiro do Nascimento, 
Maria do socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho, 
Waldir Macieira da costa filho, sérgio tibúrcio dos santos silva, Maria do 
socorro Pamplona lobato, isaias Medeiros de oliveira, joão gualberto dos 
santos silva, armando brasil teixeira, roberto antônio Pereira de souza, 
e Maria célia filocreão gonçalves, secretária do colégio de Procuradores 
de justiça.
comparecimento virtual:
- Participaram virtualmente os Procuradores de justiça Mario Nonato falan-
gola e estevam alves sampaio filho.
1. Assunto: Justificativas de falta.
- A Secretária informou que justificaram a ausência, os Doutores: Cesar 
bechara Nader Mattar junior, francisco barbosa de oliveira, Hezedequias 
Mesquita da costa, Nelson Pereira Medrado, e joana chagas coutinho.
2. assunto: afastamento das funções ou da carreira.
- a secretária informou o afastamento do Procurador de justiça Hamilton 
Nogueira salame, em gozo de férias.
3. assunto: aprovação de atas.

- o Presidente submeteu ao Plenário, para aprovação, a ata da sessão 
ordinária de 18/01/2024. a ata foi aprovada, por unanimidade. registrada 
a abstenção dos Procuradores de justiça que não estiveram presentes à 
retro citada sessão.
4. assunto: comunicações da secretaria.
- a secretária submeteu ao Plenário, para aprovação, o pedido de sus-
pensão do 2º período de férias de 2024, formulada pelo corregedor-geral 
do Ministério Público, dr. sérgio tibúrcio dos santos silva. aprovado por 
unanimidade.
5. assunto: Palavra franqueada.
- Nada a consignar.
coMissÕEs tEMÁticAs
6. Processo nº 035/2022-cPj. origem: Procuradoria-geral de justiça. tra-
mitação: comissão Permanente de assuntos institucionais e outorga de 
comendas de Mérito institucional. relator: Procurador de justiça Mario No-
nato falangola. vistor: Procurador de justiça ricardo albuquerque da silva. 
Assunto: Projeto de resolução que modifica a estrutura e as atribuições da 
Promotoria de justiça de execuções Penais, Penas e Medidas alternativas 
da 3ª entrância.
- o Presidente retirou o processo de pauta, registrou o nome dos Procura-
dores de justiça Marcos antônio, ricardo albuquerque, socorro Mendo e 
sérgio tibúrcio para comporem o grupo de trabalho ou comissão especial 
a ser criada para reavaliar o assunto e, acatando proposta do dr. Marcos 
antônio, determinou o sobrestamento do certame em tramitação no con-
selho superior do Ministério Público (csMP) para provimento do cargo de 
Promotor de justiça de entorpecentes da 3ª entrância.
7. Processo nº 021/2016-cPj. origem: Procuradoria-geral de justiça. tra-
mitação: comissão Permanente de assuntos administrativos e técnicos. 
relator: Procurador de justiça geraldo de Mendonça rocha. interessados: 
Promotores de justiça Mônica rei Moreira freire e antônio lopes Mauricio. 
assunto: Projeto de resolução que dispõe sobre o Programa adolescente 
aprendiz no âmbito do Ministério Público do estado do Pará (MPPa).
- Por unanimidade, deliberou o e. colégio pela aprovação do projeto de 
resolução sob exame, nos termos da manifestação do relator.
8. Processo nº 036/2023-cPj. origem: Procuradoria-geral de justiça. tra-
mitação: comissão Permanente de regimentos e Normas internas. re-
lator: Procurador de justiça francisco barbosa de oliveira. assunto: Pro-
jeto de resolução que modifica a Resolução nº 004/2021-CPJ, de 2021, 
para suprimir atribuição conferida ao centro de apoio operacional técnico 
(caotec).
- o Presidente adiou a apreciação do processo, para a próxima sessão 
ordinária, devido a ausência justificada do Relator. Cientes os presentes.
Processos adMiNistrativos
9. Processo nº 023/2023-cPj. recorrente: empresa engetor ltda. (ePP). 
recorrida: Procuradoria-geral de justiça (Pgj). relatora: Procuradora de 
justiça dulcelinda lobato Pantoja. vistor: Procurador de justiça Manoel 
santino Nascimento junior. assunto: recurso contra a decisão que aplicou 
penalidade administrativa à recorrente (processo nº 045/2023-sgj-ta).
- Por unanimidade, deliberou o e. colégio pelo conhecimento e impro-
vimento do recurso, nos termos do voto da relatora. o Presidente de-
terminou o registro em ata do elogio feito pela relatora, pelo lisura com 
que trataram o processo em debate, ao Procurador-geral de justiça, aos 
servidores envolvidos e, especialmente, ao fiscal da obra.
10. Processo nº 009/2023-cPj. recorrente: Paulo sérgio de oliveira Pedro-
za. recorrida: corregedoria-geral do Ministério Público (cgMP). relatora: 
Procuradora de justiça leila Maria Marques de Moraes. interessado: Pro-
motor de justiça Mauro josé Mendes de almeida. assunto: recurso contra 
a decisão que determinou o arquivamento de reclamação disciplinar (rd) 
nº 031/2022-cgMP.
- Por unanimidade, deliberou o e. colégio pelo conhecimento e improvi-
mento do recurso, nos termos do voto da relatora.
o QUe coUber
- Nada a consignar.
a sessão foi encerrada as 15 horas.
Para constar, eu, Maria célia filocreão gonçalves, 
_____________________________, secretária do colégio de Procura-
dores de justiça, redigi este extrato de ata que, depois de lido e achado 
conforme, será assinado pelo Presidente.
aNtÔNio edUardo barleta de alMeida
Procurador-geral de justiça, em substituição
Presidente do colégio de Procuradores de justiça, em substituição

Protocolo: 1039724
PoRtARiA N° 14/2023-MPPA/PJNt
a ProMotoria de jUstiÇa da coMarca de Nova tiMboteUa torna pú-
blica a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se en-
contra à disposição na sede da Promotoria de justiça de Nova timboteua.
ProcediMeNto adMiNistrativo nº 09.2023.00003364-4
objeto: companhar políticas públicas em estabelecimento ou Unidades de 
educação, dentre outras instituições.
Nova timboteua/Pa, 22 de janeiro de 202.
adoNis teNÓrio cavalcaNti Promotor de justiça titula da Pj de Nova 
timboteua/Pa

Protocolo: 1039754
MiNistéRio PúBLico Do EstADo Do PARÁ
Extrato da Recomendação Nº 001/2024
referência: Procedimento administrativo nº 09.2024.00000191-2
o Promotor de justiça titular de são domingos do araguaia, torna pública 
a expedição da recomendação Nº 001/2024, que se encontra à disposição 
na Promotoria de justiça de são domingos do araguaia, situada na avenida 
jarbas Passarinho, nº 239, centro, ceP. 68.520-000 – são domingos do 
araguaia – Pará – fone: (94) 3332-1206.
recomendação nº 001/2024
Destinatários: Município de São Domingos do Araguaia; Secretaria Muni-
cipal de Educação de São Domingos do Araguaia; e Procuradoria-Geral do 
Município de são domingos do araguaia.
assunto: recoMeNdar ao MUNicÍPio de sÃo doMiNgos do aragUaia 
e secretaria de edUcaÇÃo de sÃo doMiNgos do aragUaia, que, 
no prazo de 10 (dez) dias, adotem as medidas pertinentes para assegurar 
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o professor auxiliar à infante a.b.o.s., junto à escola josé freire falcão.
são domingos do araguaia/Pa, 19 de janeiro de 2024
gilberto liNs de soUza filHo - Promotor de justiça

Protocolo: 1039832
Extrato da PoRtARiA nº 06/2024 – MP/PJMA-2º cargo
o Promotor de justiça do 2º cargo da Promotoria de Monte alegre, com 
fundamento no art. 54, vi e §3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 
4º, inc. vi da resolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a 
instauração do Procedimento administrativo saj Nº 09.2024.00000388-7 
que se encontra à disposição na Promotoria de justiça de Monte alegre, 
situada na rua rui barbosa, nº 587, cidade alta, Monte alegre-Pa, ceP 
68.220-000-Monte alegre-Pará-fone (93) 3533-2977.
Portaria nº 06/2024 - MP/PjMa-2º cargo
Polo Passivo: MUNicÍPio de MoNte alegre
ASSUNTO: Acompanhar e fiscalizar as providências adotadas pelo Municí-
pio de Monte Alegre/PA, para resolução das irregularidades identificadas 
pelo conselho regional de enfermagem do Pará, durante as inspeções re-
alizadas no bojo do Pad nº 01619/2021, relacionadas as condições estru-
turais e sanitárias da Maternidade elmaza sadeck.
rafael trevisan dal bem – Promotor de justiça titular do 2º cargo da PjMa

Protocolo: 1039826
PoRtARiA N. 002/2024-MP/PJsDA
ref.: Procedimento administrativo nº 09.2024.00000191-2
a ProMotoria de jUstiÇa de sÃo doMiNgos do aragUaia torna pú-
blica a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se 
encontra à disposição na sede da Promotoria.
Polo ativo: adriellY da silva oliveira / a. b. o. s.
Polo Passivo: MUNicÍPio de sÃo doMiNgos do aragUaia / secreta-
ria MUNiciPal de edUcaÇÃo de sÃo doMiNgos do aragUaia
Instauração de Procedimento Administrativo com a finalidade de “Assegu-
rar a oferta de um professor auxiliar à infante a. b. o. s., junto à escola 
Municipal josé freire falcão, no Município de são domingos do araguaia-Pa”.
são domingos do araguaia/Pa, 19 de janeiro de 2023.
gilberto liNs de soUza filHo - Promotor de justiça

Protocolo: 1039823
Extrato da PoRtARiA N.º 0002/2024-PJALENQ
a Promotora de justiça titular do 3º cargo da Promotoria de justiça de 
santarém/Pa, respondendo cumulativamente pela Promotoria de justiça 
de alenquer, com fundamento no art. 54, vi e § 3º da lei complementar 
nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da resolução nº 23 - cNMP, de 17/09/07, 
torna pública a instauração do ProcediMeNto adMiNistrativo nº 
09.2024.00000242-2, que se encontra à disposição na Promotoria de 
justiça de alenquer, situada na travessa visconde do rio branco, s/N, 
bairro centro – alenquer/Pa – fone: (93) 3526-1121. Portaria N.º 
028/2023-MPPa/Pja.
interessados: Ministério Público do estado do Pará – Prefeitura Municipal 
de alenquer – secretaria Municipal de saúde.
assunto: acompanhar e apurar os fatos relacionados à recusa dos médi-
cos do município de alenquer em realizar exame de corpo de delito nos 
flagranteados.
dUllY saNae araújo otaKara- Promotora de justiça titular do 3º cargo 
da Promotoria de justiça de santarém/Pa, respondendo cumulativamente 
pela Promotoria de justiça de alenquer.

Protocolo: 1039845
Extrato da PoRtARiA N.º 0001/2024-PJALENQ
a Promotora de justiça titular do 3º cargo da Promotoria de justiça de 
santarém/Pa, respondendo cumulativamente pela Promotoria de justiça 
de alenquer, com fundamento no art. 54, vi e § 3º da lei complementar 
nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da resolução nº 23 - cNMP, de 17/09/07, 
torna pública a instauração do ProcediMeNto adMiNistrativo nº 
09.2024.00000259-9, que se encontra à disposição na Promotoria de 
justiça de alenquer, situada na travessa visconde do rio branco, s/N, 
bairro centro – alenquer/Pa – fone: (93) 3526-1121. Portaria N.º 
028/2023-MPPa/Pja.
interessados: Ministério Público do estado do Pará – Prefeitura Municipal 
de alenquer – secretaria Municipal de infraestrutura.
assunto: apurar irregularidades ocorridas em sede de obra de engenharia 
realizada pela Prefeitura de alenquer na avenida benedito Monteiro, que 
ocasionou diversos prejuízos aos moradores.
dUllY saNae araújo otaKara- Promotora de justiça titular do 3º cargo 
da Promotoria de justiça de santarém/Pa, respondendo cumulativamente 
pela Promotoria de justiça de alenquer.

Protocolo: 1039842
REsuMo DA PoRtARiA N. 001/2024-MP/PJsDA
ref.: Procedimento administrativo nº 09.2024.00000193-4
a ProMotoria de jUstiÇa de sÃo doMiNgos do aragUaia torna pú-
blica a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se 
encontra à disposição na sede da Promotoria.
Polo ativo: MiNistÉrio Público do estado do Pará / sergio saNto 
da silva
Polo Passivo: eM aPUraÇÃo
Instauração de Procedimento Administrativo com a finalidade de “Acompa-
nhar a instauração do Procedimento Policial referente à agressão relatada 
pela pessoa de sergio santos da silva, quando da abordagem do dMtU, 
ocorrida em 14 de maio de 2023”.
são domingos do araguaia/Pa, 19 de janeiro de 2023.
gilberto liNs de soUza filHo - Promotor de justiça

Protocolo: 1039837
PoRtARiA N° 15/2023-MPPA/PJNt
a ProMotoria de jUstiÇa da coMarca de Nova tiMboteUa torna pú-
blica a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se en-
contra à disposição na sede da Promotoria de justiça de Nova timboteua.
ProcediMeNto adMiNistrativo nº 09.2023.00003365-5
objeto: acompanhar políticas públicas em estabelecimento ou Unidades de 
saúde, dentre outras instituições.
Nova timboteua/Pa, 22 de janeiro de 202.
adoNis teNÓrio cavalcaNti Promotor de justiça titula da Pj de Nova 
timboteua/Pa

Protocolo: 1039814

ExtRAto DE PoRtARiA nº 009/2024-MP/1° PJ/MA/Pc/Hu/cf
a 1ª Promotoria de justiça do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habi-
tação e Urbanismo, consumidor, fundações e entidades de interesse so-
cial de ananindeua/Pa, com fundamento no artigo 24, § 2º, inciso i, da 
resolução nº 007/2019-cPj, de 06.0.2019, torna pública a instauração do 
Procedimento Preparatório, autuado sob o nº 06.2024.00000093-5, que se 
encontra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público esta-
dual, no Município de ananindeua, situado à rodovia br 316, s/nº, Km 8, 
ceP: 67.030-970, telefone: (91) 3239 4139.
Procedimento Preparatório nº 06.2024.00000093-5
Objeto: “Qualificar corretamente o BANCO DO ESTADO DO PARÁ, [agência 
ananindeua/Pa].”
Órgão de execução Ministerial: 1° Promotor de justiça do Meio ambiente, 
Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo, consumidor, fundações e 
entidades de interesse social de ananindeua.

Protocolo: 1039911
MiNistéRio PúBLico Do EstADo Do PARÁ
Extrato da PoRtARiA nº 007/2024-MP/PJi
a Promotora de justiça titular da Pj de santarém Novo, respondendo pelo 
cargo da Pj de irituia, dra. MeliNa alves barbosa, com fundamento 
no art. 54, vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. 
vi da resolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07 c/c art. 32 da resolução 
nº007/2019-cPj, torna pública a instauração do ProcediMeNto 
adMiNistrativo saj Nº 09.2023.00003246-7, através da Portaria nº 
007/2024-MP/Pji, que se encontra à disposição na Promotoria de justiça 
de irituia, situada na rua siqueira Mendes, 28 - centro, irituia - Pa, 68655-
000 , irituia – Pará – fone/fax: (91) 3443-1225.
Portaria nº 007/2024-MP/Pji
interessados: o Ministério Público
objeto: “adotar providências visando garantir os direitos de s.N.d.s., inse-
rida (o) em suposta situação de risco/violação”.

Protocolo: 1039888
REsuMo DA PoRtARiA N.º 02/2024/13ª PJ cível de Marabá
a 13ª ProMotoria de jUstiÇa da coMarca de Marabá torna pública a 
instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se encontra à 
disposição na sede da Promotoria de justiça, situada na rua das flores, s/
nº, bairro agrópole do incra, Marabá-Pa.
Portaria N.º 02/2024/13ª Pj cível de Marabá
origeM: NotÍcia de fato n°. 01.2023.00011683-1
instauração de Procedimento administrativo para apurar suposta situação 
de vulnerabilidade e negligencia familiar vivenciada pela sr. c. f. s, o qual 
é pessoa com deficiência.
Marabá/Pa, 04 de dezembro de 2023.
alexssaNdra MUNiz MardegaN - Promotora de justiça titular

Protocolo: 1039893
REsuMo DA PoRtARiA N.º 01/2024/13ª PJ cível de Marabá
a 13ª ProMotoria de jUstiÇa da coMarca de Marabá torna pública 
a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se encontra 
à disposição na sede da Promotoria de justiça, situada na rua das flores, 
s/nº, bairro agrópole do incra, Marabá-Pa.Portaria N.º 03/2024/13ª Pj 
cível de Marabá
origeM: NotÍcia de fato n°. 01.2023.00014570-4
instauração de Procedimento administrativo para apurar suposta situação 
de vulnerabilidade e negligencia familiar vivenciada pelo sr. a. s. c, de 83 
(oitenta e três) anos de idade.
Marabá/Pa, 24 de janeiro de 2024.
lÍliaN viaNa freire

Protocolo: 1039896
ExtRAto DE PuBLicAção Do iNQuéRito civiL Nº 
06.2024.00000026-8
a ProMotora de jUstiÇa do 3º cargo da ProMotoria de jUstiÇa 
de coNceiÇÃo do aragUaia, dra. creMilda aQUiNo da costa, 
torna pública a instauração do iNQUÉrito civil Nº 06.2024.00000026-
8, que se encontra à disposição na sede da 3ª Promotoria de justiça de 
conceição do araguaia, localizada na avenida Marechal rondon, nº 90, 
centro, ceP 68.540-000, e-mail 3pjconceicaodoaraguaia@mppa.mp.br 
, telefone/Whatsapp (94) 99116-4187. Portaria de instauração nº 
002/2024-MPPa/3ª Pjca. data da instauração: 17/01/2024. objeto: 
apurar possível ato de improbidade administrativa decorrente do não 
cumprimento integral e recebimento indevido das obras de ampliação da 
coordenação executiva de controle de Mercadorias em trânsito – cecoMt 
aragUaia (sede), localizada na Pa 447, Km 15, conceição do araguaia, 
objeto do Processo nº 002007730022165-4 (Processo licitatório nº 
037/2007, tomada de Preços nº 003/2007, contrato nº 009/2008 tendo 
como empresa vencedora a Md coNstrUtora ltda.), conforme Notícia 
de fato nº 002173-382/2019. em retificaÇÃo ao extrato Publicado em 
22/01/2024 com o protocolo nº 1033194.
Promotora de justiça: creMilda aQUiNo da costa.

Protocolo: 1039903
Extrato da PoRtARiA n° 004/2024-MP/PJsJP
a Promotoria de justiça de são joão de Pirabas, com fundamento no art. 
8º da resolução n. 174, do cNMP, de 4 de julho de 2017, tornam pública 
a instauração do Procedimento administrativo (saj n. 09.2024.00000375-
4) que se encontra a disposição na Promotoria de justiça de são joão de 
Pirabas, e-mail: mpsaojoaodepirabas@mppa.mp.br.
Portaria n° 004/2024-MP/PjsjP
Polo ativo: Ministério Público do estado do Pará
assunto: instaura Procedimento administrativo N. 004/2024-MP/PjsjP, 
para acompanhar/ apurar a implementação da política pública prevista no 
decreto nº 061/2022 para realização de processo seletivo para escolha de 
gestores escolares.
MeliNa alves barbosa - Promotora de justiça titular da Pj da comarca 
de bonito, respondendo pela Pj de são joão de Pirabas

Protocolo: 1039880
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MiNistéRio PúBLico Do EstADo Do PARÁ
Extrato da PoRtARiA nº 068/2023-MP/PJi
a Promotora de justiça titular da Pj de santarém Novo, respondendo pelo 
cargo da Pj de irituia, dra. thais rodrigues cruz tomaz, com fundamento 
no art. 54, vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. 
vi da resolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07 c/c art. 32 da resolução 
nº007/2019-cPj, torna pública a instauração do ProcediMeNto 
adMiNistrativo saj Nº 09.2023.00003052-5, através da Portaria nº 
068/2023-MP/Pji, que se encontra à disposição na Promotoria de justiça 
de irituia, situada na rua siqueira Mendes, 28 - centro, irituia - Pa, 68655-
000 , irituia – Pará – fone/fax: (91) 3443-1225.
Portaria nº 068/2023-MP/Pji
interessados: o Ministério Público
objeto: “adotar providências visando garantir os direitos da criança P.g.s., 
inserida em suposta situação de risco”.

Protocolo: 1039886
ExtRAto DA PoRtARiA Nº 05/2024 – MP/1ªPJ/DPP/MA
a ProMotora de jUstiÇa de atribUiÇÕes gerais de belÉM – eM 
atUaÇÃo coNjUNta coM a 1ª ProMotoria de jUstiÇa de defesa do 
PatriMoNio Público e da Moralidade adMiNistrativa de belÉM, 
dra. sabriNa MaMede NaPoleÃo KalUMe, com fundamento no artigo 
54, vi e §3º da lei complementar nº 057/06 e no artigo 9º da resolução 
174/2017 do conselho Nacional do Ministério Público, torna pública a ins-
tauração do Procedimento Preparatório nº 06.2024.00000082-4 (oriundo 
da Notícia de fato nº 01.2023.00015526-8), que se encontra à disposição 
na 1ª Promotoria de justiça de defesa do Patrimônio Público e da Moralida-
de administrativa de belém, situada na rua ângelo custódio, nº 36, bairro 
da cidade velha, nesta cidade de belém do Pará.
Portaria de instauração nº 05/2024 - data da instauração: 05/02/2024.
objeto: apurar em face da secretaria de estado de educação – sedUc, su-
posto desvio de função a que estariam submetidos docentes e especialistas 
em educação lotados na ouvidoria do Órgão.
Promotora de justiça: sabriNa MaMede NaPoleÃo KalUMe
Promotoria de justiça: 1ª Promotoria de justiça de defesa do Patrimônio 
Público e da Moralidade administrativa de belém.

Protocolo: 1039887
Extrato da PoRtARiA n° 005/2024-MP/PJsJP
a Promotoria de justiça de são joão de Pirabas, com fundamento no art. 
8º da resolução n. 174, do cNMP, de 4 de julho de 2017, tornam pública a 
instauração do inquérito civil (saj n. 06.2024.00000088-0) que se encon-
tra a disposição na Promotoria de justiça de são joão de Pirabas, e-mail: 
mpsaojoaodepirabas@mppa.mp.br.
Portaria n° 005/2024-MP/PjsjP
Polo ativo: Ministério Público do estado do Pará
Assunto: Instaura Inquérito Civil N. 005/2024-MP/PJSJP, para fins de Apu-
rar possível irregularidade no Processo licitatório- chamada Pública nº 
0001/2023, realizado pelo município de são joão de Pirabas.
MeliNa alves barbosa - Promotora de justiça titular da Pj da comarca 
de bonito, respondendo pela Pj de são joão de Pirabas

Protocolo: 1039884
Extrato da PoRtARiA n° 003/2024-MP/PJsJP
a Promotoria de justiça de são joão de Pirabas, com fundamento no art. 
8º da resolução n. 174, do cNMP, de 4 de julho de 2017, tornam pública 
a instauração do Procedimento administrativo (saj n. 09.2024.00000355-
4) que se encontra a disposição na Promotoria de justiça de são joão de 
Pirabas, e-mail: mpsaojoaodepirabas@mppa.mp.br.
Portaria n° 003/2024-MP/PjsjP
Polo ativo: Ministério Público do estado do Pará
assunto: instaura Procedimento administrativo N. 003/2024-MP/PjsjP, 
para acompanhar/ apurar a implementação da política pública de compo-
sição do conselho do fundeb do município de são joão de Pirabas.
MeliNa alves barbosa - Promotora de justiça titular da Pj da comarca 
de bonito, respondendo pela Pj de são joão de Pirabas

Protocolo: 1039876
MiNistéRio PúBLico Do EstADo Do PARÁ
ExtRAto da PoRtARiA nº 001/2024-MP/3ªPJ/AtM
o 3º Promotor de justiça de altamira/Pa, com fundamento no art. 54, vi e 
§3º da lei complementar nº 057/06, e da resolUÇÃo nº 007/2019-cPj, 
de 06/06/2019, torna pública a instauração do Procedimento administra-
tivo, sob n° saj 09.2024.00000099-0, que se encontra à disposição na 3ª 
Promotoria de justiça de altamira, situada na avenida brigadeiro eduardo 
gomes, nº 2785, esplanada do xingu, altamira/Pará, fone (93) 3515-1744.
Portaria nº 001/2024-MP/3ªPj/atM
Polo ativo: Ministério Público do estado do Pará
Polo Passivo: secretária Municipal de saúde de altamira -sesMa.
Objetivo: Assegurar às pessoas com deficiência do município de Altamira, 
que não conseguem obter insumos hospitalares para uso pessoal junto ao 
sistema de saúde – sUs e às secretaria de saúde do Município e o estado 
do Pará,
luciano augusto araújo da costa – Promotor de justiça titular da 3ª Pro-
motoria de justiça cível de defesa dos Órfãos, interditos, incapazes, Pes-
soas com Deficiência e Idosos de Altamira/PA

Protocolo: 1039856
MiNistéRio PúBLico Do EstADo Do PARÁ
ExtRAto da PoRtARiA nº 002/2024-MP/3ªPJ/AtM
o 3º Promotor de justiça de altamira/Pa, com fundamento no art. 54, vi e 
§3º da lei complementar nº 057/06, e da resolUÇÃo nº 007/2019-cPj, 
de 06/06/2019, torna pública a instauração do Procedimento administra-
tivo, sob n° saj 09.2024.00000104-5, que se encontra à disposição na 3ª 
Promotoria de justiça de altamira, situada na avenida brigadeiro eduardo 
gomes, nº 2785, esplanada do xingu, altamira/Pará, fone (93) 3515-1744.
Portaria nº 002/2024-MP/3ªPj/atM
Polo ativo: Ministério Público do estado do Pará
Polo Passivo: secretária Municipal de saúde de altamira-sesMa, secreta-
ria de estado da saúde do Pará-sesPa.
objetivo: assegurar o fornecimento de fraldas descartáveis para uso pes-
soal de sarah oliveira barbosa.
luciano augusto araújo da costa – Promotor de justiça titular da 3ª Pro-
motoria de justiça cível de defesa dos Órfãos, interditos, incapazes, Pes-
soas com Deficiência e Idosos de Altamira/PA

Protocolo: 1039869

EDitAL 08/2024-csMP
o coNselHo sUPerior do MiNistÉrio Público do estado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgâni-
ca do Ministério Público do estado do Pará), e
coNsideraNdo a edição da lei complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no doe de 28/06/2019, que altera dispositivos da lce n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faz saber aos Promotores de justiça de 3ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do csMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
reMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema gedoc.

cARGo
2º Pj de defesa das Pessoas coM deficiêNcia, dos idosos e de acideNtes de trabalHo de belÉM

belém-Pa, 08 de fevereiro de 2024.
cÉsar becHara Nader Mattar júNior
Procurador-geral de justiça
Presidente do conselho superior
EDitAL 09/2024-csMP
o coNselHo sUPerior do MiNistÉrio Público do estado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (lei orgânica Nacional do Mi-
nistério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, da 
lei complementar estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará), e
coNsideraNdo a edição da lei complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no doe de 28/06/2019, que altera dispositivos da lce n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faz saber aos Promotores de justiça de 2ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do csMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
reMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema gedoc.

cARGo
 Pj de viseU

belém-Pa, 08 de fevereiro de 2024.
cÉsar becHara Nader Mattar júNior
Procurador-geral de justiça
Presidente do conselho superior
EDitAL 10/2024-csMP
o coNselHo sUPerior do MiNistÉrio Público do estado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (lei orgânica Nacional do Mi-
nistério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, da 
lei complementar estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará), e
coNsideraNdo a edição da lei complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no doe de 28/06/2019, que altera dispositivos da lce n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faz saber aos Promotores de justiça de 1ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do csMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
reMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema gedoc.

cARGo
Pj de saNta Maria do Pará

belém-Pa, 08 de fevereiro de 2024.
cÉsar becHara Nader Mattar júNior
Procurador-geral de justiça
Presidente do conselho superior
EDitAL 11/2024-csMP
o coNselHo sUPerior do MiNistÉrio Público do estado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (lei orgânica Nacional do Mi-
nistério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, da 
lei complementar estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará), e
coNsideraNdo a edição da lei complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no doe de 28/06/2019, que altera dispositivos da lce n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faz saber aos Promotores de justiça de 1ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do csMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
reMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema gedoc.

cARGo
Pj de aUrora do Pará

belém-Pa, 08 de fevereiro de 2024.
cÉsar becHara Nader Mattar júNior
Procurador-geral de justiça
Presidente do conselho superior

Protocolo: 1040044
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MiNistéRio PúBLico DE
coNtAs Dos MuNicíPios
Do EstADo Do PARÁ

.

ERRAtA

ExtRAto DE coNtRAto Nº 03/2024-MPcM/PA 
PuBLicADo No D.o.E Nº 35.702

onde se lê: objeto: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de administração e gerenciamento, por meio de sistema informati-
zado, para fornecimento de combustíveis, junto a rede credenciada de esta-
belecimentos para atender todos os veículos e grupo elevador do MPcM/Pa.
Leia-se: objeto: contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços de administração e gerenciamento, por meio de sistema informatizado, 
para fornecimento de combustíveis, junto a rede credenciada de estabeleci-
mentos para atender todos os veículos e grupo gerador do MPcM/Pa.

Protocolo: 1039879

MuNicíPios
.

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE ABAEtEtuBA
REsuLtADo DA LicitAção E HoMoLoGAção 

PREGão ELEtRôNico Nº 052/2023 - cPL/PMA 
objeto: registro de Preços Para futura e eventual aquisição de Material 
expediente Para atender a secretaria Municipal de educação, suas Unidades 
administrativas bem como escolas Municipais. Nos termos da ata da sessão, 
o Pregoeiro, torna público o resultado da licitação e julgamento da proposta às 
respectivas vencedoras. desse modo, satisfazendo a lei e ao mérito, por meio 
do secretário Municipal de educação, cultura e desporto, excelentíssima sr. 
Jefferson Felgueiras De Carvalho, resolve: tornar público a HOMOLOGAÇÃO 
do Pregão eletrônico Nº 052/2023 - cPl/PMa, às seguintes adjudicatárias: M 
M d Pinheiro Neto com de Moveis ltda, cNPj: 16.836.634/0001-19, vence-
dora dos itens: 1 - 2 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 13 - 14 - 17 - 19 - 21 - 22 
- 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 35 - 41 - 43 - 45 - 46 - 47 - 48 - 50 - 61 - 62 
- 63 - 64 - 66 - 67 - 68 - 69 - 70 - 80 - 85 - 86 - 87 - 89 - 90 - 101 - 102 - 
103 - 104 - 105 - 106 - 107 - 108 - 109 - 110 - 121 - 122 - 123 - 126 - 127 
- 128 - 129 - 142 - 143 - 144 - 145 - 146 - 149 - 150 - 152 - 153 - 154, 
perfazendo o valor total de R$ 1.265.333,20; FERREIRA & Quaresma Ltda, 
cNPj 17.072.242/0001-93, vencedora dos itens: 3 - 11 - 15 - 16 - 18 - 20 - 
31 - 32 - 33 - 34 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 59 - 60 - 71 - 72 - 73 - 75 
- 76 - 77 - 78 - 79 - 92 - 93 - 94 - 95 - 98 - 99 - 111 - 113 - 114 - 115 - 116 
- 117 - 119 - 120 - 125 - 131 - 132 - 133 - 134 - 135 - 136 - 137 - 138 - 139 
- 140 - 141, perfazendo o valor total de R$ 884.123,60; F Da S Ferreira Ltda, 
cNPj 40.224.907/0001-59, vencedora dos itens 12 - 36 - 40 - 44 - 65 - 74 - 
82 - 84 - 91 - 112 - 118 - 147 - 148 - 151 - 155, perfazendo o valor total 
de r$ 905.029,32, P P f coM e serv eireli, cNPj 07.606.575/0001-00, 
vencedora dos itens 29 - 49 - 96 - 97 - 156, perfazendo o valor total de 
r$ 82.309,50, P c dias ltda, cNPj 27.866.311/0001-94, vencedora dos 
itens 30 - 58 - 81 - 83 - 88 - 100 - 130, perfazendo o valor total de r$ 
90.220,00, sebastiao Q. ferreira, cNPj 07.137.759/0001-60, vencedora 
dos itens 37 - 38 - 39 - 42 - 124, perfazendo o valor total de r$ 97.543,60. 
o valor total da Homologação é de r$ r$ 3.324.559,22. ordenador de 
Despesas: Jefferson Felgueiras de Carvalho.

Protocolo: 1040002

PREfEituRA MuNiciPAL DE ABAEtEtuBA
ExtRAto DE coNtRAto 

PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº 2023/0822-002-PMA 
MoDALiDADE: 

PREGão ELEtRôNico Nº 036/2023 
objeto: fornecimento de lanches e refeições, destinados a atender as neces-
sidades da secretaria Municipal de assistência social (semas). contratante: 
Prefeitura Municipal de abaetetuba/secretaria Municipal de assistência social, 
cNPj 15.127.231/0001-38. contratada: r. M. lopes serviços de Padaria eireli 
- Me, inscrita no cNPj/cPf (Mf) sob o nº cNPj 27.712.286/0001-94. coN-
trato Nº 050224-004, valor global r$ 195.870,00; Contratada: F. J. Servico 
e comercio ltda, inscrita no cNPj/cPf (Mf) sob o nº cNPj 40.512.516/0001-
30, CONTRATO Nº 050224-013, Valor Global R$ 490.580,00; Contratada: Ma-
rielza M de souza, inscrita no cNPj/cPf (Mf) sob o nº cNPj 27.838.699/0001-
10. coNtrato Nº 050224-014. valor global R$ 40.443,00; A vigência destes 
contratos terá início em 05/02/2024 extinguindo-se 31/12/2024. Josiane da 
costa Baia - secretaria Municipal de Assistência social.

Protocolo: 1039998

PREfEituRA MuNiciPAL DE ABAEtEtuBA
ExtRAto DE REtificAção 

Nas edições circuladas no dia 05 de fevereiro de 2024, nos jornais: 
DOU, seção 3, nº 25, pág.228; Diário do Pará, Folha Economia, B10; Diário 
Oficial dos Municípios, ANO XV, nº 3428, Págs. 11 e 12 e dia 06 de fevereiro no 
Diário Oficial do Estado, nº 35.705, pág. 97; referente a Avisos de Inexigibi-
lidades de licitação. oNDE sE Lê: Marina Pinheiro Pinto - agente de contra-
tação - Portaria nº 076/2024 Lê-sE: rosivando dos santos silva - agente de 
contratação - Portaria nº 026/2024-gab. Murilson Baia Monteiro - Diretor 
da fundação cultural de Abaetetuba.

Protocolo: 1039992

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ÁGUA AZUL DO NORTE

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE ÁGuA AzuL Do NoRtE-PA
fuNDo MuNiciPAL DE EDucAção

ExtRAto DA AtA DE REGistRo DE PREços Nº 040
PREGão ELEtRôNico PARA 

REGistRo DE PREços Nº 057/2023-000040
finalidade: registro de Preços para futura e eventual contratação de em-
presa na prestação de serviços de transporte escolar terrestre, destinado os 
alunos matriculados na rede Municipal e estadual de ensino no Município de 
água azul do Norte - Pa. Prazo de vigência da ata de registro de Preços: 12 
(doze) meses, contados a partir de sua assinatura. Preços: os preços estão 
registrados nos termos das propostas vencedoras do Pregão eletrônico para 
registro de preços nº 057/2023-000040, conforme abaixo: empresa: iz em-
preendimentos Ltda.; C.N.P.J. nº 45.274.804/0001-17, estabelecida à r c, Ci-
dade Nova, Parauapebas/Pa, representada neste ato pelo sr.(a). izael da silva 
Rodrigues, C.P.F. nº 916.537.111-91, no valor total de R$ 1.508.916,89; Rio 
Preto Transporte e Empreendimentos Eireli; C.N.P.J. nº 23.054.972/0001-64, 
estabelecida à rua rio branco, s/N, lote 04 Quadra 38 sala c, vale do ita-
caiu, Marabá Pa, representada neste ato pelo sr.(a). jorge andré fernandes 
de Souza, C.P.F. nº 020.954.622-03, no valor total de R$ 307.450,00; Souza 
e Ribeiro Transportes de Passageiros Ltda.; C.N.P.J. nº 35.774.441/0001-25, 
estabelecida à av. bolivia, canada velha, água azul do Norte/Pa, representa-
da neste ato pelo sr.(a). enio de souza ribeiro, c.P.f. nº 960.571.302-00, no 
valor total de r$ 1.534.230,80. a ata de registro de Preços na integra está 
disponível no Portal da transparência e no Mural de licitações do tcM. 
Diego Almeida vieira campos - secretário Municipal de Educação.

Protocolo: 1040004

PREfEituRA MuNiciPAL DE ÁGuA AzuL Do NoRtE-PA
fuNDo MuNiciPAL DE EDucAção

REsuLtADo Do PREGão ELEtRôNico Nº 057/2023-000040
o fundo Municipal de educação informa o resultado do Pregão eletrônico nº 
057/2023.000040, objeto: registro de Preços para futura e eventual contra-
tação de empresa na Prestação de serviços de transporte escolar terrestre, 
destinado os alunos matriculados na rede Municipal e estadual de ensino 
no Município de água azul do Norte - Pa. vencedores: iz empreendimentos 
Ltda.; Rio Preto Transporte e Empreendimentos Eireli; Souza Ribeiro Trans-
portes de Passageiros ltda. Diego Almeida vieira campos - secretário 
Municipal de Educação.

Protocolo: 1040008

PREfEituRA MuNiciPAL DE ÁGuA AzuL Do NoRtE-PA
fuNDo MuNiciPAL DE EDucAção

Aviso DE ADJuDicAção E HoMoLoGAção PREGão ELEtRoNico 
PARA REGistRo DE PREços Nº 057/2023-000040

No dia 05/02/2024 foi adjudicado e no dia 08/02/2024 homologado o Pregão 
eletrônico nº 057/2023-000040, objeto: registro de Preços para futura e 
eventual contratação de empresa na prestação de serviços de transporte 
escolar terrestre, destinado aos alunos Matriculados na rede Municipal e es-
tadual de ensino no Município de água azul do Norte - Pa. vencedores: iz em-
preendimentos ltda., no valor de r$ 1.508.916,89 (Um milhão, quinhentos 
e oito mil, novecentos e dezesseis reais, oitenta e nove centavos); Rio Preto 
transporte e empreendimentos eireli, no valor de r$ 307.450,00 (trezentos e 
sete mil, quatrocentos e cinquenta reais); Souza Ribeiro Transportes de Pas-
sageiros ltda., no valor de r$ 1.534.230,80 (Um milhão, quinhentos e trinta e 
quatro mil, duzentos e trinta reais, oitenta centavos). Diego Almeida vieira 
campos - secretário Municipal de Educação.

Protocolo: 1040010

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALTAMIRA

.

MuNicíPio DE ALtAMiRA
Aviso DE susPENsão - coNcoRRêNciA 007/2023

A comissão Permanente de Licitação, por meio de sua Presidente, isa-
bel greyce do Nascimento franco, torna público aos licitantes que manifes-
taram interesse de participação na coNcorrêNcia Nº 007/2023, oriunda 
do Processo administrativo 0407003/2023/cgl/atM, que o certame que 
anteriormente estava marcado para o dia 19 de fevereiro de 2024, às 09h, 
será suspenso para ajustes no edital de licitação. isabel Greyce do Nas-
cimento franco, Presidente da cPL.

Protocolo: 1040014
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE BARCARENA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE BARcARENA
REsuLtADo REsuMiDo DE ANÁLisE E JuLGAMENto 

Dos DocuMENtos DE HABiLitAção 
coNcoRRêNciA N° 3011/2023 

objeto: execução de obras/serviços de recapeamento, manutenção com re-
mendo profundo e restauração asfáltica, nos bairros vila dos cabanos, Pio-
neiro, laranjal, jardim das Palmeiras e em barcarena sede. a comissão per-
manente de licitação que foi subsidiada por equipe técnica de servidores da 
seMdUr, em conformidade com a lei n°. 8.666/93 e disposições do edital, 
torna público aos interessados que, após análises dos documentos de habili-
tação apresentados pelas duas licitantes participantes do processo licitatório 
em epígrafe, julgou uma empresa como habilitada e a outra como inabilitada, 
conforme resultado completo de análise e julgamento dos mesmos, o qual 
poderá ser adquirido no departamento de licitações e contratos ou no portal 
da transparência da prefeitura através do endereço/link: https://drive.goo-
gle.com/drive/folders/1902h4_vw2eejqg_olsslq0Wzoxsmhc6p ou, ainda, no 
portal do jurisdicionado do tcM/Pa (sistema geo-obras) através do endere-
ço/link:https://geoobras.tcm.pa.gov.br/cidadao/licitacao/detalhes/10600. o 
representante da empresa inabilitada, querendo, terá vista dos autos, poden-
do, eventualmente, interpor recurso administrativo pertinente a essa fase no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis que começará a ser contado a partir da data de 
publicação deste resultado resumido nas imprensas oficiais (DOM e DOE-IO-
ePa), ou seja, até as 17:00h do dia 21 de fevereiro de 2024, conforme art. 
109, inc. i, alínea “a”, c/c § 1°, da lei n°. 8.666/93. Na mesma data de pu-
blicação deste resultado resumido nas imprensas oficiais, os documentos de 
habilitação das duas empresas participantes (habilitada e inabilitada) estarão 
disponíveis no portal da transparência da prefeitura no endereço/link acima 
descrito. caso os interessados queiram acessar algum outro documento do 
processo que não esteja no portal da transparência ou no portal do jurisdi-
cionado do tcM/Pa (sistema geo-obras) e não queiram vir à prefeitura para 
vista, nessa hipótese, deverão solicitá-lo para podermos enviá-lo por e-mail. 
Pedimos que entregue o recurso no departamento de licitações e contratos, 
em dia de expediente das 08:00 as 17:00h, ou envie para o e-mail: licitacao.
pmb@barcarena.pa.gov.br, devendo, neste último caso, também ser obser-
vado o horário de expediente (enviar até as 17:00h do último dia de prazo). 
Waldemar cardoso Nery Júnior - Presidente da cPL.

Novo REsuLtADo REsuMiDo DE ANÁLisE E JuLGAMENto 
Dos DocuMENtos DE HABiLitAção 
toMADA DE PREços N° 2010/2023

objeto: execução da seguinte obra: construção de um trapiche em concreto 
armado na comunidade do aicaraú, localizado na rod. Pa-151. a comissão 
permanente de licitação que foi subsidiada por equipe técnica de servidores 
da seMdUr, em conformidade com a lei de regência do certame e disposi-
ções do edital, torna público aos interessados que, após análise do recurso 
interposto por uma empresa, modificou sua decisão e julgou a recorrente 
como habilitada, conforme novo resultado completo de análise e julgamento 
dos mesmos, o qual poderá ser adquirido no departamento de licitações e 
contratos ou no portal da transparência da prefeitura através do endereço/
link: https://drive.google.com/drive/folders/1uiexg6heajoUnn66ydyHq-
gKv__vxerMt ou, ainda, no portal do jurisdicionado do tcM/Pa (sistema geo
-obras) através do endereço/link: https://geoobras.tcm.pa.gov.br/cidadao/
licitacao/detalhes/10492. o representante da outra empresa habilitada, 
querendo, terá vista dos autos, podendo, eventualmente, interpor recurso 
administrativo pertinente a essa fase no prazo de 05 (cinco) dias úteis que 
começará a ser contado a partir da data de publicação deste novo resultado 
resumido nas imprensas oficiais (DOM e DOE-IOEPA), ou seja, até as 17:00h 
do dia 21 de fevereiro de 2024, conforme art. 109, inc. i, alínea “a”, c/c § 1°, 
da lei n°. 8.666/93. os documentos de habilitação da empresa recorrente 
habilitada estão disponíveis no portal da transparência da prefeitura no en-
dereço/link acima descrito. caso os interessados queiram acessar algum 
outro documento do processo que não esteja no portal da transparência 
e nem no portal do jurisdicionado do tcM/Pa (sistema geo-obras) e não 
queiram vir à prefeitura para vista, nessa hipótese, deverão solicitá-lo para 
podermos enviá-lo por e-mail. Pedimos que entregue o recurso adminis-
trativo no departamento de licitações e contratos, em dia de expediente 
das 08:00 as 17:00h, ou enviem para o e-mail: licitacao.pmb@barcarena.
pa.gov.br, devendo, neste último caso, também ser observado o horário 
de expediente (enviar até as 17:00h do último dia de prazo). Waldemar 
cardoso Nery Júnior - Presidente da cPL.

Protocolo: 1040021
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE BONITO

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE BoNito PARÁ/PA
Aviso DE LicitAção

coNcoRRêNciA Nº 90001/2024
A Prefeitura Municipal de Bonito Pará/PA torna público a abertura da con-
corrência nº 90001/2024, tipo menor preço, regime por empreitada por preço 
global, na forma eletrÔNica, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, e de-
mais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

no edital, para coNstrUÇÃo de crecHe PadrÃo sedUc localizada á 
travessa Mejer i, s/N, bairro Mejer, No MUNiciPio de boNito, eM 
coNforMidade coM o coNvêNio 070/2023 celebrado eNtre secreta-
ria de estado de edUcaÇÃo - sedUc e o MUNiciPio de boNito, confor-
me condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus ane-
xos. a abertura da sessão pública será em 28 de fevereiro de 2024 por meio 
do endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br - Uasg: 980431, 
às 09:00hs. o edital poderá ser consultado através do site https://www.gov.
br/compras/pt-br - Uasg: 980431, Portal tcM/Pa https://www.tcm.pa.gov.
br/mural-de-licitacoes/ , setor de licitações: av. charles assad, nº 399 - cen-
tro - bonito - estado do Pará - ceP: 68.645-000, sala das licitações, horário 
08:00hs às 12:00hs, licitacaobonito@gmail.com.

Aviso DE LicitAção
coNcoRRêNciA Nº 90002/2024

A Prefeitura Municipal de Bonito Pará/PA torna público a abertura da con-
corrência nº 90002/2024, tipo menor preço, regime por empreitada por pre-
ço global, na forma eletrÔNica, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabeleci-
das no edital, para coNtrataÇÃo de serviÇos de reforMa da crecHe 
casUlo NilMa assad No MUNiciPio de boNito/Pa, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. a abertura 
da sessão pública será em 29 de fevereiro de 2024 por meio do endereço 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br - Uasg: 980431, às 09:00hs. 
o edital poderá ser consultado através do site https://www.gov.br/compras/
pt-br - Uasg: 980431, Portal tcM/Pa https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de
-licitacoes/ , setor de licitações: av. charles assad, nº 399 - centro - bonito 
- estado do Pará - ceP: 68.645-000, sala das licitações, horário 08:00hs às 
12:00hs, licitacaobonito@gmail.com.

MicHEL AssAD
Prefeito Municipal

Protocolo: 1040026

.
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE cAMEtÁ
ExtRAtos DE tERMos ADitivos 

EsPéciE: 1º termo aditivo ao contrato nº cc01.23/2022 - Pmc/semed. 
objeto do contrato: construção da emeif caripí, no sítio caripí, no distrito 
de juaba, para atender as necessidades da secretaria Municipal de educa-
ção. contratada: Multiservice construção comercio e serviços eireli, cnpj nº 
22.016.274/0001-01. o objeto do termo aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência deste instrumento pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 
23.08.2023 e finalizando em 23.08.2024. ordenador: Enio de carvalho, 
secretário Municipal de Educação.
EsPéciE: 1º termo aditivo ao contrato administrativo nº 1.Pe.002/2023-PMc. 
objeto do contrato: registro de Preços Para futura e eventual contratação 
de empresa especializada em segurança não armada. contratado: açaí sa-
bor cametaense indústria e comércio ltda, cnpj nº 42.375.872/0001-84. 
objeto do termo aditivo é a prorrogação do prazo de vigência deste instru-
mento pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 15.02.2024 e fina-
lizando em 16.02.2025. ordenador: victor correa cassiano, Prefeito 
Municipal de cametá.

ExtRAtos DE coNtRAtos 
PREGão ELEtRôNico sRP Nº 038/2023- PMc 

objeto: registro de Preços Para a contratação de empresa especializada Para 
a aquisição de Materiais de expediente, destinados ao atendimento das neces-
sidades desta Prefeitura Municipal, suas secretarias e autarquias. fundamento 
legal: lei federal nº 8.666/93. coNtrato Nº 32.Pe.038/2023-PMc/seMed. 
contratante: Prefeitura Municipal de cametá/secretaria Municipal de educa-
ção/fundo Municipal de educação, cnpj nº 18.782.198/0001-78 e fundo Mun. 
desenv. ens. fund. val. Magist. fundeb cametá, cnpj nº 31.480.157/0001-
95. contratada M santos guimarães ltda, cnpj nº 23.936.281/0001-94. va-
lor total r$ 450.000,00. vigência: 30/01/2024 a 30/01/2025. ordenador: 
enio de carvalho. coNtrato Nº 33.Pe.038/2023-PMc/seMas. contratan-
te: Prefeitura Municipal de cametá/secretaria Municipal de assistência so-
cial, cnpj 18.782.228/0001-46. contratada M santos guimarães ltda, cnpj 
nº 23.936.281/0001-94, valor total r$ 400.000,00. vigência: 30/01/2024 
a 30/01/2025. ordenador: elane Pinto cassiano. coNtrato Nº 34.Pe.038/
2023-PMc/sMs. contratante: Prefeitura Municipal de cametá/ secretaria 
Municipal de saúde, cnpj nº 11.311.333/0001-58. contratada M santos 
guimarães ltda, cnpj nº 23.936.281/0001-94, valor total r$ 400.000,00. 
vigência: 30/01/2024 a 30/01/2025. ordenador: charles cézar tocantins de 
sousa. coNtrato Nº 38.Pe.038/2023-PMc/seMed. contratante: Prefeitura 
Municipal de cametá/secretaria Municipal de educação/fundo Municipal de 
educação, cnpj nº 18.782.198/0001-78 e fundo Mun. desenv. ens. fund. 
val. Magist. fundeb cametá, cnpj nº 31.480.157/0001-95. contratada t. de 
f. s. cantao comercio varejista, cnpj nº 37.920.098/0001-05, valor total 
r$ 142.585,89. vigência: 30/01/2024 a 30/01/2025. ordenador: enio de 
carvalho. coNtrato Nº 39.Pe.038/2023-PMc/seMas. contratante: Prefei-
tura Municipal de cametá/secretaria Municipal de assistência social, cnpj 
18.782.228/0001-46. contratada t. de f. s. cantao comercio varejista, cnpj 
nº 37.920.098/0001-05, valor total r$ 132.634,02. vigência: 30/01/2024 
a 30/01/2025. ordenador: elane Pinto cassiano. coNtrato Nº 40.Pe.038/
2023-PMc/sMs. contratante: Prefeitura Municipal de cametá/ secretaria Mu-
nicipal de saúde, cnpj nº 11.311.333/0001-58. contratada t. de f. s. cantao 
comercio varejista, cnpj nº 37.920.098/0001-05, valor total r$ 118.312,15. 
vigência: 30/01/2024 a 30/01/2025. ordenador: charles cézar tocantins de 
sousa. coNtrato Nº 44.Pe.038/2023-PMc/seMed. contratante: Prefeitura 

https://www.tcm.pa.gov.br/portal-do-jurisdicionado/sistema/geo-obras
https://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao/Licitacao/Detalhes/10600
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https://www.gov.br/compras/pt-br
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https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/


diário oficial Nº 35.710  333Sexta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

Municipal de cametá/secretaria Municipal de educação/fundo Municipal de 
educação, cnpj nº 18.782.198/0001-78 e fundo Mun. desenv. ens. fund. 
val. Magist. fundeb cametá, cnpj nº 31.480.157/0001-95. contratada W. 
do s. c. barra, cnpj nº 05.724.970/0001-53, valor total r$ 33.715,46. vi-
gência: 30/01/2024 a 30/01/2025. ordenador: enio de carvalho. coNtrato 
Nº 45.Pe.038/2023-PMc/seMas. contratante: Prefeitura Municipal de ca-
metá/secretaria Municipal de assistência social, cnpj 18.782.228/0001-46. 
contratada W. do s. c. barra, cnpj nº 05.724.970/0001-53, valor total r$ 
31.467,45. vigência: 30/01/2024 a 30/01/2025. ordenador: elane Pinto cas-
siano. coNtrato Nº 46.Pe.038/2023-PMc/sMs. contratante: Prefeitura Mu-
nicipal de cametá/ secretaria Municipal de saúde, cnpj nº 11.311.333/0001-
58. contratada W. do s. c. barra, cnpj nº 05.724.970/0001-53, valor total 
r$ 28.095,77. vigência: 30/01/2024 a 30/01/2025. ordenador: charles 
cézar tocantins de sousa.

PREGão ELEtRôNico sRP Nº 038/2023-PMc 
objeto: registro de Preços Para a contratação de empresa especializada Para 
a aquisição de Materiais de expediente, destinados ao atendimento das ne-
cessidades desta Prefeitura Municipal, suas secretarias e autarquias. funda-
mento legal: lei federal nº 8.666/93. coNtrato Nº 31.Pe.038/2023-PMc. 
contratante: Prefeitura Municipal de cametá. cnpj nº 05.105.283/0001-50. 
contratada M santos guimarães ltda, cnpj nº 23.936.281/0001-94, valor 
total r$ 395.000,00. vigência: 30/01/2024 a 30/01/2025. ordenador: vic-
tor correa cassiano. coNtrato Nº 35.Pe.038/2023-PMc/sMUtt. contratan-
te: Prefeitura Municipal de cametá/superintendência Municipal de trânsito 
e transporte de cametá, cnpj 08.467.673/0001-68. contratada M santos 
guimarães ltda, cnpj nº 23.936.281/0001-94, valor total r$ 30.000,00. vi-
gência: 30/01/2024 a 30/01/2025. ordenador: joão batista Novaes ribeiro. 
coNtrato Nº 36.Pe.038/2023-PMc/saae. contratante: Prefeitura Municipal 
de cametá/serviço autônomo de água e esgoto, cnpj 08.467.673/0001-68. 
contratada M santos guimarães ltda, cnpj nº 23.936.281/0001-94, valor 
total r$ 20.000,00. vigência: 30/01/2024 a 30/01/2025. ordenador: josé 
cordeiro alves. coNtrato Nº 37.Pe.038/2023-PMc. contratante: Prefeitu-
ra Municipal de cametá. cnpj nº 05.105.283/0001-50. contratada t. de f. 
s. cantao comercio varejista, cnpj nº 37.920.098/0001-05, valor total r$ 
118.277,97. vigência: 30/01/2024 a 30/01/2025. ordenador: victor correa 
cassiano. coNtrato Nº 41.Pe.038/2023-PMc/sMUtt. contratante: Prefei-
tura Municipal de cametá/superintendência Municipal de trânsito e trans-
porte de cametá, cnpj 08.467.673/0001-68. contratada t. de f. s. cantao 
comercio varejista, cnpj nº 37.920.098/0001-05, valor total r$ 15.365,63. 
vigência: 30/01/2024 a 30/01/2025. ordenador: joão batista Novaes ribeiro. 
coNtrato Nº 42.Pe.038/2023-PMc/saae. contratante: Prefeitura Municipal 
de cametá/serviço autônomo de água e esgoto, cnpj 08.467.673/0001-68. 
contratada t. de f. s. cantao comercio varejista, cnpj nº 37.920.098/0001-
05, valor total 10.239,27. vigência: 30/01/2024 a 30/01/2025. ordenador: 
josé cordeiro alves. coNtrato Nº 43.Pe.038/2023-PMc. contratante: Pre-
feitura Municipal de cametá. cnpj nº 05.105.283/0001-50. contratada W. do 
s. c. barra, cnpj nº 05.724.970/0001-53, valor total r$ 28.095,10. vigência: 
30/01/2024 a 30/01/2025. ordenador: victor correa cassiano. coNtrato 
Nº 47.Pe.038/2023-PMc/sMUtt. contratante: Prefeitura Municipal de ca-
metá/superintendência Municipal de trânsito e transporte de cametá, cnpj 
08.467.673/0001-68. contratada W. do s. c. barra, cnpj nº 05.724.970/0001-
53, valor total r$ 3.371,68. vigência: 30/01/2024 a 30/01/2025. ordena-
dor: joão batista Novaes ribeiro. coNtrato Nº 48.Pe.038/2023-PMc/saae. 
contratante: Prefeitura Municipal de cametá/serviço autônomo de água e 
esgoto, cnpj 08.467.673/0001-68. contratada W. do s. c. barra, cnpj nº 
05.724.970/0001-53, valor total r$ 2.248,01. vigência: 30/01/2024 a 
30/01/2025. ordenador: José cordeiro Alves.

Protocolo: 1040031

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE cAPANEMA
ExtRAtos DE coNtRAtos 

coNtRAto Nº 0702007-2024. iNexigibilidade. Nº 001-2024 contratan-
te: Município de capanema/Prefeitura Municipal. contratado: W.e.j. Produ-
ções e eventos ltda, c.N.P. j nº 19.494.913/0001-09.objeto: contratação 
do show Musical “suanny batidão” para a participação no evento carnaval de 
capanema 2024. fundamento legal: inciso ii do art. 74, da lei nº 14.133/21. 
vigência: 180 (cento e oitenta) dias. valor global: r$ 15.000,00. data de 
assinatura: 07/02/2024. francisco ferreira freitas Neto - Prefeito Municipal.
coNtrato Nº 0802001-2024. iNexigibilidade Nº 003-2024. contratante: 
Município de capanema/Prefeitura Municipal. contratado: carlos augusto jesus 
cardoso 36867250297, cNPj nº 35.820.227/0001-68.objeto: contratação do 
show musical “banda axé e cia” para a participação no evento carnaval de ca-
panema 2024. fundamento legal: inciso ii do art. 74, da lei nº 14.133/21. 
vigência: 180 (cento e oitenta) dias. valor global: r$ 17.000,00. data de assi-
natura: 08/02/2024. francisco ferreira freitas Neto - Prefeito Municipal.

coNtRAto Nº: 0802002-2024 
iNExiGiBiLiDADE Nº 004-2024. contratante: Município de capanema/
Prefeitura Municipal. contratado: 30.215.505 andre luis correa dos santos, 
cNPj nº 30.215.505/0001-34.objeto: contratação do show musical “ban-
da cabra do forró” para a participação no evento carnaval de capanema 
2024. fundamento legal: inciso ii do art. 74, da lei nº 14.133/21. vigência: 
180 (cento e oitenta) dias. valor global: r$ 26.000,00. data de assinatura: 
08/02/2024. francisco ferreira freitas Neto - Prefeito Municipal.

coNtRAto Nº 0802003-2024 
iNExiGiBiLiDADE Nº 005-2024. contratante: Município de capanema/Pre-
feitura Municipal. contratado: 50.084.947 Maria lucia gomes alves, cNPj nº 
50.084.947/0001-04.objeto: contratação do show musical “jorginho gomez 
o boto” para a participação no evento carnaval de capanema 2024. funda-
mento legal: inciso ii do art. 74, da lei nº 14.133/21. vigência: 180 (cento 
e oitenta) dias. valor global: r$ 8.500,00. data de assinatura: 08/02/2024. 
francisco ferreira freitas Neto - Prefeito Municipal.

coNtRAto Nº 0802004-2024 
iNExiGiBiLiDADE Nº 006-2024. contratante: Município de capanema/
Prefeitura Municipal. contratado: 46.170.854 jose Maria gonçalves franco, 
cNPj nº 46.170.854/0001-17.objeto: contratação do show musical “julia-
na franco & banda” para a participação no evento carnaval de capanema 
2024. fundamento legal: inciso ii do art. 74, da lei nº 14.133/21. vigência: 
180 (cento e oitenta) dias. valor global: r$ 26.000,00. data de assinatura: 
08/02/2024. francisco ferreira freitas Neto - Prefeito Municipal.

coNtRAto Nº 0802005-2024 
iNExiGiBiLiDADE Nº 007-2024. contratante: Município de capanema/
Prefeitura Municipal. contratado: luciete bastos de araujo 93381573772, 
cNPj nº 33.227.167/0001-49.objeto: contratação do show musical “banda 
sayonara” para a participação no evento carnaval de capanema 2024. fun-
damento legal: inciso ii do art. 74, da lei nº 14.133/21. vigência: 180 (cento 
e oitenta) dias. valor global: r$ 17.000,00. data de assinatura: 08/02/2024. 
francisco ferreira freitas Neto-Prefeito Municipal.

coNtRAto Nº 0802006-2024 
iNExiGiBiLiDADE Nº 008-2024. contratante: Município de capa-
nema/Prefeitura Municipal. contratado: Patricia roberta sena santiago 
88933253220, cNPj nº 36.210.568/0001-84.objeto: contratação do show 
musical “villa Kids” para a participação no evento carnaval de capanema 
2024. fundamento legal: inciso ii do art. 74, da lei nº 14.133/21. vigência: 
180 (cento e oitenta) dias. valor global: r$ 5.000,00. data de assinatura: 
08/02/2024. francisco ferreira freitas Neto - Prefeito Municipal.

coNtRAto Nº 0802007-2024
inexigibilidade nº 009-2024 contratante: Município de capanema/Pre-
feitura Municipal. contratado: 51.696.055 Henrique jorge cardoso sandres, 
cNPj nº 51.696.055/0001-19.objeto: contratação do show musical “fruta 
Quente” para a participação no evento carnaval de capanema 2024. funda-
mento legal: inciso ii do art. 74, da lei nº 14.133/21. vigência: 180 (cento 
e oitenta) dias. valor global: r$ 16.000,00. data de assinatura: 08/02/2024. 
francisco ferreira freitas Neto - Prefeito Municipal.

coNtRAto Nº 0802008-2024 
inexigibilidade nº 010-2024. contratante: Município de capanema/Prefei-
tura Municipal. contratado: l. d. silva ltda, c.N.P. j nº 45.710.666/0001-71.
objeto: contratação de empresa de decoração, para atender a demanda do 
carnaval 2024. fundamento legal: inciso ii do art. 74, da lei nº 14.133/21. 
vigência: 180 (cento e oitenta) dias. valor global: r$ 10.000,00. data de assi-
natura: 08/02/2024. francisco ferreira freitas Neto - Prefeito Municipal.

ExtRAto DE tERMo ADitivo 
EsPéciE: 2º termo aditivo de Prazo ao contrato nº 1802001-2022. ine-
xigibilidade nº 008-2022. objeto: contratação de serviços advocatícios, de 
assessoria e consultoria jurídica especializada em atendimento ao conselho 
Municipal de educação, no município de capanema/Pa. contratada: Monteiro 
e teixeira advogados associados, cNPj nº 26.773.114/0001-68. vigência: 12 
(doze) meses. fund. legal: art. 57, inciso ii, da lei nº 8.666/93. assinatura: 
16/02/2024. francisco ferreira freitas Neto - Prefeito Municipal.

Protocolo: 1040033

PREfEituRA MuNiciPAL DE cAPANEMA
ExtRAto DE coNtRAto 

coNtRAto Nº 0702001-2023. origem: Pregão eletrônico nº 022/2023-
Pmc. contratante: Prefeitura Municipal de capanema/Pará. contratada: trans-
cidade serviços ambientais ltda cnpj sob o nº 03.307.982/0001-57. objeto: 
Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final 
de lixo Hospitalar da secretaria Municipal de saúde, capanema/Pará. valor 
global: r$ 255.000,000(duzentos e cinquenta e cinco mil reais). vigência: por 
12(dose) meses, contados a partir da data de sua assinatura. data da assina-
tura: 07/02/2024. ordenador: francisco ferreira freitas Neto.

Protocolo: 1040035

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPITÃO POÇO

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE cAPitão Poço
coMuNicADo DE Aviso DE ANuLAMENto 

coNcoRRêNciA sRP Nº 007/2023 
Processo Administrativo nº 171101.2023 - PMcP. a comissão perma-
nente de licitação da Prefeitura Municipal de capitão Poço, no uso de suas atri-
buições legais, torna público para conhecimento dos interessados, o aNUlaMeN-
to da concorrência Pública srP n° 007/2023, cujo objeto é registro de preço 
contratação de empresa especializada para manutenção de estradas vicinais, no 
Município de capitão Poço, conforme condições e exigências impostas no edital 
nº 007/2023 srP e seus anexos. Motivo: por conveniência da administração.
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ExtRAto DE REGistRo DE PREços 
Registrador: fundo Municipal de saúde; espécie: ata de registro de Pre-
ço nº 220101/2024; Objeto: Aquisição de Medicamentos do Componente Bá-
sico da assistência farmacêutica de venda controlada Pela Portaria 344/98, 
Presentes na relação nacional de Medicamentos sendo estes aprovados Pelo 
conselho Municipal de saúde (cMs) Para compor a relação Municipal de 
Medicamentos essenciais (remune) e Medicamento geral não Pertencente 
a Portaria 344/98, objetivando atender as necessidades terapêuticas dos 
Munícepes de Capitão Poço. Pregão Eletrônico nº 9.2023-028; Prazo de Vi-
gência da Ata: de 22/01/2024 a 22/01/2025; Registrados: Distriben Dist de 
Prod Farmaceuticos Hospitalares Ltda -Me; C.N.P.J. nº 04.234.179/0001-00, 
valor total r$ 696.378,00 (seiscentos e noventa e seis mil e trezentos e se-
tenta e oito reais); Bragantina distribuidora de Medicamentos Ltda; C.N.P.J. 
nº 07.832.455/0001-12, valor total r$ 1.147.384,00 (um milhão e cento e 
quarenta e sete mil e trezentos e oitenta e quatro reais); Altamed distribui-
dora de Medicamentos Ltda; C.N.P.J. nº 21.581.445/0001-82, Valor Total R$ 
384.774,00 (trezentos e oitenta e quatro mil e setecentos e setenta e quatro 
reais); A. Unidos distribuidora Eireli; C.N.P.J. nº 36.442.253/0001-62, Valor 
total r$ 283.688,00 (duzentos e oitenta e três mil e seiscentos e oitenta e oito 
reais); d M C Messias Eireli; C.N.P.J. nº 17.992.985/0001-81, Valor Total R$ 
438.626,00 (quatrocentos e trinta e oito mil e seiscentos e vinte e seis reais); 
J.E .Comercio E Serviços Ltda; C.N.P.J. nº 10.897.117/0001-73, Valor Total 
r$ 447.971,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil e novecentos e setenta e 
um reais). João Gomes de Lima - Prefeito Municipal

ExtRAto DE coNtRAtos 
DEcoRRENtEs Do PREGão Nº 028/2023 - PMcP - PE 

objeto: aquisição de Medicamentos do componente básico da assistência 
farmacêutica de venda controlada Pela Portaria 344/98, Presentes na re-
lação nacional de Medicamentos sendo estes aprovados Pelo conselho Mu-
nicipal de saúde (cMs) Para compor a relação Municipal de Medicamen-
tos essenciais (remune) e Medicamento geral não Pertencente a Portaria 
344/98, objetivando atender as necessidades terapêuticas dos Munícepes de 
capitão Poço. coNtrato Nº 2024230101. contratante: fundo Municipal de 
saúde contratado: distriben dist de Prod farmaceuticos Hospitalares ltda 
-Me; C.N.P.J. nº 04.234.179/0001-00. Valor global R$ 348.189,00 (trezentos 
e quarenta e oito mil e cento e oitenta e nove reais). vigência 23/01/2024 à 
23/01/2025. coNtrato Nº 2024230102. contratante: fundo Municipal de 
Saúde Contratado: Bragantina distribuidora de Medicamentos Ltda; C.N.P.J. 
nº 07.832.455/0001-12. valor global r$ 573.692,00 (quinhentos e seten-
ta e três mil e seiscentos e noventa e dois reais). vigência 23/01/2024 à 
23/01/2025.coNtrato Nº 2024230103. contratante: fundo Municipal de 
Saúde Contratado: Altamed distribuidora de Medicamentos Ltda; C.N.P.J. nº 
21.581.445/0001-82. valor global r$ 192.387,00 (cento e noventa e dois mil 
e trezentos e oitenta e sete reais). vigência 23/01/2024 à 23/01/2025. coN-
trato nº 2024230104. contratante: fundo Municipal de saúde contratado: 
A. Unidos distribuidora Eireli; C.N.P.J. nº 36.442.253/0001-62. Valor global 
r$ 141.844,00 (cento e quarenta e um mil e oitocentos e quarenta e quatro 
reais). vigência 23/01/2024 à 23/01/2025.coNtrato Nº 2024230105. con-
tratante: Fundo Municipal de Saúde Contratado: d M C Messias Eireli; C.N.P.J. 
nº 17.992.985/0001-81. valor global r$ 219.313,00 (duzentos e dezenove 
mil e trezentos e treze reais). vigência 23/01/2024 à 23/01/2025. coNtra-
to Nº 2024230106. contratante: fundo Municipal de saúde contratado: j.e. 
Comercio E Serviços Ltda; C.N.P.J. nº 10.897.117/0001-73. Valor global R$ 
223.985,50 (duzentos e vinte e três mil e novecentos e oitenta e cinco reais e 
cinquenta centavos). vigência 23/01/2024 à 23/01/2025.

Protocolo: 1040040

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURIONÓPOLIS

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE cuRioNÓPoLis
 sEcREtARiA MuNiciPAL DE EDucAção

 Aviso DE REABERtuRA
A sEcREtARiA MuNiciPAL DE EDucAção, torNa Público QUe fará 
a reabertUra da toMada de PreÇos Nº 2-2023-005-PMc, cUjo objeto 
É a coNtrataÇÃo de eMPresa de eNgeNHaria Para recoNstrUÇÃo da 
escola MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal frei HeNri, localizada 
No asseNtaMeNto frei HeNri, zoNa rUral do MUNicÍPio de cUrio-
NÓPolis, Para abertUra e jUlgaMeNto da ProPosta de PreÇos da 
eMPresa N.s. borges coNstrUÇÕes liMitada, Habilitada No referi-
do Processo. data de reabertUra: 15 de fevereiro de 2024 Às 09:00 
Horas. cUrioNÓPolis, 08 de fevereiro de 2024 – GERLANE PEREiRA 
DE LiMA sANtos-sEcREtÁRiA MuNiciPAL DE EDucAção.

sEcREtARiA MuNiciPAL DE EDucAção
Aviso DE REABERtuRA

A sEcREtARiA MuNiciPAL DE EDucAção, torNa Público QUe fará 
a reabertUra da toMada de PreÇos Nº 2-2023-006-PMc, cUjo obje-
to É a coNtrataÇÃo de eMPresa de eNgeNHaria Para coNtrataÇÃo 
de eMPresa de eNgeNHaria Para recoNstrUÇÃo da escola MUNici-
Pal de eNsiNo fUNdaMeNtal castelo braNco, localizada Na vila 
rica, MUNicÍPio de cUrioNÓPolis, Para abertUra e jUlgaMeNto das 
ProPostas de PreÇos das eMPresas N.s. borges coNstrUÇÕes li-
Mitada e torres eNgeNHaria ltda, Habilitadas No referido Pro-
cesso. data de reabertUra: 15 de fevereiro de 2024 Às 15:30 Ho-
ras. cUrioNÓPolis, 08 de fevereiro de 2024 – GERLANE PEREiRA DE 
LiMA sANtos-sEcREtÁRiA MuNiciPAL DE EDucAção.

sEcREtARiA MuNiciPAL DE EDucAção
Aviso DE REABERtuRA

A sEcREtARiA MuNiciPAL DE EDucAção, torNa Público QUe fará 
a reabertUra da toMada de PreÇos Nº 2-2023-007-PMc, cUjo objeto 
É a coNtrataÇÃo de eMPresa de eNgeNHaria Para coNtrataÇÃo de 
eMPresa de eNgeNHaria Para coNstrUÇÃo de UMa QUadra Polies-
Portiva coberta Na escola MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal Nos-
sa seNHora das graÇas, localizada No bairro PlaNalto, MUNicÍPio 
de cUrioNÓPolis, Para abertUra e jUlgaMeNto da ProPosta de Pre-
Ços da eMPresa torres eNgeNHaria ltda, Habilitada No referido 
Processo. data de reabertUra: 16 de fevereiro de 2024 Às 09:00 
Horas. cUrioNÓPolis, 08 de fevereiro de 2024 – GERLANE PEREiRA 
DE LiMA sANtos-sEcREtÁRiA MuNiciPAL DE EDucAção.

sEcREtARiA MuNiciPAL DE DEsENvoLviMENto sociAL
Aviso DE REABERtuRA

A sEcREtARiA MuNiciPAL DE DEsENvoLviMENto sociAL, torNa Pú-
blico QUe fará a reabertUra da coNcorrêNcia Pública Nº 3-2023-
009-PMc, cUjo objeto É a coNtrataÇÃo de eMPresa de eNgeNHaria 
Para reforMa e aMPliaÇÃo do ceNtro de referêNcia de assistêNcia 
social do bairro jardiM PaNoraMa, MUNicÍPio de cUrioNÓPolis, 
Para abertUra e jUlgaMeNto da ProPosta de PreÇos da eMPresa 
torres eNgeNHaria ltda Habilitada No referido Processo. data de 
reabertUra: 16 de fevereiro de 2024 Às 15:30 Horas. cUrioNÓPolis, 
08 de fevereiro de 2024 – HEitoR MÁRcio PiNHEiRo sANtos-sE-
cREtÁRio MuNiciPAL DE DEsENvoLviMENto sociAL.

sEcREtARiA MuNiciPAL DE fiNANçAs
ExtRAto Do coNtRAto Nº 20240077

oRiGEM: iNExiGiBiLiDADE Nº 6-2023-024-PMc
coNtRAtANtE: sEcREtARiA MuNiciPAL DE fiNANçAs
coNtRAtADA: iNovA fisco AssEssoRiA, AuDitoRiA, coNs. PER. 
E tREiN. LtDA.
oBJEto: coNtrataÇÃo de eMPresa esPecializada Para PrestaÇÃo 
dos serviÇos esPecÍficos de (i) coNsUltoria e assessoria tribU-
tária Na iMPlaNtaÇÃo e estrUtUraÇÃo dos MecaNisMos e rotiNas 
da fiscalizaÇÃo tribUtária, iNclUiNdo o recebiMeNto, o acoMPa-
NHaMeNto, execUÇÃo e o aUxÍlio No coNtrole e cobraNÇa de tribU-
tos MUNiciPais (iss e taxas), desde o Protocolo de reQUeriMeNtos 
e Medidas fiscais diversas, iNclUiNdo o terMo de iNÍcio de aÇÃo 
fiscal-tiaf e Processos adMiNistrativos fiscais-Paf, Na esfera 
adMiNistrativa (ii) treiNaMeNto e acoMPaNHaMeNto das rotiNas 
de fiscalizaÇÃo do iMPosto sobre os serviÇos de QUalQUer Na-
tUreza (issQN) e (iii) treiNaMeNto e acoMPaNHaMeNto das rotiNas 
de fiscalizaÇÃo das taxas Previstas No cÓdigo tribUtário MUNi-
ciPal (iv) treiNaMeNto e caPacitaÇÃo dos servidores Públicos da 
secretaria MUNiciPal de fiNaNÇas eNcarregados das atribUiÇÕes 
de gestÃo, fiscalizaÇÃo, aUxÍlio e acoMPaNHaMeNto Na área fis-
cal, Para iMPlaNtaÇÃo do sisteMa iNforMatizado de gestÃo fiscal 
adotado Pelo MUNicÍPio e sUas resPectivas rotiNas de trabalHo 
(v) treiNaMeNto e caPacitaÇÃo de servidores Para o ateNdiMeNto 
ao Público eM geral, de Modo a ProPorcioNar UMa Maior aProxi-
MaÇÃo eNtre a adMiNistraÇÃo Pública e o coNtribUiNte oU rePre-
seNtaNte-valor total: r$168.000,00 (ceNto e sesseNta e oito Mil 
reais)-vigêNcia: 22 de jaNeiro de 2024 a 21 de jaNeiro de 2025-data 
da assiNatUra: 22 de jaNeiro de 2024.

Protocolo: 1039666

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOIANÉSIA DO PARÁ

.

Aviso DE HoMoLoGAção
o secretário Municipal de saúde de Goianésia do Pará, resolve publi-
car o resultado do PREGão ELEtRoNico sRP PE 30/2023-sMs, homo-
logado em 07/02/2024, o ato de adjudicação proferido pelo Pregoeiro no dia 
29/01/2024, ao objeto: registro de preços para contratação de empresa es-
pecializada no fornecimento de medicamentos da farmácia básica, de uso ge-
ral, especial e controlados, material técnico hospitalar e material odontológico 
para atender as necessidades da secretaria Municipal de saúde do município 
de goianésia do Pará, às empresas: a. M. b. farMaceUtica coMercio e 
DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ: 04.508.780/0001-36, valor R$ 477.843,13; BIO 
LOGICA DISTRIBUIDORA, CNPJ: 06.175.908/0001-12, valor R$ 45.873,80; 
coNQUista distribUidora de MedicaMeNtos e ProdUtos HosPita-
lares ltda, cNPj: 12.418.191/0001-95, valor R$ 33.120,00; CRISTAL-
farMa coM. reP. iMP. exP. ltda., cNPj: 05.003.408/0001-30, valor r$ 
270.204,20; D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ: 03.602.727/0001-37, valor R$ 57.929,95; DISTRIBUIDORA OMEGA 
LTDA, CNPJ: 11.187.037/0001-97, valor R$ 12.605,88; F CARDOSO & CIA 
LTDA, CNPJ: 04.949.905/0001-63, valor R$ 255.515,40; FATO IMPORTADORA 
e exPortadora de iNstrUMeNtos cirUrgicos, cNPj: 26.043.097/0001-
03, valor R$ 2.460,00; GOIAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
EIRELI, CNPJ: 10.495.738/0001-20, valor R$ 2.168.649,90; HOSPITALIA 
distribUidora de MedicaMeNtos ltda, cNPj: 19.917.154/0001-70, va-
lor R$ 72.600,00; NORDIC COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS 
Medicos e HosPitalares eireli, cNPj: 43.433.429/0001-85, valor r$ 
2.319.615,163; NORTEMED DIStribUidora de ProdUtos Medicos ltda, 
CNPJ: 05.048.534/0001-01, valor R$ 139.461,70; PDL NETO COMERCIO 
atacadista de MedicaMeNtos eireli, cNPj: 30.571.825/0001-27, valor 
R$ 2.166.810,93; VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 11.308.834/0001-
85, valor r$ 123.120,00. Joaquim Jacibergues Garcias urbano, secre-
tário Municipal de saúde.

Protocolo: 1040043
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IGARAPÉ-MIRI

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE iGARAPé MiRi
Aviso DE LicitAção

PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº 1612/2023
PREGão ELEtRoNico Nº 02/2024 sRP-PMi

Pregão Eletrônico; tipo menor preço, por item. objeto: registro de Pre-
Ço Para fUtUra e eveNtUal aQUisiÇÃo de Material de coNstrUÇÃo 
Para ateNder a PrefeitUra MUNiciPal de igaraPÉ-Miri e secreta-
RIAS; NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021.
sessão pública: 23/02/2024, às 08:30h, horário de brasília. Plataforma 
de realização www.portaldecompraspublicas.com.br
editais disponíveis no www.portaldecompraspublicas.com.br no mural de li-
citações do tcM/Pa e no Portal da transparência no endereço eletrônico: ht-
tps://igarapemiri.pa.gov.br/.

zaida Maria Pantoja da trindade.
Pregoeira

Protocolo: 1040045

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IRITUIA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE iRituiA
ExtRAto DE REGistRo DE PREços 

Registrador: Prefeitura Municipal de irituia; Espécie: Ata de Regis-
tro de Preço nº 2024.070201; objeto: registro de Preços Para a futura 
e eventual contratação de empresa especializada na Prestação de serviços 
comuns de engenharia Para a realização de implantação de redes de dre-
nagem Pluvial Para a implantação de Pavimentação asfáltica no Municipio de 
Irituia/Pa. Concorrência Pública nº 003/2023; Prazo de Vigência da Ata: de 
07/02/2024 a 07/02/2025. Registrado: Mais Brasil Construtora Ltda; C.N.P.J 
nº 26.916.786/0001-85, valor total registrado r$ 1.725.297,87 (um milhão 
e setecentos e vinte e cinco mil e duzentos e noventa e sete reais e oitenta e 
sete centavos). Marcos de Lima Pinto - Prefeito Municipal.

ExtRAtos DE coNtRAtos
 DEcoRRENtEs coNcoRRENciA Nº 003/2023 - PMi - sRP 

conforme saldo da Ata de Registro de Preço nº 2024.070201, objeto do 
contrato: registro de Preços Para a futura e eventual contratação de empre-
sa especializada na Prestação de serviços comuns de engenharia Para a rea-
lização de implantação de redes de drenagem Pluvial Para a implantação de 
Pavimentação asfáltica no Municipio de irituia/Pa secretarias e fundos. coN-
trato Nº 080201/2024. contratante: Prefeitura Municipal de irituia, contra-
tado: Mais Brasil Construtora Ltda; CNPJ 26.916.786/0001-85, Valor global 
r$ 862.648,93 (oitocentos e sessenta e dois mil e seiscentos e quarenta e 
oito reais e noventa e três centavos). vigência 08/02/2024 até 08/02/2025.

Protocolo: 1040052

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAITUBA

.

 
PREGão ELEtRôNico Nº 002/2024-PE

PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº 003/2024
objeto: aquisição de testes rápidos usados em diagnósticos de covi-19 
e Influenza A e B, para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde 
de itaituba-Pa. tipo: Menor preço por item. data de abertura: 22/02/2024, 
as 10:00 hora local. acesso ao edital: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
www.tcm.pa.gov.br, www.itaituba.pa.gov.br e PNCP; informações: DICOM, 
localizada na rod. transamazônica c/ 10ª rua, anexo ao ginásio Municipal de 
itaituba-Pa. Ronison Aguiar Holanda, Pregoeiro.

Protocolo: 1040113

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITUPIRANGA

.

Aviso DE LicitAção
oRiGEM: Nº PRocEsso: PE 9/2024-001-PMi 

coNtRAtAção DE EMPREsA Para forNeciMeNto e PlaNtio de graMa 
eM Placa Para o caMPo do distrito de crUzeiro do sUl, zoNa rUral 
DO MUNICIPIO DE ITUPIRANGA - PA. conforme especificações e condições 
do edital e seus anexos. Horário de funcionamento do departamento de li-
citações para dúvidas, Protocolos, impugnações e/ou Questionamentos: de 

segunda à sexta-feira das 08h00 às 12h00 (período vespertino dedicado ao 
expediente interno). endereço: avenida 14 de julho, nº 12 - centro - ceP: 
68.580-000 ou dpt.licitapmi@gmail.com. sessão Pública em: 22 de fevereiro 
de 2024 às 08h30 no site: www.portaldecompraspublicas.com.br . o inteiro 
teor deste edital e de seus anexos estão disponíveis para download no Portal 
do tribunal de contas dos Municípios do estado do Pará - tcM/Pa (Mural de 
licitações, aba: Municípios, aba: itupiranga) e no site da Prefeitura Muni-
cipal no seguinte endereço eletrônico: www.itupiranga.pa.gov.br legislação: 
Lei Federal nº 14.133/2021 e respectivas alterações; Decreto Municipal nº 
020/2024 e demais legislações aplicáveis. itupiranga - Pa, 07/02/2024. 
Bruno Pereira santos - Agente de contratação/Pregoeiro.

Protocolo: 1040057

Aviso DE LicitAção
oRiGEM: Nº PRocEsso: coNcoRRENciA 3/2024-001-PMi 

coNtRAtAção DE EMPREsA de eNgeNHaria Para revitalizaÇÃo e aM-
PliaÇÃo da PraÇa WaldeMar barros- distrito de cajazeiras. con-
forme especificações e condições do Edital e seus anexos. Horário de Funcio-
namento do departamento de licitações para dúvidas, Protocolos, impugna-
ções e/ou Questionamentos: de segunda à sexta-feira das 08h00 às 12h00 
(período vespertino dedicado ao expediente interno). endereço: avenida 14 
de julho, nº 12 - centro - ceP: 68.580-000 ou dpt.licitapmi@gmail.com. ses-
são Pública em: 27 de fevereiro de 2024 às 08h30 no site: www.portaldecom-
praspublicas.com.br. o inteiro teor deste edital e de seus anexos estão dispo-
níveis para download no Portal do tribunal de contas dos Municípios do estado 
do Pará - tcM/Pa (Mural de licitações, aba: Municípios, aba: itupiranga) e no 
site da Prefeitura Municipal no seguinte endereço eletrônico: www.itupiranga.
pa.gov.br Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021 e respectivas alterações; 
decreto Municipal nº 020/2024 e demais legislações aplicáveis. itupiranga - 
Pa, 08/02/2024. Bruno Pereira santos - Agente de contratação.

Protocolo: 1040058

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

tERcEiRo tERMo ADitivo Ao coNtRAto 
DE cREDENciAMENto Nº 171/2021-fMs/PMM 

Processo Administrativo n° 17.326/2020-PMM, inexigibilidade n° 012/2020-
cEL/PMM, objeto do contrato original: a contratação de Pessoa jurídica de 
direito Privado par execução de serviços contínuos complementares de res-
sonância Nuclear Magnética (rNM) para atendimento aos usuários do sUs no 
Município de Marabá. eMPresa: Nova saúde Maraba ltda, pessoa jurídi-
ca de direito privado interno, devidamente inscrita no cadastro Nacional de 
Pessoa jurídica sob n° 07.196.243/0001-96. objeto do aditivo: o presente 
termo aditivo tem por objetivo efetuar a alteração do nome empresarial da 
empresa contratada de iNfiNita assisteNcia Medica s/a para Nova saú-
de Maraba ltda e do representante legal da empresa de ana Paula Pinhei-
ro de oliveira, brasileira, portador da cédula de identidade n.º 1.287.134 
ssP/df e inscrito no cadastro geral de contribuintes sob n.º 647.742.601-34 
para Paulo cesar bonadio filho, brasileiro, divorciado, portador da cédula 
de Identidade Profissional n.º 13.765 CRM/DF, inscrito no Cadastro Geral de 
contribuintes sob n.º 268.513.678-90. data da assiNatUra: 07 de fe-
vereiro de 2024. Monica Borchart Nicolau -secretária Municipal de 
saúde- Marabá/PA.

Protocolo: 1040060

sEcREtARiA MuNiciPAL DE AssistêNciA sociAL
ExtRAto Ao coNtRAto Nº 096/2024/sEAsPAc 

Processo Administrativo nº 3.830/2023-PMM, autuado na modalidade Pre-
gÃo eletrÔNico Nº 016/2023-cel/sevoP/PMM, que gerou ata de regis-
tro de Preço Nº 297/2023; objeto: aquisição de alimentos estocáveis para 
atender as necessidades dos programas e projetos vinculados a secretaria 
municipal de assistência social, proteção e assuntos comunitários - seas-
PAC; Empresa: ESTAÇÃO COMERCIO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE LTDA; 
inscrita no cNPj 19.321.144/0001-78, valor de r$ 41.677,00 (quarenta e 
um mil, seiscentos e setenta e sete reais), assinatura 07/02/2024, vigência: 
31/12/2024. Nadjalúcia oliveira Lima, secretária Municipal de Assis-
tência social.

sEcREtARiA MuNiciPAL DE AssistêNciA sociAL
ExtRAto Ao coNtRAto Nº 098/2024/sEAsPAc 

Processo Administrativo nº 3.830/2023-PMM, autuado na modalidade 
PregÃo eletrÔNico Nº 016/2023-cel/sevoP/PMM, que gerou ata de re-
gistro de Preço Nº 295/2023; objeto: aquisição de alimentos estocáveis para 
atender as necessidades dos programas e projetos vinculados a secretaria 
municipal de assistência social, proteção e assuntos comunitários - seas-
PAC; Empresa: HERENIO DOS SANTOS - COM. E IMPORTAÇÃO LTDA; ins-
crita no cNPj 12.283.935/0001-01, valor de r$ 22.659,50 (vinte e dois 
mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), assinatura 
08/02/2024, vigência: 31/12/2024. Nadjalúcia oliveira Lima, secretária 
Municipal de Assistência social.

Protocolo: 1040062

ExtRAto coNtRAto N° 21/2024/fccM
Processo Nº 31.842/2023/PMM, PP - sRP n° 24/2023-cPL/PMM - re-
gistro de preço de pessoa jurídica na prestação de serviços de locação de pal-
co, arquibancada, tendas, som, iluminação, tablado, led, gerador e mini trio, 
necessários à realização de eventos desenvolvidos pelas fundações casa da 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://igarapemiri.pa.gov.br/
https://igarapemiri.pa.gov.br/
http://www.itaituba.pa.gov.br/
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cultura de marabá, conforme descrições do termo de referência, vencedora: g 
l feitosa ltda cNPj/Mf sob o Nº 07.993.402/0001-83, perfazendo o valor 
total de r$ 275.820,00. vigência: 06/02/2025, recurso próprio da fccM. 
vanda régia Américo Gomes- Presidente da fundação casa da cultura 
de Marabá, Ass: 06/02/2024.

ExtRAto coNtRAto N° 23/2024/fccM
Processo Nº 30.238/2023/PMM, PP - sRP n° 13/2023-cEL/fccM/
PMM - contratação de prestação de serviços continuados de empresa espe-
cializada para manutenção preventiva e corretiva das câmeras de segurança 
e alarmes, com serviços de instalação de sistema de segurança, manuten-
ção preventiva e corretiva de equipamentos como ar condicionado, centrais 
de ar, refrigeradores, bebedouros e freezers com instalações e remoções e 
reposições de peças, manutenção preventiva e corretiva do elevador, manu-
tenção preventiva e corretiva das portas de vidros para atender as necessi-
dades da fundação casa da cultura de Marabá e suas extensões, vencedora: 
braga distribUidora coMercio e serviÇos ltda, cNPj/Mf sob o Nº 
42.122.046/0001-23, vencedora dos lote 01 , perfazendo o valor total de r$ 
r$ 148.947,93 (cento e quarenta e oito mil novecentos e quarenta e sete re-
ais e noventa e três centavos), lote 02, perfazendo um total de r$ 102.989,40 
(cento e dois mil novecentos e oitenta e nove reais),lote 04 perfazendo um 
total de r$ 23.193,40 (vinte e três mil cento e noventa e três reais e quarenta 
centavos). vanda Américo Gomes- Presidente da fundação casa da 
cultura de Marabá, Ass: 06/02/2024.vigência 12 meses.

ExtRAto coNtRAto N° 28/2024/fccM 
Processo Nº 33829/2023/PMM, PP - sRP n° 18/2023-cPL/PMM - registro 
de preço de pessoa jurídica fornecimento de ePis e equipamentos periféricos, 
vencedora: braga distribUidora coMercio e serviÇos ltda, cNPj/Mf 
sob o Nº 42.122.046/0001-23, perfazendo o valor total de r$ 220.617,40. 
vigência: 31/12/2024, recurso próprio da fccM. vanda régia américo go-
mes- Presidente da fundação casa da cultura de Marabá. ass: 08/02/2024.
extrato contrato n° 29/2024/fccM, Processo Nº 33829/2023/PMM, PP - srP 
n° 18/2023-cPl/PMM - registro de preço de pessoa jurídica fornecimento de 
ePis e equipamentos periféricos, vencedora: a. aleNcar da silva ltda, 
cNPj/Mf sob o Nº 33.004.072/0001-66, perfazendo o valor total de r$ 
100.480,57. vigência: 31/12/2024, recurso próprio da fccM. vanda Régia 
Américo Gomes- Presidente da fundação casa da cultura de Marabá. 
Ass: 08/02/2024.

ExtRAto coNtRAto N° 30/2024/fccM 
Processo Nº 33829/2023/PMM, PP - sRP n° 18/2023-cPL/PMM - regis-
tro de preço de pessoa jurídica fornecimento de ePis e equipamentos perifé-
ricos, vencedora: eletroforte coMecio e iNcorPoraÇÕes eireli, cNPj/
Mf sob o Nº 09.271.706/0001-62, perfazendo o valor total de r$ 67.279,75. 
vigência: 31/12/2024, recurso próprio da fccM. vanda régia américo go-
mes- Presidente da fundação casa da cultura de Marabá. ass: 07/02/2024.
extrato contrato n° 31/2024/fccM, Processo Nº 33829/2023/PMM, PP - srP 
n° 18/2023-cPl/PMM - registro de preço de pessoa jurídica fornecimento de 
ePis e equipamentos periféricos, vencedora: r da s costa e MeNdoNÇa 
coMer. de tecidos ltda, cNPj/Mf sob o Nº 12591019/0001-39, perfazen-
do o valor total de r$ 52.405,55. vigência: 31/12/2024, recurso próprio da 
fccM. vanda Régia Américo Gomes- Presidente da fundação casa da 
cultura de Marabá. Ass: 07/02/2024.

ExtRAto coNtRAto N° 21/2024/fccM 
Processo Nº 31842/2023/PMM, PP - sRP n° 24/2023-cPL/PMM - re-
gistro de preço de pessoa jurídica serviços de locação de palco, arquibancada, 
tendas som, iluminação, tablado, led, gerador e mini trio, vencedora: g l fei-
tosa ltda, cNPj/Mf sob o Nº 07.993.402/0001-83, perfazendo o valor total 
de r$ 275.820,00. vigência: 31/12/2024, recurso próprio da fccM. vanda 
Régia Américo Gomes- Presidente da fundação casa da cultura de 
Marabá. Ass: 06/02/2024.

ExtRAto coNtRAto N° 21/2024/fccM 
Processo Nº 31842/2023/PMM, PP - sRP n° 24/2023-cPL/PMM - re-
gistro de preço de pessoa jurídica serviços de locação de palco, arquibancada, 
tendas som, iluminação, tablado, led, gerador e mini trio, vencedora: c a 
KaWasHiNa de oliveira eireli, cNPj/Mf sob o Nº 12.632.639/0001-79, 
perfazendo o valor total de r$ 134.0005,85. vigência: 31/12/2024, recurso 
próprio da fccM. vanda Régia Américo Gomes- Presidente da funda-
ção casa da cultura de Marabá.

Protocolo: 1040069

ExtRAto DE HoMoLoGAção
A fundação casa da cultura de Marabá, vanda Régia Américo Gomes, 
Presidente da fccM HoMoLoGA e ADJuDicA a decisão do Presiden-
te da cel, referente ao Processo Nº 30.238/2023/cel/fccM, PP - srP n° 
13/2023/cel/fccM - contratação de prestação de serviços continuados de 
empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva das câmeras 
de segurança e alarmes, com serviços de instalação de sistema de segurança, 
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos como ar condicionado, 
centrais de ar, refrigeradores, bebedouros e freezers com instalações e re-
moções e reposições de peças, manutenção preventiva e corretiva do 
elevador, manutenção preventiva e corretiva das portas de vidros para 
atender as necessidades da fundação casa da cultura de Marabá e suas 
extensões. vencedora: braga distribUidora coMercio e serviÇos 
ltda, cNPj/Mf sob o Nº 42.122.046/0001-23, vencedora dos lote 01 , 
perfazendo o valor total de r$ r$ 148.947,93 (cento e quarenta e oito mil 
novecentos e quarenta e sete reais e noventa e três centavos), lote 02, per-
fazendo um total de r$ 102.989,40 (cento e dois mil novecentos e oitenta 
e nove reais),lote 04 perfazendo um total de r$ 23.193,40 (vinte e três mil 
cento e noventa e três reais e quarenta centavos). assinada 06/02/2024. 
recurso próprio da fccM. vanda Régia Américo Gomes- Presidente da 
fundação casa da cultura de Marabá.

Protocolo: 1040066

coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 86/2024-fMs/PMM 
Processo Administrativo nº 25.752/2023-PMM autuado na modalida-
de, Pregão Eletrônico (sRP) Nº 081/2023-cPL/PMM. objeto do con-
trato: constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de passagens rodoviárias intermunicipais e 
interestaduais com linhas regulares para atender as necessidades da secreta-
ria Municipal de saúde e unidades vinculadas. empresa: casaNova tUris-
Mo ltda, inscrita no cNPj sob nº 11.050.221/0001-90. valor: r$6.950,00 
(seis mil e novecentos e cinquenta reais). dotações orçamentárias: 10 122 
0001 2.045 Manutenção secretaria Municipal de saúde, 10 301 0012 2.047 
Programa atenção básica de saúde - Pab, 10 302 0012 2.055 atenção Média 
e alta complexidade - Mac/siH, 10 305 0012 2.050 atenção vigilância e 
saúde epidemiológica, 10 305 0012 2057 - ações saúde do trabalhador - 
cerest, 10 302 0012 2054 - serviço de atendimento Móvel Urgente, 10 122 
0012 2.046 Manutenção conselho Municipal de saúde, elemento de despesa: 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. Pessoa jurídica. data da assiNatUra: 06 
de fevereiro de 2024. MôNicA BoRcHARt NicoLAu - secretária Muni-
cipal de saúde de Marabá /PA.

coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 085/2024-fMs 
Processo Administrativo Nº 31.919/2023-PMM autuado na modalidade, 
Pregão Eletrônico (sRP) Nº 097/2023-cPL/PMM. objeto do contrato: 
constitui objeto do presente instrumento contratual a aquisição de camisas 
para atender as ações da secretaria Municipal de saúde e unidades vincu-
ladas. empresa: afa iNdUstria coMÉrcio e serviÇos ltda, cNPj n° 
24.935.788/0001-96, valor: r$ 99.750,00(noventa e nove mil, setecentos 
e cinquenta reais). dotações orçamentárias: 10 301 0012 2.047 Programa 
atenção básica de saúde - Pab, 10 305 0012 2.050 atenção vigilância e 
saúde epidemiológica e 10 302 0012 2.055 atenção Média e alta comple-
xidade - Mac/siH, 10 122 0012 2.046 Manutenção conselho Municipal de 
saúde, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de coNsUMo. data 
da assiNatUra 06 de fevereiro de 2024. MôNicA BoRcHARt NicoLAu 
- secretária Municipal de saúde de Marabá /PA.

coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 096/2024-fMs 
Processo Administrativo Nº 33.178/2023-PMM autuado na modalidade, 
Pregão Eletrônico (sRP) Nº 102/2023-cPL/PMM. objeto do contrato: 
constitui objeto do presente instrumento contratual o registro de preços para 
eventual aquisição de botijão de gás liquefeito de petróleo 13 kg (completo) e 
recarga de 13 e 45 kg para atender as necessidades da secretaria Municipal 
de saúde e demais Unidades vinculadas. empresa: Mariscao servicos 
adMiNistrativos ltda, cNPj n° 32.085.694/0001-01, valor: r$ 39.564,00 
(trinta e nove mil, quinhentos e sessenta quatro mil reais). dotações orça-
mentárias: 10 301 0012 2.047 Programa atenção básica de saúde - Pab, 
elemento de despesas: elemento de despesas 3.3.90.30 - Material de consu-
mo. data da assiNatUra 06 de fevereiro de 2024. MôNicA BoRcHARt 
NicoLAu - secretária Municipal de saúde de Marabá /PA.

coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 88/2024-fMs 
Processo Administrativo Nº 26.205/2023-PMM autuado na modalidade, 
Pregão Eletrônico (sRP) Nº 074/2023-cPL/PMM. objeto do contrato: 
constitui objeto do presente instrumento contratual a contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e controle de pragas, para atender a secretaria municipal de 
saúde e demais unidades vinculadas. empresa: s.o.s. servicos oPera-
cioNais de saNeaMeNto ltda, cNPj n° 34.623.926/0001-55, valor: r$ 
38.750,00 (trinta e oito mil setecentos e cinquenta reais). dotações orça-
mentárias: 10 302 0012 2.055 atenção Média e alta complexidade - Mac/
siH, 10 301 0012 2.047 Programa atenção básica de saúde - Pab, 10 305 
0012 2.050 atenção vigilância e saúde epidemiológica, 10 302 0012 2.057 
Manutenção ações saúde trabalhador - cerest, 10 122 0001 2.045 Manutenção 
secretaria Municipal de saúde, 10 122 0012 2.046 Manutenção conselho Mu-
nicipal de saúde, elemento de despesas: 3.3.90.39.00 outros serv. de terc. 
Pessoa jurídica. data da assiNatUra 07 de fevereiro de 2024. MôNicA 
BoRcHARt NicoLAu - secretária Municipal de saúde de Marabá /PA.

coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 010/2024-fMs/PMM 
Processo Administrativo nº 19.383/2023-PMM, autuado na modali-
dade Pregão Eletrônico (sRP) Nº 058/2023cPL/PMM. objeto do con-
trato: constitui objeto do presente instrumento contratual a aquisição de 
alimentos estocáveis para atender as necessidades do fundo Municipal de 
saúde - Marabá/Pa. empresa: jc HortifrUti eireli, inscrita no cNPj/Mf 
sob o Nº 37.720.403/0001-15. valor: r$ 32.061,30 (trinta e dois mil e ses-
senta e um reais e trinta centavos). dotação orçamentárias: 10 302 0012 
2.055 atenção Média e alta complexidade - Mac/siH, elemento de despesas: 
3.3.90.30.00 - Material de consumo. data da assiNatUra: 07 de fevereiro 
de 2024. MôNicA BoRcHARt NicoLAu - secretária Municipal de saú-
de de Marabá /PA.

coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 011/2023-fMs/PMM 
Processo Administrativo nº 19.383/2023-PMM, autuado na modalida-
de Pregão Eletrônico (sRP) Nº 058/2023cPL/PMM. objeto do contrato: 
constitui objeto do presente instrumento contratual a aquisição de alimentos 
estocáveis para atender as necessidades do fundo Municipal de saúde - Mara-
bá/Pa. empresa: belicHe ltda, inscrita no cNPj sob nº 12.463.041/0001-
01. valor: r$ 45.374,08 (Quarenta e cinco mil, trezentos e setenta e 
quatro reais e oito centavos). dotações orçamentárias: 10 302 0012 2.055 
atenção Média e alta complexidade - Mac/siH, elemento de despesas: 
3.3.90.30.00 - Material de consumo. data da assiNatUra: 07 de feve-
reiro de 2024. MôNicA BoRcHARt NicoLAu - secretária Municipal 
de saúde de Marabá /PA.
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coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 097/2024-fMs/PMM 
Processo Administrativo nº 14.534/2023-PMM, autuado na modalidade 
PREGão ELEtRoNico (sRP) Nº 047/2023/cPL-PMM. objeto do contra-
to: constitui objeto do presente instrumento contratual a aquisição de ma-
teriais de informática, para atender as demandas da secretaria Municipal de 
saúde. empresa HYPer tecHNologies coMercio de iNforMatica e ser-
vicos ltda, inscrita no cNPj sob nº 40.689.972/0001-50. valor: r$ 994,00 
(novecentos e noventa e quatro reais). dotação orçamentárias: 10 301 0012 
2.047- Programa atenção básica de saúde - Pab, 10 122 0001 2.045- Manu-
tenção secretaria Municipal de saúde, 10 302 0012 2.055- atenção Média e 
alta complexidade - Mac/siH/caPsi, 10 304 0012 2.056 vigilância sanitária 
- Mac/visa 10 302 0012 2.054 serviço de atendimento Móvel Urgente - 
saMU 192, 10 305 0012 2.050 atenção vigilância e saúde epidemiológica, 10 
302 0012 2.057 Manutenção ações saúde trabalhador - cerest, elemento de 
despesa 3.3.90.30.00, e 4.4.90.52.00 - equipamento e Material Permanente. 
data da assiNatUra: 07 de fevereiro de 2024. MôNicA BoRcHARt Ni-
coLAu - secretária Municipal de saúde de Marabá /PA.

coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 100/2024-fMs/PMM 
Processo Administrativo nº 31.205/2023-PMM, autuado na modalidade 
PREGão ELEtRoNico (sRP) Nº 134/2022/cPL-PMM. objeto do contra-
to: constitui objeto do presente instrumento contratual a aquisição parce-
lada de medicamentos farmácia básica e medicamentos controlados, para 
atendimento das unidades básicas de saúde e hospitais do município de Ma-
rabá-Pa. empresa UNi HosPitalar ceará ltda, inscrita no cNPj sob nº 
21.595.464/0001-68. valor r$ 286.279,20 (duzentos e oitenta e seis mil, 
duzentos e setenta e nove reais e vinte centavos). dotação orçamentárias: 10 
303 0012 2.049 Manutenção Programa farmácia básica- 10 301 0012 2.051 
atenção básica Prisional- 10 302 0012 2.055 atenção Média e alta comple-
xidade-Mac/siH, 10 302 0012 2.054 serviço de atendimento Móvel Urgente 
- saMU 192 elemento de despesas: 3.3.90.30.00 Material de consumo. data 
da assiNatUra: 08 de fevereiro de 2024. MôNicA BoRcHARt NicoLAu 
- secretária Municipal de saúde de Marabá /PA.

coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 35/2024-fMs/PMM 
Processo Administrativo nº 20.354/2023-PMM, autuado na moda-
lidade Pregão Eletrônico (sRP) Nº 061/2023-cPL/PMM. objeto do 
contrato: constitui objeto do presente instrumento contratual da aquisição 
de peças de motocicletas e de veículos leves, pesados e utilitários movido a 
gasolina/flex e diesel, que atendam as mesmas especificações técnicas e pa-
drões de qualidade das peças de produção original/genuína com base no valor 
das peças das tabelas das fabricantes/montadoras e prestação de serviços 
para manutenção corretiva e preventiva dos veículos do fundo Municipal de 
saúde de Marabá. empresa: braga distribUidora, coMercio e servi-
cos ltda, inscrita no cNPj sob nº42.122.046/0001-23. valor: r$ 30.163,60 
(trinta Mil cento e sessenta e três reais e sessenta centavos). dotação orça-
mentaria: 10 122 0001 2.045 Manutenção secretaria Municipal de saúde, 
10 122 0001 2.045 Manutenção secretaria Municipal de saúde, 10 301 0012 
2.047 Programa atenção básica de saúde - Pab, 10 302 0012 2.054 serviço 
de atendimento Móvel Urgente - saMU 192, 10 302 0012 2.055 atenção Mé-
dia e alta complexidade - Mac/siH e 10 302 0012 2.057 Manutenção ações 
saúde trabalhador - cerest, 10 305 0012 2.050 atenção vigilância e saúde 
epidemiológica, elemento de despesas: 3.3.90.39.00 outros serv. de terc. 
pessoa jurídica. data da assiNatUra: 07 de fevereiro de 2024. MôNicA 
BoRcHARt NicoLAu - secretária Municipal de saúde de Marabá /PA.

Protocolo: 1040072

ExtRAto DE coNtRAto Nº 009/2024-sEMED-PMM 
Processo nº 26.557/2023/PMM, Pregão Eletrônico (sRP) Nº 091/2023-
cEL/sEvoP/PMM, que gerou a ata de registro de Preços nº 016/2024-se-
Med/PMM, objeto: aquisição de mobiliário para composição de sala de aula 
do tipo carteiras e conjuntos discentes e docentes; tipo longarina e cadeira 
fixa para auditório; e conjuntos para refeitório, visando suprir as demandas 
das unidades de ensino da rede pública do Município de Marabá/Pa. empresa: 
edM empresa distribuidora de Mobiliário eireli, cNPj Nº 31.472.249/0001-
23, valor: r$ 1.928.550,00 (um milhão, novecentos e vinte e oito mil, qui-
nhentos e cinquenta reais). recursos: erário federal/erário Municipal de Ma-
rabá/Pa. início da vigência: 01/02/2024. término da vigência: 31/12/2024. 
Marilza de oliveira Leite - secretária Municipal de Educação. Marabá - PA.

ExtRAto DE coNtRAto Nº 012/2024-sEMED-PMM
Processo nº 20.044/2023-PMM, autuado na modalidade Pregão Ele-
trônico (sRP) Nº 059/2023- cPL/PMM que gerou a ata de registro de 
Preços nº 387/2023/cPl, objeto: a aquisição de recargas de gás liquefeito de 
petróleo - glP de 13 Kg, destinados a suprir as necessidades da secretaria 
Municipal de educação - seMed e unidades vinculadas, empresa: Mariscão 
servicos administrativos ltda, inscrita no cNPj sob o Nº 32.085.694/0001-
01, valor: r$ 612.200,00 (seiscentos e doze mil e duzentos reais), recursos: 
erário Municipal de Marabá/Pa. início da vigência: 01/02/2024. término da 
vigência: 31/12/2024. Marilza de oliveira Leite - secretária Municipal 
de Educação. Marabá - PA.

ExtRAto DE coNtRAto Nº 013/2024-sEMED-PMM 
Processo nº 33.730/2022-PMM, concorrência (sRP) Nº 029/202-
cEL/sEvoP, objeto: contratação de empresa para execução dos serviços 
de pequenos reparos nas unidades de educação infantil - zona urbana do Mu-
nicípio de Marabá - Pa, empresa: Mad Projetos serviços e construção ltda, 
cNPj Nº 30.079.849/0001-63. valor: r$ 348.297,90 (trezentos e quarenta 
e oito mil, duzentos e noventa e sete reais e noventa centavos), recursos: 
recursos do salário educação, fUNdeb 30% compl. União - vaat e erário 
Municipal. início da vigência: 06/02/2024. término da vigência: 31/12/2024. 
Marilza de oliveira Leite - secretária Municipal de Educação. Marabá - PA.

ExtRAto DE coNtRAto Nº 014/2024-sEMED-PMM 
Processo nº 33.730/2022-PMM, concorrência (sRP) Nº 029/202-
cEL/sEvoP, objeto: contratação de empresa para execução dos serviços 
de pequenos reparos em unidades de ensino fundamental e infantil - zona 
rural do Município de Marabá - Pa, empresa: g. a. construções de edifícios e 
engenharia ltda, inscrita no cNPj/Mf sob o Nº 26.856.166/0001-0. valor: r$ 
564.178,77 (quinhentos e sessenta e quatro mil, cento e setenta e oito reais 
e setenta e sete centavos). recursos: recursos do salário educação, fUNdeb 
30% compl. União - vaat e erário Municipal. início da vigência: 06/02/2024. 
término da vigência: 31/12/2024. Marilza de oliveira Leite - secretária 
Municipal de Educação. Marabá - PA.

ExtRAto DE coNtRAto Nº 015/2024-sEMED-PMM
Processo nº 34.619/2023-PMM, Pregão Presencial (sRP) Nº 121/2023-
cEL/sEvoP/PMM, que gerou a ata de registro de Preços nº 012/2024-cel/
sevoP/PMM. objeto: contratação de empresa para o fornecimento de re-
feições prontas tipo marmitex, destinados aos eventos promovidos pela se-
cretaria Municipal de educação - seMed, empresa: l. a. lourenço de sousa 
ltda, cNPj Nº 48.174.620/0001-73, valor: r$ 223.000,00 (duzentos e vinte 
três mil reais), recursos: erário Municipal. início da vigência: 29/01/2024. 
término da vigência: 31/12/2024. Marilza de oliveira Leite - secretária 
Municipal de Educação. Marabá - PA.

Protocolo: 1040076

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ÓBIDOS

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE ÓBiDos / PA
Aviso DE LicitAção Do 

PREGão ELEtRôNico Nº 033/2023
tipo menor preço global. objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa Para 
aQUisiÇÃo de 71 (seteNta e UM) tablets, coNforMe esPecificaÇÕes 
descritas Neste terMo de referêNcia, visaNdo ateNder a sala de 
deMoNstraÇÃo e edUcaÇÃo eM saúde (sala de atividades coleti-
vas/sala dos acs) do UNidade básica de saúde fraNcisco rodri-
GUES DE BARROS; UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOFRE DE MATOS COHEN; 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DR. LAURO CORRÊA PINTO; UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE NAZARÉ VENÂNCIO RIBEIRO; UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ZU-
RAIA CONTI GALATI; CENTRO DE SAÚDE DE ÓBIDOS; UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DA COMUNIDADE LIBERDADE; UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MANOEL 
rizzo beNtes MariNHo e UNidade básica de saúde HeleNa ferreira 
ribeiro, de acordo coM a ProPosta de aQUisiÇÃo de eQUiPaMeNto/
Material PerMaNeNte N° ProPosta: 11884.818000/1230-04, Para PerÍ-
odo de 2024. abertura: 20/02/2024, às 10:00hs. no site do bolsa Nacional 
de compras - bNc. o edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Mural 
de licitações/tcM/Pa, www.bnc.org.br ou pelo site https://obidos.pa.gov.br/

MARiEtA MENDoNçA PiNHEiRo
agente de contratação de Óbidos Pa.

Protocolo: 1040082

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE OURÉM

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE ouRéM
Aviso DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção 

considerando o Parecer Jurídico, e a existência de expresso permissivo 
legal para inexigibilidade de licitação, reconheço e ratifico o Termo de Inexi-
gibilidade de licitação nº 001/2023 - PMo Pa, com fulcro no art. 74, da lei 
federal 14.133/2201, objetivando a contratação de pessoas jurídicas/físicas 
para apresentações artísticas em evento promovido pela Prefeitura Munici-
pal de Ourém, Carnaval 2024. Data da assinatura do Termo de Ratificação: 
07/02/2024.

ExtRAto DE coNtRAtos 
vinculados ao Processo Licitatório iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção 
Nº 001/2024 cPL/PMo. objeto: contratação de pessoas jurídicas/físicas 
para apresentações artísticas em evento promovido pela Prefeitura Municipal 
de ourém, carnaval 2024, contratante: Prefeitura Municipal de ourém, con-
tratados: arthur espindola oriente vasconcelos, cNPj nº 21.597.994/0001-45, 
coNtrato Nº 2024-0702-001, valor: r$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos 
reais); Dário Cesar de Souza Rocha, CPF nº 801.949.152-04, representante 
da “banda New Wave”, coNtrato Nº 2024-0702-002, valor: r$ 17.250,00 
(dezessete mil duzentos e cinquenta reais); Cintia Nazareth Ruela dos Anjos, 
representante do “bonde da alegria” coNtrato Nº 2024-0702-003, valor r$ 
28.900,00 (vinte e oito mil e novecentos reais). 50.001.582 Wildo Martins de 
almeida, cNPj nº 50.001.582/0001-07, representando a banda Mizerê, coN-
TRATO Nº 2024-0702-004, valor: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais); Heitor 
oliveira dias, cPf n° 021.066.382-05, representante da “MoNiQUe Moral e 
banda”, coNtrato Nº 2024-0702-005, valor r$ 6.100,00 (seis mil e cem 
reais); Rivaildo da Silva Santana, CPF: 680.426.712-53, representante da 
“banda cabra No forró, coNtrato Nº 2024-0702-005, valor: r$ 17.000,00 
(dezessete mil reais). celebrado entre as partes em 08/02/2024. 
francisco Roberto uchoa cruz - Prefeito.

Protocolo: 1040085
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIÇARRA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE PiçARRA-PA
Aviso coNcoRRêNciA PúBLicA

coNcoRRêNciA PúBLicA nº 3/2024-002
coNtRAtAção de eMPresa esPecializada Para execUÇÃo de obras 
e eNgeNHaria Para PaviMeNtaÇÃo eM Piso iNtertravado, coM bloco 
sextavado de vias UrbaNas e rUrais do MUNicÍPio de PiÇarra. data 
e abertura dos envelopes: 04/03/2024 horário: 9:00hs. informações e editais 
av. araguaia s/n centro ou sitewww.tcm.pa.gov.br/geo-obras site: www.pi-
carra.pa.gov.br e-mail: pmpi.departamentolicitacao@gmail.com.

samira sousa
agente de contratação

Protocolo: 1040090

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE são João DE PiRABAs
ExtRAto DE REtificAção DE Aviso DE LicitAção

tAtiANA Do socoRRo MARtiNs DA siLvA, Presidente da comissão 
de Licitação de são João de Pirabas/Pará, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o poder de dever corrigir erros formais, retifica o erro 
no extrato de aviso de licitação do Pregão eletrônico 001/2024, veiculado no 
diário oficial do estado do Pará - IOEPA no dia 07/02/2024, nº35707, pág. 
117, nos seguintes termos: onde se lê: “abertura: 22/02/2024 às 10:00h.”, 
Leia-se: “abertura: 28/02/2024 às 10:00h.”. ordenador de despesas: 
Guilherme Araújo Junior. secretário de Educação.

Protocolo: 1040093

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE são sEBAstião DA BoA vistA
ExtRAtos DE coNtRAtos 

oRiGEM: PREGão 
ELEtRôNico sRP Nº 9/2023-002 

vigência dos contratos: de 22 de janeiro a 30 de junho de 2024. data das as-
sinaturas: 22 de janeiro de 2023. objeto: aquisição de gêneros alimentícios, 
destinados ao Preparo da Merenda escolar das redes estadual e Municipal de 
ensino de são sebastião da boa vista/Pa. contratante: fundo Municipal de 
educação de são sebastião da boa vista, cNPj nº 13.304.304/0001-94. coN-
TRATO Nº 0304001-2023; CONTRATO Nº 2201001-2024. Contratado: Maria 
francinete tapajos eireli, cNPj nº 34.741.666/0001-12. valor: r$ 258.237,00 
(duzentos e cinquenta e oito mil, duzentos e trinta e sete reais); CONTRA-
TO Nº 2201002-2024; Contratado: Maria Francinete Tapajos Eireli, CNPJ nº 
34.741.666/0001-12. valor: r$ 197.802,75 (cento e noventa e sete mil oi-
tocentos e dois reais e setenta e cinco centavos); CONTRATO Nº 2201003-
2024. contratado: e. v. de lima Mini Mercado eirel cNPj: 22.064.524/0001-
89. valor: r$ 219.422,90 (duzentos e dezenove mil quatrocentos e vinte e 
dois reais e noventa centavos).

Protocolo: 1040095

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TERRA SANTA

.

MuNicíPio DE tERRA sANtA - PARÁ
ExtRAto DE tERMo ADitivo

ExtRAto Do 3º tERMo 
ADitivo Do coNtRAto Nº 50/2023 

convite 004/2023. contratante PMts contratada: j.a.r. MacHado e cia 
ltda objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa Para execUÇÃo da obra de 
coNstrUÇÃo da Ubs - coMUNidade Nossa seNHora da coNceiÇÃo 
Na zoNa rUral do MUNicÍPio de terra saNta que entre si celebram o 
Município de terra santa. o presente termo de aditivo tem por objetivo a pror-
rogação da vigência do contrato pelo período de 120 (cento e vinte) a contar 
de 17 de dezembro de 2023.

odair José farias Albuquerque
Prefeito Municipal

Protocolo: 1040098

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VIGIA

.

Aviso DE LicitAção
toMADA DE PREço Nº 2/2023-004-sEMED

REPuBLicAção
A Prefeitura Municipal de vigia de Nazaré, torna Público a tomada 
de Preços Nº 2/2023-004-seMed, a abertura será às 08:00 horas do dia 
26/02/2024. cujo objeto: contratação de empresa especializada na execução 
dos serviços de reforma e ampliação da eMef josé bonifácio Monteiro, zona 
Urbana, no município de vigia de Nazaré/Pa. os interessados poderão retirar 
o edital, no site licitacaovigia@gmail.com, tcM-Pa de segunda a quinta feira 
no horário de 08:00hs às 12:00hs. Paulo Henrique do Nascimento Pi-
nheiro. Presidente da cPL.

Protocolo: 1040101

.

.

PARticuLAREs
.

WEsLEY cAstELLo BRANco MARtiNs
cPf nº 560.408.651-72 

torna público que recebeu da secretaria de estado de Meio ambiente e sus-
tentabilidade - seMas/Pa, através do processo nº 2023/0000034930 a li-
ceNÇa de atividade rUral - lar nº 14444/2024 para atividade de bovino-
cultura e bubalinocultura na fazenda gueroba, com validade até 29/01/2029.

Protocolo: 1040104

fAz. tEoLiNDA i, victoR ALMEiDA LouREiRo 
cPf: 913.437.552-04 

torna público que recebeu da seMas a aUtef n° 274558/2024 e a lar n° 
14422/2024 para atividade de manejo florestal sustentável. Ipixuna do Pará/PA.

Protocolo: 1040109

MÁRcio EDsoN coLi 
inscrito sob cPf nº 644.017.829-68 

torna público que recebeu da seMas/Pa, através do Protocolo N° 2023/48824, 
a lar N° 14423/2024, válida até 07/01/2029 e aUtef N° 274559/2024, vá-
lida até 08/01/2026, referente ao PMfs localizado na rodovia br-163 sentido 
trairão km 42, Me vicinal itapacurázinho adentra 15km, fazenda são lucas 
i, gleba cupary, itaituba/Pa.

Protocolo: 1040110

.

.

EMPREsARiAL
.

ALMEiDA & cAMELo LtDA 
cNPJ nº. 37.363.318/0001-47

torna público que requereu junto à seMMa/PMz, a licença de instalação, sob 
processo nº. 006/2024, para a atividade de instalação/substituição de tan-
ques e/ou equipamentos com ou sem reforma, em Porto de Moz/Pa.

Protocolo: 1040111

PEDiDo DE RENovAção LicENçA DE oPERAção
iMPoRtADoRA E ExPoRtADoRA 
sABoR vERA ALiMENtos LtDA 

cNPJ: 04.506.213/0001-40 
torna público que requereu à secretaria Municipal de Meio ambiente e turis-
mo - seMMat/benevides, a renovação de licença de operação (l.o), para 
beNeficiaMeNto de frUtas, com o endereço rUa jarbas PassariNHo N° 
02, bairro: bacabeira, através do processo n° 232469113.

Protocolo: 1040112

ADMAR GoBBi LtDA 
inscrita no cNPJ nº19.339.287/0001-07 

localizado na rod. br 163/Pa, Km 324, M/d - zona rural, município de Novo 
Progresso, torna público que recebeU junto a seMMa/NP a (liceNÇa de 
oPeraÇÃo - l.o.), nº035/2021, através do processo 242/2021, com a vali-
dade até 14/05/2025, para a sua atividade fabricação de conserva de frutas.

Protocolo: 1040107

o Auto Posto sERRA LEstE LtDA 
inscrito no cNPJ 09.617.919/0001-01 

torna público que recebeu da secretaria de Meio ambiente e sustentabilidade- 
seMas do estado do Pará, a licença de operação - lo número 13894/2023 
válida até 02 de janeiro de 2025 para empresa transportadora de substân-
cias e Produtos Perigosos.

Protocolo: 1040114

http://www.tcm.pa.gov.br/geo-obras
http://www.picarra.pa.gov.br/
http://www.picarra.pa.gov.br/
mailto:pmpi.departamentolicitacao@gmail.com
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socôco s/A - AGRoiNDústRiA DA AMAzôNiA
cNPJ: 05.832.555/0006-28 

torna público que requereu da secretaria de estado de Meio ambiente e sus-
tentabilidade - seMas/Pa, a licença ambiental rural - lar para atividade de 
AGRicuLtuRA da fAzENDA REuNiDAs socôco no município de santa 
izabel do Pará/Pa.

Protocolo: 1040115

JAcuNDÁ AMBiENtAL s.P.E.- s.A.
Aviso

informamos que a partir de março de 2024, as tarifas dos serviços de 
abastecimento de água e serviços complementares serão reajustadas em 
13,10% (treze inteiros e dez centésimos por cento). esse índice é referente 
a revisão extraordinária, obedecendo todas as regras previstas no contrato 
de concessão assinado entre a jacundá ambiental sPe s.a. e a Prefeitura 
de jacundá, em 23/11/2018. essa informação atende o disposto na cláusula 
18 e 21 do contrato de concessão. o reajuste é necessário para a jacundá 
ambiental continuar trabalhando 24 horas por dia para oferecer o melhor 
atendimento e serviços com qualidade à população de jacundá. a estrutura 
tarifaria e tabela de serviços atualizada pode ser encontrada no site www.
jacundaambiental.com.

Protocolo: 1040116

A empresa sERGio DA siLvA 
iNDústRiA E coMéRcio DE MADEiRA LtDA 

inscrita no cNPJ: 19.241.362/0001-00 e 
inscrita sob a inscrição Estadual nº 15.429.989-8 

localizada na rodovia br 163, KM 226, vicinal civiero, vila isol, Novo Pro-
gresso, estado do Pará, torna público que requereu junto à secretaria Mu-
nicipal do Meio ambiente- seMMa-NP, a renovação da licença de operação 
(lo) de nº 006/2020, com protocolo n° 1558/2023, na data de 31/10/2023, 
para exercer a atividade de desdobro de madeira em tora para produção de 
madeira serrada e seu beneficiamento/secagem.

Protocolo: 1040117

AGREGuE iNDústRiA 
coMéRcio E tRAsPoRtEs DE MADEiRAs LtDA

cNPJ 20.138.169/0001-10
torna público que solicitou junto à seMas - secretaria de estado de Meio 
ambiente e sustentabilidade, a renovação da licença de operação - lo n° 
12920/2021, no município de belém/Pa.

Protocolo: 1040118

Posto são sEBAstião coM. DE coMBust. LtDA 
(Posto fLutuANtE)

c.N.P.J.:.10.571.940/0001-94 
torna público que recebeu da seMMa de cachoeira do arari lao. Nº 018/2024/
seMMa, válida até 01/06/2025, para a atividade revenda de combustível, lu-
brificantes e GLP.

Posto são sEBAstião coM. DE coMBust. LtDA
c.N.P.J.:.10.571.940/0002-75. 

torna público que recebeu da seMMa de cachoeira do arari lao. Nº 014/2024/
seMMa, válida até 17/10/2025, para a atividade revenda de combustível, lu-
brificantes e GLP.

Protocolo: 1040119

sociEDADE EMPREsÁRiA LiMitADA ALcABox LtDA
EDitAL DE coNvocAção 

PARA AssEMBLéiA DE sÓcios
Na qualidade de sócios e administradores (atuais e antigos) da sociedade em-
presária limitada ALcABox LtDA, inscrita no cNPj sob o nº. 09.256.012/0001-
56, convocamos o sócio EssANDRo costA GoNçALvEs para a assembleia 
de sócios a ocorrer às 09h30min do dia 16 de fevereiro de 2024, a ser realiza-
da na sede da referida sociedade, portanto à rua Municipalidade, nº. 985, ed 
Mirai Office, Sala 1606, Bairro do Umarizal, nesta Capital. A Assembleia terá o 
objetivo de deliberar especialmente sobre as seguintes finalidades:
1) Ratificar as decisões formalizadas na Assembleia/Reunião de Sócios rea-
lizada em 25/01/2024 de destituição dos administradores designados na 8ª 
alteração contratual e consolidação do contrato social da alcabox ltda, 
bem como de designação de novo administrador indicado na 9ª alteração 
contratual e consolidação do contrato social da alcabox ltda, face as in-
justas e improcedentes alegações de nulidade de intimação suscitadas pelo 
sócio essandro costa gonçalves.
em obediência ao art. 1.074 do código civil, a assembleia geral instala-se, na 
primeira chamada às 9h30min, com ¾ (três quartos) do capital social e, em 
seguida às 09:45h, com qualquer número.
as deliberações deverão observar o quórum previsto nos art. 1.076, do códi-
go civil para serem consideradas válidas. se v. sa. não puder comparecer na 
data e horário marcados, poderá se fazer representar por procurador devida-
mente constituído através de outorga de mandato, com especificação precisa 
dos poderes e atos autorizados.

belém, 07 de fevereiro de 2024.
R sANtos LtDA

cNPj 44.103.420/0001-79
RosENEiA sousA sANtos

cPf 661.877.702-00
MAtHEus HoLLANDA Dos sANtos

cPf: 047.048.082-38
Protocolo: 1040120

EDitAL DE coMuNicAção
A sucENA EMPREENDiMENtos LtDA 

cNPJ: 19.381.283/0001-97 
torna público que recebeu da secretaria de estado de Meio ambiente e susten-
tabilidade - seMas/Pa, a licença de operação - lo Nº 14690/2024, para a ati-
vidade de transporte de substâncias e produtos perigosos, conforme e processo 
Nº 2024/0000000697, a ser localizado no estado do Pará.

Protocolo: 1040121

Aviso DE cHAMAMENto 
PúBLico PARA LocAção DE iMÓvEL

Aviso DE cHAMAMENto PúBLico Nº 2/2024
o coNsELHo REGioNAL DE MEDiciNA vEtERiNÁRiA Do EstADo Do 
PARÁ - cRMv/PA torna público o chamamento Público para prospecção do 
mercado, com a intenção de locação de imóvel. as propostas deverão ser en-
tregues, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da publicação deste aviso 
do chamamento, no endereço localizado na trav. curuzu, nº 2318.
bairro do Marco, belém - Pa - ceP: 66085-823 ou pelo e-mail institucional: 
licitacao@crmvpa.org.br.
Pedidos de esclarecimentos serão via e-mail e cópia do edital e seus anexo 
estarão disponíveis no site:https://www.crmvpa.org.br/chamamentopublico/

belém - Pa, 09 de fevereiro de 2024.
Nazaré fonseca de souza

Presidente
Protocolo: 1040122

DEtRAN/PA
Aviso DE LEiLão

MoDALiDADE oN-LiNE
Nº Do LEiLão: 03/2024 - DEtRAN/PA

(ExcLusivAMENtE vEícuLos coM REstRição 
JuDiciAL E ou PoLiciAL)

oBJEto: alienação de veículos removidos ou recolhidos pelo detraN/Pa nos 
Pátios da viP leilÕes - gestÃo e logÍstica ltda (viP leilÕes), há mais 
de 60 (sessenta) dias, nos termos, da lei federal nº 13.160/2015 e lei fe-
deral nº 13.281/2016 c/c a resolução n° 623/2016-coNtraN, e contrato 
Administrativo nº 0100/2022 - DETRAN/PA, firmado com o DETRAN/PA.
tiPo DE vEícuLos ofERtADos:
1) CONSERVADOS: Destinados a circulação;
locais, datas e Horários dos leilÕes:
BELéM:
data: 27/02/2024, início: 09h00. local: Pátio da viP leilÕes: rodovia 
alÇa viária, KM 01, Nº 888, bairro: sÃo joÃo - MaritUba - Pa, ceP: 
67200-000.
LocAis, DAtAs E HoRÁRios DAs visitAçÕEs:
BELéM:
data: 22, 23 e 26/02/2024. início: 09h00. local: Pátio da viP leilÕes: 
rodovia alÇa viária, KM 01, Nº 888, bairro: sÃo joÃo - MaritUba - 
Pa, ceP: 67200-000.
sANtARéM:
data: 22, 23 e 26/02/2024. início: 09h00. local: Pátio da viP leilÕes: 
rUa saNtaNa, Nº 474, eNtre as rUas MaracaNgalHa e 24 de oUtUbro, 
bairro: salÉ, cidade: saNtarÉM - Pa, ceP: 68.040-200.
itAituBA:
data: 22, 23 e 26/02/2024. início: 09h00. local: Pátio da viP leilÕes: 
rodovia traNsaMazÔNica KM 04 - ao lado do ParQUe de exPosiÇÃo 
HÉlio da Mota gUeiros, ceP: 68182-180.
ALtAMiRA:
data: 22, 23 e 26/02/2024. início: 09h00. local: Pátio da viP leilÕes: 
rodovia traNsaMazÔNic, s/N, bairro: zoNa rUral KM 01, ceP: 
68370-001, liberdade, altaMira - Pa.
MARABÁ:
data: 22, 23 e 26/02/2024. início: 09h00. local: Pátio da viP leilÕes: 
rodovia br 222, KM 03 - s/N, bairro: sÃo felix, Marabá - Pa, ceP: 
61513-300.
PARAuAPEBAs:
data: 22, 23 e 26/02/2024. início: 09h00. local: Pátio da viP leilÕes: 
rodovia: rodovia farUK salMeN, KM 04, bairro: zoNa rUral - Pa-
raUaPebas - Pa, ceP 68515-000.
Ressalte-se, que a íntegra do edital de leilão será disponibilizado no ende-
reço eletrônico www.vipleiloes.com.br, e www.detran.pa.gov.br, assim como 
afixados nas dependências desta Autarquia e nos pátios da empresa VIP LEI-
lÔes, com a relação completa e detalhada dos lotes disponibilizados para 
leilão, devidamente avaliados. outrossim, a cópia do referido edital de leilão 
poderá ser consultada pelos interessados na viP leilÕes, sito a rodovia alça 
Viária, Km 01, nº 888, Bairro: São João, Marituba/PA; Rua Santana nº 474, 
entre Maracangalha; 24 de outubro, Bairro: Salé, Santarém/PA CEP: 68040-
200; Rodovia BR 222 Km 03 - S/N, Bairro: São Félix, Marabá/PA CEP: 61513-
300; Rodovia Transamazônica km 04 - Ao lado do Parque de exposição - Hélio 
da Mota Gueiros, Itaituba/PA CEP: 68182-180; Rod. Transamazônica, S/N, 
bairro: zona rural Km 01, ceP: 68370-001, liberdade, altamira/Pa e rodo-
via faruk salmen, km 04, bairro: zona rural, Parauapebas/Pa, de segunda 
à sexta-feira de 08h00 às 17h00, assim como, na comissão Permanente de 
leilão do detraN/Pa, sito à estrada do benguí, s/n, Parque de retenção de 
veículos, bairro: benguí, belém/Pa, ceP de 66630-280, segunda à sexta-feira 
de 08h00 às 14h00. Belém/PA, 09 de fevereiro de 2024.

Protocolo: 1040123

http://www.jacundaambiental.com/
http://www.jacundaambiental.com/
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DEtRAN/PA
Aviso DE LEiLão

MoDALiDADE oN-LiNE
Nº Do LEiLão: 04/2024 - DEtRAN/PA

oBJEto: alienação de veículos removidos ou recolhidos pelo detraN/Pa nos 
Pátios da viP leilÕes - gestÃo e logÍstica ltda (viP leilÕes), há mais 
de 60 (sessenta) dias, nos termos, da lei federal nº 13.160/2015 e lei fe-
deral nº 13.281/2016 c/c a resolução n° 623/2016-coNtraN, e contrato 
Administrativo nº 0100/2022 - DETRAN/PA, firmado com o DETRAN/PA.
tiPo DE vEícuLos ofERtADos:
1) CONSERVADOS: Destinados a circulação;
2) sUcatas:
a) sUcatas aProveitáveis: aquelas cujas as peças poderão ser reaprovei-
tadas em outro veículo;
b) sUcata aProveitáveis coM Motor iNservÍvel: aquelas cujas as pe-
ças poderão ser aproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do 
motor que conste sua numeração.
LocAis, DAtAs E HoRÁRios Dos LEiLÕEs:
BELéM:
data: 28/02/2024, início: 09h00. local: Pátio da viP leilÕes: rodovia 
alÇa viária, KM 01, Nº 888, bairro: sÃo joÃo - MaritUba - Pa, ceP: 
67200-000.
locais, datas e Horários das visitaÇÕes:
BELéM:
data: 22, 23, 26 e 27/02/2024. início: 09h00. local: Pátio da viP leilÕes: 
rodovia alÇa viária, KM 01, Nº 888, bairro: sÃo joÃo - MaritUba - 
Pa, ceP: 67200-000.
sANtARéM:
data: 22, 23, 26 e 27/02/2024. início: 09h00. local: Pátio da viP leilÕes: 
rUa saNtaNa, Nº 474, eNtre as rUas MaracaNgalHa e 24 de oUtUbro, 
bairro: salÉ, cidade: saNtarÉM - Pa, ceP: 68.040-200.
itAituBA:
data: 22, 23, 26 e 27/02/2024. início: 09h00. local: Pátio da viP leilÕes: 
rodovia traNsaMazÔNica KM 04 - ao lado do ParQUe de exPosiÇÃo 
HÉlio da Mota gUeiros, ceP: 68182-180.
ALtAMiRA:
data: 22, 23, 26 e 27/02/2024. início: 09h00. local: Pátio da viP lei-
lÕes: rodovia traNsaMazÔNic, s/N, bairro: zoNa rUral KM 01, ceP: 
68370-001, liberdade, altaMira - Pa.
MARABÁ:
data: 22, 23, 26 e 27/02/2024. início: 09h00. local: Pátio da viP leilÕes: 
rodovia br 222, KM 03 - s/N, bairro: sÃo felix, Marabá - Pa, ceP: 
61513-300.
PARAuAPEBAs:
data: 22, 23, 26 e 27/02/2024. início: 09h00. local: Pátio da viP leilÕes: 
rodovia: rodovia farUK salMeN, KM 04, bairro: zoNa rUral - Pa-
raUaPebas - Pa, ceP 68515-000.
Ressalte-se, que a íntegra do edital de leilão será disponibilizado no ende-
reço eletrônico www.vipleiloes.com.br, e www.detran.pa.gov.br, assim como 
afixados nas dependências desta Autarquia e nos pátios da empresa VIP LEI-
lÔes, com a relação completa e detalhada dos lotes disponibilizados para 
leilão, devidamente avaliados. outrossim, a cópia do referido edital de leilão 
poderá ser consultada pelos interessados na viP leilÕes, sito a rodovia alça 
Viária, Km 01, nº 888, Bairro: São João, Marituba/PA; Rua Santana nº 474, 
entre Maracangalha; 24 de outubro, Bairro: Salé, Santarém/PA CEP: 68040-
200; Rodovia BR 222 Km 03 - S/N, Bairro: São Félix, Marabá/PA CEP: 61513-
300; Rodovia Transamazônica km 04 - Ao lado do Parque de exposição - Hélio 
da Mota Gueiros, Itaituba/PA CEP: 68182-180; Rod. Transamazônica, S/N, 
bairro: zona rural Km 01, ceP: 68370-001, liberdade, altamira/Pa e rodo-
via faruk salmen, km 04, bairro: zona rural, Parauapebas/Pa, de segunda 
à sexta-feira de 08h00 às 17h00, assim como, na comissão Permanente de 
leilão do detraN/Pa, sito à estrada do benguí, s/n, Parque de retenção de 
veículos, bairro: benguí, belém/Pa, ceP de 66630-280, segunda à sexta-feira 
de 08h00 às 14h00. Belém/PA, 09 de fevereiro de 2024.

Protocolo: 1040124

PEDiDo DE LicENçA DE iNstALAção
cENtAuRus NíQuEL LtDA 

cNPJ nº 24.000.759/0003-02 
torna público que está requerendo a secretaria estadual de Meio ambiente 
e sustentabilidade do estado do Pará - seMas a licença de instalação (li) 
para a atividade de Posto de abastecimento de combustível - Projeto jaguar, 
localizado na estrada vicinal denominada sidão (ou 3 Marias), zona rural do 
município de são félix do xingu/Pa.

Bruno Rocha scarpelli
diretor executivo

Protocolo: 1040125

PEDiDo DE LicENçA DE iNstALAção
cENtAuRus NíQuEL LtDA 

cNPJ nº 24.000.759/0003-02 
torna público que está requerendo a secretaria estadual de Meio ambiente 
e sustentabilidade do estado do Pará - seMas (no âmbito do Processo nº 
2021/0000026324) a licença de instalação (li) para a atividade de extração 
e beneficiamento de minerais metálicos (níquel sulfetado) - Projeto Jaguar, 
localizado na estrada vicinal denominada sidão (ou 3 Marias), zona rural do 
município de são félix do xingu/Pa.

Bruno Rocha scarpelli-diretor executivo
Protocolo: 1040126

ALMEiDA & cAMELo LtDA 
cNPJ nº. 37.363.318/0001-47 

torna público que requereu junto à seMMa/PMz, a renovação da licença 
de operação nº. 024/2022, sob processo nº. 337/2023, para a atividade 
de comércio varejista de combustível para veículos automotores, em Por-
to de Moz/Pa.

Protocolo: 1040127

cHARLEs RoMuLo - toRMEc 
requereu da seMMa/PMb a renov. da lo 142/20, para serviço de usinagem, 
localizando-se na tv berredos, 357, icoaraci, belém/Pa. Proc. 790/2024.

Protocolo: 1040128

Luis cARLos tEixEiRA BARRos 
requereu da seMMa/PMNt a lo para extração de areia, localizando-se na 
tv cumaru, s/N, faz. esporo de ouro ii, zona rural, Nova timboteua/Pa. 
Proc. 009/2024.

Protocolo: 1040129

cERÂMicA tRoPicAL LtDA 
requereu da seMMa/PMc a renov. da lo 04/22 para extração de argila, lo-
calizando-se no sítio estiva, Margem direita do rio inhangapi, zona rural, 
inhangapi/Pa. Proc. 03/2024.

Protocolo: 1040130

cÂMARA MuNiciPAL DE Novo REPARtiMENto
ExtRAto DE PuBLicAção Do QuARto tERMo
ADitivo Ao coNtRAto N.º 002/2023-cMNR

Partes: câMara MUNiciPal de Novo rePartiMeNto/Pa - contratante, e 
s M traNsPortes coMbUstÍveis ltda - contratada. objeto: o presente 
termo aditivo de valor do contrato 002/2023, alterando para tanto, o valor do 
item 03 - Óleo diesel s-10, com acréscimo de 16,5%, perfazendo o valor des-
te aditivo ao contrato 002/2023-cMNr, no valor de r$-32.737,50. o presen-
te termo aditivo entra em vigor a partir da sua publicação até 31/12/2024. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato a que se refere o 
presente termo aditivo. Novo repartimento - Pa, 08 de fevereiro de 2024.

Aguilar Bozi-Presidente da Mesa diretora
Protocolo: 1040131

M.P. MARtiNs LocAçÕEs E sERviços LtDA 
cNPJ: 14.996.274/0001-97 

torna público que recebeu da seMas/Pa (secretaria de estado de Meio 
ambiente e sustentabilidade do Pará) a sua licença de operação lo Nº.: 
14647/2024, validade até: 30/01/2026 (Processo Nº.: 2022/649) para a ati-
vidade de empresa transportadora de substâncias e produtos perigosos (Nv: 
9 - Porte: b-iii) localizado na rua tupy - s/n° Quadra 015, lote 020 bairro 
residencial Parque dos carajás-Parauapebas - Pa.

Protocolo: 1040132

iNsEPtcoNtRoL coMéRcio E sERviços LtDA
cNPJ: 19.942.991/0001-50

Localizada na Rua E10, sN QuADRA125 LEtRA c LotE01 - ciDADE JAR-
DiM 2 EtAPA B, cEP 68.515-000, Parauapebas/PA, torna público que re-
cebeu junto a seMas/Pa, a licença de operação n° lo Nº.: 14592/2024, 
válida até 31/01/2029, para atividade de 2320-1 - Prestação de serviços fi-
tossanitários/domissanitários com utilização de controle de pragas e vetores, 
protocolo n°15/02/2023.

Protocolo: 1040133

cÂMARA MuNiciPAL DE cAstANHAL
ExtRAto DE tERMo DE AutoRizAção

termo de Autorização da Dispensa de Licitação nº 002/2024 - cMc, que 
possui como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria pública, de natureza 
singular, para atender a lei de acesso à informação (lei nº 12.527/2011), 
lei da transparência (lc nº 131/2009) e a lei de responsabilidade fiscal. 
empresa: cr2 serviços de consultoria Unipessoal ltda, inscrita no cNPj 
nº 50.288.682/0001-58. valor total (12 meses): r$ 11.926,68 (onze mil, 
novecentos e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos). fundamento: 
artigo 75, inciso ii da lei nº 14.133/2023 e alterações posteriores. autoriza-
ção: autoridade superior, com fundamento no artigo 72, inciso viii da lei nº 
14.133/2023, no dia 08/02/2024.

sérgio Leal Rodrigues-Presidente da cMc
Protocolo: 1040134

cÂMARA MuNiciPAL DE MARABÁ
ExtRAto DE HoMoLoGAção E ADJuDicAção
PRocEsso LicitAtÓRio Nº11/2023-cMM

PREGão PREsENciAL Nº03/2023-cPL/PPE/cMM
A câmara Municipal de Marabá torna público que conforme relatório 
da cPl/PPe/cMM, foi adjudicado e homologado o resultado do Processo 
Nº11/2023-cMM, referente ao PregÃo PreseNcial Nº03/2023-cPl/PPe/
cMM, onde se sagrou vencedora do referido certame a empresa ebeNezer 
obras e serviÇos ltda, nos lotes 01 e 02.

Marabá/Pa, 09 de fevereiro de 2024.
ALEcio stRiNGARi-Presidente cMM

Protocolo: 1040135

cAMARÂ MuNiciPAL DE sANtANA Do ARAGuAiA-PA
Aviso DE LicitAção

o Pregoeiro da câmara Municipal de santana do Araguaia - PA, nomeado 
através da portaria nº001/2024, avisa aos interessados que realizará licitação 
no seguinte endereço: Praça santa fe, snº - centro - santana do araguaia 
- Pa, na modalidade: PregÃo eletrÔNico Nº 001/2024. No dia 27 de fe-
vereiro de 2024, às 08:00 horas. objeto: aquisição de combustível (gasolina 
comum, Óleo diesel comum s500 e óleo diesel s10) para ser utilizado na 
execução das atividades da câmara Municipal de santana do araguaia - Pa, 
exercício 2024. cópias dos editais serão obtidas através do e-mail financei-
ro@cmsa.pa.gov.br ou ainda na sala da comissão de licitação, no endereço 
acima, no horário de 08:00 as 13:00, de segunda a sexta, exceto feriado. 
santana do araguaia, 08 de fevereiro de 2024.

Rosa Monica Brito franco
Presidente da câmara Municipal

Protocolo: 1040136



diário oficial Nº 35.710  341Sexta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

JAcuNDÁ AMBiENtAL s.P.E.- s.A.
Aviso

informamos que a partir de março de 2024, as tarifas dos serviços de 
abastecimento de água e serviços complementares serão reajustadas em 
4,66% (quatro inteiros e sessenta e seis centésimos por cento). esse índice é 
referente ao reajuste anual ordinário, obedecendo todas as regras previstas 
no contrato de concessão assinado entre a jacundá ambiental sPe s.a. e a 
Prefeitura de jacundá, em 23/11/2018. essa informação atende o disposto na 
cláusula 19 do contrato de concessão. o reajuste é necessário para a jacun-
dá ambiental continuar trabalhando 24 horas por dia para oferecer o melhor 
atendimento e serviços com qualidade à população de jacundá. a tabela de 
serviços atualizada pode ser encontrada no site www.jacundaambiental.com.

Protocolo: 1040137

ANDRADE ALiMENtos LtDA 
inscrita no cNPJ 53.797.659/0001-87 

situada no endereço trav. We 20, n°302 Piso 2 sala b, cidade Nova - ana-
nindeua/Pa, torna público que está reQUereNdo à secretaria Municipal de 
Meio ambiente de ananindeua - seMa a licença ambiental de operação para 
a atividade de lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, através do 
requerimento n° r12524.

Protocolo: 1040138

L s RocHA ALiMENtos LtDA 
inscrita no cNPJ 53.796.816/0001-30

situada no endereço trav. We 20, n°302 Piso 2 sala a, cidade Nova - ana-
nindeua/Pa, torna público que está reQUereNdo à secretaria Municipal de 
Meio ambiente de ananindeua - seMa a licença ambiental de operação para 
a atividade de lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, através do 
requerimento n° r12624.

Protocolo: 1040139

cÂMARA MuNiciPAL DE cAstANHAL
ERRAtA

Na publicação feita na Imprensa Oficial do Estado do Pará, nº 35.704, no 
dia 05/02/2024, pág. 89, referente ao extrato de termo de Homologação do 
convite nº 002/2023, oNDE sE Lê que o item 31 foi vencido pela empresa l. 
c. l. da silva, inscrita no cNPj nº 44.655.115/0001-90, LEiA-sE que foi vencido 
pela empresa Kessia r. de sousa, inscrita no cNPj nº 22.542.293/0001-71.

sérgio Leal Rodrigues
Presidente

Protocolo: 1040140

BELéM Hotéis E tuRisMo s/A. 
c.G.c (Mf) nº 04.833.448.0001/47. NiRE nº 15.3.0000509/4 

Extrato da Ata de Assembleia Geral ordinária e Extraordinária realizada 
às 9:00hs de 29/12/2023, convocação por edital publicado nos jornais “di-
ário Oficial do Estado do Pará” e “Diário do Pará” em 29 e 30/11 e 01/12/2023. 
reuniram-se em ago/age os acionistas de belÉM HotÉis e tUrisMo s/a. 
Presidiu os trabalhos clóvis armando lemos carneiro, constatando haver 
quórum superior a 73,99% das ações representativas do capital votante, con-
vidou dio gonçalves carneiro para secretariar a reunião. Procedeu a leitura 
do edital de convocação: edital de coNvocaÇÃo, com a seguinte pauta: a) 
Atividades e contas do Conselho de Administração e da Diretoria; b) Balanço 
Patrimonial e demais demonstrações financeiras dos exercícios 2020, 2021 
e 2022; c) Remuneração do Conselho de Administração e da Diretoria; d) 
Eleição do Conselho de Administração; e e) o que ocorrer. Encaminhou os 
itens da pauta: a) atividades e contas do conselho de administração e da 
Diretoria, justificando que em face da emergência de saúde pública decorren-
te da pandemia de covid 19 e dos conhecidos impactos adversos sofridos 
na economia, afetando especialmente a atividade turística e hoteleira, com 
graves impactos na companhia nos três exercícios analisados, ocasionando 
redução drástica das receitas, necessidade do acúmulo na apreciação dos 
exercícios de 2020, 2021 e 2022. No período, foram tomadas medidas para 
minimizar custos, 80% dos funcionários remanescentes foram suspensos e 
18% tiveram seus salários reduzidos. apenas 2% do efetivo trabalhou em 
horário integral, todas as medidas foram baseadas na legislação excepcional 
e com a anuência do sindicato laboral. as atividades não foram interrompidas, 
o Hotel operou nos exercícios analisados com ocupações de 5,5%, 8,8%, só 
operando a plena capacidade no segundo semestre de 2022. esse quadro, 
acarretou demandas trabalhistas, inclusive com bloqueio de contas. todas 
já equacionadas por acordo ou liquidação de sentença. as receitas nos três 
exercícios em relação à 2019 caíram 77% em 2020, 85% em 2021 e 38% 
em 2022. as operações de bares, restaurantes e eventos foram paralisadas, 
voltando em 2022 de forma gradual. apresentadas as razões para a análise 
dos três exercícios, encaminhou pela aprovação as atividades e contas do 
conselho de administração e da diretoria. colocado em votação o item “a” 
foi aprovado por unanimidade dos presentes. colocou em discussão o item 
b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações financeiras dos exercícios 
2020, 2021 e 2022: explicou que face a excepcionalidade já justificada ante-
riormente, os significativos prejuízos apontados nos exercícios em análise e o 
fato do patrimônio líquido estar, contabilmente, negativo a partir do exercício 
de 2021, em (r$7.135.387) e chegando a (r$10.553.836) em 2022, ressal-
tou que este valor negativo de patrimônio líquido é apenas e tão somente 
contábil, porque o ativo imobilizado da companhia está contabilizado a valor 
histórico, expresso em apenas r$6.071.666, considerado ainda o fato da cor-
reção monetária das demonstrações financeiras ter sido extinta há 28 anos, 
não refletindo 537% de inflação, pelo IPCA, desde a extinção da correção mo-
netária dos balanços até dezembro de 2022. também, o valor escriturado não 
reflete o valor de mercado do imóvel do hotel. Após a explanação encaminhou 
pela aprovação do item “b”. tendo sido aprovado por unanimidade. Passando 

à letra c) remuneração do conselho de administração e da diretoria executi-
va, propôs e foram fixados os seguintes valores: R$1.000,00 (um mil reais) 
mensais para cada membro do conselho de administração e a verba anual de 
r$1.260.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta mil reais) para ser ratea-
da entre os membros da diretoria executiva, conforme posterior determina-
ção do conselho de administração, tendo sido esta deliberação aprovada por 
unanimidade de votos, com abstenção dos acionistas interessados. em ato 
contínuo, pôs em apreciação o item d) eleição do conselho de administração: 
Nominou a seguinte chapa: PRESIDENTE: Clóvis Armando Lemos Carneiro; 
e para seu suplente: Eymar de Souza Pereira Neto; MEMBROS: José Ricardo 
Monteiro Raymundo; e para seu suplente: Manoel de Lima Barreto; Dio Gon-
çalves Carneiro; e para seu suplente: José Américo Texeira Maciel; Minelci 
Mesquita de Menezes e para sua suplente: Maria Jakline Reis da Silva; e Rai-
mundo Evangelista Soares; e para seu suplente Afonso Marcius Vaz Lobato. 
a chapa apresentada foi eleita por unanimidade de votos. encerrada a pauta 
específica da reunião, o presidente franqueou a palavra e como ninguém mais 
quisesse fazer uso, determinou a lavratura da presente ata que lida e achada 
conforme vai por todos assinada. belém 29 de dezembro de 2023. adriano 
Palermo coelho, por si e por adan Palermo coelho, fabiana Palermo coelho 
vieira, erika Klautau flexa ribeiro, fernando de souza flexa ribeiro e andrei 
Palermo Coelho; Diogenes Lemos Carneiro; e Clovis Armando Lemos Carneiro 
pelo espólio de oziel rodrigues carneiro e por Pedro carneiro s/a. ind. e 
com. belém-Pa, 29 de dezembro de 2023. clóvis armando lemos carneiro, 
Presidente; Dio Gonçalves Carneiro, Secretário. Registro na Junta Comercial 
do estado do Pará - jUcePa em 15/01/2024, nº 20000923567, protocolo 
246935120. Marcelo A. P. cebolão.

Protocolo: 1040141

BELéM Hotéis E tuRisMo s/A. 
c.N.P.J.(Mf) nº04.833.448.0001-47, NiRE nº15.3.0000509/4 

Extrato da ata de reunião do conselho de Administração realizada às 
9:00h de 02/01/2024, na sede da companhia, reuniram-se clóvis armando 
lemos carneiro, Minelci Mesquita de Menezes, raimundo evangelista soares, 
josé ricardo Monteiro raymundo e dio gonçalves carneiro, todos membros 
do conselho de administração, eleitos na assembleia geral ordinária e extra-
ordinária - ago/age de 29/12/2024, atendendo a convocação pelo primeiro, 
como presidente do conselho de administração. iniciando os trabalhos, se 
deu posse e empossou os demais como membros do conselho de administra-
ção da companhia. após a posse, primeiro item da pauta, informou aos pre-
sentes da necessidade de elegerem a diretoria executiva para o triênio, 2024 
- 2027, apresentando a seguinte chapa, declinando os nomes dos diretores-
gerentes e seus suplentes: clóvis armando lemos carneiro, diretor-gerente, 
e seu substituto Eric Wanzeller Amorim de Brito; Diretor-gerente José Edson 
Salame, e seu substituto Eymar de Souza Pereira Neto; Diretor-gerente Adria-
no Palermo coelho e sua substituta bruna do socorro lobo Parente. tendo 
sido todos eleitos por unanimidade de votos. informou, também, ter sido de-
terminado pela assembleia geral que caberia ao conselho de administração 
deliberar o rateio da verba anual de r$1.260.000,00 (um milhão, duzentos 
e sessenta mil reais) destinado a cada um dos diretores-gerentes. Propôs o 
honorário mensal de r$35.000,00 (trinta e cinco mil reais) mensais ao dire-
tor-gerente clóvis armando lemos carneiro, por ter este dedicação integral à 
companhia, e o valor de r$10.000,00 (dez mil reais) mensais a cada um dos 
demais diretores-gerentes, adriano Palermo coelho e josé edson salame, por 
terem apenas dedicação parcial. o rateio proposto pelo presidente foi aprova-
do por unanimidade de votos. em seguida deu posse aos diretores-gerentes. 
encerrada a pauta da convocação, franqueou a palavra e como ninguém dela 
quisesse fazer uso, determinou a lavratura da presente ata, que lida e acha-
da conforme vai por todos assinada. belém, 02/01/2024. clóvis armando 
lemos carneiro - Presidente, dio gonçalves carneiro, Minelci Mesquita de 
Menezes, raimundo evangelista soares e josé ricardo Monteiro raymundo, 
membros do Conselho de Administração; Clóvis Armando Lemos Carneiro, 
adriano Palermo coelho e josé edson salame, diretores-gerentes. confere 
com o original lavrado em livro próprio. belém, 02/01/2024. clóvis arman-
do lemos carneiro, presidente do conselho de administração. registrada na 
junta comercial do estado do Pará sob o nº20000923568 em 15/02/2024, 
protocolo 246929510, Marcelo A. P. cebolão.

Protocolo: 1040142

cÂMARA MuNiciPAL DE MoJuí Dos cAMPos
ExtRAtos DE tERMos ADitivos 

EsPéciE: 1º termo aditivo ao contrato nº 001/2023-cMMc, celebrado com 
a empresa Miriam da silva Pedro - Me, cNPj: 22.860.193/0001-93. data da 
assinatura: 31/01/2024. objeto: Prorrogação de prazo de vigência e reajuste 
de valor. do valor: o valor do aditivo contratual é de r$ 57.570,04 (cinquenta 
e sete mil, quinhentos e setenta reais, quatro centavos), passando o valor 
total para r$ 115.170,04 (cento e quinze mil, cento e setenta reais, quatro 
centavos). vigência: da data da assinatura até 31/12/2024. 
Jesanias da silva Pessoa - Presidente.
EsPéciE: 1º termo aditivo ao contrato nº 002/2023-cMMc, celebrado com 
o profissional Raimundo Francisco de Lima Moura, CPF: 064.483.132-49. Data 
da assinatura: 31/01/2024. objeto: Prorrogação de prazo de vigência e re-
ajuste de valor. do valor: o valor do aditivo contratual é de r$ 57.570,04 
(cinquenta e sete mil, quinhentos e setenta reais, quatro centavos), passando 
o valor total para r$ 115.170,04 (cento e quinze mil, cento e setenta reais, 
quatro centavos). vigência: da data da assinatura até 31/12/2024. 
Jesanias da silva Pessoa - Presidente.
EsPéciE: 1º termo aditivo ao contrato nº 003/2023-cMMc, celebrado com 
a empresa layout informática Procesamento de dados s/s ltda - Me, cNPj: 
73.807.711/0001-46. data da assinatura: 06/02/2024. objeto: Prorrogação 
de prazo de vigência. vigência: da data da assinatura até 07/02/2025. 
Jesanias da silva Pessoa - Presidente.

Protocolo: 1040143

http://www.jacundaambiental.com
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